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João Mendes· .....•.•... 
.AI ber.ir;o Fraga .••••.•• 

Lurs Cláu.dlo .......... . 
Rui Santos ........... .. 
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D, Federal: 

R. Janeiro 

M. Gerais: 

Siio Paulo: 

Golús: 

Hamilton Nogueira ...• 
Euclides Figueiredo ..• 
Jurandir Pires ...•...• 

Prado Kelly .......••.. ·· 
Romão Júnior ........• 
José Leomll .••.•••.•.. 
Soares· Filho ......... . 

Monteiro de Castro ... . 
José Bonifácio .... ~ .. .. 
Magalhães Pinto ..•. ~ .• 
Gabriel Passos ........ . 
Mflton Campos ........ . 
Lopes Canç:ado ...••... 
Licurgo Leite ......... . 

Mário :Masagão •... ; ..• 
Paulo Nogueira ..•••.• 
Romeu Lourenção .•... 
Plrnio Barreto .....•... 
Toledo Piza ', .•........ 
Aureliano Leite ....... . 

Jales Machado •..••••. 

lli. Grosso: Vespasiano Martins •.• 
João Vilasboas ....... . 
Dolor de Andrade .... . 
AgrfcoJa de Barros ..•• 

Pnrnn:'t: Erasto Gaertner ...•..• 

s. Cntarína: Tavares d'Amaral 
Tom~LS Fontes ..... , ... 

R. G. Sul: Flores da Cunha .•..•• 

PARTIDO TRABALHIST,\. 
BRASILEIRO 

A.lnnzonns: Leopoldo Neves 

nnllin: Lufo Lago .......•••.• 

D. Federal: Rui Almeida ..••.•••.• 

R. Janeiro i 

lli. Gerais: 

Siio Paulo: 

Paraná: 

. P.. G. Sul: 

Benjamim Farah ...... . 
Vargas Neto .... , •••.. 
Gurgel do Amaral .•••.. 
Segadas Viana ....... . 
Benfcio Fontenele ..•.. 
Baeta Neves .•........ _, 
Antônio Silva ........ . 
Barreto Pinto .•....... 

.Abelardo Mata 

Ler! Santos .. · ........ . 

·Ezequiel Mendes .. , .•.. 

Marcondes Filho ••.•.. 
o • a o , o • • • • • • • o. • • • • " o • • • • • 

· Hugo Borghi ........•. 
Guaraci Silveira ..•..•• 
Pedroso Júnior •.•••• , • 
Rom~;u F!ori •.•..•..•.•. 
Berto Condé .....•...•. 
Eusébio Rocha ••...••• 

Melo Braga •.•.•.•••. •• 

Artur Fischer •.•. •.• •••. 

PARTIDO COlliUNISTA DO BRASIL 

Pernambuco: Gregório Bezerra , •••• • 
Agostinho Oliveira .•.•• 
A! cedo Coutinho ••.•.•• 

Dnltla: Carlos Marighela ..•.•• 

D. Fetleral: Carlos Prestes .....•••• 
João Amazonas .•..•.•• 
Maurfcio Grabo!s ..• , •• 
Batista Neto ......... .. 

R. Janeiro: Claudlno S!lva .... ; .... 

Siio Paulo: José Crisplm .. , •..•••• 
Osvaldo Pacheco • ·:., •• 
Jorge Amado .•......•• 
Caires de Brito .•..•.•• 

R. G. Sul: Ab!lio Fernandes 

PARTIDO REPUBLICANO 

lllaranJtiio: Lino Machado ...•••••• 
Pernambuco: Sousa Leão , •......•••• 
Sergipe: 

lll. Gerais: 

Siio Paulo: 

Par:mú: 

Durval Cruz •...•.••.•• 
Amando Fontes .....••• 

Jaci Figueiredo ••.•••• 
Daniel Carvalho ...•.• 
Bernardes Filho .•..•.• 
Mário Brant ......... :. 
Felipe Ba!bi .......••.• 
Artur Bernardes ...... . 

AI tino Aran tes •.••.••• 

Munhoz da Rocha •.••• 

PARTIDO SOCIAL PitOGRESSISTA 

Pnrá: 

. Ceará: 

Deodoro de Mendonca. • 

Ola vo Oliveira •• , ••••• 
Stênio Gomes ••.••••• ·; 
João Adeodato ......••• 

R. G. ~rtc : Café Filho ••••.. , ••••• 

Baltia: Teôdulo Albuquerque •• 

Siio Paulc: Campos Vergai •.••••• 

PARTIDO DEl\IOCRA.'l'A CRISTãO 

Pernnmbuco: Arruda. C!l.mara .•.••••• 

Siio Pnuio: Manuel Vitor •.••..••••• 

ESQUERDA DElli:OORATIC.,!. 

D. Fedcrnl: Herme11 L! ma •••••••••. 

Golíts: Domingos Velasco 

PAR'l'IDO LXDERTADOR 

R. G. se:: Raul Pila .... , ......... •: 



Comissão da Constituição 

PRESIDENTE 

Dr. Nereu de Oliveira Ramos. 

VICE-PRESIDENTE 

Dr. José Eduardo Prado Kelly. 

REI,ATOR GERAL 

Be·nedito da Costa Neto. 

REPRESENTANTES DOS PARTIDOS 

Partido Social Democrático: 

Agamemnon Sérgio de Godó! Maga-
lhães, 

José Carlos de Atal!ba Nogueira,. 
Ivo d' Aquino Fonseca •. 
Clodomir Cardoso. 
Eduardo Duvivier. 
Adroaldo Mesquita da Costa. 
Carlos Cirilo J(mior. 
Silvestre Perfcles de Góis Monteiro. 
Benedito Costa Neto. 
Joaquim Maga!h[es Cardoso B:uata. 
Gustavo Capanema. 
Artur de Sousa Costa. 
A trilo Viváqua. 
Benedito Valadares Ribeiro. 
Valdemar Pedrosa. 
Mauricio Graccho Cardoso . 
. Acíircio Francisco TOrres. 
Flávio Guimarães . 

. Nereu de Oliveira. Ramos. 

Unil'ío Democrática Nacional: 

Mário Masagão. 

' 

Alio mar de And1·aãe Baleeiro. 

José Ferreira de Sousa. 
Mflton Soares Campos. 
Argemiro de Figueiredo. 
Edgar de Cavalc!Lnti Arruda •. 
Hermes Lima. 
José AntOnio Flores da Cunha. 
José Eduardo Prado Kelly. 
José Monteiro Soares Fllro. 

Partido Trabalhista Brasileiro: 

Paulo Baeta Neves. 

Guaraci Silveira. 

Partido Comunista do Brasil: 

Mnton Caíres Brito. 

Partido Republicano: 

Artur da Silva Bernardes, 

Partido Libertador: 

Raul Pila. 

Partido Democrata Cristão: 

Padre Alfredo Arruda Câ.mara. 

Partido Republicano Progressista: 

João Café Filho. 

Pnrthlo Popular Sindicalista: 

Deodoro de Mendonça. 



80. 11 Sessão, em 10 de Junho de 1946 

Presidência dos Senhores Melo ·viana, Presidente, e Otávio Mangabeira, 
1.0 Vice Presidente. · 

As 14 horas compareceram os Se
nhores: 

Partido Social Democrático 

.AICre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Pará: 

Nelson Pârijós. 
João Botelho.· 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Pereira Júnior. 
Odilon Soares. 

Piauí: 

Areia Leão·. 

Ceará 

Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Raul Bar:bosa. 

Rio Grande do Norte: 

José Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mo·ta Neto. 

Paraíba: 

José Jofifi. 

Pernambuco: 

Etelvina Lins. 
Agamem.non lV...agalháes. 

Alagoas: 

Teixeira de Vasconcelos. 
Lauro Montenegro. 

. ' 

Bahia: 

Lauro de Freitas. 
Altamirando Requião. 

ESJPírito Santo: 

Henrique de Navais. 

Distrito Federal: 

José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Carlos Pinto. 
Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais: 

Melo Viana. 
Duque de Mesquita. 
Wellington Brandão. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Noveli Júnior. 
Alves Palma. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
J.oão d'Abreu. 

Paraná: 

Flé.vio Guimarães. 
Ro·berto Glasser. 
Fernando Flores. 
I..auro Lopes. 
Aramis Atafde. 
Gemi Júnior. 



Santa Catarina: 

Nereu Ramos. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 

Rio Grande do Sul: 

Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Manoel Duarte. ..... 
Sousa Costa . 
Glicério Alves. 
Herófilo Azambuja. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epílogo Campos. 

Maranhão: 

Antenor Bogéia. 

Piauí: 

Esmarag;do de Freitas. 
Matias OlÍJ:n[lio. 
José Cândido. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 

Fernandes Távom. 
Paulo Sarasate. 
Egberto Rodrigues. 
Edgar de Arruda. 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro. 
José Gaudencio. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Ernani Sá tiro. 

Bahia: 

Jura·cf Magalhã.es. 
Manuei Navais. 
Luiz Viana. 
Dan tas Júnior. 
Nestor Duarte. 
João Mendes. 
Rui Santos. 
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ESJpírito Santo: 

Luís Claudio. 

Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 
Jurandir Pires. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
Magalhães Pinto. 

São Paulo·: 

Romeu Lourenção: 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 

Domingos Velasco. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins. 
Dolor. de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 

Leopoldo Neves. 

Distrito Federal: 

Benicio Fontenele. 

São Paulo: 

Guara.ci Silveira. 
Eusébio Rocha. 

Rio Grande do Sul: 

Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerr,!l. 

Bahia: 

Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 

Ca.rlos Prestes. 
Mauricio Gra·bois. 



' 
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Rio de Janeiro: 

Alcides Sabença. 

São Paulo: 

-Jorge Amado. 
·Caires de Brito. 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 

Feli:pe Ba1bi. · 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

.. Partido Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 

·Caié Filho. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

· .Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE - Aoham-s1e 

p.resenrtes 104, Senhores R~r.eseiJ:llta.n.
rtJes, declaro aJberba a s'oos:ão. 

Bassa-se à llf;ituxa cb alba da sess•ão 
Mlltl*'i()ll'. 

O SR. HUGO CtAR!NiEIRIO (1.0 8-u
·plewte, se1"1Jii'n.do como 2. 0 Secr.etáno) 
JProc.elde à lei•tJuria d!a alta.. 

o Sr. Presildem.te - Em clliSicussão 
.a ata. 

4 

O SR. N1EREU RAMIOS - Sr. PT;:
sidienlte, pe!ço a palavro, sôb~e a alta. 

O SR.· PRESIDENTE - Tem a pa
.hwa o nobl'le Re:pres~IJJ1lante. 

O SR. NEREU RAMOS <Sôbre a 
• ata) - Sr. .Presidel!lJte, o meu dileto 
amigo e iltlll!ltJlle Deputado pelo Pa.rraná, 
Sr. Lamo Loipe's, em seu emelelllt.e 
distcurso de SJeX!ba·-.fieWa úlitima, afir
mou que Sallita ca:ta!l."ina não aoeit:a; 
os dl:plomaiS die pr(l!f ess~es dlo seu 
..Estad~. 

Há eviJde•nrte equivOICo de S. Ex.". 
Já na · Oonstiltru:iQálo Oa'baTinense de 

19a5, por impi:rrução milniha. flJCou es
lfia be~ooi.ld!o o s•eg.uiiillte·: 

"Art. 1312 - Hlav.erá rec1proci
d;a;de no reoonhecimenltio dle d!tplo-

mas obtidoo nas eood1als norma:::. 
das ouws Un.lidades dia Fedlera.
ção, te•ndo, contwdo, p!lei,erência, 
.pa!J'a os cargoo pú.'bliicO'S oo dlplo
mdos nêslte Esrtad'o". 

PeJo menos, cJieslde que assumi o Go
V'êrno do Estaldo, os diplomaiS das 0s
colas noil'ma·iJs do Pa•rená forem g,czj,.. 
tos em Santa. C'atarim, ooon 1.llffil3, 

únioa corud!ição: a reclp!'looda.cl;e. 
Tiv:e oportU!nJtdlade dle astsliina.r vã

riJas nomeações de p!lo!fleiSlsôras ctl...nlo
ma;clJa,s pe~ats Escdlas do Param, aSS'im 
como, úambém, de vários owtTos Es
tla,cl!os dia Fe<oora1çálo. Evid>enrl:ieme:nte, 
houv:e equív:O'C·.O da :Parte do iltr.Sttre 
par]amentar. 

Aproveilta!lldlo o enséjo d!e· estai!" no. 
tr}bu.nla, quero ai~dla detelarM." qUJe a 
afb:imJa.ti:va fedta por brillm1nte veSi
pertino desta Capital de que eu era 
contrário à e~th"JJção do território do 
lguassú ... 

O Sr. Lauro Lopes - Ninguem po
dleria acr'ed~tar que V. Ex." fôss.e con
t1rário à •emin!ção. 

O SR. N'EREU RAMOS - ... não 
eXJprime a realidad!e. Aql.llê1e j•orna.l, 
evLdie·I!Itemenrte, foi mal il!llforma.ã:o. 
Quand!o se tratou, na Oomrllssãio da 
Con:Sibi.tuLção, pela pf.iiiilleh·.a. v.eaJ, da. 
qiUestão dos ter!l'ibóros, d!eixei, no Diá
rilo dla Assembléia, de 4 de a.br:Ll de 
1946, !leg:i~S~t!'lado meu mo1do de vêr, . a. 
re~S~peilbo. Eli.s as pa.lav:.rae que, na Plre
sidência daque1a egrégia Comissão 
pt'opm: 

"Antes de oor a pa:La ~ a·o Sr. 
Soooa Cl01sta, que j•á a soJic:Ltou, 
e unna vez que hQIUIVe relfell'êiOJcias, 
d'a p.arr!Je d!o nobr•e Repre~Seruta!l'lt.•e . 
sr. Floo-es da Cl.liil1hJa, à Santa Oa.
lta.rin~a, dev.o e·xp~icar que na s.es-. 
são dle .ontem VIO•tei pela sl\ljpQ'e·sS'ã.o 
•do a~. 2.o do proj•eto, pa:ecjs·>l
melllfte par.a que o Poid:e1' Legisla.
tiVlo :posiSia, opoa:tunamenrte, d!sli
'bemT se• clleve ou não maallber ê&ses 
tel!'riltóri:os". 

"PWia o a.rltilgo 2.0 : 

E' manlf:Jl.1d!a a atua.l <Mrv.iJs'ãJo po
Utica temtoo-ial: 

AJo suprimi-Lo, d!ei~oru a Comis
são a porta aberba para, O!PortJll-
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n.MnJe1n:te, deiJ.iiberar-se se de'/e ou 
nálo s1er mantida a diViSão. 

N'áo quero md;a,gail", aqui, quais 
os ntotJi.V'OI9 que leva'l'am o GO"'J'êmo 
a. crilar os tmiltórlos. AcrreiClita 
tenham s:Ldo os maiJs pcm.deros'oe .. 
O momen'Vo não comporta .a in-

. dag!l!çã:o, uma v.ez que, c•omo d!.7-
.c]all'lei, ficou livr'e o camtnho p:ara. 
a matéria., ser e~am:fulacta peilo po
·detr oQIIll(pete!Il!te. 

Els.sa f.oi a raJZiilo que me levou 
a SUJPl'·iinilr o . arti,g-o s eglllilldo e a. 
mesma pela qu.al vCJito CO!l!tra. .a. 
et11~endla dlo Sr. P.e!t'l"eiTa dJe Soni
za. Oom dizer S. Ex.11 que os te'I'
Ti:tór1os poderão setr trrunsfo.rma.
'díos em Estacl!os, pa~e·ce-me (l"Je 
af.iir'ma nã'o podwem ês1ses oomi
tóri·OtS vo]tJar a inco!1pora'l'-se fl.Os 

~tad!os a 'qu;e pertel!lciam. 
Pe~o menos, a reda,ç:ão deixa'l'â. 

o peooamensto .eqtúv:otco." 
Está, pois, perfeitamente claro meu 

pensamento. (Muito bem; 1nuito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O Se
nhoa: Eusébio Rocha envia à Mesa 
a seguinte retifJca.ção à ata: 

Soli-ci.to a V. Ex.11 determina!!' poli.' 
ter safdo co:o,1 incD~ITeções, as se
guintes r·etific.ações, .na justificação à 
emenda n.0 189, publicado no Diário 
da Assembléia de 8 de junho de 1946, 
pá.g. 239B. 

No item UI f.oi omitido entre as 
palavras ".esta.tufsse" e "dentro" o 
seguinte: "um sistema ~rçamentá
rio". 

No item IV co·rrija-se "Bur·eau of 
the Budget". 

No item v: 
Onde se lê: 

Art. 63. 
Leia-se: 

Art. 64 .. 
Sala, das Sessões, 1.0 de junho de 

19~6. - Eusébio Rocha. 

O SR. PRESIDEN'I1E - N.ão ha~ 
v.endo mais quem peça a pal::wra 
sõbre a ata, e-nc·erro a sua discussão 
e vou submetê-la a vot-os. 

(Pausa.) 
Está aprovada. 
JBa.ssa-se à leitura do e~pediente. 

O S'R. Li\URO LOlPES - (2.o Se-
cretário, servindo como 1.0

) - Pro-
cede à leitura do seguinte: 

EXJPIEDliENTE 

Telegramas: 

Do Bresidente do Instituto Brasi
leiro de Geo.gralfia e Estatística, 
agradecendo as homenag·ens presta
dias pela Assembléia na passagem do· 
10.0 anivwsário daquela Instituição. 
- Inteirada. 

De Trabalha;do.res do Rio Grande· 
do Norte de aprêço aos Senhores. 
Col11Stituintes. - Inteirada. 

Ofícios: 
Do Olube de Engenharia, enviando

sugestões à futura Carta Magn.a. -
A. Comissão da Constituicão. 

Do Instituto de Dir·eitO Social de 
São Paulo, encaminhandp sugestões 
à futtllra loei básica. - A Comissão 
da Constituição. 

INDICAÇÃO N.0 125, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
conclusão da construcão da es
trada de rodagem que -liga Forta
leza a Canindé. 

Considerando que; da estrada de ro
dagem, projetada· há mais de 10 anos, 
que liga Fortaleza, capital do Estado 
do Ceará ao municipio de Canindé, 
numa extensão de 129 quilômetros, só 
foi executada uma parcela de 35 kms, 
tendo ficado paralizada a construção 
do resto, exitindo apenas uma. estra
da carroçável que atravessa as seguin
tes localidades: Trapiá, Pocinhas, Ita· 
pebussu, Lagôa do Juvenal, Inhupo~ 
ranga, Caridade e Canindé; 

Considerando que só do município 
de Canindé transportam-se 17 milhões. 
de quilos, a'nualmente, de mercadorias 
nlém do grande movimento de passa
geiros; 

Considerando . que sendo o .municf·· 
pio de Canindé e seus adjacentes, zo
na próspera, que em tempos normais 
produz algodão, borracha, milho, :ma· 
mona, feijão, peles, minérios, etc. e 
que se vém privados de exportar ll 
sua produçãc a.~sim como de importar 

' artigos de primeira necessidade, em 
conseqüêncf3. da falta de transporte, 



Considerando que o trabalhador ru
ral é o maior atingido pela falta de 
uma estrada de rodagem que facilite 
as comunicações, porquanto se vê o 
mesmo compelido a vender seu suor 
barato em troca de mercadorias caras; 

Considerando que. apesar· do Municí
pio de Canindé possuir ma população 
superior a 14.000 habitantes, não cl.is
põe ainda de assistência médi.ca-far
macêutica- aos seus municípios, resul
tando dêsse modo, o coeficiente assus
tador da mortalidade infantil, quase 
sempre, causada pela verminose, gas
tro-enterite e grande parte pela ina
nição, at~·ibuindo-se tôda essa sorte 
de dificuldades, à falta de contato 
mais direto e ránido com a canítal do 
Estado; - -

Considerando que durante a época 
-invernosa a estrada carroçável fica. 
quase intransitável, aumentando· as
sim o sofrimento da pc.pulação, que 
se vê pràticamente situada, provocan
do o desânimo da população rural 
pela desvalorização de seus prodttos; 

Considerando que o aumento exor
bitante dos gêneros de primeira ne-

. cessidade, na capital, é, em parte, de
viqo à falta de transporte, e que a 
terminação da estrada de rodagem, vi. 
r~a min.orar as necessidades de For
taleza, visto ser o munic,ípio de ca
nindé um grande centro de produção 
agrícoJ.a; 

Considerando que durante o verão, ~ 
cidade de Canindé é visitada por ad .. 
.ventícios, que procuram prestar ho
menagem a S. Francisco das Chagas, 
elevando-se o número de automóveis, 
ônibus, e caminhões, vindos dos Es
tados vizinhos e de todo o interior do 
Ceará, concentrando-se, durante os 
festejos de outubro, perto ãe trezen
tos veículos; 

Considerando que todo êste tráfego 
é efetuado através da estrada carro
çável, que além das düiculdadcs ofe
recidas, tem provocado inúmeros de
sastres, sendo que alguns com resul- · 
ta dos funestos: 
. Requeremos que, seja sugerida ao 
Exmo. Sr. M'inistro da Viação à ne
cessidade de ser conclufda a estrada. 

de rodagem que liga Fortaleza e Ca-· 
nindé. 

Sala das Sessões, 7 de junho de. 
1946. -Carlos Prestes.- João Ama-· 
zonas. - Agostinho Oliveira. - Jorgl' 
Amado. - lllaurício. Grabois. - Car 
los Marighélla. - Aicêdo Coutinho. ~ 
Ccâ;es de Brito. - José Crispim. -
Claudino Silva. - Batista Neto. 

INDICAÇÃO .N.0 126, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo ·a· 
criação de uma Comissão, compos
ta de Representantes dos seringa·· 
listas, técnicos da região do Ama~ 
zonas, do Banco àa Borracha e do· 
Parlamento, incumbida de preser
var aquela 1·egião de possível crise; 
sugere ainda o congelamento da 
parte não aplicada ao fundo de· 
reserva do Banco aludido. 

a) Considerando que a borracha é· 
produto. vital· para a regiã-o Amazô
nica e indispensável a defesa nacio
nal, como ficou patente na última 
guerra; 

b) considerando que amparar êsse 
produto é amparar a viga mestra de 
economia da Amazônia; 

c) considerando que os ohamados
"soldados da borracha" continuam. 
trabalhando nos seringais e psra que 
não haja êxodo; 

d) considerando que ao término· 
dêsses acôrdos sobrevirá crise do pro-
dut·o e quiçá da Amazônia; ' 

e) considerando que as indústrias 
manufatureiras do país .já consomem 
mais da metade da produção da nossa 
hévea brasileira; 

j) considerando que as Verbas dO• 
fundo especial do Banco da Borra
cha já foram em grande parte dis
tribu~das, menos em defesa da pro-· 
<lução; 

g) cons1derando ·que parte dessa 
verba ainda foi aplicada; 

h) considerando finalmente, que não. 
deverá haver solução de continui
dade na produçálo e forne,cimento da 
borracha; 

i) Sugiro ao Poder Executivo, pol~ 
intermédio da Mesa da Assembléia,. 
a criação imediata de uma Comis
são, sem ônus, para a Nação, com. 
representantes dos seringalistas, das: 
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indústrias, técnicos da região Amazô
nica, representante do Banco da Bor
racha e do Parlamento Nacional, no 
sentido de ser preservada a região 
de possível crise, dando-se amparo 
concreto a produção da bo!t'racha. 
Ess,a providência que deve ser ime- , 
diata, visa garantir a esta:bilidad:e de 
fornecimentos nas quantidades e qua
lidades que venhamos a necessitar e 
a preço que satisfaça as duas partes 
interessadas - o produtor e o con
sumido!!', garantindo a indústria na
cional. ' 

Como segunda parte de minha su
gestão lembro ao Poder Executivo a 
necessidade imperiosa e urgente de 
ser congelado a parte não aplicada 
do fundo de reserva do Banco dar 
Borracha, para garantir ao produtor 
um preço compensador,_ em quantq, 
se processar o reajustan1ento de pre
ços; uma vez que o fixado para a 
borracha brasileira, pelos Acôrdos de 
Washington, está muito acima dos ní
veis atuais de preços da borracha do 
oriente, para não falar na sintética. 

Sala de Sessões, 10 de junho de 1946. 
- Epílogo de Campos 

INDICAÇÃO N.0 127, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
conclusão urgente do Sanatório de 
Belém do Pará. 

1,~ - Considerando que a tuber
culose é indiscutivelmente o maio:: 
flagelo com que s,e defronta o país, 
·correndo paralelo com a malaria; 

2.0 - Considerando que há Estados 
em que êsse flagelo é mais afEtivo, seja 
por crise alimentar, seja por absoluta 
falta de leitos. para os doentes; 

3.0 - Considerando que o Pará es~á 
entre os Estados de índice mais eleva
·dos de mortaEdade por tuberculose; 

7.0 - Considerando que o térm!no 
dessa construção virâ minorar a situa
ção: 

Sugiro ao Poder Executivo por inter
médio da Mesa da Assembléia, a con· 
clusão urgente do Sanatório de Belém 
do Pará. · 

Sala de Sessões, 10 de junho de 1946 
- Epílogo de Campos. 

O SR. PRESIDENTE - Está .findo. 
a leitura do expediente. 

O SR. ARAMIS DE ATAIDE -
.Sr. Presidente, peço a palavra, peia 
ordem. 

O SR, PRESIDENTE Tem ~ 

palavra o nobre Representante. 

O SR. ARAMIS DE AT AIDE -
<Pela ordem) - Sr. Presidente, v·:>U 
enviar à Mesa requerimento ·consubs
t.a.nciado nos seguintes termos: (lê) 

Considcmndo as atividàdes nacio
nais e internacionais das Associações 
de Cruz Vermelha que fazem cumonr, 
aevidamente, o seu programa filanr.:o~ 
pico, previsto em .sua legislação; 

Considerando que, no Bra:>il, êsse:s 
empreendimentos atingem proporçõt::1 
marcantes, pela sua indiscutível efi
ciência, existindo já, em pleno fun~ 
clonamento, cento e dez filiais, desr.a~ 
cando-se como instituições modelare..:, 
a de São Páulo, Belo Horizonte, Ba
hia, Pôrto Alegre, Belém, e, também 
a do Paraná, da qual tenho á honrit 
de ser Presidente, e em cujo territorio 
exis~em, prestar.do assistência às re..;
pectivas populações rurais, duas de· 
zenas de subfiliais, sendo que, em 
Curitiba, o Hospital de Pronto Socm·
ro, tendo como .complemento a Escol3 
de Enfermeiras, aguarda sua próxima 
inauguração, constituindo um centro d~ 
clínica médico-cirúrgica de urgência, 
com 'o seu equipamento completo c 
moderníssimo; 

4.0 - Considerando que o Estado do 
Pará possui apenas um pobre hospi
·tal, com reduzidissimo número de lei
tos; 

5.0 - Considerando que o Govêrnt' 
da União iniciou, desde 1938, um na· 
na~ório na capital do Estado; 

6.0 -- Considerando que apesar dos 
cito anos decorridos, aquela constru
·ção está em simples arcabouÇo; 

Constderando as notáveis diligênc.tas 
do órgão Central da Cruz Vermelha 
Brasileira, sediado nest~ ·Capital e à 
cuja frente se encontra, na qualida1e 
de seu eminente Presi>dente, Dr. Se
bastião Ivo Soares, General Médco 
do Exército, o qual no cumprimento 
de suas nobres tarefas, traçou rumos 
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novos à Entidade· que dirige, propor
cfonando-lhe a execução de um laTgc 
programa de benemerência e!etiv:1 e 
concreta, prestigiando e estimulando 
a adminisFração das Filiais, que 
apresentam admirável índice de proJ.
peridade, por meio dos relevantes ser
viços que prestam à coletivida.de re
gional; 

Considerando que êsse dinàmwo 
Presidente, na fase atribulada da 
guerra, que há pouco cessou, mas cu·· 
jas conseqüências ainda subsis~em. 

tornou de tal maneira evidente a nos
sa índole e atuação filantrópicas, ca
locando o Brasil em seguida aos Es
ta;dos Unidos da· Amé1ica do Norte, n(J 
preparo, distribuição, e acondicioncJ.· 
mento de milhares de Colís, remeti
dos aos prisioneiros de guerra, .l-"!11 

como a população civil da Europa, dei
xando de incluir-se uma infinidade 
de mensagens aqui receb~das e daqui 
enviadas, por intermédio do Comit~ 
Internacional de Genebra, além, de 
outras incumbências de não menor 
valia; 

Considerando que o General PIO 
Soares, incansável no exercíc1o de 
suas funções, fêz instruir e mandar 
para o teatro da guerra inúmer~s en
fermeiras, nossas patrícias, que ali 
desempenharam importante m.issão 
contando-se já em cinco mil o ·número 
de enfermeiras diplomadas pela Escl)
la. de Cruz Vermelha, fato que só oor 
.si fala bem alto da nossa previdência., 
de vez que essas obreiras abnegada:> 
(!OnStituem, por lei, reservas do Servi
ço do Exército; 

Considerando que, na ·vigência da 
.administração Ivo Soares, o. modelar 
Hospital Central da Cruz Verm<!ll1a 
grangeou ainda maior prestigio e con
ceito, pela sua organização discipliW1 · 
e técnica, dispondo de um corpo cli· 
nico dos mais idôneos e adestrados; 

Considerando que, o General Ivo 
Soares, pelos motivos ora expostos, 
ST:Lcintamente, e por que soube impôr 
a nossa Instjtuição à admiração e res
;peito das Nações civilizadas, com 
acudir, prontamente, às suas premcn· 
tes necessidades, distinguindo-se, cam
bém, sem o perceber, por outras Vl.l'· 

tudes e predica,dos, quais sejam, os da 
inteligêhcia, da cultura, do método, 
da técnica, da probidade, da diploma
cia, culminando tudo isso com o ~eu 
relêvo social, oriundo de sua atraente 
.simpatia individual; · 

Considerando que o General Ivo 
Soares acaba de ser galardoado, pe1o 
Govêrno da França, com a mais alta 
Condecoração, que é a de Grande Ofi
cial da Legislação de Honra, em vJ.r
tude de seu mérito profissional e açé~s 
filantrópicas, merecendo, igualme;J ce, 
o honroso convite da Universidade ::! .. ~ 
Oxford, na Inglaterra, para ser um 
hóspede oficial, durante a conferência. 
de Cientistas, a realizar-se ali, ' em. 
Julho próximo; . 

Constderando que o Brasil acaba dt! 
merecer uma excepcional deferên,~la., 
11a pessoa do Presidente da Cruz Ver
melha Brasiletra, General Ivo Soa!'<:!S, 
por ter sido eleito, em memorável 
Congresso, da Cruz Vermelha In';er~ 
nacional, realizado em Paris, V! c J

Presidente do Conselho dos Gove!'r.a-
. dores das Sociedades de Cruz Verme
lha; 

Considerando que êsse veredictum, 
de que tanto nos devemos orgul.i:lar, 
foi conferido ao 'General Ivo Soares 
pelos Representantes de 38 Nações, 
que se reuniram para os estudos de 
>·árias problellfas de após-guerra. co~ 
especialidade dos que dizem respaito 
8 assistência social e às palpitante,:> 
necessidades da Europa atual; 

Cons1derando que, para melhor se 
julgar a significação dessa Dignida:ie. 
basta saber que, pelo sufrágio liderado 
pela França, Inglaterra e Bélgica,, foi 
eleito Presidente daquele Cons'3lho 
uma das figuras de maior projeção no 
mundo intelectual americano, L'. Hno
rable Basil O'Connor, atual Presfdeme 
da Cruz Vermelha Americana, o qual, 
ao assumir aquela investidura, quali
ficou a grande Instituição Internacio
nal como sendo "A mais alta expl.'es
são do instinto humano, no seio ãe 
cada Nação, que aspira a criação, no 
âmbito de todos os povos, de condi · 
ções favoráveis à salvaguarda da. Paz, 
que é o ideal supremo da humanlda· 
de, afirmando, ainda, ser a Cruz 1le·':· 
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melha o grande instrumento capaz de 
contribuir para positivaçã.o dessa Es
perança"; 

Considerando que o. General I'IO 

Soares, seguirá, brevemente, com de:>
tino à Europa, onde vai tomar posse 
de seu cargo a fim de participar das 
reuniões daquele Conselho, integrando 
também outros Conclaves complemen
tares, a realizar-se em Paris, Lond.,.es, 
Oxford e Génebra, onde serão d~ba·· 
tidos assuntos da mais alta impor';àn
cia em pról da humanidade; 

Considerando, finalmente, Senhor 
Presidente desta Assembléia Nacional 
Constituinte, que V. Ex.11 não é es
tranho às finalidades da Cruz Verme
lha, onde, aliás, tem exercido, e exer· 
ce, com o brilhantismo que lhe é 
peculiar, atividades positivas· e eno
brecedoras de sua índole benfazeja. e 
que a Assembléia a que V. Ex.n tão 
dignamente preside, compreende. por 
certo, aprova a distinta e honrada 
situação em que se encontra. a Cruz 
Vermelha Brasileira, pelas razões que 
já mencionei. 

Requeiro que V. Ex.n se digne .::o~
sultar a Casa sôbre a aceitação de um 
voto, que tenho a honra de propor. no 
sentido desta Assembléia Nacional 
Constituinte congratular-se com a 
Cruz Vermelha Brasileira, na pes.;.>a 
de seu benemérito Presidente, General 
Sebastião Ivo Soares, tendo em vi.sta 
a.s honrarias de que foi objeto. as 
quais não só dignificam o homena
geado, mas também reconhecem e 
exaltam o sentimento filantrópico do 
nosso povo. 

Proponho, ainda, Sr. Presidente, 
que a Mesa, 'em nome desta Ilustre 
Assembléia envie, por intermédio do 
próprio General ·Ivo Soares, uma ex
pressiva Mensa.gem ao Conselho dos 
Governadores de Sociedades de Cruz 
Vennelha, saudando-os. cordialmente, 
e augurando-lhes todo o êXito em sua 
nobre missão, com a qual o Brasil se 
associa, testemunhando, assim, a legi
timidade de suas convicções democrá
ticas, sob o império da soli:dariedaje 
humana. (Muito bem; muito bem ) 

O orador envia à Mesa o seguin· 
te requerimento: 

Requeiro que V. Exn. se digne con
sultar a Casa sôbre a aceitação de um 
voto, que tenho a honra de propor, 
no sentido desta Assembléia Nacio
nal Constituinte congratular-se com 
a Cruz Vermelha Brasileira, na pes
soa de seu benemérito Presidente, Ge
neral Sebastifio Ivo Soares, tendo em 
vista· as honrarias de que foi objeto,. 
as quais nãe só dignificam o homena
geado, mas também reconhecem e 
exaltam o sentimento filantrópico do· 
nosso povo. . . 

Proponho, ainda, Senhor Presidente, 
que a Mesa, em nome desta Ilustre· 
Assembléia, envie, por intermédio· 
do próprio General Ivo Soares, uma 
expressiva Mensagem ao Conselho dos 
Governadores de Sociedade de Cruz
Vermelha, saudando-os cordialmen
te, e augurando-lhes todo o êxito em 
sua nobre missão, com a qual o Brasil 
se '1ssocia, testemunhando, assim~· a 
Jegitimidade de suas condições de
mocráticas, sob o império da solida· 
riedade humana. 

Sala das Sessões, em 10 de junh() 
de 1946. - Ararnis Athayde. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que o aprovam, o requerimento, 
que o ilustre Representante acaba. 
de apresentar, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Há ainda sôbre a mesa o seguinte 

requerimento: 
Requeiro a Mesa, ouvida a Assem

bleia, a inserção na ata de nossos 
trabalhos, de um voto de pesar pelo 
falecimento em Fortaleza, do ilus
tre cientista patrício - Dr. Carlos· 
Estevão de Oliveira. 

Justificaçã.o - Com o desapareci
mento do Dr. Carlos Estevão de OH· 
veira, perde o Brasil um de seus gran;. 
des filhos, com uma existência tôda 
dedicada ao trabalho e ao ·estudo. ·. 

Formado em Direito pela tradicio
nal Faculdade de Pernambuco, seu 
Estado natal, foi poeta primoroso, in· 
clinando-se todava para o estudo da 
Botânica e Zoologia, tende nas ár
vores e aves os seus melhores amigos.· 

Nasceu a 30 de abril de 1880 e uma 
vez diplomado, em 1907, partiu para 

' i 
I 
l 

.. 
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.o Pará, onde ocupou vários cargos de 
destaque, ficando à frente da direção 
do Museu Emílio Goeldi, desde 1930. 
Nesta última função o cientista insig
ne, naturalista dos maiores do pais. 
teve oportunidade de se revelar aos 
·olhos dos que ainda não conheciam sua. 
competência invulgar, grangeando o 
aprêço e gratidão dos paranaenses. 

Deixou inúmeros estudos sôbre a 
-etnologia brasileira e fauna amazônl~ 
ca, traços vigorosos de sua vasta cul
tura. 

Foi um grande patriota e chefe de 
família exemplar. 

Sala das Sessões, 10-6-46. - Epí
logo Campos. - Agostinho Montei· 
ro. -Sousa Leão. -Gilberto Freyre. 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho· 
res que o aprovam, queiram levantar
se. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
.Sr. Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRP. -
(Pela ordem> - Sr. Presidente, Se
nhores Representantes, o diretor ge
ral da Light, Sr. Major Mac-Crim
mon, em entrevista concedida ontem 
ao "Diário Carioca", fez algumas de
clarações que merecem comentários 
desta tribuna, porquanto ferem 'a so
berania da Assembléia, que represen
ta a voz do povo brasileiro. 

Passo a ler as declarações a que me 
refiro: 

"Quanto ao trabalho da Comis
são Parlamentar declarou mais o 
Major Mac-Crimmon que a sua 
intervenção, com e'Spfrito concilia
dor, era uma fOrm81 de negociar, 
apesar de que só o Poder Público, 
por meio de medidas de caráter 
administrativo, estaria em condi
ções de decidir. sôbre o caso, pois 
sômente o Poder Executivo tem, 
dentro das suars atribuições, o:s ca
racterísticos de critico, perito e 
juiz que falecem à Comissão Par
lamentar". 

Sr. Presidente; essas declarações 
merecem alguns reparos. O primeiro 
deles, de ordem jurídica. Não sou ad
vogado, não sou jurista, mas tenho 
bom senso, e o que verificamos 91qui é 
o .seguinte: o Sr. Mac-Crimmon, no 
sentido de defender os lucros excessi
vos de sua emprêsa contra a justiça 
que se deve fazer aos trabalhadores 

. ' 
quer jogar o Poder Legislativo contra 
o Executivo. 
~sse senhor, na,turalmente, consul

tou os juristas da Light; não se atre
veria a falar sem a opinião do ·gran
de côrpo de advogados que a Light 
possui. 

De durus, uma; ou êle não digeriu a 
lição, ou então os advogados d31 em
prêsa representam aquela mentalidade 
estadonovista que identificava o poder 
público com o poder unipessoal do di-
tador. · 

Estamos, porém, em outras eras, em 
um regime democrático, no qual o 
Pa~lamento é também expressão do 
poder público (muito bem) . Consi
dero, pois, a atitude dêsse estrangeiro 
um achincalhe, um ~nsulto lançado à 
soberania da Assembléia. 

O Sr. Benicio Fontenele - Junto 
meu protesto ao de V. Ex.n .. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Agradecido a V. Ex.a.. 
Ou~ro repa,ro a fazer, Sr. Presiden

te, refere-se à falta de ética das de
clarações por parte de um estrangeiro 
em relação ao seu próprio povo - o 
gl,'ande povo do Canadá, - que tem 
no Brasil eminente representante, fi
gura da ma,is alta estirpe intelectual e 
espiritual, como o Sr. Embaixador 
Jean Desy. Apesar disso, embora se
ja de~egado de seu povo junto . à em
prêsa, a àtitude do Sr. Mac- Crimmon 
demonstra qualidades negativas de 
gentleman. 

Finalmente, tais declaraçõe'S encer
ram desconsideração aos diretores bra
sileiros da emprêsa, aos trab31lhadores 
dela e ao próprio povo brasileiro, por-, 
quanto nós representamos aqui êsse 
povo. 

.Aqui deixo, Sr. Presidente, a fim 
de constar dos "Anais", meu veemen-
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Br. Presddente, em nome de minha 
'bancada, da bancada do Partido Co
munista, protesto conJtra êsse pedido 
de inserção em ata de. palavras tais, 
parti•das de um homem que não fala 
a verdade e que insulta o mais le
gitimo PC>der do povo brasileiro, ou 
seja a Assembléia Constituinte. <Mui-
to bem; muito bem. Palmas.) · 

O SR. HERMIES LIMA - Sr .. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. HERMES LUiA (Pela or
·dem) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra fara ler um telegrama rece
bido, de Belém do Pará, do Presiden
te da Associação dos Ex-combatentes 

· daquele Estado, a:dvoga.do e prq.fessoíl", 
Sr. Cléo Bernardes, ex-soldado vo
luntário da F. E. B. Nesse telegra
ma, o Presidente da referida Asso
ciação protesta contra uma medida da 
polícia paraense, que proibau a reunião 
da mesma sociedade em recinto fe
chado. 

O Sr. Café Filho - Recebi o mes
mo telegTam.a. Associo-me ao pro
testo de V. Ex.11 • 

O SR. HERMES LIMA- Ol'a,Sír. 
. PresLdente, como ninguém defende a 
l:iberda.Jde, recuando: se não pugnando· 
,por ela e pro~estando contra as me-· 
d1das que cerceiam seu exe;r~círcio, ve
nho levantar perante a ASsembléia 
·Constituinte o meu protesto contra 
essa medida da polícia paraens·e, me
dilda que se não justifica, a não ser 
por um fals-o temor e por uma falsa 
valorização do dever da polícia 111a ma
.nutenção da ordem pública. 

O Sr •. Nélson ParijÓs - O nobre 
orad0·r permita-me um aparte . .A.cho 
que S. Ex. 11 está fazendo Ul•l prejr., · 
gamento, ba.JSea.:ndo-se exclusivamente 
·na informação de uma das partes. 
Estou certo de que, se o nobre Deputa
do, cuja boa fé e patrl!otismo todos re
conhecemos, tivesse a oportun:lidade de 
primeiro conhecer a palav:ra do Go
vêrno do Estado e soubesse que à fren
te dêss•e Govêrno se eooonrtra um ju
rista, um professor catedTátioo cta Fa-

culdaJde de Direito, notoriamente co
nhecido por gTegos e troirutloo como 
espirita justo, equilibrado e moderado, 
in,ca•paz de qualquer violência, S. Ex." 
não se apressaria em fazer o protesto 
antes de ser melhor escJ.aveddo sôbre 

· a verdade cabal dos fatos. ReJeV'e-me 
s. Ex .11 êste longo aparte, para o qua:l 
solici.ltei a devida permissão. Estou se
guro de que, se o lnterventor Dr. Otá
vio Meira decretou, efetivamente, a 
proibição dessa reunião, teve mo.tivos 
f~es, Legítimos e legai~ para isto. 
Quero ainda fazer senti.x a S. Ex.", 
pedindo perdão pela e~tensão do meu 
aparte, que, prort:uraào por um deputa
do comunista, nós nos apressamos a 
pedir informações, que aguardamos a 
qualquer momento. 

O S[=t. HERMES LIMA - O aparte 
do ilustre Re·pres·entante deixa-me a 
espm-a.:nça de que o Interventor no 
Pará não estaja pondo em prático me
rodas que possam cercear a Thberoade 
de reunião. 

E111tre·tanto, Sr. Presddénte, não há 
dúv.i:das quanto à idoneidade do infor
mante, que é advogado e também pro
fessor de direito. 

O Sr. Nélson Parijós - Não tem 
idone1futde maior que a do Interven
tor no Pará . 

O SR. HERMES LIMA- Não digo 
que seja maior. Em todo caso, é ln
formant~ idoneo, porque advogado e 
também professor de direito e ex-soL
dado da FEB. 

O Sr. Nélson Parijós - V. Ex." 
pode dar o nome do signatário do te
legrama? 

O SIR. HERMES LIMA - Olé o Ber
nardes. 

O Sr. Nélson Parijós -Se é profes
sor d!e direito, o é muito recentemente. 
Trat~-se de bacharel recém-formado. 

O SR. HERMES LIMA ....:_ Tem es
critó:rlo no Ecilllicio Dias Pais, sala 110. 

Sinto-me à vontade, poltanto, para 
trazer à Assembléia êss~e pro.testo e essa 
i,nformação, que o InterventOJ: no Pa['á 
se ~mcarre~ará de cli2ler s•e é falsa, 
apresentando para isso as provas que 
todos esperamos. <Muito bem.) 
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O SR. JOSÉ RO~iERO- Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela Ol'dem. 

O SIR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobr'e Representante. 

O SR. JOSÉ HOMERO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, desejaria fa
zer alguns comentários sôbre maté
ria constitucional. Dispondo, entre
tanto, [~penas de cinco minutos, vou 
falar pela o1·dem para lêr as emen
das que ü·ei apresentar. 

"15.a -- Para efeito de aposen
tadoria, o tempo de serviço pú
blico municipal, est::tdual ou fe
deral ~erá somado, sem qualquer 
redução." 

16.11 - Salário familia." 
A outrs, emenda que tenho o pra

zer de apresent::tr é referente à au
tonomia do Distrito Federal: 

"Emenda aditiva: ao art. 1.0 , 

§ 2.0 elas "Disposições Transitó
rias" acrescente-se : 

"Enquanto esta mudanca não 
fêr efetuada, o atual Distrito Fe
deral será administrado por um 
Governador, cabendo as fun<!í'ies 
legislativas a uma Câmara - de 
Vereadores, r.mbos eleitos oor su
frágio direto, segundo a ·lei es
tabelecer para os Estados_" 

Era o que tinha a dizer, Sr Pre· 
:sidente. (Jllluito bem,· muito bem_) 

As emendas são . ptLblicadas no 
fim dr:.. ata. 

O SR- ALCIDES SABENÇA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ALCIDES SABENCA <Pela 
· ordem) - Sr. Presidente; Srs. Cons

tituintes: pedi a palavra para, em no
me de minha bancada, apresentar o 
seguinte requerimento: · 

Requeremos a inserção na ata dos 
nossos trabalhos de um voto de ho
menagem à memória de Giacomo 
Matteoti, deputado, grande 'lutador 
·anti-fascista italiano, assassinado pe
los sicários da OVRA, a mando de 
·Mussolini, · quando o fascismo assal
tàva o poder na Itália. Justifica-se 
.:a homenagem à memória de Mat-

teoti com a comemoração do 22.o ani
versário do seu assassinato. 

Sala das Sessões, 10 de Junho de 
194:6. - Carlos Prestes. - Jorge 
Amado. - Carlos Marighela. - Mau
rício Grabois. - José Crispim. -
Claudino Silva. - Alcedo Coutinho. 
- Batista Neto. - Caires de Brito. 
- Alcicles Sabença. - Campos Ver-
gal. - Aureliano Leite. - Plínio 
Pompeu. - Trijino Correia. 

O requerimento está assinado pela 
bancada comunista e mais ainda pe
los ilustres Srs. Deputados Campos 
Vergal, Aureliano Leite e José Leo
mil. 

S1· _ Presidente, Srs. Constituintes: 
justificando o requerimento, . farei 
algumas considerações em tôrno da 
figura de Matteotti. 
. Sr. Presidente, a 10 de junho 
de 1924 o lider socialista italiano 
Giacomo Matteotti era barbaramente 
assassinado> pelos fascistas, por ter 
tido, como deputado, a necessária co
ragem de denunciar perante o povo 
italiano os crimes do fascismo, entre 
êles a fraude nas eleições que acaba
vam de realizar-se no país. 

O Sr. Aureliano Leite - V. Ex.À 
permite um aparte? 

O SR. ALCIDES SABENÇA - Com 
muito prazer. · 

O Sr. Aureliano Leite - Quero rei· 
vindicar para o Partido Democrático 
de São Paulo a primeira manifesta
ção coletiva, feita, no Brasil, contra o 
fascismo, e que coincidiu com o sétimo 
:'l.nive:rsário do assassínio de Giacomo 
Matteotti, comemorando edificante
mente em meu Estadc pelo citado Par 
tido:"- Falaram na oc::.sião, em soleni~ 
dade na Liga Lombarda, o humilde 
Deputado que ora aparteia V. Ex.11 e 
o Conde De Frola. Desejo fique cons-

. tando -dos Anais êsse episódio da vida 

. política de São Paulo, em favor 1a 
memória do inolvidavel Giacomo Mat
teotti.. 

O SR. ALCIDES SABENÇA - Fa
tos desta natureza bem patenteiam o 
valor de nosso povo. Muito obrigado 
a V. Ex.a. 

Num discurso que ficou famoso, Mat
teotti, perante a Assembléia na su~ 
maioria acovardada diante de Mussu-
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.cine e seus "camisas-pretas", sustentou 
a invalidade das eleições. Foi entre 
ameaças dos deputados fascistas :J.Ue 
Matteotti fêz sua denúncla e foi en
tre gritos ameaçadores que a conclUiu. 

Voltando ao seu lugar, disse grace
jando aos seus amigos: 

- O meu discurso já foi feito. Tra
tem agora de preparar o meu necro
lógio. 

GlrMejando embora, êle previa o 
que devia acontecer alguns dias de
pois. E justamente nisto é que está 
a grandeza de Matteotti. Vendo a 
Itália entregue ao saque e ao terror 
dos fascistas, com um parlament.u 
dominado pela maioria fascista, com 
os cargos públicos governamentais em 
mãos 'àe agentes diretos de Mussolini, 
não trepidou o grande líder socialista, 
em levantar a sua voz para acusar 
o fascismo perante a Nação e perante 
o mundo. Enquanto uns procuravam 
covardemente acomodar-se á nova si
tuação criada para a Itália com a vi
tória do fascismo, enquanto outros 
aderiam cinicamente a Mussolini, en
quanto terceiros abandonavam o cam
po da luta, Matteotti simbolizava a 
bravura dos que não se deixam subme
ter nem sucumbir diante dos triunfos 
passageiros do inimigo da classe ope
rária e do povo. 

Que êsses triunfos seriam efêmeros, 
a história se encarregou de mostrar. 
passadas apenas duas décadas. Mili
tarmente o fascismo foi esmagado na 
Itália, o seu bêrço. Mussolini foi jus
tiçado pelo próprio povo italiano, en
forcado, pendurado como um porco ds 
cabeça para baixo. Os corvos fascistas 
sobreviventes rondam-lhe os restos, 
hoje, numa vã tentativa de ressuscitá
los. O fascismo, como a mais alta ex
pressão de tirania de uma classe em 
decadência sôbre o proletariado em 
ascenção e tôdas as 'fôrças democrá
ticas, está hoje militarmente esma
gado em todo o mundo. Seus _re
manescentes no campo econômico, po
lítico e moral vão, sendo eliminados 

Matteotti inspira hoje o povo ita
liano e todos os demais povos amantes 
da liberdade na sua luta contra o 
fascismo, o imperialismo, a reação em 
geral. A conquista de cêrca de 5 mi-

lhões de votos pelo Partido Comunist~ 
italiano e de outros tantos milhões 
pelo Partido Socialista são a melhor 
homenagem a Matteotti. 

No seu exemplo _devem mirar-se os 
democratas brasileiros que estejam de
cididos a não pe~mitir que um peque
no grupo de fascistas prossiga com 
suas manobras contra a democracia, 
em favor das fôrças imperialistas e 
reacionárias. 

o povo brasileiro, cheio de vitali
dade, confiante na vitória total d3. 
democracia, não permitirá que meia 
dúzia de traidores, apoiados no capl
tal colonizador norte-americano e in
glês, levem o pais à ditadura e ao 
fascismo. O povo prestigiará seus li
deres que, como Matteotti, tiveram 
a coragem de denunciar as manobras 
dos fascistas, mesmo com o perigo doa. 
própria vida. O povo sabe que com 
·homens assim está o futuro. (Muito 
bem, muito bem.) "' 

O SR. PRESIDENTE - Os Senha':" 
res que aprovam o requerimento ofe .• 
recido pela bancada comunista e al
guns Senhores Representantes quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Est~. aprovado. 

O SR. PRESIDENTE Está inda 
a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Compareceram mais 168 Senuo-
res Representantes: · 

I . 

Partido Social De1nocrático 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 

Magalhães Ba~·ata. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
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Luís Carvalho. Amaral Peixoto. 
José Neiva. Eduardo Duvivier. 
Afonso Matos. Paulo Fernandes. 

Piauí: Heitor Collet. 
Bastos Tavares . 

Renalt Leite. . Erigido Tinoco. 
Sigefredo Pacheco. Miguel Couto. 

Ceará.: Minas Gerais: 

Moreira da Rocha. Benedito Valadares. 

Rio Grande do Norte: Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 

Georgina Avelino. Pedro Dutra. 
Deoclécio Duarte. Bias Fortes. 

Paraíba: Israel Pinheiro. 
João Henrique. 

Jandaf Carneiro. José Alkimim. 
Samuel Duarte. Augusto Viegas. 

Pernambuco: Gustavo Capanema. 
, Celso Machado. 

Navais Filho. Olinto Fonseca. 
Gercino Pontes. Lair Tostes. 
Oscar Carneiro. 

São Paulo: Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima. Cirilo Júnior. 
Barbosa Lima. Antônio Feliciano. 

Alagoas: Costa Neto. 
Horácio Lafer. 

Góes. Monteiro. Lopes Ferraz. 
Silvestre Péricles. Ataliba Nogueira. 
Medeiros Neto. Sampaio Vi dai. 

Sergipe: G·oiás: 
Leite Neto. Diógenes Magalhães. 
Graco Cardoso. Caiado Godó1. 

Bahia: Galeno Paranhos. 

Pinto Aleixo. Guilherme Xavier. 

Aloísio de castro, Mato Grosso: 
Regis Pacheco. Pence de Arruda. Negreiros Falcão. Argemiro Fialho. Vieira de Melo. Martiniano Araújo. Eunápio de Queirós. 

Espírito Santo: Paraná.: 

Atlio Viváqua: João .Aguiar. 
Carlos Lindemberg. San~a Catarina: 
Euri.co Sales. 

Otacilio Costa. Vieira de R'ezende. 
Alvaro Castelo. Rogério Vieira. f 
Asdrubal Soares. Rio Grande do Sul: 

Distrito Federal: Getúlio Vargas. 
Jonas Correia. Ernesto Dorneles. 

Rio de Janeiro: 
Gastem Englert. 
Adroaldo Mesquita. 

Pereira Pinto. Brochado da Rocha. 
Alfredo Neves. Elói Rocha. 

I 
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Antero Leivas. 
Bittencourt de Azambuja. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacioal 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 

Piauí: 
Antônio Correia. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Plínio Pompeu. 
Beni Carvalho. 
Fernandes Teles. 
José 'de Borba. 
Leão Sampáio. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluisio !1lves. 

Paraíba: 
Verginaiald wanderley. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
João. Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

' Sergipe: 
Válter Franco. ·· 
Leandro Maciel. 

Bahia: 
Aloísio de Carvalho. 
Otávio Mangabeira. 
Clemente Mariani. 
Rafael Cincurá. 
Aliomar Baleeiro. 
Alberico Fraga. 

Distrito Federal: 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
José Leomil. 
Soares Filho. 
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Minas Gerais: 
Gabriel Passos. 

· São Paulo: 
Paulo Nogueira. 

Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
João Vilas boas. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Osório Tuiuti. 
Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 

Luís Lago. 

Distrito Federal: 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Pedroso Júnior. 
Romeu Fiori. 
Berto Condé. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Distrito Federal. 
J'oõ.o Amazonas: 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
C la t.dino Silva. 
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. São Paulo: 
José Crispim. 

Rio Grande do Sul: 
Trifino Correia: 

Partido Republicano 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
l\1ário Brant. · 
Arthur Bernardes. 

São Paulo: 
Àltino Arantes. 

" 

. Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

Deodoro Mendonça: 

Ceará: 
Alves Linhares: 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

Partido Republicano Progressista 

São Paulo: 
' Campos Vergai. 

O. S\R.. NESTOR DUARTE - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. NESTOR DUARTE (Pela. 
ordem> - Sr. Pt·esidente, mando à 
Mesa trinta emendas ao Projeto de 
Consrtituição, para a devida publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra o Sr. Altamirando Hequião, 
primeiro oraJdcl.l.' inscrito. 

O SR. .1\LTAMIRANDO REQIAO 
- Sr. Pres~dente, Srs. Repre.sentan
tes. De acônda c os a•s 1déias __ que aqu:L 
expus e defendi, em dias do mês pas-

sado, e referentes a problemas edu ... 
cacionais do país, tive oportunidade 
de organizar uma emenda que desejo 
submeter à es.cla:'t'e>eida apreciação 
dêste plenário. Correlatamente - e 
visto que se trnta de outras questões 
cuturais - também tive ocasião de 
preparar emenda que atende à cir
cunstâ.ncia de não permanecerem no 
projeto da douta Comissão · Consti· 
tucional, e também, por fôrça de nossa. 
tradição política~, em matéria parla
mentar, nem a data de 7 de abril -
a da inervação - nem a de 3 de maiO< 
- a da tradução - Como êstes pro-· 
blemas envolvem assuntos sôbre os 
quais já fôr:am apresentada•s diver· 
sa.s emendas à. Mesa, e sôbre elas. 
inúmeros senhores Representantes já. 
se externaram, desta. tribtma, pediria 
particularmente a atenção dos Senha-· 
11es Ataliba• Nogueira, Erigido Tin<liCO, 
João MendeG, Aureiino Leite, Jônas 

· Correia, bem como invocaria a pre
ciosa atenção àe nosso eminente co

. lega Dr. Christiano Machado, se, por 
. acaso, estivesse aqui presente. 

Redigimos, assim, a primeh·a emen
da ao artigo 4. 0 : 

OIJJde se lê: "Art. 4. Compete 
priva.tivamente à União legislar 
sôbre: . . . . . XV. Diretrizes · da 
educação. XVI. Ensino se;:undá· 
rio e supenor". 

Leia-se: 
"Ar.t. 4. Compete privativa

mente à Umão legislar sôbre: XV. 
Diretrizes da· educação, ,contidas 
num plano nacional, em que fi
xem os senguintes e imprescritíveis 
iprinc1pios: . 

a) federa.Jízação do ensino, em 
todos- os seus gra'lls e rainos, pri
mário, secm1!dário, nnormal, supe
rior e t~cnko-pl'lofissional, sem 
prejuízo da ação surpletória da ini
ciativa particular, em conformida
de com o art. 164, § 32, e abri
gruda a cooperação financeira dos 
Estados, sab a• forma de cotas 
anuais, na base dos respectivos 
orçamentos; 

b) ensino primário integral, 
gratuito, de freqüência obrigató· 
ria, extensivo a adultos; 

c) .maglst.ério primário habili· 
tado per dtplO!Illa, eX1pedido ~ós 
terminação do curso de professor 
nas escolas normais, respeitado o 
direito de precedência do mereci
mento, de acôrdo corrn o curso de 
ca.da i.ndivi:duó, e garantindo, nos 
estabeÀeci.mentos particulares, o 
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interêsse público, mediante provas 
de habilitação, que a lei estabe
cer; 

De referência a esta tetra, .faço, aqui, 
um parên~eses. Vem ela perfeitamente 
atender ao que na última sessão de
fendeu, desta tribuna, o Sr. Repre
sentante Laura LOI])es, relativamente a 
validade dos diplomas de professor 
primário, formado pelas Escolas Nor
mais de dlõterminados Est?..dos, em 
todos os dema1r; da Federaçã·o . Quer 
parecer-me, tais foram as demonstra
ções de ruprêço e aplauso que Sua Ex
celência recebeu. na ocasião, que estas 
sug;estões, por fôrça, hão de ser con
sideradas como correndo em auxílio 
nlenário. -
·· da gratuidade do ensino, em 

todos os seus grau ou ramos, a
ra os alunos nimiamente pobres, 
segundo os têrmos que se fixa
irem em lei; 

Outra aqui ventilada, e já cootida 
numa emenda de ilustre Represen
tante, se não me engano, do Estado· 
do Rio, envolve, precisamente, esta 
preocupação leg,al. 

e) magistério s·ecundário e su
perior constituído mediante con
'corxênda de títulos . e obras, 
que comprovem, individualmente 

· Imérito es[lecializaido, na •Caldei
ra de cada professor, :respeitada 
a leigslação especial, na espécie, 
com fundamento no critério de 
-eleição, por voto de mais de dois 
têrços das respecti-vas congrega-

ções. 
j) obrigatoriedade do uso da 

ilíngua nrucional, em qualquer 
gr.au ou ramo de ensino, exceto 
no de idiomas estrangeiros; 
secundário gradual; 

Visa esta letra corrigir a erronia 
inqualificável, em matéria de noss:1 
legislação de ensino, de se permitir, 
até hoje, apesar das restrições ef;lta
bele:ei-das ·pela reforma Ca:panema, de 
se pel.'IIllitil" no ensino se,cundário um 
sistema anacróni-co, abolido por todos 
os povos avanÇados em matéria .edu
cacional, ltlO mundo inteiro. 

O Sr. Jurandir Pires - v. Ex.8 

tem tõda a razão! 

O SR. ALT.A:M::rRANDO RE
QUlAO - h) programação de 
matérias, tanto no curso primá
rio como no secundário, de sOJ.'
te que, respectivamente, não se-

jam mínist!.adas aos alunos mais 
de quatro dlsdplinas, em um, e 
mais de seis, em outro, de refe
rênJCia a cada série; 

Isto é par.a se evitar, ·esclareço 
daqui, o abuso de se ministrarem 11, 
12 e às vezes 13 disc]plinas na mesma 
série à mocidrude, atribulada com as 
preooupações de um ano letivo satu
rrudo de obrigações disciplinares! 

o Sr. Campos V ergal - Lembra
ria a V. Ex.o. grave êrro pedagógico 
no caso do ensino do francês, no 
quru:to ano do curso rprimário, que 
equivale ao ano de admissão ao gi
násio. São alunos que mal sabem 
escrever o português e que, no en
tanto, são forÇados a estudar fran
cês. Cal-cule V. Ex.o. o êrro dessa 
aplicação! 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
- De fato, o nobre Representante 
tem tda a razão, neste particular, 
como a teria em L.iCl.meros ou~ros, a 
começar pelo ensino da História Ge
ral, na 1. a série de ginásio com a 
idade antiga e a medieval, seguido, 
na 2. o., cam a moderna e a contem
porâtnea, quando a assoiCiação de 
idéias e outros requisitos da forma
ção psíquica dos meninos não afere- · 
cem de maneira alguma elementos 
para a .retenção pela memória, de 
fatos longíng·uos, no tempo e no e.>
paço. Esta 'contraindicação poderia 
ser substituída pela adoção de outro 
programa em que se mandasse ensi
nar tais ·crianças a noção de fatos 
mais ,próximos delas. A inv-ersão, 
portanto: história antiga e história. 
da idade média para depois, embora 
nisso houvesse, talvez, nova contra
in,dicação 'cronológica isto é, a de 
formarmos no esjpírJ;o dos alunos 
uma pexspectiva do mais próximo 
antes do mais remoto! · 

o Sr. . Oampos Vergal - Plena 
mente de acôrdo com V. Ex.a e acho 
que constitui efetivamente êrro psi
cológico o fato de quel.'emos obrigar 
os alunos da primeira e segunda sé
ries ginasia.l a estud·arem HistJória 
Antiga, tôda a civilização do velho 
Egito e da Fenícia, esquecendo-se de 
ministrar aos aluriõs noções sequer 
dos acontecimentos, .aos quais estão 
adstritos nos momento! , 

Sr. Rui Santos - V. Ex. 11 de
fende a unidade do ensino primá
rio em todo o pais? 

-
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O SR ALTAruaRANDO REQUIAO 

- Pediria ao ilustre colega ·e con
terrâneo a gentileza de ouvir-me, 
até o fim, porque aqui vêm, imedia
tameiilte após as emendas, as justi~ 
ficattvas que a;cre<dito, ·erela.recerão 
completamente o a.ssunto de seu 
aparte. 

O Sr. Campos Verga.l - V. Ex.11 tem 
tanta razão nesse particular que de
sejo documentar a .. ass.erção do Ilustre 
colega, lembrando que há inúmeros 
professôres de ginásios munic:pais do 
Estado de São Paulo que . não re
cebem Vlencimenrtos, ou estãio com 
estes em grand~ atraa:o, circunstân
cia essa que trás aos professôres di
ficuldades insanáveis. 

o Sr Rui Santos - Perguntei, por
que n?. redação da emenda não e.s
tavs, o assunto bem dare. 

o SR ALTAN.UR~~o REQUIAO 
·(lendo) - Letra 

i) ensino religioso faculta ti v o, 
de acOrdo com a confissão dos 
alunos. 

o Sr. Rui Santos - Nesse ponto, 
discordo de V .. Ex. a 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
- Não faço, neste passo, mais que re
p·etir a letra da excelente Constitui~· 
ção dê 1934. 

o Sr. Campos Vergal - O er.s!:1c 
religioso deverá ser ministrado fé:~a 
do horário comum. 

. I 

O SR. AL'l'AM!P../\.NDO REQUIAO 
-A isso responderá. a legislação espe
cial, que houver de ser baixada, a 
respeito. 

O Sr. Rui Sçtntos - O ensino r.ell
gioso. na escol?,, faz com que a crian
ça perca a religião. 

O SR. ALTAM!RANDO REQUIAO 
(Lendo): 

1l educação fisica limitada aos 
imperativos da eugenia e às exi
gências pacífi.ca~ ~a ciência peda· 
gógica; 

k) educação militar, sob contrôle 
do Ministério da Guerra, contida 
nos limites dos deveres doe cida
dania de quem atingir a idade le
gal, para prestação de tal serviço, 
sendo a mesma · já ministrada 
como se se tratara dêste último, 
para conferir a carte:ra de re
se!'Vista; 

l) reconhecimento dos estabele
cimentos particulares de ensino, 
somente quando assegurarem a 
seus prof·::ssôres remuneração con
digna e estabilidade, enquanco 
bem servirem às respectivas fun
ções. 

O SR. ALTAMIRANDO RE-
QUIAO - Vê v. Ex.11, portanto, a 
procedência do que se acha contido 
na aunea, c:ue proponho. 

Agora o inciso XVI - (Len
do) - A natur.eza, finalida-de e 
constituiÇão da Câmara Nacf.onal 
do Ensino, ór.gã·o normativo, C·on
sultivo e deliberativo, ao qual 
i.ncumb!rrá manter a unidade· da 
organização do ensino, no pais, 
examina:r alvitres e propor oo 
Govêrno tôdas as me·didas ne
oessãrias à melhor solução dos 
problemas educacionais, inclusive 
o plano nacional de educação, as 
quais só serão ex-ecutadas após 
aprovação do Poder Legislativo .. 

Parágrafo único. Ê condição 
essencial para fa:zier parte da 
Câmara Nacional do Ensino ser 
pro.fesso·r, com tirocírnio de mais 

· de dez anos de serviço, no ma
gistério, ter provada caJpacidade 
cultural e notável competência 
técnica. 

Chegamos, afinal à justifica.ção, 
para a qual pediria a atenção do 
nobre Renres·entante Sr. Campos 
Vergai, bêm como a do ilustre e 
prezado colega, amig·o e conterrâneo, 
Sr. Representante Rui Sa;ntos. 

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Afigura-se-nos quase excusávcl a 
justificação da existência de um êr:ro 
grave, no modo po.r que s·e ter.a pre
tendido, até hoj~~ solucionar os pro
blemas do ensino brasileiro, sem a 
adoção de um plamo previamente 
julgado idône·o,' capaz de convir àa 
instantes solicitações de nossa gente, 
·na base em que o propomos, pa.ra 
figua:a.:r, no panorama das· conquistas 
pedagógicas do país. Perfll.lJ:ado, com 
alcance mais restrito, pela Carta de 
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1934, em seu art. 150, letra a), tor
na-se clara a sua benemérita finali-. 
dade, no que concerne à unida;de 
de orientação cientifica do ensino, 
ao regime escolar, ao provimento dos 
cargos do magistério, à sJstematiza
cão dos cursos, à garantia dos di
reitos pessoais, à questão dos pro
gramas e horários, e ao próprio nexo 
da metodologia didática, o que tudo 
junto evita;rá dispersão de iniciati
vas insula.das, antagonismo de ten
dencias impeditivas, conflito de le" 
gislações disparatadas e anacrónicas, 
numa palavra, a falência das insti
tuições culturais, cujos fundamentos, 
irretorquivelmente, re·pousam no en
sino do povo, instituí:do em harmonia 
com os rzdamos d,a s.odedade. 

O projeto da Constituição visou 
(seg;urndo, ainda há poucos dias, em 
apaxte ao dis·curso do Representante 
João Mendes, teve oportunidade de 
declará-lo o nobre relator da sub
conussão de educação e Cilltura, Se
nhm· Ataliba Nogueira) subtrair à 
"açã.o asfixiante da União" uma 
granc:Le parte do ensino, em tenta
tiva descentralizadora, encomiada 
como obra de salvação pública. 
Francamente - e nisto vai pe.rdoar
nos o ddstinto relator, - não c1es
cobrimos nenhuma procedênda, nem 
vantagem, nem razoabilidade, n?- ini
c i a ti v a sup.ramenciona:da. Se a 
União, com ·as fôrças de que dispõe; 
com os e1ementos de ·que pode su
prk-se, na sua alçada., de amplitude 
sem igual, dentro do cenário brasi~ 
leiro; com os requisitos materiais, 
morais, técnicos · e culturais de ·que 
se torna possuido:·a; com a função 
suprema de rege.ctora e selecioQ1aJdora 
das elites, está destinada a asfixiar 
o magnífico empreendim~mto de for~ 
ma.ção de nossa cultura; então, que 
dizermos, francamente, dos Estados 
ou dos Municípios? . 

Nã-o vemos lógica - repetimos -
nessa atribuiçã:o do nobre Represen:. 
tamte por São Paulo, primeiro por
que ninguém, com justiça e siste
màticamente, poderia acusar a 
União de crime semelhante, e, de
pois, porque se ela, com os recursos 
que estão a seu alcance, não . é po
der. bastante para realizar a insi~e 

tareJa, nenhum mais estará à al
tura de fazê-lo, no Brasil. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Respon
do, imeditamente, às 'duas questões. 
Primeiramente, o que há feito a 
União, é porque os recursos mate
riais são quase todos para ela, en
quanto os Municípios se 'estiolam. 
Conseqüência: ensino primário quase 
nulo. Quanto ao outro aspecto a 
que aludi, a. União procurou asfixiar, 
e asfixiou, de 'fato tudo o que era 
pios no Brasil e esta diversidade vai 
ocasionar tantas formas diferentes. 
A União dá o padrão e centraliza 

·• tudo no Rio. É a asfixia do ensino 
no Brasil. . 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
-' V. Ex. n acreditará, talvez, qut~ 
náq me ooorrereram tôdas essas razões? 
Ocornram, sim. Mas é que militam. 
contra C:: las razões outras, de tal mag~ 
nitude, de tal relevância, de tal re~ 
percussão, no cenário da Federação, 
que. aquelas, lS levantadas; daí, pOJ 
V. Ex. a se afigurarão, ao observ.ador 
meticuloso razões de "lana caprina". 
baseadas na tr.a.diçãc do exemplo nor
te-americano, exemplo que, em ne
nhuma hipótese, poderemos invocaa>, 
dadas. as origen.s da nacionalidade 
daquela grande potência, a:bsoluta
mente diversas das nossas, dado o 
caráter do povo ianque e dadas as 
Iinhas administrativas da formidável 
América de Jefferson, totalment·e · d1M 
versas das da nossa evidente orga
nização administrativa.. 
. O Sr. Ataliba Nogueira - Não 
l1ã Mi.nistériú da Educação nos Es
tados U!1Jdos da América do Norte ! 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
- Eu sei, mas V. Ex." não negará 
que, desde a chegada da "May 
Flower", paralelamente ao espírito 
de auto-govêrno do ensino norM 
te-americano, houve quem contra êle 
se batesse, bastando, mais tarde, lem
brar aquêle mesmo Thomas Jefferson 
a que há pouco aludi, e que represen~ 
tou a opinião centralizadora do ensil1o 
francês. 

O Sr. Rtti Santos - A Inglaterra 
creou recentemente o Ministério da 

Educação. 

I 
I 
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O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
- Não invoquemos êste exemplo, 

·porque o exemplo inglês é paralelo 
ao americano, e ambos não convêm, 
absolutamente, às exigências do meio 
brasileiro. E depois, na ocasião de 
discutirmo,s o assunto, entrarei em 

O SR. CAMPOS VERGAL (Sôbre a 
ata) : - Sr. Presidente, solicito de V. 
Excia. a fineza de mandar substituir 
o seguinte trecho do discurso que en
razões de ordem tal que hão-de escla
recer a matéria, o que não posso f,a
zer, agora, porque o tempo de que 

, disponho não daria para que eu com
pletasse a leitura de minha justinca
çao. 

' O Sr. Ataliba Nogzteira - O en-
sino primário é ou não um serviço 
exclusivamente local? 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
- Por um ângulo, m.as é, sobretudo, 
um serviço '1acional, porque, hoje, 
o profes.sôr primário não é mais 
aquêle ente contido na concepção do 
antigo mestre-escora. Na atualida
de, o professôr primário, pelo próprio 
critérit. · norte-amer~canc, é o cons
trutor fund2.mental da democracia e 
da Naç4o! 

O Sr. Ataliba Nogueira - Isto cha
ma-se na;cionalismo, e tem definição 
precisa na teoria política. 

O SR. ÀLTAMIRANDO REQ'UIAO 
- V. Ex.a não há de ser menos na
c:iona!isj;_a, por êsse ângulo, a que estti. 
querendc levar a significa.ção de "na
cionalismo", do que eu, porqu.e com
bato e combaterei sempre êsse fator 
caracteristico de usurpação total, que 
leva os povos às hecatombes sangren
tas, como a últilna · a que vimos de 

. assistir ! 
O Sr. Campos Vergal - V. Ex. a: 

é favorável a centralizar;ão do ensino, 
em todos O.!; seus' aspectos? 

·o SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
-A· feder.alização está. contida na mi
nha emenda. Vamos, po:rém, ao fim ! 

O Sr. Ataliba Nogueira - A cri
tica que faço se volta contra vinte 
anos de tirania e nisGo jama1s en
volverei a. pe.ssl1a.. do ex-Mlll1stro da 

Educação, Sr. Gustavo . C.apanema, 
cuja cultura e V!alor reconheço, as
sim como reconheço o denodo que 

sempre revelou no .cumprimento de 
seu .dever. 

• 
O SR. ALTAMIRANDq REQUIAO 

- Não discutimos pessoas, mas teses 
Nf~o V·emos ministros nem ministé

rios, mas, sim, e acima de tudo, a cau
sa púbHca, a conveniência suprema 
da nação! 

É exato - somos os p1~imeiros fi. 
proclamá-lo, e proclamá;mo-lo, da tn
buna, há cerca de um mês~ é exato 
que a União, por via de êrros incrí
veis, de agentes administrativos me
nos cautos, preocupados com a âns1a 
de· dei:mr sinais de sua passagem ::u 
c.dministração, e com a cumplicida.:!e 
do Poder Legislativo, algumas feitas, 
há comprometido, la,mentàvelmente, a 
causa de nossas instituições educacio
nais. Mas, os ênos fôram dos homens, 
que passaram peios postos federais, e 
que teri::m passado, igualmente, pe
los govêrnos estaduais ou munidpa!S, 
ensejando as mesmas e desoladoras 
conseqüências, dentro de suas respec
tivas alçadas. Retirar, pois, da União 
determinaãas atribuições, sob aquele 
pretexto ou fundamento, seria querer 
·Combater efeito e não causa, seria 
pretender fugir a reflexos, em vez de 
dirimir os inconvenientes que os ge
raram. Tracemos, sim, rumos certos à 
nessa organizaçãÕ pedagógica e à 
nossa sistematização didática, para fi
car seguros d_e que não haverá en
sanchas a asfixias ou deturpações 
quaisqrrer, permissíveis aos executo
res dêsses rumos, com as virtudes que 
a federalizaçã:o e a planificação pro
piciarão, certissimamente, à obra ae 
unidade nacional, por . intermédio da 
unidade de determinantes e da siste
mática da educação do povo, sem es- ' 
quecer a evitação dos exotismos de 
caráter dispersivo, encontradiços no 
campo das especulações da filosofia 
educacional e das preocupações indi
vi,dualistas, fomentadoras de regiona
lismos estéreis e de desentendimentos 
lamentáveis, sa.turadcs da famigerada. 
mania de inovar mesmo contra as rea-
lidades brasileiras, como, repetida- · 
mente, tem sucedido, com o advento de 
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def:i.:em terminar a leitura da minha 
justificação. 

"Estamos, pois, com a grande cor
rente dos que julgam o concurso de 
provas irritante e desmoralizado ana
cronismo, menoscabo à consc1encia 
coletiva, farsa impertinente, sem ne
nhum proveito para a moralidade do . 
ensino, de inconvenientes até emocio~ 
nais, na apuração do mérito dos in
divíduos, 'sabida a circunstância da 
notória influição dêsses fatores sen
soriais, no ânimo dos concorrentes e 
quiçá de seus julgadores. 

Ademais, as próprias leis brasileiras, 
a própria lei Francisco Campos, a 
própria lei Gustavo Capanema - e 
peço agora a atenç8.o elo ilustre re
presentante Sr. Hermes Lima - a 
própria legislação brasileira que ado~ 
tou o concurso para o magistério ofi
cial, como incomparável meio de bem 
servir à causa da Nação - porque é 
convicção formal de todos, 1:1. estas al
turas da civilização contemporânea, 
que a República e a democracia "de
pendem, sobretudo, da educação de 
seus filhos", segundo o conceito cria
dor do ensino secular norte-america
no; r.ts próprias leis brasileiras 
íamos dizendo - deixaram de exigi
lo para os cursos particulares - equi
parados, fàzendo questão, apenas, ·de 
''provas de habilitação", C:etermina
das cm lei ou regulamento", ex-vi do 
atrás citado Art. 158, da Constituição 
de 34, acrescido das permissibilidades 
de seu § 1. 0 , relativas a professôres 
contratáveis, por tempo certo. 

V. Ex. n não contestará - Sr. 
D~uta.do Hermes Lima - que o en
sino oficial é uma parcela mínima do 
ensino ministrado no Brasil, e, sem 
o concurso, sem essa simulação, sem 
essa condecoração, sem essa fonna
lidade estabele!Cida apenas para o en
siino oficial, sem a instituição do con
curso, feito sob as vistas de professo
res, que não se submeteram, muita 
vez, às mesmas provas, ond,e fica, afi
nal, o ensino particllllar? 

O Sr. Hermes Lima: - O ccmcurso, 
embora não evite que maus prOifessores 
"heguem à catedra, não tem sido essa 
>imu1ação, essa condecoração a que V. 

1:. 11 se refere! 

O S'R. ALTAMIRANDO REQUIAO: 
_.:A opinião de V. Ex.n é respeitável, 
repito, mas não a aceito .. Invoco índi
ces, pois isto aqui não é uma re-talia
ção de reputações mas uma defesa 
tranca, bem inte!llcionada, honesta, su
prema, dos interêsses da comunhão 
nadonal. 

O Sr. Hermes Lima: -V. Ex.n me 
perdoe. Não é, apenas, respeitável: 
mas opinião, também, fundada nos 
fa.tos. . 

O SR. ALTMJ.ITiRANDO RIEQUIAO: 
- Então, V. Ex. n acha que o que se 
encontra aqui concatenado, na minha. 
justificação, também não é fundado 
nos fatos? 

o Sr. Hermes Lima: - Não digo 
isso. Afirmo minha opJ.níão, dizendo 
que o concurso no Brasil não é uma 
condecoração, uma simulação, uma 
farsa; se funda nos fatos! 

O SR. ALTAMIR.Al-l"DO RJl:QUIAO: 
Falo em tese. Naturalmente, há 

exceções e excelentes prof,esS'ores, es
colhldos em concursos memoráveis, que 

. honraram e honram a insiituíção do 
concurso. Entretanto, não di~s~cutimos 
com parcelas míiJJimas, com a mino
ria. Infelizmente, as intromissões in
débitas no asswto, são em coefieí'ente 
muito amplo! . 

o Sr. Hermes Lima: -Veja V. Ex.a. 
que as intromissões indébitas seriam 
maiores no sentido do concurso por 
tíitulos, porque o· julgamento dêsses 
títulos é mais subj-etivo do que o jul
gamento das provas! 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO: 
Ouça V. Ex. a o resto de minha 

justificação. 
o Sr. Hermes Lima: - Gom muíoo 

pra.zer. 

O SR. ALTAMIRAN'DO REQUIAO: 
(lendo) - Em face dêstes argumentos, 
tramslúcidos e serenos, 1evamtar-se-ia, 
talvez, a interrogativa sôbre que ele-

, menrtos deveriam prevalecer, então, 
para a es,colha de um catetdrático; :sõ
bre que titulas, e quais dêles mais dig
nos, em abono dos pretendentes, "nu
ma era em que tudo é título": se a· 
proposta da emenda não fõsse b.em 
expHcita, no acêrtc do que conceitua. 
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Respondo, aqui, agora, ao Sr. Depu
mdo Hermes Lima, quando disse apre
sent!:'.rem certos portadores de títulos . ' 
candidatos de trinta anos, mais titu-
las do que os próprios anos de exis
tência. 

Se, como escreve o jornalista retro
determinado, quem compulsa os fo
lhetos adrede feitos, como catálogos 
de título\5, "pelos candidatos ao ensi
no, ri-se ou fica pezaroso", especifi
quem-se, então, as características dos 
títulos e das obras, que sejam de 
mister, para justificar a. idoneidade 
dos titulares e autores, enquadrando
os, inapelàvelmente, na especialidade a 
que cada qual aspira., e dando-lhes a 
altitude que a honra de ser mestre es
tá a exigir-:lhes. 

RESTRIÇÕES AO NAZI-FASCISMO EDUCACIO• 

NAL 

No que se relaciona com as alíneas 
1) e k) da emfmda, clara, sem dúvida., 
é a intenção de opor embargos · à ma

. nifesta tendência fascist31, existente na 
atual iei orgânica do ensino, secundá
rio, cujos inconvenientes pedagógicos, 
morais e ideológicos não são, nem lon
ginquamente, compensados, pela no
ção de devotamento e de serviço à Pá
tria, que, por acaso, venha a mesma a 
ensejar. 

Deve de ter passado, efetivamente, a 
fase crucial do mundo, erit crise dou
trinária, sôbre cujo complexo político, 
em referência ao0 nazi-fascismo e à 
sua brutal agressividade, o grande pro
fessor inglês R. H. S. Crossman, 
num de seUlS livros mais famosos, e a 
que aludimos, em nosso discurso ·de õ 
de maio último, na Assembléia Cons
tituinte, escrevia a seguinte memorá
vel lição: "l~:le é o aniquil31mento de 
tôda vida civil, com a conseqüente mi
litarização das atividades totais da 
Nação"; 

É mais ou menos, o que adverte, 
igualmente, outro luminar da socio
logia, e do pensamento moderno, na 
livre e democrática Inglaterra, o no
tável professor Bertrand Russel, 
aplaudido autor de The ancest1'1J oj 
jascism, quand·o alude a essa preo
cupação, mórbida e criminosa, de pro
vocar-se, de excitar-se, de instigar-se, 

na mocidade, a autoconfiança ruido
sa, e o nacionalismo exagerado, que 
preparam as gerações pam a guerra, 
desde os primeirO'S anos de ginásio, 
sem as preparar, desgraçadamente, 
para a vitória do direito, da justiç81 e· 
da liberdade, como sucedeu nos países 
totalitários, esmagados na derradeira 
conflagração. 

Da mesma tese não se· afastou Karl 
Mannhein, o glorioso expatriado e 
mestre alemão, que Londres acolheu 
com estraordinárias honrarias, dando
lhe uma cátedra, entre os seus pro
fessores; e Konrad Heiden, · na su81 
impressionante História do Nazismo, 
outro caminho não seguiu. 

N_ão nececssltamos aduzir mais na
da, por isso mesmo, para fazer enten
didos os nossos argumentos ... 

A CÂMARA NACIONAL DO ENSINO 

Quanf1o às diemais 1-ewas do mcis•G 
JC,VC deixamo-las à simples análise dos 
noosolS· iluslf:rreJS pares, tla.l a sua jus
t'eza. e bal a sua meri•dl1ana cotnJvc-
111!1êaioia. Resrta, e<rulroertla111!UO, r81f~·rir" 
moo alguma coi·sa. em fa vo·r d)a oo
gleSitã·o, conoretiz>a1da na Oâmarra Na
ci,ona~ dlo. Ensino, poc nós pro~poSita 
pa~a siUJbslbitAti.r o a·tual 001ns.elho Na
c[•Oinal de Eld'UJCJ'!•Çáo, de melancólica 
i·nefciência, pesar dos nomes ilUJSIIlr35 
e dias md1•SicUJtíve·hs competências que 
o compõem, uma das quais teve oca
sJ.ãJo de noiS esC'lare1cer. oom seu pro. 
ve.rbia·l cavallhei·rismo, que aquele ve
nemndo c•o11po c·o1etivo ha silclJo o..m-
1Jra mui ta•s d;a1s provi dlântc:li•rus adnnnls· 
trativ.aLS postas em ex8ICIUJç·álo. em ma
téria de e'IJJS'Lno. neS'te pa.hs, o que nã·o 
bastou pa·ra o1pôr embargQis s)l!fioi!;Jn
tes à pell'petração de graves danos 
à causa da mocidade e do Brasil. De 
ICa·rálbea' oonsu1ti'Vo, o Oons·eiliho, com as 
ll'·eoentes e ne•stri.tla.ls rubr11ntlçóes, ..J.Ue 
lhe oQIPleriram, t;ev·e suas ori,g81ns t~
máticas na Lei R'iva.Jdlávia, em 5 de 

· abril de 1911, devidamente autorizada 
;pela Lei anrteriOil' n. 0 2. 35·6, de :n de 
Dezemfbl"o dle 1910. Nas(}eu ê1e, as:ll.m1 

com o Decre·~o n.0 8.600, SIOb a d.em.o
!IDI!na·ção die C/Qins>eillho Sllllpe:rim do 
Ensi-no, noo tJê[1ffiJo1s em que o enten ... 
di.a a s'lstemáltwa da pedlagogi.a e dOi 
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direito administrativo alemães. A lei 
3. OSS, eLe 8 de janeil'lo de 191-6, em se•ll 
~H·t. 14, colliheoe:ndio·-lhe a já n:C>Wri a. 
1nUit:l:l'idlade - paS~mem toà!os! - re
~ol~eu dar-Jihe 1.llma pouca de a·uborri~ 
tlrud!e delihern·tLva e e~eoot'i:va, atJrl· 
bum:à!o-lhe a impr>rtante .iia~eulicliatde de 
~n:omea~r, UJJllja vez por ano, comLssrias 
·exanün131à!or.a.s de al UJnos ma.Jbric ulados, 
rdJUJrante o úL!Ji.mo per~crdo letivo, em 
oo1égi·o de inSibrução seoundária, m
id.i!Sicutívelimente idôneo, que f.unc1onras
sre: OOIS cidaJCLe.s des:provida,s de gilná
IS.ios ofi•e>a1s ou equiparra.dlos. Daí poi!." 
diante, o enJf·ra.queómento do oon~ei
:bo orpiona.ti.'V'o eLo Oons•elho f·oi em de
cliv.e baJ, perante o Poder ExecUJtiv.o, 
que, em 19·1&, o De•creto n.0 3.603, o 
ce1ehérr1mo Decr-eto da gripe, também 
ICha:Ill!aldo Lei Jerqn~mo Montei11o, por
que orwd.o d!o Sena1dlo Fed~aQ e oro
j.etJardo pOli' a,quele retferido p8,1'11amen
I!Jarr, s·e vi..l.1 arss1nwd!o pelo Pl1e•s•ide:nt.e 
Derlifim M!oreira e por seu 'Min!s<tro 
Unbano dos Sarnt01s, com de5"Te·speito 
a;os malis elO·qüen:tes votos d!OIS e mi
nerutes Oon:selheiros•. 

O menosJPrezo oOOlltinuou a, ore.s!Oer, 
d'e. manei'l.'a tão oh!ooa;n:tle, que, já 
:em 1S23, a .pró.pria ong.au::uização di?. c.o~ 
~enda e nttda de era corus1d!era~cb e.9-
plli'i•a, com a c·ri!ação do Departamenmo 
NaJClcma~ die IntruçãJo Púb!Lca, e, oo
ma s1Irllp1es 1ei orçame!lltária, a de. 
·:n.0 4.63'2, de 6 de janeino clla.que•le 
ano, m:an·dav·a-se remode1á-1a,soib no
vos mo·hl-c:s, com a de•stg1n!3!tiWt de 
Oonsellio Nlacional de I.nSibrução. (A·r~· 
tigo 12, 1etras A e B.) . 

'Vlo~ball1JcJIO, mrais tarrdie, a Clham:a·r-se 
001nsrelho Nlaldi-oll1ial de Ensil!l;o, c·o'!ll aSJ 
re!fóTmars que S·e se:gum-am, a:!Jrarvésr dos· 
Dec[·etos ns. 16. 782-A, de 13 de j'a
neüro de 1.925, 19. 5·64, de 15 de jarne1ro 
de 1929, e .ouriJr.os, a i.rnlp~eiSrslã.o que s-aJ·
teia qualquer observador no parti
CUJla~r, é a de quie os adlminfusrtraldlorres 
e tlétcnirc·os, em semelhante aSISIUIUto .• 
aca1entarvam o cUJr1os.o ente dle !'lazã.i:i 
die que a sdmrp1es mudlança clJe nomer 
re\9ol'V'e~':lia o problema da. venex'a~'}dla. 

\: :LniSJtirtui!(ãlo, c"Odrsa muito parooiclla com 
o qrne, airndia a prlopós~i:bo d!&ssre estllra
nho vezo. atra"V'éts die t~o·s mat!S pró
ximos de nós, quis declarar-nos, sem 

a mínima reserva, o arejado espírito 
icl!o Sr. Ls:aias Alliv es cl!e ALmel!dla, allá.3 
lllllll dos membr·o·s do aruaJ Oo!lli.Se lho/ 
Nlaci.onal de Ecl:ooaçãio, stob a pr"!sil-, 
ldlên:cta hon:rostsrsima e conciên.clooo. d(ll 
Prof. Reina•Ld•o Pocrxihat. 

Afinal, Cl!liardlo em 1930, com o De
tCreto n. o 19.402, de 14 clJe oov.embro, 
o Mim.iJSibériro da Ednroa·çãro, cuja des
gTta~a.dJa eSltrréia, l!embrt:undo o não me
nos cl!ei!Jidi.toso :Oecrerto . n.0 3. soe, de: 
llr81.S, s.e crdstalilzou, lpgo no DecreliO' 
n. 0 19. 40'4, daquele mesmo dia, (pro
moções, porr ef.eirbo d:a re·volução vi.tlo·· 
lt'i•OSia) , m'U!dOill, norvamenrte,. de tar'Jo~ 
leta o fl1clito cenáculo aconselhador, 
paa;a recebe:r o nom.:Lna ti V·o dlos d'LaSI 
tpres·e~te..s,, com o adiventl:!o dlo Oonse
lllo Nra.cwna'l de Ed ooa·ç•ãto, illlSitiltiui:10i 
pelo Dercrr:eto n." 19.850, cl!e 11 de ahrill 
de 1931: 

A ve!'1d!arde, todra'Vd:a, s•egundio o de-· 
1poime·nto cl!os f'arbo's CJoiUJSIUimart:llos, e se
gundo o 1:1ers•temUil1iho da Nla~ã,o, é qUJe 
~ C.onse1ho s•e to·rnOIU wma f.Lgnm cl!e-· · 
rco·rra t~VIa, no paLco am,'])~O de rumssasr 
100il11CJ1l'&1trars institooi•ooaLs, sencl!o cer11o 
que, como ainda há poUJCJo lib.e oru'Vi
roos d!e um iJUJsltre membr•o, e já. r.cfe
tt"imos, ag.ora. há na•da, o seu parece·r 
111!ã·o há imperdlrd·o a:bsmdlos C10ill'll0 a, 
l~trd!oçãio cl!o sistenw, cíclico de ei11!S1no, 
!l)ara OS' noiSISIOIS• CU/l'ISJ01Sr s•ecwn.clláTiros, d'e
pois dos po·VIOIS ma·is E~~dLruntwdiOIS do 
mundo o llav.erem repe·li.!dlo, ·e d.a. 
F.riS.tlllça o ter dJa.do oo.mo ne,ga.tilv'o, 
diêS'd'e 1923, c·OnJ. a grta!Uicl!e relf.orma do 
Mnistro Le.on Bérarrd (G:f. Ariindlo . 
Vieiam, O Problema do En-sino Sec?tn
dá.no, páJg\S. 135 a 138), CtUJj.a-insp:ka
ção fÔ11a, tJa~'Vez, a UJri.clJa, nos ensina
mealltiOrs dia Ligue pour la cultu'T'e trarn
çaise, com Jean RLchepin à frente. 

Nestas condições, a idéia contida na 
eme~l!d!a da criaçã,o da OâJlillaa:·a do En
sino, nos têrmo:s em que a c01ooeibé-· 
mos, c'Om a jmisdiçâlo p1ena pa.ra de·
Hbemar e propo·r a.o GOVlêrna merdiJdaiSI 
julga:cliars nooe·ssá.rias à causa d!a edu
oarç:ãio ·fio PCJV·O, sem retirall', aliás, do 
~ecrubi ~o. a faouLcfu.lde die lnici:art;i,va 
·c'Ve pr.orpooi!tura, e a de ser intermed.:Lá-· 
rio, e[]Jtre aquela Câmar11a e a d!a re.:. 
i!JTOOanta,ção naci0011a1, quer parrece.1·
ll1!05 que oons'Ull:ba aiS mellb!ores aspi.ra
çõe-s, sooLats, e cU!lrtn.wals, de nor.Ssa. gen-
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te, não só o'bvl:arndo todos os malles a, 
que, por exemplo, quís fugir, o pro
jeto d'R CQ111JSitltu11}áo, no se'U coocei.:to 
de,sce·ruhralizaJc1or, se:gu:ndio a d!efirugão 
de pr.1nicl;Pilas clio erúctito I'leiliatuor, Sr. 
Ataliba Nogueira, mas, também, forta
lecendo os argumentos que militam em 
pról da f·ederalização total, proposta 
pela iiJJOSSa emen<ia. 

• 
• • 

A- outra emenda, Srs. Representan
tes, já redigida, que encaminharei 
imediatamente à Mesa, refere-se ao 
art. 7, que manda abrir os trabalhos 
legislativos, anualmente, no dia 7 de 
abril. 

A citada emenda manda substituir 
o dia 7 de abril, sem qualquer deter
minante histórica, sociológica ou po
lítica, refletida na vida parlamentar 
pelo dia 22 de abril. ·· ' 

Vem a justificação imediáta. 
A tr:::.dição determinou que se abris

se o Congresso, desde a primeira As
sembléia Nacional Constituinte de 
1823, no dia 3 de maio, no pressu-

. posto errôneo, já hoje caduco, abso
lutamente inaceitável, de que a data 
do descobrimento do Brasil fôsse 
aquela. 

deNi~17hápa~ ~f. ~~~~~i~~0~in~~ré:: 
poucos dias o disse Pedro Calmem 
em entrevista ao vespertino "A Noi
te": não há - repito - um só, que 
permaneça no propósito, obdurado e 
pirrônico, de . estabelecer dúvidas, 
quanto ü data do descobrimento. 
Desde a hora em que a carta do 
escrivão da armada de Cabral, de 
Pera Vaz de Caminha, foi publicada 
naquele ano, na "Corcgrafia Brasf
lica" do Padre Manuel Aires de Ca
sal, nesta heróica cidade de S. Se
bastião, ninguém mais ficou com o 
direito de crear c";!.screpância entre 3 
de maio e 22 de abril, porque his
tória é documento, ·que fêz um Taine, 
na França; um Herculano, em Por
tugal; um mestre Capistrano, no 
BrasiL Não há um só autor um 
único compêndio de história, ad me
nos, que possa admitir hoje qual~ 

quer dúvida entre 22 de abril e 3 de 
maio, quando sabido é que, a 2 de 
maio, já a expedição cabrallna con-

tinuava, prosseguia SU?- viagem para 
as índias, tendo deixádo a ten·a. de·· 
vidamente credenciada na possa da 
corôa lusa, fato êsse que se veri.fi
cou no dia 1.0 de maio .. tendo a prt~ 
meira missa, no Ilhau da Corôa Ver~ 
melha, sido realizada no dia 26 de 
abril! 

Ora, Senhores, a justificação da 
minha emenda está devidamente fei
ta e será publicada no Diário da _,.1s
sembléia. Para a mesma peço, pois, 
a atenção dos Srs. Representantes, 
certo de que nenhuma voz, diante 
dos argumentos históricos, poderá 
discordar de que o 3 de maio. que se 
justificava na abertura dos trabalhos 
parlamentares, por ser tido como a 
data do descobrimento, não há de cor
responder, precisamente, à exata efe-· 
méride dêsse descobrimento, que ocor
reu em 22 de abril de 1500! (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é muito cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Alves Palma. 

O SR. ALVES PALMA- Sr. Presi
dente, um exame da nossa legislação 
constitucional, do Império até hoje, 
mostra-nos que os "direitos e garan
tias individuais" foram adquirindo 
sempre novas outorgas e amparo mais 
pronunciado na vida política e civil 
do pr.:S. 

Vamos destacar algumas dessas ga
rantias comtempladas no artigo 159 do 
Projeto da Constituição. Para isso é 
indispensável um ligeiro retrospecto .. 

{Lendo. ) Dizia o artigo 179 n. 0 8 da 
Constituição do Império de 25 de mar
ço de 1824: "Ninguém poderá ser prê
so sem culpa formada, exceto nos ca
sos declarados na lei; e nestes, den
tro de 24 horas, contadas da entrada 
na prisão, sendo em cidades, vilas e 
outras povoações prõximas aos luga~ 
·res de residência de juiz; e nos lugares 
remotos dentro de um prazo razoável 
que a lei marcará, a>tenta a extensão 
do território, o juiz, por uma nota por 
êl~ assinada, fará constar t>.o réu o 
motivo da prisão, os nomes do seu 
acusador e os das t~stemunhas, ha
vendo-as·;" e no n.0 9: "A exceção do 
flagrante delito a prisão não poderá. 
ser executada senão por ordem escLrita 
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de ofício, que oferecerá no prazo le
gal a defesa es·crita. 

O decreto 5. 335, de 22 de março de 
1943 concedeu aos servidores da União 
os benefícios da assistênc-ia judiciá· 
ria nos casos que especifica nos arti
gos 1 e 2. 

O decreto 5. 606 de 22 de junho .:ie 
1943 que criou os advogados de ofício, 
perante a justiça criminal do distri · 
to federal, estatuiu no artigo 4: "As 
funções de curador e defensor, nos pro
cessos penais, serão exercidas, nos ca·. 
sos· em que o juiz cabe nomeá-los <ar· 
tigos 262 e 263 do Código de Processo 
Penal),· por advogados de ofício, ~m 
número de 8, que terão exercício na.s 
varas criminais por designação do pro
curador geral a quem ficam subordi
nados;· Parágrafo único: aos advoga
dos de ofício é facultado o exercicio 
ue advocacia, na forma da lei, salvJ 
como acusador particular ou patro
no do querelante nos processos penais ·. 

Mas, êsses advogados de oficio nãc. 
deviftm gôzar da faculdade de exercer 
a advocacia, É natural que essa fa
culdade enfranqueça a ação dêsses na
tronos legais a favor de assistência 
judiciária. 

O Decreto n. 0 3. 689 de 3 de outu
bro de 1941, Código de Processo Pe
nal, está ponteado de dispositivos sô
bre a matéria. Além dos já citados 
são dignos de menção os artigos 15, 
261, 264, 396 parágrafo unico, 532, e 
muitos outros que, direta ou indire
tamente, se referem ao assunto. 

Na Bahia o assunto era regido pela 
lei judiciária 1.119 de 21 de agôsto 
de 1915 e pelo Código de Processo, 
lei n. o 1.121 do mesmo dia e ano. 
Lei 1.119, art. 4t3: "a assistência ju
diciária, criada e regulada pelos es~ 
tatutos e regimento do Instituto da 
Ordem dos Advogados neste Estado, 
somente poderá ter lugar quando so
licitada e neste caso lhes são aplicados 
os dispositivos dos artigos 2, 3, 4, 9, 
22, 23, 24, 32 a 44. de. Decreto Fe
deral 2.157 de 8 de fevereiro de 1897 
Artigo 414: os membros da Comissão 
de assistência deverão ser preferidos 
nas nomeações de Cw·actores, à lide. 
Artigo 391 § 2: São isentos de custas: 
as causas e feitos em que forem in-

teressadas as pessoas pobres que pro
moverem o seu direito. Esta isenção 
compreende os atas dos cartórios de 
tabeliães, escrivães e oficiais do regis
tro civil e hipotecário, relativamente 
a emolumentos cobrados por qualquer 
titulo". Lei 1.121 de f.j;n de agôsto de 
1!Í15, artigo 38: "as pessoas pobres, 
sem meios pecuniários para fazer va
ler o seu direito, podem ser admiti
das no juízo civil ou comercial, a im
petrar o benefício da assistência ju
diciária, nos têrmos da lei respectiva. 
Parágrafo único: para obter êsse be
nefício e os favores que êste Código 
concede devem preliminarmente pro
var a sua alegada condição de pobre
za, juntando, neste s·entido, atestados 
firmados pelo Juiz de Paz em exerci
cio ão distrito da sua residência, de
legado de polícia e presidente do Con
selho Municipal,· justificativos de que 
os rendimentos ou salários dos preten
dentes nii.o vão além do estritamen· 
te necessário ao seu sustento e de sua 
família. Artigo 39: as pessoas que se 
acharem nas condições do artigo an
terior ficam isentas do pagamento de 
selos, taxas e custas do processo, de
vendo ser-lhes gratüitamente forne~ 
cidas as certidões que lhes forem ne
cessárias, para a prova de seus direi
tos e condicão de fortuna, desde que 
dependam de reparticões estaduais ou 
municipais. Também gratüitamente 
lhe serão fornecidos os ates de tabe
lionatos e escrivanias, como reconhe
cimentos de firma, traslados, públicas
formas·· e certidões e os dos oficiais 
do registro civll e hipotecário. Arti
go 40: Os benefícios e favores conce
didos às pessoas pobres em nada apro
veitam à parte contrária. Art. 41: 
para obter os favores dêste capitulo, 
deve a pessoa·, que os pretender, di
rigir-se por escrito ao Juiz competer.
e, para. a ação, juntando os documen
tos necessários para a prova à su:t 
pretensão; Parágrafo unico: quando 
o juiz reconhecer que é inteiramente 
destituída de fundamento jurídico a 
ação que pretende o requerente in-. 
tentar, deve recusar-lhe os favores im
petrados. Artigo 42: desaparecendo as 
causas que determinaram a admissão· ' ' .. 
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de uma das partes em juizo com os 
.favores que êste Código concede _ às 
pessoas pobres, ou provado, em qual· 
quer instância, que foram elas obti· 
das por alegações lnverídicas ou fal· 
sa prova, serão imediatamente sus
pensos intimando~se à mesma parte 
para que constitua advogado. Pará· 
grafo imico: em se tratando de ale
gações inverídicas ou de falsa prova, 
será o culpado coagido a satisfaz"er 
tôdas as despesas a que se furtou e 
condenado a pagar uma multa entre 
quinhentos mil réis e um conto de 
reis, além da responsapilidade penal 
em que possa incorrer". 

Os artigos 38 e 42 citados e § §, 
salvo o parágrafo imico do artigo 38, 
provêm· do projeto Eduardo Espínola. 

·. que no parágrafo imico dêsse artigo, 
preferira o seguinte: "devem prelimi· 
narn1ente provar que se 11ão acham 
arrolados para o pagamento de im
pôsto algum, federal, estadual ou mu
nicipal e que seus rendimentos e sa
lários não vão além do estritamen
te necessários para o seu sustento e 
o de sua família". 

:ll:sses dispositivos são evidentemen
te sábios e adiantados para o tempo 

·em que foram elaborados. Honram 
a cultura da Bahia. 

No Estado de Minas· a assistência 
judiciária era regida pela lei 912, de 
25 de setembro de 1925, <organização 
JUdiciária) , art. . 117: "as pessoas 
desprovidas de recursos pecuniários 
poderão para a defesa dos seus di· 
reitos, requerer, em qualquer fase do 
processo, o benefício da assistência 
judiciária." 

A lei estadual 1. 763, de 29 de de
zembro de 1920. dispôs sôbre a assis
tência iuaiciária no E:;tado de São 
Paulo. "No seu· art: 2 prescreveu: o 
benefício da assistência judiciária 
consiste: 1) na isenção do pagamen
to de custas, selos estaduais. taxas 
e emolumentos dos ates processuais, 
dos documentós e certidões ... ; 2) na. 
designação de um patrono ex-ojjicio. 
Para a obtenção dos favores da lei 
o interessado deve preliminarmente 
provar: a) que sem prejudicar o ln
dispensável para a manutenção. pró-

pria e da famflia, não pode suportar a 
despesa do processo; b> que a ação 
a intentar ou a d·efesa a opor tem 
fundamento l'azoável. Foi regula· 
mentada pelo Decreto n. 0 3.425, de 
23 de dezembro de 1921. 

Lei sábia, sintética, profundamen
te humana. Foi também uma das 
primeiras no Brasil que tratou o as
sunto. Sobreviveu à promulgação dos 
Códigos ao Processo Penal e Civil, 
aos quais continua a prestar rele· 
vantes awdlios. E' dever do Estado 
essa designação, a fim de que não 
seja meramente nominal o direito de 

,.defesa do necessitado. Dando-lhe 
um defensor de ofício, o Estado, pro-
cura colocar a defesa no mesmo pla
no da acusação: ambos. Ministério 
Público e Acusado, discutem, art.i
culam, . produzem provas, arrazoam, 
recorrem. 

Mas, no Estado de São Paulo, o 
assunto da assistência em geral já 
transpôs a fa&e empírica da caridade 
cristã e particular que, através das 
idades, realizou e continua a reali
zar, admiráveis benemerências·, e 
atingiu, a fase científica do Serviço 
Social tecnicamente organizado, à 
semelhança da Bélgica, Franç~. 
América do Norte e outros Países. 

O decreto estadual n. o 7. 078, de 
6 · de abril de 1935, a Lei n. 0 2.497 
de 24 de dezembro do mesmo ano, os 
Decretos n.0s &.486, de 3 de dezembro 
de 1938 e 9. 744, de 19 de dezembro 
de 1938, criaram, organizaram e re
organizaram o Departamento de Ser~ 
viço Social de São Paulo, tudo de 
acôrdo com a estrutura jurídica e ad· 
ministrativa que ostenta hoje. 

:ll:sse Departamento, de acôrdo com 
o:s decretos referidos, tem por fim 
superintender todo o serviço de as· 
sistência social; celebrar acordos com 
as tnstituiÇÕP.5 particulares de cari
dade, assistência, e ensino profissio
nal; harmonizar a ação social do Es· 
tado, articulando-a com a dos parti
culares; orientar os poderes públi
ros nos assuntos de assistência so
cial; receber e aplicar o:oações que> 
lhe sejam feitas; distribuir os au
xílios e subvenções fornecidos pelos 

·, 
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poderes públicos às tnstituições par
l,iculares de assistência. 

Seria impossível enumerar, aqui as 
organizações de assistência pública e 
privada, que, numa rêde interminá· 
vel, se estendem por todo o Estado 
de São Paulo e se acham hoje de
baixo da supervisão do Departamen
to de Serviço Social, que as orienta e 
subvenciona. 

Nem sequer à assistência que o De
partamento faz diretamente, como a 
dos casos individua1.s e a do Serviço 
Social ::oletivo, podemos nos referir. 

Temos, sim. que atentar para a 
Procuradoria de Serviço Social dês
se Departamento. 

E' um órgão técnico destmado a 
realizar a justiça gratuita nos seto
res forenses e administrativos do Es
tado; pesquisar as causas dos desa
justamentos e a diagnosticar os meios 
de reajustamento aos necessitados de 
assistência judiclárla; cooperar com 
os demais Serviços do Estado, no de
sempenho dessa alta finalidade so
cial e humana. Foi criado graças à 
sabedoria e a amplitude do art. 113, 
n. 0 2, da Constituição de 1934, refe-
rido acima.. · 

Secunda, asSlm, d-e certo modo, ~ 
ação do Ministério Público e Curado-. 
res de órfã·os, de menores, de inca
pazes, de ausentes e de acidentes; da· 
Procuradoria do Trabalho; dos Pro-· 
curadores da Profilaxia da Lepra; 
dos Advogados de Ofício juntos ao. 
Tribunal SupeTior de Justiça Mili-• 
tar e da Fô!l'ç.a Policial; da Ordem dos 
Advogados; da lei 1. 763, acima refe-, 
rida, quando determi:1a a designaçãO! 
de um advogado ex-ofjicio para defesa• 
da pessoa necess!litada. · 

Para a realização da assts·tência. 
.judiciária já existe, no Forum da Ca-· 
pdtal de São Paulo, um cartório pri
vativo, cujo seTventuário tem venci·· 
mento fixo, pa.go pelo Estado e nada. 
recebe dos assistidos pelos atos pro-· 
cessuais que pratica. 

A despeito desSJa a.diantada apa ... 
relhagem, reconhecemos que a jus"! 
tlça humana é essencialmente faliveL 
e queremos ver assegurado em todo 
o Brasil o direito de defesa do ho-. 
mem necessitado por um ditame cons-, 

tltuclonal · irretorquivel e insoflzmã
vel. 

Dupin, que figurava na geni.a'l ga
leria dos nctáveis advogados e o'l.'a.
dores francêses do século xvr:;:.r, in
terrogava: et qui donc dejend lés 
acusés? N'est-ce-pas au sein de no
tre odre que s' est tormée cette gé
néreuse résolution de nous partar~er, 
à tour de rôle, la tdejense d'otticie 
gratuite de tous les accusés? •Tous, 
quels que soie1d leur misére et leurs 
denument trouvent en nous secours, 
zéle, protetion, Nous les consolons, nous · 
souterons leurs espoir, nous somes 
leurs confesseurs temporels'' ... 

Que bela pág-ma de vocação humu.
na dos advogados que formam a as
sistência judicmria!... . ·· 
~· evidente 'que já se tem avaPçado. 

nêsse setor. Jlfas s~m a devld<L .sis
tematização ·e (·.autela. Muita•s das ga·· 
rantias que as leis pr~:;.s.crevam, não 
perdem o seu caráter nominal e teo
rico, mentindo à sua finalicla;cl.e 011 
burlando-se n.:t sua funcã.o .:..Jcial e 
huma.J.la. · 

Por tudo ie.c.o a·C.h<•mos de bom 
aoviso substitu:r o lacolilsmc do a!tigo 
159, § ;!O do Pt ojeto - o poder pú
blico concederá aos nccessi~r·dos a'S
sistência judiciátia .. na .'urma que a 
lei estabelecer - pór êst'= outro, que 
é uma resultaht•: do .êonfrcnto dêsse 
dispositivo com o dis:Positiv:> do a::
tigo 113, n." !l da Oo'.1stittti.çfio de 
1934, - que tantos benefícios jã produ
ziu - o poder público r:ow;(Jderc't aos 
necessitados as.s·istência judiciária, na 
forma que v: lei esta'beler~t!r, criando 
para êsse efeito órgãos especiais e as
segU1;ando q ·lse:'2r:éo rle cmol·nrnentos, 
custas, taxas e se!os. 

E' evidente '111.8, com ess~ fó1·mula, 
o instituto d"l ass\ste:Jcla judiciál'ia 
adquire 11ma <'<Jmy.:·eensib mais n rn
pla para: real!za,r no tempo e no rs
paco a sua hum-ttütá:ia finnlidade. 

Mas não é só. Obs~Natlor nfm
to dos fatos socía.is, mais renlista que 
romântico, Lar.a, espéc:ie de curlosldade 
e inquietaçao levou-ncs a:c exsnle do 
capitulo co.1~e. "len:e à disciplina r(lJ!~
titucional ur.s Dirc.i:os Indivià ~ais que 
se oferecem aos cidadãos cem o prcs• 
tigio de mandamentos impereciveis. 

Detivemo-nos de prr:rerência no 
exame dos po~l.ulad:Js que asst"guram 
o direito amplo e completo de defesa 
em juízo. As conquistas que se alcan-. · 
çam em bene.f~cio da liberdade não 
se menosprezam, .;;ob pena de ruir fra
gorosamente todo o sistema de gr.ran
t!as do direito de homem. 

I 

i 
I 
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I 
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Tinhamos, C'l.ono vitória. do esprrl
to e da cultura., e sobrevivênclJ. do 
respeito devido à.s franquias democrá
ticas, inscrito, nos têxtos constitucio
nais, postulados ·que não podemos l'e
nunciar sem l ecuo ou retroce~:m. 

Volvermos :\~ ·;elhas fórmulas, inex
pressivas e vazias quando havíamos 
a·lcançado um progresso com}l::.tível 
com as neces>idades da justiçú. !} cv.m 
os reclamos da opinião e das uxt~ .. õn
cias coletivas, será retroagir c1~1." ca
minho vitoriosamPnte percorrido, ofe
recendo um a~stado desastro&o a{; 

falta de convicção e de firmeza. 
Examinando a: nossa legislação com; .• 

titucional de 1824 até hoje, vemos que 
já atingimos mr.a valorização do di
rito de dc;fcsa, em juízo, gue não leme 
confronto com os melhores sistemas 
de o1:1tros povoJ, nem falta à tradiçfto 
multl-secular e ao eterno princímo da 
lei divina, que colo-ca êsse direito en
tre os primeiros e imurescritivel.s do 
homem. • 

No entanto a respeito do a·ssunto, 
o projeto de Ccnstituição apen:1s ado
teu o têxto da Constituição de l391, 
com lig-eiras moãificações·: "é asJugu
-rado aos acusaclcs plena defesa ;;om 
todos os meios e recursos ess~uciais 
a ela, desde a 11ota de culpa• que, as
sinada pela autoridade competem-e, 
com as testemunhas,· será, em vinte 
e quatro horas, entregue ao pn:,:Jo''. 

Aludir-se vagam{nte a meios ~;; re
cursos é ficar no terreno da ailstm
çã,.o e dar margem ·a interpre~ações 
arbitrárias. Isso não se daria se fôs
se fixado, de~de logo, um sistema p;)

sitivo de defesa Culi<O ponto de p,di
da e critério. detr1minante do mr.wi.
mento processual. 

Nem se diga que a legislação or
dinária proverá satisfató!'iamentt. · o 
assunto. Não acreditamos e. res
pondemos com o Decreto-lei nu- · 
mero 4:.769, que inutilizou o artibo 582 
do Código de Processo Penal e anulou 
a garantia legal da nomeação de um 
defensor, no flagrante, parSI defender 
o acusado, como veremos adiante. 
... Npta de culpa entregue em 24 horas 
ao prêso ... Ao prêso. De sorte que so
mente no caso do flagrante tem o 
acusado direito à nota de culpa,, isto, 
é, ao conhecimento do motivo da pri
são, do. nome do acusador e das tes
temunhas. ll: um elementar princípio 
de direito prooessual penal, que foi 
contemplado na Constituição ~ qual, 

nêsse caso, não repeliu o CMuismo 
nem deixou de ser analítica. 

O acusado em liberdade todavia não 
recebe da autoridade policial nenhum 
aviso de que se lhe m<YVe algum pro
cesso. Quando é chamado a prestar de
clarações é que tem conhecimento va
go e incompleto da acusação, não mais 
sendo ouvido e não mais tendo qual
quer inte.rvenção no inquérito, onde se 
formam os atas principais e decisi
vos que vão influir no reconheci
mento da autoria e no grau da sua 
responsabilidade: apreenção de obje
tos do crime, cõrpo de delito, ou apura
ção material do delito, avaliação, peri
cia do local, declaração do ofendido 
leva,ntamento do cadáver. Em nada 
disso poderá interferir. 

O Sr. Dolor de Andrade - V. 
:Ex.11 é favorável ou desvaforável à 
intervençã.o do a.dvogado ·na fase · po-
licial ? · 

O SR. ALVES PALMA - Sou favo
rável, e V. Ex. 11 o verá comprida,-. 
mente. 

O Sr. _Ataliba Nogueira - Não se-· 
ria pref:erivel, ao inv~s da interven
ção do advogado no inquérito, ·fixar· 
um. prazo mínimo para a feitura do 
mesmo inquérito, sem o que. 9. letra. 
da lei nem quase sempre é pratica,da 7 

O SR. ALVES PALMA - O praz01 
para o inquérito já . é previsto no Có
digo de Proce§so. Cuida-se, agora, 
da intervenção do acusado no inqué
rito. 

Releva notar ainda que êss•e dispo
sitivo admite defesa desde a nóta da 
culpa, e. oomo só se dá nota de cu1pa 
ao preso, parece que, nos processos 
de réu sôlto, não havendo nota de 
culpa, não · se possi·bilits.ré a def·esa, 
nessa peça de averiguações, que . di~ 
zem conter provas de valor relativo. 
si et in quantum, par:a autorizar a 
ação penal, mas que, na \'erdade, de
cioem da sorte do acusado. 

Demais é sabido que, durante a 
vigência da Constituição die 1891, 
até que os Estados promulgassem os 
seus Códigos de Prooeso Penal, vigo
raram as !~is de 1842 a 1871, no. que 
se refel"e a essa espécie de processo. 
E. na. justiça federal, o processo não 
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seu <.;Omparecimento ao sumário de 
culpa, a m:tior parte das vêzes apenas 
coonestava a acusação. Ordinària
mente a sentença N!conhecia a culp.:t· 
bilidade com fundamento nas decla
rações obtidas na polícia, sem a 
assistência de um defensor. O prin 
cfpio nemo auditur perire volens, ne
nhuma ·expressão tinhà. 

Com o sistema contraditório e a 
garantia de um defensor, já no perío
do preliminar de i!1Vestlgação polici3.l, 
0 acusado vê perfeitam:::nte garantidR 
a sua defesa. Não periclita o seu ii
reit. ~'e ·. _mg:1ar e oferecer prova de 
sua contradita. 

"As máximas tutelares, escritas 
pela natureza em todos os coraçõe~ •. 
pela razão err. tantos livros, pela po
lítica em tantas leis, não se devem es
quec·er: 

"Entre todos os males que podem 
surgir na d~stribuição de justiça ne
nhum é ~omparável ao de fazer mor
rer um inoc-ente." 

"E' melhor que mil culpados esca
pem, que um só inocente sucumba." 

'"Se ttm criminoso escapa, um ino
cente não perecerá; mas um inocente 

·não pode suct:!mbir, sem qu·e não es
cape 11m culpado." 

"Ninguém pode ser condenado se· 
não mediante provas. As provas de
vem ser claras como a luz do dia." 

O Sr. Dolor de Andrade - Da ma
neira brilhante pela qual vem discor
rendo sôbr3 a matéria, V. Ex. a, ao que 
parece, fulmina de modo absoluto ::: 
atual Código do Processo Criminal. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Isso não 
ter~a importância. O importante é que 
fulmina também a defesa pública. 

O S1·. Plínio Barreto - I!:sse é o oe
rigo.. No mais, o nobre orador t-em 
razão. 

O .SR. ALVES PALMA - O Código 
do Processo já é avançado sôbre as leis 
anteriores. Mas a minha emenda não 
fulmina o Código do Processo, ant.P.s 
·;em completá-lo. 

O Sr. Ataliba Nogueira -Fulmina 
a ação do Estado contra o criminoso, 
que ser.á senhor da situação. 

O Sr. Plínio Barreto - I!:sse o re
ceio. 

O SR. ALVES PALMA - 1!: receio 
sem fundamento dos meus ilustres co
legas Deputados Ataliba Nogueira, 
egrégio professor de direito, e Depu
tado Plínio Barreto brilhante advo
gado e eminente publicista. · 1!: natu
ral que, no contraditório que preconi
zamos, sejam ressalvadas as devidas 
cautelas a favor da verdade. Quere
mos apenas a verdade e não advoga
mos privilégios. Principalmente num 
momento dificil como êste, que atra
vessa a nossa Pátria, não poderíamo'3 
jamais concorrer para o enfraqueci
mento da ação repressora das nossas 
autoridades. Mas também não legisla
mos para um momento apenas, mas 
para a tranqüilldade futura e constan-

. te .dos nossos compatriotas. Propugno 
a subsistência do regime atual, de 
'qla:oeira melhor. 

Já Terraso:~~. observava que o ma
gistrado não co.1hece no santuário da 
justiça outro amigo que o inocente e 

· outro inimigo que o culpado, sem 
piedade para com o pobre e sem distin
ção para com o rico, quando nm e ou
tro têm pretensões injustas. Somente 
1he interessa a verdade ou o bom di
:eito ou a legitimidade da sua preten
são. 

Com a defesa, não se tem em mira 
senão fixar um dos têrmos da equa
ção, não deixando que subsista apenas 
o unilateral procedimento do acusa- ' 
dor. I!:sse procedimento podia levar 
a uma injustiça uma vez que o acusa-
do não pôde contestar com eficiência 
porque se lhe não oferecera oportu
nidade para isso. 

O acusado não se interessa apenas 
em evitar a privação da sua liberda
de, mas ainda comprovar a sua ino
cência, reabilitar a sua reputação, pa
tentear a verdade, salvaguardar a sua 
honra, amparar a sua família os seus 
bens, o seu futuro. Tudo isso se com
prometer;a irremediàvelmente, diante 
de uma acusação improcedente, mas 
que não fôsse esclarecida :rio devido 
tempo. 

Só o contraditório pode fazê-lo. o 
contraditório é uma precaução, é um 
obstáculo à insidia, é um elemento de 
apuração da verdade. 
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As páginas forenses estão repletas 
de clamorosos erros judiciários ! Re
levem-nos a remissão de um fato cé-· · 
lebre mencionado nos velhos anais 
forenses da França imortal. O proces.~tl 
na fase de instrução era secreto. Sô
mente na audiência surgia o defen
sor. ·Acusado o filho de uma família 
rica e altamente considerada, de ser 
cumplice no assassínio do seu próprio 
pai, incumbiu-se da· defesa o notável 
tribuno Chair-d'Est-Ange. A acusação 
apoiava-s!e na confissão. O eloqüe:nte 
defensor,·com a fôrça magistral da sua 
diaiética, desenvolveu impressionan
te defesa e ex-clamava: La Police! 
Oh! M essieurs, permetez-rnoi de vaus 
ãevoiler ses misteres. La Police ! elle 
peut avoir ses privileges aux yeux de 
la justice, mais elle ne saurait invio
lable aua; yeux de la verite. La Police 1 
encare une tais qu'il me soit termis 
de nous dire ce qtt'elle est! Quand la 
torture mongze· a un moment rernpla
ce la torture legale, quand la police 
descendé dans un cachot et arrache 
violement un aveu, la defense a le 
droit de vous le dire ! 

A intervenção do acusado na fase 
do inquérito policial pode impedir êsses 
abusos, em nome do próprio decoro 
da justiça represara, cuja finalidade 
não é condenar sistemàticamente, mas 
absolver ou condenar conforme a vera
cidade dos fatos. 

Não podemos volver à imitação do 
pretor romano, que fazia vergastar o 

acusado que ousava levantar-se cm 
público para formular a sua~ def~::;a, ou 
contestar a a.cusação. Repugnam, à 
no~sa consciência Júril\i.ca. e aos nos
sc:s pri?cfpios democráticos imycdir a 
d1scussao ampla da causa, a• libérrima 
apuração da verdade, a admis&âo do 
acusda:o com os mesmos <iireitos ouu 
se conferem ao acusador. Não é pie
dade que lhe dr•vemos, porém lictim~ 
justiça que lhe fa~t.mos. Ouvi-lo é um 
dever: impedi-lo de .fa•lar é um ct.i.
me! · 

de haver um decreto' especial pt:::::ô.
t.ido aos juracli)S recusar a pabv·:a a<.s 
acusa.dos e de,;lararem-se suiicJ<'!l•te
mente esclareciclos. Considerav:~· um 
grave êrro e arrescentava que, iae.;mo 
na luta mais renhida, não se Jt.VJam 
adotr.r certos lfl'Ocessos que ferem a 
moral e n,s lei,:, d:1 justiça e da razão. 

..., • I 
.::e aiS açoes humanas que s.e qu"'1i-

ficam crimes carecem de leis que as 
definam, e ninguém pode ser punid::> 
seuão em virtude de lei anterior .ao 
ato, nullum poena sine legem, é es
sencial que. o acusado seja conv.::."ci
do, em juízo rrgular, para ser con
denado. Não existe possibilidacit- ue 
um julgamento sereno e segu,o, se 
não .se oferece ao acu~'-'dO o ens.,jo de 
impugnar a a.cnsação. 

Licinius, com quem tinha siuo p;,r
tilhado o Imr-ério Romano, cabendo 
outro quinhão ;::. Constantino, fc:z pu
blicar uma lel q_ue proiba quSJ.lcttú!r 
assbtência aos nrisíoneiros, sob pt:"na 
de ser prêso aqt..êle que transgredisse 
a ordem. o e~:rpirito dessa, lei bár
bara andou contaminando as ·l..,Jü::la
ções, que pass2.ram a vedar ac.:; acusa
dos qualquer üef.esa, Assim fôl'~'t a 
nossa legislaçi!C; colonial e do impé· 
rio. Lei dêsse í~ôr, empapada de mal
dade é que impede sejam trak.·Jos os 
culpados, os iHfeliz.es que causas .en· 
dógenas e exógenas, arrastam à ~tJH
d?- do crime, com alguma justiça, com 
razoável compaJxão, com humar.a, e 
consciente beni~·nidade. Lei semelHan
te era chama.!lil- pelo bispo Euz~túo 
Pâmphilo, il.egiilma, impudente, mr.is 
feroz que tôdas • as leis. Lex ilegitima;, 
lex palarn imp"Udens, et omnium zrn
manissi1na. Esca ignomínia, a lembra
va Dupin, quando sustenta'Va com o 
realce do seu t:.:tlento o direito de li
vre defesa dos acusados. 

Eis porque o direito de defesa é 
considerado um rlireito sagrado. Di
zia o orador romano: Est · igitur hocc 
non scripta,. sed nata lex,· quam dzdi-_ 
cimus, accepimNs, legimus, sed ,tiam 
arripuimus hausimus. 

Lavasseur, j..:lgando. a conclu~a do 
seu paTtido :para. .~om os Girondlnos, 
seus adversá.!'ios, exprobava o fato 

Eis, Senhor Presidente, por.que es
tranhamos que uma constituJçá.o ela
borada nun1 cJima purificado, de pro
fundas convicções democráticas e :sin~ 
ceras renc.vaçõ.::s soci:ns pos..,a ::úhe~ 
ar-se dêsse aspecto fundamental do 
direito da defeca e relêgue para. :;,)la
no inferior e~s~ franquia que era a 
coluna vertebral. de tocio um sistema! 

Tinhwmos no contraditório o fu1.cro 
de tôda a defesa oportuna, técnica, 
eficiente. A :::.ssistência obngatôria. 
de um advog-tdo ou curador, oti~n
tando convexüe.i:temente a d.:fesa, fis
calizando o rito processual, partici, 
panda da'S próprias aflições do ac1~a.-

. ào, era e será sempre, uma dl:J,i, n.l.lÚi.> 
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belas e humams garantias qt;« a lei 
conferir pode a um infeliz. 

A moderna fi.osofia social e os 
principias spciológicos . infm·mrtdores · 
da nova eL1bora•çãc conscltu.-iunul 
não comportam êsse descmwêrto de 
relegarmos o tt:xto do art. 122, 1 •• 0• ::.1 
da carta de 3'7, com aquele: e~mnci:;Ldo 
feliz, preciso e honradcr de llü.sEa 
cultura, qu.e il1e deu o legislador au .. 
toritirio! O 1eqisbdor autoritirio ... 
Nêste passo, êle não foi, na verdade, 
o legislador aüt.oritáric·, senão o mais 
humano, o mais justo, o mais eqUlli
brado e sereno dos legisladores! Custa 
crer, até, que üle concebess:e smne
lhante garantic:! Sis porQue ~leve
mos periilhá-la. Essa garantia· faln. 
pela nossa trad1çãc de liberdade c de 
justiça, .pela Jjureza dos nossos ~r.:'!
ditos juridicos pela impardali.àad-: 
dos nc:::;:cs jmzos e aspira,ções! 

Cícero, o g: l' !J c1 e orador romano 
que foi :J:cusado e proscrito, recoHen
do depois a t:u1egas qu:; o defendes
sem po1· ·cntenó.tr que, em causa pró· 
pria, se deb~lita:m as fôrças, - pro
prio in rnetu, qui exercitem~ quoque 
eloquentiam dc'bilitat - foi exilado 
sem se defender. Depois de ; rescrito 
indagava: Qual é o meu crime ? Onde 
estão os meus acusadores? U'bi crime 
est? U'bi acusator? Ubi testes? Nem 
as provas lhe mostraram. Na sua 
revolta êle e:xiclama va: que mais in
digno que ser abandonado, sem ser 

ouvido, u:m cidadão irrepreensível à 
facção que o persegue? Quid Indig
nius quém qui nec)tte adesse sit jussus, 
negue citatus, de ejus capite, conduc
tos ... suttragium ferre, et eam legem 
pretare? 

:e pacato; se Carlos Magno aconselha-· 
lVa que se averiguass·e a conduta cro 
acusado•r e os têrmos da acusação o 
que D'Aguesseau também mencionava 
como uma garantia de justiça; se a 

defesa surgiu c·omo um ditame de jus
tiça para evitar os julgamentps apai
xonados, e iníquos; se, num regime 

de amplas libe,rtdades, não é possível 
assegurar ao acusador qualquer prer~ 
roga tiva em face do acusado; se um 
sistema de defesa, bem regulado, :'lão 
p.ode presdndir do contraditório, ax
puTgaodo de tudo que seja resquício de· 
inquisitório; por sem dúvida não po
demos dd.s.pensar o texto a que mnos 
nos ref e,rindo . 

Fôra vec•onhecido por Berquier. esta 
verdade: em uma socieda·de bem re
gula•dta, importa muito conheceT c\s 
direitos do acusador e do acusado e 

se o Mini'stério Públic•o esitJá col-ocado 
no mesmo plano do advogado do réu. 

E' o contra-ditório, antes e depois da 
formaçã•o d'a cu1pa, que 1hes dá armas 
iguais e os C·oloca nc• mesmo nível e 
sem prevdlégios. 

Nn.o podemos defend1er previlégios. 
Quer•ernos, sim, a liberdade de c!l.da 
um e a segurança de t·odos, qomo in .. 
dic·e de uma soded'aode cu~ta e d.irl
gi'da com justiça sálbi'a e &erena. 

A Ordenança de Vil1ers - . Cotts-
rets, obra iníqua do chanoeler Poyet, 
privava, em 1539, o acusado do direito 

de defesa. E o ecltipse que, em li'nn
:Ça, abafou em Longuíssima tréva o 
dir.eit·o d~: defesa fez vessuscitar o pro
cess:o secrel;o em 1670. Um pUJblicista 
assinala, todavia, que o direito de de
f.esa tinha sDdo mais forte que os 
rtêxto-s, e os juizes hwmanos e ben~gnos 
permitiam que, sem embargos da or,1.~ 
ibição, os acusS..dos falass.em aos ll.dvo
ga.dos! 

Orgul:hamo-nos da nossa época, s·,>
mos filhos do nosso tempo, re,flexos 
vivos e palpi'tantes da nossa cultura. 
e da nossa civilização. Deveríamos, 
dês•te modo, presar de muito o d.ixeito 
de defesa e tudo o que cml!Cerne à 
li'berodacLe, à v~dlâ, e à di.gnidade da 
:pessoa humana.! Mas esses privi1é.'J"ios 
não são um postulado dlo nosso séoulo. 

Se os romanos tinham em conta 
t·ão alta a g,ra vida de clJa acusa,ção, q11e 
examinavam a qua.l~daite e a . repu
tação do acu:sa;dor, a possLbH!dade e a 
verosimilhança dos fatos, uma vez que 
a acusação comprometia a honra, a 
tranquilidiadie, a f,ortuna e às ve~es a 
própria. vi'clia do homem maiiS honesto 

Larnoig:no-n -ergue!I"a-se oom a sua in
contrastável autorLdadre e formulotl 
veemente protesto, co1ocancto-se ao 
lado da causa dos · ac1isad!oo: "lJ:s,t.e 
Oonsel!ho ha,bituou-se a da!I" rws 
acus·ados não um privilégio impôs,.r.o 
!r)elo·s ordenanças ou pelas leis, mas 
lllll1a litberda·die adiquiri!da peLo direito 
natural qUJe é mais antigo que t.ôd:!lS 
as leis hwmanas". 
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Em 1'7•90, na Alss•emb1éia Oonstituin
te, < e como se aproximam no tempo 
•e no espaço as vocações democrált:icas 
Ide povos divers•os!) assim se manifes-
tava: "a quem pertence o direito da 

delfesa dos cida;dãos? Aos pr6!prios ci
dacliãos ou aqueles que merecerem a. 
sua confiança? ~srte direito é fundia do 
ISôbre os princ.~pios da razãio e da 
justi~a; êle não é Ollltr.a coisa que o 
direito esencial, imsprescritíVlel da de
ifesa natural. Se me não é permitido 
defender a minha honra, a mi'nha vi
da, a minha liberdlade, a roiTIJha for
.tuna, po·r mim mesmo, quando o en
lbencl!er ou puder, ou pelo órgão que Nl 
prefiro, C·omo o mais esclarecido, o 
mais ligad•o a·os meus inte.rêsses; ~n
tão, violais ao mesmo tell1lpo a·lel :;a
grada da natur•esa e dia jus,ti~a e tôdas 
as noções da ordem social". 

E sabtei•s quem assim falava, afer
voit'ado na defesa dos . direitos, :ios 
!aCusados? Não em Merlin, Tronchet 
o advoga.do de Luiz XVI, juristas egré
gios, no seio da Assembléia, porem, o 
homem do Terror, das proscrições e 

autor da lei que aboliu tôdias as fur
mas c1e processo: Miaximil:iano Rob~.s
pierr•e, o terrív~·dversári•o de Dan
won! 

Somente onde se implanta o despo
tismo e se conculcam as liberdades, 
suplantadas pela razão do mais forte 
ou pela forma arqui-di'nástica do sic 
nleo sic jubeo ... é que não encontra
mos reconhecido o legítimo e autên
ticc direito de defesa. O mais amplo, 
o mais livre, o mais real, o mai'> 
completo. 

Que belo exemplo o da livre Ingla
te;rra, a iluminada salvadora da ci
vilização ocidental, com a sua heróica 
resistência! Garantia ao acusado todos 
os meios essenciais à sua defesa, mes
mo na hora aflitiva e culminante da 
guerra que findou. Julgava-o publica
mente. O acusado podia requerer o 
que lhe aprouvesse, denunciar autori
dades que claudicassem, policiais ou 
funcionários que violassem a lei, que 
perseguissem, que mentissem. E isso 
sem lei escrita, baseado apenas na 
Commom law! 

Não há. s~~nhor Presidente, como 
abrir rnüo dg que se considera uma 

garantia de imparcialidade e de equi
lfbrio. 

As nossas virtudes cívicas, acrisola
das na. luta e na experiência, ampli:t
das pela nossa fé na democracia, 
guiados pelo nosso espirita público, 
não consentem nessas abdicações, não 
aplaudem êsses alheamentos, que se
riam um menosprêzo ao povo a que 
servimos! 

Cumpre· reivindicar essa prerroga
tiva que já se incorporou à nossa 
cultura jurídica e ao sistema da 
nossa justiça repressora. Queremos 

a defesa mais ampla, movendo-se li
vremente, sem subterfúgios, sem ar
n.~,dilhas, sem o arbltrio da autoridade, 
empenhada na laborio,sa inv.;stigação 
da verdade judiciária,· uma vêz qu8 a 
absoluta é do domínio da divindade. 

Os govêrnos passam ou só viverão 
depois na própria benemerência. Os 

regimes se transformam, mas a justiça 
permanece intangível. As vêzes só a 
justiça so)Jrevive no meio das paixões, 
no turbilhão dos interê::.:ses deflagra
dos, na onda incoercível dos desmandos 
das vociferações, das desordens! A jus
tiça, porque é divina, será eterna. 
Não. devemos enfraquecê-la ou reti
rar-lhe os meios de se exercer com 
dignidade e segurança, com serenidade 
e nobreza, com igualdade e retidão. 

Na vasta terminologia que constitui 
a relação de verdades eternas, na de
claração de direitos e garantias que 
pretendem menosprezar com o lhe cha
marem um lugar comum filosófico, é 
preciso incorporar aquela fórmula la
pidar que recordamos, em substituição 
ao têxto atual que é medíocre para 
definir e assegurar um direito tão re
levante. Esperamos que a Assembléia 
Nacional Constituinte, no desempenho 
da sua elevada missão política e no 
interêsse supremo da justiça, atenda 
às necessidades imutáveis da sociedade 
em que vivemos e a que servimos 
com o idealismo da nossa cultura e 
dedicação. <Muito bem; muito bem. 
Palmas.) 

(Durante o discurso do Sr. Al
tamirando Requião, assume a 
Presidência, o Sr. Octavio Man
ga beira, 1.0 Vice-Presidente, a 
qual é, posteriormente, reassu-
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mida pelo Sr. Melo Viana, Pre
sidente.) 

O SR. PRESIDENTE -Em cum
primento à deliberação anterior do 
plenário, designo os Srs. Antônio Fe
liciano, Osvaldo Lima, Paulo Fernan
des, Antero Leivas, Dario Cardoso, 
Olh1to Fonseca, Lima cav·alcanti, Au
reliano Leite, Ernani Sátiro, Nestor 
Duarte e J.urandir Pires, para consti
tuírem a Comissão Especial incumbida 
de proceder ao exame de vários casos, 
enumerados no Requerimento n.0 79, 
de 1946, de autoria do Sr. Lima Ca
vakanti e outros. 

O s.-q,. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Ataliba Nogueira. 

O SR. ATALIB...'i NOGUEIRA 
Sr. Presidente, se bem que não seja 
filiado à corrente individualista, ou 
seja, do estado de direito, entendo 
que a Constituição ou, melhor, o ante
projeto de Constituição, deve sofrer 
um corte em cêrca de oitenta artigos. 
Uma classifi.cação dêsses artigos é, evi
dentemente, mais elucidativa do que 
a simples enumeração. 

Assim, a meu ver, artigos há que 
deverão ser suprimidos por inúteis. 
São redundantes, contêm matéria já 
referida em outros dispositivos e, ape
sar disso e mais adiante novamente 
cogitada. Há, ainda, pre-ceitos de ar
tigo já .expHcitos em outro, com evi
dente necessida.de. Parece que o legis
lador constituinte não · quer deixar 
trabalho para os juristas, na interpre
ta_ção da Constituição. 

Ora, se a. preocupação é fazer obra 
completa e perfeita, de antemão sa
bemos que o legisla.dor não pode tudo 
prever. Em conseqüência, a Constitui
ção - como qualquer lei ~ há de ser 
a e,,:pressão do pensamento do legis
la·dor, numa contensão de vocábulos e 
comedimento de linguagem bastantes 
para que o pensamento se traduza com 
cristalinidade. Não é preciso, de modo 
algum, que o legislador se derrame, e 
se repita, incluindo na lei artigos ab
solutamente inúteis, ou aquêJ.es que 
devam ser podados, por exorbitantes: 
assuntos de esf.era de outros campos 
de direito, tàis COI:!lO o administrativo, 

o privado, o pen::tl. Es·capam, do âm
bito do direito constitucional. 

Ora, a matéria constitucional a ser 
carreada para o processo, é úni,ca. não 
devendo misturar-se com outra. 

Nesta Assembléia, ninguém poderia 
argüir-me de contraditório, · se eu, 
acaso, trouxesse matéria que alguns, 
julgam da esf.era exclusiva do direito 
priva.do porque eu disse, de início, não 
ser parttdário do estado de direito. 
.Mas, sendo minha teoria a do fim in
termediário, o Esta-do tem por finali
da-de ser o meio ou o instrumento para 
o homem realizar sua felici-d.."l.dc. Se 
me oriento por teoria, ev~dentemente, 
nf.o me cinjo, em matéria constitu
cional,. àquilo que é exclusivamente 
objeto do estado jurídico. 

A Constituição é mais alguma coisa 
do que a simples estrutura jur.ídica do 
Estado; hão de ter, portanto. tudo 
quanto de fundamental exista. para a 
estrutura do Estado __ e não :;~penas !t 

pgrte juridica. Como conseqüência, os 
vários grup.o.s sociais hão de estar l'ia 
Constituição não só definidos como 
também defendidos, todos os direitos e 
deveres que acompanham o homem, 
por tôda a existência hão de estar pre-_ 
vistos e definidos na Constituição. 

Há ainda artigos que deve::n ser ex
clufdos do projeto por contrários ao 
regime federativo. Alguém dirá: mas 
a Federação é algo de maleável. Ou
tros am·escentarão: a democracia, como 
a Federação, valem mais pelo conteúdo 
do que pela forma, ou são formas que · 
hão de revestir substâncias. 

Nego absolutamente isto. Não é· 
exato. A Federação tem um conceito· 
efinito e uma definição científica. Não 
é tudo. A Federação, além do mais, 

· tem o seu contraste, o unitarismo, o 
Esta-do unitário. Em breve, irei de
finir o que entendo por Federação e· 
por Estado unitário, aliás no domínio 
da Ciência. E veremos que, de fato, 
artigos há que devem ser excluído& 
por contrários ao regime federativo. 

Para aquêles que não queiram acei
tar minhas definições poderei dizer· 
que há artigos que deverão ser ex-

' clufdos, por contrários ao interesse da 
Federação Brasileira . 

I : 

I 
' I: 
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Entendo, Srs. Representante, que o 
projeto encerra matéria que, de modo 
algum, poderá nêle figurar, por oposta 
aos in terêsses na·cionais. 

Inf·elizmente, o tempo de que dis
ponho não dará para exgotar o as
sunto. OcUJpar-me-ei, hoje, em primei
ro lugar, da Federação e, em seguida, 
do Município, para mostrar que o pro
jeto, se bem que tB'Ilha visado da me
lhor maneira interesses brasiLeiros, ca
lucl.Lcou aqui e ali, ora ofendendo a Fe
deração, ora a autonomia dos Muni
dpios. 

Assusta-me, Srs. Representantes, a 
séri•e de discursos que desde o inicio 
dos debates da Constituição tem stdo 
fel:tos nêste plenário. Na sua maioria, 
senão na totalidade, foram anti-fed:e-
:rB~tivos. . 

Embora nem todos os oradOil'es tives
sem a intenção de levar o Brasil ao 
unitarismo, ·a última condução é pela 
M'mna~tiva. 

Vamos debater, então, a matéria: 
há necessida~de do Es·tado Unitário ou 
devemos ir para a Federação? 

O Sr. José Augusto -V. E.x.a per
mite um aparte? 

O SR. ATALIBA NOGUEI!RA: -
Por ex.em'PlO, o ilustre Repr€sen:tante 
Sr. José Augusto, que me vai apar
tear a.gora, mas cujo nome já estava 
no meu rotei o ... 
. O Sr. José Augusto - Aguarda.il'ei, 

então, o comentári.o que V. Ex.a fizer 
a respeito. 

O SR. ATALABÀ. NOGUEIRA -
Ia referi-r-me ao ponto em que V. Ex. a 
buséando etimolõgicamente explicar a 
palavra "Feder!llção", que vem de ta
·dus no latim, nos €nsinou significar 
aliança. 

Até aí estou de a~côrdo com V. Ex. a, 
como la.tinista, mas quail.ldo, em segui
da, procura dizer qu€ a tendência é 
para o unitarismo, já aí contesto s. 
Ex. a. 

O Sr. José Augusto- Se me permi- · 
te, <fuei o seguinte: v. Ex.a não co
nhece nenhuma federação no mundo 
que não ,seja a marcha para a unl:da· 
de, porque federar quer dizer unir al· 
guma coisa. O Estado tem f'llnção 
federativa e tôdas elas, a comleçar pela 

america.na e a term.il11ar pela argelllti
na, mexicana e· brasileira, marcham 
cada vez mais para se apertarem os 
laços f·ederativos, quer dizer, os liços 
da Uniãó. :il:ste, o co·nceito e·timológtco, 
politico, histórico e jurf!Clico da F·ede
ração. 

O SR. A:TALmA NOGUEm.A- b 
nobre colega me leva a concluir que a 
federação no Brasil é paradoxo. 

O Sr. Aureliano Leite - Tes·e, aliás, 
diferente da do manifesto hi-stórico de 
1870, que dizia: só a federa·ção pode
ria justamente salvar a un1dade do 
Brasil. 

O SiR. ATALIBA NOQUELRA 
Não vou até aí. 

De&ejo salientar que o Brasil sem
pre f.oi, incorustetàvelmen•tE!, uma uni
da-de, e, como Estado, há de ser uma 
u'l1idade. Longe, portanto,. quaLquer 
idéia separatista. E' evidente, porém, 
que encontro vislumbres de germes de 
separatismo nos repubUcanos de 15 de 
novembro de 1889. Que êsses germes 
tenham sido transpla~nrtados e houves
sem sido acolhidos na Constituição de 
1891, estou de a.côrdo. Negar, po·rém, 
que a Federação seja forma de Esta
do, é não querer ver aquilo que a ci
ência do direito mostra à evidência. 

o Sr. José Augusto - No mundo 
moderno, há duas noções em crise: a 
da descentralização e a da federação. 

. A evolução se. faz no sentido de des
memorar primeiro os serviços. Cada 
dia se criam serviços novos, isto é, 
descen•trald2Ja-se. O segundo sentido é 
geográfwo: cada dia, as regiões que ad
quirem certas possibilidades de ordem 
financeira e cultural tornam-se autô
nomas administrativamente. Es.ta é a 
crise de unitarismo. A do federalisi!OO 
é de crescimento: sai dos quadros p.u
.ramente naci•onais para o in·terna.cio
nal. Fala-se em federação balicânl!ca, 
européa e, até, federação· do mtmdo 
inteiro. Tõdas e:S~as tenldências se har
monizam com a tendência final: o 
moodo maroha para a unidade, em fa
ce da ciência que, ca.da vez mais, apro
xima os povos. Diante das condições 
mundiais, federação é a mareha para. 
a unidade. 
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cia da Constituição. Isto é a Federa~ ministração. Mas não esqueçamos -
ção: fora dai estaremos para aquela quero repetir de miudo - que o Bra· 
tendência etmológka da fiàes unita~ sil deu ao mundo a prova maravi11.o~ 
rismo clássico. Faço esta concessão sa de ser alguma coisa que os estran~ 
ao nobre Representante Sr. José Au~ geiros dizem, quando a êle se referem 
gusto. - um continente. Não somos, m ex-

O Sr. José Augusto _ sou mais fe· pressão de Augusto Conte, um aglo" 
deralista do que v. Ex.a, porque en· m.erado de patria~nhas, um pequeno 
t nd ~ "f"de all'smo" no São Paulo, um pequeno Minas GeraiS e o a expressao -.· r . etc. ; .somos o Brasil, êste colosso, •lm 
seu sentido etmológico, histórico e·e continente!' · 
evolutivo, enqua11to V. Ex.a ·quer dar Portantes, Senhores, ninguém pode 
uma definição juridica, esquecido que, pretender destruir esta grandeza nem 
desde os romanos - Omnis detínitio . ..- o espírito republicano errado de 15 de 
periculosa est. Novembro de 89, nem tão pouco oa-

0 SR. ATALIBA NOGUEIRA - tros que não souberam compreender 
Injuria civile. como se casa a federação formada de 

Mas, Senhores, permiti que prossi- Estados com o único e verdadeiro Es-
ga. Há pouco completei meu pensa- tado, que é o Brasil. 
mento, quando aludi, à nossa tendên- Sr· Aureliano · Leite - ·O espír1

.<tO 

cia histórica. O Brasil, ao contrário republicano de 89 não quis dividir 0. 
Brasil. 

do que as histórias primárias dizem, 
não conservou aquela divisão em ca- O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
pitanias. A divisão foi logo substitui~ V. Ex.a sabe muito bem aue os ren•l-
da por um Govêrno Geral. o Govêmp blicanos de 89 estavam imbuídos das 
Geral viu, prontamente a n&cessidade idéias positivistas de Augusto Conte; 
da repartição do Brasil. queriam, sàment·e, as pátrias peque-

O sr. Aureliano Leite - As cal)i- nas, impregnados de certo regionalis-
tanias não foram substituídas: con- mo errado_: estavam divididos por niio . 
verteram-se em províncias. Jamai.s fo- compreenderem a saída juridica do 

estado unitário em que vivíamos. 
ram suprimidas· O Sr. Plínio Barreto - A comoannia 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA - da Confederação pelo Conselhei~o Rui 
Não é verda•de. Peço ao ilustre his- Barbosa, que não era .Positivista. 
toriador, Sr. Representante Aureliano o SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Leite, que comigo acom<panhe a lição, Estou de acôrdo com v. Ex.a nês.';e 
Por exemplo, de Marx Fleiuss. que, pont o. -· em sua "História Administrativa", O Sr. Plínio Barreto -·o primeiro 
narra perfeitamente como era a ad- passo foi o Manifesto de 1870, de Quin-
ministração do Brasil. tino Bocaiuva e outros. 

O nobre Denutado por São Paulo O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
sa,be perfeitamente que a Capitania Era da inteligência humana o êrJ:O 
de São Paulo governava São· Paulo, evidente de então. A Constituição da 
Minas, Goias, Mato Grosso, Para" Bahia, assim como o projeto de Coll$-
ná ... · tituição de São. Paulo estabeleciam 

O Sr. Aureliano ·Leite - Havia go- que o Estado era soberano. 1 

vêrnos conjuntos, mas as Capitanias O Sr. Plínio Barreto - Foi êsse o 
ficaram de pé, com seus limites e fron- primeiro engano dos re.pttblicanos de 
teiras. E' um equívoco histórico de V· então, em que também incorreu Cam-
Ex.a. r os Sales, que depois se corrigiu A 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA - Federação nã.o estava bem limitada. 
Perdõe-me V. Ex.a e chamo a aten· O SR. ATALIBA NOG~A -
ção do nobre Deputado para o ponto Quero apenas demonstrar as tendên-
que estou focalizando. Vimos o fra- cias da nossa História. 
cionamento do Brasil, apenas no •o~ O Sr. Plínio Barreto - N~nguém 
cante à questão da sua politica e ad- mais adota êsse con·ceito hoje. 

' ·f. 
I 
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O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
De acórdo com V. Ex.o.. A História 
tem essa virtude. Por que s2 ensinil. 
. História, se nunca foi ciência, mas 
simplesmente um gênero literário? 
Por qt:8 tantos se dedicam a êsse gê
nero literário, que, para se concreti
zar, carece de auxílio de uma por~ão 
de ciências - da g-eografia, da etno
grafia, da paleontologia, enfim, de nu
merosos outras? ·- B justamente por.
que, em politica, Senho-res, a úmca 
ex.periênc.ia perrnitic:a é a História. 

O Sr. Aureliano Leite - V. Ex.a 
está r;{;:1eraliz~ndo sem razfto, com a 
figm·?. de Campos Sales e as de outras 
separatistas. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Vamos_, então, Senhores, buscar, no 
desváno do espírito humano, experi
ências para fugirmos, de w11 lado, à 
fragamentação elo Brasil, que deixa
ria de ser, dentro de 50 anos, a maior 
potência do mundo, para ser, simples
.mente, uina republiqueta inexp.ressl
va. Ah! que grande frase foi aquela 
de um Presidente de República na 
América do Sul, ·senhor-es quando ia.
mentEwa que êstes pruridos pudessem 
um dia fazer o Brasil! Ai! As renu
bliquetas que estiv-eram e estão· n..a 
América do Sul! ... 

O Sr. Plínio Barreto - Nunca hou
ve tal. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
. . . Agora enveredam pelo campo 
oposto! E' verdadeiro absurdo! 
. :M:ostrei, portr,nto, nitidamente, <lS 

tendências: de um lado a fragmenta
ção, que estava nuns espíritos que n~o 
·podiam vêr o Brasil dentro das suas 
fronteiras. 

O Sr. A urclia1io Leite - V. Ex." 
está eqtúvoca.do, está generalizando· - . , 
nao e essa a verdade histórica. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Vamos adiante. Eu, que tenho três 
aparteantes como aliadoc da minha 
tese, não quero absolutamente que 
fiquem nesta minúcia; portanto, con
vido-os a concordar comigo: houve 
ott não desvario da partFJ de alguns 
·governant.es no tocante: à solução do 
'federalismo nc Brasil ? 

O Sr. Aureliano Leite - v. Ex.n. 
está falando em tendência histórica; 
são coisas diferente.s . 

O SR ATALDJA NOGUEIRA -
Por conseguinte, não há dúvida. de 
que houve desvario. Estou retratan
cío, precisamente, um fato. Houve 
desvarios, estou de acôrdo, mas cer
tamente não queremos que predomi
nem tais desvarios ... 

O Sr. Aureliano Leite - Houve 
desvarios de individues, dois ou três, 
mas não se pode chamar a isso uma 
tendência. 

O SR. ATALIB.11 NOG:UEIRA 
. . . nem tão pouc·o a unicidade no 
Brasil, no tocante a essa forma de 
Govêrno, que eu chamo de Estado 
unitário. Atentai, Senhores, para a 
definição dP. Estadc unitário - por
que . uma coisa é unitarismo' e outra 
feder.a.lismo - e vereis como uma 
coisa é o polo opo.sto da outra. 

Estado unitário é a hierarquização 
dos órgãos pelos quais se tenham clls
trinuido as funções da soberania; é 
uma simples hierarquização. Conse
guintemente, 0 Rio de J.aneil'o, há de 
ser a cabeça de todos os órgãos que 
existem pelo Brasil afor:a, de todos 
os Estados e Municípios, que não · 
mais poderão ser chamados assim. 

O Sr. Aureliano Leite - Nesse 
ponto, estou de acôrdo com V. Ex. s. 

O SR. ATALIBA NOGUEffiA - · 
l!: absurdo que, quando tratamos de 
qualquer assunto pertinente· aos Mu
nicípios logo pensemos que as dire
trizes, a.s regras, os conselhos supe
rioreiS, a alta burocracia devam estar 
no Rio de J.aneil'o, possivelmente for
mando até um .ministéri·o. Eis o êrro. 

O Sr. Flores da Cunha - V. Ex. • 
foi injusto quanto às referências aos 
Constituintes e aos Republicanos de 
89, 90 e 91. 

O SR. ATALIBA NOGUEffiA 
Eu me referi uos desvarios de al
gU11'S. 

O Sr. Flores àa Cunha - Peço 
permissão. Ouça-me V. Ex.a. Rui 
Barbosa, que m-.a fundament;almente 
federalista, criticava os exce~Ssos doo 
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Constituintes que se tornavam ultra
federalistas. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
A êsses, justamente, é que aludi, e 
por isso é que des.ejei formar uma 
aliança com todos ::JS Representantes 
que pensam como eu. 

O Sr. Flores da Cunha - Mas, 
meu nobre colega, tenho para mim 
que a Federação em nada diminue oú 
prejudica a unidade nacional. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Estou defei1dendo, neste momento, a 
Federação; quero, porém, situar o 
problema tão bem qU!::, ao cabo da 
discussão, ninguém possa ter dúvidas, 
fazendo o possível para que todo:, 
venham a dizer que o proj.eto · há de 
.ser federalista e, como t.al, excluamos 
dêle todos os artigos que têm, não 
apenas a tendência, mas a feiçãe> 
unitarista. 

O Sr. Flores da Cunha - Gostaria 
que V. Ex. a fizesse a gentileza de 
proceder à nova leitura da definição 
que deu ao têrmo "Faderação". 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
. Com muito prazer: "Federação -
segundo defino na cátedra da Facul
da.de de Direito da Faculdade de São 
Paulo - é a autonomia recfproca en
tre os órgãos centrais e locais, pelos 
quais se tenham distribuído as fun
ções da soberania, sob a supremacia 
da Constituição". 

O Sr. Flores da Cunha - Não está 
mal: está bem É, porém, preciso ter 
sempre em vis·ta o s.eguinte fato: As 
Províncias, que se ;,ransformaram em 
Estados, já gozavam d.e relativa so
ber·ania quando o regime republicano 
declarou: O Brasil se constitui em 
República dos 'Elstados Unidos do 
Brasil". 

O Sr. Aureliano Leite - É exato. 
O Sr. Flores da Cunha - A êsse · 

tempo, os Estados já gozavam de re
lativa soberania, e nada lhes pre
judicava a autonomia a unidade na
donal. 

O Sr. Aureliano Leite - Peque
n.íssima autonomia, aliás. Basta lem
b;.·ar que os governos de Província 
durs.vam três e quatro meses. São 

Paulo, por exemplo, com sessenta 
anos de vida imperial, conheceu cen
to e tantos governadores. 

o Sr. Flores da Cunha - Ilustre 
orador e professor: sustente V. Ex.a., 
com a proverbial eloqüência de que 
é dotado, que, para manter unido 
êsse grande e amado pais, é preciso 
conservar a Federação. (Muito bem. 
Palmas.) 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Felizmente, não compreendo de ou
tra maneira, e tanto assim que re
cebo com prazer o apoio dos meus 
distintos colegas. 

O Sr. José Augusto - Permita-me, 
ainda, mais um aparte. Quero acen
tuar r1ue, absolutamente, não sou 
unitarista; sou federalista, no senti
do que o têrmo comporta, isto é, sou 
federalista, nos têrmos definidos pelo 
próprio Rui Barbosa na Constituin
te de 91, em que declarava: até on
tem, nada tínhamos de FederaÇão; 
hoje, não há Federação que nos 
baste, esquecidos todos do papel vi
vificador que a União tem a desem
penhar. no concerto da vida político
admiúistrativa do país. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Não há dúvida. E' preciso saber se 
o Brasil deve caminhar simplesmen
te para uma hierarquização de fun
ções estaduais unitárias, ou então se 

· haverá autonomia reciproca entre os 
órgãos · centrais e locais. Os órgãos 
centrais possuem atribuições; os Es
tados não têm. de se intrometer nês
se terreno. De outro ládo, os órgãos 
locais, sejam estaduais ou munici
pais, têm igualmente as suas atri
buições. Se são órgãos é porque uma 
finalidade exigiu sua existência. E' 
sempre o fim que exige o órgão. 

O Sr. Flores da Cunha- Sr. Depu
tado, quer permitir-me um depoi
mento e uma confissão? 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Principalmente vindo de uma auto
ridade como V. Ex.n, que dispõe de 
grande experiência politica. 

O Sr. Flores da Cunha - O que 
vou dizer agora tem o caráter de de
poimento e também de confissão. Em 
1932, quando da desgraçada situação 
que se criou no Brasil, dando em 
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resultado a maravilhosa revoluç:i.o 
constitucionalista de São .Paulo. (Mui
to bem; palmas), eu, que forneci ao 
então detentor do poder mais de trin
ta corpos armados para garantir a 
ordem e garanti-lo no poder, fui in
citado por muitos riograndenses para 
aproveitar-me da oportunidade e fa
zer a separação do Rio Grande. 
Opus-me a. essa idéia, primeiro por 
amor ao Brasil e segundo até por 
egoísmo. De fato, sendo o Rio Gran

. de do Sul um grande Estado pro-
dutor, celeiro do Rio de Janeiro -
já não quero dizer do Brasil - não 
ia levantar barreiras para colocação 
dos nossos produtos. ·~ 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Agradeço a V. Ex.a o depoimento e 
aproveito a ocasião para dizer que 
sou insuspeito, Srs. Constituintes, 
para a afirmação que vou fazer. Foi 
só obra da intriga política o atri
buir-se espírito separatista à revolu
ção de 32, em São Paulo. <Muito 
bem.) Sou insuspeito para di:;;er: foi 
uma revolução articulada em todo o 
Brasil e, se não pôde vingar em todo 
o país foi por questão fortuita. 

Por outro lado, em São Paulo se 
constituiu junta governativa para 
todo o Brasil, a fim de substituir o 
govêrno de então e · não apenas um 
govêrno local. . Valho-me, portanto, 
desta oportunidade para dizer ainda, 
confirmando a tese de que sou in
suspeito, que a revolução .de São 
Paulo não foi separatista ... 

O Sr. Aureliano Leite - Absolu
tamente! 

O SR. 'ATALIBA NOGUEIRA -
... porque grande parte, senão a to
talidade dos oficiais - oficiais do 
Exército brasileiro· - eram filhos de 
outros Estados do Brasil. Não houve 
'propriamente oficialidade paulista. Os 
combatentes, em grande maioria, 
eram, repito, filhos de outros Esta
dos. Fique para registro da Histó
ria do Brasil. 

O S1'. A ureliano Leite - Permita
me V. Ex.a um acréscimo: São Paulo 
organizou, quando estava em plena 
revolucão constitucionalista, seu bra
zão, nÔ qual figurava a legenda "Pro 
Brasil fian t eximia". 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
"Pro Brasil fiant eximia" - ai está 
o sentido de tóda a política paulis
ta, desde quando os bandeirantes dei
xavam a cidade de São Paulo e ou
tros municípios paulistas para galga
rem o norte, o sul, o leste e o oeste 
do Brasil. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Creio 
sinceramente que São Paulo não teve, 
qualquer propósito sepaxatista em 32. 
E cre-io mais: nã·o terá nunca . .Aité 
.porque, se tirvesrse, sacrificaria seus 
maiores interêsses económicos, pois1 
suprimindo a tarifa aduaneira e se
parando-se do Brasil, morreria de 
f.ome. Mas o inverso se dá com os ou
tros Estados, sobr-etudo do norte, que 
são unidos ao Brasil por sentimenta
lismo apenas; não têm nenhum in
terêsse económico. Por isso, é neces-· 
sário que a Assembléia ·constituinte 
e·ncare a realidade· e crie o estímulo 
económico contra essa possibilidade 
de separatismo. 

O SR. ·ATALIBA NOGUEIRA -
O nobre Deputado S!t'. Aliomar Ba-. 
leelro troruxe mais argumentos para 
a tese que estou defrendendo. 

O S1'. Flores da Cunha - Há, ain-. 
da, um, histórico e decisivo. V. Ex-. 
celência pode perguntar aos a.dv·ersá
rios do regime federativo se o que 
determinou a queda antecipada do re
gim-e monárquico não fod o excesso de. 
unionismo, de cent!t'alísmo. Um país 
imenso, como êste, era governado, nas 
menores coisas, do Rio de Janeiro. 

O Sr. Jurarulir Pires - A queda do 
Sr. Getulio Vargas também foi por 
isso. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Prosseguindo no meu tema, Senho
res, preciso reco11dar a:os nob!l'es Cons
tituintes que a questão da federação, 
ou do Estado unitário, é decisiva para 
o progresso do Brasil. Não pelo as
pecto do separatismo, aqui tão bem. 
tratado. Não é isso que, em primeiro 
lugar, nos deve preocupar. O pr.o
blema mais imporrtante é o progress'O 
da vida no Brasil, sóbre o qual deVie
mos refletir ma.duramenbe. Es·tá se 
estiolando a vida nacional. Por que 
o atual abandono dors carilrpos, a fuga 
do interior, em busca das capitais? 
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Por que êsse trânsito para o Rio de 
Janeiro? O Distrito F-ede·ral, em breve, 
se assim continuar, 1~ão mais terá 
morros suficientes para ac-olher a po
breza que vem, sob miragem, andan
do por aí afora, em busca da grande 
Çapital, onde se concentra tôda a vida 
Ido país. 

As capitais dos Estados constituem 
outros focos daninhos para o progressp 
nacional. 

Tudo por que? Porque a federação · 
e o município foram mortos (muito 
bem.) 

Quase todos os discursos pessimi,stas 
aqui pronunciados, d·e.sd.e segunda
feira, quando se iniciaran1 os debates 
sôbre o projeto da Constituição, mos
traram claramente que os Constituin
tes, em grande parte, não têm con
fiança_no BrasH, porque não confiam. 
na federação nem no municíplo. 

Quando se fala em que os serviços 
municipais devem setr entregues ao 
município, sur~em imediatamente os 
temores. Então, se se trata do orça
mento de sua despesa e receita, logo· 
se diz que foi benemérito um depar
tamento instalado nas capitais dos 
Estados e que e~ercia absol:uta fiscali
zação dêsses orçamentos. 

O Sr. Tavares d/ Amaral - Foi o 
Departamento das Municipalidades 
que matou a autononi1a municipal. 

O SR. ATALIBtA NOGUEIRA -
Senhores, não se acredita mais em 
serviço local - VTêde bem: serviço lo
cal - mas absol:utamente municipal, 
como a instrução primáori.a, que não 
se deseja continue com o município. 
Disseram-me a mim, ao sustentar isso 
que está na consciência de quem ob
serve, - que o ensino primário é do 
município, exclusivamente municipal, 
como sucede com o da coleta de lixo e 
o eLe matadouro; dhsseram-se que se
Iria a entrega, de novo - a.tentai -
do entino primário ao. "coronelão" do 
interior. 

ninguém melhor do que o muruc1pe 
entende d-os assuntos municipais. 

No particular da instrução pública, 
êle é quem deve escolher a professo
rinha do lugarejo afast.ado, para o 
qual a . moça bonita que frequentou 
uma esoeola normal e aprende·u coisas 
difíceis não quer ir, fugindo do meio 
da gente humilde e pobre donde tal
vez t·enha saído em bu&ea de cidade 
mais adiantada. O horário escolar é, 
ou não, um assunto de que só o mu
nicípio entende? Não é êle que sabe 
em que época devem cair as férias 
escolares; quando os pais precisam 
dos filhos para auxiliá-los na coL'lei
ta do café, no. amanho da terra ou 
em outros trabalhos pertinentes à 
agricuitura? 

No entanto, os horários e as férias 
escolares são decretados na capital 
dos Estados! Ou, então, como se quis 
faz.er e eu me opus, mas foi vitorioso 
no projeto da Cons.tituição, isso se 
.pretende atribuir novamente ao Mi
nistério da Educação, no Rio de Ja
neiro! E' um absurdo. Serviços ex
tremamente lo·cais, peculiares aos mu
nicípios e que, por uma aberração ju
rídica, poa: uma aben·ação de senso 
comum, estão sendo deferidos aos Es
tados. Pior ainda, - querem que os 
,atribuamos à União. 

Vêde o êrro profundo em que es
tamos! 

O Sr. Erigido Tinoco - V. Ex.a não 
admite o auxílio da União? 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
O nobre D€putado vem em meu so
corro, pois, da111do minha opinião, 
responderei a centenas de colegas que 
pe111Sam como S. Ex.a. 

Sr. Presidente, eu, que, ainda há 
pouco, me gabava de ter sido vi
t<J.rioso na defesa impertérrita do 
município, maximé no tocante ao 
ensino, posso invo•ca.r o art. 5.0 do 
projeijo, inciso VI, em que S•e diz -· 
"Compete à União", mas não pri
vativamente, isto é, competência 
cumulativa da Uniãc, dos Estados e 
dos Munidpios "Compete à 
União". o que? "Difundir o en-

Há nisto, antes de tudo, uma ingra. 
tidão para com o "coronelão", por
que foram êles, em gu-.ande parte, que 
nos tr·ouxeram a esta Assembléia. En
tretanto, o argumento pesso9.l não 
vale; o que vale é a afirmação de que 

sino". 
Eis, o 

da.deLra 
Estado federal na sua . '!er
e precí•pua função, função 
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comp}eroentar, supletiva. No Brasil, 
quem deve dar o ensino, são os 
particulares. :J:l:les .que façam o en
sino. Nã.o podendo os particulares, 
façam-no as entidades públicas: em 
primeiro lugar, o município, em se
gund:o o Estado, · em terc·e[ro a 
Nnião .. 

Mas- o dispositivo não disciplina o 
ensino de modo aLgum. Diz aqui, 
somente: "difundir o ensino". 

O projeto, antes de ser impresso, 
dizia: "difundir e apedeiçoar o en
sino em todos os seus graus". · 

Imedirutamente, na subcomissão, 
quando se leu a redação, protestei. 
E meu protesto foi atendido. Por 
que? porque aperfeiçoar o ensino já 
é uma intromissão da União. 

Ela, sim, poderá abrir escolas. 
E aprorveito o momento para fe

licitar o sr. Sousa Campos, meu 
conterrâneo e amigo, ilustre Ministro 
da Educa,ção, que, a.manhã, irá a 
São Pau:lo entr-ega:r ao Estado 160 
prédios de escolas primárias, com 
que, por tôda parte do Brasil, está 
ben-eficiEl!ndo o ensino, mas, sõmente, 
coroo matéria supletiva. 

Peço, Senhores Repr-esentantes, 
como r-elator da subcomissão, o voto 
de todos, no sentido de se manter 
o que está no projeto. O ensino 
deve s·er como a1qui está. O pri
mário, do mun~cípio; o secundário, 
legisLado pela União. Os Estados 
poderão difundi-lo e_ os particulaxes 
também. O superior, regulado por 
lei federal. Mas as Universidades 
poderão surgir, graças também à 
iniciativa privada. 

O Sr. José Augusto - Vossa Ex
celência acha que os municfpios bra
siletir-os, com a renda de que dispõem, 
podem prov-er o enruno primário no 
Brasil, em tMas as suas necessi
dades? 

O SR. ATALIBA NOGUE:r:RA -
Ai está o êrro. O nobre Deputado 
J-osé Augusto feriu o assunto. Es
tiolamos o município. Respondo ao 
grande a.rgumento que se me dá: -
a União pode fazer tudo isto; o 
município, porém, é paupérrimo e 
nã·o pod•e. 

Mas, onde vai a União buscar o 
dinheiro prura rerulizar tudo isso? 

Nos municipios·! Ela tira o dinheiro 
com que os serviços municipais hão _ 
de ser custeados. Deve haver verba 
para isto. E como consegui-la? A 
União looça mão dos dinheiros 
alheios do município, locupleta-se 
com ê1es, e faz os palácios no Rio 
de' Janeir-o, faz coisas rubsolutamente 
grandiosas, não à altura da riqueza 
nacional. E, como o consegue, bla
sona-se de !}r-otetora e extende seu 
beneficio e quer, por tôda parte no 
Brasil, realizar, como iniciativ,a sua, 
aquilo que deve ser de iniciativa, e 
custeio municipal. 

O Sr. José Augusto - Esta não 
é a nossa tese. Defendemos o ponto 
de vista de que o ensino, sendo es
sencial e básico à vida da. Repúb_lica 
e de um povo civilizado, deve resul
tar da cooperação de tôdas as fôrças· 
sociais, desde a iniciativa privada até: 
a União. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
E' o que está no projeto da Consti.; 
tuição. 

O Sr. José Augusto - Agora, a di
reção geral, isto é - o sentido na
cional, não pode deixar de ser dado 
pela União. · 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
O nobre deputado Sr. José Augusto 
tem razão. E o projeto aqui está, de 
acôrdo com o prirrcípio exarado por 
Sua Excelência. 

O art. 4. ", inciso 15, diz que à União 
cabe, privativamente, legislar sôbre 
as diretrizes da, educação. Educação 
é têrmo amplo, que compreende o 
ensino . Como conseqüência, as dire
trizes vão caber à União. Mas so
mente as diretrizes. Se a professôra 
deve ser normalista ou não; se o cur
so da escola normal é, de um, dois ou 
três anos; se as escolas vão funcionar 
de manhã, ao meio-dia, ou à noite; se 
os alunos podem ir descalços, porque . 
sejam pobres - tudo isso deixamos 
a cargo do Município, como o horário 
ou as férias, porque na escola munici
pal quem manda é o Município, sem 
necessidade dêsses agentes de destrui
ção que se chamam inspetores escola
res dos Estados ou da União. 
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o Sr. Osvaldo Lima - Se V. Ex'1• 

entregar a mstrução primária aos 
Municípios, acnbará com êsse restinho 
de instrução que possuímos. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Então, o Brasil estaria falido. Senho
res, se o nobre Deputado diz que com 
isso vamos acabar com a instrução, 
nada mais teríamos a fazer. Esta, a 
verdade. Felizmente, porém, tal não 
acontece. Ninguém mais. interessado 
do aue o munícipe em dar instrução 
e educação aos seus filhos. o que êle 
não pode suportar são certas imposi
ções, como a decretada, de que no 
Brasil devia existir um só tmiforme 
pa1·a todos às escolares ... 

o Sr. Aureliano Leite- Isso é na
zismo. 

.O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
. . . esquecendo-se de que no R.io de 
Janeiro ou no Norte o clima é tórrido, 
sendo em São Paulo e no Sul absolu
tamente frio. Não é passivei a padro-
nização. . 

Foi a palavra que g-uarde1 dos ora
dores que me pr~cederam, criticando 
o projeto da Constituição, neste pon
to: queriam a padroniz;:.ção,· a uni
formlzação. Quando a lei do mundo 
é a diversidade, quando a lei do pro
gresso é a li~re inici::>.tiva, por ·que b~
tolarmos tudo? Só no estado totali
tário há o pau-estadismo. O que se 
quer fazer, no entanto - ~ste o de
sejo geral - é a pura democracia. 

o Sr. Tavares D'Amaral - Com 
referência a essa obrigatoriedade do 
uniforme. desejo salientar que, na ci.
dade onde trabalho, Blumenau, cheg·a 
por parte das professôras, a tal pomo, 

·esta insensatez que não permitem às 
criancas, em dias de chuva usar sôbre 
c. uniforme. capa de borracha, em 
atenção ao regulamento. . ' 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Agradeço o auxílio dos nobres cole-
gM. , 

A instituição do juizado de paz foi 
aqui criticada. Que v~m a ser juizado 
de paz, pelo menos na sua organização 
paulista? 

Simplqsmente, o encarregae\o pela 
lei de efetuS~r os casamentos, acampa-

nhando e presidindo os respectivos 
processos. Agora quer-se juiz togado 
ou, como determina outro artigo da 
Constituição, de jurisdição menor, ser
vindo para êsse ato. 

O juiza do de paz, Sr. Presidente é 
uma instituição absolutamente muni
cipal. Poderá, por. cautela, ter titu1a,
res nomeados pelo Estado. Mas a ver
dadeira instituição é do juiza.do de 
paz escolhido pelo povo. E não tenho 
receio da eleição do povo, quando se 
justifica. 

o Sr. Caíres de Brito - O povo de-· 
ve eleger todos os seus representantes, 
inclusive seus próprios juizes. Essa 31 
verdadeira democracia. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Quanto ao juizado d~ ~az,. pergunto: 
é possível dar ao Bras1l mte1ro, em to
dos os distritos um juiz de paz para os 
casamentos?. 

É horrível o espetáculo· dos ca·sa
mentos aqui na Capital da República, 
onde, numa salinha apertada do Palá· 
cio ela Justiça, se aglomeram centena,s 
de nubentes, e naquela promiscuida,
de, naquela falta de beleza ou soleni
dade, se fazem casamentos a gra,
nel. 

Entretanto, aqui mesmo no Rio de 
Janeiro, se não houvess~ êsse prurido 
centralizador, essa vontade de osten
tar tudo num palácio de justiça, ai ~e
los ba·irros afora onde mora a pobre
za onde mora o cidadão honrado, tam
bém haveria juízes de paz capazes de 
realizar os ca1samentos, sem ânus para 
o Tesouro, porque. poderiam rece·ber, 
se tanto, um módico emolumento. 

o Sr. Caíres de Brito - Daí decor
re o espetácu1o, de, à chegada' das 
Missões ao interior do Brasil, os casa
mentos se fazerem a granel, para._mo
ralizar os que se proces'Sara,m natu
ralmente. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Mostrarei a. V. Ex.a que lhe falece ra
zão. E isso porque se ali não chegou 
o Estado, que tudo procura ce;ntrali
zar chegaram as Missões, constituídas 
de 'sS~cerdotes católicos, que legalizam 
as uniões perante Deus, como um im
perativo da consciência, que V. Ex. a 
desconhece, mas que existe. 
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· O Sr. Caires de Bn"to - Tenho tan
ta consciência como V. Ex.n Apenas 
acho que o juiz de paz deve e!itar an-
tes do padre. · 

O SR. ATALIBA NOGUEffiA 
Então, V. Ex~ a concorda com minha, 
tese. 

o Sr. Caires de Brito - Perfeita
mente. 

O SR. ATALIBA NOGUEIR.A 
Não é preciso atacar a Igreja. Desde 
o comêço do Brasil ela vem realizan
do o que competia ao Estado fazer. 
Sejamos-lhes pois, reconhecidos. -' 

O Sr. Caires de Brito - Não estou 
atacando a Igreja Católica. Cito um 
fato. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Permita 
V. Ex.a um aparte. Na minha infân
cia, estav8J no município baiano, onde 
fui educado. Lá chegaram as Missões, 
que foram procuradas por vários ca
iSais que viviam maritalmente. 

O padre, entretanto, disse a um ca,- . 
sal: Fulano, você não serve p·ara si
crana, é muito escuro. Separou-os, en
tão, trocando o cavalheiro de uma da
ma presente e dando-o 3J outra. Na
turalmente, foi inspirado por moti
vos !'laciais. 

o Sr. Tavares ão Amar.al - Parece 
anedota. 

O SR. ATALIBA NOGUEffiA 
Nem todos os as•suntos podem ser con
siderados, porque me desviam do ·as
sunto que me trouxe à tribuna. 

No tocante ao Estado Federal, notai 
bem, quando se cogita da maioria dos 
assuntos que se prendem aos serviços 
regionais, logo aparece a barreir3J de 
determinados. Estados não os poderem 
realizar, competindo à União fazê-los. 

Mas Srs. Constituintes, se o caso é 
de d~stribuição de renda'S, vamos a 
ela. Repito aquilo que taJlvez não dis
sesse com grande -justiça, mas, sem 
dúvida com grande verdade histórica: 
que a União fique com as suas dívidas 
e não escorche os Estados para fazê
los p3Jgar as suas manias de grandeza! 

Sr. Agostinho Monteiro - Permita
me V. Ex. a que complete o aparte do 
Sr. Ali ornar Baleeiro. O padre, ao 

qual aludiu, era estrangeiro, possivel
mente totalitário, racista. 
· O Sr. Aliomar Baleeiro - Era ho-
13Jndês. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Penso que não. A igreja católica é 
uma fôrça admirável. No seu seio não 
existem judeus, nem gregos, nem hes
panhóis. Ela é a. expressão da alma 
humana, não conhece, neste particular, 
fronteira de país algum. Um dos 
maiores missionários que aquitivemos 
foi Anchieta, estrangeiro para o Bra
sil e para Portugal também, porque 
era hespa.nhol. 

O Sr. Coelho Rodrigues - V. Ex. a 
permite um aparte? E' nêsse sentido 
que, a meu vêr, deveria existir dis-

. tinção. Os seculares deveriam ser na
cionais. Os estrangeiros, que vêm 
para as ordens, auxiliam até a ins
trução. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Não faço distinção de espécie al
guma. 

O Sr. Osvaldo Lima- V. EX.a deve 
penitenciar-se perante a Câmara e a 
nação, porque com ·essa idéia V. Ex. a 
desgraça o casamento, como quer des
graçar a instr'..lção primária. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Não discuto êsse assunto. Somente, 
estou mostrando como, sem o juiz 
de paz gratuito, eleito pela estima 
e pelo conceito de que desfruta no 
seio da pequena sociedade em que 
vive, é impossível efetuar-se o casa
mento civil, porque lá no interior não 
existe o juiz de direito, nem o de 
atribuições menores previsto pela 
Constituição. 

Por isso peço aprovação do pro
jeto constitucional nêsse ponto, quan
do· êle, de novo, faz voltar para o 
Brasil o juiz de paz, que pode perfei
tamente ser eleito nos Esta:dos que 
assim o entendam, como julgo que 
deve ser em São Paulo. Fui Promotor -
de uma Comarca com três municí
pios. O juiz n~o ia uma vez siquer a 
todos êles, quanto mais nos 12 distri
tos de paz em que eram sub-divididos. 

Não devemos ir pela utopia. Nem · 
dela estou cogitando. Trato do des
figuramento da Federação. Estamos 
estiolando o Brasil, porque ainda não 
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compreendemos que a Federação é 
form~ de um Estado que se chama -
o Estado Federal. O Brasil é uno, 
não se pode dividir, porque não se 
devem fraccionar os seus interêsses 
econômicos, sociais, industriais, enfim, 
todos êsses motivos que existem para 
afirmar semelhante milagre de Portu-· 
gal. Somos a maior grandeza feita 
por Portugal, que deu ao mundo o 
melhor exemplo de sua capacidade 
colonizadora, fazendo o Brasil unido 
e forte. 

Entra, agora, a parte jurídica. 
Estado é a organização J)e um povo 

num território determinado, sob o co
mando de um poder supremo, para a 
consecussão dos fins próprios da vida 
social. Vêde bem: organização de 
um pôvo. t!: a ciência jurídica, em 
seu ramo constitucional, que nos dá 
as regras e preceitos para arquite
t::mnos o Estado, a fim de que êle pre
encha as suas finalidades. 

Eis, portanto, como devemos ra
cioci.nar. E daí impôr-se a Federação, 
não por motivos meramente histó
ricos, porque a história é um argu
mento, é a experiência política, não 
por motivos sentimentais, porque para 
mim só existem duas pátrias: a minha 
pequena cidade natal de Campinas 
e o Brasil. Não· tenho outro senti
mento com relação a São Paulo se 
nã.o o meu entendimento de jurista. 
É preciso haver sub-divisão do Brasil 
dada a sua extensão territorial, divi
são que é um mérito para que' o país 
possa ser bem administrado. 

Eis como coloco as questões: num 
campo elevado, sem recorrer aos erros 
do passado, e, mais ainda, sem pre
tender imitá-los, nêles incidir, antes 
buscando evitá-los. 

·Minha aspiração é a que Assembléia 
votasse uma Constituição realmente 
federalista, com o seu verdadeiro sen
tido. Os Estados, muitas vêzes de
fenderão comigo a sua autononiia, mas 
diante dos municípios, os Estados, 
em face dos seus interêsses, dizem, 
com relação à autonomia dos muni
cípios: está bem; mas, em primeiro 
lugar, o Departamento das Munici
palidades! 

É o próprio princípio federativo que 
vai impor a autonomia municipal, 

embora isso não seja da essência do 
federalismo, mas inerente a qual
quer Estado, porque a Federação é 
uma forma de Estado e a questão mu
nicipalista se prende a todo e qualquer 
Estado, unitário ou· federal. É preciso 
que, ag.ora, vejam o reverso da ques
tão, importando ao Estado acatar a 
autonomia· dos municípios. 

1\Te: meu próximo discurso 1re1 ocu
par-me· se Deus quizer, somente com 
a questão municipal, dentro do campo 
estrito da doutrina, para que os no
bres Representantes vejam ·que é ne
cessário voltarmos à pureza dos prin
cipias. Ou somos juristas e acredi
tamos no Direito, ou, então, vamos 
abrir falência das nossas Escolas e 
de tàda a nossa ciência. A ciência 
d' Direito é que há de valer para, 
dentro da Constituição, colocarmos 
êsses três grupos políticos: o elemen
tar e o essencial, ou seja o Município: 
o grupo político máximo - A União; 
e o grupo político intermédio, que 
deve ter vida e atribuições precisas -
o Estado. . . 

Assim, Senhores, poderemos, no ·dia 
de hoje, concluir pela metade e por 
um têrço o que d:ssemos; e, dentro 
outros assuntos, quero tratar, ligeira
mente, do artigo 27, que é um aten
tado à vida da federação. 

Agora, já não quero defender o pro
jeto de Constituição, mas voltar-me 
contra êre. 

Resa aquêle dispositivo: 
"O número de Deputados será 

fixado por lei, em proporção que 
não exceda a 1 por cada 150. 000 
habitantes até 20 Deputados, E 
além disso, limita a 1 para cada 
250.000 habitantes." 

:€ste artigo - penso .eu - não pode 
ser aprovado depois da expos:ção dou
trinária, sôbre federação e depois de 
sabermos, previamente, o que seja de
mocracia. :€le é fruto de êrro d·e vi
são; mais do que isto: é uma aberra
ção jurídica ! 

O Sr. Campos Vergal - Perfeita
mente. 

O Sr. Osvaldo Lima - o artigo evi
ta que os Estados mais populosos do
minem a nação. 

-
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O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Diz o nobre Deputado que o artigo 27 
ev:ta que os Estados populosos domi
nem a nação. Vou mostrar como isto 
é absolutamente contrário a qualquer 
espírito de partido político, de demo
cracia ou de feç!eração. 

O Sr. Osvaldo1 Lima - Em face do 
argümcnto de V. Ex.a, de que valeria 
o Amazonas diante de São Paulo e 
Mirias, se êsse dispositivo não fôsse 
aprovado? 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Veja o nobre Deputado a História do 
Brasíl e atente na: convocação feita 
por S. M. Dom Pedro I para que os 
prime:ros Deputados do Brasil sz reu
nissem em A~embléia Constituinte. 
Ali v.erá as então grandes províncias 
do Brasil: a Bahia, o Espírito Santo, 
o Maranhão e também as ínfimas, as 
pequenas províncias de São Paulo, São 
Pedro e outras. 

O Sr. Nestor Duarte- V. Ex.a tem 
razão. O Estado de São Paulo só co
meçou a ser grande a partir do sé
culo XIX; 

O SR. A 'l'ALIBA NOGUEIRA -
Senhores-, vamos caminhar um pouco 
mais e convido o ilustre Repr.esentante 
a ver a convocação da Constitu:nte 
republicana, assinada pelo Generalís
simo Deodoro da Fonseca. 

Temos, ali, surpresas extraordiná
rias: vemos, então, que o Rio de Ja
neiro já €stá colocado muito abaixo; 
a Bahia num local médio; São Paulo 
subiu um pouquinho só; Minas, então, 
é o grande Estado; Rio Grande do 
Sul já tem certa posição e Pernambu
co ali está num lugar melhor. 

Não devemos estiolar o desenvol
vimento do Brasil; deixemos que êl:e 
caminhe por sua iniciativa e seu va
lor. Hoje, um ·Estado, amanhã, outro, 
mas sempre o Brasil avançando para 
o progresso. · 

Eis, portanto, o primeiro argumento 
que apresentei e não estava, aliás, no 
meu programa, visto como foi oriundo 
do aparte do d:gno Deputado por Per
nambuco, Sr. Osvaldo Lima. 

Vou terminar, Sr. Presidente, e po
deria recordar à Constituinte d·e 1945 

que, na sua convocação, são classifi
cados os Estados de modo inteiramen
te diferente da de cinqüenta anos 
atrás, quando se proclamou a Repú
blica e de modo totalmente diversa· 
da primeira Constituinte de D. Pe
dro I. 

Os meus argumentos, entretanto, são 
de outra ord.em. 

O art. 27 do projeto contradiz, fla
grantemente, o intuito da legislação 
eleito·ral, que consagrou a existência 
de partidos nacionais e profligou os 
partidos regionais. 

:t!:sse argumento é decisivo. Respon
da o nobre Deputado, se puder. 

O Sr. Osvaldo Lima - V. Ex. a che
garia, assim, ao a;bsurdo do deputado 
se eleger por votação de todos os Es
tados. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro 
ao nobre orador estar finda a hora 
da sess·ão. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Vou terminar, Sr. Presidente, dizen
do: admitir o número de Deputados 
por Estado, sem obedecer a um cri
tério uniforme, é quebrar o sistema 
federativo e contrariar o princípio da 
igua]dade dos cidadãJos em todo· o 
país. 

O Sr. Caires de Brito - Perfeita
mente. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Concluindo, Sr. Presidente, afiimo 
que o equilíbrio da federação se rea
liza pe1a representação igual dos Es
tados no Senado. 

Peço ao nobre wlega que me apar
teou, atentar para êsse outro argu
mento que é irresrpondível. 

A federação está equilibrada. Tan
to vale Sergipe, como São Paulo, Mi
nas, Rio Grande do Sul, Bahia, Per
nambuco, etc. No Senado, Senhores, 
é igual por igual. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

Sr. Presidente - Tem a palavra o 
nobre Representante. 
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O SR. ALIO MAR BALEEIRO (pela 
ordem) - Sr. Presidente, encami
nho à Mesa um telegrama, pedindo a 
V. Ex. o. seja o mesmo inserto na Ata 
dos nossos trabalhos. 

Está êle assim redigido. (Lê). 

População surpreendida leitura te
legrama Câmara pelo Deputado Aloí
sio Castro vg qual teria autoridades 
municipais cometido arbitrariedades vg, 
vem através seus legítimos represen
tantes esclarecer a verdade lamentan
do ser referido Deputado divorcista 
tão pre'Ciosa virtude pt Atual Pre
feito vg cidadão pacato vg ordeiro vg 
honrado vg mais velho pro:fessor nos
sa escola no·rmal vg verdadeiramente 
apolítico cheio credenciais foi esco
lhido para direção município e o vem 
conduzindo maneira serena tranquila 
pt Autoridades policiais fazendo coro 
autoridade adminrstrativa vg desde 
dezembro data ascenção país regime 
demo1crático vg jamais realizou uma 

· sequer prisão mesmo caráter C·Orre
cional pt Autoridades .~prêp ufano
sas fiel cumprimento dever sen:tir-se-ão • 
felizes abertura inquérito apuraçã·o 
aJrbitrariedade teriam praticadas vg 
mesmo para estabelecer paralelo ges
tã;o Clemente Tanajura que orientado 
pelo delator e demagogo ·nurval Pú
bl: consentiu prática deportação do 
fa1·macêutico Clóvis Bastos e família 
do Distrito Igaporah dentre ·vasta e 
inominável série barbaridades pt Opor
tuno esclarecermos · vossência vg 
Deputado Aloísio Castro cientificou 
Presidente República nossa maioria 
apenas quinze votos legendários vg pela 
verdade vg porém vg ela e de quase 
novecentos pt Atts. Sauds. pelo Di
retório da U D N de Caetite vg 
Ovídio Teixeira Presidente vg Felinto 
de Souza Se·cretário. 

O SR. NESTOR DUARTE (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, encaminho 
a V. Ex.11 mais doze emendas ao pro
jeto da Constituição. 

N.O 217 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Implorando a bênção de Deus ~ 
Povo Brasileiro, por seus Represeman
tantes, em Assembléia Constitu1.nte, 
para restabelecer e remodelar o regl· 
roe democrático, estatui e promulga a 
seguinte: 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UlnDOS 

DO BRASIL 

Justificação 

. Já expusemos da tribuna do plená·· 
rio - e constam do "Diário da Assem
bléia", de sábado, 8 de junho - os 
argumentos com que a temos por jus
tificada. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
194'6. - A ureliano Leite. - Toledo 

·Pisa. - Altamirando Requião. - João 
Augusto. - Monteiro de Castro. -
Paulo Nogueira. - Hamilton Noguei
ra. -Agostinho Monteiro. - Egberto 
Rodrigues. - Gilberto Freyre. - Ra·ul 
PiZZa. - Felipe Ba~bi. - Aluísio .4.?
ves. - Fernando Nóbrega. ,-- ~ino 
Machado. - Euclides Figueiredo. 
Souza Leão. - Erigido Tinoco. -
Sampaio Vidal. 

N.O 217-A 

Emenda substitutiva. 

Substitua-se o preâmbulo pelo se
guinte: 

o Povo Brasileiro, por seus Rep;:e~ 
sentantes eleitos e reunidos em As
sembléia Constituinte, com a graça de 
Deus, decreta e promulga a seguinte: 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS 

DO BRASIL 

Justificativa 

Ao PREÂMBULO: Na ética jurídica O 

mandatário pronuncia-se em nome do 
mandante, jamais no próprio e, p\)r
tanto, o povo .soberano que decreta 
e promulga. a Constituição, por se11S 

São enviadas à JI/Iesa as seguin
tes emendas oferecidas ao projeto 
da Constituição: 

·Representantes eleitos. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Hugo Carneiro. 
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N. 0 218 

Desloquem-se os n.s XV e XVI do 
art. 3.0 para o artigo 5.0 a fim de que 
não fiquem os próprios Estados asso
lados J)ela sêca e os Estados Amazó
nicos impedidos de cooperar em me
dida do seu mais alto peculiar inte
rêsse. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1!:46. - Nestor Duarte. 

N. 0 219 

No art. 3 n. 0 XV onde se diz: 
"Organizar a delfesa permanente 
contra os efeitos da sêca, na região 
nordeste ... ", diga-se: "Organizar a 
defesa permanente ·contra as sêcas 
periódicas nos Estados por elas as
sola;dos ... ", o mais como está. 

Ao art. 139, para· coordenar o seu 
texto com a emenda acima proposta, 
substitua-se a expressão: "da região 
nordeste contra ·os eieitos da sêca" 
por esta: "dos Estados assolados pela 
sêca .periódica". 

Justificação_ 

Nem só a região nordeste - expres
são vaga e de difícil determinação -
é atingida 'permanentemente pela .sê
ca. O 'Estado da Bahia não pertence 
a essa região e não pode ser exiCluído 
do plano de defesa contra os efeitos 
do flagelo da sê·ca no Brasil; ade
mais o diSJ)ositivo constitucional ga
nha outra precisão se vier a referir
se à sêca na gravidade de sua cons
tância ou periodtcidÇLde. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N. 0 220 

Aos artigos 3, 4 e 5 

Para o estabelecimento de ordem 
mais consmtânea à impotân::ia dos 
assuntos, seria preferível a seguinte 
redação: 

.Mt. 3.° Compete privatlvamente à 
União: 

I. Rl€solver definitivamente sôbre 
os limites do território nacional, dos 
Estados, Distrito Federal e Territó
rios Federais. 

II. Organizar a segurança das 
:frcnteiras e defes:~. excerna. 

I!!. 0::-gani:!iar as fôrças armadas. 

IV. Fazer o recenseamento geral da 
população. 

V. Manter relações co mas nações 
estrangeiras e coni elas celebrad tra
ta;t\os e ccnv~nções. 

VI. Permitir que fôrças estrangei
ras transitem pelo território do pais, 
ou nele perman'eçam. 

VII .. Declarar a guerra e fazer a 
paz. 

· VIII. Fixar o sistema monetário, 
cunhar e emitir moeda e institui\' 
banco de emissão. 

IX. Fiscalizar as operações de ins
titutos de crédito particulares, e de 
bancos e seguros. 

X. Estabele,cer o plano nadonal de 
viação. · 

:XI. Manter o serviçó de correios, 
XII. Explorar ou dar em conces

são os serviços de telégrafos e rádio
comuntcação. · 

XIII. Explorar ou dar em conces
são os serviços de navegação aérea, 
assim cerno os de vias férreas que 
liguem pôrtos marítimos a fronteira.> 
de algum Estado. 
nfl!cionais, ou transponham os limit~s 

XIV. Oi!'ga.niizar a administração 
dos Territórios. · 

XV. Criar e manter alfândegas e 
entrepôstos aJduaneiros. 

XVI. Organizar a defesa perma
nente contra os efeitos das sêcas na 
região nordeste. e, em todo o país, 
contra os efeitos das inundações: 

XVII. Organizar e executar o pla-
no de valorização econômica da 
Amazônia. · 

XVIII - Conceder anistia. 
XIX - Autorizar a produção e fis

calizar o comércio de armas e mate
rial de guerra. 

XX - Prover sem prejuízo dos 
serviços policiais locais, aos de po
lícia marítima, aérea e das froneel
ras. 

Art. 4 - Compete privativamente. 
à União legislar sôbre: 

I - Fol'l!l1a e à(presentação dos 
símbolos nacionais . 

II - Diretrizes da educação. 
III - Etnsino secundário, comer

cial e superior. 
IV - Condições de capacidade 

para .o exercício da;s profissões libe· 
rais e técnico-cientificas, assim como 

. do jornalismo. 

V - Incorporação dos selvicolas à 
comunhão nacional. 
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VI - EmigaÇão El Imigração, na.
tura!ização, extradição e expulsão de 
estrangeiros. 

VII - Riquezas do subsolo, mine
ração e metalurgia, águas e energ1a 
hidroelétrica; florestas; caça, e pes
ca. 

VIII - Bens do domínio Federal. 
IX - Desa-propriações. 
X - Requisições civis e militares. 
XI - Trabalho, produção e consu-

mo. . 
XII - Comércio interior e exterior; 

instituições de crédito; câmbio e 
transferência de valores para fora do 
país. 

XIII - Sistema de medidas; título 
e garantia dos metais. 

XIV - Regime dos portos; na
vegação de cabotagem e tráfego ro
doviário interestadual. 
. XV - Direito substantivo público 

e a;>rivado, bem assim o :pro•cessual 
civil, comercial e pe~al. 

XVI - Organização judiciária da 
Un~ão, Distrito Federal e Territó
rios. 

XVII - Registras Públicos; jun
tas comerciais; bolsas de valores e 
mercadorias; câmaras sindicais. 

XVIII - Organização de sindicatos 
e associações profissionais. 

XIX - Orga~:!zação, instituição. j:us
tiça e ga•rantius das policias milita
res, e condiçõ\l.:> de sua utilização pelo 
Govêrno Federal, em caso de mobili
-.ação ou de guerra. 

~rt. 5 - Compete à União, mas 
"âo privativamente, velar na guarda 
11a Con::;t:!tuição e da:s leis, e aiilda, 
o seguinte: 

I - Difundir o enSlnO. 
II - Amparar a·s ciências, as letra.;; 

·e as artes. 
· III - Proteger as belezas naturais 

e a.s obras e monumentos de va.~.or 
histórico e artístico. 

IV - Cuidar da saúde pública e da 
assistência soch:iil. 

V - Animar a agricultura, a indús
tria e o comé:;,-cio. 

VI - Des.~nvolver a colonização. 
VII - Promovl"r a execução de obrae 

de saneamento. 
VIII - Fiscalizar a aplicação das 

leis sqcia1s . 
Parágrafo único: - No orçamento 

mual da União, o Ministério da Edu
cação e SaúdtJ Pública será dot,\do 
com uma verba especial· mínima de 

um milhão de Gl'uzeiros, a fim de, por 
meio de concu':'sos e exposiÇões entre 
autores nacim1ais, dar execução a:o 
disposto no inc1so II, supra. 

Sala das :Sessões, 11 de junho de 
1946. - Berto Condé. - Pedroso Jú
nior. - Benjamin F'arah. - Vq;~ga·s, 

·Neto. 

N.0 221 

Ao item VII do art. 5.0 : 

Suprimam-se as palavras "as ciên
cias"; 

Acrescente-se um novo item: 
Item - Organizar, junto aos esta~ 

belecimentos de ensino superior dO· 
país, institutos especializados de pes
quisas, para o desenvolvimento das
di versas ciências. 

Justificação 

Não é de amparo sõmente que estão 
carecendo as ciências entre nós, mas 
principalmente de · desenvolviment•). 
O Brasil, nesse setor, está bem atrás 
dos demais países do mundo. Perde
mos a liderança que tivemos no 
campo médico, por exemplo, ao tempo 
dos Osvaldo Cruz, dos Carlos Chagas, 
dos Pirajá da Silva. Não é que não· 
possuamos, atualmente, homens cheiJs 
de amor à pesquisa, com senso de per~ 
quisa, dedicados ao estudo, com· a ca
pacidade de trabalho daqueles sá
bios. O que nos falta são gabinetes, 
são organizações, é reconhecimento ao 
valor do homem de ciência, que a faz
sem o imediatismo de tantos. Não S!.:l 

obtem o desenvolvimento de· certo ra
mo de conhecimento humano sem dar 
ao pesquisador ambiente de trabalho 
e despreocupação econômica. · 

Aqui bem perto temos o exemp!o· 
dos Estados Unidos, recrutando sábios 
em todo o mundo - dando-lhes ga
binetes e pagando-lhes bons salários 
- e enriquecendu o seu patrimônio· 
cultural e científico. 

Somos dos que pensam que, por 
temperamento, tem que haver granrl.e 
diferenciação entre o homem de pes~ 
quisa e o professor. São exceções os 
que conseguem ser ambas as coisas: 
ao mesmo tempo, e bem. Os Institu
tos, ao lado das Faculdades, iriam 
passando a estas seus novos dados 
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científicos, indo buscar nelas, selecio
nando-os, os elementos para novas 
equipes de pesquisadores. Tomaría
mos posição, então, ao lado dos de
mais cientistas do mundo para as 
pesquisas sociais, médicas, biológicas, 
químicas, físicas, agronómicas, etc. E 
parti·ciparíamos, assim, do trabalho 
mundial para a elucidação de tanta. 
questão ainda insoluvel e para dar 
comtanto X cientifico a nossa frente. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1946. -Rui Santos. -Hamílton No
gueira. Raul Pila. - Gilberto 
Freyre. 

N.0 222 

Ao art. 4 n.0 I, onde se diz ·que 
compete privativamente à União le
gislar sóbre: "Direito privado, e bem 
assim direito penal, eleitoral e pro
cessual", 

Diga-se: "Direito público e privado, 
e bem assim direito do Trabalho e 
da Ordem Económica". 

Ao n.0 XI do mesmo art. 4, ·supri
ma-se a palavra "Tra,balho". para evi
tar possível repetição, em face da re
dação da emenda acima proposta. 

Justificação 

O texto atual do art. 4 n.0 I é 
evidentemente erróneo. Como está re
digido, escapa à competência priva
tiva da União legislar sôbre direito 
internacional público, sõbre a matéria 
do que se convencionou chamar a Lei 
de Introdução ao Código Civil, além 
de outras leis orgânicas de direito pú
blico, bem assim sõbre a denominada 
legislação social, pois essa espécie de 
direito não é pública nem privada, 
nem pode estar incluída, com a corre
ção desejada, nas normas de adminis
tração do Trabalho, produção e con
sumo, como se pretendeu no n.0 XI 
do mesmo artigo. . 

Sala de Sessões, 6 de junho de 1946. 
- Nestor Duarte. 

N.0 223 

Ao art. 4: 

Onde se lê: "Art. 4. Compete priva
tivamente à União legislar sôbre: 
. . . . . . . . XV. Diretrizes da educação. 
XVI. Ensino secundário e superior". 

Leia-se: 
"Art. 4. Compete privativamente à. 

· União legislar sóbre: 
XV. Diretrizes da educação, conti

das num pla11o nacional, em que se 
fixem os seguintes e imprescritiveis 
princípios: 

a) í·ederalização do ensino, em todos 
os seus graus e ramos, primário, se
cundário, normal, superior e técnico- · · 
profissional, sem prejuízo da ação su
pletória da iniciativa particular, em 
conformidade com o art. 164, § 32, e 
obrigada. a cooperação financeira dos 
Estados, sob a forma de quotas anuai:õ, 
na base dos respectivos orçamentos; 

b) ensino primário integral, gra
tuito, de f11eqüéncia obrigatória, exten-· 
sivo a Mlultos; 

c) magistério primário habilitado 
por diploma, expedido após terminação 
do curso de professor, nas escolas nor~ 
mais, respeitado o direito de prece
dência do merecimento, de acórdo com 

· o curso de cada ind~vÍiduo, e garantido, 
nos estabele·cimentos . particulares, o 
interêsse público, ,mediante provas de 
habilitação que a lei estabelecer; · 

d) . gratuida.de do ensino, em todos 
os seus graus ou ramos, para os alunos 
nimiamente pobres, segundo os têr
mos que se fixarem em lei; 

e) magistério se·cundário e superior 
constitufdo mediante concorrência de 
títulos e obras, que comprovem, indi
vidualmente, mérito especializado, na 
cadeira de cada professor, respeitada 
a legislação especial, na espécie, com 
fundamento no critério de eleição, por 
voto de mais de dois têrços das res
pectivas congregações; 

f) obrigatoriedade do uso da língua 
nacional, em qualquer grau ou ramo de 
ensino, e:xlceto no de i-diomas estran
geiros; 

g) ensino primário-cíclico e seêun
dário gradual; . 

h) programação de matérias, tanto 
no curso primário como no secundário. 
de sorte que respectivamente não se
jam ministradas aos alunos mais de 
quatro disciplinas, em um, e mais de 
seis, em outro, de referência a cada 
série; 

i) ensino religioso facultativo, de 
acõrdo com a confissão dos alunos; 
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sas, aca~brunhantes recordações, da" 
queles nos quais fôrças estranhas, 
prestfg~os indébitos, intromissões os
tensivas até, influindo na ação dos 
bancos, acabam sempre, por sotopor os 
candidatos mais idôneos à inferiorida
de manifesta de nepotes ou comen
sais? 

Estamos, pois, com a grande cor
rente dos que julgam o concurso de 
provas irritante e desmor!lllizado ana" 
cronismo, menoscabo, ' à consciênci& 
coletiva, farsa impertinente, sem ne· 
nhum proveito para a moralidade do 
ensino, de incovenientes até emocio
nais, na apuração do mérito dos indi
víduos, sabida a circunstância da 
notória influição dêsses fatores sen
soriais, no ânimo dos concorrentes e 
quiçá de seus julgadores. 

Ademais, as próprias leis brasilei
ras que adotaram o concurso para o 
magistério oficial, como incompará
vel meio de bem servir à causa da 
Nação - porque é convicção formal 
de todos, a estas alturas da civiliza
ção contemporânea, que a Repúbli
ca e a democracia, "dependem, so,bre
tudo, da educação de seus filhos", se
gundo o conceito criador do ensino 
secular norte-americano, as próprias 
leis brasileiras - íamos dizendo -

· deixaram de exigi-lo para os cursos 
particulares - equiparados, fazendo 
questão, a.penas, de "provas de habi
litação, determinadas em lei ou :r:e
gularnento", ex-vi <io atrás citado Ar
tigo 158, da Constituição de 34, acres
cido das permissibilidades de seu § 1.0 , 

relativas a professôres contratáveis, 
por tempo certo. 

Em face destes argumentos, trans
lucidas e serenos, levantar-se-la, tal
vez, a interrogativa sôbre que elemen
tos deveriam prevalecer, então, 'para a 
escolha de un1 catedrático; sôbre que 
títulos, e quais deles mais dignos, em 
abono dos pretendentes, "numa era 
em que tudo é título"; se a propos
ta da emenda não fôsse bem explícita, 
no acêrto do que conceitúa. 

Se, como es~creve o jornalista retro
determinado, quem compulsa os fo
lhetos adrede feitos, como catálogos de 

títulos, "rpelos candidatos do ensino, 
ri-se ou fica pezaroso", especifiquem
se, então, as características dos títu
los e das obras, que sejam de mistér, 
para justificar a idoneidade dos ti.;. 
tulares e autores, enquadrando-·OS, 
inE~~pelavelmente, na especiali®de a 
que cada qual aspira, e dando-lhes a 
altitude que a honra de ser mestre 
está a exigir-lhes. 

Restrições ao Nazi-Fascismo Edu
cacional - No que se relaciona com 
as alíneas i e k da emenda, clara, sem 
dúvida, é a intenção de opôr embar
gos à manifesta tendência fascista, 
existente na atual lei orgânica do en
sino, secundário, cujos inconvenien
tes pedagógicos, morais e ideológicos 
não, são, nem longinquamente, com
pensados, pela noção de devotamento 
e de serviço à Pátria, que, por acaso, 
venha a mesma a ensejar. 

Deve de ter passado, efetivamente, a 
fase crucial do mundo, em crise dou-

. trinária, sôbre cujo complexo políti
co, em referência ao nazi-fascismo e 
à sua brutal agressividade, o grande 
professor inglês R. H. S. Crossman, 
num de seus livros mais famosos, e a 
que aludimos, em nosso discurso de 6 
de Maio último, na Assembléia Cons
tituinte, escrevia a seguinte memorá
vel lição: ":tl:le é o aniquilamento de 
tôda vida civil, com a conseqüencia mi
litarização das atividades totais da 
Nação".· 

E', mais ou menos, o que adverte, 
igualmente, outro luminàr da socio
logia e do !}ensamento moderno, na 
livre e democrática Inglaterra, o no
tável professor Bertrand Russell, 
a1plaudidq autor de The ancestry of 
jascism, quando alude a essa preo
CUIPação, móDbida e criminosa, de pro
vocar-se de excitar-se, de instigar-se, 
na mocidade, a auto-confiança ruido
sa, e o n!licionalismo exagerado, que 
preparam as gerações para a ~uer~a, 
desde os primeiros anos de gmás1o, 
sem as pre,parar, desgraçadamente, 
para a vitória do direito, da justiça e 
da liber®de, como sucedeu nos pai
ses totalitários, esmagados na derra
d~ira conflagração . . 

I 
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Da mesma tese não se afastou Karl 
Mannhcin, o glorioso expatriado e 
mestre alemão, que Londres acolhe:.~ 
com extraordinárias honrarias, dando
lhe uma cátedra, entre os seus pro
fessôres; e Konrad Heiden, na sua im
pressionante História do Nazismo, ou
tro caminho não seguiu. 

Não necessitamos aduzir mais nada, 
por isso mesmo, para fazer entendi
dos os nossos argumentos. 

A Câmara Nacional do Ensino -
Quanto às demais lertras do inciso XV, 
deixamo-las à simples anáUse dos 
nossos ilustres pares, tal a sua jus
teza, -e tal a sua meridiana conve
niência. R•esta, entretanto, referirmos 
alguma coisa, em favor da sugestão, 
concretizada na Câmara NaiCional do 
Ensino, poil.' nós proi];losta para substi
tuir o atual Conselho Nacional de 
Educação, de melancólica ineficiência, 
pesar dos nomes ilustres e das indis
-cutíveis competências que o compõem, 
uma das quais teve ocasião de nos es
clrurece!l', com s•eu proverbial cavalhei- · 
:rismo, que aquêle venerando corpo co
letivo há S·ido contra muitas das pro
vidências administrativas· postas em 
~execução, em matéria de ensino, neste 
pais, o que não bas.tou para opôr em
·bargos suficientes à perpTetação de 
graJVIes danos à causa oo mocidade e 
do BrasiL De caráter consultivo, o 
Conseli1o, com as recentes e rest!l:'itas 
atribuições, que lhe conferiram, teve 
suas origens temátiiCas na Lei Rivadá
via, em 5 de abril de 1911, devidamen
te autorizada pela Lei anterior nü
Ineii'o 2. 356, de 31 de dezembro de 
'1910. Nasceu êle, assim, com o Decre
to n.0 8.659, sob à denominação de 
Conselho Superior elo Ensino, nos têr
mos em que o entendia a sistemática 
da pedagogia e do direito administii'a
tivo alemães. A lei n.0 3. 089, de 8 de 
janeiro de 19'16, em seu a:rt. 14, co
nhece·ndo-lhe a já notória inutilidade 
- pasmem todos! - resolveu dar-lhe 
uma pouca de autorida:de deliberati
va e executiva, atribuindo-lhe a im
'PQr1XJ.nte faculdade de nomear, uma 
-vez por anó, comis.sões examinadoras de 
alunos matriculados, durante o últi
mo período letivo, em colégio de ins
·:!:.ruç.ão secundária, indioouti~lmente 

idóneo, que funcionasse nas cidadeii 
desprovidas de ginásios oficiais ou 
equiparados. Daí. por diante, o enfrn
quecimento do conceito opinativo 
do Conselho foi em declive tal, pe
rante o Podei!.' Executivo, que, em 
1918, o Decreto n.0 3. 603, o celebérri
mo Decreto da gripe, também cha
mado Lei Jerónimo l.fonteiro, porque 
oriundo do Senado Fedetl'al e proje
tado por aquê1e referido ·pa.rlamentar, 
~e viu assinado pelo Presidente Del
fim Moreira e poil' seu Ministro Ur
bano d·os Santos, C•om desrespeito dos 
mais eloquentes votos dos eminentes 
Conselheir.as. 

O menosprêzo conti:nuou a cresoer, 
de maneira tã.o chocante, que, ja. em 
1923, a própria organização da colem
da entid:a,de era considerada espllii'1a. 
com a creação ao Departamento Na
cional de Instrução Pública, e, numa 
simples lei orçamentária, a de núme
ro 4. 632, de 6 de janeiro daquele ano, 
mandava-se remodelá-la, sob ·novos 
moldes, com a designativa de Conse
lho Nacional de Instrução. CArt. 12, 
letras a. e b) • 

Voltando, mais tarde, a chamar-se 
· Conselho Nactonal dle E111Sino, com as 

re<formas que se seguiram, através dos 
:Decil.'etos ns. 16. 782-A, de 13 de ja
neiro de W25, 18.564, de 15 de janeiro 
de 1929, e outros, a impressão .que 
salteia qualquer observador, i:lo parti
cular, é a de que os administradores 
e técnicos, em semelhante assunto, 
acalentavam o curioso ente de razão 
de que a simples mudança de nCY.Ine 
resolveria o problema da veneranda 
instituição, coisa muito parecilda com 
o que, ainda a propósito dêsse estra
nho vezo, através de tempos mais 
próximos de nós, quis declarar-n.as, 
sem a mínima reserva, o arejado es
iPÍrito do Sr. !saias Alves de Almeida, 
aliás um dos membros do atual Con
selho Nacional de EdUJCação, · sob a 
presidência honrostssima e conscien
ciosa do Prof. Reina}d!o Porchat. 

Afinal, creado em 1930, com o De~ 
creto n.0 19.402, de 14 de novembro, 
o Ministério da Educação, cuja des
guoaçad!a eSitréia, lembrando o não me~ 
nos desditoso' Decreto n.0 3.~03, de 
1918, se critalizou, logo, no Decreto 
n,0 19.404, daquele mesmo dia, (pro-
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moções, por efeito da revolução vito
riosa), mudou, novamente, de taboleta 

ê ínclito cenáculo aconselhador, para 
rece.ber o nominativo dos dias pre
-sentes, com o advento do Conselho 
Nacional de Educação, imtituído pelo 
Decre~o n. 0 19.850, de 11 de abril 
àe 1931. 

A verdade, todavia, segundo o de
poimento dos fatos consumados, e 
oegundo o testemunho da Nação, é 
que o Conselho se tornou uma fi
gura decorativa, no palco amplo de 
oossas conquistas institucionais, sen
do certo que, como ainda há pouco 
lhe ouvimos de um ilustre membro, 
e já referimos, agora há nada, o seu 
parecer não hã impedido absurdos 
como a adoção do sistema cíclico de 
ensino, para 'll.'i nossos cursos secun
dários, depois dos povos mais adian
tados do mundo o haverem repelido, 
e da França o ter dado como nega
tivo, desde 1923, com a grande re
forma do Ministro Leon Bérard (Cf. 
Arlindo VIeira, O Problema do Ensi
no Secundário, pags. 13'5 a 138), cuja 
inspiração fôra, talvez, aurida, nos 
ensinamentos da Ligue pour Za cul
ture Jrançaise, com Jean Richepin 
à frente. 

Nestas condições, a idéia contida 
na emenda da creação da Câmara do 
Ensino, nos têrmos em que a conce
bemos, com a jurisdição ple-na para 
deliberar e propor ao Govêrno medi
das julgadas necessárias à causa da 
educação do povo, .sem retirar, aliás, 
do Executivo, R. faculdade de inicia
tiva de propositura, e a de ser inter
mediário, entre aquela Câmara e a 
da representação nacional, quer pa
recer-nos que consulta as melhores 
aspirações, sociais e culturais de . ' nossa gente,. não só obviando todos 
os males a que, por exemplo, quis 
fugir o projeto da Constituição, no 
seu conceito descentralizador, seguin
do a definição de princípios do eru
dito relator, Sr. A taliba Nagueira, 
mas, também, fortalec.endo os argu
mentos que militam em prol da fe
deralização total, proposta pela nossa 
emenda. 

Rio · de J.aneiro, em Assembléia 
Constituinte, 7 de junho de 1946. -
Altamirando Requião. 

N. 0 224 

Ao art. 4." 
A competência da União para le

gislar sôbre os itens dos n. 0 II, IV, 
IX, XI, XV do art. 4.• e bem assim. 
sôbre imigração, águas, floresta, caça 
e pesca, sua exploração, e ensino em 
qualquer grau e direito processual 
não exclui a legislaçãc:; estadual su
pletiva ou complementar. · As leis 
estaduais nestes casos poderão, aten
dendo às necessidades e peculiarida· 
des locais, suprir as lacunas ou defi~ 
ciências da legislação feàeral, sem 
dispensar o sistema e as exigências 
desta. 

Justificação 

Vide § 3.•, do art. 5. 0 d.a Consti
tuição de 34, que não deveria s·er 
esquecido no atual projeto, em nome 
da federação e das exigênci.as da le
gislação públi·ca, num· país em que 
há necessidade de descentralização e 
desconcentração de serviços. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N,O 225 

Aro M'tti,go 4, inciS·O XVI. 
Re·cl!i11a·-'S'e da se'guinte forma,: 
"En"ino se•cuJndiário, co·me:11c1a1 e .su

per:Lor. " 
Jzf,St~jicaçtlo 

De há muit,o o ensi.no cümercia1 
consi~htue unna e'SIPe'c1a1iza:gãio de,Sitina
dla ao prepa,ro pare o e:x~r,cicio die :-lli-. 
vi dade das n1l:üs pro,dluMv;a·s . Tal '.}O'!nO 

3.1COI11L'e'ce, no pr,ojei:Ja., co·rw~de,ra:ndlo-se 
·O e·ns:in:o s e•CIUJrud:ário clligno de un irf'or~ 
midia,die em todio o pa]s, é aconseLhá
vel se pro·cedla C·Om o etn~s1no co,rner
cial. Dê~~ cliepeJnd1e. o .c:Ve•s~en;n9hvime·::J:to 
~dla1s fôrç,as pwdutor,a:s e· :Cio•nvém a pa
:dil.'lon!iza,ç-âJo die práJttkats· e conhe,c1men
tos r·e·la1t'iv01s à a'tiv1cllaà!e, Vla.1oriza.nd!o
se, a'siSim, ta•mbém o homem, vl.s'bJ s·e 
lhe ofereiCler, o•ndie que.r que r.e<~ha. 
€1SibUidia{cLo, a PI>SI3ilbillildlad!e de emprêgo. 
dle s1e'U's c,o.nJbe·cimentos em úodo o ter
ritório brars1~ail'o. Se o ens.ino das ci· 
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ências comerciais não fôr unLf'Ol'!ll'llf:',. 
correremos o risco de n&o poder, como 
se reqlllelr atmaJime,n:tle ~etoutlan' um 
p1amJo die dlesenv:olvLrne!Wo ecOIIl.Õin!Lc·o, 
<Cl!a.dia ii11Coonpreen:sálo de seUIS poSttu~ 
tl:a•d!oo em al:g.UI!l11aS CÍI!'IC'Uil1:SICII"iÇiÕes a..d
m:lm!iSit::ra ti vas. Poli' Ol!lrtlro la~do t~erla. . 
diesaT!ti.culJacr: a e:x:periêncla, que t"lm 
sido bet!liéfioa, da Uln:i:fiormtdiaL:ie dêS'tt> 
enooo em 1Jodo o terri•tJório da. Repú
b~ioa; tpermi!tindio que, a:o arlbi'brioo dias 
]eogisla;t:wraJS Elstba~cL'U'ais, SJe a.diquiris;.<,e 
diredtbo.s idêntioc•os coon carpa'Ci.cllad,es 
diversas. Quando está na consciência 
geral que o próprio ensino normal de
ve s-eguir ori!enilla·Ç>ão UJilli.forme para 
melho·r desenrvO'lvimeX~Jbo c1Jo ens'Ln:o 
primári•o, s•eria um ne•cúo Lnjusti·f~á
vel, cLexar-se o e'Il!StLno cornercia.l ao 
sabôll' cl!e pa:"ogmmJas' ewedhooarutes. 

Sa·1a drus SleiSlSóes, 11 cte jurnho de 
1946. -Berto Condé. - Seg(/j(](J,s Via~ 
na. - Perlro~>o Júnior. - Luiz Lago. 

N.6 2~6 

.Ao art. 5, stvprtrna~e a ilnrtlerca~a.cl/9..: 
"mas n·ão pri~ati·vasmJerute'" por seili 
dearue,ceS~sáTia e por d:e.f·ovmacr: a re,da
çãio •do artigo, e em v.ez de "Oom;pete 
à União" diga.-se: "Cabe à União". 

Sala die Sessões, 6 de juooo de 19·46 
.- Nestor Duarte. 

N.0 227 

TíTULO II 

Art. 5.° Compete à União, mas não 
privativamente, etc. 

VIII - "Proteg,er as beJeza1s na1tu~ 
r.aiiS e as ob11as e mornumen:bos de v:a-
1()(1" hi:sbóric•o e art~s.ttco. " (ESibá no 
Proj•etto). 

O.Der-eoemo•s, à consLdera.ção da· c~~sa. 
o a-créscimo da expressão Documentos, 
da:ndlo-se a s·eguiln1Je ne•tnaçfuo ao in-· 
ms.o: 

VIIT - Proteg·e,r as beliezoa;s na•tU·· 
ra.is, e também as obres, otS .d!oJcume!!ll-· 
~ais e os monUIIDento·s de valor nistó
.ricto e aoJ.'tiSiti•c o. " 

Jttsll>'ficação 

Trata-se, na hipótese pelo que 
supKJmo•s, a:pe'llJats ·dle sli.mples omtiSIS~áo . 
.Dêste modoo, jtrlgamos diesnecesiSária. 

qualque~r arglllllltell!ba.ção ei!Xl def ooa da. 
pnese~ emenda. 
. Sala das Sessões, RJio de Ja.newo, 6 

dle jUJnho de 1946. - DolrYr de .4.n
drade. - Vespasiono Martt.ns. - To· 
ledo Pisa. -Adelmar Rocha. - Au~ 
l'leliano Leite. - Agrícola d13 Barros. 
- João Vilasb6a.s. - CaiXt.do de Go· 
dói. - Tavares d'AmaraZ. - Munhoz 
da Rocha.. - Coelho Rodrigues. ~ 
Esma.ragd.c Freitas. - JalLes Mo
ch(l)do. 

N.0 228 

Ao rurt.- 9: 
Qn:de se lê: 

"0 Oongresso Nacional reunir-se-ã, 
na Capita:l F1ederal, anuaLmente, a 
7 de abril, e funcionrurã etc. ". 

Leia-se: 
"0 Congresso Na.ci-onad reurur-se-ã, 

anualmente, na Capital F·ederaJ, a 
22 . de abril, e funci001arâ etc.". 

\ 

Justificação 

Irrecusáveis e óbvias são as razões 
em que se estriba a .Presente emen
da. Quer parecell'-nos que é intem- · 
:pestiva e fora de qualquer nexo 
histórico, em relação à no.ssa vida 
padamentar, a fixação de seme
lhante data, para a abertura dos 
trabalhos legislativos. Adotou-a o 

pr·oj.eto, como terJ.a adoQ•tado o 1.0 de 
abril, o 13 de maio, o 3. de fevel'eiro, 
o 25 de março, o 2 de Junho, ou 
qualqueil' owtro dia do ca:lendário. 
Nã-o pode permanecer, entretan-to, o 
texto na .forma por que o entendeu 

a douta Co·missão, à cujo pallriotis
mo, aliás, e a cuja nunca assás lou
vada benem-erência r·endemos o sin
cero preito dte n<Jssa admiração. 

Quando, em 182.3, se deliberou ini
ciar a ati-v:idaide da Assembléia Cons
tituinte, convocada, no ano anterior, 
a suposição da maioria de nossos 
antepassados era a de que o Des
cobrime-nto do Bra.s.il, pelo velho Ca
bral, o<Corrêra a 3 d1e maio de 1500. 
Processou-se o episódio da maneira 
que passamos a expor: "0 Depu
ta-do por Minas Gerais Antônio 
Gonçalves Gomide escreveu uma 
carta a José Bonifácio de Andrada 
e S.iJ.va, em 12 de abril, daquele ano, 
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propondo-1he que fôs.se escolhida a 
data de 3 de maio, para a abertura. 
da Assembléia, por ser a ào desco
brimento ào BrG.$il. Esta carta 
acha-se publicada na Revista do 
Instituto Histórico, desde 1885, e 
foi reproduzida no Jornal do Co
mércio. A proposta foi aceita pelo 
patriarca da Ind,ependêncla e pelos 
seus· amigos políticos, pois do Diário 
da Constituinte, na r.esenha da ses
são preparatória de 30 de abril de 
1823, consta o seguinte: "Feita Si 

nomeação (dos deputados que de
viam comUII'licar ao Impera;dor o ãia 
e hora da abertura da Câmara) 
seguiu-se o marcar o dia da insta
la-ção da Assembléia; e, falando al
guns senhores deputa-dos, decidiu-se 
unânimemente que jôsse o rejerriào 
dia 3 de maio, por ser já distinto, na 
história do BrG.$il". 
. "O oradoc da Comissão nomeada, 

que era o próprio José Bonifácio, ao 
dirigir-se ao joven monarca, dois 

dia:s de.pois, começou nestes têrmos: 
Senhor! órgão bem indigno desta 
ilustre deputação da Assembléia Ge
ral Constituinte e Legislativa do 
Império do Brasil, é com os puros 
sentimentos de júbilo e de respeito, 
que tenho a honra de participar a 
Vossa Mia.j.estade Imper.ial que a 
mesma Assembléia nos envia perante 
o tron.o de Vossa Ma-jestade, para 
l:he anunciao:' que ela tem destinado 
o ctia 3 de maio corrente, dia me
moráv.el nos fastos da história bra
sileir:a, para se instalar solene
mente". 

Quando, com efeito, se instalou a 
Ocm.stituinrte, sob a Presidência do 
.Bispo D. José Oaetamo da Silva 
OoUJtinho, o que inici,ou a série de 
cLesgostos do velho Andrada, o an
tLgo Oa.pelão-Mór de D. Jo,ão VI 
a.lnda exclamav.a, na sua oratória, 
inaugural e patétiça: "0' dia da 
santa Oruz, que já nos trazias re
corrlações antLgas nos f,astos do Bra-
sil! etc. etc.". · 

Ninguém igm.ora que, depois destes 
acontecimentos, e perdurando a mes
ma erronia cronológica, de refe~rên
cia. à data do Descobrimento (o que 
esmiuç.aa-emos adiante), o Imperador, 
na sua Ganstituição outor:gacl:a de 

1824, sob inspiração de 01emente 
Ferreira Fran~a, Marquês de Naa;áré, 
mantinha a 111€sma data, para a 
rel.lillião do Clonpo Legislativo, com 
apoio do 1.• Pa~ariaguá... Não ad- · 
mira que taJ houv·e-sse ocorrido, na.
quela época, ante a publicação, ainda 
recentíssima da carta de Caminha, 
num país em que pouca gente se dava 
ao trabalho de leituras. De pasmar, 
entretanto, sim, é que a Constituição 
da República, de 24 de fevereiro tole
rasse a sensaboria, pesar da influf.ncia 

. decisiva que sôbre ela exerceu a cultu
ra inexcedível de Rui Barbosa, a ser
viço da mais alta e potente cerebração 
da América Latina, senão de todo 
mundo, em sua época. 

Eis aí, como se fixou, portanto, o 
dia 3 de Maio, para início dos traba
lhos legislativos no Brasil: partindo 
de um êrro crasso (e, a estas alturas, 
intolerável) de data histórica, êrro 
que precisamos abolir, porque é um 
atentado à nossa cultura humanís
tica ... 

Acabemos, cte uma vez com o equí
~oco l - Não há ninguém mais, em 
nossos dias, e com leves tinturas de 
conhecimentos da História dos desco
brimentos portuguêses, nos séculos XV 
e XVI, que se aventure, acaso, a dis· 
cutir a data do decobrimento oficial 
do Brasil, por Pedro Alvares Cabral, 
como nenhum entendido na matéria 
se daria ao desazo de manter discor
dância, ?- respeito do problema, hoje, 
irretorquivelmente resolvido, da in
tencionalidade ou casualidade da fa
çanha cabralina. Enquanto, por exem
plo, a Carta do velho "escrivão para 
a feitoria de Calicut" dormiu na po
eira da Torre de Tombo, guardada, 
àvaramente, pela política de segrêdo 
da península, que recordava os expe
dientes astuciosos do fundador da di
nastia de Aviz e de seu glorioso des
cendente o qual dêste herdara o 
nome, e lhe pedira meças à glória, 
com a aritonomásla de Principe Per
jeito, compreende-se que subsistissem 
controvérsias, no tocante à verdade 
cronológica do fato. 

Desde, porém, que o Padre Manuel 
Aires de casal, em 1817 aqui pu-
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blicou a sua Corograjia Brasílica, e, 
com a mesma, o documento irrecusá· 
i•el, que é a "certidão de nascimento 
da Pátria", segundo um dos nossos 
maiores historiadores, isto é, a Car
ta de Pero Vaz de Caminha a D. Ma
nuel I - O Venturoso, não há mais 
nenhuma cabida para quaisquer im
pertinências. Histó1ia é documentação. 
E f.oi isto que imortalizou o méto
do, genial, de Herculano, na mãe-pá
tria: de Hipólito Taine, na França 
do século XIX; e de nosso reputado 
Capistrano. no Brasil contemporâneo. 

E a documentação é esmagadora, no 
que se refere ao dia 22 de abril, como 
data inequívoca do descobrimento das 
terras brasileiras. 

Não somente Caminha o assevera, 
imperativamente, no seu famoso re
lato, datado de 1 de maio, mas, ain
da o autorizam Mestre João Emene
laus, o físico-mór, "bacharel em me
dicina" que acompanhou o almiran
te; e o pilôto anónimo, de identida
de, hoje, quase descoberta, segundo 
a reveiação da Biblioteca Municipal 
do Pôrto, num de seus ultimas comu
nicados. 

A 2 de maio de 1500, já a frota do 
descobrimento velejava, em prossegui
mento de sua viagem para. as ín
dias, tendo a primeira missa sido ce
lebrada a 26 de abril, anterior, no 
ilhéu da Coroa Vermelha. 

Isto é o que é certo, indiscutível, 
incontroverso, para quantos sabem 
história do Brasil; e i~to é que en
sinam, sem nenhuma exceção, todos 
.os nossos expositores ãa matéria, pos
treiores à publicação dos supraditos 
documentos; do notável Varnhagem, 
na sua monumental História Geral. 
élo Brasil, a Teixeira de Melo, nas 
Ejerné1ides Nacionais; de João Ribei
ro, na excelente epítome para o curso 
superior,. a Rio Branco em vários pas
sos das Efemérides Brasileiras; de Ro· 
cha Pombo, na História do Brasil, a 
Hendelmann, a Inácio Acioli, a Ca
pistrano de Abreu, a Veiga Cabral, a 
Joaquim Silva, a V. Tapajós, e a Max 
Fleíuss, em quaisquer de seus livros 
autorizados. E, agora mesmo, por mo
tivo da Indicação que- apresentamos 
à Assembléia, e que tomou o número 
62, sugerindo a nomeação de uma Co
missão, incumbida de pleitear do Go-

vêrno providências, no sentido de se 
·fixar a data certa, para · a comemo· 
ração do mencionado acontecimento, 
assim se expressou o historiador Pe
dro Calmon,. ilustrado presidente da 
Academia Brasileira de Letras, falan
do ao vespertino "A Noite" em sua 
edição de 29 de maio próximo passa
do: "Não se discute, é lógico, a >er
dade histórico. O documento com 
que se inaugura a vida brasileira é 
a carta de Pero Vaz de Caminha, em 
que, a 1 de maio de 1500, descreve êle 
a feliz viagem de Cabral, e lhe esta· 
belece a cronologia, 22 de abril e não 
3 de maio." 

Convém salientar que já o Instituto 
Histórico Brasileiro, por ocasião da 
solenidade promovida para celebrar o 
4.0 centenário do Descobrimento, pela 
palavra êie seu emérito presidente de 
então, Conselheiro Olegário Herculano 
de Aquino e Castro, firmava êste pon
to de vista oficial: 

"Pode-se, pois, ter como certo que 
o Descobrimento do Brasil foi a 22 de· 
abril de 1500, data rigorosamente his
tórico, que deve prevalecer sôbre a de 
3 de maio." 

Como se tanta autoridade não bas
tara, vem o douto Max Fleuss Secre
tário Perpétuo do mesmo Instituto, e, 
no Jornal do Comércio, de 5 de janei
ro de 1914, há pouco mais de cinco 
anos, pois, em exaustivo estudo sõ
bre tal, levou o então Diretor do De· 
partamento de Educação Primária do 
Distrito Federal, Professor Jonas Cor
reia, hoje com assento nesta Assem
bléia Constituinte, a recomendar a 
todo magistério, pela Ordem de Ser
viço, n.0 73, de 25 de abril daquêle 
mesmo ano, que atentasse bem na lei
tura do texto em lide, para não con
sentir mais no prosseguimento da 
cinca. (Of: "Revista da Educação Pú· 
blica", da Secretaria Geral de Edu
cação e Cultura do Distrito Federal, 
vol. 3, n.0 9) . 

Donde, contudo, surgiu o engano la
mentável, que atravessou ,quatro sé
culos, e chegou até nós, com a seme
lhante obduração de enraizamento ? 

E' fácil explicá-lo, em meia dúzia 
de palavras: -= Como não se conhecia 
nenhuma prova em contrário, com o 
trancamento, pela côrte lusa, das fon
tes diretos, sôbre as quais se poderia. 
afirmar a evidência de uma data cer
ta, aceitou-se, passivamente, a conje
tura de cunho religioso, dos cronistas 
do século XVI, que estavam sôbre 
razões ineptas, e atribulam a chegada. 
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de Cabral ao dia 3 de maio, pela cir
cunstância de se haver chamado à 
terra descoberta de - Ilha da Vera. 
Cruz. e de ser a comcmoracã.o da In
venção da Cruz de Cristo celebrada a 
3 de maio. Essa coincidência levou a . 
boa vontade dos inexpertos a aceitar 
como dia da chegada -· repetimos -
o dia em que o al'mirante já devera 
estar longe das costas brasileiras, em 
busca do Cabo da Boa Esperança, de
fronte do qual o glorioso Dias estava 
condenado a pagar ao Adamastor o 
tributo. de sua audácia desmedida ... 

E assim se foi toler:.tndo a falsidade, 
até quererem justificá-la com a expli
cativa, ainda mais inepta e grosseira, 
da reforma do calendário juliano, pelo 
Papa Gregqrio XXII, quando, antes 
dessa reforma, ocorrida em 1582, jé. o 
3 de maio, de relamberia insistência, 
tinha sido apregoado pela ingenuida
de do cronista Gaspar Correia, nas 
Lendas ela Indias, tomo I, Cap. 3.0 , 

página 152. (Of Boletim do Apostola
do Positivista ão Brasil, da 5 de ju
nho de 1899) . 

Ademais, ainda que nssim não fora, 
nuca, cm nr:nlmma hipótese, como 
bem advertem todos os compêndios 
modernos de historio. de nosso pais. 
seria possível ajustar o errôneo 3 de 
maio ao acertado 22 de abril, pelos 
cálculos baseados na reforma grego
riana, uma vez que essa. reforma 
acrescentara dez dias apenas ao ca
lendário anterior, e de tuna a outra 
daquelas datas, em vez de dez, con
tam-se, seguramente, onze sóis. 

Esg·ota.da, dêste jeito, a matéria, em 
tal sentido, e, definitivamente, repeli
da a idéia de 3 de maio para come
mm·ação do Descobrlmento, o que a 
fizera escolhida, pela Assembléia 
Constituinte de 23, como, declarada
mente, se acha registrado - reite
ramos, na Revista do Instituto His
tórico de 1885, perguntaremos aos es
clarecidos Senhores Representantes de 
1946: - Que razões, por acaso, justi
ficariam, dagora por diante, a .manu
tenção tamôém dessa efeméride, para 
o início, anualmente, elos trabalhos do 
Poder Legislativo brasileiro, como 
aconteceu até ao Congresso de 35 a 
37 ? De tradição, apenas ? Mas a tra~ 
dição, no caso, atenta contra a verda
de histórica, e mente aos propósitos 
que se pretendem preencher. 

Logo, o que se nos afigura curial e 
razoável é adotarmos o 22 de abril, 
para o mesmo fim, e creio que, com 
os argume~tos que aduzimos, outro 

não será o vcredictum da Assembléia 
Constituinte. 

Em Assembléia, 7 de junho de 1946. 
Altamirando B.equiáo. · 

N.0 229 

Ao art. 10, onde se diz: 

"antes de tomar assento" 

Diga-se: 
"no momento da posse" 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1946. 
- Nestor Duarte. 

N.0 230 

CAPíTULO !I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Redija-se o n.0 1, do§ 1.0 do art. 11: 
"Eleger a sua mesa, observado quan

to ao Senado Federal, o disposto no 
art. 30". 

Justificação 

A presidência do Se;natdo Federal, 
pelo sistema. adotado no projeto, cabe 
ao Vice-Presidente da Rel];)ública 
cuja eleição se processa, juntamente 
com a do Prestdente da República 
(art. 53) , em todo o país, pelo voto 
direto. A competência do Senado Fe
deral para eleger a sua mesa sofre, 
portanto, essa restrição. A emenda 
tem o objetivo de harmonizar o texto 
do art. 11, § 1.0 , n.0 I, com os pre
ceitos dos arts. 30 e 53. 

Saia das Sessões, 10 tde junho de 
1946. - R'aul Barbosa. 

N.0 231 

Emenàa aditiva 

Acrescente-se 8!0 artigo 15: 
"Esta imunidade é extensiva ao pri

meiro suplente de cada partido." 

JustijicagácJ 

Em sã consciência ninguém poderá 
negar a necessidade de se extender ao 
suplente imediato as imllllidades de 
que gozam os Representantes. 

E t8!nto isto é v.erdade, que a próprià 
Constituição de 1934, em seu artigo 
32, estabelece· esta disposição. Mais 
ainda: esta mesma AssemWia, no 

-a 
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§ II, do artigo 3.0 do seu Regi
mento Interno, regulou o assunto. Não 
é dé se acreditar que em tão pouco 
espaço de tempo a Câma·ra dos Re
presentantes mude de orientação, 
tanto mais se tratando de tese já de
fendida. 

Em 10 de junho de 1946. - José 
Romero. - Jonas Correia. 

N.0 232 

À letra d, n.0 II, art. 18, acrescen
te-se: "a entidade autárquica", pal'a 
que se guarde a coerência da exten
são estabeledda nas disposições do 
artigo. · 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - N estar Duarte. 

. 
N. 0 233 

Redação atua.l: 
Art. 20. Enqu3.1nto durar o manda

to, o funcionâ!rio público, civil ou mi
li:tar, ficará afastado das funções do 
seu cargo ou pôsto, contando-se-lhe 
tempo de serviço somente para efeito 
de aposentadoria ou reforma. 

Redação proposta.: 
Art. 20. F..nquan to · duraT o mMJJda

to, o fllllcionário público, civil ou mi
litar, ficará afastado das funções do 
seu ·cargo ou põsto, contando-se-lhe, 
todavia, tempo de se:rviço para ef·eito 
de aposentadoria ou reforma, disponi
bilidade e promoção por antiguidade. 

Justificativa 

O art. 20, tal como se encontra re
digido, resulta, implícita, senão eXIpli
citemente. em impedir a promoção, 
mesmo por antiguidade, do funcionário 
civil ou militar que estiver inves~ido 
de mandato legisla.tivo. Na verdade, 
conta.ndo tempo sómente pM"a efeito 
de aposentadoria ou reforma, como 
declara o dispositivo, terá o fun.cioná
rio, pràti!camente impossibilitado, o seu 
acesso, sob qualquer título, aos car
gos ou postos mais elevados, por isso 
que os seus colegas de serviço que 
continuaram na repaxti.ção irão au
mentando cada vez mais a sua antigui
dade, ao passo que a dêle, funcionário 
civil ou militar no desel11!Pen.ho do alto 
mam.da.to de delegado da Nação, P€r
ma.Tiecerá estacionária. 

E' ldcito perguntar: haverá justiça ou 
equida,de em semelhante critério? Co-· 
1aborrundo, no Coogresso, na redação 
da Constituição e das leis do Pais, não 
estará o cidadão exerc·endo uma fun
ção pública, eminenrteme:n.te pública, 
e da mais alta relevância para a Na-

. ção? E não haverá tal cidadão, por 
outro lado, revelado, pelo menos em 
teoria, um grande merecimento, sendo 
escolhido pelos seus concLda!dãos para 
representá-los na Câmara ou no Se-
nado? · ' 

Entretanto •. a ser sancionado o art. 
2{), na redação com que se apresenta, 
a-contecerá o seguinte: o funcionário 
civil ou militar que fôr eleito paira o 
Congresso e ai prestar o concurso de 
sua inteligência, de sua oultura, de 
seu esfôrço e de sua dedicação à in
comparável tarefa de elaborar bons 
preceitos e boas leis para o Pais, fica- · 
:rá, como se diz, marc·ando passo na 
carreira a que pertence na adminis
tração ou nas fôrças armadas e, u.ma 
vez findo o mandato, ai regressará 
para ocupar o mesmo ca~go ou pôsto 
que antes ocupava, enqu-anto os seils 
colegas que permaneceram e não fo
ram, evidentemente, por isso, mais 
úteis à Nação do que êle, poderão estar 
em posições mais avançadas e mais 
bem aquinhoa.das. , 

E' óbvio que se trata de um po:n.to de 
vista inde!ens·ável. 

Note-se, liOdavia, que, com o ex:pos
to, não se pleiteia aqui que ao fundo
nário civi'l ou militar, que se a.fasta 
de suas funções para desempenhar um 
mandato legislativo, sejam assegttTa
dos integralmente todos os direitos e 
de sua missão. Trata-·se aqui daquela.s 
é titula;r. Tal cousa seria tão absurda 
tos que lhe assistem como ocupante 
gislativo exige naturalmente que ao ci,. 
vantagens do cargo ou põsto de que 
dadão nele investido sejam vedadoo 

O bom desempenho do mandato le .. 
certos atas e certas concessões que, se 
o desvirtuamento e o rebaixamenrbc 
permitidos, poderiam contribuir para 
como pretender o contrário, isto é, 

(1) Rui Bal"bosa, Oomentárlos à 
·Constituição Brasileira, II, pág. 76. 
Saraiva & Cla. São Paul<>, 1933. 
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privá-lo de t&Ias as vantagen-s e direi
incompatib111dades que, dizia Rui Bar
bosa, "são peculiares ao carã;ter dos 
mandatários eletivos do povo, cuja 
isenção, no exercício de seu cargo de 
tiscais do Govêrno, se destinam a. as
segurar" (1) • 

A elas consagTam as Constituições 
de quase todos os povos da terra um 
ou mais dispositiV'OS de caráter mo
ralizador. 

E' o que consta do art. 23 da Cone 
tituição da Repúbli-ca, do art. 33 e seU! 
numerosos itens e parágra.fos da Car
ta de 1934, e do art. 44 do Dipiloma. de 
1937. 

Note-se, todavia, que nenhuma da.e 
nossa.s Constituições citarlas vedava a 
promoção por antiguidade ao funcio
nário público, civil ou militar, tlwes
tido em mandato legislativo. A de 
1891 excluia das incompatibllidaJdes 
"os cargos de acesso e as promoções 
legais", vale .dizer, permitia a pro
moção, lato sensu, em tôda a sua am
plitude. O constituinrte de 1934 foi 
mais explicito e doola.rou: 

"Art. 3,3, § 4. 0 • Durante as ses
sões da Câmara o Deputado, fun
cionário civil ou militar, contrurá, 
por duas legislaturs no máximo, 
tempo para a promoção, apuseo
tadoria oti re1orma e só receberá 
dos cofres públicos ajuda de custo 
e subsídio, sem outro qua.tq··1er 
provento do pôsto ou cargo que 
ocupe, podendo, na vigência do 
mandato, ser promoyido unica
mente, por antiguidade, salvo os 
casos do art. 32, § 2.0

", 

A Constituição de 1937, ainda que 
parlameJ;J.tares, no incompatibilida·1es 
parlamentares, no mencionado artigo 
44, não elucidou, no entanto, compla
tamenet a questão e deixou-a pot 
cónta da legislação ordinária, que es
tabeleceu: 

"A promoção do funcioná. . .-·to 
em exercício de mandato legtsLa
tivo só se poderá fazer por aml.
gu:Ldade (art. 59 do Estatuto dos 
Funcionários Pú-blicos, baixado 
com o Decreto-lei n.0 1. 713, de-
28-10-39)." 

E completando o dispositovo, de. 
terminou o art. 97, VIII, do mesmo· 
texto legal que será considerado àe. 
ejetivo exercício os dias em que o tu"
ciqnário estiver afastado em mrtuiU 
àe desempenho de junção legislativa 
Tederal., excluído o período de rénas 
parlamentares, quando o juncionano 
deverá reassumir o cargo. 

Não há dúvida de que a · doutrma 
vig·ente, com ligeiras variantes, no I·e
gime das Constituições de 1934 a J.~3·1 
é a boa doutrina. A promoção por ao
tigüidade - e por conseguinte a .:;on
tagem de tempo para êsse efeJto -
não deve ser proibida ao funciona.tlo 
civil ou militar, investido de manaato 
legislativo, assim como também, não 
o deve ser a contagem de tempo para 
efeito de disponibilidade. 

As incompatibilidades parlamenta· 
res, visando, como observa Carlos Ma
yJmiliano (2) outorgar ao parlamento 
mais um penhor de independêncta e 
arrancar aos poderosos uma arma de 
corrupção, não devem recair senao em 
fatos, e só em fatos, que possam vir 
a constituir arma de corrupção o:m a 
d~minuir a independência do par.i.a" 
mento. 

Ora, a promoção por antigüidafie, 
assim como a contagem de tempo d:; 

. serviço para efeito de disponibl.!id~de, 
não se encontram naquelas condiçõJ.>, 

Resta, dessa maneira conservar, em 
sua essência, a doutrina atuaJ., que, 
sem dúvida, se inspira nos melhores 
princípios. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Laura Montenegro. 

N. 0 .234 

DA CÂMAM DOS DEPUTADOS 

.TustJijicação 

Art. 27 - b número dos Depulados 
etc ... 

§ 1. 0 O número mínimo dos Depu
tados será de sete por Estado e peio 

(2) Carlos Maximiliano, Comentá
rios à Constituição Brasileira, pigi
na 310. 

Jacinto R1belro dos Santos, Edltor. 
Rio de Janeiro, 1918. 

( . .. 
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(Distrito Federal, e de "um" por Ter
ritório". · (Está no projeto) . 
Substitua~se "um" por "dois", isto 

é, em lugar de um desejamos que a 
representação seja de dois deputados, 
no mínimo, por território. 

Justificação 

No Código Eleitoral - Decreto-lei 
n. 0 7.586, de 28 de maio. de 1945, foi 
estabelecido o principio da represen
tação proporcional, tanto nas elei.;õ,.os 
para a Câmara dos Deputados, come 
para rus Assemoléias Legislativas, < 'll'
tigo 38, § 1. 0) • 

No projeto constitucional, em deba
te, o mesmo princípio foi observado 
Distrito Federal, e de "um" por Ter
ritório". (Está no Projeto) . 

Substitua-se: um, por dois, isto é, 
em lugax de um. desejamos que a re
presentação seja de dois Deputr.Ldos, 
no mmimo, por Território. 
pelo que se verifica do al'tigo 25. E 
acreditamos que, nêste particulal', ne
nhuma emenda modifícativa se apre
sente. Pode-se afirmar, portanto, que 
esse princíplo d~utrinário marche, vi
toriosa'lnente, para o seu retôrno à 
consagração em têxto constitucio.ns.l, 
dentro pouco tE:mpo, no Brasil, ,.arti
go 23 da Conscrtuição Federal, de 16 
de julho de w;;4) . 

Dêste modo, desde que se l'C.Jarve · 
apenas um lugar na Câmara dos 
Deputados, para cada Territóriu, eis 
que a represema.ção deixa• de obede
cer o critério da propo·rcionalida.de ·já 
praticada e estE~obelecido na legislação 
eleitoral, em relação ao Território do 
Acre, com sua continuidade garantida 
em face do aTt. 27 § 2. 0 do ProJato 
em discussão. Não há razões que j IS
tifiquem o tratamento desigual, em 
assunto desta 1.atureza. 

Por outro lado, eviüentemcnte, um 
representante jamais poderá exprrmir 
o pensamento político do povo, ·que 
habita um determiuado tenitório, 
onde existem dois ou mais, partidos 
organizrudos. En!;re nós, de5de a pro
clamação da Rcpúblic.1, a 1c.i tem ga
rantido a repl'esentação da r.nrnoria, 
(art. 28, da Constituição de 1891). 
Destarte, entendemos que o di.:;po.,içãt\ 
contida no art. 27 § 1. o se conLrDJpoa 
à sistemática adotatda no arl,, 25 c!o 
próprio projeto constitucional, a:;sirn 
também à tradição·. E. nãu s10: arg•1- . 
mente com o critério democrático, que 
não foi levado em conta, quandu se 
estabeleceu o minimo de sete Depu-

ta.dos por Estado e pelo Distrl~o Fe
deral. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - l'espasiano Martins. - ••olor 
de Andrade. - Romeu Lourenção. -
Agostinho M'Jnleiro. - João Viias
bôas. - Adhe!mar Rocha. - Aure
liano Leite. - Agrícola de Barroj, -
Hugo Carneiro. - Castelo Branco. -
Crepory Franco. - Raul Barbosa. 
Pereira Júnior. - Odilon Soares. -
Almeida Monte. - Trota Gentil. -
Oswaldo Lima. - Heit!Yr CoZel. 
Magalhães aBrat.a. - Moura Carva-· 
lho. - Nelson Parijós. - Joúo Bote .. 
lho. - Guilherme Xiavier. - Coelho 
Rodrigues. - Esrneragdo de Freitas. 

Jalles Machado. 

N.0 235 

Do Sl!:NADO FEDERAL 

Art. 31. "Compete priativamente ao 
Senado julgar o :Presidente da Repú
blica, assim cop-10 as demais autorida
des federais indicadas por esta Cons
tituição." <Está no Projeto.) 

Acrescente-se, in fine: nos crimes 
de responsabilidade." 

Justificação 

A presente emenda justifica-se, sem 
maiores argumentos, em face do que 
dispõe o artigo 61 do Projeto, em. de- · 
bate. Pois, ali se declara que o Pre
sidente da República será julgado, nos 
crimes comuns, perante o Supremo 
Tribunal Federal. · 

Em tais condições, ao Senado não 
compete privativamente julgar o Pre-
sidente da República, assim também as 
demais autoridades federais, senão nos 
crimes de responsabilidade. 

Vê-se, portanto, que há evidente 'lap
so na redação do artigo 31, que ne
cessita do acréscimo alvitrado, de modo 
a evitar uma possível dúvida sõbre 
a sua inteligência. 

Sala das Sessões, Rio, 7 de junho de 
1946. - Dolor de Andrade. - Ves
pasiano Martins. - Toledo Piza. -
Romeu Lourenção. - Adelmar Rocha. 
- Aureliano Leite. - Agrícola de Bar- . 
ros. - João Vilasboas. - Castelo 
Branco. - Tavares d' Amaral. - Mu
nhoz da Rocha. - Esmaragdo Frei
ta3. - J ales Machado. 
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N.0 236 

Suprimam-se o art. 33 e a parte 
final do art. 190. 

Justificação 

Suspender a execução de leis ,decla
cradas constitucionais é uma superflui
dade que na ordem política é perigosa. 
A Constituição de 34 conferiu, à falta 
de melhor coisa, essa atribuição a 
um órgão de coordenação, sem carA
ter de Poder Legislativo. 

No atual projeto, o Senado volta a 
ser um órgão do Poder Legislativo, 
como na Constituição de 91, e nessa 
Constituição, não constava - e com 
razão - a atribuição que ora preten
demos abolir pela emenda. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1946. 
- Nestor Duarte. ~ · 

N.0 237 

Ao artigo 35·: 
Redija-se o inciso IX, da seguinte 

forma: 
"Legislar sôbre as matérias da com

petência da União (Arts. 3, 4, 5), assim 
eomo sôbre as dependentes de le1 Fe
deral, por fôrça desta Constituição." 

Justificação 

A expressão: - "ressalvado o dis
posto no artigo seguinte" -- está, evi
dentemente, deslocada. Não se trata 
de uma ressalva,· que importaria em 
excessão atribuitiva. O artigo seguinte· 
dispõe sôbre matéria de competência, 
inerente ao Poder Legislativo Federal. 
Não há, portanto, que fazer-se ressal
va. Tanto o artigo 35, quanto o 35, dis
criminam matéria que, a não ser ao 
Poder Legislativo Federal, não teria a 
quem ser atribuída. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1946. 
- Berto Condé. - Pedroso Júnior. 
- Luís Lago. - V argas N etto. 

N.O 238 
Ao art. 36. 
Suprima-se no § 1.0 dêste artigo o 

vocábulo: "eXiClUsivamente". 

Justificação 

E' difícil de compreender-se uma 
atribuição "exclusiva" de duas enti
dades, ou autoridades mormente na 

hipótese de tal atribuição ser de uma 
Câmara do Poder Legislativo e do 
Chefe do Executivo da União: Sem 
oposição que a matéria comporta a 
iniciativa da Câmara dos Deputados 
ou do Presidente da República, será 
11em dúvida, .mais correto que não se 
atribua "exclusividade" a ambos para 
essa iniciativa, visto que isso seria 
fonte de confusões. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Berto· Condé. - Pedroso Jú
nior. Benjamin Farah. - Luiz 
Lago. - Vargas Netto. 

N.0 239 
Ao § 3 do art. 39, subStitua-se o 

período final da disposiçã.o por esta, 
separada do artigo por vírgula: "caso 
em que o promulgará." 

Suprima-se, p~ra a devida coordena
ção, no § 5.0 a e:~ pressão intercalada: 
"nos casos dos §§ 3 e 4 neste artigo". 

Justificação 
A emenda visa diminuir a delonga 

do processo de elaborac;iio legal, além 
de evitar o impasse já existente. na 
Gonstituiçfw de 91, criado por deli
berações contra.ditórias e razoàvel
mente insolúveis das duas Câmarn. 

Nfi.o é justo que vetado um projeto 
pelo Presidente da Repúblic::t, seja êste 
obriga·do a promulgá-lo, porque o veto 
foi rejeitado. 

Que o faça logo a própria Câmara. 
Sala das Sessões, 6 de junb.o de 

1946. - Nestor Duarte. 
N.0 240 

Ao art. 55, onde se diz: 
"perante o Supremo Tribunal :Fe

deral" 
Diga-se: 

"perante à. Comissão Permanente 
do Congresso Nacional". 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N. 0 241 
Substitua-se o art. 57, inclusive o 

parágrafo, pelo seguinte, transforman
do-se as disposições em parágrafos do 
art. 51: 

§ 1.0 No impedimento do Vice-Pre
sidente, serão sucessivamente cha.ma
dos ao exercício da presidência da 

'I 
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República o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Vice-Presidente do Se
nado Federal e o :flresidente· do Su
premo Tribunal Federal. 

) 

§ 2.0 Vagando o cargo de Presidente 
e tambem o de Vice-Presidente da 
República, far-se-á nova eleição para 
ambos, sessenta dias depois de aberta 
a última vaga, e até à posse dos elei
tos o exercício da presidência será de
terminado de acôrdo com o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.0 No caso de vaga da vice-presi
dência da República, proceder-se-á à 
eleição do substituto, no prazo a que 
se refere o parágrafc. segundo. 

Justificação 

A emenda procura sistematizar a. 
matéria pertil).ente à substituição do 
.Presidente da República, reunindo num 
só artigo a disciplina de tôdas as hi
póteses ocorrentes. O art. 51 do pro
jeto dispõe sõbre a .substituição jo 
Presidente da Repúbiica, em caso de 
imped~mento, e a sucessão, no de vagi1. 
Os parágrafos regulam e mesmo as· 
sunto, quando se verifica o imoedi
mento do Vice-Presidente ou se· en
contra vago êste, cargo. 

Por outro lado, o art. 57 do pro
jeto tem redação defeituosa, ao usar 
a expressão: "Em caso de impedimen
to ou vaga do Presidente e do Vice
Presidente da República." O impedi
mento se refere ao titular do cargo e 
determina apenas uma substituição; 
enquanto a vaga é relativa ao próprio 
cargo e dá lugar à sucessão, antecipa
da, as vêzes, por uma substituição 
como na hipótese de nova eleição. A. 
redação proposta na emenda objetiva 
a correção dêsse defeito. 

o § 3.0 supre uma lacuna do pro
jeto: __,. a sucessão do Vice-Presidente. 
da República. Durante os trabalhos 
da Comisssão Constitucional, o Sena
dor Atílio Vivaqua propôs uma emen
da. com a mesma finalidade e assim 
escrita: "No caso de vacância do car
go de Vice-Presidente, a eleição do 
substituto· será feita· pelo Parlamento 
Nacional". A emenda ficou prejudi
cada porque, anteriormente, a Co
missão deliberara. que seriam direta.s 

as eleições para Presidente e Vfce
Presidente da República (Diário da 
Assembléia, n.0 53, · pàt,. 1. 240) • Re
jeitada a fórmula sugerida, não co
gitou a Comissão de determinar a re
alização de eleições diretas, no caso 
cl.e vaga da vice-preslCiêricia da Repú~ 
bllca. As normas do art. 57 e Beu 
parágrafo único tratam da substitUi~ 
ção e de nova eleição para o cargo 
de Vlce-Presidente, quando estão si· 
multâneamente impeaidos o Presiden
te e o Vice-Presidente da República 
e quando, no mesmo momento, estã., 
vagos os dois citado::. cargos. A va
cância do cargo de Presidente, origi
nando a sucessão, foi prevista, mas 
a vacância da vice-presidência não o 
foi. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Raul Barbosa . 

N.0 242 

Ao parágrafo único do art. 57, 
acrescente-se in tine: devendo os 
eleitos completar o perfodo de seus 
antecessores. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 243 

Redija-se assim, o n.0 I do art. 60: 
"Sancionar e promulgar, fazendo pu
blicar, as leis,· e expedir decretos para. 
a sua fiel execução". 

Justificação 

Na terminologia do direito, promul
gar já é publicar. 

Não se promulga, sem se publicar, 
uma lei. · 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 244 

Ao art. 60 n.0 IX. 

Suprima-se a disposição por já esta 
contida no n.o XII, suprlmindci-se, 
támbém, a do art. 171. 

Sala . das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 
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N.0 245 

Suprima~se no n.0 XVI do art. 60 
o trecho: "nos que atentarem contra o 
patrimOnio da União." 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. -.Nestor Duarte. 

N.O 246 

Ao artigo 60. 
No inciso XVI, façam~se as se

guintes emendas: 
"a) inclúa-se entre "crimes" e "po

líticos", a palavra "comtms"; 

a) suprima-se a expressão: - "nos 
que atentarem contra o patri1n0nio 
da União." · 

Justificação 

Seria sobremodo estranho que o di
reito de graça não abrangesse os 
"crimes comuns" e só podusse ser apli
cado a favor dos acusados de "crimes 
políticos e militares." 

Os criminosos contra o patr1môn1o 
da União, desmerecem tratamento be
nigno, pois praticam agressão ao di
reito da coletividade. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Berto Condé. - Pedroso Jú
nior. - Luís Lago. .....: Benjamin Fa
rah. - Vargas Neto. 

N.o 247 

Ao artigo 67: 
No § 1.0 , em vez de "trinta", diga

se: - "vinte e cinco anos". 

Justificação 

:É indiscutível que a funÇão do Juiz, 
entre nós, se apresenta como das 
mais árduas ... Não só a sua natureza. 
exige do exercente um alto dispên
dio de energia mental, como suprime 
lhe o tempo apl1cável à defesa da 
própria saúde. O magistrado é um 
homem que. dadas as exigências dos 
prazos processuais e outros de.veres 
do seu cargo, não I[:)Ode, a omenoo. 
dar-se o descanço diário, hoje consl
der.!lJdo direito de todo trabalhador. 
Para o magistrado existe um horá-· 
rio de expediente, na sede da judi
catura que, entretanto, a1penas signi
fica o tempo de atenção pessoal aos 

serventutãrios de justiça e partes noso 
feitos. Flndo o horário, o magistrado· 
é obrigado ao estudo dos feitos e pro
lat!llÇão de seus despachos e senten
ças. Em vinte e cinco anos de exer
cício da judicatura o magistra!Cio é· 
um homem bem mais esgotado que 
qualquer outro trabalhador. Justo é, 
por.tanto, se lhe compense.. o esfôrço 
obtenção de sua aposentadoria em. 
menor 1prazo, que os demais servido
do Estado, por corresponder essa ex
ceção à natureza e dispêndio de 
energia, próprios de setis mistres. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Berto Condé. - Segadas: 
Viana - Pedroso Júnior. - Benja
mim Fárah. - Luís Lago. - Melo· 
Braga. - Vargas Neto. 

N.O 248 

Ao art. 67 acrescente-se: 
................................. 

VII 
duais. 

Juízes e Tribunais Esta.·· 

Justificação 

Ainda que não se prescreva a uni
dade da justiça, como será de dese
jar-se, é fora de dúvida que· o Po.. 
der Judiciário, pela sua situaÇão es
pecial no regime federativo, é xer
ci'do igualmente ~or Juízes Federais. 
e Est!llduais. No próprio poojeto a. 
distribuição da jurisdição e a com
petência é exemplo disso. 

Sala das sessões, 6 de junho de· 
1946. ·- Nestor Duarte. 

N. 0 249 

Ao Capítulo IV, Seção !II: 

Acrescente-se onde e como convier: 
"0 número dos 'ministros do Tri-· 

bunal Fedel'lal de Recursos poderá ser 
reduzido ou aumentado, somente me
diante proposta do Su1premo Tribu
na !Federal'. 

Rio, em Assemb~éia Constituinte. 
10 de junho de 1946. - Dantas Jú
nior. 

N.0 250 

Ao art. 86: 
Suprima-se totalmente. 

Justificação 

Do mesmo modo que o Projeto dei
xou para a lei ordinária dispôr sô-

\~ 
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bre o número e a forma da escolha 
dos juízes do Superior Tribunal Mi
litar, pensamos· que não poderá abrir 
exceção relativamente ao preenchi
mento dos lugares que tocarem · aos 
juízes togados. 

Ou se diz logo como e por que 
modo· será organizado êsse Tribunal, 
a exemplo do que se prescreveu, de 
referência ao Supremo Tribunal Fe
deral e ao Tribunal Federal de Re
cursos, ou, então, se deixa tôda a 
matéria referente ao assunto para o 
legislador ordinário. 

O que não nos parece acertado é 
o Projeto regular, tão sômente, a 
forma de nomeação de parte do re
ferido Tribunal, silenciando auanto 
ao provimento dos outros lugares, 
·que "não caibam aos togados. 

Rio, em Assembléia Constituinte, 
10 de Junho de 1946. - Dantas Ju-
nior. 

N.0 251 

Ao art. 87: 
Suprimam-se as palavras - "civis 

e militares". 

Justificação 

Dispondo a ·Constituição que "os 
juízes do Superior Tribunal Militar 
perceberão vencimentos iguais aos · 
dos juízes do Tribunal Federal de 
Recursos", está claro que essa deter
minação abrange todos componentes 
dêsse Tribunal, sejam civis, sejam 
militares. 

Não se pode admitir que os mem
bros dum mesmo órgão judiciário re

. cebam tratamento diverso uns dos 
outros. 

Todos, sem exqeção de um só, go
zarão das mesmas garantias, regalias 
e prerrogativas, constituindo, pois, 
demasia as palavras cuja supressão 
ora propomos. 

Rio, em Assembléia Constituinte, 10 
de Junho de 1946. - Dantas Junior. 

N.0 252 

Ao art. 91: 

Acrescente-se, depois da.s palavras 
"entre os membros do", o seguinte: 

"Supremo Tribunal Federal". 
o mais, como está. 

Justificação 

Atribuímos a omissão, não constar 
do texto do artigo as palavras "Su
premo Tribunal Federal", porquanto, 
no parágrafo· único dêsse mesmo dis
positivo está escrito que "recairá em 
Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral a eleição para presidente e 
vice-presidente do Superior Tribunal 
Eleitoral". 

Rio, em Assembléia Constituinte, 10 
de Junho de 1946. - Dantas Junior. 

N.O 253 

No art. 100, suprima-se a palavra 
"privativa" porque iria impedir que a 
lei dispusesse, como é de esperar-se 
sôbre a competência ampla dos juí
zes. A expressão é supérflua . 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 254 

Ao n.0 II do art. 102, acrescente
se: 

"ou entre um dêles e o próprio Tri
bunal Superior Eleitoral". 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 255 

Art. 111, parágrafo único: 
Suprima-se: 

Justificação 

Não se justifica a interferência do 
Ministério Público nem de advogado, 
em qualquer órgão de jurisdição dis
ciplinar da magistratura. 

Cumpre ao Poder Judiciário corrigir 
e disciplin!l!r um seu componente, por
ventura transviado de seus deveres 
funcionais, percebendo ex-ojficio, ou 
por procuração. 

Rio, em Assembléia. Constituinte, 10 
de junho ele 1946. - Dantas Junior. 

N.0 256 

Ao art. 116 n.o V. 

Suprima-se a alinea final. 
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Justificação 

A alfnea cuja supressão ora, propo
mos, não tem razão à'~ ser. Uma vez 
que se confere ao Tribttr.al a atribui
ção de indicar em l!sta tríplice, 
membros do Ministério Públlco e ad
vogados, para composição do próprio 
Tribun&l de Justiça, não vemos como 
se pretender traçar normas, para 
uso dessa atribuição, nem tampouco 
se querer dar de logo, preferência aos 
advogados. 

Uns e outros terão direitO a ingres
so nos Tribunals dependendo da in
dicação dos Tribunais, mas em igual
dade de condições. 

Rio, em Assembléia Constituinte, 10 
de junho de 194B .. - Dantas Junior. 

N.0 257 

Ao art. 116 n.0 X: 
Suprima-se 8J palavra "eletivo". 

Justificação 

C8ibendo à União legislar, privativa
mente, sôbre o direito eleitoral ex-vi 
do disposto no art. 4 n.0 I do Projeto 
não vemos como se deixar aos Estados 
a faculdade da instituição da justiça 
de pae; eletiva. 

Que se permita aos Estados a cria
ção dêsses órgãos de justiça tão ne
cessários no interior do país, mõr
mente nos Distritos e nos Municípios 
que não são sede de Comarcas e Têr
mos, e'.stamos inteiramente de acôr
do. 

Mas que se estabeleça a eleição ca
no meio único dê investidura dos jui
zes de paz, não podemos, data venia, 
concordar por isso mesmo que carece 
competência constitucional aos Esta
dos, para, legalizar sôbre o processo a 
ser usado na eleição dêsses juízes. 

Que adianta aos Estados a insti
tuição da justiça de paz por eleição 
se êles nã0 poderão legislar sôbre ma
téria elei torai? 

É preferível que os juizes de paz se
jam nomea·dos pelo Poder Executivo 
dos Estados, como o são os juízes pre
paradores, municipais ou pretores, 
regulando a lei estadual a matéria. 

Rio, em Assembléia Constituinte, 1{) 

de junho de 194B. - Dantas Junior. 

N.0 258 

ao art. 116, n.0 XIII: 

Suprima-se a.s palavras "um tribu
na~ especial ou". 

Justificação 

O dispositivo em apreço diz que a 
justiça militar estadual terá "como 
órgão de segunda instância, um tribu
nal especial ou o Tribunal de Justi
ça". 
Pa~ce-nos que sendo o Tribunal de 

Justiça o órgão judiciário de mais ele
vada categoria nos Estados a êle deve 
ser conferido o julgamento final doo 
crimes militares. 

Rio, em Assembléia Constituinte, 10 
de junho de 1946. - Dantas Junior. 

N.0 259 

Ao n.0 V do art. 116. 
Art. 116, n.0 V ~ Onde se lê: "um 

flêrço", diga-se: "um quarto". 

Justificação 

Nada aconselha, para a boa dis
tribuiç.ão da Justiça, que os Estados. 
na composição dos seus Tribunais 
Superiores, sejam obri'ga.dos a reser
var um têrço dos lugares para os 
advogados e membros do Ministério 
Público. Tal dispositivo, em nossa 
opüúão, teria, entretanto, o grave in
conveniente de privar os magistrad'os 
dt: carreira dum número apreciável 
de oportunidades para promoção, o 
que se nos afigura injusto. Realmente 
dados os sacriffdos que representa a 
vida de um Juiz no interior do país, 
geralmente mal pago, e residindo em 
cidades privadas de qualquer con
fôrto, sõmente o a·cesso a entrâncias 
melhores há de servir-lhe de estímulo 
para abraçar a carreira da magistra
tura. Ora, se diminuirmos de muito 
esssas probabilidades, reservando um 
têrço dos lugares dos tribunais su
periores a advogados e membros do 
Ministério Púhlico, é natural que a 
magistratura, já hoje· comsiderada 
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desinteressante para muitos elemen
tos capazes, tornar-se-á ainda menos ·. 
ambicionada. Nessas condições acredi
tamos atender aos reclamos da ma
gi.stratm:a reduzir de um têrço para 
um quarto o número de lugares a se
rem preenchidos por elementos estra
nhos à magistratura, e isso sem qual
quer prejuízo .para a justiça, que an
tes terá a ganhar do que a perder, 
uma vez que se proporcione aos juízes 
de Emtrâncias inferiores maiores opor
tunidades para verem atenuados, e 
em parte compensados, os sacrifícios 
que, no Brasil, lhes marcam tão fun
damente a existência. 

"livre exercício de qualquer dos pode
re::; estaduais", tem-se assegurada a 
atribuição privativa do Poder Legisla
tivo para reformar a Constituição. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 262 

Acrescente--se ao Ca.pítulo lli - Dos 
Municípios: 

Art . ..:... Os municípios, segundo cr1· 
tério a ser estabeH:cido em lei, deve
rão, para fins administrativos, cons
tituir regiões nas quais, além de ou
tros serviços, existirão hospital, esco
la: normal rural e estabelecimento de 
ensino secundário. Sala das· Sessões, 6 de junho de 

1946. - Lu.iz Viana. 

N, 0 260 
Ao art. 116. 
.A!crescente-se ao n.0 V do axt. 116; 
Parágrafo úni·co - o Juiz q_ue por 

duas vezes deixar de ser proposto 
pelo •.rribunal Superior para vaga, 
que lhe caiba por antiguidade, será 
.compulsària:mente .ap01sent~do com 
os vencimentos da atividade. 

Justificação 

E' óbvio que sàmente por motivos 
graves de ordem moral ou intelectual 
deverá o Tribunal Superior deixar de 
ind1car para o preenchimento de ·va
ga por antiguidade o Juiz mais an
tigo. Mas, se tal ocorre, não é de
mais seja o Juiz nessas condições 
compulsàriamente afastado da ma
gistratura, onde [Jermaneceria evi
dentemeillte diminuído na autorida
de, que deve ter. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Luís Viana. 

N.0 261 

Suprima-se a letra i do n.0 I, do 
art. 117. Num regime democrático 
não se pode compreender que a Cons
tituição e as leis não sofram reformn. 
or revisão, nem se concebe que a ela
boração da ·constituição e da lei, se 
faça por outro órgão que não o Le
gislativo. Demais, na letra c dêsse 
n.0 1, com a garantia da "harmonia 
e independência dos poderes", e no 
n.0 VI, com a defesa, ali indicada, do 

Justificação 

Todos os Estados' brasileiros Ja ~e 
encontram divididos em regiões com 
a finalidade fiscal, educacional, rodo
viária, etc. Essa divisão, porém, tem 
obedecido, quase sempre, mais ao i.n
terêsse do Estado para a arrecadação 
de maior renda e para a fiscalização 
de funcionários, do que mesmo em 
benefício das populações rurais. 

· A generalização dessa norma pela 
Constituição, ao tempo em que dará 
unidade às regiões municipais, trará 
com o final do artigo a .obrigação cie 
assistência médica e educacional e de 
amparo com o crédito às populações 
rurais. E dai sàmente vantagens advi
rão à coletividade brasileira. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
19·16. - Bui Santos. -Hamilton No
gueirc. - Flores da Cunha. - Gil
berto Freyre. 

N.0 263 

Acrescente-se ao Capítulo m Dos 
Municípios. o seguinte: 

Art. Os Estados poderão criar :>r
g·ãos espeCJaJs · destinados a prestar 
assistência técnica às administrações 
municiuais inclusive a padronização 
orçamentária e da contabilidade 

§ 1.0 • O Diretor d·o Departamento 
elas Municipalic:ades será nomeado pe
lo' Governador do Estado, pelo prazo 
de um ano, dentre os nomes apresen
tados em lista triplic.e pelo Congresso 
das Municipaliclades. · 
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§ 2.0 • Os Prefeitos Municipais de c9.
da Estado, reunir-se-ão anualment.~. 
pelo prazo de oito ·dias, em Congres
.so das Municipalidades com os seguin
tes objetivos: 

a) - Leitura do relatório relativo 
à administraçã<l do ana anterior ()Om 
apresentação do balanço e contas . do 
respectivo exercício financeiro. -

b) - Exposição do plano adminis
trativo para o ano s~guinte. 

c) - Eleiçfi.o do Diretor do Depar
tamento das Municipalidades. 

d) - Leitma e discussão de teses 
referentes aos problemas municipais.· 

Justificação 

Quem conhece de perto as dific•ll
dades que atravessam as municipali
dades do interior em matéria da assis
tência técnica, não tem nenhuma 
dúvida em afirmar que tais. órgãos 
assistenciais, sôbre ser necessários sãv 
indispensáveis à bôa marcha dos in
terêsse~; cole.tivos do município. Regra 
geral os municípios do interior não .fis
põem de rendas que bastem para cus
tear despêsas com engenheiros, con
sultores jurídicos, técnicos em con
tabilidades etc. Para este fim são ins
tituídos os órgãos especiais de assis
tência técnica ou sejam os Departa-
mentos das Municipalidades. · 

A fim de que os extremados na a.e
fesa da autonolnia mWlicipal não a 
invoquem como argumento contrári.o 
à existência de tais órgãos sugen
mos a hipótese da escolha do Diretor 
pelos próprios prefeitos que organl
zam uma lista tríplice. A reunião 
anual de congressos das municipali
dades é uma medida que se impõe 
.como forte estimulante às adminis
trações municipais. Ja tivemos opor
tunidade de organizar e presidir :1m 
destes Congressos em Sergipe conse
guindo obter otimos resultados. 

Sala das sessões, em 10 de junho de 
1946. - Leite Neto. 

N.0 264 

Ao art. 126. 

Suprima-se, no parágrafo único a 
• I 

expressao: "no município da Capital". 

Justijicagão 

E' injustificável e mesmo odiosa s. 
"capitis diminutio maxima" que a ex· 
pressão cria, contra os habitantes das 
capitais dos Estados. Nada pode jus
tificar que os ddadãos do Brasil se
jam investidos do poder de elegerem 
os administradores de seus respectivos 
municípios, menos aquêles que resi
dam nas sedes dos Estados a que êles 
pertençam. A exceção aí criada, ti
rando aos mWlicípios das capitais dos 
Estados o direito eleitoral de sua ad
ministração, fere o princi1)io funda
mental· da democracia, consistente no 
disposto no ar.t. 159, § 1.0, pois lhes 
suprimiria. o tratamento de "igual
da;de perante a lei", no confronto que 
se fizesse entre os cidadãos da.s capitais 
e de outros mWlicipios. Se é de com
preender-se e aceitar, em hipóteses 
especíais, a S~dministração municipal 
exercida por delegação doo Poderes 
Estaduais, certamente ninguém sus
tentará que isso se ·verifique em rela
ção às capitais dos Estados. Seria 
tornar excepcional a circWlstância da 
residência dos Poderes Estaduais, em 
algum lugar de cada um dos Estados 
e transformar essa mera circunstância 
em indesejabilidade para os seus ha
bitantes, pois importaria ela no cercea
mento dos direitos políticos prodigali
zados aos demais cLdadãos brasileiros. 

A consciência nacional repele tal 
eXlceção, que não encontra qualquer 
justificativa, ainda que nos interêsses 
da S~dministração. Se a concolnitância 
da residência dos Podere.s Estaduais· e 
Muntcipais, nos mWlicípios de Capitais 
pudesse criar embaraços aos negócios 
públicos, também isto se verificaria 
quanto à· residência dos Poderes Le
gislativo, Executivo e Judiciário. Tão 
independentes são as funções dêstes 
Poderes, que coabitam as Capitais, 
como as dos P·oderes administrativos 
EstS~duais e Municipais. Na indepen
dência harmônica das funções dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Ju
diciário se encontra o segrêdo de sua 
coabitação no mun.icípio da Capital. 
Essa mesma independência harmônica 
existe entre as funções administra·tivas 
dos Est!lldos e MWlicipios; ou do con-

- lll:l 
·:..... .. 
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trário, seria impossível a organização 
politica do próprio Estado. 

Muito longe iríamos nesta justiiica
ção de emenda, se fôra necessário. 
Pensamos, entretanto, que a simples 
diminuição de direitos políticos, que 
a ex.ceção traria aos habitantes das 
Ca·pitais, é suficiente para determinar 
a aceitacão da emenda; porque, se 
queremos. servir à democracia, não 
podemos a,dmitir derrogação ao prin
cípio de que: "todos são iguais pe- • 
rante a lei." 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Bertho Condé. - Segadas 
Vianna. - Pedroso Junior. 

N.0 265 

Acrescente-se ao item 11 do art. 126: 

c) à realização do censo escolar, 
com indicação ao poder público es-· 
tadual das localidades que deverão ser 
sedes de es·colas primárias, e o número 
dessas. 

Justificação 

Apenas um ou outro Estado do país 
possui aparelhagem educacional capaz 
do levantamento das populações esco
lares. E o resultado é que a locali
zação de escolas nem sempre o•bedece 
a um critério justo, honesto. São os 
prefeitos que indicam, são os cabos 
eleitorais que insinuam, são- as pró
prias candidatas ao cargo que dizem 
onde lhes convém fi.car. E as escolas 
dançam sempre, daqui para ali, sem 
se atender à conveniência do ensino, 
nem ao interêsse das populações. 

As Câmaras Municipais - onde é 
de esperar, estarão representados os 
partLdos - seria cometida a tarefa 
de indicar ao Govêrno do Estado onde 
as escolas primárias deveriam funcio
nar. o Estado daria titular a dois. 
têrços .delas e o outro têrço ficaria a 
ca11go do município. E bem diverso 
seria o resultado. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1946. -Rui Santos. -Hamilton No
gueira. - Gilberto Freyre. 

N. 0 267 

Substitua-se pelo seguinte a. le- · 
tra c do número V , do artigo 127: 

c) sõbr·e tudo quanto interesse di
retamente às InstituiÇões de Carida
de ou Assistência Social, cujas rendas 
sejam aplicadas integralmente nos 
serviços a que se cons·agr·am, bem 
como sôbre os periód~cos, mantida, 

· em qualquer hipótes·e, a isenção to
tal de direitos alfandegários para o 
papel de imprensa. 

Justificação 

O artigo 127, letra c - pela sua. 
genéralidade pode f·acilitar fraudes 
e prejuízos par.a o erário público. A 
isenção de. tributos deve se limitar 
à.s instituições com fins não lucrati
vos. Mantida a isenção par.a a im
prell:Sa outras sõmente deverão ser 
fixadas em lei ordinária após Mura
dos estudos e nunca na Constituialte, 
cujo projeto ta,mbém deixou para a 
lei ordinária o estudo ·de isenções, 
de tributos pa:ra artigos mais subs
tanciais à vida, como de alimentação; 
vestuários, etc. 

A isenção às casas d.e caridade im
põe-se, porquanto os serviços de as
sistência social estão sendo executa
dos, na sua maior parte, por aquê
les esta;belecimentoo. ~ natural que 
o Estado os auxilie, de tõdas as ma
neiras, pois que prestam elas à co
letiv1dade serviços que deviam ser 
prestados pelo Estado. 

A isenção obrigatória de impostos 
e taxas que êsses estabelecimento de
vessem pagar, evitará que se repita 
fato, já observado em alguru; Estados, 
qual o de adnunistraçóes que se re
cusam a conceder ·isenções relativas 
a impostos prediais, ta~as de se.rviço. 
impÇ>stos de transnrusão, etc. o dis
pooitivo afasta dos favores da lei os 
estabelecimentos que, a pretexto de 
caridade, costumam fazer ótimos ne· 
gócios. 

A isenção de trf.butos concedida. 
aos periódicos atende à necessidade 
de amparar as 'emprêsas . jornalísti
cas, muitas das quais, sem êsses fa
vores, não conseg~am viver, o que 
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seria pràticamente limitar a liberda
de de impren.sa. 

Sala da.s Sessões, 3 de jtmho de 
1946. - Plínio Barreto. - Fernan
des Távora. - Aureliano Leite. 
Café Filho. - Guaraci Silveira. -
Toledo Piza. - Paulo Sarasate. -
Fernandes Teles. - José Alves Li
nhares. - Gentil Barreira. - Plínio 
Pompeu. - Souza Leão. - Egberto 
Rodrigues. - Dolor de Andrade. -
Lino Machado. - Paulo Filho. -
José dé Borba. - Agrícola de Barros. 
- Tomás Fontes. - Coelho Rodri
gues. - MíZtias Olímpia. - Antônio 
Correia. - Ernani Sátiro. - Galeno 
Paranhos. - .Jarbas Maranhão. -
Osvaldo Studart. Moreira da 
Rocha. - Almeida Monte. - Du
arte de Oliveira. - Raul PiZZa. -
Alvaro Adolfo. - Lameira Bitten
court. - Nélson Parijós. -João Bo
telho. - Moura Carvalho. - Leão 
Sampaio. 

N.0 268 
Acrescente-se no § 2.0 do n.0 VI do 

artigo 128 depois da palavra "pro
porcional" o seguinte: "à ptodução 
ou ... " - o mais como está. 

Justificação 

Não é justo que os Estados produ
tores de combustíveis líquidos e gaso
sos, como de carvão nacional, venham 
a receber a parte-cota do impôsto re
ferido no artigo na proporção, apenas 
do seu consumo, que pode ser peque
no. enquanto considerável a sua pro
dução. 

Sala, das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.O 269 

Ao artigo 128 
Suprima-se, no § 3.0 as ex;pressões: 

- "em limites suPeriores aos que fi· 
xar para as suas próprias obrigações, 
e para os proventos dos seus próprios 
agentes". 

Justificação 

Redigido como se acha o § 3.0 do 
art. 128, o que se conclui é que a 
União poderá tributar as obrigações 

da divida pública estadual ou mtmi· 
cipal e os proventos dos agentes dos 
Estados, Distrito Federal e dos Muni
cf.pios, dentro dos limites observados 
para os seus próprios títulos e pro
ventos de seus agentes. Tal dispo
sição contraria os princípios funda
mentais da Organização Financeira, 
de que trata o Título IV, Capítulo I, 
Seção I, da Constituição, em seu ar
Municípios, a entidade que a decrete 
não distinguirá entre os próprios tí
tulos e os emitidos pelas outras, para 
gravar êstes mais pesadamente do 
que aqueles. A União observará o 
mesmo critério de igualdade no im
pôsto sôbre os proventos dos funcio~ 
nários públicos. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 128: 
§ 3.0 A União não poderá tri

butar as obrigações da dívida pú
blica estadual ou municipal, e os 
proventos dos agentes dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em limites superiores 
aos que fixar para suas próprias 
obrigações, e para os proventos 
dos seus próprios agentes. 

Art. 130: 
§ 3.0 Os Estados não poderão 

tributar títulos da dívida públi· 
ca emitidos por outras pessoas ju
rídicas de direito público, em li· 
mites superiores aos estabelecidos 
para as suas próprias · obriga
ções. 

Nenhuma inovação há na emenda, 
a não ser quanto à forma e à colo
cação das disposições. 

As duas desaparecem da sua seção, 
e, reunidas numa só, passam p-ara 
seção diferente. · 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N.0 270 

.Aicrescente-se ao § 4.0 do art. 128 
do projeto o seguinte: 

Esta pe11centagem será elevada à 
razão de um por cento ao ano até 
atingir vinte por cento. 

Justificação 

O auxilio que a União vai dar às 
finanças mun~cipais correspondente 
a 10% do impôsto de renda equivale 

.. 
r 
.. 



l 

l 
! 
I 

·~. 

- 81-'-

a Cr$131.191.748,00 enquanto a contri
buição imediata dos .Estados corres
ponde a Cr$ 261.912.745,00 do im.pôsto 
de Indústrias e Profissões I e Cr$ .. 
41.696. 893,00 do impôs to de transmis- , 
são Causa Mortis. O aumento pro
posto pela emenda sôbre ser justo é 
suave pois será efetuado num período 
de dez anos com o aumento anual de 
apenas um por cento. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional C01.1.stitulnte, em de junho de · 
-Leite Neto. 

N. 0 271 

Das Rendas provenientes de 
impostos 

Art. 130: 
§ 4.o "Os Esta;dos enwegarão aos 

Municípios, à proporção que a arreca
dação fôr sendo feita, cinqüenta por
cento da renda resultante dó impôsto 
sôbre transmissão de propriedade cau
sa mortis, observado, no que fôr apli
cã,vel, o disposto no § 2.0". (Está no 
Projeto). · . 

Substituá-s'e a redação, pela que 
abaixo se propõe: 

§ 4,o o impôsto sôbre tuansr.nissão 
df:' propriedade causa mortis pertence 
ao Estado e ao Município, em partes 
iguais, devendo ser diretamente arre
cada;do, observado, no que fõr apli
cável, o disposto no § 2.0 dêste ar
tigo". · 

Justificação 

:No Brasil, em geral, torna-se com
plexo, e até comuso, o serviço buro
crá:t}co. Em ma·téria fiscal, as chama
das portarias e circulares a·dministra
tiyas baralham e d·esvirtuam, muitas 
vezes, as próprias disposições legais 
ou constitucionais. E' fato notório. 

Para evitar interpretações ou obri
gatoriedade de re·gulamentação, no 
caso do impôsto causa mortis, ora re
partido entre o Estado e o Municí
pio, ofer·ecemos a presente emenda, 
que claramente distribue a tributação 

. e es.tabe1ece o modo de arrecadação 
direta na base de cinqüenta poreento, 
pelos poderes interessados. 

Não descobrimos nenhuma vanta
gem, nem para o Estado, nem pava o 
Municfpio, no modo de arrecadação 
previsto pelo Projeto. E, pelo centrá-

rio, prop.orciona trabalho inútil ao 
fisco- esta·dual e parece que coloca o 
fisco mw1icipal, numa dependência de 
ordem superior para embolsar-se da
quilo que lhe pertence, por fôrça de 
lei fundamental. No momento, a As
.sembléia Na;cional Constituinte, atra
vés de vários e ilus.tres parlamenta
res, tem dedica-do bôa parte de aten
ção aos pvobiemas municipais. Dian
te di..c:.so, ao que parece, a r·edação do 
Projeto merece ser modificada, pelas 
razões aqui aduzidas. Outras existi
rã-o, por certo, mas, julgamos dispen
sável o seu destaque. 

Rio, 10 de Junho de 1946. - Sala 
das Sessões. - Dolor de Andrade. -
Vespasiano Martins. - Agostinho 
Monteiro. - Epílogo de Campos. - . 
Toledo Piza. - Adelmar Rocha, -
Aureliano Leite. ,...... Agricola ~ Bar-

, ros. - João Vilas boas. - Castelo 
. Branco. - Caiado Godói. - Galeno 

Paranhos. - Munhoz da Rocl~a. 
Coelho Rodrigues. Esmaragdo de 
Frei,tas. 

N. 0 272 
Suprima-se o § 4.0 do art. 130. 
Sala das Sessões, 6 de Junho de 

1946. - Nestor Duarte. 

N.0 273 

Ao .art. '130: 
a) Suprima.-se o inciso V. 

Justificação 

O inciso V, cria, nos orçamentos 
dos Est:ados, a verba de: "Exp·o,rta
ção de mercadorias de sua pr·odução 
até o máximo de cinco por cento 
(5 %) ad valarem". 

:ttste mciso contr.a.ria todo o sis
tema tributá,rio anteriormente esta
belecido pela Constituição, além de 
mostrar-se profundamente anti-eco
nómico. 

E' contrá,rio ao sistema tributário 
porque: 

- 1,0-

o impôsto de exportação, do terri
tório naci-onal para pais extrangeiro, 
estrita interpretação que se pode dar 
a es·ta designação . de verba tribu
tária, já se encont!a res,ervada no 
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art. 128, à · competência privativa 
da União, no que diz respeito a lu
brificantes, combustív.eis liquidas ou 
gazosos, de quaique1· origem ou na
tureza e ao carvão nacional (inciso 
III) . 'l~ambém êsse impôsto pertence, 
exclusivamente, à União pára a 
transferên1cia de fundos para o ex
terior (inciso V) • 

- 2.0 

Se não há, no ref,erido art. 128, 
a reserva expl·ess.a do lançamento de . 
tal impôs,to sôbre outras espécies de 
produtos, está isto implicitamente 
prev~sto pela Oons,titu:ição, quando 
dispôs, preliminarmente em seu ar
tigo 3 que compete, p1·ivativamen
te, à União, inciso- X: - "Criar e 
manter alfândegas e entrepo·stos 
aduaneiros". E' sabido que tais re
partições são inerentes à arrecada
ção de impostos de exportação e, 
portanto, a exclusivid'a.de rese:rva.da 
à União de sua criação, implicita
mente indi·ca como d·e competência 
!lesta o r:eferido impôs to. Acresce 
que o c·ritério se confirma, com o 
estabelecido no art. 4, quando, tam
bém priva·tivamente, atribui, à 
Uni·ão, legislar sôbre: - "X - Go
mércio exterior e interior; institui
ções de crédito, câmbio e transfe
rências de valores para tora do 
país". 

- 3,0-

Por·taJl1to, se o inciso V do artigo 
130, dispõe, como parece, sôbre ex
portação para o extrangeiro, con
traria êle, de frente, o prinClPlO 
adotado no inciso IV do art. 127, 
po,rque constituiria a bí-tributa.ção 
aí vedada, na concoJ.·rência tributa
tiva· entre a União e os Estado.s. 

- 4.o-

IS·e nos enganamos, dis1cutindo a 
hipótese de tratar-se de exportação 
para país extrangeiro, e o 'inciso 
pretende regula'r a safdla de produtos 
de um para outro Estado da fe
deração, continua o incis,o V a ser 
uma contradição em matéria de or
ganização finan·ceira. De fato o in
ciso VII do art. t27 ·proíbe, termi
nantemente, seja qual fôr a forma 

· ou dlenominação: -. "estabelece!' bar
reiras alfand·egárias ou outras limi
tações ao tráf·ego por meio de im
pos,tos interestaduais ou intermun-i
cipais, de trânsito, de viação, de 
transpo,rte ou outros que gravem ou 
perturbem ã circulação dos bens e 
das pes·sO<as, ou dos veículos que os 
tr·ansporta.rem". O in-ciso mudaria, 
apenas a denominação, mas con.sis
tiria no entrav.e à livre circulação 
dos bens no território nacional, e, 
portarito, lançaria o nosso sistema 
tríbutá<rio na mais inevitável confu
são. 

Acresce ponderar que, independen
te dos motivos de técnica co.nstitu
cional, essa verba . tributária deve 
ser repelida por mo·tivos de ordem 
econômica. 

Gomo a extensão territo-rial d·e 
que dispomos, obrigados a p·ensar 
seriamente no c meio mais prático de 
robustece'r a nossa economia, a to
dos se apres,enta, como condição bá
si,ca, a criação e robustecimento de 
mér·cados internos. E' pela e:li."Pansão 
do comércio. territorial que os pafses 
da fisio'lomia dos nosso s·e pr.eparam 
para o concurso ao mercado inter-
11!llcio,nal. Dev·emos, s,e queremos de 
fato atingir o mais rápido desen
volvimento da economia nacional, 
facmtal: o !!JCesso da produção de 
alguns Estados ao território dos ou
tros. Parece, até, abus.o alongar a 
suste·ntação de uma tés.e ao alcance 
de qualquell' apreciador, e ninguém 
contestará que foi em conseqüênda 
dos entrav.es opostos à circulação· da 
riqueza móvel que atingimos ao des
nível e1co:nômico das nossas zonas 
territoriais. Tôda gente sabe que o 
nosso palÍS, para alcança,r v'erdadeira 
expressão eco-nômica, dadas as suas 
reservas naturais está r·eclamando 
que suas jacências se tornem comum 
a todo o s·eu te.rritório. Nem s.empre 
a industria,lização dessas res-ervas se 
pode praticar, utilmente, pela' coin
cidência ter1:itorial. Cumpr·e à Cons"" 
tituiçã.o evitar qualquer embaraço ao 
progresso econômico do Brasil e das 
n1ais importantes provid-ências neste 
sentido é, s·em dúvida, a mais ampla 
dr,culação da riqueza móvel. A su
pl"l:ssã.o do incis'o V do art. 130, 

1;···.·.· .. 
... . 
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impõe-se, portanto, como sábia pro
vidência em favo·r do nosso próprio 
progresso. 

b) Suprimam-se, 
pelos mesmos motivos supra ex

postos, os §§ 6.0 e 7.0 do artigo 
130. 

Sala das Sessões, 10 de jnnhc. de 
1946. - Berto Condé. - Pedroso 
Júnior. - Segadas Viana. -. Ben
jamin Farah. Melo Braga. -
Vargas ·Neto. 

N.0 274 

Acrescenw-se ao art. 130 onde con
vier: 
· Art. 130. 

VII - Exploração Agrícola e Indus
trial, cobrado arté o máximo de 5 % 
ad valorre1n, sôbre as mercadorias de 
/produção do Estado, vedados quais
quer adicionais. 

JÚStijicação 

O impôsto sôbre Exploração Agrí
cola e Industrial vem sendo cobrado 
pelos Estados de Ma,ranhão, Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraí
ba, Sergipe, Minas Gerais, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Go[.ás e Rio 
Grande do Sul. A criação dêste im
pôsto teve em geral por ()bjetivo subs
tituir o mal-fadado impôsto de expor
tação inter-estadual. ll:ste impôsto 
rendeu em 1944 a quantia de ....... . 
Cr$ 75.951.471,00 ou seja 2,40 % sôbl·e 
a Receita Tributária dos Estados em 
bal dêste impôsto aproxima-se da dos 
impostos do Sêlo e Transmissão "cau
sa-mortis". O Esta dó de Ser.gipe en
controu neste impôsto a sua melhor 
font.e de rec·eita em 1944 pois atingiu a 
!importância de Cir$ 11.678.887,00 se
guindo-se-lhe o de. Vendas e Consig
nações que attngiu a Cr$ 9.020.628,50. 
O referido impôsto representa 35 % 
d'a arrecadação do Piauí, 32,58% da 
de Sergipe, 26,78 % da do Rio Grande 
dó Norte, 15,83 % do Espírito Santo 
e 17,34% do Maranhão para citar so
mente as pereentagens mais impor
tantes. Isto demonstra à evidência 
que a sup~·essão de tal impôsto iria 
acarretar sérios distúrbios às receitas 
tributárias de vários .. Estados da Fe
de·raçfto. ·E' justo pols, que tal im-

pôsto seja incluiid·o na c.omp:etência. 
tios Estados. E' o que visa esta. 
emenda. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, em de junho 
de Leite Neto. 

N. 0 275 

No art. 131. 

Redija-se assim o n.0 IV do arti
go 131: 

"IV. O impôsto de indústrias e pro
fissões, que, de acôrdo com a base fi· 
xada em lei estadual, será uniforme 
dentro de cada Estado. 

Justificação 

Quando, na Constituição de 1934, 
se estipulou que o impôsto de indús
trias e profissões seria lançado pelos 
Estados, cabendo a êstes e aos mu
ntcfpios em \Partes iguais, não se 
teve em mira apenas a discriminação 
das reilldas provenientes dêsse im
pôsto, mas, também evitar o esta
belecimento duma "corrida fiscal" 
entre os muni:cípios. a fim de atrai
rem, através dum sistema fiscal ade
quado, a fixeção de organizações c~ 
merciais e indústrias em seu terrl ... 
tório. A razão era leal, e foi viva .. 
mente exposta pelo emérito Depu.., 
tado Sampaio Corrêa, logrando con
vencer os constituintes de 1934, que, 
para evitar aquele mal, atribuíram 

·aos Estados a competência do lança
mento do impôsto. Agora, quando se 
pretende, muito justamente conferir 
aos municilpios a totalia1de daquele 
impôsto, não se devem perder de vis
ta os inconvenientes que surgiriam se 
por acaso se de1xasse a êles uma am• 
pla Hbe!l1dade na determinação da 
base do Íançamento, o que viria a 
cr1a.r, dentro dum mesmo Estado, ba• 
ses <Uversas, e quiçá pexniciosas, para. 
um impôsto de tamanha relevância 
na vida dó comércio e da idústria. 
Por isso mesmo rparece-nos que, w 
bem da preserva.çã·o dos interêsses 
dos Estados, a êstes, e não aos muni•. 
cLpios, deverá ca.ber a facu1da:de de 
estipular a base em que dev·erá ser 
lançado e cobrado, pelos municÍJpios, 
o impôsto de indústrias e profissões. 

Aliás, não custa compreender os 
inconvenientes que decorreriam do 
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fato dum município, por exemplo, co· 
brar o impôsto na. base de 5% en
quanto outro, talvez vizinho a;dotas· 
se a base de 15% . Assistiríamos, e.:.l· 
tão, uma verdadeira migração de e.s
tabelecimentos industriais e comer· 
ciais para o munidpio de menor ba· 
se, e isso não somente en:i detrimento 
dos demais mas também das próprias 
populações aí radicadas. Manda, pois 
a 1)rudênCia, .e a lllossa capacidade 
de previsão, que contornemos o mal, 
evitando-o por meio de dispositivo 
adequado, como se nos afigura o que 
a·cima propomos. 

Sala da's Sessões, 10 de junho de 
1046. - Lu.ís Viana. 

N. 0 276 

Título IV - Capítulo r - Art. 133, 
parágrafo único: 

Suprima-se a parte do inciso que 
diz: "cobrar-se-á contribuição de 
melhoria sempre que se verificar va
lorização de imóvel, em conseqüência 
rle obras públicas"; reduza-se para 
metade da despesa pública realizada o· 
limite superior àa cobrança do impôs· 
to e ponha-se como parágrafo restri· 
tivo o seguinte dispositivo: 

A contribuição de melhoria nãó gra
vará os proprietários de imóvel quan
do benefício de interêsse geral é su
perior ao de orde111 local e os proprie
tários àe imóveis são por êles con
templados da mesma sorte que o pú· 
blico. - Alde Sampaio. -João Cleo
phas .. 

Justificativa 

Não é prudente um texto constitu· 
ciona! mandar sempre fazer aquilo 
sôbre o que ainda não se tem quase 
nenhuma experiência. A norma gerai., 
nesses casos, é, pelo contrário, preve
nir ·os possíveis abusos, impondo as 
condições em que se aplicará ou não 
se aplicará a disposição nova. O tex
to ven:i, porém, fora de seus verdadei
ros Iundamentos e nasce evidentemen
te por preocupação de inóvel anti·in
dividualista. Em verdade, a persegui
ção ao direito de propriedade consti
tui a manifestação em voga no Brasil, 
ainda entre aquêles que não preten
dem instituir a propriedade do Esta
do, como fato geral. E essa manifesta· 

ção não vem sob a forma de justiça 
social, em reparo aos efeitos da pro
priedade individualista sôbre os que 
põe debaixo de seu domínio; não, vem 
sob a forma de mal-querer a quem é 
proprietário, seja ou não um individuo 
útil à coletividade, pela boa aplica
ção do capital social de que dispõe. 

O t<=xto em exame do Projeto de 
Constituição tem essa origem de fun
do social e não de causa tributária. 
Ninguém pode negar, como boa e justa. 
a base económica da valorização dos 
imóveis por efeito de obras públicas, 
como fonte de tributação e lá está o 
item I do Art. 133,.que merece ficar 
de pé. O que não é admissivel, por
que fere a eqüidade como fundamen
to principal da justiça tributária, é 
que sempre se cobre a contribuição de 
melhoria dos proprietários de imóveis,. 
ainda quando outros hajam sido mais 
beneficiados do que êles. Dai a emen· 
da apresentada de restrição ao Poder 
Público, para que· não tente cobrir-se 
das despesas efetuadas, indo buscar 
os recursos onde lhe fica mais à mão 
colhê-los. 

O dispositivo do Projeto, na ampli
tude em que se quer ap!icá·lo, repre
sentaria não só uma flagrante injus
tiça contra os abandonados proprie
tários do Interior, que só conhecem o 
Poder Público para pagar impôsto, 
como viria dar lugar a sucessivas es
poiiações eontra todos aquêles que não 
dispõem de recursos suficientes para. 
cobrir gastos nas suas propriedades. 
Quem, pelo que dispõe, não é capaz 
de construir um atalho de estrada de 
seu sítio ou de sua fazenda para ligá
los à via real, não pode estar em con
dições de pagar ao fisco, ainda mes
mo a parte que lhe toque da constru
ção onerosa de uma estrada de pri
meira classe. E não se diga que o fis
co está cobrando a valorização que o 
trecho de estrada trouxe à sua pro· 
priedade. Não; a valorização que se 
dá é social; e tanto assim é que não 
depende do trecho da estrada, porém, 
mais e muito mais do ponto onde ela 
nasce e do ponto onde vai ter. Tõda 
a região se valoriza, não só nos imó-
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veis, r;o.as em todos os campos de ati
vidade. 

E a injustiça a! está. Um proprie
tário de terras pode passar a vida a 
pagar impostos, sem dêles receber 
nen.hum beneficio direto, nem mesmo 
a instrução primária e gratuita para 
seus filhos, mas se por conveniências 
outras a União corta, com uma es
trada de rodagem as suas terras, gran
des ou pequenos, ou simplesmente a 
faz passar pela porta de seu casebre, 
êsse proprietário, pela exigência ir
remissível do texto do Projeto de 
Constituição é obrigado a pagar ao Po
der Público, a suposta valorização de 
sua pro]!lt'iedade, ainda que de nada 
lhes sirvam. as obras realizadas senão 
em saber que a sua propriedade vale· 
mais. E daqui começa a iniqüidade. 
O grande comercial de cidade cor
tada pela estrada, o industrial que 
se vai servir da via pública, tôda a 
população não proprietária que viu 
sua ativid9.de beneficiar-se diretamen
te com o melhoramento, ninguém 
dentre êles tem de concorrer para o 
seu custo. Só ao proprietário rural, 
por ser proprietário de imóvel, cabe 
o ônus de participar das despesas 
para que não ganhe uma valorização 
das suas terras que não proveio do SEIU 
trabalho. Também o proprietário da 
instalação elétrica da cidade cortada 
pela nova estrada teve a sua emprê
sa valorizada; o agente local de. 
indústria automobilística teve a ~ua 
atividade diretamente valorizada; todo 
o comércio, tôdas as explorações in
clustriais locais· beneficiaram-se com 
o serviço público e ninguém mais é 
capaz de transferir seu ramo de ne
gócio pelo preço anterior à passagem 
da estrada. Com a melhora geral, até 
os salários sobem e é esta a grande 
vantagem do progresso econômico, no 
seu reflexo sôbre tôda a sociedade. 
Dessa sorte todos da região se benefi
ciam por uma forma ou por outra, mas 
o que se não quer admitir é que o 
proprietário de imóvel conserve em 
seu poder a parcela de valorização que 
lhe coube. Não se lhe pede que con
corra com ajuda financeira aos gas
tos públicos, tendo por base tributá
ria a valorização; tira-se-lhe das 

mãos a própria valorização como ilí
cita. Por isso mesmo se exige que 
sempre se lhe tire e é êste o absurdo 
do texto do Projeto. Pouco importa 
que os impostos venham a subir de 
ano a ano, pelo fato mesmo da va
::orização; e que ao desfe.zer-se da pro-

. priedade o seu possuidor haja que 
mais contribuir para os cofres públi
cos através do impôsto de transmis
são; o que se quer impedir é a possi
bilidade de que permáneça em mão 
do proprietário um ganho que não re
sultou diretamente do seu esfôrço, 
como se a sorte, a especulação, as 
vantagens indiretas fornecidas ou não 
pelo Poder Público, não fôssem na 
sociedade fatores constantes de ga
nho sem esforços próprios. 

O Govêrno Federal fêz a estrada de 
rodagem de alta çategoria do Rio a 
Petrópolis. As terras marginais fo
ram obtendo lenta valorização que 
nunca cessa, pois o desenvolvimento 
econômico da região promoverá sem
pre essa valorização; mais estivesse 
em vigor o texto do Projeto e os pro~ . 
prietários de então responderiam pelo 
aumento de valor de suas terras, es
timado pelo custo da obra que ha
veria de trazer o desenvolvimento eco
nômico. Os habitantes da Cidade de 
Petrópolis, os proprietários de casas 
da cidade, os industriais, os empre
sários todos receberam beneficias di
retas e imediatos, mas não seriam 
atingidos pelo ônus que se haveria de 
reservar aos proprietários das terras 
pelas condições especiais em que se 
achavam em face da obra pública exe· 
cutada. Consumar-se-ia a iniqüidade· 
os mais beneficiados pela estrada. fi
caram alheios aos gastos com a sua 
construção, , os proprietários margi
nais pudessem ou não pudessem ha
veriam de devolver o valor dos bene
fícios recebidos. 

. Outro exemplo virá, por outro as
pecto, patentear as possibilidades de 
espoliação que haveriam de vir com 
a cobrança obrigatória do tributo de 
melhoria. A Constituinte está, pelo 
que se observa, decidida a aumentar 
a renda dos Municípios. Imagine-se, 
como fato geral, que estas entidades 
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públicas resolvam, como boa aplica .. 
ção das verbas, fazer instalações sani
tárias de água e esgôto nas cidades do 
Interior. Nas ruas por onde fôr pas
sando o encanamento, terão os proprie
tários das casas de pagar contribui
ções, que só podem ser avaliados pelo 
custo das obras, pois bem certo, para 
um benefício geralizado de índole so
cial e não económica, é impossível es
timar-se o aumento provável do pre
ço de venda. Quem conhece a vida do 
Interior brasileiro bem poderá pre

ver quantos proprietários de casa es
tão em condições já não ge dirá de 
pagar o que lhe caiba como quota do 
serviço público, mas de utilizar-se 
dêsse serviço completando-o, para seu 
uso, com as instalações particulares 
que êle requer. Em lugar do benefício 
social, com o que haveriam de lucrar 
o indivíduo e a coletividade, ter-se-ia 
uma série de espoliações com injusti
ça social, por exigência de pagamen
to acima da capacidade dos contri
buintes. 

Tal é o fim das conceções quando se 
desviam do seu objeto principal. A 
contribuição de melhoria é uma justa 
fonte de recursos, com dupla base 
económica e social; a base tributária 
é' a económica, adotar, como faz o 
texto, a base social é conduzir a fins 
imprevisíveis, contra o próprio obje
to que se quis atingir. 

A todos os absurdos pode, porém. 
levar o texto interpreGado no vigor do 
que prescreve. Pelo -processo de sem
pre cobrar contribuição de melhoria, 
o Poder Público nada mais quererá 
fazer às suas custas. Até as obras de 
caráter militar, pelo reflexo que tra
gam( e as grandes obras de interêsse 
nacional, passaram a ser custeadas, no 
todo o·u em parte, pelos· propretários 
visinhos. 

Ninguém encobrirá que a constru..: 
ção de um pôrto, ou de uma ponte in
ternacional valoriza na Federação o 
território do Estado a que .vai servir. 
Pelo novo texto constitucional que 
obriga a que se cobre sempre a me
lhoria, a população proprietária de 
terras no Estado deverá concorrer no 
custeio das despesas para que não 

venha a ganhar_ a valorização dos seus 
bens obtida sem a sua participação. 

A exigência da obrigatoriedade é 
assim provadamente absurda. 

Dê-se ao legislador ordinário o di
reito de impor contribuição de melho
ria, mas ao invés de querer obrigá
lo a nada dispensar com o propósito 
incerto de justiça; pelo contrário cer
ceie-se a sua ação contra possível 
abuso que por sua vez gera injustiças. 
E' o que pretende a emenda - Alde 
Sampaio. - João Cleophas. 

I\L 0 277 

Título IV - Capítulo II - Art. 134: 
Acrescente-se o dispositivo: 
o produto de taxas criadas para 

atender serviço determinado não . po
derá ter apliJação diferente. Os eal
dos da arreca:la~ão anual serão no a-nu 
seguinte inccrporados à respectiva re·· 
ceita, reduzindo- se ou extinguindo-:;e 
a tribuGação em conformidade com as 
necessidades cto serviço. 
necessidades do serviço. - Alde jjam
paio. - João Cteophas. 

.Justificativa 

Adaptação do art. 186 ·da Consti
tuição de 34, no que se refere à 
aJplicação das taxas. A tributação por 
taxa tem servi't!o para a criação dis
farçada de impôsto, arrecadaíH.l.o-se 
importância su)..erior à reclamada pe
lo servia pr;;stado pelo Poder Públi
co. A adaptação do dispositivo da 
Oonstituição de 34 teve por fim apro
veitar a sua p~J'te realmente recomen
dável, corrigmdo-o da impropriedade 
de admitir a -::riação de impôsto com 
fim especial, co.no prescrevia. - il.lde 
Sar,:pa.io. 

Art. 137 
Suprima-se. 

N.0 278 

Sala das Sessões, lO de junho de 1946. 
- João Cleophas. 

A simples leitura do artigo justifi
ca a sua supressão. - João Cleophas. 
- Mathias Olympio. 

N. 0 279 

Título IV - Capítulo II - Artigo 
137. 

Separe-se a· matéria referente a es-
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torno de verbas da concernente à 
abertura e concessão de créditos. 

Inclua-se o crédito extraordinário 
como dependente de autorização le
gislativa, com as restrições que o pa
rágrafo ú.nico determina e forme-se 

. com a matéria referente a crédito in
ciso distinto. - Alde. Sampaio. 

JusUficativa 

o estôrno de verba é ato que se 
prende ao Poder Executivo e é a êste 
que se proíbe de praticá-lo. A con
cessão de crédito ilimitado constitue 
restrição impôsta ao Poder Legislati
vo. As duas proibições em uma só 
enumeração permitem supor que o 
Poder Executivo concede crédito. 

A abertura de crédito mediante au
torização legislativa é uma conceitua
ção geral por atribuição; e não é re
gular que. se prescreva como uma 
proibição ao poder a que se não quer 
atribuir o direito de exerce-la, o qual 
nem ao menos é citado. 

o parágrafo ú.nico trás confusão. 
Parece, mas· não é claro, que a aber
tura de crédito extraordinário pode 
ser feita pelo Poder Executivo, sem 
nenhuma interferência do Poder Le
gisla ti v o. Isto que seria admissível 
com a interrupção do funcionamento 
do Congresso, já não mais se explica 
com a instituição da Comissão Par
lamentar. 

Assim sendo, o crédito extraordiná
rio deve ficar a defender de expressa 
autorização legislativa, como os de
mais créditos, com a,s restrições im
postas pelo têxto ao parágrafo ú.nico. 
- Alde Sampaio. - João Cleojas. 

N. 0 280 

Suprimam-se: 

o n. o I do art. 137; 

o § 1. 0 do art. 139; 

o final do § 2.0 do art. 140; 
o final do § 18 do art. 164; 
a expressão "de nacionalidade bra • 

sileira" do § 19 do art. 164; 
o que se segue à palavra "domin

go"• n. o VI do § 24 do art. 164; 
o art. 197; 

os ns. VI, VII, VIII e IX do artigo 
1. o das Disposições Transitórias. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 231 

Ao art. 139 e seus parágrafos. 
Redija-se assim: 
Art. 139 - Na execução do plano 

de def·esà da região nordeste contra 
os efeitos da sêca, a União aplicará, 
anualmente, com as obras e com os 
serviços de assistência económico e 
social, entre os quais deverá ser in
cluído o aproveitamento da energia 
hidráulica da cachoeira de Paulo Afon
so, quantia nunca inferior a quatro 
por cento da sua renda tributária. 

§ 1.0 - Um têrço dessa quantia será 
depositada em. caixa especial destina
da ao socorro das populações atingi
das pela calamidade e aos serviços de 
irrigação ou colonização dos terrenos 
marginais do rio São Francisco, po
dendo essa reserva, ou parte dela. ser 
aplicada, a juros módicos, em empré;;
timos a agricultores e industrla~.s. es
tabelecidos na área da sêca, conforme 
determ:nar a lei. 

§ 2.0 - Os Estados compre-endide>:; 
na área da sêca aplicarão quatro por 
cento da sua renda tributária na 
construção de açudes, pelo regime da 
cooperação, e noutros serviços neces
sários à assistência das suas popula
ções, ou nas obras para o aproveita
mento da energia hidráulica da ca
choeira de Paulo Afonso, quando 
beneficiados por êsse empreendimento. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Etelvina Lins. - lifedeiros 
Neto. - Teixeira Vasconcelos. - Fer
reira Lima, - Oscar Carneiro. - João 
Mendes. - Pedro Ludovico. - Aloísio 
de c~.:.7t1'0. - Antônio Correia. - Ma
tias Olímpia. - Vergniaud Wandcrley. 
- Osvaldo Lima - Diógenes Maga
lhães. - Barbosa Lima. - Jandui 
Carneiro. - Gercino de Pontes. 

Justificação 

Eleva-se a cota de 3 para 4%. Quan
to ?.o mais, mantem-se a redação rlo 
Projeto, acrescida das palavras que 
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se acham entl\?linhadas e que são n:; 
seguintes: a) ao artigo "entre os 
quais d·everá ser incluído o aprovei
tamento da energia hidráulica da ca · 
choeira de Paulo Afonso"; b) ,!O 
§ 1.0 "e as serviços de irrigação 
ou colonização dos 1i~rl'enos margi
nais do rio São Francisco"; c) ao 
§ 2.o "ou nas obras para o apro
veitamento da energia hidráulica da 
cachoeira de Paulo Afonso, quando 
beneficiados por êsse empreendimen
to", expressão, essa última, desde já 
o digamos, que s·e justifica plenamen
te, por isso mesmo que alguns Esta
dos ating:dos pelo fenômeno da sêca 
não terão os s·eus territórios benefi
ciados pela rêde elétrica que dali par
tirá. 

Nada é preciso dizer sôbr.e a emen
da, que fala por si. Mostrar a neces
sidade do aproveitamento imediato da 
energia hidráulica de Paulo Afonso, 
que trará a industrialização de uma 
vasta zona do território nacional, e 
daquilo que constitui um seu corolário 
- a irrigação e colonização dos terre
nos marginais do São Francisco - é, 
na realidade, fazer a prova do que 
por natureza está provado. 

N•em se poderá argü:r tratar-se .ie 
uma obra de caráter transitório, não · 
sendo, assim, de boa técnica constitu
cional, incluí-la na Carta Magna. O 
serviço que o texto prevê tem caráter 
permanente. Transitório não é o 
principal, não é o dispositivo em si. 
E' um detalhe dêsse dispositivo. E 
as obras do São Francisco constituem 
um prolongamento, senão o próprio 
coroamento do plano de def€sa contra 
os efeitos da sêca. Caso preval•eÇa. no 
entanto, o rigorismo dos que se batem 
por uma impecável técnica constitu
cional, o que, de resto, já está com
prometido no Projeto, nenhum in..:on
veniente hav•eria em que se désse ou
trá redação - "entre os quais aever.à . 
ser incluído o aproveitamento da 
energia hidráulica das cachoeiras do 
rio São Francisco", ou, de uma· ma
neira mais ampla - "o aproveitamen
to das grandes qU>edas dágua". 

Acolhida a emenda pela Assembléia, 
Constituinte, estará assegurada a so-

lução do secular problema, a única 
solução capaz de estabelecer o equi
líbrio económico entre o norte e o 
sul do pais com evidentes vantagens 
para a própria unidade nacional". 
Etelvina Lins. 

N,O 282 

Ao a!lt. 142, § 1.o: 

Red:Lja-se a•SS'ilJ:l: 

"Os membroo.s díO Tl'iburrllal de Oon
oos' s-erão nomeados pe~o ~estdren'!ie 
dra Repúb~iqa,, com apll"''Vla.ção da. 
maioria do SemJaidlo FedeTal, denmre 
br.asrHe±roo nartos aillisltard!ors e~e1tores 
dlo'Uiiloroes ou barc:ha:réis em dlireLtro, de 
!t'eputa•Qão Híba·da., l!llão pord!e'l1!d!o ter 
a:nenors de to;;in ta e cllniC'o e, salvo as 
funcionários públicos, mais de sessenta, 
aa:J.os d'e idade". 

J usti,ficaçáo 

Como ·está recligiQ'\o o a.11tigo, sôme!!J..te 
tpodoerão ter iJn·g.reSSio no Trirbu:J.a·l de 
Oorutas os magistJra,cJ:oo, oo membroo do 
IMitn:Lsl;éri'o PÚ!bllco e os ardtvlogadoo. 

Um doutor ou bacharel em direito 
que não peil'itenç•e a neillh'Uilllra doess'as 
c~asg,es jânnais ingressruria neooe Tri
bunál, como, por exemplo: um profes
sor de direito, que só se OCU>pe da sua 
catedra, um funcionário público, que 
não seja advogado, etc-... 

Ora, isso nâo é justo. 
Dai a presente emenda. 
Rio, Assembléia Constituinte, lO de 

junho de 1946. - Dantas Junior. 

N.0 283 

Ao art. 144, acrescente-se depois da 
expressão: "nos Estados", a expres
são" e nos Municípios" e depois da. 
expressão "assembléia legislativa" a. 
expressão:" e pelas Câmaras Munici
pais" suprimindo-se o art. 146, e seus 
§§, por desnecessários. -

Justificação 

O princípio da autonomia municipal, 
que encontrou nesta Constituinte com
preensão mais realística, não pode e 
não deve servir de argumento impe
diente para que se estendam também 
às finanças mtmicipais as n0rmas mo-

.... 
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ralizadoras de tôda administração pú
blica. Se !l,O T.ribunal de Contas Es
tadual fôsse vedada essa fiscalização, 
por igual motivo ao Juiz e ao Tribunal 
estadual estaria proibido conhecer e 
julgar os crimes funcionais ou de res
ponsabilidade das autoridades muni
cipais. 

Convém salientado que a Constitui
ção Federal pode criar limitação à au
tonomia municipal - se é que está 
criando nesta emenda - de modo que 
a atribuição que aqui se confere ao 
Tribunal de Contas Estadual decorre . 
4d'a Constituição Federal e não da 
Constituição dos Estados, o que deve
rá silenciar o reclamo injustificado dos 
possíveis defensores da autonomia mu
nicipal. 

Sala das Sessões, 6 de jtu1ho de 1946 
- Nestor Duarte. 

N.0 284 

Ao art. 147 do Projeto. 
Redija-se assim o item II do art, 

147: 

"Os filhos de brasileiros, ou brasi
leira, nascidos em país estrangeiro, es
~ando os seus pais a · serviço do :Bra
sil, e; fora dêste caso, se, até um ano 
após atingida. a maioridade, optarem 
pela nacionalidade brasileirà". 

JWitificação 

A emenda que ora submetemos à 
apreciação do plenário visa dois obje
tivos: 1.0) suprimir a expressão maio
ridade política; 2.0 ) estabelecer um 
prazo no qual deverá ser efetuada a 
opção. 

Quanto ao primeiro acreditamos 
não se enquadrar em boas normas 
tomar como· base para a opção a 
maioridade política, pois só represen
taria orientação contrária às Consti
tuições de 189'1 e 1937, ambas portado
ras apenas da. expressão maioridade.· 
simplesmente, mas tamém contraria
riam o critério do Decreto-lei n.0 389, 
de 1938, que preferiu a expressão "ca
pacidade civil". E, no caso, bem se 
justifica. que se ·não perca de vista a 
capacidade civil, pois somente nessa 
ocasião terá· o indivíduo capacidade 

plena para externar livremente a sua 
vontade, que, bem pode acontecer, so
frà embaraços, impedimento legal in
clusive, para se manifestar de modo 
contrário ao desejado pela pessoa sob 
cuja dependência legal se encontre. 
Por isso, mesmo, parece-nos muito 
mais justo que se considere o mo
mento limite )>ara aquela manifesta
ção da vontade um prazo a contar da. 
maioridade e não da maioridade po
litica. Verdade é que se poderia obje
tar com a circunstância de ter o ci
dadão brasileiro direitos políticos a 
partir dos 18 anos, o que poderia re
dundar na eveutualidade de serem 
atribuídos direitos políticos a quem 
ainda não tivesse a niuüorialidade bra. 
sileira. Entretanto, justamente para 
evitar tal hipótese, adotamos a fór
mula "se até um ano após atingida a. 
maioridade, optarem pela nacionalida
de brasileira". Nessas condições, como 
é obvio, não somente se permitiria que 
a opção fõsse efetuada antes da 
maioridade civil, mas também se abri
ria oportunamente a quem, por qual
quer circtlllstância, inclusive de ordem 
moral, se visse impedido de fazer a 
opção antes de atingida a maioridade 
civil. Ou melhor: com inteira justiça, 
e sem qualquer inconveniente, am
pliar-se-la para momento em que é in
discutivel a capacidade da pessoa, para 
optar pena nacionalidade que prefira. 

Quanto ao segundo o):ljetivo, visa
mos, afigtu"R.-se-nos, que~'já se não con
ceberia que incidisse a Constituição de 
1946, no mesmo êrro da de 91, ao de:
termi.nar que seriam brasileiros os fi
lhos de brasileiros nascido no estran
geiro "se estabelecerem domicílio na 
República" (art. 69, 2.0) Quando? Até 
que momento? Essa a pergunta que, 
como é sabido, ocorreu a quase todos 
os comentadores. E com razão, pois, 
embora não pudesse ser· êsse o espírito 
do legislador de 91, ter-se-ia de admi
tir que o indivíduo nascido nas condi~ 
ções previstas pelo n.0 2, do art. 69, · 
adquiria a nacionalidade brasileira, 
fôsse a ocasião em que viesse a esta
belecer domicílio no Brasi~. Aliás, 
também a Constituição de 1937 nãó 
fixara prazo para opção, o que obri
gou o legislador ordinário, no Decreto-
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lei n. 0 389, · acima citado, a marcar o de 
um ano. Preferimos, no entanto, que 
tal prazo, em vez de ficar sujeito ao 
legislador ordinário, ou às interpreta
ções dos tribunais, seja de logo fixado, 
para maior clareza e segurança_ do 
texto constitucional. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Luiz Viana. 

N.0 285 

Ao tit. V, Cap. I, Sec. I, Att. 147: 
Acrescente-se ao n.0 III, de maneira 

a que passe a ter esta redação: 
"III. Os estrangeiros naturalizados 

pela forma que a lei estabelecer, exi
gidas dos portugueses apenas a resi
dência contínua de um ano ·no País, 
idoneidade moral e sanidade física." 

Justificação 

Já expusemos da tribuna do Plená
rio - e constam do Diário da As
sembléia, de sábado, 8 de junho 
os argumentos com que a temos por 
justificada. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1946. 
- Aureliano Leite. - Toledo Pisa. -
Plínio Barreto. - M1lnhoz da Rocha. 
- Paulo Nogueira. - Hamilton No
gueira. - Agostinho Monteiro. -
José Augusto. - Vespasiano Martins. 
- Adelmar Rocha. - Egberto Rodri
gues. - Altino Arantes. - Romeu 
Lourenção. - Campos Vergal. 
Jalles Machado. - Gabriel Passos. 
Aluisio Alves. - Arthur Bernardes. 
Erigido Tinoco. - Lino Machado. 
Matias Olimpio. - Euclides Figuei
redo. - Sousa Leão. - Felipe Balbi. 
- Coelho Rodrigues. - Flores da 
Cunha. - Mário Brant. - Fernando 
Nóbrega. - Sampaio Vidal. 

N. 0 286 

Onde cOtl.Wier, del!)ois do art. 147: 
' 

Serão equÍd)arados, para todos os 
efeitos legais, aos -brasileiros natura
lizados, enquanto ·permanecerem no 
território Nacional, os portuguêses 
natos que, residindo no Brasil há 
mais de cinco anos, nele passuam 
bens imóveis ou filhos brasileiros. 

Justificação 

Se histórica e setntimentalmente, 
existe uma emenda que se insplre 
nos mais puros motivos de afeição e 
hcmenagem às nossas tradições e ao 
espírito de HdeUdarde à origem dos 
nossos maiores - por certo, há de 
ser esta. Não há como, sem violar os 
imperativos das iml!)eriosas razões -
históricas que fazem de brasileiros 
e portugueses um mesmo povo, pelas 
afinidades espirituais e pela forma-

·'igua1dade com os outros estrari.gei
ção cultural - querer pôr em pé de 
ros, os nossos irmãos portugueses. 

Na realidade, aqui chegando, •~'1-

balham, radicam-se ao solo, identifi
cam-se com o meio, a.dquirem bens, 
constituem faimíla e tornam-se en
fim brasileiros. 

Porque a rigor, portuguêses não são 
estrangeiros no Brasil. ~ste ponto de 
vista, aliás, tem sido, repetidas vezes 
defendido pelas mais altas expressões 
do pensamento nacional, e ninguém 
desconhece a magnífica atuação do 
atual Ministro das Re~ações Exterio
res, o brHhante Sr. João Neves da 
Fontoura no sentido de al!)rovar o 
Estatuto Especial por cuja fôrça bra- · 
sileiros em Portugal e portuguêses no 
Brasil tivessem o tratamento Pfl.l'ti
cular devi:do a origem comum, à. 
identidade de tradições, língua, cul
tura .e religião, que tanto os aproxi
mam e irmanam. 

Nada menos desigual, pois, do que 
exigir a um :português a renúncia ã, 
sua nacionalidade de origem para que 
se lhes reconheÇam no Brasil, depoi~ 
de identificado com o nosso -ambien
te, os direitos de brasileiros naturali
za-dos. 

Portugal e Brasil não têm interêsses 
chocantes ou contraditórios. Antes 
tudo os leva à aproximação cada vez 
mais estreita mesmo no plano dos 
entendimentos intennadonais. Não 
precisa um português deixar de · ser 
o que é, do ponto de vista nacionai 
para se poder integrar na comunhão 
brasileil'a. A sua situação especial, 
deve ser dardo um tratamento espe
cial. A Assembléia Nadonal Cons
tituinte, certamente a1provará. · . 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Negreiros Falcão. - Regis 
Pacheco. - Aloysio de Castro. 
Dantas Júm'or. - João Mendes. -
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Manoel Novaes. - Rafael Cincurá. 
- Teódulo Albuquerque. - Rafael 
Gaudêncio. - ~~omás Fontes. ~ Os
valdo Lima. -· Barbosa Lima. -
Medeiros Neto. - Eunápt;o de Quei-
1'ós .. - Vieira de Melo. - Albérico 
Fraga. - Altamirando Requião. 

N,0 287 

Ao art. 147: 
No inciso n.0 II, entre as pala

vras "política" e "optarem", inclua
se: - '"vindo residir no país", pas
sando, assim, a redigir-se: 

"Os filhos de brasileiros, ou 
brasileira, nascidos em país es
trangeiro, estando os seus pais a 
serviço do Br.asil, e, fora dêste 
caso, se, atingida a maioridade 
política vieram residir no país 
e optarem pela nacionalidade 
brasileira. " 

Justificação 

A mera opção pela nossa naciona
lidade, para se considerarem cidadãos 
brasileiros, imposta aos filhos de bra
sileiros ou brasileiras residentes em 
país estrangeiro, não estando a ser
viço do Brasil, constituiria uma ex
ceção odiosa em seu favor e detri
mento aos cidadãos natos. Seria a 
manutenção de situações, já verifi
cadas, de indivíduos que não têm a 
menor ligação, senão esporádica, de 
:sangue com o nosso país, gozando de 
todos os direitos daqueles que, ane
xaram ao sangue o seu apêgo às nos
sas coisas: E' do conhecimento de to
dos que não uma só vez tem sido o 
nosso país chamado a intervir e pro
teger pretensos brasileiros, que nem 
o nosso idioma usam, porque, filhos 
de brasileiros, mas tendo nascido e 
sempre vivido em país estrangeiro, 
só fizeram opção' pela nossa nacio
nalidade por puro cálculo. Os que 
aqui nascem têm o exercício dos seus 
direitos de cidadania sujeitos, além 
da natural contribuição para o nos
so progresso decorrente da sua ativi
dade normal, a prestação de serviço 
militar e outros encargos, próprios da 
convivência social, politicamente or
ganizada. Um indivíduo filho de bra
sileiro ou brasileira que nunca se 
preocupou em conhecer o país de seus 

pais não tem razão alguma de apê
go ao que é nosso e não pode, digo, 
e não se pode confiar, também, que 
proceda como brasileiro em qualquer 
situação. E' preferível existir menos 
um brasileiro em nosso recenseamen
to, que Ínais um mau brasileiro. Im
ponha-se ao que, em tais condições 
pretende gozar dos direitos assegu
rados aos nossos concidadãos o de
ver, ao menos, de conviver conosco. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Berto Condé. :... Pedroso Ju
nior. - Segadas Viana. - Benjamim 
Farah. Melo Braga. - Vargas 
Neto. 

N.0 288 

Ao art. 147, acrescente-se: 
"IV - Os portugueses que se 

acharem no Brasil na data da 
promnlgação da Constituição, se 
dentro de ·seis meses de sua vi
gência, não declararem o ânimo 
de conservar a nacionalidade de 
orígem". 

A necessidade que têm os países 
novos de assimilar os elementos que 
vivem no seu território, levou-os a 
se inclinar pelo sistema do jus soli,. 
na determinação da nacionalidade. 

A Constituicão de 1824, art. 6.0, 

n.0 4, adotou Õ princípio, que se ins
creveu no art. 69, n.0 4, da Consti
tuição de 1891. 

o acolhimento do preceito na atual 
Constituição justifica-se plenamente, 
restringindo-se, porém, aos portugue
ses pela sua identificação com os 
sentimentos dos nacionais, pela · sub
missão exemplar às nossas leis, pela 
sua tendência· incontrastável de se 
confundirem na comunhão brasileira. 

/ 

O Império já estabelecera essa na
turalização coletiva, demonstrando os 
fatos a sabedoria dos constituintes. 

Essa naturalização tácita concedi
da aos portugueses é uma homena
gem à lealdade e dedicação, com que 
êles e os seus antepassados servi
ram à causa do Brasil. Foi um prfn-

. cipe português que nos auxiliou na. 
independência, como o foram aque
les bravos do forte do Rio Formoso. 
de quem disseram os batavos inva
sores, que nunca soldados cumpriram 
melhor o seu dever. 
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A medida segue a tradição de nos· 
so Direito ·Público e nas discussões 
do plenário j:i se verificou que me
rece o aplauso dos brilhantes espí
ritos de Aureliano Leite, de Plínio 
Barreto e outros esclarecidos repre
sentantes. 

Sala elas Sessócf;; 10 de junho de 
19'.\6. - Oswaldo Lima. - Dario Car
doso. - Fernandes Teles. - Ferrei
ra Lima. - Oscar Carneiro. - Bar
bosa Lima. - Souza Leão. - Ne
greiros Falcão. - Vieira de Melo. -
Altamirando P.equião. - Regis Pa
checo. 

Acrescente-se ao prímeh·o período 
do pur:igrafo 16, do art. 164: 

"menos quanto aos portugueses 
natos." 

Os filhos de Portugal desde tem
pos remotos que atuarn no país, in
tegrando-se na comunidade brasilei
ra de modo completo. Os seus há
bitos, lingua e religião, são os nos
sos hábitos, a nossa língua e a reli
gião de nossos maiores. 

Negar êsse direito aos portugue
ses é repudiar as nossas origens, a 
nossa história e o concurso que a 
raça ·h)_sitana tem dado exemplar
mente ao súrto do nosso progresso e 
à construção do nQsso arcabouço 
econômico. O português é o imigran~ 
te ideal para o Brasil. Forte, cor
dial, trabalhador, ordeiro, incapaz de 
fomentar a criação de quistos raciais, 
dissolvendo-se e confundindo-se nas 
nossas mas~as populacionais, o filho 
da Lusitânia merece um· tratamento 
excepcional, em relação aos demais 
imigrantes. 

Quando redijo estas linhas, tenho 
o espírito voltado para ó presente e 
para os exemplos do passado, quasi 
lendário da Pátria, em que não é 
possível . olvidar, além de outros, 
aquela figura imperecível de Barro
so, no convés espetacular da "Ama
zonas". 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - OswaZdo Lim.a. 

N. 0 289 

EMENDA SUPRESSIVA 

ParÕigrafo úroco do artigo 150: 
"Também não podem alistar-se elei

tores os militares em serviço ativo, 

salvo os oficiais, os aspirante a oficial 
e os alunos das escolas militares de 
eruino superior". 

Suprima-se o parágrafo úni·co. 

Justificação 

A restriçã·o do direito de voto aos 
sargentos e praças das Fôrças Arma
das não tem mais razão de ser na épo
ca em que vivemos. Hoje em dia, com 
o serviço militar obrigatório, todos os 
cidadãos, sem distinção de class.es so
ciais ou de ·cultura. se integram no 
serviço ativo das Fôrça:s Armadas, sen
do injusta a suspensão de seu maior 
direito político, - o voto, justamente 
porque foram chamados a cumprir o 
sagrado dever de se preparar para a 
defesa da. Pátria. · 

Da mesma maneira não é possível 
admitir-se, e com especiU~1 razão, a. 
suspe.nsão do exeTcfcio dêsse direito 
aos sargentos, que são ctdadãos dota
dos de uma cultura a..c:lma da media
na, tendo cursado escola espooialisadas. 

Se as condições pessoais de solda
dos e sargentos, - que não sã;o mais 
os r&crutados mercenários de tempos 
idos, - justificam a concessão do di
reito de voto, nãlo há como alegar a. 
raz_ão da "disciplina militar" para. 
manter essa odiosa restrição. 

A própria constituição não nega o 
direito de . voto aos membros das or~ 
dens religiosas, mesmo quando sujei
tos ao sev.ero "voto de obediência" aos 
seus superiores. A disciplina, existen
te em tõdas as atividades sejam civis 
ou militares, não se choca com o dever 
indestrutfvel que tem cada cidadão de 
procurar colaborar para o bem de sua. 
Pátria escolhendo bons gov·ernantes. 

A concessão do direito de voto aos 
soldSJdos e aos sargentos representa,· 
na verdade, uma maior segurança para 
a própria existência da disciplina nas 
Fôrças Armadas, integrando todos os 
seus componentes num sentido maior 
de responsabilidade na defesa e na 
segurança das instituiçõell democrá
ticas. 

Mas não é só; a consciência des.sas 
responsabilidades, inegàvelmen:te exis~ 
tente entre todos os componentes das 
gloriosas Fôrças Armadas, seja solda~ 
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do ou general, será uma garantia de 
que seus votos serão dados com inde
pendência, isentos de qualquer influ
ência menos confessável ou do subor
no, que tanto malsinam os pleitos em 
nosso pafs. 

Cumpre não esquecer, nesta hora, 
a lição de Gladsbone, quando nos mos
tra, ·sob diversos aspectos, a injusti
ça da exclusão do direito de voto a cer
tas classes ou grupos de ·cidadãos e de
fende a extensão dêsse direito a todos 
indivíduos porque "cada grupo pode 
trazer ao fundo comum um contingente 
que, sem sua intervenção, seria falho" .. 
E diz ainda, em jusrta afirmação: - "E' 
desejável que todos os que vivam em 
um lugar e ai tenham interêsses, 
amem êss·e pais. Um dos meios de. de
senvolver êsse interêsse e êsse amor 
é lhes c.onfiar uma partictpação nos 
negócios que são comuns a todos os 
cidadãos". (Gla.dstone, ''Le droit élec
toral dans les comtés", ed. Germer 
Ba.iHiére, 1880) . 

Recusar aos soLdados e sargentos o 
direito de v·oto é levantar contra êles, 
que se bateram pela restauração da de
mocra-Cia nos· campos euxopeus, a dú-

. 'Vida de sua sincerida,de, de sua nobre-
3a de espfrito, de suas próprias con
vicções democráticas, nãio obsta:nte te
ll'em sido comprovadas à exuberâhcia, 
com sua bravura e com a vida de seus 
companheiros. 

Estender o direito de voto aos nú
litares de todos os postos é um dever 
indedinável de reconhecimento dessa 
inteireza moral, dêsse patriotismo e 
dêsse espirita de ordem e amor à ins
tituições, ainda há pouc>t proclamado 
pela própria Assembléia Constttuinte. 

S. S., 10 de junho de 1946. -Se
gadas Viana. - António Silva. - Be
nwzo Fontenele. - Melo. Braga. 
Baeta Neves. - Benjamim Farah. -
Berto Condé. - Pedroso Júnior. 
Juracy Silveira. - Barreto Pinto. -

· .Romezt Fiori. 

N. 0 290 

Suprima-se o paTágrafo único do 11° 
III, do art. 150. 

Justificação 

Os soldados e os sargentos d~Jvem 
votar. 

Sala das S.é~ssões, 6 de junho de 
194G. N estar iJuarte. 

N. 0 291 

Ao art. 157, n. 0 1, letra c, onde se 
diz: "seis ;11-tõs·es ", diga-se: "t.rês 
meses". 

.Ao n. 0 V, do mesmo artigo, onde 
se diz: "doi" me:;es", diga-se: "tr.ês 
meses" ·e suprima-se na disposição a. 
frase: "e se;,m::i;ários de estado·'. 

Justijicação 

Os prazos d:: inelegibiJi.dade de ;em 
ser diferentes conforme a autond;;..de 
·e a qualiclad8 de seu poder, qu~ a 
proibiçiio atinge. 

Prazes há, .:1 L~e por motivo dilatados 
só têm o ef.:::1~o de provo·car, extcm
poráneamen~e, o problema da suces
são - que 6 sempre agudo em poli· 
tica. 

Sals: das Se~sões, 6 de junho de. 
1!l46. - Nestor Duarte. 

N.0 292 

Ao Tit. V, Cap. I, Sec. IV, ar
tigo 158: 

Acresc·ente-se, de maneira a que 
passe a ter a seguinte redação: 

"Art. 158 - São ainda inelegíveis, 
nas mesmas condições do artigo an
terior, os parentes e os 3/fins, até 
o 3.0 grau. e o cônjuge:" 

Justificação 

Já expusemos da tribuna do Plená
rio - e constam do "Diário da As
sembléia", de sábado, 8 de junho-os 
argumentos com que a temos por jus
tificada. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Toledo 
Piza. - Plínio Barreto. - Romeu 
Lourenção: - Altamirando .Requião. 
- Munhoz da Rocha. Roberto 
Glasser. - Monteiro àe Castro. 
Anteoor Bogéa. -'- Fernando Nobre
ga. -Magalhães Pinto. - Gomy Ju-· 
nior. - Paulo Nogueira. - Hamil
ton Nogueira. - Agostinho Monteiro. 
- Lino Machado. - Vesp'asiano Mar
tins. - Adelmar Rocha. - Arthur 
Bernardes. -Erigido Tinoco. - Flo
res da Cunha. - Coelho Rodrigues. 
-Euclides Figueiredo. -Sousa Leão. 
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- Felipe Balbi. - Alttisio Alves. -
Gabriel Passos. - Raul PiZZa. 
Jalles Machado. - Altino Arantes. -
Egberto Rodrigues. - Dolor de An
drade. - Gilberto Freyre. 

N.0 293 

a) - No § 21.0 suprima-se, depois 
de mediante, a palavr81 "prévia", fi
cando assim redigido: 

"É garantido o direito a proprieda
de, salvo a desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública, mediante 
justa indenização em dinheiro. Em 
caso de perigo iminente, como guerra 
ou comoção intestina, as autoridades · 
competentes poderão usar da proprie
dade particular, até onde o bem pú
blico o exija, ressalvado o direito a 
indenização ulterior". 

Justificação 

O direito da propriedade, desde que 
perdure a sua qualificação de direito 
natural e está, presentemente, sujeita 
ao princípio de sua legitimidade so
cial, não pode manter-se intangível 
ante os interêsses coletívos. o salutar 
movimento que se processa no mun
do em favor da nacionalização de 
certos. bens e fontes de produção, 
aconselha aparelhar-se o Poder Públi
co a empreender certas reformas, 
oportunamente, independente da 
consideração do Estatus jurídico a que 
se encontram sujeitos os elementos in
dispensáveis a tais reform·as. Não se 
quer defender a expropriação, mas 
evitar que o bem público possa sen
tir entraves à su91 realização por vir
tude de extensão de determinados di
reitos ·privados. Não se compreende, 
na época moderna, o privilégio indivi
dual prevalecendo sôbre o interêsse 
coletivo. Em tal colisão deve preva
lecer o direito do maior número e é 
por i'Sso que, conservando o salutar 
principio de ·ser indenizado quem se 
veja forçado a abrir mão de um di
reito particular em favor da utilidade 
geral, se deve regulá-lo com prevalên
cia do geral sôbre o particular. A 
manutenção do princípio de "prévia" 
indenízação, em muitos casos se po
deri81 transformar em entraves insu-

perável à formação de um profr.esso 
econômico-social. É preciso que a· hi
pótese não mais se verifique e que, 
portanto, a indenização se faça, opor
tunamente, antes ou depois, não im
porta, de colimado o fim coletivo. o 
que se não pode mais conservar é um 
óbice insuperável, qual se encontraria 
no dispositivo, à evolução, econômica 
e social, ora em franco progresso. 

Sala das SeS'sões, 10 de junho de 
1946. - Berto Condé. -Pedroso Ju
nior. - Segadas Viana. -Benjamim 
·Farah. -Melo Braga. -. Vargas Ne
to. 

N.0 294 

Emenda ao § .42 do art. 159. 
Em lugar de "qualquer do povo" di

ga-se "qualquer brasileiro". 

Justificação 

A expressão "qualquer brasileiro" 
parece-nos muito mais condizente com 
o espírito do próprio projeto de Cons

. tituição, pois usarmos em substituição 
· a locução "qualquer do povo" daria 
marg~m a pensar-se numa distinção 
entre o povo e outras classes sociais, o 
que não é exato. Daí preferirmos di
zer "qualquer brasileiro", que é mais 
lógica, mais precisa, e melhor traduz 
o próprio pensamento do legislador 
constitucional. 

Sala. das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Luiz Viana. 

N.0 295 

Ao § 6.0 do art. 164, onde se diz "n81-
ci9nalização progressiva" diga-se: 
"naturalização progressiva". 

Justificação 

NaciOJ1alização é o têrmo de signifi
cado restrito na linguagem do direito 
público. Nacionalizar significa passar 
ou transferir ao estado alguma coisa. 
O que os dois § § ora emendados pre
tendem é, sem a menor dúvida, a 
transformação da sociedade, ou em
prêsfl!s estrangeiras em sociedades ou 
emprêsa brasileira, a não ser que ~ 
lei constitucional quize'Sse consagrar 
algum absurdo. 
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Demais seria imperdoável que a. 
constituição empregasse pala,vras com 
·dupla significação. 

o têrmo naturalização é o que tra
duz o sentido real da lei. 

Naturalizam-se as pessoas singula,
res e assim também pode ocorrer com 
~,s pessoas coletivas ou jurídicas. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N. 0 296 

Ao Tit. V, Cap. III, art. 164, § 16 
Substiua-se pelo seguinte: 
"Art. 164, § 16. É admitida a imi

gração, devendo a lei estabelecer as 
:restrições exigidas pelo bem publico". 

Justificação 

Já expusemos da tribuna d() Plená
··io - e constam de Diá1io da Assem
bJéia, de sábado, 8 de Junho - os 
:trgurnentos com que a temos por jus
~ificada. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946'. - Aureliano Leite. - Toledo 
Pisa. - Plinio Barreto. - Felipe Bal
!Ji. - Romeu Lourenço. - Munhoz 
'la Rocha. - I-Iamilton Nogueira. -
4.gostinho Monteiro. - Aluísio Alves. 
- Vespasiano lJilartins. - Adelmar 
~ocha. - Dolor de Andrade. - Eg
)erto Rodrigues. - Altino Arantes. -
:Jampos Vergal. - Jalles Machado. -
Raul PiZZa. - Gabriel Passos. - Ar
:hur Bernardes. - Euclides Figuei
·edo. - Monteiro de Castro. - Coelho 
f:í,odrigues. - SoltZa Leão. - Fernan
io· Nóbrega. - Brígido Tinoco. -
Sampaio Vidal. - Lino Machado. -
11atias Olímpio. - Magalhães Pinto. 

N. 0 297 

Redija-se assim· o § 7. 0 do artigo 
64: 

§, 7. 0 • A lei federal estabelecerá a 
iscalização dos serviços públicos fe
terais, estaduais e municipais conce
!idos, submetendo-"os ao regime da 
egulamentação efetiva, por meio de . 
:omissões constituídas nos têrmos e 
om as atribuições que lhes forem fi
adas, observados os seguintes prin
ípios fundamentais: 

a) a administração das empresas 
concessionárias será constituída, em 
sua maioria, por brasileiros e sômen
te a brasileiros caberão os poderes de 
gerência; 

b) a fiscalização será exercida sôbre 
as atividades administrativas, contá
bil, técnico, econômica e financeira 
das empresas concessionárias, bem co
mo das pessoas jurídicas nelas inte
ressadas ou delas dependentes; 

c) as tarifas serão revistas periódi
camente de modo que permitam justa 
remuneração do capital invertido ·e 
atendam, no interêsse coletivo, às ne
cessidades de melhoramento e expan
são dos serviços; 

d) a infração, por parte dos dire
tores das empresas concessionárias, ao 
dever de fidelidade nas informações 
será qualificada criminalmente; 

e) as concessões feitas no regime 
de tarifas contratualmente estipula
das estarão sujeitas às mesmas dispo
sições. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Arthur Negreiros Falcão. 

Justificação 

I - o parágrafo sétimo do ar.tigo 
164 do projeto, ao qual se refere a 
emenda substitutiva supra, diz res
peito a um dos assu\1.'1tos mais graves 
e complexos dentr,e quantos são refe
ridos nci teste constitucional. Trata 
ela dos serviços de utilidade pública, 
por concessão, e de sua regulamenta
ção. O assunto é, em direito admi
nistrativo, dos mais prodigamente de
batidos. A doutrina e a jurisprudên
cia nacionais e estrang.eiras, e prin
cipalmente norte-americanas, têm ex
gota-do, na sua ·apreciação, tôda sas 
reservas do espírito humano de in
vestigação e inte!1pretação. Alguns dos 
seus aspectos, relevantes embora, já 
entraram na terreno das veroades 
pacificamente a:dmit~das, enquanto 
outros constituem objeto de inexgo
tá.veis e subsrtanciosas divergências. 

II - Não é nosso propósito trazer 
para os limites restritos desta justi
ficação, mesmo em síntese, o amplo 
debate que tem constituído o encan
tamelllto de tantos juristas e técnilcos, 
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desentendidlos. Limitamo-nos a aoen
tua:r que realizando dupla atividade 
- jutidica e social - na execução de 

seu fim, o Esta,do, enquanto exercita, 
êlep róprio, direta e priw.tivamente, 
as atribuições compreendidas na sua. 
!unção de tutelar do direito, por ou
tro lado, pode, e freqüentemenrte o 
faz, delegar a particulares a execução 
dias serviços públicos integrados no 
qua,dro de sua ativida.de social. (Vêr 
WIIUTRAIN GAVJIGNARI, "Elementi di 
Scieooa della Amministrazione So
eiale", ed. de 1919, págs. 11-28; 
R. BIELSA, "CieniCia de la Administra
zion", ed. de 1937, págs. 54-76). Essa 
delegação de atribuições é o que, em 
direito admin1strativo, se chama con
cessão, ato pelo qual o poder púbLico 
inclJmbe a. uma pessoa, natUl'al ou ju
rídica, d,e direito privado, a execução 
de determinado serviço público. Pou
co importa qu eos especialistas, es
tudando a natUii',esa jurfdica da con
cessão, nela vejam um ato unilateral, 
um coi!1trato de diréit"o público ou 
uma figtEa mista de ato e contrato. 
(Vêr MARIO MASAGÃO, "Niatm"eza Jurí
dica da Concessão de Serviços Públl
oos", especialmente, p§;gs. 29-54, em 
1933; ÜTTO MAYER, "Droit Adminris
tratif", ed.- de 1906, vol. IV; FRITZ 
.FtEINER, "Instituciones de Derecho 
Administrativo", ed. 1933, págs. 280-1; 
'I'EMISTocu:s CAVALCANTI, "Instituições 
dP Direito Administrativo Brasileiro", 
ed. de 1936, pãgs. 252-271). porque 
todos reconhec€m que sendo tais ser-

. viços de caráter público, cumpre ao 
Esta;do ·velar pelo modo do seu exer
cício, contro~ando, no interêsse ela co
leti"vidade, a ação dêstes órgãos indi
retos da a.çã,o do próprio Estado, que 
são .os col11C·essionários. CVêr, além 
c1os citados, os seguintes autores ita
lianos mais recentes, Uao FonTI, "Di
ritt.o Amministrativo", edição de 1931, 
vol. I, pág. 251; GuiDO ZAN<OBINI, 
"Corso di Diritto Amministrativo", 
págs, 178-185, edição de Í936; ARTURO 
LF.NTINIX, "Instituzloni di Diritto 
Amaninis1lrativ•o", ed. de 1939, pági
n'S.S 104-Ul.) 

m - A ~dentidad·e de natureza 
entre oe serviços . públicos exei"Cidos 
diretamente pela administração e os 
~iços públicos conoeclidos funda
menta, sem a. menor poosibilidade de 

contestação razoável, o contrôle do 
poder coooedente sôbre a· orgamiza
ção e o funcionamento dos serviços 
do concessionário. E' do inolv~dável 
FRANKLIN ROOSEVELT O conceito, ab
sorvido pela Ull!animidade da doutri
na, de que ao aceitar o encargo da. · 
substituição do Estado na prestação. 
de um serviço público, o conc·essioná
r.io se constitue um servidor do pú
blico, "bem pago como devem ser to
dos os que nos sezyem, mas de qual
quer modo, um servidor". A regula
mentação, pois, l'esulta do natural 
ell!ercício do poder de políCia tte ges
tão do órgão concedente, e embora 
S·em prescindir da segurança d·a esta
bilidade financeira do concessionário, 
tem como objetivos precipuos a or
ganização e o funcionamento do ser
viço, que· deve ser adequadam.€nte 
prestado, mediante tarifas razoáveis. 

IV - As considerações pre·cedentes 
já devem ter dado a compr·eender que, 
a rigor, nem seria mistér autoriza
ção, expr.ess·a constitlliCionalmente, 
Pal"a que o pod-er concedente exerci
tasse a faculdade, que é um dever 
inerente à sua própria função, de 
acompanhar e vegulamentar a ativi
da!de dos concessdonários, na execução 

. dos serviços concedidos. Nos Estados 
Unidos, não foi preciso que a Consti
tuição Federal autorizass,e a :r:egule.
mentação ef.etiva e o c'Ontrôle das 
emprêsas concessiooãrias para que,· lá, 
tais atribuições chegassem ao desen
volvimento e à p.el"fei~ão a que atin
gti.ram. JoHN DILLON,_ nos seus preci
sos "Commentaries on the Law of 
Municipal Corporations", (edição de 
1911, vol. III, § 1.324), depois de fa
zer referência aos textos constitucio
nais de alguns Estados da União 
Norte-Americana q11e dispUiliham ex
pressamfmte sôbre o assUlllto escla
:r:ec~e: ·" But no express constitutional 
reservations is necessary to create or 
preserve the legislative power to regu
late public service corporations anã 
prescribe the reasonable rates or ma
Ximum rates, which they may charge 
for services". E a série de decjgões 
jurisprudendais invocadas por DILLON, 
na demonstração de que o poder de 
11egulamentação é pacifiCl:llllente ad
~tido como inerente à legislatura 
Cznherent in the legislature> e está 
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compreendido no poder de policia 
(rests upon the police power ot the 
States) - é numer.osa e perfeitamen- · 
te esclarecedora Cvêr op. e doo. cits., 
nota 1). 

Esta circunstância, a 1 i á s, não 
escapou à crítica esclarecitia do pro
fessor Bilac Pinto ("Regulamentação 
Efetiva dos Serviços de ·Utilidade-..Pú
blica", ed. de 19'11, pág. 29) que '·sa
lientou: "é muito curiosa ·a situação 
do problema no Brasil, onde o instituto 
surge de modo inteiramente diverso 
da maneira pela qual os· Estados Uni
.dos o viram despontar nos horizontes 
do seu administrative law. Enquanto 
lá a regulamentação efetiva originou

. se da decisão política de alguns go
vernos, que tiveram que vencer di
ficuldades constitucionais secr:n conta, 
para fazê-la vingar, no Brasil, embora 
exista, não apenas · permissão, mas 
determinação formal e peremptória (a 
lei federal regulará ... ) da Con.sti tui
ção, para que a regulamentação efe
tiva se faça, o que tem faltado é 
precisamente decisão política para 
·realizá-la." 

V - A Constituição de 1934, na 
verdade, já dispunha sôbre a matéria 
nos têrmos do artigo 137, assim re
digido: 

"Art. 137. A lei faderal regu. 
!ará a fiscalização e a revisão das 
tarif•as dos serviços explorados por 
concessão ou delegação, para que, 
no interêsse coletivo, os lucros dos 
concessionários ou· delegados, não 
e~cedam à justa retribuição do ca
pital, que lhes permi<ta atender, 
normalmente, às necessidades pú. 
blicas de expansão e melhora
mento dêsses serviços." 

A Carta outorgfl;da em 1937 tratou 
d·o assunto no artigo 147: .. 

"Art. ·147. A lei federal regu
lará . a fiscalização e revisão das 
tarifas dos serviços públicos ex
plorados por concessão para que, 
no in·cerêsse coletivo, dêles retire 
o capital' uma retribuição justa ou 
E!ldequada e sejam atendidas con
venientemente as exigências de 
e~nsão e melhoramento dos 
serviços. A lei se aplicará às con
Cessões feitas no regime anterior 

de tarifas contratualmente estipu
ladas para todo o tempo de dura
ção do contra to. " 

O projeto, ora submetido ao debate 
da Assembléia, assim quis disciplinar 
a questão no artigo 164: 

§ 7.0 A lei regulará a nacionali
zação das emprêsas concessioná
rias de s·erviços públicos federais, 
estaduais e municipais. Será de
terminada a fiscalização e a re
visão das tarifas dos serviços 
explorndos por concessão, a fim 
de que, calculadas com base no 
custo histórico, os lucros dos con
cessionarws, não ex:cedendo à 
justa remuneração do capital, lhes 
permitam atender às necess1dades 
de melhoramento e expansão dêsses 
serviços. A lei se aplicará às con
cessões feitas no regime anterior 
de tarifas estipuladas para todo o 
tempo de duração do contra·to. 

VI - Para maior esclarecimento da 
emenua substitutiva, que aqui apre
sentamos e exata compreensão dos da
dos do problema, vamos· analizar as 
diferenças entre os diversos textos -
o que nos perir>Jtirá sf.tuar, com pre-. 
cisão, as teses refleti:das na emenda 
·ora em justificação. 

Antes de mais, cumpre acentuar que 
os textos de 1234 e 1937 dizem menos, 
muito menos, do que estaria rio ânimo 
e no propósito de seus elabora-dores. 
A rc-dação, evidentemente defeituosa, 
em que foram confinadas as suas fi
nalidades, para uma intêrpretação ri- . 
gorosamente gramatical ou literal -
não fô:t_:a o se considera.r a regula
mentaçao dos serviços concedidos um~t · 
imposição decorrente do próprio poder 
de polícia de gestão do concedente -
continuaria a manter o Estado, em 
limites de excessivamente moderada 
intervenção no setor dos serviços ·pú
blicos executados pelos cham:tdos ór
gãos indiretos. De fato. Em ambos os 
textos o que se lê é, apenas, que a 1ei 
regulará a fiscalização e a revisão das 
tarifas - atribuições que, ev.Ldente
mente, conquanto compreendidas nos. 
limites da regulamentação ne.cessária,. 
não lhe esgotam o conteúdo e deixam 
sem referência a muitos outros as-
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pectcs do complexo problema, aspectos 
êstes também integralmente compre
endidos no ról das faculdades que o 
Estado pode exercitar, em relação aos 
serviços concedidos, no simples exer
cício de seu poder de polícia, juridica
mente entendido. A redação do texto 
de 1934 dá, aliás, a impressão inade
qua-da de que, conquanto limi·tando-os, 
teve a preocupação precfpua de se 
ocupar com os lucros dos concessio
nários. 

A Carta de 10 de novembro, com li
geira modificação red!fcional, distin
guiu, no entanto, detidamente, o ob
jetivo 'das tarifas, quando separou os 
dois fins especüicos a que elas, obriga
tória e não facultativamente, se des
tinam: 1.0 

- a retribuição justa ou ' 
a:dequa.cta do capital; 2.0 - a satisfa
ção conveniente da~ exigências de ex
pansão e melhoramento dos serviços 
púbHcos. Tanto no texto de 1934, como 
no de 1937, porém, a expressão "no 
interêsse coletivo" que deveria estar 
determinando a parte relativa à apli
cação dos fundos necessários ao .me
lhoramento dos serviços, .apare·ce, 
antepondo~se ao tre·cho que se ocupa 
com o lucro dos concessionários, o que, 
de certo modo, lhe tir.a a ênfase e o 
verdadeiro sentido. O texto de 1937 
a-erescenta ao de 1934 a alínea rela
tiva à aplicação das normas de fis
calização e revisão das tarifas às 
concessões feitas anteriormente no 
regime de estipulação contratual das 
mesmas .tarifas. Tornou-se, assim, 
apenas expresso um pens·amento que, 
conso·!3!nte a ~xata exegese de Pontes 
de Miranda, C"'Conmentários à Cons
tituição Federal", vol. III, pág. 370-
371) não poderia permitir que "os 
contratos anteriores fôssem interpre
tados como se vedassem a aplicação 
do artigo 137. maximé no que ccns- · 
titui versão de capital após 16 de 
julho de 1934". 

VII - O projeto elaborado pela 
douta Comissão Constitucional traz, 
no dispositivo correspondente aos su
pra-referidos, algumas inovações. 
Come!(a por estabelecer o princípio 
de que "a lei regulará a nacionaliza
ção das emprêsas concessionárias de 
serviços públicos federais, estaduais 

e municipais". Há, sem dúvida, umo. 
grande confusão, no projeto consti
cional, a respeito do sentido que se 
deve atribuir à palavra "nacionaliza
ção". A alfnea inicial do § 7. • do 
artigo 164, segundo se colige do es
tudo da ata da reunião de 14 de 
maio. da Comissão de CoJ;J.Stituição; 
publicado no Diário da Assembléia 
de 1H do mesmo mês, resultou de uma. 

. emenda do Deputado Caíres de Bri
to, ilustre Representante do Partido 
Comunista. E a simples circuns
tância da filiação partidária do seu 
autor não permite que se lhe atri
bua, ao escrever a palavra "naciona
lização", outro significa-do senão o 
de "e<~tatização", "incorporação ao pa
trimônio nacional", ou, no caso, 
"transferência à administração direta 
do Estado". A longa fundamentação 
do ponto .de vista do Deputado Caires 
de Brito é .Jlenamente elucidativa, 
quando S .. Ex. a se demora em con
siderações (:pág. 1. 862) visando de
monstrar a capacidade do Estado 
para administrar diret-amente os .ser
·viços de utilidade pública - e é as
sim que êle conclui a argumentação 
em defesa da sua emenda, logo de
pois aprovada, e, em redação, trans
formada na alínea inicial do men
cionado § 7. 0 ) : "Por isso, faço um 
apêlo a todos os membros desta Co
missão, no sentido de solver, de vez 
por tôdas, a dívida assumida com 
o povo, entregando às suas mãos por 
intermédio do Estado, competência 
para explorar os serviços públicos, 
fazendo com que possamos desenvol
ver, principalmente, os meios de 
transporte, os quais atendendo-se à 
extensão territorial do pais, se apre"" 
sentem cada vez mais deficientes". 
Na mesma a:ta, porém, embora, com 
a devida vênia, usando de termino
logia inadequada, se verifica que ou
tros ilustres Representantes da Na
ção deram à mesma palavra "nacio
nalização" o sentido de estabelecer, 
como privativa de cidadãos brasilei
ros, a participação nas emprês·as con
cessionárias. De um lado, figuraram 
nomes, como os dos Srs. Hermes 
Lima, Aliomar Baleeiro, e Ataliba 
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Nogueira, eméritos prof.essôres de 
Direito, e de outro, os nomes não 
menos eminentes e autorizados do:! 
Srs. Agamemnon Magalhães, Clodo~ 
mir Cardooo, e Adroaldo Mesquita. 
Conquanto não nos pareça proceden~ 
te a tese sustentada pela última cor
rente, artibuindo a uma expressa dé 
sentido técnica e juridicamente um 
significado restrito e ·inadequado, o 
elemento histórico do texto em aprê
ço há de deixar perplexo o seu fu· 
turo exegeta. De urna forma ou de 
outra, porém, a alínea inicial do § 
7. o não está em têrmos de- convir 
ao interêsse nacional. Em primeir<J 
lugar, se se atrf,buir à pa1avra "na· 
cionalização" o seu verdadeiro sen~ 
tido de "estatização", o texto será 
evidentemente, supértfluo, ôco, da na
tureza daquêles aos quais os alemães 
cla-ssificam, com propriedade, de 
"leelaujend" ·ou "überjlüssig". Real
mente, antes de mais, a "estatização' 
que, no caso, se chamaria "encam~ 
pação", em matéria de serviços de uti
lidade pública é, sempre e a todo 
instante, possível, desde que assim 
o deseje o Estado, independentemen
te de qualquer autorização constitu
cional, bastando, para isso, que êle 
s edisponha à prévia indenização de· 
vida. A respeito, a lei ordinária não 
poderia dispor, abstraindo dos câ
nones constitucionais. Deixar, pois, 
a "nacionalização" para ser "regu
lada" por lei ordinária nada repre
senta, como acréscimo, · às atribui
ções que o legislador ordinário, nor
malmente, teria, ainda que sem o 
lembrête constitucional. E o fato 
é que, salvo se se dispuzesse consti
tucionalmente uma nova modalidade 
de encampação sem indenização· (se
ria confisco ... ) ou com indenização 
posterior, qualquer outr,a forma de 
nacionalização geral dos nossos ser
viços públicos ainda estaria muito 
distanciada de nossas possibilidades 
técnicas e financeiras... Lembremo
nos da miséria em. que estamos ato
lados, para não sonhar com o Pa;raf
so, .antes da hora ! Suponhamos, po
rém, que não se dê à palavra "na
cionalização" o primeiro e exato l$ig-

nificado e sim o de sumário abrasi
leiramento dos acionistas das emprê
sas concessionária.s de serviços pú· 
blicos. Será illso exeqUível? Pense
mos, como lembrou, com certa ir·O· 
nia e com indisfarçado tom nostálgi
co, o brilhante PrOifessõr ·Hermes 
Lima, na Light, na Leopoldina, na 
São Paulo Railway, no mundo de 
emprêsas que, com o capital norte
americano, se constitufuam e existem 
no Brasil... Será que, sem que se 
nos atribua devaneio pilhérico, pode
remos pensar em afugentar de vez 
o capital estrangeiro, par.a substi
tuir por nacionais os estrangeiros que 
colabor·am conosco, prestando o au· 
xflio do seu capital ao nosso desen
volvimento ? Evidentemente, não. 
Policiemos o capital estrangeiro, isso 
sim. Façamos dêle um elemento de 
colaboração, evitando que êle se 
transforme num fator de exploração. 
Regulamentemos e controlemos . as 
atividades dedicadas aos serviços pú
blicos concedidos. Mas, por ora, ne!U 
cuidemos de "nacionalização-estatisa
ção", nem de "nacionalização-abrasi
leiramento do capital". Fiquemos no 
têxto de 1934, e mesmo no· de 1937 -
Isto é, exijamos que a direção dos ser
viços seja confiada a diretcrias, das 

· quais os brasileiros participem ~m 
maiori.<t, e que todos os pode.res de ge
rência sejam entregues a nacionais. 
•Facilitemos 'a capitais brasileiros a 
inversão em multiplos empreendimen
tos que des..'tfiam, ainda, o nosso es~ 
pírito bandeirante de iniciativa, mas, 

·pelo amor de Deus, não pensemos ~m 
dar às nossas reservas financeiras -
tão insuficientes para o mundo· de 
problemas que as reclamam .:_ o oa
pel de substituir o capital estrangei
ro já invertido. Mais do que um êrro, 
êsse j.acobinismo estreito seria um cri
me contra o interêsse do Brasil. Dai 
o nos afastarmos, na emenda substi
tutiva, que ora justificamos, do cri
tério adotado, a respeito, pelo proje
to, preferindo ficar com o da Cons
tituição de 1934 e com a própria Car
ta outorgada de 1937. 

VTII - O projeto incidiu, ainda., 
naturalmente por deficiência de re- · 
dação, no êrro de se limitar a prevêr 
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encampação, que há de se basear no 
que inverteu, efetivamente, menos a 
desvalorização. :ltste o conceito do 
custo histórico, que se opõe ao de custo 
de reposição atual." Não foi discutido 
o assunto na Comissão de Constituição 
e a emenda foi aprovada sem de
bate. 

Não temos dúvida em manifestar 
nossa opinião doutrinária favorável 
ao critério do custo histórico, acon
selhável nas circunstâncias atuais, co
mo método de avaliação das inversões. 
Uma coisa, porém, é adotar seme
lhante opinião, e outra é dizê-la pa
cifica ou emprestar-lhe um caráter 
de permanência, superior às con
tingências da vida, a ponto de se pre
tender amarrá-la no têxto constitu
cional. Todos estamos de a~ôrdo em 
que cumpre fazer com qtiíf os ser-
viços públicos concedidos cobrem tari
fas razoáveis. Na apreciação das ta
rifas, não entra, porém, somente o fa
tor - capital invertido. DILLON, em 
longas páginas do seu monumental 
trabalho já citado, propondo a ques
tão - "What are reasonable rates?" 
- (pags. 2.265-2.292), estuda vários 
dos seus elementos componentes, em 
considerações que não situam o custo 
histórico como a própria solução do 
problema, mas apenas como um dos 
elementos, embora preponderante, para 
solucioná-lo. Em primeiro lugar o cha
mado critério do custo histórico, dou-
trinàriamente entendido, não se apre
senta como fórmula única, e a rigor 
pode .servir exclusivamente de designa
ção genérica para englobar num só 
grupo processos de avaliação afins 
e .aproximados, que se denominàm: 
custo histórico propriamente dito 
( "historical cost") , custo original 
("original cost"), custo real ("actual 
cost") e inversão prudente ("pru
dent investment") . Da mesma ma
neira o critério que o ilustre Depu
tado BALEEIRo preferiu chamar de "re
posição atual", comporta modalidades 
como o justo valor atual ("present fair 
value") e o custo de reprodução. ("re
production cost") . BILAC PINTo, no li
vro que o próprio doutor da emenda 
incluída na redação do § 7.0 do artigo 
164 declara ter em vista ao fazer suas 

declaração, trata destas diversas mo
dalidades (pag. 204) . 

Cumpre, por outro lado, não esque-· 
cer qUte não é tão pacifica, principal
mente na doutrina e na jurisprudén{:ia.. 
do modêlo norte-americano, a preva
lência do "custo histórico". Ainda 
recentemente, a Suprema Côrte, ~1a 
causa "Pacific Gas & Electric Co.'', ~ 
despeito do empenho do Consultor Gti
ral da Comissão Federal de Fôrça 
Elétrica, OsWAI,j) RYAN, para fàzer· 
prevalecer o ·"custo histórico", confir
mou o critério do "justo valor atual''. 

Saliente-se, ainda, que novos méto
dos originais, ou combinações de mé
todos estão surgindo (ver WILLIAM 
WHERRY JR. - "Public Utilities and: 
the Law" ed. de 1938, pags. 98-1261, 
- e .que os próprios defensores do· 
"custo histórico", nas circunstâneias
atuais, reconhecem que, em virttl:ie 
de alterações substanciais nos níveis. 
de prêço ou por fôrça de questões mo
netárias, tal critério deve ser mod!·· 
ficado. (Ver BILAC Pmro, ·op. cit., pá
gina 102). 

O "custo histórico" é um simples. 
critério de avaliação. Não a sua con
vemencia ncts circunstânCias atuai.s. 
Não ocultamos, porém, que muitas das
objeções qu.e se lhe fazem, como C!'l
tério exclusivo, são ponderáveis (Ver 
LARYR TOSTES - Serviços de Utilidade· 
Pública e sua Base de Tarifas"- edi
ção de 1940) e merecem acatamento. 
Fixá-lo na Constituição, portanto, p.w 
maior.es que sejam as suas vantagens,. 
não deixa de ser uma temeridade . .Jâl. 
O Prof. SOARES DE FARIA ponderava, :t 
propósito, que "não é possível a de~ 
terminação do valor, que é uma rela·· 
ção, por métodos doutrinár:os e opi~ 
niões preconcebidas, uma vez qu.e a" 
sua caracterização depende de circuns· 
tâncias múltiplas, que se não constrin· 
gero numa concepção unitária". Um· 
método de avaliação nunca deverá ser· 
uma imposição constitucional. Mu
dadas as circunstâncias que o acon
selharam, hojte, bem pode acontecer· 
que, amanhã, no texto const!tucional,. 
êle se transforme num instrumento' 
de exploração do próprio consumidor.· 
ou de falência do concessionário, hipó.· 

.. 
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teses, ambas, inconvenientíssimas e 
evitandas. O custo hi~tórico deve, 
como método e critério de avaliação, 
ser relegado à lei ordinár:a ·ou à pró
pria competência das Comissões, mals 
em contacto com ·a realidade dos ca
sos concretos. Eis, em breves conside
rações, a razão pela qual, embora, nas 
circunstâncias atuais, dêle partidários, 
pref,erimos não incluí-lo no texto da 
Constituição. 

XII - Cu!damos, assim, nos limites 
modestos cre nossas possibilidades, ha
ver justificado a emenda que ofere
cemos em substituição ao § 7.0 do ar
tigo 164 do projeto, depois de ·estu
dos e refl.exões, em que contamos com 
a preciosa e esclarecida colaboração 
do Professor ANTôNIO BALBINO, e do 
farto elemento bibliográfico por êle, 
gentilmente, pôsto à nossa disposi
ção. 

S. S., 10 de junho de 1946. - Ne
greiros Falcão. 

·N.0 298 

Emenda aditiva 

Acrescente-se ao § 31 do artigo 164: 
"0 ensino, em todos os graus, será 

g;ratuito para os brasileiros pobres." 

Justificação 

A gratuida.c:Le do ensino no Brasil é 
apenas no curso primál'io. 

E' dever da nação lev.ar a gratui
dade ao curso de humanidades e ao 
universitário quando o estUJdante, de 
scôrdo com a lei que regulará o as
sunto, provar devidamente que não 
tem recursos financ.eiros para seguir 
a car:reira que almeja. 

Não é equitativo que o Govêrno 
ofereça apenas o curso primário grá
tis: o outros, mais custosos, também 
ldeverão ser grrutuitos não só porque 
o ensino, em tôdas as nações civili
zadas, é fonte de despezas, como tam
bém é obrigação do Estado amparar 
os estudantes pobres que desejam ad
quirir cultura pall"a sexvir à Pátria: 
!E' sabido que os estudantes milita
res nada pagam à Escola e, pelo con
trário, recebem mesadas e outras van
tagens, que os civis n'llllCa tiveram. 

O que se pretende, agora, não é ex
tender a todos os civis essas regalias, 
mas, apenas, não cobrar àqueles que, 
sendo pobres, desejam estudar. 

Em 10 de junho de 1946. - José· 
Roméro. - Jonas Correia. 

N.0 299 

Acrescente-se ao § 32 do art. 164 o· 
seguinte: "e sem nenhum õnus, in
oiUJSive de fiscalização." 

Justificação 

A emenda justifica-se por si mes-· 
ma. As instituições particulares de· 
ensino, que su!)rem um dever do Es
tado, não devem suportar õnus ai· 
g.um, inclusive o de fiscalização, que 
:só faz encarecer conside.ràvelmente a 
instrução num País inculto como o· 
nosso. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 300 

No capítulo dos FunJCionários Públi-· 
cos Civis: 

Onde convier: 

Art. - E' vedada a atividade na. 
politica partidária aos que exerçam 
funções do ministério público, do fi:s··· 
co e de policia; 

Justificação 

Ao Juiz se profbe a atividade par
tidária, c·omo condição de sua isen-· 
ção e serenidade no exercício de suas. 
atribuições. 

Ao promotor público e aos agentes· 
de fisco e da polícia, é indispensável 
estender essa proi:bição, para que se 
não t:Jransfo1·mem em instrumentos de. 
coação e de temor do cidadão, como é, 
des~açadamente, tão comum no 
Brasil. São os age.ntes do fisco e da 
policia os mais contumazes nessas. 
praxes crimin•osàs. As. exoeções confir
mam, a.penas, a regra. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 
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N.0 301 

CAPíTULO TII 

Dos Funcionários Públicos· Civis 

Onde convier. 

Art.' - O Poder Legisla·tivo fará a 
revisão e promoverá a consolidação 
das leis sôbre direitos do funciona
lismo público civil, obedecendo aoS 
seguintes preceitos, de&de já em vigor: 

a) serão aposentados com os venci
mentos de seus cargos, os funcioná
rios que, em inspeção de saúde, na 
forma da lei vigorante, contarem 
trinta anos líquidos de serviço público 
e, COilll um trinta avos dêsses venci
mentos, por ano de serviço, os que 
contarem mais de dez anos de exer
cicio no cargo; 

b) os funcionários que, pela na·turezs 
de seus serviços, estiverem obrigados 
a trabalhos no turnos ou a serviços .ex
ternos, sujeitos às intempéries, terão 
em idênticas .condições, êsse tempo de 
serviço reduzido de cinco anos; 

c) os fu.'tlcionários invalidados em 
conseqüência de acidentes ocorridos 
em serviço, serão aposentados com 
vencimentos integrais, seja qual fôr o 
seu tempo de serviço pü.blico; 

d) os funcionários, quando incorpo
rados às fôrças armadas e invalidados 
em conseqüência da participação em 
operações de guerra, comprovada a 
invalidez em inspeção médica militar, 
:serão aposenta,dos, qualquer que seja 
o seu tempo de serviço, com venci
mentos integrais acrescidos de cin
qüenta por cento· sôbre êsses venci
mentos e, em idênticas condições, 
·qualquer servidor público, ou de au
tarquia, seja extranumerário, dia,rista 
ou tarefeiro; 

e) aos funcionários públicos que 
contarem mais de trinta e cinco anos 
de serviço e que não tenham atingido 
a última classe de sua, carreira, uma 
vez tenham o interstício de um ano na 
classe a que pertencerem, é facultado 
requerer a sua aposentadoria n!ll clas
':se imediata com ·os respectivos venci
mentos; 

f) os funcionários que atingirem a 
idade de setenta anos serão aposenta
dos compulsoriamente, com BIS van
tagens a que tiverem direito; 

g) as promoções dos funcionários 
que tiverem um ano de interstício, se
rão feitas, dois têrços por antiguida-

J de e um têrço por merecimento, até 
a penúltima c1asse de sua carreira, 
sendo que, pa,ra as duas últimas clas
ses, será adotado o critério de um têr
ço por antiguidade e dois terços por 
merecimento; 

h) os funcionários terão vinte dias 
. ~teis de férias· anuais, podendo gozá
las ln terpoladamen te. 

Justificação 

1!: indiscutível a conveniência de se
rem revistas e devidamente consolida
das, a!S leis que dizem respeito aos 
funcionários públicos civis, de forma a 
reparar situações injustas e consubs
tanciar reivindicações inadiáveis plei
teada-s pela numerosa classe. 

Na Constituição, dever-se-á traçar 
um roteiro para o legislador ordinário, 
assinalando os pontos vitais dos quais 
não se poderá olvidar ou dos quais não 
se deverá afast~r. 

Alguns dos direitos de que cogita a 
pre>sente em-enda já encontraram 
agasalhado na carta de 34 e foram 
conserva,dos na de 37, pertencendo,, 
assim, ao patrimônio que a nossa evo
lução jurídica legou ao funcionário 
público civil, cumprindo aos constitu
intes de 46 resguardá-lo. 

Não há ·razão ponderável para qual
quer restrição aos mesmos, por serem 
muitos deles, direitos que podem ser 
cat!lllogados entre aqueles cuja supres
são viria criar desaconselhável dispa
ridade entre o tratamento dispensado 
pelo Estado aos magistrados, aos com
ponentes das nossa's gloriosas fôrças 
armadas e ao nosso funcionalismo ci• 
vil, também devotado aos supremos 
interêsses da pátria. 

Não é admissível portanto, deixar de 
inscrever na noss~ Carta Magna, os 
princípios cardiais pelos quais se de
verá orientar a legislação ordinária. 

No mais, o que se pleiteia encerra. 
aspirações. de quantos se dedicam ao 
serviço público e pr&scidam, pelo seu 
justo senso de equid~de e pela meri
dina clareza de sua finalidade social, 
de mais ampla justificação. 

-
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Rio de Janeiro, em 11 de junho de 
. 19<W. - Gurgel do Amaral. _.. Baeta 
Neves. - Antonio ·Silva. - Artur 
Fiori. - Benicio Fontenele. - Sega
das Viana. -Benjamim Farah. 

N.0 302 

Emenda aditiva 

Ao Capitulo referente aos funcio
nários públicos, acrescente-se: 

Art ... - Todos os atuais funcioná
rios interinos, que tenham mais de 
dois anos de exercfcio, serão imedia
tamente efetivados nos respectivos 
.cargos. 

Sala das Sessões, em 10 -de junho 
de 1946._ - José Ro1nero. Jonas 
Correia .. 

N.0 303 

Inclua-se entre os arts. 175 e 176: 
"Axt. - A nomeação, em caráter 

efetivo, para cargo de carreira ou 
isolado, far-se-á. mediante concurso 
de provas ou de. títulos. 

Parâgraf o único - A lei poderá 
.dispensar o concurso, excepcional
·mente, para o provimento dos car
gos isolados .que indicar." 

Justificação 

Foi a C-onstituição de '34, em seu 
art. 170, § 2.0 , que instituiu como re
gra; para admissão aos cargo\S pú
blicos, a exigência do concursq, o qual 
apesar de todos as defeitos de que 
possa ser acusado, constitui, de fato. 
o melhor meio de selecionar capaci
dades. A emenda procura res,tabele
cer · na lei fundamental a situação 
criada pe!a Constituição, de 34, dei
xando e:<..-presso ainda, e desde logo, 
.que sõmente em casos excepcionais, 
previstos em lei ordinária, poderá sex· 
dispensado aquêle processo moraliza
dor de seleção. - Paulo Sarasate. 

N.O 304 

O art. 176 do Projeto constitucio
nal acha-se assim redigido: 

Art. 176 - E' vedada a acumula
ção de quaisquer cargos, e:&eeto o ·de 
magistério que poderá ser ·exercido 
juntamente com o cargo técnico ou 

, científico, havendo correlação de ma
térias e compatibiildalde de horários' . 

Apresenta-se a seguinte emenda: 
Art. 176 - E' vedada a acumulaçã:> 

de quaisquer cargos, excetuada a .. e-
. sultante de dois cargos de magisté- · 
rio, ou de um dêstes com outro de 
caráter técnico ou científico, haven
do .correlação de matérias e campa· 
tibilidade de horários. 

Justificação 

Não há razão para que, conforme 
o art. 1'76, do Projeto Constitucional, 
se !Permita a ,a;cumulação de um car
gp de magistério com outro cargo 
técnico ou cientifico, e não se per
mita a a;cumulação de dois cargos 
de magistério. Na primeira hipó
tese, seria lícito acumular um car
go de magistério com outro de cará
ter técnico ou cientifico, d·e matérias 
correlata.s; na segunda, se vedaria, 
por exemplo, a acumulação de dois 
cargos de magistério, tais como o de 
professor de Medtcina Legal de uma 
Fa:cu1dade de Medicina com o de pro
fessor. da mesma matéria numa Fa
culda;de de Direito. 

Nessas condições, admitir-se-la · o 
"mais" e vedar-se-ia o "menos". O 
"mais fôra acumular cargos. de na
ttu'eza e matérias difel'entes, em que 
destas, houvesse, apenas, correlação, 
o "menos" seria impedir a acumuh
cão de cargos de natureza e matérias 
rigorosammte idênticas. Onde a ó
gica pa.ra tal distinção? Onde o as
sento jur~dico ou moral para essa 
diversidade de critérios? 

A emenda proposta visa, destarte, 
afastar êsse ilogismo. Por ela, pel·
mite-se, a.pena.s, .a a;cumulação de 
dois cargos, qlJer êstes sejam de ma
gistério, de matéria idêntica, ou não, 
quer de magistério com cargo técnico 
ou científico, havendo correla.Ção de 
matrias e compatibilidade de ho
rários. 

Sala das Sessões, 7. de junho de 
1946. -Paulo Sarasate. - Beni Car~ 
valho. - Jonas Correia. - Café Fi
lho. - Fernandes Távora. - Fel'· 
nandes Teles. - Egberto Rodrigues. 
- Alves Linhares. - José Augusto. 
- Arthur Bernardes. - Ferreira de 
Souza. -Leão Sampaio. - Deodoro 
Mendonça. - Esmaragdo de Freitas. 
- Alencar Araripe. -Coelho ROdri
gues. Plín?!o Pompeu. - Li'n.O 
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Machado. - Vargas Neto. - João 
Mendes. - Nesto rDuarte. - Me
deiros NeJto. - Castelo Branco. ·
Cnep01'7J Franco. - José de Bo1'ba. 
- Carlos Prestes. - João Amazo
nas. - Jorge Amado. - Carlos Ma
righela. - Maurício Grabois. - Jo
sé Crispim. - Caires de Brito. -
T'l'ifino Correia. - Alcedo Coutinho. 
- Clauãionor Silva. - Gregório B'!.· 
zerra. - Agostinho Olive~'ra. Toledo 
Piza. Gabriel Passos. 

N. 0 305 

No art. 177, suprima-se a expres
são: "os magistra·dos", por ser repe
tição desnecessária. · 

Sala das Sessões, 6 de junho da 
1946. - Nestor Duarte. 

N. 0 306 

Ao art. 177, parágrafo único: · 
Redija-se assim 0 .parág:rafo: 
Parágrafo único. O provimento dos 

ofícios de justiça e o das 'cátedras, no 
ensino secundário e no superior, farN 
se-á mediante concurso de títulos e 
provas. 

Justificação 

Estende-se, na emenda, ao !Provi
mento dos ofícios de ustiç.a, a exigên
cia do concurso de títulos e provas, 
feita e~pressainente l!lO Projeto para 
o ingresso no magistério secundári:> 
e superior. São evidentes os motivos 
da sugestão: se o Projeto estabelece 
tal condição para os magistrados r: 
prmessôre.s catedráticos Carts. 116, 
n. o II e 177 parágrafo único) por 
QUe não o f,azer e~ressamente tam
bém com relação aos serventuários 
de justiça que completam a série· dos 
funcionários considerados vitalicios? 
-PauZo Saras ate. 

N.0 307 

Ao art. 178, parágrafo único. 

Redija-se assim o parágrafo: 

Parágrafo único. A estabilidade não 
poderá ser adquirida nos cargos de 
confiança. ou que a lei declare de li· 
vre nomeação e demissão, nem nos 
exercícios em carater interino, em co
missão ou em substituição. 

Justificação 

A emenda visa apenas a esclarecer 
o sentido da exceção prevista no Pro
jeto, frisando que a estabilidade não· 
pode beneficiar os nomeados interi
namente, em comissão ou em substi
tuição. Sobretudo agora, que o Pre
jeto reduziu de dez para dois anos o 
prazo da estabilidade sem concurso, é 
necessárip deixar expresso que os no· 
meados em carater interino não estão• 
amparados pela Constituição em de
dos candidatos aprovados em con
trimento dos funcionários efetivos e 
curso. -Paulo Sarasate. 

N,O 308 

Ao art. 179, parágrafo único. 

Redija-se assim o parágrafo: 
Parágrafo único. Extinguindo-se o 

cargo, o funcionârio estável ficará em 
disponibilidade, com provento integral, 
até o seu obrigatório aproveitamento
em outro cargo, de natureza e ven
cimentos compativeis com o antertor· 
mente ocupado. 

Justificação 

A Const. de 34 não previra o caso 
da extinção dos cargos públicos, de 
que trata o atual Projeto e que é, 
muitas vêzes, um imperativo da admi-
nistração. Necessário, portanto, pre· 
ver a hipótese e dispor sôbre a ·si
tuação do funcionário estável atingido 
pela medida. o que não parece justo, 
entretanto, é sõmente conceder a dis· 
ponibilidade remunerada aos que· con
tarem dez anos ou mais de serviço 
e, o que é pior, silenciar sôbre se a 
remuneração é integral ou proporcio~ 
nal. . Esta deve ser integral, como pre
tende a emenda, e para todos os fun• 
cionários estáveis. O contrário serfl 
deixar uma porta aberta a tõda sorte 
de perseguições ao funcionalismo e 
permitir que se subverta a garantia ~ 

da estabilidade mediante a armadilha 
da extinção do cargo. Paulo Sa
rasate. 
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N. 0 309. 
' Emenda substitutiva 

Sbstitua-se o artigo 179 e seu pa
:rágrafo '\inico por: 

"Artigo 179. Os funcionários so
mente perderão o cargo por senten
ça judiciária. . 

Parágrafo único. Extinguindo-se o 
cargo, o .funcionário será obrigatoria
mente aproveitado em outro análogo, 
i-ndependentemente da existência de 
vaga". 

Justificação 

Pelo projeto da Constituição, o fun
cionário poderá perder o cargo se hou
ver extinção dêle e se o funcionário 
não tiver 10 anos de serviço. 1!: o maior 
.atentado que se poderia prever con
tra o servidor público. A emenda 
apresentada corrige essa injustiça. 

Em 7 de junho de 1946. - José 
·Fontes Roméro. - Jonas Carreira. 

N.0 310 

Ao artigo 180 
Redija-se assim: 
Art. 180·. Invalidada por sentença a 

demissão de qualquer funcionário se,. 
rá êle reintegrado no cargo, apli~an
do-se ao que lhe havia ocupado o lu
gar, se estável, o dispôsto no pará
grafo único do artigo anterior. 

Justificação 

Não deve caber ao funcionário no
meado de boa-fé o severo castigo re
servado pelo Projeto para o que este
ja ocupando, em · caráter efetivo, o 
lugar de funcionário cuja demissão 
for invalidada pelo Judiciário. É uma 
injustiça clamorosa o que a emenda, 
pretende corrigir. - Paulo Sarasate. 

N. 0 311 

Entre os art. 180 e 181: 

Inclua-se, logo ·após o artigo pro-
pôsto na emenda anterior: ··· 

Art. O funcionário será aposenta
do: 

I. quando atingir ·a idade de 68 
anos; 

II. quando invalidado em conse
qüência de acidente no trabalho ·ou 
doença profissional; · 

III. quando acometido de quaisquer 
. doenças contagiosas ou incuráveis es· 
pecificadas em lei como merecedoras 
de amparo especial, ou portador de 
estado físico compreendido na mesma 
especificação. 

IV. quando invalidado em conse
qüência de doença ou estado físico 
não compreendido nos números ante
riores. 

V. quando contar mais de 35 anos 
de bons serviços. 

§ 1. 0 Será compulsória a aposenta
doria nos casos dos ns. I, II e III. 

§ 2. 0 O provento da aposentadotin. 
será integral se o funcionário contar 
30 anos ou mais de efetivo exercício 
ou com qualquer tempo nos casos dos 
números II e III. Nos demais casos 
será proporcional ao tempo de ser
viço. 

§ 3. 0 Tratando-se de categorias es
peciais de funcionários e de acôrc;lo 
com a natureza do serviço, poderá a 
lei, excepcionalmente,· reduzir o limi
te de idade a que se refere o 11. o I 
c o tempo de serviço para a conces
são de provento integral, prevista 110 

parágrafo anterior. 
§ 4.0 O provento da aposentadoria 

não poderá exceder o vencimento, ou 
a remuneração, do cargo de que foi 
ocupante o funcionário, acrescido das 
gratificações decorrentes do tempo de 
serviço. 

Justificação 

As garantias da aposentadoria, ex
pressas na Const. de 34, devem cons
tar da nova Constituição. É o que 
pretende a emenda, cuja fundamenta
ção, juntamente com as das demais 
emendas de minha autoria relativa.s 
ao funcionalismo, serü feita da tri
buna. - Paulo Sarasate. 

N. 0 312 

Inclua-se, entre os arts. 180 e 181: 
Artigo - Será punido com a perda. 

do cargo, pela Justiça Eleitoral,' o 
funcionário que se valer de sua au
tortdaJde para favorecer partido po-



lítico ou exercer pressão partidária 
sôbre os seus subordinados. · 

Justificação 

Trata-se de uma medida altamente 
moralizadora da Constituição de 934 
(art. 170 n.0 9) que o Projeto não re
produziu, em conseqüência, talvez, do 
espírito de síntese que presidiu à ela
boração do capítulo dedicado ao Fun
cionário P'úblico. - Paulo Sarasate. 

N.0 313 

· Alcres.c-ente-se no final do § 3.0 , do 
ru:t. 1&2 o seguinte : 

"ou mé·nores". 

S~ala da,s Sessões, 6 de junho d-e 
1S46. - Nestorr Duarte. 

N.0 314 

Ao aii. 1!1'1: 
Rc·dij.a-s·e : 

"As leis e Q,ecre·tos federais, as
sim como os atos e decisões das àu
tcrid~.des da União somente s~rão 
e:·:ecuta;dos por funcionários esta
duais ou municipais, mediante auto
rização expressa ' do Govêrno Fe
deral". 

Justificação 

O àJ.spo·sitivo ora emendado diz o 
se·,;uinte: 

"As leis e decretos f·ederais, as
sim como os atas e. de·cisées das au
tc·l·ids.dcs da Unii!o, serão executa·dos 
E.llll todo o te.rritório do pais por fun
cion!lrios federais, ou, em casos 
espec!als, pelos dos Estados, me
diante anuência dos respectivos go
V·ernos". 
Pen~amos ser dispensável diz.er-se 

qpe "as leis e decre·tos federais 
etc. . . "serão exe,cutadas por funcio
nários federais, porque isso está im
plicito. 

O que se precisa firmar é tão 
somente que os funcionários esta
duais ou ·municipais poderão exe
cutar servíç.os federais, depend·endo, 
é evidente, de autorização do Go
vêrno da União e anuência dos go
v.ernos dos Estados e dos Municí
pios. 

E' justamente, o que pleiteamos 
com a emenda ora apre.s.entada. 

lOS- . 

Rio de Janeiro, 
Oonstituinte, 10 de 
- Dantas Júnior. 

em Assembléia 
junho de 1946. 

N. 0 315 

: Redija-se a~ sim o artigo 193: 
"E' vedado à União, acs Estado.;, &o· 

Distri'Go Federa•l, aos Territórios .: ar•s 
Municípios:" 

.rusÚjicação 

O artigo supra veda à União, aos. 
Estados, ao Distrito l<,ederal e aos Mu
ni_cípics criar uistinçõcs entre brJ.sr-
1e!ros natos; estabelecer, subvencionar 
ou embaraçar ., exercício de culto.:; re
ligiosos e dá outras ·Providência.;. 

:a:ntret::;,nto, por -omissão os Ter;:oi
tórics não estiio incluídos' nêste ar
tigo. E' o de que trata a presente 
emenda. 

Em 10 de junho de 1946. - José 
Fonte:; R.ornero. - jonas C01·reia. 

N.0 316 

O n.0 VII do art. 1.0 das "Disposi
ções Transitórias''. 

Acrescente-se ao item VII - "Taro-
. bém são considerados brasileiros os 
que adquiriram a nacionaliuade bra
sileira nos têrmos da letra b do arti
go 115 da Constituição de 10 de No
vembro de 1937. 

Justificação 

Uma vêz que o Projeto apresentado 
não consigna como medo de aquisição 
da nacional1da<ie brasileira aquele 
previsto pela letm, b da ConstitUição 
de 1937, afigura-se-nos necessárjo o 
acréscimo ora proposto, e a exemplo 
do 'que se fez para os itens da Cons
tituiç§.o de 189·1, esta:belecendo modos 
de aquisição de nacionalidade não es
posados pelo Projeto. Sob pena de vir 
a pairar dúvidas quanto aos ·que ha
jam adquirido a· nacionalidade brasi
leira pelos modos previstos pela letra 
b citada, e que serão tanto maiores 
quando o legislador constitucional terá 
tido o· cuidado de mencionar expres
samente a ressalta referente à Cons
tituição de 189,1. 

s. s. lo-6-1946. - Luis Viana. 

l 
:1 
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N.0 317 

Eme-nãa Aditiva 

Ao artigo 1.0 § u; da Disposições 
Transitórias, acrescente-se: 

"Enquanto esta mudança não for 
efetuada. o atual Distrito Federal será 
administrado por um Governador, ca
bendo as funções legislativas a 'uma 
Câmara de Vereadores, ambos elei
tos por sufrágio dircto, segundo a lei 
estabelecer para os Estados." 

Justificação 

A autonomia do Distrito Federal é 
velha aspiração do povo carioca. 

Já em 1889 - logo após a proclamn,
ção da República - o Govêrno Pro
visório, chefiado pelo Marechal Deodo
ro da Fonseca, no primeiro decreto, 
dispunha no artigo 10 que "o território 
do Município Neutro fica pmvisó
riamente sob a administracão imediata 
do· Govêrno · Provisório da Repúbli
ca" e no Decreto 50-A, de 7 de Dezem
bro do mesmo ano, afirmava, em um 
de seus consideranda, "a elevada mis
são do poder municipal desta Capit2.l, 
cujo govêrno deve ter autonomia pró
pria, a fim de bem satisfazer os salu
tares fins de sua instalação, concor
rendo para efetiva segurança da pes
soa e da propriedade de todos os ha
bitantes do Município e seu têrmo, para 
manutenção de salubridade e da tran
qüilidade públicas e bem estar de to
dos os municípes." 

Em 1890 - dia 22 de junho - foi 
assinado o Decreto n.0 510, convocando 
para 15 de novembro o Primeiro Con
gresso Nacional e apresentando o pro
jeto de Constituição no qual estava 
assegurada a autonomia do Distrito 
Federal. No mesmo ano, a 23 de ou
tubro, era publicado o Decreto 914-A 
no qual estabelecia a "eletividade da 
.administração local." 

Infelizmente, .a Constituição de 1891 
concedeu, apenas, autonomia limitada. 
com eleição dos membros do Concelho 
Municipal, sendo o Prefeito nomeado 
pelo Presidente da República. Os mu
nicípios tinham direitos; 'os Estados 
possuíam garantias; tudo se negou ao 
Distrito Federal ! Estudando as !eis 
brasileiras e as Constituições estran-

geiras, chega-se à deprimente conclu
sãf? de que a terra carioca, no plano 
na<:ional, é inferior a qualquer mu
nicípio e, no terr-eno internacional 
abaixo de qualquer cidade inclusiv~ 
d? Distrito Federal do Mé~ico, onde 
~od~s. a~ aut~ridades municipais, até 
JUdrcránas, sao eleitas pelo sufrágio 
popular. 

Assim espoliada em seus direitos vi
veu a terra carioca até 1934 quando a. 
Assembléia Nacional c~nstituinte, 
atendendo ao desenvolvimento cul
tural e politico da maior cidade do 
Brasil, resolveu dar-lhe ampla auto
nomia, com eleição dos membros dos 
p::_der:es legislativo e executivo, expe-

. :renc:a que foi salutar para os altos 
u~ter~sses do povo. Mas essa indepen
dencra teve vida efêmera: a lei mais 
fas-cista do mundo, decretada em 1937, 
g·olpeou de morte a autonomia do 
Distrito, cassando, até,. o direito de voto 
do cidadão carioca ! 

Agora, que o Distrito Federal se 
avantaja e se avulta dentre tôdas as 
unid~des da Federação,seja sob o ponto 
de vrsta político~social, quer sob o 
prisma cultural, financeiro e adminis
trativo no momento em que se cons· 
trói a Lei Magna, a Assembléia Na
cional Constituinte não pode e não cte. 
ve negar ao Distrito Federal o dire1to 
àe eleger seu Governador, conforme 
solenes promessas de todos os part1dos 
na maior campanha democrática do 
Brasil, como foi a de 1945, após tamua 
~mos de tiraJlia, vexames e menospre
so pelo bem público. 

E' indeclinável dever dos atuais 
constituintes atentar bem para a. si
tuação política do Distrito Fede.ral: 
está em jôgo a vida de um povo cuja 
sorte será irremediável e definitiva" 
mente selada. Presume-se que a nova 
Constituição seja mantida por maüo.> 
anos - talvez mais de um século! -
não sendo possível, nesse ínterim mo-

Os que têm convicção interv~nclO
nistas, que votem contra a autono
mia - é um direito que lhes assiste. 

Mas os que intimamente são partl
dários da alforria carioca, tenham a. 
coragem cívica e o desassombro de 
.aprovar a autonomia 'contra os · even
tuais adversários que surtiem depoxs 
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pre a Assembléia Cúnstituinte com o 
mais sagrado de seus deveres, qual o 
de procurar livrar o país da grande 
mancha do analfabetismo, em ínclices 
tão altos quais os nossos. 

Sala das Sessões, 14 de Junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Maga
lhães Pinto. - José Bonitacio. -
Lycurgo Leite. - José Monteiro de 
c;<istro. José Maria Lopes Can
çado. 

. N.0 321 

Inclua~se nas Disposições Transitó
rias: 

· Art ~- Os atuais extranumerário-5 
são -e'quiparados, .para todos os efei
tos, aos funcionários públ!cos, desde 
que contém mais de dois anos de ser
viço. ininterrupto e exerçam função 
permanente. 

Justificação· 

·objetiva a emenda fazer cessa.r. 
imediatam-ente, após a vigência da 
constituição, a situação excepc!onal 
em que se encontra a numerosíssima 
classe dos extranumeráriós, dentro jo 

quadro geral dos servidores público-5. 
Não se compreende, r>ealmente, senão 
como í:ruto cte uma injustiça, que ser~ 
vidores públicos que exercem funções 
permanentes, além do período normal 
õe estabilidad•e - muitos deles subme
tidos a provas de habilitação em tudo 
semelhantes aos concursos - não des
frutem tôrlas .as vantagens e ga.ran~ 
tias dos dema:s -funcionários. A fai
ta de eqüidade é flagrante, e daí ~ 
onda de reclamações que se · espral.'l. . 
pelo país inteiro e vem repercu~:!, 
através de insistentes apelos até o re· 
cinto desta Assembléia. 

Tal.situaçáo de deS€quilibrio, além 
de constituir um desestimulo para a 
maior parte dos servidores da naçáo, 
,11figura-se :ncompatível com um regi
me de sã democrac.:a. 

A equiparação de que trata a pre· 
-sente .emenda foi adstrita aos servldo
TeS que exercem funções permanentes 
pelo motivo óbvio de que não seria 
vanta.joso para a nação garantir a 
~stabílldade de empl'legados qUfa só 
eventualmente lhe prestam serviços. 
Além disso, convém salientar, que a. 
medida proposta não ~arretará 'lU-

mente de despêsa para os cofres pú
bl:cos, nem prejufzo para os atuais 
funcionários. 

O Decreto~lei n.0 24ll, de 4 de feve
reiro ·de 193&, que dispôs sôbre o ?<:S-

. soal extranumerário, colocou êsses ser
vidores - mesmo os que exercem 
funções permanentes, há mais de dois 
anos - à margem do regime normal 
em que se processam t ôdas as va11ta·· 
gens e se as&eguram tôdas ás garan
tias·, atentando evidentemente contr:.t. 
os princípios de justiça. 

Também a exposição de motr·,os 
n.o 501, de 8 de dezembro de 1938, do 
D. A. S. P., que acompanhou o Esta· 
tuto dos Funcíonár!os :t~úblicos, acen
tua Qtt·e: 

"Os extranumerários não estão in
cluídos nos dispositivos do Estatuto. 
Falta-lhes, em face · da 1 doutrina, o 
elemento primordial que caracteriza 
o funcionário, isto é, o caráter perma
nente do serviço (o grifo é nosso) ou, 
na frase de Jéze, le car.rwtere perma
nent, normal, ordinaire de l'emploi :i 
l'individue. (Les Contracts Adminis
tratifs, 7.a ed., vol. I, pag. 184). 
Torna~se 'oportuna, por conseguinte, 

como uma reparação imprescindíV':lJ. <J. 

aprovação da presente -emenda. 
. Epílogo Campos. - Paulo Sarasate. 

- Egberto Rodrigues. - Gentil Bar
reira. - ltiunhoz da Rocha. - VaZjre
do Gurgel. - José Varela. - Miguel 
Couto. - Magalhães Barata. - La
meira Bitencourt. - Moura Carvalho. 
- Ernani Satiro. - Fernandes Teles. 
-Artur Fischer.- Café Filho.- João 
Botelho. - Domingos Velasco. - An
tenor Bogêa. - Jorge Amado. - Ja· 
le~ Machado.- Leite Neto.- Alfredo 
Neves. - Nelson Parijós. - Guarací 
Silveira. - João Amazonas. - Mau
rício Grabois. - Severiano Nunes. -
João Mendes. - Plínio Pompeu. 
Medeiros Neto. 

N. 0 322 .... 
TíTULO VI/ 

·DISPOSIÇÕES GERAIS 

Disposições Diversas 
Inclua-se o seguinte: 
Art. 5. 0 Precederá à concessão do 
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st:ryiço de fomeciment<> de energia. 
elétrica: 

I - ampla .divulg·ação dos direitos 
e obrigações do· concessionário; 

II - audiência dos Esta-dos e Mu
·nicípios situados na área atingida 
pelo respl:{:tivo contrato. 

· Justificação 

O projeto mantém a. competência. 
da União. para legislar sôbre águas 
e energia hidroelétrica, ficando .as
segurada a subsistência da legislação 
ordinária que 'presentemente rege a 
espécie (art. 197 do Projeto). O co
mércio de energia hidro e termoelé
trica é regulado ,pela Urnião e a ex
ploração dêle depend'e de concessão 
do govêrno federal. Se,·. por outro la
do, há necessidade de unificar a po
lítica governamental para a solução 
dêsse ·magno problema, não se pode. 
·negar o interêsse local na explora
ção eficiente dêsse negócio, já fm 
atenÇão às solicitações legítimas dao 
POIPU1ações lccais, na prestação de 
um serviço eficiente e 1na modicida · 
de das tarifas, já porque os Estados 
e Municípios mantêm outros servi
os !Públicos indispensáveis que depen- · 
dem dessa concessão. Esta(!os e Mu
nicípios não podem ser estranhos a 
certas estipulações dêsses contratos 
firmados entre os .,concessionários e 
o govêrno da União, sob pena de sz 
sujeil1tarem a imposições às vezes in
convenientes e onerosas, devendo, as
sim, ser-lhes ·asseguraful, oportunida
de para a .salvaguarda dos seus ltJgi
timos interêsses. Sanando essa la
cuna, a emenda também estabelece, 
em defsa da colétividade, o sistema 
da anipla publicidade, antes da con
cess~.> do serviço, para que se possi
bilite .a concorrência de quantos es ·· 
tejam em condições de obter a con-
cessão. · 

. Sala das Sessões, 10 de junho ele 
1946: - Raul BarbOSa. - Francisco 
de Almeida .Monte. - Castelo Bran
co. - Antônio de. Frota Gentil. -
João Botelho - Gabriel Martiniano. 
- Hugo ·Carneiro. - Argemiro Fia
lho. - Odilon soares. -Mota Neto. 

N.O 323 

Emenda aditiva 

Acrescente-se onde convier: 

Artigo ... - O poder legi"Slativo vo
tará o Estatuto dos Funcionários Pú
blicos, obedecendo 1às seguintes nor
mss, desde jâ em vigor: 

1.11 O quatdro doo funcionários pú
blicos com~eenderá todos os que 
exerçam cargos públi-cos, seja qual 
fôr a forma de pagamento. 

2.11 Só duas categorias de funcioná
rios existirão: efetivos e interinos. 

3.11 Todos os atuads funcionários, elt
tranumerários, contratados, designa
dos, diaristas, mensalistas, ou que outra 
denominação tiverem, serãO autonià
ticamente efetivados com a promulga.: 
ção desta constituição, exeeçáo feita 
dos interinos ocupantes de cargos, 
cujos titulares não estejam definiti
vamente afastados e dos nomeados em 
comissão. 

4.11 Não haverá cartas isolados, sen-
do todos de· ca.xreira. · · 

5.11 A primeira investidura nas re
partições administrativas efetuar-se-á. 
depois de axame de sanidade e con
curso de provas ou títulos. 

6.11 Salvo os· casos previstos na Cons
tituição, . serão aposentados compulsO
riamente. os funcionários que atin
girem 68 anos de idade. 

7.11 A invalidez para o exercício do 
cargo ou pôsto determinará a apos~n·· 
tadoria ou reforma que será concedi
da com vencimentos integrais se o fun
cionário contar mais de 30 anos de 
serviços público efetivo ou, excepcio· 
nalmente, menor prazo, segundo deter-
minar a lei. · 

a.a o funcionário que se invalida.r· 
em conseqüência de acidente ocor
rido no serviço, será. aposentado com 
vencimenttOs integrais qualquer que 
seja o tempo .de serviço; serão também 
aposentados os atacados de doença 
contagiosa ou incurável, que oo ina
bilite para o serviço do cargo. 

9.11 Os proventos da aposentadoria, 
jubilação ou reforma serão sempre .. 
iguais aos de igual categoria em ativi-
dade. ' · . 

10.a Todo funcionârio público tert\ 
direito a recurso contra decisão discl· 
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plinar e, nos casos determinados, à 
revisão de processo em que lhe impo
nha penalidade salvo as exceções da. 
lei militar. 

c) ig·ualdade de vencimentos dos 
inativos com os em atividades; 

d) extinção dos cargos isolados. 
e) contagem integral do tempo de 

serviço, mesmo no caso d:a passagem 
do funcionário de um se~vlço para 
outro. 

11.11 O funcionário que se vale1· da SU:\ 
autoride.de em favor de partido po
lítico ou exercer pressão partidária sô
bre seus subordinados, será punido 
oom a perda do ca11go, quando provado 
o abuso em processo judiciário. 

12.e. Os. funcionários terão direito a. 
férias anuais sem desconto e a fun
cionária gestante também a 3 meses 
de licença com vencimentos integrais. 

13.a As promoções serão por anti
guidade ou merecimento de acôrdo com 
a lei. 

·14.11 Para cada período de 10 anoo 
d!e . efetlvo exe:rciclo, o funcionário 
te<rá dir-eito a 6 meses de licença
premio com vencimentos integrais 
ou, na d-esistência, . a conta.r em 
dôbro êsse tempo, para efeito tão 
sõmente de aposen-tadoria. 

15. Pa.ra efeito de aposentadoria, 
o. tempo de serviç.o público munici
pal, · estadual ou federal, será so
ma.do, 'sem qualquer redu~ão. 

16 - Salário-família. 

Justificação 
E' lamentável que o proj·eto da 

Ooostituição omita, no capitulQ con
OOl'ln.ente a·os ftmcionítrios públicos, 
os direitos, vantagens e gara.ntias 
consubst.a.nciads.s na lei ma.gna de 
1934 e conservados na .Carta de 
1937. 

Não se pode deixar pa,ra a legis
laÇij.o ordinária - oscilMJ.te como a 
politi<ca pa·rtidária. - tão categóri
cos direitos dos. servidores da nação. 
Apooentadoria, férias anuais, lioen
~·Pl'êmio, repouso da gestante, etc. 
são'·.:vitórias já adquiridats e deverão 
ser mantida.s no texto da nova cons
tituiçãlo, para não safrerem possíveis 
restrições. Na presente emenda co
gita-soe de gazantir o que já existe 
ooresc·entan:d:o-se apenas: 

a) exti!Il{}ão dos extranumerários, 
contrs.:tados, diaristas e mensalistas, 
que serão efetivados; 

b) restabelecimento · da licença.
prêmir.>; 

Evidentemente, é medida salutar 
of,ex:ecer a essa numerosa legião de 
funcionários extran'!lmerários a ga
rantia dos efetivos cujos deveres e 
obrig!llgão são tguais aos outros. 

A licença-prêmio é sempre uma 
oportunida-de que o Govêrno dá para 
o revigoramento físico e intelectual 
do servidor que, se quis·er, desistirá 
dessa vanta.gem e contará o tempo 
em dôbro, para efeito de aposenta
doria. · · 

Quanto aos vencimentos dos ina
tivos, a. emenda repara um ·ato de 
justiça e de humanidade. o funcio
nário aposentado é sempre inválido 
ou doente, necessitando, conseqüen
temente, de remuneração capaz de 
lhe assegurar a existência no mesmo 
rítmo ,de vida anterior. 

A extinção dos ca.r.gos isolados é 
imposição da conciência de todO:S. 
Não se pode compreender q'!le o fun
cionário não tenha aspirações de 
melhoria nem um estimulo na sua 
própria função. Por uma série de 
fatores, de ordem psicológica, de or
'cl!em financeira, tle ordem adminis
trativa. e, mesmo de ordem discipll~ 
nar, o funcionário d-eve ter diante 
de si uma carreira, na qual êle in
gresse no primeiro degrau e pode 
at~ngir. o mais alto pôsto graças ao 
seu zêlo, dedicação, cll!Illprimento do 
dev·er e à sua a.ntiguidiade. 

Pela atual situação, o funcionário 
~ue passar do serviço Federal para 
o Esta,dual perde 2/3 do tempo de 
serviço e o funcionário municipal 
QUe fôr nomeado pa.ra can:go f,ederal 
perde toào seu tempo de ·serviço! 
E , assim, odiosa a legislação ora 
em v1gor. Pela emenda. apres·entada, 
o tempo de ser\<iço será sempre 
computado pol"que, na realidade, o 
funcionário, municipal, estadual ou 
!ede.ral é, sempre, quer queiram ou 
não os Senhores do D. A. S. P. -
funcionârios do Brasil! 
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E' função preefpua do Est::vdo am
parar s-eu s~rvidor dando-lhe direitos 
e regalias para poder exigir o má
ximo rendimento. 

Sala das Sessões, em 7 de junho 
de 1946. - José Fontes Romero. 
Jona.s Correia. 

N.0 324 

Eme:~da aditiva 

Acrescente-se, onde convier: 
"Promulgada esta Constituição, o 

Presidente da República nomeará, no 
prazo máximo de 60 dias, uma co
missão de técnicos de reconhecido va
.Ior, para proceder a estudos das vá
rias localidades adequadas à instala
ção da Capital. O relatório dêsses 
estudos será encaminhado ao Con
gresso Nacional que, a partir da data 
de seu recebimento, terá 60 dias para 
fixar o local dentre os indicados. Se o 
Congresso exgotar o tempo sem se pro
nunciar, estará automàticamente apro
vado o local indicado no primeiro item 
do relatório. O_ Presidente da Repú
blica, sob pena de ·responsabilidade, 
terá, então, o prazo improrrogável de 
5 anos para transferir a sede da Ca
pital." 

Justificação 

Todas as constituições républicanas 
tê1n cogitado da transferência da Ca
pital e QS poderes públicos teimam 
em não cumprir tão desejado objetivo 
Nenhuma iniciativa houve nesse sen
tido, tornando, assim, letra morta 
importante dispositivo constitucional 

Com a emenda apresentada, indi-
cando competência de poderes, fixan

_do prazos e estabelecendo responsabi-. 
!idades, será uma realidade a trans
ferência da Capital. De boa fé polí
tica e administrativa, ninguem negarã 
apoio a tão salutar medida. · 

Em 10 de junho de 1946. - José 
Roméro. - J01l!JS Correia. 

N° 325' 

Acrescente-se, onde convier: 
Art.. . . Fica extinto . o Território 

de Iguaçu, sendo reincorporadas aos 
Estados do Paraná e S<>nta Catarina, 
as circunscrições dest<tCadas dêsses 
Estados para a formação d~uele Tell-
ritório. · 

Sala das Sessõt:s, em 10 de junho 
de 1946. - If!unhoz da Rocha. -
.Lauro Lopes. - Aramis Ataiãe. -
Erasto Gaertner. - Roberto Glas-. 
ser. - Melo Braga. - Fernando 
Flores. - Munhoz de Melo • .:..... Toão 
Aguiar. - Flávio Guimarães. - Gomy 
Júnior. - Tomás Fontes. - Tavare$ 
d' Am,aral. - Raul PiZZa. - Aliomar 

' Baleeiro. - Luís Viana. - Aloisio , 
de Carvalho. - Manuel Cru.:. - Cle
mente Mariani, exte-ndendo o contetl--do da emenda aos demais territórios, 
excessão do Território do Acre. - AZ.:. 
berioo Fraga. - Agostinho Monteiro • 
- Dantas Júnio1·. - Amando Fon-
- Aureliano Leite. - ·Epilogo Cam-
tes. - Sousa Leão. - Toledo Piza. 

· pos. - Plínio Barreto. - Paulo Sa
rasate. - Alves Linhares. --' Alencar 
Araripe. - José de Borba. - Flores 
da Cunha. :- Jacy de Figueiredo. -
Artur Fischer. - Gabriel Passos. -
Magalhães Pinto. - Osório Tuyuty: 
- Edgard Aruda.' - _ Hamilton No
gueira. - Severiano Nunes, exten
de.ndo aos demais territõrios, excluído 
o Território do Acre. - Pedro Ver
gara. - · Medeiros Neto. . Góis 
Monteiro. - Domingos Velasco. 
Artur Bernardes. - Lair Tostes. -
Olinto Fonseca. - José Leomil. -
Joaquim Libánio. -:-- Daniel de Car
valho. - José Romero. - José Bo
nifácio. - Licurgo Leite. - Lino 
111achaão. - José Augusto - Hen
riaue Novaes. - Alvaro Castelo. -
Jo.ão .'lf'Iendes. - .1fonteiro de Castro. 
- Ernani Sátira. - Jvsé GOAt
dêncio. - João A.gripino. - Al
tino Arantes. Walter Franco. 
- Gilberto Freyre. - Jonas Coreia. 
- Horácio Lafer. - Guilherme Xt~.-
t:ier. - Coelho Rodrigues - _vergi
naud Wanderley - Antônio Silva -
Baeta Neves -- Carnpos T!ergal. 
Caiado Gadói. - Nestor Duarte. -
.Miguel Couto. - Bastos Tavaret:. -
La.uro Monte1iegro - João Clcojas. 
- Dionísio Duarte - José Varela. 
- Georgina Avelino 

' 
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Justificação 

Na discurso proferido na sessão de 
23 de Maio ,demonstrei a improcedên
cia da criex:ão do Território do Iguaçu 
sob os três· seguintes aspectos: 

1.o; Redivisão territorial do Brasil. 
2.o) Incorporação de áreas abando

nadas à civilização brasileira. 
3°) Vivificação das fronteiras. 
o decreto que criou os. novos terri

tórios federais não contém nenhum 
considerandum. Mas já estavam es
tudados anteriorment-e pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, 
cujo secretário geral, Sr. M. A. ·Tei
xeira de Freitas, escreveu em 1941 
em "ProbLemas da Organização Na

_ciónal": "Os Estados em que se de-
verão organizar os Teritórios Fe
derais continuarão como unidades au
tônomos da .F!edera.ção .. Excetuados 
Santa Catarina e Para·riá que deverão 
reincorporar ulteriormente as circuns
crições do Território Federal formado 
na sua região Glcidental. ,os demais Es
tados em que es constituírem Territó
rio terão definitivamente reduzida llUa 
jurisdiÇão a um âmbito geográfico 
compreendido entre os limites de área 
fixados no item precedente (250.000 a 
350.000 km.~) para as Unidades. Ter
ritoriais. Os Teritórios a que êstes 
últimos Estados derem lugar serão fu
turamente novos Estados". 
~sse o es,pírito que pr.esidiu a cria

ção dos Territórios, ficarão o err~; ca
ráter pro·visório o de Iguaçu, porque 
o Paraná com 199.897 km2 e Santa 
Catarina com 94.998 km2 posuiam 
antes, do seu desmenbramento, área 
inferior a 250.000 km2, base mínima 
de uma das propostas da divisão ter
ritorial do Brasil. 

Estaheleclàa essa ·diferença essen
cial entre o caso elo 'Ilerltório do 
Iguaçu e o dos demais territórios que 
atingiram. Estados de superfície su-. 
perior a' um milhão de quilômetros 
quadrados, demonst~i que ainda, 
quanto a incorporação de áreas que 
estariam abandonadas à civili2lação 
brasileira e quanto à v!vifação das 
fra.nteíras, não há motivos que jus
tifiquem a cria.ção de Território do 
Iguaçu. ·Pois, dada a superfície rela
tivamente pequena dos Estados em 

que foi criado, todo o serviço, todos 
os. benefícios que o Govêrno Federal 
venha a fazer na região, na sua or
ma.ção de resguardar os interêssas. na· 
cionais e atender os problemas de 
fronteiras - funções que lhe é pri-

. vativa - poderiam e deveriam ser 
f()itos dentro da anterior divisão admi
ntstratíva, sem prejudicar o desenvol
vimento dos dois Estados nem sacrifi
car o seu futuro. 

Acres.c·e que a região possui elemen
tos suficientes para um próspero fu
turo sem ·necessidade da Criação do 
demográfico· do Paraná e Santa Ca-

. Território. o rápido desenvolvimento 
tarina está atingindo já a ~·egião do 
Território do Iguaçu. Há faixas enor
mes em ambos os Estados que são 
v~rdadeiramente zonas pioneiras, para 
onde convergem populações de várias 
origens, principalmente· de São Paulo 
e do Rio .Grande do Sul. Essas zonas 
'pioneiras, coni o seu desenvolvimento, 
simplesmente espantoso já começaram 
a atingir a região abrangida pelo T·~r
ritório e garantem, assim, a sua ln
corporação definitiva à convivência 
brasileira, e, simultâneamente, a vi
vificação das fronteiras nacionais na
quela altura. 

A Companhia de Fronteira Ioca!i-
. zada em Foz do Iguaçu, há muitos 
à criação do Tenitói:io, tem produ
anos, isto é, em época muito ·anterior 
zldo be·nefícios incalculáveis no sen
tido da nacionalização. Não foi pre
ciso, para colher êsses beneficias, criar 
o Território. 

A magnifica esrtada de rodagem ele 
Ponta Grossa a Foz do Iguaçu, obra 
notável ainda em andamento já está 
produzindo efeitos extranumerários no 
progresso e povoamento da zona. A 
sua construção foi iniciada antes da 
criação do Território. 

Sob o ponto de vista finance.ito, 
haverá grande economia ;para ~ Go· 
·vêrno Federal com a supressao do 
Território, que se organizou com uma 
burocracia muito cara. Aplicado em 
estradas metade do· que está atual
mente dispendendo, o Govêrn.o Fe
deral, feita a reincorporaÇão do Ter
ritório aos dois Estados, provocará o~
nefícios muito mais amplos à regHio. 

Pelo desenvolvimento normal da :·e
gUio, e pelas suas rendas, ambo~ os 
Estados possuem elementos suficlen· 
tes para atender as suas necessidades 
em assistência e educação. 

Quanto à defesa nacional, dada_ a 
pequena área dos dois Esta:dos, nao 
há justificação para o Terntório( se 
é, que . sob êste aspecto, se pode JUS-
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tificar a criação de algum teritório, 
pois é impossível exitir uma divisão 
administrativa do Brasil que venha 
tolher o Govêrno Nacional na sua 
função de zelar pela integridade do 
Brasil. · 

Tôdas as Constituições que o Brasil 
tem possuído, garantem ao Poder Cen
tral os re<:ursos e os meios necessá
rios à defesa da Nação. 

Pelo projeto da Cop.stituição que. 
estamos discutindo, compete pr~vati
vamente à únião pelo n° IV do Ar
tigo 3.0 : "Organizar a segurânça das 
fronteiras e a defesa externa", e pelo 
n.0 VIII do mesmo art. "Prover, sem 
;prejuízo dos serviços policiais locais, 
aos de polícia marítima, aérea e das 
fronteiras". 

Essa segurança. não é prejudicada, 
não pode ser prejudicada por nenhu
ma divisão administrativa nem auto
nomia local. Coexistem os poderes da 
União, dos · Estados e dos Municípios, 
cada um no seu setor próprio·. 

O art. 170 regula nas zonas consi
deradas imprescindíveis à defesa na
eional, as atividades dos poderes es
taduais e municipais e de particula
res, tornando-as depend~ntes do Con
selho de Segurança Nacional. Nada 

·mais justo. Pois tôdas as restrições 
se devem impôr, quando em jôgo os 
interêsses da defesa nacional. 

Pelo n.0 III do art. 187, inclue-se 
entre os bens do domínio da União, 
"A porção das terras devolutas, que 
seja indispensável de um modo geral 
à defesa das fronteiras, e bem assim 
à construção de fortificações e outras 
obras unilaterais, e de estradas de 
ferro federais". 

l!:sses dispostivos são bastante cla
ros, e não ·constituem novidade nas 
leis fundamentais do Brasil, para. de
monstrar a desnecessidade da criação 
do Território de Iguaçu, dadas as suas 
condições peculiares, para a seguran
ça nacio~l. 

Com a criação do Território do 
Iguaçu, o Paraná perdeu 25,7 % de 
sua superfície .E' a maior porcenta
gem perdida por um Estado para a 
formação de Território federal, cuja 
divisa vem até 250 quilómetros da 
fronteira estrangeira e a.brange ao 
norte uma :parte de 'divisa com Mato 
Grosso. · 

Para o progresso da .zOna que agora 
começa a desenvolver-se com os re
cursos próprios dos Estados que for
maram o Território, e não com a 
montagem da cara burocracia da nova 
máquina administrativa, o Govêrno 
Federal não somente não concorreu, 

como até impediu, evitando que se 
construíssem estradas para a fron
teira. 

Conservando a mesma. divesão ad
ministrativa, pode o Govêrno F'ederal 
auxiliar, como é de seu dever, o úe
senvolvimento de zonas que, mais de 
perto, interessam a Nação. 

Diz o parágrafo 1.0 do Art. 114 .do 
Projeto da Constituição" Aos Estad03 
se concederá, de modo etiuitativo e 
mediante acôrdo, o auxílio federal, 

· nos casos e condições que a lei esta
belecer". E' êsse um dispositivo geral. 
O caso do ·Paraná e Santa Catarina, 
na sua zona de limites com o estran
geiro, é uma caso especial, por dizer . 
respeita à tôda a nação. Mas essa re
gião nada pede senão atos normais, 
usuais, do Govêrno Federal, para cres
cer e desenvolver-se. Tem recursos 
próprios para progredir. E' só não 
impedir. 

Sob qualquer a,specto que se consi
dere o Território do Iguaçu, não há. 
motivos para a sua criação e, menos 
ainda, para a sua manutenção. 

Sala das Sessões, em 10 de ·Junho 
de 19<16. - l'r!unhoz da Rocha .. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a boro da sessão; vou levantá-Ia, 
designandQ para a de amanhã, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO 

TURNO, DO PRQJETO DA CONSTITUIÇÃO 

(Sétima Sessão) 

Deixaram de comparecer 54 Se
nhores Representantes: 

Partido Social Democrátflco 

Amazonas: 

Le·opoldo Péres. 

Pará: 

Alvaro Adolfo. 

Maranhão: 

Vitorino Freire. 

~ará: 

Osva1do Studart. 

Pernambuco: 

Jarbas Maranhão. 
Costa Põrto. 



.. 

Ulisses Llns. 
Pessoa Guerra. 

Ala.goas: 

José Maria. 
Afcmso de CQ.nralho. 

Bahia;. 

Fróis da Mota. 
Luís Barreto. 

Espírito Santo: 

Ari Viana. 

Rio de Janeiro: 

Eduard() Duvivier. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. · 

Minas GeTais: 

Levindo Coelho. 
Cristiano Machado. 
Joaquim Libânio. 
Rodrigues Pereira. 
Milton Prates. 

São Paulo: 

Gafredo Teles. 
César Cos.ts.. 
Martins Filho. 
Sfivio de Campos. 
José Armando. 
João· .A!lxlala. 
Honól;i.o Monteiro. 

Pa.raná.: 

MUI?-hoz de Melo. 

Santa Catarina: 

· Ivo d• Aquino. 
Aderba.l Silva. 
Altamiro GW1naráes. 
Hans Jordan. 

. Rio Grande do Sul: 
Nicolau Vergueiro. 

União Democrática Nacional 

Ceará: 

Gentil Barreira. 

Paraíba: 

João ú'rsulo. 

Pernambuco: 
Lima, eavai.csnU. 
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Alagoas: 

Freitas Ca valcanti. 

Sergipe: 

Herlbaldo Vieira . 

Rio de Janeiro: 

Romão Júnior. 

Minas Gerais: 

José Boni.fá<:io. 
Milton Campos. 
Lopes Cs.nçado. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 

Mário Mass.gão. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Rui Almeida. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 

Sá<> Paulo: 

Hugo Borghi. 

Par.tido Comunista do Brasil 

São Paulo: 

Osvaldo Pacheco. 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 

Bernardes Filho. 

Partido Popula1· Sindicalista 

Ceará: 

Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Partido Demo~ata Cristão 

Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

São Paulo: 

Manuel Vitor. 

-

Levanta-se a sessão às 18 horas. 

-
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81.a Sessão, em 11 de Junho de 1946 

Presidência do Sr. Melo. Viana, Presidente. 

As 14 ho.ras comparecem os Senho
~s: 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 

Maranhão: 
Pereira Júnior. 

Piauí: 
Arêia Leão. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
Almeida Monte. 

Rio Grande do Norte: 
Val!red0 Gurgel. 
Mota Neto. 

Pernambuco: 
Etelvina Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
Osvaldo Lima .. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Lauro Montenegro. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Àltamirando Requião. 
Distrito Federal: 
Jollas Correia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Carló5 Pinto. 
Bastos Tavares. 
Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais : 
Melo Viana. 
Wc-llington Brandão. 
José Alkmim. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Noveli Júnior. 
Alves Palma. 

Goiás: 
:Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Diógenes Magalhães. 
Caiado Godói. 

Ma to Grosso: 
Ponce Arruda. 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
João Aguiar. 
Aramis Ata!de. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 
N ereu Ramos. 
Aderbal Silva. 
Otacilio Costa. 
Orlando Brasil. 
Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 
Daniel Fara.:o. 
Manuel Duarte. 
Souza Costa. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 
Severiano Nunes. 

Piauí: 
Iv" •• atias Olfmpio. 
José' Cândido. 
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Ceará: 
Fernandes Távora. 
Paulo sarasate. 

Rio Grande do Norte: 
Jo..::é Augusto. 

Paraíba: 
Aluísio Alves. 
Adalberto Ribeiro. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Ernâni Sá tiro. 

:Bahia: 
Juraci Magalhães. 
Nestor Duarte. 

Espíriso Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamílton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. · 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro d·e Castro. 
Gabriel Passos. 

São Paulo: 
Romeu Lourenção. 
P lini0 Barre to. 
Toledo Piza. 
Tertuliano Leite. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
João Vilasboas. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 
Luís Lago. 

Distrito Federal: 
Antõ11io Silva. 

Rio de Janeiro: 
Al>elardo Ma ta. 

Minas Gerais: 
Eze-qtúel Mel'.des. 
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São Paulo: 
Pedroso Júnior. 

Partido Comunista do Brasil 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Rio de Janeiro: 
Alcidés Sabença. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Jorge Amado. 
Caíres de Brito. 

Partido Republicano 

Pernamhuco: 
Souza Leão. 

Minas Gerais: 
Felipe Balbi. 

São Paulo: 
Altino Arant·es. 
Partido Rqn~blicano Progressista 

Rio Gr~.nde do Norte: 
Café Filho. 

São Paulo: 
Campos Vergal. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTE - Achando
se (presente noventa Senhores Repre
sent::mtes, de-claro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

o SR. HUGO CARNEIRO (1.0 Stt· 
plente, servindo como 2.o Secret&rio) 
procede à leitura da ata. 

O SR. PRESI!DENTE - Em dis
c~ão a ata. 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
-: Senhor Pres~dente, peço a palavra, 
sobre a ata. 

O SR. PRESIDEN':DE - Tem a 
palavra. o nobre Rpresentante. 

9. SR. ALTAMIRANiDO REQUIAO 
(Soore a ata) - Sr. Presidente, são 
três ligeiras retificações que desejo 
fazer à ata. 

A primeira ref.e1·e-se a uma respos
ta minha ao Rupresentante Hermes 
Lima, quando S. E;;.a afirmava· não 
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ser conveniente !lo substituição do sis
tema de concurso de títulos e provru; 
por um expediente que invertesse o 
critério de seleção, de provas sômente 
para títulos. 

Respondendo· ao aparte, quis eu re
tifiear o engano do meu colega, afir
mando que na mil}.ha emenda tam
bém:. falava em obras. - título.s e 
obras'.'. Na ata por equívoco, saiu 
publicado "títulos e. provas". 

Adiante, por um descuido de pagi
nação, no trabalho tipográfico, saiu 
atribuída a mim uma frase do apar
teante, Sr. Deputado Hermes Lima, 
no julg.amento f·eito por S. Ex.a à re·
fonna l!'rancLoco Campos. Como meu 
pont0 de vista está em desa.côrdo com 
o de S. Ex.a conforme ontem aqui 
deixei ex;presso, e se me dá ali, pater
~~dad-e. do elogio a e.ssa reforma, pego 
a devida retifi~ação, a fim de que me 
nâ ocatba u mjuízo que pertence a tun 
ilustre colega. 

Ainda, Sr. Presidente, no final do 
discurso, há a falta de uma negativa, 
n0 particular da não concordância 
da data de 3 d·e maio com a de 22 de 
a.bril, relativa ao descobrimento do 
Brasil,· o <;ue altera, substancialmen
te, o s-entido d·e minha afinnaÇão. E' 
preciso, pois ,acres-centar a neg·ativa, 
antes do verbo "haver". 

.Antes de concluir, desejo salientar, 
lealmente, que revi, na Se·ção de Ta
quigrafia, meu discurso e. por issi! 
mesmo é que deixo bem u:>a tente não 
<'aber qualquer part·e de responsabi
lidade ao referido serviço, senão ao 
trabalho de compo.siçã0 e paginação 
do Diário da Assembléia: 

Era o que tinha para dizer. (Mui.to 
bem) . · · 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem peça a palavra sô
bre a ata, encerro a sua dis-cussão e 
vou submetê-la a votos. (Pausa) . 

Está a.provada . 
Passa-se à Jeitum do expediente. 
O SR. CARLOS MARIGHELA (2.0 

Suplente de Secretário, servindo como 
· 1.0 secretário) procede à leitura do se
guinte: 

E:zjPEDIENTE 

PARJ!:CE..'l, N.0 9, DE 1946 

Concede licença, por trinta dias, 
em prorrogação, ao Deputado J>elo 
Estado do Rio Grande do Sul, 
Abílio .Fernandes. 

O Sr. Deputado Abílio Fernahides, 
da ba11cada comunista, requer à As

. Sf mbléia prorrogação da licença, em 

cujo gôz,) se acha, por mais 30 dias. 
A . ComisSão de Polícia nada tem a 
opôr a0 déferi.mento do pedido. 

Rio de Ja1:.eiro, 11 de junho de 1948. 
-- Fernando (],e Mello Vianna, Pre
sidente. - Gec..rgino Avelino, 1. 0 Se
cretário. - Lat:ro Montenegro, 3.0 

Secretário. - Hugo Carneiro, 4.0 Se
c:-·etário. - A imprimir. 

REQUERIMENTO N.0 220, DE 1946 

Solicita informações detalhadas 
do Poder Executivo sôbre os Ser
v·iços Hollerith S. A. e os seus con
tratos ·com. a Prefeitura do Dis· 
trito Federal e as Repartições Pú· 
blicas. 

Considerando que os Serviços Hol
lerith S. A. mantêm contratos com 3. 

Prefeitura do D:strito ·Federal; 
Consid•:rando que êsses contratos 

não são do conh€c:mento público; 
Considerando que os contratos qu~ 

companhias estrangeiras mantêm com 
qualquer de nossas Repartições Públi
cas devem ser do conhecimento de to
dos os brasileiros; 

Requeremos, de acôrdo com o pará· 
grafo 5.0 do artigo 61, seja solicitado 
ao Poder Executivo informar: 

1 - Se continua a manter contrato 
de aluguel de máquinas Hollerith, com 
Hollerith S. A.; 

2 - Se é exato estar a Hollerith 
S. A. !mbuída de Poder Legislativo 
para os negócios municipais, pois qu-:, 
se achava encarregada de redigir os 
decretos ~ serem assinados pelo Pre 
.feito: 

3 - Se é exato que a Hollerith S. A. 
está incumblda de monopolizar a ad • 
missão de funcionários extranumerá
rios da Prefeitura·, dest:nados a exe
cutar os serviços da Hollerith S. A.; 

4 - Se é exato qÚe, em virtude dês
se contrato. prorrogado várias vêzes, 
era premiada a Holleríth S. A. com 
uma percentag·:m por cabeça de ex
tranumerárlos admitidos, de modo quil 
tinha interêsse em aumentar a quan· 
tida de deles: 

5 -Se é exato que a Hollerith S. A. 
teve mfluência nos projetes d·e úrba
nismo do D~strlto Federal. sugerind) 
planos para valorizar determinadas 
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zonas, sob o pretexto de aumentar 
rendas para os cofres da Prefeitura: 

O - Qual o montante dos prêmios 
recebidos pela HoUzrith S. A., como 
percentagem de admissão de extra
numerários por ela escolhidos ou se
lecionados; 

7 - Qual o montante da despêsa 
da Prefeltura com o pagamento doe 
aluguéis das máquinas pagos à Hol
lerith S. A. durante o ano de 1945: 

8 - Se na Prefeitura, a título de 
experiência, a Holler!th S. A. admi
tiu empregados gratuitos, que depols, 
passaram a extranumerários pagos 
p~lcs cofres da Prefeitura; 

9 - Se existem cargos de chefia~ 
exercidos por ;xtranumerários, admi
tidos pela Ho!lerith S. A., quais são 
êles e quanto percebem; 

10 - '3e êsse fato se v·erifica com 
freqüência na Secretar:a da Adminis
tração da Prefeitura. a qual centra· 
liza todo o s-erviço de nomeações, pro· 
moções de funcionários, reclassificações, 
estruturações (i-e carreiras e a admissão 
de el=tranumerários, o ·que estabelece 
o contrôle da Hollerith S. A. nos ser
viços da administração da Prefeitura; 

11 - A data do primeiro contrato 
e o montante total até a pres•ente data 
de ta:s contratos; 

12 - Qual o montante do material 
cedido pela Prefeitura durante o ano 
de 1945 para o funcionamento das 
máquinao da Holle!·ith S. A.; 

13 - Se sendo a matriz da Hollerith 
S. A. sediada nos Estados Unidos ja 

América do Norte, i1áo adV'€m um 
contrôle norte-americano sôbre a ad
ministração pública do Distrito F'e · 
deral por interméd!o do monopóli:) 
administrativo e legislativo, que foi 
concedido por contrato com a Halle· 
rith S. A.; 

14 - Se o contrato atual, com a 
Holl-erith S. A. é o mesmo que existia 
precedent•emente, e que foi prorrogado 
várias vêzes; 

15 - Caso o contrato atual seja di· 
ferente do anterior aludido, irrformãr 
em que consiste a diferença; 

16 - Outras quaisquer informações 
e o texto d~s contratos originais e 
suas prorrogações, bnn <:orno a ma.;
cação das datas em que foram publi-
cados no Diário Oficial. · 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1945. - Carlos Prestes. - Jorge 
Amado. - Agostinho Oliveira. - Cai
res de Brito. - Alcides Sabença. -
Carlos Marighella. - João Arnaz01zas. 
- A imprimir. 

REQUERIMENTO N. 0 221, DE 1946 

Solicita minuciosas injormaçõe3 
do Poder Executivo s6bre o desti
no dado ao acervo e rrocumenta
ção da Cooperativa Paranaense 
do Café, arrecadados pelo Depar
tamento Nacional do Café. 

Requ'eremos que, de acôrdo com o 
art. 61 § 5. 0 do Regimento, s-e solici
te, do Departamento Nacional do Ca
fé; informações minuciosas do destino 
dado ao acêrvo e documentação da 
Cooperativa Paranaense do Café, ar· 
recadados pelo mesmo Departamento, 
com a colaboração do Govêrno da
quêle Estado. 

Sa.la das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Flores da Cunha. - Milton 
Prates. 

INDIC.~ÇÍ.O N. 0 128, DE 1946 

Sugere ao· Poder Executivo a 
necessidade de aplicação imediata 
dos saldos de .arrecadação 1to Rio 
Grande do Norte em obras de sa
neamento e abastecimento de água 
de cidades do interior. 

Co:nsiderando que o Exmo. Sr. Mi
nistro da Fazenda informou à Assem
bléia Constituinte que a União arre
cada no Estado do Rio Grande do 
·Norte mais do que nêle aplica; · 

Considerando que as . principais ci
dades do referido Estado se ressentem 
de serviços indispensáveis à prosperi
dade e saúde de seu povo e que o 
Estado, por seus governos, não os têm 
reaJizado, 

Indico que a Assembléia Constitu
inte manifeste ao Poder Executivo a 
necessidade de aplicação imediata dos 
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saldos de arrecadação no Rio Gran
de do Norte no saneamento e abasteci· 
menta d'água da.s cidades de Mosso- ' 
ró, Açu, Caicó e Ceará-Mirim. 

a dificuldade ou impossibilidade da 
obtenção das certidões e papéis seme
lhantes, mas a inexistência dos pró
prios registras dos fatos ou atos que 

saia das Sessões, em 11 de junho 
de 1946. - Café Filho. 

· L.'JDICAÇÃO N.0 129, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a ex
pedição de um dee1·eto-lei que per
mita a prova do estado civil, para 1 

percepção de benefícios da Previ
dência Social, com a máxima faci
lidade e isenta de quaisquer onus. 

devem ser provados, registras êsses, 
como, por exemplo, os de nascimento, 
que não são feitos oportunamente ou 
que o são defeituosamente, e cuja falta 
só pode ser suprida através de com
plicados processos judiciais, que tam-
bém são caros e morosos e dos quais 
não raro desistem os interessados, per
dendo, assim, os benefícios a que fa-
ziam jús; 

Considerando que, muito embora 
possam as partes recorrer à justiça 
gratuita, ainda assim não fica solu
cionada satisfatoriamente a questão, 
porquanto é de todos conhecida a len
tidão com que tal instituto "funciona 
e com a qual· não se compadece a si
tuação de necessidade premente em 
que se acham os associados e benefi
ciários, que ficam à míngua de qual
quer recurso até que possam comple
tar a instrução dos seus processos e 
obter o deferimento dos benefícios 
pleiteados; 

Assunto - Propõe a intercessão 
da Assembléia Constituinte junto 
ao Govêrno no sentido de ser ex
pedido um decreto-lei que, rele
vando exigências de caráter formal 
da lei civil, permita que a prova 
do estado civil, da idade, das re
lações de parentesco. e dependên
cia económica, bem como dos de
mais atos e fatos similares de in
terêsse para os segurados da Pre
vidência Social e seus beneficiãrios 
e para os trabalhadores em geral, 
seja feita, para os fins reladonados 
com a percepção dos benefícios da 
previdência e-com a defesa de di
reitos assegurados na Legislação 
Trabalhista, mediante justificações 
avulsas processadas perante os 
próprios Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, ou pe
rante os órgãos da Justiça do 
Trabalho, facilitando-se ao máxi
mo pOssível e isentando-se de 
quaisquer onus o processamento de 
tais justificações. 

CoP..siderando que, em virtude das 
condições financeiras extremamente 
precárias em que vivem e do seu quase 
geral desconhecimento a respeito, os 
trabalhadores . brasileiros, em sua ab
soluta maioria, encontram as maio
res dificuldades para a instrução dos 
seus processos nas Instituições de Pre
vidência Social e na Justiça do Tra
balho, porque não podem apresentar 
a documentação que lhes é exigida e 
cuja obtenção é sempre demorada e 
onerosa; 

Considerando qtie as mais das vêzes 
o que se verifica não é propriamente 

Considerando que essas dificuldades 
são responsáveis pelo atraso de gran
de número de processos e, conseqüen
temente, por muitas queixas e recla
mações dos interessados contra os ór
gãos da Previdência ou da Justiça do 
Trabalho; 

Considerando que, mesmo que essas 
instituições pretendam facilitar ao má
ximo os meios de prova das exigências 
contidas em seus respectivos regula
mentos, o que fazem, em alguns pro
cessos, por intermédio das chamadas 
"justificações a v;ulsas" processadas pe
rantL as próprias entidades, êsse sis
tema não tem eficácia justamente nos 
casos de maior gravidade e necessida
de, como sejam os de prova de idade, 
filiação, de estado civil, etc. , porque 
para êstes a lei civil exige prova re
vestida de forma especial: 

Considerando que dai resultam dolo
rosas situações, nas quais nada resta 
fazer às entidades senão denegar os 
beneficies, muito embora possa ser evi
de:lte a procedência dos fatos alega
dos, e isso por niio ser lícita a aceita
ção de prova diversa daquela determi
nada -pela lei civil; 



?r\ 
, I 

I' 
I, ; 

I, 

li 
~· 
I ,, 

~i 

.:_ 124-

Considerando que, embora uma cam. 
panha nacional de educação popular 
-- tendente a generalizar a compreen. 
são da necessidade de todos os brasi· 
leiros terem regularmente ·passados os 
seus papéis de esta.do civil - pudesse 
contribuir para que se evitassem al
guns dêsses deploráveis fatos, tal cam
panha encontraria dificuldades de todo 
o gênero e não teria efeitos senão em 
futuro remoto, em nada melhorando 
as situações atuais; 

Considerando, assim, que se deve 
tomar uma providência urgente e de
cisiva no sentido de eliminar as causas 
determinantes dos inconvenient•es em 
foco; 

Considerando que o único meio viá
vel de se chegar a um tal desiderato 

· é relevar as exigências de caráter for
mal que a legislação civil estabelece 
em relação aos instrumentos de prova 
dos atos e fatos a que me venho refe
rin'do, desde que se destine a prova à 
instrução dos processos da Previdência 
Social e da Justiça do Trabalho; 

Considerando que, por seu caráter 
de emergência e pelos seus objetivos 
restritos e especiais, a medida em 
r.prêço não traria nenhum prejuízo 
à boa manutenção dos princípios de 
ordem p:ública estabelecidos na lei 
civil, . e nem impediria que, parale· 
lamente, as autoridades competentes 
to-nassem as providências da sua al
çada para simplificar e baratear a 
feitura dos registras e obteúçã'à dos 
papéis do estado civil e correlatas, bem 
como para educar o povo a fim de que 
sejam promovidos de maneira correta 
e oportuna os citados registras, 

Proponho que a Assembléia, ouvido 
o Plenário, sugira ao Govêrno a ex
pedição de um decreto-lei que, rele
vando as exigências de caráter formal 
que a lei civil faz a respeito, permita 
que a prova do estado civil, da idade, 
das relações de parentesco e de depen
dência económica, bem como dos de
mais atos e fatos similares de inte
rêsse para os segurados da Previdência 
Social e seus beneficiários e para os 
trabalhadores em geral, seja feita, 
para os fins relacionados com a per
cepção dos benefícios da Previdência e 
com a defesa de direitos assegurados 
na Legislação Trabalhista, mediante 

, 

justificações avulsas processadas pe
rante os próprios Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, ou peran
te os órgãos da Justiça elo Trabalho, 
facilitando~se ao máximo possível e 
isentando-se de quaisquer onus o pro
cessamento de tais justifico.ções. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1946. - Romw Fiori. - Guaraci Sil
veira. - Antônio Silva. - Pedroso 
Júnior. - Berto Condé. - Segadas 
Viana. - Benjamim Farah. 

INDIC,\ÇÃO N.0 131 - DE: 1946 

Su{]'ere ao Poder E:r:ecutwo a 
construção da rodovia São João · 
d'El Rei-Barbacena. 

Sugerimos que a M-esa solicite ao 
Ministério da Guerra a construção 
da rodovia São João d'El Rei-Bar
bacena, a qual, além de facilitar o 
deslocamento do Regimento Tira
dentes, favorece a economia de uma 
próspera região. 

São João d'El Rei é a sede do 
11.0 Regimento d,e Infantaria, atual 
":Regimento Tiradentes", de<;ignação 
por êle conquistada após seus gl.>
dosos feitos de Montese, Castelnuovo 
e GoUechio, onde . afirmou as me
lhores qualidades do soldado brasi
leiro. 

Essa valorosa corporação militar 
tem velhas raízes na cidade, sendo 
que muitos sanjoanenses derrama
ram sangue ao serviço da Pátria, na 
campanha de Canudos - O Bata
lhão· de Tamarindo, e na luta do 
Contesta;do, prÚleipaimente. 

O 28.0 Batalhão, o 51.0 Batalhão 
de caça,do:res são antigas desig
nações da mesma corporação mi
litar, que se assinalou nessas lutas 
intemas por sua disciplina e bravura 
e que hoje ostenta as glórias qt!e 
asseguram ao Regimento ·a honra de 
trazer como patrono o nom~ da 
grande mártir da Inconfidência. · 

O Regimento Tiradentes está es
treitamente ligado à vida da cidade, 
mas tem sempre que venc,er inúme
ras dificuldades de transpoll'1íe, desde 
que a Oeste de Minas, que liga São 
João d'El Rei a Barbacena, e por
tanto ao Rio, é estrada de bitola 
de 0,76 m, o que a torna. quase im-
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prestãvel p.ara o transporte de tro
pas. Atendendo a essa .circunstân
cia, o Ministério da Guerra, por ini
ciativa do ilustre Coronel Coelh<l dos 
Reis, mandou que se procedesse a 
estudos de uma rod<lvia que ligasse 
a.s duas cidad-es, e tais estudos se 
acham concluídos, com o delinea
mento d-e uma estrada ampla, curta 
e barata, capaz d-e facilitar com ex
trema raJpidez os movimentos do Re
gimento, que, de certo modo, se en
contra atualmente ilhado. • 

Em conseqüência, pr<lpomos que a 
ilustríssima Mesa da Assembléia su
gira ao Ministério da Guerra a cons
trução da rodovia, de tão marcante 
interesse militar e ·sensivelmente 
útil à economia da r.egião, enqua
drando-a nas magnificas realizações 
militares, no que concerne a rodo
vias, máxime as que foram levadas 
a têrmo no sul do País. 

Sala das sessões, 10 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Felipe 
Balbi. Monteiro de Castro. -
Magalhães Pinto. - Licurgo Leite. 
- José Bonifácio. 

A. imprimir. 

INDICAÇÃO N.0 132, DE 1946 

Suger9 ao Poder Executivo pro
vidências para prover . a cidade de 
Joa:õeiro do Nórte, no Estado do 
Ceará, de serviços de assistência 
hospitalar e ensino técnico pro· 
fissional. 

Requeiro à Mesa que se digne en
caminhar ao Chefe do Poder Exe
cutivo uma sugestão no sentido de 
serem tomadas as necessárias provi
dências, por intermédio do Ministé
rio da Educação e Saúde Pública, para 
que a cidade de Joa:~<.~iro do Norte, 
do Estad<l do Ceará, seja provida dos 
serviços de assistência hospitalar e 
ensino técnico . p1·ofissional. 

Sala das Sessões, em 11 de Junho · 
dt- 1946. - Alencar Araripe •. 

Justificação 

Joazeiro, hoje chamado do Norte, 
para distingui-lo do município de 
igual nome, que se encontra no Es
tado da Bahia, é uma importante ci
dade sul-<:earense, que conta cêrea de 

quarenta mil habitantes e se celebri
zou, na crônica do pais, graças ao 
grande prestígio de~frutado, no res
pectivo cenário político e social, por 
seu fundador e chefe, o reve.ren<iissi
mo Padre Cícero Romã<J Batista. 

A notícia dos supostos milagres 
ocorrid<>s na aludida cidade vem 
atraindo para ali, há vários anos, 
inalterada corrente de romeiros, que, 
enquanto sobrevivia aquele .sacerdote, 
em boa parte preferiam não retornar 
aos municípios de sua procedência. 

Dai a transformação súbita do Joa
zeiro, que de simples logarejo inex-

• pressivo, passou a ser a segunda ci
dade do nordeste interior, em número 
de habitantes,. e uma das principais, 
no que toca ao comércio e ã. indústria 
manuaL 

Contando com tão elevado número 
de habitantes, em sua maior parte 
pessoas pobres e de crassa ignorància, 
até agora vive desprovida de qualquer 
meio de assistência hospitalar e em 
precaríssimas condições, no que toca 
ac. ensino. 

Basta ver que, para atender à ins
trução de milhares de crianças ali 
aglomeradas, .a cidade oonta aiienas 
com um Grupo Escolar, construído, 
há poucos anos, graças ao descortfnio 
do Interventor Moreira Lima, e pou
cas escolas isoladas, desprovidas do 
necessário aparelhamento. 

Tratando-se de um vultoso núcleo 
popular, que em grande parte esteve 
outrora dominado pelo fanatismo re
ligioso, e que ainda hoje sofre as con
seqüências de lamentável obscurantis
mo, impelindo-o para crendices exó
ticas e retardando-lhe os passos na 
senda do progresso, urge que ali se 
multiplique o aparelhamento educa
cional para que a civilização recupere 
gente tão digna de melhor sorte. 
· Joazeiro, seg1U1do os escritores de 

melhor monta, que se teem dedicado 
ao estudo da figura de seu aureolado 
taumaturgo, é a cidade cosmopolita 
do nordeste, porque, realmente, é um 
grande aglomerado da gente boa e 
operosa de Alagoas, Paraíba, Pernam
buco e Rio Grande do Norte, que ali 
se conf~ com a gente da terra. 

A tendência para as artes, o senso 
das indústrias, que ali reponta nas va.
l"iadas construções manuais, tudo 
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aconselha que se aproveitem as ha
bilitações das inúmeras crianças po
bres condenadas a viver naquele meio 
sem as possibilidades de melhores 
condições de vida. 

Impõe-se q.ue se construa na ten·a 
do padre Cfcero um hospital, e, como 
essa, gritante é a necessidade de le
vantar-se na mesma um aprendizada 
i.:1dustrial. 

A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a Leitura do expediente. 

Senhores Representantes, o Institu
to Histórico de São Paulo vai home
nagear o grande brasileiro que foi 
Francisco Alves Machad0 Vasconcelos, 
por motivo do centenário de seu fale
cimento, e convida a Assembléia a se 
fazer representar nesta comemoração, 
a realizar-se na Capital bandeir-ante. 

Os Senhores que concordam seja 
nomeada uma comissão ;para êsse fim, 
queiram levantar-se. (Pausa). Está 
aprove. da. 

De acôrdo com a deliberação da 
casa, designo, para constituírem a 
Comissão, os Srs. Crepori Franco, 
Manuel Duarte, Altino Arantes e All· 
t eliano Leite. 

O SR. PAULO SARASATE -
sr. Presidente, peço a palavra, pe!a 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. PAULO SARASATE -
tPela ordem) - Sr. Presidente, é 
ainda sôbre o angustioso problema dn:; 
aluguéis de casa que venho falar 
desta vez para ser portador de um 
memorial muito bem elaborado, ')a
seado cm dados estatísticos, e na ob
servação dos fatos, dirigido ao Ex..11o. 
Sr. Presidente da República pela 1\.:;· 
sociação dos Inquilinos de Prédios 
Comerciais e Residêndais de São Pau
lo. :ll:sse memorial para o qual enca
rêço a atenção da Assembléia, veni ter 
às minhas mãos através de um oftcto 
da mesma socieda,de, concebido ncs 
seguintes têrmos: 

"0 Dr. Edmundo Rossi, do De· 
partamento Jurídico desta As;o
ciação, jornalista e recta t.or da..s 
"Fôlhas", onde desempenha as 
funções de Chefe da Reportage::n, 

é portador da missão de fazer en
trega, a. V. Ex.a, do memorial que 
foi por esta entidade apresenta:.tv 
ao Exmo. Sr. General Euri:;o 
Gaspar Dutra, DD. Presidente cta 
República, memorial êsse que cun
clui pela indeclinável necessidade 
da manutenção da vigente i.~i do 
Inquilinato, com as alterações que 
a situação está a' exigir. 
Consubstanciando as alterações er.n 
aprêço, o memorial apresenta, 
a título de sugestão, um projet.o 
de Lei do Inquilinato. · 

o Dr.· Edmundo Rossi esta, poiS, 
investido da missão de solicitar 
do ilustre representante do povo 
brasileiro, na Assembléia ConstJ
tuinte, que é V. Ex.n - cuja atl
tude, clara e patriótica, em defesa. 
dos que não são proprietários, te.n 
merecido os aplausos gerais das 
populações do Brasil, - que o 
memorial e respectivo projeto se
jam lidos por V. Ex. a à Assem
bléia Constituinte, para constar de 
seus Anais e para ser aberto o 
debate sôbre tão relevante proole
ma nacional. 

Esta Associação deve esclarecer 
a V. Ex/' que, dias atrás, <mvioi.! 
aos lideres dos Partidos Polític~s 
do Brasil um oficio em que o:;oticl
tou fôsse o memorial lido perame 
a Assembléia Constituinte. 

O Dr. Edmundo Rossi terá a 
ocasião de expor a V. Ex. a cte 
viva voz, o que a entidade paul1s· 
ta, defensora. dos inquilinos, es+.á 
fazendo e o que pretende ai.nda 
realizar. 

Sem outro assunto, aprnvelta 
esta entidade o ensejo para aore
sentar a V. Ex. a os protestos cte 
consideração e alto apreço. 
(a) Dr. Helios Coelho - P.re3i-

dente". 

Acompanha êsse ofício, além do me
morial, um ante-projeto de lei para o 
qual chamo a atenção da Casa e que 
contém, em resumo, os seguintes pon
cos: 

a) Suspensão imediata do exer
cício do direito de ação de des
pejo, pelo prazo de um ano, com 
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.exceção dos casos de falta. de pà
gamento, com faculdade de o lo-. 
-ca,.tário purgar a mora, pagando 
2·0 % a titulo de honorários e as 
.custas c·ontadas do processo, ou 
suspensão da instância, após a de
cretação d.o despejo, por despacho 
do Juiz, a pedido do locatário que 
está sendo despejado, por não ha
V·er casa para sua moradia e de 
sua família; 

b) estabelecimento, por lei, da 
distinçã·o entre imóveis resideri-:
ciais e comerciais ou industriais, 
para o fim de prevalecer. o prin
-cípio do destino do prédio, dado 
a êste pelo proprietário, assegu
rando, assim, direito aos locatá
rios; 

c) desne·cessidade, diante da 
.aceitação do princípio do destino 
do imóvel, do elemento prazo e do 
cdntrato escrito para assegurar o 
prosseguimento da locação dos 
prédios comerciais ou industriais; 

d) não majoração dos alugue
res, mas atribuindo-se ao locador 
o direito de cobrar do locatário 
impostos e taxas que inéidam sô-

. bre o prédio alugad-o; 

e) rigorosas sa-nções penais para 
os infratores, considerand-o-se cri

. me contra a economia popular e 
inafiançável, sem direito à sus
pensão condicional da pena; 

f) inscrição dos pretendentes à 
locação dos prédios que forem 
send·o construídos ou que se va
g-arem, de maneira a serem evi
tadas as exigências de "luvas" e 
outras formas de exploração s6bre 
os inquilinos. 

Entregando à Mesa o memorial e 
o Projeto, peço a V. Ex.a, Sr. Pre
sidente, que os dê como lidos, pois a 
angústia de tempo não me permite 
que faça a leitura na íntegra e, con
seqüentemente, sejam ambos publica
dos como parte integrante das consi
derações que estou expendendo. 

Verá V. Ex.a, e hão de ver, igual
mente, os nobres representan1ies, que 
se trata de documento elaborado com 
o objetivo de encontrar solução para 

o debatido problema, que continua en 
ordem do dia. Ainda, ante-onten 
um vespertino desta Capital publl 
cou a opinião de dez Srs. Represen 
tantes com assento nesta Assembléia 
nove dos quais favoráveis inteiramen· 
te ao congelamento dos aluguéis e un 
apenas com restrições sôbre o assunto 
ao qual, entretanto, não é de tod( 
contrário. 

Em apôio às considerações que te
nho exp.endido aqui, em torno do pro
blema, tenho recebido ofícios e· tele
gramas de numerosas associações de 
classe de todo o país, entre as quais, 
peço permissão para assinalar as se
guintes: Federação dos Empregados 
no Comércio do Norte e do Nordeste; 
Federação dos Empregados no Co
mércio do Rio Grande do Sul; Alian
ça, Solidaried·ade e Proteção aos In
quilinos do Rio, Centro dos Retalhis
tas do Ceará; Centro cÍos Inquilinos 
do Ceará; Associação dos Inquilinos 
de Campinas; Associação dos Mer
ceeiros do Ceará e outras. 

Concluindo, entrego, a V. Ex.a o me
morial, para os fins desejados. 

Era o que tinha á dizer no mo
mento. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. OAMPOS VERGAL. - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SH. BRlESIDENTE - Tem a pa-. 
lavra o nobre Representante. 

O SR. CAMPOS VERGAL (pela 
ordem) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para encaminhar um requeri
mento, condizente a interêsses de pro
fessores do ensino secundário do nosso 
país. As sugestões inclusas no referido 
requerimento são de caráter urgente e 
não podem os senhores professores do 
ensino secundário ficar à espera de 

. que um decreto-lei ou uma reformru 
de ensino seja ainda estudada parru 
amparar as necessidades prementes do 
momento. 

Assim, sendo, requeremos a V. Ex. a 
envie ao Exmo. Sr. Ministro da Edu
ca·ção e Saúde Pública as seguintes 
sugestões que consideramos oportunas. 
indispensáveis ao .melhor andamento e 
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eficiência do ensino secundário no 
pais: 

1. 0 ) "Serão nomeados para o 
cargo de inspetor federal do Ensi~ 
no Secundário somente professores 
dêsse mesmo ensino, que estejam 
exercendo estas funções há mais 
de doze (12) anos, assegurados os 
direitos dos inspetores já nomea
dos; 

2. 0 ) Concessão de maior autori
da;de aos referidos professores, ele
vando-lhes o valor das notas atri~ 
bufdas aos·· alunos, visto que na 
atual situação as notas mensais 
pouco ou nada valém para o con
jUnto final de aprovação ou re
provação; 

3. 0 ) Revisálo geral do qua;dro de 
vencimentos dos professores, cujos 
vencimentcs não devem continuar 
flutuantes, precisando, como im
perativo do momento, corres,ponder 
à altur'a de suas nobres funções 
instrutivo-sociais; 

4. 0 ) Aposentadoria aos trinta 
anos de efetivo exercício magiste
rial, com os vencimentos integrais, 
na base do último ano de exer
cício; 

5. 0 ) Restabelecimento urgente 
das notas mensais de aproveita
mento nas cadeiras de Música e 
Traball1os Manuais, de a'côrdo com 
a Lei Orgânica do Ensino Secun
dário (Decreto-lei n·.o 8.347, de 10 
de fevereiro de 1945, arts. 49 e 50, 
e seus §§), modificada por simples 
circular do Departamento Na•cional 
de Ensino; 

6. 0 ) - Suspender aos ginásios, 
colégios e escolas em geral qual
quer contribuição, sob qualquer ru
brica, para os cofres pÚ!blicos; isen
ção, afinal, de taxas, emolumen
tos ou impostos; 

7. 0 ) Providências enérgicas do 
Sr. Ministro da Educação, a fim 
de que os professores do Ensino 
secundário, (mar·cadamente muitos 
de diversos ginásios municipais do 
Estado de Sao Paulo) recebam seus 

vencimentos em grande e lamen
tável atrazo, mandando apurar as 
responsabilidade decorrentes dessa 
desorganização". 

Sr. Presidente, reuno a estas c001si
d·era·ções justificativa plena, fortifican
do a atitude que tomamos e' que te
mos a honra de encaniinhar às mãos 
de V. Ex.". 

Era o que tinha a dizer (Muito bem.> 

O orador envia à Mesa a se
guinte: 

INDICAÇÃO N. o 130, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo vá
rias providências, znatspensavets 
ao melhor andamento e· ejtcién
cia do Ensino secunaário no 
país. 

Sr. Presidente: 

Requeremos a V. Ex". envie ao. 
Exmo. Sr. Ministro da Educação e 
Saúde Pública as seguintes sugestões 
que consideramos oportunas, indis
pensáveis ao melhor andamento e efi
ciência do En::.lno Secundário no pais: 

1. 11
) Serão nomeados para o cargo 

üe inspetor federal do Ensino Se· 
cundário somente professôres dêsse 
mesmo ensino, que estejam exercen
(jO estas fUIJções há mais de doze 
(12) anos, assegurados os direitos dos 
inspetores já nomeados; 

2. 11
) Concessão de maior autori

dade aos referidos professôres, ele
vando-lhes o valor das notas atribui· 
das aos alunos, visto que na atual 
situação as notas mensais pouco ou 
nada valem para o conjunto final de 
aprovação ou reprovação; 

3. n) Revisão geral do quadro de 
vencimentos dos professôres, cujos 
vencimentos não devem continuar 
flutuantes, precisando, como impe
rativo do momento, corrl.'sponder à 
altura de suas nobres funções instru
tivo-sociais; ·' 

4. 11
) Aposentadoria aos trinta anos 

de efetivo exercício magisterial, com 
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os venctmentos integrais na base do 
último ano de exercício; 

5. R) Restabelecimento urgente das 
notas mensais de aproveitamento nas 
cadeiras de Música e Trabalhos Ma
nuais, de acôrdo com a Lei Orgânica 
do Ensino Secundário <Decreto-lei 
n. '' 8. 347, de 10-2-945, art. 49 e 50 
t seus §§), modificada por simples 
circular do Departamento Nacional 
do Ensino; 

6. a) Suspender aos ginásios, c olé· 
gios e escolas em geral qualquer con
tribuição, sob qualquer rubrica, para 
os cofres públicos; isenção, afinal, de 
taxas, emolumentos ou impostos; 

7. R) Providências enérgicas do Se
nhor Ministro da Educação. a fim de 
que os professôres do Ensino secun· 
dário (marcadamante muitos de di
versos ginásios municipais.' do Esta
do de Sfto Paulo) recebam seus venci
méi1tos em grande e lamentável atra
so, mandando apurar as responsabi
lidades decor;entes dessa desorgani
r:ação. 

Sala de Sessões, 10· de junho de 
1946. - Campos Vergal. - Coelho 
Rodrigues. - Berto Condé. - Luís 
Lago. - Vargas Neto. 

Justificação 

1. 0 O critério politi-co de nomeação 
de inspetores para o· Ensino Secun
dário ·constitutiu vergonhoso abuso, 
com grave prejuízo para o ensino e 
maior injustiça ,praticada aos profes
sôres secu1ndá1'ios. Observamos inú
meros casos em que "protegidos po
líti-cos" sabiam menos, em linhas ge
rais, do que · qualquer aluno de 5. a 
série. Se houver intenção de se pra
ticar justiça e de bem· servir ao en
sino, os novos inspetores devem ser 
escolhidos entre os professóres secun
dários, com mais de doze anos de ma
gistério, em virtude de sua dilatada 
expel'iência no ensino. 

2. o. Sem descermos a pormenores, 
conJipreetndemos meridianamente, as 
atua.is notas ministradas ·pelos pro~ 
ssóres pouco ou nada valem. E' in
dispensável que o Ministério da Edu~ 

caç§.o mande atribuir ao professor 
ma10r autoridade, e que suas notas 
mensais peselm efetivamente no 
cômputo anual para ·efeito de ·apro~ 
vação ou reprovação. Neste assunto 
só é técnico, na realidade o cidadão 
que é professor há mais de um de
cênio. Tal que! está, o Ensino de
saxmou o iprcd'essor dum elemento 
ess-encial à sua autoridade cóm ~a~ 
ve dano para o próprio ensino, logo 
prejudicial ao aluno. · 

3. a Conquanto a vida econômica 
do professor houvesse melhorado, 
ainda não atingiu o nível a que tem 
direito ([)ara viver à altura das 
suas eX([)ressivas funções de ins
trutor e ectuca1dor. · Mais bem 
remunera.do pode(l"á o proif.essor de
dicar-se e~clusivamen ao ensino.' 
Em virtude de sua !pequena ren
da, é comum ·obs·ervar que muitos 
"prof.essôres por acidente" fazem do 
ensino um subsídio económico, um 
"bico" na linguagem popular. E, não 
é ptqmno o número de bons e expe
rimentados professôres que abando
mn:t c ensino para se entregarem a 
ouLra.• profissões natm-almente rendo
sas. E' indispesável que o govêrno 
provid·encie a fim de que o professor 
seja única e exclusivau~ente professor: 
Não se pode, seg·undo a sabedoria po
pular, "tocar flauta e chupar cana ao 
mesmo tempo ... " "E' incontestável 
que o poder público necessita. selecio
nar os professóres, fortale·cendo-Ihes 
sua situação tanto económica como 
moral. 

4. a - O Ministério da Educação 
pode e deve, no exercício de suas inag
r..as funções, contribuir eficazmente 
!J8ra que os professôres do Emino Se
<.lmdário o.btenham aposentadoria in
te-gral, aos trinta a.nos de exercício, 
com base em seus vencimentos do úl· 
timo ano de trabalho. A aposentado
ria necessita ser um prêmio, um des
canço, e não um meio de su,pliciar c. 
cidadão quando S·e abeira dos descon
fortos da velhice. Não se diga que 
não há verba, nós outros também sa-
bemos que há meios com que se aten
dam estas medidas, sabemos também 
"onde escá o dinheiro". 

5.a Os professôres de Música e de 
Trabalhos Manuais clamam pelo res
ta-belecimento de notas em sua cadei
ra; a supressão de notas a estas dis
ciplinas tira aos professôres grande. 
parte de sua autoridade e traz um 
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D bsoluto desinterêsse pelas referidas 
matérias por parte dos alunos; êste 
êrro foi cometido pelo Dep. do Ensino 
Se·cundário que, afinal, não tem com
petência para, modificar a lei orgâ
!Jica (Decreto-lei n. 0 8.347 de 10-2-45, 
nrts. 49 e 50 e seus parágrafos). 

6.a E' inconcebív·el que haja, como 
há, inúmeros ,professôres do Ensino 
Secundário passando privações por
que os ginsários em que trabàlham, 
atrasaram abusivamente nos paga
mentos ! Todo o trabalhador é digno 
do seu trabalho. E o professor é um 
trabalhador. Não permita o Excelen
tíssimo Senhor Ministro da Educacão 
que, no transcurso de suas magnas 
funções, ginásios oficial nenhum pra
tique êsses abusos, essas violências de 
ord-em e·conômica e moral, incompa
tíveis com os legítimos direitos do ho
mem que trabalha e produz. 

7.a Constitui grande êrro taxar, sob 
qualquer razão, ginásios, colégios e 
escolas; não. devem pagar impostos, 
nem taxas sob nenhuma rúbrica. O 
ensino, num país retardado como o 
nosso e que deseja l'ealm-ente progre
dir, não deve, não pode ser fonte de 
!·enda para o Estado. Já se foi o 
tempo em que colégios, -escolas, giná
.sias eram abertamente casas comer
ciais... ho.je essa imoralidade crimi
nosa não pode ser admitida. Os lu
cros, as rendas necessitam reverter, 
obrigatoriamente, em beneficio: a) da 
redução dos preços das mensalidades 
a fim de que os meninos e jov-ens po
bres possam estudar; b) da melhoria 
dos vencimentos dos profe·ssôr.es.. he
róis anónimos ·e esquecidos, que vêm 
contribuindo para a grandeza intele-c
tual e mental da Pátria, e que con
tribuiram eficazmente para a riqueza 
de algun,s pro.prietários de .estabeieci
m<'ntos de ensino, especialmente ;para 
a respeitáv.el prosperidade dos grandes 
colégios e interrtatos de propriedade 
coletiv.a das ordens religiosas, muitas 
das quais jamais se lembraram dos 
seus professôres .sempr.e explorados, 
relegados à miséria n0 último quartel 
de sua penosa e nobilissima existên
cia. - Campos Vergal. 

O SR. ABELARDO MATA - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
Ol'dem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ABELARDO MATA (Pela 
orãem) - Se.nhor Pl'esidente, .S·enho
res Representantes. As efemérides na
vais registram no dia; de hoje, um 
poema de bravuras, página imortal de 
fulgurantes heroicidades que há 81 
anos foi escrita na foz do rio Ria~ 
chuelo. O Partido Trabalhista Brasi
leiro, pela minha voz reverencia a al
taneira Marinha de Guerra do Brasil 
msse dia em que as fanfarras maru
jas comemoram a epopéa traçada a 
fogo e sangue, pelas quilhas arrojadas 
elas naves sob o cmnando de Barroso. 
Inspirada nos exemplos imperedve~s 
dos ~mtenassados de Riachuelo a Ma
rinha ue· Guerra do Brasil, hoj.e como 
outrora. acaba de escrever, também 
com fogo e sangue, páginas outras, que 
engrandecem o prestígio e renome da 
nossa esquadra. O oceano, disse o 
grande Ruy, tem sido quase invaria
velmente o campo de batalha pela in
dep·endência das nações que .confinam 
com 0 mar. O mar· é a traquéa dos 
Estados marítimos. A Nação que dei
xou pesar-lhe sôbre êste órgão a plan
ta do adversário é a nação previa
mente perdida no primeiro ensaio de 
fôrcas. São ainda de Ruy em "A Lição 
das· Esquadras" as seguintes palavras: 
"Feliz do que pode ser o primeiro no 
golpe, e · amarrar por bandeira ao 
grande mastro a vassoira de Tromp . 
Se ela encontrasse abandonado à sua 
violência impetuosa um litoral de seis 
mil e quinhentos quilômetros, pode ser 
que então, a surdez ·Crônica da política 
brasileira começasse a perceber a voz 
que detona por essas praias além, no 
fragor contínuo das rochas e das on
das: "Marinheiros ! Marinheiros! Ma
rinheiros ! " Por isso, bendigo desta 
tribuna o renascimento da Marinha 
de Guerra do Brasil ! Nestes últimos 
dez anos tôda a estrutura da Marinha 
de Guerra se· submeteu a um sôpro 
renovador. O aspecto da antiga esqua
dra cuja entrada -em serviço remonta 
ao ano de 1910, não foi alterado senão 
a partir de 1936, com o batimento da 
quilha do . monitor "Parnaíba" no 
Arsenal de Marinha, da Ilha das Co
bras. Depois dq "Parnaíba" até a 
presente data, as unidades construídas 
no país são em número de 32. Os na
vios de construção nacional, projeta
dos por engenheiros brasileiros, cons-

7 
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truídos por operários brasileiros e con
duzidos à guerra por nossas tripula
ções, têm revelado ótimas condições 
náuticas e bélicas. Dentre as novas 
unidades aqui construídas, merecem 
citação especial os novos contrator
pedeiros das séries Mar cílio Dias e 
Amazonas, respectivamente de 1. 500 
e 1. 350 toneladas, por serem as mais 
poderosas unidades até então cons
truídas por uma nação Sul Americana. 
Em oito anos de trabalhos constriu-se 
uma esquadra homcgênea, por séries, 
à qual se justaram os antigos navios 
remodelados e as magníficas unidades 
cedidas pelos Estados Unidos. Estas 
são em número de 24, representadas 
por 8 contratorpedeiros de 1. 600 to
nelada, casco de aço, e 3 caças-subma
nelada, casco de aço e 3 caças-subma
rinos de 108 toneladas, casco de ma
deira, todos construídos durante a 
guerra. Ao todo, cêrca de 80 belona
ves, com as quais conta hoje a Nação 
para sua defesa. Tôda esta esquadra, 
à exceção de um ou outro pequeno 
navio, esteve no mar, em ação de 
guerra. Mas não parou aí, Sr. Presi
dente, o sôpro renovador a que se 
submeteu a estrutura da Marinha de 
Guerra do Brasil. Muito diria, não 
fôsse os poucos minutos de que dispo
nho por fôrça do regimento da Casa. 
Mas não posso deixar esquecido o ve
lho Arsenal de Ladário em Mato 
GrDsso. A construção do dique sêco 
projetada em 1878, sàmente em 1941, 
depois de 63 anos, foi realizada. O di
que e as oficinas dêste Ar.s·enal não se 
destin~m exclusivamente ao serviço da 
Armada; atendem a tôdas as necessi
dades da navegação do rio Paraguai, 
que é a estrada .por ond·e sã0 trans
porta.dos os frutos das atividades 
matogrossenses, indispensáveis ao co
mércio e portanto à riqueza de Mato 
Grosso. Entretanto, Senhor Presiden
te, possuindo o Brasil uma esquadra 
de defesa móvel, falta-lhe a fôrça na
val compatível com a sua crescente 
importância internacional. A. obra do 
Govêrno, certamente, prosseguirá. As 
carreiras de construção da Ilha das 
Cobras. comportam cruzadores de oito 
mil toneladas e Volta Redonda aí está 
para fornecer o chapeamento e ma
terial pesado. A siderurgia e a meta~ 
lurgia, f01ltes geradoras das grandes 
:midades navais, já assentaram bases 
sólidat: em nossa terra. Forjanrdo, 
nós mesmos, nossas armas, é que po
deremos aprender "A Lição das Es
quadras": "0 mar é um curso de fôr
ça e uma escola de previdência". "As 

raças nascidas a beira-mar não têm 
licença de ser míop,es; e enxergar no 
~:spaço, corresponde a antever no tem
po". Senhor Presidente. A bancada. 
de meu Partido, ao saudar a Marinha 
de Guei·ra do Brasil pela data que re
memora os grandes feitos do passado, 
estende esta saudação aos trabalhado
;·es dos Arsenais de Marinha, constru
tores incansáveis das naves que leva
ram o Pavilhão brasileiro às glórias do 
presente. (Muito bem. Muito bem. 
Palmas). 

O SR. BARRETO PINTO - Senhor 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem.· 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra 0 nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO (Pela 
ordem) -Sr. Presidente, após as bri
lhantes palavras ,proferidas pelo ilus
tre Dep.utado flumintmse, Sr. Abelar
do Ma ta requeiro a V. Ex.a consulte 
a Assembléia no. sentido de perma
necerem de pé os Srs. Representantes, 
por um minuto, em homenagem à 
Marinha de Guerra do Brasil, que co
memora, hoje, seu maior dia .. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Re;presentante, Sr. Barreto Pinto, re
quer permaneçam de pé por um :mi
l1Uto os Senhores Representantes em 
honra à Marinha de Guerra. 

Os Senhores que concordam, queiram 
levantar-se. (Pausa) . 

Está aprova!do. 
Convido os Senhores Representan

tes a ficar d·e pé durante um minuto. 
rPausa). 

(Os Senhores Representantes e a as· 
sistência permanecem de pé, por um 
minuto). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Leite Neto, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. LEITE NETO - Sr. Pre
sidente, Srs. Representantes, quando 
na sessão de 7 do corrente, pronun
cima um discurso veil'sando maté'
ria constitucional, não me foi possí
vel conclui-lo, pnr se haver esgotado 
a hora do e:lO,Pediente. 
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Fazia eu consideraA;ões em tômo 
do aJ't. 12 da Constituição de 91, que 
estabelece a competência cumulativa 
da União ·e dos Estados. E, então, 
mostrava que duas correntes se for
maram na Constituinte de 1891. 
Uma que ttl!do pretendia para os 
Estados, tratando a União como ver
dadeira inimiga, confundindo ,a no
ção de soberania com a de auto
nomia. Outra, mais reduzida, que 
advogava com ardor os interêsses da 
União. 

A verdade, porém, é que o texto 
constitucional procurou um ponto de 
equilibrio, graças à ação clarividente 
de Rui Barbosa. Incontestàvelmente 
a Constituição de 1891 representa 
uma tentativa muito séria para re
solver a questão tributária no Bra
sil. Não há exagêro em repetir as 
palawras do deputado Frruncisco 
Bernardino: "A constituição, na par
te :relativa à discriminação dos im
postos, é uma obra perfeita; a sua 
enunciação é cillra. e não admite 
dúvidas; é uma redação lapidar, 
contém e assinala dispositivos que 
honram a capacidade políttca e le• 
gislativa dcs que elaboraram essa 
constituição. '' (SeÇão de 12 de no
vembro de 1903)" Opinião . idêntica 
foi sustentara por Aristides Milton 
quando reconheceu que a Constitui
ção de 91 é tão clara e metódica co-. 
mo nenhuma constituição federal. 
(A Constituição do Brasil, pág. 56) . 
Combatendo a idéia errônea de que 
a constituição de 91 beneficiou a 
União em detrimento dos Estados 
e&creveu Rui de referência à distri
buição da competência tributária: 
"E, nessa distribuição, se algum re
paro pode irrogar com fundamento 
ao nosso projeto é o de ter ex
ce·clido, talvez, os limites da pru
dência. na liberalidade para com 
os orçamentos dos Estados. Nos 
direitos de 1 exportaÇão e no impõsto 
sôbre· a. transmissão de propriedade 
perde a República cerca de vinte 'llil 
contos". 

E' de notar que o eminente esta· 
dista r~feriu-se apenas a dois impos
tos. Se quisessemos englobar os im
postos de indústrias e profissões e o 
pred;ial, que renderam respectiva-
mente em 1883, 4.287:000$000 e ..... . 

3. 750:000$000, teríamos um pr·eju!ztJ 
para a União de 28.000:000$000 o que 
representava cêrca de 20% sôbre 'l 

total da receita. O Conselherio Rodri
gues Alves sa:ndo t~mbém em defesa 
do sistema tributário ·cte 91 escreveu 
com bastante autoridade, pela expe
riência que possuía assim dos negó
cios públicos estaduais como dos fe
derais: "0 que tem impressionado a. 
alguns espírito:; em desfavor do re
gim2 instituído pela Constitu:ção, é o 
tumulto ou a irregularidade observa
das na decretação de alguns impos
tos de importação inter-estadual e a 
renda avolumada da exportação que 
tem feito crescer a receita d·e alguns 
Estados ondle a produção tem tido 
enorme desenvolvimento. Verifica-se 
entre~anto, por um estudo refletido e 
consciencioso, que os impostos atri
buidos aos Estados ou já pertenciam 
às antigas províncias ou no consenso 
geral, d cviam lhes ser transferidas, 
e assun opinou a comissão incumbida 
em 1883, de indicar uma mdhor clas
sificação d·e rendas em conseqüência 
dos movimentos que ag:taram várias 
circunscrições do pais nessa época por 
causa mesmo da questão dos impostos. 
O que cumpre é respeitar a área ·as
sinada à União e aos Estados pelo le~ 
gislador constituinte" Wons. Rodri
gu::s Alves. r./Lcnsagem ao Congr·8SSO 
do Estado de Si1o Paulo em 7 de abril 
de 1901, pg. 6 e Rela tório da Fazend::t 
Federal de 1896) . A verdade é que· 
na esteir-a d:1s opiniÕ•2S de Rui e Ro .. 
drigues Alves est:veram estadistas do 
r.orte de Joacruim Murtinho (discur
;o no banquete oferecido ao Conse
lheiro Afonso Pena), . Serzedelo Cor
rüa (Parecer sõbre a Receita Geral dit 
República e O Proble:na Económico', 
e Godofredo de Bulhões - <discursos 
parlamentares) . 

Conquanto a constituição americana 
tenha sido a fonte mais abundante 
da brasileira de 91, neste part:cular de 
desc,riminação d·:: rendas, as duas 
normas reguladoras supremas, das 
duas grandes nações, entraram por 
caminhos divcrgen tes. "Ao revés Jo 
que s:: dá nos Estados Unidos, onde, 
c·m matéria de Impostos, os Estados 
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não têm competência privativa, no 
Brasil lhes pertencem exclusivamente 
imensas fontes de receita". (Rui Bar
bosa) . Convém assinalar a orientação 
·que os constituintes de 91 imprimi
ram ao nosso sistema tributário. Uma. 
.orientação certa rc!:ervando para o 
domlnio fiscal da. União, de prefe
rência, os impostos indiretos, assim 
procedendo, segundo assinala o Pro? 
fessor Paul Hugon, de pleno acõrdo 
com o princípio de conveniência,- :J 
qual ordena notadamente que os im
postos de base mais a.mpla se reservem 
à administração fiscal mais importan
te, isto e. à administração Fie dera!. 
Enf!m, a Constituição de 91 fixando 
com cl8,reza o domínio fiscal da União 
e dos Estados, e eliminando certos 
impostos ·que jtí se não justificavam 
em face da evolução econômica e fi
nanceira do pais, marcou uma no•Ja
fase nas finanças brasileiras. A úni
ca acusação séria que podemos faz.er 
.ao referido diploma const:tuc!onai. 
em matéria tributária, é a de haver 
omitido Jamentàvelmente o domínio 
fiscal dos rnunicipios. Infelizmente. 
·os princípios sadios implantados na 
Constituição de 91 não puderam surt.t~ 
os efeitos des·2jados em virtude de uma 
errónea e perniciosa interpretação 
dada ao texto constitucional por po· 
líticos, juízes e tribunais. 

As barreiras alfandegárias interna~. 
:abolidas pela Constituição, voltaram 
'de fato a ter ex:stência r·sal graças 
-à revivescência dos malfadados impos· 
tos interestaduais. O abuso subiu u. 
tal ponto que uma legislatura estadual, 
·sob forma camuflada, estabeleceu ta· 
-xas sõbre a importação de procedên · 
·.cia estrangeira. E doutrina tão t:Xtl'"lz 
-vagante encontrou o amparo de uma 
decisão do TribU11al da Bahia. A li· 
·berdade da navegação de costeagem 
foi desrespeitada pelos Estados que. 
influenc:ados pela doutrina d·efendi
da por um espírito brilhante como o 
parlamentar Amaro Cavalcanti, en
tenderam que tal liberdade só preva
lecia de referência à União. Rui ful
minou por vârias vêzes os adeptos dos 
impostos inter.estaduais, espec!alment.e 
rlo impôsto de exportação. A exppr-

tação deve ser e11~endida para o exte
rior e não de Estado para Estado. 
Tais absurdos, porém. encontraram o 
nmparo do Supremo Tribunal que, 
abandonando a boa doutrina, que prt .. 
mitivamente exposara, mais tarde fir
mou jurisprudência .em sentido conE 
trãrio, a saber: 

".. . que, em nossa técnica fi
nanceira provincial, e hoje esta? 
dual, exportar s:gnifica remeter 
para fóra da província ou do Es
tado, e, por identidade de razão, 
dêste Distrito Federnl" (0 Direi~o 
- Vol. 93 - pg. 201). 

Infelizmente, a nossa mais al~a 
Côrte de Justiça, repudiando as opiz 
niões luminosas de Rui Barbosa e 
João Barbalho, mvercdou definitiva
mente por um cam:nho altamen~P. 
prejudicial à expansão de nossa eco
nomia, ou seja, à dilatação de nossas 
fronteiras económicas internas. Está 
com a razão o Prof. Pontes de Mi
randa quando, com a autoridade que 
todos lhe reconhecem, escreveu: 

"Muito pareceu que o art. 11 da 
Constituição de 1891 vedasse os 
impostos de transito. Mas os so
fismas, as deslealdades interprez 
tativas, aquêle mesmo "sabotage" 
da proib!ção constitucional que 
nasce então e vem até o recente 
Decreto-lei n." 142, de 29 de Dez 
zembro de 1937, tudo conseguiu 
para esvaziar, quanto possível, do 
verdadeiro conteúdo a vedação sa
lutar. Obra impatriàtica e nefas · 
ta, porque, s-e meditamos a histó
ria económica . e financeira. do::; 
Estados Unidos da. América e do 
Brasil, vemos que nos impostos · 
interestaduais e intermunicipals 
está uma das causas da. diferença. 
de progresso material dentre as 
duas Roepúbllcas". · <Comentários 
à Constituição de 1937 - págitH 
576 - Vol. 1.0). • 

Se juntarmos a esta causa a cir
cW1stã.ncia de haverem· ficado os mu
nicípios em estl).do de miserabilidade 
fiscal, certo que teremos apontado as 

_I 
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causas eficientes da dife!'lença de pro· 
gresso das duas nações. 

Durante a vigência da Constituição 
de 91, isto é, até 1930, a União am
pliou bastante as suas fontes tributá
l'ias. O impôsto de consumo passou a 
ter bastante amplitude, abrangendo 
grande número de artigos e o impôs
to d•e renda, preconisado por Rui Bar· 
bosa como uma fonte tributária a se.r 
explorada pelos Estados, foi afinal 
criado em benefício da União pelo De · 
creto 17.390, de 26 de Setembro de 
1926. l!:ste impôsto é hoje um dos pi
lares em qu::! assenta o orçamento da 
União. 

E sob este regime tributário dou
trinariamente digno dos melhores en
comias e tão deturpado na longa ex
periência, constitucional que fizemos 
de 1891 a 1930, chegamos afinal ao 
regime constitucional de 1934. Os ela
boradores deste novo diploma cons
titucional avançaram um pouco na · 
discriminação das rendas e fixaram 
o domínio fiscal da União, dos Esta
dos e dos Municípios - O art. 6.0 de
fine a competência privativa da União 
para decretar impostos : 

a) sôbrc. a importação de mercado
rias de procedência estrangeira; 

b) de consumo de quaisquer mer
cadorias, exceto os combustíveis de 
motôr de explosão. 

c) de renda e proventos de qual
quer natureza, excetuada a renda ce
dular de imóveis; 

d) de transferência de fundos para 
o exterior; 

e) sôbre atas .emanados do seu go
vêrno, negócios da sua economia e 
instrumentos de contratos ou atas re
gulados por lei federal; 

j) nos territórios, ainda, os que .a 
Constituição atribui aos· Estados; 

Enfim, compete à União cobrar ta
xas telegráficas, postais e de outros 
serviços federais, de entrada, saída e 
esta·dia de navios e aeronaves. sendo 
livre o comércio de cabotagem às 
n:ercadorias nacionais, e às estrangei
ras que já tenham pago impôsto de 
importação. 

Além dêstes impostos, que lhe fc
Iam atribuídos privativamente, com
petia à União pelo .regime de 1934 
criar outros impostos de acôrdo com 
o. art. 10-VII. Houve, destarte, sensí-

vel alteração do texto constitucional 
à.e 91. Os impostos de consumo e 
renda, criados respectivamente pelo
alvará do rei, de 1662, introduzido na 
legislação da República em 1899, alte
rado pelo Decreto 17.464, de 6 de ou-' 
tubro de 1926 e outros posteriores, e· 
o segundo, sugerindo em 1867 pelo Vis
conde de Jequitinhonha e criado pelo 
art. 3.0 da lei 4. 625, de 31 de dezem
bro de 1922, aperleiçoado pelo arti~ 
go 18 da Lei 4. 984, de 31 de dezembrO" 
cie 1925, e regulamentado pelo Decre
t.o 17.390, de 26 de julho de 1926, pas
saram para a competência privativa 
da União. ·Outra inovação feita foi 
a dos impostos de transferência de 
fundos para o exterior, que, como• 
muito hem observa Araújo Castro,. 
•·pela sua própria natureza, não po
diam deixar de ser atribuídos à com
petência privativa da União". 

A competência tributária dos Esta
dos foi fixada no art. 8.0 que dispõe: 

"Art. a.o - Também compete· 
.privativamente aos Estados: 

I - Decretar impostos sôbre: 
a) propriedade territorial, exce

to a urbana; 
b) trànsmissão de propriedade 

"causa mortis"; 
c) transmissão de propriedade 

imobiliária "inter vivos", inclusi
ve a sua incorporação ao capital 
de sociedade; 

d) consumo de combustíveis de 
motol" de explosão; 

e) vendas e consignaçõés efe
tuadas por comereiantes e produ
tores, inclusive os industriais, fi-· 
cand0 Jsenta a primeira operaçã0 
do pe-queno produtor, como tal de
finido na lei estadual; 

j) exportação das mercadorias 
de sua produção até o máximo de 
dez por cento ad valarem", veda· 
dos quaisquer adicionais; 

g) indústrias e profissões; 
h) atos emanados do seu govêr •. 

no e negócios da sua economia ou 
regulado por lei estadual; 

II - Cobrar taxas de serviços· 
estaduais". 

Como se vê, a ConstituiçãÓ de 1934 
estabeleceu grande alteração n0 que 
tange à competência tributária dos 
Estados. A êstes foi conferido priva
tivamente o impôsto sôb.re vendas e
consignações efetuadas por comer
ciantes e produtores, inclusive os in
dustriais, mas, em compensação, fo
ram êles privados dos impostos predial 
e territorial urbanos, bem como da 
metade da arrecadação do impôsto de· 
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indústrias e profissões. Também foi 
conferido aos Estados o impôsto de 
consumo, sôbre combustíveis de mo
tores de explosão de procedência es
trangeira. 

Foi fixada a taxa de 10 por cento 
aà valarem para a cobrança, pelos Es
t.lldos, do impôsto de exporta_ção de 
:mercadorias de sua produçao. A 
Constituição vedou expressamente à 
União aos Estados, ao Distrito F·e
dPral 'e aos municípios, cobrar sob 
qualquer denominação. im~ostos in~e
-esta.duais inter-municipais, de Vla-~ , . 
ção ou de transporte, ou qua1sq1.1\~< 
tributos que, no território naciona: 
gravem ou :perturbem a livre circula
ção de bens ou pessoas e dos veículos 
.que os transportarem. Infelizmente, 
apesar da vedação expressa,. conti~ua.
"am a ser cobrados Os .antl-economi
êos impostos interestaduais e intexmu
nicipais. A Constituição de 1934 fixou 
o domínio fiscal dos Municípios, que 
ficaram com as seguintes fontes d·e 
renda:. o impôs to de licenças, o im
pôsto predial e territorial urbanos, 
cobrado o primeiro sob a forma de 
décima ou de cédula de renda; o im
pôsto sôbre diversões públicas; 0 im
pôsto cedular sôbi:e a rend~ de imó':e~s 
rurais,· as taxas sobre serviços munlCI
pais além daquedes que lhes compete 
ex--di dos artigos 8,0 parágrafos 2.0 e 
10.0 parágrafo único e dos que lhe fo
rem transferidos pelo Estado. A Cons
tituição de 1934 teve vida curta. A 
10 de novembro de 1937, em conse
qüência de um golpe de Estado, foi 
outorgada ao Brasil un1a nova Cons
tituição. Imputou-se à Constituição 
de 1934 o êrro de haver prejudicado 
as rendas da União. "A nova distri
buicão das rendas instituída pela 
carta Constituc.inal de 1934 veio p.ri
var a União de soma estimada em 
mais de 200.000 contos de réis quando 
a situação deficitária do orçamento 
federal estava a exigir precisamente 
maiores recursos. para cobrir êste sal
do neg·ativo": (Me.nsagem de 3 de ju
nho de 1937, do Presidente da Repú
blica Getúlio Vargas) . Daí talvez a 
preocupação do legislador co_nstit'!;lcio
nal de 1937 de defender os mteresses 
federais 0rganizando uma: noya d~
criminação de rendas. O Imposto so
bre importação de mercadorias de 
procedência estrangeira continuou de 
acôrdo com nossa tradição histórica e 
federativa dentro no âmbito da com
petência tributária da União, a quem 
compete também decretar impostos. de 
consumos de quaisquer mercadonas, 

sendo eliminada a exceção consubs
tanciada no art. 6.0-1-b, da Consti
tuição de 1934. O artigo 20-1-c, tam
bém eliminou a restrição do ar. 6.0 -1-c, 
de 1934, passando o imrpôsto de renda 
e prov.entos de qualquer natureza a. 
ser cobrado privativamente pela 
União. O impôsto de transferência de 
funros 'para o exterior co~ttnuou,. 
como aliás convém num reg1me fe
d.erativo, na esfera de competência da 
União. O art. 20-1-e-/ e 11 reprodu
z•em disposições idênticas da Consti
tuição de 1934. As esf.eras de compe
tência dos Estados-membros e dos 
municípios foram delimitadas pelos. 
artigos 23 e 28. Enfim, segundo . a 
técnica adota.da :pela Constituição de· 
!937 em matéria de imposição tem~: 
a) atribuições privativas da Umao• 
(art. 20) · b) atribuições exclusivas
dos Estadoo Cart. 23) ; c) atribUições 
exclusivas dos Municípios (artigos 26, 
letra b, e 28) ; atribuições de decreta
ção estadual e de percepção partida. 
estadual-municipal (artigo 23, § 2.0 ) ; 

c) atribuições concorrentes com pre
ponderância federal. Os Estados con ... 
tinuaram com a faculdade de cobrar
impo.stos de exportação sob m~rca
cl.orias de sua .própria produção ~té dez 
por cento ad valorern. Parece fora 
dúvida que a· nova constituição só per
mitiu. a cobrança de tal impôsto sôbre 
as mercadorias exportados para o e~-· 
tcrior. O impôsto de exportaçao· 
criado no Brasil pelo alvará .de 1818, 
foi mantido nas constituições repu
blicanas como privativo da com
petência tributária dos Estados. E' 
evidente porém, que os legisladores 

. de 1891 · 1934 e 1937 tiveram semp.l'e 
como certo, que tal impôsto só po
deria ser cobrado sôbre as mercado
rias remetidas p·ara fora do País. 
Cumpre ·assinalar, que, na Europa, 
somente nove países .adotam alguns 
direitos de exportação. Os Estados· 
Unidos proíbem tal impôst0 e na Ar
gentina êle. é da competência do Go
vêrno Federal que dele sô lança mão' 
em casos excepcionais de grande ne
cessida'de para o erário público. o· 
impôsto de e~ortação in•terestaduai 
não se compadece com a boa :prática 
de r'egime republicano federativo. :Jl.:Ie· 
constitui um elemento perigoso de de
sagregação nacional. O artigo 25 da 
Constituição de 1937 é de uma clareza. 
meridiana. 

Estabeleceu de maneira insofismá-
Yel a unidá·de do território na,cional' 
Rob o ponto de vista alfandegário. eco
nômico e comercial, não podendo no· 
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.seu interior estabelecer-se quaisquer 
barreiras alfand-egárias ou outras li
mitações ao tráf.ego, vedando assim, 
aos Estados, como aos Municípios, 
cobrar, sob qualquer denominação, im
po.stos int,sr-estaduais, mter-munici
pais, de viação ou de transporte, que 
gravem ou perturbem a livre circula
ção de bens ou de pessoas e dos veí
culos que os transportarem. Pontes de 
Miranda, grande ccmhecedor dos ho
mens !Públicos do Brasil ao comentar 
.êste artigo profetizou: 

"A salutar solução do arttigo 25, 
pe:r certo sofrerá tôdas as insidias 
administrativas, legislativas e ju
diciárias para lhe sofismarem o 
sentido, para a reduzirem a quase-
nada". -

E adiante acrescenta: 
"O texto de 1937, não podia ser 

mais enérgico. Foi mesmo, con
forme dissemos, pleonástico. O es
tadualismo voraz estremeceu por 
um momento: o Brasil ia ser, 
como os Estados Unidos da Amé
rica, uma só pátria tributària
m.ente. Era p1;eciso· fraudar-se a 
Constituição de 1937". 

E de fato assim aconteceu. Pouco 
mais de wn mês após surgia 0 De
creto-lei n. 0 142, de 29 de dezembro 
de 1937, simpLes lei ordinária que der
rogou parcialmente uma Constitui
ção ! Tal decreto, verdadeiro, caso de 
teratologia l·egislativa,· estabeleceu que 
os impostos interestaduais vedados 
pelo texto constitucional, fo.ssem gra
àativamente eliminados da receita no 
prazo de três anos, na base de 20 por 
cento no primeiro ano, 30 por cento 
no segundo e o restante no terceiro, 
isto é, em 1940. Grande .era a resis
tência dos Estados na eliminação dos 
impostos interestaduais; por isso que 
contribuíam com rendas avultadas 
para o erário público estadual. o De
creto-lei n. 0 143, de 30 de novembro 
de 1938, adiou para 19.43, 0 prazo para 
desaparecimento completo do impôs
to de exportação interestadual. Final
mente o Decreto-lei 11. o 5. 368, de ·1 
de abril de 1943, prorrogou tal prazo 
para 1. de janeiro de 1944, quando afi
l;al seria como foi de.finiaivamente 
extirpado, êste cancro da nossa legis
lação tributária. 

Os Estados tiveram que recorrer a 
:>Utras fontes tributárias para com
Qensar a perda do impôsto de expor
~ação interestadual. Vários Estados 
:airam o impôsto sôbre exploração 
1grícola e industrial, englobando em 
tlguns o impôsto de produção, a taxa 

de defesa sanitária animal e a taxa 
de fomento agrícola e industrial. Tal 
impôsto contribuiu em 1944 com as se
guintes percentagens sôbre o total das 
receitas tributárias: 

Piauí- 35,01%; Sergipe- 32,5S%; 
Rio Grande do Norte- 26,78%; Ma:.. 
ranhão - 1'1,34%; Espírito Santo -
15,93%; enfim o Estado do Rio de 
Janeiro é o que arrecada taxa mais 
reduzida dêste impôsto em 1944, atin
gindo apenas 1,74%. Cumpr·e assinalar 
que o impôst0 sôbre .exploração agrí
cola e industrial, 1·epresentou pela ar
recadação de 1944, 2,40% sôbre a re
ceita tributária dos Estados. Durante 
e. vigência da Constituição de 1937, 
>·árL<ts tentativas foram feitas no sen
tido de melhorar o nosso regime tri
butário. Já na mensagem de 3 de ju
nho de 1937, o Presidente apelava para 
uma revisão constitucional visando 
umà destribuição de rendas que consi
derasse melhor os interêsses nacionais. 
As Conferências de Técnicos em Con
tabildade Rública e Assuntos Fazen
dárics contribuíram de maneira apre
ciável para a organização e estudo de 
vida financeira ·dos Estado.s e muni
dpios. Tàmbém contribuíram para 
um melhor estudo da situação finan
ceira do país o Congresso de Econo
mia e a Conferência de T·eresópolis. 
Pelos claà.os colhidos em 1944 podemos 
sintetizar a situação financeira do 
país em fz.ce da discriminação de ren
das da seguinte maneira: 

Receita arrecadada 

União: 

1940 ..... .. 
1941 ..... .. 
1942 ...... . 
1943 ..... .. 
1944 ...... . 

1940 
1941 
1942 
1943 
1944 

Estados: 

o • I I I O 

Municípios: 
1940 
1941 
!942 
1943 
1944 

Cr$ 
4.036.459.745 
4.045.554.518 

4.376.579.656 
5.442.646.046 
7.365.199.222 

2.294.642.035 
4.045.554.518 
4.376.579.656 
5.442.646.046 
·5. 765.388.{)31. 

936.557.964 
1.002.318.835 
1.062.9'17.059 
1. 097.980. 973 
1. 261.193.975 

% 

52,40 
49,11 
48.39 
45,09 
47,80 

29,34 
49,11 
48,39. 
45,09 
37,42 

12,16 
12,17 
11,75 
·9,10 
8,18 

I 
I 

l 
I 
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' 
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Distrito 
'Federal: 

Cr$ % 
1940 423.379.303 5,51 
1941 505.077.664 6,13 
1942 6. 655.127.702 7,24 
1943 885.476.535 7,33 
1944 . 1.016.396.339 6,60 

Pelos dados . acima expostos e for.: 
necidos pelo Boletim do Conselho Téc
nico de Economia e Finanças do Mí
rustérío da l!'azenda, verifica-se que o 
total das receitas da Uriiã0 dos Es
tados, Municípios e de Distrito Fe
deral montaram a 15.409.677.567 cru
.zeircs em 1944, cabendo a União 47,80 
·por .c~n~o, aos . Estados 37,42%, aos 
mUlllClP!OS 8,18%, e ao Distrito Fe
deral 6,60%. Comparando-se. êsses da
dos com os de 1940, verifica-se que as 
percentagens relativas à União ao 
Di.st~to Federal e aos Municípioo di
nunu!l'am enquanto a dos Estados su. 
biu de 29,84% para 37,42%. 
~te quadro evidencia o estado .pre.. 

·Carfs~imo das rendas municipais no 
J3rasll. Se a nova Constituição não 
.resolver o problema em têrmos racio
·I?-ais terá falhado a mais in1portante 
~1as suas finalidades históricas por 
lSSO que visa consolidar o regime de
mocrático. federativo e representati
vo, em bases financeiras. 

UI!l ponto que merece destaque é 0 
segrunte: enquanto o Distrito Federal 
arrecadou em 1944 Cr$ 1.016.396.339,00 
todos os mUnicípios brasileiros em 
igual data arrecadaram apenas Cr$ 
1.261.193.975,00! Não há documento 
melhor do estado de miserabilidade 
das rendas municipais no Brasil. Isto 
à:inda mais eviP,enciado ficará se 
compararmos o quadro brasileiro com 
o· de países que a dotaram o reP.:ime 
democrático e federativo. Vej;mos 
por maior. Se tomarmcs por base o 
ano de 1935 verificaremos as seguin- , 
tes percentagens sôbre o total ·das 
rencit-J.S an~ecadado.s: 

Estados Unidos - União, 36,9%; 
Estados, 18,8%; Municípios 44,3%; 

Canadá: União, 45,7%; Estados, 
14,2%; Municípios, 40,1 %. 
Austrália : União, 51,3%; Estados, 
~1,8%; Municípios, 16,9%. 

UlJ!ião Sul Africana: União, 61,8%; 
Prov~ncias, 12,2%; Municípios, 26%. 

Sutça: União, 42,9%; Cantões, 
'3D,4% ; Municípios, 27,6% . 

Vê-se que diferença de sorte a dos 
municípios brasileiros comparados 
com a.s dos países a que nos referi
mos ! Urge, pois, que os constitulntes 
de 1946 corrJjam definitivamente os 

êrros d~ nossa discriminação de ren
das e saiam em defesa dos interêsses 
dos municípios, que constituem a base 
de nossa organização politica. E' la
mentável dizer-se que existem no 
Brasil munciipios que rendem apenas 
Cr$ 20.000,00 ! 

O ünico critério que nos permitirá 
a racionalização da distribuição de 
rendas é o de estabelecermos uma per
fejta correspondência entre o mon
tante destas e o dos encargos que 
pela Constituição competem às três 
entidacl:es que se superpõem: União, 
Estados e Municípios. 

Infelizmente não me parece acer
tada a solução adotada pelos ilustres 
membros da subcomissão de discli
minação de rendas, em que pese o es
fôrço notável que fizeram no sentido 
de .,Jlncontrar tllna fórmula concilia-

. t6i'1a com as condições históricas de
terminantes · da evolução política e 
social do povo brasileiro. Louvável 
foi o esfôrço que fizeram no sentido 
de dar ao municípi<O brasileiro possi
biHdadles financeiras para atender às 
despesas com os encargos que lhe fo
ram atribuJ:dos no interêsse da socie
dade . local. Bem escla:recido estava 
o grande professor Adolfo Posada 
quandto em memorável conferência. 
proclamou o rena.scimento das cida
des modernas "como uma das in
dicações cara'Cterísicas de nosso tem
po". Devemos envidar esforços no 
senttdo da revitalização econômico
financeira dos municípios do interior 
do Brasil. Não devemos, porém, per
der de vista as lições ela realidade 
brasileira, pois temos um munici
pio como o da capital do Estado de 
São Paulo que rendeu em 1942 mais 
de Cr$ 204.000.000,00 enquanto em 
1944 a renda tributária de Mato Gros
so foi de Cr$ 18. 396.795 a do Rio 
Grande do Norte foi de' Cr$ 25.586.837, 
a de Alag.oas Or$ 29.343.793, a ·do 
Piaui Cr$ 26.841.405 e a de Sergipe 
Cr$ 35 . 841. 368. E' dre notar ainda 
que ésstes Estadoo têm renda infe
rior a Belo · Horizont<f: e Pô:rto Ale
gre. A sub comissão tomou para base 
dos seus trabalhos a receita tribu
târia d'a Uruão, doo Estados, do Di:s
·trito Federal e dos Municípios elh 
1944 no montante de 01'$ 10.267.711.359 
que pode ser expresso pelas seguin
tes percentagens: 54,85% para a. 
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União; 30,85 %, para os Estados; 
5,95 %, para o Distrito Federal e 
8,35% para os munidpios. Justo se
ria que a subcomissão no seu tra
balho de reestruturação financeira 
da nassa fe.deração apelasse em pri
meiro lugar para a União d!a qual se 
poderia retirar a fração excedente de 
50 % islto é 4,85 %. 

Destarte ficariam estabelecidas as 
seguintes percentagens sôbre o total 
da receita tributária: União, 50 %; 
Estados, 30 %: Municípios, 14,0 %. · 

Nem se diga que a União ficaria 
prejudicada pois a percentagem de 
50 % ainda é bastante elevada mais 
se coadunando com os regimes uniltá
rios do que mesmo com os legítimos 
regimes federativos. Bem diferente, 
porém, foi a orientação seguida pela 
sub~comissáo, que golpeou abrupta
menrte O!i orçamentos estaduais, del
xando algumas unidades federativas 
sob a terrível ameaça de ruína fi
nanceira ou pelo menos de grave 
crise durante o período de reajusta
mento. As percentagens a QU'e nos re~ 
ferimos sofreram as seguin;t.es altera
ções: a da União baixou de 54,85% 
para 53,57 %; a dos Estados de 30,85 % 
foi redruzida para 27,90% e a dos Mu
nicípios foi elevada de 8,35 % para 
12,58%. 

Sacrificaram-se os Estados sem dei
xar srartísfatoriamente resolvidas. as 
aspirações dos municípios. ll:stes nú
meros porém, estã.o longe de nos dar 
uma icl~ia ·exata do prejuízo sofri•do 
pelos Estados especialmente os peq:.re-
nos,. de recettas inferiores a ....... . 
Cr$ 50.000.000,00. Vejamos por me
nor as conseqüências reais do proje
to. O impôsto de indústrias e pro
fissões, de acôrdo com o art. 131-1.11, 
do projeto, passou para a competên
cia privativa dos munidpios. Is•to re~ 
presenrta para as receitas estaduais um 
prejuízo superior a Cr$ 261.9!12.745,00. 
O impõsto de transm!issão causa
mortis passou a ser partilhado com 
-os municípios representando um pre
juízo paíl'a os Estados superi.or a· 
Cr$ 41.. 696.893,00. O golpe foi invo
luntàriamente desfechado especial
mente contra os pequenos Estac'tos. 
senão Vejamos. 

O Estado de Alagoas cuja receita~ 
tributária em 1944 foi de 29. 343. 793· 
perde cêrca de 5. 224.024,00 ou seja 
mais de 17% sôbre a sua receita tri
butária, o que é verdadeiramente
iníquo ... Mat.o Grosso com um imen
so território, onde se torna necessá· 
ria a ação eficiente dos poderes es
taduais, :especfalmente na expansão. 
dos meios de transporte dos sistemas 
educativos e da assistência sanitária, 
sofre na sua depauperada receita tri
butária um corte de 1. 818. 848,00 ou 
seja cêrca de 10% sôbre a mesma. O 
Ceará com uma receita tributária de 
'54. 064.651,00 perde 6. 706.240,00; o 
Rio Grande do Norte com uma re
ceita tributária de 25.586.837,00 per· 
de 3.484.100,00; a Paraíba com uma 
receita trlbutária de 38.942.923,00 
perde 4.912.687,00 e Sergipe com uma 
receita tributária de 35.841.368,00 
pei de 5. 048.442,00 o que representa 
um verdadeiro descalabro para o pe
quenino Estado. Em troca de tama
nho sacrifício nenhum recurso novo· 
foi dado ao erário estadual. Enquan
to isto a União dará aos municípios, 
um auxilio irrisório pois os municí
pios sergipanos irão ter desta enti
dade o auxílio anual de 17.000,00 os 
do Maranhão e Piauí pouco mais de 
11.000,00 e o de Goiás pouco mais de 
12. OOO,Oú ::ada um anualmente. :ll:ste 
porém é o prejuízo aparente que so
frem as receita.: estaciun.is. O des· 
falque real é bem maior em conse
:(jjtiência dos principies consagrados 
no projete.. Temos a lmpressão de 
que a ilustre subcomissão de discri
minação de rendas pela premência 
de tempo e impressionada com eis 
dados estatísticos de or-dem geral es
queceu-se de examinar por menor a 
situação atual dos diversos orçamen
tos das unidades componentes da fe
c~eração brasileira. Preol:upados tal· 
vez com o regime tributário adotado 
pela Constituição de 1934 esquece-· 
ram-se de que o regime estabelecido 
na Constituição de 1937 evolveu de 
acõrdo com as normas estabelecidas no 
Decreto-lei n. 0 1. 202, de 1939, e no 
Decreto-lei n. 0 2.416 de 17 de julho 
de 1940, sendo que êste último apro
vou a codificação das normas finan-
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.ceiras para os Estados e Municípios. 

. Para substitu:r o malsinado L--npôs
·to de exportação interestadual, que. 
por muitos anos serviu de estorvo à 
·dilatação de nossas fronteiras eco
nómicas internas, foi criado o im
JJôsto sôbre exploração agrícola e In-
dust.rial que em 1944 rendeu ..... . 
75.951.471,00. Examinando o art. 130 
·do projeto que estabelece a compe
tência tributária dos Estados nenhu
:ma referência encontramos que nos 
autorise a supor que foi mantido tal 

, impôsto. Ora, a eliminação brusca de 
tal fonte de receita ~uja arrecadação 
.global aproxima-se da dos Jmpostos 
de Sêlo e transmissão causa mortis, 
representa para as receitas estaduais 
o seguinte prejuízo: 
·O Maranhão perde .. 
Piauí . . ............. . 
·Ceará . . ............ . 
Rio Grande do Norte 
Paraíba ............. . 
.Sergipe . . ........... . 
Minas Gerais . . ..... . 
Espírito Santo . . ..... . 
Rio de Janeiro ....... . 
Rio Grande do Sul ... . 
·Goiás . . ............. . 

6.166. 800,00 
9. 000.000.00 
2.105. 092,00 
6. 853.872,00 

885.836,00 
11. 678. 887,00 
17.220.414,00 
9. 6:..4. 858,00 
2. 863. 681,00 
8. 693. 681,00 

868.820,00 

Somando-se estas parcelas às· per .. 
das já sofridas pelas receitas esta
duais em conseqüência da elimina
ção do impôsto de . indústrias e pro
fissões que passou para os municípios 
e mais cinqüenta por cento do im·· 
pôsto de transmissão causa mortis e 
r.ão exageraremos em afirmar que 
cêrca de dez Estados do Brasil fica
rão em situação de ruina financeira 
não dispondo sequer de recursos para 
pagar ao seu funcionalismo. A Cons
tituição de 1891 fortaleceu a União e 
os. Estados em 'detrimento dos muni
cípios; o atual projeto tenta forta
lecer os municípios com o enfraque
cimento dos Estados. Ambas as ori
entações nos parecem injustas. A fe
deração no Brasil, conforme acen
tuou Rui Barbosa, "tornou-se irre-. 
vogável". Para que ela funcione, 
porém, harmônicamente e de acôrdo 
com os ideais do povo brasileiro e 
possa cumprir a sua missão de fo
mentadora do progresso social e eco-

nômico torna-se indispensável que a 
ConstituiÇão outorgue às três ent1 .. 
.dades União, Estados e Municípios, 
os meios necessários ao cumprimen
to dos encargos que lhes são assina
lados. 

Srs. Constituintes: 

Neste momento em que o mundo 
entra numa nova fase de evolução 
social o problema tributário é dos 
mais complexos e importantes para 
o evolver das nações e conquista dos 
ldeais civilizadores. Pais democrá
tico não é aquele que se intitula com 
tal rótulo. Govêrno democrático é 
aquêle que procura conseguir o má
ximo de bem-estar para. os seus go
vernados. A paz social tem que ser 
a resultante da paz dos espíritos, 
da prosperidade econÓmica e do im
pório do direito cerno órgão armo
nisador dos interêsses. da coletivida
de. E conforme assinala o eminen
te professor Paul Hugon "Não pode 
haver Economia próspera sem finan
. ças sãs e recursos abundantes". En
vidcmos pois, todos os nossos esfor
ços no sentido de emendarmos 'l 

projeto a fim de que a nova Consti
tuição consagre princípios !lcertados 
de boas finanças, sólida economia e 
equilíbrio social para o nosso glo
rioso Brasil. <Muito bem,· muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a hora do Expediente. 

Passe-a à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem ma..is 186 Senhores Re
prsen tan tes: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 

Amazonas: • 

Alvaro Maia. 
Cosme Feril'eira. 

,. 
·' 

Pará: .:J ,, 

Alvaro Adolfo. :·'. J ., 
Duarte de Oli~eir81, ... ·.··~ 

.. ... .... 
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Carlos Nogueira. 
Nelson Parijós. 
João Botelho. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso . 
Crepori Franco. 
Odilon Soares. 
Luiz Carvalho. 
José Neiva. 
Afomo Mato5. 

Ceará: 

Frota Gentil. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino. 
Dioclécio Duarte. 
José Varela. 

Paraíba: 

Janduí Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José Joflli. 

Pernambuco: 

Novais Filho. 
Jarbas Ma·ranhão. 
Gercino Pontes. 
Oscar Carneiro. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alagoa·s: 

'Goes Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
La·uro de Freitas. 
Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira' de Melo. 
Eunapio de Queiroz. 
Lmz Barreto. 

Espírito Santo: 

Atilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alv::.ro Castelo. 
Asdrubal Soares. 
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Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Paulo Fernandes. 
Getulio Moura. 
Heitor Collet 
Brigido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Lahyr Tostes. 
Mílton Pràtes. 

São Paulo: 

Cirilo Junior. 
Antonio Feliciano. 
Martins Filho. 
Costa Netto. 
Hora cio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueira. 
Sampaio Vidal. 
Honorio Monteiro. 

Goiás: 

João d'Abrcu. 
Galeno Paranhos. 

I\,:! a to Grosso: 

Argcmiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 

Flavio Guimarães. 
Munhoz de Me lo. 
Laura Lopes. 

Santa Catarina: 

Roberto Grossembacher. 

Rio Grande do Sul: 

Getulio Vargas. 
Ernesto Dorneles. 
Ga.ston Englert. 

I 

I 
( .. 

d. 



Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Eloi Rocha. 
Antero Leivas. 
Bittencourt Azambuja. 
GHcerio Alves. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Herófilo Azambuja. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Pará: 

Agostinho Monteko. 
Epilogo Campos. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 
Antenor Bogeia. 

Piauf: 

Esm::.ragdo de Freitas. 
Anto·nio Correia., 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará.: 

Plínio Pompeu. 
Beni Ca~valho. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
Jo•sé de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Ara~ipe. 
Edgard Arruda . 

Rio Grande do No~~ 

Ferreira de Sous:t. •. 

Paraíba: 

Vergniaud Vanderlei. 
José Gauden<.io. 
João Ursulo. 
Fernando Nobreza. 
Osmar Aquino. 

Pemam buco: 

Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto nexre. 

Alagoas; · 

Rui Pallneu-a. 
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Sergipe: 

Valter Franco. 
Leandro Maciel. · 

Bahia: 

Aloisio de Carvalho. 
Otavio Mangabeira. 
Manoel Novaes. 
Luiz Vianna. 
Clemente Mariani. 
Dan tas Junior. 
Rafael Cincmá • 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

Rio de Janeiro: 

Prado Kelly. 
Romão Junior. 
José Leomil. 

Minas Gerais: 

Magalhães Pinto. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 

Paulo Nogueira. 

Goiás: 

Jales Machado. 

Ma to Grosso: 

Dolor de Andrade. 
Agrícola de Ba·rro·s. 

Santa Catarina.: 

Tavares d'Amaral. 
Tomaz Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 
Osório Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 

Leopoldo Neves. 

Distrito Federal: 

Benjamim Farah. 
Vargas Netto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Benicio Fontene1le. 



Baeta Neves. 
Barreto Pinto. 

São Paulo: 

Ma-reandes Filho. 
Guaraci Silveira. 
Romeu Fiori. 
Berto Condé. 

Paraná: 

Melo Braga. 
Rio Grande do Sul: 

.Artur Fischer. 
Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregorio Bezerra. 
Agostinho de Oliveira. 
Alcedo Coutinho. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva. 

Rio Grande do Sul: 

Trifino Correia .. 

Partido Republicano 

Sergipe: 

IJur-;,"al Cruz. 
AmRndo Fontes. 

Mlnas Gerais: 

J.rtci E'igueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bt>ma~des Filho. 
:Mario Brant. 
A!'tur Bemardes. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

Deodoro Mendonça. 

ceara: 

Alves Linhares. .. ~· . 
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Bahia: 

?~1eoclulo Albuquerque. 

Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 
Manuel Vítor. 
O SR. JURANDIR PIRES Se-

nhor Presidente, peço a palavra, pela. 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra 0 nobre Representante. 

O SR. JURANDIR PIRES (Pela or
dem) - Sr. Presidente, apresento a 
V. Ex.a o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTo N.0 222, Dl): 1946 

Solicita informação do :Poder 
Executivo sôbre as demissões dos 
empregados do Departamento Na
cional do Café; e requer a nomea
cão de uma Comissão de Parla
mentares, incumbida de estudar Os 
meios de ampará-los. 

Requeiro a V. Ex.a que solicite do 
Govêrno que informe: 

a) Porque motivo forçou os empre
gados do D. N. C. a pedirem demis
são. 

b) Por que motivo não os conside
rou em face dos dispositivos de segu
rança e estabilidade que o Estado 
confere aos seus servidores. 

c) Por que, também, não lhes fo
raan dadas as garantias das leis tra
balhistas. 

d) Por que o Govêrno despresa o 
trabalho humano, não o considerando 
um direito a· ser respeitado na bas~ 
do princípio central ·da Carta do 
Atlântico. 

Requeiro mais a V. Ex. a que de
signe uma Comissão Parlamentar de 
três membros para tratar com o Po
der Executivo o meio de amparar 
éss·es empregados e aproveitar-lhes o 
esfôrço de trabalho no momento em 
que o Brasil necessita. de tanta ativi
dade humana :para soerguê-lo da tre
menda crise econômica em que se de
bate. 

,sala das Sessões, 11. de junho de 
1946. - Jurandir Pires. 

[Icon.testàvelmen.te, Sr. Presidente, 
estamos diante de uma situação de 
fato. São mais de três mil brasileiros 
que estão, no momento presente de
pendente:; de uma solução. O prazo 
concedido esgotou-se ontem, motivo 
porque, quebrando de certo modo as 
normas regimentais, apelo para o li
beralismo de V. Ex.a no sentido de 
nomear esta comissão, que terá por 
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função tratar com os poderes públi
cos para atenuar, de certo modo, a 
grave situação em que se encontram 
brasileiros que têm direito a0 trabà
lho. (1'/luito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Comunico 
a V. Ex.a que não posso submeter 
à.'Casa. o requerimento de nomeação 
da Comissão. Conforme disposição, 
.será êle oPOrtunamente publicado e, 
depois, então considerado. 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
,passar à matéria constante da Ordem 
do Dia. . 

Tem a palavra o Sr. José Alkmim, 
orador inscrito. 

O SR. JOSE' ALKMIM- Sr. Pre
sidente, na hora em que a Assem
bléia desenvolve seus trabalhos, já 
apre·ciando o projeto elaborado pela 
Comissão da Constituição, torna-se 
oportuno que salientemos um dos as
pectos mais graves e de mais acen
tuado interêsse para a Nação. qual 
seja o da limitação precisa entre os 
Estados da Federação. . 

O povo mineiro, de cuja represen
tação nesta Assembléia tenho a hon
ra de fazer parte, não pretende dispu
tar ao dos outros Estados priorida
de no zêlo da unidade nacional, mas 
orgulha-se de não ceder a qualquer 
outro na isenção, em que invaràvel
mente se conserva, de influências re
gionalistas, que sejam estranhas aos 
ivterêsses comuns do Brasil. E' do 
.testemunho da história: sempre que 
as atiYidade.s do povo mineiro trans
cendem o círculo de .suas front.eiras 
polítiras, essa projeção se opera. não 
para efeitos de preponderância, mas 
para .uma participação ativa e desin
teressada nas tarefas que a grandeza 
da Pátria exige. Jamais influiu na 
ação administratiYa ou politica de 
seus homens públicos a preocupação 
de reivindicar direitos de primogeni· 
tura, que subalternizassem, em pro
veito de Minas e com prejuízo da 
fraternidade nacional, qualquer uni
dade da Federação. Figuras de alto 
porte da politica e da administração 
do pais, no Império e na República, 
vieram de Minas; nenhuma delas se 
prevaleceu de seu poder ou de seu 
prestigio .para deixar outro exemplo, 
no exercício .de seus cargos, que não 
0 da ausência de particularismos re
gionais, na consideração dos proble
mas que respeitam à comunidade. 

Encarecemos essa afirmação, em 
favor da qual podem depôr a tradi· 
ção e oS· fatos, para acentuar, que as-

sim conformado em sua índole e em 
seus hábitos. não estaria o povo mi
neiro animado a arrogar-se, oconõmi- -
ca ou geogràficamente, títulos, pro
Yeiti'Js ou interêsses que não lhe per
tençam. Da mesma forma. porém, 
menos ciosos de seus direitos do que 
penetrados de suas responsabilidades, 
os homens públicos de Minas sempre 
velaram na defesa dos bens patrimo
l!iais compreendidos na área de sua 
jurisdição. Em suas subordinação a 

: ê.ss·e im;pe·ratiyo, ocorre, por vezes, que 
a preservação dos direitos e. interêsses 
da comunhão mineira entra em coo
tacto cc.m a de outros direitos ou in
terêsses que por igual . se presumem 
:iegítimos. Ainda aí os que agem por 
mandato ou delegação do povo mi
neiro mantêm, sem discrepância, a. 
nota de conciliação e de transigên-

. cia, peculiar ao seu c ará ter. 

iMinas ufana-se de integrar em seu 
seio famílias de todos os Estados do· 
Brasil nas quais se incluem expoen
tes dfi sua atiivdade em tôdas as es
fe·ras, nas classes conservadora, nas 
artes e nas ciências, na magistratura 
e na ~mprensa; e tôdas elas podem 
atestar que os mineiros, certamente, 
por sua disposição territorial, a i!?;ual 
distância do Norte e do Sul, do lito- · 
ral e dos recessos geográficos do pais, 
longe de se extremarem n!'t dif~ren
ciacão de pendores partiCularistas, 
fu:r:dem em sua psicologia, em suas 
virtudes de moderação e equilibrio, 
tôdas as nuances do caráter dos bra
sileiros, ricamente matizados pela di
versidade dos fatores esparsos na am
plitude de sua base. física. E, se fiS
sim se configuram, e natural que nm .. 
auém se avanta,je a êles no senti
~ento de totalização moral do Brasil. 

Aqueles desencontros de interêsses, 
cm. que Minas também se tem .c.hoca
do, devem-se, algumas ve~es, a J?-e.
c<ssidade de precisar as Imhas dl~l
.sórias com Estados limítrofes. O crl.
terio arbitrário, que orientou a deli
mitação das antigas donatá~ias, e q~e 
se patenteia na extrema Irregulari
dade que subsiste no contômo das 
Privíncias, hoje transformadas em 
Esta;dos, é responsável por essas ques
tões de limites, que obrigaram o ·Es.
tado de Minas a debater a composl
cão de seus interêsses com os de ou
tros Estados irmãos, como São Paulo, 
Goiás, Rio de Janeiro, Bahi~ e Espí
rito sa.nto. Qualquer que seJa a gra
'•idade ·dos prejuízos· que disputas de 
tal natureza ocasionam à unidade mo
ral do pais, a verdade é que deles 
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não cabe culpa aos Estados contendo
res, senão na meclida em que se obsti
nassem em fugir à aceitação de solu
ções conciliatórias, fundadas em 
fórmulas jurídicas. 

Em Belo Horizonte a 18 de dezembro 
de 1911, o Presidente Bueno Brandão 
e o Presidente Jerônimo Monteiro ce· 
lebravam o Convênio de Arbitragens,· 
aprovado, logo depo~s, por leis de am
bos os Estados e por lei :federal de 26 
de dezembro de 1912. 

Çonvencida de que êsses erros pro
vêm da história, e não da delibera
ção dos homens, Minas procurou, sem
pre, essa inspiração quando teve de 
fazer valer, em confronto com as dos 
litigantes, as razões ãe sua integri
dade territorial. Daí a tranqi.ülidade 
com que sempre esperou da so]Jerania 
do direito, invocado para elucidar 
dúvidas seculares, a imposição dos 
:pronunciamentos definitivos, aptos a 
restabelecerem entre os Estados dispu
tnntes a paz, a harmonia e a ordem, 
essenciais ao fortalecimento. prospe
ridade e segurança da Pátria comum. 

Foi assim que se liquidaram, Senhor 
Presidente, . as questões de limites de 
Minas com a Bahia, com o Rio de 
Janeiro, com São Paulo e com Goiá.s: 
os convênios, que os retraçaram ·de 
uma vez para sempre, resultaram da 
aplicação de fórmulas jurídicas sôbre 
a contribuição das oPerações técnicas. 
.Ainda com o Estado do Espírito San
to, não foi outra a· orientação que se 
ado.tou. senão a de pedir ao direito, 
n~ expressão de seus postulados e con
ceitos a garantia de uma corclialida
de frátemal, que os interêsses do Bra
sil impõem às relações de vizinhança 
entre os dois Estados. E essa sub
missão ao dom!nio incontrastável do 
direito se fêz. então, sob a forma do 
arbitramento, instituição em que a 
consciência do homem civilizado cris
talizou juridicamente as possibilidades 
de pacificação sooial. 

:Jl:.sse arbitramento já produziu os 
Tesu1tados que dele era lícito esperar. 
Se o dissídio ainda não se aplacou de 
todo, as causas de sua persistência 
são, pode-se dizer, .fàcilmente neutra
lizáv,eis. Causas - devemos salientar, 
Senhores Representantes - que não 
se podem atribuir a intransigência de 
1\finas. A êste propósito, p!).rece-nos 
legítimo acentuar, ainda, que Minas 
não pode ser exposta sem defesa ao 
julgamento da Nação: acusada, tem 
direito a que a Nação a ouÇa, e não 
só através de argumentos, mas atra
vés de uma relação sistemática de fa-
tOs. . 

Do Convênio constava, entre outras 
clá,usulas, que "ambas as partes te
riam por irecorrível e irrevogável a 
de-cisão arbitral". 

'Constituíram o Tribumil Arbitral o 
D. Canuto José Saraiva, presidente; 
Dr. Prudente de Morais Filho, rela
tor ;e o Dr. Antônio J. Pires de C. e 
Albuquerque; e Secretário o Dr. Justo 
de Morais. . 

Compreencliam-se na região contes
tada duas seções de limites. Na pri
meira delas, situada entre o rio Doce 
e o rio Mucuri, estavam em lítigio os 
trechos em que se interrompe a serra 
do Sousa ou dos .Aímoré ... 

O Sr. Eurico Sales - Não estava a 
i~>so xestringindl) propriamente o lití
gio, porque se tinha dúvida se havia 
cu não interrupção. "Se houvesse ! 
Deixaram de afirmar a existência das 
interrupções, na Serra dos Aimorés. 
Cuidaram de dlsciplinar a questão, 
mas admitindo a nossibilidade de exis
tir ou não essa interrupção. 

O SR. JOSE' ALKMIM -'Estas 
:interrupções nas linhas de cumiadas 
já estavam previstas e reconhecídás 
nas cartas e documentos anteriores, 
inclusive nos convênios que conduzi
ram à arbitragem. 
. O Sr. Coelho Rodrigues - Linha de 
cumiada. 

O Sr. Eurico Sales - Não era uma 
afirmativa. 

O SR. JOSE' ALKMIM - Respon
derei a Vv .. Exas .. dentro de poucos 
minutos, quando ler a conclusão do 
laudo arbitral, que afastará,· cert.a
mente, as dúvidas que Vv. Exas. ti
''eram. 

Ao passo que o Espírito Santo pre
t~nclia que, nessa seção, a linha divi
sória se alongasse na direção oeste, 
abrangendo as vertentes dos rios São 
Mateus e Mucuti, que têm origem em 
Minas, êste Estado pleiteava a fixa
ção do limite de altitudes, de modo a 
ligar por linhas retas as cumiadas. 
.Ai. a sentença arbitral atendeu inte
gralmente à pretensão de Minas. 

Ai está a resposta. 
iEm 1908, o Presidente João Pinhei

ro e o Presidente Jerõnimo Monteiro 
sancionavam leis pelas quais os Con
gressos Legislativos de Minas e Espí
rito Santo autorizavam os Governos 
de um e outro Estado a submeterem a 
arbitrag~em sua questão de limites. 

O Sr. Asdrubal Soares - V. Exce
lência me permite um aparte ? 

O SR. JOSE' ALKl\UM - Com 
muito prazer. 
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O Sr. Asdrubal Soares - As linhas , 
retas que Minas Gerais pretende são. 
quase a totalidade da divisa; então, 
os limites ficavam estabele-cidos por 
linhas, atravessando terrenos planos 
e ligando picos distantes 50 e 60 qui
lômetros. 

O SR. JOSÉ ALKM1M- A distân
cia de um a outro pontão da serra não 
invalida o critério assentado, que é o 
da linha reta de um a outro ponto. 

O Sr. Asãrttbal Soares - A defini· 
l:tta. 

O SR. JOSÉ ALK.J.V.UM - O con
ceito da serra não pode ser mudado, 
hoje quando já está admitido ctes·de 
os cónvênios a que Já me ref?ri. . 

O laudo arbitral nao descobrm CO·l
sa alguma, pois essa designação está 
calcada no laudo de 1800 e nas cartas 
mais antigas e divulgadas. 

O nome da serra foi dado ao relêvo 
naquela região e com essa designação, 
vai até os limites com a Bahia. 

O Sr. Asdrubal Soares - Tanto não 
é como V. Ex. a pretende ... 

O 5R. JOSÉ .t\..LK:MIM - Não sou 
eu quem pretende; está no laudo. 

O Sr. Asdrubal Soares - . . . que o 
laudo diZ: "quando houver interrU:p
!:ãO de serra". Como pretende Minas, 
acontecerá o seguinte; teremos o li
mite traçado por ·linhas que atraves
s~m terreno plano de longe em longe, 
ta!itõ'"' assim que o Serviço Geográfico 
do Exército !mediatamente assinalou a · 
serra e, com muita dificuldade ch_egou 
à conclusão de que a Serra dos Alma
rés vai do nascedouro dos rios São 
Mateus à do São José, como ocorre 
na geografia da terra. I 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Vou ex
plicar a objeção de V. Ex. a.. 

A serra. doo Aimorés, que começa 
ao sul do rio Doce, interrompe-se na 
zona de São Mateus ào Sul; é tôda 
esta região llompreendida entre São· 
Mateus do Sul e São Mateus do Nor
te que constitui objeto da explicação 
de V. ·Ex. 11 com o desapa!l'ecimento 
da sérra; mas tanto é :;. mesma serra 
que nasce ao sul dll rio Doce com 
o nome de serr.a do Sousa, tomando 
o nome do põrto do Sousa o lugar 
onde nasce ... 

O St. Jurandir Pires - Depois é 
chamaaa Serra da Chibata. 

O SR. JOSÉ ALEMIM - . . . que 
ela prossegue após essa interrupção 
longa a que V. Ex.n alude, e retoma 
nov2mente a forma de serra, indo ao 
.Estado da Bahia em região na qual 
conserva o nome de Serra dos Aimo
rés. 

O Sr. Asdrubal Soares - Está 
aparte.ando V. Ex. n um engenheiro 
que fêz o levantamento dessa região. 
Posso, assim., afirmar que, não há, 
absolutamente, essa seqüênci.a de 
serra. como V. Ex. r. diz, penetrando 
nc Estado da Bahia; ao contrário: 
no ponto terminal da. cachoeira de 
S~mta Clara, não há, n·a vi
zinhança, uma serra, e sim, um con
traforte, um divisor a.. águas que, 
subindo-se por êle, chega-se à ver
dadeira serra, como acontece em 
qualquer parte da superfície da Terra. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - V. Ex.a po
deria informar que nomp tem êsse aci
dente, naquela região ? 

O Sr. Asdrubal Soares - ~ um pe
queno divisor de águss, um morro: 
não tem nome. 

-~O SR. JOSÉ ALKMIM -·Tem o 
nome de Serra dos Aimorés. 

O Sr. Asdrubal Soares - ~ uma 
pequena elevação que Minas Gerais 
pretende ser a serra dos Aimorés. 
Ai há 60 quilômetros de terreno pla
no cortando o rio, sem cachoeiras. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Vou ex
rei a V. Ex.a. o seguinte: a condição 
de engenheiro, alegada por V. Ex.llo, 
no caso, não é a. que empresta maior 
valor ao testemunho; V. Ex. • já ti
nha autoridade para fazer sua ob
servaçãO e eu apreciaria, da mesma. 
forma, o apar.te :io nobre colega; mas, 
a tes•e que sustento também é a da 
engenheiros tão ilustres quanto V. 
Ex.a, e já vem de época .muito an
terior â nossa gera.çãc. Posso exi
bir. aqui, mapas feitos por enge
nheiros patr:fcios e europeus que vie .. 
ram ao Esp!Titc Santo, mapas de 
1866 e 1878, que denominam aquêle 
a,cidente como acabei de apontar; 
posso exibi-los agora. mesmo, se V. 
Ex.n o desejar. 
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O Sr. Asdmbal Soares - Tive 
oportunida;de de examinar mapas fei
tos· por a1emies que exerciam espio
nagem no Brasil, e que indicam a · 
sena onde ela realmente existe. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Perdoe 
o nobre c-olega. O.s. mapas que me 
refiro nii,o são traba.lhos clandesti
i10S mas, sim, oficiais. Posso, ainda, 
çitax o mapa mundial comemorativo 
do Centenário, e que traz tôda a 
divisa pela Serra do Sousa ou dos 
Aimorés. 

o Sr. Asdrubal f:Joares - Contra
ria todos os princípios da formação 
da serra. 

O SR. JOSÉ ALKMIIv~ - É outro 
aspecto. Poderia responde1 a V. 
Ex. a que a questão de denominação 
de acidentes não é a que prevalece, 
porque êsse nome vem do século pas
sado e foi consagrado como sendo 
o da Serra; não temos culpa nenhu
ma de só se haver apontado êsse aci
dente como o próprio para restabe-

. lecer limites entre Minas -e Espírito 
Santo. 

O Sr. Asdrubal Soares - A deno
minação dessa serra, que é de tempo 
de antanho foi adotada em época .'la 
qual essa zona não era habitada. 
O português ao avistar do mar ele
vações, no cume das quais se esba
tiam os morros que salpicam a re
gião, adivinhou muito bem que havia 
240 quilômetros 1e profundidade; di
zia, então, que a Capitania do Espí
rito Santo tinha 240 quilôme.tros de 
profundidade. Os morros que sal
picam essa planície são pequenas ele
vações esparsas, dista-ntes umas das 
outras mais de· 30 quilômetros. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Espar
sa-s, mas existentes no terreno, _e tô
das serviram para a indicação das 
Unhas retas que deviam ser traçadas 
nas suas distâncias, como sendo os 
limites· adotados de acôrdo com a sen
tença que dirimiu definitivamente a 
questão. 

Pediria, porém, aos nobr.es colegas 
me permitissem prosseguir nas minhas 
considerações, finais as quais podere-

mos discutir, e, até, darei a. origem 
do nome ele Serra do. Aimorés. 

A sentença arbitral a tendeu inte
gralmente à pretensão de Minas. Na 
outra seção, sustentava o Espírito 
Santo que os limites ao sul do rio 
Doce corressem pelo rio José Pedro, 
desde a nascente até a foz, e pelo 
Manhuaçu, desde a foz do José Pedro 
até a barra do Rio Dôce. 

O Sr. Coelho Rodrigues- Como ex
plica V. Ex."" que, no território ocupa
do por Minas Gerais, existam duas 
seções eleitorais do Espírito Santo? 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Se V. 
Ex."" conhecesse o assunto q\,\e pre
tendo debater, não formularia essa 
pergunta. V. Ex."" passará a ter me
lhor esclarecimento sôba·e a matéria 
depois de minha exposição. 

O Sr. Atílio Viváqua - O nobre 
colega não considera o Serviço His
tórico e Geográfico do Ell'ército, que em 
matéria geodésica, não está nem subor
dinado ao próprio Estado MaiQr do 
Exército, como entidade competente 
para identificar essa serra no ter
reno? 

O SR. JOSÉ ALKMIM- Considero 
o Serviço Histórico e Geográfico do 
Exército competente para precisar li
mites: mas V. Ex. a sabe que o conhe
cimento técnico dêsses assuntos não 
é exclusividade do Serviço Geográ
·fico do Exército, por muito que nos 
mereça. 

O Sr. Atílio Viváqua - Pela Cons
tituição, e pela própria organização, 
êsse órgão está acima de qua;lquer 
supervisão técnica dentro do' próprio 
Exército. 

O SR. JOSÉ ALKMIM Mas 
êsse ServiçD .não pretenderia invali
dar uma sentença que transitou em 
julgado. E tanto transitou que o r e-
médio procurado pelo Espírito Santo 
foi a ação rescisória, proposta no su
premo Tribunal. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção: 
peço aos ·nobres Represe_ntantes que 
não profiram seus apartes simultânea
mente e sem permissão do orador. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Respondo 
ao aparte de V. Ex.11, Sr. Senador 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
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Viváqua, porque só serve para forta
lecer minha argumentação. ·Vossa 
Excelência lembrou que a Carta Cons
titucional de 37 atribuiu ao Serviço 
Histórico e Geog~·áfico do Exército 
função privativa de fixar limites. Mas 
é êsse mesmo artigo de que V. Ex.11 

está reproduzindo um parágrafo, que 
proíbe expressamente as reivindica-· 
ções entre estados. 

O Sr. Atílio Viváqua - Expressa
mente, pelo seguinte: não há mais 
contencioso em tôrno das questões 
de limites. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Precisa"' 
mente, por isso que não se pode inva
lidar uma sentença transitada em jul
gado. É exatamente isso que impos
sibililta o Espirita Santo de tentar pôr 
abaixo uma sentença passada em jul
gado há 32 anos. 

O Sr. Eurico Sales - Qual foi essa 
sentença? 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Uma 
sentença arbitral que Minas e o Es
pírito Santo declararam expressa
mente considerar irrevogável. 

' 
O Sr. Eurico Sales - V. Ex. a sabe 

quais foram os fundamentos da ação 
rescisória? · 

O Sr. Carlos Líndemberg - Tenho 
em mãos um livro, em que se acha 
transcrito oficio do Govêrno 'ie Minas, 
datado de 10 de setembro C:e 1939, re
conhecendo o Servíço Geográfico do· 
Exército como único capaz de resol
ve.r o assunto. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Estou 
de inteiro aC'ôrdo com o oficio por . 
V. Ex. a citado, que trata exclusiva
mente da demarcação, mas com ih
teiro respeito, pelas duas partes, à 
sentença arbitral. :E:sst:) oficio - devo 
dizer a V. Ex.11 - faz referência ao 
convênio de 1928, quando era Presi
dente de Minas o Sr. Antônio Car
los e do Espírito Santo o Sr, Fln
rentino Avil:los. Nessa época convie
ram em que uma comissão mista de 
mineiros e espiritossantenses fôscl8 
de novo, precisar os limites, mas com 
a condição, expressa no convênio, de 
inteiro res·peito às linhas retas da 
sentença arbitral. 

O Sr. Eurico Sales - Mas, se fôsse 
liquido o assunto, para que êsse con
vênio? 

O SR. JOSE ALKMIM - Não há 
dúvida nenhuma quanto à sentença. 

O Sr. Atílio Viváqua - O convênio 
!Jrova que existia litígio, justificando 
a interferência do Serviço Geográ-. 
fico do Exército. 

O SR. JOSJ!: ALKMIM - Não 
·apoiado. Ai discordo de V. Ex. 11 • Não 
é necessário litígio. o convênio até o 
exclue, pois era simplesmentB para de
marcação. 

o Sr. Atilio Viváqua - Oportuna
mente, terei ocasião de demonstrar, 
com a opinião de uma das mais aca
tadas autoridades brasileiras, o que re
presenta êste órgão, único, de supre
ma instância, para resolver a questão. 

O 00. JOSÉ AKMIM - Minas de
fendia a delimitação pelo espigão di
visor das águas· entre os rios Guandú 

,e Manhuassú, e pelos acidentes .geo
gráficos que separam a bacià do Ita
pemerim e a bacia do José P·edro. 
Essa· área, objeto da contestação, es-' 
tendia-se por 4.349 quilômetros qua
drados, dos quais o· Tribunal Arbitral 
atribuiu ao Estado de Minas a quast 
totalidade, ou sejam cêrca de 4. 000. 

V. Ex. 11 permitirá, Sr. Presidente, 
que reproduzamos palavra por pala
vra o dispositivo da sentença arbitral 
(lê) : 

"Assim, em vista do exposto e aten
dendo ao mais que consta das Me
mórias e documentos, o Tribunal Ar
bitral resolve e decide que os limites 
entre os Estados de Minas· Gerais e 
do Espüito Santo correm: "Ao N. do 
Rio Dôce, pela linha de cumiadas da 
Serra de Souza o.u dos Aimorés, pre
enchidas por linhas retas as soluções 
de continuidade. Ao Sul do Rio Dôce, 
pelo divisor de á.guas entre os rios 
Guandú e Manhuassú, passando a li
nha pelo ponto mais elevado do es
pigão que se acha entre os mesmos 
rios na sua entrada no Rio Dôree, até 
o ponto correspondeu te. ao das últimas 
vertentes do Guandú, daí pelo para
lelo ao Rio José Pedro e em s·eguida 
por êste até as suas nascentes". 
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Publi~ada a decisão, que tem a data 
d.e 30 de nov.embro de 1914, o Presiden
te de Minas baixou o Decreto núme
ro 4.304, de 19 de janeiro de 1915, 
dando execução à sentença, ao passo 
que o Presidente do Espirita Santo, 
sem embargo da cláusula de irrecor
ribilidade e irrevogabilidade, dirigiu
se ao Congresso Legislativo do seu 
Esta-do, solicitando-lhe autorização 
para promover a rescisão da sentença 
srbitral, sob a alegação de ilegalida
de da constituição do Tribunal e de 
injustiça da decisão que proiferiu. 

O Sr. Eurico Sales - Aliás, ponto de 
vista sustentado, depois, pela eminente 
Conselheiro Rui Barbosa. 

O SiR. JOSÉ ALKMIM -Em me
morável telegrama, datado de 18 de 
dezembro de 1914, manifestou o Pre
sidente Delfim Moreira a supresa que 
lhe c a usa v a essa a ti tu de do Govêrno 
do Espírito Santo "do qual, dizia, já
mais poderia esperar oposição 3. sen
tença por êle própria provocada e à 
qual solenemente prometera obedi
ência". 

O Sr. Eurico Sales - A distinção 
que se faz, na hipótese, é a seguinte: 
o Espirita Santo d~scordou do laudo 
proferido em 1914 e promoveu, pelos 
meios legais, a ação competente, e 
Minas se empossou na gleba, que o Es
pírito Santo não reteve. Hoje em dia, 
Minas Gerais não concorda com o 
lauO.o do Serviço GeogrMico, mas, 
longe de acatá-lo, impede que o Es
pírito Santo continue a exercer a ju
risdição e posse que mantinha anteri
ormente a 1937 e que, por isso, deu 
origem ao pronunciamento do S. Geo
gráfico do Exército. 

· O SR. JOSÉ À.LKMIM - O aparte 
do ilustre colega é muito oportuno, 
porque confessa que a jw·isdição con
tinua a· ser mineira. - Quando o Es
pírito Santo, não concordando com o 
laudo, propôs ação rescisó11a, sob o 
patmcínio d·e Rui Barbosa, mostrou 
qual o remédio jurídico escolhido para 
a solução procurada por êle próprio, 
pois não se propõe ação rescisória se
não contra a coisa julgada. 

O Sr. Eurico Sales - Quero, apenas, 
acentuar a diferença de atitudes. 

O SR. JOSf:: ALKMIM- Não pre
tendia abordar êss·e aspecto da ques
tão; mas, se V. Ex. a quiser acentuar, 
a difel·ença de atitudes, ainda ai o meu 
ilustre colega e o Estado do Espírito 
Santo não 1evarão vantagem. 

O Sr. Eurico Sales - ouvirei Vossa 
Ex. a, nesse particular. -

O SR. JOSE' ALKMIM - Frisa v.1. 
ainda o saudoso estadista mineJ.ro (lê) 
"V. Ex. a conhece a cordialidade com 
que Minas sempre transigiu co"'l o 
Estado vizinho e amigo em tudo quan
to não fôsse alienação de seus dlre~
tos. 

O Sr. Asdrubal Soares - Pela Ca
pital do Espírito Santo transita1·aro. 

• fôrças da policia de Minas G.~·aL:>, 
para ocupar região contestada naque
la ocasião. O juiz de uma Comarca. 
teve de fugir. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - O ap.me 
de V. Ex. a, dizendo que fôrças on'i·· 
ciais mineiras transitaram pela C'l
pital 'cto Espírito Santo não cria Jü!.
culdades à resposta, pois todos quan
tos tínhamos necessidades de ir a de
terminadas cidades do interior do Es
tado de Minas forçosamente deverta
mos passar pelo Esp_irito Santo e, a.té, 
às vêzes, pela Bahia. Eu mesmo, uara 
Ir a Teófilo Otoni, passei umas vê~as, 
pelo Estado do Espírito Santo. Ass1In, 
as fôrças policiais mineiras que tran
sitaram por lá seguiram o único cs.
minho de que dispunham e que era. 
também o caminho dos civis. Co:atl
nua o estadista mineiro (lê:) "Nao 
opôs embargos à progressiva invasão, 
limitando-se a protestos suasóri'1:;; 
calmamente consentiu que o Espfr,to 
Santo alru:gasse, sem razão nov::t, o 
âmbito das suas pretensões· territo
riais; acquiesceu prudentemente em 
que o contestado ficasse sob a im•ts
dição provisória dêsse Estado, q~"!. 
aliás, não se limitou a atas compaci· 
veis com a precária autoridade que 
lhe fôra conferida". ·E acrescentava·. 
"Está findo o litígio, soberanamentl'o 
reconhecido um direito, não podend.:>, 
portanto, ter efeito suspensivo a pro
jetada rescisória. Não está mais em 
jôgo, só de si, o interêsse de Mina~; 
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mas o princípio geral e salutar da ar., 
bitragem para a solução das ques~ões 
de limites e, mais, a autoridade da 
decisão, que os dois Estados se com~ 
prometeram a acatar e que é amtla 
coberta por uma lei federal. Por co~ 

das estas elevadas ponderações, levo 
ao conhecimento de Vossa Exce!êuc\<1. 
que o Govêrno de Minas cumprir:á. seu 
dever de respeitar, como tanto cOL1-

vém, a decisão soberana, e está cer.to 
de que o Govêrno de V. Ex. a não 
oporá. embaraços a que êste Estado 
exerça, desde já, sua jurisdição no 
território que lhe foi unânimemente 
'reconhecido". 

O Sr. Eurico Sales - Mas é rssc 
que não existe: a prova de que o .Es
tacto de Minas exercia jurisdição sô
bre êsse território. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Responctl~ 
ao aparte de V .Ex.11 • Desejo apenn.s 
esclarecer o seguinte: a comissão wi
litar confundiu posse com jurisdiçao. 
Posse é co1;1ceito restrito, que exige o 
fato. Jurisdição é noção de um impe~ 
rium, compreendendo todos os direitos 
de posse. / 

O Sr. Eurico Sales - Pela tese que 
V. Ex.11 sustenta, bastaria então 'qua 
o Estado do Espírito Santo baixass~ 
um Decreto e dissesse que sua jurfs .. 
dição iria até Mato Grosso. E esta:rra 
tudo liquidado. 

· Ésse o conceito de jurisdição q11e 
V. Ex.a admite. 

O SR. JOSÉ ALI(M!l\I - Não 
obstante o grave apêlo, o Govêrno do 
Espírito Santo propôs 11. rescisória, de
frontando-se em Juízo o Conselheii'o 
Rui Barbosa, como seu advogado, e 
como advogado de Minas o Prof. 
Francisco Mendes Pimentel. 

eminente advogado, jurisconsulto de 
nome inatacável. 

Como o Estado do Espírito Santo, 
por motivos que não nos compete in
vestigar, deixou de dar andamento a 
rescisória, veio esta a ser colhida, an~ 
tas de se dicidir, pelo dispositivo da. 
Carta Constitucional de 1937, que, no 
artigo 184, prescreveu: 

"Os. Estados continuarão na 
posse dos territórios em que atual
mente exercem a sua jurisdiçãa, 
veda1!as entre êles quaisquer rei
vindicações territoriais". 

Novas demonstrações de ânimo 
conciliatório deu, toda via, nesse in
terrégno, o Govêrno de Minas Gerais. 
1\[.antendo-se coerentemente apoiado 
na decisão ar,bitral, celebrava em Vi- ' 
tória, em 30 de março de 1928, com o 
Govêrno de Espírito Santo wn con~ 
vênio, ao qual se acham vinculadôs os 
nomes do Presidente Antônio Carlos 
e do Presidente ·Florentino Avidos, 
com o objetivo de demarcar-se a linha 
divisória pela serra do Sousa ou dos 
Aymorés e linhas retas nas soluçoos 
de continuidade, tal como decidira o 
Tribunal Arbitral em 1914. Patent~
ia-se ai que o Espírito Santo admitia, 
por fim, a prevalênCia da decisão ar
bitral, contra a qual se insurgira qua
torze anos antes, e não temos dúvida 
em acentuar, com alusão a essa cir
cunstância, que o nobre Govêrno da
quele Estado manifestava também, da 
sua parte, o dignificante intuito ::le 
pôr têrmo ao litígio, com apurado sen-
so realísti-co e espirita de jurisdici
dade. 

Instituída por força desse Convênio, 
a Comissão Mixta chegou a executar 
a planta de grandes poligonais, a car
go das turmas de um e outro Estado. 
Com a superveniência da Revolução 
de 30, interromperam-se os trabalhos, 
que foram retomados em 1938, confor~ 
me documenta a ata assinada a 17 
de· outubro, em Belo Horizonte, e na 
qual se estipulou que a divisa a de
marcar-se seria a mesma declarada Tla 
sentenç!l arbitral de 1914. Em 6 :'!e 

Antes que se pronunciasse a Justi~ 
ça, d·esapareceu o grande brasileiro, 
patrôno da causa do Estado do Es
pírito Santo. Esta Assembléia teve 
ensejo de ouvir, há poucos dias, n 
oportuno e completo esclarecimento 
que, a êsse respeito, prestou nosso ilus
tre colega de representação, o Deputa
do Alfredo Sá, quando assinalou ::t 

lisura com que se houveram em jufzo 
os Govêmos de Minas Gérais e o se~1 

. maio de 1940, todavia, o representan
te de Minas, Dr. Benedito Qintino 
dos Santos, oficiou ao representante 
do Estado do Espirita Santo, Dr. C i-
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cera Morais, para reafirmar-lhe a te
se da irrefutabilidadE: da linha arbi
tral que facilmente se verificará nos es
tudos e levantamentos da ComissãG 
Mixta. A dúzia ainda que, vedadas pe
la Carta Constitucional, as reivindi
cações territoriais entre Estados, ile
gítima seria tôda jurisdição acaso ini
ciada após a data de laudo arbitral, 
ocasião em que o Estado de Minas, 
por ates inequívocos e solenes, am
pliára a sua ação jurisdicional até cs 
limites que a decisão em aprêço lhe 
assinalara. A tese; como se vê, é uma 
só e invariável. Concluia, porém, o 
representante de Minas por declarar 
que "propugnava perante o Govêrno 
de seu Estado . a solução de transl
gência· e mútuas concessões, a que -
insistia o ilustre engenheiro - nat'l
ralmente conduzem o sentimento de 
unidade nacional e as conveniências 
dos dois Estados, que reclamam o en
cerramento imediato e harmanioso 
de quaisquer dúvidas de fronteira". 
E juntava a proposta da linha con
ciliatória, a que o representante do 
Espírito Santo contrapôz outra, infe
lizmente inaceitável, visto exceder a. 
própria poligonal que a turma espi
ritosantense da Comissão Mixta ela
borara em 1928, além de a.barcar uma 
área nas cabeceiras de Barreado e ~m 
Santa Clara, onde a jurisdição minei
ra deita raizes no regime imperial, e 
inumeras povoações mineiras e, ma~s. 
a zona invadida, sob protesto de Mi
nas, em 1935. 

A Camisão Mista reuniu-se nova
mente, em Belo Horizonte, aos 25 de 
Maio de 1940, e dos entendimentos 
result.ou convencionar-se uma visita 
dos representantes à zona limítrofe. 

E' oportuno salientar a relevância 
dos serviços prestados, ena tôda essa 
fase e em fase ulterior, no sentido de 
reduzir-se a pendência, pelo !lustre 
jurisconsulto mineiro, hoje com assen
to nesta Casa, o Dr. Mílton Campos, 
que já · os prestára, brilhantíssimos, 
na solução do litígio com São Paulo, 
e pelo Dr. Benedito Quintlno dos 
Santos, geógrafo e historiador, de al
ta reputação profissional e moral. 

Em 1940, entrou em atividade a 
Comissão Militar do Serviço Histórico 

e Geográfico do Exército, encarrega
da dos trabalhos de reconhecimento e 
descrição dos limites entre os dÓis 
Estados. Ciente do laudo que a Co
missão Militar produzira, o Govêrno 
de Minas endereçou ao Ministro da 
Justiça circunstanciado protesto, de
monstrando que o órgão a que a lei 
incumbira o encargo de reconhecer e 
descrever limites, havia exorbitado de 
suas atribuições e satisfizéra reivin
dicações 'territoriais do Estado do Es
pirita santo. De tal sorte, a Comis- · 
são Militar, que exercia função pre
vista na Carta Constitucional de 1937, 
acaoara por possibilitar a prática de 
um ato que a mesma disposição ex
pressa e categoricamente proibira, co
mo fôssem as reivindicações territo
riais entre Estados. 

E' indubitável - e o Govêrno de 
Minas reiteradamente o afirmou que 
a digna Comissão agira com isenção 
e probidade; mas filiara-se a um cri
tério que o Govêrno de Minas se afi
gurou inadequado, critério infenso à. 
tese insistentemente sustentada por 
Minas, como é a da intangibilidade da 
sentença arbitral de 1914, critério, ain
da, em desarmonia com a Carta Com;. 
titucional, de que decorria a autorida
de da Comissão Militar. 

Com efeito, a digna Comissão fixou 
cumpridamente os pontos extremos da 
linha do norte do Rio Doce, mas 
entre eles o traçado se afastou exa
geradamente na direção oéste, envol
vendo extensa aréa de território pa
cificamente mineiro. Para chegar a· 
êsse resultado, ateve-se a um conceito 
restritivo de jurisdição, associado à 
idéia de posse, quando o conceito ju
risdicional, em que deveria firmar-se, 
era o imperium, inconfundível com a 
posse, e único verdadeiro à· luz do 
Direi to Púbiico. Deve-se assinalar, 
ademais, que o relatório da Comissão 
Militar, atribuindo ao Espírito Santo 
mais do que o que o Espírito Santo 
pleiteara em 1928, ultrapassou de 100 
qúi16metros, a dentro de Minas, a 
linha consagrada na decisão arbitral 
de 1914. Basta mencionar que a área 
onde se acham os Municípios inques
tionàvelmente mineiros de Mantena 
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e Ataléia passaria a pertencer ao Es
tado vizinho. 

A vista das novas dificuldades ori
undas da inaceitável solução ; que 
chegou o relatório da Comissão Mi
litar, o Govêrno de Minas e o inter
ventor do Espírito Santo tentaram, 
em 1942, a realização de um acôrdo 
direto. O Sr. Punaro Bley apresen
tou ao Sr. Benedito Valadares uma 
pr()posta no sentido de manter-se a 
solução. da Comissão M1litar e suge
riu, ma1s, que, enquanto não :ooe homo
logasse tal solução, Minas entregasse 
ao Espírito Santo a jurisdição !~lena 

. da parte da zona contestada .. Dessa 
propos!iG. evidencia-se que o acôrdo 
era inviável, pois pretendia-se arti
cular sôbre uma solução que era pre
cisamente a impugnada por Minas; 
mas também se evidencia que o pró
prio govêrno do Estado do Espirita 
Santo reconhecia a jurisdição de Mi
nas sôbre a zona em causa, tanto que 
propunha que Minas lha transferisse. 
Não obstante, e para multiplicar suas 
manifestações de tolerância, Minas, 
pelo órgão técnico, elaborou nova li,
nha que representava suprema tran
sigência de Minas. 

No empenho de firmar jurisdição 
em território cuja posse a sentença 
.arbitral lhe recusara, o Espirita San
to transformou nessa época em ci
dade e comarca, dentro do território 
minei·ro, a povoação de Barra do São 
Francisco. Repetindo o que fizera 
quando da criação ali de um distrito 
em 1935, o govêrno de Minas ressal

·vou os direitos de jurisdição sôbre 
-essa nesga de território. Com .;ss.a 
ressalva, com os protestos de :]Ue já 
demos notícia e outros que, por amor 
à concisão, não especii'icamos, é que 
Minas tem acautelado os direitos e 
intcrêsses sob a guarda de seu .Go· 
vêrno. Não se inclui a violência en· 
tre os processos de que se utiliza com 
o fim' de defender a integridade de 
seu t=rritório, certa, como se acha, 
de que o direito prevalecerá por fim 
e a história sepultará para sempre 
o dissídio de limites que, apesar de 
tudo, não adulterou att hoje as rela
ções fraternais que vinculam os dois 

povos, incorporados à comunhão na
cional. Incidentes de maior ou menor· 
gravidade, que hajam ocorrido em pon
tos limítrofes, não se explicam, em 
caso alf}um, como determinações das 
a-utoridades de Minas. Ressalvada 
estritamente, neste::. têrmos, a respon. 
sabilidade de Minas, não lhe, interes
sa sequer apurar a verdadeira origem 
dêles, pois. é sempre 'possível que cor
ram por conta de iniciativa pessoal 'e 
de ação circunscrita ac- local em que 
os incidentes se produzem, se real
mente se verifioam. 

A posição de Minas é definida e 
invariável. Desde 1914, afirma-
na subsistência. da Jer.~'!nça arbitraL 
O próprio Est.ado do Espirita San·to, 
depois· de propor a rescisória, não jul
gada afinal, acabou por subme'ter-se 
a essa decisão, conforme documenta
mos. Ainda assim, Minas mais uma 
vez. aquiesceu em transigir, desde que 
se conservasse idealmente a inataca
bilidade do· 1audó arbitral proferido 
há trinta e c!ois a,nos. · 

Validou-o com renovada' fôrça a 
Ca:rta CO)lstituciona.l d·e 37, antes que 
o julgamento da rescisória viesse es
clarecer, enfim. se é possível tornar 
atraz de uma decisão a que os in
teres.s·ados emprestaram o caráter de 
irrec·orrível e irrevogável. Sob a égi
de dêsse laudo arbitral, reconhecido 
finalmente pela própriz. parte que o 
impugnara, Minas e o Espírito Santo 
que, afora e.:;sa divergência ocasional, 
só têm inter~sses em comum, como 
integrantes da Federação. o Espírito 
Santo e Minas se encaminham já 
para redução definitiva da pendência 

. com a demarcação de uma' linha que 
o Tribunal Arbi-tral de 1914 pràtica
mente reproduzira do auto do acôrdo 
firmado em 8 de outubro de 1800 por 
Antôr.io Pires da Silva· Pontes, Go· 
vernador do :I:spírito Santo e o C.api
tão-General Bernardo José de Lo
rena, Governador de Mir.u Gerais, 
auto validado pelas Cartas Régi.as 
de 1816. 

Sobreveiu, no entanto, ·necess!da· 
de de aplicar-se o dispositivo consti· 
tucional de 37 e, pela defeituosa in· 
terpretação que se. lhe deu, criou-se 
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a impressão de que a questão de li
mi~e.c; voltava e. existir, quando, na 
realidade, o que ainda existe é tão 
somente o problema técnico da des
crição dos limites já dedarados por 
uma sentença, hoje, enfim, irrecusà
velmente passada em julgado. 

N§.o há lugar, Sr. Presidente, par.a 
retaliações. A solução prática do 
litígio, ju.ridicamente já dirimido, in
teres.oa imeditamente à tranqüilidade 
das populações convizinhas, e dest•a 
são fiadores os g-overno.! dos dois Es
tados, que, mais dia menos di·a, sob 
o influxo ele sentimentos patrióticos 
e entendendo-se diretamente, encon
trarão a fórmula consagradora de 
satisfação aos interêsses de ambas as 
partes. Podemos assegurar que é 
êsse o peruamento, essa a intenção 
do govêrno do Sr. João Beraldo como 
foi o pensamento elos govêmos de 
João Pinheiro. de Bueno Brandão 
Delfim Mm·eira, de Raul Soares, d~ 
Melo Viana. de Antônio Carlos e de 
Olegário Maciel, corno foi o do go
vêrno do Sr. Benedito Valadares a 
quem, especialmente, coube encer~ar 
com clarividência e patriotismo, as se~ 
culares controvérsias de limites de Mi
nas com São Paulo, Goiás e Rio de 
Janeiro. 

Es~a não é urna pendência política, 
passivei de degenerar em conflitos 
apaixonados or de prestar-se a ex
plorações e impertinências. As dili
gências que se processam para liqui
dá-la não tardarão a produzir resul
tados satisfatórios. O Espírito San
to e Minas não sã'"' dois povos rivais 
e a solução, que há de vir, provará 
que, se alguma emulação se afervora 
entre os do:s Estados. ~ no propósi
to ele servir à República por tôdas 
as -possibilidades de sua energia e de 
seu trabalho. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. O orador é cumprimentado:) 

O SR. PRESIDENTE ·- Tem a pa
lavra o Sr. Adroaldo Costa. 

O SR. ADROALDO COSTA- Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes, hon
rado com o mandato do Partido So
cial Democrático do Rio Grande do 
Sul, para, nesta Assembléia, defender 
os seus postulados programáticos. que 
não são outros senão os supremos in
terêsses do povo e da nação brasi-

leira, venho a êste plenário trazer a 
minha apoucada colaboração (não 
apoiados gerais), com :a •finalida~e 
precípua de bem cumprir o meu dever. 

Integrante que sou da Comissão dos 
37, nem por isso dei a minha con
formidade a tudo quanto no projeto 
se contém. Vêzes várias proferi de 
modo e:l.."'Presso, voto em contrário, 
usando, parcimoniosamente, da pala
vra, a f!m de expungir as inúmêr'as 
imperfeições que nele se encontram e 
que sou o primeiro a proclamar e 
acrescê-lo de tudo quanto se tornasse 
mistér para que a Constituição de 1946 
não deslustrasse, de modo algum, as 
brilhantes tradições jurídicas da nação 
brasileira. 

Formulando, precisamente, esta 
ressalva é que venho ao plenário para 
sustentar e defender a•lgumas emen
das que minha ba:J.cada irá· apre
sentar. Antes, porém, quero fazer 
duas declarações. A primeira, é que 
estou de acôrdo com o Preâmbulo. 
Não importa isto em negar aprova
Ção a qualquer outra fórmula que vise 
expressar, .de melhor maneira, nossa 
intenção e nossa vontade. ' 

"Sob a proteçã.o de Deus", dí-lo o 
projeto. Afirmou-se ser isto presun
ção jactanciosa dos legisladores de 
1946. 

O Sr. Ataliba Nogueira: - Menos 
por mim. 

O SR. ADROALDO COSTA- OU
tros defendem, como fórmula prefe
rível, "pondo nossa ·confiança em 
Deus", como belamente o sustentou 
aqui, em 34, o Deputado Mário Ra
mos, que, com carinho incomparável, 
está acompanhando todOS CC nOSSOS 
trabalhos e fazendo o possível para 
que se conserve na Constituição fu
tura a fórmula de 1934. 

Voto por qualque·r delas, desde que 
manifestamos, de modo inconteste, 
que não reconhecemos em nós a per- . 
feição e que, no momento em que 
vamos fazer a lei das leis, pedimos, 
imploramos o amparo e a inspiração 
do Autor de tôdas as leis. <Mu.tto• 
bem; palmas.) 

O Sr. Aureliano Leite- V. Ex.· dá 
licença para um aparte? 

\ 

I 
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·O SR. ADROALDO COSTA 
Com todo o prazer.· 

O Sr. Aureliano Leite - Foi POt 
isso que propus a expressão "implo
rando a benção de Deus", fórmula 
com que V. Ex. r. acabou êsse brilhante 
período de seu discurso. 

O SR. ADROALDO COSTA -
V. Ex.11, com seu aparte, me faz re-
lembrar cena passada no Parlamento 
brasileiro, em 1823, quando José da 
Silva Lisboa, depois Visconde de Cayrú, 
pleiteava fôsse a Constituição daquel9. 
época promulgada com a invocação da 
Santíssima Trindade. Francisco Mu
niz Tavares. o autor da "A Revolução 
de 1817", em Pernambuco, saiu-lhe aos 
embargos, para demonstrar que mais 
perfeita seria a fórmula que invocasse 
a Sabedoria Divina. 

Daquele debate gigantesco, resulwu 
a vitoriosa expressão que invocava a 
Santíssima Trindade. Mas José da 
Silva Lisboa, naquele instante, ajo~
lhou-se na tribuna, em pleno Parla,.. 
mente, dizendo: "implorando a ben
ção de Deus", cómo o faço neste mo
mento e o deseja V. Ex.a. 

O Sr. Campos Vergal - v. Ex:.& 
permlte um aparte? 

O SR. ADROALDO COSTA -
Pois não. 

O Sr. Campos Vergctl - Gostana 
à e saber se V. Ex. a defenderá no pro .. 
jeto a existência de filhos adulterino>. 
filhos ilegítimos e filhos naturais, ou 
se considerará tôdas as cnanças -
tôdas elas - filhos legítimos. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Ex;so,e 
ou não existe família? 

são, a qual versou a Ordem Social e 
Económica, foi pelo plenário da Co
missão dos 37 retirado do projeto, por 
se entender tratar-se matéria àe le
gislação ordinária. 

O Sr. Luís V·ian.a - No particular, 
as condições de 34 e 46 são inteira
mente diversas. Naquela época, o Es-

. tatuto pessoal era regido pela lei na
cional; hoje, de acôrdo com a refor.
ma da lei de Introdução ao Códlg·• 
Civil, é regulado pela lei do domiclli~. 
De forma que todo estrangeiro domi
ciliado no Brasil terá sua sucessão r~
gida normalmente pela lei brasilelra. 

O SR. ADROALDO COSTA -
- Vejo, pelo aparte, que Vossa· Exce
lência não apreendeu devidamente a 
questão. Não se trata de lei nacion::tl, 
de lei do domicílio, nem de lex r:Ji 
sitae, como ire1 dentro · em pouco de
monstrn .. r. 

Não ignoro ter sido sempre a orien
tação do direito internacional privado, 
no Brasil, no sentido de adotar-se a 
lei nacional, como reguladora da ca
pacidade da pessoa e da sua sucessão, 
mas o dispositivo cuja inclusão. no 
têxto constitucional advogo, e que é 
da autoria do Sr. Deputado Agamem
non Magalhães, nada tem a ver com a 
~ei na{!ionaL Vou demonstrar, indo 
ao encontro do aparte do nobre Depu
tado Luis Viana, que o dispositivo 
vista precisamente proteger e acautelar 
os interêsses do cônjuge e dos filhos 
brasileiros, de modo muito mais curial 
do que a lei nacional e do que a lei 
de domicilio. 

O Sr. Campos Verga! - V. Ex."' per
m:te mais um aparte? 

O SR. ADROALDO COSTA -
- Pois não. 

O Sr. Campos Vergal - Lembr-ei há O SR. ADROALDO COSTA -
Permita-me o nobre Deputado Senhor 
Campos Vergai que norteie o meu dis
curso. S. Ex.11 verá que estou nave
gando para o pelo norte e S. Ex.a pro
cura conduzir-me às. águas do pob 
sul. 

Vou tratar de artigo que o ilustre 
Deputado Agamemnon Magalhães, em 
1934, pleiteou ficasse inscrito na Cons
tituição daquela época como matéria 
constitucional e que agora, proposto 
de novo por S. Ex.n na 7.a subcomis-

· pouco a questão dos filhos ilegitimos, 
que reputo da maior importância, 
poi:que V. Ex. a falou com tal veemên
cia em nome de Deus e da família, 
que me parece completamente anti
cristão o fato da lei não proteger, de 
maneira cabal e completa, tôdas as 
crianças. Constitui, a meu ver, um 
crime, a le! moderna permitir apare
çam no mundo crianças marcadas. 
logo no nascimento, com o estigma m
famante de filho natural, filho adul-

, .. 
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terino, filho espuno, quando, se hou~ 
ve êrro, êsse êrrn está adstrito ao adui
to e não à criança, que temos de 
proteger de modo integral, particular~ 
mente se nos diz>zmos cristãos. 

O SR. ADROALDO COSTA -
- Mais uma vez dige> a v. Ex.a que 
estou tratando de um assunto e Vo,
sa Excelênc:a quer desviar o curso de 
minha oração para outro diferente. 
Declaro, entretanto, a V. Ex. a que 
não t·::rei receio de atacar. cte llnE.dia
to, o problema, porque fiz e::.tudos cs
pec:ais sôbre a matéria e tenho até 
discursos publicados. Prefiro, porém, 
remeter V. · Ex.a para a Encíclica 
"Cas"ti Connub'ii", de S. S. Pio XI, 
onde estã, a rigor, a resposta da Igreja 
Católica Apostólica Romana à sua 
pergunta. (Palmas) . 

O Sr. Campos Vergal- Gostaria de 
ouvir a esclarecida e brilhante o pi-. 
niáo de V. Ex.11 , e não a de terceiros. 

O SR. ADROALDO COSTA -
- Meu tempo é curto e tenho de de
fender as emendas de minha bancada. 
Peço licença para prosseguir. 

O Sr. Ataliba Nogtteira - O orador 
está no campo do Direito Internacio
nal Privado. 

O SR. ADROALDO COSTA -
- Em 1876, Srs. Representantes, o 
Brasil celebrou . uma convenção con
sular com Portugal, prec:samente para 
nela incluir o dispositivo cuja inserção 
ora pleiteio; no ano seguinte, em 
1877, fêz igual t::onvenção com a Itá
lia; em 1878, .:!om a França e a Espa
nha; em 1879. com a Suíça; e, em 
1882, com a Alemanha. 

O Sr. Luís 1liana - Convenções 
qua 1111nca foram cumpridas e qtt·e não 
tinham por objctivo, absolutamente, :"i 

apli(!ttção da lei bras:leira na sucessão 
de estrangeiros. 

O- SR. ADROALDO COSTA -
- Não se tratava da lei brasileira. 
V. Ex. r~' parece desconhecer a '·emenda. 
Vou lê-la, para que V. Ex.n veja 0 

equivoco. 

O Sr. Luís Viana - Estou me ba
seando nas afirmativas feibs· por 
V. E:-:.11• 

O SR. ADROALDO COSTA -
Prccuro mostrar que não ignoro a tra
dição do Direito Internacional Privado 
Brasileiro e, por isso, invoquei tôdas 
essas convenções, depois até cristali
zadas, recordo-me bem, no art. 31. 
parágrafo único, · da Consolidação de 
Carlos de Carvalho, publicada em H 
de agôsto de 1899. 

O Sr. Luis Viana - V. Ex.a está. 
inteiramente equivocado. A Consoli
dação de Carias de Carvalho não tra
ta da matéria. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Seria fácil a V. Ex.a ler o art. 31, 
parágrafo único, da aludida Conso~ 
lidação, para verificar seu equívoco. 

O Sr. Luís Viana - Isso ficaria 
melhor a V. Ex.a que fêz a alusão. 

O SR. ADROALDO COSTA -
O asrsunto é tratado no ai·t. 31, pa
rágrafo.,_ único. Talvez V. Ex.a não se 
tenha ·apercebido bem do que estou 
asseverando. O disposiltivo que propo~ 
mos estabelece: 

"A vocação para suceder em 
bens de estrangeiros existentes no 
Brasil será regulada pela lei bra~ 
síleira em benefício d.e cônjuge 
ou de filhos brasileiros, sempre 
que lhes não seja mais favorável 
a lei nacional do "de cujus". 

O Sr. Gabriel Passos - ·E• o dispo
sitivo vigente, d'a Constituição de 37. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Não é o que est-á em vigor .. 'i lei q_ue 
reformou a Introdução do Código Ci
vil, em 1942, ad~tou a lei do domi~ 
cílio. 

O Sr. Gabriel Passos - E' êsse 
também o texto da Constituição de 34. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Na d·e 34, sim. Foi o que afinn·ei. O 
Sr. Deputado Agamemnon Magalhães 
- recordo-me até do pormenor -
no dia 14 d-e ab1il de 1CG4, havia apre
sentado sua emenda. Eis que teve de 
se ausentar da Assembléia, a fim de 
ir prestar c.oncm·so para c::~;i~drático 
d·e . direito público e constitucional. 
em R·ecife, de onde regressou após ha
ver alcançado o primeiro lugar. No 
dia 1 de junho, assoma a. tribuna 
aquele vulto do qual eu me recorde. 
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com grande saudade e com a mais 
viva emoção- 'Alcântara Mach~:~.do
que tanto ilustrou êste Parlamento, 
em 1934. (Muito bem). Veiu à tribu
na, para sustentar a necessidade da 
inclusão daquele texto na Constitui
ção de 1934. E sabe o nobre Repre
sentante quem a isso se opôs ? o hu
milde Deputado que ora se dirige à 
Casa .o qual, em aparte, que poderá 
ser lido em nossos "Anais", assevera
va não ser isso matéria pertinente à 
Constittúção. 

O Sr. Luís Viana - A emenda que 
V. Ex.n acaba de ler, mostra que ':> 

nobre orador não está devidamen:te 
.esclarecido sôbre a matéria, quando 
invoca os tratados. 

o Sr. Glic:erio Alves - Não a1)oiado. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Talvez seja melhor que o nobre apar
teante ouça minha argumentação, 
para depois mostrar onde está o êrro. 
· O Sr. Luís Viana - V. Ex. a decla
rou que meus apartes revelavam não 
ter eu apreendido o obj~tivo de 
V. Ex.a. Ora, ten;d.o V. Ex. a lido a 
que vai apresentar, nenbuma dúvida 
paira. sôbre o s1eu obje.tivo. Depois · 
de ouvir a argumentação de V. Ex
celência tive a impressão de que não 
está. devidamente esclarecido de refe
rência aos tratados de 1876; 1877, 
1878, 1879 e 1882, que invocou. Não 
regularam o direito substantivo da 
vocação do estrangeiro no Brasil. Es
tabaleceram, apenas, competência para 
os cônsu}es arrecadarem a herança e 
ol.litras normas sôbre sucessão dos es
trangeiros aqui fálecidos, po.rque, na
quela época, havia grande confusão e 
mesmo conflitos de jurisdição sôbre · 
a ·matéria. , 

Beço descuLpas a V;--Ex.a pela in
terrupção e comprometo-me, a ouvi- . 
lo, até o fim, com a a tenção e a es
tima que me merece. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Confesso a esta egrégia Assembléia 
minha profunda ignorância em ma
téria de Direito Internacional Pri
vado. 

O Sr. Luís Viana - Não é ignJ- . 
rância. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Não teria, entretant~, coragem de vir 

para esta tribuna fazer uma assertiva 
se não tivesse tido a cautela de le!' 
tôdas as Convenções a que me refiro, 
e de verificar seu conteúdo. 

Peç.o ao nobre aparteante que ouça 
a relação, C•Onfronte e verifique qual 
de nós está laborando em equfvoco. 

O Sr. Luís Viana - Esclarecerei a 
matéria, oportuna e devidamente. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Em 1876 o Brasil celebrou convenção 
consular com Portugal, pelo De·creto 
n.0 6.236, cujo art. 28, em outras pa
lavras, reproduz o que se encontra na 
emenda. A convenção celebrada com 
a Itália em 1877, pelo Decreto número 
6. 582, dispõe de· maneira idêntica; a 
celebrada coin a França em 1878 pelo 
Decreto n.0 7.110, no art. 29, diz pre
cisamente o que acabei de afirmar; a 
celebrada com a Espanha em 1878 e 
aprovada pelo Decreto n. 0 7. 054, no 
art. 35, ainda repete a mesma dou
trina. A Convenção celebrada com a 
Suíça em 1879, pelo Decreto 11.0 7.303, 
no art. 23, consagra, ainda, mesma 
doutrina. E a convenção celebrada 
com a Aleinanha, em 1882, pelo De
creto n.0 8. 616, no art. · 35, procede 
igualmente. pois em tôdas se estabelece 
"o princípio original para a solução 
dos conflitos das leis pessoais, consis
tentes na preferência que se dava ao 
nacional que concorresse em s·eu país 
com herdeiros estrangeiros, de optar 
pela lei de sua pátria". 

Quando invoquei essas Convenções 
consulares, já tinha ido buscar na 
tese de concurso. "Conflito das leis 
nacionais dos cônjuges nas suas rela
ções de ordem pessoal e econômica 
e no desquite", do Prof. Haroldo Va
ladão, a corroboração de tudo que 
pudesse afirmar de exato perante esta 
Assembléia. 

Mas vou prosseguir, Srs. Represen
tantes. 

Quando, na lei de introdução ao 
Código Civil o art. 14 reproduziu est9. 
matéria, não inovou, senão que con
sagrou a tradição do direito brasileiro, 
que sempre foi defensor da lei nacio
nal. como reguladora da capacidade da. 
pessoa. 

Foi só em 1942 que surgiu o Decreto
lei n.0 4.657, de 4 de Setembro e que
brou a tradição brasileira, para adotar 
o regime da lei do domicílio. Dizia eu 
que pouco importa, seja qual fôr o 
principio adotado por uma legislação, 
quer o da nacionalidade, quer o do 
domicilio, quer o da lex rei necessário 
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um dispositivo como êste. Para que 
não se pense ser esta uma opinião iso~ 
lada permito-me citar três legislações, 
cada qual a seguir sistema diferente, 
para mostrar que em tôdas elas, há 
dispositivo expresso que prescreve o 
que pleiteia a emenda. 

A Alemanha, no art. 24 da Intro
duçã.a ao Código Civil, de 18 de Agôs
ta de 1896, consagra o que ora de
fendo, tal qual o Brasil, porque êstes 
cl.ais países pugnaram sempre pelo 
princípio da nacionalidade. 

Passemos à legislação de dois países 
que sempre adotaram a lei do domici
lio: Chile, cujo Código Civil é de 
1855 ... 

O Sr. AtaZiba Nogueira - O Código 
Civil chileno é de lei em seis países 
da Améric'a do Sul. · 

O SR. ADROALDO COSTA -
Civil chileno é lei em seis países 

. Muito agradecido pela colaboração de 
V. Ex.a. O que desejo, porém, mostrar 
não é o fato de ser lei em seis países. 

Repito: o Chile, cujo Código Civil é 
de 1855, no art. 955 e a Argentina-que 
todo mundo que estuda Direito sabe, 
tem como Código Civil o esbôço de . 
Teixeira de Freitas, de 1869, - ado
tem como Código Civil o "Esbôço" de 
necessidade de consagrar a doutrina 
que ora se pleiteia, expressamente, em 
seus códigos. Por que? Porque evi
dentemente ela não está incluída na 
lei do domicilio. O Chile a consagrou 
no art. 998 do Código Civil e a Ar
gentina teve necessidade de, no artigo 
3.470, defender êste princípio, em dis
positivo expresso, êle porque não está 
contido, nem implícita nem explicita
mente, na lei de domicílio. 

Se quizermos um Estado que adote o 
terceiro sistema, vamos à França; lá 
vigora o princípio da lex rei sitae. 
Por isso tornou-se necessária a lei de 
14 de julho de 1819, a fim de se in
cluir dispositivo idêntico ao que hojE' 
pleiteio. 

Citarei, agora, o exemplo, que dei à 
Comissão Constitucional. para mostrar 
a necessidade da inclusão do disposi
tivo no têxto da Constituição. A 'hi
pótese ali formulei foi a seguinte: um 
uruguaio, casado com brasiléira, ten
do filhos brasileiros, falece em Pôrto 
Alegre. Vamos proceder a.a seu inven-

tário. De acôrdo com a lei de domi
cílio, que hoje vigora no Brasil, sendo 
Pôrto Alegre, domicílio dêle, a lei a 
ser aplicada é a brasileira. Ora, que 
diz a le.i brasileira ? Diz que cada pes
soa pode dispor livremente da meta~ 
de de seus bens. 

O Sr. Gabriel Passos - Tinha dito 
a V. Ex.a que a Constituição de 37 já 
pre'!Jia a matéria. Parece que é' o ar
tig·o 152 que diz o seguinte: 

"A vocação para suceder em 
bens estrangeiros situados no Bra
sil será regulada pela lei nacio
nal em beneficio do cônjuge bra
sileiro e dos filhos do casal, sem
pre que lhes não seja mais fa
vorável o estatuto do de cujus". 

O SR. ADROALDO COSTA -
Não falei no estatuto; a minha emen
da nêle não fala ... 

O Sr. Gabriel Passos - Queria di
zer a V. Ex. a que a Constituição de 
37 já previa isso. 

O SR. ADRO.ALDO COSTA -
O ilustre Deputado Sr. Agamemnon 
Magalhães, perante' ·a Comissão dos 
37, usou da seguinte redação: 

"A vóc.ação para suceder em 
bens de estrangeiro existentes no 
Brasil será regida pela lei nacio
nal em benefício do cônjuge bra
sileiro e de seu filho, sempre que 
não lhe seja mais favorável o es
tatuto de de cujus". 

· A minha emenda, entretanto, está 
assim redigida: 

"A vocação para suceder em bens 
de estrangeiro existentes no Bra
sil será regulada pela lei brasi
leira em benefício do cônjuge ou 
de filhos brasileiros ... 

Não uso a conjunção copulativa e 
e sim a disjuntiva ou. 

". . . sempre que lhes não seja 
mais favorável a lei nacional do 
de cujus". 

Enquanto lá se dizia: " ... o estatuto 
do de cujus". 

O Sr. Gabriel Passos- t uma ques
tão de t~cnica. 
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O SR. ADROALDO COSTA -
É uma questão de técnica e de clare
za para evitar tôda e qualquer con·· 
fusão, e não se fale em lei nacional 
e se diga, sim, lei brasileira. 

sário que êste texto figure na Cons
tituição. 

O Sr. Plínio Barreto - E' irrespon
dível esse argumento de V. Ex. a. 

O SR. ADRO:ALDO COSTA 
Uma opinão como a do preclaro depu
tado Sr. Plínio Barreto satisfaz· inte
gralmentP. a minha consciência de ju
rista, embora o mais humilde dos re
presentantes da cultura jurídica do 
Rio Grande do Sul. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Exce
lência continue a citar o exemplo do 
Uruguai. 

O SR. ADROALDO COSTA 
Prossigo,· então, no exemplo que vinha. 
dando. 

O· Sr. Plínio Barreto - Muito agra
decido a V. Ex.n. A tra;dição do direito brasileiro era 

de que cada um de nós podia dispor 
da têrça parte dos seus bens; e os 
juristas habem que em 1908 foi publi-

. cada a lei Feliciano Pena, que inovou. 
ampliando, permitindo se dispuzesse 
da metade. Pois bem: no Uruguai, 
que conserva a tradição da legislação 
da Espanha, só se pode dispôr do têrço; 
logo sobravam dois têrços para filhos 
brasileiros. Qual das duas leis é mais 
fayorável aos filhos nascidos no Bra
sil? Aquela que permite o desfalque da 
metade ·ou aquela que só ·admite o 
desfalque do têrço? 

Logo; não se trata, de maneira al
guma, de princípio de lei nacional, de 
lei de domicilio, de lex rei sitae. Tra
ta-se do principio de · se dar prefe
rência, prevalência aos interêsses dos 
brasileiros, quando concorrem numa 
sucessão com estrangeiros. 

O Sr. Plínio Barreto - Muito bem. 
V. Ex.a tem tôda razão. 

O .SR. ADROALDO COSTA -
Senhores, por que pleiteio se inclua na 
Constituição esse preceito? Simples
mente, por isso,· porque o artigo 159, 
da Constituição, equipara brasileiros e 
estrangeiros e o artigo 160 diz que 
tôda e qualquer restrição, que se vier 
a fazer ao direito do estrangeiro, só 
poderá ter por fundamento a ordem 
pública ou a segurança nacional. 

Ora, se existe dispositivo que diz 
serem todos iguais perante a lei, co
mo poderia amanhã, o legislador or· 
dinario modificá-lo, sem manifesta 
inconstitucionalidade ? Logo é neces-

O SR. ADRO:ALDO COSTA -
Tenho, póis, por demonstra·da a neces
sidade imperiosa de se incluir na 
Constituição aquele texto da autoria 
do nobre Deputado Sr. Agamemnon 
Magalhães, ligeiramente modificado, 
por mim, no tocante à redação. · 

Outro po!llto. Senhores, que está a 
exigir reparos da nossa parte, é o 
capitulo relativo à cidadania e à na
cionalidade. 

Diz o projeto no art. 14.9: 

"São eleitores: Os cidadãos de 
um e outro sexo, maiores de 18 
anos, que se alistarem na forma 
da lei". 

Peço excusas aos Professôres de Di
reito, aos Advoga.dos, a todos êsses que 
t.êm familiaridade com o trato das coi
sas juridicas, mas para poder ·funda
mentar minha emenda, tenho neces
sidade de repetir aqui noções que se 
encontram em qualquer cartilha de Di
reito Público Constitucional. 

Comecemos, conseqüentemente, por 
dizer que nacionalidade é o vínculo 
jurídico que liga um individuo a de
terminado Estado, como cidadania é 
o vínculo politico que o liga também 
a determinado Estado; e naturalmente, 
o lugar de nascimento da. pessoa. 
Donde cidadania compreende a na.cio
nalidalde. Tôda vêz que se diz cida· 
dão, diz~se eleitor, porque cidadáo é 
o nooional que goza dos· direitos poli• 
ticos, é o nacional eleitor. · 

· Não há, entre nós, eleitor que não 
seja ao mesmo tempo brasileiro. :ts
ses princípios, porém, que são tão 
simples, nem sempre apareceram com 
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Mas aqui se f·êz uma restrição: 
para o Brasil ingressar em tal órgão, 
é preciso que êste r·epresente a von
tade e os interêss·es da comunidade 
in ternadonal. 

Mas perguntamos: que é comuni
dade internacional ? Será porventura, 
a totalidade das nações independentes, 
ou, pelo menos, daquelas que o B.-asi.l 
como tais reconhece ? 

Se é isso a comunidade internacio
nal, eu me permito indagar a es•a 
egrégia Assembléia: A Suíça é ou não 
uma nação democrática? Ninguém 
ousará negá-lo. Pois bem - a Suíça 
não pertence a Organização das Na
ções Unidas ! Pór conseqüência, o 
órgão não representa nem a vontade 
nem os interêsses da comunidade in
ternacional, porque bastaria que fal
tasse uma só nação para que essa von
tade não tivesse sido manifestada. 

A restrição, porém, não fica ai. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
Permita-me V. Ex.o. um aparte. 
:f:ss.e dispositivo, que figura em nosso 
projeto, cons.tav.a também de um· dos 
projetes de Constituição da França 
e foi rejeita.do. 

O SR. ADROALDO COSTA -
- Agxadeço muito a eficiente cola
boração de V. Excia. que, com o seu 
aparte, vem confirmar a exatidão das 
lições de Raul Fernandes e de Ha
roldo Valadão, nomes que cito corn 
alegria. pois não quero se suponh:?. pre
tender enfeitar-me dom argumentos 
ãe outrém. 

Como dizia, Sr. Px•esi:dente, a res
trição não pára aí. 

Determina o · projeto: . " ... que re
presente a vontade e os interêsses 
da comunida-de .nternadorial, e não 
os de seus membros, em particular". 

Parec•e que o legislador, ao redigir 
êsse dispositivo, se lembrou de pron
to da União Ban-Ame.ricana, onde 
precisamente se trata da vontade e 
do.s interêsses dos seus membros em 
particular, e não dos da comunhão 
internacional. 

P.or isso houve necessidad1e de se
a~~erar o que havia sido dito no 
inciso I, redigindo-se, assim, o II: 

"de órgão regional de potên
cias, formado por vínculos n'atu
rais de solidariedade e d·e ínte
rêsse comuns". 

Por que, Senl.o~·es, prende:r dessa 
maneira a o1·ientação da polítll!ii ex
terior do Brasil ? Quem nos dirã. 
amanhã, em futuro próximo, a que 
organização deva o Brasil pertencer ? 
Não cabe ao Gov:êrno,· não cabe a 
êste Parlamento dizer se deve ou 
não o Brasil ingressar em tal ou 
qual órgão da comunhão interna
cional? 

Não se jus,tificam, portanto, essas 
restrições no texto constitucional, uma 
V·ez que amanhã pode toil.'na.r-se ne
cessária uma revisão, uma reforma 
do texto básico, a fim de que o Bra
sil cumpra o seu dever perante as 
nações civilizadas. 

O Sr. Ataliba Nogueira - E' pro
fundamente lamentável que V. E~. a 

não houvesse assistido à sessão da Co
missão Constitucional em que S·e co
gitou dia matéria. Mais lamentável, 
aind:a é que, desejando tratar do 
assunto, não houvesse lido antes .a 
justificação feita por mim, da ma
téria consubstanciada no a.rrt. 165, 
de autoria do ilustre Representante 
Sr. Pmdo Kelly. 

Posso declarar que a crítica se 
desfaz, considerando que o artigo re
p:r•esenta um todo, um sistema, e não 
poà.. ser interpretado assim isolada
mente, como V. Ex. o. está fazendo. 

'· 
O SR. ADROALDO COSTA -

- Aceito o a.pa.rte do nob1·e colega, 
para dizer que S•abia quem e:i'a O 

autor do artigo. Não precisava, porém, 
citar à Assembléia o nome de quem 
quer que fôsse como autor de artigo 
que desejo ver· suprimido do projeto, 
pois não tinha necessidáde de dizer 
que a autoria era do ilustre Deputado 
Prado Kelly, uma das m::..is fulgurantes 
inteligências que passaram pela Co
missão Constitucional (muito bem), 
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um dos mais belos talentos, um dos 
mais completos juristas que tenho co
nhecido. (Apoiados) . Mas, errar é dos 
homens. 

V-ou tomar o . artigo no seu con
texto, pois não ignoro que "incivile 
est nisi tota lege perspecta una partí
cula ejus proposita judiare vel res
pondere". 

Aceito o todo ·pa,ra mostrar a 
v. Ex. a que, mesmo com o todo, não 
procede o argumento de V. Ex. o.. 

O. Sr. Ataliba Nogueira - Mas-o 
argumento devia ser conhecido antes 
por v. Ex. a, porque está no "Diário 
da Assembléia". . 

O SR. ADRO:ALDO COS'rA -
Aqui se diz: "um órgão que represente 
a vontade e os interêsses da comuni
dade internacional". 

A comunidade internacional, eu a 
defini: é a totalidade das nações :n
dependentes ou, pelo menos, das na
ções que o Brasil como tais reconh8-
ce. Não pode haver outro conceito. 

O Sr. Ferreira de Sousa - .E' êste 
o conceito InternacionaL 

o Sr. Hermes Lima - O nobre ora
dor permite um aparte? 

O SR. ADRO:ALDO COSTA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Hermes Lima- V. Ex.n está 
Interpretando êste artigo mais prêso 
à letra do que ao espírito dêle. O 
espírito do artigo é reconhecer que as 
soberanias ·nacionais não podem sP.r 
obstá!culo à colaboração internacio
nal, e que os países podem perfeit?.
mente ceder um pouco dessa sobera
nia nacional em benefício da colabo
ração internacionaL Ainda mais, -
quando o artigo fala em órgão que 
~epresente .a vontade, os interêsses da 
<:omunidade intermvcional, quer refe
~·ir-se a que pode havér um órgão que 
consista numa aliança de nações con
tra outro órgão ou grupo de nações. 
E' dêsse- órgão, que representaria os 
\.nterêsses de um conjunto contra ou
tro c.onjunto, que não deveríamos fa
zer parte. E, realmente, não devemos 
fazer parte. 

O Sr. Agamemnon ·Magalhães -
V. Ex.11 não tem razão, porque no nú
mero II se permite essa organização. 

O Sr. Hermes. Lima - Mas, aí,, é 
o pan-americanismo. V. Ex." sabe 
que· se o pari-americanismo significas
se uma aliança de nações america
nas ... 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Contra 
o resto do mundo. 

O Sr. Hermes Lima - ... contra 
o resto do mundo, o Brasil no devia 
fazer parte dêsse órgão. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Tudo isso que V. Ex." acaba de dizer 
tive a fortuna de ouvir na Comis
são dos 37. Não me apanha de sur
presa. Ali, até se discutiu, quase que 
um dia inteiro, para se saber como 
se deveria interpretar aquela perma-
nência de fôrças estrangeiras. · 

O Sr. Ataliba Nogueira - Está em 
outra parte. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Pois é ,em outra, parte, para atender. 
êste dispositivo ... 

O Sr. Ataliba Nogueira - V. Ex.~

ignora meus argumentos. 

O SR. ADROALDO COSTA -
• . . porque pode amanhã· a Organiza
ção das Nações Unidas ter necessidade 
de colocar em terras do Brasil um de 
seus exércitos para dar sanção às su<.ts 
deliberações e dêle aqui permane
cer. Por quanto tempo ? 

Logo, eu conheda muito bem o pro
blema. Apenas, Senhores, entendia, e 
entendo, que se não deve permitir; na 
Constituição, tal dispositivo, a fim de 
se não pôrem pelas à vontade do 
Brasil numa política exterior, que nin
guém sabe qual seja amanhã. 

O Sr. Ataliba Nogueira - E' o ve
lho direito que já acabou. Hoje sur
gem organizações internacionais no
vas, e o artig.o visa justamente isso. 
Ontem principiei meu discurso refe
rindo-me a êsse ponto. 

O SR. ADROALDO COSTA -
P·ergunto a esta egrégia Assembléia: 
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'QUal é a consistência do direito inter
nacional público ? Quem é que não 
sabe que nele variam os conceitos? 
Ao direito internacional público con
suetudinário, o doutrinário, e o assim 
chamado convencional, objeto dos tra
tados. Temos o direito internacinal 
eurpeu u cntinental, o direito interna
cional anglo-americano e o direito in· 
ternacional pau-americano. 

O Sr. Ataliba Nogueira- Hoje, não 
mais se admite ... 

O SR. ADROALDO COSTA -
V. Ex." me permita concluir. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Então eu 
me reservo para apartear oportuna
msnte. 

O SR. ADRO:ALDO COSTA -
Vou mostrar a V. Ex.a que não sou 
calouro desta matéria, porque já errei 
também. Em 1934, neste recinto, em 

· companhia de Mauríc:o Cardoso, aquê
le vulto extraorãinário de caráter e de 
ciência, de quem tive a honra de ser 
liderado, ofereci emenda ao projeto de 
Constituição, que então se elaborava, 
expressamente nestes têrmos: "A 
União observará as normas univer
sais de Direito Internacional". 

O Sr. Luís Viana - A verdade é que 
a redação do projeto apresenta todos 
os inconvenientes e não oferece ne
nhuma vantagem. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Nessa ocasião, eu havia copiado o di,:;
positivo da Constituição de Espanha, 
que, então, andava em moda. Ao ler 
aquêle tópico achei-o tão belo e tão 
idealista que· desejei que minha pátria 
incorporasse no direito interno aquela:. 
normas sancionadas pacificamente pele 
Direito Internacional. Manifestando 
Raul Fernandes o meu entusiasmo 
pelo novo dispositivo, eis que êle as
sim me inquire: 

pergunta: "Já viu o perigo da inclu · 
são de tal dispositivo"? 

Para não perturbar ·o que se passava 
no recinto, êle e eu fomos à Bibliote-

ca. Raul Fernandes, com aquêle 
savoir jaire e savoir dire, mestre que 
é nesta ciência e em mu!tas outras. 
começou dizendo-me, mais ou menos, 
estas palavras: "Que é o Direito In
ternacional?" 

O Sr. Ataliba Nogueira - A concep
ção dele era velha. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Não era, e tanto não era que Bis
marck ... 

O Sr. Ataliba Nogueira - Bismarclt 
é mais velho ainda. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Permita-me V. Ex. que eu conclua 1 

pensamento. S. Ex.a dizia que Bis-
marck tinha uma concepção velhll• 
sima do Direito Internacional, e ~1 · 
afirmava que o Direito Internaciona! 
era a boca do canhão. Por que? Por
que, desde que ,,stabeleçamos norma"'. 
cujo cumprimento não possamos ef~
·tivar, nada adiantamos com a presc;l
ção dessas normas. Pois bem. QuP. 
diz o proJeto ? Afirma o pr!ncípio ::le 
Bismarck: de órgão que represente ;~ 
vontad<e e os interêsses da comunidade 
internacional, e não os de seus ·mem
bros em particular, "e que seja capaz 
de pôr em prática as suas própriPs 
decisões" . Está af a prova de que não 
é velhíssimo o principio. E' o mesmo. 
Direito, sem fôrça que exija seu cum
primento, é direito puramente idea1, 
e jamais será norma positiva cum
prida. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Vossa Ex
c.elência dá licença, agora, para c, 
aparte? 

O SR. ADROALDO COSTA -
Para quantos V. Ex." quiser. Vasa~ 
Excelência sabe quanto o aprecio 'l 

reconheço a nobreza de suas atit.uaes, 
quanto tenho tecido louvores à Sud. 
atividade, ao seu talento. Não podia 
ter havido, de minha parte, a min!ma 
desconsideração, quandc lhe solicit.•'i. 
licença para completar minha argu- · 
mentação. 

O Sr. AtlLliba Nogueira - Em meu 
aparte, atingi dois pontos. o primei-
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ro, doutrinário; é que nós ambos so
mos filhos da mesma cultura, e, comJ 
tal, nunca poderemos admitir que ) 
Direito Internacional flque naqli.iH:i, 
velharia do pacta sunt servanda. Isso 
não pode ser fundamento do Direi~o 
Internacional. 

O segundo ponto, visa, diretamen~~. 
o projeto. Temos diante dos olhos a 
reconstrução do mundo e a formação 
do sq1er-Estado e o Brasil poderá 
aderir a êle, com as ressalvas que estão 
no parágrafo. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Ouvi o discurso de V. Ex.11 sôbre o 

. super-Estado. Ainda vou continuar ci
tando Raul Fernandes, na palestra 
mantida, em 1934, na biblioteca desta 
Casa, porque sei que sou cheio de 
defeitos, falho de qualidades (não 
apoiados), mas ainda conservo muito 
boa memória. 

O Sr. Glicério Alves - V. Ex.11 

além de outras boas qualidades, sem
pr3 teve ótima memória. Já o reco
nhecíamos desde os tempos da facul
dade de Direito de Pôrto Alegre e o 
proclamava nosso saudoso professor. 

O SR. ADROALDO COSTA 
Muito agradecido a V.Ex. 

Raul Fernandes ilustrava a tese da 
seguintes maneira: 

Há princípios de direito internacio
nal, como tais declarados pelo Insti
tuto do Direito Internacional, que, 
de maneira alguma, podem convir 
ao Brasil. E contava que, pouco 'antes 
da primeira guerra, da grande confla
gração de 1914, a Alemanha, por im
posição, arrancou ao Instituto de Di
reito Internacional a adoção dêste 
principio: o emigrante terá, na terra 
para onde imigra, os mesmos di
reitos que o nacional ai tiver, se a le
gislat,;ã.o · da pátria dêle não lhe der 
mais. 

~ 

Suponhamos - dizia êle - que, na 
Alemanha daquela época, existisse, 
como preceito constitucional, o prin
cípio da irretroatividade das .leis e que, 
no Brasil, na mesma ocasião, - é só 
uma hipótese. que estou formulando 
para esclarecer a tese - se permitisse 

o princípio da retroatividade das leis. 
Que aconteceria? Viria o alemão para 
'o Bras1!. Aqui, o brasileiro não poderia 
invocar, em relação àquele, o princi
pio da irretroatividade das leis, mas 
o alemão poderá. Por fôrça do disposi
tivo que á minha inexperiência, o meu 
idealismo, queria inscrever na Cons
tituição, haveria o Brasil, amanhã, de 
dar mais ao estrangeiro que aos seus 
próprios filhos. 

O Sr. Hermes Lima - Mas não é 
o caso do artigo. 

O SR. ADROALDO COSTA -
V. E:~.~ disse há pouco que a época 
em que vivemos é de independência . 
Por isso mesmo foi que compreendi 
que, no· projeto, se tivesse dito - "a 
independência e a liberdade da Nação 
são inalienáveis". 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre orador que o tempo de V. Ex. a 
está findo. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Apenas alguns minutos, por tolerân
cia, Sr. Presidente, para terminar 
minha explanação. 

A Constituição da monarquia falava 
em Brasil independente. Por que? 
Porque o 7 de Setembro de 1822 estava 
nas proximidades do 25 dé março de 
1824 e era preciso que o Brasil, em 
face do mundo, se apresentasse li
vre e independente, como diz o art. 1.6 

da Constituição monárquica. Mas nem 
a Constituição de 91, nem a de 34, fêz 
referêncfa à independência do Brasll 
e não houve ninguém na face da · 
terra que dissesse que, por êsse motivo, 
"o Brasil deixara de ser independente. 

No projeto está escrito: "Os Tra
tados e Convenções que celebrar na 
forma desta Constituição passarão a 
fazer parte da legislação interna". 

ll:ste dispositivo é completamente 
supérfluo, e, para demonstrá-lo, vou 
~er o art. 35, n.0 I e o art. 40: 

"Art. 35. ~ da competância ex
clusiva do Congresso Nacio.nal: 

I. Resolver definitivamente sô
bre os tratados e convenções ceie- . 
brados com as nações estrangeiras 
pelo Presidente da República". 
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Que diz o art. 40 ? 

"Nos casos do art. 35, conside
rar-se-á, com a votação final, en
cerrada a elaboração da lei, que 
será promulgada pelo Presidente 
da Câmara iniciadora. " 

Conseqüentemente, Srs. Represen
tantes, não há tratado, não há con
venção que não tenha de passar pelo 
cadinho, pelo exame do Parlamento 
Nacional. 

O Sr. Ferreira de Sousa - V. Ex. a 
permit~ um aparte ? A mim me pa
rece que V. Ex. a labora em equivoco. 
No caso do dispositivo criticado por 
V. Ex.", visa-se a outra finalidade: a 
inserçfio, na legislação interna e a 
obrigatoriedade, mesmo para os na
cionais, das disposições das conven
ções internacionais. Esta é uma ques
t:w •i1.1vido~-:a hoje, no Direito In
te:rnacio•1al. Há os que sustentam 
essa transposição de normas interna
ciomüs para a vida nacional, e há 
os que a negam. E' o caso das 
marca ele fábrica e patentes de in
·venç§.o. Autores entendem que, ·para 
as convenções, como a de Paris, por 
exemplo, torna-se mistér uma lei na
cional, expressa, a respeito; e outros 
julgam que a simples promulgação 
do tratado pelo Poder Legislativo in
C!l)rpora -;ssa norma do Direito Inter- · 
tlilcim:al. E uma queftão muito séria, 
qC~e ac ncstitüiç:io deve resolver, para 
evitar diivic:1as. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Não pos::.:;, infelizmente, aceitar a ar
gumrnta;;ão de V. Ex.11, porque o ar
tigo 35 ái.z, de maneira precisa - e 
onde o legislador não distingue não 
é licito ao intérprete distinguir : 

"E' da competência exclusiva 
do Congresso Nacional: 

I - Resolver definitivamente 
sôbre os tratados e convenções ce
lebrados com as nações estran
geiras pelo Presidente da Repú
blica." 

O Sr. Ferreira de Sousa - Penso 
que os dois artigos se combinam per
feitamente. 

O SR. ADROALDO COSTA - · 
Sr. Presidente, prometo voltar à tri
buna tão logo o Regimento mo permi
ta, PD:ra responder cabalmente a apa~.;. 

tes c .~m que fui honrado, porque sou 
o primeiro a dar cumprimento à lei. 
Lastirno não ter podido esclarecer. 
perfetta1r.ente o debate.· .. 

O Sr. Ferreira de Sousa -'V. Ex.11 

o fêz brilhantemente. (Apoiados) . 

O SR. ADROALDO COSTA -. 
. . . com as explicações que acabo de 
dar, de maneira tão desalinhavada. 
(Não apoiados) . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. O orador é vivamente cum
primentado). 

O orador se demora na tribtma 
por ter o Senhor Nicoláu Verguei
ro cedido o tempo de sua inscri
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
hvra o Senhor Munhoz de Melo. 

O SR. 1\IDNHOZ DE MELO (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
vou encaminhar à mesa algumas 
emendas, modesta contribuição da 
bancada de meu Estiado ao exame 
da matéria constitucional, ora em de
bate, do mesmo passo que consigno; 
desde logo, o nosso apJ.auso à dedica-' 
ção e patriotismo com que se houve 
a douta Comissão, no importante mis
ter de elaborar o p[·ojeto da futura 
lei magna do Pafs. 

O trabalho terá, por fôrça, as suas 
falhas, porém lião se podie negar ~ue 
como obra de conjunto é alguma coisa 
digna dos nossos foros de cultura e 
bem revela a compreensão, ·que te
mos, dos pro·b}emas sociais da hora 
presente. 

A extensão do texto, a que se tem 
aludido, será também um de!feito a 
corrigir, taruto quanto seja possível. 
Mas numa terra onde 'muito s·e tem 
abusado da ilegalidade é preferível 
pecar por amplitude, no estabeleci
mento de normas institucionais, do 
que favorec·er, por omissão, ou exa
gerado amor à síntese, os desvios ln-
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terpretativos, nem s-empre acordes 
-com os verdadeiros e altos desígnios 
do legis~ador consrtitucional. 

R-eferem-se as emendas aos. Capi
tulas do Poder Judiciário, Direitos 
Individuais e Direitas Sociais. Nêste 
último, pelo que encerra em conteúdo 

. de jus~iça social, é o Projeto disno 
dos .mmores encômios, senão do pleno 
apmo do povo brasileiro. . 

No que respeita ao Pod·er Judiciá
rio, constato que es.tá novamente em 
foco a velha questã.o da federaliza
ção da justiça. Partidários entusbs
tas, defendem-na com brilho, nestes 
dias de dis•cussão do Projeto Consti
tucional. 

De . mim, devo confessar, sem em
bargo de haver deixado a m.agist.m
tura recentemente, nã.o sem desejo de 
a ela alg·um dia poder retornar. que 
nã.o encontro maiores razões nara 
êsse pmpósito. d.epois que se verific.ou 
a unificsção da justiça brasileira. em 
<:ons·eqüência da extinç§ .. o da justiça 
federal. me·di'da que o Proj-eto nccr
tadamente conserva. e após o estahe .. 
lecimento do procer:so unit:lrio; com a 
promulgação d.os códigos nacionais de 
proc.es•so. 

Já agora, com o desaparecimento 
daqueles. que eram, na ver,dade. os 
mais_imrpres•sionantes e legítimos fun
dam<mtos, como a dualidade de jus
tiça e a pluralidad•e processual, os de
mais que se apresentam não iusti
ficam, por si só, a grave restriçã'o qu~ 
c.onstitui para a autonomia dos Es
tados a fed.eralização do podeT ju
di•c.?,tite. 

A tripartição dos poderes, harmôn1-
cos e independentes entre si, é pre
ceito que em regime federativo deve 
ser observado, não sõmente em rela
ção à União, mas, também. com re
ferência aos Estados federados. E 
qualquer diminuição da autonomia 
dêstes, no que respeita à organização 
de qualquer dos três poderes, fere 
substancialmente aquele regime. que é 
o seguido pelo Proje-to. de acôrdo, 
aliás, com as aspirações da Nação, 
orientadas no seri·tido da descentrall
zação adminis-trativa, em vista da fra
cassB~da e:l>.·periência centralizadora di) 

Estado Novo. 

Os males invoca:dos, em faV'or da 
instituição da justiça federal, redu
zem-se, de fato, a causas hoj·e fM:il-. 
mente removíveis. Dizem resp·eito, em 
regra, às garantias de inde'per/iência, 
moral e material, de que carecem os 
magistrados . 

Justo é que se saliente, não obstan
te a precariedade de tais garantias, 
lnclispehsáveis com efeito, à com
pleta eficácia do aparelhamento ju
diciário, em que assentam as· segu 
ranças do bem estar social, - justo 
é que se saliente, repito, que apesar
de paupérrima e constrangida po'l' 
ameaças que lhe pesavam sôbre a 
cabeça, como no caso do famoso ar
tigo 177, a magistratura brasileira 
tem sabido atravessa·r incólume os 
maiores vendavais, não senclú exagê
ro afirmar que é a única instituição 
que entre nós ainda permanece in· 
tangível na sua grandeza, tanto que 
a ela. em momento delicado da vida 
nacionaL não trepidaram as fôrças 
armadas em l'ecorrer, para constitui
la em penhor da sua patriótica de
rerminaç~io de fJ.~sesur:::r ao Pais o 
restabelecimento de um regime de 
ordem e legitimidade, baseado na li
vre manifestação do povo. em urnas 
livres e honestas, como o foram as 
de dois de dezembro. (Muito bem. l 

O resultado dêsse pleito memorável, 
cuja lisura por ninguém até. aqui foi 
posta em dúvida, é, de si, um elo
qüente atesta elo da integrida cte dos 
nossos juízes cuja independência 
funcional não SA condiciona a se
gurança de Q~Jalquer ordem, porque 
repousa. acima de tudo, nas suas pró
pria& tradições de dignidade e hon
radez. 

As garantias, que contudo são ne
cessárias, para poupar ao sacrifício ' 
os que ingressam na carreira, e esti
mular-lhe as vocações, serão fà.ciiM 
mente conseguidas com a tnclusão, 
na Carta Constitucional. de princí
pios gerais, que hão de nortear a or
ganização judiclái'ia dos Estados, es
to.belecendo-sH com referência à 
parte financeira. o auxílio obrigató
rio da União àqueles que o solicita
rem e efetivamente dêle carecerem. 
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A execução dêsses princípios propor
cionará à justiça situação semelhante 
à que teria se fôsse federalizada, sem 
os inconvenientes que essa medida 
acarreta para a vida dos Estados, . e 
do8 próprios juízes, sujeitos, que en
tão ficariam, a remoções para pontos 
distantes do País, fora do seu meio, 
e às dificuldades de acesso, por fal
ta de contacto com a Capital Fe
deral. 

Frise-se, além do mais, que a judi
catura deve ser exercitada em ambl
ente familiar ao juiz. O conhecimen
to das peculiaridade locais, e até das 
pessoas, é elemento substancial ao 
uom julgamento. Cada lugar, cadh. 
região, em nosso vasto território, tem 
questões que lhe são próp1ias, por 
causas multiplas, cujo desconheci
mento, pelo juiz', é muitas vêzes fator 
de êrro decisório. 

Os princípios gerais, contidos no 
Projeto, feitas algumas alterações, 

' darão ao poder judiciário as condi
ções reclamadas pelos que defendem 
a federalização, sem necessidade 
desta. 

Isso, é claro, na minha opinião des
pretenciosa (não apoiados) e data 
venia dos que dela divergem. 

Passo em seguida ao exame das 
emendas propostas, ràpidamente, e 
na ordem aritmética dos artigos. 

1. Refere-se a primeira emenda ao 
ar:t. 68 - III, § 1.0 , que cogita da 
idade limite para a aposentadoria 
compulsória dos magistrados. 

:l!:sse limite, outrora estabelecido 
em setenta e cinco anos (Const. de 
1934, art. 64. letra a), depois redu
zido a sessenta e oito anos pela Car
ta de 37, é fixado pelo Projeto em 
setenta e doi~ anos. 

A circunstância de vários juizes 
atingidos por essa aposentadoria nos 
t.êrmos atuais, haverem demonstrado 

. constrangimento, por se julgarem 
ainda aptos ao trabalho - que até 
passaram a exercer em outras ativi
dades - justifica, sem dúvida. a ele
vação do limite em vigor. tanto mais 
que precisamente na idade amadu
recida é que o juiz melhor concorre 
com a sua experiência e seu acêrvo 

de conhecimentos, acumulados por 
tôda a vida, para a maior eficiência 
da missão julgadora. Mas não há 
negar, por outro lado, que entre nós 
são bem raros os que têm a felicida
de de atingir a· idade septuagenária 
em boas cond1ções de saúde, de mol
de a permitir o exercício permanen
te e eficaz de qualquer função. 

Justo, pois, que se faculte ao que 
assim se encontre, sem contar ainda 
os trinta anos de serviço que lhe 
porporcionaria uma ina~ividade con · 

· digna, o recurso à aposentadoria fa
cultativa aos sessenta e oito anos, com 
c que ter-se-á evitado o sacrifíciO 
de muitos, que se conservarão no pôs · 
to apenas para vencer maior tempo 
de serviço, em beneficio dos proven
tos da futura aposentadoria, mas, 
evidentemente, em detrimento das 
p1·óprias conveniências da justiça. 

E' o que objetiva a emenda em exa
me, pela qual o dispositivo em aprêço 
passaria a ser assim redigido: 

A aposentadoria será compul
sória aos setenta e dois anos de 
idade, ou por invalidez compro
vada, e facultativa aos sessentu. 
e oito anos de idade, ou após 
trinta anos de serviço público, 
contados na forma da lei. Con
tar-se-ão integralmente para êsse 
efeito, o serviço Público Federal, 
o Estadual e o Municipal. 

Estabelece-se, como se vê, uma es
pécie de' equilíbrio entre o critério 
vigente e o pretendido pelo Projeto, 
que inexplicàvelmente, excluiu do 
cômputo_para aposentadoria o tem
po de serviço municipal, pelo que o 
acrescentei no texto da emenda, por 
me parecer de justiça. 

2. Visando uniformiz:;tr, no País, em 
relação aos magistrados, a questão 
das custas judiciais, sugere a segun- ' 
da emenda a seguinte redação para 
o art. 'lO: 

Nenhuma percentagem será 
atribuída a magistrado em vir
tude de cobrança de divida. Ser
lhes-ão, contudo, integralmente 
abonados · os emolumentos regi!-
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mentais, taxados para os atos que 
praticar. 

Não há razão, com efeito, que j~
tifique a diversidade existente, entre 
os juízes de uns Estados, sendo pre
ferível o critério de ordem geral, pre
tendido pela emenda. 

3. Dispondo sôbre os Tribunais Fe
derais de Recurso, inovação do Pro
jeto que tem sido combatida em v~
rios aspectos, fixa o art. 80 em seis 
o número de juízes dêsses tribunais; 
sendo de tôda conveniência, como já 
se disse, prever, desde logo, a pos
sibilidade de aumento dêsse número, 
mediante provocação do próprio Tri
bunal, ou do Supremo Tribunal Fe;. 
deral, a fim de evitar-se o percalço 
da reforma constitucional no caso de 
se tornar essa providência necessá
ria. 

Mas a emenda é no sentido de de
terminar que a escolha dos juízes 
"dois têrços escolhidos dentre juízes 
e desembargadores, e um têrço den
tre advogados e membros do Minis
tério Público Federal, ou dos ministé
rios públicos locais", como prescreve 
o artigo citado, seja feita, em qual
quer das hipóteses, alternadamente 
dentre as unidades federativas com
preendidàs na jurisdição do Tribu
nal em que se der a ?Jaga. 

Nada pode haver de mais justo, nem 
de mais re•comend!ável, do que ·permi
·tisr-s·e, por meio do recrutamento ai
ternado dentr·e os Estadias, o ao:3so 
pe•rmacriJente e eqUJi.ooA:!iJv·o dos juizfls 
es-taduais à instância f·ederal. Se·ra 
medida que, certamente, muito oon
corr-erá para o a1evantame•nto d:o ores
·t~gio da magistratUTa nacional: 

Já foi verberado des11a tnbuna, 
com muito acêrto, o errôneo método 
pre•sC"r1to pelo Projeto pa.ra as promo
ções dos magistra-dos. Estas d!e'V'em 
ser ésta:be1ecidas, em quaLquer caso, 
!Pelo cri-tério alternado, por a~Ugu1d'ade 
e mereciment<o. Se essa prática o:fere-:
oer qua.lquer inooiliV'eniente, não <>er.á 
IIlJooca maior do que a cliecQil"reiilJte de 
qualquer outro oritél"io. 

o ideal, sem dúvtda., serta a pre~a
lêilJCia do merecimento, como cretJ.en
cial para o acesso, d'eSde q.ue a nn-

tLgud.dade tambem aí estaria oontJda. 
Mas as falhas naturais, que acampa· 
nham a apreciaçã.o hUJinana, nã:o reco
me!};dam, de nenhum modo, a sua a<io· 
ção em caráter eJOOLusivo. 

Rela·tivamente à inv>estidura nos t.r1-
bunais es-taduais, cuja denomina~ão 
atual· também não vejo po:r que Be 
d:wa modificar esta,be}eoe o art. 115, 

I " 

- IV .processo novo para a promoç<to 
por antiguidade, ooníSi..stente na_ P;:: 
missão de sua l'ecusa, quarud!o na.o ~o~ 
aoonse·1hada. E' boa a pro:vilcliência, 
mas d:eve ser compl:e1Jad:a, oom a. dP.· 
terminaçãq do afas·tme.n:to do juiz re
cusado, mediante aposentadoria ex-o[
ficio ou disponibilidade, conforme seJa 
;permanente ou transitória a causa _cte
·termillante da roou.sa. Porqml esse 
juiz, não e•stando ean ccmdli·ções d~ ~e
rec·er a pomoção a que tem d!i.re1tü, 
ceriJamente não o estará, tão poUC•), 
d:e permane,cer em suas. funções. 

Dai a eme,nda ao meiJJCionado dis· 
positivo, que deve ter a s·eguinte r.e
dação: 

A tnvestidura no Tribunal de 
Justi.ça (se não fôr prete:ri'c:i:a a 
atual denominação), salvo no ca
so do número seguinte, dar-s·e-i 
mediante promoção de juwes da 
enilrância mais el:e~ada, por an
tigutd:a-de e me.recimento, alter
nadamente. Quando o critério ftlr 
-de meTedmento, o Trilbrmal d'e 
Justiça para cada vaga organiza~á 
lista tríplice .. Qu:ando fôr de anti-
gud.da;de decicl!irá, por maioria d!e 

I / • 

votos se dev.e ser promovido o Jtuz 
I • 

mais antigo; não sendo êst: ac':ll· 
tlo prooeder-.s,e-á à vota•çao em 
reiação ao imed1a,to em antiguid:~.
doe· e se ês·te fôr recusado, preen
ch~·r-se-á a vag·a pelo crttério die 
me:rec1mento. Em qualquer caso, 
tar-se-á a votação em escxu.tínio 
sooreto.Será pôsto em disponibi
l~daii8 ou aposenmado ex-officio, a 

I • . • 

Juízo do Tnbunal de Justzça, o 
juiz que titver recusad.CJ a sua pro
moção por antiguidaile. 

O Sr. Ferreitra de Souza - A Co
missão Constiltucf.on·al dos 37 usou d'a. 
express·ão '"IIriibUcriJal de Justiça", em 
lugar de "Tribunal d!e ApeLação", por 
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jullgá-la eminentemente mais téoni<:a, 
mais perf.eita. Apelação ·é reourso d·e 
prooc,esso e podierá existir ou náJo. Além 
do mais, os tribunais não julgam ~o
mente apelações. Eis a razão de ter 
prevalectdo a designação "Tri·bunal d'e 
Justiça". 

O SR. MUNiHiOZ DiE MELO- Tal
v.ez o inconveniente provenha do farto 
de se haver da•d:o anbe·riormente o no
me c1e Apelaçfuo a êsse tri•bunal. Pare
ce-me extravagante entretanto - voa,
mos dizer assim - da.r-·s.e, em cada 
Oonstituição, nova denominação e 
aJtribui·ções a êsses tr~bunais. E' po.r 
êsse prisma que encerro a questão. 

O Sr. Ferreira de Souza - A extra
vagânci:.>. não seria tão grande a pon
to de impedir a correção de um êrro. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - ':)1em 
dú~ida. 

O Sr. Ataliba Nogueira - A maior 
extra vagância - parec·e-me - é a 
padronização. Por quê chamar todos 
os tribunais dte Justiça ou de Apela
ção·? Consti·tulções es,ta~duais que os 
chamem como enbenrderem. E' o meu 
ponto de vist-a. 

O SR MUNIF.liOZ DE MELO - Li 
no "Diário da Assembléia", da au
toria doe ilustre represen1tante, emenda 
supressiva da parte final do di'SIJ)os·to 
no art. 116 - V, que d'termina a in
justificoá·vel prerfe~·ência dos advo.gados 
sôbre os membros do min~stério pú.
blico, para a investidura nos tribu
:rJ.ais. 

O Sr. Ferreire de Sousa -· A medi
da, talvez, n5.o seja justa. O Tribu
nal pode vetar a promoção do jub, 
nã.o r.:m·que seja indigno. 

O Sr. Rui Sa.ntos - O juiz ficaria 
em inferioridade moral. 

O Sr. Aloysio de Castro - Dever
se-ia ·prc.cessar a aposentadoria antAs 
de adquilir o juiz direito à promoçãn. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - Pa· 
rece desagradável e injusto ver ·e
cusada a sua promoção por antigui
dade. · :I !I 

O critério, no caso, deve ser o ia 
escolha alternada, pelo que. dando o 
meu apoio àquela emenda, sugiro se
ja assim redigido o dispositivo: 

Na composição rl.e 'qualquer Tri
bunal superior, um têrco dos lu
gares será preenchido, alternada
mente, por advogados e membros 
elo Ministér~o Público Estadual, de 
notório meredmel.tto e reputação 
ilibada, com dez anos, pelo menos, 
de prática forense. Para cada va
ga, votará o Tribunal, em escru~ 
tínio secreto Jsta tríplice. 

6. De acôrdo com o que tiv·e oca
sião de expender inicialmente, a pro
pósito da debatida ·questão da fede
mlização da justiça,· de que discordo, 
por julgá-la atu::>.h'U·ente desnecessá
ria aos fins por ela pretendidos por 
;:;eus defensores, - entencl.o que aos 
membros do poder judiciário se deve 
proporcionar situação econômica com
patível com a dignidade de s~_;as fun
·cões, concorrendo a União com o au
xílio que se torne necessário, em fa
vor dos Estados que t· solicitarem, 'ie 
modo ar evitar~ lhes o sa.crific.io de sua 
receita, nvm contraste gritante com 
os Estados que possuem maiores fon
tes de arrecadação. 

Não creio que essa p~·ovidência pos
sa ser considerada absurda, desde que 
a União, se com ela ficará onerada, 
cerGamente muito mais o ficaria com 
a instituição da justiça federal. 

Assim, confiando na alta compre
ensão que dêsse grave problema na
cional têem os dignos membros desta 
Assembléia, animo-me a sugerir a se
guinte redação para· o disposto do ar
tigo 116 __:_ VI do Projeto, esperando 
que o assunto será devidamente medi
tado pelos senhores repr.esentantes: 

Serão fixados os vencimentos 
dos desembargadores em quantia 
não inJerior à metade do que. per
cebem os 'ministros· do Supremo 
Tribunal Federal; e os dos demais 
JUlZes vitalícios com . diferença 
não excedente a trinta por cento 
de uma para outra entrância, atri
buindo-se aos da entrância ma!s 
eleir~da não menos 'de dois terços 
dos vencimentos dos desembarga
dores~ Aos Estados que o solici
tarem, por comprovante deficiên
cia de receita, a União concede'~"'á. 
auxílio financeiro (art. 114 § 1.0) 
para manutenção da· justiça. 

~ 
I 
I 
I. 
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O art. 114, § 1.0, a que se faz refe
rência, no têxto proposto, dispõe o se· 
guinte: Aos Estudos se concederá, de 
modo equitativo e mediante acôrdo, 
o auxílio federal, nos casos e condi
ções que a lei estabelecer. · 

Tenho que não há solução melhor 
para o caso. Sem ferir a autonomia 
dos Estados, com a federalizacão dá-. , 
se à justiça, mediante a colaboracão 
financeira da União, situação mate
rial superior, talvez, a que teria ~e 
viesse a ser federalizada. J:>orque tars 
seriam cs encargos daí decorren~s, 
para o erário f~Jderal, que a situação 
atual, não podendo piorar, talvez ~e 
conservasse como está. l?elo menos a 
diversidade existente perduraria, poi.s 
seria impossível padroniz<~,x os venci
mentos dos juízes pelo Estado de S§.o 
Paulo,. por. exemplo, onde vigora a ta
bela mPcis elevada. 

E o recurso à divisão das comarcas 
do P-aís em entrâncias, como mediCia 
geral sem atenção ao Estado a que 
pertençam, com as conseqüentes pro
moções forçadas de um Estado para 
outro, vüia, pelo inconveniente dos 
grandes deslocamentos tornar ainda 
mais difícil a ~arreira do magistrado, 
que, para muitos, se tornaria inacessí
vel. 

O :Sr. Ataliba Nogueira - l?ara que 
carreira? O Juiz nomeado para um · 
lugar deve ter em mente que vai fi~ 
car lá a vida inteira. 

·O SR. MUNHOZ DE MELO 
Isso, sem dúvida, é negar o estímulo. 
que a todos proporciona a especta-· 
tiva da promoção. 

O :S1'. Ataliba Nogueira - Não vejo 
porque; a carreira é prejudicial à 

·Justiça. V. Ex.n compreenderá que. 
o. espaço de doi.s meses para o Jui2i 
assumir a sua comarca é contrário, 
até, ao interêsse nacional. 

.. ·Q SR. MUNHOZ DE MELO 
Vou pross·eguir. 

7. Ainda colimando ·a · valoriza.ção 
da judicatura, e o seu maior pr-estt-. 
gio, que tão bem defendem os nobres. 
partidários da federalizaçã.o, observo 
que até hoje não se adotou no Bna-• 
sil, em nenhuma das cartas constitu-. 
danais qu'e temos tido, medida que. 
asse~n.!re, independentemente da gra-

ça ocasional dos govêrnos, o acesso 
permanente . de magistrados ao Su
premo Tribunal Federal. 

E isso é tanto mais de extranhar. 
quanto é certo que tem havido, des
de· a carta de trinta e quatro, a lou
vável preocupação de se permitir ·o 
ingre·sso dos advogados nos tribunais 
estaduais, como elementos de equi-· 
líbrio aos seus a restos. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.n. 
deve notar que o Supremo TribunaL 
Federal não é somente órgão judi
ciário, mas tamlbém pciUtico; sua 
composiç-ão sai inteiramente do qua-
dro de qualquer carreira. · · 

O :Sr. Plinio Barreto - Está acima 
e fora de qualquer carreira. 

O :Sr. Ferreira de :Sour::a - O que 
não impede a nomeação de JUizes 
para êsse Tribuna.!, que para lá vão, 
não como juízes, mas como juristas 
eméritos. 

O SR. lVIUNHOZ DE MELO - Es
tou tratando da questão de possi-· 
bilitar na carreira judiciária um 
mínimo de .acesso aos juízes e mem
bros do Ministério Público. 

O Sr. Ferreira de :Souza - Não é 
questão da carreira que se dev·e le-
var em conta. · 

O SR. MUNHOZ DE MELO 
Também considerei o caso da livre 
escolha sem depender de acesso ou 
promoção. 

O :Sr. Ferreira de Souza - A pro
moção pressupõe carreira. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - Tra
tare,i dêsse ponto mais adiante. 

Mas o argumento, se é acertado, 
como ninguém contesta, também pre
valece em relação à conveniência de 
se fixa.r um mínimo de oportunida
des para a investidura d·e juízes no 
Supremo Tri-bunal, onde, ao ládo da 
maioria de advogados, de que, via· 
de regra, se constitui, venham a con
tribuir para · aquêle equilíbrio inter
pr.etativo ou julgador, tão ne•cessário 
ao mais alto tribunal, como a qual
quer outro. ser:ia, além disso, mai3 
uma magnífica contribuição áo en
grandecimento do poder judiciário, 
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pelo reconhecimento de um direito 
que inegavelmente lhe deve assistir, 
como seja o de participar ativa
mente da mais elevada instância ju-· 
dicante do País. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - As
sim, ter-se-á cqlocado sob sua égide,. 
com as vantagens dai decorrentes, O· 

lidador dos nossos campos, o mais es
quecido e abandonado dos trabalha
dores, que bem por !sso, foge da gle
ba, em busca de melhor vida, numa 
justa ambição, nos centros urbanos. 

Proponho, por isso, a inclusão, 
onde convier, do seguinte artigo: 

Das va,gas verificadas no Su
premo Tribunal Federal, um têrço, 
pelo menos, será preenchido por 
magistrados de carreira, escolhi
dos dentre os membros dos Tri
bunais Federais de recurso, ou dos 
Tribunais de Justiça dos Estado·s 
e do Distrito Fe·d·eral. 

A emenda estabelece, como se ve
rifica, um mínimo que poderá, haven
do conveniência, ser ultrapassado, de 
que resulta maior elasticidade no 
critério de escolha. 

8. As três emendas seguintes dizem 
respeito a princípios que asseguram a 
proteção do trabalhador rural, (Muito 
bem), cujo amparo, tão nec•essário ao 
incremento das at:vidades agrícolas do 
país, deve começar, para ser completo, 
por estender-lhe os benefícios da Jus
tiça do Trabalho. (Apoiados.) 

Esta, que deve s•zr togada, como de 
maneira convincente já foi demons
trado desta tribuna. não deve estabe · 

· lecer, no campo de sua competência, 
qualquer distinção entre os trabalha
dor•zs. Se é do trabalho, não se justi-. 
fica nenhuma exceção entre os. que 
trabalham, que todos devem ser por 
ela àtingidos. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Aliás, pa
rece que, no caso, não basta entregar 
os interêsses dos trabalhadores agríco
las à Justiça do Trabalho, mas é ne
cessário estender a tbdos os trabalha· 
dores - da agricultura, da pecuária, 
enfim, de tôdas as atividades rurais, 
a l•eg:slação e a proteção de que já 
gozam os industriãrios e comerciãrios .. 
nos casos e na forma que a lei esta
belecer. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - Per
feitamente. Nesse s·entido é minha 
emenda. 

O Sr. Lauro Lopes - São os úni
cos desamparados até hoje. 

O SR. MUNHOZ DE MELO -A 
emenda ao art. 106, dá-lhe a seguinte 
redação: 

Comp·ete à Justiça do Trabalho: 
conciliar e julgar os dissídios in
dividuais e coletivos entre em
pregados e empregadores, e as de
mais controvérsias oriWldas de 
relações de trabalho, seja qual tôr 
a natureza dêste, nos têrmos do 
que dispuser a legislação social. 

9. Determinando que nas "conces
sões de terras devolutas, os Estados 
assegurarão ao~ posseiros, de naciona
lidade brasileira, e com morada habi
tual nelas, a preferência para aquisi
ção, até 'dez hectares, pelo menos" 
deu o Projeto um grande passo, nO' 
sentido da fixação do homem à terra. 

Não há espetãculo mais deprimente, 
no interior do Brasil, do que_os hab:
tuais d·espejos do nosso caboclo, das 
terras do Estado, que a ninguém mais 

. do que a êle deveriam, de direito, 
pertencer, para dar lugar à posse dos 
felizardos aquinhoados. nem sempre 
lavradores e quase s•empre meros es
peculadores da valorização da terra. 
(Muito bem.) 

O Sr. Laura Lopes - "Quase sem
pre", diz V. Ex.a muito bem. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - J14as 
para que o elevado objetivo da medi
da não seja frustrado, na prática, é 
indispensáv·2l estabelecer-se qú.e a. 
preferência deve ser entendida dentro 
da área de sua posse, que é o que pre
tende a emenda ao art. 164, § 19, poic; 
do contrário, a p:r-ztexto de melhor lo· 
calização. os despejos não deixariam 
de se repetir com reais prejuízos p~n 
os habitantes do nosso interior e ver-

o Sr. Lauro Lopes - Muito brilhan
te. (Muito bem.) 

. ganha para os nossos foros de povo 
civilizàdo. 
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O Sr. Lauro Lopes - Muito pa
triótica a idéia de V. Ex. a. 

O SR. MUNHOZ DE MELO 
10. Outra disposição sábia do Projeto 
·é a que consigna a participação obri
gatória do trabalhador nos lucros das 
,emprêsas. 

Ninguém, de· boa mente, poderá ne
gar a inteira oportunidade dessa me
dida, que concretiza uma alta provi
dência de justiça social. (Apoiados) • 

Apenas entendo, receioso das inter
pretações dúbiaJs, que se deve dar ao 
preceitf? uma extensão ampla, para 
que não escape ao seu alcance benfa
zejo o tra-balhador agrícola. 

O labor da terra, é, sem dúv~da, o 
. mais árduo. Bem por isso, os lucros 
dap emprêsas agrícolas . custam, ao 
tra.balhador, maiores suôres. Justo, 
:pois, que êle também tenha o seu 
quinhão nêsses lucros, por mínimo 
que seja, pois além de profundamente 
humana, será essa prática mais um 
g.rande elemento de encorajamento e 
e'stímuio das classes agricultoras. 

Com êsse propósito, sugiro que o ar
tigo 164, § 24 - III, passe a ter esta 
redação: 

:participação obrigatória do tra
balhador nos lucros das emprêsa.s, 
assim comerciais, como industriais 
ou agrícolas. 

11. O art. 1·59 § 34 reproduz o hu
maníssimo princípio de que nenhuma 
pena passará da pessoa do delinquen
te. 

Há porém, de pa·r com êsse princí
·pio, uma grave injustiça social, que a 
Constituição · deve reparar. Trata-se 

<lo abandono em que permanecem ·a 
família do criminoso e seus dependen
tes, enquanto se verifica. o cumprimen
to da pena. 

A criminalidade, é sabido, encontra 
maior índice na adversidade. A misé
ria é reconhecidamente fator · de de
'linqüência. 

E quem duvidar, que visite aos Peni
tenciárias. A não ser nos crimes polf
ticos, ver-se-á que a quasi totalida
de dos condenados por crimes comúns 
procede das classes menos favorecidas 
da fortuna. 

Pois b~m, no resguardo dos interês
ses do bem estar coletivo, em que se 
assenta o instituto da pena, ce<rto que 
nenhum outro que não s·eja o objetivo 
da readaptação social, justifica a se
gregação do infrator; já que o direito 
de punir não pertence aos homens, -
no resguardo da paz social, com efei
to,. será lícito a.o Estado sequestrar o 
delinqüente, abandonando-lhe no en
tanto, a família ao seu próprio destino 
que raramente é outro que não o de 
misérias, sofrimentos e desgraças? 

Quem quer que humanamente racio
cione, somente poderá ter uma respos
ta - não. O Estado, assim proceden
do, comete mal maior senão um maior 
crime, do que a própria impunidade . 

O Sr. Lauro Lopes - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR .. MUNHOZ DE MELO -
Com muita honra. 

O Sr. Lauro Lopes - Ainda ontem, 
a imprensa. do Rio de Janeiro noticia
va o caso da família de um conde
nado com muiher e oito filhos, em 
extrem.a miséria, por falta de seu 
chefe. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - É 
exatamente o que ia referir. Muito 
obrigado pela contribuição. 

Permitindo ta·l abandono, está in
concientemente, gerando o Estado no
vas fontes de criminalidade e desequi
líbrios sociais, como a fome, a prosti
tuição, a infância abandonada. 

Não cabe, nos limites, desta just,lfi
cativa ligeira,· uma mais ampla ex
planação dêsse grave problema. N<)m 
:J mim sobram recursos para assim 
proceder. · 

Apenas· registro, como ilustração dCI 
que alego, a notícia sob o titulo "A pê
lo de uma pobre senhora", publicada 
em data de ontem pelo jornal O Olo· 

. bo, desta Capital~ 

E' deveras lamentável a situa
ção em que se acha a Sra. AHt::l 
Francisca, residente à travessa da 
Brandura n.0 99, Vila da Penha. 
Casada com um operário, A'lice 
Francisca, que tem cinco filhos, 
viu-se há temp.os. privada da 

. companhia do marido, que come-
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teu um delito e se acha cumprin
do pena. 

Ficou então a infeliz sofrendo 
as maiores privações. pois o-s dois 
últimoo filhos · são ainda muito 
p-equencs e reclamam permanen
temente sua assistência. Não 
pode, pois, empregar-se. Já tem 
an-dado de um lado para outro 
conforme nos declarou, pedindo a 
internação dos garotos mais ve
lhos em um educandário, sem ver 
logrado no entanto, o seu desejo. 

Não encontra, pois, Alice Fran
cisca, outr0 remédio _senão .apelar 
para os bons coraçoes, pedindo
lhes aue a auxiliem na dolorosa 
situação em que se encontra. 

Qualquer donativo poderá ser 
enviado para a casa acima ou 
por intermédio d'O Globo. 

Não há como ·deixar de reconhecer 
qu-e .s·e . trata dum triste e expressivo 
documento, revelando, em singelas 
cores, o grande mal social que decone 
do ab:mdono, pelo Estado, ·da família 
do delinqüente. 

A emenda que apresento visa corri
gir êss·e mal, e pa.ra ela peço a nobre 
h tenção dos Senhores Constituintes. 
O artigo citado passaria a ser assim 
concebido: 

Nenhuma pena passará da pes
soa do delinqüente. A família 
dêste. ou seus dependentes, quan.." 
do nec-essitados, teTão direito a 
amparo e proteção do Estado, na 
fonna que a lei estabelecer. 

O Sr. Lauro Lopes - Muito bem._, 
O SR. MUNHOZ DE MELO -

.t<'inalmente, a última emenda. Refe
re-se, também, a um asr-ecto de de
ficiência d.e assistência social, de que 
t?Videntemente, a assistência jurídica 
constitui um capitulo. 

Nos têrmos atuais. além de injusta, 
por .se cometer ao cidadão, no caso o 
aúvogad~, um dever que é do Estado 
é ainda. inóqua, pe1o desint·erêsse que, 
de um modo geral e sem que nisso vá 
qualquer censura à nobre class·e a que 
também pertenço, revelam os profis'"' 
sionais do fôro pelas causas em que 
são nomeados assistentes. 

Há ainda uma feição iníqua no 
processo vig.ente. O vencido na cau
sa, quando o vencedor 0bteve o bene
fício da justiça gratuita, fica com a 
obrigação de pagar-lhe o advogado. 

Haverá coisa mais absurda? Como 
S~\ pelo simples fato de perder a ques
tão. tivesse aquêle, menor direito do 
que êste. 

E o sistema aberra até das normas 
gerais de direito, onde a hipótese de 
conden.ação em honorárioo de advoga
do da parte contrária é prevista como 
pena, por infração contratual ou prá
tica de ato ilícito. 

A. assistência judiciária, como for
n:a de assistência social, é, também 
ciever do Estado, que não deve, nem 
pode, cometê-lo a quem quer que seja. 
Prestá-la-á, certamente, o advogado, 

·por ato es!pontâneo, quando lhe aprou
ver. como decorrência da compreen
são que tenha da sua missão social. 
Tal cOmo o médico humanitário, que 
dá consulta gratuita, sem que, nem 
por isso, fique o Estado desobrigado 
de prover os meios de assistência sa
nitária, para socorro do povo. 

O diretto co pobre, quando violado, 
também deve ser soconido pelo Es
tado, que. para êsse fim, lhe deve dar 
e pagar o advogado. E' o que se pre
tende estabelecer, por meio da seguin
te redação ao artigo 159 § 40: 

Aos necessitados dar-se-.á assis
tência judiciária, a expensas do 
Estado; na forma que a lei e-sta
belecer. 

São essas as emendas com que de
sejamos colaborar na grande obra 
Meta a esta Assembléia. qual a de 
réstaurar no Brasil o império da or
dem juridica e constitucional. Para 
elas pedimos a preciosa atenção ·dos 
ilustres mebros da Comissão Consti
tucional e dos demais Senhores Re
presentantes. (Muito bem; muito 
cem. Palmas. O orador é cumpri
mentado). 

O SR. MíLTON PRATES - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representánte. 

O SR. MíLTON PRATES (Pela or
dem) - Senhor Presidente, desejo 
apresentar ao projeto constitucional a 
seguinte emenda: 

"Ao s,rt. 64: 
Suprima-se o seu parágrafo 

único". 
Passarei a justificá-la: 
"Podem ser fàcílmente enumerados 

qua:tro métodos, pelo menos, de pre
paração de proposta orçamentária que 
deve ser remetida anualmente ao 
Congresso pelo Presidente da Repú7 
blica .. 

Num deles, o mais tosco e primiti~ 
vo, as propostas são encaminl1adas 

.~, ..•. ·. 
I 
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diretamente ao Presidente pelos diver
sos ministérios. Nos outros três, existe 
mtre a Presidência e os Ministérios 
um órgão intermediário, que estuda e 
coordena as propostas parceladas. Na 
prática comum a vários paises, êsse 
órgão tem sido o Ministério da Fa
zenda. Contra essa prática se tem le
vantado ultimamente vozes autoriza
das. 

Os Estados Unidos chegaram mes
mo a ,criar uma, repartição especial 
para o estudo aprofundado das ver
bas orcamentárias e da sua eficiente 
aplicação, subordinando-a diretamen
te ao Presidente da República". 

O Sr. Aliomar Baleeiro -" A insti
tuição americana a que V. Ex. n se 
refere, a lei de contabilidade e· orça
mento de 1921 - criava êsse órgão, 
subordinado diretamente ao Secret;i
rio do Tesouro, que corresponde ao 
nosso Ministro da Fazenda. Só em 
1939 é que êsse órgão ficou ali dire
tamente subordinao ao Presidente da. 
República. Mas lsso só ocorre nos Es
tados Unidos e em parte alguma do 
mundo. 

O SR. MíLTON PRATES _;, Per- ' 
f<:itamente. O apade de V. Ex.a con
firma meu ponto de vista, pO·l'que jus
t.amente não quero que se atenha um 
assunto dêsses à Constituição, como 

. cousa definitiva, e, sim, como assunto 
que possa ser modificado, em lei or
dinária, conforme a lição 'da expe
riência. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Se Vossa 
Ex. n deseja apenas um órgão técnico 
para preparação do orçamento,. devo 
dizer aue o proJeto não o proibe. de 
modo algum. Apenas vinculará es~e 
órgão à responsabilidade direta do 11:!1-
nistro da Faze·nda, pelo mes~1o prm
cípio de que êle é o. r·::sponsav.el. pela 
arrecadação e por toda a admnustra
cã.n financ·eira. Permita-me ainda uma 
,Segunda ponderação.: a çons~it~ção de 
37 no artigo 67, crrou esse orgao, que 
foi à DASP. E V. Ex.a sabe que nos 
oito anos de funcionamento d~ Estado 
Novo 0 DASP nunca conseguiU orga
nizar a Divisão do Orçamento. O or
came-nto foi, sempre e sempre, no 
período da dita.dl!ra, elaborado sob a 
vigilância do MmJstr.o da Fazenda, ~a 
c. o., da qual fazra parte o Pres~
dente do DASP ,no caso o Sr. Lurz 
Simões Lopes. 

O .SR. MíLT~N J?RATES -. Ml}ito 
bem. A mim~ na? rmpo_rta seJa este 
ou aquêle órgao 1.ncumb1~o da elabo
ração orçamcntá:na: deseJO apenas se 

adote o melhor sistema, segundo o re
sultado .experimental. 

Continuo a ler a justificação de mi
nha emenda: 

"Dizem os estudiosos da organi
zação americana que êsse proces
so tem produzido lá ótimos resul
tados". 

O Sr. Aliomar Baleeiro- Sem dú-
vida. · 

O SR. MíLTON PRA'I\ES (Lendo) 
- Por fim, há alguns que pugnam 
pela entrega da elaboração orçamen
tária a um departamento geral de 
a.dmi!l.1istração, também colocado cli
retamente sob a Presidência da Repú
blica, e que tenha outras funções re
lativas a pessoal, material, etc. 

rSeria muito discutível dizer que a 
experiência já se inclinou definitiva
mente por qualquer dêstes três mé
todos. Assnn, pois, não imobilizemos 
.com um dispositivo constitucional rí
gido o progresso administrativo do 
país. 

Tenho dito. (l'd'1tito bem; muito 
bmn. Palmas. O orador é cumprimen
tado). 

. O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
o:·dem. 

O SR. PRESIDENII'E - Tem a pa
lavra o nobre·· Representante . 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO ("') 
-· (Pela o?"dem) - Sr. Presiden:te, o 
assunto ·exposto neste momento à As
sembléia pelo !l.1obre Deputado que 
a<:aba de deixar o microfone mer€ce 
realmente reflexão da Casa. IV!as 
creio que a solução alvitrada por Sua 
Ex.a não é a mais exata. 

Quer S. Ex. a .a ~riação de um órg~o 
imediato na propna letra da Consti-
tuição... · _ 

o Sr. Mílton Prates - Perdão ! Na o 
é isso o que quero. 
. o' SR. ALIOMAR BALEEIRO -
. . . encarrega.do do preparo . do orça
mento, sob as vistas do Presrdente da 
ReDúbliea. 

:Nin"'uém cont·esta ·que, em face do 
grand~ desenvolvimento dos orçamel'!-
tos modernos, êles dev~m. ser cm;ne~r
dos e um órgão especrai:z.ado, orgao 
que dsiponha de . c~ntab1lldade per
man~mte de estatrstlCas, que faça a 
análise contínua da elaboração e da 
administração financeira.. para que 
possa fornecer ao Executrvo todos os 
meios de conhecimento da arrecada-

(*) - Não foi revisto pelo orador. 
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-cão e todos os elementos necessários a 
·êsse trabalho. 

Mas porque tirar êsse órgão da res
ponsabilidade do Ministro da Fazen
dr•. e entregá-lo dir.etamente ao Pre
sidente da República, como, creio, é 
o pensamento do nobre Deputado Se
lJhor Mílton Prates? 

O Sr. Mílton Prates - Queira des
-culpar, mas não é êsse meu pensa
mento. Desejo apenas que a Consti
tuição não adote um sistema defini
tivo sôbre o assunto. Quero que 
êste seja tratado depois da experiên
cia. Apenas isso. 

O SR. ALI OMAR BALEEIRO -
A explicação que acaba de dar o pre
sado colega deixa entre·ver que Sua 
Ex. a quer entreg.ar a solução da ma
téria à lei ordinária. 

O Sr. Mílton Prates - A lei ordi
·nãria, exatamente. 

O SR. A.<LIOMAR BALEEIRO -
Ai, nenhuma objeção a levantar. Evi
-dentemente - como dizia de comêço 
- nada impede, pelo contrário tudo 
aconselha, que o Ministério da Fa
zenda tenha nos seus quadros uma 
repartição especializada para isso. 

Bato-me, sim, contra a reprodução 
do que esCtava no art. 67 da ConsJ;i.., 
tuição de 1937. Lá se dizia que, su
·bcrdinado 'diretamente ao Presidente 
da República, funcionaria um Depar
tamento encarregado de promover a 
.organização e seleção do funcionalis
mo público, bem como o prepar0 da 
proposta orçamentária. 

Como vê V. Ex.a retirava-se do Mi
nistério da Fazenda, da responsabi
lidade do respectivo Ministro. que é 
v do orçameJ;J.to, o preparo da pro
posta orçamentária. Apresentava-se
nos, então, êste quadro: O Ministro 
da Fazenda era o responsável pela ar
l'ecadação da receita e pela despesa, 
de modo genérico, naturalmente a la
tere da responsabilidade de cada Mi
nistério; mas êsiSe Ministro não pode
ria preparar a proposta orçamentária. 

A meu ver. isto era um contra-sen
!'O, e, como tal, brigava de tal manei
ra com a prática que, na realidade, 
como há pouco ponderava em aparte 
ao nobre deputado, :r;1Unca se conse
guiu realizar, em oito anos de govêr
no arbitrário que tivemos. 

Naquele período, formado o DASP, 
funcionaram tôdas as suas divisões -
de Seleção, de Padronização do Ma
rerial, de Aperfeiçoamentos, etc. -
mas nunca se constituiu a chamada 
Div1são de Orçamento. Funcionava, 

sim, uma Comissão, presidida ·pelo 
Senhor Simões Lopes, Presidente do 
DA!SP, trabalhando, porém, sob as 
vistas vigilantes do Sr. Souza Costa. 

Não creio que fôsse apenas 0 pres
tígio pessoal dêste ilustre Deputado 
ou circunstâncias outras, de ordem 
política, que impusessem ao ditador 
suportar a desobediência flagrante ao 
texto . do art. 67 da Constituição de 
1937. Creio, sim, que a imposs-ibilida
de manifesta de fazer funcionar êsse 
Departamento, na parte relativa à 
e-laboração orçamentária, completa
mente fora da v1gilância do Ministro 
da Fazenda, assim inspirou a atitude 
prática do Govêrn0 durante o Estado 
Novo. 

Invoca-se, aqui, a prática norte
americana, desde a Lei de Contabi
lidade e Orçamento do ano de 1921. 
Mas, como já ponderei, lá, êsse órgão 
foi criado e mantinha-se sob a vigi
lância do Ministro da Fazenda, no 
caso o Secretário de Estado do Tesou
ro, e assim funcionou até 1939. So
mente nesse ano é que o Bureau do 
Orçamento, nome daquela repartição 
nos Estados Uni-dos. passou a ter li
gação direta com a Presidência da 
República. 

Por outro 'lado, Sr. Presidente, se 
há uma tendência, nesta Casa, para 
contemporizar com o parlamentaris
mo; se a seduçÉÍ,o do nobre Deputado 
Sr. Raul Pila tem feito, dia a dia, 
maiores ade.ptos aqui; se S. Ex.a, em
bora não conseguindo adesão, pelo 
menos obteve apoio de grande parte 
ou maioria da Assembléia par~ uma 
fórmula que não impeça o desenvol
vimento de práticas semelhantes às 
do parlamentarismo, pelas quais os 
Ministros fiquem responsáveis perante 
0 Congresso; se assim é, como torna
remos efetiva essa responsabilidade 
quanto ao orÇamento, reponsabilida,de 
precípua em todo país democrático, se 
r:enhum Ministro é responsável pelo 
orçamento e se o entregamos a um 
órgão técnico que, no cas.o, passará 
até a dispor de poder político ? 

!Seria, po!s. profundamente- -demo
crático se tivéssemos um .Ministro di-
retamente responsável .pelo orçamento 
e o pudéssemos chamar à Assembléia 
tõda vez que isso fôse necessário. 

Ademais, assim se vem fazendo no 
Brasil há mais de cem anos. Não há 
razões profundas .pelas quais se deva 
afastar o Ministro da Fazenda da sua. 
responsabilidade na elaboração do or
ç&.mento. Em qualquer caso, se a in-
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wnção do nobre Deputado, como Sua 
Ex." já' disse, é cometer o assunto à 
lei ordinária, nada há no projeto, re
pito, que o impe~. 

A redação, como está, assegura não 
.só a colaboração dos técnicos ma.:;, 
também, o que interessa ao bom fun
cionam'ento da democracia, um mew 
de tornar alguém, ou s-eja o Ministro 
responsável pela execução 0rçamentá
ria. (Muito bem,· muito bem). 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Represel'!tante. 

O SR. DOLO R DE ANDRADE ( ~) 
- (J?ela ordem) -Sr. Presidente, diz 
o § 16 do art. 164: do projeto em de
.bnte: 

"A imigração poderá ser limi
tada ou proíbidaem razão da pro
cedência. A entrada de imigran
tes estará condicionada à sua ca
pacidade xí.sica e civil, assim como 
à garantia da sua assimilação. 
Incumbe à União, por intermédio 
dê especial órgão administrativo 
c,oordenar os serviços referentes 
à seleção, entrada, .distribuição, 
colocação e assimilação de imi
grantes, uns com os outros, e bem 
assim. os serviços de colonização 
e imigrac.il.o interna com os de na
-turalização. de .estrangeiros". 

!Sr. Presidente, apresentarei den
tro de breves dias emenda a êste dis
positivo. No momento, quero refP.rir
me a uma nota que li hum dos jor
nais que circulam nesta Capital. Nela 
se: contém informação alviçareira para 
n.ós que estamos necessitando indis
cutivelmente de braços que nos ve
ll.ham auxiliar nos trabalhos da lavou
!·a e da inc1ústria. 

A notícia alude à atuação do Mi
tlistr0 João Alberto, que procura, fora 
do País, elementos capazes ·de .coope
rar para a grandeza do Brasil. 

!Peço licença para ler o tópico em 
-aprêço, que saiu no O Glo'bo, vesper
tino independente, que tanto se vem · 
tstenclo pelas causas ela demo-cracia. 
Isto prevenirá nosso espírito contr::t 
quais:quer elementos que nos pro
curem, -não pnra pugnar pela nos.sa 
·grandeza, mas para agir pela forma 
descrita na nota inserta no jornal 
mencionado: 

(*) - Não foi revi~to pelo orador. 

OS IMIGRANTES FOGEII'I À LAVO'O'RA 
"As "resoluções, "portarias" e 

"circulares" de tôda espécie cons
tituem um dos mais perniciosOI!I 
remanescentes da anarquia admi
nistrativa implantada no Brasil 
pela ditadura estadonovista. Um 
tombamento e um estudo imedia
to de tudo isso deviam ser deter
minados pelo próprio Presidente 
Eurico Dutra, a fim de que se 
procedesse a um expurgo geral em 
benefício, muitas vezes, dos mais 
importantes interêsses nacionais. 

Em 1941, por exemplo, o . Con
selho de Imigração por uma das 
tais "resoluções", exata.."liente a 
de :h. 0 62, estabeleceu que os imi
grantes-agricultores poderiam dei
xar de seguir para os campos, 
isentando-se da obrigação previs
·ta na Lei n. 0 3.010 - ou seja, 
permanência de quatro anos na 
lavoura, sob ·pena de expulsão -
e isso apenas mediante o paga
mento de uma taxa inferior a du
zentos cruzeiros. 

Naquele ano e durante os que 
se lhe seguiram, em plena guerra 
e sem navegação, não havia cor
rente imigratória e o asstmto não 
despertou maior atenção. Agora, 
porém, a situaço é bem diversa, já 
começando a elevar-se, de mês 

·para mês, 0 número daqueles que 
pretendem viver em nosso País · 
estimulados por novas facilidades, 
inclusive o "Visto" grátis. 1l:.sses 
imigrantes, ·no entanto. - o que · 
torna -o fato· grave e suspeito -
Já chegam aqUi suficientemente 
industrlados e mal desembarcam 
vão logo requerendo auto:·ização 
para mudar de profissão, tudo de 
acôrdo c.om a tal resolução 62, que 

.. revogou, arbitràriamente o artigo 
160 da citada Lei n. 0 3.010. Se 
a despesa é apenas da bara·tíssima 
taxa estipulada, só os beneficiá
rios é que o poderão dizer, por ·en
quanto. 

O inadiável, no momento, e· an
tes que o mal cresça, é determi
nar o Govêrno o cancelamento da 
,absurda faculda:de conce·dida a 
tais · "agricultores" privilegiados, 
cuja permanência nas capitais e 
cidade-s do País só servirá para 
piorar as condições de vida do 
nosso povo, aumentando as fila.'! 
.para tudo e agravando ainda ma)11 
o problema da falta de habit,ação. 
Uma vez que êles vêm com d~
tino ao~ campos, para a lavour~ é 
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que devem ser encaminhados, sem 
. perda de tempo, uma vez que o 
desenvolvimento da produção é o 
de que mais necessita o Brasil". 

Sr. Presidente, em face desta lei
tura, ve·rifica-se, indiscutivelmente, a 
l1.eces.sidade imediata de uma provi
c.êncía .por parte do Govêrno da Repú
blica, no sentido de que aqueles que 
procuram nosso país. com o fim prin
Cipal de nos auxiliar no trato da terra 
.possam aqui permanecer, porque se
rão colaboradores de nossa grandeza 
material, tirando-nos, ao mesmo tem
Pc, da situação aflitiva cm que nos 
encontramos. · 

O Sr. C a ires de Brito ~ Tenho im
pressão de que V. Ex.a esti louvando 
a atitude do .Sr. João Alberto quan
do providencia a vinda ao Brasil dos 
soldados polones·es que lutaram sob 0 
comando do General Andersons. 

' 
O SR. · DOLOR DE ANDRADE -

Absolutamente. A notícia que li nada 
dizia a êsse respe-ito, mas, sim que 
estava r·ecrutando imigrantes para a 
hvoura. 

O Sr. Caires de Brito - Jamais no
ticiaram que havia entc·ndimentos 
para a vinda de um exército de- po
lone.ses, que se encontra no norte da 
Itália, sem p{ltria, no momento, e que 
s~ re{msou, depois da guerra, a voltar 
para a Polônia. De acõrdo com cer
ta.s re·port.<:tgens feitas pelo vespertino 
lJ"iretrizes, êsse exército procura esta
belec·er um quisbo fascista. 

O SR.. DOLO R DE ANDRADE -
Contra isso pode V. Ex. a contar com 
'' minha adesão. 

O Sr. Ca.i?"es de Brito - l!:sses po
lonê.ses fascistas aguardam, apenas, o 
momento lle poder volta2· à carga. 
De.·v·emos estar prevenidos cont:a tais 
eleme-ntos, para que se não r·euita o 
que sucedeu antes e dm·r.nte a guerra 
com os quistos alemães. Devemos nos 
bater eo:11ra a vinda do exército do 
Gal. Andersons que. sendo fascista, 
lutou ao lado elos exércitos inglêses, 
e, depois, terminada a guerra, re
cusou-se a reg2·es.sar à Polônia. 

O SR. DOLO R DE ANDRADE ....:... 
Devo fazer sentir ao nobre Denutado 
que meu objetivo, nc..ste instãnte, é 
p~d.ir a at~:nção do· Govêrno para 0 
toPJco do vespertino O Globo, que 
focalizou muito bem a matéria ·em de
~)ate. Não t·enho, se·não o pensamen
-co voltado para 0 Bra.sil, que precisa 
de quem trabalhe e do auxílio de to
dos que queiram vir contribuir para 

\ 

~eu pro.gresso. Estarei pronto, toda· 
via, a; e~guer_ minha voz. contra qual
r:uer nmgraçao que po.ssa criar quis. 
tos em nosso país, maximé com teu .. 
d~n.cias na~istas. ~ste é o meu pro
peslto; crew que a Assembléia está 
unânime, em não permitir que dentro 
do Brasil se formem quistos de qual
quer natureza. 
· Era 0 que tinha a dizer. (Muitl} 

bem; 111.uito bem. Palmas) . 

O SR. CAlvfiPOS VERGAL - Se. 
nhpr Presidente, peço a palavra, pela 
o~: a em. 

O SR. PR,ESID;EN'DE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. CM/.LPOS VERGAL (*) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente· envio à 
V~ Ex. a um reque·rimento subscrito 
por mais de vint-e Senhores Repre
sentantes. 

Aproveito o ensêjo para encami
r..har às honr~das e dignas mãos de 
V. Ex. [t a mensagem do Presidente 
elos Bancários, Sr. Antônio Luciano 
Bacelar Couto, em nome do. Sindica
te. A me·nsagem está d·estinada di
retamente a V. Ex.a. 

.Convém notar, Sr. Presidente, que 
êsses órgãos de classe estão lutando 
normalmente, dentro dos s-eus qu::d:·os 
legais, a fim de promoverem seu bein 
estar, desejosos de cumprir as finali
dades e de concorrerem também para 
o bem -estar. da coletividade. Esta 
c::1sa de representanbes do povo pre
cisa, evidentemente, fazer eco às 
i1éias, às reivindicações dessa operosa 
classe, a fim d·e aue o uovo continue 
a ter, nos seus i·eprese'ntantes, pes
soas que bem compreendam 0 1-r.omen
to assás importants- e interessantís
simo pa-:-a os destinos da noss::t pátria. 

Caminhamos acel·eraclamente para 
uma democra-cia completa e intz·gral, 
da qual não haverá para a nossa ter
ra nem comoções violentas, nem revo
luções, nem transicões absurd8.s e, 
sim, uma nova vida," uma nova era 'em 
que todos os brasile-iros sintam ale
gria, vivam num ambiente d·e o·rdem, 
de progr·e,sso e de abundâ.ncia afasta
c1os completamente os esnetros da de
[ordem e da fome. (M7tÜo bem. Pal
mas) . 

O orador envia à Mesa a se
guinte mensagem: 

Senhor Presidente - O abaixo-assi
nado, em nome da diretoria do Sincli-

(*) - Não foi revisto pelo orador. 
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cato dcs Empregados em Estabeleci- · 
mentes Bancários, legal e democràti
came-nte eleita e em exercício há cêr
ca de um ano, vem perante V. Ex.o. 
cclência protestar contra o ato ar
bitrário e anti-demo·crático do Senhor 
Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio intervindo no Sindicato de 
classe, sob al-egações falsas e infun
dadas, em flagrante de·srespeito à li
berdade sindical, fator indispensável a 
uma verdadeira democracia. 

O fato oconido com o Sindicato 
dos Bancários do Rio de Janeiro já 
é do conhecimento de Vossa Ex·celên
cia e dos ilustres Parlamentares, aos 
qlk'1is já tivemos oportunidade de es
clarecer em seus detalhes, tendo 
constiturdo assunto de amplos deba
tes nesse Parlamento e farto noticiá
rio de tõda a nossa imprensa. 

Assim sendo, e de acôrdo com os en
tendimentos verbais :-.aantidos com 
Vossa Excelência, apelamos para os 
Soen.hores Constituintes, legítimos ré
presentantes do Povo, no sentido de 
que seja designada uma comissão de 
Parlamentares para, tomando conhe
cimento do ocorrido no Sindicato dos 
bançários, inte·rfira junto ao Govêrno 
para que cesse a interv·enção no órgão 
de ch.sse, voltando às mf.os dos re
pre.;entantes legal e democráticamen
te ele·itcs, que· contam com 0 apoio 
unânime dos bancários desta Capital 
e de todo o pais. 

Confi.ante de que Vossa Excelência 
lfverá a0 conhecimento dos Senhores 
Constituintes a pretensão dos bancá
rios. subscrevo-me respeitosamente. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1946. 
- Antônio Luciano Bacelar Couto, 
Pre·sidente. 

O orador envia, ainda, à Mesa 
o seguinte: 

REQUERIMENTo N.0 223, DE 1946 

Solicita a nomaecão de uma Co
missão de Parlamentares para tra
tar da atual situacão de interven
ção no Sindicato· dos Bancários. 

Considerando: 
Que o país se encontra em plena 

normalidade; 
Que O:s órgãos que representam sin

dicalmente os trabalhos precisam de 
ser livl.'es, a fim 'de que possam estu
da!' os problemas do.s seus associados 
e encaminhar ao Govêrno as suas le-
gítimas reivindicaçõss. • 

Que o Sindicato dos Bancários so
freu sem motivo justificado, uma in-

tervcnção do Ministério do Trabalho; 
Que outros' órgãos de classe, subme

tidos a interv·enção do Ministério do 
Trabalho. sem fundamento legal, já se 
encontram livres dessa medida, como 
é o caso do Sindicat0 do:s Estivadores 
d<> Santos; 

R.equer.emos a V. Ex.n seja nomeada 
uma Comissão de ~Parlamentar·es, a 
fim de que, tomando conhe<Cimento do 
ocorrido no Sindicato dos Bancários, 
interfira junto ao Govêrno, no senti
do de fazer cessar a intervenção no 
órgão d!e classe, voltando às mãos dos 
r.epresentantes legal e demo>Crática
mente eleitos, que contam com o 
a.poio un2.nime dos bancários desta 
Capital e de todo o País. 

Sala das Sessões. 12 de junho d~ 
1946. - Campos Vergal. - Café Fi
lho. - Teódulo Albuquerque. - Al
~'es Linhares. - Munhoz da Rocha. 
- Jttrandir Pires. - Carlos Mari
ghella. - Jorge Amado. -'- Maurício 
Grabois. - João Amazonas. - José 
Crispim. - Alcides Sabença. - Al
cédo Coutinho. - Batista Neto. -
Claudino Silva. - Caires de Brito. 
-· José Leomil. - Gilberto Freyre. 
-A imprimir. 
O SR. AL!OMAR BALEEIRO -

Sr. Pr-esidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
. lavra o no·bre Representante. 

O SR. ALIOM:iAR BALEEIRO ("') 
\Pela ordem) - Senhor Presidente, 
tenho o objetivo de passar às mãos de 
V. Ez.o. alguns mapas estatísticos com 
o fim de demonstrar à Assembléia as 

· con.se.rrliências práticas da discrimina
rã.o de rc·ceitas adotadas pelo projeto. 
Nesses mapas os Senhores Represen
tantes encontrarão as repercussões 
que vão .sofrer 0s Estados e Municípios 
da União em função de dfras e tam
bém das porcentag·ens. 

Encontrar<>, igualmente, as receitas 
de todos os Estados do B;rasil e da 
tGtalidade ãc:s Municípios, em relação 
aos anos de 1943 e 1944. São seis ou 
oito mapas, Senhor Presidente; que 
peço a V. Ex. n sejam mandados pu
blicar no Diário da Assembléia para 
esclarecimentos dos Srs. Repre1sen
tantes quando houverem de discutir 

. a partt: 'concernente à disc!·iminação 
de receita. (Muito bem; mwto bem) . 

O orador envia à Mesa quadros 
sôbre a discriminação de rendas, 

·-('") Não foi revisto pelo orador. 
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os quais serdo publicados poste
riormente. 

N.O 327-A 

A.o art. 6.o: 
São enviados à Mesa as seguin

tes emendas oferecidas ao proje
to da Constituição: 

Onde está escrito "na função", 
substi.tua-s(; por "nas funções". 

Justificação N.0 326 
Redija-se: 

T1T01LO I 

DA FEDERAÇÃO E DA REPÓ'BLICA 
Art. 1. A Nação Brasileira con.s

titui, por fooeração perpétua e in
disso1úV'el, a repúblioa. dos Estados 
Unidos do Brasil. 

§ 1.0 Integrám a federação: 
I. A União. 
IJ:: Os Esta-dos. 
III. O Distrito Federal. 
IV. Os T·erritórios. 
§ 2.0 O Distrito Federal é a capital 

da :república" . 
'Dran.sfira-se o art. 2.0 , para o ini

cio da Seção II, Dos poderes, no 
capitulo I, Das atribuições e pode
res, do Título II, Da União. 

Justificação 
A redação sugerida está ma.is con

~orme à ementa do Titulo e a si'l
tematização posterior do texto e .su
prime palavras excusadas, como "Es
tados", que se acham repetidas no 
projeto, transpLantando o art.' 2.o 
prura o seu d·evido lugar. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 327 

Ao a.rt. 1.0
: 

Substitua-se por êste: 
Art. 1.0 A Nação Brasileira, cons

titutda pela União perpétua e indis
solúvel dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios, forma. uma 
Repúblicra federativa e representa
tiva. 

Suprima-se o § 1.0 e o a.rt. 2.o: 

Justificação 

A redação agora proposta parece 
que sintetiza de melhor maneira a 
matéria consubstanciada nos artigos 
1.o, §§ 1.o e 2.o. 

Está dita a mesma coisa que se 
cOllltém nos dispositivoo emendados, 
em têrmoo que Mredüamllll! sejam 
ma.ie conciQOs e claro:!. 

Em regra se diz alguém exerce as 
"funções" de deputado, ou de juiz, 
ou de qualquer outra natureza. 
Pllura.liza-se comumente o têrmo. 

N.0 327-B 

Ao a.rt. 10.0 : 

Substitua-se a palavra "contrai
rão" por "prestarão". 

Justificação 

"Pil.'estar compromisso" dir-se-á, 
com justa razão, que é uma forma 
de dizer mais concorde com a sim
plicidade e clareza da nossa lingua. 

N. 0 327-C 

A0 art. 18: 
Suprirna-s·e a letra d do' número II. 

Justificação 

Não atil1amos com a inconveniên
cia de um deputado ou senador advo
gar contra, ou a favor, de qualquer 
pessoa jurídica de direito público. 

Rui Barbosa, 0 grande mes·tre de 
cl.lreito constitucional, foi advogado 
do Amazonas, do Rio Grande do Nor
te, do Espírito Santo e de outros Es
tados amparando os interêsses de 
uma Unidade da F·ederação contra os 
de outra, e nunca se revelou que daí. 
decorresse qualquer inconveniência 
para as instituições. 

Se um Estado é acionado, por que 
não permitir que ampare a sua causa 
contra outro, ou contra a União um 
dos seus representantes no Con
gress·o? 

N.0 327-D 

Ao art. 67, III, § t.o( última parte. 
Redija-se assim: 
"0 serviço público federal, estadual 

e municipal computar-se-ão integral
mente". 

Justificação 
A lei não destingue o serviço pú

blico. para efeito das garantias, que 
lhe são asseguradas; porque distin
guir dos s<>rviço.s prestados à União 
e ao Estad·), os que se prestam ao Mu
nicípio? 

O Município é pessoa de direito 
público, como a União e o Estado, 

' 
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que absolutamente não devem subes
timar a colaboração prestada à cau
sa pública por seus servidores. 

Já é tempo de acabarmos com as 
reiterados preterições que sofrem os 
Municípios, que, embora classificados 
como a "miniatura da pátria, uma 
imagem reduzida dela", viveram até 
s.gora espoliados dos mais comesinhos 
direitos. 

N.• 327-E 

Ao art. 'ill : 

Substitua-se por êste: 
Art. 71. Não pode ser nomeado 

juiz, para a primcirla instância, quem 
tiver mais de quarenta e cinco 9.nos, 
e, para os Tribunais do país quem 
tiv.er mais de 60 anos, ressalvado o 
princfpi.<> contido no art. 7·5. 

Justificação 

Admite-se que o JUIZ chegue à 
suprema investidura c1e sua carreira 
com a idade de sessenta ano~, ou 
mais, mas ni1o se coDJCebe que inicie 
a mesma quando já es•teja sexage
nário. 

A prevalecer o princípio esposado 
pelo p:r1ojeto, quem entrasse na ma· 
gístratl.ll'a com 60 anos, aos setenta 
e dois estaria aposentado pela com· 
pulsória, contando apenas doze .anos 
de serviço, quando os que tliverem 
ingressado na mocidade, na mesma 
carreira, SÓ COns•egUiraO aquela me
dida, após· trinta anos de serviço, 
a não ser que caiam em invali-
dez. · 

Nfuo se justifiiCa, de modo algum, 
o in.,"'l'•esso na magistratura de pes
soa com ida,de já tão elevada, s·endo 
de notar que as Oonstituições e 
Leis juddciárlas dos Estados em re
grta a condicionavam à idade de 45 
anos. 

Sala c1as S1essões, 11 de junho de 
1946. - Alencar Araripe. 

N. 0 328 

Ao artigo 2.0 : 

Substitua-se a redação pela se
guinte: 

J'tt3ti/icaçáo 

Quando o conceito de democrada 
se impõe no mundo depois da mais· 
c:_uenta guerra de todos os tempos,. 
nao podemos compreender a razão 
proque o projeto constitucional prefe-
riu, ao fixar os rumos de nossa orga• 
nização política, apenas estabelecer a. 
condição de "República" para Os Es
tados Unidos do Brasil. 

"República" ·é apenas um conceito 
negativo eqllivalente a "não monar
quia" (Kelsen, "Teoria geral do Es
tado"), e dentro de sua conceituação 
cabe até a aristocracia, com suas sub
formas (tlmocracia, plutocracia. etc.) 
. Gomo repúblicas têm sido denomina~ 
das· as mais variadas formas de go
vêrno: 

"As an instance of the way in 
witch the term "republic" was 
used or abused in the past, it 
may mencioned that Poland once 
be'.fore was called a republic be
cau.so: the k!ng was elected by the 
nobl.::s. rn the 18· th. Century it 
was not uncommon to designate 
the German Empire boy the apel· 
1ation of the "republic of prin
ces" The Iarge commercial cities 
of Italy, Genova and Venice were 
c.alle.I republics because they were 
governed by an aristocracy of 
noble families, who. appointed one 
of their number to be supreme 
chief of the state, as the "doge". 

Da Enciclopédia Americana, v. 23. 

Como união de repúblicas se apre
senta a U. R. S. S. no artigo 1.0 de 
sua consttiuição; como república se 
apresentava o m Reich sob o regime 
nazista; republicano é 0 govêrno de 
F'ranco, na Espanha, contra o qual se 
levantam os democratas de todo o 
mundo. 

Repúblicas existem sob várias for
mas: "Pero. jamás han existido dos 
republicas de constitución enteramen
te identica". (Dicionário enciclopédi· 
CG hispano-americano, V. XVlli) . 

República er.a a forma ideal de go
vêrno estabelecida por Platão, na qual 
a autoridade devia andar associada à 

. cultura e ao mais amplo conhecimen
to, e em que o filósofo devia sea- o 
homem de Estado. E república. era 
também, a forma fixada por AleiXo 
de Tocqueville, que ao ·mesmo tempo 
que pregava a participação de todos 
os individuas na gestão dos negócios 

"Os Estados Unidos do· Brasil man
têm, como forma d·e govêrno, a repú
blica democrática representativa. 
Todo o poder emana do povo e em seu 
nome é exercido". 

. do Estado, temia a tirania e os ex
cessos da maioria. (":Democracy :ln 
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.America", 1885, tra. de Reeve, seg. 
Gettell) . 

Inútil seria maior exemplificação 
da variabilidade do conceito de "repú
blica". 

Mais precisas eram as Constituições 
de 1891 e de 1934 que taxativamente 
estabeleciam para a república o re
gime representa ti v o (art. 1. o de am
b<:s) . Da mesma maneira o. projeto 
Dória, também no artigo 1.0 , determi
nava que a Nação Brasileira "man
tem, como fo.rma de estado e de go
vêrno, sob o regime representa~ivo, a 
Fe(leração e a República". E ainda 
de-,J't,mos 1·egistrar que no projeto ela
borado pela Comissão Especial do Ins
tituto da Ord·em dos Advogados se 
propunha como artigo 1. 0 : 

"O Brasil, independente e uno, 
adota como forma de govêrno a 
República democrática e repre
sentativa". 

Acmtmmdo essas condicões de "de
mc·cráticrcs" c de "represéntativa" es
t:nemos. aliás, .scguinda a tradição das 
nacõcs americanas cm suas constitui
ções, entre as qu:1is poclemcs citar: 
EQuador, de 1907, :::rt. 4.0 ; Guatema
la, de 1935, art. 3.0 ; Haiti, de 1939, 
art. 14; Honduras, de 1936, art. 86; 
México, de 1917, art. 40: Nicn.ragna, 
ele 1939, art. 9.0 ; Panamá, de 1941, 
art. 1.0 ; Paraguai, de 1940. art. 1.0 ; 

P.erú, de 1940, àrt. 1. 0 ; Salvador, de 
1939, artigo 1. 0 ; e Uruguai, de 1934, 
art. 72. 

Tôdas essas constituições. quando 
liilo estabelecem as duas condições, 
pelo menos não .silenciam à que se 
refere à democr?.cia. 

Opmtttno é lembrar. também, que os 
projetas de constituição da França re
gistravam: o dos .socialistas no artigo 
1. 0 : "A Re}Jública francêsa é uma de
mocracia nu qual a soberania pertence 
à Nação e só·a ela"; o do Movimento 
à.e Resistência, na sua apresenbção 
dizia: "A nova ca.nstituição d·eve as
segurar a vitalidade de um regime ni
tidamente republicano e democráti
co"; e o comunista estabelecia: "A 
França é uma República social tendo 
por base a democracla política e -a 
c!·emccracia económica". E a Con.s
ttiuição aprovada estabelecia no arti
go 40 - "A França é uma repúblic~ 
indivisível, clemccrática e social". 

' Pouco impo-rta te·nha sido ela rejei-
tada no "refcrendum", poi:~ todos os 
partidos firmavam a condição de "de
mocracia" para a República Francêsa. 

O que o povo brasileiro deseja é 
uma república democrática e repre-

sentativa, em que tactos os cidadãa.s 
pr.rticipem de uma parcela do poder 
público e 11a qual possam, livr-emente, . 
escolher seus mandatários e governan
tes. E isso deverá ficar claro no texto 
da Constituição. 

S. S., em 11 de junho de l!H6. -
Segadas Viana. -Leopoldo Neves. -, .. 
Gurgel do Amaral. - Berto Conà.é. 
- Bcteta Neves. - Pedroso Júnior. 
- Artur Fischer. - Jlt[ elo Braga. -
Guarací Silveira. 

N.0 329 

No artigo 3.0 , o n.0 III - "Reso~
v-er definitivamente sôbre os limites 
dos Estados, do Distrito Federal e ci.os 
~erritói'ios e sôbre os do território 
nadonal com outras naç6es" - deve
rá ser reduzido - a "Reso'lver defi
nitivamente sôbre os limites do ter
ritório nacional com outras nações". 
A primeira parte dêsse número de
V·erá figurar como número autónomo 
do artigo 5. o. 

Justificação 

A parte final da disposiçã-o emenda
da está em correlação ao artigo 35, 
n.0 I, do projeto, ao passo que a, pri
.neira parte se correlaciona ao · ar
tigo 115. No primeiro caso, portanto, 
atribuição privativa do Congresso Na
ciunal; no segundo, atribuição con
con·ente das asse~nbléias legislativas 
e do Congresso Nacional. 

Sala das Sess6es, 11 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 330 

Figura esta disposição no artig>o 
4. 0 : "Art. 4. 0 - Compete privativa.
mente à União legislar sôbre: XVIII. 
Forma e apresentação dos símbolos 
nacionais". E' pois, redundante o -
" Art. 189. A bandeira, o hino, o sêlo, 
e as armas nacionais serão usados 
em todo o território do pais nos têr
mos que a lei determinar". Suprim!:t
se o art. ·189. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Búts Fortes. 

~ / i 
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N.0 331 

No Título II, Da União, coloque-se 
a Seção II, Dos poderes, como Seção 
I, com esta redação: 

"Art. 6.0 -·Emanando todo o poder 
do po111o é exercido em seu nome. 

§ 1.0 O Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário, harmônicos e indepen
dentes entre si, coordenam o poder 
nb. república. 

§ 2.0 O cidadão investido de função 
de um poder não poderá exercer a de 
outro, salvo permissão constitucional. 

§ 3.0 E' vedado a cada poder de
legar atribuições". 

Justificação 

Iniciando Ü' artigo a disposição do 
atual artigo 2.0 , está, evidentemente, 
no s-eu devido lugar. 

o § 1.0 declara o Legislativo, o Exe
cutivo e o Judiciário coordenadores do 
poder na república - e não apenas 
na Uniã.o --'- porque, com efeito, essa 
é, também, a sua coorcienação nos 
Estados, no Distrito Federal, nos 
Territórios e ~.té nos Municípios. 

A redação é, em geral, mais con
cisa e 'mais precisa. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 332 

Ao art. 5, inciso VI. 

Diga-se: 
VI - Difundir 0 ensino, adotando, 

além de outras aconselháveis, em leis 
ordiná!ia, as ss·guintes medidas: 

C?) o ensino primário será obriga
tó!'iO e gratuito. 

b) será concedida gratuidade para 
cur.sar o ensino secundári-o, comercial 
e supcrio!· r:>, todo individuo que, dan
do nrovas de capa-cidade intelectual e 
dese·j0 de proos·eg·uí-lo.s, não disponha 
de meios pecuniários próprios, para 
f.ezê-lo. 

Justificação 

A difusão do ensino, em todos os 
seus graus .é da mais alta importância 
social e econômic.a, constituindo fun
damer..tal dever do Estado. Nenhuma 
sociedade que pr·etenda desenvolver-se 
convenientemente pode deixar aos 
azares da fortuna a preparação inte
lectual de seu povo. 

E' mesmo, nos tempos presentes, in
defensável que o ensino se torne aces
sível, ape·nas, aos indivíduos que dis
ponham de recursos econômicos para 
seguí-los, pois nem sempre são êstes 
os mais aptos para aproveitá-los de 
fc.rma útil à coletividade. 

No instante em que nós encontra
mos o problema da re.forma cultural, 
como já sustentei e se encontra pu
blicado no Diário da Assembléia de 24 
de maio último, é dos mais urgentes 
e só será desenvolvido a contento as
segurando-se a todos os capazes a 
oportunidade de concorrel" para a sna 
solução. A seleç:Io intelectual pela 
fortuna constitue tuna das maiores 
injustiças sociais e .não é de molde a 
oferecer investigadores dedicados aos 
·problemas do momento. 

O ideal seria que o Estado tomasse 
:1 si todo o encargo do ensino, em 
qualqu.er dos seus graus: ma.s como .a 
isso se podem objetar dificuldades de 
ordem e·conômica, no.s limitamos a 
propugnar o eficaz auxílio, mediante 
s·eleção didática, a toclos que, preten
•1en"0 c ;m c próprio esfôrço concor
rer para o desenvolvimento social, en
contrem difi(\lldades assentes em suas 
poss: bilidades pecuniárias. A êstes é 
necessário assistir, tão urgentemente 
quanto ~ sociedade moderna se impõe 
a respeito da saúde; com a vantag<Jm 
que o instruído é, indiscutivelmente, 
um produtor de maior eficiência, as
sim tornando-se elemento d.e progres
so coletivo. 

No domínio da finalidade democrá
tica. de mais relevância, tendente a 
pl"üdigalizar tratamento igualitário a 
todos os indivíduos que compõem a 
sociedade, ocupa posição fundamental 
a oportunidade ofer-ecida a todos d·e 
1ealizarem as suas mais altas aspira
cães, o que, sem controvérsia assenta 
IHI. possib.ilidade de progresso intelec
tual. 

Outro,s argumentos . serão aduzidos 
na sustentação oral da emenda, caso 
s-e torne necessário, pois duvidamos 
que alguém, dado o espírito de alto 
patriotismo revelado pela. Assembléia 
Constituinte, possa recusar a medida 
proposta, no sentido de fazer-se real e 
produtiva difusão do ensino. 

,Sala das Ses.sâes, 11 de junho de 
1946. - Berto Condé. - Segadas 
Viana. Guarací Silveira. - Luiz 
Lago. 

N.0 332 

Titulo II - Capitulo I - Seção I: 
(Da União e suas atribuições) 
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Acrescente-se ao artigo 5.0 o se
guinte inciso : 

"Incremeniar o Cooperativismo" 

Justificação 

O cooperativismo é reconhecida
mente o sistema de organização eco
nómica, que melhor ateride o interês
ses dos pequenos e económicamente 
fracos. 

O pequeno produtor e o consumidor 
de limitado poder aquisitivo, pela con
jugação de esfõrço, encontram no co
operativismo o seu melhor apoio e ' 
o amparo mais eficiente na defesa 
dos seus interêsses comuns. · 

E' o que se tem evidenciado dos re
sultados positivos, alcançados na ex
periência do regime cooperativo, nos 
países mais adiantados como Ingla
terra, Dinamarca, Suécia, Alemanha. 
Estados Unidos etc. 

Na sua trajetória benfazeja de um 
século de existência, o cooperativis
mo comprovou a excelência do seu 
sistema e as virtudes da sua doutrina 
no combate pacífico aos abusos e ex
cessos do regime capitalista. 

Haurindo a sua fôrça moral na 
soiidariedade humana, o cooperativis
mo desempenha· função harmonizado
ra entre capital e trabalho, e redime 
os produtores e consumidores da su
bordinação às ambições desmedidas do 
capitalismo. 

Hoje os govêrnos de quase todos os 
países o aplicam e o recomendam. 
o legislador brasileiro desde 1907 -
(Decreto n.0 1.637) vem-se preocupan
do com êle, legislando ordinàriamen
te acêrca da sua instituição entre nós 
e sua aplicação no nosso meio ambi
ente. 

Não escapou mesmo aos nossos par
tidos políticos, que o inscreveram em 
seus program~s e prometem propug
nar pela sua implantação no Brasil, 
demostrando, assim, a sua preferência 
por êsse regime económico. 

Não menos preponderante é o ca
ráter democrático dêsse regime. O co
operativismo é no campo econômit:o 
o que a democracia é no campo poli-

tico; - êle é a própria democracia 
económica pela prevalência do homem 
sóbre o capital. 

Nada mais justo, pois, do que con
signa;r no próprio texto constitucional 
tão magnífico sistema de organiza
ção económica, sem dúvida, o mais 
recomendável aos interêsses nacio
nais. 

O projeto, em seu artigo 5.0 , SJtl'i
bui à União, entre outras obrJgações: 

"desenvolver a colonização; animax· 
a agricultura, a indústria e o comér
cio; cuidar da saúde pública e da as
sistência social; difundir o ensino 
etc.'~ • 

Porque não incluir também, como 
obrigação da União, a expansão do 
cooperativismo em tôdas as suas for
mas, se êle vem sendo objeto de aten
ção e cuidado especiais de govêmos 
passados e se o desenvolvimento oo 
sistema cooperativo no país é reco
nhecido ·como oportuno e necessário 
aos interêsses nacionais pela grancle 
maioria dos constituintes ? 

Incluído expressamente no._ Código 
fundamental como obrigação da União 
embqra não em caráter privartivo. o 
cooperativismo terá .asseguradd a sua 
preferência sôbre outros sistemas eco
nómicos, e as leis ordinárias poderão 
estruturar e regulamentar c'omo me
lhor convenha, com mais fórça e in
dependência, as sociedades cooperati- . 
vas, já disseminadas auspiciosamente 
e com magníficos resultados, em mui
tos Estados da Federação. 

Pelo exposto, parece-me razoável e 
sensata, merecedora do apoio e apro
vação dos dignos e ilustrados consti
tuintes. 

Sala das Sessões, aos 10 de Junho 
de 1946. - Arthur Fischer. - Se
gadas Viana. -Melo Braga. - Luiz 
Lago. - Berto Condé. - Vargas Ne
to. - Coelho Rodrigues. - Agosti
nho Monteiro. - Epilogo de Cam
pos. - Plínio Lemos. - Alde Sam
paio. - José Augusto. - Baeta Ne
ves. -Leopoldo Neves. - Gurgel do 
Amaral. - Antônio Silva. - Benício 
Fontenele. - Novais Filho. - Me
deiros Neto.- Ósório Tuyuty. - Tho
maz Fontes. - Raul PiZZa. - Alvaro 
Castelo. - Antenor Bogéa. - Café 
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Filho.- Dioclécio Duarte.~ Walfredo 
Gurgel. 

to da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal. . 

N.o 333 

Ao art. 6. 0 : 

Substitua-se pelo seguinte: 
"São órgãos da soberania nacional 

o Poder Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário - harmónicos e indepen
de-ntes entre si. 

Justificação 

A emenda restabele<)e o texto lapi
dar da Constituição de 1891. A União, 
de si mesma, já é uma criação politi
ca da soberania nacional. Nesta é que 
reside a fonte dos poderes do Estado 
e, conseqüentemente, a faculdade de 
estabelecer-lhes os órgãos de ação. 

S. S., 11 de junho de 1946. -Do
lar de Andrade. - Amando Fontes. 
- A:urelano Leite. - Altino Arantes. 
- Hermes. Lima. - Toledo Pisa. 

\ 

N. 0 334 

Ao art. 6.0 , §' 2.0 • Suprima-se. 

Justificação 

A separação dos poderes é uma 
criação artificial do legislador, uma es
quematização, que, sem dúvida, trouxe 
.utilidade parª' o progresso da demo
cracia. Mas não corresponde à reali
dade. E' largamente divulgada a de
mon strsção doutrinária dessa verdade. 
O d!reito administrativo, na sua fase 
contemporânea, poderá exigir delega
ções das atribuições do poder a ou
tros. Exs. : funções jurisdicionais a 
órgãos administrativos; funções nor
mativas a órgãos jurisdicionais, ou 
administrativos, etc. Claro, que se 
deve reduzir isso ao mínimo indisp·en
sável mas cumpre não deixar no texto 
um dispositivo, que ensejará litígios 
sôbre a constituci•onalida·de de muitos 
órgãos, funções indispensáveis ao bom 
govêrno. 

Palácio Tiradentes, 11 de junho de 
1946 - Aliomar Baleeiro. -Rui San
tos. 

N.0 335 

§ 1.0 São condições de eleg~bilidade 
para o Congresso Nacional: 

I - Ser brasileiro nato. 
II - Estar no gôzo e no exercício 

dos direitoo politicas. 
III - Ser maior de vinte e cinco 

anos, para a Câmara dos Deputados, 
e maior dé trinta e cinco an·os, para 
o Senado Federal. 

§ 2.0 Os membr"" do Congresso Na
cional contrairão, em sessão pública, 
antes de tomar assento, compromisso 
formal de bem cumprir os seus deve-
res. ' 

Art. B A Câmara· dos Deputados e 
o Senado Federal trabalharão separa
damente. 

§ 1.0 As câmaras apenas funciona
rão conjuntamente sob a direção da 
mesa do Senado Federal para: 

I - !na ugurar sessão legisla ti v a .. 
II - Elaborar regimento comum. 
III - Re<)eber compromisso do Pre-

sidente e' do Vice-Presidente da Repú-
blica. · 

§ 2.0 Quando a própria câmara nãa 
deliberar o contrário, os seus traba
lhos serão públicos ... ' 

§ 2.0 Salvo disposição constitucio
nal, as deliberações de cada- câmara 
serão tomadas por maioria dos votos· 
de mais da metade dos seus membros. 

§ 4.0 O voto será secreto:'·
r - Nas eleições. 
II - Nas deliberações sôbre veto e 

contas do Presidente da Repu."blica. 
Art. C. O Congresso Nacional ins

talar-se-â, todos os anos, a 7 de abril 
e funcionará até 31 de dezembro. 

§ 1.o O Congresso Nacional pode ser
convocado extr.aordinàriamente: 

I - Por iniciativa conjunta do têr
ço de cada c~ara. 
II- Pela sua Comissão Permanente. 
III - Pelo Presidente da Repúbli

ca. 

§ 2.0 A cada câmara compete: 

. Redija-se, com as precisas concisão 
e sistematizâção, a Seção I, Disposi
ções gerais do Capítulo II, Do Poder 
Legislativo, do Titulo II, Da União: 

I - Dispor em regimento interno: 
sôbre a sua organização. 

·• •\rt. A. O Poder Legislativo é exer
cLdo pelo Congresso Nacional, campos-

II - Organizar secretaria e poli
cia. 

III - Nomear os seus funcionários e 
prover a respeito dêles. ·-
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§ 3.0 Na constituição de comissões 
- inclusive nas de inquérito sôbre de
terminado fato - será atendida, tan
to quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos na respecti
va câmara. 

§ 4. 0 Os membros do Congresso Na
cional vencerão ajuda de custa e sub
sídio iguais para deputados e senado
res, fixado na legislatura anterior 
para a seguinte. Parte fixa do sub
sídio será paga todo o ano e parte va
riável corresponderá ao compareci
mento dos cong~·essistas aos trabalhos 
legisla ti vos. 

Art. D. Os m<:mbros do Congresso 
Nacional, enquanto válido o respecti
vo diploma: 

I - S?.o invioláveis por suas opi-
niões, palavras e votos. · 

II - Não podem ser presos, .salvo 
caso de flagrância em crime inafian
çável. 

III - Não podem szr, salvo prévia 
licença da respectiva câmara: · 

a) inc·orporados. em caso ('e guer
ra, às fôrças armadas. 

b) processados •:·criminalmente. 
§ 1,0 No caso de prisão, a autorida

de que dela conhecer remeterá o auto 
de flagrância à câmara respectiva pa
ra que se delibere sôbre o prossegui
mento, ou não, do processo. 

§ 2.0 No caso de incorporação às 
fô:·ças armadas, ficam sujeitos à le
gislação milita r. 

Art. E. Nenhum membro elo Con
gresso Nacional poderá, sob pena de 
perda de mand;üo: 

I - Aceitar, ou e~er.cê-los, de pes
soa jurídica de direito público, inclu
sive entida.de autárquica, de socieda
de economia mista ou de emprêsa 
concessionária de serviços públicos, 
·comissão ou emprêgo remunerados. 

II - Celebrar contrato com pes
soa jurídica de direito público, inçlu
sive com entidade autárquica. 

III - Ser proprietário ou diretül", 
ou exercer· nela função remunerada, 
de emprêsa que goze de favor decor
rente de contrato com pessoa jurídica 
de direito público. 

IV - Ocupar cargo público de que 
seja livremente demissível. 

V - Exercer outro mandato públi
co eletivo. 

VI - Patrocinar causa contra qual
quer pessoa jurídica de direito pú
blico. 

§ 1.0 O funcionário público, civil ou 
militar, ficará, no exercício de man
dato legislativo, afasta.do das suas fun
ções permanentes e contará tempo de 
serviço apenas para aposentadoria ou 
reforma. 

§ 2.0 O Ministro de Estado não per
de o mandato de deputado ou de se
nador. 

§ 3.0 Os membros do Congresso Na
cional podem, eom p2·évir, licença da 
sua câmara, desempenhar missfío di
plomática. 

Art. F. Verificada vaga, cu procla
mada, de oficio, me·diante provocação 
de qualquer dos seus membms ou re
presentação documentada de partido 
político, ou do ministério público elei
toral, perda de mandato, será convo
cado o respectivo suplente pelo presi
dente da câmara que a declarar. 

§ 1.0 Não llav.endo suplente para o 
preenchimento ocorrido ante·s dos úl
timos nove mez.es do mandato, soli
citará o presidente ao Tribtmal Supe
rior Eleitoral determine a necessária 
eleição. 

§ 2.0 O ocupante de vaga sê-lo-á 
,:J.Pel1as pelo tempo restante ao seu an
tecessor". 

O artigo 23 do projeto deveria ser 
trans<ferido para depois do artigo 158, 
pois declarando o mesmo que "as con
dições de elegibilidade e os casos de 
incompatibilidade eleitoral não deter
minados na Constituição ser~o esta
belecidos em lei", refere-se não ape
nas a deputados e sena.dores mas a 
todos os cargos .eletivos, cabendo, as
sim, melhormente no capitulo "Dos · 
direitos políticos" e na seção sõbre a 
restrição da capacidade política. 

S. s. 11-6-46. - Bías Fortes. 
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N.0 336 

Rledi~a.-s:e assim o art. 7: 

"O Podex Legislatim é exercido !)ela 
Assembléia Legislativa Nacional, com
pos•ta dle d:eputa..doo eleitos pelo po·vo, 
nos Estados, no Disbrito Fe.cJ:eral, e nos 
Terrl1Jórios, segundo o sistema dJe re
presenta-ção propo.rcional. ". 

Suprimam-se 't!ôd!as as reie·rP.nda.s 
ao Senifl,do e Senador.es no teWo do 
projeto. 

E a;crescente-se na.s "D,Wposições 
Traru;itórias", onde convier: 

Art. Os atuais Senadores são mem
bros da Assembléia Legislativa N!tcio
nal, COIIIl.O · representant'es d<o povo eJ.ei
tos nos Bstados, no Disilrivo Fedieral e 
nos Terrirtórios. 

S:tla cl'as Sessões, de jlmh.o rue 1946. 
- Nestor Duarte. 

N. 0 337 
Ao 3.rt. 12: 

Acrescente-se uma alínea e um pa-. 
rágTafo único: 

"IV -· Sem}Jre que o resolverem. 
para fim determinado e expr.:osso, am
bas as Câmaras. 

"Parágrafo único - As Comissõ-2s 
ela Câmara dos Deputados e do Sena
do pa.dcrãc funcionar reunidas, quan- . 
do o resolverem, para debate ou de
L·beração sôbrt;. qualquer assunto pre
determinado". 

Justificação 

I - Não de·v-e haver do legislador 
Constituinte, a preo.cupação de proibir, 
através de casui.smos e disposicões ta
xativas, a.quilo de que não poderá re
sultar quaLquer prejuízo ev:1dente e 
previsível. 

<Fora das hipótese:s de art. 12, ou
tras podem ocorrer e.xigindo o funcio
nameito, em conjunto, de ambas as 
Câmaras. Admitamos, que, em ca.so 
urgente-, o Presidente da República 
queira expôr um fato: mnis depressa 
o fará a ambas a.s Câmaras. Supo
nhamos que um chefe de Estado es
trange·iro. em circunstânciss especiais 
cl·eva ser rec.eb:ldo e ouvido, mas que 
11ão disponha se·não de poucas horas 
de passagem· pela nos.sa Capital: -
pm; que n5o admitir que fale às. duas 
C8mm•p.,s rem~kl8.s. s~ .e.Jas concorda-

. rem ni.~sc? Churchill. em nkna ?:tter
:ra fz. :cu !lo Co1:2::~~.sso n1J.rte-america-

no, e não deveria dispor de muito 
tempo. Roo·s·evelt conferenciou com o 
ex-ditado-r em Natal numa permanên
cia em pLena agonia de tempo, bem 
poderia ter coisas úteis a ambos os 
ramos do Congre~so, se existissem 
àquele tempo. 

Claro que nunca se reunirão para 
votar em conjunto, nos casos de sua 
com')f'tê;,·,eül, porqse "sso está impU
cito e até explícito ·8m o.utros disposi
tivos. 

II - Outro tanto ocorre com as Co-
missões: 

Se puderem funcionar reunidas 
qu:tisquer delas, espec'lais·, duma e 
drmt;·a Câmara, poderão ser r·esolvidas 
reais !à.cilme11te a.s div.ergências 0,ue 
entre elas se suscitarem .. asseguran
do-s·e, assim, mf1r.:::1la m::t!.s rápida aos 
projetas de lei. 

Palácio Tiradentes 11 de ,Junho de 
1946. - Aliomar .BClleeiro. - Rui 
Santos. 

N.0 338 

Ao art. 15, depois da palavra Na
cinal, acrescente-se: "e seus p!'imei
ros suplentes". 

- Os primeiros suplentes de Depu
tado3 e Senadcres, vez por ou~ra, es
tão sendo convocados para os traba
lhos leg:slativos. 

Não se compreende, pois, que não 
compartilhem das imunidades concedi
das ~os renresentantes, a quem su
cede~ nus impedimentos ou vagas. 

Sala das Sessões. 11-6-46. - Os
valdo Lima. - Dario Cardoso. 

N.0 339 

Ao parágrafo único do art. 18, 
acrescente-se: 

"0 estatufdo neste artigo aplica-se 
aos atuais primeiros suplentes de 
Deputados e aos suplentes de ,Sena
dores·; concedido aos que tiverem acei
tado comissão em cargo direta ou in
diretamente remunerados, depois de 
diplomados, a faculdade de demitir-se 
dentro de 30 dias da promulgação da 
Constituição." 

- Na emenda oferecida por nós ao 
..art. 15 estendemos aos primeiros su
plentes de Deputados e aos suplentes 
de Senadores as mesmas imunidades· 
concedidas aos congressistas. Justo é, 
pois, que as sanções impostas aos mem
bros do legislativo também abranjam 
os primeiros suplentes. 
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A aprovação da emenda é impera
tivo da honra do Congresso. 

Saia das Sessões, 11-6-46. - Os
valdo Lima. -Dario Cardoso. 

N.0 340 

Ao art. 36 - redija-se assim o 
1 1.0 - "Pertence exclusivamente à 
Câmara dos Deputados, sob proposta 
do Presidente da República, a ini
ciativa da lei de fixação das. forças 
armadas e de tódas as leis sóbre ma
téria financeira". 

Justificação 

O texto do § 1.0 dt: art. 36 no pro· 
jeto não está claro ao estabelecer 
que "pertence exclusivamente à Câ
mara dos Deputados e ao Presidente 
da República a iniciativa da lei de 
fixação das forças armadas e de tôdas 
as I eis sôbre matéria financeira". 

Por certo o dispositivo visa assegu
rar a iniciativa da Câmara dos Depu
tados, mediante proposta do Presidente 
da República, de vez que ao Poder · 
Executivo cabe apurar com mais pron
tidão e segurança as reais necessidades 
da Nação no que tange à fixação das 
forças armadas, bem como à legisla
ção sôbre matéria financeira. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946. -Alberico Fraga. 

N. 0 341 

Ao art. 37, parágrafo unico, redii'.t· 
se assim, suprimindo-se o final da 
disposição: "A revisão será discutida 
e votada num só turno". 

Ao art. 38, suprimam-se os § § res
pectivos. 

Ao art. 39, suprima-se o 2.0 perfo
do do § 3 o 

Justificação 

As emendas visam atenuar as in
convenienc:ias do sistema bi-cameral 
que é, sem 'a menor dúvida, uma 
causa de embaraço e delonga na ela
boração das Ieis. Só por isso, deve· 
ria êle ser abolido, como pretendia
mos. 

No particular, o projeto regride, com 
a grave circunstância de o fazer 

numa época em que o direito escrito· 
há de acompanhar inevitàvelmene as 
injunções de urgência impostas pelos 
problemas agudos do nosso tempo. 

Sala das Sessões, 11 de junho de· 
1946. - Ne.~tor Duarte. 

N. 0 342 

Ao art. 39, § 1. 0 (que trata do di
reito de veto) : 

Suprimam-se as palavras "total ou 
parcialmente" e "no todo ou em par
te". 

Justificação 

o veto parcial é uma anomalia. 
Foi uma infeliz inovação da reforma 
constitucional de 1926. 

Dar ao Executivo atribuição para. 
refundir um projeto, cs.ncelando dis· 
positivos, aproveitando outros, é o
mesmo que lhe conferir poderes legis
lativos. Isso contraria a melhor tra
dição do nosso direito constitucional, 
encontrando poucos exemplos nas 
Constituições de outros povos. Já não 
basta, porventura, a hipertrofia do 
Executivo, tão responsável1 no Bra· 
sil, pela maior parte dos nossos ma
les? É tempo, portanto, de voltarmos 
à melhor doutrina, · que só permite o 
veto total. · 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Ernani Satyro. 

N. 0 343 

Ao art. 43 - Da Comissão Perma
nente. 

Substituam-se as alíneas III, IV, V 
pelo seguinte: 

"III. Autorizar o Presidente da Re
pública .a: 

a) declarar a guerra, em caso de 
agressão estrangeira; 

b) ausentar·se do pais, prefixado e 
prazo dentro do qual deverá regres· 
sar; 

c) decretar e prorrogar o estado de 
sítio ad re,ferendum do Congresso Na
cional". 

Justificação 

I. Tõdas as autorizações, por espi~ 
rito de método, devem constar de um 



• 
-187-

:só inciso ,ainda que subdivic}ldo, e 
·não em três, como está no Projeto. 

n. A abertura de créclitos extraor~ 
dinários deve ser autorizada, em cada 
·caso concreto, ·pela Comissão Perma~ 
nente e não ficar ao arbítrio do Pre~ 

. ~Jidente nas hipótese admitidas em lei 
(calamidade pública, insurreição .etc.l 

m. A autorização para o Presiden
te ausentar-se deve ser condicionada 
a prazo, evitando-se as concessões in
definidas. " 

Palácio Tiradentes, 11 de junho de 
"1946. Aliomàr Baleeiro. -· Rui 
Santos. 

N. 0 344 

Ao projeto da Constituição: 
Suprima-se a Seção VI, do Crupftulo 

II do Poder Legislativo - arts. 43 a 
46 - Da Comissão P.ermanente do 
·Congresso Nacional. 

Justificação 

o art. 9. 0 do projeto dilatou o prazo 
do funcionamento anual do Congres
so Nacional. Não v,emos, pois, utili
dade ou vanta.gem na existência d·a 
Comissão Permanente; cujas atribUi· 
ções, previstas no art. 44 do projeto, 
podem ser Vlantajo~Samente desempe~ 
nhadas pelo próprio Congresso Nacio
nal, ou pelo Poder Executivo ad rete
rendum, dêste. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946. - Alberico Fraga. 

N. 0 345 

Ao art. 49: 

Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 49 - E' facultada ao Presi
rdente da República e aos Ministros de 
Estado a participação, sem voto, nos 
·debates da Câmara dos Depu:tados e do 
·Senado, assim como de suas Comis
sões, salvo nas sessões secretas em 
que o contrário foi deliberado prêvia
mentP-. 

Parografo único - o regimento in~ 
terno de cada- Câmara ·detelrminará 
:S. prioridade, para uso da palavra pelo 

\ . 

Presidente da Rlepública e peL 
nistros de Estado. 

Justijicaç{lo 

O contato entre o EXJecuti.vr 
Legislath c deve ser fácil, s 
sem qualquer ceremonial. Imp. 
será incrementar a politica sub 
nea dos corredores, das confer· 
de porta fechada, o prestígio dr 
termediários, que se tornam 
pensáveis e misteriosos. Qualque 
n:stro, ou o próprio Presidente, 
parece a qualquer Câmara, ind 
dentemente de aviso, e, se quizer 
nunciar-se, dê-se-lhe· pribriidad 
forma que o Regimento dispuze 

Nos Estados Unidos vários pres 
tes, inclusive Wilson e F .. Roos 
têm comparecido pessoalmente ao 
gresso para lêr as suas mensagei 
expor assuntos relevantes. Auto 
des ca;pazes e de consciência nun 
arreceiarão do d"bate franco no 
la1'nento. Noutros países, Inglat 
por exemplo, justifica-se, pela tra·_ 
his,tórica e simbólica, que o Exect' 
seja desejável nas casas do Leg 
tivo. 

As nossas dissoluções de Parlam 
pelo Ex-ecutiV·O, casos esporádicos e 
parados por. um século, não justifi· 
as formalidades do art. 49 do Pro. 

Palácio Tiradentes, 11 de junhc 
1946. Aliomar Baleeiro. 
Santos. 

N. 0 346. 

Ao art. 60, inciso n. 0 I: 

Substitua-se "decretos" pela P' 
vra: "regulamentos". 

Justificação 

A execução da lei não está condi· 
nada a "decretos". Em certos caso~ 
não em todos - poderá depend,er 
"regulamentos". ou porque a lei · 
pressamente o deter~ne, ou, porq 
por sua natureza extremamente con 
sa assim o exijam a;s circuns.tãnc! 
çomo, 'por exemplo, . determinação 
forma, competência etc. para o.s a.: 
ou fatos visados pelo legislador. 
fato de "regulamento", geralmente _ 

' slnado pelos Ministros, ser baixa 
com um decreto, em nossas prax 
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d.êste para consigo mesmo. Como no 
caso da perda do cargo, cogita o texto 
de remoção forçada e esta só terá lu
gar quando votada por dois têrços do · 
Tribunal.. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Vieira de Melo. 

N.0 35{) 

Ao proje.to da CoMti:tuição. · 
Ao art. 71-

Redija-se assim: 
"Não pode ser nomeado Juiz o cida

·dão maior de sessenta anos de idade". 
Justificação 

O texto do projeto está mal redigi
do, parecendo-nos não traduzir pre
-cisamente o objetivo do artigo. 

Em Assembléia Consti'tUÍllte, aos 11 
.~ junho de 1946. - Alberico Fraga. 

N.ú 351 

Ao art. 77, redija-se assim: 
Art. 77 - "0 Supremo· Tribunal 

.Federal é o intérprete conclusivo da 
Constituição, competindo-lhe ... " 

(0 mais como se segue) . 

Justificação 

já no ante-projeto da Constituição 
de 34 se dispunha pelo modo proposto 
na emenda. 

É a consagração, em forma expres
sa, da mais alta e singular das atribui
ções do SUP1'€mo. O que o longo lfllbor 
do tempo construiu para situar a ver
dadeira posição do Supremo Tribunal, 
nos Estados Unidos do Brasil, deve 
constar de disposição expressa. Repe
te-se, nesta emenda, a disposição pro
posta por João Mangabeira, como 
membro e relator da Comissão que 
-elaborou aquele ante-projeto. 

Sala das Sessões, de junho de 1946. 
··- Nestor Duarte. 

N.0 352 

Ao projeto da Constituição. 

Ao art. 77, alínea III: 

III) - Julgar em recurso extraordi
nário, as causas decididas em última 

ou única in'Stância peloo Justiças lo
cais: 

a) quando a decisão for contra lite
ral disposição de tratado ou lei fede
ral, sl>bre cuja aplicação se haja ques
tionado; 

b) qufllndo se questionar sôbre a vi
gência ou a validade de léi federal em 
face da Constituição e a decisão do 
tribunal local negar aplicação a lei im-
pugnada; · 

c) quando se contestfllr a validade de 
lei ou ato de govêrnos locais em face 
da Constituição, ou de lei federal, e a 
decisão do Tribunal local julgar valido 
o ato ou a lei impugnada; 

,, 
·d) quando ocorrer diversidade de 

interpretB~Çáo definitiva de lei federal 
entre Tribunais de JustiÇa do Estados 
diferentes, inclusive do Distrito Fede
ral ou de territórios ou entre um des
tes Tribunais e .o Supremo Tribunal 
Federal ou outro tribunal federal. 

Justificação 

Restabeleça-se o texto da Constitu
inte de 1934, que a Carta de 10 de no
vembro manteve inalterado. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946 - Alberico Fraga. 

N. 0 353 

Ao projeto de Constituição: 
Suprima-se a Seção III do Capitulo 

IV - Poder Judiciário - arts. 79 a 
83 - dos T:r;ibunais Federais de Re
cursos. 

Justificação 

Não corresponde à necessidade dos 
serviços da Justiça a criação dos Tri
bunais Fed-erais de Recursos. Seriam 
um superfetação no organismo do Po
der Judiciário, porque segundo o pro
jeto - arts. 79 a 83 - teriam atri
buiões cabíveis ao Supremo Tribunal 
Federal. E' absurdo dar a tais Tri
bunais a função de julgar oS recur
sos extraordinários, revendo as deci
sões finais da Justiça local. Tão im
portante missão politica, só· deve ser 
confiada ao ma!1s alto Tribunal da 

• 
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República - o Supremo Tribunal -Fe
deral. Seria desconhecer o objetivo 
<io r~curso extraordinário atribuir o 
seu julgamento a outro órgão que não 
o Supremo Tribunal Federal. 

A matéria constant·e da alínea A, 
número II do. art.. 81 do projeto, deve 
ser atribuída à competência dos Tri
bunais de Justiça dos Estados, não 
havendo razã0 para o pr:.lviJégio ou
torgado à União no art. 101, alínea 
II, n.0 2, letra a e art. 109 da Carta 
de 10 de novembro ele 1037. Os Tri
bunais locais devem julgar em grau 
de recurso as causas em que a União 
fôr pa1·te. 

Em Assemb!éia Constituinte, 11 de 
junho de 1S46. - Alberico Fraga. 

N. 0 354 

Suprimam-se os artigos 95 e 96, por 
constituírem disposições de lei ordi
nária. 

Até de substituição prov1sona de 
juizes cui'dam êsses artigos ! · 

SaJa das Sessões, de junho de 
1946. - Nestor Duarte. 

N.0 355 

Suprima-se o art. 110. 

Jumficação 

A disposição, inspirada nas constl-. 
tuições anteriores, que, aliás o fize
ram de modo melhor, pois a CoillStl
tuiçãlo de 91 sofreu reforma nessa 
pa.rt.e, é inútil e absurda. 

Uma vez que a Constituição e as 
leis tracem a juTisdiçã.o e compertên
·cia dos juízes, qualquer atividade 
fora dêsses limttes é ilegal e e;x,trava
gs.nte, Ora, não se prof.be o ilegal, 
.evita--se ou se pune, conforme o c.a
l'ãter e o grau de sua ilicitude. 

O art. 110 nãto tem êsse sentido, 
nem pedia ter. 

P:ret.ende apenas ignorar ru>' regras e 
os priricfpios da jurisdiçti.o e compe
tência, como ·se ao legisla.dor cons
tituinte fôsse permitido desconhecer 
o que é d'S. .essência das leis de orga
nização judiciária e processo. Entre 
jufz.es diversos, só é possível o con
flito de jtuisdiçã.o regulado também 

·em lei. ' 
Demais, como está redigido, o dls

posit1rvo impede que a lei m'dinár1a 
::amanhã, possa criar novos casos de 

recursos pos::;fv.eis ou desejáveis •.n:w 
tre Juf:res e Tribunais, porque fora 
dos a .. ueis "c.asos expressos" na Con.sw 
tituição, não é possível qualquer in
te.rferência de uma justiça na oUJtra.. 

Sala das sessões, de junho de 
2946. Nestor Duarte. 

N.O 356 

Ao art. 112 acrescente-se, in-jine: 
". . . e o si•stema uni-cameral do 

respectivo Legislativo". 

Justificação 

E' indispensável o acréscimo pro
posto nesse dispositivo, à falta de lu
gar mell:!or para encartar 0 princípio, 
nele expresso, no têxto àa Constitui
cão Federal. Sem o acréscimo, a po
Íít~ca partidária tudo fará para au
mentar o quadro dos cargos e funções 
políticas, a fim de càntentar a inúme
r::.s ambições pessoais. 

Quando não se possa abolir o Se
nado Federal - órgão explicável, 
conquanto não necessário, numa fe
deração - é oportuno e imperativo 
evitá-lo no legislativo estadual, onde 
~Jada o explica nem o aconselha. · 

Saia das Sessões, de junho de 
1946.· - Nestor Duarte. 

N.0 357 

Ao art. 116 n.O I: 

Redija-se: " A divisão e a organi
zação judiciárias dentro dos cinco anos 
da data da lei que as estabelecer so
mente poderão ser alteradas mediante 
proposta motivada do TribUilal de Jus
tiça". 

Justificação 

Parece-me que a redação ora pro
posta é melhor, porquanto a do Pro
jeto diz que "divisão e organização 
judiciárias são inalteráveís", mas prevê 
logo depois a alteração! 

Ora, se se estatui à. inalterabilidade, 
não há como abrir exceção, ou se 
prescreve a inalterabilidade e, nessa 
hipótese, não poderá haver modifica
ção, ou se permite a o.Iteração me
diante proposk. do Tribunal de JUI3-
tiçn". 

Rio, em Assembléia Constituinte, 
11 de junho de 1946. - Danta3 Jú.
ntor, 
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N.0 358 

Propomos a segumte redação pare. 
o inciso II do art. 116 do Projeto: 

"0 ingresso na magistratura vita
lfcia dependerá de concurso de provas 
organizado pelo Tribunal de Justiça, 
com a colaboração do órgão seccional 
da Ordem dos Advogados, fazendo
se a indicação dos candidatos, sempre 
qne possível, ém lista tríplice para 
cada vaga, obedecida rigorosamente 
a órdem de classificação". 

Justificação 

No .Projeto, o têxto que se pretende 
emendar conieça com estas palavras: 
"l. investidura na magistratura vi
trlfcia ... " É evidente digo visível a 
imperfeição técnica dêste intróito. In
vestir na magistratum é coisa impossí
vel, como impossível é. investir-se al
guem no magistério, no funcionalismo, 
no ministério público, etc. 

"Investir" requer um cargo, uma 
função, nunca uma carreira. Numa 
carreira se ingressa, não se investe. 
O têxto poderia manter a palavra 
Investidura se, em vêz de "na magis
tratura vitalícia", acolhesse "no cargo 
de juiz vitalício". Emenda por emen
da, preferimos a primeira, que é 
mais ampla, mais elevada, mais per
feita. "0 ingresso na magistratura vi
talícia ... " 

Agora, a parte final. No projeto, 
encontramos esta redação: " ... fazen
do-se a classificação dos candidatos, 
sempre que possível, em lista tríplice". 
Eis um outro cochilo que já não pre
judica aJ?enas a forma, mas também o 
sentido. E' evidente que, ao empregar 
a palavra "classificação", o têxto que
ria dizer "indicação". 

Com efeito, a lista tríplice é apenas 
·para indicação ao Govêrno dos can
didatos habilitados e não para a clas
sificação dêstes, segundo os resultados 
do concurso. Mas, ainda fazendo a 
substituição de palavras acima indi
cada, o têxto continuaria imperfeito, 
porque deixaria ao Tribunal o arbí
trio de não atender, nas indicações, à 
ordem de classificação dos candidatos 
habilitados. 

O sistema aconselhável é aquele 
que manda se façam as indicações em 
lista tríplice para cada vaga, obede-

cida rigorosamente a classificação ve
rificada. Em outras. palavras: termi
nadc o concurso, o Tribunal publica a 
lista dos. candidatos habilitados, se
gundo a ordem de classificação, e, de 
acôrdo com esta, vai indicando ao Go
vêmo três nomes para cada vaga. 
q .. a ocorrer. 

Crewo:; perfeitamente justificada a. 
emenda oferecida. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Vieira de Melo. 

N. 0 359 

Suprimam-se os arts. 111 e seu 
§ e 116, n. 0 XV. 

Justificação 

A instituição de órgãos de cor
reiçãp e jurisdição disciplinar para 
t.Odos os graus da hierarquia Judiciá
ria, máxime com a participação de 
elementos estranhos à magistratura 
e trããicionalmente considerados au
xiliares dela infringe o preceito cons
titUcwnal consagrado no art. 6. 0 do 
Prujeto. que a eqmpara aos outros 
Poderes do Estado, nenhum dos quais 
compreenderia a sua propria indepen
dência, desde que tivesse a sua ação 
subordinada a qualquer órgão de 
Gontrôle. 

S.S., 11 de junho de 1946. - Al
tino Arantes. - Hermes Lima. - To
ledo Piza. - Aureliano Leite. ·

Amando Fontes. - Dolor de Andrade. 

N ." 360 

Art. 116, alineas II e IV: 
Redija-se assim: 
"III - A promoção ·de juízes será. 

feita por antiguidade de classe e por 
merecimento, alternadamente. 

"IV - A investidura no Tribunal 
de Justiça, sa.1vo no caso da alinea. 
scgumte, dar·se-á mediante concur
so de provas e de tftulos. regulado 
em lei, do qual sômelite participarão 
os juízes o:as duas entráncia::; mais 
elevadas. " 

Justificação 

Visa a emenda garantir a promo
ção dos juízes pelo critério da anti
guidade e do merecimento alternada
mente, como já estipulado na Cons
tituição de 1934. 

I 
' 

'ii . ·:: 
'" 
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; 
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A exigência do concurso para De
sembargador é medida que se impõe 
para estimular os magistrados mais 
capazes, garantido, no Tribunal de 
Justiça, um alto nível iutelectual, 
como convém ao interêsl:ie coletivo .. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946. - Alberico Fraga. 

N. 0 361 

Ao art. 116: 
Substituam·-se os n. 0s III e IV, 

pelos seguintes: 
III - Far-se-á a promoção dos jui

zes às sucessivas entrâncias por an· 
tiguidade e por merecimento alter
nadamente. 

IV. - A investidura no Trib~a1 

de Justiça, quando a vaga . competir 
a juiz de ·direito, far-se-á mediante 
pi omoção, alternadamente: por me
recimento dentre os candidatos em 
núlÍlero não inferior a dez, com dez 
anos pelo menos de efetivo exercício, 
constantes de lista que o tribunal or
ganizará em sessão plenária e por 
escrutínio secreto, na primeira quin
zena de cada ano; e por antiguidade 
dentre os juizes titulares que, na 
ocasião, contem maior tempo de ser
viço na judicatura. 

Justificação 

As emendas visam manter um prin
cípio geral, uniforme, nas diferentes 
promoções, facultando iguais oportu
nidades a todos os magistrados. 

S.S., 11 de junho de 1946. - Al· 
tino Arantes. - Hermes Li'T/UL. -
Toledo Piza. - A71ULndo Fontes. -
~olor de Andrade. Aureliano 

N. 0 362 

Reclija-sce o incisú V do art. 116 da 
maneira seguinte: 

"Na composição de qualquer tribu
nal superior. um têrço dos lugares 
s€rá pre-enchido, ainda segundo o sis
tema de lista tríplice votada em escru
tínio secreto, por advogados e mem
bros do ministério púbHco estadual, 
de notório meredmento e reputação 
ilibada, com dez anos pelo menos de 
prática forense, na proporção de dois 
para os primeiros, e um para os se-
gundos". · 

Justificação 

_o têxto estabelece a participação dos 
ac:vo.gflldos e membros do ministério 
pubbco na composição dos tribunais 
superiores, reservando-lhes um têrço 
dos lugares. Traça normas para a es
colha dos !J.Omes e fixa os requisitos 
que o candidato deve necessàriamente 
oferecer .para poder ser indicado e no
meado. E~ige, além, do mais, que êsses 
lagares seJam providos na base de dois 
para os advogados e um para os mem
bros do ministério público. Para di
zer tudo isto, o dispositivo foi des
dobrado em três períodos, perdendo 
a COJ?.Cisão e incidindo em repetições 
perfeitamente evitáveis. Na parte fi
l~al, chegou mesmo a criar certa con
fusão quando dispôs que "escolhido 
um membro do ministério público es
t~dual, far-se-á por advogados o pro
>Jmento das duas vagas seguintes" 
porque as duas vagas seguintes podem 
não· caber ao "têrço" e a dúv:ida esta
rá levantada. Com a emenda propos
ta, reduzimos o têxto a um único pe
nado, sem prejuízo de qualquer das 
exigências formuladas. Que a julgue 
a douta Assembléia. 

Sala das Sessões 11 de junho de 
1946. - Veira de Mello. 

N. 0 363 

Redija-se o inciso X do art. 116 da 
seguinte maneira: 

"Poderá ser instituida a justiça de 
paz eletiva, com atribui'ção judiciária 
de substituição e comf.etência para 
habilitação e celebração de casamen
to, além de outros atas que a lei in
aicar, excetuando os julgamento finais 
ou recorríyeis". 

Justificação 

A emenda é apenas de redação. 
Visa escoi'mar o têxto daquele desa~ 
gradável "com competência", de tão 
incómoda ressonância. Para tanto, 
basta ligar a Atribuição à competên
cia e transportar para o final a ex
ceção estabele-cida. O sentido perma
llece o mesmo e o têxto, salvo melhor 
juízo, adquire maior perfeição grama
tical. 

·Sala das Sessões. 11 de junho de 
1946. - Veircí de Mello. 
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N.0 364 

Redija-se assim ~ letra d. do n.• ! 
do art. 117: 

'"d) temporàr!amente das funçõe~ 
eletivas, d-evendo ter coincidência de 
duração às mandatos do Poder Leg1:.· 
lativo e do Poder Executivo." 

Justificaçtio 

Que, ao menos, na l)rgan1zaçã.o po
litica dos Estados prevaleça o prtnct .. 
pio clarividente e moralizador da coin
cidênc:a de mandato. sem o qual, no 
Brasil e nos Estados, sobretudo, nil.CI 
há indep-2ndência do Poder Legis1~ · 
ti v o. 

Sala das Sessões, 1.1 de junho Je 
1946. -Nestor Duarte. -João Men
des. - Aliomar Baleeiro. 

N.0 365 

DA INTERVENÇÃO FEDERAL 

Art. 117 - § único: 
II - A falta não justificada de pa

gamento, por mais de três meses, .no 
mesmo exercício financ€iro, dos ven
cimentos de qualquer magistrado es
tadual." (Está no Projeto.) 

Substitua-se: de qualquer mag:s
trado" - por - "magistratura." 

Justificação 

Ma:;, o incise, em discussão, apare
ceu na Carta Politica de 1934, inclui
do entre as modalidades pr-evistas no 
§ 3.0 do art. 12. 

Núo há dúv!da que encerra elevado 
preceito ou garanti-a aos magistrados. 
Porém, .1os dias que correm, não de'
vemu:; temer despotismo governamen
tal, .n-este sentido, ~lo menos. E' 
bem de ver, que a liberdade de im-. 
prensa, a. representação legislativa 
proporcional e outros fatores de rele-
vância, que atuam na vida política 
nacional, constituem razões que nos 
levam a não acrecUtar na possib!lidd.de 
de perseguição individual aos magis
trados. 

A nossa emenda põe em evidência 
a atitud., do poder executivo contra o 
poder judicári0, no sentido elevado e 
de alta ;ravid::;.de, no que diz respeit'o 
à harmonia e independência dos po
deres, dentro do regime federativo. 
Assim z.contec-endo, justifica-se a in- · 
treve!lção · há motivo relevante, que 
autoriza a quebra da linha de respeito 
à autonomia estadual. Fóra dai, seria 
o estabelecimento de previsões quase 
absurdas e que não se coadunam com 
o nosso adiantamento ou cultura po 
lítica. 

Sala das Sessões, Rio, 11 de junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. --
Adelmar Rocha. - João Mendes. -
Altino Arantes. - Aureliano Leite. - · 
Tavares d'Amaral. - João Agripino 
- Plínio Pompeu. - Paulo Nogueira. 
- Toledc Pisa. - Plínio Barreto. --

A intervenção federal nos Estados 
constituiu sempre motivo de vivo ln· 
terêsst e de notáveis discussões. Na 
verdade, o assunto merece cuidado e 
deve ser instituído com as necessárias 
cautelas, como se verif!ca do Projet:;,. 
Nem se compre-ende de outra forn1a. 

Na Constituição de 1891, foram e~>
pecificados, mais ou menos, os mesm:Js 
motivos que ora se incluem no artl60 
117, em debate. 

. Jurandir.Pires.- JaZes Machado.- Jo.~é 
MonteiTO de Castro. - Valter Franco. 
- Licurgo Leite. - Pedro Ludovico. -
João Vilasboas. - Vespasiano Mar
tins. - Munhoz de Melo. - Roberto 
Glasser. 

Ali, os casos de intervenção fed·~ra.l 
~ram regulados no art. 6. 0 onde se 
resguardava até o regime presidencttl.
llsta. Pois, a sua. não observâncta 
motivava a intervenção e hoje tal não 
acontece, isto é, e hoje, pode-se dizer 
que êsse motivo -está apenas impllcl·· 
ta.mente estabelecido, salvo melhor 
Juizo ou mterpretação. 

N. 0 366 

No Capitulo relativo aos "Muntci
pios", acrescentar: 

Art. .. . Os Municípios da mesma 
. região podem agrupar~se para a ins

talação, exploração e administração 
de serviços públicos de interêsses co
mum. O agrupamento assim consti
tuído será dotado de personalidade 
jurídica llm1tada a seus fins. 
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Parágrafo ilnlco. Caberá aos Esta~ 
dos regular as condições em que tais 
agrupamentos poderão constitulr~se, 
bem como a forma de sua adm1nls~ 
tração. 

Justi/icaçO.o 

I - tl:ste dispositivo é a reprodução 
quase literal do artigo 29 da Carta de 
10 de novembro, é uma inovação sa~ 
Iutaríssima, no plano federal, que po. 
de encontrar, no âmbito estadual, sua 
origem no parágrafo único do artig'> 
segunde da ultima Constituição da 
Bahia. 1l: claro que, colocada nos têr· 
mos em que está na Constituição Fe~ 
deral, esta disposição permitirá não 
somente o agrupameno entre munlcí~ 
pios de um mesmo Estado, como en· 
tre municfpios de Estados diferentes. 
O dispositivo em nada fere a auto· 
nomia municipal, porque, evidente~ 
mente, não se cogita de agrupamento 
compulsório. Todo e qualquer agru· 
pamento terá sempre caráter faculta
tivo. Na. espécie, porém, o de que se 
cogita é de atender a fins de interês
se comum. Basta que se trate de ser
viços de utilidade pública - tenham 
ou não finalidade econômica. Uma 
usina central de energia elétrica, uma 
estrada de utilidade regional, um hos~ 
pita! que atenda aos reclamos de uma 
zona - tudo S.ão' exemplos de fins 
para os quais é possível cogitar do 
!!(Jmpamento. Os Municípios isolada~ 
mente considerados podem ser econô~ 
rrrica e financeiramente incapazes de 
levar a bom têrmo iniciativas de in
terêsse preponderante para os seus 
muniCip.::s_ ~ para. os municípios da 
mesma regia o: por que, então, não le
var até êles, entidades de direito pú
blico, ·a espirita de associação e coope
ração, pelo qual. reunidos e entendi
dos tenham vitalidade para cumprir 
o que, sozinhos, não fariam? A auto~ 
.rização constitucional, dando, ade~ 
mais, personalidade jurídica a ta!s 
agrupamentos, facilita·lhes o recurso 
ao crédito e lhes dá um relevo que 
se traduzirá em múltiplos resultados 
práticos apreciàveis. 

Sala das sessões, 11 de junho de 
1946. - Regis Pacheco. - Negreiros 
Falcão. 

N.O 367 

SEÇAO m 
TiTuto IV 

Capftulo I 

Das rendas públlcas 

SEÇAO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Substitua-se o item m do art. 127: 
III. A União, os Estados e os Mu

nicípios, desde que consigam aprova
ção do Congresso Nacional, poderão 
criar outros impostos, além dos q11~ 
lhes .forem atribuídos por esta Cons· 
titutção. Tais impostos, no entanto, 
caberão sempre às três entidades pú
blicas, devendo sua arrecadação ser 
efetuada diretamente pelos três apa
rêlhos arrecadadores distintos, na ba
se de 20% à União, 40% aos Esta
dos e 40% aos Municípios.' 

Justificação 

Em países de sistema financeiro em
pirico como o Brasll, tôda disposição 
que enlaçar um nível de govêrno a 
outro é, de antemão, contra-indicada. 
A discriminação de rendas - pontG 
crucial de um bom e pacifico sistem'l 
tributárro - deve ser prevista total
mente. 
. Cada órbita governamental deve ter 
seus tributos distintos, e jamais se 
deve permitir interrelações, que leva
riam a um mal-estar constante, Já 
que um nível de govêrno teria qu" 
manter um perfeito aparelho de con
trõle sôbre o aparelho arrecadador elo 
outro nivel, o que é impossível dados 
os sistemas de escrituração vigentes. 

o que se deve fazer é traçar ante
cipadamente uma sadia politica trt
butária, fazer uma consciente parti
lha dos tributos, e deixar cada esfe
ra de govêrno à sua própria. sorte a 
evolução. Tudo sõbre uma esclarecida 
supervisão do Parlamento. 

Deixar -aos Estados capaciclade para 
arrecadar impostos da União ou dos 
Municípios é abrir uma porta à con
fusão e ·ao empirismo financeiro. Em 
nenhum país do mundo, mesmo nos 
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mais avançados, tal sistema de •de
'VOlução" deu resultados satisfatórios, 
já que exige um aparelho de contrô
le caro e dificil de funcionar profun
damente. Como se bateu Rui, na 
Constituinte de 91, nenhuma órbita 
de govêrno deve transformar-se em 
"pensionista" de outra. 

E' isso o que na prática redunda
ria da disposição do anteprojeto, em
bora outro o espírito do legislador. 

-Além do mais, ficaria sempre o Muni
. cípio na contingência de converter-si'! 
em credor de uma órbita do govêrno 
eminentemente mais forte, o que na 
maioria dos. casos tornaria a cobran
ça do débito dificultosa, constrange
dora e, afinal, contraproducente. 

·~::~ 
Sala das Sessões, 11 de junho de 

1946. - José ele Magalhães Pinto. -
Gabriel Passos. - Mário Brant. 
Licurgo . Leite. -- José Monteiro de 
Castro. 

N.O 368 

Suprimam-se as letras b e c, d'J 
n. o 4 do art. 127. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Nestor Duarte. - Café Fi
lho. - Teódulo de Albuquerque. 

N.0 369 

Substitua-se o inciso VIII do a.rtt .. 
go 127 do Projeto de Constituição pelo 
seguinte: 

Art. 127. 

VIII. Os Estados, a partir de 1950 
-darão anualmente a cada Município 
10% do exceden~e da arrecadação tri·· 
hutária estadual sôbre a renda muni· 
cipal no respectivo território. os 
municípios das Capitais não gozarão 
dêste benefício. 

Justificação 

O inciso VIII do art. ,127 do Pro
jeto de Constituição estabelece que os 
Estados darão anualmente a cada 
Município metade do que a arrecada· 
ção tributária estadual, feita no rP.s
pectivo terrritório, exceder a re!lda 
municipal. Tal dispositivo constitu1 
uma ameaça grave contra as fina.n
gas estaduais já profundamente gol-

peadas pelo projeto. Não se compa
de-ce com a boa organização finan · 
ceira da federação e equilibrio ')f!(a

mentário dos municipios coin o a.rrn. • 
sarnento financeiro dos estados. Ve· 
jamos as conseqüências fatais a Q ·le 
chegaríamos se tal dispositivo •.õs;;e 
aprovado. Tomemos para base de 
1wssos cálculos o ano de 1944. A re· 
ceita tributária dos Estados em ta1 
exercício financeiro, atingiu a .. 
Cr$ 3. 168. 355.902,00 e a renda mll'!li
cipal elevou-se a 1.261.193.975,00 . 

Destarte a receita tributaria dos Es
tados excedeu a renda dos municípbs 
brasileiros em 1. 907. 159.927,00 Ore. 
,;e adotássemos o c1·itério "estaticlda.' 
estabelecido no inciso VIII do art . .t2'l 
do Projeto inflingiríamos aos estados 
um prejuízo de Cr$ 953.579. 96~.Gu. 
:li:ste é o preço que teriam de pagar os 
P.str.dos pela acloção de tão iniquio 
dispositivo. 

Se, porém, atentarmos para a cir
cunstância de que os Estados já vê.o 
perder 41.696.893,00 do impôsto de 
transmissões causa mortis . .......... . 
61.912.745,00 do impôsto de Indústm.s 
e Profissões e 75.951.471,00 do i.m· 
pôsto sôbre exploràção agrícola e tn
dustrial, teremos um prejuízo total 
para as finanças estaduais no mon
tante de 1.333.140.072,00. Enauant.u 
isto a contribuição da União para cs 
municipios vai ser apenas de 10% s:'l
bre a arrecadação do impôsto de reiJ.
da isto é cêrca de 131.191. 748JO ou 
seja aproximadamente dez vêzes m·;
nor do que o sacrifício dos Estados. 

Entremos, porém, um pouco mais 
na análise do dispositivo catastrófico 
do proJeto. Aplicando a técnica ado
tada pela douta Comissão de Consti
tuição temos que chegar a resulrtad01 
verda,deiramente alarmantes Senão 
vejamos. O Estado de São Paulo, a 
mais forte expressão económica da 
Federação Brasileira, terá a sua renda 
tributária reduzida de 1. 309.636.130,00 
para 1.184. 040.826,00 .' Deduzindo-se 
destas últimas cifras a quantia cor
responden-te às rendas dos municípios 
bandeirantes em 1944 · ou seja 
452.866,799,00 teremos que o ~:xcedente 
da. receita· tributária estadual sôbre as 
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rendas municipais naquele estádo ele
vase a 731.174.027,00 que significa 
que pelo dispositivo do projeto São 
Paulo terá que entregar !liOS seus mu
nicfpios a quantia de 365.587.013,00. Se 
porém adicionarmos a esta quantia o 
montante das perdas que o Estarlo vai 
sofrer em relação a~os impostos de In
dústrias e Profissões e Transmissões 
Causa Mortis, teremos um prejuízo to
tal e brusco de 491.182.317,00 para o 
areamento de São Paulo o que irá 
coÍ1correr inev!tàvelmente para o dese
quilíbrio final,lceiro do grande Estado. 
Passemos, agora, para b menor Esta
do da Federação, o Estado-de Sergipe 
Consoante a té·cnica do Projeto a re
ceita tributária desta unidaide federa
tiva desce de 35.841.368,00 para 
30. 792.926,00. Atendendo-se à circuns
tância de que os municfpios sergipa
nos arrecadaram em 1944 a quantia. 
de 11.098.720,00 chegaremos à conclu
são de que para cumprir o art. 127 -
VIII Sergipe terá que entregar a seus 
municípios a quantia de 9. 847.103,00 
que adicionada à quantia de 325.744,00 
que o Estado perde do impôs
to de Transmissão ,causa Mortis 
e 4. 722.698,00 do impõsto de Indústrias 
e Profissões teremos em números re
dondos a perda de 14.895.545,00 em 
benefício dos municípios. S'e a esta 
perda adicionarmos a quantia de 
11.678.887,00 correspondente ao lm
põsto de produção que não consta no 
projeto, teremos que o pequenino Es
tado perderia 26. 574.422,00 o que im
portaria no seu arrazamento financei
ro e na impossibilidade material de 
continuar figurando como membro da 
Federação, o que inquestionàvelmente 
seria uma iniquidade pois Sergipe tem 
concorrido pa:~;a o progresso materia.l 
e para a expansão da cultura nacio
nal. O Estado de Alagoas pM"a a 
aJPl'icação do mal-fadado dispositivo 
perderá 5. 242.506,00 perdendo ainda 
5. 041. 164,00 do impôs to de Indústrias 
e Profissões e 182. 860,00 do impõsto de 
transmissão Causa Mortis. 

o r·efõrço das rendas municip!llis não 
constitue deoooberta feita pela ilru;
tre Comissão de Constituição. Trata
se de uma justa aspiração dos povos\. 
livres de todo mundo civllizarlo. Já no 

1.° Congresso Pan-Amer!cano·de Mu
nicípios reunido em Havana em 1939, 
a delegação argentina sustentava êste 
principio: 

"No hay vida muni·cipal efectiva, sin 
los recursos económicos indispensa
bles". 

Sim, devemos pleitear o aumento das 
rendas municipais, nunca, porém, com 
a ruina financeira dos Estados. E' 
êrro imperdoáv·el copiar sistemas fi
nanceiros de outros países para os 
aplicarmos ao Brasil sem a necessária 
ada;ptação à realidade nacional brasi
leira. E' isto o que visa a nossa 
emenda. 

Sala das sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, em 11 de junho de 
1946. - Leite Neto. 

N.0 370 

Ao artig.o 127: 

I) No iooiso tereeiro diga-se: 
"A União e os Estados só pOO.:lil'áo 

criar outros impostos, além dos que 
lhes são abrihuil:tos por esta Gonstl
tuição, mediante parec·er da· Comis
são Inberparlamerutar de Planejamento 
Econõrni.c·o Sooial. 

§ 1.0 - ll:sses impostos serão arre
cadados pelos Es.tados que de sua ren·· 
da resultante, à medida da arreca~~
ção, enbregarão vrnte por cento à 
União e quarenta por cento aos Mu
nicípios em cujo território ela se efe
tuar. 

§ 2.0 - Também aos Municfpi.JS, 
medianroe parecer da referida Gomis
são, será perrrutldo criar outros im
postos, além dos que l:h·es são atribui
doo por esta C.ons.titui·ção. 

II - Altere-se a colocação dos fn.. 
cisas . VI e VII, passando a redaç§.o 
do último para o primei.Tó e vioe-versa, 
e acrescentando-se a pala'VT.a "Tcrrl.
tórias" de forma a ficarem redigidoo 
da segu!lnte maneira: 

VI - "E' vedado à União, Estadoo, 
TerrMJ6rios, Distrito Fed!e~ral e Muni
cipios, estabe1eoer barreiras alfande
gárias ou outras Mmitações M> tráfe
go por meio de impostos interesta·iuais 
ou intemllllll:icipais. de trã.IllSito, de via
ção, d!e transpoo-te, ou ou1lros que gra
vem ou perturbem a cil'C'ula.ção dos 
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bens e dias pessoas, ou d!os VleícuLos que 
os transportem. 

Vli - Os Estados, TeTr11JórLos, Dis
trito Fed~al e os Mundcfpios não pc
derão estabelecer dife;rença trf.butárla, 
em razão da procedência, entre bens de 
qualquer natureza. 

Justi/ieação 

Os enca:rgos fiscais cJiewm ser dis
criminados, o mais minud~samente 
poosfv.el. Não é, el111iretanto, aco!lJSe
lhável nos tempos mocllernos, dada a 
Telocidade do desenvolvimento da ati·· 
vidade col<etiva, vedax-·se ao pode·r po
ll!tieo a competência de lalliÇ'ar tirl>bu
tos, em be111efício geral, sôl:ire mod:lll
dades produtoras de rendas que, por
ventura, sejam inventadas no futuro. 
Também a ec·onom.1a e a ciência das 
finanças, modernamente, admttem 
lançamento c:Jie impostos, taxas, r,ri
butos em geral com fins espeoializadvs, 
o que aconselha, nas modernas Cons
tituições, prevêr-se a hipótese da C<rl=t
cão de novas verbas de renda orç'l
m·entária. Essa faculdade, enrtretant.o. 
dEWle coDJter-se em limites, também 
Oon:stitucionais, e<Vitando arbitrio ao 
poder tri:butãTio do ElsJta,do. Sujeitan
do-se a criação de tais verbas ao exa
me prévio da Comissão Interpa·rlamen
ts,r de Planejamento Econômi<:o So
cial, fica esta.belecicl!o que o ~V~!l!to 
só se verificará mediante estud:o. dos 
seus efeitos na e<:onômta naciona.l. o 
que é de suma importância e evitará 
os percalços de surpresas perturbado
ras a·os oon1lrtbuintes. Admitir~se .a, 
assim, as conquistas ci-entific-as. ad
ministra.ti'vas, sem amea·ça·r a ordem 
econômko-social; . máxima preoou.pa
çã.o dia modlerna · e.strutw-a polftix::a. 
Sa~a das Sessões, 11 de junho de 

1946. - Berto Corulé. Segada.s 
Viana. Pedroso Júnior. - L1Lis 
Lago. 

N. 0 371 

Ao artigo 127 ~ parágrafo primeiro: 
SUJhst~tua~se pel<o seguinte: 

"SOmente serão devidos os 1lr1bU!tl\.lS 
crl..ados em lei quando "colliS!tar~m do 
orcameDJto, ressa.Iva·da. a ta-rl'fa adua· 
neira .e "a trLbutlação eLe guerra". 

Artigo 159, § 37: 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 8 de junho de 1~ 

- João Cleojas. - Alãe Sampaio. 
AureliaM Lei~e. - Toleil.a Pisa. 

· Plínio Barreto. - Paulo Nogueira. 
Rui Palmeira. 

Justificação 

A red:ação dêste dwpositivo a!asta-s;:, 
visivelmente d·O que foi votado na co
mi'ssálo ConJStitudonal, conf•orme ':ie':'lt. 
fãci:l ve1·ificar (Diário Legislativo -
10-5~46). 

A Com1ssão quris evitbar de manem~> 
mais categórica que fôssem criados im
postos dmante o ex.e:rcício finanooi.ro 
e determinada, desde logo, a sua c<>
branca ou arrecad.açã.o. 
Ma~ a impos~çã.o fiscal, mesmo não 

~'IlJdJO sido cobrada, pode ser der.rida, 
oo cas·o em que fõr criada. por lei ·"S
pecial e, ainda, inoluícLa no _?rçam~mo. 

Nestas condições a r€ldiaçao prop,)sta. 
é mais clara e sintética. evitando qual
quer c-oniÚsão ou 1nteil'pretação. 

Aliás a recLação acima tornará por 
complebo desnecessário o § 37 do art. 
159, do Capítulo dia Decla:ração de Di
il'eitos. 

N.O 372 

Titulo IV - Capitulo m - (Artigo 
~41). 

Substitua-se o titulo "da Fis<:a.lizaçâo 
da Administração Financeira... pela 
simples expressão - Do Tribunal de 
Contas - Alde Sampaio. 

Justificativa 

o título está excessivamente vas
to para a matéria que abrange .. O 
Tribunal de Contas é U.'ll simples ·ór
gão auxiliar do Poder Legisla,tivo e o 
..::apitulo que o· mantém como institui-

. cão não poderia pretender que hou
vesse sido tratada a extensa matériA 
de que o título cogita. 

Basta ver que o Código de Contabi-· 
Udade é wn imenso mfllnanclal de pre
ceitos de fiscalização financeira que 
hão de ser cwnpridos pelos fundonâ
rios perante os seus superiores hierar
quioos e estes perante os Ministros. O 
próprio Código Penal tem disposttivos 
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que se aplicam à fiscalização financei
ra por denúncia dos interessados. .A 
s1mples !1Jlusão da fiscalização feita pe
lo Congresso, que aliás é implfcita nos 
regimes politicas, por sua vez não jUs
tificaria o titulo. 

O Capítulo trata exclusivamente das 
funções de wn órgão e é suficiente que 
o titulo a êle se subordine. - Alde 
Sam pato. 

N. 373 

Título IV - Capitulo UI - Arti· 
gos 141 e 143. 

Junte-se a matéria dos arts. 141 e 
143 com os seus três itens, dancto-se 
em têrmos gerais e não especificada
mente a competência do Trtbunal de · 
Contas e elhninando-&e a restrição 
que inadvertidamente foi imposta à 
ação fiscalizadora do Poder Legisla
tivo; como tudo pode sei!.'. feito pelo 
seguinte dispositivo: 

Art. 141. O Tribunal de Contas, 
oomo órgão auxillar do Poder Legis
lativo na fiscalização das contas pú
bLicas, diretamente ou por meio de 
delegações organizadas de acôrdo com 
a lei, acompanhará a execução orça
mentária, exercerá fiscalização pre
ventiva e subseqüen·te sôbre a admi
nistração financeira t: julgará as con
tas dos responsáveis por dinheiros ou 
bens públicos. - Alde Sampaio. 

JustificatiVa 

O Tribunal de Contas tem açáo fis
calizadora e pr.ev.entiva; suas atribui
ções se exercem não só sôbre os atas 
dos funcionários, oomo ainda sõbre a. 
ação dos ordenadores dos atas executi
vos, examirutndo neste particular até 
ordens do próprio Pre-sidente da· Re
pública. Estas atribuições, gerais por 
natureza, não podem ser restringidas 
pela enumer.ação 'rigida C·Onstitucio
nal dos atas de sua competência. os 
próprios parágrafos seguintes aos 
ite.ns c1o Art. 143 ampliam a compe
tência do Tribunal e ootãoo em con
tradição com as restrições que se pre
tendeu impor. 

Além de que, as restrições lmpos.tas 
reduzem excessivamente a ação fis
ca.Mzadora do Tribunal. O item IIl 
manda julgar da legaUdade dos con
tratos e das aposentadorias, reformas 

·e pensões. Ora o Tribunal tem por 

função precipua fiscalizar as contas. 
em face das Leis que a. r~gem; por 
êste item só a legalidade dos contra
tos, e da& aposentadorias, reformas e 
pensões fica debaix.o de sua ação; 
escapa-lhe o exame da ilegalidade dos 
demaJs atos administrativos; o que 
vale dizer desaparece a ação eficiente 
do Tribunal como órgão preservador 
da lei na qualida.de de mandatário do 
Congresso. 

Por sua vez o Art. 141 faz uma res
trição inaceitável à açáo tlscalizadora 
do Poder Leglslati'V'O, ao preceituar 
que a fiscaliZação se exercerá por in· 
termédio do Tribunal de Contas. A 
fiscalização do P·oder Legislativo é; 
como se sabe, ampla e autõnoma; a 
ação auxiliar do órgão especializado 
não a poderia restringir como, por 
inadv.ertência, resulta do texto. 

Por outro lado, a !unção fiscaliza
aora do Poder Legislativo constitui 
d:ireito implfcito nos regimes polfticos 
e é impróprio. como redundante, que 
se prescreva essa atri·buiÇão no Ca
pitulo de fiscaliZação financeira. 
Alde Sampaio. 

N.0 374 

Ao § 1.0 do art. 142 
Redija-se assim : 
"Os Ministros do Tribunal de Con

tas serão nomeados pelo Presidente 
da República, com aprovação da maio
ria absoluta do Senado Federal, e 
terão os mesmos direitos, garantias e 
prerrogativas dos Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, obedecidos, para 
a sua investidura, os requisitos do ar
tigo 75". 

Suprima-se o § 2.0 do art. 142. 

Justtficattva 

E' tradição do direito constitucional 
brasileii:o dar aos Ministros do Tri
bt,mal de Contas as mesmas vanta
gens e garantias asseguradas aos do 
Supremo Federal. Veja-se o artigo 
100 da Constituição de 1934, e o" arti
go 114 da Carta de 1937. A Consti
tuição de 1891 - art. 89 assegurava 
a vitaliciedade dos membros do Trf,. 
bunal de Contas. 

Não se compreende ,pois, a diferen
ça de tratamento preconisada no pro
jeto. 
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o Tribunal de Contas é um órgão 
de alta relevância, atentas as atri
buições que lhe fixa o projeto. Aliás 
desde a sua criação, em 1890, Rui 
:Barbosa o considerou um "corpo de 
magistratura intermediária entre a 
Administração e a Legislatura!' e 
"colocado em posição autonoma, com 
atribuições de revisão e julgamento, 
cercado de garantias contra quaisquer 
ameaças, para que possa exercer as 
suas funções vitais no organismo cons-

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946. - Alberico Fraga. 

N: 0 377 

Título IV - Capítulo III - Arti
go 143 

Transforme-se em artigo o pará
grafo 2. 0 e ponha-se como seu pa.
rágra.fo único o atual parágrafo 3. 0 • 

- Alde Sampaio. 

titucional". (Vide Exposição de Mo- Justificativa 
tivos que acompanhou o Decreto nú-
mero 966-A, de 7 de junho de 1890, do o Projeto de Constituição, talvez 
Govêrno Provisório) . no propósito de reduzir o número to-

• tal de artigos diminuindo a imp~es-
Em Assembléia Constituinte, 11 de - d t't · - m y

1
·m passou sao e cons 1 mçao se , 

Junho de 1946. - Alberico Fraga. a abu.sar. dos parágraxos. pondo sob 

N.0 375 

Ao § 3.0 do art. 142 

Hedija-se assim: 

"0 Tribunal de Contas terá quadro 
.próprio para o seu pessoal e as mes
mas atribuições previstas no artigo 
73 para os tribunais judlciárlos". 

Justificação 

Além de harmonizar a matéria com 
o disposto no § 1.0 do art. 142, res
taura-se o vencido na Comissão Cons
titucional em sessão de 13 de maio 
último, que a redação final do Pro
jeto alterou sem nenhuma vantagem. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946. - Alberico Fraga. 

'N.0 376 

Ao art. 143, inciso I 

Redija-se assim: 
"I - Acompanhar e fiscalizar d1-

retamerite ou por delegações organi
sadas, de acôrdo com a lei, a execução 
orçamentária". 

Justificação 

Visa a emenda corrigir um êrro, 
pois, de fato, é por delegação e não 
por delegado que o Tribunal de Con
tas fiscaliza a execução orçamentária. 
Restabeleça-se o disposto no artigo 
90 da Constituição de 1934. 

essa forma matéria intein.mente di
versa da tratada no texto principal. 

O fato se reproduz neste art. 143, 
que engloba uma série. de parágrafos 
com pres-crições distint~ e com im· 
portância prónria cada qual roais ele
vada. O par~.grafo 2. 0 é o dispo
sitivo fundamental com referência 9.0 

funcionamento do Tribunal de CO::.l· 
tas. A Constituição de 34 havia er
rado ao pô-lo come, parágrafo do lll'· 
tigo 101; o Projeto avança mais no 
êrrc de sistemática, transformando, 
tudo em parágrafo.· 

o parágrafo 3 . o é acestórlo do pa
rágrafo 2.0 , mas está com êle, na série, 
no mesmo pé de igualdade. 

Em conjunto. a matéria dos quatro 
parágrafos quf estão no Pro}eto su
bordinados s,o art. 143, refere-se ao 
funcionamento do ~ribunal de Con
tas: a do próprio _·rt. 14!. prende-se 
à determinação de sua competência; 
coisas que quando muito serão afins, 
mas nunca idPntificáveis como prin
cipal e aeessório. 

O Autor da presente emenda pro
pôz a fu~ão do art. 143 com o 141, 
de modo que o que neste momento 
se sugere é que o parágrafo 1.0, o 2. 
e o 4. o figurem soL a forma autô· 
noma de artigo dando-se ao 2. 0 a 
preferência de colocação em primeiro 
lugar, por ser mais importante como 
ação do Trihunal de Contas - Alde 
Sampaio. 

I 
liJ 
l! 
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Diga-se: 
"tenha exercido a função". 

Justificação 

Há equívoco em · pôr no plural. 
A função ai é o exercício · de uma. 
atribuição e, portanto, deve estar no 
singula;r. - Alde Sampaio. 

N. 0 381 
Ao art. 159: 
Redija-se assim: 
"A Constituição assegura aos brasi-

1r::iros e estrangeiros residentes no ilaís 
a inviolabilidade dos direitos concer
nentes à liberdade, à segurança indi.:. 
vlüual e à propiredade, nos têrmos 
seguintes". 

Parooem desnecessárias e mesmo 
chc.cantes, assim à primeira vista as 
ralavras "resi!dente-s no país". Não 
foi sem razão, porém, que as adota
ram as Constituições de 1891 e 1934. 
f,s garantias aos direitos individuais 
11ão devem amparar aventureiros que 
pf:netrem clandestinamente no terri
tório nacional. E não se diga que a 
hipótese está prevista no art. 160 do 
Projeto quando e.statui que "os direi
tos inctMduais e as suas garantias, 
quanto aos estrangeiros, sofrerão as 
~·estrições que a lei estabelecer, por 
motivo de ordem públfca ou segurança 
nacional". P~ss.e · dispositivo se refere, 
evidentemente, aos estrangeiros já fi
xados no país. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Etelvino Lins. - Souza Leão. 

Ferreira Lima. - Osvaldo Lima. 
- Oscar Carneiro. 

N.0 382 

Ao § 11 do art. 159, re•dija-se assim: 
"0 casamento será civil e gratuito o 

seu processo, a documentação respec
tiva, c'Dmo a sua celebração. 

O casamento religioso equivaleri o 
casamento civil desde que re obser
vem os impedimentos legais dês.te, e 
seja, a requerimento dos celebrantes 
ou de qualquer inter.essado, inscrito 
no registro civil, que será gratuito. A 
lei assegurará a indissoJubilidade do 
casamento religioso celebrado na for
ma. aqui indicada, se assim dete·rmi
naT a religião a cujos principias e ri
too se conformarem os nubentes. 
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Justificação 

A gratuidade do casamento civil só 
atingirá oo fi.ns desejados pela lei se 
gratuito fõr o processo com a respec
tiva documentação. A emenda man
tem, coan melhor redação, o final do 
dispositivo e acrescenta que o casa
mento é indissolúvel, se assim dispu
zer a religião sob cuja Lei fôr reali
EOO.o. 

Sala das Sessões 11 de junho de 
1S46. - Nestor Duarte. - Café Fi-
1lw. - Aloysio de Can;alho. - PZindo 
Barreto. - Hermes ·Lima. 

N.0 3'83 

Ao § 45 do art. 159: 
Suprima-se. 

Justificação 

O art. 190 do projeto col!lSagra o 
tra.dicional princípio de que "só pelo 
vol:io da maioria absoluta ou seus 
membros podem os tribunais declara~ 
a inconstitucionalidade da lei". E o 
art. 33 atribui competência ao Se
nado Flederal para suspender a exe
cução, no todo ou em par:te, de lei, 
decreto ou ato, declail'a.dos incons·tirtu
cionais pelo órgão competente. 

O § 45 do art'. 159 dá ao Juiz a fa
culda•de de negar aplicação às leis 
que contrariem a Constituição ou os 
princípios nela co/l'lSagrados. E' claro 
que na sua função normal de julgar, 
o juiz tem que apreci·ar a lei à luz do 
texto constitucional e negar-lhe apli
cação, se contrária à Co·nstituição. 
Não é preciso, porém. que assim se 
declare em di.s..positivo constitucional. 

Tanto mais tendo-se em conta o 
que dispõe o art. 190 combinàdo com 
o art. 33 do Projeto. A disposição 
que a emenda manda suprimir é de 
direito judiciário civil. Não cabe 
numa Oonstituição. 

Em Assembléia Constituhite, 11 de 
junho d~ 1946. - Alberico Fraga. 

N.0 384 

O artigo 159, § 10 r.eza:' 

Por motivo de convicção religiosa, 
filosófica ou política, ninguém será 
privado de qualQuer dos seus direi-

too, salvo. se a lnrvocar para e:dm1r-se· 
de obrlgaçãc, encargo ou sel"Viço,. 
~stos pela lei aos bra.silelros. 

Emenda: 
Acre6Cente-se, de!pOis do poil!OO, 

substituido por virgula, - ou n.OO oa· 
queira substituir por outros rnats one
rosos, se isto convier aos interesses. 
iUJ Estado, ficanrro assim redigido: 

Por motivo dte convicção religiosa, 
fi'tosófica ou politica, ninguém sert1 
privado de qualqwr de seus dírettos, 
salvo se a i'f)vocar para eximir-se de· 
obrigação, encargo ou serviço, impos
tos pela. lei aos brasiliMos, ou não os 
queira substitutr por outros mais one
TOflOS, se ir>to convier aos interêsses do· 
Estado. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. - Romeu: 
Fiori. - Baeta Neves. - Pedroso 
Júnior. - Segadas Viana. - Artur 
Fischer. -Melo Braga. -Benjamim 
Fatrah. - Euclides Figueiredo. 
Coelho Rodrigues. 

Justificação 

A emenda visa proteger os que têm. 
escii'Úpulos de consciência, quant<> ao 
mandamento '(tão matarás. São ra
ros, ma·s o direito de consciência é 
dos mais sag.r.ados que um indivíduo 
possui e· nenhum povo civilizado po
derá. deixar de reconhecê-Los. Uma. 

·das maiores indignidades praticadas 
pe}os nazi-fáscistas foi mand2.r fuzi
lar tais pessoas, como rezavàm os te
leg.ramas de Roma e Berlim, nos pri
,meiros tempos. Nosso Projeto de 
CoThStituição não os condena à morte, 
n1as lança-lhes uma condenação beni 
mais pesada pa.ra homens qu~ amam 
a Deus e amam sua terra: a morte cf. 
vica, a C$.SSação de direitos. 

OS Esta.dos Unidos agiram de ma.~ 
neira diferente: esrtabelece-ram por 
lei os trabalhos que deveriam ser rea
lizados P·eloo que manifestavam tais 
escrúpulos. E ao me·smo tem.oo esta
belecerem um serviço educativo ma
ravilhoso, como se vê na película -
O Sargento York. 

Cen1ie.nas dêsses cristãos cme mani
fesfuram escúpulós de cÔnsciência 
!oram encarregados do serviço c1e pa
diolagem, nos poS'tos avniJtÇados de as-· 

[. l 
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sistência aos ferldos, e um dêles foi 
três vezes condecorado, a úl.rtima pelo 
Presidente Tntmam: até cair fendo 
.havia salvo mais de quarenta solda
dos na frente de batalha. 

Pela emenda apre.s~mtada. em vez 
de · condenarmos à morte cfvlca oo 
que têm escrúpulos de consciência, 
damos a êl.es UIIUl oportunida.de de 
ser ccupaodos em serviços mais onero
sos do que aquêles impostos pehs. 
J.eis. Ao soldado que recusa mata." 
será dado serviço em que êle exponhll. 
.sua vida na defesa nacional, como 
!Padioleiro, enfermeiro em postos 
-avançados, radiOitelegraflsta em excM
sões perigosas, e mil outros que exis
tem em caso de guerra. Destarte 
fica afastado o justo receio de que o 
escrúpulo de consciência seja uma 
desculpa para eximir-se de encargoa 
em que a vida e&teja em risco a cada 
instante. 

S:al!a das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. - Pedro

;SG Junt:Jr. - Benjamim Farah. 

N.0 385 

Redija-se assim o § 39 do artigo 159: 
§ 39. Não será concedida extradição, 

por delit.os polticos, ainda quando haja 
conexão com crimes comuns. Em ne
nhum caso será concedida .extradição 
de brasileiros. O Govêrno não solici
tará a Estados estrangeiros a extra
dição ·de brasileiros que neles se te
nham refugiado após -cometer qual
quer delito poltico. Nenhum brasilel~ 
ro será expatriado ou proibido de en
trar no território nacional, mesmo em 
estado de guerra. 

Justificação 

I - Por motivos óbvios, a emenda, 
seguindo a orientação das mais mo
dernas Constituições democráticas, e 
-com o naturalíssimo objetivo de evitar. 
sob alegação de crimes comuns simul
tâneos, a extradição de autores de de
litos polfticos, sugere que ·se amplie a 
proibição da extradição aos casos de 
crimes conexos. 

n - Uma vez que a Constituiçào 
brasileira não pe:rxnlte a extradição de 
estrangeiros, por crimes polticos -
nada mais natural do que ela própria 

proibir à.s suas autoridades que recla
mem a extradição de brasileiros que, 
em virtude de delitos polticos, se te
nham refugiado em Estados estrangel
ros. 

III - A ressalva contida na alínea 
final, pela qual não se admite a expa
triação de brasileiros nem, seja qual 
fôr a circunstância, a proibição de 
sua entrada no território nacional -
é de justificação evidente por si mes
ma, e visa evitar práticas abusivas e 
viciosas, das quais a nossa história po
lítica regista não poucos exemplos, 
durante as diversas fases da vida re
publicana. 

N. o 385-A 

CAPíTULO III 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 1.64, § 26. E' reconhecido o di
zei to de greve. 

Justificação 
Considerando que o adendo "com as 

limitações impostas pelo bem públi
co" vem prejudicar uma conquista da 
classe traba.hadora, única arma .de 
que d1spõe nas suas justas reivindica
ções; 

Considerando que sob a alegação 
"com as limitações impostas pelo bem 
público", entrará em jôgo o poderio 
das grandes emprêsas, transformando 
as reivindicações justas em "caso àe 
polícia" como v.imos, no caso da Light 
ultimamente. 

Sala das Sessões, i1 de junho de 
1946. - Agrícola de Barros. 

N. 0 386 

Ao Art. 159, acrescentar, onde con
vier, cs seguintes parágra!c.s: 

§ Os detidos ou presos polftlcos 
serão recolhidos em lugar. não destl. 
nado aos presos comuns e não serão 
submetidos a trabalho algum ou à re
gulamentaço vigente para os presos 
comuns. 

§ Nenhum det~do ou prêso, fica-
rá incomunicável em relação ao 
advogado de sua livre escolha por 
mais .de 24 horas. 

§ Todo fato contra a integridade . 
pPssoal, , a segurança ou a honra de 
um detido ou prêso será imputável, 

, 
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salvo prova e mcontrário, a quem o 
prenda ou mantenha detido. E' dever 
irrecusável de qualquer funcionário · 
úl• subordinado recusar o cumprimen
te. de ordens que importem em v~ola
ção desta garantia. 

democráticos doo que estão no Po
der, vêm procurar ambiente de li-
beuxlade no BraSil? · 

Trata-se de um daqueles direitos 
que, mesmo não expressos, decorrem. 
!mplicitamente do próprio regime, sob 
o qual vivemos - e que, apenas, con
'Vem gravar no texto constitucional 
como uma demonstração do espirito 
que preside à elaboração da noss~ 
Carta agna, dando a todos os ho
mens livres do mundo a segurança 
Ãe que a nossa Pátria é um refúgio 
aos perseguidos, aos violenta-dos de 
todos os quadrantes da terra, que 
para ela queiram vir, respei-tando a 
nossa soberania, as nossas· leis e o 
nosso modo democrático de viver. 

Justificação 

Os direitos e garantias expressos 
nestes três parágrafos sã0 daqueles 
que encontram na sua simples leitura 
,a mais completa fundamentação. 
Tratar especialmente aos presos polí
ticos. impedir que qualquer detido ou 
prêso fique por ma:ls de 24 horas im
possibilitado de se entender com o seu 
defensor legal, e assegurar aos presos 
ou detidos o direito elementar de res
peito à sua incolumidade física ou mo
ral - são imposições do próprio de
ver de solidariedade humana. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Regis Pacheco. - Negreiros 
Falcão. 

. N. o 386-A 

CAPíTULO III 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 164, § 24, n. 0 VI. 
Repouso semanal remunerado aos 

él.omingos, nos dias feriados, determi
r.ados por lei. 

Justificação 

Considerando que o trabalhador ga
r.ha baixo salário e que não pode fi
car sujeito às perdas decorr.entes dos 
aescontos nos dias feriados, santüica
àos e domingos, o que ocasiona mailo
)·es transtornos em sua alimentação já 
defiicen te e miserável. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Dr. Agrícola de Barros. 

N.0 387 

No Oapítulo dos Direitos Indivt-1 
duais, acresce·ntar: · 

§ - E' reconheddo . o direito de 
asilo a todos os perseguidos poifticoo 
que respeitem o regime demo·crático, 
a' soberania e as leis da República. 

Justificação 

Para que justificar o dire~to de 
asilo? E sobretudo para que justifi
car o direito de asilo àqueles servi
dores da democracia que, vítimas, 
nos seus países de origem, da prepo
tência, da tirania, e dos abusos anti-

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Regis Pacheco. :_ N egrei
ros Falcão. 

N.0 387-A 

OAPíTULO !TI 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 164, § 32. 

Inclua-se, ond~ convier. 

O ensino primário, urbano e rural, 
é gratuito e obrigatório. O e-nsino 
ginasial e superior é gratuito em to
dos os seus ramos e graus. 

Justificação 

Considerando que é grande a por
centagem de analfabetos. 

Considerando que inúmeros talen
tos, filhos de pobres, ficarão, por fal
ta de recursos, perdidos, não podendo 
continuar os seus estudos. 

Considerando que é obrigação do 
Estado, amparar todos os seus filhos, 
e, ao mesmo tempo, aproveitar, em 
seu benefício, inteUgências que fi
carão perdidas sem escolas superio
res gratuitas. 

Considerando que inúmeros brasi
leiros ilustres saíram das classes des
protegidas e pobres, graças aos au
xilias do Govêrno. 

Sala das Sessões, 11 ~e junho de 
1946. - Dr. Agrícola de Barros. 

lll 
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N.0 388 

Ao parágrafo 24 do artigo 164. 
Substitua-se a redação constante 

do projeto p.ela_·seguinte: 
"0 Estado não se limita a reconhe

cer a liberdade politica do individuo; 
cumpre-lhe criar um mínimo de con
dições necessárias a garantir sua inde
pendência social e econômica. Para 
isso a legislação do trabalho obser
vará os seg·uintes preceitos, sem pre
juizo de outros que visem melhorar 
as condições Cios trabalhadores .... 

Justificação 

Devemos ter· sempre em mente que 
o conteudo soda! da Constituição é 
que lhe permitirá "solucionar sob sua 
inspiração os problemas e angustias 
dos homens e viver, melhor do que 
nos têxtos das leis, no coração de ca
da um", como bem afirmou o jovem 
e brilhante publicista Nélio Reis. 

:t!:sse conteúdo social, se na verda:!e 
se encontra em toào o artigo 164 P. 

até em outros do projeto, está mais 
preciso, em relação à g.rande mas~a 
proletária, no parágrafo 24. 

Sua enunciação, entretanto, não lhe 
permite ir a1ém dos têxtos da lei, pa
ra penetrar no coração dos que são 
alvo da justa atenção do Estado; sua 
rigidez e concisão nãc. lhe propiciam 
a criaÇão de um estado psicológico pa
ra que os trabalhadores sintam todo 
seu alcance e verifiquem que, ao fi
xar princípios mínimos e intangíveis 
de proteção ao trabalho e ao trabalha
dor, não foi o Estado movido por um 
simples sentimento de compaixão ~e
los assalariados, mas por um objeti
vo mais alto, de · assegurar em tôda 
sua plenitude, o exercício dos direitos 
politicas, livrando o cidadão de, pel<i 
temor da necessidade para si e para 
os seus, deixar de usar, com a libe.•.'w 
da de indispensável à existênGia da de
mocracia, ês.ses mesmos direitos poli
ticas. 

O têxto proposto est::ubelece um 
princípio, fixa um rumo: - o da de
mocracia .na sua concepção mais nu
bre e verdadeira, em que todos os ho
mens saibam e sintam que realizan
do o dever social de trabalhar, estão 

garantindo a si mesmos ·a ca.pacidaje 
de exercer os direitos. politicas que lh·~s 
permitirão participar com eficiência. e 
com dignida.de da direção dos destinos 
da Pátria. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1946. - Segadas Viana - Leopoldo 
Peres - Baeta Neves - Ped1·oso Jú
nior - Artur Fischer - Melo Braga 
- Gurgel do Amaral. 

N.0 389 

Ao § 33 do art. ·164: 
Onde se diz: "na localidade", diga

se "no local ou próximo". 

Justificação 

Como está redigida, a disposição é 
inoperante. Em quase tôda localida
de do Brasil há, pelo menos, uma es
cola. 

Os centros povoados são, porém, dis
persos. 

A vida rural se desenvolve no êrmo. 
As localidades podem distar léguas 

umas das outras. 
Para obrigar a em.prêsa industrial, 

comercial e, subretudo agrícolá, a. 
manter ensino primário gratuito pa· 
ra s~us servidores, e filhos dêstes, é 
indispensável que se adote a redação 
proposta, ou outra melhor. Como es
tá é que não pode subsistir. 

Sala das Sessões, de junho de 
1946. -Nestor Duarte. 

N.0 390 

CAPíTULO lli 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 164 § 24 n.0 VI 

Férias anuais remunerad&S em do
bro. 

Justificação 

Considerando que as férias anuais 
aumentam a capacidade do traba.lha
dor porque recupera energias dispen
didas no trabalho; 

Considerando que o descanso anual 
deve ser físico e mental, para. ser 
completo; 

Considerando' que o trabalhador em 
férias, acarreta despesas maiores, com 

transportes, passeios, diversões. 
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Considera.ndo que além dessas des
:pesa.s em férias o trabalhador é obri
gado a manter as sua.s obrigações, com 
aluguel de casa. 

· Sala das Sessões, 11 de junho de 
.1946. - Dr. Agricola de Barros. 

N.0 391 

CAPíTULO m 
DOS DIREITQS SOCIAIS 

Art. 164 § 24 - N.0 IX. 
Inclua-se, onde convier: 

Instalações de colônias de férias, 
.hospitais, creches, ambulatórios, lactá
rios, escolas, restaurantes, colônias de 
férias, para oo trabalhadores. 

Justificação 

Considerando que com estas medi
·das criaremos gerações sadias e for
tes e preservaremos a saúde das tra-. 
balhadores. 

Sala das Sessões, 11 de JWlho de 
194Q. - Dr. Agrícola de Barros. 

N.0 392 

.suprima-se os §§ 30 e 34 do lllrt. 164 

Justificação 

As disposições são de lei ordinária. 

Num pais sem técnicos· e engenhei
ros, em geral, como o nosso, é um aten
'tado à economia e à produção nacio
nal se proibir que êsses técnicos exer
çam a sua profi&'lão, sob pretexto de 
defender-se o interêsse de clientela. 
dos médicos e· advogados. 

A revllllidação do diploma, expedido 
por estabelecimento de ensino estran
. geiro, facultado apenas a brasileiro 
nato é outra proibição des!.'lllTazoada. 

Sala das Se&'lões, de junho de 1946. 
- Nestor Duarte. 

N.0 393 

O artigo 164, § 33, reza: 

As emprêsas industriais, comerciais 
e agrícolas, em que trabalhem mais de 
cem pessoas, são obrigadas a manter 
ensino primá.r1o grllltuito para seus ser
vidores e filhos destes, se não houver 

na localidade ensino primário oficial 
suficiente. 

As empr&as industriais são obriga
das a ministrar ensino profissional aos 
.seus traba.lhadores menores, respeita
dos aos professores os seus direitos, 
tudo pela forma que a lei determinar. 
- A1·tur Fischer - Melo Braga -

Propomos a seguinte reda.;ão ·para a 
segWlda parte do parágrafo: 

Em lugar de - As emprêsas indus
triais - Diga-se: As referidas empr~
sas, em cooperação, são obrigadas a 
ministrar ensino profissional aos· seus 
trabalhadores menores, etc . 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. - Baeta 
Neves. - Segadas Viana. - Artur 
Fischer. - Mello Braga. - Rcnneu 
Fiori. - Benjamim Farah. 

-
Justificação 

Em lugar de - as emprêsas indus
triais - se diz, as referidas emprêsas, 
porque estende-se a obrigação tam
bém às comerciais e agricola:s. 

Acrescentou-se em cooperação por
que a obrigação não é imposta a cada 
emprêsa, mas ao conjunto de emprê
sas, tal como se verifica atualmente 
com o Serviço Nacional de Apren1t~ 
zag.em Industrial. 

A última pS!rte do parágrafo deixa 
à lei ordinária estabelecer as condi
ções em que o aprendizado se reali
zará. 

Sala das Sessões, 11 de jWlhO de 
1946. - Guaracy Silveira. - Benja-. 
mim Farah. 

N.0 394 

Art. 164, § 9.0 , n.0 I . 
Antes da palavra "exploração·'. 

acrescente-se "pesquisa e". 

Justificação 

O d!spositivo acima citado dá pre
ferência ao proprietário do solo, para 
a exploração do subsolo. Mas, rigoro
samente, na sistemática da legislaçãJ 
mineira a exploração só começa com 
a lavra da jazida. E' indispensável, 
portanto. se s-e quer assegurar a pre
ferência do superficiário, que essa 

zr 
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providência comece desde · a fase da 
pesquiza. Do contrário, ficará burla
da a Constituição, como o tem sido 
até hoje. Só mesmo adotando a. 
emenda ora proposta, evitaremos JS 
abusos que ,s,e têm consumado, sob o 
prete:;;:to de pesquiza de minérios, 
contra a propriedade privada. Con
vém esclarecer que apenas defende· 
mos o proprietário do solo contra 
atentados de terceiros, pois, quanto à 
Nação, já tem assegurados plenamen
te os seus direitos, nos demais dispo
sitivos do Projeto, que desciplinam a 
matéria. 

S.S., 11 de junho de 1946. - Er
nani Sátiro. 

N.0 395 

Emenda ao s 23, art. 164, Capítulo 
III - Dos direitos sociais - redigidos 
assim: "A todos os brasileiros é ::ts
segurado trabalho quz possib:li te exis
tência digna", acrescente-se in fine: 
"e assrstência médica, dentária e far
macêutica aos que dela precisarem: 

Justificação 

A saúde é o maior bem da vida. To
dos os povos dominadores, vitoriosos. 
são saudáveis. A derrocada das civ!
lizaçõe~ passadas foi proc·:dida sem
pre pela derrocada da saúde dos seus 
povos. A riqueza e segurança de uma 
nação residem na higidez física e 
mental dos seus filhos. 

No Brasil, como em todo o mundo, 
nenhum problema político sobreleva o 
prob.lema político da saúde. 

Cada pessoa, aqui ou alhures, repre 
senta um valor monetário. Há trin .. · 
ta anos, Afrânio Pe:xoto estimava o 
valor de cada brasileiro em 9:600$000. 
Quantos mil cruzeiros um d·e nós vale 
hoje ? Se fôr vinte e cinco mil cru
zeiros <cálculo que não é imodesto ... ) 
os nossos quarenta e -!inco milhões de 
habitantes valem mais de mil bilhões 
de cruze:ros. Pois é por. ess~ imensa 
:fortung que nos cumore zeia·r. R.eure
sentantes do povo · devemos se; os 
guardiães dêsse precioso tesouro de vi
das. 

Somos um pais sem assistência mé
dica, d'entária e farmacêutica. o q'le 
existe, por demais inslgniflcante, esta 

longe de corresponder às reais neces
sidades de amparo à saúde pública.. 
Nem vale a pena citar estatísticas, 
porqu,e se trata duma afirmação axlo· 
mática que se impõe por si mesma. 

Já se disse que governar é povoar. 
Há extensas zonas do território na
cional inteiramente deshabitadas. Cu1 • 
àa-se com acerto, de atrair corrente!' 
imigratórias, para a conqu:sta dos 
!!.OtSSOS Íl1VÍOS sertõeS, incorporandO-OS 
à vida de. pais. Seria errado que im · 

·portando material humano estranho, 
carecendo ainda de ser assimilado, 
abandonássemos o material humano 
próprio, br;-.t· jro, deixando-o d,e :u
genizá-Io fís:ca e mentalmente, va.lo
rizanuo-o. 

o dinheiro !Ue o govêrno gasta>'\ 
num 0omple~ .erviço dé assisténci·'t 
médica, dentária e farmacêutica ao~ 
brasileiros que dela precisam mas q:.ze 
não possu-em os necessários recur:><'.~ 
para auferir seus beneffcios, renderá 
grandes juros, voltará às arcas do erá
rio públ:co no valor das vidas salva.s 
e no aumento da capacidade produtiva 
das populações. 

A Jbra é ciclópica e não será r:· 
solvida dentro do limitado espac·l 
duma administração. Mas garantida, 
no texto constitucional, sua continui
dade, o Brasil S'e redim!rá dos .seus 
males físicos, deixando de ser aco1· 
mado de "um grande hospital." 

Para que a lei assegure trabalho aos 
brasileiros é necessário qne antes lhes 
assegure saúde. 

O trabalho dum povo dizimado pelas· 
endemias, sub-nutrição e doenças de 
tôda sorte não pode corresponder às 
necessidades duma existência digna, 
louvavel objet:vo do § 23, art. 164 io 
projeto da autoria da douta comis
são organizadora. A €menda que 
apresentámos, .::uidando da saúde 'lo 
·povo "salus vopuli suprema lex est" 
vem possibilitar a execução daquei ~ 
elevado pensamento. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Joã· Henrique. - Benedito 
Valadares. - Wellington Brandão. -
Joaqttim Libfi.nio. - Bias Fortes. -
Olinto Fonseca. - Lair Tostes. - Is
rael PinMiro. - José Alkmim. - Ro-
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drigues Seabra. - Dario Cardoso. -
Galeno Pa-:-anhos. - Pedro Ludovico. 
- Diógenes Magalhães. - Miguel 
Couto. - Alalico Pacheco. - Duqu.e 
Mesquita. - Odilon Soares. - Getúlio 
l'Joura. - Lino Machado. - Adelmar 
Rocha. ·• M,;;,galhães Pinto. - Mon
teiro de Castro. - Pedro Dutra. -
Alfredo Sá. , 

N.0 396 

Ao art. 164, § 10. 

Suprima-se: 

Jttstijicação 

O dispositivo suprimido declara que 
nenhum ramo da produção 'nacional 
poderá receber proteção alfandegária 
por mais de trinta anos. 

Compreende-se o intuito da medida 
.~ontrária à perpetuação ao amparo 
aduaneiro que só . deve ser mantido 
enquanto · as indústrias esbão na stta 
infância. 

A fixação de trinta anos para essa 
fase de nascimento c crescimento 
não tem, entretanto, fundamento teó
rico nem prático. Será uma limita- .. 
ção empírica. 

Não há dúvida que o próprio chefe 
da escola protecionlsta, Frederico List, 
só achava legítima a proteção às in
dústrias nascentes e até que estas se 
achassem assaz deselvolvidas para 
enfrentar a concorrência estrangeira. 

Ora, essa maioridade da indústria 
se pode dar em cinco, vinte, quaren
ta anos ou mais. A indústria fran
cêsa de automóveis goza de apoio al
fandegário há cêrca de quarenta anos 
e ainda não pode dispensá-lo. O 
mesmo acontece entre nós com a in
dústria de tecidos. . 

o problema do protecionismo não é 
Lão simples como parece a muita gen
te: Não pode ser encarado apenas sob 
o aspecto econômico, nem resolvido por 
considerações putamente monetárias 
ou de interêsse imediato _dos indi
víduos. 

A .t'arifa aduaneira deve ter a ne
cess[tria fle:xioilidade para servir de 
arm!\ contra os maléficos efeitos da 
política comercial de outros países. 
Também costuma ser boa fonte àli-

mentadora do Tesouro público. A. 
cessação repentina de uma tarif~~. 

· protecionista pode causar graves 
danos sociais (desemprêgo, etc.) . · 

Por essas razões, entendo que deva. 
ser suprimido o dispositivo deixando· 
a matéria ser regulada por Ie1 or
dinária. 

Caso se queira manter um precei
to orientador da política comercial e 
dos 'rumos da legislação ordinária ·no 
tocante à proteção aduaneira, pro. 
poria a substituição do § 10 do projeto 
por est'outro que tem por si a au
toridade de Eugênio Goudin: 

"A proteção alfandegária obedece
rá aos objetivos de estimular a im
plantação, o desenvolvimento e a 
produtividade da indústria nacional 
para melhorià do padrão de vida d~ 
povo brasileiro. " 

Sala das Sessões.. 11 de jm1ho ae 
1946. -Daniel de Carvallw. - Alde 
Sampaio. Aliomar Beleeiro. - Ma· 
galhães Pinto. - João Cleofas. --· 
Monteiro de Castro.·- Licurgo L~
te. - Gabriel Passos; - Toledo Piza. 
- Souza Leão. - Milton Prates. -
Aureliano Leite. - Glicéric. Alves. 

N.o 397 

Ao § 30.0 do Art. 164, do 
Título V - dos Direitos Fundamen

tais - Capítulo III - Dos Direitos 
Sociais - Do Projeto da Constituição: 

Redija-se:· 

"Excetu~dos os casos de "l:eciproci
dade internacional, admitidos em lei,. 
somente poderão exercer profissões li
berais os brasileiros natos e os natu~ 
ralizados que tenham regulariz~do sua. 
situação militar no Brasil". 

Justificação 

Diz o n.0 VIII do art. 1.0 
- do Tí

tulo Especial -'- Disposições Transitó
rias: 

"Não são atingidos pelas dispo
sicões do § 30.0 do art. 164 da 
cÕnstituição os que já exerciam· 
legitimamente profissões liberais. 
a 16 ele junho de 1944. " 
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E o art. 164- § 30.0 que se e-menda, 
reza: 

"Salvo os casos de reciprocida
de internacional admitidos em lei, 
somente poderão exercer profis
sões liberais os brasileiros na tos 
e os naturaliza.dos que tenham 
prestado serviço militar ao País". 

Ainda o § 34.0 do citado artigo 164 
do Projeto da Constituição, declara: 

I 

"Somen.te .a brasileiro nato é 
permitida a revalidação do diplo
ma expedido por esta,belecimento 
estrangeiro de ensino". 

A expressão "que tenham prestado 
serviço militar ao país, virá trazer di
ficuldades in-emovíveis aos brasileiros 
naturalizados, que não tenham podi
do, íntiependetemente de sua vonta.de, 
!Prestar tais serviços. 

E' sabido que grande número de es
trang-eiros, notadamente portuguêses, 
vêni. para o Brasil com sua prole, ai::l
da de menor idade, e aqui fixam de
finitivamente sua residência, adotan
do muitos deles, a naciorialtdade bra
sileira. 

Os filhos dêsses estrangeiros, que 
aqui apartaram ainda menores, cres
cem e educam-se em nosso meio. Fre
quentam as nossas escolas primárias, 
os nossos _ginásios, os nossos colégios 
e academias de· ensino superior.· Con
quistam, legalmente, diplomas de pro
fissões liberais; na turali.Zam-se, mas 
não poderão jamais registrá-los na 
repartição competente, por não terem 
podido "prestar serviço ·militar ao 
Brasil". 

E isto explica-se. Antes dos 21 anos 
não é, em geral, •possível a natura
lização. Como estrangeiro, não po
derá matricular-se o estudante no 
C. P. O. R., porque essa matrícula 
é privativa dos brasileiros natos. Não 
poderá êle também tirar carteira de 
reservista pelas linhas de tiro, por
que estas estão extintas, onde houver 
corpos de tropas. Com a idade, às 
vezes, de 30 anos, ou mais, não pode
rá alistar-se no Exército, porque êsse 
alistamento se dará aos 21 anos. 

,, 

Expondo sua situação ao Ministé
rio da Guerra, êste só lhe regulariza
rá a situação militar como reservista 
de s.a categoria, mas esta não dará 
d~reito ao registro do diploma, pdrque 
nao corres,ponde a "serviço prestado". 

Em circunstância idêntida se en
contraria o estrangeiro naturalizado, 
que se diplomasse para o exercício de 
qualquer ·pmfis'são Uberal, mas não 
pudesse prestar serviço militar, por in
capacidade física para êsse mistér. 

A e~ressão "que tenham regulari
zado sua situação militar ,no Brasil", 
como propõe a emenda, é mais libe
ral e evitará que brasileiros naturali
zados não possam exe.rcer sua pro
fissão liberal, porque não tiveram co- · 
mo prestar o serviço militar exigido. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1946. - Jonas Correia. - José Ro
mero. - Orlando Erasil. Altami
rando Requião. 

N.0 398 

O artigo 176 reza: 
E' vedada a acumulação de quais

quer cargos, exceto o de magistério, 
que poderá . -ser exercido 1untamente 

·com cargo técnico ou científico, ha
vendo correlação de matérias e compa-
tibilidade de horário. 

Emenda: 

Suprima-se - que poderá ser exer
cido j~mtamente com cargo técnico 
ou científico, havendo correlação de 
matérias, - ficando assim redigido: 

E' vedada a acumulação de quais
quer cargos, exceto com o de magisté
rio, desde que haja compatibilidade d~ 
horário.. · 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
19..::6. - Guaracy Silveira. - Baeta 
Neves. - Pedroso Júnior. - Segadas 
Viana. -Artur Fischer. -Melo Bra
ga. - Romezt Fiori. - Benjamin 
Farah. 

Justificação 

Há necessidade absoluta de multi
plicação de ginásios municipais, e ês
tes terão necessidade de professõres 
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que não lhes fiquem muito caros, ou 
que possam receber o pequeno ordena
do que a lei atribui aos professôres 
secundários. Muitos funcionários pú
blicos serão chamados a lecionar, em 
beneficio da comunidade. Não é ra
J!;Oável, pois, que haja. limitações in
justificáveis. Um funcionário público, 
oficial administrativo, pode ser es
,celente professor de matemática, sem 
que haja correlação com o seu cargo 
público. Além disso, se o funcioná
rio público pode ser professor de um 
ginásio particular, porque o não po
derá ser de um ginásio municipal no
turno, ou de um ginásio estadual 
nas mesmas condições? 

.Sala da.s Sessões, 11 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. - Pedroso 
Júnior. - Benjamtn J'arah. 

N.0 399 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS .. 
Art. São assegurados os direitos 

constantes do art. 176 e a situação de 
disponibilidade prevista no parágrafo 
único do art. 179 desta- Constituição 
aos membros do magistério ou funcio
nários técnicos que exerciam cumula
tivamente seus cargos, nos têrmos da 
Constituição de 16 de julho de 1934 
e foram obrigados a desacumular em 
virtude do Decreto-lei n.0 24, de 1 de 
dezembro de 1937, sendo-lhes contado 
nêsses cargos o tempo do conseqüente 
afastamento para todos os efeitos, sal
vo percepção de vencimentos corres
pondentes a êsse afastamento. 

Parágrafo único - Aos funcionários 
da mesma categoria, aposentados, que, 
por fôrça dêsse mesmo decreto-lei, 
perderam as vantagens de aposentado
ria será seu direito a elas restabele
cido a part4' da data da promulgação 
desta Constituição. 

Justificativa 

diam ser postergados pela lei nova. 
O Decreto-lei n.0 24, de 1 de dezembro 
de 1937, estatuindo sÕbre as acumula-
ções, deu um prazo até 31 de dezembro 
dêsse ano para que todos aquêles que 
exerciam cumulativamente mais de 
um cargo optassem por um dêles, re
servando-se o Poder Executivo o di
reito de agir livremente, caso · não 
fôsse expressa essa opção. Não fêz 
distinções o decreto-lei, nem respeitou 
o direito de' vitaliciedade de cargos 
obtidos por concurso e cujo exercício 
cumulativo se fundava em permissão 
constitucional expressa. O mesmo foi 
feito com relação ás aposentadorias. 

Acontece que, quanto aos cargos de 
magistério, o presente projeto de Cons
tituição prevê em seu art. 176 o exer~ 
cicio cumulativo com outra função 
pública. Não é razoável que_a futura 
Constituição reconheça as vantagens 
de ordem técnica e cultural na acumu
lação de cargos de magistério e não 
procure restaurar os direitos daqueles 
que foram demitidos dos seus cargos 
Vitalícios por fôrça das opções deter
minadas pelo Decreto-lei n.0 24, de 
1-12-37, o qual infringiu gravemente 
a própria Constituição de 37. com 
efeito, se tal constituição proibiu de 
um lado a acumulação remunerada, 
garantiu de outro a vitaliciedade aos 
funcionários públicos; desta forma a 
desacumulação devia regular situações 
futuras, mas nunca ferir direitos ad
quiridos. O .máximo que o decreto-lei 
24 podia determinar seria a aposen
tadoria ou disponibilidade nos cargos 
optados, mas nunca a demissão dos 
mesmos de seus ocupantes vitalícios. 

Acresce que o próprio Govêrno já 
permitiu pelo Decreto-lei n.0 8. 821, de 
24-1-46 a acumulação de pensões com 
proventos de cargos públicos ou apo
sentadorias; não há diferença alguma 
e11tre a essência de uma pensão e a 
de uma aposentadoria. Não deve, pois, 
perdurar a situação de vários funcio
nários estarem privados de proventos 
de suas aposentadorias por exercerem 
em 1937 outras funções públicas ou 
gozarem de outra aposentadoria. 

A Constituição de 1934 permitia o 
exercício comulativo de cargos técni
cos e de magistério, desde que hou
vesse compatibilidade de horário. A 
Constituição de 1937 o proibia. Mas 
encontrava nêsse exercício funcioná
rios vitalícios, cujos direitos não po-

Na verdade, sendo considerados os 
proventos de aposentadoria como bem 
Incorporado ao patrimõnio do funcio
nário, o Decreto-lei n.O 24 exorbitou 

I' 
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do que lhe era lícito estatuir, já quan
to aos funcionários \'italicios, já quanto 
aos aposentados. 

A emenda acima visa corrigir essas 
situações injustas e anômalas. Resta
belece para ambas as categorias de 
funcionários o direito vitalício de que 
foram despojados, prevendo para êles 
a disponibilidade remunerada a que 
se refere o parágrafo único do art. 179 
do projeto de Constituição, caso não 
convenha ao Poder Executivo a volta 
pura e simples· aos cargos de que fo
ram privados. Não sobrecarrega o Erá~ 
rio a presente emenda, pois excetua 
dos direitos reconhecidos o da per
cepção de vencimentos atrasados. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Acurcio Torres. - Soares Fi
lho. - Souza Leão. - Renault Leite. 
- Ferreira de Soúza. - Flavio Gui
marães. - Graccho Cardoso. 

N.0 400 

Onde convier: 

............ TtTULO I f f O f O f f o I O I 

DO PLANE.TAMENTO ECONÔMICO SOCIAL 

OAPíTULO úNICO 

Da Comissão Interparlamentar 
Art. - Fica criada a Comissão In

terparlamentar de Planejamento Eco
nômico Social, constituída de · vinte 
Deputados e onze Senadores, que fun~ 
clonará permanentemente. 

Art. - Esta Comissão será comple
tada por técnicos, economistas, soció
logos, pedagogos, 1juristas e peritos, de 
reconhedda projeção nos meios cien
tíficos, os quais se incumbirão do es
tudo objetivo dos problemas e.conômi
cos-sociais, fornecendo aos parlamen
tares os elementos indispensáveis à 
formulação dos projetas de lei ten
dentes a dar-lhes ·solução. 

Parágrafo único. Farão parte ne
cessàriamente, como assistentes da 
Comissão, jornalistas, trabalhadores 
em rádio~difusão e outros meios de. 
publicidade, eleitos pelos respectivos 
grupos profissionais, que terão a fun
ção de discutir e di'VUlgar ·os estudos 
e planos por ela assentados; bem co
mo de transmitir-lhe a repercussão 
dos mesmos na opinião pública. 

Art. - As conclusões a que chegar 
a Comissão, serão reduzidas a proje
tes de lei, sujeitos a um só turno de 
discussão, e votação na Câmara dos 

Deputados, quinze dias após a sua pu
blicação no Diário do Congresso, pas
sando ao Senado Federal onde, tam
bém,, se considerarão aprovadas em 
único turno de discussão e votação. 

Art. Além da iniciativa conferida 
à Comissão pelo artigo anterior, de
verá ela opinar sôbre qualquer pro
jeto de iniciativa dos Senhores De
putados ou Senadores, desde que assim 
entenda útil. a Comissão Regimental 
da respectivá Câmara a que êle fôr 
presente. 

Art. Promulgada a presente Cons
tituição, será a Comissão de Planeja
·mento Económico Social eleita, den
tro de quinze dias. 

·Parágrafo único. O seu Regula
mento Interno, bem como o processo 
de escolha, nomeação e funções dos 
componentes especialistas e assisten
tes, será promulgada em reunião con
Junta das Mesas da Câmara dos 
Deputados e Senado Federal, sessenta 
dias, no máximo, após a eleição de 
que trata o presente artigo. 

.Al't. Noventa dias, o mais tardar, 
a contar da promulgação da Consti
tuição, a Comissão Interparlamentar 
de Planejamento Económico Social, 

· deverá estar em pleno funcionamento. 
Art. Os Senadores e Deputados 

·Federais que foram eleitos para a Co
missão ficam dispensados de compa
recimento às sessões ordinárias das 
respectivas câmaras, quando o dêm à. 
mencionada comissão. 

Justificação 

No momento histórico que atraves
samos, verif.icados os resultados obti., 
dos pela humanidade através da expe
riência da economia livre, de que os 
últimos é<:os ainda atordoam nossos 
ouvidos como efeito da pavorosa con
flagração mundial de que acabamos 
de sair, está na preocupação de todos 
a construção de uma nova era na 
qual a ordem substituindo a indeter
minação do homem em todos os ra
mos de sua atividade lhe possa asse
gurar um estado de verdadeira liber- · 
da de. 

O estabelecimento da ordem, não só 
económica, mas também social; exige 
ndoção de métodos que distinguem 
as atuais orientàções poiíticas. De 
uma parte pensa possível realizá-la 
cometendo ao E.sctado verdadeira oni
potência, de forma que êle, por com
pressão, se torne capaz de subjugar 
tôaas as vontades aos rumos traçados 
pela técnica. De outro, não se reco
nhece a. ordem senão através da livre 
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colabomção de todos para objetivação 
de finalidades. geralmente ac-eitas 
como úteis. Na primeira hipótese 
t-stá o problema da estruturaço do Es
tado Ditatorial, na segunda reside a 
mais legítima aspilração do Democrá
tico. 

Afigura-se-nos impossív-el, presente
mente, manter a democracia permi
tindo a perpetuação dos privilégios 
consecni.ent.es à indeterminada ativi
dade lnditvidual, comandada pelo ne
clonismo, que a lei da livr-e concorrên
cia, segundo os nosso velhos mestres, 
deveria levar a uma harmônica cor
recão final. Nem é mais de se discutir 
a "tese pois só os cegos mentais não 
po-de-rão ver que a anarquia (no sen
tido pejoratitvo) foi o resultado da 
experiência, com todo o seu acabru
nhante cortêjo de inquietações, re
voltas, revoluções e guerras cada dia 
vivido do presente século em apavo
~:ante- aceleração. 

Ou o homem encontra uma forma 
de conformar os seus ínterêsses, dan
do fim às injustifica-das desigualdades 
sociais ilnstauradas pela época des;
truída nas últimas guerras, ou tera 
de sofrer as mais duras penas até que 
o ajuste da convivência resulte de um 
processo que a ninguém é dado pro
fetizar. 

Os países que se encontram, presen
teme-nte. na sua f.ase de reestrutura
cão politico-social, como acontece 
com o nosso, precisam compreender 
que a democracia é uma mentira onde 
urocure fundar-se exclusivamente em 
norm<:s e princípios de ordem politi
c.a. Nad8" se·rá conseguido sem que se 
tracem rumos seguros a uma remode
Jacão fisionômico-sodal. para o al
c:lÍ1ce de agregamentos humanos. re
gidos pelo mais indestrutível ~espeito 
à justiça. Esta. por sua vez, nao pas
sará de falacíosidade enquanto se a 
quiser manter sôbre igualitações p~
ramente polítilcas, que ao homem nao 
é dado realizar por lhe faltarem, para 
tanto, condiçõ-es materiais. 

A democracia que os tempos alme
jam terá de preocupar-se primacial
mente na prodig·alização a todos dos 
elementos indispensáv-eis à realização 
de suas justas aspirações. Corrigindo 
o êrro vilvido na esperança de que a 
livre-concorrência viesse a realizar 
eouitativa distribuição dos benefícios 
Pconômicú-sociais, é que se poderá 
concretizar uma nova sociedade; esta 
será verdadeiramente· democrática, 
porque a todos os seus componentes 

estarão abertas tôdas as oportuni'da
des. 

Não se conseguirá, entretanto, essa 
ina.diável transformação sem o em
prêgo de medidas ade.quadas, que de
vem abranger todos os aspectos da 
vibracão do individuo em sociedade e 
tais medidas só se mostrarão como se 
as deseja e com viabilidade finalísti
ca, quando adotadas após meticula.so 
estudo de espec~alistas e franco apôio 
dos leigos. 

Esta é a razão pm·que os estudiosos 
cont·emporâneos do problema socio
po.lítico, apelam' para a democracia 
planificada ·e pretendem a planifica
ção desenvolvida em ampla síntese 
com a opinião pública; motivo de 
propormos que entre nós ela se ins
taure como precípua função legisla
t:1va. 

Múltiplas razões poderíamos aduzir 
no sentido de ver acolhida a nossa 
pres-ente emenda. A natureza entre-

. tanto, do trabalho exige um' esfôrço 
de síntese quase incompatível com a 
matéria. Reservamo-nos, assim, para 
em plenário, ou perante· a douta Co
missão Constiucional, se ·ela julgar 
conv<eniente, desenvo-lver a defesa dp 
nosso ponto de vista. 

Não terminaremos, entretanto. se-m 
ponderar que qualquer Constitui'çã<' 
r,o presente momento adotaC.a sem 
ntenc§.o aos nroblemas planific31dores 
não pod·erá .s·êr obra durável, pois não 
tesponderá às ansiedádes que preen-
chem todos os sêres humanos. . 

Assim 0 entenda a Excelsa Assem
bléia Nacional Constituinte, para que 
possamos mostrar-nos dignos dp mo
mento histórico por nós atravessado. · 

.Sala das Sessões, 11 de junho de 
19·16. - Berto Condé. - Segadas 
Viana. - iArtur Fischer. - Gurgel 
do Amaral. - Pedroso Júnior. -
Leopoldo Neves. - Guarací Silveira. 
- Luiz Lago. 

N. 0 401 

Onde convier: 

Art. E' facultado aos Estados a 
criação de órgãos de assistência téc
nica e fiscalização financ·eira da ad
minrl.s•traçá>o municipal, .sem prejuízo 
das atribuições dos tribunais esta
duais de contas. 

1 
i ,, 

.r 
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Justificação 

Inf·elizmente a vida municipal bra
.sileira ainda é incipiente e atrasada. 
Importa assisti-la e ampará-la conve
nientemente. O proj.eto dá aos Muni
cípios uma sensível melhoria finan
ceira, atribuindo-lhes maio:r.es. fontes 
ôe receita. Isw não basta. E' preciso 
que -êsses novos recursos sejam apli
cados. criteriosa e eú'icientemente. E' 
o que visa a emenda. A ação tutelar 
do Estado, orientando tecnicamente 
as realizações municipais e fiscalizan
du as finanças respectivas, não im
plica anulação do velho princípio da 
autonomia municipal. Os Estados 
t:nid.as da América do Norte, demo
cracia padrão, já desde muito tempo 
adotaram a sa1utar me·dida que a 
emenda advoga. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
junho de 1946. -: Alberico Fraga. 

N. 0 402 

Onde convier: 

Art. As autarq.uias ou entidades 
paraestatais, as sociedades de eco
nomia mista ou aquelas em que o Es
tado tenha qualquer participaão são 
obrigadas a dar ciência de suas ati
vidades, anualmente, nos têrmos da 
lei, ao Congresso Nacional, prestando
lhe, ainda., as informações que lhes 
forem exigidas e a elas se estendemlc 
sem qualquer restrição, a ação das 
Comissões 1egislativas de inquérito. 

Justificação 

Como justificação desta emenda, 
desejamos, apenas, transcrev·er a ir
respondível argumentação contida no 
editorial de ontem do magnífico ves
pertino "Diretrizes", vazado nos <>e
gu1ntes têrmos: 

O artigo 47 do projeto da nova 
Constituição autoriza o Congresso a 
convocar os ministros "para lhe nres- • 
tar quaisquer informações sôbre ques
tões previamente indicadas". Trata-· 
se d·e dispositivos dos mais salutares, 
mas cumpre assinalar que no Brasil 
não são somente os ministros que ad
ministram em nome do presidente 'i.a 
República, como auxiliares dêste. No 
setor económico, sobretudo, o Govêr-

no Federal dispõe de um volumoso 
grupos de órgãos diretamente subordi
nados ao chefe do Executivo sôbre os 
quais os ministros nem sempre po
dem falar. :f;sses órgãos compõem-se 
de dois subgrupos - o das autar
quias e conselhos e o das sociedades 
de economia mista Não importa que 
tais sociedades trabalhem sob a for
ma de sociedades anónimas. Até bem 
pouco tempo -- e agora ainda aconte
ce - o presidente do Banco do Bra
sil despachava com o presidente 'ia 
República. · Combinava com êste os 
negócios bancários e, auxiliado ou não, 
pelo ministro da Fazenda, assim diri
gia tôàa a política da moeda, do câm
bio, e d0 crédito. Nesst assunto de crê .. 
dito bancário, convérr. ter em vista 
que o banco do govêrno federal, apli·· 
cando como melhor lhe parece cêr
ca de 16 bilhões de cru:oeiros, domina 
quase tôda a polítich económica na
ciom.l. Emp·csta a quem quer empres
tar, auxilia indústrias de perfume ,Ju 
de ferro, concede créditos - que po~ 
d·em ser políticos - aos Estados, mu
nLcipios e mesmo a sovêrnos estran-

.geiros, como já ocorreu com o Para~ 
guai. Se aos representantes do povo 
não fôr possível ouvir o presidente do 
Banco do Brasil e· interrogá-lo, muita 
coisa se fará em "segrêdo de ga,bine
te", coisas boas e coisas ruins. 

O mesmo acontecerá quanto a ou
trc.s sociedades de economia mista, 
como a Usina de Volta Redonda, o' 
B:mco de Crédito da Borracha e a 
Companhia Vale do Rio Doce. Em · 
regra, os diretores de · tôdas essas so
ciedades, a começar pelQ presidente, 
sfio nomeados ou eleitos pelo govêr
no, que dispõe da maioria d2.s ações. 
Os orçamentos, os planos de trabalho 
e as contas dessas emprêsas escapa_m 
ao exame dos representantes do povo. 
Se o diretor de Volta Redon-da ou da 
Cia. Vale do Rio Do-ce não forem 1e
gítimos pa,triotas, os "trusts" que an
dam rondando, como abutres, essas 
indústrias conseguirão, por fim, a;am
barcar sua produção ou controlá-Ia.$, 
livres como lhes deixa o projeto· do 
contrôle parlamentar. ' 

No grupo das autarquias os perigos 
não se aiPresen:tam menos graves, no 
caso dos delegados eleitos pelo povo 
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serem conservados à distância dos 
grandes problemas da produção do 
transporte. Bastaria citar o Cons~
lho Nacional de Petróleo. Entreta'nto, 
há mais. Pode-se dizer que o grosso 
do sistema de transporte está em mãos 
do govêrno federal, através das autar
quias da Central do Brasil, da Viação 
Leste Brasileiro, da Noroeste do Bra
sil, do Lóide, da Organização Lage ~ 
das emprêsas de navegação do Ama
!'ll)nas e do Prata. Diz o projeto de 
constituição, em seu artigo 141, que ~~ 
prestação de contas das autarquias 
será feita perante o Tribunal de Con
tas e, a.través dêste, ao Congresso. 
Mas os orçamentos da Central do 
Brasil. do Loide e das demais autar
quias de transporte são aprovados pe
los ministros. O Congresso não os vê. 
O Lóicie poderá cGmprar ou não com-

. prar na vi os . A Centrai, a Noroeste e 
a V.iação Leste Brasileira, por seus 
planos de trabalho, construirão, o unão 
novas linhas, a seu bel prazer. Farão 
passar as novas linhas pela fazenda 
do Coronel Fulano ou do interventor 
Cícrano, sem que os delegados do po
vo possam dar palpites sôbre os erros 
técnicos e os abusos de poder. 

Há uma ilusão generalizada quanto · 
, ao volume de negócios, pagamentos, 
obras públicas e serviços autorizados 
através do orçamento federal. O or
çamento da União para o corrente ano 
atinge à· vuTi.osa soma de dez bilhões 
de cruzeiros. Aí estão os gastos dos 
quatro Ministérios económicos, dos 
três Ministérios militares, mais os da 
Educação, da Justiça e das Relações 
Exteriorea. Mas vale a pena ressaltar 
que a cifra a que atingem os orça
mentos das autarquias muito se apro
xima do total fixado no orçamento da 
União para. as despesas ministerjais. 
O orçamento da União é de dez bi
lhões, mas os das autarquias para o 
ano corr[mte aproximam-se dos nove 
bilhões. O prGjetG em debate deixa 
fora da f!scaiízação do Parlamento os 
organismos autárquicos, e esqueceu 

·por inteiro as sociedades de econo
mia mista. Os interêsses a cargo des
sas empresr,s podem ser retratados nos 
empré.stimos conced1dos pelG ·Banco 
do Brasil. pelas Caixas Econômicas, 
pelG Banco de Crédito da Borracha. 
. Convém ter presente que o progres

so da economia nacional depende mais 
de Conselhos comG o do Petróleo, de 
Institutos como o do Açúcar, de em
prêsas, como Volta Redonda e o Ban-

' 

co do Brasil, do que, prôpriamente, da 
burocracia ministerial. 

Sala das sessões, 11 de junho de 
1946. -Negreiros Falcão. 

N. 0 403 

Onde convier: 
"Art. Não será. permitido o veto 

parcial". 
Justificação 

Esta emenda completa a finaJidade 
da anterior. Não há c·omo coruferir ao 
Executivo poderes legislativos. E é e> 
que se lhe concede, atribuindo-se-lhe 
f) dil'·eito c1e alterar um projeto, de 
acôrdo com a sua preferência ou re
pulsa, em face de determinados dis-

. positivos. Justificaremos, da Tribuna, 
mais detalh~B.damente, a procedência 
da emenda . 

Sa1a das Sessões, 11 de Junho 1946. 
Ernani Sátira. 

N. 0 4{)4 

Acrescente-se oncLe convier: 
Art. A maternidade e à irufância 

pres·tará o poder público tõda assis
tência e protegerá a juventude con
tra tô'da exploração e CGntra o aban
dono fisico, moral e intelectuaL 

Parágrafo único - O juízado de 
menores será organizado como insti
tuição de serviço Eocial destinada a 
declarar e defender cs direitos' do me
nor à assistência pGr parte do Es
tado. 

Justificação 

A e~!nda tem por objetivo incor
porar à nova Cons~ituição o princí
PiG de interferência fundamental do 
Estado em matérilll de· maternidade 
e de infância como exigência da vida 
moderna, já re{!onhecida pela nossa 
Cons-ttiuição de 14 de julho de 1934. 

,sala das S•éssões, H de junho de 
1946. - Altino Arantes. - Hermes 
Lima. - .Toledo Piza. - Amando 
Fontes. - Dolor de Andrade . . - Au
reliano Leite. 

N.O 405 

Onde convier: 

Art. E' vedacLo à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, e Territórios, cobrar taxas ou 
impostos de qualquer natureza que in
cidam, dir.eta ou indiretamente, sõbre 
o ensino em qualquer de seus graus. 
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Parágrafo único. A matrícula ~ 
freqüêncls. nos institutos oficiais de 
ensino, de qualquer grau, ou natureza, 
.serã.o inteiremente ga-atuitos. 

Justificação 

A educ~tção do povo é um dever 
primacial do Estado. E' absurdo per
mitir que os institutos oficiais do en
sino cobrem taxas cl.e matrícula ou 
freqüênc!a aos que proouram apren
der. 

Entre nós o prob~ema educacional 
está ainda. sem solução, desde que não 
dispomos de estabelecimentos ou es
colas em número capaz de atender a. 
todos os brasHeiros em idade escolar. 
Não se compreende, pois, que seja per~ 
mltiJdo ao poder público tributar ou 
bxa.r o ensino. 

A educação popular precisa ser gra~ 
tuita, inteiramente gratuita, custeada 
pelo Estado. Se êste ainda não te'll 
capacidade financeira para assegu
rar tão salutar medida,. subvencio
nando convenientemente a inicia
tiva particular e multiplicando os 
institutos oficiais de ensino, seja, 
pelo menos, coibido na faculdade de 
tributaa- ou taxar os serviços de en
sino, sob qualquer pretexto. A miga
lha que o Estado cobra de um pobre 
pai de família. pela educação de sua 
prole, represen1Ja para êste um sacri
:fício e para aquêle um desvirtua
mento da sua missã.o. O Estado não 
deve só ajuda, apoio e amparo à edu
cação, porque lhe cumpre provê-la in
~eiramente. As portas dos parcos e 
minguados institutos oficiais de ensi
no devem ser franqueadas, gratuit!:t
mente, a todos, sem dependência de 
qualquer remuneração. 

Em Assembléia Constituinte, 11 de 
Junho de 1946. - Alberico Fraga. 

N.• 406 

Onde oonvier: 
Artigo. - Os secrvi{los de saúde e 

assistência social terão especial cui
dado da União, dos Estados e Mu
nicípios, que lhes reserVIMráo verbas 
nunca 1nferíores à metade das des
tinadas ao desen·volvimento do en
sino. 

Parágrafo - · Ma.nter-se-á t 
gão centralizador e controlad 
tôdas as atividades técn1cas n 
bito da saúde pública, caben, 
além de outras atribuições, a 
pa.ração d·o pessoal técnico que 
atend-er aos serviços sanitá:rdc 
div·ersas regiões do Pais. 

Parágrafo - Os Estados se.ri 
vididos em :t'legiões s&n1tárias, 
tituidas de determinado núme1 
Municípios, para o fim de . 
cria;das em ca,da região centri 
saúde, laboratórios, hospitais 
clínicas ge'l'lais e especializadas 
mais serviços, custeados e adn 
tra.dos, pela União, pelos Est!Uif 
pelos Municípios, em tênnos qu 
rão estabelecidos em convênioL 
pecüicos, renovados e atualizado 
peiriodos nunca superiores a um 
quênio. 

Justificação 

o problema angustioso da s 
pública não mereceu, desta feitr 
projeto o cuidado que lhe foi 
pensando nos tex·tos constitucic 
imedi·atamente anteriores. Isolo 
a preocupação de cuidar do em 
atr:wés de normas imperativas de C! 
ter ccmstitucional, quer no e.st~ 
lecimento de dir·etrizes ge:rais, r 
na fixação dos elementos pecm 
rios indispensáv·eis à solução do 
talíssimo problema. Olvidou-se 
proje·to . de que, no mesmo plano, 
não em posição mais premente 
a questão da saiíde pública, c 
sentido como problema nacional i 

pode deixar de exigir, visando E 

. vê-la, a concordância dos esforços 
tôdas as entidad·es. de direito l 
blico que têm o dev8'1' · de velar J 
ela. As emenda supra, dea1tre • 
tras que aparecerlio, comp1e·tandr 
visa sanar uma das deficiências 
projeto. Em têrmos mod.erados, ali 
trata dos r·ecursos que devem . 
obrig<atôriamente vincul!lidos às qu: 
tões de saúde pública e assistênc 
social e estabelecer a obrigatorleda• 
cl!e con·vênios .e coO'l'dena.ção das m 
didas que a União, .os Estados e 
Municíipios devam adotaa- com oi 
jetivo idêntico, em beneficio da C• 
Ietividade. 



-220-

·depois, ao amanhecer do úia, podia 
tra!l1q uilizar o povo e con·,rocá-lo, 
também pelo rádio, aos seus labores, 
pois lhe era dado manter o p:eno fun~ 
cionamento dos S·E~rvi.ços públ:icos de 
gás, telefones, água, fôrça, Juz e trans
portes. 

Não há dúvida d.e que se tratava 
de uma greve ilegal e de caráter revo
lucionário, enquadrada. em um esque~ 
ma internacional, e que. os• comunis~ 
tas vêm ck!flagrando ao mesmo tempo 
€m vários paises, a serviço de um im. 
perialismo estrangeiro. 

Mas também não pode haver dúvi~ 
da que a polícia, com as medidas 
1enérgicasl e preventivas que tomou, 
restabeM•ceu prontamente a ordem. 

·O que resta como saldo da crimi
nosa agitação é a acusação à Poli~ 
cia, feita pelos elementos qu,e tenta
vam a subversão, de haver €la come
tido excessos quando foram c·ôrradas 
as porcas do sindicato, então ocupado 
preferentemente por comunis,tas, que, 
momentos antes, haViam desacatado 
a Comi:são Parlamentar, ali pr<:sente 
para ajudar a resoiv.~x um problema 
de salário; quando evitou e reprimiu 
atas de sabotagem; quando assegurou 
a liberdade de trabalho da grande 
maioria que não tomou parte na gre
ve e que ~ira ameaça;da pelas tropas 
de assaltado do Partido Comunista. 

O resíduo mais grave, porém, que 
ficou de tôda a abortada masorca -
e a que Você se refere particularmen
te .em sua caxta, - é a acusação de 
que• a Policia teria prati-~ado excessos 
e torturas contra as pessoas de alguns 
transgres·sores da lei, depois que se 
achavam .sob a ga>1rcta da autondade 
púbhca. Fra~a.ssada a greve ilegal, 
resta apenas a agitação, eom a fin~li
dadE evident.2' .Ie malqubta1· com o 
povo as autoridades qne o defendtmm 
de ficar sem luz, sem gás, sem ie1e
fones, sem energia .elétrica, sem água 
e .s·:m transport2.s·. E' êsse um re
curso ao sentimentalismo bl'a:::il"'iro, 
com o fito de tra.nsformar em màr
tires os que a.te•.ltaram, crimin0sn
rment.ô•, contra a o11dem e. a paz da ci
dade. 

A 4 do corrente, determinara EU a 
labertnra do inquérito, POl'que S(mti 
qual o objetivo dL;e.s faze:l:m:os pex
manentes de desordem; que toêm a sua 
vanguar•da na . rept:êsentação parla
menta·r do Partido Comunista na As
S•cmbléia, - objetivo aquêle, dias de~ 
pois, concretiza1do na farsa espetacular, 
que colheu em suas malhas· alguns 

congressistas menos avisados e aJ,guns 
dos nossos jornalistas de boa fé, que se 
d-:ixaram iludir por indicias preexis
tentes ou a!drede preparados àu simu
lados, que foram exibidos em ensce
naÇão de propaganda, nos corredores 
do Palácio Tiradente.s .e· nas redações 
dos nossos diários. Esta conclusão 
anucipada se impõe, desde já, porque, 
entre os supoSJtos torturados• estão - , pessoas que nao foram detidas naquela 
oportunida·de, e outras que ,estiveram 
no Palácio da Relação e cujo tortU
ramento e assassínio foram anuncia
dos, mas cuja integridade fisica, ao· 
deixarem a Policia Central, foi com
provada pelo Instituto Médico Legal. 

AJ:., ordens rigorosas que tenho dado, 
bem como a mansira como, tudo faZl 
crer, tenham sido executadas indu
zem à conclusão de que s-e' houve 
contusões, não decorrem elas de tor. 
turas na Policia Central. Aliás, o 
próprio relato proprug·andístico, feito 
por alguns· dos supostos mártir.~:s -
em que dizem até, com. precisão cro
nológica, a:s· horas e minutos em que· 
estiveram desacordados, - revela a 
mentira ,e a mistificação prmedita;das. 

Contudo, se das conclusões do in
qu.érito que• mandei abrir, desde .la! 
pnmeira hora da acus•ação, vi€r-se a, 
provar que qualquer atentado contra 
pe;Ssoas de detidos foi cometido, agi
r~l com o máximo rigor, fazen:do pu
mr os culpados. 

Como Chefe de Polícia;, nominal
mente citado ,em .sua carta, em virtu
de dos meus antecedentes liberais e 
anti-fascistas, sinto-me no dever de 
af~rmar, com ôda. a ênfase, que, quem 
fo1 anti-fasdsta a vida tõda, não iria; 
agora, em 1946, doe:pois da vitória do 
Brasil e das Nações Unidas contra as 
fôrças totalitáiras, converter-se a um 
credo derrota;do e morto·. E' esta a 
primdra vez que exerço uma parcela 
do Poder Executivo e dela tenho usa~ 
do e hei de usar exclusivamente para 
servir às instituições democráticas. 
. ~rezo,' acima de tudo, a minha po

s~çao de professor doe Direito, na qual, 
amda agora, fui confortado por uma 
manifestaçã.o da CongT.~ga;ção àa Fa
cu1dade de Direito db Rio de Janeiro 
e outra dos: seus ardorosos bachare~ 
landos. Tenho guardado linha de 
coer~ncia, no meu devotamento à de~ 
mo01·acia, agora como outrora, qua.n
do muitos dos que hoje critic:J.m a. 
ação da Policia se·rviam aos regim•es 
ditatoriais. As minhas a.firmações 
públicas de fé no regime do povo e-
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. paTa o povo .não &e liimtaram à Oração 
de Paraninfo, em 1938, a qüe Você se 
refere em sua carta, mas foram 
reiteradas em váriaS! oportunidades, 
"v.êrbi gratia", na saudação que fiz, 
em nome do Congresso Juddico Na
cional, em 2 de s-etembro de 1943, ao 
Supremo Tribuna:l Federal, e em ou
tros congressos científicos. A mi
nha fidelidade ao ideal· d-emocrático 
nunca- sofreu hiatos e opr isso não 
posso deixar de condenar, . V€·emente
mente, qualquer desrespeito à prsrso
nalidade humana, notadamente quan
do êsse desrespeito se vi-esse a verifi
car sôbre p~ssoas sagrooas como· de. 
v.em ser os confiados à custódia da 
Lei. .• 

Não .seria eu, pois, a consentir nos 
mnltratos maliciosamente atribuídos à 
Polí-cia, nem o preclaro savidor da 
ordem pública que é o coronel Au
gusto Imbas.saí, meu auxiliar direto, 
cujos a·ntec·~rdentes conhecemos e que 
a "jorna1ha" comunista, desrespeitan
do torp.~mente a sua fa11da de bri
lhante oficial do Exér·cito Nacional, 

· procura enxovalhar com apodos os 
mais imundos. 

O inquérito está aberto. Vai apurar. 
tôda a verrda;de sôbre os fatos daquela 
noite em qu,,, o Parttdo Comunista -
redita.ndo a acão subversiva da tarde 
de 2.3 de maio e o seu monstruoso 
·crime. de 1935, contra o povo e o· 
Exército Nacional - tentou. crimino
samente, sepultar a c.\dade na desor
df'm e na anarquia. 

E Você far-mc-á a hom~a de acom
panhar aquele inquérito, como jorna
lista inclepmdent·~·. para dizer ·à Na
cão onde estão os que def,endem os 
interess•es do povo r onde os que pr~
tenrdem ludibriá-lê·, hoj·~. para escravi
zá-lo amanhã. 

Cordialmmte, 
José Pe~eira Lira 

COMO O SR. PEREIRA LIRA JUSTIFICA A 
AÇÃO DAS AUTORIDADES 

A atuação da polícia carioca vem 
sendo ultimamente, alvo de reparos, 
na in1prensa e na Constituinte .. se
ria de boa ética possibilitar . a,o~ res
pom•áv::is pelas med_idas p~l!c1a1s, 9e 
pr.~v.enção e repressao, expor de pu
blico os seus propósitos e intençoe~. 
Com êsse ohjetivo, procuramos ouVIr 
0 Sr. José Pereira Lira. chefe d.é·_ Po
licia do Dhrtrito Federal, CUJa· açao à 
frente· do ·Departamento F·''deral de 
Segurança Pública vem transcorrendo 
em um dOS momentos, por consnr:\So 

unânime, mais; düíceis da vida r 
nal. Desejavamos saber de S. E:x 
·motivos das proibições ãe con 
d·eliberados nos últimos dias peL 
Visão Politica e Social daquele Dr 
tamentc. 

- "A inté11dição, realizada no 
mos da Constituição, de alguns < 
cios, disse o chefe de Polícia, pr 
vidas por elementos comunistas, 
envolve :menospreso por parte àa~ 
toridades• policiais aos direitos d. 
rdadão, que são a essência própri 
democracia qtue• o govêrno está nc 
me propósito de pres•ervar, para 
dos os brasileiros. A ação da p' 
está sendo prevçntiva. O que se 
em Vista é pura e .simplesmente : 
gurar a ordem, fora da qual não 
haver ambiente para . .a pregaçãc 
cffica das idéias políticas". 

- Como se justifica, então. a 
bição de comícios comunistas ? 

- "A pcpulação do BrasE intei 
principalmente, a d~·sta cida-de, é 

· •temunha do que restá acontece1 
uma minoria a·udaz, atuando sôbrE 
gumas parcelas dos nossos traba 
dores por meio de uma "propaga 
obs·e·dant;e•", está se utiliza.ndo das 
galias democráticas para tentar 
t.ruir a dcrn Jcracia, de certo, con 
snas próprins armas. O que ela 
tenrl.e é s::o.bido · está em 'seus pro; 
mas internacionais e em seus com1 
di os doutrin:.íri.os: a destruição da~ 
clem sncial, cem as suas liberdades 1 
:il:.stitujr, em seu lugar, uma ditac 
que dizerr~ seria do proletariado, 
que. em verclade, seria de um par: 
ou. mais pràp,.ianente da sm. b' 
cracia, e qnc estabeleceria no B1 
'3, mai;, cltm:t das tiranias. Com 
ob.ict.i•:o fhwl, procm·a desintegra 
demo,~racia brasileira; destruir as ' 
~nstitniçc~s; desobedecer ao poder 
rliciário. como no caso do "MTJ 
~1esmcrali?.8l' o Parlamento. nesta 1" 
empenl<aclo na grande· tarefa d~ 
r1igir a lltn'll Carta Magna. do 'p 
brasileiro: sabotar a sua política 
terna, que vê. não em fünção dos 
terêss~::s e· da. seguranr.:a nacionais, r 
c'!(} que- cr,nw;m à posição mundial 
mn in.t~Jeria!i~;mo que nem por se 
vestir de fC!';nQ ideológica, deixa 
,o,er ti'i:} nrrJ r.: os o narfl. a nossa .existr 
da nacÚ;n:-,1 como cs que nos ::tm· 
çarmr.. nn ]Ytssàdo". 

- Mas, t·em efetivamente cará 
St~bversivo essa agitação ? 

- "Para destruir o Estado, llmç, 
a confu.s>ão, mentem por sistema, 
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juriam as a.utoridaldes que o nosso 
povo elegeu, no mais livre doo plei~ 
tos, ~ exploram as dificuldaid<es eco~ 
nômicas resultantes da última g.uerra: 
a. deficiência dos sa:lários, o aumento 
do custo da Vida, o racionamento de 
certos gêneros e a falta momentânea 
de outras coisas, que tanto afligem 
a.tualmente o nosso povo, mas qu.e são 
um mal universal, de todos os países 
da tcna, até mesmo dos que não esti~ 
veram em beligerância. Daí, o incita~ 
me·nto à greve, à desord!:m através• da 
formação de sindicatos, à margem dos 
reconhecidos· pela lei, daí os comícios 
diários, com a finalidade deliberada 
de criar .agitação; dai, a dçmagogia 
in!frene, com o propósito di~' aliciar 
para a sua obra de destruição certas 
classes que se destacam na vida pú~ 
blica pelo seu idealismo e pela sua 
generosidade. 

E ·~specificou: 
- "Estamos vendo, todos os dias, 

como os trabalhadores na.cionaiS' são 
atirados a greves sôbre grews, que 
não vêm tendo, positivamente, esco
!PO -econômico, ma..s1 político. As 
greves a que estamos' assistindo, são 
as conhecidas na técnica revolucio
nana, como greves de ensaio, de 
c·aráte11 nltidamente subversivo, com 
a finalidac:'Le' deliberalda de exercitar 
os seus quadros p&ra o golpe arma.. 
do, criando atritos e conflitos, que 
fomentem o ódio e a revo·lução. Ao 
mesmo t-empo, .pretendem com elas 
diminuir a produção e interrc;mper o 
serviço 'de tran.sportes, p·a.ra, com isso, 
reduzir os estoques das mercaJ.o·rias e 
aumentar a crise €conômica, que traga 
o desespêro e a anarquia, ambiente d•~ 
que necessitam para a sua• -e]]llj)rêsa de 
tirar o Brasil da marcha democrática 
qUJ~ é a linha mestra da sua his1ória, 
desde aJ .formação da nossa: nacionaJi
dade". 

- Circunscrtwe-se ê.sse trabalho aos 
meiüs operários ? 

- "iN-ão é .sOmente €ntre os tra
ba,lhaJdores qtre os inimigos· da demO
cracia brasilei11a procuram lançar ra.í-
2JeS: também entre os inte}ectuais, 
funcionários públicos, so]drudost do 
nosso glorioso Exército e, muito espe
cialmente, entr€1 os estudantes, cuja 
mocidade e impuls'os generosos pro
curam utilizar, mascarando os .s'eus 
prOtpósitos sob o manto de reivindica.. 
ções d.eanocrá tlc.as e s·ociais. 

Co...'1.tudo, a rapidez com que as gre. 
,·es têm sido d.ebeladas, a repulsa que 
a mocidade , dae escolas tem dado aos 

conVites para pmtestos desavisado.;, 
come aconteceu com o referente aoo 
acontecimtmto& prov1:Cados pelo~ co
munistas a 23 de maio último; "' o 
apoio decidido que os sindicatos ~ de 
vida legal têm dado ao Govêrno, como 
acontJ:<:eu agora. ::rwsmo no caso da 
greve da Sorc<:s.t>an~,- .são :fat~ que 
e-stão a mootrar que os agitadores são 
ap.cnas uma milw11a audaz s•en1 1ni~ 
o•çõçs quanto aos seus níetodo~ de 
c::.mbate e c.tu<:-, nti.o contando com a 
.m~ioria ordeut· e ~esponsáv-.:~ dos OJl<:
rários, funcionários e estudan~s, pro
cura dominá-los por meio de u±na agi
tação constante, paxa at{;morizar, po1· 
essa forma, o próprio povo brasileiro•·. 
~pois de curta paUI'la, prossegue o 

Sr. Pev-2dra Lira: 
- "CPara defender o Brasil contra 

essa atividade de can-áter nitidamente 
pré-revolucionário, levada a efeito, 
solertem€n1:te:, em nome dos princí
pios democráticos,, mas· na realidade, 

· :para destrui-los um dia, - é que a 
polícia tem sido obrigaida a; agir. Não 
é poosível cruzrur os braços diante de 
greves ilegais, cujo objetivo é Unica
mente, aummtar as dificulidades eco
nômicas do momento, nem é também 
possvel deixar que a vida da cidade 
seja, todos os dias, interrom:pida pm
comícios, com propóisto ou sem pro~ 
pósito, que paralizam o tráfego, nas 
:horas de maior movimento, nos pon
tos centrais do Rio de J•an~iro, com a 
finalidadlél única de criar clima para. 
a subversão. Há, em tais comícios, pe~ 
rigo para a. ordem e cumpre intervir 
pam prevenir e fazei! cumprir com 
moderação e en€rgia as determinações 
d.as autorid~s. E' um dever que se 
'Jaseia nr. r-rópria natureza das ga~ 
rantias constitucionais". 

- Mas não haverá nisso cercea. 
menta dessas mesma~s gar&ntias? 

- "Não vai nisto cerc§amento do 
direito de propagan:da; e pregação. 
Muitas vezes a praça pública é inU~r
dita;da; pela chuv.a e 11inguém há de 
dizer por isso que -a ohuva não seja 
democrática. A pregação de tôdas as 
idéias, inclusive a.s comunistas, COIIlti-· 
nua a se fazer através da imprensa e 
das reuniões em recinto fechado, as 
quais têm sido grurantidas plenamente 
pela policia. Amanhã, qua.ndo a chuva 
pass<ar, isto é, quando o ambiente es
tiver calmo, qualqu~r partido, sem ex
ceção, poderá vir para a praça pública, 
desde que não soecta em hora e lugar 
que interrOllllpa o .tráfego. A libertlade 
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dos que não toma."ll e qiie nãG querem 
.toma>r parte nos comícios, mas que têm 
.de se locomov.ea- pelo centro da cidade, 
também é respeitável .e precisa ser res
peita". 

- E as greves. 
- "A a-ção da po·licià, no que se re-

fere a gro::!Ves ilegais e comícios peri
gosos para ordem pública, está sendo 
precipuamente preve·ntíva. Se uma 
vez ou outra tem sido repr-esSiva, em 
posição de l!Bgitima; defesa, ressalvan. 
do o princípio de autoo:idade, é tão 
,::;bmente quando elementos subv·ersivos 
procuram s•e opôr, p-ela Vio1ência, a 
d•eterminações legais exigidas pelas 
circunstâncias. A repressão tem-se li
mitado, exclusivamente, ao restabele
cimento da ordem para o que tem sido · 
às vezes nec•Essária a detenção mo
mentânea dos cabeças visíveis dos mo
tins ou dos membros das tropas de 

· assalto comunistas, quando esta;s atro.. 
cam. a polícia, como acont-<:ceu no dia 
2:3 de maio". . 

- O senhor conhece a>s rufirrnações 
de que essa detenções são acampa.. 
nhadoo de maltratas ? 

- "As instruções por mim. expedi
das, no se.nti<do de respeito à pessoa 
dos detidos, são rigorosíssimas. O que 
alguns órgãos comunistas têm publi
cado, .sôbre violências leva:das a efeito 
na polícia, são embustes inqualificá-· 
VIEis e têm o objetivo visível de criar 
animostdaqe contra as autol'idades, 
que estão prestaDJdo ao Brasil o servi
ço de frustrar a ação subversiva, por 
meio da qual uma minoria. pretende 
assaltar o poàer e, de acôrdo com as 
suas próprias teorias e escopo sabido, 
estabçlecer a dita~dura de um parttdo. 
Isso seria a negação da democracia; 
que na vida politica se afirma exata
mõnte pela pluralidade de partidos". 

E terminou: 
- "Os cida·dãos como os part~dos 

que não visam a subversão do regime 
democrático e o estabelecimento da 
ditadura, estão tendo e continuarão a 
ter a mais sincera e efetiva garantia 
para a floração de vida partidária. 

E' que êsses partidos não estão 
traindo o Bra.sil". 
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82.a Sessão, em 12 de Junho de 1946 
Presidência dos Senhores Melo Viana, Presidente e Lauro Lopes, 2.0 Se-· 

cretário. 

As 14 horas - comparecem os Se
nhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 

Maranhão: 

Crepori Franco. 

Piauí: 
Areia Leão. 

Ceará: 
Almeida Monte. 

Rio Grande do Norte: 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 

Paraíba: 
Janduí Carneiro. 
Samuel Duarte. 

Pernambuco: 
Agamemnon Magalhães 
Gercino Pontes. 

Alagoas: 
Medeiros Neto. 

Sergipe: 

Leite Neto. 

Bahia: 

Vieira de Melo. 
Altamirando Requião. 

Espírito Santo: 
Eurico Sales. 

Distrito Federal: 
José Romero. 

Rio. de Janeiro: 
Carlos Pinto. 
Bastos Ta vares. 
Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais: 
Melo Viana. 
Wellington Brandão. 
Alfredo Sá 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Caiado Godói. 
Galeno Paranhos. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Munhoz de Melo. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Ataíde. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dorneles. 
Teodomiro Fonseca. 
Daniel Faraco. 
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União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 

Maranhão: 
Antenor Bogéia. 

Piauí: 
Matias Olímpia. 
Antônio Correia. 

Ceará: 
Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate. 
Egberto Rodrigues. 
Leã.o Sampaio. 
Alencar Araripe. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 
José Gaudêncio. 
João Agripino. 
Plú1io Lemos. 

Bahia: 
Manuel Navais. 
Nestor Duarte. 
Rui Santos. 

Espírito Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 

lJ.Unas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
Licurgo Leite. 

. São Paulo: 
Paulo Nogueira. 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiãs: 
Domingos Velasco. 
Jales Machado. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 

Leopoldo Neves. 
~· '" . ,. 
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Distrito Federal: 
Baeta Neves. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Pedroso Júnior. 
Eusébio Rocha. 

Partido Comunista do Brasil 

Bahia: 
Carlos Marighella. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Jorge Amado. 

Partido Republicano 

Sergipe: 
Amando Pontes. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 
Felipe Balbi. · 
Arthur Bernardes. 

São Paulo: 
Altino Arantes. 

Paraná: 
Munhóz da Rocha. 

Partido Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. 
O SR. PRESIDENTE: - Achan

do-se presentes so Se,nhore's Re·presen
tantes, de'Claro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da ses
são anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1. 0 Su
plente, servindo . como 2. o Secr..etãrio) 
pmcetde à leitura da ata . 

O SR. PRESIDENTE Em 
discussão a ata.· 

O SR. JOSl!: ALKMlM- Sr. Pre
sidente, peço .a palavra, sôbre a ata. 

O SIR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JOSlt ALKMIM (sôbre a.. 
ata): - Sr. Pre-sidente, na publica-· 
ção do discurs,o que ontem pronunciei,. 
verificou-se supressão de parte de um 
pericdo, que deve ser restabelecido, até
para completaJ" setl sentido, que ficou 
visivelmente prejudicado. E pela su
pressão sou eu o re.stponsã.vel e não 
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a Taquigra,fia, Sr. Prestdente, de vez 
que revi as provas e não inclui a par~ 
te que ora peço seja restabelecida. 

De•clarei, qua.se ao tenninar, que êsse 
é o pensamento, a intenção do 
Govêrno do Sr. João Beraldo, como 
foi do Govêmo de João Pinheiro. 

Nestas condições, pe.ço a V. Ex.a 
que a publicação se faça de novo, a 
fim de restabele1ce·r~se o sentido do 
período assim alterad·o. 

O S·R. PRESIDENTE: - V. Ex .11 

será atendido. 
O SR. PRESinENTE: - Não ha.

vendo mais quem pega a palavra sô
bre a ata, encerro a sua dis·cussão e 
vou submetê~ la a votos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 
O SR. LAURO LOPES (2. 0 Secre

tário, servindo como 1. o) pro•cede à 
J:eitm~a do seguinte: · 

EXPEDIENTE 

Telegrama: 
Da Diretoría do Sindica to da In

dústria de Laticínios, desta Capital, 
contrário à concessão de isenção de 
direitos alfandegários para a impor
tação de manteiga e outros produtos 
laticínios, alvitrando, outrossim, a fo
menta.ção da produção de aves e ou
tras medi:da.s . 

-Inteirada. 

Ofício: 
Do Senhor Prefeito do Distrito Fe~ 

deral, comun:cando que transmitirá 
informações solicitadas pelo Sr. CwEé 
Filho. - Ao requerente. 

Abaixo-assinados: 
De Se).'vidores do Departamen·;o 

Nacional de Estradas de Rodagem, 
enviando sugestões à futura Cart.f• 
Magna. - A Comissão da Constiiui
ção. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. LEOPOLDO NEVES - Se
nhor. Presidente, peço a palavra, pela. 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Representante. 

·-o SR. LEOPOLDO NEVES (P~lo. 
cràem) - Sr. Presidente, pedi a pa· 

lavra para enviar ao Sr. Ministro da 
Agriculturà, por intermédio da Mesa 
a indicação que passo a ler. (Lê.) 

Indicação n.0 134, de 1946 

Sugere ao Poder Executivo a cria
ção, no Estado do Amazonas, de um 
campo de seleção de sementes. 

Indico, por intermédio da Mesa da 
Assembléia Nacional Constituinte, ao 
Exmo. Senhor Ministro da Agricultu
ra, a necessidade da criação, no Estado 
do Amazonas, de um Campo d:e Sele
ção de sementes, com intuito de es· 
tudar, incentivar e incrementar a la· 
vcura da juta e outras fibras nati
vas, naquela· circunscrição brasileira. 

Justificativa 
Quase secular foi o monopólio britâ. 

nko no mundo, referente ao cultivo 
ela juta indiana. Posteriormente, em 
fac.e das observações procedidas por 
colonos japoneses no vale amazôni-co, 
em Parintins, foi possível chegar~s·e 

· à evidência da cultura da junta in
diana no Amazonas. 

Hoje, essa utilíssima Tiliácea, é cu:r
tivada em largos tratos de tenas na 
Amazônia, atingindo, tão só a prodl.i
ção amazonense, cêr·ca de 7. 000 tone
ladas; produção essa, exportada para 
São PaulQ, onde concQrre vantajosa
mente com a sua similar indiana. E' 
bem de ver, contudo, que apesar de 
lla ver sofrido a juta indiana modifi
cações apreciávies para melhor, ao 
aclimrctar-~e, quanto ao crescimento. 
pêso, coloração e extensão da fibra, 
que a sua congênere indiana, está ain. · 
da necessitando de melhores observa
ções e estudos, que escapam à possi~ 
bilidade dos la vrl:idores, a fim de que, 
melhor selecionada, possa ser produ-
zida; indeferindo-se por isso mesmo, e 
pelos motivos expostos, a oportunidade 
da criação do Campo de estudos e se
ledõnamento de sementes, "in loco", 
em forma a proporcionar aos lavrado
fés, sementes selecionadas, métodos de 
cultura não só da juta brasileira, como 
também de outras fibras nativas;- de 
ótima qualidade, existentes no gran
de vale e ainda inaproveitadas pelo 
desconhecimento de suas cultuiãs, fal
ta absoluta de , estudo, seiecionamento 
e incentivo. E' de concluir-se, pelos 
motivos expendidos, a necessidade ur-
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gente da medida. indicada, por neces
sária ao problema económico nacio
nal, cujos alicerces repousam na maior 
amplitude e melhor desenvolvimento 
de sua ag1·icultura. 

Sala das Sessões-, em 12 de junho 
de 1946. -Leopoldo Neves. - Benja
min Farah.-- Berto Condé.- Pe
reirct da Silva. - Guaraci Silveira. 
- llilelo Braga. - Romeu Flori. 
Peldroso Júnior. - Antonio Silva. -
Luís Lago. - Severiano Nunes. 
Coelho Rodrigues. - Valdemar Pe
drosa. - Ezequiel Mendes. - Baeta 
Neves. - Hugo Carneiro. A imprimir. 
· O SR. CARLOS MARIGHELA -
Sr. Presidente, peço a palavra, i:iêía 
ordem. · 
.r O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Repres-entante. 

O SR. CARLOS MARIGHELA (*) 
- (Pela ordem) - Sr. Presidente, o 
Comité Mtmicipal de Nova Iguaçú do·· 
Partido Comun:str. do Brasil, envia a 
V. E:{.'l, por intermédio de nossa ban
cada, o seguinte documento, de indis
cutível relevância, qu·e desejaríamos 
co:::sta~se da ata dos trabalhos de 
hoje: 

"Nova Iguaçú, 11 de junho de 
19~6 - Ao Exm.0 Sr. Dr. Melo 
Viana - D: D. Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte, 
por intermédio da bancada comu
nista. - Presado conc:dadão: Os 
militantes comunistas d-e Nova· 
Iguaçú, Estado do Rio de Janeiro, 
por seu organismo municipal, in
terpretando, sem dúvida, os legí
timos anseios de emancipação de 
nossa Pátria, vêm a esta soberana 
Assembléia do Povo, trazer, jubi
losamente, as suas sincerfss:mas 
saudaçõ·2S pelo auspicioso ato de 
se acender o alto forno com o que 
se fará a primeira corrida de fer
ro fundido, em Volta Redonda. 

J'l:ste notável aconteciment<>, sim
·bólico em seu sentido, mas pre
nhe d·e uma radiosa esperança, 
em seu objetivo, para os verdadei
ros patriotas, pode traduzir o pri
meiro passo para uma Nação, que 
quer e real:zará pelo idealismo de 

($) - Não foi revisto pelo orador. 

scus filhos a sua libertação poli-· 
tica e econômica. 

Os comunistas não podia:in e 
não podem ficar alheios a todo· 
acontecimento cujo objeto é o de
senvolvimento c legítimo progres
so no nosso mui amado Brasil, e· 
ao virem trazer a esta Casa, onde· 
se reunem div·ersas correntes de
opinião, congratulações pelo sim
ból:cà""'Mo de Volta Redonda, nada 
mais faz·em senão sustentar e con
firmar a sua mui sincera política 
de União Nacional, com coragem 
e firmeza, em tôrno dos proble· 
mas da Pátria, para cuja solução 
todos os seus filhos são chama
dos. 

Outros acontecimentos terão que 
se verificar para que possamos 
:>.ch:n sol:.:ção para os nossos pro
blemas políticos, sociais e eco
nômi<:os. 

o de Volta Redonda já é um 
grande e palpitante início; outros, 
como verdadeiros elos, ligados en
tre si, formarão uma grande cor
rente pa.ra grand·2s êxitos de uma 
grande Pátria. 

Tudo pela emancipação eco-
nômica de nossa Pátria ! . 

Viva a politica de união nacio
nal! 

Pelo Comité lM:unioipal de Nova 
Igm.çú, do P. C. B. - Dionísio 
Bassi - Secretário de Organiza
cão.'' 

Sr~ Presidente, a polícia do Distrito 
Fed·eral tem cometido inúmeras arbi
trariedades e violências, inclusive es
pancamentos, contra operários, traba
lhadores da "Light" e até contra an
t:gos oficiais das nossas fôrças arma
das. 

Desejaria também ficasse constan
do da ata um telegrama endereçado 
ao Exm.0 Gen-eral Eurico Dutra, Pre· 
sidente da República, por antigos ofi
ciais das nossas fôrças armadas, ver
berando o procedimento da policia, 
que importa em verdadeiro atentado 
à :r.ossa democracia. 

Diz o telegrama: 

"Na qunlid::t.de de antigos o!i
c:ais das Fôrças Armaaao, vimos 
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perante Vossa Ex." que, além de 
Presid·ente da Repúbl.ica, é oficial 
general do nosso Exército, protes
tar contra as violências que fo
ram cometidas na pessoa do an
tigo camarada de armas, capitão
engenheiro Antônio Rollemberg. 
~sse oficial, além de arbitrària
mente prêso, foi espancado até 
desfalecimento na Polícia Central, 
selvageria que· requer do Govêr
no medidas urgentes, no sentido 
de evitar a reprodução de tais fa
tos e processos p-elas autoridades 
responsáv-eis de crimes que aten
tam contra as gloriosas tradições 
do Exército e a memória dos mor
tos heróicos da FEB. Respeitosas 
saudações. - (as.) Coronéis Huas
car Matogrosscnse, FelicissÍÍno 
Cardoso e João Cabanas; Majo
r·es Aristides Leal, Mário Goulart, 
Luís Castro Afilhado e Carlos da 
Costa Leite; Comandante Roberto 
Sissom e Paulo Hoppe; Capitães 
Renato Tavares, Aurélio Olivier, 
Alvaro de Souza; otacílio Alves 
Lima, Dr. Augusto Rosadas, Agil
·do Barata, Agliberto Azevedo, An
tônio Fernandes e Sócrates Gon
çalves; Tenentes Nemo Canabar
ro, Severo Fournier, Cícero Neiva, 
Daví Medeiros, Benedito Carvalho, 
Dinart Silveira, Durval Barros, 
Antero Alm·eida, Sa.turnino Sãn
tana, José Gutman, Lamartine 
Coutinho, Francisco Leivas, Antô
nio Tourinho, Cassiano Melo, Má
rio Souza, Humberto Morais Rego, 
Ivan Ribeiro, Dinarco Reis, Joa
quim Silveira, Ivan Silveira e As
pirantes Manuel Maia e Válter 

·Benjamin Silva." 
Tais arbitrariedades nos fazem 

lembrar aqueles que pelo uso do ca
chiml>o acabam com a bôca torta. 
Assim é que nossa bancada tem rece
bido, de .várias partes do Bra.sil, uma 
série de protestos que desejaríamos 
chegassem a·o conhecimento da As
sembléia Constituinte. 

Passo a ~er alguns telegramas. 
Do Comité Municipal de Campinas: 

. "0 Comité MunicipaoJ de Cam
pinas · d() r c .B em Assembléia 

realizada hoje protesta energica
mente contra arbitrariedades vem 
sendo cometidas contra liberdades 
democráticas assim como contra 
prisões e torturas infligi:das aos 
trahalhadore·s brasileiros e a pri-· 
são arbitrária sem cuipa fo·r~ 
ma~da dos Drs. Djalma MoSicoso 
e Vivaldo Maffei dirigentes dêste 
Comité efe·tuada pela Polícia 
local - João Munoz, João San
tos, João Crespo, Miguel Serralbo, 
Maria Inácio Vera Pinto Teles, 
Sebastião Maorques, João Lobato, 
Osvaldo Morais, Antônio Oliveira, 
Miguel Nicoiau, Reinaldo Custó
dio, Antônio Merigon, Frar1eisco 
Servidone, Antônio Lo·pes, Osval
do Oliveira, Américo Brancaglion, 
Seba.stião Ramos, João Garcia, 
Joaquim Campo-s, Mário Soares, 
Elpídio Teles, Sansão Silva Plnto, 
Adauto Melo, Doraci Spina, Sid
nei Pu1po, Sílvio Costa, Osorino 

.Melo, Pedro Pascoai, João Ra-
mos, Quirino Faria, João Calichio, 
Sérgio Lameira, José Pinto Fru
tuoso Mall"tins, Pércio Amaral, 
Joaquim Naoel Lopes, Manuel 
Gonçalves, Benedito Silva, João 
Morais, Celeste Vicentini, Sebas
tião Ciani, Hono·rino R:egiani, Ar
gêncio Soclan, Luís Pe~i.ssinO'to, 
Vítor Roseli, Napoleão Pôrto". 

Ainda de Campinas, dirigido ao Se
na•dor Luís Carlos Prestes: • "Célula Mardlio Dias do Par-

tido Comunista Conüté Rio Cla
ro protesta intermédio grande bra
sileiro conooiência democrática país 
acabe uma V'ezpor tôdas enxolva• 

· lhamento liberdade .t;)OVO prenden
do espancando pais família trazen
do sdbresalto me·smas solidários 
portuários pela imediata liberdade 
grande amigos povo Doutor Djal
ma Moscoso, Viva1do Maiifei de 
prêsos arbitràriamente ontem 
José Lucena Martinho, Nélson 
Celso Gonçalves, Sílvio Fernan-
des pt" · 

Também de Campinas, dos trabalha_ 
dores da Companhia Mogiana: 

"Trabalhadores Cia. Mog1-
ana componentes célula magoto 
protestam enêrgicament~ contra 
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-arbitrariedades polícia · fascista 
Pereira Lira, Oliveira Sobri
nho prendendo e espancando 
operários exigimos liberdade Dr. 
Vivaldo M?fei e Djalma Masco
se Américo Brancaglion Secretá
rio". 

Dirigido, ainda, ao Sr. Senador Luis 
·Carlos Prestes, temos o seguinte tele
gráma de Quintana, no Estado de São 
:Paulo: 

"Pedimos vossa interferência 
junto autoridades por falta segu
randa povo Quintana virtucle ati
tude desqualificada advogado Ar
naldo Maridei parente Presidente 
Quintana extorquindo comercian
te pêssoas povo PT quantias su
periores 200,00 prometido, perse
guição policial caso não sejam sa
tisfeitos seus intentos Kioschi Mu
raia!G estorquindo 200,00 prêso foi 
senhores espancado bàrbaramente 
solta após entrega citado advo
gado em importância 200,00 espe
ramos vossenhoria mais uma vez 
defenderá nosso povo oprimido 
polícia paulista PT José Gonçal
ves Sousa e Mkiochi Mm·aiaki". 

Por último, Sr. Presidente, temos 
um protesto contendq cêrca de cin
·qüenta assinaturas de mães de Expe
dicionários da gloriosa F.E.B. que 
tão bravamente derramaram seu san
gue na Itália em defesa da democra
·cia: 

"Exmo. Sr. Senador da Repú
blica Luís Carlos Prestes - Os 
abaixo assinados Mães de Expedi
cionários da gloriosa F.E.B. que 
lutaram na Itália contra o fascis
mo e derramaram seu sangue em 
defesa da liberdade e da Democra. 
-cia. em nossa Pátria, nós fomos vf
tima.s dC'S es.pancamentos e das ar
bitrariedades e violências policiais 
·do Sr. Pereira Lira e Imbassai .. 
Protestamos junto à Assembléia 
Constituinte contra as violências 
policiais contra, aos trabalhadores 
da Light. Hipotecam inteira so
lidariedade de apoio aos trabalha
dores da Light. 

Tudo pela União Nacional. . 
Tudo pela Democracia. e progresso 

'.de nossa Pátria. · 
Saudações Democratas". 

Era o que desejava trazer ao conhe
cimento da Assembléia. (Palmas.> 

O SR. :BARP..ETO PINTO 
Sr. Presidente, peço a palav·ra, pela 
ordem. 

O SR. PRESI!DENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR.· BARJRETO P]NTO 
(Pela Oll'dem) (*) - Senhor Pre
sidente, Senhores Constituintes, em 
~ôd~s .a~ nações civilizadas já êons
tltm div1sa que combater o comunis
mo é defender a Pátria, a religião, 
a. família, a liberdade, defendendo 
amda as classes trabalhistas do em
buste, do terror e da violência: 

Por entender que o Partido Co
munista Brasileiro recebe orientação 
politica de procedência estrangeira, 
como seja a Rússia, sede do inf,erno 
vermelho, e qu·e vem praticando 
atos e d-esenv·olvendo atividades que 
colidem com os princípios democrá
ticos e os direitos fundamentais do 
homem, em março deste ano com-

. pareci ao Supremo Tribunal Eleito- · 
ral denunciando êsse partido como 
fora das nossas leis, para pleitear 
e. cassação do seu registro. O hon-

. rado e ilustrado procurador geral, 
Sr. Temistocles C.avalcanti, levantou 
duas preliminares no seu parecer 
concLuindo pela improcedência da 
denúncia e sugerindo o seu arqui
vamento. Não entendeu assim o Su
perior Tribunal Eleitoral, que, por 
unan!imidade de votos, em resolução 
n.• 762-A, datada de 2 de maio do 
corrente ano, verüicou a gravidade 
dos fatos objetivados na minha de
núncia, considerando que a mesma. 
possuía documentos de a.lta idonei
dade e continha acusações de ele
vadas patentes militares no· sentido 
de que se trata de um Partido es
trangeiro, com presidente na 'Rús
sia, e um secretário no nosso país, 
servindo aos interêsses daquela na-
ção, segundo expressão textual do " 
General Camobert P·ereira da Costa, 
secretário g:eTal do Ministério da 
Guerra. 

Em vista disso, o Tribunal Su
perior mandou que se procedesse a 
rigorosas investigações e o Tribunal 

<•> - Nã,o roi reVisto pelo orador. 
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Regional do Distrito Fedeu-a!, em 
sessão de 24 de maio, mandou dar 
cumprimento a essa determinação, 
por julgar que a minha denúncia, 
tal como havia entendido o Tribunal 
Superior El-eitora-l, baseada . em 
do•cumentação farta, abundante, exi~ 
gia rigorosa sindicãncia em tõrno 
dos fatos por mim apontados. 

Quero dizer, neste momento, que 
ainda estou na mesma posição em 
que me encontrava quando prof«i, 
n-esta Casa, em 21 de maio, o dis~ 
curso que foi publicado à página 
539 do Diário Legislativo, no dia 22. 

N'o intuito de desfazer equív·ocos, 
e não querendo roubar o tempo pre
cioso desta Assembléia, d·eclaro que, 
dentr·o de poucos minutos, me re
tirarei desta Casa, embora voltando, 
para levar ao Tribunal Region•al 
El-eitoral do Distrito Federal e en
tregar ao respectivo Presidente as 
diligências por mim requeridas, a 
fim de que fique provado, em in
quérito regular, feito sob a presidên
cia do Desembargador Afrânio Cos
ta, que o Partido Comunista Bra .. 
sileiro · está praticando atos coliden
tes com os · principias democráticos 
e os direitos fundamentais do ho
mem, definidos na Constituição. 

E assim procedendo, coerente com 
as minhas e:x:pressões a·qui proferi
das, quero trazer à Câmara a ra
tificação .de tõdas as minhas decla~ 
rações constantes de petições ante
riores. 

O SlR. PIRIElSIDENTE - Atenção! 
Advirto ao nobre o1t1ador que o tempo 
de que "dispunha está findo. 

(Trocam-se apartes.) 
O SR. BARRETO p]N,TO 

Sr. Presidente, terminando, · r-epito: 
ratifico tudo quanto declarei. Não 
prooisamos importar idéias nocivas 
de Partidos internacionais, porque 
o Brasil é dos brasHeiros. A sua 
d·emoc!l'acia é genuinamente nacional 
e é com esta democi:ada brasileira 
que hav.emos de ,tornar cada v,ez 
mais forte, mais poderoso o nosso 
Pais. 

Era o que tinha a cllzer. (Mttito 
bem; muito . bem.) 

O SR. C~ FILHO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. CAFll: FILHO (Pela ordem)' 
- Sr. Presidente, dias atrás, apresen
tei a V. Ex.11 requerimento em que so
licitava informações do Sr. Ministro da 
Fazenda sõbre o contrato realizado, 
nesse 1\<Iinistério com as Indústrias 
Matarazzo, sediadas em São Paulo, 
para abastecimento de gêneros de pri
meira necessidade à Capital da Re-· 
pública e outras Capitais. Encami
nhado êsse requerimento e publicado, 
o ilustre Sr. Interventor do Estado de 
São Paulo apressou-se, por telegrama. 
a mim dirigido, em con,.firtnar a rea
lização do contrato indicado na mi
nha interpelação ao Govêrno. 

.\té êste momento, não tenho conhe
cimen.t.o de que o Ministro da Fa
zenda respondera ao pedido de infor
mações que apresentei. Acontece que, 
depois do recebimento do telegrama do 
Inten·entor de São Paulo, li nos jor
nais que o Govêrno da República de
terminou ao Serviço de -Intendência. 
do Exército, sob a Chefia do General 
Scarcela Portela, fizesse o abasteci
mento da cidade, procurando, por êsse· 
modo, resolver a crise alimentar que 
tortura o povo e, particularmente, as 
mães de família. · 

Ao ·que sei, pelo que tenho lido na 
imprensa diária desta Capital, o Ser
viço de Intendência do Exército está.. 
realizando essa tarefa e, se . não me 
erigano, já ontem um dos jornais ves
pertinos divulgara que o Sr. General 
Scarcela Portela promete· inundar 
a Capital da República e a de São, 
Paulo de gêneros alimentícios. 

Devo congratular-me com o Govêrno· 
por estas providências que, tão de per
to, interessam às populações famintas: 
dessas cidades, embora, coinci,din
do com a declaração do ilustre Gene
ral Superintendente do Abastecimen
to, tenham desaparecido do mercaClo1 
alguns gêneros ... 

A obeservação, porém, que. tenho ·a.: 
fazer, é a seguinte: com a minha in
terpelação, o Sr. Interventor de São· 
Paulo afirmou que l'lâ contrato entre o' 
Govêrno Federal e uma firma parti
cular, Indúst1rias Matarazzo, sob a. 
base de lucro de 3 1/2% sôbre o mo
vimento de cereais, isto ê, importação,.. 
exportação, compra e venda etc. Como. 
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não quero, Sr. Presidente, dirigir um 
outro requerimento escrito, solicitando 
novas in1ormações, interpelo desta tri
buna o govêrno sôbre os efeitos do 
contrato lavrado entre as Indústrias 
Matarazzo e o Ministério da Fazenda 
em relação aos serviços que está rea
lizando o Exército Brasileiro. O con
tra.to, Sr. Presidente, informou o hon
rado Interventor de São Paulo, asse
gurara às Indústrias Matarazzo .... 
3 1/2%. sôbre tôda movimentação de 
cereais, a pretexto do seu financiamen
to. Ora, as providências do Exército 
ampliarão as possibilidades da firma 
contratante e não é possível que esteja 
trabalhando para aumentar o lucro 
de particulares. Se o contrato foi 
suspenso, o Govêrno que anunéiou a 
sua existência deve comunicar ao povo 
a suspensão dos seus efeitos. 

Não hâ, Sr. Presidente, um ato, uma 
publicação do Govêrno, quanto à ma
téria desta interpelação. 

·Vou sentar-me e aguardo que o Go
vêmo esclareça o assunto, considera
do por mim, na qualidade de repre
sentante do povo, gravíssimo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. MAURíCIO . GRABOIS -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela. 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS (PeZa 
ordem) Sr. Presidente, encaminho a 
V. Ex.a o seguinte requerfinento de 
informações: (Lê) 

REQUERIMENTO N.0 224 '7 DE 1946 

Solicita informações· 'do Poder. 
Executivo sôbre os motivos da 
propaganda oficial feita pelo D. 
N. 1. contra a Rússia; indaga 
ainda com que verba aquele' De. 
pa.rtamento imprime livros de pro
paganda , fascista. 

Consideralll.do que o D. N. I. (!De
J.)artamento Nacional de Infor.zn.açõe,o:;) , 
órgão do Govêrno, €Stá fazendo farta 
ài,o:;.tribuiçáo eLe: livros de propaganda 
fascista, tais como ":A U. R. S. S. do 
Deão", de ndefonso Albano, em enve
lopes ofilcais do Ministério da; Justiça 
e Negócios Interiores; 

ConsideraJllJdo que essa propaganrla 
oficia; d,ngida contra um país ami
go, com o qu:u mantemos relações di
plomâtü:as, com qwem lutamos como 
aliados na guexra contra o nazi-fas
cismo e temos assento em comum na 
Org8'.1izaçã.o das Nações Uni!das; 

Consideran!do que tais publicações 
requerem c dispêndio de apreciável 
vaba; · · . · 

Requeremos, de acôrdo com o arti
go 611, § 5. 0 , seja solicitado a~o Poder 
Ex-ecutivo, por intermédio do Ministé-
[~~or~aj:us,tiça e Negócios Interiores, 

1 - Com que verba o D.N.I. (De
partamento NaJCional de Informaçõ-ts) 
imprime livros de propaganda. fas
cista; 

2 - Com qu.;: fil1alid~e ês.'le órgão 
governamental hostiliza, oficialme·nte 
uma N<ação amiga,: ,. 

3 - Se o Pod~;r Executivo tem co
nhecimento dessa irregularidwde com
prom~:tedora. 

Sala ,das S,essões, 11 de junho de 
194.-6. -Carlos Prestes. -Jorge Am~ 
do. - Ag.ostinho 'Oliveira. '- Caíres 
de Brito. - Alcides Sabença. - Car
los Marighella. -João Amazonas. -
Tri!ino Corrêa. - Gregório Bezerra. 
- Batista Neto. - Alcêdo Coutinho. 
- José Crispim. - Domingos Velas-
co . ...;.. Café Filho. - Campos Vergal .. 
- José Leomil. - Maurício Grabois. 
- Flores da Cunha. - Yespasiano 
Martins. - João Vilasboas. - Rui 
Palmeira. -Soares Filho. -Romão 
Júnior. - Raul Pila. - Aureliano 
Leite. - Agrícola de Barros. - Os
mar de Aquino. - A imprimir. 

Assinam êste requerime.nto todos os 
componentes da bancada comunista .. 
e inúmeros democratas de vários par
tidos, entre os quais os Srs. Deputados. 
Domingos Velasco, Flôres da Cunha, 
Soares Filho, Raul Pila e Senadores. 
Ves~asiano Martins e João Vilasboas. 

Quero chamar a atenção da Casa 
sôbre a maneira pela qual estão sen
do utilizados órgãos da administração· 
pública para fazer propaganda po
litica contra partidos legalmente or·· 
ganizados e contra nações reconheci
das pelo Govêrno brasileiro. 

o assunto deste requerimento refe
re-se a um livro que procura respon
der ao livro do Deão de Canterbury· 
"0 Poder Sovietico". Naquele traba
lho são lançadas as piores injúrias à 

./ 
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União Soviética; e é de estranhar pro
cure o Govêrno, através do Departa
mento Nacional de Informações, di
fundir a referida obra, nesta Assem
bléia, entre os ilustres Representan
tes. . 

Como se não bastasse isso, a "Hora 
do Brasil" - meia hora, aliás -
costuma, normalmente, falando em 
nome do poder público, lançar os 
maiores impropérios contra a Russia, · 
ao mesmo tempo que mantem com 
·aquela Nação relações de amizade e 
comerciais. 

No dia 1.0 de junho, o programa 
radiofônico a que aludi, referindo-se 
à mulher soviética, afirmava ser ela 
verdadeira cadela. · 

Sinceramente, isto não é lingua
gem a ser adotada por alguem, a não 

-ser m11 las.:cista. Não é desta manei
ra que se mantêm relações diploí!.i'ã
ticas com um país amigo. 

Ainda mais: aquele Deparamento, 
na meia hora que irradia, atira in
júrias contra representantes do povo 
do Distrito Federal e de outros Es .. 
tados, legalmente eleitos. 

o Sr. Daniel Faraco - A expres
são julgada injuriosa e que acaba de 
ser mencionada da tribuna por V. 
Ex.a foi usada pela esposa de L~nine, 
que disse textualmente: a mulher que 
sma ·seus filhos deve ser considerada 
uma cadela. 

O SR. MAURICIO GRABOIS -
O ilustre Representante anda mal! 
informado e não faz outra cousa se 
·não transmitir essas injúrias aqui na 
Assembléia. Está repetindo o que 
diz o Departamento Nacional de In-

. iormações, ·órgão tido como fascista. 
Na prática, esse Departamento Na

-cional de Informações representa o 
remanescente do nosso conhecido e 
famigerado DIP, aquele que distri
buía as verbas e censurava jornais li
vres e independentes. Assim, êsse ór
gão, que devia estar acima das ln
junções partidárias, empreende a mais 
sórdida das· políticas: política con
·tra -interêsses do povo. 

Como se isso não bastasse, vemos 
a Agência Nacional, que é uma de
pendência do DNI., transformar-se 
.em agência da Light. Ainda agora 

ela distribuiu à imprensa uma nota da 
Diretoria dessa emprêsa e de outras 
que lhe são associadas. Nestas con
'dições, um órgão do Govêrno se tor
na órgão de defesa dos interesses im
perialistas contra os interesses dos 
trabalhadores e do nosso povo. 

Há mais ainda algo a acrescentar: 
jornais de propriedade do Govêrno, 
como "A Manhã" e "A Noite", bem 
como a Rádio Nacional e outros ór
gãos pertencentes ao chamado acer
vo da . "A Noite", não fazem . outra 
coisa a não ser, na realidade, política 
a serviço de um partido contra ou
tro. Basta lêr o que diàriamente se 
contém nas colunas desses jornais 
para vêr as mentiras atribuídas ao 
Partido Coonunista e seus Represen
tantes nesta Assembléia. 

o Sr. Soares Filho - A mesma coi
sa se verifica nos Estados. A cadeia 
de jornais filiados a "A Noite" con
tinua fazendo estreita política parti
dária em pról de determinado parti
do e sustentando candidaturas que 
nem ainda existem. 

O SR. :MAURíCIO GRABOIS -
Que essas campanhas sej~m levadas 
a cabo nos jornais a serviço de um8, 
ou outra corrente política, compreen
de-se e nós poderemos combatê-las; 
mas n:io se admite que jornais perten
centes ao Govêrno façam política con
tra aqueles que defendem os interêsses 
ao povo e em benefício e defeza dos 
que perseguem os trabalhadores e at~
cam a democracia. 

Quero lembrar a todos os presentes 
que, após o golpe de 29 de outub;.o • 
tentou-s-e liquidar o acervo da A 
Noite", composto de emprezas radio
fônicas e jornalísticas, bem como os 
demais órgãos de publicidade do Gu
vêrno. Nesse sentido, encetou-se gran. 
de campanha visando evitar que ê~ses 
órgãos ficassem a serviço de partidos 
políticos. Observa-se, porém, hoJe 
que tôda essa rêde e jornais e de ?
dia e o próprio Departamento Nacio
nal de Informações, com a Agênéra. 
Nacional, fazem politica sórdida em 
favor das fôrças fascistas remanes
centes, que procuram entravar a ma!'
cha da democracia em nossa terra • 
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Aqui fica, Sr. Presidente, nosso prl"
testo. Apelo para todos os democra
tas, no sentido de lutarem contra essa 
forma de realizar política à custa dos 
.cofres públicos. (Muito bem; lvluito 
bem; Palmas). 

regimem democrátic'o, as suas mals 
degrad:mtes e covardes perseguiçõe~. 

Desta vez, a. vítima da sanha poli
cial 6, como acabamos de ver, o. Vl

gãrio de Garimpo das Canoas, Padre 
Felipe Ab~o de Oliveira, que se vê 
obrigado a fugir de sua Paróquia pa
ra não sofrer as conseqi.iênci:J.s .i)s 
desmandos de autoridades arbitrári':ls 
e facciosas. 

O SR. LICURGO LEITE - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

E, porque, Sr. Presidente, tão co
varde perseguição? Pelo fato de ter 
aquêle vigário denunciado, como ~;ra. 
de seu dever, os atos desonestos aas 
autoridades de Garimpo das Canôas, 
que se vêem locupletanto à custa de 
jogos ilícitos . 

O SR. LICURGO LEITE (Pelu. 
ordem) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para trazer ao conhecimento da 
Casa dois telegramas que recebi de 
Minas Gerais. 

O primeiro dêles chegou-me à mãos 
no fim da semana passada e diz o 
seguinte: 

"Dr. Osvaldo Ma.chado Chefe 
Serviço Investigação Estado M:
nas ordenou Delegado Polícia Ib:
raci acintosas diligências contrn 
mim motivo supostas difamações 
autoridades e campanhas políti
cas que não fiz sendo intimadc. 

· sub-delegado Ga:rimpo Cano!l; 
prestar declarações. sob ameaças 
dissimuladas motivo verdadeiro 
foi haver eu denunciado autori
dades locais como beneficiárias 
jogos ilicítos. Espero presado aml
go providências urgentes. Sds 
Pe. Felipe 'Abrão de Oliveira Vl
gário Garimpo Canoas ... " 

o outro telegrama, recebido ontem, 
Está redigido nos seguintes têrmos: 

"Acabo chegar Passos fugindo 
terror policial estabelecido Canoas. 
Delegado Ibiraci combinado sub
delegado distrito, soldados carabl
na embalada percorrem ruas pro
curando teste:nunhas depuzeram 
meu favor contra sub-delega':!o 
beneficiário jogo!> ali dominante 
rogo providências urgentes. Sds. 
Padre Felipe Abrão Oliveira .. " 

Por êsses telegramas, verifica-se que. 
o ambiente de intranquilidade rei
nante em Minas, e contra o qual vi

. mos nos batendo, ainda persiste. 

Formulando o meu protesto cont.ra 
atas tão criminosos das autoridades 
policiais de Minas, peço as neces.>a-· 
rias providências' do Sr. Ministro da 
Justiça, para que cessem de vez tais 
tropelias que tanto têm degradado o 
nosso Estado. (lvluito bem; muito 
bem.) 

O SR. JOAO BOTELHO -Se
nhor Presidente, peço a palavra, peta 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. JOAO BOTELHO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, Srs. Rep1:e
sentantes, em sessão anterior, o ii.us
tre colega da U. D. N., Sr. Epílogo de 
Campos, requereu a esta Casa, e foi 
aprovado, um voto .de profundo pesar 
pelo falecimento do Dr .. Carlos Esr.é
vão de Oliveira, ex-diretor do Museu· 
Goe1di, do Estado do Pará. A oar.
cada do P. S. D. , por meu intermédio, 
se associa às homenagens prest~:Ldas 
pela Assembléia a pedido daquele ilus
tre Representante. Ao fazê-lo, que:·o 
declarar que, com efeito, a Amazônia, 
que sofreu rude golpe há pouco cE>ru
po, por ocasião do desapareCimento 
do Dr. Agno, também ex-diretor aes · 
sa instituição, a.caba de passar · pur 
novo golpe com a morte do Dr. Ca::·· 
los Estêvão de Oliveira, homem devo
tado à ciência e aos problemas reg1o· 
nais· da Amazônia. As. autoridades policiais obedecendo, 

naturalmente, a um fim preconcebid,,, 
não se pejam em praticar,, em pleno 

Continuando, Sr. Pres~dente, peço 
permissão a. V. Ex.01 psra encaminhar 
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il Mesa um requerimento assinado 
pela ba.ncada do P. S. D. do Estado 
do Pará, respeitante à sugestão qut:\ sa 
apresentou ao Poder Executivo p~ra 
a construção de escolas profissiona\,1 
de pesca em vários municípios. o~.n 
como de um pôsto de fiscalização da. 
pesca de tartaruga na minha terra. 
O requerimento tem finalidade 
prática, francamente em favor da 
~conomia amazônica, po:vque o pes
cado, nessa região, vem sendo, "nfi:!· 
Hzmente, objeto de verdadeiro mal 
estar para as populações. por falta. 
de mét-odo, por ausência de amua.ro 
do poder público e, sobretudo, p~lJ 
desperdício do próprio p~scado. 

Com referência à tartaruga - que
lônio hoje raro nas águas da Amazónia 
- direi que se impõe, por parte do 
Govêrno, írrestrito amparo e defesa 
dessa fortuna da nossa fauna aquá
tica 

O Sr. Adelmar Rocha - V. Ex. a 
tem tôda a razão. 

O SR. JOÃO BOTELHO - . . . nor
que a tartaruga, que alimenta as po
pulações, está prestes a extinguir-se. 

Sr. Presidente, como o requeriment'l 
é longo e funda-mentado e não posso 
:furtar o tempo precioso desta ASSt:ltrl
b!éia, encaminho-o à Mesa,· para q•1~ 
V. Ex.a se digne mandá._lo à imprP.S• 
são. (Muito bem; muito bem.) 

O orador envia à Mesa a se
guinte: 

~DICAÇÍÍ.O N.0 133, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
construção de Escolas Profissio
nais ele Pesca em vários municí
pios do Estado do Pará, e um Pôs
to de Fiscalizacão da Pesca de 
tartarugas em Óbidos, no mesmo 
Estado. 

Requeremos à Mesa da Assembléia 
solicite ao Ministério da AgricUtJ.U'a 
sejam construídas, quanto antes, Es
colas Profissionais de Pesca e Postos 
de Fiscalização da Pesca de Tartaru
gas, respectivamente, nos Municípios 
de Arariúna, Ponta de Pedras Oago 
Araii), Salinas, Monte Alegre, Alen-

quer, Curuçá e Obidos, interior de> 
Estado do Pará, de molde a amparar, 
material e técnicamente, a sacrifi
cada classe dos pescadores paraenses. 
cuja situação, com efeito, está a re
clamar prontas medidas, no sentido 
que sugerimos, por parte do ·Governo 
Federal. 

As zonas a serem beneficiadas re
presentam verdadeiros celeiros de pes
cado e núcleos expressivos de pesca
dores. Estes, até hoje, pelo mêno&-'na 
maioria do Pais, faze1n as suas pesca
rias dentro dos ensinamentos rotinei
ros herdados de seus antepassados, 
sem as vantagens das embarcações 
motorizadas e de outros engenhos mo
<Ie'.t'nos, exigidos na época atual, de 
acentuada auto suficiência dos agru
pamentos huma:nos e, o que é mais, de 
indispensabilidade na Amazônia, quan
do mais não seja, pelas longas dis
tâncias a vencer, em face do imenso 
sistem11. hidrográfico que banha toda 
a região. Tais Escolas acenariam com 
o dcl:ienvolvimento da indústria da 
pesca, quer pelo maior número de 
novos pescadores e embarcações mais 
apropriadas, tudo sob o amparo do 
Govêrno' Federal para as construções 
ep.carecidas, e com a ajuda dos Go
vêrnos do Estàdo e dos Municípios 
beneficiados, para a manutenção e 
contrôle r!as mesmas, depois de pron
tas. O Posto de Fiscalização da Pes
ca de Tartarugas se impõe, com idên- · 
tica urgência ou, talvez, maior, por
que aquela espécie de quelônios está 
ameaçada de desaparecer, tão crimi
nosa tem sido a sua pescaria e tão 
desastrosa e desastrada é a emprêsa 
de apanhar-lhe os ovos, de conse
qüências funestas à economia da Pla· 
nicie, pois uma Tartaruga chega a 
ser vendida por Cr$ 200,00 e 300,00, e 
os seus ovos são cótados a Cr$ 0,30 
e 0,20, convindo í'rizar que cada Tar
taruga "deposita", na época da de· 
sóva - entre Outubro e Novembro - · 
de 100 a 150 ovos. 

A proteção à Tartaruga <Podocne
mis expansa), ao. Tracajá (Podocne
mis demerillana), ao Pitiú (Podocne
mis unifilis}, ao Mata-Matá <Chelys 
fimbriata) e ao Mussuan (Clnoster
num scorpioides), rep\lta.mos de ab .. 
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soluta necessidade ao encaminhamen
to ~ais seguro da riqueza amazônica. 

Falando sôbre as Escolas de Pes
ca, assim se manifesta o Prof. Pedro 
Azevedo: 

"As med1das de fomento da pesca 
· não se resumem em'·tavorecer a utili
.zação de um aparelhamento de captu
ra mais aperfeiçoado que exige uma 
forma,ção profissional especializada. 
Neste particular, faz-se necessário 
cuidar do adestramento dos jovens 
que pretendem se dedicar a uma pro
fissão que, para ser racionalmente 
ou conhecido ou devidamente apre
exercida., exige conhecimentos técni
cos e para cuja habilitaçã.o os nos
sos atuais pescadores se prepararam 
num auto-didatismo desorientado, 
que se transmite de geração em ge
ração, perpetuando lendas e crendi
ces, tolhendo a capacidade individu
al e r.eduzindo ao mínimo o aprovei
tamento dos melhores elementos". 

Sem abundar em outras razões, 
que justificassem maiormente a ob
jetividade dêste :requerimento, que 
v.ista efetivo amparo à laboriosa de
dicada e esquecida classe dos nossos 
pescadores, baste-nos a transcrição, 
ainda, destas ve11dades, prof,eridas 
;pela autoridade incontestável, na 
matéria, do Sr. Ca~pitão de Mar e 
Guerra da Armada Nacional - Fre
derico Vilar: 

"A fartura de peixe na Amazônia 
[lOr muito explica a facilidade' rela-'"··· 
tiva com que foi essa imensa região 
penetrada e ·civilizada, do mesmo 
pa.sso revelando quão importante é 
eco,nômciamente , portanto, social
mente, êsse fator no seu desenvol
vimento. Naquela zona sem fim, há 
a maior riqueza ictiológica do Bra
sil. 

O Padre José Daniel escreveu há 
quase cem anos, referindo-se à pes
ca. da Tartaruga na Amazônia, que 
havi.a um "Má:nimo tesouro desco
berto no Rio Amazonas", lamentan
do êle como Wallace, Bates e muitos 
outros, a destruição sistemática de 
muitos milhÕes de ovos de Tarta..; 
. ruga, anualmen~e, encaminhando-se 
os brasileiros para a ruína deJ u1na 
das suas grandes 'riquezas" ("Os pro
blemas àa pesca no Brasil") • Os gri.-

fos nos pertencem, pela sua oportu
nidade. 

Ao Govêrno, por certo, por inter
médio do· Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura, caberá. atender as medi
das pleiteadas, que possuem a fina
lidade de desenvolver as possibilida
des econômicas de nossa . Pátria 
principal;mer:te na, situa.ção atual, en{ 
que se 1mpoe estimular, amparar e 
orientar as fontes de nossas rique
zas, com especialidade as que dizem 
de perto com a alimentação das po
pulações, cerno ocorre com a Pesca, 
que em outros países, de menores re
cursos naturais, é base da economia 
dos mesmos, a exemplificar, o Japão, 
Noruega, Portugal, etc. 

Sala das Sessões, 10 de junho ·de 
1946. - João BotelhO. - Magalhães 
,Batata. - Alvaro Adolfo. - Duarte 
d'Oliveira. - Lameira Bittencourt. 
- Moura Carvalho. - Nelson Pari
jós. - A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE - Tem· a 
palavra o Sr. Agostinho Monteiro 
primeiro orador inscrito. ' 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Sr. Presidente, Srs. Representan
tes, seria propósito meu apresentar 
emendas ao projeto da Constituição 
no Capitulo II - Seção II - arti
gos 133, 139 e parágrafos, 140 e pa
rágrafos ~ porque entendo ser dever 
do Govêrno Federal cuidar, com mais 
carinho e até com largueza de ver
bas, dos problemas e assuntos en
quadrados nessa Seção. 
·Realmente, para manutenção do 

ensino e seu desenvolvimento no 
Brasil, os 10% consignados no ar
tigo 148 representam quantia insig
nificante. Tii:nbém, Senhores, para 
cuidar do Nordesi;.: - talvez o pe
daço mais brasileiro du Brasil - na 
sua máxima questão, a das secas, ne
nhum sacrifício do Govêrno serít de 
monta. Se nos reportarmos, então, à 
Amazônia portentosa, Srs. Represen
tantes, futuro celeiro do Brasi(""se
não empório do mundo, dado seu 
formidável potencial econômico, nin
guém poderá negar que tõdas as· ver
bas que para ali sejam encaminha
das terão efeito compensador para o 
Brasil, qual o de proporcionar ooor
tunidade para que a Amazônia ~ea
lize, na Federação, o importante pa
pel que a natureza lhe reservou. 
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Mas, Senhores, como posso apre
sentar emendas, quando estou con
vencido de que a real situação do 
país talvez nem permita a apllca
ção das mínimas percentagens que fi
guram nos artigos citados? Srs. Cons~ 
tituintes, atentem para o verdadei
n. estado económico, financeiro, so~ 
cial e administrativo em que se en
contra, no momento, a Nação. 

Como sintb e vejo, diàriamente, que 
o Regimento nos angustia no tem
po, resolvi, em vez de um discurso, 
esclarecer o assunto através uma sé
rie de itens, curtos e breves, sem co
mentários, apenas descritivos: 

1 - Em novembro 
de 1930 o meio 
circulante que era 

Cr$ 

de .. .. .. .. . . .. .. . 2.842.000.000,00 
a 20 de outubro de 

1945 atingia . . . . . 16.909.000.000,00 
O acréscimo nesses 

15 anos foi de.. 14.067.000.000,00 
ou um atm1ento 
de ... ... .. .. .. .. 495% 

2 - Só de 1940 a 
1945 emitiu o Go-
vêrno . . . . . . . . . . . 12.564.430.000,00 

1940 
1D41 
194:2 
1043 
1944 
1945 

3 - As emissões 
somar:::.m em de-

214.241 
1.461.358 
1.591.296 
2.742.959 
3.431.246 
3.073.240 

Cr$ 

zembro de 1945 . . 17.530.500.000,00 

4 - A dívida flu·
tuante da União, 
o atual Ministro 
da Fazenda . de
clarou, em entre~ 

Cr$ 

vista, montar a . . 10.005.378.607,10 
Em 1936 essa dívi-

da era de . . . . . . . 1.626.000.000,00 
Â movimentação da dívida flu

tuante, feita na base de 6% ao ano, 
acarreta para os cofres públicos um 
dispêndio anual de 600 milhões de 
cruzeiros, conforme está previsto e 
consignado no o1·çamento de 1946. 

5 - A dívida con
solidada que em 
1936 somava 

eleva-se em 1944 
para quasi seis 
bilhões ........ .. 

6 - Enfim a dí·vi
da interna, que 
em 1936 era de ... 

atingiu em 1944 a 

Cr$ 

3.505.000.000,00 

5.964.000.000,00 

5.131.000.000,00. 

cifra de . . . . . . . . 15.969.000.000,00 
O movimento de 1945 não está in

cluído nesses números por iSso que 
ainda não publicado. 

7 - Se o Govêrno atual quizesse, 
por um sistema simplista, liquidar a 
dívida flutuante, teria de emitir mais. 
alguns bilhões de cruzeiros. 

8 - De 1930 a 1944, 
as arrecadações 

Cr$ 

federais somaram 52.034.284.000,00· 
no mesmo período 

as despesas atin-
giram . . . . . . . . . . . 60.782.904.000,00 

Os dcjicits se avo-
Iumm·am .. . . . . . . 8.748.620.000,00' 

9 - No mesmo pe
ríodo - 1930. a 
1944 os Estados 
arrecadaram . . . . 33.347.000.000,00 

as despesas soma-
ram . .... . . . . . . . . . 35.737.000.000,00 

Verificando-se as
sim um dejicit de 

10- Nos mesmos 15 
anos os Municí
pios arrecadaran1 
e dispenderam . . . 

com mn deficit de 

11 - A arrecada
ção total no pais 
de 1930 a 1944 
foi de ......... . 
a desp€sa no mes
mo prazo alcan-

2.390.000.000,00 

16.832.000.000,00' 
16.979.000.000,00 

14ÚOO.OOO,OO 

102.213.000.000,00 

çou .. . . . . . . . . . . . . 113.499.000.000,0(1. 

O deficit atingiu... 11.286.000.000,0{} 
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12 - Os dejicits, 
incl~fdo o de 
1945, somaram, 
realmente ....... 12.283.820,00 

Nêsses dejicits, decerto, não estão 
incluídos os resgates de títulos, as 
apólices de reajustamento económi
co, despesas com a compra de ouro 
e débito do Tesouro com os Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões, 
que o elevarão a mais de vinte bi
lhões de cruzeiros. 

O Sr. Aureliano Leite - V. Ex.B 
permita-me um aparte. E' lamentá
vel que não esteja na Assembléia, na 
sessão de hoje, o ex-ditador do Bra
sil, para ouvir de corpo presente es
sas acusações terríveis, essas verda-
des horrendas. · 

O Sr. Oswaldo Lima - Não são tão 
terríveis. O ouro a-dquirido está af 
depositado e é cifra bem elevada. 

O Sr. Sousa Costa - Quero decln
rar que, embora não esteja presente 
o Sr. Senador Getulio Vargas, os 
itens que o orador enunciou e que se 
ref.erem à situação financeira e eco
nómica ... 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO -
Por emquanto, apenas à situação fi
nanceira - permita V. Ex.a. 

O Sr. Sousa Costa - . . . terão a 
sua explicação na ocasião oportuna ... 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO -
Recebela-ei com prazer. 

O Sr. Sousa Costa - . . . e só não 
o faço agora, pela simples razão de 
não querer perturbar os trabalhoo da 
elaboração constitucional; mas desde 
já declaro que nenhum dêsses elemen
tos convence da gravidade da situa
ção por S. Ex.tt apontada. 

O Sr. Otávio Mangabeira -V. Ex.a 
será talvêz o único que não fique con
vencido ... 

O Sr. Sousa Costa - Não sou eu; 
é a nação inteira. Profundamente la
mentável é /que o Partido de V. Ex.B 
não lhe siga os conselhos. 

O Sr. Octavio Mangabeira - Qual 
o consellu:l ? 

O Sr. Sousa Costa - Dedicarmo-nos 
exclusivamente aos trabalhos da Cons
tituinte. 

O Sr. Octavio Mangctbeira - Mas 
isto interessa à Constituição. O no
.bre orador começou por explicar a 
ligação existente entre as emendas 
que pretende apresentar e o estado de 
desgraça a que a ditadura reduziu o 
Brasil. (Apoiados e não apoiados. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Atenção I 
Está com a palavra o Sr. Agostinho 
Monteiro. 

O Sr. Sousa Costa - Apesar da 
3idvertência de V. Ex.11, Sr. Presiden
te, peço licença para esclarecer que 
minha conclusão, é diametralmente 
opos·ta a do ilustre orador. Não há 
desgraça alguma a registrar, pelos ín
dices que S. Ex.a. indica. 

O Sr. Pu.ulo Sarasate - Aí estão 
as declarações do Sr. Ministro da Fa
zenda. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
O ora-dor reclam~ que lhe estão to
mando o tempo. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO -
Srs. Representantes ... 

O Sr. Paulo Sarasate - Para cor
roborar as palavras do nobre orador, 
aí está. o relatório do Pr.esidente do· 
Banco do Brasil. 

O Sr. Sousa Costa - O relatório do· 
Presidente do Banco áo Brasil não 
permite tai conclusão; mas, - insis
to - só desejo por enquanto contes
tar que haja essa situação ele desgra
ça para o meu país. Comi o teremos 
em breve a Constituição e a seguir 
tratarei do assunto em debate. 
(Apoiados) . 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO -
Nêste ponto, estamos todos perfeita
mente de acôrdo. 

(Trocam-se numerosos apar-· 
tes). 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Atenção! Está. 
com a pala. vra o Sr. Agostinho Mon
teiro. 
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O SR. AGOSTINHO MONTEIRO -
Não fôsse a segurança ... 

O Sr. Sousa Costa - Agradeço a 
V. Ex. a ha~er-me conced.Ldo licença 
para apartear e reafirmo meu com
promisso de demons·trar a V. Ex.a e 
à Casa a inanidade de sua exposição. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO -
Não fôsse a segurança que tenho, de 
que não anima a V. Ex. o. o intuito de 
perturbar a leitura dos itens, mesmo 
porque - e chamo a atenção de V. 
E."':.a para o ponto - ainda não os es
tou comentando, mas apenas enume
rando, reservo-me para comentá.:los 
justamente quando vier a resposta de 
V. Ex. a, resposta que deve vir, por
quanto não pode ficar em simples 
promessa. A nação exige que tudo 
seja esclarecido (Palrnas) ... 

O Sr. Sousa Costa - Quero acen
tuar a V. Ex. a, quanto à exigência da 
nação, que antes de V. Ex. a chamar 
a atenção já a ela me submeti. Não 
fujo a dar-lhe as expli{:ações que devo, 
e isso de modo insofismável e inte
gralmente. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Vv. Ex. as., que fizeram parte do 
govêrno anterior, ainda não se aper
ceberam de suas grandes responsabi
lidades, .. 
· O Sr. Aureliano Leite - E o gran
de resporu::-ável não é o Sr. Sousa 
Costa: é o Senhor Getúlio Vargas. 
(Apoiados e protestos) . 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Vv. Ex. as. interromperam-me pre
cisamente no item n. 0 13. Quem 
acredita em abusões deve ficar um 
tanto preocupado com isso. . . (Risos.) 

13 - No período 
Republicano, de 
1890 a 1929, as re
c e i t a s públicas 

Cr$ 

produziram .... 27.778.000.000,00 

O total das despe-
sas elevou-se a . 32.772.000.000,00 

Os deficits · nêsses 
40 anos somaram 4.994.000.000,00 

14 - Os deficits or
çamentários, in
cluindo planos de 
obras e obrigações 
de guerra, atingi
ram de 1938 a 
1944 a cifra de .. 

como se verifica dos 
balanços da Con
tadoria Geral da 
República. 

15 Os deficits, 
propriamente, or
çamentários, isto 
é, a diferença en
tre as receitas e 
as despesas arre
cadadas e dispen
didas, de 1938 a 
1945, elevaram-se 
a ........... .. 

na média anual de 

Cr$ 

5. 797.018.000,00 

5. 737.607.000,00 
717.200.000,0,0 

Os governos. provisório e atual. 
ainda não publicaram as despesas com 
o· plano de obras e obrigações de 
guerra realizadas em 1945. 

Quantos bilhões serão? 
O Sr. Osvaldo Lima - V. Ex.a. dá. 

licença para um aparte? 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Permita-me V. Ex.a que diga: não 
sei que aparte quererá V. Ex.a dar 
aos números que estou lendo. 

O Sr. Oswaldo Lima - O aparte é 
o seguinte: nêsse período que v. Ex
celência indicou, qual foi o ano em 
que o Brasil teve um depósito ouro 
igual ao atual? 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- V. Ex.a vai verificar esta situa
ção, se acompanhar os itens que es
tou lendo. 

O Sr. Alde Sampaio - Permita-me 
V. Ex. a um aparte.' V. Ex. a nêsse 
deficit, incluindo despesas feitas atra
vés de estabelecimentos bancários, re
fere-se à compra do ouro? " 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
-' Não, Simhor. 

O Sr. Alde Sampaio - Nêsse caso, 
está respondido o aparte do Sr. Os
waldo Lima. 
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O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Aliás, já fiz ressalva de que não 
estava incluído; se estivesse, o deficit 
iria a mais de 20 bilhões de cruzei
ros. 

O Sr. Alde Sampaio - V. Ex.n tem 
razão. Só em 1944 o deficit com des
pesas feitas através de bancos atin
giu à soma de cêrca de seis bilhões 
de cruzeiros. 

-O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Tenl1o a preocupação de ser rigo-
rosamente exato e as cifras com que 
jogo são as elo Govêrno. 

Prossigo. 
16 - Os dejicits observados nos 

anos anteri,ores a 1930 nunca ultra
·passaram, em média, a casa dos 100 
milhões, enquanto que dêsse ano em 
diante sempre foram muito mais vul
tosos, atingindo 900 milhões, ou seja, 
precisamente, a média de 818 milhõ.es, 
de cruzeiros anuais!!! 

17 - De 1915 a 1929, 
últimos anos da 
República ve1ha, os 
dejicits orçamen
tários da União 
oomaram . . . . . . . . . . 3.301.832.000,00 

De 1930 a 1944 os 
dejicits dos orça
mentos fede r a is 
atingiram . . .. . . . . . 8.748.621.000,00 

ou seja, uma dife
r.ença para mais, 
de .. .. .. .. .. .. .. .. 5.446.788.000,00 

18 - Nos últimos 15 
anos dispendeu o 
Govêrno . . . . . . . . . . 60.782.904.000,00 
quase- o .dôbro de 
32 biliões gastos 
nos anteriores 40 
anos cl:a República. 

19 - o volume físico da orodução 
dos gêneros alimentícios ·· nãÕ progre
diu pràticamente. 

Em 1930, ano de crise, era de ..... . 
16.219.000 de toneladas; em 1944, al
cançou somente 17.701. 000 de tone
ladas, ou 9 % de acréscimo, enquanto 

(':') Não foi revisto pelo orador. 

a população deveria ter aumentado 
ãe 26%. 

O Sr. · Plinio Barreto - É por isso 
que não há alimentação para o povo. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- V .Ex.a aparteou com muito acêrto. 

20 - O crescimento da população, 
sem o aumento paralelo dos produtos 
de aLimentação, trouxe a imperatdva. 
baixa do consumo médio "per capita" 
dos principais generos alimentícios. 
Os dados oficiais registram que em 
1930 cabiam a cada pessoa 437 quilos 
e 400 quilos em 1944. 

O Sr. Alcie Sampaio -V. Ex.a en
trou agora no caso do descalabro eco
nômico; terminou o financeiro. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Quero chamar a atenção do Se

. nhor Souza Costa: vou entrar na par
te da economia. 

O Sr. Souza Costa - Estou pres
t:mào tôda a atenção a V. Ex. a. 

O ffil.. PRESIDENTE - Está findo 
o tempo do nobr·e orador. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Obediente à lei interna, pergunto 
se V. Ex.11 poderia assegurar-me a pa
levra para amanhá, na hora do ex
pediente, visto c·omo são em número 
de 70 os itens que constam do meu 
discurso e estou apenas no 20.0 • 

O SiR. ffiESIDENTE - Perfeita
mente. 

O SR. AGOSTIN!HO MONTEmO 
-Agradeço a V. Ex.a e amanhã, en~ 
tão, continuarei. (Muito bem; muito 
bem. Palmas.) 

O orador solicita ao Sr. Presi
dente continuar inscrito na Ses
são de amanhã, para terminar 
suas considerações, no que é aten
dido. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 9. 

palavra o nobre Representante. 
O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 

(pela ordem) (*) - Sr. Presi'dente. 
inicialmente peço licença a V. Ex11

• 

para falar da bancada. 
Sr. Presidente, Srs. Constituintes, 

pedi a palavra para, nos rápidos mi-
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nutos que me concedeu a liberalidade 
regimental, aliada à bondade de Vos
t-a Excelência, aar cumprimento à 
promessa, feita anteontem, a S. Exa 
o nobre Deputado Sr. Hermes Lima 
e à ilustre Assembléia, de prestar 
completa e cabal informação do Go· 
vêrno cio Estado do Pará, a propó
sito do protesto lido por S. Exo.., e 
feito seu, ainda, pelo ilustre parla
mentar, contra uma suposta ou real 
proibição da Interventoria do Pará, 
através de sua Polícia, de uma 
reunião na Associação dos ex-Com
batentes, do Estado. 

!'.asso a ler fielmente o telegrama 
que recebi há poucos minutos: (Lêl 

"Comunico prezado, amigo que 
não se enganou quando defendeu 
meu govêrno das acusações ctou
tor Cléo Berna'rdo pt Associação 
ex-Combatentes requereu permis
são polícia realizar reunião local 
previamente designado pt. Chefe 
polícia exigiu prova registro so
ciedade forma artigo . dezoito có
digo civi! de modo ficar compro
vada sua existência legal pt. Re
querentes não somente não cum
priram justlSsima exigência como · 
não apareceram perante autori
dade pt. Inscrição estatutos re
gistro especial é que assegura co
mêço existência legal pessoas ju
rídicas direito privado na forma 
aquela expressa e velhfssima dis
posição lei civil pt. Nenhuma 
animosidade moveu meu govêrno 
para negar Associação bravos pa
triotas bra.sileiros expuseram suas 
vidas campos batalha Europa mas 
sômente empenho correte exigir 
cumprimento lei que deve ser 
igual para todos pt. Pessoalmente 
supreendeu-me atitude Dout.or 
Ciéo Bernardo pois dentre anti
gos soldajoc; Feb êle mais que 
nenhum estava condições conhe
cer lei e reconhecer legalidlade 
âtuacão meu govêrno pt Pessoal
mente nada tenho contra ativi
dades Doutor Cléo Bernardo que 
até por indicação minha está no 
exercício minha cadeira direit.o 
administrativo Faculdade duran-

te meu impedimento Intervento
ria pt Sua qualidade professor 
direito público mais o coloca em 
situação de dever ser primeiro a 
fazer justiça à legalidade da atua
ção govêrno paraense vg face 
claríssimo texto' legal que êle não 
pode ignoral pt Meus sinceros. 
agradecimentos ao prezado ami
go e comp~nheiro pela defesa pré
via que fêz perante Assembléia o 
que muito me desvanece e enco
raja a continuar mesma atua-
ção retilínea e justa tenho pro
curado dentro minhas fôrças 
manter no govêrno abraços Otá
vio Meira Interventor Federal 
Pará." 

O Sr. Hermes Lima- V. Exn. dá 
licença para um aparte? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Com todo o prazer. 

o Sr. Hermes Lima - ·rambém 
eu recebi um ;;elegrama ... 

O SR. PRESIDENTE - Perdoe o 
nobre Deputado. Só concedi a pala
vra ao ilustre Representante, Sr. La
meira Blttenconrt, para ler o telegra
ma, pois está finda a hora do Expe
diente. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Minha permissão para o aparte 
de V. Exa., Sr. Deputado Hermes 
Lima, estava condicionada à autori
zaçãO do Sr. Presidente. Não fõra 
isso, eu teria muito prazer em recf'· 
ber e responder ao aparte de V. Ex.a. 

São essas infonnações, Sr. Pre
sidente, srs. Constituintes e meu 
digno colega, que tenho a hOnra de 
prestar, comprovando que não avan
cei de mais .;tuando afirmei,_ ante
ontem, que a atitude do .Govêmo do 
Pará, a cuja frente se acha o Dou
tor Otávio Meira; seria· perfeitamen
te legítima, justa e correta, pois Sua 
Excelência é professor de Direito. 
homem público e moço digno, daque
les que não precisam dos cargos para 
se honrar, mas. antes, pelo seu ca
ráter, pela sua conduta, pelo seu pas
sado e pela c;ua formação moral e 
cívica, nobilitam e engradecem os 
cargos que ocupam. (Muito bem.) 

,, 
'• 
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O SR. ALDE SAMPAIO - Sr. 
Presidente, peco a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ALDE SAMPAIO (PeZa or
dem) ("') - Sr. Presfdente, pedi a 
palavra para apresentar à Casa um 
a.pêlo que vem da Santa Cas·a de 
Misericórdia do Recif·e, a respeito da 
Lei do Inquilinato. 

O a-ssunto tem sido coostantemente 
tratado nesta Assembléia, e eu não 
queria me furtar à oportunidade de 
trazê-lo também ac conhecimento da 
Casa, sob o aspecto em que ora é 
apresentado ,através de minha pala
vra, e encaminhado por aquela ins·ti
tuição de caridade. 

Na verdade, as Santas Casas são 
grandes instituições de benemerência, 
que herdamos do espíri-to português, 
e que havemos de defender em no.sso 
p• 
~aiS. 

O p.atrimônio principal dessas San
tas Casas de Misericórdia é o bem 
imóvel, sujeito a aluguel. Acontece, 
porém, que êsses bens estão, hoje, 
dando renda que não pel·mite à alu
dida instituição, em Recife, manter 
.seus serviços de caridade. 

O Sr. Café Filho - São, porém, 
instituições mui.to ricas, e o povo está 
pobre para pagar-lhes aluguel. 

O SR. ALDE SAMPAIO - É, 
realmente, . de interêsse público que 
o Govêrno atenda ao que reclama. 
essa instituição. Para confirmar o 
que acabo de dizer, vou ler o trecho 
!ina1 da carta a mim dirigida. 

O SR. PRESIDENTE - Peço a 
V. Ex. a resumir; não é hora pró
pria. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Para 
que se ·veja a situação aflitiva em 
que se encontra "' Santa Casa de 
Recife, diz o Provedor da mesma, no 
final da carta: (lê) 

- "Está sendo encaminhado um. 
memorial ao Sr. Presidente da 
República, pedindo que os ·pré
dio.s de Instituições de Caridade 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

da ordem da Santa Casa de Mi
sericórdia do Recife, cuja renda 
representa o único recurso para 
arrimo de milhar.es de indigentes, 
doentes, . cegos, órfãos, crianças 
pobres da malr baixa condição 
social, que ali são recolhidos, uns 
para tratamento, outros para 
educação, internamento e asilo, 
sejam excluídos do congelamento 
de alugueres na r.evisão da "lei 
do inquilinato", estando a expi
pír.ar o prazo para a sua vigên
cia, por um imperativo de jus
tiça social e de caridade huma
na." 

Sr. Presidente, não querendo abu
sar da sua benevolência, dou por ter
minado o que tinha a dizer. (Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDEJ.'.I"TE- Tenho sõ
bre a me.sa o parecer n. 0 9,· de 1946, 
da Comissão de Polícia, já publicado; 
referente ao pedido de licença, por 
mais 30 dias, do Deputado Albílio Fer
nandes. Os Srs. que estão de acôrdo 
com a concessão da licença, queixam 
levantar-se. CP a usa:) 

Está aprovada. Fôram concedidos 
mais 30 dias de licença ao Sr. Depu
tado Abílio Fernandes. 

Está finda a hora do expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

'Comparecem mais 189 Senhores 
Representantes: 

Partido Social Democrático 

.Acre: 

· Castelo Branco·. 

Amazonas: . 

Cosme Ferreira. 

Pará: 

Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Clodomir Cardo.so. 
Odilon Soares. 



Luiz Carvalho. 
Afonso Matos. 

Piauí: 

Rena ult Leite. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 

Moreira da Rocha; 
Frota Gentil. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Dioclécio Duarte. 
Mota Neto. 

Paraíba: 

José Jofili. 

Pernambuco: 

Navais Filho. 
Etelvina Lins. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 

Teixeira de Vasconcelos. 
Góis Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Lauro Montenegro. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 

Lauro de Freitas: 
Aloísio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Eunápio de Queiroz. 
Fróes da Mota. 
Luiz Barreto. 

Espírito Santo: 

Atilio Vivaqua. 
Henrique de Navais. 
Carlos Lindemberg. 
Vieim de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Dist1·ito Federal: 

Jonas Correia. 

· ...... -· .. - '' . : 
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Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Brígido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Benedito Vala dares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Bias F'ortes. 
Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Joaquim Libânio. 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
La ir Tos.tes. 
Milton Prates. 

São Paulo: 

Cirilo Júnior. 
Gofredo Teles. 
Nove li Júnior. 
Antônio Feliciano. 
Martins Filho. 
Costa Neto . 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueira. 
Sampaio Vida!. 
Alves Palma .. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Diógenes Magalhães. 
Guilherme Xavier. 

Ma to Grosso: 
Pence de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 

Fernando Flores. 
Santa Catarina: 

Aderbal Silva. 



Otacílio Costa. 
Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 

Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha.· 
Damaso Rocha. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Souza Costa. 
Bittencourt Azambuja. 
Glicério Alves. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 

J!liaui: 

Esmaragdo de Freitas. 
José Candido. 
Adelmar. Rocha. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

Plínio Pompeu. 
Beni Carvalho. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluisio Alves. 

Paraíba: 

Vergniaud Wanderley. 
Ernani Sátira. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
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Sergipe: 

Walter Franco. 
Leandro Maciel. 

Bahia: 

Aloisio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Luis Viana. 
Clemente Mariani. 
Dantas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 

Distrito Federal: 

Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jura:ndir Pires. 

Rio de Janeiro. 

Romão Júnior. 
José Leomil. 
5oares Filho. 

Minas Gerais: 

Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 

São Paulo: 

Romeu Lourenção. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins. 
João Vilas Boas. 
Dolo r de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha . 
Osório Tuyuty. 

' ·. ·~·. '• .. 

, .. · ... 
., 

Partido Trabalhista Bras~rc 

Bahia: 

Luiz Lago. 

Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 



Segadas Viana. 
.Beníclo Fontenele. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 

São Paulo: 

Guaraci Silveira. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 

Paraná: 

Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 

Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes: 
João AmazOI~as. 
Maurício Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 

Caíres de Brito. 

Rio Grande do Sul: 

Trifino Correia. 

Partido Republicano 

Pernambuco: 

Sousa Leão. 

Sergipe: 

Durval Cruz. 

Minas Gerais: 

Daniel carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
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Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

De odoro Mendonça: 

Ceará: 

Alves Linhares. 

Bahia: 

Tcódulo Albuquerque. 

Partido Democrático Cris(ão 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 

Partido Republicano Progressista 

São Paulo: 

Campos Vergai. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE- Vamos pas

sar à matéria da Ordem do Dia. 
Tem a palavra o Senhor Noveli Ju

nior, or&dor inscrito. 

O SR. NOVELI JUNIOR - Senhor 
Presidente, Srs. ·Constituintes, esta
va inscrito para falar sôbre o requeri
tnento n.0 48, relativo à defesa da cri
ança. Aproveito, portanto, a oportuni
dade que se me oferece, pela cessão 
que me fez o nobre colega de bancada, 
Sr. Sampaio Vidal, para tratar do as
sunto, a meu ver da máxima impor
tância para o futuro da raç!t no Brasil. 

(Lê) - Srs. Constituintez: 
Entendo que a melhor maneira de 

bem servir a um govêrno, que se ini
cia sob as mais promissoras esperan
ças, é dizer-lhe a verdade, tôda a 

· ve11dade pura e simples. 
Mostra-r-lhe as chagas onde existam. 

Sair da atitude contemplativa. Não 
nos enganarmos com ufanismos fala
'les sem base na realidade, nem cair
mos nas tentações do pessimismo der
rotista, para o qual o Brasil é um pais 
perdido. Noutros sãos propósitos, é que 
nos animamos a vir discutir desta tri
buna, a mais alta e a mais bela das 
tribunas, os erros velhos ou novos de 
nossa formação socia·l, e juntamente os 

' ' ' 
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remédios a nosso ver mais suscetíveis 
de serem adotados pelo govê!no na 
sua missão diretõra e assistencial. 

A ·economia particular brasileira é 
aind3! inconsistente. Só do poder pú
blico poderão partir as iniciativas de . 
largo alcance, tanto mais que os exí
guos recursos particulares carecem do 
espírito de cooperação e do sentido 
gregário capazes de valorizá-los. Assim 
é que. dentro dos programas partidá-

. rios, com que se procura bem servir à 
Nação e aos ideais democráticos, há 
sempre lugar para atitudes combati
vas, não no sentido das competições 
mesquinhas e personalistas, mas no 
das valorosa.s cruzadas contra os fato
res negativos do nosso engrandecimen
to e do nosso progresso. De nada nos 
servirão nem ao povo as disputas em 
torno dos lnterêsses passageiros de 
pessoas. O que importa são as questões 
fundamentais da Pátria, e neste pla
no teremos de reconhecer que as raizes 
dos males são antigas, podendo-se as
segurar, com certesa, que nenhum há, 
entre os que no:s atormentam 1êsl.ie 
momento, que não tenha sido denun· 
ciado há muitos anos, por Silvio· Ro
mero, Tav&res Bastos, Euclides da 
Cunha, Rui Barbosa ou por aquele es
cafandrista luc~díssimo e minucioso 
de nossa sociologia política, que foi 
Alberto Tõrres. 

O SR. NOVELI JúNIOR - Tan
to não estou pleiteando silêncio 
para erros ou falhas, que V. Ex.n. há 
de ter notado, quando de meu pri
meiro discurso nesta Casa, minha di
vergência profunda do ponto de vist!ll 
relativo às linhas de tiro que tinham 
sido modificadas pelo a tual Presidente 
da República. 

Srs. Constituintes, o problema sõ
bre cuja solução venho hdje ofere
cer-vos algumas considerações, o da 
criança, interessa-nos mais de perto 
pelos seus ângulos municipais, tal co
mo se apresenta nas populações ser
tanejas do interior, primeiro por ser
mos, como tenho timbrado em lembrar, 
um deputado e médico do interior, e 
ainda porque, embora deficientemente, 
já se vai desenvolvendo. nas capitais, 
uma regular assistência infantil. 

A essa luz é que repito hoje o que 
asseverei no meu primeiro discurso: 
não estou aqui para inventari3!r e jul
gar erros deste ou daquele govêrno, · 
mas para trabalhar pelo Brasil, por
que govêrnos e homens passam com 
suas paixões e suas falhas, e tudo esta
rá salvo se, no balanço final dos prós 
e contras, a Pátria estiver salva, e 
nunca é tarde para se emendarem er
ros, se sobretudo não se malbaratar 
mais tempo a lamentá;,los e reta
liá-los. 

o Sr. Aureliano Leite - Mas deve
mos distinguir entre erros e crimes: 
perdão para os erros·; julgamento, jus
tiça pam os crimes. 

o' SIR. NOVELI JúNJOR - Não 
estou pleiteando silêncio. 
. o Sr. Aureliano Leite - Compre<en

do inteiramente o pensamento de V. 
Ex.'l, o qual aplaudo de coração. 

Não prete'Ildo, pois, 3Jipreciar tõdas 
as fM:etas dessa complexa questão da 
criança brasileira, senão apenas os seus 
aspectos mais proximamente relacio
nados com a tese, em que venho insis·
tindo nesta Casa, dos males ocastona
dos à Nação pelo sacri!icic das ren~ 
das municipais ou seja pela incarpa
cLdade orçamentária das commas para. 
acudir às suas obrigações mais l.mlpres
cindívoeis. 

Tal é o caso do Decreto-lei n.0 2.0124, 
de Fevoereiro de 1940, origem de um dos 
requerimentos aqui levantados, quan
do ensejou as bases de uma campa
nha francamente teórica, senão lírica, 
em pról da infância do interior do 
país. 

DÍIZ o artigo 12 do referido Decreto
lei: "Deverão os municípios, com os 
recursos de que possam dispor, orga
nizar serviços destinados à proteção 
à maternidade, à infância e à 31doles
cência, bem como subvencionar as ins
tituições particula.res que tenham essa 
finalidade". 

Pa:ra tanto institui, pelo a.rtigo 13, 
. na sede de cada município, uma junta. 
especial para cuidar, permanentemen
te, dêsse problema. 

Ora, entregar a mun!dpios despro
vidos de renda a tarefa urgente de "or
ganizar" e "subvenciona.t·" institui
ções destin3!das ao amparo à infân
cia e à maternidade, é desconheceJ." 
a realidade das finanças municipais. 
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O Sr. Plínio Barreto - Nem :nos 
munidpios que dispõem de mais re
cursos, como são a.Iguns do nosso Es
tado, a começar pela capital, conse
guiram ainda organizar serviços dessa . 
na:tureza. 

o Sr. Ataliba Nogueira - Estou 
cexto de que a solução que V. Ex.a 
irã encontrar será proporcionar renda 
aos municíipios, a fim de que façam 
tudo isso, sem necessidade de entre
gar o problema a órgãos do Rio de 
Janeiro. 

O Sr. Plínio Barreto - Algoos Es
tados têm renda e não fazem êsses 
serviços. São Paulo tem renda e nun
~a os fêz. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Foi êrro 
de visão, exclusivamente, poo-que à 
testa da Prefeitura estava a.Iguém que 
não entendia dêsse asstmto. 

O SR. NOVELI JúNIOR- (lendo) 
- Na magnifi.ea e oporttma íJ,locução 
ina.ugural dà "Comissão Nacional da 
Associação Brasileira dos Mtmicfpios", 
o &r. Rafael Xavier, técnico e conhece
dor a.bal.i2Jado do assunto, assim se ex
presrou: "Red.u!Ziram o município bra
sileiro a um esta.do de penúria que o· ih
ca,padta para promover os mais ele: 
mentares . sexviç.os públicos e, muito 
mais, para realizar, com seus próprios 
esforços, a obra de fixação, amparo e 
defesa de sua gente e de sua riqueza". 

A Constituição de 1934 esta·tuiu, obri
gatoriamente, para o município, a con
tribuiiÇão de 1 % de suas rendas, com 
a mesma finalidade. 

Não foi a.té hoje cumprida, como 
afirmou categàricaménte o nobre 
deputado Aluísio Alves, em sua subs
tanciosa oração sôbre esta ques,tão. 
Mesmo que o fôsse, a parcela dos mu
nidpios seria, quase s.empre, de uma 
insigmificância quase total. 

O Sr. Plínio Barreto - E' verdade. 

O SR. NOVELI JúNIOR - (Len
do) - O resultado de tads medi.das, 
'Principalmente, as insu~sistentes do 
Decreto-lei n. o 2. 02'4, é que o pro
blema da proteção à irufância, no in
terior do país, continua a ser qual
quer coisa de muito grave, desafiando 
a atenção dos govemantes. 

O Sr. Plínio Barreto - Apoiado. 

O SR. NOVELI JúNIOR - A 
campanha da Redenção da Criança, 
lançada em boa hora pela Legião Bra
sileira de Assistência; de parceria com 
os "Diários Associados", foi, até o pre
sente momento, o matis largo mONi
mento de opinião pública e a mais ef
ciente inicia·tiva de quantas se têm ve
rificado no pais em favoo· da criança, 
pois vem plantando, por tôda a hinter
lândia, centenas de poSitos de pueri
cultura, pontos de partida para solu
ção sistemâJtica do problema. 

Se é nosso intúito trabalhar pela 
,criança brasileira, procuremos solu
ções mais eficazes, nunca essas bizan
tinas e inopeTantes juntas especiais, 
em municípios sem renda sequer para 
enfrentar outros mais rurumentares 
reclamos de sua subsistência eco
nômf.ca e administrativa. 

Hã, · evroentemente no Brasil uma 
espantosa deficiência demográfica. As 
esta tfstic.as aí estão para nos alertar 
o espírito e nos mostrar o rumo alar
mante que vem tomando essa calami-
dade pública. · 

Não se pode negar seja ·a morta
lidade infantil o seu principal e mais 
ponderável fator. "TI"ezentas mil cri
anças desaparecem anualmente por 
falta de elementares recursos de hi
giene". (Rafael Xiavier, conferência 
de 15 de março de 1946) . 

Num país de índice de natalidade 
tão baixo, como é o nosso. mercê de 
fatores vários e muito . conhecidos, a 
mortalidade infantH se me, afigura 
das mais treme.n/das tragédi!U9 a exi-
gir corretivo imediato. . ' 

Pelas investigaçõ6,s do Departamen
to Nacional da Cria.nca descontados 
os en-os inevitáryeis em 'tais cálculos 
"o co~rficiente méldio de natalidade n~ 
Brasil é de 44 por mil habitantes e o 
de mortalidaide infantil, aproximlada
m.ente, de 24 por mil". · Afirma o 
grande peldiatra brasileiro Olinto de 
10liveira, um dos mais respeitáveis 
valores da campanha p"Ia sobrwiV'ên
cia da criança brasileira, que "de mil 
Ji:ascidos vivqs, perto de 220 mor.r>em 
aLe o fim do 1. '' ano e mais de 300 
até o 5.0 ano. Só dentro do primeiro 
mês já acumbiram cem". 

Cirilo Júnior, ih>tr:: líder de minha 
bancada, no parecer . emitido sôbre o 
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projeto de DecrHo-Iei que criava o 
Departamento Estadual da Criança, 
em São P!llulo, em 26 de setembro de 
1944, assim se <j2xproosou perante o 
Conselho ·Administrativo O!o Estado: 
"0 Est~do nii.o podia chô,tE:r-se na vo
lúpia egípcia, que, contemplando a 
morte, apraz à esterilidade da vida. 
ante as cifras que acusam uma mor· 
tali!daJde inf,antil, entrE: nós de. '1'80 
por mil nascimentos vivos, em todo o 
Estado. 

"Isto repre,s.::nta pa,ra o Estwdo um 
prejuízo de S8 mil crianças menores 
de um ano, em 1941; 35 mil, em 1942: 
e n~s últimos dez anos, aproximada- · 
mente, 300 mil crianças. 

"Se computarmos os· óbitos das 
crianç!W'l de primeira, segun•da e ter
ceira infâncias, isto é, até à puberda· 
de, e maisi os: nati-mortos, reunimoS, 
então, a assombrosa cifra de noventa 
mil crianças sacrificadas em 1942 e. 
no curso dêstes últimos dez anos, a 
soma a,proximalda de 800 mil vidas 
perdidas, ou sejam dois têrços dos nos
sos óbitos gerais, ou m~~hor, a meta,de 
da população desta capital". 

O Sr. Hermes Lima- Isso se v-eri
fica no Estad'O mais adiantado e me
lhOl' apaxe1hado do Brasil. O que não 
se verificará em outros Estados, em 
regiões mais aJfastaJdas e m~nos têc· 
nicamente apal'€lhaldas ? 

O SR. NOVELI JúNIOR- No de
correr do meu discurso vem estudado · 
éste ponto. Combato as medidas liri
c31S que .não resolvem o problema da 
mortaUda!Cl.e. inf!llntil. · 

O Sr. João Cleotas - Não são, líri
cas; são mais demagógicaJs que líri· 
cas. 

o Sr. Bastos Tavares - Se compu
tássemos os danos causados pelo néo
maltusfa,nismo, pelos abortos espontâ· 
neos e pelos partos prematuros. a es· 
tatistica seria muito mais sombria. 

O SR. N!Ov:ELI JúNLOR- ne ple
no acôrdo com V. Ex.a 

O Sr. Atali'ba Nogueira - Aliás, 
êses danos cte ordem moral tambérp 
inter:ftErem no volume. Os números 
não são simplesmente a·queles' apresen· 
tados. Hâ fatores de ord.~m pública 
e de ordem econôm.ica. · 

O SR. N!EVELI JúNIOR --: Faça. 
mos então uma cruzada em tôrno do 
probl~ma no sentido atnaJlo de prote· 
cão .à infância.. 
· Fatores diversos interferem; uns l'o'
lacionados com as doenças que viti
mam as crianças; uns' com a igno· 

rância dos pais e, finalmente, outros 
com a miséria social, com a miséria 
na sua expressão maior, com a misé· 
ria da fome, com a: miséria da roupa, 
com á. miséria. do teto. 

Resumindo, diríamos que do mal 
duas são as grandes causas: paupe-
7'ismo. e ignorância. Umru Ú'nLca solu
ção se nos depara: aumentar em 
número e valor a noss!ll população in
fantil. Para tanto, organizar efetivo 
sistema de serviços, a,utônomo e data
do de ~cursos, que assegure às crian
ças ~ garantia de um desenvolvimen
to normal e, às mães, as condições 
fa.vorá.veis à gestação e criação do-5 
filhos. 

O Sr. Bastos Tavares - Outro fa
tor que influi, graJilldemente, na mor-· 
talliClaide infa-ntil é a il~:gltim~dade. 
· O Sr. Ataliba Nogueira - Ainda. 
outra causa moral. · 

O Sr. Nestor Duarte - Ai é legal. 
O Sr. Ataliga Nogueira - A causa: 

é de ordem moraL 
O Sr. Nestor Duarte - E' legai 

també~, meu nobre colega. 
O SR. NOVELI JúNIOR - Muito · 

hâ que fazer. O Departammto Na
ciOnal da Criança, desde 1940, vem 
tentando, dentro de seus fracos mteios, 
dar unida;de de ação aos varia,dos ór
gãos que, aqui e acolá, procuram rea.· 
lizar um programa de assistência aos 
pequenos brasileiros. 

Há, entretanto, deficiência a.bsoluta 
nos processos adotaldos. Basta repetir, 
mais uma vez, que, de 1939 a 1945, o 
auxilio federal aos Esta.dos· e Territó-
rios montou a. ap•z:nas Cr$ ......... . 
19.050. 740,{)0. 

EStamos no início d'e uma tarefa 
il:l'igantesca. iDou meu testemunho 
pessoal, como méídico e pe:diatra que 
fui no interior do Estado de São Pau
lo, que é de ta.I modo impressionante 
êste prob1:ma, que devemos' ·.clamar, 
bradar, gr1tar; sud:ici.entemente alto, 
~cutilantemlente alto .para que os' po·· 
deres públicos nos ouç!IJm e para que 
a opinião pública nacional assessore 
e vitalize as medidas adotadas pelo 
Govêrno. E se no meu grande Esta.do, 
patdrão das, unida9es fed·e:rais, .a tela 
da realidade, ex1be essa pa1sagem 
tris·te calculemos o confrang.~idor eos· 

· petâculo de oútras regiões menos favo
recidas, · e t{remos de concordar cem 
as advertêndas assustadora~S do Se· 
nhor Raf.a.el Xavier. 

Nec,sssitamos abandona,r de vez, o 
terreno da literatura carp~deira, que 
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apena:; pranteia o. d-ecréscimo da po. 
pulaçao, a mortalidade infantil e os 
outros males que .!l!l'ruinam a crirunça 
do Brasil. Passemos para o terreno 
das realizações. 

A meu ver duas graves la,cunas têm 
embaraçado a campanha pró-crianç:i: 
uma de ordem técnica e outra de or _ 
dem económica. 

A de ovdem té~nica deriva da fal
ta de unidade de comando na ori,En
tação da camp3!nha. Já nosso ilustre 
colega Aluísio Alves levantou a ponta 
do mistério, denunciando "a história 
da grande luta dos qa.s,tiidor-es politi
co-administraJtivos, que envolve em 
suas diversas etapa.s uma série <1e de
batts, avanços, recuos e go1pes entre 
a chamada corrente sanitarista, advo
gando que o problema era: sobretudo 
um problema médico e, p~tanto d~~ 
veri3! ficar res·trito ao tratament~ dos 
Centros de Soode; e um grupo de 
id-€alistas, comandados pelo pr01f.essor 
Olinto 9e Olivieira, sustentando que. 
a questao era de caráter eminente
mente social e, em. conseqüência me
r~cia fôss.~, encarada por órgãos 'espe
cializados e autônomos". 

O Departamento l'fadona.l da Crian
ça, "supremo órgão de coordenação 
de tôdas as atividades nacionais re
lativas à maternidade à infância e à 
adolescência (.art. 5: 0 do Decreto-lei 
n.O 2. 024) , deve assumir, de fato a 
orientação única de todos os pro. 
blemas relacionados com o magno 
assunto. O que se encontra hoje em 
dia, é a disrpersão e balbúrdia de ati
vidades congéneres, aos embates (n
tre si, atmvés de compaJrtimentos és
tanques, senão concorrentes dos Mi
nistérios da Justiça e do Trabalho e 
de diversa:s autarquias, ca·d·a qual agin
do por s.eu lado. 

O Sr. Aluísio AlvBJS - Desejo dar 
dar testemunho do que ocorreu no Rio 
Grande do !Norte: em 1943, o Govêr
no do Estado quis empreender obra 
de assistência à infância, com a coop-e
ração de ~n·tidades particulares. Re
cebeu, entretanto, através de sanita
rista autorizado, ameaça ·de que, s~ 
desse autonomia ampla aos Serviços de 
Proteção à Maternidade e à Infância, 
o Departamento Nacional de Saúde 
Pública cortari:a as verbas de a·uxilio 
atribuídas ao Estado. 

O SR. NOVCEL:E JúNIOR - Faz 
parte dessa luta de bastidores ref,erida 
no discurso de V. Ex.a. 

O Sr. Hamílton Nogueira- De, ple
no acôrdo com V. E.x.11 • Aliás, o pon-

to de visrta qu~ temos d.e!fendido é o 
da unidade de orientação técnica e 
administrativa. No Rio de Janeiro, 
,'há .c:Lez anos, aproxima!dame'll.te fo
ram organizaldos cinco lactários em 
centros d1e, puericultura.. Pois bem 
mudada a .direção vem novo ch€1fe d~ . . ' serv1ço, e esse manda fechar todos os 
lactá1ios, por achar que higiene in
lfantil consiste apenas em dar conse
lhos. Isto ,,m pleno Rio de Janeiro, 
capital daJ República. · 

O SR. <NOW:LI JúNIOR (Lendo) 
- Sem unidad:e de comando não é 
possível, em boa experiência, vencer 
qualquer batalha. 

Efetive-se, pois, o que estatui o ·De-~ 
creto-Iei n. 0 2. ()124, com a entrega ao 
Departamento · Nacional da Cri3!nça, 
da direção suprema da campanha, 
· a,bandonando-se de uma vez para sem
pr,a a luta dos bastidores, pois as es
tatísticas falam, clara. e convincente
n;e~·te, da eficácia d~~ serviÇO$ espe
Clahzados, qua11!do bem conduzidos. 

A falha de ordem econõmica é pa. 
tente e sobremodo contristadora. No 
art. 18 elo referido Decreto-lei en
contra.-se o seguinte: "Do orçanÍento 
da União, dos Estados e dos Muníci
pios, constarão, anualmente os recur
sos Df.ces.s·ários à manutenção e ao 
tiese~volvimento dos se].'lviços de pro
tcçáo .à maternidade, à infância e à 
adol€scência" . 

Vimos a que cifras ridiculas mon
tou o total de auxílios fornecidos pela 
União .aos EstaldoSI e a.os Territórios, 
no período dé 1939 a 1945. Ouvimos, 
também, es·tarrecidos a denúncia do 
ilustre deputrudo Aluísio Alves quanto 
ao descumprimento do decretado um 
por cento das ren:das municipais pa.ra 
a mesma finalida'<ie. 

Há, pois, compLeta inruptidão finan~ 
ceira no programa ~m aprêço. 

O art. 19 do referido Decreto-lei 
diz: "Fica instituído um Fundo Na
cional. de Proteção à Criança, que 
s·erá forma:do por donativos especiais 
e por contribuições regulares anuais 
<1e quantos queiram cooperar na obra 
de p1oteção à maternidade, à infân
cia e à adolescência e, bem assim, 
lpelos Iega·dos que forem instituidos 
com esiSa finali'dade". 

O Sr. Nestor Duarte - Tudo atra
vés de donativos. 
. O Sr. Aluísio Alves - Instituído há 

cinco anos e, no entanto, o vulto doS 
depósitos no Ba.nco do BraiSil não 
atinge a Cr$ 14.0GO.OOO,OO. 
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O SR. NiOVlELI Jl)IN[OR - Ia di
zer, justament~·. que reecbi idêntica 
informação do atua,l Diretor do Depar
tamento Nacional da Criança~ 

O Sr. Aluísio Alves - Apesar do 
fundo ter sido instituído há cinco 
anos! 

O SR. NOVIEIJI Jú1NiiO!R- E' pre
cis·o sair do bizantinismo da fórmula 
:preconizada, dar-lhe mais eficiência, 
torná-Ia &fetivammte :propiciadora da 
grande campanha e não tuna. simples 
tirada literária e quixotesca, endere
ça.da a filantropos imaginários. 

O Sr. José Romero - Essa legisla
ção protetora da· ~nfância foi criada, 
apenas, com uma· finalidade: fazer 
de um homem o único protetor das 
crianças. (Muito bem) . 

O SR. NOVELJ: JOOJjOR - Diz 
V. Ex.a com muito acêrto; ess•a legis
la;ção tem finalidade demagógica. 
(Apoiados). 

O Sr. Paulo Sarasate _;_ O "pai dos 
:pobres" queria ser também "pai das 
crianças" ... 

o Sr. Ataliba Nogueira - Não se 
deve deixar a filantropia nas mãos do 
Estado. 

O SR. NOVELI JúNIOR- Não se 
trata' d·e deixá-la com o Estado, nem 
de fechar as portas aos filantropos. ,- ' .. 

O Sr. Ataliba Nogueira- Tive en
sejo de acompanhar as atividaldes da 
Legião Brasileira de Assistência e pos
so dizer que, pelo menos na parte em 
que colaborei na campanha em favor 
Ida criança, em São Paulo, a maioria 
dos beneficies prestados à infância 
provinha de iniciativa particular. 

O SR. NOVELI JúNW!R - Afir
me!, no início de minha oração, que 
o movimento de maior amplitude já 
havido no Brasil nesse assunto foi 
devido à Legião Brasileira de Assis
tência, com a colabora;ção dos "Diá
rios ASiS'(Jciados". Só em nosso Esta
do foram fundados mais de 5ü postos 
de puericultura. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Cumpre 
sa,lientar, não há dúvida, a contribui
ção particular,. pois a fi·lantropia não 
dev:e ser produto do estadismo. 

ticular, fora das atividrudes de prote
çâ.o à infância e à maternidade. 

O Sr. B.astos Tavares - Nes.se par
ticular, a filantropiru privada tem sido 
muito mais solícita que a públi-ca. 
(Muito bem) . 

o Sr. Paul.o Sarasate - No Ceará, 
o Dr. Rocha Lima l'êiVelou-se grande 
abnegado pelas questões <ia infância, 
tendo feito muito mM.s que o poder 
público. 

O SR. NiOVELI JúNIOR - Sem 
uma sóUda base financeira fracassará 
qualquer tentativa. no sentido da sal
vação dos nossos pequ~enos patrícios, 
rofdos pelo impaludismo, pe•lo amare
Ião, pela chistosomose·, pela sífilis e aiS 
outras endemias já clássicas· da eco
logia indígena. 

Muito ha que fazem ainda, repita
mos. Corrigi<las a:;. falhas· apontaJdas, 
evidencia-se pelo país em fora a né
cessidrude de um gramd-e programa que 
está a exigir imediato desenvolvimen
to, se d~sejamos valorizaT o nosso pa
trimônio humano e salvaguardar . a 
raça. 

Há necessidade inaldiável de mater
nida.éles regionais, amplas embora mo
destas, para· onde possam convergir 
las parturientes dJE, determinada re
gião, através fácil rêde de ambulân
cias, entregues ao contrôle de consór
cios ode municíP,ios que, ·de per si, não 
possam possuir um hospital. 

Daremos, aSSim, assistên-cia técnica 
às futul'as mães, evitando a prolife
ração das "curiosas' ou f~edoras de 
anjos responsáveis por grande número 
de mortes no interior, e que o Decre
to-lei n. 0 8 .. 7'7'8, de 2'2 de janeiro de 
194!6 tra.nsforma quase graciOSiamen.., 
te, em !mprovis~das técnicas diplo
madas. 

Há mister de postos e cemtros de 
puericultura, com s-éiUSI serviços de ~i~ 
giene pre-natal, onde a futura mae 
receba conselhos e orientação SJÇgura e 
os recém-nascidos e infantes possam, 
mercê d.e, uma; direção técnica alimen
tar, evita.r numerosos erros, causadores 
precípuos da mortalidaK:le in!f.antil. 

O SR. NOV'ELI JúN[OR- Preco
nizo a insltituição eLe, .um comando 
único, mas de portas sempr.r; abertas 
às• iniciat.ivas particulares e não como 
o decreto estatufa: com um fundo es
pecial, de natuveza; teórica, lirica, qui
xotesca, deixando o Estado, nesse par-

Há pr:ecisão ld~ ·escolas..:.hospitais, 
nas cida.des e nos~campos, para débeis 
físicos e subnutridos. Ali seriam aten
didos três fins pre•eminentes: instru
ção, saúde e criação de hábitos de 
trabalho. A visão empreendedora de 
Oscar Cla.rk, institui:dor no Brasil da 
política dos campos de saúde, deve-

. mos, seguramente, um ~;rand.c passo 
na .assistência à . infância. em nosso 
país. 
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Há urgência de parques .. intantis, es
palha'Clos por tàdas as cidades, onde 
possam as crianças "fortalecer o cor
po, exercitar os sentidos, estimular o 
espírito, criar os hábitos sociais de 
camarada.g•em" e sentir, por horas ao 
menos, 131 alegria de viver. 

Há pr.emência de reformatórios para 
a delinqüência juvenil e escolas mater
nais para a criança aban'donaJda, fi
cam:lo assim atendidos. dois as-pectos 
primordiais da reed'tlcação da crian
çru, ·até agora relegados para segundo 
plano. 

Expostos, assim, res~umidamente, os 
pontos principais de uma grande cam
panha p€la criança brasileira, confie
mos que o Govêrno, atento às vozes 
.seJlS!atas dos que des•ejam 31 grandeza 
e o bem €star da Pátria, 31 encami
nhe para rápida efetivação. 

!Recordemos a frase feliz de Herbert 
Hoover que, oem face de igual proble~ 
ma, rufirm.ou categôricamente aos ame
ricanos, ressaltaondo a importância do 
assunto: "A Nação caminha pelos pés 
das crianças". 

O Departamento Nacional da Crian
ça!, a cuja frente se encontra no mo
mento, sucedendo ao grande- OUnto 
de Oliveira, o não menOS! devota<io 
pediatra Braga Neto, uma das mais 
radiosas esperanças da nova geração 
médica do país, deve fazer seu lema 
do grande· Pr·esidente e realizará, cer
tamente, o milagr: na redenção da 
crianÇa brasileira. 

E a nossa Constituição deve, a meu 
ver, considerar ~a campanha como 
de interê~2"' nacional. 

O Sr. Aluísio Alves - Já encami
nh~i à Mesa em~ncta com o fito. de 
revigora,r o di&positiv:> da Con-stitui
cão de 34, q11e m.."'.ndn.va a União, os 
Estados e os Municípios reservarem, 
obrigatoriament.e, 1 por cento das 
rendas paTa' acudir ao pa}pitarnte 
problema. de assistência à infância e 
a maternidade. 

O SR. NOIJIELI JúNIOR - Th2gis
tro com satislfação a valiosa. iniciati. 
và de v. Ex.a. embora entenda serre
lativamente p.;quena: essa: percenta-
gem. G 

Na América do Norte. por muitos 
anos, os Estados e Municípios tenta
ram r·~solv.er. com o., próprios recursos 
e diretivas, êsse problema do amparo 
à cr' anca. p(}r meio da chamada "Aju
da às Mfie.q". Os resultados foram ne
gativos, até o dia {'m que a opinião 
pública. dê.sse r;rraonde povo Se conven
ceu de que não s;:;. tratava de obter 

soluções parciais, mas de fa21er do pro
blema uma preocupação da nação in. 
teira, resultando dessa convicção intro
duzir-se a defesa da criança como o 
prin~ipal capítulo da lei fed•eral de 
segurança social, ou seja o, "Social Se
curity Act", de 1935. 

Dest'arte o velho ".ChHdren's Bu
reau" que já funcionava~ desde 19:1rl, 
teve as suas. atribuições alargadas in
finitamente, inclusive com a do con-

. trôle da execução daquele "act" e 
depois com a administração das volu
mosas verbas f€derlllis destinadas aos 
serviçoo estaduais de assistência .à ma
t€ornidade e à infância e ao funciona
mento das Leis do Trabalho dos· Me
nores CFair Labor Standard&) . 

Atua1mente o "'Ohilidren's Bureau" 
tem as seguintEs atribuições: educar e 
orientar os pais, professôres •e outras 
pessroas encarregaJdas de velar pelas 
crianças por meio de publicaç&:s, 
consultas' diretas, palestras, corl'lespon
dência, etc.; est!llbele'cer as condições 
do amparo; auxiliar com subsvençõe:! 
os departamentos estaduais e munici
pais e as instituições particulares li
gadas ao problema infantil; protegê
los contra o trabalho excessivo ou de
sigiênico. 

Dos magnificoo frutos colhidos por 
essa. unidade e seriedaide das diretri
zes americanas no assunto, verdadeL 
ramente modelar..:s, não preciso dizer 
n·a'da, ·porque o melhor atestado faNo
rãvel é o crescimento demográfico 
·americruno, inclusive nos índices an. 
tropológico:s, e a exibição hígica da 
magnifica equipe humana da grande 
república. · 

Que, pois, a Assembléia e os respon
sáveis do govêrno meditem estas con
siderações por mim oferelcidas ao seu 
exam:., · certos de que a gravidade do 
problema em foco é €110I'me e a ,pos
sibili'da·de da .solução1 evidente e por 
isso mesmo máis urgent.e. (Muito bem; 
muito bem. Palmas. O orador é cum
JJ1·imentado) . 

O SR. PR;ElSiii)EN'DE - Tem a pa
lavra o Sr. Nestor Duarte. 

O SR. ·NiESTOR DUAtRTE- Fôs
s<~mos, Senhor Presidente, interpretar 
o sentimento de expectativa do país 
diante desta Ass·~mbléia .e, creio, não 
erraríamos· se afirmássemos que a Na
ção .esper:;, menos dos Constituint·~s 
de 4ü uma tarefa criadora do que uma. 
obra ãe restauraçã.o. 

Enquanto em 91 se instituía a Repú
blica e, mais importante do que ela, 
a Federação; -enquanto em 34 se in-
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traduziam, eml texto constitucional, 
princípios de ~ocialismo, sob a ·forma 
da democracia social e segundo o mo
dêlo .;m voga da Cons1tituição de Wei
mar, o pais, ao assistir a essas l1efor
mas, não vira interrom,pido o regime 
democrático d·~ seu Govêrno. Em 911 
se consumava uma. revolução pela 
substituição da forma de estado e 
forma de Govêrno. E em 34, a. Assem
bléia Cons·tituinte: dava sentido ao 
espírito dispersivo da revolução de 30, 
inaugurat;clo no Brasil, a democracia 
social. ll:: que. àquele tempo, o país 
mobilizara as suas fôrças de criação e, 
astsim, efetivamente mo:dificara o di
reito público brasileiro. Em 1946, vi•e.
mos de um processo revolucionár.io, 
antes de sentido restaurador. Já não 
tem a Nação, tão vivas, as suas fontes 
criadoras, com as quais os povos e as 
ccmunicadas também se renovam e se 
transformam, como todo o proc•ssso de 
cultura social. Ela sai de um dêsses 
instantes ele crise, de de.cadência, com 
que s.e procurou interromper seu des. 
tino histórico, e qw~r. aiCima de tudo, 
reencontrar os caminhos de sua tra
dição, vendo, nesses c::uninhos perdi
dos, a própria organização da liber
dad·e a que se entregara, apesar dos 
seus erros. 

Não se espera. pois da.. AssembTéia 
Const!tuinte dêste ano histórico senão 
que se vote ou se dedique a r·t;Stabe
lecer o regime democrático no BraJsil, 
(muito bem) , nem se há de exigir dos 
Constituintes de 46 o inesperado da 
novidade, o ineditismo do Direito 
novo. 

Uma Constituição, porém, Sr. Pre
sidente, não é só obra de princípios 
gerais de Direito, dêsse univt:rsalismo 
a que tende tôda obra jurídica apre
ciada acima do .tempo. E' o Direito 
Constitucional o mais nacional de to
dos os ramos do Direito, o que mais 
se regionaliza, conforme .a experiên
cia,~, a história de cada povo. (Muito 
be11i) . 

O Sr. Paulo Sarasate - Perfdta
mente. 

O SR. NESTOR DUARTE - O 
primeiro êrro da Comissão da Cons
tituição - e junto a:qui à minha fran
queza, o meu res,peito devido - residi
rá na circunstância de haver passado, 
pela experiência brasileira, como quem 
tropeça sôbr-e os fatos e insil::te, em só 
olhar as linhas abstratas dos horizon
tes longínquos. (Muito bem) . 

Aliás, podemos afirmar de nossa 
cultma jw·ídi~a o que já se diz a res-

peito das outras manifestações• de 
no:.ssa cultma geral, isto é, que é mais 
universal do qu,s, regional ou brasi
l~ira, pela inca:padda,dc a que estão 
ligatdos todos os povos jovens em re
ve1'lrem os .;·eus valores próprios, os 
seus valores tTiativos·. 

Em Direito Civil, por ex·m1:plo, preso 
ao qua•dro do romanismo ' do Código 
!Na,poleônico, ignora:mos: o regime co
munal de tHras do sertão, o sistema 
de distribuição das águas nas vas:tas 
regiões de clima continental, de chu
vas escassas, como nada .9abemos dos 
costumes criados em tôrno do ta;pume 
divisório com a classiifcação de terra 
de lavoura e de p€cuária, classificação 
indispensável para o .::stabelecimento 
elos direitos e deve11ês das relações de 

vizinhança. Assim, d-Esconhecemos a 
profunda repercussão que têm a água 
e as l:ndes divisórias para os proble
mas de viela do homem pobre e do 
l1omem rico, na. zona sertaneja. (Mui
to bem). 

Em Direito Público, se é verdade 
que o regime democrático é a vitória 
de um grande .esfôrço: contra o •:xercí
f!ÍO imoderado dos poderes políticos, no 
Brasil fiz.emos do Poder Ex-Ecutivo unL 
pessoal a maior e~pressão de fôrça 
que se conhece no mundo, d•<:ntro de 
um regime constitucional democrático 
(Muito bem), buscando, no modêlo 
americano, para exacerbá-lo, linhas de 
organização, sem os ,problemas que só 
ali a Confederação inicial criara para 
os Estadc·s Unidos. 

OSr. Ataliba Nog1teira -V. Exce
lência dá licença para um a~arte ? 

O SR. NiES'IlOR DUARTE - Pois 
não. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Pode 
v. Ex.o., nesse setor, acusar o projeto 
de outra coisa S€não .de trazer orga
nização fraquíssima ao Poder Exe
cutivo? 

O SR. NIES'IlOR DUAIRTE - Pos
so afirmar que, no Brasil, o Poder 
Executivo continua a .S'ér o problema 
capital de organização de Govêrno. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O pro
jeto, portanto, atentou pa~·a a reali
dade, neste como .em outros pontos: 

O SR. NiESTOR DU:A!R'r.E - O 
êrro do projeto constituciona,l no to
cante à organização .política do Bra
sil consiste em ter agravado, até à 
inco·nsciência, o poder p·:ssoal do Pre. 
sidente da Ré\públic.a. (Muito bem) . 

O Sr. Ataliba Nogueira -. Queira 
v. Ex. a citar os a.rtigos; não ê possí
vd, pois não OS' encontrará. 
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O Sr. Paulo Sarasate - O prazo. de 
seis anos é um deles. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Então, o 
prazo de seis .anos é pod<eT do Pre
sidente da República ? 

O Sr. Paulo Sarasate - O contra
aparte não está à altura da intelig·ên
cia d-e V. Ex.11

• 

O SR. Nal:STO RDUARTE - Só há 
um Instituto brasileiro, se ass1m po
demos chamar, capaz de asseg·urar a 
dignidalde e a ind•ependência do Poder 
Legislativo, dentro do principio da 
hnrmonia dos poderes: é o chamado 
da coincidência do mandato do Pre
side·nt$ .da República com os dos mem
bros da Assembléia ou do Congre,sso 
Legislativo. · 

O Sr. Plínio Barreto - V. Exce. 
lência toem tôda a razão. 

O Sr. Flores da Cunha - O orador 
é presidencialista '? E' parlamenta
rista? 

O SR. NESTOR DUARTE - Ao 
problema pouco importa. 

O Sr. Flores da Cunha - Desejo 
saber, para. meu esclarecimento, pois 
fui o relator do respectivo Capítulo 
na Subcomissão da Grand.e· Comissão 
da Constituição. Dentro do regime 
presidencialista, não conheço freios 
nem contrapesos para evita.r a hiper
trofia do Poder Executivo. 

O SR. NESTOR DUARTE - Se não 
existem froeios nem contrapesos para 
evitar ess•a hipertrooia, basta'lia essa 
consideração de V. Ex. 11 ;para fazê-lo 
renegar o presidencialismo ! (Muito 
bem). 

O Sr. Aloísio de C®"Valho - E' uma 
opinião ~ssoal de S. Ex. 11• 

O Sr. Flores da Cunha - Quero 
res:P<>nder ao nobre Senador pela Ba
hia. 

Não adiro ao parlamentarismo, por
que entendo que, depois de uma expe_ 
riência de m.zio século de regime pre
sidencial, seria pular para traz, com 
os olhos vendaJdos. 

O SR. PRESIDENTE - Peço aos 
Srs. Rlepresentantes que não inter. 
rompam o orador, pois S. Ex. 11 já re
clamou providências contra a exigüi
d!lid.e, de tempo. 

O SR. NESTOR DUAlRTE - O Po
der Executivo é - repito - o mais 
grave problema político do Brasil, por 
isso as nossas Constituições, sobretu
do as r<:publicanas, são obra de des
confiança, mas, ·também, de a.tração 
irresistível pelo poder pessoal do Pre
sidente da Rl<pública. 

Dir-se-á, Sr. Presidente, que um 
estado 1arvado de ca'Udi1hismo sul
americano, admiràvelmente ~studado 
por Bunge a que não é forma estra
nha o próprio f·Eiilômeno do "quer·e
mismo", continua a ser o substrato, 
a mens Zegis de nosos legisladores po
líticos. 

vamos. assim, maJbaratar aquilo qu.e 
o nosso incipiente gênio politico ha
via inaugurado em 34, como freios e 
contrapes•os ao Poder Executivo, como 
se ainda continuássemos <envolvidos 
pelo prestígio terrífico de certas po
testades primit!vas. Porque tememos 
o poder pessoal do Pres±dente da 
Riepública, mais o queremos, rendidoo 
talvez ao prestígio e às influências 
dêsse deus terrijicus. 

O Sr. Acú~cio Tôrres - P\õrmita. 
me V. Ex.11 um aparte. Que mais 
poderia desejar o orador, relativa
mente a freios e contrapesos ao Po
der Executivo. do que os constantes 
do projeto que está discutindo ? 

O SR. NESTOR DUARTE- Por
que penso qu<e•, nesse particular, bas
taria fôsse re;petida a Constituição de 
34 e a.provadas as emendas apres•m
ta!das na Coomssão da Constituição, 
como tantas' outras !!!qui oferecidas. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Consideran. 
do o projeto tal como -está, V. Ex.11 não 
tem razão. 

O SR. NlElSTOR DUARTE - A 
conde·nação formaJl que apresentamos 
ao projeto, nçsse particu1ar, não de
corre.- e me dirijo ao nobre Depu
ta;do, Sr. Flores da Cunha - d.e di
vergências doutrinárias, nem da dia
lética de todos nós, parlamentaristas, 
com os presidencialistas. O regime 
presfdencial a,penas agrava o proble
ma, torna-o de mais difícil s•olução, e, 
por isso, exige inadiáwJ remédio cons
titucional. 

O Sr. Flores da Cunha - Permita 
V. Ex.11 o a.parteie novamente. 

O SR. NESTOR DUARTE- Com 
muito ;prazer. 

O Sr. Flores da Cunha - Entendo 
qu{! o grande mal do regime presidtEn
cial está na falta de cultura cfvica de 
nosso povo. · 

O Sr. Aloísio de Carvalho - O pró
prio regime presidencial não estimula 
essa cultura.. 

O SR. NESTOR DUARTE - Se
nhor Pres1do€rnte, para a Comissão 
Constitucional não haveria nada mais 
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rico de experiência, brasileira que 
mais houvesse influfdo no tumulto dos 
acontecimentos, .dos costumes · da pró
pria .história das instituições' politicas, 
no Brasil, do que as relações de coexis
tência do Poder Legisla,tivo e do Po
der Ex:{cutivo. Basta que se diga que 
a história dos grandes crimes contra 
o regime, entro nós, começa nessa 
zona de p.enosa intel\cessão do Legis. 
lativo e .do Executivo ! Qualquer dos 
ilustr-es homens públicos da Comissão 

· Const:tucional pode cóntar sua bio
grafia política na intercalada dessa 
luta dos dois podel\es e resumi-la o 
que é pior, no capitulo fina;l da hu
milhação do Legislativo ! (Muito bem. 
Palmas) . · 

Seria, .pois, a de[esa do próprio re
gime, a defesa da integridade da or
ganização republica.na e do princípio 
representativo, s~, oo Constituintes de 
46 operassem com outro cuidado no 
elaborar a Consttiuição dêste ano his
tórico. 

O projeto atEnta ainda contra oS 
:fatos, Senhor Presidente, quando cria, 
segundo o modêlo da Constituição de 
91, o Senado. É o sistema bicameral 
um instrumento imperfeito na elabo
ração do direito legis1aldo. (M1tito 
bem:) . Na prática, em todo sistema 
bicameral, acaba por prevalecer uma 
das Câmaras, superando a. dualidade 
dos órgãos legisiativos. (Muito bem). 

A êsse respeito, João Mangrubeira 
tem páginas magistrais no livro, hOJe 
clássico, intitulado "Em Tôrno da 
Constituição". 

Mas, a meu ver, o maior argum.c::J.. 
to contra o sistema bicamerau est.á na 
:raiz da existência mesma do direi ·;o 
legislado. Os· povos e as .::omunida
does abandonaram o . processo <'Ost•,_ 
meiro como única· forma de legis'la
ção do direito, por compreenderem 
a incapacidade dêsse proce.ss'O no 
acompanhar a uxgêm.cia dos probl-emas 
sociais, .a exigirem igual .presteza da 
/.rlegulal!ll:ntação jurídica. O U .e! to 
costumeiro continua a regular e a 
cons,agrar . as fechadas soci€da1ies de 
tra!dição, sem capacidade, porém, para 
seguir e acompanhar as grande;' so
ciedades de onte:n oe· de hoje, ::1a sua 
instabilidade crie.dora, que, aliás é a 
condição de tOldos os g.rupos sociai.s ele 
int.crcâmbio crescente dos nossos dias. 

r:u eito legislado é sinônimn ·de di
l'eito urgente.. 

o sistema bicameral é, sob êsse Pri&
ma, uma contradição na Vida dO .di
reito moderno. (Muito bem) . E' por 

isso que o honiem da rua, no .s>?U bom 
senso, vota sempre a.lgum d€scrédito, 
Sr. Presidente, à obra dos Parlamen
tos, desconfia.do das delongas dos tra
balhos parlame,ntares:. E é por ess'a 
razão que as ditaiduras exploram, 
como no caso do Brasil, a. lmtidão 
das câmaras legislativas e acabam por 
in<:l'>eiPá-las de incapac~dade . 

O Sr. Ataliba Nogueira - Estamos 
cem .um exemplo. Hoje os jornais no
ticiam que a lei de greve que o Pre
sidente Truman pediu há oito dias 
está já vetada por êle. Agora, outro 
aspecto: como pode V. Ex.'\ em face 
da Federação, situar uma câmara le
gislativa, apenas ? 

O SR. NESTOR DUARTE- Vossa 
Ex.a b.em .sabe ... 

o Sr. Ataliba Nogueira- São duas 
questões. 

O SR. NlESTOR DUARTE - ... 
qué o .argument,o é para ser responidi
do pelo próprio prOifesso:c de direito 
público, porque deve pr.à<'lamar que 
nãd importa fundamentalmente à 
Federação a existência ou não do S<e'
nado no Congre~so Nacional. 

o Sr. Ataliba Nogueira - Ainda 
ontEm reclamaram aqui pela paridade 
das Câmaras. 

O SR. NESTOR DUA'RTE - Vossa 
Ex. a está õiscutin!do com outro pro
fessor e não com os que reclamaram 
ontem neste pl·mário~ (Muito bem). 

o Sr. Ataliba Nogueira - Estou 
discutindo com o prOifess,or e com o 
politico. E' preciso haver paridade 
nas Câmaxas. 
· O SR. N1ESTOR DUARTE - Se
nhor Pr€sidente, a unidade do POider 
Judiciário de!Veria s<er, quando menos, 
a. novidade do ,projeto de 1946. E' 
engano pensa:r-se que o brasileiro 
confunde a Peideração com a 9uestão 
do direito nacional. Não há qu€ deci
dir e:ntre Poder Judiciário Federal e 
Poder Judiciário Estadual: há que 
instituir o Poder Judiciário Nacional 
e, trunto quanto possível, com uma ma
gistratura ·nacional, conio seu órgão 

de ativld8!de, de exercício. (~uito 
bem). 

O Sr. Plínio Barreto - ~ste prin
cípio fere inteir~nte a autonomia 
dos Estados. Seria preciso mudar o 
regime. · 

o Sr. Ataliba Nogueira -Não se
ria. mais' Federação. 

O SR. NiESTOR DUARTE - Em 
primeiro lugar, :perguntaria aos no
bl1es aparteantes se existe definição 
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clássica, formal, absoluta, válida no 
tempo e no espaço, de Federação ? 

Não existe; cada país federativo 
apresenta uma forma de f.e:deração e 
a Federaçã.o naJ história do dir.eito 
público d·e cada país é uma realiza. 
ção própria, regional, pecu1ia11 aos 
seus contrastes e originaHdad·es. (Pal
mas). 
· O S1°. Ataliba Nogueira - :t!:ste é o 

seu colorido local. 
O SR. NESTOR DUARTE - O 

pior vício m-ental que pode ass'altar o 
legislador é o de confundir o impulso 
das reformas m:cess·árias a audácias 
mar desL\ Vmiclez, não passa de um 
perigosas. Quando êle se d•êixa to
conservador vacilante e desconfiaJdo; 
e .eu receio que o projeto de Consti
tuição fôsse inspirado neste temor. 
(Muito bem) . 

O Sr. Ataliba Nogueira - Seria 
mudar o regime. 

O SR. NESTOR DUARTE - Basta 
que se leia .a parte refer.ente à l-egis
lação sôbre Ord-em Econômica. Ali se 
r·egride e ultrapassa no passado a 
Constituição de 1·934. Expressa-se o 
Proj-eto a respeito do Direito de Pro
prieda:de como se estivéss•emos em 
.1·891, quando já a êss·e tempo várias 
questões agudas, sociais, preocupavam 
os políticos e os estadistas·. 

O Sr. Aliornar Baleeiro - Neste 
ponto V. Ex. a tem tôda. razão. 

O SR o NESTOR DUAR'l1E - Mas 
onde é maior a timidez do Projeto 
e sua cnntr'tdição estarrecente é no 
parágrafo 13, do art. 159, a propósito· 
lia regulamentação das terras ina;pro. 
veitáveis. Ai, enquanto parece que os 
Constituintes querem resolver um dos 
mais árduos problemrus de enquista
menta da propriedade. imóvel do Bra
sil, na realidade concluem por impe
dir a expropriação por parte do Podel' 
Público ! (Muito bem; muito bem) . 

o Sr. Coezj~o Rodrigues - Vossa 
Ex.a não sabe a dor de caheça do ho
mem do interior, do pequeno lavrador, 
no problema da dema.rcaçã.o de ter
ras. 

O SR. NESTOR DUARTE - O 
proj-eto, porém, contém uma coragem, 
a coragem da submissão ! Constitui 
a maior vitória da luta de prestigio, 
da corrida para a hegemonia que a 
Igreja Católica acendeu e empreendeu 
entre nós. Procure ver-se como se 
r~solveu, sob os empenhos e compro
misos das ligas eleitorais, a questão 

da indissolubilidade do ca,samento, 
que s•obe até ao a1cantilado do direito 
constitucional, e nessas alturrus ·o ci
vilista vai pedir, debaixo da censura., 
do canonista, as regras da Igreja Ca
tólica. (Palmas). 
. O Sr. Ataliba Nogueira·- Isto é

'perf-r;itamente justo. 
(Trocam-se apartes) . 

O Sr. Hamílton Nogueira São 
regras de direito natural. 

O SR. NESTOR DUARTE Em 
primerio lugar, não exis•te direito na
tural. 

O Sr o Ataliba Nogueira __.: Está· 
errado, assim como nã.o existe direito 
público para V. Ex11 ••• 

O SR. NESTOR DUARTE - Posso 
estar .erra1do, mas V. Ex.a é um Hu
dido inoce.nt-e'. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Nota-se 
a tcdo momento que v. Ex. a é positi-
vista, só vê fatos... l, 

O SR. NESTOR DUARTE- Gra
ças a êse poder absorvente da Igre. 
ja Católica sôbre o ânimo dos Cons
tituintes de 19~6. há no projeto dis
posições qu.ç nem Portugal, tão ai•éi
to à política do Vaticano, seria capaz 
de co'nSagrar. (Apoiados e não apoia
dos) . 

Devo afirmar a V. Ex.a e ao nobre 
Senador Hamílton Nogueira e ao 
Deputado Pa'dre Medeiros Neto qu::: 
uma. questã.o como esta, parodirundo. 
Ber.nard Shaw, é men01s de calor do 
que de luz ! (Risos) • 

Só há uma norma capaz·de respei
tar recíprocos direitos: a do laicismo, 

>em tôda ma.téria rroerente a ensino e 
a religião. · 

O Sr. Ataliba Nogueira - Quem 
nos ensinou o Direito foi a Igreja 

.Católica, nobre colega o V. Ex. 11 é 
prdfessor de Direito e· s'abe· disso. O 
no.s,so Direito Civil veio da Igreja: o 
próprio Direito Romano nos foi tra
zido p~Ia Igreja. 

O SR. NESTOR DUARTE - Vossa 
Ex.11

• é, neste instante, apenas um ca
nonista, não um professor de Direito 
da gloriosa Faculdade de São Paulo. 
A'firm~va~ . eu, Sr. Presidente, que

nunca, 3ama1s, em tempo alg·um o 
C_onstituinte dObrOU-Sie. tanto ã pres
sao do clero nacional, do que no pro
jeto em discussão. (Apoiados e não 
apoiados). 

Vão ver Vv. Exas. Leia-se a letra. 
c, do n. o V do art. 127 do referido 
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projeto. Ali se isenta .de todos os tri
butos, isto é, de impostos .e taxas, a; 
<:onsiderá'\Cel proprieldade imobiliária 
dos n~osteiros, dos conventos, das co
munida:des da Igreja Católica. (Pal-
mas e protestos) . . 

O Sr. Ataliba·Nogueira- Seja Vos
sa Ex. a mais claro e diga que é con
tra a propriedade privada. 

O SR. iNIESTOR DUARTE - Vossa 
Ex. a é, neste íns·tante, aJ)enas um 
faccioso; V. Ex.a defende o interêsse 
de !.acções. 

O Sr. Medeiros Neto - E Vossa 
Ex.a que defende ? 

O SR. NiES':DO..~ DUAR'I1E - De. 
fendo a liberdade, a .. is·enção do esta
do civil. 

(Trocam-se veementes apartes. 
O Senhor Pre:,sidente Jaz soar os 

tímpanos, pedindo atenção) . 

Em matéria de en.sino r-eligioso, Se
nhor Presidente, o prGjeto constitucio
nal chegou onde não chegou, na frase 
de comentário do De•il.!ltad::> Hermes 
Lima, .a Constituição de 37 ! 

vou ler o art. 159, § 13: 

·"O -e.nsino religioso, nas escolas 
oficiais, constiuirá matéria dos 
seus horárioo se:rá de freqüência 
facultativa, e ministrar-se-á de 

· acôrdo com a coil1fissã0 religiosa 
do aluno, manifestada, por êle, se 
o puder fazer, ou pelo pai ou r,:;s-
ponsável". · 

1Como se vê, a matricula; é obrigató
ria, conforme a linguagem solerte da 
disposiçéo do pro.jeto. 

O Sr. Ataliba Nogueira - .PrejUdi
cará, por acaso, à Faculdade de Di
reito da qual somos prof~ISsôres, o en
sino da religião, se os alunos livre
mente optarem por êss.e, ensino? 

O SR. NESTOR DUARTE - Se o 
nobre deputado contasse com a expon
taneidade de seus alunos em matéria 
d.e. ensino religiooo, não faria tudo 
para torná-lo obrigatór~o ! (Apoiados 
e não apoiados). · 

O Sr. Hermes Lima - O absurdo 
do ensino religios·o, como está no pro
jeto, é que êl~ é obrigatório noÇpro
gramas, sendo facultativa, apenas a 
!freqUência. Há escolas de Direito que 
t·ê:tn pret.e.ndido exigir exame de reli
gião, para que o ruluno s<eja considera
do aprovado. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Iss.o na 
cabeça do ilustre aparteante, exclusi
vamente. 

O Sr. Ferreira fZe Souza -. Real
menw!, só na opinião do apartewte. 

O Sr. Aloisio d& carvalho - Nã.G 
esqueça o nobre orador que na Cons
ttiuição de 1004, o disposiÚvo falava 
em estabelecimentos públicos de en~ 
sino primário e se.cundário e o atual 
projeto constitucional fala em "esco
las oficiais", quer dizer, de qualquer 
gra:u, em qualque!r situação. 

O Sr. Ataliba NogU'eira - Não é 
obrigatório, mas facultativo. · 

O) S!R. PRESIDElN'I1E (Fazeruio 
soar os tímpanos) - Atenção ! Peço 
ao;s noores Representantes qu-e apar
telam o orador, o obs>eéquio de deixá-lo 
prosseguir. 

O SR. NES'IlOR DUARTE ......: De~ 
pois d~ tantrus criticas e .de tamanha 
c~leuma do plenário, devo dizer· que 
nao ten:ho apenas s1etas para desferir 
contra os autores do pro·jeto de Cons~ 
tituição. Nem é de meu feitio assumir 
atitudes ant~páticas de r~ulsa .e de 
críticas totais. 

Dçsejo, pois, concluir o discutido 
•estudo qu~:~ acabo de fazer do pro~ 
jeto. 

O Sr. Hermes Lima - Aidmirável 
estudo. (Apoiados) . 

O SR. 'N•ES.TOR DUARTE- An
tes de ser corri:do desta tribuna, como 
quer, pode e manda o detestável Re~ 
jg'im~.nto que promulgamos, quero 
também mandar as flores da elogio 
com que posso brindar o es!fõrço d·a. 
Comis·são de Constituição, e~ capitu~ 
lo, por exemrplo, como o da distribuição 
das rendas - lúcida e realis,tica for
ma de distribuição - e que, acima de 
tu:do, atende a uma qwestão de eqüi
da~de. Quero, ainda, rn.andar meus 
sinc.eros elogios, com a mesma fran
qu~za com que combato o projeto em 
outros· pontos, ao capítulo que .regula~ 
mentou o estado de sítio no Brasil, o 
fquail., pe:lal primeira 'V!ez, enco-ntrou 
criteriosa regulamentação que ,põe a 
salvo os direitos e a segurança indiVi
duais .. (Muito bem) • 

E, ainda, como nota final, é justo 
que se aplauda o capítulo referente à 
politica exterior. Aí o Brasil S·~ dei
xa arrastar pon êss•e sentimento de 
simpatia humana, próprio da alma. 
nacional, e, acima de tudo, se apre~ 
senta, diante das outras na~ões, para 
mostra;r sua carpacida;de de comungar 
iriterêss.es solidários com os õ·emaiS 
países, na edificação de uma ordem 
internacional mais ampla, mais pura, 
mais legitima e, sobretudo, aJ.ícerça-
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da. em· consagração pacifica ! (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é vivamente cumprimentado) . 

(Durante o discurso do Senhor 
Nestor Duarte, assume a presi
dência, o Sr. Lauro Lopes, 2.o se
cretário, a qual é, posteriormente, 
reassmmicla pelo Senhor Mello 
Viana, Presidente). 

O SR. PRESIDEJNTE - Tem a pa
lavra o Sr. H-ermes. Lima. 

O SR.. HERMES LIMA - Senhor 
Presidente, Srs. Representantes, em 
face do Projeto de Constituição ofere
cido ao d·;bate desta Casá, a atitude 
justa é a que v:em sendo tomada pela 
Assembléia: considerá-lo como base 
d.ç trabalho diante do qual· não de-· 
vemos ter o ânimo de combater um 
inimigo ou de derrubar um obstáculo, 
mas, .sim, o propósito objetivo de co. 
laboração. 

O S1·. Ferreira ele Sousa - Outro 
não foi o pensamento da .própria Co
miss·ão, que V. Ex.o. ho::J.rcu com .sua 
:presença. · 

O SR. HERMES LIMA- V. Exce
lência diz b·~m. porque a Comissão, 
r<>almente, a:o Cifer.ec.a· o projeto à As
sembléia, não teve a pretensão d,e 
apr.zsentar obra d·~finitiva, mas, exa
tame·nte, um ponto de referência, para. 
que, em sua sabedoria, sôbre êle- se 
pronunciasse, corrigindo-o, emendan
do-o, não como se co~·rigiss.e alguma 
cousa de alguém ou contra alguém, 
mas como s.; retocass•e !lU me}horasse 
uma obra de caráter in~eiramente im~ 
pessoal. 

Sinto-me à vontade, pois, Sr. Pre
.sident•:, para considera1· a. primeira e 
geral censura qu·e se tem. ~eito '3.,) 
projeto, - a d·e ser d<~ma.".iado lon.gn, 
analítico e minucioso - ce11snra que 
podia se~ também, com fundamento, 
irrogada à Constituição de 34 e à 
·carta outorgada de 37. 

A crítica tem, incontestàvelmente, 
proc·edência, porque a boa orientação 
num::t Constituição é aqu~":\\ q1.1e lhe 
conserva a flexibilidade, ser:1 c:>mprc.
meter a precisa det.ermim~íio do que 
é fundament-al no conceito da foit'ma 
de go·vêmo e do seu mec<t.lismo. o~ 
detalhes não dev·em fi.gurru· no <texto 
constituçicmal, senão no Clll·e for ir.
diosJPensável ao esclarecimónto do es
quema de govêrno. M.'ls i.sEo não que: 
dizer que as minúcias não variem 
de J]aís para .país, porque, ..'amo aca;b'J. 
de acen·~US;r o Sr. Deput-ado Nestor 

Duante, na brilhantssima oa·ação há.. 
pouco a-qui prOiferida, não há direitc 
mais nacional, não há dlreito ma1s 
regional, do que o dire~tQ constitu
cional. Portanto, é de se reconhe'c•er 
que êsse direito reiflita a& nect>ssida
des de cada meio e de cada or.zs.niza-
ção que êle disciplina. ~ 

A maioria das :::onstítuiç5es tra•di~ 
cionais, senão a unan:Lmic'.,'tde delas·, 
limitarva-se à matéria dos r:iTeit.os po
liticas e da organizaçã'o do mecani~
mo do gocvêrno e do exercido 1a Sj
berania pelos órgãos nebs ins1tituí· 
dos. 

Mas a ampliação dos tei:tos consti
tucionais nã.o decorre, 9.1Jer.:'ls, da fa::l
·rosia ou da vonta,de . do. legisla'dcr· 
constituinte: decorre, <õmbcntcment9. 
C·omo tem sucedi-do nas C'.'llS·tii.uiçõeJ 
modernas, das novas reivindkaçÕE's, 
dos novos direitos, dos no\'C'S anseio~> 
que essas Ca!'tas têm de incu:r:porar ao· 
seu texto. 

O Sr. Coelho Rodrigues - E dos 
habites, qu-e temos, cios Ministre.& 
sempre apresentarem proJ,ra'mas no
vos. 

O S.R. HEíRJMlElS. L TM l!. - Assim, 
S:r. Presid·ente, uma consti~uiç1i.o mc:
derna que não íncol'Pol':'l.;:se no seu 
texto . as aspirações cont.emporâne.':l.S 
da juSitiça social, dos p:rC~··:;·ie.m:ts q'~e 
a.gitam a sodoedade do nesse. te ':nipo, e 
não dess€ uma palavra onentado-ra. 
em face dêsses probl-emas, llr.o t>star:a 
adequa.da à époc.a em que Vi'V'emos. 

E' nredso, porém, C()ns1d·t:rar aincb 
que quando às constituiç~s iu:c~PC!~ 
ram aos s-eus tex:tos esst'~ rel'vmdl
cacões êsses anseios, êstes t!irei·tos que agitam a sodedJd8 estão pro· 
curando transferi·r tsis problemas, ~a 
Oâ'tegoria Ide ]JTObJ.em;aS' dtiC'OS, dlS
CUGLdOS na filosofia e n~. doutrinr., 
para a categoria de, problrmas políti
cos, incor.porados ao plano de v1da do 
Estado. 

o plano de vid:a. do F~f.ado, hoJe, 
e evidentemente nuns amplo, a·.brangc 
ma.téria :mais extensa do qu·e o de há 
50 anos. 

o Sr. Ferreira de Sousa - Isso ex
l!i.lica perf.eitamente o des.onvolvimen
to que as Constituições modemas .c;'õ 
permitem. 

O SR. HERMES LIMA - Por isso, 
quando a Constituição d·~ Weima,·, 
nos seus artigos 121 e 151, mandava 
que a lei tratasse igualmente os fi
lhos legítimos e ilegítimos. ou que a 
ordem econômica repousasse nos prin
cípios da justiça social, essa Consti-
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tuição, que é uma das primeiras dos 
tempos modernos, não fazia então es
gota ao plano ele vida do Estado um 
conjunto de aspirações que da própria 
sociedade surgiam, exigindo essa in
corporação. 

Mas, · Sr. Pres1cLent.e, J legisla:dcr 
constituinte d·e·ve a;tental' para que 
não caia no abuso dos t-extos dcclft
r~túr~os, que. ~onsignan~ _P?:incipics e 
dll'eçoes soCla:s e politlCas. Nesse 
s-entido, duas sã<o as c•;:lSuras q1:e 
pret{!·ndo faz·er ao projeto. A primei. 
ra, é que a1busa dêss.e.s t.eY.ros às vc 

· zes enunciando d~talhP.s que s§ .. ') m?,is 
d-e natureza sdmini.strativ:t qu:'! 'DO li
t:ica, como po.r exemp•lo quando; n.;. 
ordem econômk.a, manda que se dê 
pr<~ifrerência: nc.<> transport.es <Jéreo~, 
terrestres e fluviais aos g.êneros dt) 
primeira necessidade e. aos alimentí
cios. 

O Sr. Ferreira ãe Sousa - Muito 
bem. E'ss?. m~téri'a é de rcgu!amen·· 
tação do Es-ta1do. 

O SIR. HER:MJES UMA - Aí n<i_r, 
temos sequer uma regra c1<: ori·enlt<.t
ção geral, mas! temos conrfunr.l.i!cro 
como s·e assim fôs.se ou cc:mo se cons
titui.sse uma d ('<elarn-çã.o dP. nrincfip.io.o, 
am·enas uma previdência c:clministra .. 
ti v.::, que a lei t.c.m:Jrá em t2.:d!a ouor-
tunilcTade que fôr a•conse1h.!lda. • 

O Sr. Ataliba Nogueira - E' .prc
cedent.e a crítica. 

O SR. Ii1ERMES LIMA - A outrq 
censuro. que tenho a faze·r ao ·projeto 
é que, em matéria eccnômka e social. 
as suas deiClarações de P''mcípio pe
cam an~es pela timid-ez d·) que pela. 
extensão e pela coragem. 

Verificamos essa timi.dez no ·dü·,uo
sitivo do § 3. 0 do art. 16'! ·que d:í: · 1 
Estado a faculd::tde de monopolizar 
emprêsas ou atividades económicas. 
Melhor fôra que aí estivess·e, leal
mente, Iimpamente declarado o prin
cípio da m cionalização no seu ver
dadeiro sentido. 

O Sr. Berto Conàé - ~ui to b::m. 

O SR. HIERMES LIMA-· A naciC·· 
nalização é a trans:ferênda para o d{'
mínio púb!ico, não apr:mM :le empr.3-
sas ou ativido,des econômi .• 1s, mas de 
conjunto de indústrias ou de ramo 
de c.omércio, e:xJpressão · ~?cnics Q'l·~ 
melhor atenderia aos objetivos sociais 
do principio quando o Poder Legisla
tivo julg·asse oportuno aplicã-Io. 

No assunto, Sr. Presirc!·e!l'f.e, o qt1e 
de mais adiantado snrgiu, ::vté hoje. 
em nosso pais, foi,. incont<!stávt>:l:mer.~ 

te o que está inS'Crito no ch.<tma~o 
ProjeJ'.c ãc, Itnmaratí. Nenhuma das 
Cons•ti·tuições posterioroes a êste Pro~ 
jeto chegou à. consag.raç'io do prin
cípio de intervenção do Esta•do nu 
domínio económico cQII11o deve ~er ex · 
pressa e como deve ser enten'lilldc.. 

A intervená•o do Est.a·c!o, n.o domí
nio económico; é problema velho. 

O grande historiador americano 
Charles Eeand, no seu livro "i•s on· 
gens econômicas da clemC'c·:-ada jd • 
fersonian.a". mostra qne, r.os E·stalrir.s 
Unidos, pais C'lássico do c:tpi·t'llismo, 
rpais da livre emprêsa, a ir.tervenc:i.c 
no domínio o3·conõmico ccmecou c·om 
as duas. primeiras presidêneias de 
Washington. Começou peh protec§o 
tarifaria às indústrias, pela institui
ção de rprêmios a com':)anhias de rpe5-
ca, pela discriminação f~ vo-rável a.o.s 
exnJortadores e imu-ort..qdores americ.~noo e pela lnsrt.ittÍição de um Bant!O 
de Estaido. 

A intervenção no domínio econó
mico portanto, nunca dei,·.-·u de veri
ficar~se. 

O Estaldo sempre interve!o em tf1.' 
domínio e não é uma intervencão 
nem um rperig,o que a Constiot.uiÇ~i:J 
fixasse esE.:l. interven~iio· r:os têrmo!.> 
mciderrtos, claros e preci.sL..s em q.1a 
·de.via ser ccms:I,grada. 

O Sr. Jurandir Pires - O in•te-r
vencionismo não veio a:n·ós 0 in'!.~·erh-
lismo. · · 

O imterv·encionismo do Estaôo e!''l. 
o fundamento de tõdn. D :políticJ. 
mer~antilist.::t. d~8·znvol'vidn. em todo o 
período do Ren9sdmento. 

O S.R. HEF.:'\A:ES TJTM'.~', - Entre 
nós. Sr. Pr·es.idente, o Es~.:~rlo jamais 
.deixou d·e ·intervir no cl.:mínio ecc
nômico; b:~st.a. rE-cordar ;:, :; diverç.~; 
lnt·erv·enções no café e ain.~n, a L·ei dC\ 
Reajustamento E·conómico. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Vossa 
Ex. a J,Jode citar os InstHtTtos. 

O Sr. Osmar de Aquinn - F' mt>~ 
lhor regular a intervenção elo Esta.t~O 

,na Constituiçã.o do qne :leixá-la ao 
arbítrio do Govêrno. :&ltr., o perig() .. 

O SR. HElR:ME:.S LIMA - Ex:atrt
m-ente. Em matéria de 1ntervençã:J 
no ·domínio económico do Estado. o 
que· há, verdadeiramente, é que na 
ordem atual, quando a int.erVlenção ,_; 
a favor dos negócios da class·e domi
nanbe ou dos grupo-s d•Jm:nantcs 
derutro dessa cLasse, a intervenção é 
ti!Cia. como boa. Não põe c>m 'Perigo a. 
"ordem". Quarudo, poré'll. a in·ter-

• 
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venção é a fa-vor da maior particilp'l
ção da massa nos benefícios da civi
liza,çã,o, que hoje tem capacirdade c!F, 
ampliar êsses beneficias, porque sr 
funda na técnica e na ciência; quan
do esta intervenção é s. favor do povo, 
é que se levanta o grande- ~lamor ca
pitalista contra ela. 

Ora, Sr. Presirdente no Br.'lsil há. 
um imperativo de interven'(ão do E~
tado no domínio ecl>nômico, ditrudo 
pelas condições sociais do povo ·brasi-· 
leiro. Basta atentar. SClb ês<be a;
pe.::>to, nas condições sociais da nosSlL 
populaçã'o rural, e que já .l'oram oibje
~o de emelentes d~srcursos nes1 a Ao, .. 
semb1éia. Ainda neste pcnto, entre
tanto, o projeto é de ex~rema debili
da>de, por demais · cauteloc;o, a ponto 
de tornar ine:ficie.nbes <ts pró.pri::ts me
didas que prc.põe, como llto.monstrcu 
o 1101bre Depu tardo Sr. NeHtor Duarte. 

Sr. Presi!dente, o que importa n!io 
é o que const::L do proj•eto: t que ilr.
por.ta. para incorporar a :nossa vast:;; 
população rural aos benefícios c!e un·a 
organização económica mais ail'l.:ianta
da do l)onto de vis.ta social e t?.:::nirr, 
é, antes, consagrar no texto da Cons
tituição a nacionalização das terras 
não e~plorardas ou odaquel'1.s cu.ia ut'" 
lização desatenda ao ! nt-e·rêsse públi
co, a partir eras zonas pnrulosas; ú 
que importa é permith· ~ ínstalaçãc 
de cooperativas de t:!'ab.':t!ha!dC·res: o 
que ürupor>ta é ch-egar à fl,i:..alição do 
aforamento, à desenfeuda.ção da pro
prieidadoe, como já dizia. Rui Bar
bosa. 

O Sr. Plínio Barreto - Tudo isso 
poderá ser feito em lei ordinária. 

O SIR. HERIMlES L:!jMA - Senhor 
Pres~dente, o que imrr;orta é consag·rar 
a ,possibilidade do par.c.ehmento d~.s 
terras do país em lotes pa,·a a pos~:& 
indivittual. C;nde não seja possível a 
ins-talação de co01p.erat.ivas de tralb~-
lhSJdores. · 

O Sr. Ferreira de Sousa - O nobre 
orador se refere até às terras parti
:::ulares? 

O SIR. HERtM:E.S L,'LMiA - Retfirn
m:e à nacionalização d·e1M;, quan::~l)' 
sua explor~.ão deixar de a tender a ;s 
i!llterê,sses económicos do :pais. 

O Sr. Fererira de Sou.za ·- Vos3a 
Ex. n sabe que pro,puz, n;~ Gomiss'i.o 
Constitucional, a desapropJ:iação P'r 
utilidade soei a ii.. · 

O . Sr. Ataliba Noqueira - Para 
clareza, perd:iria a V. Ex. n definiss.e o 
que é na,cionalização, porque o Pro
jeto emprega o têrmo em sentido di
ferente. 

O Sr. Ferreira de Sousa - o Pro
jeto usa de dois sentidos 

.. 0 SiR. HiE...~ LlM'A - Já de.fi
ru.. NacionaHzaçã·o é a tran&f.orênch 
pa,ra o domínio da nacão. :rsto é m
cionalização; a outra··- c•isse-o na. 
Comissão IConstituciona:l - se me' alf' .. 
gura nacionalização canhvta, jacobi
na, que não representa pr•)gresso al
g'UIIIl social, e contra ela m~ bati. 

O Sr. Coelho Rodrigues - Vossa 
Ex.a. sabe a dilficuliclade em que vive 
o pequeno agricultor do n! ·J·te, qua't'l.
do não possue tena. Ima.gi!li€, a·gora, 
a dtficu1dalde que terá de <>nirentar a..; 
procurar conseguir lhe st>•ja atri•bu1do 
·tra.to de terra devoluh. V. Ex.a saro~ 
qUte o agricultor, quando obtém un•.1 
data de terra do domínio naciona!, 
f.Lca possuído de verdadeiro desoi.nimo: 
não a planta, porque s:abe que a gieb.1. 
vai s.er tomaida. 

O SiR. HERIMiES LI(M.A - Senhor 
Prestd·e,nte, tenho a impres..~ão de qur, 
na Comiss·ão Gonst~tuciona;, u timl
dee; .das mediJdas, em ma té•·ia de or 
dem económica e social, v-eio da pre
ocupação de nã:o impedir que o capl· 
tal es~rangeiro viesse colaborar no 
desenvolvimento Ido pais . 

Sou, tam'bém, farvorável à pa'!ticipa
ção ·c;l.o capital estrane-ei1'o e. tanto 
assim é que, na Gomissã(} Constitu
cional, me bati pela suipressã•o da na
cionaliza :tão no sentid0 da exig1ênJr.<1. 
de acionistas brasileiros p.,,·a os ban .. 
c os ide depósitos, compar1hias de se· 
guros, que.d:a.s dá.gua, mim::. e jazildas 
minerais. E ass·1m p!'OCf'cti por en
tend0r que não po'deríamr\s ofere:ce: 
ao ca.pital estran::;eiro OY•ortun1dlade 
de colaborar na v1da eco~ômica na
cional ao m-esmo tem1p.o qt!e sôbre êlJ 
arma'Vamo.s essa ameà·c;:a de naciona
lizac·ã.o, isto é, a transiferênda dêsses 
bens para capit.s.lis>tas . naiCii•c,nais. 
quando pa::;sassem a ser bons ne-góc-io~ 
e a produzirem lucros. 

o Sr. Galeno Paranhos - Quase 
todos as bancos es:tr?.l1igf'; os e suas 
filiais operavam no Brasil com depó
sitos feitos aqui .mesmo. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Toldos 
êles operam com d€;pósdtos nacionais. 

O i:1R. HERMES LI>MA- E' outro 
prc,b1ema. O fato de operarem com 
depósi•tos nacionais nã.o impe1de que 
êsses banc.os• estran,geiro~ exerçam 
P<~IP'e1 saudável na economi.a nàdonal, 
pio!'lque estão ligados .aos ne.g·ócios in· 
temncionais, de cuja or.g.aniza·çá<o fa
:rem >parte, e não querem operar - \) 

I 
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çãJo. Logo em segui-da s; ex~etuam 
as dJVJersões públicas, so'' o fu111da · 
mento da de;fesa da moraJi~:a.de e dos 
bons costumes. ;oompreer.'de-se o 
~bje·tivo do projeto, mas ês1<>, na JPrá
twa, consagran1do tais restriç6es, tra
rá, como conseqüência, a manutenção 
cl'a censura intelectual qu? existe em 
nossa terra contra o teatro, o rádio . 
e. o cinema. Essa censu.:a. deve s.e•. 
co.rnbat~da porque se fuDida na utili· 
dade do princípio inte!ect,lal da cen
sura e não na defesa da mora•l e oos 
bons costumes. 

A derfesa da moralid<trde e dos bons 
costuras, . Sr. Presidente, é questão 
de polícia. E que me::Jbor deifen!dle a 
moralidade e os bons costumes, no 
teatro, no rádio, no cinema·, do que 'l 
ViO!Z da opinião, do que a .namife,sb
çáJo liVTe da critica? Des~raça.cla cu!
tura a dêste país se a mJmlic!alde e 
os bons c•os.tume.s nos espc:táJculos e 
nas irradia·Çóes tivessem de ser d·~
feTJidido.!i BIPenas pela <tção c.a polícia. 

E' necessário, por consl."gL!inte. que 
se retire a restrição, porque, reti
ranct:o-a, e ela não esrtá ns Constitui
~ão de 9'1, por exempJ·o. o pbder .pú
blico não fi.ca, de molda als>·um, ini1bido 
de tomar nrov:idência-s atfÍtn:do mani
festa·ções grosseiras de rriau. gõsto e dP. 
WlQralid:alde esip.cràJdi.came:n:te .a!Pare
cerem num espetáculo, numa irradia
ção ou nutm::t diversão pó.•bllc.a. 

O Sr. Aloísio de CnrvaT./10 - :&lt.e 
djs.pos<itJvo é a fórm,li.a clálssic.a de 

.cUre-i to CIOnst.ituiCdonal brg,sileiro: ell'.h 
quaJr.t.uer assunto é liv:!'e a m:mi'fest!c'.
i'çã:o do pensamento. No p.rojcto de· 
Constituição omitiu-.se a ?'>pressão -
"em oualquer assunrt·o". · Ha.verá. a>·· 

· sunto -em que o pens,:otment.o nã!O fi
(!Ue, de agora por diante, liVTe ? 

O SIR. HEIRiMiES LIMA - Nesse 
sentido a~resentei em~nda assegum:l
do a liiberid.ax:le de pensamento pela 
palavra es,crita, falada e irraldbda. 

O Sr. Osmar de Aquino - T~mbém 
vou submeter uma emen11le f'Se,J:are
c·el1Jd:o essa parte a que V .Ex. n se re
fere e re,st!l'inginldo a censura aos cas·os 
de pro!Pa:ganda de guerra e de revolu
çã;o interna armada. p0rquc a rx1p:res .. 
são .,..... "o11dem . polftica e s·ocial" é 
mu,ito equívo10a e tem· da:clo lugar a 
tôlda sorte de violênciaf: e crimot~ 

. quando se quer coibir a l!v.re mani
festação do ,pensamento. 

O SR.. HIERIMJES LiiMIA - Sternho
P.resfdente, chegando ao f\::.1.al de ml
nhas c·ons'!iderações, d~~ejo fa~r- Uiln.'l 

• 
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observação geral sôbre o projeto, que 
decorre das observações r·articu}ares 
que até aqui formulei. 

Não há dúvida que há, no proj.e'tG, 
uma tendência incoerCível, surgida na 
Comissão e :nantLda pelo '!:l~enário, no 
sent~do de introduzir-se na Consti
tuição matéria que nela não deve fi
gurar. (Apoiados. Muito bem). 

Ora são as chamaldas >.mendas r~
ligiosas, ora são as reivindice..ções de 
:n.a•tureza SOicial-.a!dministr ..._ti v a; o1·a. 
são medidas de or{1em a•dministrativa 
compLetadas por providências "!e í::l· 
do1e proc.essual. Tudo .ist.o. Sr. Pre
siderute, dá ao J)ro.jet-o, alztiL11as veze~. 
um tom de regulamento; 0utras, um 
tom de p:ro·grama de g0'1~rno. 

O ,Sr. Plínio Barreto - F' se o a;>rtln
c:ia:>a.I defeito. 

O SiR. HERMES LIMA - Eviden
temente, a C:onstituição nfío pode se1· 
nem regulamento nem prcgra.ma de 
govêrno. 

Mas de o:nide vem essa. te~11d'ência 
tãio firme. que resis·te a t0das as crí
ticas e obse11vações? Ess9. teniênci.'l, 
Sr. Pres.iiente, a mim rue parec(', 
v·em do seíH.imento, de resto ilusório, 
de que, inco.l'p·orando-se ': Gonstitu: · 
ção um diSJpositivo, a:dquh·e êle, pür 
fôrça de sua natureza con~titudonal. 
o poder de realizar-se, impondo-se à 
aidlminli::Jtnv,;:áJo e vencendo-lhe. a.s 
pel'IPlexiJdades. Sabemos pr·:'Iehamer
te que isto não é exato, porque . a 
Gonsti,tuiçfr:o é um temo ~. ~er viviido, 
a ser .nraticado. A ()onst.ltuiçã.o es
crita é um documento que precisa 
ser realizado, e nada nos diz que, pelo 
fato de :figurar ali um artigo, já este· 
ja. por isto mesmo, cor!.cretizaldO. 
(111uito bem) . Isso serLt :participar 
daquilo que Alberto Tôrre~ uma vez, 
entre nós, chamou - de ilusão no 
p01der criador' da lei .. 

SUipo.nho que es,sa t.end,}ncia vem, 
igualm~mte, de outra causa t.s}ve!í' mais 
forte do que ::.quela que acabo. de 
anunciar: do s·entimeuto de que, en
tre nós. o .Poder Executivo é tão pe:;
soal, tão independente, en1 sua polf
tiiCa 'Própria, da po1ít1ca qne seria a 
do Legisla·tivo, que se faz mister 

· aproV'e'.itar a aportunic!ade c•o·nstituin· 
te para jungir êsse poder a diretrizes 
cuja consagração na Oons.tltuJ.çi'í.o au· 
mentará peias mes:mas o re>s!Peito .· ') 
GQIVIêrno. 

M:as, Sr. PresicLente, Isto parece te~ 
algo que ver com a prátic'l do reghn~ 

presiden<:ial entre nós, é precliso cm~
fessâ.-lo - e eu o con:fe.%c - p01s 
aqui nesta Casa fui a primeira voz a 
defender êsse regime. · 

o S7'. Ferreira de Sousa - E' pro
fundamente honrosa a declaração de
V. Ex.". 

O SR.. HE,RiMíES LWA- Nesse re
gime, principalmente como tem. sido 
!Praticado em nosso ·pais, 9 Pres'ilde';'lte 
é tudo e o Congresso n:ao tem sllcJ.~, 
mais do que uma espécie ele carirnb'l 
de sua vontade. 

o Sr. Fer1'eira de Sousa - "His
Majesty th'e President", COilllo se lê 
no litvro de Hamoch. 

O SiR. HE!RIMEJS L'EM:.:\ - O Pre
sidente da Re1púb1ic·a cr:::soeu como 
Uma espécie de mon~t.ro cGI11S.titucio
nal no cenário da Federação. Dele 
já ,dizia Rui Bar.boSia ·"é o !POder dcs 
(poderes, o gra111de el~ttor, o grande 
nomeador, o grande cc:mtrat<atc1or, o 
pdd,er da 'bols1a, o poder dos negócios 
e o poder da fôrça". 

o Sr. Ferreira de Sousa - Nomeia, 
prende e paga. 

O SiR. HiERiMiES TJIMA - E, nc 
cenário ·dos Esta1do.s, impcra'V·am os 
sub-mons.tr·o.s, filhos d<e ~t'.a.IS entra
nhas ou sej:am os governadores. 

o 'sr. JOsé Augu,sto - Não ~·) no 
Brasil. O fenômeno é !PeC'.'.liar a tôdfl 
a Améri'Ca La.tina. 

O SR. HE:OO.~S L'Ll.\U - Iss'O, S"'
nhor Presildente - perg1mto - de
corre da na·tureza presidenc;:al ? 

o Sr. José Augusto - IPerfeita
mente. 

O SR. HElRMlllS LIMA - Acre~ 
dito que não. O presid:mci.si:lismo 
tem em si mesmo, ·d·ef·eit.os• gra:v•es: o 
defe'ito na práti.ca. da irrcs'})onsabili
daide p:oUtica; o defeito capi\,al da s~
paração ;pessoal entre . o poder qui'! 
administra e o que Ieg1s1a, quan:do r.. 
boa regra, como na Inglaterra, é qur., 
êsses rp.~deres sejam ors:ânk:2.ment.e 
distintos mas pessoalmente unidos; e, 
ainda o dDfeito da f·r.lta tt'e un.ic13tC!e 
na elà;~oração legislaltiva. 

São fálhas essas que podemos re
c·onhecer como decorrentes da · natu
reza mesma do regime Tn$i:denciJal. 
Cumrore entretanto, não e~qnecer qu~. 
enltrê nÓs, como de resto na Amérlir•a 
Latina, êles se agravaram enorm~~ . 
mente. ttràglc:amente - ~~ct•el_!los dl
z.er - piela falta ·de orgamz:vçao pol1 · 
tica do povo, pela deturpação das 
elel!Ções através das máqumas eleito-



-
-261-

rais, pelo baixo· ni'Vel cl.:a e:t:\ucação pú
booa e, ainda, em nooo caS(.•, pelo 
fracs.sso dramáltico do Suoremo Td
lbunal li1ederal no exercíc~Õ das fur.
ções de intérJ)rete máximo da 1.-:i, que 
lhe foram come!t:i!das pela Constitui
·çáO de 18Sil. (Muito bem). 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Exat'l
mente reside aí o contraste entre nos
so regime e o americano. 

O SIR. RERMiES Ll]j]),L\ - A es::.a 
luz, o depoimento de RUi Barbosa, o 
maior dwensor das prerm;;ativas do 
Supremo Tribunal em nosso regime, é 
delfinitivo. 

Ora, Sr. Pres~cLente, n0s trohalhos 
da Oomissão Constiuoi.!mal o que m,üs 
me impressionou foi, talvez, o senti
mento ali predominante .de que era 
necessário, dar à Justiça tôdas as ga
rantias, todos os dl.reitos, como se e'a 
.constituísse, realmerute a .íltima ân
cora de sa1vaçã.o na prática do regi· 
me i.nstitufdo pela revolução rejpu.bJi
oo·na de 89. E' preciso reco:1hecer 
entretanto, que mal idêntico ou se
melhante ocorrera no Império, e ele
terminara os vícios do pa.J'lamenh
rismo ... 

o Sr. Dioclécio Duarte - Porque 
o povo era o mesmo, a eiucação a 
mesma. .~ 

O SR. HERiMlES Lmvli..".. - • 
-ob1eto de críticas veementes. 

• à . Quero, ,porém, dizer . Ca~a~ Sll11cle-
ramente que o que malS :ne lffiipres
sion::t no co;vejo entre o regime par
lamenktr e o pres~dencial é que, nes
te o mecanismo da <eS[!)0t1Salhi1ildadª 
!P~lítica é um mec11.nismo tã·o cmnple
~o tão complic,ado ... 

o Sr. Dioclécio Duarte - Não fun
ciona. 

O SR. HERMES LIMA - . . . que 
não chega mmca a ser verdadeira
.mente aplicado. 

o Sr. Raul Pila ,.- t uma. ficção. 
· O SR. HERMES LIMA -No re
gime presidencial: ~·espons~bilizar o 
Presidente da Repubhca eqwvale a um 
verdade:ro terremoto político ... 

o Sr. Ferreira de Sousa - A um 
·golpe de Estado. 

O SR. HERMES LIMA - . . . ao 
passo que, no sistema parlamentar~ a 
responsabilidade do P_?der Execu~1vo 
·é matéria que em termos polftlCos 
.normais se resolve pela questão da 

confiança, e, ainda, no sistema parla
mentar, essa responsabilidade do Exe
cutivo está sendo todoo os dias pràti
camente testada.. verific?-'da, control 
lada pelo exercício do Poder Legisla
t:vo, de cuja confiança promana sua. 
autoridade. 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Vossa 
Ex.t~ acaba de fazer a defesa do par
lamentarismo. Dou-lhe os meus pa
rabens. 

O SR. HERMES LIMA - A Cons
tituição 'de 46 ainda será uma Cons
tituição presidencial, wna. Constituição 
presidencialista, direi melhor; mas, 
todos estamos advertidoo de que esta 
não pode ser senão a última experi
ência ... 

O Sr. Plínio Barreto - De pleno 
acôrdo com V. Ex.t~. t a experiência. 
decisiva. 

O SR. HERMES LIMA - .. . do 
presidencialismo entre nós, se não lo
grarmos o exercício de govêrno com 
maior responsabilidade efetiva·em suas 
funções. 

Sr. Presidente, o mundo, na hora 
qm passa, é um .·tremendo laborató
rio. O Brasil tem, também, a sua re
torta, aquecendo-se ao fogo das trans
formações contemporâneas. Há uma 
intensa. e como que desesperada pro
cura de novos caminhos e de novas 
soluções. A essa luz - confesso leal
mente a V. Ex. a, Sr. Presidente, e 
à Casa - não sei se a Constituição 
qu8 estamos elaborando é o documento 
que o futuro está pedindo, mesmo o 
futuro próximo. Não tenho essa cer
teza. Quero, entretanto, dizer à V. 
Ex.t~, Sr. Presidente, e à Casa que, 
se a Constituição que estamos votando, 
ajudar o nosso país a atravessar de
mocràticamente a crise contemporâ
nea, que é uma crise de estrutw·a, e 
que abrange o mundo inteiro; se essa 
Constituição ajudar nosso país a trans
formar-se democràticamente, a· supe
rar dcmocràticamente a crise do ·pre..; 
sente, nosso trabalho, Srs .. Represen
tantes, estará bem pago, e teremos, na 
medida de nossas fôrças, prestado um 
serviço ao nosso querido Brasil! (Mui
to bem; muito bem. Palmas) . 

O SR. PRESID~NTE - Tem a pa
lavra o Senhor Aliomar Baleeiro . 

PESES 
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O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Sl'. Presidente, depois de ter ouvido 
os magníficos discursos dos meus 
queridos conterrâneos Srs. Nestor 

-Duarte e Hermes Lima, estava eu a 
pensar em como se apresenta dife
rente o espírito desta Assembléia 
Constituinte em coniro.nto com o das 
três outras, que. a precederam. 

Nas Constituintes de 1824, 1891 e 
1934 havia, entre os que nelas se con
gregaram, um sentimento de fé pro
funda na pell'enídade da obr.a a que 
.se dedicavam. 

Creio que esta é a mais cética, a 
mais melancólica das Assembléias 
Constituintes, que já se reuniram no 
Brasil. NeiUhum de nós pare.ce que 
actedita estar construindo para os 
séculos. 

O Sr. Ferreira de Sousa - E' da 
época. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Entretanto, quaisquer que tenham 
sido os êrros contidos no atual pro
jeto de Constituição, talvez por êsse 
me:smo delti.cismo se 'logr.e rea;lment'e 
construir alguma cousa que os nos
sos netos ainda possam cumprir. 

Ao jornalista que me consultava 
sôbre o projet•o, .an:Des de vir o mesmo 
a plenário, respo.ndi que me parecia 
conservador, .e, em .alguns pontos, 
não muitós, reacionário ·e até' - que 
me pel'dôe o Sr. De'l)utado Medeiros 
Neto - clerical. E, agora, não me 
afasto desta impressão: o projeto é, 
realmente, conservador. 

Na primeil'a ·reunião da Comissão, 
ponderava o Sr. Hermes Lima que a 
nossa atitude devia ser a de hu
miLdade. Não v·amos inovar, mas . 
buscar nas próprias fontes da nacio
nalidade, ;nas nossas tradições, o fio 
que se quebrou, por causas que não 
vem a pêlo agora lembrar. E foi- isso 
o que fez a Comissão. Conservador 
porque, na realidade, o projeto· é· um 
Tetôrno ao sistema democrático de 
1891, e não há mal algum nisso. O 
mal foi exatamente nos têrmos afas
tado de 1891. 

O Sr. Ferreira de Sousa - :tl:sse 
conservantismo chega a ser reacio
narismo, no pa.rticular. 

O SR. ALIOMAR BALEEmO -
Responderei ao prezado amigo e emi-

nente Senador pelo Rio Grande do 
Norte; não é reacionarismo, absolu
tamente. Claro que, elogiando o pro
jeto no seu aspecto conservador e, 
portanto, presidencial, pelo seu re
tôrno a 91, eu estava evidentemente 
incidindo na censura dos parlamen-· 
taristas da Casa, pessoas inagnüicas, 
ex·ce1entes comfpanheiros de trabaliho, 
homens dos mais dignos desta As
ssembléia. Mas com isso, - pondere
mos bem - estaremos erJ.'ado's? Es
taremos no reacionarismo? Não se
~.Íia rltlacionarismo maior, no caso, 
voltar ao Império? 

Pergunto aos parlamentaristas, ao 
nobre DetPutado Raul Pila, ao ilustre 
Senador petlo Rio Grande do Norte: 
conhecem, por acaso, algum país que 
houvesse institu1do regime parlameo• 
tar por efeito de Constituição e ai 
houvesse florescido êsse regime? 

O Sr. Jcsé Augusto - Ainda re
centemente, Cuba. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Recentemeil.lte, isto é, uns dois ou 
tr.ês anos, diz V. Ex. a. Isso não 
basta, absolutamente, à experiência. 
de um povo. A experiência dos po
vos se mede por gerações. Lua de 
mel de Constituição não atesta ab
solutamente a sua bondade. O que 
vemos, de fato, é que o parlamenta
rismo vicejou e floreSlceu naqu·eles 
.países onde har\.'La clima propicio, 
onde havia circunstâncias favoráveis, 
quer pela educação do povo, quer 
pelo desenvo·lvimento gradual das 
instituições, pela cultura - enfim, 
por ci.J.xmnstâncias até, como acon
teceu na Inglatera-a. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Como 
vicejou no Brasil.. 

O Sr. Raul Pila - O parlamenta
rismo se desenvolveu e vicejou em 
todos os países onde ·poude reali
zar-se a democracia representativa. 

O SR. AL!OMAR BALEEIRO -
Meu nobre deputado e eminente pre
sLdente do Partido Libertador: nos 
Estados Unidos há evidentemente de
mocnaci:a. ,representa.tiva e, no en1tan
to, presidencial. Em quase todos os 
países da . Euro·p.a, do fim do século 
passado até a guerra de 1914, surgiram 
regimes parlamentare:S institu~dos por 
diOOretos e constiltuiÇõe.s, e too os fracas-
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saram estrondosamente. Essa a 
grrande v.erdade. 

O Sr. Ferreira de Sousa - E' o 
caso brasileiro. o regime resultou de 
uma Constituição que fracass·ou. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Não teria fracassado tanto assim. Foi 
atacada dos males de seu tempo, e 
sucumbiu, omno não resdstiram quase 
tôdas as grandes na.ções civilizadas: 
Alemanha, Itália e tantas outras. 

Peço, aliás, ao nobre parlamenta
rista que ponha a questiio nos seus 
devidos têrmos. Não contesto o mé
rito, que existe e reconheço, do ponto 
de vista teór:co, nos regimes parla
m:entares. O que contesto é sua pas
sibilidad·e de êxito, se. não existir·2m 
condições de clima pomico, sclaial -e 
cultural propício ao seu desenvolvi
mento perfeito. E' o problema em 
discussão. 

O. S1·. Raul Pila - como venho sus
tentando, o regime presidenc:al cada 
vez mais nos afasta dêss·e clima pro
pício à realização de boa democracia 
l'epresentativa. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
V. Ex.n está acreditando nos milagres 
do papel ordinário da Imprensa Na-

. cional. V. Ex.a acredita que, se aqui 
se elaborar uma constituigão e 
se ela fôr impressa no papel da Im
prensa Nac:onal, dará ao Brasil tôdas 
essas qualidades que faltaram ao regi-· 
me presidencialista, e que também 
são indispensáveis, e .alté maiJs, i,ndis
p>ensáveis ao regime pa,rlamentar? Em 
tVIerdade, as constituições também são 
como Adão, ·feitas de barro, inerte .e 
frio. E' preciso que se lhes dê sópro 
de v:da, e, infelizmente, êsse sôpro de 
vida em relação às constituições não 
é dado pelos deuses, mas .por pulmões 
muito humanos,· tremendamente hu
manos, como têm sido os dos homens 
de govêrno do Brasil. 

O Sr. Rawl Pila - Ace1to o argu
mento; êss1e sôpro de vida faltou à 
Constituição ! 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
E faltará também" ao regime parla
mentar. 

O Sr. Raul Pila·-· Não há motivo 
para que não tentemos. Se reconhe-

cernas que faltou ao regime .presiden
cial, por que não tentarmos, agora, O' 

parlamentar ? 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
Não devemos estar empiricamente a 
tentar soluções: busquemos perseverar 
naquilo que, pelo menos durante qua
renta anos, assegw·ou ao · Brasil um 
regime de paz e progresso. Ninguém 
pode contestar que os primeiros qua
renta anos de r-egime republicano pre
sidencial foram de prosperidade' eco
nômica, de desenvolvimento da capa
cidade potencial do país e de paz, que,. 
evidentemmte, só se interrompeu em 
1930. 

O Sr. Raul Pila - Paz? ... Paz de· 
Varsóvia! 

O Sr. Fernüa de Sousa - "C'est. 
en forgjeant qu'on devi:eillt forgeron''. 

O Sr. Plinio Barreto - E as revo
luções? 

;:., SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Não houve nenhuma revolução im-
portante de 1891 até 1930. Nem mes
mo cabe tal nome à cite 1893. sm·gi
ram esporádicas quarteladas, como 
quase todos os rpaises as ofe!l"e,c:'em em 

· sua história. 
O Sr. Galeno Paranhos - Princi-· 

palmente nos últimas tempos . 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Além disso, se me permitem, posso 
dizer que creio no parlamentarism:o 
talvez mais que os próprios parla
mentaristas, que esperam muito des
sa fórmula impressa. Acredito que as 
condições de vida política favoráveis. 
ao parlamentarismo deveriam brotar 
das próprias circunstâncias da "Cons
tituição viva", a que há pouco se re
feriu o nobre Deputado Sr. Hermes 
Lima. Então, não ·haverá comportas 
constitucionais que as impeç·am: 

Pojs não foi o próprio Sr. Depu
·tado Raul Pila quem mostrou que,. 
a despe:to de não existir dispositivo 
específico, expresso na Constituição 
Imperial de 1824, o regime parlamen
tar pôd·3 surgir e funcionar mais ou 
menos bem no Brasil, na segunda me
tade do Império ? Por que, então, es
sas condições se realizando, êsse cli
ma aparecendo, surgindo todos os. 
meios de geração espontânea do par-
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lamentari::mo, não se :romperiam as 
cadeia.s acaso traçadas por uma Cons
titu:ção presidencial, e êsse parlamen-. 
tarismo não abriria seu caminho como 
as águas de um rio à procura de seu 
curso natural ? 

O Sr. Raul Pila A Constituição 
do Império era realmente presidencial, 
se assim se pode diz·;r, mas nada ha
via no seu texto que impedisse a evo
lução p::tra o sistema parlamentar, -
como de fato se deu, ao passo que na 
Constituição de 1891 havüt texto claro, 
expre~so, impedindo tal disposição. E' 
o êrro que se quer perpetuar. Pre
tende-se impedir evolucão natural à 
verdadeira democracia brasileira. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO 
Raciocine, agora, o nobre Deputado 
com a análise histórica do problema. 
S. Exa. julga que não é passivei ao 
;egime parlamentar, encontrando con
dições de vida que lhe permitam o 
aesenvolvimento, brotar, porque o im
pedirão os têrmos rígidos da Cons
tituição presidencial que iremos vo
tar. Entretanto, o parlamentarismo 
abriu seu caminho dentro do regime 
monárquico absoluto. conseguiu rom
pê-lo €·nfim contra o abuso do po
dier, contr,a a h1pertn:ofia do poder 
,;. e&M~l dos reis, transformando-se 
em realidade.· Por que não poderá 
fazê-lo nesta Constituição democrá
tica, representativa. onde muito me
nor é o poder do Executivo mais ou 
me.nos freiado ,pelo LegislatJv.o e ;pelo 
Judiciário? 

O Sr. Ferreira de Sousa - Será 
muito difícil. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
'e:le romperá, digamos, a "teoria li
terária" das Constituições, e, então, 
i:IVançará seus passos, abrirá sua sen
da e forçará até a própria emenda à 
Constituição, se, por acaso, essas bar
~reiras forem muito fortes, p'ara se
,r~em v.el!lcidas pelas pil'áticas politicas 
normais. 

O Sr. Rauz Pila - Po.r que espe
rar emendas à Constituição, posterior .. 
mente, quando podemos elaborará-la. 
desde ja, nesse sentido? 

O SR. ALI OMAR BALEEIRO 
Já há, nesta Casa, uma .tendência 

a facilitar êsse desejo dos que es
peram muito do parlamentarismo, 
através de emetJdas que. não impe
çam qualquer te-ntatJva g~adual, qual
quer barreira que acaso estancasse 
uma tendência natural do povo por 
essa forma de govêrnÓ. 

o Sr. Raul Pila - No seio da Co
missão da Constituição, procurei" re
tirar essas peias, e nada consegui. 

O SR. ALlOMAR BALEEIRO -
V. Ex. sabe que sempre encontrou 
meu apoio, naquela Comissão, como 
também não o neguei a todos os que 
queriam formular as emendas aqui 
chamadas de "temperamento do re
gime presidencial. " 

O que peço, contudo, é que me per
mitam sair desta matéria, porque 
não é meu propósito discutir agora 
com os parlamentaristas. Eu teria a 
maior honra em levantar a luva, 
àqui tantas vêzes atirada pelo nobre 
DeQJllitado Raul Pila, por quem mi
nha admiração cresce todos os dias. 

Infelizmente, porém, tehhà . outros 
propósitos: Meu desejo é descer ao 
terra a terra, ao prosaico da parte 
financeira. Não posso estar no salão, 
quando meu trabalho é de cozinha, 
a parte que alimenta esta máquina 
politica, seja parlamentarismo, seja 
presidencialismo. Não tenho a velei
dade de discutir os grandes proble
mas arquitetônicos da edificação po
litica dêste País. Quero descer ao 
mais mr.terial: ao dinheiro. Como 
sou homem que não acredito em mi
l:tgres, penso que o bem estar desta 
:Nação, s:::t •:.:~.:c1' l:1Jerd2.de, sua or
ganização social, tudo isto pede ser 
resolvido pela maneira de dirigir o 
dinheiro. E' material, é prosaico, mas, 
digamos, é o m!eu mét~er. 

O Sr. Flo1·es da Cunha - Senha'!' 
Deputado, que se pretende com a ela
boração de uma Constituição políti
ca? Realizar o bem público, não é 
\'erdade? 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
Evidentemente. 

O Sr. Flores da Cunha - Por que, 
então, essa ortodoxia de querer que 
tais ou quais princípios sejam presi
clencialistas, e tais ou quais sejam 

' I 
·'' 
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pa!l'lamentaristas? Por que não a:pro· 
veitar essas condições a que V. Ex". 
í;anto se referiu, e elaborar, para o 
Brasil, uma Constituição de acôrd<> 
.com elas, mantendo o que fôr bom 
elo presidencialismo e tirando do par· 
lamentarismo alguma coisa que possa 
ser adaptada? 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
A propósito do aparte de V. Ex"., eu 
lembraria. a. anedota daquela senho· 
ra que viu o fill1o marchando com 
passo cnado no meio do batalhão e 
disse: - Sim, senhores! Meu filho 

'{:Om o passo certo e todo o batalhão 
com o passo errado! 

Todos temo:s a impressão de que o 
nosso filho espiritual, o n<>sso pensa
mento, a nossa opinião, .é que marcha 
certo. Dai êste combate, no qual, aliás, 
não quero me empenhar. Desejo, 
apenas, fazer um apêlo à fé e à crença 
dos parlamentaristas, para que con
fiem às condições naturais o êxito de 

sua idéa, porque, só assim, afinal, se- . 
:rã vi-toriosa. 

O Sr. Flores da Cunha - Pel'Il1i
ta-me outro aparte, Sr. Deputado e 
professor de direito: V. Ex. a sabe que 
sou, tanto qua.nto se pode dizer, pre .. 
s1d:encialista. Mas, como rela to r do 
capítulo "Do Poder Executivo", fiz 
concessões a-o meu ilustre companheiro 
Deputado Raul Pila ... 

O Sr. Alõerico Fraga - V. Ex.a é 
presidencialista moderado, à moda de 
1934. 

O Sr. Flores da Cunha .... qum1do, 
ao redigir, na Subcomissão, o primeiro 
artigo daquêle capítulo, dizia: "0 
Poder Executivo é exercido pelo Pre
sidente da República com os Minis
.tros de Estado. " Fazia uma concessão 
ao parlamentarismo, porque desejava 
encontrar, nessa disposição, um freio 
para os abusos do poder. 

O SR. ALIOM.IiR BALEEIRO -
E muitas outras co!l!cessões poderá 
outorgar-lhe o plenário, o que sincera
me<lllte desejo. 

O Sr. Flores da Cunha - Outro 
artigo derriba<lo na Comissão foi 
aquêle em que o professor Raul Pila 
e eu sugeríamos que os Ministros de 
Estado, de nomeação do Presi<lente da 

República, tivessem essa nomeação 
a:provada pel<O Se;nado. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO- Ai 
estaríamos em cheio no parlamenta
rismo. 

Seria a vitória integral da:s idéias 
defendidas com tanto brilho pelo no
bre DeJ.YUtado Sr. Raul Pila. 

O Sr. Flores da Cunha - O que 
caracteriza o parlamentarismo é a 
derribad.a periódica dos Gabinetes 
pelo 'voto do Parlamento. 

o Sr. Clemente Mariczni - Pemo, 
também, meu caro colega, que não 
estaríamos tão em cheio no parla
mentarismo, porque, no sistema da 
América do Norte, se admite a apro· 
vaçã,o da nomeação de certos Ministros 
pelo Congresso. 

O SR. ALIOMAR BA.tEEIRO -
Não sei se de certos Ministres. E' evi
dente de certos funcionários, governa
dores de Territórios, comandantes do 
Exército. Creio tratar-se da Se
cretaria da Guerra, a partir de 1860, 
mais ou meil'llos. 

o Sr. Clemente Mariani - Secre
taria da Gue<J.Ta, da Marinha, do Co
mércio. 

Sugeriria a V. Ex. a o seguinte: é 
que, em outro polllto, a leitura do pro- . 
jeto me indica que êle avançou mais 
no sentido parlamentarista, do que 
neste que V. E."'':.a acaba de referir, 
como entral"Jdo em cheio no parla
mentarismo. Foi quando - não sei 
se visou tanto o dispositiv.o, mas, pelo 
menos, assim eu o creio - foi quando 
estabele'Ceu que as contas do Pre
sidente da República serão tomadas 
pelo Congresso, através do Tribunal 
de Contas. E o Tribunal de Contas, 
de a.côl'do com o projeto, passou a ser 
órgão do Congresso, que toma as con
tas d·O Pres~dente, não mais entidade 
administrativa como era. Vossa Ex
celência, membro da Comissão, po
derá, talvez, explicar melhor que eu. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Sinto-me muito honrado com os apar
tes dos nobres. colegas, mas, como já 
frisei o tempo é escasso e eu temo 
o funcionamento das campainhas. Pe
diaria, pois, que os dessem mais 
curtoo. 
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0 Sr. Flores da Cunha - Pelo r e- Em matéria de propriedade, acho 

gime americano - V. Ex.n sabe que que ela ficou aquém da Constituição 
é matéria constitucional - a nomea- de 34. Não está definido que essa 

'f, ·· ção do Ministro de Estado depende propriedade deva ser encarada como 
!h da aprovação do Senado. Pergunto... função social, noção que não é comu-
'', nista nem socialista, e que se encon-
111 O SR. ALIOMAR BALEEIRO - tra nos escritores dos países· mais ca-
f,:.·l: Em regra não depende. pitalistas, mais burguêses. E eu lem-
' o Sr. Flores da Cunha -Depende! brax:La Duguit e Jéze. · 

'I 

E' emenda constitucional. Pergunto a Por outro lado, a Constituição fu-
V. Ex.rt, isso é parlamentarismo? giu de considerar certas medidas, exi-

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Na política exterior, porque esta sem
pre foi controlada pelo Senado. Mas 
não é o princípio geral, de . modo al
gum. 

E a respeito do aparte do Sr. Depu
tado Clemente Mariani, lembraria a 
S. Ex.n que, nos Estados Unidos, não 
há o Tribunal de Contas. Há um con
troler, um auditor geral, que é esco
lhido sob a aprovação do Senado. Ape
nas dinere do nos:so regime potl'que não é 
órgão colegiado. Mas, em verdade. 
pela sua dependência do Senado, e 
tratando-se de funcionário que não é 
demissível, senão com a aprovação do 
Senado, torna-se um instrumento para 
fiscalização do Legislativo sôbre as fi
nanças. Serve, digamos, de microscó
pio, espécie de lente do Poder Legis
lativo sôbre as contas do Executivo. 

Aliás a cons::tgração de várias dispo
sições no projeto, no meu entender, 
facilita perfeitamente isso, que po
deria aindla- ser ampliado pelas emen. 
das do Plenáil'io. 'Contudo, o meu d'e-sej ~ 
é dirigir um apêlo aos nobres colegas 
para que encerremos, pelo momento, 
a discussão sôbre pârlamentarismo, 
porque meu objetivo é tratar de as
sunto inteiramente diferente. 

O Sr. Ferreira de Sousa - De mi
nha parte, já deixei o assunto, para 
que V. Ex. r~ prossiga. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Dizia eu que a Constituição era, a meu 
ver, conservadora, porque reatava a 
tradição de 91, e nisso procedia com 
absoluto acêrto. Por outro lado, ela 
me parece reacionária, em alguns pon
tos. Não quero insistir na matéria, 
porque já aqui foi tratada pelos dois 
deputados baianos que me precede
ram. 

gidas pela realidade brasileira. A Co
missão recuou em estender, expres
samente, aos trabalhadores da agrl· 
cultur.a, aquelas de que já gosam in· 
dustriários e comerciários. Recuou em 
muitos outros pontos. 

E' clericalista, no meu entender. 
Também é outro ponto em que não 
quero insistir. 

Nessa ma~ria, em regra, os Senho
res Representantes dis·cut'em mais 
com o coração que com o cérebro; 
entregam-se mais à paixão do que ao 
:aciocínio. E, além disso, inspiram-s<' 
na fé, assunto que se não discute: 
sente-se ou não. 

Penso não ter sMo feliz o taxtl> 
constitucional, ao estabelecer a indis
solubilidade do casamento, que deve· 
ria ser matéria de legislação ordiná· 
ria. Também não o foi quando con
signou o ensino religioso, de manei:a 
tal que se cl1:ega pe-rfeitamente àquela 
interpretação, já aqui levantada. de 
que êsse ensino forçaria ao exame de 
religião, embora não sej,a obrigató,.1a 
s. freqüência. Foi repelida a emenda. 
que tive a honra de apresentar àqne· 
la comissão, pela qual o ensino reli
gioso deveria ser ministrado· "sem 
onus para os cofres públicos", tenrio
se a impressão triste de que o claro, 
os pastores, enfim os ministros Cl:a 
religião desejam também um · talher 
à mesa do orçamento, tão sobrecar
regada, já, de convivas ... 

O S1·. Ferreira de Sousa - V. Ex.a 
pode dar 6 testemunho de que eu, 
a~pesar de católico integral, e parti
aário decidido das chamadas em~n
das religiosas, votei ao lado de Voss~ 
Ex.r~, pela gratuidade do ensino. 
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O SR .. ALIOMAR BALEEIRO -
llonra-me muito o haver obtido o 
voto de V. Ex.3 , o que me não sur
preendeu porque meu ponto de l'ista 
é inteiramente justo. 

Foi, como declarei, uma atitude il'l.·· 
teiramente infeliz dos que defendem 
o pensamento religioso, nesta Assem
.bléia. 

Sr. Presidente, é meu propósrr.o 
tratar da parte relativa à org.aniza
.ção financeira. 

O Brasil - não preciso re.petí-lo 
aos Srs. Constituintes - é um· ':~1.:JJ 
tipico de país em que o deficit já c>:Jon 
longas e venerandas barbas brancas, 
de mais de cem anos. Não é preciso 
contar pelos dedos- da mão direita e;; 
exercícios em que não houve deficit, 
pois desde o Martim FJ:-ancísco, da In
d!~pendência, até o Sr. Sous~ Costa-:
seriam quatro, cinco ou se1s exercl
.cios, no máximo. Deficit. fundinq 
loan e, por último, inflação - n~sta . .s 
três palavras resume-se tôda a histo
ria financeira do Brasil. Deficit num 
crescendo dia a dia mais torme.ntcso, 
mais sombrio, e que acabou na desas
tra;da situação da triste herança que 
o Sr. General Dutra vai inventarian~ 
do, lá como pode e Deus o ajuda. 

De tudo tir.a-se, desde logo, a con·· 
clusão de que o sistema tribután•) 
brasileiro é insuficiente. Não devemo;; 
atribuir só à tendência pa'ra a dela
pidação ou à falta de senso dos a·ri
ministradores, enfim, ao defeito dos 
homens, essa inclinação para o deit
cit crônico que atravessa, de um!:l. 
ponta à outra, durante cem anof:>, 
tôda a história financeira do Brasa. 

No particular, convenho, desde 1ogo, 
mesmo como Deputado· da oposiç1o. 
que ninguém pode fazer milagre. Não 
há meio de se debelar deficits, ne:rr. 
de se obter completo funcionamento 
dos serviços públicos, senão eXigindo 
mais dinheiro dos contribuintes. A 
compressão de despesas só é permi
tida até um certo limite. Fora dlsso. 
e não argumentando com situações 
anômalas, em que não há fiscaliza. 
ção parlamentar, como foi todo o pew 
rfodo do Estado Novo, o deficit res~'--

ta, evidentemente, da insuficiência do 
sistema financeiro. 

O Sr. Flõres da Cunha - E' ques
tão de evitar; não de debelar. 
· O Sr. Clemente Mariani - Em q•.t~ 

os aumentos vultosfssimos da rece1r,a . 
pública, sobretudo no domfnio fede· 
ral, obtidos nos últimos anos, melho· 
raram a situação financeira do Pai~? 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
O argumento de V. Ex." não é perfel- · 
tamente exato, por duas razões. e seu 
insuspeito para levantá-las, pois s·~n
do um dos mais sinceros a·dversànus 
do Estado Novo, tenho pelo menos 
êsse mérito rde o harv-er comba•t.ido, 
semprre, sem ldeEifalecimento. 

Mas, em verdade, há duas circuns· 
tâncias que diminúem o prestigio d,J 
aparte invocado por V. Ex.a. Prim'êiro, 
por ter havido centralização tremei'l.
da, absorção .:Jompleta de funções e.s- . 
ta;duais e municipais por parte do 
govêrno federal, exigindo, portan~.o. 
mais funcionários · nas repartições e: 
maior mecanismo administrativo. Em 
segundo lug1ar, por outr·as causas, so
bretudo a inflação, de modo que a. 
despes_g. reflete, também, a desva.locr.i
zação da moeda. Assim, essas Clfrac; 
muitas vêzes são aparentes; e· não · 
reais. 

O Sr. Clemente Mariani - V. Ex.n 
dividiu em duas part-es sua argumen
tação. Não lhe parece, com relação à 
primleira parte, que e-ssa absorção pelo 
poder federal de tantas funções esta
duais, bem assim a criação de novas 
funções, têm sido quase nulas para a 
economia do pais? 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Não direi que tenham sido nulas, mas, 
pelo menos, não têm correspondido ao 
sacrifício que 'VIêm fazendo os co,ntri
buintes brasileiro~. Concordo plena
mente com V. Ex.n, quando considera 
ter sido êrro grave .essa centralização, 
num país que, pela sua geografia, pe
la sua história, tradição e Díreito Pú
blico, está ped~ndo solução federal. 

Mas, quero voltar ao ponto em que 
estava. Examinando-se á situação fi
nanceira do Brasil, e pl'Ocurando-se 
através dela, ver os defeitos do siste-
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ma tributário, surgirá, em primeiro 
lugar, a insuficiência do aparelho 
produtor de receita, que não satisfaz 
às necessidades do país. Concedo, de 
antemão, que muitàs cortes justíssi
mos e oportunos poderiam ser feitos 
na des;pesa. . 

Sei de repartições ·cheias de fundo
nários que não correspond~m à ne
cessi·dade dos serviços, por desnecEs
sários ou por falta, de eficiência dê
les. Sei, porém, que o dinheiro públi
co, não basta à solução, tão justa. 
quanto possível, das necessida;de na
cionais. 

O Sr. Clemente Mariani - Não 
seria melhor e muito mais justo, que, 
antes de se obterem novos recursos, se 
fizessem desaparecer tôdas es·sas des
pesas improdutivas? Alberdi, há mais 
de cem anos, na Argentina, dizia que 
o grande inimigo da riqueza coletiva. 
era a riqueza do fisco. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO 
Neste ponto, estou' em inteiro anta.
gonismo com V. Ex.a. JI..Jm·edito - :e 
jó disse - que há muitas despesas su
pérfluas. E~.tou m:;smo convmcido 
àP. que o Estado Novo agravou essa 
v e lha tendência geral dos brasileiros 
serem postulantes de empregos públi
cos. Acredito também que, para 
adormecer consciências e diminuir re
sistências, o Estado Novo tenha usado 
muito da arrn:t. do suborno e da cor
rupç2o. Não obst::ti.lte, ercio que é 
deficiente o sistema tribut8.rio para 
CO'rrespouder às ncc,'·zsid::ldcs púlblicas. 
Se fôssemos enfr::ntar rmlmente os 
prob~smas de educação, saúd;:, viação 
e dcfc~a. nacional, - para falar só 
nos fundamrmtais - evidentemente 
êsse apa::elho seria precário, não po
deri::L ::atisfn·er às necesidades nacio
n8is. N§,o me parece, absolutamente, 
qm. o dinheiro arrecadado pelo Esta
de seja consumido improdutivamGnte. 
Se há produção no país e se há pro
gresso e cultura, devemos atribuí-los 
ao Peder -:>úblico, isto é, aos serviços 
públicos existentes. Não poderia haver 
comércio, indústria, agricultura, civi
lização, letras e artes, s.e não houvesse 
ambi•entc de ordem de justiça, e so
bretudo, uma rêd:e de tr.ansport.es, um 
sistema de viação, enfim tôda a uten
silhagem nacional. Todo êsse meca-

nismo pressupõe t) Estado. Quando o 
capital sai do bôlso do particular, 
e1p.pregado J:onesta e adequadamente, 
nao é perdido, porque depois volta 
sob a forma de benefícios, diretos t{_ 
.indiretos, àquele mesmo bôlso elo par
ticular. 

O Sr. Ferreira de Sousa - A ques
t::to está no advérbio "ad'equadamen
te". 

O Sr. Clemente Mariani - O di
nheiro sai de todo o povo, mas, ao 
voltar sob a forma de benefícios só 
atinge pontos reduzidos do pais. ' 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Estou inteiramente de acôrdo com v. 
Ex. a 

O Sr. Clement.e Mariani -·v. :E:x.a.. 
que é representante do Norte, sabe 
perfeitamente que ,aquela região está 
exasu:a:. co!npletamente e esgotada, em 
beneflc1o dos centros onde a União 
distribui os recursos arrecadados em 
todo o pais. 

O SR. ALIO MAR BAJ.JEEIRO 
Estou de pleno acôrdo com V. Ex a. 
e já era intenção minha chegar . até 
aí. Infelizmente, porém, não posso 
coordenar meu discurso, de vez que, 
de momento a momento, sou distraído 
por vários apartes. 

Apontado o primeiro regime tribu
t:':rio que, a meu ver, é o da insu'ficiên
ci::l., devemos apontar outro - o de 
profunda injustiça social. 

Isso ocorre em relação às regiões; 
injuts,tiça, ,pois, do pO'nto ele vista geo
gráfico e ainda injustiça do ponto 
de vista da composição humana ou 
social. :ílJs'te, a meu ver, tun dos 
maíores campos, um dos poucos, tal· 
vez, que pcd,~mos cor~·igir tatmvés da 
letra d:a Gon~tituição. Se a Co-nstitui.,. 
ção pode fazer nascer als·uma cousa 
que •tenha conteúdo prMico ou me
lhorar as ciriCU!l1stândas de' vida de 
um povo, acredito que seja através 
die:ssa mocificação d!o sistema tribu
tário. 

O Sr. Ltt·is Carlos Prestes - Estou 
de acôrdo com V. Ex.11 em que a ren-. 
da pública atual do Brasil é ridícula 
para as nécessidades do Estado. Pre
cisa realmente ser aumentada. Mas 
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as despesas públicas jâ absorvem cer- ·· 
ca de 30 a 40% da renda nado·nal. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Quanto á primeira parte estou de 
acôrdo com V. Ex.o., - ás 1·endas não 
correspondem às necessidades nacio
nais; quanto à segunda, creio que V. 

Ex.o. sabe perfeitamente o quanto são 
precárias as nossas estatísticas. O 
problema 6 difícil com relação a qual
quer renda nacional, mormente num 
país sem estatfsticas cabalmente or
ganizadas cm todos os assuntos, como 
o Brasil, ou em que as mesmas são 
passíveis de críticas profundas. ~sse 
cálculos, nem mesmo fora do Brasil 
pQidem oferecer base de segurança. 
Nem se pode afirmar, com certeza, 
que a tributação aqui absorve 40% da 
renda nacional. Uma parte da renda 
nacio~1al é formadai rpoo- estipêndios, 
vencimentos e pagamento feitos pelo 
Tesouro. Voltemos entretanto ao pon
to. 

O Sr. Ca1·Zos Prestes - Desejo cha
mar a atenção de V. Ex? dizendo que 
o problema consiste em elevar a ren
da nacional. Com uma medida cons
titucional que viesse acabar com o 
nosso atrazo em matéria de tributa

ção, penso, poderíamos resolver o pro
blema. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
A Constituição pode oferecer perspec
tivas gerais de solução, mas não au
menta a renda naçional. Pode facili
tar mecli'das de política tributária, in
dicar a o-rientação que um partido quei
ra tomar em relação a êste ou aquele 
ramo da produção, ou a tôdos, incre
mentando-os. Mas não se pode fazer 
surgir no P•ais, pe·la J.etra da. consti
tuição ou milagre desta, a produção 
agrícola, industrial ou pastoril, sem 
que prepar-emos rte:m'eno- 1propício com 
providências outras, decorrentes. da. 
lei ordinária e da ação administra
tiva. 

Todos concordamos em que· há injusti
ças do po·nto de vista geográfi-co. Ti.:. 
rramos dinhe-iro de todo o povo bra
sileiro através da máquina fis·c-al fe
deral e o emp11eg·amos, como há pouco 
focalizou o Deputado CLemente Ma
riani, apenas -em 3 ou 4 pontos do 
pa,:Ls. 

Ainda ecoam nos meus ouvidos as 
palavras há dias proferidas pelo ilus
tre deputado Trifino Correia, - que é 
testemunha autorizadissima na ma
téria, - quando narrou aqui que, em 
suas correrias pelo Brasil inteiro. de 
norte a sul e de leste a oéste, em 1924, 
viu mulheres que não podiam apare
cer aos visitantes, por não terem si
quer um palmo de pano para cobrir 
o sexo. 

A mesma afirmação foi aqui tra
zida. pelo Sr. Cm·los Pinto. 

O Sr. Clemente llfariani - Isso só 
acontece entre os indios. 

O SR. ALIOMAF~ BALEEIRO ·
Não se observa tal cousa sómente en
tre os índios, mas em grande parte 
do território nacional, onde eampe!a 
miséria absoluta. O depoimento do 
Sr. Trifino Correis. coincidiu nesse 
particular com o do Sr. Carlos Pinto, 
que leu, aqui, uma carta ;na qual se 
n.:n·<:;wa fato idêntico, ocorri à o nos dias 
de hoje, e não há 20 anos atrás. 

E não há dúvida de que, sem que
rer generalizar êste aspécto doloroso 
no Brr.sil, vemos dois enormes polvos, 
que estendem seus tentáculos por tê
da parte da Nação brasileira e sugam
lhe a seiva, derramando-a sobretudo 
no Rio ele Janeiro c São Paulo. O 
pais todo empobrece, se clessangra e 
se esvai. Então, o tem esta::: e a civi
lização .se concentram nos g·;·::mdes 
foccs demográficos de São ?aul:> e 
do Rio, e nos. •pequenos focos que 
acomp-anham a fímbria do Atlântico, 
justificando assim: a opinião cl.::qude 
cronista na Colônia, que desc1·evia as 
primeiras rpo,pulações brasileiras como 
caranguejos, arranhando o litoral, sem 
ânimo para investir pelos sertões onde 
se escondem, intactas, as riqu~zas po
tenciais do país. 

Infelizmente, não tivemos ainda um 
estadista, um político que viesse, como 
o príncipe encantado, despertar 1'1. 

bela adormecida, que é tôda a riquezi 
imensa jacent-e 11as florest.as do 
Brasil. 

Se isto se verifica no plano geográ
fico, o mesmo se dá C!o ponto de vista. 
social; e, no particular, não sei se to
dos me apoiarão. 

~-
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Creio que, l!l·D Brasil, se passa aquêle 
fato que os socialistas - sôbretudo os 
comunistas - têm, às vêzes, comen
tado com exagêro, em relação às ve
lhas sociedades: cada vêz os pobres 
ficam mais pobres e os ricos mais 
ricos. 

o Sr. Carlos Prestes - É a evolu
ção do capitalismo. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
A máquina fisca:l, não só exaure tts 
regiões do Brasil mais atrazadas, me· 
nos dotadas ele serviços públicos, mas 
também atribue maiores recursos 
.àquelas. que prosperaram mais, empo
brecendo as classes trabalhadoras, o 
proletariado em geral, .a massa dos 
pequenos agricultores, sobretudo, am 
proveito da classe rica, ua elite, úni~a. 
beneficiária . dos serviços públicos. 
ll:ste fato está de tal modo radicado 
em nossas tradições que, às vêzes, ou-

. vimos homens públicos, nesta Casa, 
·dizerem: "não vêem aquelas termas, 
aquele hotel, aquela estação de águas 
que construi em tal lugar?! Gast~i, 
.ali, Cr$ 120. 000.000,00; no entanto. 
atacam-me porqtw não edifiquei es
colas, hospitais, maternidades; porque 
não ~rbri estr.adas. Mas não 
.olham aquele hotel-termas formidá
vel, melhor do que qualquer outro da 
Enropa e que constrUi em determi
nado Estado do Btrasil. .. " 

Nem siquer pass~~ pela consciência 
dêsse homem público que tirou o di
nheiro da população humilde do seu 
Estado, para derramá-lo na constru
ção de uma estação de ágttas, ou ae 
repouso, para gôzo dos ricos, visto 

·como só os· poderosos aprov:eitarão 
dêsses serviços públicos secundários ~ 
suntuários. 

Se são necessárias as termas, que 
·as paguem com as taxas, ou pelo 
financiamento, ou pela organização de 
-emprêsas entre as classes opulentas e 
ociosas, aqueles qu·e as !reqüentam e 
usufru~m. 

Acredito que miserável algum, resi
dente no Rio de Janeiro, nas favelas, 
ou na zona norte, vai a Araxá, a 
Poços de Caldas ou a Quitandinha. 

O Sr. Galeno Paranhos - Devo 
dizer a V. Ex. a que no sertão não .::e 
aceita mais aquela filosofia de que 

"plantando dá", porque o agricultor 
sabe que, "plantando perde", pois não 
não pode levar ao mercado seus pro
dutos, por falta de transporte. 

O ·SR. ALIOMAR BALEEIRO -
No meu Estado, sr. Deputado, a pro-. 
dução apodrece,·nas estações porque 
não há trens p~ra trans1portá~la aos 
c~ntros de colllSumo ou de eJ.."})OO'tação: 
é .c) drama 'da mamona e dos ce~r-eais. 

O nobre Deputado Clemente Ma
riani, melhor do que ninguém, po
deria contar aqui os apelos veementes 
que a Associa.ção Goinerdal da Bahia 
tem recebido e encaminhado, em pura 
p~rda, aos poderes públicos. 

:t!:ste o quadro do Brasil. 
Os impostos, da maneira por que in

cidem sôbre os contribuintes, tiram 
os. magros mil-réis da bolsa 
do pobr:e para colocá-los em 
certos serviços públicos que, em 
sua quase generalidade, interessam 
apenas aos ricos. 
. Há mais de cem anos vivemos no 

regime de impostos indiretos e reais. 
No tempo do Império, sobretudo, era 
o impôsto aduaneil'o que prevalecia, 
porque não tínhamos ainda indústria; 
tudo era importado: queijo, manteiga 
e, até, a camisa ou o sapato. Existe 
muita gente nesta Casa que já.- usou 
roupa importada e mesmo caiçado. 
Af~nal, quando, pouco a pouco, surg€', 
atravéz esforço imenso, a indústria no 
Brasil, paralelamente vão creSJCendo 
os impostos de consumo, substituindo 
na função fiscal, o impôsto aduaneiro. 

Nestas condições, continuam os oo
bres a pagar para gôzo dos ricos. 

Ora, se me não falha a memória, 
em 1891, depois da proclamação da 
República, o impôsto de consumo 
abrangia apenas 3 ou 4 produtos, os 
mais indiCados aliás: a cachaç·a, o fu
mo e cr.eio . que o sal. Murtinho o 
elevou a 14 classes de produtos, mas, 
ainda assim, excluiu os principais gê
neros alimentícios. O Sr. Getúli·> 
Vargas, afinal, quando, por fôrça dos 
circunstâncias, foi obrigado a mudar
s•e, ràpidamente, rda casa onde morava 
no Rio de Janeh'o deixou mais de 
44 1classe·s de produtos .tributáveis pelo 
im!Pôsto de .consumo. iRa!l'a cibatr apenas 
um e~empllo de como se faz tributação 
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neste país, basta dizer que o tamanco 
do miserável, do mendigo, do mais 

·po•bre, foi atingido pelo impôsto de 
-consumo! Também o foram a man~ 
,teiga, o açúcar, a roupa, o sapato e 
as coisas mais ne~essárias .à alimen~ 
tação, à moradia, ao vestuário e, até. 
os medicamentos, como a quinina, ln· 
.dispensável ao tratamento do póbre. 

O Sr. Clemente Mariani - Pa-ra 
honra do Poder Legislativo, devo di
zer que essa tentativa de ~ributar ta
mancos e alpercatas foi repelida pela 
Câmara dos Deputados em 1936. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
E' honroso para essa Câmara não ter 
feito o que se fêz no período da Di
tadm·a, quando o "Pai dos Pobres" 
tributou os tamancos, enquanto os 
serviços públicos foram c~·iados daí 
por deante, quase sempre na metró
-pole, para gôzo das classes mais ele· 
vadas. 

o Sr. Luís Viana - Para gôso dos 
.que já se beneficiavam com a infla~ 
ção. 

O SR. ALIO.MAR BALEEIRO -
Ainda em 1922 não se procedia como 
aconselhava Ruy Barbosa em 91: a 
tributação pro-porcional à renda, por
que ao lado desta, então mofina, cri
nu~se discretamente um impôsto de 
0,30% ou Cr$ 3,00 POT Cr$ 1.000,00 -
cobrado hoje sôbre a classe pobre, na 
base de doze cruzeiros e meio ou qua
torze cruzeiros, não sei ao certo. Agoxa 
t:l Estado cobra de um e um quarto 
(1 l/4) a um e meio (1 l/2) sôbre 
mercadoria de qualquer espécie, ain~ 
da que seja pão, carne ou fEJ.rinha. En~ 
fim, o mais indispensável à mesa do 
mais miserável dos brasileiros sofreu 
•violenta tributação! 

O Sr. Deoàoro àe Mendonça - E 
1:tlém do mais o impôsto· é cobrado sô
bl·e qualquer ato de comércio a que 
.se submeta a mesma mercadoria. 

O SiR. ALIOlv.z:AR BALEEIRO -
Exrutamente. Tantas vêzes passa no 
:ciclo da circulação, tanto mais essa 
merca,iloria che.ga encare.cida às mãos 
do consumidor. No meio de tudo isso 

· .__ e aí volto ao ponto de partLda -
verificamos a insuficiência _do apare~ 

lho tributário. As classes mais pode
rosas, maxime as que têm lucros fá
ceis, são a.penas leve e suavemente 
tributadas. Vejamos, porem, o que 
ocorreu nos úLtimos anos. E' eviden
te que teríamos um dia a guerra às 
:n_?ssas poll'tas; mesmo, porém, que tal 
nao sucedesse, seria medida trivial de 
qualquer govêl'no sensato, na China ou 
na Libéria, criar impôsto sôbre lucros 
extraordinários, porque êstes flores~ 
cem à sombra da guerra, principa.~ 
mente da guerra moderna. 

Até 1944, porém, já o país empol
gado pela guerra, ainda não havia 
sido criado êsse impôsto, ao passo ·que 
outros países, até mesmo os neutros, 
em 1938, 39 e 40, .iá o tinham feito! 
P:ermi•tiu-s·e, as-sim, que a cLasse oPU· 
lenta, poupada pelo fisco, obtivesse lu
cros fantásticos, assombrosos, tremen
dos, e vivesse a desafiar a miséria 
das outras classes! 

Ora, a Comissão de· Constituição não 
poderia, evidentemente, ficar insensí
vel a êsse quadro de miséria e desgra
ças que se vêm acumulando no Bra~ 
sil, mercê do a.parelho tributário dos 
mais retrógados e errados. 

Ha.via, pois,· necessidade nacional de 
modificar a situação; pouco importa
va se se contrariasse a técnica da 
Constituição, descendo a disposiçõe
zinhas, regulamentos e minúdas como, 
por exemplo, dizer que no Brasil não 
se deve tributar o mínimo de vestuáríu, 
habitação e tratamento mádico, en~ 
fim o mínimo essenci~J à v1da do mais 
miserá.vel dos cidadãos. 

Num país que ainda não compreen
deu tal verda-de, é preciso esculpir na 
Constituição dispositivos dessa natu
il'eza. Daí 'estas pa.rticu1aridaães, que, 
do ponto de vista da técnica legisla
tiva, chocam o leitor que se esquece 
da realida.c'!r. · que defrontamos. 

Aliás a Constituição Federal Suíça. 
consigna dispositivos S'emelhantes. 

Por outro lado, ·era pre.ciso dar um 
remédio para que o dinheiro circulan
te · pelo Brasil inteiro funcionasse 
como num sistema de vasos comuni
cantes, igualando o ri'Ível de bem es
tar por tóda a parte, mercê dos ser
viços públicos. 



I 
.:.-----. 

. ' 

.! 

~~ 

·' 

.... 

r: 

---:·-.-:.-.,;·.:;.;;:,.;,;.:--.~· ------·---------~:...:...:..,..;''-' ,__ ____ _ 
-272-

Dai a emenda que redigimos em co
la-boração com diversos colegas, por 
sugestão do Sr. Senador Durval Cruz 
e -com o atpoio de muitos Srs. Repa-e
.s.entantes, no sentido de que 10% do 
impôsto sôbre a renda, àlestinados a 
rateio entre os muniCÍipios, o sejam 
em rpar,1Jes iguais, para que se divida 
tJambém em ~partes iguais pelos Mu
niiCípios. Só assim ;pode realmente 
faze'! uma po-lítica de solidariedade 
nacional. 

O Sr. Hermes Lima - Estive pre
sente quando o Senador Durval Cruz, 
discutindo, num grupc de amigos, 
apresentou essa sugestão, que tere
mos de debater na Comi9são Consti
tucional, sôbre a qual não ine quero 
pronunciM' no momento. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO 
V. Ex. a tem razõ~s justas e espe
ciais para isso ... 

O Sr. Hermes Lima - O Sena.dor 
Durval Cruz, representando a idéia, 
teve a satisfação de vê-la acolhida 
com uerdadeiro entusiasmo, como está 
sendo. V. Ex. 11 .foi um dos primei
ros a dar apoio caloroso à idéia de 
S. Ex. 11 • A medida é generos•a e tem 
a seu favor, principalmente, um sen
tido de solida.riedade nacional, capaz 
de fazê-la vingar. Eu, porém, como 
Re.presentante do Distrito Feder.al, 
não quero, repito, adi·an·tM'-nie nessa 
matéria ... 

O SR. ALIO MAR :SALEEIRO -
:!!: justo. 

o Sr. Hermes Lima- ... mas devo 
dizer a V. Ex." que o Distrito Fe
deral não se oporá a que o Brasil 
tenha uma di-Stribuição mais justa .... 

O Sr. Luís Viana - Mais eqüâ
nime. 

O Sr. Hermes Lima - ... dêsses 
dez por cento, se isso v.erdaJdeira
mente ccmsultar aos interêsses da co
letividade brasileira. O Distrito Fe
deral tem um sentido nacional tão 
elevado que, pode V. Ex. 11 verificar, 
fui eleito seu Representante. 

O SR.. ALIOMAR BALEEffiO 
Se~do baiano. 

O Sr. Hermes Lima - Exatamel!l
te. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Aliás, a situação de V. Ex. 11 será a 
mesma, creio, que a de todos os 
Representantes · do · Distrito Fede(t'al e 
de São Paulo. Evidentemente, São 
Paulo e o Distrito Federal - devemos 
dizê-lo com tôda a lealdade - serão 
os únicos prejudicaci.os imediatamen
te, mas não mediatàmente, por essa. 
emenda. Com efeito, se olhannos 
um quadro estatísti-co, uma repre
sentação gráfica da arrecadação dD 
impôsto de renda no País, veremos 
que as colunas do Distrito Federal 
e de São Paulo formam duas enor
mes tôrres, longuíssimas, ao l~do de 
pontinhos, mínimos, de um décimo, 
de um Vigésimo dos outros Estados. 
Afinal, se o Distri1Jo Feder.al e São 
Paulo são as duas úntcas, ou, pelD 
menos, as duas principais zonas in
dustrializadas do Brasfl, será possí
vel que não ocorra, até por egoísmo, 
ao . pensamento dos ilustres Repre
sentantes dessas duas unidades da 
Federação, que deven:os criar vida 
em todo o nosso território, para que 
se abra a única condição de sobrevi
vência das' indústrias de São Paulo 
e do Distrito Federal, que é o mer
cado interno ? Aoaso, poder·ão sub
sistir as indústrias-· de São Paulo a 

~ . , 
produçao paulista e do Distrito Fe-
deral, se não criarmos um grande 
mercado interno com amplo poder 
aquisitivo servido pelas mai:s com
pletas vias de comumcação? Poderá 
haver indústria e comércio se as mer
cadorias não tiverem meios de che
gar aos pontos mais remotos do 
Brasa e, por outro lado, pensar-se-á 
que êsse Brasil - tão long~nguo, 

poderá comprai!." se não vender tain
bém ? Poderá haver indústria e co
mércio se não estiverem os Estados 
fmcos em condições de pagar e f-or
necer matéria, prima e outros ele
mentos necessários ao Distrito Fe
deral e São Paulo, sobretudo alimen
tos, quando estamos vendo famintos 
os dois grandes oe111tros demográficos, 
a despeito de sua capacidS~de de pa
gar? 

,.;;._ 
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O Sr.· Lufs Viana - Porque têda a 
Indústria só vive à custa do prot-e
donismo. 

O SR. JI..LIOMAR BALEEIRO -
Medida precária, como acentuoU o 
nobre Representante; Sr. Nestor Duar
te. Essa indúst,rla só pode desenvol
v-er-se e florescer à sombra d·e uma 
tariifa aduaneira con·tra a qual je.mais 
se lev>a111tou o res.to do Brasil. 
Como não esperar c!e São Paulo e do 
Distrito Federal êsse sentido recup·2 • 
ratório que se integra na emznda a 
que me referi ? 

O Sr. FI ermes Lima - Como repre
sentant-e do Distrito Federal, desejo 
assegurar, mais uma vêz, que tenho 
esperança e confiança em que a rB
presentação carioca, c11:e tem um sen
tido nacional muito nít·:cto, veja, com 
tôds a simpatia, essa emenda. Qu·e
ro, pcrém, apresentar a V. Ex.n duas 
obJeçõe.s, ou melhor, dois temores. O 
primeiro é o seguinte: faz .. se mistér 
dar à emenda uma redação de manei
ra qu-~ os Estados não se ponham a 
criar mu..Ylicípios para ficar com a 
renda. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Como disse a V. Ex.a, o mal e.stará 
remediado, conforme a emenda foi re
digida.· Primeiramente, estabeLeceu que 

::>, renda total dêsses 10 por cento s·erá 
dividida por todos os Estados e, de
pois, a cota de cada Estado será pa.r
t!lhada entre os municípios do mesmo 
EsJ.r,do. Assim, se um Estado mu!tJ· 
plica:- seus municípios, dim:nuirá a 
cot:t de cada um e não vai locuple
tar-se, portanto, cem um:t contribuição' 
m~üor em detrim~nto dos d~mais. 

Neste particular quero fazer justiça 
ao nobre Representente, Sr. Gustavo 
Capanema, um dos primeiros a suge
rir essa matéria. a ponto de ter pedido 
a S. Ex. a que redigisse essa emenq.a. 
Quero dar o seu a seu dono. 

O Sr. Gustavo Capanema - Aqui 
estou para ajudar e apoiar. 

O Sr. Hermes Lime:. - Outro temor 
me:r é o s·eguinte: essa renda vai ser 
aplicada . aos municípios. Pelos cál
culos feitos, atualmente cada mu
nicípio do Brasil poderá receber tal
vez 200 mil cruzeiros. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Não chegará a tanto, na situação 
atual. 

O Sr. Fiennes Lima - E' caDaz de 
chzgnr. 

O SR. ALIOl\/".L.AR BALEEIRO -
Mas o ímpôsto de renda é um trlbu· 
to gn:md-emente produt:vo e o pressu-· 
posto é o de que acompanha a marcl1a 
n::,tru·almente evolutiva da rioueza 
nacional. Evidentemente, cada· ano 
tencl<:rá a aumental' essa cota. 

O Sr. Herme.~ Lima - O problema 
é o seguinte: pr·zcisa-se evitar que os 
municípios empreguem, na máquina 
burocrática, ê:::ses dinheiros que vão 
receber. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
E' outro problema. A nossa recomen· 
dação deve ser dirigida a todos os 
Municípios, aos Estados e à União, 
porqu·e nem a Unii1o nem os Estados 
são modelos de boa administração no 
Brasil; pelo contrário, a União apre
senta quadro dos mais desabonadores, 
em matéria de administração pública, 
e outro tanto sucede na quase totali
dade dos Estados, para nf.o dizer na 
totalidade. 

Afinal, não pude, em melo a tan
tos apartes, expor meu pCinto · de vista, 
de que o aparélho fiscal brasileiro se 
ressente dêsses defeitos, de inconveni
ência e injustiça, sob os pontos de 
vista geográfico e social. 

Se o Estado cada vez mais tira das 
regiões menos ,favorecidas pela sorte 
e pela natureza e dos indivíduos. não 
abastados, para. dar às :regiões e ho
mens mais afortunados, então é porque 
o · aparelho fiscal é errôneo e mistér 
se torna solução para. o caso. Não 

· hasta apontar o mal. No projeto que 
saiu da Comissão várias medidas fo
ram alvitradas, criando-se novas fon .. 
tes de receitas sõbre at1vidades larga
mente remuneradoras e que, até hoje,. 
passam incólumes pelo fisco. Uma de
las foi o · impôsto sôbre a valorização. 
eventual dos 'imóveis rurais e urbanos, · 
isto é, sôbre aquilo que um proprie
tário de imóvel ganha sem nenhum. 
esfôrço, sem trabalho, não por efeito. 
<le obras públicas no local, (caso que· 
justificaria a contribuição de melho-· 
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ria) mas devido ao desenvolvimento 
demográfico da· riqueza geral, facto 
peculiar a tôdas as grandes cidades, 
sobretudo aos países novos. 

l!:sse impôsto é conhecido na Ingla
tena por "unearn.ed increment" (in
cremento não ganho) . Foram feitas 
experiências na Algéria, Marrocos, qu!:: 
não vem: ao caso citar, entretanto em 
minúcias. l!:sse tributo foi repelido 
pela Comissão. Quando saiu ,ela subco
missão, o projeto o atribuía aos muni
cipios, porque a valorização decorre so
bretudo da boa admin'istração munici
pál e do des,envo1vimento demográfi
co dos municípios a opulenta,r imóveis 
- mas foi repelido por aquele espírito 
rea.ci<cll'lá.rio, a que me reportei de co
mêço. 

Eis que, ante-ontem, o Sr. Presiden
te da República · baixou Decreto-Iel 
criando êsse impôsto, sob o titulo de 
tributação sôbre o lucro auferido na. 
diferença entre o prêço anterior e o 
atual da venda do imóvel. Que o 1m· 
pôsto é justo na sua essência, não há 
dúvida; e, se eu próprio o defendi, na 
subcomissão, não vejo por que não o 
defender agora pois estou con'V'encido 
de sua justiça tanto ontem como hoje. 
Mas que o Ministro da Fazenda crio'U 
êsse tributo da maneira mais desastra
da possível em técnica fiscal, também 
não há dúvida alguma. :l!:sse impOsto 
deve ser cobrado sob uma tarifa pro
gressiva ou melhor, degrcssiva, par
tindo de uma tributação suave até 
a mais enérgica, quando a valorização 
atingir a 100, 200, 300, 1.000 por cen
to. Nunca, porém, como foi feito, numa 
L ase proprocional, uniforme, de 8%. 
concedendq, apenas, deduções do im
posto de transmissão na aquisição do 

.imóvel e das benfeitorias, por acaso i.n
troduzidas, e outras de 2 a 10%, con
forme já tivesse decorrido prazo rela
lativamente grande, entre a última 
·aquisição e o momento da venda. 

Não ocorreu ao govêrno que parte dêsse 
lucro é aparente e fruto da inflação. 
·Com isso, há tremenda iniqüidade e 
·estôrvo profundo para a mobilização da 
prcpriMade t .par.a a cir!Dulação dns 
direitos sôbre a propriedade imóvel, 
urbana ou territorial, transformandÓ

.se em verdadeiro impecilho a solução 

dêsses problemas grav1ss1mos, dentre 
os quais o cte habitação neste país. 

Quando ocorreu à Subcomissão a 
ldéia de encarar êsse impôsto, um 
dos maiores receios que tinhamds era 
que a União o Clliasse, e[a que já rese,r
vou para si a parte do leão na distri
buição das rendas públicas. Exatamen
te aquêle receio se concretizou, e vemos 
hoje, da maneira mais infeliz, o im· 
i)ôsto já insti tu:íid:o. 

Por que o não reservarmos à atribui
ção municipal, se o município, afinal, 
é que enseja a valorização dos imó
veis, de modo genérico, através de 
um conjunto de obras pl}.blicas, fa
zendo com que decorram tajs. lucros 
espantosos para a propriedade parti-
cular? ' 

Não sei quantos minutos me restam 
ainda para ocupar a tribuna, e não 
desejo ser advertido pelo Sr. Pre~i
dente. Pretendo, entretanto, tratar de 
outros pontos. · · 

:l!:sse mesmo princípio a que me •·e
portei, na neoessidade de distribuir 
igualmente· o impôsto de renda P·Jr 
todos os municípios, deve ser aplica
do, por -<>tttro lado, àquela disposição 
relativa aos combustíveis, porque, se 
conservamos o espírito da emenda· nú
mero 4, os municípios do interior, co
mo penso, não poderão ter novas es
tradas, visto como não consomem 0'<:\

solina nem qualquer outro combu~!
vel, e, assim, cai.r.emos num círculo 
vicioso e cada vez mais evitaremos a 
homogeneidade no país: os Estados 
que dispõem de rodovias aumentar§.o 
suas rendas e ficarão em retardamen
to os destituídos delas. 'Não consu
mem combustíveis porque não têm i'S
tradas e não têm estradas porque uão 
consomem gasolina ... 

Nada mais justo, portanto, em no
me da solidariedade nacional, do que 
a distribuição igual do impôsto re
sultante do consumo de combustíveis. 
B-eneficiará até aos EE,tados e Municí
pios que aparentemente sofrem des
falque co ma emenda proposta. 

Sr. Presidente, terminando esta ex
posição, tão desordenada e descozi
da ... 

O Sr. Paulo Sarasate - Absolu
tamente: muito proveitosa e eficien~.e. 
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O SR. ALIOJM'AR BALEEIRO -
Muito obrigado a V. Ex.n. 

. . . mas só assim me foi nossível 
fazê-la, ainda em virtude dos ap9.r· 
tes com que me honraram os ilustres 
colegas, desejo dirijir um apêlo à As
sembléia: estamos vivendo um mo
mento raro e próprio para se criar 
uma nova diretriz politica e sociftl. 
Se todos concordam em que há, no 
Brasil, um sistêma fiscal que ca':ia 
vêz mais concorre para emprobl·e,•er 
os que já são pobres e trazer benefí
cios aos que já estão ricos, - regiõ.es 
e pessoas - pO!' que não traçarmo~. 
uma vez por tôdas, orienta.ção 11.1ova? 

O Sr. Paulo Sarasate - V. Exce
lência conhece os meus pontos de vis
ta a êsse respeito. Acho, como Vossa 
Ex.a também, que devemos ser radi
cais, isto é, que a Constituinte de· 
ve providenciar sôbre a criação de 
um único aparêlho arrecadador. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
:t:sse é o problema de arrecadação de 
impostos; é problema fiscal, que não 
vem ao caso. Não interessa a criacão 
de um só aparêlho arrecadador, ·no 
têxto constitucional, visto como a 
União, os Estados e os Municípios po· 
dem realizar a arrecadação de im
postos através de acôrdos e convênios 
entre si. O que há necessidade é de 
enfrentarmos, resolutamente, o pro
blema, encará-lo com sinceridade e se
riedade, pois somos aqui- confesse
. mos - representantes de uma elite 
saída das classes JJ.eneficiá·rias da si· 
t.uaçã.o atual. Se se fizer um inqué· 
rito a respeito da composição social e 
profissional. desta Assembléia, verifi
caremos. qwe quase todos nós, ou ,pelo 
meno's nossos parentes, l>aímos das 
classes aga-ãrias, mais ou menos liber-

, tas semQ:>re do pagamento de impos
tos, que então pas>.a.m a lt'ecai!l' dire
tamente sôbre o proletariado. 

Devemos confessar que somos fieis 
a uma tradição velha; mas, por outro 
lado, devemos reagir, e, então, im
pregnarmo-nos dos princípios de mo
ral política, cumprindo o nosso dever 
leal, consciente e deliberadamente, an
tes (!Ue nó-lo exijam. Não esperemos 
que a revolução social bata às nossas 

portas, se podemos conjurá-la, matan
do o, font~ de ressentimentos, de in
quietações, de desgostos, de recalques, 
que há no coração do povo brasileiro. 

Afinal, se há greves se há um 
õJesgôsto profundo em 'tõdas as ci
dades e em todos os campos do Bra
sil, se há um quadro de miséria por 
tôda a parte, é porque três quartos, 
pelo menos, da população do pais, vi
vem mal tratados, mal alimentados, 
morando mal - enfim, levando vida 
incompatível com o padrão de digni
dade humana. Por quê não nos an
teciparmos ao cumprimento de deve
res morais, dentro <lo ponto de vis
ta · pol;ítico de solariedade social, 
em vez de, ao depois, capitulai!.'mos 
ante a fôrç·a? Se podemos 1m1-
tar os pafues de m.ais dignidade 
pogtica, os angl'o-saxões, que . vêm 
rre·solvendo ês:ses problemas por 
medidas graduais, medidas ra
cionais, sobr·etudo ·· a.s medidas que 
,;êm sendo empregadas nos Estados 
Unidos, depois de Roosevelt, e na In
glaterra, sobretudo agora, com a vi
tória do Partido Trabalhista, para que 
nos obstinarmos numa atitude egoís
tica e anti-sccial? Que juízo fará a 
posteridade de todos nós, quando apu
rar a composição social desta Con&
tituinte e verificar que trouxemos aqui 
o egoismo de nossa classe? 

A meu ver, não é com sadismo po
licial que se combate o comunismo. 
Sou anti-comunista por convicção . 
mas não acredito na eficácia da bru
talidade, na eficiência de tôdas as me
didas estúpidas, que só servem para 
agravar ressentimentos e reações. 
Creio que uma idéia se combate com 
outra idéia e que o mal-estar se com
bate com medidas concretas e práti
cas, capa;;es de matar na fonte as 
causas dêsse mal-estar.· E creio que 
o sistema tributário é meio idôneo 
para êsse fim. 

O S1·. Agamemnon Magalhães 
A questão é de solução. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Não {; ;déia minha; é velha talvez 
de quatro séculos. 

O aparêlho fiscal pocl.e ser meio 
idôneo e eficaz para realizar essa re-
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volução branca, sem sanngue, n:em 
ódios - essa revolução que terá de 
vir, pela fôrça ou não, mas que virá 
pEJa sua tendência histórica. 

O Sr. Agamernnon Magalhães 
Está sendo em tôda a parte. 

O SR . .A..LIOMAR BALEEIRO 
Talvez há quatrocentos ano~. um 
amigo de Machiavelli o historiador 

· Guicciardini, já havia ponderado que 
os impm;tos eram meio de estabele· 
cer o nivelamento das classes de cor
rigi.r as injustiças que a sociedade 
oferece, - uns com muito e outros 
com poyco - quando, afinal, a pro
uução nasce do esfôrço de todos. E 
isto no fim do sécU'lo XV, ou início 
de. século XVI, já 111a Renascença. 

Enfim, vem surgir outra voz,· outro 
escritor. absolutamente insuspeito, um 
dos mais combatidos pelos comunis
tas. Refiro-me ao grande eco'Jomis
ta da escola histórica, Adolfo Wag
ner, que tal•vez tenha sido um dos 
üscritures mais apodados pelos co
munistas, porque procurou cC>njurar 
o comunismo, por essa reforma fi
nanceira. No tempo de Bismark, mos
trava que o aparêlho fiscal deveria 
ter não só a finalidade de socorrer 
o Tesouro, para a financiamento de 
serviços públicos, mas também operar 
reformas sociais e corrigir as iniqui
dades que a atual sociedade of-erece. 
E todo êsse vasto :;;.rsenal de impos
tos, sobretudo os pe·ssoais e diretos 
- 1mpbsto ele renda, herança, enfim 
.sôbre tOda espéciE' de enrlquec.lmen
to - deve funcionar de modo que 
se invertesse aquele pl;:tno )nclinado, 
que vemos no Brasil, e, entao, que os 
impc.stcs cole•tados às classes mais 
:abastadas e ricas sejam utiliza-dos para 
crlar serviços públicos e para o es
tabelecimento de condições capazes 

de melho~·ar o padrão de vida dos 
miseráveis, através de 'Coisas que in
teressam às massas. iE' esta, 
afinal, a solução que eu a.ponta
:ria aos Constituintes brasileiros de 
1946: Inscrever expl'essamer.te na 
Constituição que o aparelho fiscal nãr. 
é · apenas um fornecedor de dinheiro 
para manutenção de serviços públi
cos, mas órgão de direção de justiça 
social. Tôda reforma financeira par-

tiria déste postulado. Repito, deve
mos 1r buscar soluçocs que -vão ao 
encontro ctu;; tendências de nosso tem
po; devemos compreenaer a. situação 
,, enfrentá-la pelos melas raclona.ts 
àa inteligéncia, do bom senso e da 
moralidade, porque é temeráno acre
ditar que nosso povo, apesar de cor
dato e humüde, vá encarar a r-esig
nação como virtude cívica. u...ruito 
bern; muito bem. Palmas. O 01 ador 
é cumprimentado. J 

O SR. ALOISIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem.· 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ALOISIO DE CAB.VALHO -
(*') (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
o Regimento da Casa deu o prazo de 
15 dias para apresentação de emendas 
ao projeto constitucional. Pela minha 
conta, êste prazo termina na próxil·na 
segunda-feira. Entretanto, inclui os 
dias de domingo e sábado em que não 
há reunião da Assembléia Constituin
te. Desejaria que V. Ex.a esclarecesse 
à Casa se a Mesa já fez a conta do 
prazo e quando termina êste prazo. 

o Sr. Paulo Sarasate - Está sendo 
feita essa conta todos os dias no 
Diário da Assembléia. 

O SR. PRESIDENTE - De acôrdo 
com a orientação tomada inicialmente, 
computarhmos os dias corridos de 
sessão. De tal sorte, o prazo termina
rá no 'dia 21, para apresentação de -
emendas: A segunda, temos mais cinco 
sessões para discussão. Mas o praza 
para apresentação de emendas tenni
nará na sexta-feira da semana vin
doura. 

O SR. ALOISIO DE CARVALHO 
- Foi justamente· o cálculo que fiz e 
V. Ex.a acaba de informar que é 
sexta-feira, 21 do corrente. 

São enviadas à Mesa as seguin
tes emendas oferecidas ao projeto 
da Constituição. 

c~) Não foi revisto ~elo orador. 
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N.0 411 

"Elimine-se o parágrafo do artigo 
primeiro". 

Justificativa 

. Com a nova redação proposta para 
o corpo pr:ncipal do artigo primeiro, 
necessàriament;;· tem de desaparecer o 
seu paràgrafo primeiro, tal como fi
gura no projeto, eis que passa êle a 
integrar o próprio "caput" do artigo, 
em cujo teci· se funde. 
. Aliás, o parágrafo a eliminar re
presenta uma inovação pouco feliz, e 
sem nenhum motivo plausível, do 
;atual projeto, em que pesem as reco
nhécidas competências, zêlo e patrio
tismo dos seus preclaros .autore!.:.. 

Sala das sessões da Ass·emblé:a Na
cional, em 11 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Iv.loura Carvalho. - Alvaro 
Adolfo. - Duarte d'Oliveira. - Nel
.son Parijós. - João Botelho. · 

N.0 412 

Redija-se o art. 1.0 : 

A Nação Brasileira, constituída pela 
·união perpétua e indissolúvel dos Es
tados, do Distrito Federal ~ dos Ter
.ritórios, é uma federação, sob a de
nom:nação de Estados Unid1os do 
.Brasil, e mantem como forma de go
vêrno a república, proclamada a 15 de 
Novembro de 1889. 

Suprimam-se os parágrafos 1.0 e 2.0 

-dêsse artigo e o primeiro período do 
.-art. 2.0 • 

Justificação 

A rcdação proposta, sôbre s-er mais 
:.sucinta do que a do Projeto, apresen
t~ conteúdo ideológico mais preciso 
no tocante ao vinculo federativo. 
Como está redigido, o artigo 1.0 dâ a 
impressão de que o Distrito Federal e 
·OS Territórios apenas fazem parte da 
federação brasileira, não_estando a ela 
presos pelos laços da perpetuidade e 
da indissolubilidade. 

Por outra parte, foi esquecido um 
elemento de relevante valor histórico 
-e tradicional, que não deve ser des
presado: é o constituido pela da. ta da 

proclamação da república., que se in
cluiu na rcdação da emenda. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - OSfJalãO 
Lima. - Guilherme Xavier. - Do-
minGos Velasco. - Leite Neto. - Ar
thur Fischer.- Ferreira Lima. - We-
lington Brandão. - Dolor de Andrade. 

N.0 413 

Substitua-se o artigo 1.0 pelo se
guinte:. 

"A Nação Brasileira, constitu:da 
pela união perpétua e indissolúvel 
dos Estados, Distrito Federal e T·erri
tórios, mantem na forni.a de govêrno 
a reuública federativa, sob a denomi
nado de Estados Unidos do Brasil". 

Justificativa 

A nova r e dação proposta, . que bas
tante se aprox!ma da carta constitu-· 
cional de 1934, tem sôbre a desta a 
virtude d·e eliminar uma definição 
histórica perfeitamente dispensável, 
além de incabível no texto de uma lei 
magna, e apresenta, ainda, em rela
ção ao p_rojeto atual, o mérito, não de 
d·sspresar, de ser mais simples, mais 
natural e de sintet:zar, num só artigo, 
o téor esparso, sem nenhuma vanta
gem, nem necessidade, em dois, fora 
seus parágrafos. · 

Num projeto que, na crítica geral, 
se não for aparado em suas excres
cências e redundâncias, irá dar a 
maior, na extensão material, consti
tuição que jamais tivemos, é sempre 
de procurar e aceitar qualquer inicia
tiva que v!se simplificar e encurtar 
s-eus artigos, sem prejuízo, antes com 
evidente melhoria, de sua clareza e 
redação. . 

Sala das sessões da Assembiéia Na
cional, em 11 de .~unho de 1946. -
Lameira Bittencouii - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - Alvaro 
Adolfo.- Duarte d'Oliveira. -Nelson 
Parijós. - João Botelho. 

N. 0 4'14 

!Elimine-se no artigo segundo tôda 
a sua primeira ;parte, fic:r.r.õo êle a&· 
sim re~dtg]do: 

"'I101do o pod1er emana do povo ~ 
em seu nome é exerc'iido". 
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Justificativa 

A supressão ora proposta é aind;'l. 
uma resultante 16gica da nossa emen
da dando nõva redS~ção ao :1rtigo pr ;
meiro, eis que passa êste u abrangrr, 
na ampilituide do seu texto, t!lrdo o 
co111teúdo da i)arte a ~liminar do ar
tigo segundo, que vai p:ecisnmentc 
completar o teor daquele 

Como já esc'larecido em justtficat1-

-rn anberior, ,procuramos C'Qndel11Sar 
num só preceito consrtit.t•cional, sem 
nenhum ,prejuízo para a sua intPirez'l. 
tôda a matéria que des·,necessària
mente .o pro.je.to dtesidobr?. va em vá
rios artigos e parárrrafos, com o só 
resultado de alongar uma coJ1stitui
ção que está longe de .ser sintética ... 

Deixamos a segtmda parte do ar
tigo, que a .própria carta c~Jnstitucio
nal de 37 conservou, como uma justa 
homenagem à nossa tra:diçii.'J repubU
cana, e c·omo uma esclaree:ida e serr.
rpre oportuna advertência. senão ro
teiro seguro e infalfvel, imposta pelo 
reg:ime democrático aos detentl1res do 
poder público, que jamai;; 5e deViem 
deslembrar da fonte de :::u~ au':.orid!?. · 
de e de sua qualidaide de .neros matr..
datários do povo. 

Sala das Sessões da Aseo.D-;:b1éia Na
cional em 11 de junho de 1916. -· 
Lameira Bittencourt. - ."Wagalhã.~s 
Barata. -Moura Carvalho. - Alva
ro Adolfo. - ;Duarte d'Oliveira. . 
Nélson Parijós. - João Botelho. 

N. 0 414-A 

· No artigo 3.0 , inciso I: 
"Substitua-se a palavra nações por 

"estados". 
Justificativa 

Em verdade, só os estados são pes
soas jurídicas de direito internacional; 
só os estados são suscetíveis e capa
:>:es de manter relações internacionais. 

Gomo curial e sabido, as nações en
q).lanto meramente naçõe~;, enquanto 
não se alçapremªtem à categoria de 
estados, que, na ·'·definição clássica e 
sempre atual, "são as nações politi
camente organizadas", não podem as
sinar tratados e convenções nem per
mutar representantes diplomáticos, 
por isso mesmo que lhes falta o' atri
buto essencial da soberania. 

A Gonstituiçãc de 1934 acertada
mente adotou a termínologla que ora 
propomos, que sinceramente cremos, 
só por um lapso mui natural, resul-

tante da complexidade e volume dos 
seus encargos, agravadas pela premên
cia do tempo, a douta C-omissão Cons
titucional abandonou, preferindo uma: 
redação pouco técnica e jurídica. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional, em 11 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourt. - Magalhães: 
Barata. - Moura Carvalho. - Al
varo Adolfo. - Duarte d'Oliveira. 
Nelson Parijós. -João Botelho. 

N. 0 415 

No artigo 3.0 , inciso II: 
"Inclua-se, após a palacra "Guerra'' 

e entre esta e "e" "assinar a.rmisti-
cio". 

Justificativa 

Incidiu o projeto na mesma falha. 
ou lacuna de tôdas . as constituições· 
anteriores, desde a de 91 até mesmo. 
à carta de 37: não previu nem regu
lou o armistíeio, quanto à compe
tência privativa para sua entabola
ção e assinatura. 

Do silêncio do texto constituciona!, 
.no instante em que fixa a descrimi-· 
1:ação taxativa das competências pri
vativas da União, poder-se-ia perigo
samente concluir, maYJmé sob a pres~ 

· são de condições particularmente gra
ves, inclusive de ameaças e coações, 
estrangeiras, que aos Estados também 
seria dado nego~iar armistícios, com. 
sérios riscos para a segurança e para 
à honra da Nação. 

Nem se diga que a competência da. 
União, para tal ato, já está implícita 
no inciso. Declarar guerra e fazer 
paz, são atos jurídicos perfeitamente. 
distintos e divers-os que não se con
fundem com o armistício. o armis
tício se repres·enta de um modo geral' 
uma situação jurídica intermediária 
entre· a guerra e a paz, nem semprt> 
resulta na última e muitas vezes se· 
l'esolve no regresso à primeira. 

Não se equiparando à simples tre
gua militar, de pequena duração, vi
gente, ao contrá1io fl~eqüentemente, 
por vários meses e até mesmo um ano, 
como ainda na última guerra ocorreu< 
com a Itália, c·orporificado num con- · 
junto, orgânic-o, de providências, con
·dlições e cláusulas, com direitos e obri
gações mútuas, que constituem, em: 
seu todo, um verdadeiro tratado, ·-

I ·, 
I 
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que nem é de guerra nem de paz -
o armistício, pela sua relevância in
ternacional, acentuada grandemente 
:n·os últimos. tempos, precisa, a bem 
dos altos interess-es do Pais, ser con
Slderado de maneira expressa e clara 
no texto constitucional, de modo a 
ficar firmada, sem possibilidade de 
dúvidas nem equívocos, sempre peri
gosos em matéria de tal altitude, a 
competência privativa da União. e só 
dela, unicamente dela, para sua acel
tação e lavratura. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional, em 11 de junho de 1946 -
Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - Al
varo AdolfO. -João Botelho. - Nel
son Parijós. - Duarte d'Oliveira. 

N. 0 416 

No artigo 3. 0, incisos rv e VI, fa,;. 
ça-se fusão dêsses incisos que assim 
ficara redigido: 

"Organizar as fôrças armadas, a 
segurança das fronteiras e a def·esa 
externa do Pais." 

Justificativa 

Visando, como em outra emenda 
anterior, condens·ar e encurtar os pre
ceitos constitucionais, a fim de evitar 
que sem nenhuma vantagem ou ne
cessidade se alonguem ot. desdobxem 
em dinamisações inúteis, que só tra
zem o proveito de aumentar o nú
mero dos artigos d~. futura Consti
tuição, prejudicando até a técnica de 
sua elabGração e c, aprumo de sua 
sistemática, - noo inspiramos no 
modêlo da Carta de 34, a que im
primimos ligeira modificação. 

Também nos arrimamos ao ante-
. projeto organi~ado e apresentado pelo 
Ins.Ututo da Ordem dos Advoga-dos, 
de que a nossa emenda pouco se afas
ta, divergindo apenas na seriação dos 
elementos informativos do inciso, em 
que preferimos partir das fôrças ar
madas para concluir com a defesa 
externa do Pais. 

Sala das Sessões da Assembléia. 
Nacional, 11 de junho de 1946. 
- Lameira Bittencourt. - Maga
lhães Barata. - Moura Carvalho. 

- Alvaro Adolfo. - Duarte d'Oli-· 
veira. Nelson Parijós. João Bo
telho. 

N.• 417 

No artigo 3. 0 , inciso V: 
Acrescente-se logo após a palavra · 

"permitir" - "ou negar", substitua
se "permaneça.m" flOr "estacionem", 
e fazendo ponto final, acrescente· 
se, depois da última palavra: "no. 
interês.se da defesa nacional ·ou 00.. 
segurança do regime." 

Justificativa 

A autorização para a entrada de· 
tropas estrangeiras no território na
cional, por motivos fáceis de compre
ender, ligados todos ao respeito à. 
nossa soberania e à segurança nacio
nal, como cGndições mesmas da in
tegridade pátria, - como medida de 
exceção, emergência e pa.ssível pela. 
própria natureza de graves conse
qüências e profun<ios reflexos, pre
cisa ser tratada com a máxima cau-
1iela, e cuidadosa vigilância. 

Dai a nova redaçãc proposta em 
que, sanando de início um lapso, 
aliá.s, de .secundária · importância, 
com o acréscimo da expressão alter
na.tiV'a, não prevista no projeto, -
"ou negar", substituímos a palavra. 
"permaneçam", a que se liga clara
mente idéia ou fato, pouco des·ejá
vel no caso, de demor.a, estabilidade, 
fixação, pela expressão, aliás, mais 
correta e de técnica militar, "esta
cionem" que visa tornar bem eX'Pres
sa e ineqüívoca o caráter temporá
rio, fugaz, transitório e não perma· 
nente da estada de tropas estrangei
ras em nosso território, em que como· 
regra indeclinável de noss:a soberania, 
normalmente só há lugar para as· 
fôrças armadas brasileiras. 

Julgamos, ainda, d·e bom aViso, pre
venindo tôdas as~ possíveis eventua
lidades internacionais, ,limitar !L au
torização em tela. para apenas duas; 
hipóteses: a defesa nacional e a se
gurança do continente. P~ecem
nos, em V·erdade, estes os únicos mo
tivos que podem fundamentar uma. 
con:cessão que impcrta sempre numa.~ 
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limitação à amplitude dos poderes da. 
nossa soberania. 

A defesa nacional, por i.s.so que ob
jetiva a salvaguarda e manutenção 
da integridade pátria, justifica pl€
namente a licenl{fl para entrada e 
estacionamento de tropas estrangei
ras desde que estas venham exata
me:o.te em socôrro e a.mparo de nossa 
soberania, ameaçada por inimigo co
mum. 

A segurança do Continente ameri
cano, por ignal, deve con.S,tituir ra
zão bastante e legítima pare. a permi.s

sáo em foco, como expressão de :wa
tamentÇl aos compromissos interna
clonais que reiteradamente vimos as
sumindo com c.s outros países da 
América, e ainda como continuação, 
coerente e fiel, da nossa tradicional 
política de boa vizinhança e anal
gado espírito. de unidade continental 
maximé num instante em que dé 
outros pontos do universo nos esprei
tam perspectivas e ameaças bem me
recedoras de atenção e vigilância. 

Sal.a das Sessões da Assembléia 
Nacional, 11 de junho de 1946: -

· Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - Al
varo Adolfo - Duarte d'Oliveira. 
Nelson Parijós. - João Botelho. 

N.0 418 

No Artigo 3.0 , inciso VII: 
Acrescente-se logo após à palavra 

"comércio": - "uso e transporte". 

Justificativa 

Para perfeita realização do obje
tivo visado pelo preceito constitucio
nal, que é cercar de tôdas as cautelas, 
precauções e vigilâncias as atividades 
relativas ao material de guerra, no 
interêsse mesmo da manutenção da 
o:dem pública e da defesa nacional, 
fazemos o acréscimo proposto na 
. emenda. 

Em verdade, em relação ao material 
de guerra, não há apenas a considerar 
a sua produção e o seu comércio, mas 
ainda, e não com menor interêsse e 
necessidade, o seu transporte e o seu 
uso. em tôdas as suas formas e modali
dades, para que se restrinja, dentro do 

máximo possfvel, em beneficio da 
estabilidade do Estado e da tranqüi
lidade social, a possibilidade da apli
cação de armas, munições e explosi
vos em propósitos de subversões, de
sordem e anarquia. 

Se, como figura no projeto, se limi
tasse o contrôle do Estado exclusiva
r:nente aos atos da produção e do co
mércio do material de guerra, é de ver 
que escapariam. fàcilmente à justa e 
necessária fiscalização da autoridade 
uma sêrie infinda de ações e práticas 
capazes de porem em cheque a nor
r:nalidade jurídica, á ordem púolica e 
a segurança nacional, máxime quan
do se considera os r:nil e um recursos 
e escapatórias sempre encontrados 
pela chicana solerte e imaginal. 

Salas das Sessões da Assembléia 
Nacional, em 11 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourtt. - Magalhães 
Barata. -Moura Carvalho. -Alvaro 
Adolfo. -Duarte d'Oliveim. - Nelso1t 
Parijós. - João Botelho. 

N.0 419 

No Artigo 3.0 , inciso VIII: 
Acrescente-se, logo após a palavra 

"r:narítima", e entre esta e "aérea": 
''Portuária". 

Justificativa 

Outro lapso, de descuido · ou esque
cimento, perfeitamente naturais e jus
tificáveis, diga-se de passagem, da 
douta e esforçada Comissão Constitu
cional. Assim, sinceramente o classl
ficamos, tal a ev1dência transbordante 
da juster:t r: :nccessirlade da emenda 
proposta. Justifica-se ela, não só peia 
sua própria natureza, pela própria con
sonância com as exigências da rotina 
do serviço· público, em sua atual con
formação, como ainda pela própri!:t 
tradição de nosso direito constitucio
nal e mesmo pela orientação da me
lhor e mais credenciada doutrina . 

Em verdade, sabido e pacificamente 
aceito que, ao lado da polícia :narítima, 
e distinta desta, em sua natureza, atri-
butos e finalidades, existe atualmente 
a polícia dos portos, que com aquel:l. 
não se. pode confundir, e que é com
petência federal, é ainaa de invocar, 

• • i 
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em abono de nossa emenda a perfeita 
e rigorosa consonância desta com o têx
io da Constituição de 34, de que a d€ 
.37 não se afastou. 

Também trazemos em nosso apoio o 
relevante argumento de autoridade 
do ante-projeto do Instituto da Ordem 
dos Advogados Brasileiros, em que 
colaboraram vultos da envergadura 
<lUltural de Leví Carneiro, Raul Fer-
nanpes, Haroldo Valadão e outros . 

de larga expressão em nossos meios 
jurídicos. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional, em 11 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho, - Al
varo Adolfo. - Duarte d'Oliveira. 
Nelson Parijós. - João Botelho. 

N. 0 420 

No arrti.go 3. 0 , inciso XT.í: 
".AJcre&c·enr.e-s·e, logo ,d.;p•is da pa · 

lavra "estaib-el-ec:er" - "e executar", 
~ a[Jós a ú1tima pa1a·vra. fsze,nc1o vír
gula no ponto final: - "inclutdo 
neste o rodoviário, com be'1·etficiamlf:Q1 .. 
to, simtrltâneo e. equit:Mlrvo, IC1e toldos 
-os Estados nele contemplados". 

Justificativa 

Inspdra e J:undámenta nossa em€11-
da duplo objetivo: dar o merecido e 
necessário destaque ao problema ro
dorviário em nosos Pais e iqprimir ~w 
plano de sua solução um caráter emi
tnentemente nacional, de-r.tro de- um 
critério de rigorosa igualda-cle dos ·Es· 
tados que nele se incluem. 

Além :dêsse prindoal alcal'lCf, com 
a primeira par'te dà emenda l).uere
mos tornar claro, preciso, expresso no 
texto constituJC.ionai, como uma arpo
tuna e necessária a:dJVPrtênc.tà :'lo Po
dter lPúblico, - que não b~.sta ~omern
lte organizar um plano m::tis ou mr· 
nos imp:ressionam.te, de. se ·viços. pro
jetos .e obras de laigo almtnce ?)ara o 
progresso e para a economia nacio
nais, mas, que é mister. e ab~oluta
mente intdisrpensável, para c,:ue não f,a 

·desmoraLize e desa.pareç.a tle con,o 
triste letra morta nas leis, relatórios 
e plat,rufora:nas governan<entais. 
realizar, com zêlo, tér.:ni.c!:'. e eficiê!l"!. 
cia, sem solução de continuidade, a 
sua Ex,;cução. 
.Em suma, estabelecer ·,,m !Plano 

oocional de viação já será nm grande 
I[J!asso, mas o que 'imtporta, princ1pai
mente, para que não se r,o,inclda ·em 

erros passados, que têm tido todos os 
gov.ernos. não senrdo juSJto cul.par no
minal e isola1dame:nte -· nor mero 
fatC~Ciosismo político - ês.~r. ou nque1e . 
E' dar Execução a êsse Plano, com 
dercsiáo, energia e pat:iotis.no, visa'1· 
do imica•mente o interêsse rda ~aç3.o 
e das unidwes que a inrt~gram. 

Sôbre -a importância pr~CÍJpua da.<. 
~old:olVias como fator do progressrJ 
brasiLeiro, instrumento do c1esenvolvi· 
mtento da economi:a nacirmal. como 
meio, barato e eficíemte, de ntP.r('àr:
bio cc.mercial e es•coadou,.o rápido e 
seguro, das [JrOiduçôes do~; lurgarcs 
mais distan,t~ e remotos. - verda1cl,e-;~ 
ras artérias distribu1doras do fangue 
vital por t.a1do o orga,nismo ~.ochl, nã·o 
é rildster ressaltar de ta.! mndo ela s.e 
írutpõe à ev1:dência de quantos se iJ1-
.t,e~essam pela sorte dos destinos pfl~ 
.tdos. 

!Em verdade, nruda adianta haver 
Produção sem correspondente possibi
lidacle e garantia do ~eu 'Transtporte, 
e êste em condições fáceis. cômodas e 
ruórdil'..-as. 

[).estacada autoridarwe no assunto .iá 
colllSiiderou mesmo "o transporte. rli
rp1do seguro e rbarato, o probleMa nú
mero um do Brasil". Nã.o vamos até 
reiCon.hecer, sem res:trções, essa pri
In.a!WL, que reivinld.icamos, antee, JPara 
o 'probLema preliminra.r da ~,:;cúid? e r.o 
saneament.o nacionais. eis ~ue ~~ão hã 
como ,perclir .e reclamar trampore, Ql e 
f1c:ariam sem· objeto e apllca,ção, para 
'POJPUI.açõ-es dess•omtdas pehs endemi~ s. 
iuvál:iidas e pràticamente inca·pacita
das de produrtir e de s,e lo,.../.lmover, ele 
pouca valia como potenci~l humano e 
de nenhuma expressão e::ot:tômi<'··. 
Mas fôrçra é reconhec'er qlle aquela 
s'enile:nça, colhida em mor.1ento~o a · · 
tigo da ma.g:níd'ica rev.ista técnica ~ 
"!R.oidovia' va:J-e como ené1:c;ica e ser.
sat!;a, aiCltvertê!lJCa aos itos:~os 'hO!ffie~.s 
prútblcos sôbre . o que o problema rode
viário rei]Jres.e!Lta. para a V:.da e o fu
turo do Brasil. em intima c inslõ'pax"i
vel conexão, é cla:ro, corr: out:·os, c;<J 
igual· valia, de que dependem tam
bém, a nossa grandeza e o nosso pro
gresso. 

De um modo geral,· com raras e 
:!ln!exp:tes.siV.as ex.ceções, em todos ,s 
países· se dispensa a máxima atençã() 
ao prorb1e~. reservando seus orç·,
mentos venbas cada vetZ maiores p:1.r2 
a co[ls'tante execução de ,Planos, não 
só de conserva•ç§.o das ~ot:rrudas iá 
existentes. mas de a.p.er.feiço,amento E> 

amrpliac.ão das rêdes rodoviárias e-~ 
uso. AstSim, no· presente ano, o MP.~ 
xico, a Argentim.a e· o ~ihile. gastar~o. 
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respee·tivamenbe, 8,12 !11ilhfks, um bi
lhão e 600 milhões, e 280 :nUhões de 
qruze·ims, em serrviços wdoviário~. 
cumrr:>rindo not.ar que a re;,Jública ch;
lena .em. menos d:e dez an:J-o, ou m?.i.3 
pre>Cisument.e, - de 1930 a 1939 di.s
pend:eu .oêrca doe um. bill">áo e oit•J
centos mi1hões de cruzeirrs com sm,s 
estradas · de rodagem l A índia. 
até a índia .... - apesar da sua situa
ção poltica e económic-a es,ped.al>ssima, 
d:e ;permanente intranquilidade e pr<:
fm11dias convulsões sociais, mais muito 
mais feliz que nós, tem a 1nent'1ra dP 
possuir em seu orçamento um plano 
para construções rodoviárias no ·qual 
se inverterão, num decêndio um bi
lhão de dólares ou seja, em nossa moe
da, ao câmbio atual, aproximad·a
mente, 27 bilhões de cruzeiros o que 
representa por ano a. bagatela de 2 bi
lhões e 700 milhões de cruzeiros, cor
respondente a 25 vêzes a dotação or
çamentária atual do nosso Departa
mento de Estrada de Rodagem. 

Enquanto ;,ssim ocorre !'esses pai
SJes, no Bra.sil. com mais fle oito mi
lhões e meio de quilómetros quadrados 
de superfície, com distância imensas a 
V·encer, com vinte Estados e vários 
Territórios a lizar, lutando cem uma 
rê1de fierrov!ária pau1perrm11a, com 
uma navegaçP.o deil'ident<e, <.;om,_ryrowJ.
damenthe inzufidente u~n. e cutM., 
para escoar nossa p::-crdth ã.o, muita:; 
vezes insulada esta, até ao :J.fPOiclrec~
me:nto, em zonas e regiõe.::: ubé.rrima.<> 
mas sem tra.nsporte r~gu.hr e .>e:guro. 
em suma numa situaçã.o reográfi,cn. 
volítioa e económica Q.Ue, como ne
nhuma outra, p1'ecisa do SC'<'Orro e ct:. 
amnaro d:as rodovias comei seu c ar. 
retive mais fácil e médico, no Brasil, 
diziamos, se Cloncede, arp•en::..s, no or
çamento federal p:a.ra '194•5, par::t ta.is 
s·ervicos, a rjldicula ria de l (JS miLhõ·es 
de cruzeiros, ou seja !:i,7 pn~· cento d> 
que a Argen,tina, no corrente ano, vai 
em:pr.egar na. ccns,erva0.ão A co,nstru
ção de suas estradas de ro·rlagem ! 

!Deve estar ainda na do1orosa lem
br:?.nça de todos nós, qu-e t~mos a mle
mória eterna da. s·ensibmd0d.e patrió
tica, e amarga lição da úU.mna guer
ra, em que a can1panha .<ubmarina 
brutal e implacável. redu?im:Lo gran
demente a nossa navegação maríti
ma, num pafs de ins1gnific.'J..nt.e ccmu
n~cação ferro·'l'iária, por falta precis? •. 
mente de :mdo:vi.as em número e 
extensão bast.<mtes, por pouco não su
jeito,u a um bloqueio de fome ou pele:
menos, de séria e profunda restriçio 
a-lim.erntar, cidades, e mesmo Estados 

que ainda não gozam de auto-suil'l
ciência. 

Somem-se a todos êsses fator·es, d~ 
larga signifieaç·ão no 1Jem•:r..o econó
mtco, social e polític,o, o :papel exer
citado pelas . rodovias na seara das 
necessidades militar-es e da segurança 
nacional, em que se cons~.i.tuem ine~ 
gálvelm<mte ·peça vital do romple~o • 
delicrudo sistema de d:efes?- pátria e 
ter-se-á justificado, e de sobejo, o
primeiro dos objetivos que a presente 
emenda visa . 

Pretende, ainda a nossa emenda, 
"o beneficiamento, simultár.:eo e equi· 
tativo de todos os Estados nele (pJa .. 
no rodoviário n~adonal), rontempla
do". Justo e legitimo, vi~c·eralmenk' 
razoável e patriótiico, o se~1t~do dessa 
última parte. 

/Domo sabido, o "l?la.no H.odoviárlo, 
Nacional", a:brang>en!do, d<E'::.tro duma 
cinta de 35.574 quilômetros, todo o
território brasileiro, lie-.q.ndo suas 
grandes bacias fluviais, cr:mo seja~:J. 
as do Amazonas. PP.ran:í, UrUJgUal 
Sãn Franc·i·sco, Alt.o T·o!C:.antins, Para
guai e articulando, em travardo, o sv:: 
ao norte, e o leste ao oeste do paf.:;, 
·apresenta, em seu conjunto, seis lon
gitudinais, quinze transY.ersais· e s•ei:. 
ligações. . 

O que pleiteamos, para qu-e o :plano 
seja realmente nacional, símbolo, re-· 
sultante e garantia .. da unid,.de brasi.
J.eim. em que tôdas as m.ti:da!de~ fe
derativas são igua!s, como partes mte
grantes de um n;-esl!lo 1do, é que 
seus serviços, a-o mVIes de se :ru:stnn · 
girem apenas a determinados Estados, 
se,jam atacados, ao mesmo i.empo, sem 
parcialidades nem favoritis1no, em to~· 
d:os aqueles previstos no plano. Nem 
sre d1g.a que tal seria prátka e tecn~
camente impa.ssív·eL Para remoiV·~r 
tal olbjeção, basrta considerar a eVl
dente possibilidade das dif'"renws 
SI€\!Ões estaduais, de qtt .. 'l.isqt~er d~.s 
ci ta.cLas linhas, lon,gitu:dJnais ou trams
V'ersais, des·de que prontas, S•erem li·· 
gadas entre si e incorporadas, assim, 
ao cornjunto nsdonal. Na!d.1.. mais cla
ro, nem mais fácil. 

Com a exnerreiênda do nassado, se
nã.o do nresen;te, e C0mO· prev-enção 
para o futuro; D qu~ dí"ügenciam:-~ 
evitar é uma odiosa situac:1o de pro
tecioni~mo, pr,evilégio e exc!eção. e:u 
favo.r de Estados de mai(lr :prPstfgio 
rpoUti.co, mais aquinho9.dos das graças 
do Goivlêrno, ou, mesmo, R:p-enasmen
te mais 'Oróximos e lembndos da M3-
trÓpole. :. :É de ver que falamos em 
tese, em senttdo absiJ!lut.,.men':.e in'-

i 
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,pessoal, mesmo porque estamos legis
lando menos ·para o p~·es,en1..e 11ue para 
.a incerteza do amanhã .. 

Sala de Sessões da Ass€mblé~a. 
Oonstirtuinte, 12 de junho de 1946. -
,Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolfo. ,_·Duarte 
d'Oliveira·. - Nélson Parijo~. - Joéio 
Botelho. -Moura :Carvalho. - ;Epílo
·go de campos. 

N. 0 421 

No art. 3.0, inciso XIV: 
Substirtoo-s'e a pal:avra 

"logo no inicio do ihciso 
ter". 

Justificativa 

''eXJp1orar", 
!POr "nta·n-

Embora o ,projeto ti~ressc fLcado fiel 
à nossa tradicã·o cons~.Lt~i onal haja 
visrto as cartas~ oons<titncionais ·C.e 34 · e 
'37, e mesmo o anteproje'!:o ·do Ins-

. tituto da Ordem dos Adv·)gados Brq
sileiros, data venia - nã·t} no·s pa;re
ce acertado, ou antes, rigoroOO.mente 
apropriado, o têrmo cuja substituição 
·;propomos. " 

':Nao só S<eria, .por um imv~rative> de 
•bécnica le·gisla tiV'a, preferi i1el >nantf: 
uniformidade de terminokv~ia ~m rP
la·ção ao inics·o a.nterior, q~Je empre~a. 
em idêntica situação, .1 vocá1bu~o 
"manter", como êste, in.:g.:tV'e1mente, 

·é muito mais adequa,do à naturezn. 
dos serviços a que se ref-e1·e ;1o que 
"explorar", que encer::a · semp~e um 
sentido de lucro, mercânch e vant::.
-gem peC'Ullliária·. 

E' preciso qu.e, na letra e n0 espí
rito do 'bexto constituciona'!, fique bem 
claro, de maneira inequívoca, de que 
quando o Estado realiza os serviços . 
de correios, telégraifos, viaçú·o aérea e 
;férrea, o faz com o objetivo único de 
servir à coletividade, em ra:Zão mt's· 
mo de sua definição e c'o:ntm1do po1i
tic•o, e não, como qualQuer par,·.icubr, 
-com o desígnio de alcançar lucms 
opimos, através tarifas e tR.xas escm·
cha.ntes, -em busca de n~\.L'agens a': 
saLdoS1 fa,buJJosos,· qUie re;presentam 
sempre dinhdro desn-ecessária e nez'
·tintamente arrancado ao -rc·vo. 

O Estrudo serve à co•leti v1rirudr:' po. -
que êste é seu 1predpuo dever po.Ji+f .. 
co, jurídico e SIOcia-1, parqne só assim 
será êle fiei à sua e1eva;da e Mltljple
x:a finalidade, e jamais com a ment~n
;Iidade do com1erciante ou E·S!Pírito d l' 
'homem de negócios, semJ!)"'e á.vido ct€. 
:fartas vantagens monetári(l.s. 

Sala das Sessões da .\ssembléia 
Nacional, em 12 de jÚnhg <íe -946. -· 
Lameira tBittencourt. - Jl!agalhães 

Barata. - Duarte d'Oliveira. -
Moura Carvalho. - João Botelho. -
Nélson Parij6s. 

N. 0 422 

No art. 4. 0 , incisos I e II: 

Faça-se a fusão dos dois incisos, 
dando-lhes nova redação: - "direito 
civil, comercial, penal, aéreo, rural. 
do trabalho e processual: registres pú
blicos e juntas comerciais". 

_como a constituição de 1934, reu
mmos num só os dois incisos, sem 
nenhum prejuízo para o seu conteúdo, 
adotando para o primeiro a redação do 
anteprojeto organizado e apresentado 
pelo Instituto da Ordem dos Advo
gados Brasileiros, de inegável autorida
de técnica, maximé em se tratando, 
como se trata na espécie, de matéria 
d·e natureza puramente jurídica, eis 
que nele se reflete a consagrada ca
pacidade de jurisperitos da estirpe de 
Haroldo Valadão, Levi Carneiro, Raul 
Fernandes, Temístocles Cavalcante e 
outros· de igual projeção. 

Com a presente emenda visamOIS, do 
mesmo passo, diminuir a extensão do 
texto constitucional, sem nenhuma 
desvantagem para. a matéria que nêle 
se contém, com a suoressão de um 
inciso e sua inclusão ·em outro regu
lador de assunto idêntico, e, ainda, 
dar merecido destaque e conformação 
autonoma aos direitos Rural, do Tra
balho e Aéreo, de tão larga e acen
tuada importância no intercâmbio so
cial dos tempos hodiernos. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Nacional, em 12 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourt, - Magalhães 
Barata. - Duarte d'Oliveira, 
Nélson Parijós. - João Botelho. - · 
Moura Carvalho. 

N.0 423 

No art. 4.0 , inciso XIV: 
Acres,Ciente-se, logo d'eipois da pa

lavra "entraãa!': "Permanência" 

Jtr.stijicati:va. 

Mais uma vez damos preferência. 
ao ante-~proje'to do Instituto da Or
dem dos &dvogaldos Brasileiros, que, 
nas Disposições Pl'lel'iminares, Ca'Pf
tulo I, relativo à Drga.Il.Wação Fe-
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deral, erntendeu, acertadamente, de 
bom aviso, referir-se, de maneiro. ex
pressa e especifica, não só à entrada 
e expÜZsão de est.rangeiros, mas, ainda 
à peniwnência, que não se confunde 
com uma e outm situação jurídica. 

Na reali<lade, a permanência do es
trangeiro no território Nadonal, cor
respondendo a wna das fases ou es
calas de sua vida sob a jurisdição bra
~ileira, perffeit:lmente distinta, de fato 
e de direito, do seu ingresso na terra 
brasileira e, ainda mais, da sua saída 
compulsória da mesma, é di.slci1plinada 
por prec.eitos legais próprios, que vão 
atá a limita!l' em prazos fixos e pré
vios, a sua estada no Brasil. 

E' assunto tão claro, conhecido e 
pacifico, regu}ado por legislação tão 
expreSSia, fO!l'mal e minuciosa, que 
ocioso, senão ct.f.ensivo à carpacid'ade e 
descortino dos nossos iluS't.rados pa
res, seria expla•nar mais a matéria, 
alongando, s·em nenhwna necessidade 
nem vantagem, esta justificativa. 

·Não há negar que do silêncio do 
texto constit'ucional, tal como se apre
senta no projeto da digna Comis·são 
Constitucional, ter-se-ia logicamente 
de concluir, por fôrça mesmo dos prin
cípios gerais da própria Constituição, 
pela competência dos Estadoo para 
nwtéria nitidamente privativ:J. da 
União. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional, em 12 de junho de .1946. 
Lameira Bfttenoourt. - Magalhães 
Barata. João Botelho. - Nrelson 
Pari:} os. ],!oura Carvalho. 

N. 0 424 

Os números X:V e }.""VI do .ail'&ig<J 
~.0 (Compete· privativamente à União 
le,gislar sôbre) terão a seg<linte reda~ 
çã.o: 

"XV - Diretrizes da. educação e 
bases gerais de org-a!l.iz::.tçi~o do en
sino. 

XVI - Ensino do segundo grau e 
superior". 

Justificação 

E' de se aoreditar que :;. ex;>l'essf!.o 
"(Ensino Secundário" tenha sido tJ
mada, aqui, na mesma aro<>:pçã,o corr. 
que ~parecia na. Canta de 91, qua:nJcl.o 
essa ex10ressfi·o era tomada para de
signar todos os ramos d-? ensino d·, 
S€guooo grau, fato que ·era dev.tdc, 

por um liado, à cireur.stâr.cia d-e que 
a ciência da edUJCa·cão não tives~e 
atingido o adiantamê~'!.to :>. que vai 
nos dias que correm, ~, :PGl' outro, ao 
fato de que os demais ramos doo en. 
sino de segundo grau nã;o :oosem ol.L 
conhecrud:os ou dievidament~:: aprecia
dc•s. 

Hoje, porém, o panorama é intei
ramente outl'o. A legislar:i.c existEm
te prO>cura a.f.astar CI0•!11fUSrf s ae tôda 
esplécie, para o que· ch-2-gotl·-s·e a rea· 
l:iear o rOonv:ênio Fsitfl.t.ístif!l) de 1931, 
que fêz a cla.ssiJficaçito ger:tl do en.~'
no, e n.a:da é mais confuso do que 
usar:se arrbitl'ària1mente a ê:iesi.grn.açin 
"ensmo s·ecundário'~ a oual vai mui
to restrilt.amente, servindo l1ar:;.' irudi
ca,r . o ensio de se.gun.:J•o .g r a il que é 
m1rustra:do erm ginásios e r::t>lég:os. -
AIP'esa.r diso, a Carta ele 19:~4 também 
U'lial!1~oé;'ll?- a mesma ex.presslio, embo!'a 
o esiP~to tenha sic1o amplo e como 
ta! h.aJa prevalecido sôbre (', lz.tra. ·-· 
Nao 1m:porta que secundário sej.a todo 
e !!~~quer ensino da·rlo após o pri·
m[t.rzo: o u.s1o t-em imn·ern Hvc•s cate
góri.cos e a con,fusão ~xisrti :·á S2ll11D1'·3 
em face da si·gmtfica,ção op.e se e5tA 
dando ao têrmo. 

Que· a pró1pria tendência oficial é 
para sancionar o U!SiO, podr.-se ver em 
tiCdroiS os ato.s, a começar '[.lelo 4erret·o 
que org'2.nizou o M~ni.ot.ério da Edu
cação e Saúrde (Lei 378). no qual , 
ardmi:nistração das ativida:Jc;: d.~ C3.1d:i. 
wn dos ramos de ensino fel confiada. 
a Uma Divisão. 

E' a demcmstraçã.o de um.a tcn:dêu
cia estruturada. positiva e cada vez 
m . .a~ a1fasta1da de qual:qu-:; pc,ssivel 
d:UVlid::-. quanto ao ensino cJ.e formac?.c1 
ou seja: daqueles ti1pos GP '!ur;:;o,s qu~ 
se desbnam a uma edu.::<".cã.o sis;t.;-
mática. ' 

Os cursos, chamados de continua
ção ou :práticos ·e-:1tão fora dos curri
culos fixaldos ,p.e~a Ur.·iã.o e ncxlerão 
s·er ·CJ.rg"anizado1s como ·bem ·ê.ntenJcla 
cada unidade federal.. Ficou. assim, a 
org·anizaçfio do ensino assentada sôbre 
ba:se~ ,que s•e recomenrlam p.ela s.aldia. 
poss;bihdad'e c'ce conduzir a educadc, 
da moddade para U.llla formaç'ão, 
tf!.nt9 quarn!to possível, da :1'iesma €":
tensao cuJotunl:l. Princi":)·io ê"-1le, ali?,s; 
salienta1do em LornJdres: nr.r ocasdl.i.: .. 
da C:onv-e.nção dos E.stà•dn~ CJ:Ue CTÍ~.-

. mm a "Organização Educativa, Cren
tiJfic~a e Cultural 'das :Naçõ"''' Unidas". 
realiz.ard'a em 15 de novembro d-e 1945. 
A1cre1dita-se hoje em ".opo.rtUldàJarctes 
de educação clomploert:.a E' igt:al para. to-· 
dos". 
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Nã.o se pOicLe compr~encler mais a 
:volta .ao cáos que . admitia os maiS 
Tariados currículos nc• me.:>mo curw 
de f10rmação e ipO!l' isso & <tue a or
ga,niza·ção do ensino em to0das os se~s 
graus e 1·amos deve competir, pelo 
me~os nas suas dirett'izes geJ'ais, ~ 
Umoo, como ·v-em ~cro::r.l;,~,cend'o ha 
m11ito, apesar da eXQJ"essiio adotrud:-t 
:nas Corustirtuiçóes de 9,1 e 34 e que 
jperiCLeu de há muilto o s·eu sentido 
ex.ato. 

Tal oll'i·entação, fôrç.q. é rr::oonhec-er, 
não tirará às rdifer:ent.es Ut'•]dad,es dfL 
Fle'dera·ção, como n&.o tirou a bé a,gor::t, 
o diref,to de continuar a cXIerrer as 
mesmas atividades. que vêm desenvol
vendo no seto:r do e!Ilisi:no rle um modo 
geral. · 

Sala daiS SIE!ssões, 12 d~ junho d~ 
1946. - Lery Santos. 

N.0 425 

.Al't. 4.0 - Item 16. 
Acrescente-se: "e comercial em to

dos os graus" dando-se a seguinte re
da'Ção: 

Art. 4.0 - Item 16. 
"Ensino secundário, superior e co

mrecial em todos os graus". 

Justificação 

Nem é possível cogitar-se de ensino 
, em forma completa e sábia. sem que a 

éle se acrescente sempre o ensino co
merciai. ~ fora de dúvida que têm si
do sempre as matérias próprias ao En
sino Comercial !:..quelas que mais tor
nam o homem e a mulher aptos pSJra 
o exercício da vida prática. Excluir 
do ensino o Ensino Comercial, tão 
cheio de glórias e tão fecundo em uti
lidades, fator que é do aperfeiçoamen
to juridico-econômico do adolescente, 
seria arrancar a raiz de um grande 
trabalho elaborado pela próprlãUnião, 
pois são federais as leis que atualmen
te regem as escolas de comércio. Co
mo inspetor que fui do Ensino Secun
dário e Fiscal do Ensino Comercial, 
poude constatar de perto a excelên
cia do Ensino Ct1mercial em face. da 
insuficiência do Ensino Secundário. 
Entre um e outro aluno das duas cate
gorias, preferi sempre considerar co
mo mais útil à ·sociedade e ma·is apri
morado em cultura aquêle que pos
suia diploma do Curso. Comercial, em 

face das cadeiras que compÕem êssê.; 
Curso. Não é crível, portanto, que a 
Constituição não o aponte e não o 
conserve. A emenda se faz justa,, ime
cllata e imprescindivel. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manoel Victor. - Medeiros 
Netto. 

N.0 426 

Aditiva ao artigo 4 do projeto: 
Acrescente-se ao referido artigo 4 

do Projeto o seguinte parágrafo úni
co, haurido no parágr8!fo 3.0 do artigo 
3.o da antiga Constituição de 1934: 

"Parágrafo único - A competência 
federal de legislar sôbre as matérias 
dos ns. II, VI, VII, X, XII, emigração 
a imigração, e n.0 XV do artigo 4.0 , 

não impede a legislação estadual su
pletiva ou complementar, que, para 
atender às peculbridades locais, só po
derá suprir as lacunas ou deficiências 
da legislação federal, sem dispensar
lhe as exigências". 

JúStificativa 

O parágrafo ora oferecido em adita
mento àquele artigo 4 do Projeto pa
rece-nos, rigorosamente indispensável. 
pela sua oportunidade, quer frente à 
tradição histórica do nosso direito 
constitucional, quer em fa.ce das ma
térias focalizadas nos incisos II, VI, 
VII, X, XII, XV e, também, emigra
ção e imigração, matérias essas que, 
dentro nas necessidades e peculiarida
des de todo o pais, múltiplas, variega
das e dispares, reclamarão a legisla
ção estadual supletiva ou complemen
tar, sem ofensa, em absoluto, ao tra
çado na legislação federal respectiva 
aos assuntos abrangidos naqueles· pre
ceitos da nossa futura Constituição. 

Basta·rá que os ilustres componen
tes da· Grande Comissão Constitucio
nal recorram, com maior vagar, data 
venia, aos debates travados, na Consti
tuinte de 1934, referentemente ao pa.
rágrafo 3.0 do artigo 3.0 da nossa se
gunda Carta Magna republicana, pa· 
ra concluirem, forçosamente, pelo ca
bimento desta emend8!, a qual nenhum 
prejuízo trará à coletividade e que não 
inva-de as atribuições da União, an
tes 111e presta concurso e ajuda, com 
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~a possibilidade de suplementação e 
complementação das leis que baixar, 
atinentes àquelas matérias. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. -Moura Carvalho. - La
meira Bittencourt. - Nelson Parijós. 

N.0 427 

Aditiva ao n.0 I do art. 5 do Pro
jéto: 

Acrescente-se ao verbo "Desenvol
ver", do referido n.0 I, as expressões: 
"e orientar" a colonização. 

Justificativa 

A emenda tem a finalidade de tor
nar mais explícito o estipulado no 
n.0 I do art. 5 do PI'ojéto, atribuindo 
a faculdade. aliás inevitável. de "ori
entar" a colonização, naturalmente de 
acôrdo com as reais necessidades dos 
Estados e, portanto, da Nação. 

A simples expressão verbal "Desen
volver", data vénia, que segundo os 
entendidos é "desdobrar, estender, 
ampliar, difundir", etc., quaisquer que 
sejam os sentidos por que se a em
pregue, ficará mais clara e precisa 
se lhe aditarmos aquel' outras expres
sões "e orientar" de que cogitamos, 
esclarecendo melhormente a intenção 
dos legisladores, e favorecendo-lhes 
as intenções futuras. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946 - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - La
meira Bittencourt. - Nelson Pari
jós. 

N. 0 423 

Alditiva ao n. 0 II, do a:rt. 5 do Pro
. jeto: 

.&cres,cente-se à red!'c§.o atual ~!r. 
referido n. o II do art: 5 do Proj,eto 
as seguintes eJi:lpressôes: "M,ediante 
créditos e coo,perativismo", ~nclnindo
.se entre as palavras "agr~ultcres" e; 
"inldú:stria ', as e:h.:press?es: "a peouà
ria". 

Justificativa 

A emenda aditiva, por ... em dúv1ca 
alguma, procura .completar o intuito 
dos legisla,dores da G:·anc;!e Comissão 
Constitucional, os quais, :mando es
tabeleceram no mencionado n.0 III a 

. ooiXl,'Petência da União, sem caráter 

privativo, para "animar a agricultura, 
a indústria e o comércio", om1•tiram 
o setor die uma das nossas maic
res riquezas: "a pecuária'·, sem pre
cisal'em, por outro lrudo, á :noà.eHdatde 
de "a.niJ.nar" aquelas fonte~ de rique
za, que .só poderá ser, na realidade, 
"me,dianbe créditos e C'l'.~!Perartivis
mo". 

Quem quer que se tenha c·omo com
(Petente na eslfe1·a da e<onduç5oo e so
lucionamento dos nos~os !Probllem<kl 
conco11dará, de pronto. co•n a opo" 
tunidade da ]JQ'e&ente eme:-.rla àditivn, 
tão mais necessária quanto cabível 
no c.orpo da nosas fut1:.ra C~u-ta Mag~ 
na que como todos os Esta.tut0s Pt•
líticos, só lucrará pela clareza dos di
reitos, dos dever,es e das a:tril,uíçõe~· 
dos ci.drudãos e dos .Pod:e~es, que cons
tituem a Na,ção, que vel1i1;a a esta
tuir. 

E:stamos :S'eguros qu~;> a dout;!'a 'Co
missão Cons•titucional. reflcttndo acêr
ca da objetiv~dade dr>. emenôa, não 
lhe negará o seu valhso a.pôio. 

Sala das Sessões, 111 de ju'lho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - La
rneira Bittencourt. - Nélson Pari
jós. 

N. 0 429 

Aditiva ao n. 0 IV de art. 5 do Po.·o · 
jeto: 

;.AJcl:eiiente-se à redação atual. do 
referido .n. 0 IV do art. 5 do ProJe+.,,~, 
na sua parte final, as exn~res.sões -
" especia1mente _do_ a~n_'Jarp ~ :·-:r~~er
nidade e da :-tssJ.St.êncH!. à 1""fancm . 

Justificativa 

A emenda aditiva, conso?..nte se de
duzirá da sua leitura, pretende espe
ctficar o pensamento il' .• :;.l~ho d .'s 
legisladores da .nossa C'onm!'ao qon~ ... 
titucion:?.l, que, quando estatmram, 
s•em caráter privativo, entre as co!!'.
petênc~s da União, a de "cuidar da 
saúde uúblic-<1 e da assi.stê~cia social' . 
por certo incluíram naquA;a fórmu1:1 
- "assistência social" - o am:Jaro à 
Martern~dade e a assistê:nch à infân
cia" . 

Nenhum prejuízo existir:'i, de fut~t
ro, para a coletividade, se aquele nú
mero IV do mencionado artigo 5', es
tabelecer, de modo eSilJ,eci••J, proteçüc 
à Maternidade e à Infânci\1.. 

O nosso País tem pa.:iec1dQ- do gram
de mal 'de se não dedicar, com acur9.
do CSJpírito de nacionalismo. à dCif~a 
intransigente. e constant-e ua Mate•
nidade e da Infância, pedras angula.-
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res do aumento de no1'Jas PO!P.Ulações, 
base finl11e de qua'lquer naL!onalidad<:. 

·Deveríamos adotar a politica cons
trutiva de espalhar, peloo; texritórios 
de todos os M'ulnicípios dn B.rasi1l e, 
po11tanto, de ·toldos os Es1:1ados .da Fe
dera•ção, Hospitais que central:iz.'lssem, 
dentro das conveniêndas looai.s e n:::. 
técnica mais aconselhável, serviços de 
proteçãJo às gestantes e de ass~stên
cia ed"etiva à iruf:lnckt, incl.usi'Ve gab'~ 
netes dentários, nos quais tõuas as 
MáJes e os IJeus filhos. futuro,c; cid:>.- · 
dãos dia Pátria, en~o1!11trass~m ir-restri
ta ajuda às suas necessddades m~is 
:prementes, no de.bela:rnento das ep!
demias e das doenças, na dMusáo ele 
normas sanitárias imprescindív"'is . a'J 
acauj;elamento da pr.ole pr(•lien.te e drt 
. desce!lldência futura. 

Acolham os d~gnos comuonentes rla 
douta Comissão Constitucional coll"o 
prooe.dente esta eme.nda, "' "erão mf'~ 
recido as justas homenagens de todo 
o Bras[l. · 

Sala das Sessões, 11 de junho d:! 
[946. - João Botelho. - Magalhãe:: 
Barata. - Moura Carvalho. - La~ 
:neira Bittencourt. - Nelson Pari-
1ós. 

N.0 430 

· No artigo 5.0, ítem VI, onde diz "Dl~ 
fundir o ensino", acrescentar: 

"e assegurar o rigoroso cumpr!men
to das leis educacionais". 

Justificação 

o acréscimo vem por precaução, 
apenas. Mas precaução · sadia, que 
J.embra objetivamente a responsabili
dade dos poderes públicos, nesta opor
tunidade sócio~política que vivemos, 
onde as escolas serão fornecidas . de 
acôrdo com as tendências de cada re.:. 
g:áo e o regime de trabalho do s·eu 
povo, num caráter prático e educa~ 
ti v o. 

A imprevidência do império e dos 
primeiros anos da república deu-nos, 
no setor educacional, essa herança 
vergonhosa ae mcuiliUra, que d·evemos 
resgatar com vigilância diuturna e de~ 
cidida. 

Fo: a vigilância indormida dos go~ 
vernos dos países scandina vos que fez 
brotar na alma do povo o gôsto e a 
obrigação da educação popular, do 
aprendizado em função do trabalho, 

que trouxeram à nação o respeito às 
leis € a expressão do seu papel no 
seio da comunidade. 

Também há quase um século des
pertara o govêrno da Inglaterra para 
os empreendimentos da educação po
pular e sua firme observância, em 
atenção a vozes oraculares. De fato, 
já dizia RICHARD COBDEN, há Oitenta e 
tantos anos, com proveito, em uma de 
suas obras clássicas: "Nunca nos acha
remos seguros como nação fabril e 
mineradora, enquanto invar:avelmente 
se não e.rgu-8r uma escola a par de 
cada fábrica e à boca de cada mina, 
em todo o l'eino" . 

Aqtú, já pregaram RUI, MIGUEL 
- Couxo e tantos outros; aqui vivem pre
gando, nesse sentido, uma legião de 
incompreendiàos. E' hora do· govêr
no despertar para a vigilância dos 
cuidados salvadores. 

Sala das sessões, 10 de junho de 
1946. - Brígido Tinoco. - .Rui San
tos. - Aureliano Leite. - Miouel Cou
to. -- Bastos 1'avares. - Getúlio Mou
ra. - Pereira Pinto. - Paulo Fernan- · 
des. - José Leomil. 

N.0 431 

Aditiva ao n.0 VIII do artigo 5 do 
Projeto: 
Acrescente~se em seguida à redação 

final do. aludido n.0 VIII do artigo 5 
do Projeto, - suprim:ndo-se entre as 
palavras "histórico" - "artístico" a. 
conjuntiva "e" - as expressões - "e 
cultural." 

Justificativa 

A emenda tem o escõpo de aca.u~ 
telar as obras de valor cultural, qu-e 
naquela redação originária do Projeto 
não estão, expressamente, defendidas. 
como era intenção dos ilustres com
ponentes da douta Grande Comissão 
Constitucional, que sõmente se refe
riram "·às obras e monumentos de va
lor histórico e artístico". 

Pais de cultura ainda na fase de 
formação, porém possuidor de obras e 
monumentos de cultura, que honrarão 
qualquer civilização do Mundo, o Bra
sil precisa que no corpo da sua !u-
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tura Carta Magna se -estabeleça, ta
xativam-ente, a proteção irrestrita a 
tais monumentos e obras de sua cul
tura. 

Dessa forma e com fundamentos tão 
sólidos, além de outros que a Grande 
Comissão compreenderá existem, e 
desnecessário será expôr para justifi
car a procedência desta emenda, con
fiamos na inclusão da mesma. 

Sala das . Sessões, 11 de junho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - Lamei
ra Bittencourt. - Nelson Parijós. 

N.0 432 

Suprimam-se o artigo 5 e todos os 
seus, números. 

O parágrafo do artigo 11 com todos 
os seus números. 

O parágrafo 1.0, 2.0 e 3.0 , do arti
go 13. 

Os _números VI, VII e VIII do arti-
go 34. 

O número XI, do artigo 35. 
O art:go 49. 
O número XV, do artigo )6. 
Os parágrafos 44 e 45 do artigo 159. 
Os parágrafos 1.0 e 5.0 do artigo 

164. 
O número IV e parágrafo 10, 11, 12, 

13, 15, 17 e 23 do artigo 164. 
Os parágrafos 35, 36, 38· e 39, núme-

ro XIV do artigo 164. 
O artigo 166. 
O parágrafo 4.0 do artigo 172. 
O parágrafo 1.0 do artigo 173. 
O artigo 186 e parágrafos. 

Justificação 

Desses dispositivos os que. não são 
supérfluos não contêm matéria Consti
tucional. 

Sala das sessões, 12 de junho de 
1946. - Plínio Barreto. 

N. 0 433 

O número VI do art. 5. 0 (Compe
te à União, mas não privativamen
te, velar na guarda da Constituição 
e das leis, e ainda o seguinr.e> pas
sa a ter a seguinte redação: "Exer
cer ação supletiva, onde se faça ne
cessária por dtficiência de · inicia 

tiva ou de recursos e estimular e. 
obra educativa em todo o país." 

J·tLStifícação 

A tendência atual, nos paiSes de 
orientação democrática e de educa
ção descentralizada, é para exercer 
ação de suplência onde quer que seja 
necessário, pois de outro modo po
deria acontecer que, falhando por de
ficiência financeira uma unidade fe-
derativa ou parte dela, a coletividade 
local viesse a ficar privada de assis
tência educacional. 

Sala das Sessões, 12 de junho da 
1946. - Lery Santos. 

N. 0 434 
Redija-se o § 2. 0 do art. 6.0 : 

E' vedado aos poderes delegar attri
lbuições. 

Justificação 

A reda,.ção que se prO[lõe afasta o 
IPO.S:Sessávo "seus", tão en('on:t..raJdá.ço 
no Projeto. Além disso, é óbvio que. 
nenhum polder é aurtorim.du a delega:
atribuições !l)ertenceDJtes a CJUtro. 

A reda.ção da emenda torna, ou
trossim mais cilaro o penssmento, que 
é proibir a delegação parc•:aJ. de atrt
buições, mesmo porque a total não se 
verificará, sob !Pena de des?.pareoor o 
poder delegaidor. 

Sala das Sessões, 10 de juuho de 
1946. - Dario Cardoso. -Pedro Lu
dovico. -Caiado Godói. - Diógenes 
Magalhães. - Guilherme Xavier. -
Domingos Velasco. - Leite Neto. -
Artur Fischer. - Ferreim Lima. -
Wellington Brandão. - Plznio Lemos. 
- José Augusto. - Lear.dro MacieZ. 
- Tomás Fontes. - Mota Neto. 
Dolor de Andrade. 

N. 0 435 

Redija-se o art. 10: 

Os membros do Congresso Nacio
nal prestarão, em sessão pública, ao 
tomar assento. compromisso formal 
de bem cumprir os deveres decorren
tes do mandato. 

Justificação 

Substituiu-se na emenda a expres
são ''contrairão compromisso" por 
"prestarão compromisso';. pelo meti-
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vo de parecer esta mais apropriada 
para traduzir o pensamento que se 
teve em mira. Quando assim não seja, 
é mais consagrada pelo uso. A troca 
de "antes de tomar assento" pela ex· 
pressão "ao tomar assento" objeti
vou igualmente dar maior exatidão à 
frase, porquanto nã:o há pràpriamen
te anterioridade entre o compromisso 
e a posse, o que, com efeito, existe é 
8- contemporaneidade entre uma e 
outra. 

~ 

Finalmente, "cumprir os deveres 
decorrentes do mandato" é .a ex
pressão que se deve empregar, visto 
como o mem')ro do Congresso não 
assume o compromisso de cumprir 
deveres próprios ou pessoais, mas 
aquêles que lhe são impostos pelo 
mandato. 

De mais a mais, esta redação tem 
a vantagem de evitar o emprêgo do 
possessivo "seu.~". já demasiadamen
te repetido no Projeto. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Pedro 
Ludovico. - Caiado de Godói. -
Waltredo Gurget. - Diógenes Maga
lhães. - Guilherme Xavier. - Do· 
mingas Velasco. - Leite Neto. 
Artur Fischer. - Ferreira Lima. 
Plinio Lemos - Mota Neto. 
Dolor de Andrade. 

N. 0 438 

Aditiva 

Ao art. 18, inciso II, aline..a b, acre~
ceDJte-se, in fine: 

. . . ressalvado o disposto no axt!
go 2[. 

Justificação 

Dlz o artigo 18, inciso rr, alinea b: 
"N'enhtUn Depru.tadQI ou Senald:o:::

poderá desde que empossado. ooU!Jl2.r 
cargo público de que seja demissíwl 
ad nutum,· o artigo 21, entretanto, 
afirma: 

"0 De.p.ultado ou Senador, i.n~estido 
na funçã-o de Mmistro. nf.o peroe o 
mandato". 

"" C.ontrald!izem-se, assim, ~· relfeddos 
artigos, razão pela qual qe im~põe a 
ressalva da emenda su;pra . 

Sala das .Sessões, 12 de junho de 
1946. -José Romero. - Jonas Cor
rêa· 

N.0 437 

Redigir, do seguinte modo, o arti
go 21: 

"0 Deputado ou Senador, investido 
n .. função él.e Ministro de Estado, per-
derá o mandato". · 

Justificação . 
A presente emenda segue o pensa

mento do legislador constituinte de 
91, que determina no parágrafo único 
do artigo 50 a perda do mandato para 
o Senador ou Deputado investido na 
função de Ministro de Estado. 
~ o que mé parece mais acertado 

num regime presidencial. O Deputado 
o r Senador, nêsse caso, deixa de ser 
representante do povo para ser agente 
de confiança do Chefe da Nação. O 
projeto da Constituição, entretanto, 
prefere seguir o espírito da Consti
tuição de 34, decalcando em dois ar
tigos o seu artigo 62. 

Assim, de acõrdo com o projeto, o 
Deputado ou Senador podem ser mem
bros do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo. A substituição dos mes
mos pelos suplentes não corrige a ano
malia, porquanto, em artigos posterio
res, o aludido projeto determina que 
ambas as casas legislativas podem con
vocar qualquer Ministro para lhes 
prestar informações em plenário ou 
em suas comissões. E mais: o Senado 
e a Câmara designarão dia e hora 
para ouvir o Ministro de Estado que 
lhes queira prestar esclarecimentos 
or solicitar providências legislativas. 
~ o debate parlamentar, sem pelas. 
dos Ministros com o poder legislativo. 
como nos regimes parlamentares. 

No próprio regime parlamentar da 
carta constitucional de 25 de março 
de 1824, o Deputado nomeado Minis
tro tinha de renunciar, para confirmar 
o seu mandato com uma nova eleição 
(art. 29J. 

o equilíbrio federal não resulta se
não da harmonia e independência dos 
órgãos da soberania nacional. E o 
aludido equilibrio encontra-se ani
quilado no projeto, porque os agentes 
do Poder Executivo podem ser, ao 
mesmo tempo, membros do Poder Le
gislativo. 
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"Por fôrça do regime mesmo -
dizia Almachio Diniz - os Ministros 
de Estado não poderi'io comparecer 
às sessões do Congresso, e só por es
crito se comunicarão com éle, ou pes
soalment:. t:!:1 conferência, com as 
comissões das Câmaras", conforme o 
estabelecido, em linhas gerais, no re
gime presidencial norte-americano. 

Relações mais estreitas, já ponde
rava Carlier, apenas servirão para in
centivar conflitos, tornando oscilante 
a condição dos ministros e multipli
cando as questiúnculas políticas, com 
sérios prejuízos à Nação. 

Dêsse modo, por incompatibilidade 
de exercício e por presunção juris et 
de jure, a aceitação do cargo de Mi
nistro pelo Deputado ou Senador im
porta em sua renúncia ao mandato. 
Essa a diretriz que nos compete se
guir, se não quizermos afundar no 
cáos o regime federativo e a expressão 
da própria democracia. Já temos, do 
regime parlamentar, a triste experiên
cia do império. E basta. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Erigido Tinoco. - Paulo 
Fernandes. 

N. 0 433 

iPropomos a seguinte re•'tação par2. 
o § 1. 0 do art. 27: 

"Será de sete o número "l1Ínimo d~ 
deputados por Estado e pelo Distrito 
Fleídera·l, cabendo pelo menos· um a 
cada Território". 

Justificação 

Não há necessidade C:e esfôrç~ 
para mostrar o abstwdo a que, por 
mera falha de redação, bi levado o 
dispositivo, a...c:sim redtg'ide no Proj<:
to: "0 ·número mínimo ·dos deiPtl
tados será de sete por Est.ado e p-e<lo 
Distrito Fe•deral, e de um . .por Terrl
tõrio". Pretende o texto C1l.1e um Es
tado não tenha ·menos de· .::ete derpu
tad-os, assim como o Distri·tn FederaL 
Nada mais razoável. O que nã·o st: 
concebe é que a lei pro1b'l 0011 coisa 
impossível (a não ser arimeti<'amen
tel, isto é, que os T€1Titó•·los tenha.m 
menos de um deputado c~ada uw. 
Abaixo do limite de s0·te. ~ós encon 
tramas seis, cinco, qua.tro r.tc .Aibai .. 
.xo do limite de um, não e:1~ontrare .. 
mos senão meio deputado, um tê.rço 
·de de~pu:tndo, um quinto dt: de!Puta:do, 
·eJbc. O limd:te minimo esLaibeiecldo 
. 3á é o m!nimo dos limites. Deve-s,-,, 

pois, ciJ.z.er " ca.ben!do pelo menos 
um a <:ada Território". 

Sala das Sessões, 12 de jUl,.ho de 
1946. - Vieira de Melo 

N.0 ·138-A 

Aos arts. · 28, I e 61, parágrafo 
único: · 

Redija-se -da seguintes forma o ar
tigo 28, I: 

Art. 23: 
"I - o recebimento ou não aa 

acusação contra o Presidente da 
República, nos têrmos do art. 61, e 
contra os ministre-s de Estado, nos 
crimes conexos com os do .Presiden
te da República." 

Redija-se da seguinte forma o ar
tigo 61, parágrafo único: 

"Art. 61. O Presidente da Repú
blica será submetido a processo .e jul
gamento, depois que a Câmara dos 
Deputados receber a acusação, pe
rante o Supremo Tribunal Federal, 
nos crimes comuns, e nos de res
ponsabilidade, perante o Senado Fe
deral. 

Parágrafo único. Rece.bida a acusa
ção ficará o Presidente da. Repúbli
ca suspenso das suas funções. " 

JustitiéaçãD 

Afigura-se-me que os arts. 28, I e 
61 e seu parágrafo, colidem com o 
art 31 do projeto. Ora, se o jul
ga~ento do Presidente da República 
cabe ao Senado Federal ou ao S. 
Tribunal Federal, consoante o caso, 
como a Câmara dos Deputados vai 
declarar procedente ou não a acusa
ção? 

Parece-me que declarar procedente 
significa dar como provado. Como 
pois admitir a antecipação da Câ
mara em processo e julgamento que 
competem a outro órgão? 

Logo, a Câmara deve restringir-se 
aCJ recebimento ou não da acusação, 
como um juiz preparador, que rece
be a denúncia, entendendo que o 
caso se ajusta à hipótese legal, sujei
tando apenas o acusado a processe-

. e julgamento. 
E' o que a emenda pretende cor~ 

r1gir . 

. ~· 
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Saia das Sessões, 12 . de jtmho de 
1946. - Aureliano Leite. - Toledo 
Piza. - Paulo Nogueira. 

N. 0 439 

Substitua-se pelo seguinte o arti
go 29 do Projeto: 

Art. 29. O Senado compõe-se de 
três r-epresentantes de cada Estado e 
três do Distrito Federal, eleitos, res
pectivamente, pelas assembléias legis. 
lativas estaduais e pela câmara muni
cipal do Distrito Federal. 

§ 1,0 o mandato dos senadores cor
responderá à duração da assembléia. 
que os e!eger. 

§ 2.o A eleição, que deverá reali
zar-se ao inaugurar-se a legislatura, 
far-se-á mediante voto uninominal, a 
fim de assegurar a representação da 
minoria. 

§ s.o Os senadores são substituídos 
11os casos de vaga ou no do impedi
mento previsto no artigo 21, por um 
suplente eleito simultâneamente com 
êle. 

Justificação 

A existência do Senado nas moder~ 
n~as democracias justifica-se pelas se
guintes funções, que lhe são atribuí
das geralmente: 

1. Representação dos Estados como 
membros da Federação. 

2. Câmara revisora. 

3. Tribunal especial d:e justiça .... 

Com nenhuma destas funções é in-
comoatível o modo de constit.uição 
alvitrado. Pelo contrário, a primeira 
e a terceira são mais conformes com 
ela. Não sendo propriamente repre
sentantes do povo, mas embaixadores 
dos Estados, é natural sejam os sena
dores. eleitos pelas legislaturas est.a
duais. Como juizes, também lhes fica 
melhor êste modo de eleição. Quanto 
à função revisora, sendo esta mais de 
crítica e ponderação, que de reple
sentação da opinião, que, aliãs, se fa
ria imperfeitamente, nada perde o·se. 
nado com serem os seus membros elei
tos pelas legisla turas es.tad uais. 

Pelo contrário, o sistema do projeto, 
apesar de consagrado pela tradição, 
apresenta graV'es inconvenientes: 

1.0
• Assenta sõbre o princípio ma

joritário e exclUi a representação da 
minoria, em cada Estado. 

2. 0 • Graças ao critério da renova
ção parcial, é sempre uma expressão 
retardada e imperfeita do estado d~ 
opinião pública. 

E' certo que o processo de eleição 
dos senadores pelas assembléias esta
duais foi abandonado nos Estados 
Unidos. Mas a ca.usa que a isto levou 
r.ada tem propriamente com o siste
ma, em si, senão com a conhecida cor
rupção dos costumes políticos naquele 
país: a facilidade com que as assem
bléias estaduais admitiam certas in~ 
fluências para elevar ao senado !'la 
R.epública determinados homens de 
negócJos. Tais influências são, como 
se sabe, onipotentes , e onimodas na 
grande república americana. - Raul 
Pila. 

N. 0 440 
Suprlm~m~se, no art. 30, as pa

l~:wras: 

"Substituf~lo-á, nas ausências e im
pedimentos, o Vice-Presidente daquela 
cíl.mara do Congresso Nacional". 

Justificação 

o § 1.0 d'o axt. 11 do Projeto já 
inclue entre as atribuições de cada 
uma das câmaras a de "eleger a sua. 
mesa". Ora, tôda mesa, seJa ela de 
associação, sociedade, câmara, con
gresso, sindicato, etc., tem um vica
presidente. Onde quer que haja um 
Presidente, manda a contingência hu-

. mana que se lhe dê um substituto 
eventual, com a denominação de vlce
pr-esidente. O que o dispositivo quer 
é abrir uma exceção no caso do Se
nado, atribuindo-lhe um Presidente 
nato, que é o Vice~Presldente da Re
pública. Não há necessidade de dizer 
que, nos s·eus impedimentos, aq_uele ti
tular será substituído pelo vice-presl~ 
dente, por isso que é esta a função 
normal e precfpua dês te. E' uma. 
abundância de palavras perfeitamen
tP desnec·essária . E a prova disso 6 
que, de referência à Câmara dos 
Deputados, não cogitou a lei de Pre
sidente e Vice-Presidente. Trata-se 
de matéria regimental que, a bem da 
subriedade do texto, deve ser elimi-
nada. · 
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S·ala das Sessões, 12 de junho de 
·1946. - Vieira de Melo. 

N.o 441 

Redija-se assim o parágrafo 33 do 
artigo 164: 

"As emprêsas industriais, comer
ciais e agrícolas, em. que trabalhem 
mais de cinqüenta pessoas, são obrl
gadas a manter ensino primário gra
tuito para os seus servidores e os fi
lhos dêstes, com exceção das emprê
sas situadas nas capitais dos Estados 
,<J no Distrito Federal. As emprêsas 
industriais e ag·rícolas, nas condições 
acima, não poderão deixar de minis
trar ensino profissional aos seus tra
balhadores menores, tudo pela forma 
que a lei determ~nar". 

E o parágrafo imediato - o pará
grafo 34 do mesmo artigo 164, redija
se do seguinte modo: 

"Ao cidadão brasileiro é permitida 
a revalidação do diploma expedido por 
estabelecimento estrangeiro de en
sino". 

Justificação 

O parágrafo 33, em sua primei..:a 
parte, obriga a que as emprêsas in
dustriais, comerciais e. agrícolas, desde 
que nelas trabalhem mais" de cem pes
soas, ministrem ensino primário aos 
seus servidores e aos filhos destes, 
condicionando essa obrigação, porém, 
à inexistência de ensino primário ofi
cial suficiente no local em que são 
~estabelecidas essas emprêsas. 

Ora, sabemos muito bem que, fora 
ias cap~taás e do Distrito Federal é 
'>E'mpre insuficiente o ensino primá
do. Os nossos municípios do inter,ior 
)Stentam a triste realidade, em mé
lia, de 70% de analfabetos. Há ca
)itais do Brasil, é verdade, que con
. am com cêrca de 60 % de !letrados, 
'orno Terezina e Goiânia. Mas são 
:xceções, que desaparecerão com a 
10va discriminação das rendas e com 
s medidas já constantes do projeto 
e Constituição, e que serão certamen-
3 aprovadas. 
Todavia, achei muito suav~ a me

ida prevista no parágrafo 33, com 
:laçáo a emprêsas em que trabalhem 
ais de cem pessoas. O número é ex
"Ssivo. Seria agravar o proble:na, 

em futuro próximo. O razoável, por· 
tanto, é estabelecer essa obrigatorie
dade do ensino primário nas emprê
sru; em que labutem mais de 50 tra
balhadores, porque êsse númerc já é 
apreciávél, levando-se em conta a mé
àia de três filhos menores para cada 
trabalhador. 

Ainda o parágrafo 33, em seu final, 
fala na obrigatoriedade do ensino pro
flssional apenas para as emprêsas in: 
dustriais. Por que afastar dessa res
ponsabilidade as emprêsas agrícola~. 
num país eminentemente agrícola, em 
que os trabalhadores rurais carecem, 
mais do que qualquer outro, da educE',• 
ção em função do trabalho? 

Penso que o parágraf<> 33, como se 
encontra na pres·ente emenda, dará 
melhores frutos. 

Quanto ao parágrafo 34, do mesmo 
artigo 164, a emenda é aiilâa muito 
mais'procedente. Por que somente ao 
brasileiro nato é permitida a reva.ll
daÇão de um diploma expt>dido por 
estlabelecimento estrangeiro de ensi
no? Por que não incentivamos lnt.e
ligências alienígenas, que aqui est§,o 
a serviço do Brasil e esco}heram êste 
país para a sua pátria? 

A exceção é lamentável. O nativis
mo, nêsse setor, é odioso. Devemos 
proporcionar meios de vida próprios 
9,os que procuram o Brasil como sua 
pátria. Quantas mentalidades estran
geiras, cientistas notáveis, encontra
ram refúgio condigno na América do 
Norte e receberam incentivos para o 
trabalho consciente, endeusando a 
terra dadivosa! Lá, tôd'as as fôrças 
~:e movimentam em proveito da gleba. 
acolhedora, produzindo com dedica
ção e vontade renovadas. ltsse o mis
tério da grandeza dos Estados Unidos 
da América do Norte, cujo exemp~.o 
sadio devemos seguir nessa conjun
tura . 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Erigido Tinoco. - Rui San
tos. - Aureliano Leite. - Miguel 
Couto Filho. - José Carlos Pereira 
Pinto. - José Leomil. - Getulio 
Moura. 

N. 0 442 
Ao art. 36, §§ 1.0 , e 2.o: 
Redija-se pela forma te,guinte o 

§ 1,0; 

Art. 36. 

r- .. 
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"§ 1. 0 !Pertence e:>."Clusivamente aos 
membros da Câmara dos De/DtttaJdos 
e ao PresJJdente da Re!Públi.ca: a ini
ciativa da lei de fixa<;áo t:Jas' fôrças 
armad~s e de tôdas as lei~ .sôbre m.'
téria financeira". 

:Suprima-se do § 2. 0, a última pa!
rte, de maneira a que fique as.~im re- · 
digido: 

"§ 2. 0 Guardaída a · c :>m~têncl ~ 
da Oâmara dos Deputrudos :~ do Sena
do Federal, assim como a dos TriJJU· 
nais Federais, no que . concerne aus 
re~peiC<bivtos serviços a,dministrativos, 
collljpetente exclusivamente ao Pres~
dente da RepÚiblica a iniciativa das 
leis que criam empregos (·ln s!'rviçiJ,<; 
e"istentes e aumentam ·vt"ucimentos". 

Justijt'cagão 

Quanto ao § 1. G, a emenda tem 
por objetivo esclarecer uma obscuri
dade. 

A iiiicia;tiva referid-a só :cJQide cab~r 
a membros da Câmara e não à 03.· 
mara como entilc1aide. 

Quanto ao § 2.0 , a eme~~~na prete,..
<Ie fazer {tesauarecer um11 contradi
ção visívtel, da -última par.te dêsse pa
rágraJfo com o § 1. 0 Reahnente, se 
o ~rimeiro atribui competfncia à C:l
Jm.ra dos Deputados e ao Pre:>i!demta 
da Repúblic·a para a iniciatiov:a da lei 
de f~xaçáo das fôrças armabas, com/:; 
o segunido íPOOe re:ferir-se . ()IOOr..O 
competência exclusiva do Pre.stden,te 
tl:a Repúsbltca "à lei de fixaçfuo daz 
lfôrças armaiC!Jas"? Na. :vendadie no 
primwo. fala~se em inicial-iva de leU 
de fi.Jca.,ção; e, no segundo- fala~se ert.! 
iniciativa de lei que mGcl.i!f1qu.e, n~ 
decw-so de cada legislatura, a le~ de 
fixaçã.o. Há uma contradição, ou ~ã 
uma dilferenciação proposit-ada ? IRes
i[l'onda o plenário. 

Sala das Sesões, 12 de junho de 
1946. Aureliano LP.ite. Tolerl.o 
Pisa. - Paulo Nogueira. 

N. 0 443 
Ao art. 64: 
Su~INima-se o seu pará.e-ra:fo único. 

JustificaÇão 
PocJ:em ser :fà~ilment.e nurmera1dos 

quatro métodos, pelo menos, de pre
IPM'ação da rpro<pos,ta or~~mentãr' a 
que deve ser J,"emetida anualmente ao 
Oongresso pele, PresLdiO'nte da; Repú
blica. 

Num deles, o mais tôsco e prim!t1 · 
vo, as propostas são encaminhacas 
a diversos ministérios. Nos outros três 
existe entre a · Presldência e os minis-

térios um órgã:o ~ntermediário, que 
estuda e coordena as propc stas par
celadas. Na IPrMica comtJm a vários 
palses, ês3e org,ão tem sldo o l\1inis
Mrio dia Fazenda.. Contr'\ essa prá
tica se têm levanta·dO ultimamen~.e 
yozes a utorizaidas. 

Os Estados Ui!lidos chegaram me<>
mo a criar uma repartição e~pecial 
para o estudo aproiundad:> das ver
bas orçamentárias e da s·!s €fficdenLe 
aplicação, subo11dinando-a diret.amer.
te ao Pres~dente da Rt>pú.blica. Dizem 
os estudios~s da organi2Jação Amer'
cana, que esse process·o wm :!)rodu·
z1do ót1mos resulitados. .P,•r fim há. 
alguns que pugnam pela entre[a d'-t 
ela.boraç.ão or,çamentária a um de[Jtar· 
tamento geral de administração, taJ:r
bém colocado diretamente tob á Pre
s~dêilcia da R!e!Públioo, e que tenha 
outra Slflliilções relatiw.s a pessoas, 
mart;erial, etc. 

Seria muito · discutfvei di7er que a 
e~riên.cia, já. se. in.c:.Unou d;eifiniti'Va· 
mente por qualquer dêstes três mé
todos. Assim, pois, não i..r.nabilizemos 
com um di'Sipositivo constitucional rí
g~dq o progresso a~inistrartlvo dr> 
país. 

Sala dias Sessões, 11 de jun..l:to de 
1946. - Mílton Prates. 

N. o 444 

Inclua-se no artigo 67 o seguinte 
item: Iil - Os juizes e tribunais lo.
cais; · Substituiam~se, em conseqüên
cia, os números III, IV, V e VI por 
IV, V, VI e Vll. 

Justificação 

A enumer~ão dos órgãos do Poder 
J'Uidiciârio está imcom-pleta no Projeto. 
Não é compreensível se deixe. de con
siderar a justiça local como parte dês
se Poder, uma vez que os juizes esta-
duais exercem funções eminentemen
te nacionais, como sejam as de Julga.r 
as causas em que a União é interessa
da e as eleitorais. 

Além de injusta, a exclusão é ln
congruente, desde que se incluiu na 
enumeração a justiça eleitoral, que é 
acessória, tanto que as :funções a ela. 
inerentes são· exercidas pelos membros 
da justiça .comum. 

Sala das sessões, 10 de junho de 
1946. -Dario Cardoso. -Caiado Goà6i 
- João ele Abreu. - Peclro Ludovico. 
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- Galeno Paranhos.- Oswalclo Lima. 
-Guilherme Xavier.- Domingos Ve-
lasco. - Leite Neto. - Artur Fischer. 
- Ferreira Lima. - Mota Neto. -
Dolor de Andrade.- Plinio Lemos.
José Augusto.- Tomás Fontes. 

N.0 445 

Arti. 68 - § 1.0 suprima-se a parte 
finaL 

"O tempo de serviço público federal 
e o estadual computar-se-á in;egral
mente". 

Justificação 

A lei ordinária cabe regular a es
pécie. O dispositivo, aliá.s, é restritivo 
do que já se dispõe,. porquanto ·a lei 
vigente manda computar também o 
tempo de Serviço Municipal. Seria o 
caso de dizer-se, ta.lvez, serviço pú
blico de qualquer natureza. 

Sala das sessões, em 12 de jí.lnho de 
1946. - Aderbal Süva. - Orlando 
Brasil. - Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. - Otávio Costa. 

N. 0 446 

Redija-se o artigo 69: 

Os juízes, ainda que em disponibili-
1ade, não podem exercer qualquer ou
tra função pública, salvo o magisté
io secundáirio e o superior e 05 ca.sos 
~i!'ev:istos na Constituição. A violação 
~êste preceito importa peJ:'Ida do car
;lQ judiciário e de tôdas as vanta~1s 
ar-respondentes". 

Justificação 

A proibição imposta aos magistrados 
.e exercerem outras funções é necessá
ia, a fim de evitar distraJiam, em ou
·os encargos, a sua atividBJde, que tô
a deve ser dedicada ao serviço ju
i.ciário. No respeitante ao exercício do 
.agistério superior e secUl11dário, po
m, é de todo justificável a exceção. 
uanto ao magistério superiOil', porque 
juiz que ocupar uma cátedra de Di
-ito, por exemplo, estará enriquecendo 
sua cultura jurídica, com evidente 
.ntagem para o desempenho da ju
~atura, do mesmo passo que os alu
.s se beneficiarão da sua prá:tica fo
rlse. Também no exercici-u do ma
.tério secundãrio, a sua cu.Itura ge-

raJ só terá a ganhar pelo contato ll! 
que fj.ca obrigado diuturnamente com 
as di.sctplinas constituintes do cuxso de 
humanidades. De mais a mais, nin
guém ígn01:,a que, nas comarcas do 
inter1or do pais, onde há carênc~a de 
pessoas cultas, os juízes podea:ão pres
tar inestimáveis .serviços gerindo ca
deiras nas escolas normais ai exis
tentes. 

Não se deve esquecer a.inda que a 
proi1bição das acumulações no magisté
rio, imr}osta pela Carta de 1937, .trou
xe as ptores conseqüên{:iias, principal
mente para o ensino secundário em 
muitos Estadoo, cujos ginásios peroe
ram 05 seus melhores prooeswres. 

Saia das sessões, em 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - João 
d'Abreu.·- Galeno Paranhos. - Do
mingos Velasco. - Leite Neto. -- Ar
tur Fischer. - Ferreira Lima. - Plí
nio Lemos. - Welington Brandão. -
Dolor de Andrade. - Graco Car
doso. - Tomás Fontes. 

N.0 447 

Onde convier: 

As partes ou seus representantes 
podem ingressar livremente em juizo, 
independentemente da prova de qui
tação de quaisquer impostos, taxas ou 
contribuições, excetuado apenas o 
impôsto de sêlo relativo aos atos fo
renses. 

Justificação 

Constituindo obrigação precípua d<J 
Estado a da prestação jurisdicional, 
não é compreensível seja êle o maior 
opositor ao ingresso das partes em 
juízo, , atra véz de exigências de ordem 
fiscal. Declara a nossa lei civil que 
a todo o direito corresponde uma ação 
que o assegt.ü'll; se assim é, ilegal e 
injustificada se torna a exigência das 
provas de quitação, por constituir uma 
restrição ao principio. 

Consoante afirmou o ilustre magis
trado e professor Guilherme Estelita, 
no Congresso Jurídico Nacional em 
1936, "essa é uma questão sôbre 9. 
qual não pode haver·· duas opiniões, 
tão condenada é a exigência. 

~ 
I 
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Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Caiado 
Godoi. -:- João d'Abreu. - Pedro 
Ludovico. · - Galeno Paranhos. -
Osvaldo Lima. - Guilherme Xavier. 
- Domingos Velasco. - Leite Neto 
- Artur Fischer. - Ferreira Lima. -
Dolor de Andrade. - Mota Neto. -
Tomás Fontes. - Graccho Cardoso. 
-Plínio Lemos. - Wellington Bran
dão. - José Augusto. 

N. 0 44!! 

Redija-se o número r do art~go 7'~: 

Prooessar e julgar c.:riglnftriamente 
CE o número IH: Julgar em rt>cw•so 

extraor.dinário, as caPlSa5 de~ididas 
em úndca ou última instância: 

a) quando a decisão for contrária 
a qualquer dispositiv J de..;[.a Constl . 
tuição ou de lei federal. sôb'r'e cui't. 
aplicação se haja questionado; 

b) quando se discutir a vigência ou 
a vaUdarle de Iei fed-erSJl t'm fP.ce da 
Ool115tituição 'e a decisão recorrid:t 
negar aJ)liicação à lei controw•rtt~; 

c) quam'Clo se contestar a V.91idia le 
de lei ou ato d!os ~ov-\?rno.~ locais e~ .. 
fa,ce da IC>Onstituição 0'1 de lei -F•edera.: 
e a decisão do t:r.ibunal !c".al julgar 
válida essa lei ou ato; 

d) qua·ndo. ocorrer divt-:sild:>de :le 
inteJ:~Pretação defindltiva de lei federlll 
entre trilbun.ais inferiores, locais ou 
feidea:.o.is, como entre qualquer deles e 
o p:tíóprio Supremo Tri•bumal FederaL 

I111Clua-se no número I:V do me.smo 
arltigo1 aaJtes das palawas Tribunais 
Federais de Recursos, a expressá• 
"uibunais locais". 

S'UIPrimam-.se o.s itens IV e V do ar..: 
t.igo 811, que <~liás deviam set• III e· IV, 
havendo manifesto êr·o c!e numera
ção no Proje.to. 

Justificação 

E' de evidente nec·es1idaffe a substl
tud.ção da !))a1avra "o!idinàriamente" 
por "originàriamente". no nú~nero I 
do a:rtJgo, pois <parece ter hav1;io er.
gano manilfesto no emp11i'>.go de uma 
pela outra. 

A emenda concentra n•1 SUIPrero.o 
Trlibunal :Fiederal a coll1JPetência :paN 
ju1g,a:r os recursos extrao.r:c'inários. 

ICoThforme eXfl)ôs o prime~lo sign!lltq
rio, em discurso proferido a 6 do cor-

. . 

rente, não se justifica a cuto~ga de 
competência aos TrihunaLs F~erais 
de iRec•ursos para o ju1gamento do::. 
recUX'Sos; extraordinários, porquanto a 
finalidade ,clêsse remedium juris é 
assegurar a intang.LbilicLade da Cons
tituiçáJo .garantir a supr.e.nacia. das 
leis fe,derais sõbre i'lS e.;;ta,àuais e 
manter a unid8Jde do direito federa. 
em rodo o paí:s pela uni.fo·rmização :!a 
jurisprudência tooante à FPa aplica
ção. Para atingir êsse desM<eratto, . é 
de mlster se entregue o JUlgamento. r,: 
dêsse recUTso a um ó.Pgão útüco e uno, 
cujas •decisões obriguf'm a told·os Ni 
juízes e tribunais, como é Supremo 
Tr1buinal :Fielderal. Dtl.ferir tal co!!ll
petêniCia aos Tribunais de Recurso;; 
se:rá abrir el11Sejo a grande ba1búrbia, 
pela imposs~bilidlade q1!e· o'!affional'á à 
uniformização jurisprudenrn:t1. Os tTi
bunais de Recursos devem julgar 
:apel!l!as, em segtunda instância, os fel-
tos em que a União for interessalda. 
O àfastame:nto destas causas da &-bl-
ta do Supremo Tr.Lbun::tl d>?.srufog-á-lo-á 
sUlficientemem:te. · 

!Para ma.is .desonerar êst.e órgi.iro, st~
prime a emenda o reourso e}!!j:IJ'aoodi
nário, no caso de ser a decisão con
trária a litera•l disposição de lei, uma 
vez que a ação vescisóda é o ramMio 
eslj)•ecffico para o ataque a tais drec'
sões. 

l?ara os casos de inte-rpretações dis
paratadas, que importem na nega•ç§.o 
da lei, •Prevê ela o recurso com fUI!lda
mento na le:tr•a a, última r.,arrte. 

Substituiu-se, na letra b, in fine, a 
pa•la.vra "i.mpug:nalda" per "·~ontrover· 
tiida", ;porque, no caso. n'\0 se trarta 
!pl'ôpriam:ente de lei impugnada ::m 
re~pe!Ldra, mas de l'ei cuja 1'igêllcia ou 
;valtdade é discurti.oo ou duvidosa. 

O acJ:IéSIC1mo das palav1·as '.'tribu
nais locais" ao .irem IV d~ artigo 77. 
é corolário da concen~ração rd:t oom
petêiJJCia eXItraorrdinária. nq qual se 
irncrlui a relattv:a às revisões criminais, 
no S'P,-oremo Tribunal F1erd.:ral. A su·· 
pressão dos números IV e V c!o arlt:!
g-o 81 é resultante da devolução ao 
SÍ\l:premo Tribuna.! d~ com'Petência 
para julgar as matérias de que tra,
tam. 

Sala das Sessá€s, 6 de ju,r.ho de 1946 
- Dario Cardoso. - Caiado Godúi. 
- João d' A l:n'ett. - Tomás Fontes. 
- Pedro Ludovico. - Mota Neto. -
Osvaldo Lima. - Guilherme Xavier. 
- ,Ferreira Lima. - ;Artur Fischer. 
- Domingos Velasco. - Leite Neto. 
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N.0 449 

Artigo 77, II, letra a - substituir 
por 

federal entre dois .·ou mais Tribunais 
ou entre qualquer um dêles e o Su
premo Tribunal Federal. 

Ao artigo 81, IV e V, suprimir. 
a) as decisões de única ou última 

instância dos tribunais locais ou fe- · 
derais sôbre mandados de segurança 
ou habeas-corpus, quando den~ga
tórias, desde que fundados excluslva
mente na Constituição Federal. 

Justificação 

Esta emenda visa atribuir ao Su
premo Tribunal Federal a compe
tência única e exclusiva para rever as 
decisões de última instância em que 
se a.gite a questão federal, compe
tência que não pode ser nem dividida 
nem partilhada, sob pena de sacrüi
car-se a unidade do direito e da ·sua 
interpretação. Mo:dificou-se a letra a 

Justificação 

A matéria de habeas-corpus ~e~e 
normalmente ser deeidida em deflm

- tivo pelos Tribunais locais. . _ 
o recurso de tôdas as deClsoes de

negatórias para o Supremo Tri.bunal 
é uma das causas da demora do JUlga
mento dos demais f.eitos pelo Supremo 
Tribunal Federal. Por isso, deve êste 
recurso ser limitado à matéria cons
titucional. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1946. - Aderbal Silva. - Orlando 
Brasil. - Roberto Grossembacher. 
Rogerio Vieira. - Otacilio Costa. 

N.0 450 

Substituir os artigos 77, III e 81, IV, 
pelo seguinte: 

Ao artigo 77, III: 

"Julgar em recurso extraordin~ri~ as 
causas decididas em única ou ult1ma 
instância, por qualquer juiz ou Tri
bunal: 

a) em ação rescisória quando se 
filUestionar sôbre a aplicação de tra
tado e lei federal e a decisão fôr contra 
ela; 

b) quando se discutir a vigência ou 
valtdade da lei federal em face da 
Constituição e a decisão fôr contra 
ela; 

c) quando se ques~.ionar sôbre a 
aplicação da Constituição ou de lei 
federal e o Tribunal negar a apl:
cação; 

d) quando se questionar sôbre a va
Hdade de lei ou ato dos Govêrnos lo
cais em face da Constituição ou de lei 
federal e o Tribunal julgar válido o 
ato ou lei impugnados; 

e) quanpo ocorrer diversidade de in
terpretação da Constituição ou de lei 

. que se ref·eria à decisão contra literal 
disposição de lei federal substituin
do-se agora pela rescisória o qUt3 vem 
colocar a questão em seus devidos 
tênnos, porquanto as questões pro
postas contre. a violação de expressa 
disposição de lei, tem o caráter res- . 
cisório. Dai é que se deve interpôr o 
recurso para o Supremo Tribunal Fe
deral. 

Sala das Sessões, em 12 de jJW.ho 
de 1946. - Aderbal Silva. - Orlando 
Brasil. - Roberto Grossembacher. -
Rogerio Vieira. - Otacilio Costa. 

N. 0 451 

Artigo 77 - II - letra c - ·supri
mir. 

Justif.icação 

O julgamento dos crimes políticos 
deve ser atribuído ao Tribunal de re
cursos porque constitui matéria de 
sua alçada específica, como Tribunal 
Federal. 

Nada justifica a apreciação dos re
cursos sôbre crimes politicas para 
uma instância como a Çlo Supremo 
Tribunal Federal. 

. Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Aderbal Silva. - Orlando. 
Brasil. - Roberto Grosembacher. 
Rogério Vieira. - Otacílio Costa. 

N. 0 452 

IReld.ij a -se o artigo 79: 

São instituídos três Tribma.is Fe · 
derais de iRiecursos, com a }realização 
e a jurisdição te!l"rit.orial que forem 
determinadas em lei. 
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A localizaçãO dos TrLbooais Fe
dereis de Recuxsos n-:io d~ve ~1gurF;.· 
na Constituição: é assu'l11to da. alç.aida. 
de lei ordinária. ALém de ~e .nii.o tra
ta.'!." de matéria constitucional, a de
stgnsção das sedes dêsse.; tribunais 
pela Constirtui<ção dará marg.em a in
coerência, porque, sen:io P"l1IDltMa :'L 
1nstituição de outros, t;eremos ftutuxa
mente tribtl!!lai·s de J:€('UrS<fS lc·oaliza
doo tpor disipos1tivo ('Onstitu.ciorn.al e 
por lei ondinária . 

S·ala das .Sessões, 6 de jurl!h.o de 
1946. - Dario Cardoso. - Per];ro L1;
dovico. - Diógenes Maqalháes. -
João d'Abreu. - Guilher7:.e Xavier. 
- Domingos Velasco. - T.eite Neta. 
- Artur Fischer. - Ferre ira Lima. 
- Tomás Fontes. -Mota Neto. 

N. 0 452 
SU.ibstitutiva à primeira 1)::\'JYte <lo M· 

tigo 79: 

s.uOsrtitua-se a retdação d~ [[Jri.!n~a 
panbe do artigo 79 do ?rojeto por es1ta. 
eme!lida: 

"·Art. 79. Os TI1ibunais F~erais 
de :Recuxso.s serão cinco, sedi.rud•os, res
IPectirvamente, no Distrito 'Fit:deral, em 
Sáio :Paulo, 'Pônto Ale,"'!e, R~cife e Be
lém". 

JustificatiVa 

A emenda abrange e:reLusiva e uni
camente a ,primei.ra 1,'19.rte do postt•· 
lado do Projeto, ficando :.:1alverável. 
oonseqüerntemente, a su~. ~egunda. 
ipal'l~e, assim concebida: "1.A Ie1 deter
mina:rá a juxisJdição ·ter:it.orbl de 
cada um". 

Visa a substitutiva, r.om efeito, m~
lho·r e mais pronta distribuição dr. 
justiça, aliás dentro d::! ten iência que 
pr.esi1diu a inovação proc.edente. ald'l· 
ta>da pela Comissão C:onsti·tu:Cional, do 
acrésêinlo no nosso Jud!~iário, dos 
alud!Ldos 'Tribunais FeiderpJs de R!"
. cursos. 

se invesrti·garmos a~ atri_ouiçães ~~
legadas aos ditos 'I1rihunaJs, ~:lr, fox.
ça do preceitualdo no al'lt. 8l, nume~ 
ros I a V, do Pr.ojeto cheg~r.emos a. 
c-onclusão indesme·ntívrl d., VtantageM 
que .l'lesultará para o ?ais e, em es
pecial. ;para .o c!udiciário, do aumel'!-to 
de três .para cmco d.aqtt~les or~ams· 
mos, facilitando o encammhament~ e 
solução ou decisão dos proce'SSos. f;ll!'· 
tribuindo melhor all11P'l.ro a os dire1 ~<?S 
d'e cada qual, robustecendo a f!nali
tl:ade do Jud1ciá.rio. Isso. p!'.ra so fri-

zar os motivos de ordem judicial. 
porqwe, inegàvel:mente. as rarzóes d~ 
órhita geo-social que )rientam a 
emenda, por si mesmas respondem às 
argumentaçõE~S que se qUE'!ram ofer:e
cer em· oontrário senso, c.e vez que 
g1eográ.fica e soiCialment.e haverá maior 
êxito ;para a causa da justiça se cinc~ 
forem os TrLbunais FedoerMs r·e Re
ouxsos. 

Quaisquer o.bje,ções que se forrou~ 
Uem, com funldamentQ na outorg. 
ciOnsJtituciona1 dad'a au SlllJl'emo Tri
btl!lal Feld>eraJ ;pelo artigo S3 caem 
P'ela base, visto c.omo :p.refcrivil será, 
sem prejuízo daquela 01.ctorga, que 
poderá ser usada quando as conve·· 
niências o indicarem, que oo esta;b-: 
Leç.a., de logo, em cin.c'l o número dos 
cita>dos 'I1ribunais, maximé se meldi
tarmos que os dois outros Tribu.11.ais 
se localizarão noo doi;; pontos extrt>
mos ,da Nação: Pôr:to Alegre e Belén•, 
abreviando distâncias, socorrendo po
pulações, orientand'O a~l1!Pa.mentc's 
sociais, heneíician:do, em fhn, :;, cole
tividalde que procura u esf.:ra prote
tora e salutar do Judic:iári!..'. 

Por. tôdas c&~ as circunstâncias, por
tanto, eSii)eramos que a d011ta Comis
são Constitucional, aillimada do espí
rito :mais arejado de patriotismo obj,~
tiNo, acolherá .fa'V'oràvelmente a emen
da de relferê.ncia. 
: Sal'a. das Sessões, 11 de junho d~· 
1946. - João Botelho - Magalhães 
Barata. - MQura carvalho. - Lct
meira Bitten..."'urt. ~ N élsun Prtrijó~r. 

N.0 454 

Substituir-se o art. 79, pelo se
guinte: 

!'Haverá um Tribunal Federal tie 
Recuxsos com sede no Distrito Fe
deral. O seu número, entretanto, po
derá ser aumentado em virtude de 
lei, por absoluta necessidade do ser
viço judiciário, provendo também a .lei 

" sôbre a sua localização . 

Justificação 

Por enquanto um único Tribunal 
de recuxsos poderá atender ao serviço 
judiciário. Nada justifica, a onera
ção dos cofres públicos cr.m despesas 
que não seja inadiâveis, ou que aten~ 
ciam a absoluta exigência do serviço 
judiciário. 

S. S., em 12 de junho de 1946. 
Aderbal Silva. - Orlando Brasil. 
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Roberto Grossembacher. 
Vieira. - Otacílio Costa. 

N.0 455 

Ao art. 80. 

Rogério 

Onde se lê : ". . . e um têrço dentre 
advogados e membros do Ministério 
Público Federal ou dos ministérios pú
blicos locais". 

Leia-se: 
"... e um têrço dentre advogados 

. e membros do Ministério da União 
ou dos ministérios públicos locais" .. 

Justificação 

Na seção VII do Capítulo IV do Tí
tulo II, coloca-se entre os componen
tes do Ministério PúbUco da União 
os membros do Ministério Público 
Militar, o Ministério Público do Ti-ã
balho e o Ministério Público da Jus
tiça Eleitoral. 

Não se justifica a exclusão dêstes, 
na composição dos Tribunais Federais 
de recursos, não só porque a própria 
Constituição lhes dá a mesma estabi
lidade, art. 178, inciso r, como se ad
mite a escolha entre os membros dos 
Ministérios Públicos Estaduais. 

Sala das Sessões. 12 de junho de 
1946. - Segadas Viana. 

N.0 456 

Ao art . 81 - II - acreooente-se: 

c) as decisões de única ou última. 
iDStância dos Tribunais looais sôbre 
mandado de segurança e habeas cor
pus quando denega tória.s. 

Justificação 

Esta · emend,a, embora colO<jue o 
.. TrlbU!Ilal de RecUl"SSS em posição malis 

e!lllinJente do que os '!1ribunais de 
Justiça; permite a suhstituição do Su
premo Tribunal n.a competêru:ia para ' 
revecr as d'ecisó-eiS denegatórias de ha
beas-corpus. 

S. S., em 12 de junho de 1946. -
.Aderbal Silva. - Orlando Brasil. -
Roberto Grossembacher. - Rogério 
Vieira. - Otac:ílio Co~tta. 

N,o 457 

Titulo TI - Capítulo IV - Se-
9ãO V: 

Dos juizes e tribunais eleitorais 
Onde convier: 
Os membros dos Tribunais Regio

nais Eleitorais .serão eleitos ;pelos 
tribunais de justiça locais em escru
tínio secreto. 

Justificação 

o processo de nomeação dos juízes 
eleitorais poderá abrir oportunidade 
a injunções de ordem pessoal ou po- · 
lítica . 

E' certo que a nomeação pelo Tri
bunal Superior afastará êsse perigo, 
mas poderão ocorrer nomeações me
nos acertadas, pelo desconhecimento 
dos juízes e juristas dos Estados, por 
parte dêsse órgão. Como quer que 
seja, nenhum processo de escolha 
oferecerá maiores garantias de im
parcialidade ·do que o da ~leiçã~. em 
escrutínio secreto, pelos tnbuna1s de 
justiça lo.cais. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Tomás 
Fontes. - Graccho Cardoso. - Fer
reira Lima. - Pedro Ludovico. ...:.. 
João à'Abreu. - Guilherme Xavier. 
- Galeno Paranhos. - Caiado Go
dói. -Plínio Lemos. -Monteiro de 
Castro. - Gabriel Passos. - Aure
liano Leite. - Agostinho Monteiro. 
- Dolor àe Andrade. -Paulo Sara
sate. - Valfredo Gur{Jel. - Plínio· 
Barreto. - Osvaldo Lima. - Tole_do 
Pisa. - José Augusto. - Magalhaes 
Pinto. - Ferreira de Souza. - Do
mingos Velasco. - Leite Neto. 
Artur Fischer. - Leandro MacieZ. 
Mota Neto. 

N.0 458 

Suprimir o art. 107 e o art. 109 re
dija-se pela seguinte forma: 

Art. 109. A lei regul~:~.rá a organiza
ção do Ministério Público perante o 
juízo comum, militar, do trabalho ·e 
eleitoral. 

Parágrafo único. A lei poderá co
meter a representação da União, nos 
Estados ao Ministério público local. 

' 
Justificação 

A. lei ordinária cabe prover sôore 
a organização do Ministério Público, 
sem necessidade de maior discrimina
ção. 
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S. S. em 12 de junho de 1946. -
Aderbal Silva. - Orlando Brasil. -
Roberto Grossembacher. - Rogerio 
Vieira. - Otacílio Costa. 

N.0 459 

Aditiva ao parágrafo segundo do ar
tigo 114: 

Acrescente~se à redação atual do 
parágra.fo segundo do artigo 114 do 
Projeto, logo em seguida à palavra 
"Estado", as expressões: "e aos Mu
nicípios", prosseguindo o restante da
quele dispositivo, que ficará assim re
digido: 

"§ 2.0 -Em caso de calamidade pú
blica., a União prestará socorros ao 
Estado e aos Municípios que os solici
tarem". 

Justificativa 

A emenda aditiva, com efeito, pugna 
pela inclusão dos Municípios, célula 
do Estado, no nosso regime democrá
tico, entre os beneficiários da União, 
quando ocorrer o caso de calBimida
de pública. 

A redação originária só concede a 
possibilidade de "socorros" ao Estado, 
com flagrante injustiça, data venia, 
aos Municípios do Brasil, componentes 
todos da nossa grandeza e do nosso 
melhor futuro. 

Sabido que é ser a maioria dos Mu
nicípios brasileiros de pequenas pos
sibilidades econômicas e arcarem os 
Estados, também na sua maioria, com 
deficiência de rendas públicas para. en
frentarem os atuais problemas da ci
vilização hodierna, ficariam tais mu
nicípios, naquele caso de CBilamida
de, em aflitiva situação, pela circuns
tância de, a respeito, não postular a 
nossa Constituição em seu benefício, 
fazendo-o, tão somente, com referên
cia aos Estados. 

A lacunBI existente no parágrafo 
mencionado, por sem dúvida alguma, 
reclama a emenda aditiva que ofe
recemos, e que a douta Comissão Cons
titucional acolherá pelo seu alto cri
tério de justiç!l!. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - La
meira Bittencourt. - Nelson Parijós. 

N.0 460 

Suprimam-se no art. 112, aos pala
vras seguintes a Constituição Federal. 

Justificação 

Obrigar os Estados ao respeito de 
princípios constitucionais sem defini
los ou enumerá-lO'S, é cousa inútil que 
apenas servirá para geraa: dúvida.s e 
controvérsias, como ocorria ao tempo 
da Constituição de 24 de fevereiro de 
1891, cujo artigo 63 mandava respeitar 
os princrP!OS constitucionais da 
União. Ma.nter a expressão, é abrir 
porta.s aos caprichos da política e da 
hermenêutica. 

Basta que os Estados se organizem 
respeitando a Constituição. 

Sala das Sessões, 10 de junho . de 
1946. - Dario Cardoso. - Oswaldo 
Lima. - Pedro Ludovico. - Caiacto 
Godoi. - Diogenes . Magalhães. 
Guilherme Xavier. - Domingos VeZ
lasco. - Artur Fischer. - Ferreira 
Lima. - Welington Brandão. - Pli
nio Lemos. - José Augusto. ·- Tho
más Fontes. - Mota Netto. 

N. 0 461 

Redija-se o n. o III do art. 116: 
A carreira de magistrados será es

truturada de maneira que a promo
ção dêstes indepencta das comarcas 
em que servirem e se faça exclusiva
mente pelos êritérios de merecimento 
e antiguidade, alternadamente. As 
promoções far-se-ão mediante indi
cação dos trrbunais de justiça, em 
lista tríplice, quando o critério fôr 
o do merecimento, e uninorilinal, 
quando fôr o de antiguidade. 

Justitificação 

Nada autoriza a preferência pelo 
critério do merecimento adotado no 
Projeto para a promoção dos juizes 
e muito menos a variação dos cri- · 
térios conforme a entrância das co
marcas. 
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Demais disso, a antiguidade é o 
critério que menor margem deixa a 
protecioni~.mos, por ser matemático. 

A apreciação do merecimento é re~ 
lativa e, por isso, sujeita a influên
cias de ordem pe<;soal. Os dois cri
térios devem, pors, ser alternados. 
Releva · ponderar que o sistema pre
conisado no Projeto é inexequível. 
pelo menos em parte, porquanto há 
Estados cujas comarcas não estão es
calonadas em cntráncias, pertencen
do tôdas à mesma categoria, e ou
tros em que existem apenas duas en
trâncias. A estruturação da carrei
ra da magistratura independente
mente das comarcas em que sirvam 
os juizes impõe-se, porquanto a as
cenção dêstes aos postos superiores 
depende de seu merecimento ou do 
tPmpo de serviço prestado, ao passo 
que as comarcas oscilam para cima 
ou para baixo, em função do volume 
dos trabalhos forenses. 

A organização da carreira em cor
retioondência com as entrâncias das 
comarcas, tem criado situações in
solúveis. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Mota 
Neto. - Pedro Ludovico. - Dióge
nes Magalnães . ....,. Leite Neto - Gui
lherme Xavier. - Domingos Velas· 
co. - José Augusto. - Dolor de An
dade. - Ferreira Lima. - Artur 
Fischer. - Plínio Lemos. - Tomás 
Fontes. 

N".0 462 

Redija-se a primeira parte do nú
mero IV do art. 116: A investidura 
nos Tribunais de Justiça, excetuado 
o caso previsto no número seguinte; 
dar-se-á mediante promoção dos juí
zes de direito, pelos critérios alterna
dos de· antigUidade e merecimento. 

Justificação 

A redação proposta é uma decor
rência da adoção dos critérios de an
tigüidade e merecimento, alte·rnada
mente, e da organização da carreira 
dos magistrados de modo independen
te das comarcas em que sirvam, 
medidas alvitradas e propugnadas em 
emenda anterior. Uma vez que a ca-

tegoria do juiz passe a depender ape
nas do merecimento e da antigUida
de, não há !fazer referência a comar~ 
cas para as promoções aos tribunais. 

Sala das Sessões, lO de Junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Pedro 
Ludovico. - Diógenes Magalhães. -
Guilherme Xavier. - Domingos Ve
lasco. - Leite Neto. - Artur Fis
cher. - Ferreira Lima. - José Au
gusto. - Leandro MacieZ. - Grac
cho Cardoso. - Tomás Fontes>. 
Mota Neto. - Dolor de Andrade. 

N.0 463 
Acrescente-se ao art. 116 sob nú

mero 6.0 , alterando-se a numeração 
daí por diante, o seguinte item: 

A remoção, a pedido dos juizes far
se-á mediante indicação dos tribu
nais de justiça, sempre que possível, 
em lista tríplice. 

Justificação 

Conforme acentuou o primeiro sig
natário, em seu discurso de 6 do cor
rente, a remoção do juiz de uma para 
outra comarca representa, não raro, 
verdadeiro acesso na carreira, por mo
tivos de clima, confôrto, facilidades 
para educação de filhos, etc. Devem, 
portanto, ser preferidos os melhores ou 
mais antigos. E aos tribunais deve 
competir a escolha. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Caiado 
Godói. - João à' Abreu. - Galeno 
Paranhos. -Pedro Ludovico. -Do
mingos Velasco. -Leite Neto. -Ar
tur Fischer. - Ferreira Lima. - Plí
nio Lemos. - José Augusto. - Gra
cho Cardoso. - Tomaz Fontes. 
Dolor de Andrade - Mota Neto. 

N.0 464 

Suprima-ISe o número X, do artigo 
116. 

Justificação 

O dispositivo que ora se suprime 
faculta aos Estados a criação de 
Justiça de Paz eletiv:a com atri~ui· 
ção judiciária. O juizado de paz deu 
péssimos r-esultados. Só se r-ecomen
dou pela Ignorância e pela politica· 
gem. E' um retrocesso restaurá-lo. 
Tôdas · as funções judiciárias devem 
ser exercidas por juizes de verdade 
e não por juizes caricatos. 

.............. 

'~. 
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Sala das Sessões, 12 de ju:nho de 
1946. - Plinio Barreto. 

N.o 464-A 

Suprima-se o número XV, do ar
tigo 116. 

Justificação 

Em outra emnda propuz a supres-
. são da parte final dêsse inciso. Pa
rece-me, porém, que o mais ·acertado 
é suprimir todo o inciso. A matéria 
de que êle trata escapa à órbita Cons
titucional. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Plinio Barreto. 

Ap art. 117. 
Em vez de: 

N.0 465 

"0 Govêrno Federal não poderá in
tervir em negócios peculiares aos Es· 
ta dos, salvo ... 

Diga-se: 

"O Govêrno Federal sõmente inter· 
virá nos negócios peculiares aos Esta
dos". ~ · 

O mais como está. 

Justificação . 

Parece-nos, data venia, que a reda
ção ora proposta corresponde melhor 
ao pensamento do legislador e é mais 
correta . 

Rio, em Assembléia Constituinte, 12 
de junho de 1946. - Dantas Júnior. 

N.0 466 

Redija-se assim o n.0 III do artigo 
119: 

No caso do n.0 VI, de solic:tação do 
poder coagido. 

Se a coação se exercer contra o po
der legislativo ou o executivo, a soli
citação será acompanhada de prova 
da legitimidade do exerciCIO, minis
trada pelo Superior Tribunal Eleito
ral. 

Justificação 
• Não há razão para se outorgar aos 

poderes legislativo e executivo esta-

duais a .faculdade de solicitarem, cll
retamente, a intervenção federal, 
quando impedidos de funcionar livre
mente, e negá-la ao judiciário. Será 
uma diminuição para êste. Além do 
mais,o Supremo Tribunal sempre pa:
rou numa atmosfera de inteiro alheia
menta no tocante aos tribunais dos 
Estados, nunca havendo tomado qual
quer iniciativa tendente a prestigiá
los. 

Acresce ainda que o desconhecimen
to das condições locais, por parte da
quele Tr!bunal, desaconselha se lhe 
entregué a sorte dêstes em assunto de 
tão principal importância. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Pedro Lu
dovico,;f;,_ Diógenes Magalhães. -
João d' Abreu. - Guilherme Xavier. 
- Galeno Paranhos. - Osvaldo Lima. 
- Domingos Velasco. - Leite Neto. 
- Arthur Fischer. -·Ferreira Lima. 
•- Plínio Lemos. - José Augusto. -
Tomás Fontes. - Mota Neto. · 

N.0 467 

Suprimam-se no art. 122 a palavra 
"um", antes de Prefeito, e a partícula. 
e, antes de demissível ad nutum. 

Justificação 

Esta emenda visa apenas a melho
rar a redação. O determinativo "um" 
é inteiramente dispensável, mesmo 
porque não poderá haver mais de um 
Prefeito para administrar um só Dis
trito. Igualmente dispensável é a 
part!cula. aditiva e. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Pedro Lu
dovico - Diógenes Magalhães. - Os
valdo Lima. - Guilherme Xavier. -
Galeno Paranhos. - João d' Abreu. -
Domingos Velasco. - Leite Neto. -
Arthur Fischer. - Ferreira Lima. -
Welington Brandão.- Mota Neto. -
Dolor de Andrade. 

N.0 468 

Titulo IV - Capítulo I - Seção I: 
Onde convier: Art. Nenhum imPÕs

to ou tributo poderã ser elevado além 
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de vinte por cento do seu valor ao tem
po do aumento. 

Justificação 

O dispositivo proposto é idêntico ao 
do art. 185 da Constituição de 1934, 
que produziu ótimos resultados. coibin
do abusos muito freqüentes nesse par-
ticular. · 

Nas condições cada dia mais difíceis 
com que se defronta. o povo, e princi
palmente os trabalhadores e pequenos 
proprietários das zonas rurais, que são 
os mais castigados pelos impostos, não 
se deve deixar de lado tão salutar me
dida de defesa para os contribuintes. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Caiado 
Godoi. - João d'Abreu. - P€t!Zro 
Lud()'l)ico. - Galeno Paranhos. -
Walfredo Gurgel. - Oswaldo Lima. 
- Guilherme Xavier. - Domingos 
Vellasco. -Leite Neto. -Artur Fis
cher. - Ferreira Lima. - Welington 
Brandão. - Plínio Lemos. -
José Augusto. Tomás Fon-
tes. - Dolor de Andrade. - Leandro 
MacieZ. - Graccho Cardoso. - Mota 
Neto. 

N.0 468-A 

Aditiva 

Acrescen~e-se ao inciso III do artigo 
128 do ProJeto, em seguida a especifi
cação: " A produção, o comércio, a 

. d~stribuição e o consumo" as expres
soes .- "de energia elétrica" - pros
segumdo a restante redação do in
ciso. 

Justificativa 

A finalidaáe da emenda aditiva, 
fruto da emenda supressiva oferecida 
ao inciso anterior do mencionado ar
tigo 128, é proporcionar aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios 
o direito de participarem do impôsto 
sôbre energia elétrica, conforme pre
ceitua o parágrafo segundo do mesmo 
artigo. 

Com efeito, não militam, ao nosso 
vêr, quaisquer razões de ordem consti
tucional ·impeditivas dessa modifica
ção, ora pleiteada para melhormente 
atribuir aos Estados, ao Distrito Fe-

deral e aos Municípios, cota propor
cional naquele impôsto a ser criado 
pela União. ' 

As múltiplas despesas dos erários 
públicos estaduais, do Distrito e dos 
Municípios, impõem a adoção desta 
emenda não há negar, por todos os 
motivos, acenando-lhes com a possibi
lidade de renda. nova, quer sempre será 

. apreciável, qualquer que seja o seu 
volume. Protesta-se pela defesa oral, 
em Plenário. 

Sala das.Sessões, 7 de junho de 1946. 
- João Botelho. - Magalhães Ba
rata.- Lameira Bittencourt. - Mou
ra Carvalho. - Duarte d'Oliveira. 
Nelson Parijós. 

469 

Supressiva 

Dê-se ao inciso II do artigo 128 do 
Projeto esta redação, suprimindo-lhe 
a parte final - "e de. energia elétri
ca". 

Justificativa . 

Pela redação do Projeto, a permane
cer aquêle inciso sem a emenda ora 
oferecida, os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios serão prejudi
cados, porque não auferirão vantagem 
alguma na distribuição da renda oriun
da do impôsto a ser criado sôbre ener
gia elétrica. 

Preferível será, por todos os moti
vos, deslocar aquela parte final - "e 
de energia elétrica"· - para o inciso 
seguinte - III -, dando, dessa manei
ra, oportunidade ao, crescimento das 
rendas dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, por fôrça do dispôsto no 
§ 2. 0 do dito artigo, que indica a forma 
de tributação, incidência e distribUi
ção do impôsto em objeto. 

Protesta-se pela defesa oral, em Pie·· 
nário. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Lameira Bittencourt. -
- Moura Carvalho. - Duarte d'Oli
veira. -Nelson Parijõs. 
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N, 0 470 

Substitua-se o parágrafo único, do 
artigo 133, pelo seguinte: 

"Parágrafo único. Provada a val(}
riza.ção de imóvel por motivo de obras 
públicas, a admini.stl'ação. que as ti
ver efe.tuado, poderá cobrar, dos be
neficiados, contribuição de melhorLa. 

· A arrecad-ação total não será maior 
que a despesa realizada, nem se exi
girá do contribuinte importância su
perior a 10 % do valor dos imóveis 
beneficiados". 

Justificativa 

A emenda corrige os defeitoo do 
projeto, estabelecendo: 

a) que a contribuição se institui
rá f.acultativamen·te, e não de forma 

obrigatór.La; 
b) que, além do limite resulta.nte 

do total da despesa realizada, se ob
servará o da percentagem sôbl'e o va
lor do imóvel benefici·ado. 

~ste último lim1te, estabelecido, 
com pequena variante de percenta
gem, por tôda.c; as leis que nos países 
civilizados instituíram contribuição 
ce melhoria, é impôsto pela neces
sidade de se evitar que eventualmen
te seja o contribuinte forçado a ven
der o imóvel para pagar a contribui
ção. Com efeito, a valorização, em 
cer.too casos, ati.nge altura tal, que, 
não havendo limite peref'.ntual, será 
freqUente não dispor o contribuinte 

. do numerário necessário para conser
var .. a propriedade. 

Sala das Sessões, 6 de junho d·e 
1946. - Mario Masagão. - Plínio 
Barreto. - Romeu Lourenção. -.. 
Raul PiZZa. - Flores da Cunha. -
Eduardo Duvivier. - Costa Neto. -
Honório Monteiro. - Toledo Piza. 
- Adelmar Rocha. - Gabriel Pas
sos. - Mario Brant. - Monteiro de 
Castro. - Graccho Cardoso. - Ho
rácio Late:r. - Lopes Ferraz. -
Sampaio Viàal. - Novelli Júnior. 

N.O 471 

Acrescente-se ao Capítulo !I - do 
Titulo IV - referente à elaboração 
do art. O orçamento representa o 
plano anual de administ.ração, de
vendo conter a . previsão de todos os 
recursos que o Esta;do é autorizado 
a arrecadar e a fixação das despesas 
que em igual período devem normal
mente ser realizatias. 

§ - Os créditos suplementa.res só. 

poderão ser abertos após decorrido 

o primeiro .s·emestre. 

Justificação 

Já o grande Calógeras dizia que 
todo orçamento traduz uma política. 
Poderfamos acrescentar que todo or
çamento traduz um plano de govêrno 
ou de admi.nistraçãc;. Já passou a 
época em que o orçamento represen
tava apenas um limite impõsto aos 
govêrnoo ou à sua competência para 
lançar novos tributos. 'I1ambém êle 
já não é sàmente um .!nstrumento de 
contrôle das finanças públicas pelo 
Parlamento. Consoante a tendência 
da moderna Ciência das I<"inanças G 
orçamento representa mais do que 
tudo isto: êle constitt:.í um plano ou 
programa de administração. Plano 
ou programa expostos em têrmos de 
serviços a serem prestados à coleti
vidade, ou de obras públicas a serem 
realizadas. E, como n·a elabolfação 
orçamentária, urge uma perfeita co
operação entr-e o Executivo e o Le
gislativo, para que tal harmoni·a &eja 
facilitada, é i.ndispensável que o Pa.r
lamento conheça o plano de admi
nis,tração que, o Govêrno tenciona. 
realizar no ano · seguinte. Trata-se, 
evidentemente, de uma medida salu
tar para as nossas finanças. -· Sala d•as Sessões da Assembléia 
Nac1onal Constituinte, 12 de jUllho 
de 1942. - Leite Neto. 

N.0 472 ), 

Titulo III, Cap. I, Seção II: 
Onde convier: 
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As dotações orçamentárias desti
nadas a ocorrer aos pagamentos das 
despesas referentes ao poder judiciá
rio serão recolhidas aos cofres dos 
tribunais de justiça, ficando as suas 
tesourarias obrigadas à prestação de 
contas perante o tesouro geral dos 
respectivos Estados, no fim de cada 
ano financeiro. 

cento serão obrigatoriamente desti
nados ao ensino primário e técnico
profissional, reservando os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, 
para o mesmo fim, quinze por cen
to da renda aludida". 

Justificação 

O art. 138 do projeto fala na apli
cação obrigatória de percentagens da 
renda resultante dos impostos, por 
parte da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios, em 
proveito da manutenção e desenvol
vimento do ensino. 

Justificação 

A providência consubstanciada na 
emenda representa a garantia mais 
segura de independência para a;s jus
tiças locais. Recolhidas as verbas 
destinadas ao pagamento dos juízes 
e à aquisição do material judiciário 
às tesourarias dos tribunais de jus
tiça, fícará a magistratura local a 
coberto das vinganças de autorida
des fac.ciosas, exercidas, via de re
gra, pela procrastinação dos paga
mentos. 

Por outro lado, não sofrerão os 
serviços judiciários prejuízos no seu 
bom andamento, por motivo da de
mora com que sempre lhe é forne
cido o material necessário à manu
tenção dos mesmos. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Caiado do- . 
doi. - João d'Abreu. - Pedro Lu
dovico. - Plínio Lemos. - Galeno 
Paranhos. - Ferreira Lima. - Os
waldo Lima. - Solon de Andrade. 
- Guilherme Xavier. - Welington 
Brandão. - Domingos Vellasco. 
Graccho Cardoso. - Leite Neto. -
Artur Fischer. 

N.0 473 

Redija-se, do seguinte modo, o ar
tigo 138: 

"Anualmente, aplicará a União 
nunca menos de quinze por cento, e 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nunca menos de vinte e 
cinco por cento da renda resultan
te dos imPostos na. manutenção e 
desenvolvimento do ensino". 

E acrescente·se um parágrafo úni
co a êste artigo, nos seguintes têr
mos: 

"Dos quinze por cento da União, 
de que trata êste artigo, dez por 

A presente emenda tem por obJe
tivo aumentar essas percentagens, 
acrescentando, num parágrafo único 
dêsse artigo, que dez por cento se
rão obrigatoriamente destinados pela 
União ao ensino primário e técnico
profissional, e que os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios des-

, tinarão quinze por cento da renda 
aludida, para o mesmo fim. 

Como se observa no projeto da. 
Constituição, o seu art. 38 fala ape
nas em ensino, de modo geral. Não 
destaca o ensino primário. Embora. 
êle se contenha no objetivo amplo 
do artigo, é necessário que resguar~ 
demos também percentagens líquidas · 
para o desenvolvimento dêsse apren
dizado, o mais importante do Brasil, 
porque nele repousa a expressão da 
própria democracia. A medida viza 
fortalecer o ensino primário sem 
prejudicar os demais. ' 

Possuímos, atua!mente, 12 milhões 
de adultos e 5 milhões de menores 
sem freqüência escolar. Somos, as
sim, uma democracia de iletrados. 

Pl'ecisamos educar pais e filhos, 
concomitantemente. Os homens de 
campo, incultos, fora do círculo de 
ressonância, não têm, além disso, in
centivos para a educação dos filhos. 
O Estado quasi tudo lhes nega. E se 
o incentivo existe, como exceção, fal
ta-lhes a fôrça moral. Muito mais 
do que os conselhos, valem os exem
plos, E que exemplos poderiam dar 
êsses pais sem instrução a êsses fi
lhos sem instrução, Carecemos, pois, 
colocar os homens ao nivel das idéias 
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superiores, para que êles possam com
preendê-las e transmiti-las. 

A medida proposta viza Iniciar, de 
maneira objetiva, essa obra de cora
ção e de espfrito. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Brígido Tinoco. - Aurelia
no Leite. - Miguel Couto Filho. -
Bastos Tavares. - José Carlos Pe
reira Pinto. - Paulo Fernandes. 
Getulio Moura. - José Leomíl. 

N.0 474 

Suprima-se do § 2.0 do arl. 140 do 
proje·to as seguintes palavras: Os re
cursos estaduais e munic1pai:s die que 
trata êste parágrafo se·rão aplioados 
por i!ntermédio do Go~mo Federal. 

Justificação 

Se é justo que a União, os EStaroos 
e os 1\funic~pios da Amazônia reser
V·em quatro por cento das suas remda.s 
tributárias paro eJrecução do plano de 
valorização económica da referida re- . 
gião, não vemos nenhuma justificativa 
pa.ra o dispositivo que obriga os Esta
dos e Municípios, a entregarem as 
suas cotas ou recursos pa,ra seTem 
elll!pil'le•gados por intennédio do·Govêr
no FederaJ. O p]ano de valorização 
económica daquele "mundo em ges
tação" que pode:rá conter no futuro 
uma portentosa civilização, dev•e ser 
traçado· em moldes amplos e p~even
do a cooperação dixeta do.s Elsta,dos e 
Mu:nicipios, qu-e, oonhecedores d:as 
peculiaridades locais, te:rão maio,res 
probabilidades de empregar com acêr
to os seus l'lecursos. 

Sala das Sessões da As!Sembléia Na
cional Constituinte, em 12 de junho 
de 1946. - Leite Neto. 

N.0 475 

Substitutiva 

Modilfique.-se a a.tual redaçã.o do 
§ 1.0 do art. 146 pela se.guirute: 

§ 1.0 Se oco!l'rer abuso ou malve·r
sação na gestão dos dinheiros ou ou
tros JJ.ens púrolicos municipais, a maio
ria da Câmara MUID.icipal, nos têa:mos 
da Constituição Estadual, rec,orrerá. 
para o Tribunal E.stadual oo Contas 

do julgamento das contas of.ereckl~as 
pelo ~·fcito, a;p1.llranclio-llie as res
ponsabilidades". 

Justificativa 

A emend·a procura evitar que oo 
gestores muniiCipais fiquem sujeitos, 
quanto a·o julgamento de suas contas, 
à boa ou má vontade de um único ve
rea-dor, pois a redação originária do 
parágra:flo atribui a "qua·lquer V'erea ... 
dor" recurso dessa.s conta·s :para: o Tri
bunal Estadual cl!e Contas, deixando, 
assim, que os Prefeitos dos MunicipiO\S 
sejam, não há negar, subo!ldlinados 
ao modo de ver de qualque·r vereador, 
criando-se, destarte, situação de 
constante•s lutas e quizíltas, mui co
m1.lil11S de oco-rrer, principalmente no 
interio! do país, onde os dtissiidios po
líticos le·vam .sempre vantagem sôbre 
a harmonia que se impõe no eooami- . 
nhamento dias actminilstrações mumi
ci:p~Sis. 

Que os Pref·eitos sejam fise:alizS~dos 
peLa maioria das respectivas Câma
ras Munici~ats, é o que se enquadra 
no próprio espfxito do nosso regime 
demooréJtico, onde à maioria cabe oo~ 
ciclir. Foa:a de55a tendêncfia democxá
tica, não há ne.gar, instituiremos em 
regra de direito a vontade dum ve
:reador d:iscrepante da mai!oria se so
brepôr à referida maioria, entravando 
o bom desenvolvi:me·nto d!a adminJs .. 
tração muni~i'pal. 

Se, com referfulcia à criação de oo• 
missões dJe inquérito pela Câmara dios 
De-Ptlit!aJdos e pelo Senado, a Oo1Il.5ti
tuiç.ão reclama que tal criação s~ s.e 
obje,ti~e quando "o requerer um têrço 
ct:os seus membl"os", por que razão 
naquele caso de julgamento dJe oon~ 
tas do·s l?lre!feitos Municipais não se 
atri'buir à maioria do.s membros d:as 
câmaras Municipais vigilânci:a opor
tunamente prevista no parágrafo ocr.-a 
emendado?. 

Cabivel, por todos os motiv_os, pare
oe~nos esta eme·nda substHut1va. 

S:ala das Sessões, 10 doe juuho _de 
1946. - João Botelho. - Magalhaes 
Barata. - Alvaro Adolfo. - Duarte 
d'Olweira. - Lameira Bitrenoou:rt. 
- Moora Carvalho. -Nelson Parijõs. 
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N. 0 476 

Ao artigo 147, II, diga-se: 
"e, fora dêste caso. se vierem esta.• 

belecer residência definitiva no Brasil 
até um ano s.pós a maioridade". 

Justificação 

Será feita da tribuna por um dos 
signatários da emenda. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. - Souza 
Costa. - Bayard Lima. - Manuel 
Duarte. - Dâmaso Rocha. - Gl-icé
rio Alves. - Mércio Teixeira. - Er
nesto Dorneles. - Pedro Vergara. 

N.0 477 

Substitua-se, no art. 149 "cidadãos", 
por "brasileiros". 

Justificação 

Foi feita hoje da tribuna, pelo pri
meiro signatário da emenda. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. - Dâmaso 
Rocha. - Manuel Duarte. - Mércio 
Teixeira. - Ernesto Dorneles. 
Bayard Lima. - Glicério Alves. 
Souza Costa. 

N.0 478 

Substitua-se o artigo 152 pelo se
guinte: 

"Artigo 152 - O sufrágio é univer
sal e direto, secreto o voto e propor
cional à representação das corrente~ 
de opinião". 

Justificação 

Suprimiu-se, na emenda, a parte 
final do artigo - na forma que a lei 
estabelecer - para evitar possa a le! 
ordinária deturpar o princípio da re
presentação proporcional, como suce
de na lei ainda vigente, onde se re
forçf. indevidamente o partido majo
ritário, à custa das minorias. Se nos 
primeiros anos da Repúbl:ca, quando 
esta ainda não se consolidara, poderia 
justificar-se a preo-cupação de refor
çar o partido dominante, o que a ex
periência veio demonstrar, depois, foi 
justamente a necessidade oposta: a de 
,corroborar as minorias, sempre débeis 
e quase inermes. 

O que exige a leal aplicação do prin
dpio, requer a elementar noção de 

justiça e aconselha a boa política é 
que se leve a proporcionalidade da 
representação ao extremo possível. 
A Assembléia Constituinte não pode 
fugir a êste imperativo da verdadeira 
democracia. - Raul Pila. 

N.0 479 

Acrescente-se no art. 155, após po- , 
líticos, onde se tirará o ponto final, 

"e da. nacionalidade". 

Justificação 

Foi feita hoje da tribuna, p,elo pri
meiro signatário da emenda. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. - Dâmaso 
Rocha. -Manuel Duarte. - Mércio 
Teixeira. - Glicério Alves. - Bayard 
Lima. - Ernesto Dornelles. - Souza 
Costa. - Pedro Vergara. 

N.0 480 

Sup7'essiva 

No Título V, Oap~tulo I, Seção 
IV, suprimam-s'e os incisos IV, V e 
parágrafo único do art. 157, e bem 
assim, todo o 31rt. 158, com seus in
ciSos e alíneas. 

Justiificativa 

Se __ a Democracia é o regime dos 
mais capazes, se a· tendência demo
crátioo é a,proveitar os valores, por 
.que razão plausí\Oe'l e constitucional 
,se conserva'r os postulados legais 
cuja s1.11pressão pedimos? 

So,ne'gar o direito de eleição à Câ
mara dos Deputados, ao Senado Fe
deral e às Assembléia·s Legislativas 
d01s titula11es de dire~to público ref,e
Ii'dos nos incisos I e II dó a<rt. 157, 
impllicará em aifastar dos Legislativos 
Federai e Estadual homen:s experi
mentados no encaminhamento e so
lução dos nossos prdblemas, quer 
pela diuturna canseira naquelas fun-· 
ç6es, quer pelo conhecimento realo 
que têm da administração pública. 

Desde que, dentro nas suas atribui
ções de aUJtoridades, se hou'Veram de 
a'côl'do com o inte·rêsse coletivo e o 
es:tabelecLdo nas leis, não oonsta.ta
mos que maloeficio poderão trazer ao 
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País, se fôrem eleitos pa,ra aquêles 
Legislativos, maximé qu•ando da es
sência da Democracia ca'berá ao 
povo, - o maior inte:r.e'S!Sad:o em pre
miar oo esforços sadioo e condenar 
as faltas graves, - decidir sôbre a 
atu:ação daquelas auto'rkkt•des. 

Isto, no que respeita aos incisos IV 
e v, parágrafo único -do an. 157. 

No atinente ao art. 158, incisos I, 
II e III e re,Sipec·tivas letras, então, a 
prooedência da emenda é palpável, 
porque não é jooto nem tazoável que 
se inc.luam entre os inelegíveis ·"os 
parentes e os afins, até o terc•eiro 
grau" das mesmas autoridades nrin
cipa~men'!le se levarmos à conta· de 
melhoT raciocínio que lutamos com a 
OOTência de elemento humano para 
as funções públicas, em eSJpecialidade 
as eletivas. 

A mpressão de\fenldida pela emen
da presente, por todos os motivos, é 
oportuna, c a b i v e 1, legal e profun
damente util à coletividade. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - João Botelho. - Moura 
Carvalho. - Lameira Bittencourt. 
- Duarte d' Oliveira. - Magalhães 
Barota. - Alvaro Adolfo. - Nelson 
Parijós. 

N.o 481 

Aditiva 

Acrescent_e7se ao n. o III, do artigo 
157, modificando-se a redacão da 
paTte. respeitada: • 
. "III -:- .Para Prefeito, o que houver 

sido eleito para o .período imediata
mente anterior e o que lhe tenha su
cedido, ou até seis meses antes do 
!Pleito· o tenha substituído· hem como 
para Prefeito ·e vereador' as autori
dades policiais, com exercício no mu
nicípio e até seis meses antes do 
pleito". 

Justificação 

Todo o mundo conhece a il11fluên
cia das autoridades policiais perante 
o eleitorado, em especial, nos municí
pios _do interior do Brasil. Acresce 
que eses cargos,· de regra, constituem 
rverdadeiros degraus a outras posi
ções de nomeação e· eleição. Assim, 
permitir-lhes candidatar-se 'à função 
de prefeito ou vereador 'Valendo-se 
da posição que desf.ruta·m ou desfru-

taram recentemente·, é e:retivamente 
pouco democrático. 

A inelegibilida·de qu;e a emenda 
rpleitea parece pois deveras salutar. 

Sala das Se-ssões, 12 de junho de 
1946. Attreliano Leite. - Toledo 
Pisa. -·Paulo Nogueira. 

N. 0 482 

Transfira-se a disposição do arti
go 116, n. 0 XI para o art. 159, cons
tituindo um parágrafo. 

JMtijicação 

O Projeto incluit1 sob o título -
"Da justiça dos Estados" o seguinte~ 
dispositivo - "l!:' mantida a instl
tuição ào júri'". Em primeiro lugar. 
o júri não é apenas uma instituição 
peculiar à justiça dos Estados, tanto 
assim que a sua atual organização 

· emana de lei f~eral, conjugando-se 
as normas processuais com as regras 
de organização JUdiciária, para a per
feição do instituto. Em segundo lu
gar, o júri, tradicionalmente, repre
senta uma ~arrmtia individual que 
possibilita, em determinados casos, o 
julgamento de consciência, refletin
do o verdadeiro grau da sensibUida
de coletiva aos motivos e conseqüên
cias do ilícito penal. O júri partici
pa daquele conjunto de direitos indi
viduais que o urojeto contemplou nos 
§§ 25 a 3G do art. 159, não devendo, 
por isso mesmo, ser deslocado para 
a disciplina do Poder Judiciário, nos 
Estados . 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
H>:I:S. - Raul Barbosa. 

N. 0 483 

Ao art. 159, ~ 19. 

· Substitua-se pelo seguinte: 

Em tempo de paz, é inteiramente 
iivre o trânsito de pessoas ou merca
dorias em qualquer ponto do terrl· 
tório nacional, ressalvadas as exi• 
;sências da saúde pública. 

Justificação 

A linguagem elo texto é defeituosa. 
A emenda alcança o mesmo objetivo, 
sem vícios de redação. 
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s.s. em 11 de junho de 1946. 
José Jofily. - Samuel Duarte. 
Janduí carneiro. 

N. 0 484 

Suprimam-se os n. 0S 44 e 45 do ar
tigo 159. 

Justificação 

o n.o 44 é matéria que transcende 
da órbita com.titucional, regulada 
pela lei ordinária. O n. 0 45 -:- cons
tituiria uma inovação . catastrófica, 
porquanto permitiria, afinal. a decla
ração de incJnstitucionalidade por 
qualquer juiz, mesmo quando não fôr 
manifesta. ·ora a lei ordinária cons
titui um instrumento da evolução 
ào direito, da própria interpretação 
da Constituição através das muta
ções ·da vida. Somente a inconstitu 
cionalidade manifesta, evidente, au
riza a não aplicação da lei. Sert 
melhor deixar aos Tribunais a apli 
cação do direito. 

s.s. em 12 de junho de 1946 -
Aderbal Silva. - Orlando Brasil. -
Roberto Grossembacher. - Rogerio 
Vieira. - Otacilio Costa. 

N.0 485 

Aditiva 

Acrescente-se a·o parágra-fo 7.0 , do 
artigo 164, na sua última parte, em 
seguida à palavra final - "corutTa.to" 
-, as expressões "emhúdM as a:tuats 
Isenções tributárias". 

Justidica.tiva 

A proesoente emenda encontra apôio, 
sobretudo, no preceito constituci'onal 
.ti·o parrágrafo 3.0 , do artigo 159, que 
diz - "A lei não p7-ejudicarrá o di
reito adquirido, o arto jur~dico perfei!io 
e a coisa jU!liga•da". 

Aquele pará!gr1~tofo 7.0 em e~écie,, 
como se sahe, poermi.tJe à lei ordináris. 
a "naciona~iza,ção das emprês~as con
IOOSSO~árias de serviços públicos fede
Irais, estaduais e municipais, bem 
:a&S:i.m, a revisão d'as ta~rifas doo ser
;vi~s explorados por cOOliCess·ã-o, a fim. 
dle que, calJculadas com base no custo 
históriico, os lucros dos oonceSJSioná-

rios, não excedendo à jUJSta .remunera
ção a.v ~apitai, lhes pe·J.'Illliliilam atender 
z.s necessárias de meinoramento e ex
pansão diêss,es semriços". 

Ora, S·e as conc•ess6es, quase tódas 
feitas por deoê1üos e deoênios, - e 
c-onvém áito que elas tôcl'as desenv,ü
veram o nosso progresso, - consti
túem direi,to já a.àJquirildo dos :>etl!S 
concess11onári-os, fôrça será, também, 

. ad'mitir que direi,to a•cliquir1do é, ine-
gàvel:mente, o d·o pl'eço das tar1fas 
estipuladas nos serviços C'XIplorad!.JIS 
por conoe!Ssão. A a,gr.arvação das toa
rifas, sem drúvLda a!Jgm11,a, já redu!1d::1 
!IlJO a.gravamento da vi·da do povo, de. 
si sobrec~rre.g1a1d,o c1e entraves e de
.v.eres múltiplos, frente à care,stia. 
JCO·ootante do CUISto d!a.s suas UJtilidi8.dt>s 
mais imediatas. Ninguem negará que 
vários aume11tos têm sido concedidos, 
p.elo Govênno, pa.m os ooncessionári.•)S, 
que na sua maioria não corr,esponctem 
à bôa vonuad!e do Poder Públtco, com 
a melliori!a dos seus se•rrv1~os. Se isso 
ocorre, se dir.eito a~cllquiricl'o também 
o é o do povo à manuteillção dla,s pri
mithnas tarifas estilpula,das ruas con
cesiSÕes, por que ra.zão }egal, c·onsti~u-· 
cional, humana e jur~dJLca, não ex· 
clui·r as isenções tributárias de que 
gozam tais empxêsas, quando a le.li · 
d!ecidir pelia revisão dlessas ta.ri.Jfas, 
cujo re,visionamento, sempre e sell11p!l'e, 
se faz na base de eleva·ção dle i:Jajs ta
!l"ifas? 

BU!Sque-se, portanto, oom a :Lnclusã() 
da eme(OJdJa a•diti'VIa preconi2iad!a, ac:au
telaT o dil'eito do povo e, lateraLroen.te, 
do ereri'o público, porque isso é que 
se impõe, an•te à existJência de tarifas 
lfixaod!as em oon!tra!DOG e ooooessõcl'5, 
cujoa a1tere1ção unilateral em favor das 
emprês.a'S, sem que inc~dam em triJbu-
iiJa,ção, géra enriquecimento i1ÍICLto, ao 
:nosso Vlêr . 

Re'Visionem-se as ta-rifas, dle acôrw:t,o 
com as conveniências públioos, a-ce
nando com o efetivo melhoramento 
dlos serviços que essa emprêsa\S ex:plo
~ram, porém, não s~e pêrca de vista a 
possibilidade de excluí-las das isenções 
de que estã-o na posse há ·vámas d~
cadas: revtsLonem-se as 1Jarifas, de 
acõrdo com o coo.to histórico dos em~ 
:pl'leendimentos que · tiverem tais em-
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prêsas, permiltin'dú-lhes lUJCXos rasoá
~el.s e legal.s, sem eXJcedie!rem à justa, 
l!'emu.nera,ção dio capital qu.e nêles em
pregaram e possibi:litnnJdo o melihora
me,rubo e a expansã,o doo seus seit"viÇOS 
mas não se deix.e di.t;as eilljp'rêsas ns.. 
siltuação privi1egLada dte isel'liÇão t:rl
'bU!t'ária doo seUJS se·rviçoo. 

Esta emenda, em todlo o oaso, é pro
lfundamente 1egítilma e const:LtUJcional, 
por quaisquer prismas que se a encare, 
analize e estwd'e, e, cl:aJ, pe·nsa.rmos que 
merecerá aco1himenvo na Oomiss.ão 
Constitucion·al. 

Sala das Sess6es, 7 de junho de 1946. 
- João Botelho. - Alvaro Adolfo. -
Magalhães Barata. - DUMte de Oli
vwa. - Lameira Bittencourl. 
Mou:ra Carvalho. - Nelson Parijós. 

N.0 400 

Substitutilva 
FOO'lllúle-se assim o pará.,"Tafo 12.0 

do a'i'rt. 164, do Proj'erto: 
"§ 12.0 - A lei promoverá o diese·n

volvimento da econoD:tia popular, in
clusi've peLa obrigatori'ediade dos mé
d:Ltoo indUJS1tr:La~. agro-pecuário e do 
coopera tivilsmo". 

Just~jicartiva 

E' norma adOitadla pe·La economia 
dJe toc!Jos os povos o ampa.ro do Esta.à::,, 
atra véiS créditos à 'inldÚisttria, à g,gri
cu.l!Ou:ra, à pecu.á.r:La e ao coope~-atilivis
mo. 

A Artge,ntina, para só falar de País 
mais próxin1:o, em pleno ool"tinente 
Sul Atmericaiilo, dlá-l!lJOS exemJp1o da 
S'Uia riqueza e do s~eu deoS>envoJV'imen1o, 
pela ca,rinhosa e decl:icada ajutà.a do 
Pode!!." .Público às três fonbes basilares 
cl!e tôda a chrilização: il1id!úts1lr~a. agri. • 
cuLtura e pecuária . 

O Banco Rural da ArgenJtina, com 
ta'Xa de juros mocl:ilcisJStimos e 1ongos 
prazos, dies·envolveu a riqueza da jo
Vlem nação irmã, de tal maneira e doõ 
mod:o tamanho, que hoje êsse País 
figura no oomero das eoontomias pú
blicrus oonsol:i!dladas, desfTU!ba~do situa· 
ção privilegiada no comércio interna·· 
cional e na pol~ti.ca do co'llltinente. 

Se os ntOOSIQ\S GO'Vêtn.os anteriores 
ti'Veooem meditad.o, de há mu:L'OO, s<}
bre as illicon'tesbáveis vantagerus da 
obrigatoriedade de crédi,too da nMJU
reza dos acima eX!postoo, estariamos 
ma.is aproxima-dos do fastígio que nos 
aguardla, cbe que é gruran,tta. inevttllivel 
o imenso de noss,as riquezas na:tllll'ais 
e nossas possibilidia.d!es no amaooã do 
Muncto. Co,ntudo, já é tempo de s,e 
refletir sôbre a inadiabilidade dêsses 
créditos, por intermédi·o de o11gtant~:;mo 
bantc·ário i[IISt'iltmd!o nos mo~cLes mais 
compativel.s com a nossa. SJituação eco
nômica e com oo nosos recursos, or
gamisuno êsse que ex·erça a sua artirvi
dade em todo o Pajjs, incentivrando a 
ag.ricuJ:tura e dle\Senvolveooo-a, \:ui
dando da pecuária e aprillnoram:do-a, 
!ortaleoenJdo a inld'ÚSbria e apUII'tando-a, 
fomentando o cooperativismo e fa
cili tando-·o. 

Se as .no'SISas oof~ras nião S'ão maiores 
e mal.s c:ertas, se a ncl\S'SI8. peteuári'3. V!Ve 
presa ao.s juros bancá.ri10s extorsiv.o.c; 
e co,ndenáVlel.s, ora em pedodo ele mo
ratória, ora sem o grande alcance da. 
me·lhoria dos seus rebanhos, se a nos
sa ind'ÚlStria, aJ.m1da na i.nfântCia do se.u 
ritmo de e1evaçãio e de elaSitiecimento, 
lurta com os entraves mais posi!tivos e 
coillStantes, tudo S'e deve, llncontest.à
velmente, à ausêDJcla da obrigatorie
da·de dêsses orédi,tos e do coopernt!.
vismo, que estão, modernamente, na 
aJt:tibuição primária do Poder Públioo. 

Sala das SeSGões, 7 de j'Lllllho de 19~6. 
- João Botelho. -Alvaro Adolfo. -
Magalhães Barata. - D'IJ,(;l,rt;e de Oli
vetro. - La.metq-a Bittencourt. 
Moura Carvalho. - Nelson Pari16s. 

N.0 487 

Aditiva 
Em seguida ao § 17 do art. 164, Ca

pitulo III, denominado "Dos Direitos 
Sociais", inclua-se êste parágrafo, mo
dificando a numeração dos subsequen
tes: 

§ 18.o A lei facilitará a aquisição 
e a locação de habitação nas zonas 
urbanas e rurais, mediante plano na
cional, de acôrdo com as necessidades. 
de cada região. . -· . 
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Justificação 

Seria indescuLpavel que, tendo em 
vista o pensamento do Poder Executi
vo de amparar o povo com a constru
ção de casas populares, não se inclu
isse no Projeto a emenda de referên
cia, tanto mais procedente quanto já 
foi criada a "Fundação da Casa Po
pular", subordinada. ao Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, ex
vi do recente decreto-lei baixado pe
lo Govêrno da República. · 

Valerá acentuar a circuns-tância re
levante de se debater o povo brasilei
ro com a cre&cente crise de moradia, 
quer por fõrça do nosso desenvolvi
mento industrial, quer ainda pela ele
vação do nosso índice demográ.ficl>, 
conforme as últimas estatfsticas com
provam. Por outro lado,convém res
saltar que as habitações urbanas e 
rurais, na sua maioria escassas, des
confoJ.1táveis e anti-]1igiênicas, preci
sam de modificação e de aumento no 
seu número, dentro no plano nacio
nal de construção de habitações, ace
nando para o povo com essa melho
ria indispensável e, sobretudo,- nos 
camrpos e no interior procurando radi
car o homem à gléba, já que se pro
cura, também, fixar à terra, com 
"planos de colonização e de aprovei
tamento das terras públicas", ex-vi 
do preceituado no § 17 do referido 
art. 164. 

Os Países progressistas, atualmente, 
.maximé aqueles que sofreram as con
seqüencias inevitáveis da guerra, cha
maram à órbita das suas novas res
ponsabilidades o encaminhamento e 
a solução 4o problema em espéci-e, um 
dos meios, ao vêr dos entendidos, de 
amparar os seus habitantes, tornan
do-lhes a vida mais amena e supor
tavel. 

A Assembléia Nacional Constituin
te, no seu elevado eS!Pirito de cuidar 
e zelar pelos direitos e. interêsses do 
povo brasileiro, deu seu inteiro a.poio 
ao problema, com a criação da Co
missão Parlamentar da "Fundação 
Casa Popular", cujos trabalhos pros
seguem ativa e patrioticamente. 

Oferecendo a presente emenda, com 
efeito, confiamos na sua inclusão no 
COl'IPO da futura Carta Magna do País, 
como medida salutar e imprescindí
vel de amparo social. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1946. -João Botelho. -Amaral Pei
xoto. - Juscelino Kubitschelc. - José 
Armando. - CreponJ Franco. - Ger
cino de Pontes. - Pereira da Silva. -
José Leomil. - Leri Santos. - Cam
pos Vergal. - Epílogo de Campos. -
Magalhães Barata. - Nelson Parijós. 
- Duarte de Oliveira. - Lameira Bit
tencourt. - Moura de Carvalho. 

N.0 488 

Ao inciso III do § 24 do artigo 
164: 

Substitua-se a redação proposta 
pela seguinte: 

"'Participação obrigatória dos 
trabalha.dol.'es nos lucros das emprê
sas e, na forma que a lei determinar, 
na gestão das mesmas". 

Justificação 

Não temos dúvida em afirmar que 
é matéria pacüica a participação 
dos traballiadores nos lucros das 
emp:rêsas, mas não só nos parece 
que a legislação ordinária deverá 
prev,er a participação na gestão, 
como entendemos que, sem essa úl
tima condição, a participação nos 
lucras será uma fonte de dissí
dios. 

Não há que teme!l' a participação 
na g·estão como uma subversão do 
conceito tradicional de emprêsa e de 
empregador. 

Anderson e Schwerming, professO
res de Administração de Negócios, 
na Universidade de Carolina do 
Norte, em seu livro "The science of 
production organiZ!ation", acentuam 
que existe, na v-erdade, uma partici
pação de diversos elementos na ad
ministração de uma em p rê s a: 
... "existem várias partes, vitalmente 
interessadas em seu negócio, que 
nem sempre hesitam em reclamar o 
direito de opinar sôbr·e a conduta 
dos assuntos internos da emprêsa. 
Em primeiro lugar, os fornecedores 
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de materiais e de produtos ditam 
habitualmente aos seus revendedores 
e agentes os preços çJ..e revenda, a· 
quantidade e a espécie de seus pro
dutos, os métodos especificas e os 
sistemas de conduta, etc. Segúndo, 
os bancos nomeiam com freqüência 
os · auditores e mesmo o tesour.eixo 
do estabelecimento. E ainda o fre
guês, s.e fôr grande, pode ex·ercer 
uma enorme influência. Finalmente, 
os s.enhorios, os locadores de equi
pamento, os seguradores, as associa
ções de comércio e as agências go
vernamentais freqüentemente estipu
lam de forma bem definida certas 
o::ientações e certos .procedimen
too. 

Os mesmos autores dizem: "Os 
trabalhadores podem ser · como 
íreqüentemente têm sido - prova
damente membros de varror no con
trole dos interêsses de cada em
prêsa. Tal é o papel adequado da 
democracia industrial na conduta 
dos assitntos internos de uma em
presa de negócios". 

Também A. Barratt Brown ("The 
machine and the worker") assim se 
manifesta: "O trabalhador não tem 
motivos para se queixar de qualquer 
desenvolvimento na organiza.ção in
dustrial, que signifique um padrão 
mais alto de eficiência na gestão e 
na técnica. 1!:1e tem razão de se 
ressentir é da falt-a de providências 
quanto aos meios pelos quais possa 
manifes~r um 'interêsse esclarecido 
em uma administração mais eficien
te da emprêsa onde está empregado, 
e participar da responsabilidade sô
bre assuntos em que está particular
mente interessado, ou para os quais 
sente que tem uma contribuição a 
ofer€cer, vinda de sua própria ex
periência e conhecimentos". 

E poderíamos citar, em abono de 
hosso ponto c1e vista, entre outras, 
as opiniões de John Roscoe TurneT 
("Introduction to economics"), de 
James Mooney e Alan Reiley ("On
wavd Industry!") e ainda de Bar
ratt Brown, que diz: " ... os funda
mentos de um melhor sistema de· 
cooperação e · de auto contrôle, na 
indústria, devem assentar na uni
dade local de produção e mesmo na 

própria oficina. Nenhuma superes
trutura grandiosa de Conselhos In
dustl'iais será estáv.el se não fôr 
baseada numa segura cooperação de 
trabalho do staff e do pessoal do 
departamento individual e da ofi
cina". 

Mas não se trata, a.penas, da opi
nião de estudiosos do assunto; ve
jamos o que diz o B. I. T. em "Mé
thodes de collaboration, e·tc." (edi
ção Géneve, 1940) : "Em muitos pai
ses certos representantes do pessoal 
são chamados a ·dar parecer sôbre 
os p1·ojetos de regulamento de ofi
cina. Assim na Bélgica e na Suíça 
o legislador prevê, além da consulta 
direta dos trabalhadores, já men
cionada, a possibilidade do pessoal 
fazer outras observações. por inter
médio de delegados escolhidos en•tre 
êle". E adiante:. "Em alguns pai
ses, como México e Noruega, os re
presentantes dos trabalhadores cola
boram ef·etivamente na elaboraçoo 
do regulamentos internos d:as emprê
sas". 

Durante a gue·rra- de 1914-1918, em 
vários países foram criados "conse
lhos d-e emprêsas", com composição 
mixta, com explendidos resultados. 

Na própria Inglaterra, em 191'7, a 
Comissão · Whitley recomendou a. 
criação de conselhos mixtos de em~ 
pr.êsas. Durante a ~egunda grande 
guerra do século, na qual também 
tomamos parte, mais se desenvolveu 
a colaboração direta dos empregados 
na administração das empresas, as
sim cerno na própria adminis·tração 
do Gabinete de Guerra britânico, 
resultando disso uma melhOria na. 
produção, quer quanto à qualidade, 
quer quanto à quantidade. Na Aus
trália o mesmo sistema foi seguido, 
sendo instituído até um Oonselho 
Consultivo Mixto da Indústria, com 
largos poderes. (B. I. T., "La co
laborati.on, etc.", edição Montreal, 
1941) . 

Pod·emos citar, ainda, como exem
plo de participação n:os lucros e na. 
gestão, o. da "South Metropolitan. 
Gas. Company'', de Londres, na qual 
os empreg.ados . podiam nomear ou 
eleger até três · dir.etores da emprêsa, 
e isso em 1890. Também na Ingla~ 
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terra, e no ano de 1886, Georges 
Thomson estabeleceu sua indústria 
de fiação de lã em Huddersfield, na 
base da participação nos lucros e 
na administ;ração. E mais ainda, 
pela mesma época, adotaram o sis
tema de participaçã.o nos lucros e 
na gestão a Emprêsa de Ex·tração de 
Ulha Briggs, os estabelecimentos me
taJúrgicos de Mtddlesbrough da M. 
Fox:, Head & Co., e a Cia. Indus
trial de Carvão e Ferro do Norte da 
Inglaterra. 

:tl:sses inúmeros exemplos são bas
tante para que se ná<J receie adotar 
a medida, que evitará que a parti
cipação somente nos lucros se torne 
causa de dissídios e desconfiança 
entr.e empregados e empregadores. E 
ná<J é só: fará com que os emprega
dos, interessados num lucro maior, 
levem à emprêsa todo o cabedal de 
experiência adquirida na realização 
de seus trabalhos. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Segadas Viana. - Pedroso 
Júnior. - José da Silva. - Baeta. 
Neves. Luís Lago. - Bení.cio 
Fontenelle. 

N. 0 489 

Redija-se o § 34. 0 do artigo Hi4: 
Somente ao brasileiro nato, ou na

turalizado até à data da promulg·a
çáo desta Constituição, é permttida. 
a. V·alidação de diploma expedido por 
estabelecimento estrangeiro de en-
sino. 

Justificação 

Pela redação do Projeto, só ao bra
sileiro nato será permitida a valida
ção dos diplomas expedidos por esta
belecimentos de ensmo estrangeiros. 
A emencLa estende a faculdade aos 
brasileiros na•.malizados até à data 
da promulgação da Cons:tituição, e o 
faz por dois motivos principais. 
Primeiro, porque não é justo se proí
ba ao estrangeiro que perdeu essa 
qualidade, inco:rpora;ndo-se à noss:a 
comtmhão de modo definiti-vo, e cuj·os 
filhos serão brasileiros natos, exercer 
aqui a sua profissão liberal, desde· que 
se subme.ta aos exames das matérias 
consideradas pela lei indispensáveis 
à demonstração de seu preparo téc-

nico ou científico. A ú.IDca restrição 
menos iníqua que se pode impor ao 
natw·alizado é a da sua participação 
na vida politica do Pais. Em se
gundo lugar, a emenda se justifica, 
porque ninguém ignora a carência 

. quase absoluta de que padece o in
terior do Pais de ~écniccs e de di
plomados em profissões Uberais, prin
cipalmente em Medicina. 

É verdadeira.me·nte deplorável a si
tuação das populações do interior, 
que, po-r falta de médicos, vivem, ou 
.sem assistência algu:na ou entregues 
à inép.sia e desonestidade de raizei
ros e charlatães. Enquanto isso 
acontece, muitos médicos,- alguns de 
grande compe.tência, diplomados por 
Faculdades estrangeiras, estão lutando 
com dificuldades, ou exercendo miste
res menos úteis à coletividade brMi
leira. Faz poucos dias, o ilustre 
Deputado, Sr. Alcêdo Coutinho, a,pós 
demonstrar a situação de preca,.rie
dade do BrMil em matéria de saúde 
pública, propôz, entre outras mecli
dM, para combater êsse estado de 
coisas, a de se facilitar a formação 
de novos quacll1os de médicos, enfer
meiros, dentistas e farmacêuticos, 
tornando o estudo mais acessível. 

Ora, se existe, como está demons
trado à saciedade, falta dêsses pro
fissionais, um dos meios de .se au
mentar o número dêles e.stá, justa
mente, em se permitir aos brasil~iros · 
naturalizad·os, que sejam médicos, 
dentistas, farmacêuticos, etc., a re
validação · de seus diplomas, qua.ndo 
expedidos por faculdades estrangd
ras. 

Para que não se exponham os inte
rêsses e a saúde do povo a perigos, 
exljam-s exames sérios e rigorosos. 
O projeto emprega o vocábulo "reva
lidação", quando deve ser "validação"; 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Thomás 
Fontes. - Caiado Godói. - Galeno 
Paranhos. - João d'Abreu. - Mota 
Neto. - Osvaldo Lima. -Pedro Lu
dovico. - Domingos Vellasco. -. 
Leite Neto. - Arthur Fischer. -
Fer1'eira Lima. - Wellington Bran
dão. - Waltredo Gurgel. - Jan-
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duhy Carneiro. - Plínio Lemos. -
José Augusto. - Leandro MacieZ. 
- Dolor de Andrade. - Graccho 
Cardoso. 

nossa organização social, no setor 
económico. 

Por outro passo, a expressão "va
lorização humana do trabalho" signi
fica coisa muito diversa daquilo que 
no subconsciente s·e quiz exprimir. 
Ou se quererá aludir à valorização d'l 
trabalho humano em faÚ do trabalho 
das máquinas, ou ao aperfeiçoamento 
do homem dedicado ao trabalho fi· 
sico. Mas nada disto a expressão tra
duz. A valorização humana do tra
balho, ao pé da letra, significaria a 
maior remuneração do trabalho of~
recida por sentimento humano. 

N.0 49l.l 

Titulo V- Capitulo III- Art. 164. 

Redija-se assim o § 1.0 : 

§ 1.0 A ordem económica têm por 
base a liberdade de ação particular, 
subordinada, porém, ao interêsse pú
blico e aos preceitos de justiça social 
~regulados por lei. - Alde Sampaio. 
- João Cleophas. 

Justificativa 

A ordem econõmica não pode ter 
por base os princípios da jUstiça so
cial, porque então deixaria de ser or
dem económica. Pode subordinar-s·e 
ou submeter-se ou estar em obediên
cia ou em conformidade a êsses prin
cípios, mas não pode neles fundar-se, 
pois que então deixaria de correspon
der à estruturação da sociedade nv 
setor da economia. Seria o mesmo que 
dizer: a ordem jurídica tem por base 
o parlamentarismo, ou, noutro as
pecto, a situação econõmica do indi
víduo. Preceitos de natureza política. 
ou de natureza económica podem in
terferir· na ordem jurídica, mas nãn 
lhe podem constituir a base. A ordem 
é a estruturação da sociedade, sob a 
forma de disciplina social, nos vãrius 
setores em que se distingue. É pro · 
priamente a construção do edifício 
social, nas suas diversas partes; ou 
seja, o equilíbrio das instituições de 
várias naturezas, formando um todo. 
Ninguem dirá na construção de um 
edifício que teve por base o estno 
grego. Na orientação artística é que 
obedeceu aos preceitos do estilo gre
go. A base da construção é o alicerce 
sôbre que assenta; e essa na estrutu
ração económica da sociedade se cons
titue, por nossa tradição e pela tradi
ção ocidental, na liberdade de ação 
para produzir, comerciar e consumir, 
cerceada pela interferência das leis. 

Por conseguinte é esta a base que 
deve figurar no preceito constitucio
nal, que institue os fundamentos da 

A lei, porém, deve ter ação concreta 
e não é isto que q:uer prescrever. 

A emenda apresentada tem iwr fim 
a remodelação do dispositivo, con
servando-lhe o espírito e dando-lh~ 
atribuição precisa. - Alde Sampaio. 

N.0 491 

Título V - Capítulo III - Arti~ 
go 164: 

Elimine-se o parágrafo 2.0 que diz: 
"A lei que regular o trabalho, a pro
dução e o consumo poderá estabe
lecer as limitações exigidas pelo bem 
público." - Alde Sampaio. - João 
Cleophas. 

Justificativa 

O dispositivo é uma porta travessa 
para ação de fundo nazi-totalitário 
na organização do estatismo, pois 
nada preceitua como _artigo de lei. 
Dizer que a lei estabelecerá as limi
tações exigidas pelo bem público é 
repetir de modo inócuo a própria 
conceituação de lei. Quanto à exis
tência de uma lei que venha regu
lar o trabalho, a produção e o con
sumo como matéria de ordem eco
nómica, só há noticia pelo que foi 
feito na Alemanha para fins de 
guerra, debaixo do lema: "a Alema
nha precisa mais de canhão do que 
de manteiga. " 

Regular o trabalho, a produção e 
o· consumo é forma de expressão, por 
eufemismo, da economia dirigida e 
quer dizer para cada qual dos as
suntos: prescrever normas às em
prêsas como devem orientar as suas 
atividades; ordenar aquilo que de
verr:. produzir, por exigência do Es-
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tado; racionar o consumo de acõrdo 
com o que se produziu. 

Somente a economia de guerra da 
Alemanha, que foi a mais completa 
clircção económica já praticada no 
Universo, trouxe para o assunto al
guma experiência, ainda assim de
baixo de uma forte pressão do Es
tado organizado para êste fim e sob 
os efeitos psicológicos de uma pro
paganda cientificamente conduzida, 
tendo por fim a exploração dos sen
timentos patrióticos. Prescrever, por 
fôrça constitucional, preceitos de ex
periência tão precária é jogar o país. 
para o abismo. 

Nem na própria Rússia Soviética, 
que com a sua experiência longa e 
sistematizada fornece tanta coisa 
aproveitável à direção dos povos, 
nem lá se fugiu aos preceitos tradi
cionais da economia livre, permitin
do-se às emprêsas autonomia de ação 
e ao individuo o arbítrio de consu
mir o que deseja. 

No particular da liberdade de ação 
das emprêsas, somente mantidas sob 
a vigilância e contrôle de direção ge
ral por meio do Conselho Superior 
de Economia, é útil transcrever o 
que dizem dois autores russos, I. La
p'dus e K. Os1trovitianov, no Ii:vro 
';Princípios de Economia Politica" 
traduzido para o português pela Edi~ 
tora Calvino. A página 251 do 1.0 

Volume, se encontra: 

li O Estado Soviético grandemente 
interessado na acumulacão dos lu
cros, toma, portanto, tôdas as me
didas que se fazem necessá,rias. Um 
dos processos essenciais, tendentes a 
estimular os dirigentes da indústria 
no sentido ·cta acumulação de lucros, 
no regime da nova política (nep) é 
a obrigação de as em.prêsas se bas
tarem a si próprias economicamen
te (grifado no original) . Cada em
prêsa parece (deve ser carece) tra
balhar à. vontade e não contar senão 
com as suas próprias forças. Os 
meios de manter, de reconstruir e de 
desenvolv-er a p!l'odução, prolVêm an
tes de mais nada, da própria ' em
prêsa cujos administradores estão por 
isto mesmo interessados em diminuir 
as despesas e aumentar os lucros." 

Cá e lá pode haver interferência 

do Poder Público, sob as formas de 
defesa do interêsse coletivo, chegan
do até ao intervencionismo, como já 
temos em prática; mas isto tU!d·o esrtá 
asze~urado no parágrafo 3.0 , quando. 
se reconhece à União a faculdade de 
intervir no domínio económico. O 
§ 2.• é uma porta travessa do esta
tismo que se quer estabelecer em um 
pais que ainda não se organizou a 
&i mesmo nem nas formas politicas 
e se pretende, a despeito, que dê li
ções de organização às emprêsas par
ticulares. - Alde Sampaio. - João 
Cleoplws. 

N.0 492 

Substitutivas ao § 18 do art. 164: 

Substitua-oo o menciCJI11ado § 18 do 
art. 164 do Projeto, desdobrando e 
ampliando a finalidade que teve em 
mira, pelos seguintes, modificada a 
numeração doo subseqüentes: 

li§ 18. As terras públ!>cas aprovei
táveis para a exploração agrícola ou 
pecuária serão, obrigatOriamente, por 
lei e,51pecial, loteadas e divididlas, em 
caráte·r gratuito, pelos habitantes das 
mesmas, para a criação e desenvolvi
mento eLa pequena propriedade". 

"§ 19. A13 terras particulares apro
veitáveis para a e:\."Ploração agricola 
ou pecuária, e não aprov·eitadas, qual
quer que seja a densidade demográ
fioa da zona em que se encontrem, e 
bem assim aquelas beneficiaJdas com 
obras de irrigaÇão ou de saneamento, 
serão gravadas, a partir do seguncio 
ano de vigência desta Constituição, 
com o impôsto territorial prc:;res-
siv;o". 

Jttstijicativa 

As emendas oferecidas p11etendem, 
por um lado, evitar o ônus gravoso 
ao erário público com as desapropria
ções de tenas úteis, particulares, mas 
não aproveitadas, c·omo ooorre na 
mai·oria do país; e, por outro 1aJdo, di
vidir as terras devolutas ou públicas, 
em caráter obrigatório e gratuito, nos 
têrmos que a lei estabelecer, pe~os 
seus habitantes e mora!dores. 

Com ef·eito, a medida mais O'J)o:r:tu
na e salutar para com1)elir os deten
tores de Iatiifundios a tornar as gle
bas produtiV1as ou aproveitadas se·rá, 
por sem dúvida algumá, o estabeleci-

··--·-··-·.--!..,-'.! 
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menta do impõsrto territorial progres
sivo, a partir do segundo ano de vi
gência ct.a futura Constituição, meLo 
legal indeclinável e mais· pronto de 
que usará o Executivo para acabar, 
de vez, com o impatrioti·êmo dos pro
prietários. ou latifuncliariiStas, obri
gando-os a cuidarem das suas pro
priecLades rurais, qu~ na maioo:ia doo 
casos entravam o pil"a.gr.esso cl!a-.; z.onas 
e d:as regiões, refletindo êsse seu des
caso na economia. da Nação. 

Por que razão p1aus.fvel, - coru;o
anw preconiza o § 18 daquele arti
go;' que ora se modifica, - agravar 
as múltip1as re·sponsa·biltdades dos co
fres públicos com a obrigatoriedade da 
desapropriação de tais tJerras, quase 
tôd:as obtidas eLo próprio Estado, em 
épocas recuadas, a preços irrisórios e 
inacreditáveis? 

Aumente-se o im1pôsto territorial, 
com a mcxl!alidade progressiva, e o 
Govêrno fioará à margem do grava
me c1as desapropr~a.ções em massa, 
que se não farão, evlidentemente, pelo 
vullto das indenimções, das delongas 
judiciálrias, e, também, os proprietá
rios dessas terras, &e quizerem ficar 
isentos dêSJSe impôsto territorial pro
gre&Sivo, se pretenderem aumentar a 
fortuna coletiva, se cliesejarem zelar 
pelo que lhes pertence, promoverão 
o fomento da agricultura e da pecuá
:da, tornando reprodutivas as suas 
propriedades, enriqlll€cendo a noss.a 
Páltria. 

Nos pafses mais a;ctianta•CLos, nfi..o há 
contestar, o impósto progressiv·o, sô
bre terras inaprovei·tadas, gerou o pro
gr>esso e a cdvil!zação dos povos quoe 
os habitam. 

A divisã·o de terras públicas oüd€
volubas constitue, hoje em dia, o fun
damento da pequena propriedade, cé
lula da riqueza dos agrupamentos hu
manos, e justo prêml!o aos desbrava
dores, exploradores, moradores e ha
bitantes das mesmas, vel"'cl!adeiros e 
eternos párias andej.os da naciona.li
õade, justamente pela ausência de 
gleba sua, de sua pit'Q!Pn'ieds.de, que 
gra!tuitamente caberá ao Poder Pú
bldco conc-eder-lhes, para que neLa se 
radiquem com a sua prole definitiVà" 
mente, desem.volve-noo-lhes as rique" 
zas com a alegria própria ·aos que sa" 

bem que beneficiam o seu pa-trimôn!..;. 
e o dos seus sucessores. 

Quaisquer argumentos em contrá
rio, data venia, poderão parecer subS
ta.nciooos, mas fugia-ão à realidade 
brasileira, que reclama, ao nosso ver, 
a distribuiçá·o de terras públicas pelo 
maior número dos no,ss·os la v.rn!dores. 
agricu1tores, hoorums do interior e dos 
campos, se desejarmos engrandecer e 
fomentar as nossas agricultura e pe
cuária. 

Meditem os Se·nhores doUJtos com
ponentes da Comissíilo Constitudonal 
sõbre a oportunkl:ac1e desta emendas 
e d'ecidam pela sua adoção, sem ofen
sa, absoJ:uta:rnente, aos sagrac1cs di
l"'e~tos da propriedade indiv~dual e era 
eoonom.ia pública. 

Sala das ·sessões, 11 de juMo de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Moura carvalho. - La
meira Bitten.court. -Nelson Parijós. 

N.0 493 

Ao art. 164, § 22: 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. Será isento de qualquer tri

buto o imóvel rural de área não su
p;rior a dez hectares, quando cons
t:tua a principal fonte de subsistência 
do proprietário e s·eja por êle explo
rado. 

Justificação 

Os favores de que cogita o parágra
fo, tratando-se de imóvel instituído 
em bem de familia, poderão ser esta
belecidos na lei ordinária. O que, po
rém, deve figurar no texto da Consti
tuição é uma med:da que proteja o 
pequeno agricultor, cujo patrimônio 
rural proporcione apenas o mínimo 
para sua subsistência. 

A forma prática e eficaz dessa pro" 
teção é conceder is·enção tributária ao 
imóvel que o próprio agricultor expio-· 
re, concorrendo-se, dêsse modo, para 
sua fixação ao campo. 

As dif:culdades de ordem económi
ca, que embaraçam as diversas ativl
dades, se faz.em sentir mais intensa
mente sôbre o pequeno produtor. 
Basta considerar o declínio progres·· 
sivo da produção de gêneros alimen~ 
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tícios, que é peculiar às áreas de me
nor extensão. 

A emenda, de conteúdo social e hu
mano, visa também o objetivo de in
crementar a produção de ut:lidades 
básicas. 

S. S., em 11 de junho de 1946. -
José Jofily. - Samuel Duarte. - Jan
dui Carneiro. 

N.0 494 
Substitutiva ao parágrafo 36.0 do 

artigo 164: 

Modifique-se a rectação atual do 
§ 36.0 do artigo 164 pela seguinte: 

"§ 36. a - E' proibida a evasão de 
obras de valor histól·ico, art!st:co e 
cultural". 

JustificatiVa 

A emenda busca estabelecer, em de
finitivo. a proibição à evasão de obras 
de valor artístico, histórico e cultural, 
porque nos parece desnecessário deixar 
à lei ordinária a faculdade de impe
dir a saída de tais obras do pais, prin
cipalmente se tivermos em mente que 
o património formado por ditas obras 
é fruto dos esforços de gerações e ge
rações Qu·e o acumularam na predis
posição patriótica de acrescê-lo e, ja
mais, de diminui-lo. 

Adm:tiremos como certo que o legis
lador ordinário, com absoluto patrio
tismo, zelarà a defesa dêsse patri
mónio, porém, rigorosamente, não 
existem razões d·e qualquer ordem 
que impeçam, no momento, estipule
mos o caráter proibitivo da fuga :lo 
nosso território dêsse I!lanancial de 
nossas recordações, d~ nossas tradi
ções, de nossa civ:Iização. 

N.0 495 

SÜprima-se do parágrafo 33.0 do ar~ 
tigo 164, as palavras "se não houver 
na localidade ensino pri!Ilário oficial 
suficiente". 

Justificação 

O § 33.0 do art. 164 do Projeto obri
ga as empresas industr:ais, comerciais 
e agrícolas, em que trabalbem mais de 
cem pessoas, a manter ensino primá~ 
rio gratuito para os seus servidores e 

os filhos dêste.s. Abre, porém, uma. 
porta que iria servir de escapatória 
para a burla do dispositivo quando 
acrescenta "se não houver na locali
dad-e ensino primár:o oficial suficien
te". E' claro que os interessados em 
não realizar a despesa com o ensino, 
sempre acharão que na localidade há 
ensino primário oficial suficiente. E 
o dispositivo constitucional, que con
substãncia uma medida justa, seria 
desvirtuado. O Brasil necessita em
preender uma campanha nacional pela 
alfaiJetização de todos os seus filhos, a 
exemplo do que se fêz recentemente 
na Rússia Soviética. Entre nós o pro
blema tem que ser resolvido pelo po
der público em íntima colaboração com 
os particulares, especialmente das em
presas industriais, comercia!s e agrí
colas, que podem manter escolas para 
os seus servidores e para os filhos dês
tes. 

Sala das Sessões da Ass·embléia 
Nacional Constituinte, em 12 de junho 
de 1946. - Leite Neto. 

N.0 496 

Suprima-se o art. 165, I, II, § 1.o, 
§ 2.0. 

Justificaçtio 

Foi feita hoje da tribuna, pelo pri
meiro signatário da emenda. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Adroaldo Mesquita da Costa. 
- Glicerio Alves. - Manuel Duarte. 
- Damaso Rocha. - Bayard Lima. 
- Jlilércio Teixeira. - Ernesto Dor-
nelles. Pedro Vergara. - Souzd 
Costa. 

N.0 497 

Redija-se o art. 174: 
"Art. As policias militares, cons-

tituídas para a segurança interna e · 
manutenção da ordem nos Estados e 
Territórios e no Distrito Federal, são 
consideradas fôrças auxiliares do Exér
cito. Quando mobilizadas, ou a ser
Vi!.-v da União, o seu pessoal gozará 
das vantagens atribuídas ao pessoal do 
Exército. 

Parágrafo único. Observado o di';
posto no art. 4.0 , n.0 IV, a lei estadual 
regulará as atribuições e condições 

I 
)' ,., 
li 
·' 

!'~.·.·. 
,, 
,1 

f 



! 
1 
f 
.1 

Jl 
·r 
'I 
' ' l 
' ' 

,• 

-317-

de exercício, direitos e deveres do 
pessoal das polícias militares, fixando
lhes, anualmente, os efetivos. 

Justificação 

O primeiro objetivo da emenda é 
substituir, no têxto do artigo, a ex
pressão "reservas do Exército" pela 
seguinte - "fôrças auxiliares do Exér
cito." O vocábulo "reserva" é em
pregado na legislação militar para de
finir uma situação de !natividade e 
o seu uso, nêsse dispositivo, não tem 
êsse sentido. As polícias militares são 
organizações auxiliares do Exército e, 
quando não mobilizadas, desempenham 
papel ativo na segurança interna e 
na manutenção da ordem, dentro dos 
limites das suas atribuições. A modi
ficação proposta corresponde com exa
tidão ao sentido da situação que o dis.
positivo visa a disciplinar. 

A outra parte da emenda tem a 
finalidade de ressalvar, de modo ex
presso, a competência do Estado para 
fixar, anualmente, os e.fetivos das po
lícias militares e regular as .condições, 
sem prejuízo das normas gerais que a 
União expedir, no limite da sua com
petência privativa. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. 

N.0 498 

Redija-se o art. 190: 
"Só por maioria absoluta dos seus 

membros, podem os tribunais declarar 
a inconstitucionalidade de lei ou a 
invalidade de ato do poder público." 

Justificação 

O principio consignado neste artigo 
é uma decorrência da harmonia e 
independência dos três poderes re
presentativos da soberania nacional. 
Exigir:do um "quorum" especial para 
a declaração da inconstitucionalidade 
da lei, o art. 190 do projeto estabeleceu 
uma limitação ao Judiciário, no jul
gamento do ato especifico do Po
ãer Legislativo, conservando a am
plitude de apreciação dos atos do Exe
cutivo que possam ser arguidos de 
inconstitucionais ou ilegais. A Consti
tuição de 1934, art. 179, estabeleceu 
êsse "quorum" especial para o julga
mento, nos tribunais, da inconstitucio-

nalidade "de ato do poder público". A 
Carta outorgada de 1937 também in· 
cluill em dispositivo semelhante os 
atos do Presidente da República. 

O dispositivo do art. 190 do projeto 
se aplica, indistintamente, ao Supre
mo Tribunal Federal e aos demais tri
bunais do pais e a atribuição de de
clarar a inconstitucionalidade é re
conhecida até aos juízes singulares, 
devendo haver tôda cautela para a 
decretação dêsse vicio substancial. Por 
outro lado, as leis locais e os atos do 
Executivo do Estado podem ser ar
guidos de inconstitucionais frente à 
Constituição estadual, sem possibili
dade do pronunciamento definitivo do 
Supremo Tribunal Federal. Nessa hi
pótese, como nas anteriores, deve 
ficar ressalvada a independência dos 
poderes. locais, através da exigência 
do "quorum" e~pecial para o respectivo 
julgamento. A exclusão da parte final 
do art. 190 do projeto tem êsse obje-
tivo. · 

Sala das Sessões. 12 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. 

N.o 499 

Título VI - Capítulo m. 
Onde convier. 
Para o efeito da aposentadoria dos 

funcionários públicos federais, compu
.tar-se-á integralmente o tempo de 
serviço público prestado aos Estados 
e aos municípios e vice-versa. 

Justificação 
Não é justo se faça distinção no 

conce·rnente ao serviço público, uma 
vez que todo êle é prestado em bene
fício da comunhão brasileira, deven
do assim ter igual valor, se prestado 
à. União, aos Estados ou aos Muni
cipios. O Projeto manda contar, no 
parágrafo 1. o do n. 0 III do art. 68, 
em ·beneficio dos · magistrados !fe
derais, integralmente, os serviços 
prestados aos Estados e não há mo-~ 
tivos ponderáveis que impeçam a ex
tensão da vantagem aos demais ser
vidores públicos, assim federais, como 
estaduais e municipais. 

Sala. das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Caiado 
Godói. - João d' Abreu. - Galeno 
Paranhos. -Pedro Ludovico. -Do
mingos Velasco. - \Leite Neto. -
Artur Fischer. - Ferreira Lima. -
Wellington Brandão. - Plínio Le
mos. - José Augusto. - Leandro 
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MacieZ. - Graccho Cardoso. - To
más Fontes. - Jr!ota Neto. - Dolor 
de Andrade. 

N.o 500 

Onde· convier. 
O limite máximo de idade para a 

aposentadoria compulsória dos servi
dores públicos será de 66 ano.s. 

Justificação 

O •funcionário após completar 68 
anos de idade poderá conservar per
feita lucidez de espírito; o que é ine
gável, porém, é que, em razão da 
canseira e da própria decadência do 
vigor físico, perderá a eficiência, 
tornando-se pouco ~produtivo o seu 
trabalho. Por melhor que seja a 
partir dessa idade, tenderá, pelo me
nos, a se tornar rotineiro e acomoda
tício. E como a máquina administra
tiva do país deve ser ativa e eficiente, 
impõe-se o afastamento dos que atin
gem essa idade. 

Sala das Sessões, lO de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - João 
d'Abreu. - Pedro Ludovico. - Do
mingos V elasco. - Leite Neto. -· 
Artur F.ischer. - Wellington Bran
dão. - Plínio Lemos. 

N. 0 501 

Ao art. 176 e §§ 1.0 e 2.o. 
Redija-se assim: 
Art. 176. E' vedada a acumulação 

de quaisquer cargos ou funções públi
cas remuneradas da União, -do Es
ta.do, do Município ou paraestatais, 
salvo os cargos do magistério obtidos 
por concurso, que poderão ser acumu
lados até dois, havendo compatibili
dade de horários. 

§ 1.0 · Não se considera acumulação 
o exercício contemporâneo de cargo 
público e de funções a êle anexos 
ou dependentes. 

§ 2.0 A aceitação de cargo ou fun
ção remunerada importa a perda de 
aposentadoria, jubilação ou reforma, 
exceto em se tratando de função ele
tiva, caso em que apenas se suspen
derão, durante o exercício dessa fun
ção, os proventos da aposentadoria nu 
reformA. 

Justificação 

:e:ste dispositivo trata da velha ques
tão das acumulações renumeradas, 
que a Constituinte de 1891, art. 73, 

proibia; apesar disso proliferaram os 
abusos à sombra de e~ceções escogi
tadas em benefício de interessados. 
A Constituição de 1934 também proi
bia as acumulacões remuneradas ex· 
eetuando, porém~ os cargos de magis
tério e técnico-c!entfficos, que podiam 
ser acumulados por funcionários ad
ministrativos, o que era um· preceitc 
censurável, pois isso importava pràti· 
camente em permitir quase todo o 
funcionalismo acumular, pois quase 
todo êle é administrativo. 

A carta de 1937 vedou a acumula
ção de cargos públicos remunerados 
da. União, do Estado ou dos Municí
pi-os, mas, como o dispositivo sõme.nt.e 
falava em cargos, inver.tou-se que a 
acumulação de funções, como as con
sistentes em r:omissões, não estavam 
proibidas. 

Disso resultou que professõres, in
gresses no · magistério por concurso, 
tiveram de optar por um dos car
gos, que exerciam, ao passo que os 
comissionados podhm acumular im
punemente. 

Disciplinando a matéria, o art. 157 
não o fez de modo a cortar abusos; 
pelo contrário, constituir-se-ia um 
terreno propício ao desenvolvimento 
dêles, se passasse como está redigido. 

De fato, êsse dispositivo permite a 
acumulação renumerada de cargos do 
magistério com cargo técnico ou cien
tíiico, havendo correlação de matéria, 
expressão vaga e difusa, que não se 
sabe bem o que seja. 

Pergunta-se: um cargo de pa-ofes
sor de ensino jurídico superior pode 
ser acumulado com o de Procurador 
Geral da República? Pelo projeto 
pode, por qüe se trata de técnico. 
Pod,er-se-iam multiplicar os exemplos 
para mostraa- o ela.stério da fórmula 
do projeto. 

Entendemos qne apenas se deve per
mitir a acumulação, e somente até 
dois, de cargos de magistério e Isto 
mesmo quando obtidos por concurso 
~ havendo compatibilida.de de horá
rio. 

Outro abuso o. erradicar é permitir 
ao aposentado, jubilado ou reformado, 
e~ercer funções públicas não eleti
vas. 
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A aposentadoria supõe a invalidês e 
se deve presumir que o inválido é 11-
.s!camente incapaz de exercê-las. 

A presente emenda visa regular a 
matéria da forma· que nos pareceu 
mais conv·eniente. 

·Sa1a das Sessões, em 12 de Junho 
de 1946. - Alencar Araripe. 

N. 0 502 
Aditiva 

Ao paJ!ágrafo IJJ, do artigo 179, 
.acrescente-se, z'n fine: 

. . . com vencimentos integrais. 

Justificação 

Se se der a hipótese de o funcio
nário ficar em disponiBilidade remu
nera-da, essa !l'emuneração deverá ;ser 
com vencimentos integrais. Essa a ra
'Záo da eme·nda. ora apresentada. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - José Romero. - Jonas Cor-
Teia. 

N.0 5-03 

Supressiva 

Suprima-se o parálgralfo thlilco do 
n.0 II, do a:rt. 179. 

Justificação 

Nlada mais su~esti'Vo, nem merec~
dor da atençãio dos meus dignos e 
doutos pares· da Egrégia Assembl!éia 
N.acionail ConstituinJte, do que a de
fesa dos dii:eitos dos full!Cionários que 
êles ' mesmo fazem através dJe seoo 
ór:gãoo de cJ:as.se. .AJSISiim,, reproduzo 
aqui o texto do ofício que recebi do 
"Centro doo Pequenos 8ervi!dores Mu-
nllicrpais·'': r . 

~s1e pamgrafo do artigo 1'79, além 
do seu a'spécto anti-,democrático, fere 

. p:r:ofuncllamente a úradição consag.rn,da 
pelas C'onstitu:ições de 189,1, 1934 e 
1937, unânimes em assegtwar ao fun· 
donário a garasntila do emprêgo e a 
derfesa do· meio de subsiliS!bência. · 

No momeruto em que no,ssa Pá.tri'::t, 
através de uma .Assembléia Constl·
tuinte, consoJid!a e amplia as conquis
tas sociais, as gar~ntias e diorei.Jt;os cl!e 
tJOidos· os brnsBeiros, a sanção do 're
fletido cl!ama um 11etrooeS1So nos direitos 
já conqu~stados pela laboriosa classe· 
d'o funcionalismo público, cassando
lhe, pr:àticamente, o di!l'eilto à oot!Jabi
'tl!dlade. 

:tllste Cenbro S~Pe~a para o patrioois
mo e para o eSIPllito de hll!Il1anidad:e 
dos Srs. CcmstitUiilntes, muitos dos. 
qua:!JS também foram· ou são functo
nár.f·os, para qUJe não de'lxem ao die
s•amparo uma classe imensa que tam
bém é humana, também é br~ei.:·a.. 

8a.lla d:as Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manoel Benícto Fontenelle . 
- Segadas Viana.. - Antôtbio Jos~ dal 
Silva 

N. 0 504 

(S\ubstituam)-se pelos seguintes, os 
parágrafos 1. 0 e 2. 0 do artigo 185: 

§ 1. 0 Depois de proposta pela quar
ta parte, no mínimo, dos membros de 
qualquer das Câmaras do Congresso 
Nacional, a emenda será submetida 
a três discussões em cada uma delas. 

§ 2. o A:provada pelo Congresso Na
cional deverá a emenda ser rati.Ii
·cada, 'seis meses depois, por um re
fe\l'eilldo popular, a que concorra a. 
maioria do eleitorado. 

Justificação 

E' natural que as modificaçÕes da 
Constituição sejam sujeitas a condi
ções mais rigorosas que as da legis
lação ordiná:ria. E' óbvio, porém, que 
tais requisitos não devem contrariar 
os princípios fundamentais da demo
cracia representativa. Ora, a exigên
c!a de uma maioria qualificada, como 
a aue se estipula no parágrafo 1.0 elO 
prc~eto; redunda em dar à minoria o 
poder de vetar uma reforma desejada 
pela maioria. · Outro é, pois, o meio 
a que se deve recorrer, para garantir 
a Constituição contra reformas impen
sadas. 

Da mesma forma, não parece doi.l
trin&riamente .pe.rfeito entregar às le
gislaturas estaduais a faculdade de 
resolv.er definitivamente a, r.espeito 
da emenda da Constituição, se bem 
seja êste o processo norte-americano. 

A solução anteriormente adotada -
,deferir à legislatura seguinte a apro
vação definitiva da emenda - tem 
sôbre a agora proposta, a ~antag:m 
de equivaler a uma co~sulta !!- Naçao. 
Mas a melho·r e mais pre•cisa con
sulta é, inegàvelm:nte, o referendo 
porque define pre·cisamente a ques
tão sôbre que se há de manifestar o 
eleitorado e evita a intercorl'ência de 
outras conside;rações, que intervêm 
sempre numa eleição. 
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Demais, já é tempo de começar :t 
utiliza r os p1·ocessos da democracia 
direta, com que, nos tempos mode;.
cos, se tem procurado acrJerfeiçoar a 
dcmoc.:rac:a representativa. E nenhu
ma matél'ia, mais que a constitucio~ 
nal, purece adequada à utilização do 
referendo, pois nenhuma exige m?Js 
completa adesão popul'ar. Adotaram
no quase tôdas as constituições mo
dernas. 

Existe, é nrdade, certa prevenção 
centra as manif·estações cliretas do 
eleitcra,do, como o plebiscito, por ter 
sido êste o meio utilizado pelos re
gim;;s totalitários para a•presentarem 
uma apar&ncia de legitimidade. Não 
se deve, porém confundir o instru
mento, em si mesmo excelente, com 
a sua f2lsà e má aplicação. Se os mo
derno.3 ct:tado1·es têm usado e abusado 
do sufrágio popular direto, os antigos 
não fizeram melhor uso das eleições 
ou da legitimação do seu poder pelas 
assembléias J.egislativas. - Raul Pila. 

N.0 505 

Onde convier: Ficam equiparados 
os vencimentos dos proí'essôres cate
àráticos da Universidade do Brasil aos 
dos Desembargadores do Distrito Pe
deral. 

Justificação 

A emenda consubstancia uma me
dida de absoluta justiça. Não se pode 
est::tbelc·cer gradaçáo, entre as ftmções 
do magistério superior e :;,s da magis
tratura de segunda instância. São 
funçõ-es de igual valor social e que 
exigem os mesmos conhecimentos 
científicos. O magistério é tão digni
ficante qumto a judicatura e reclama 
do professôr os mesmos sacrifí.cios a 
que estão sujeitos os ma.::;istrados. 

Aliás, ao tempo do Império, os pro
fessôres das Fa-culdades Superiores 
sempre tiveram vencimentos equipa
rados aos dos Desembargadores. 

Sala das Sessões, 1 O de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Caiado 
Godoi. - João d'Abreu. - Galeno 
Paranhos. - Domingos Vcllasco. -
Leite Neto. -Artur Fische1'. - Fe1'
reira Lima. - Plinio Lemos. - José 
Augusto. Jl/lota Neto. - Dolor ele 
Andrade. 

N. 0 506 

IncJlua-se, onde convier: 

Art. - A vocação para suceder em 
bens de estrangeiros existentes no 
Brasil será r.egula,da pela. lei brasi-

!eira em benefício do cônjuge ou dos 
seus filhos bmsileiros, sempre que 
não lhe seja m:üs f::vvonível a 1ei 
1.acional do de cujus. 

Jutijicação 

Foi feita hoje da tribnna, pelo pri
meiro signatário da emenda. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - .4.droaldo Costa. - Dâmaso 
Rocha. - 2V!anoel Duarte. - Glicerio 
Alves. - Bayard Lima. - Luiz Viana 
- Souza Costa. - Mércio Teixeira. 
- E'mesto Domelles. - Pedro Ver~ 
gara. 

N.0 507 

Onde convier: 
Art. - A maternidad•e, ·a infância 

e a adolescência s·erão objeto de pro
teçào. especial. 

Justificação 

As constit;uições de 1824 e 1391 não 
trataram da assistência a que a[ud·e 
o artigo proposto. 

·A de 1934, Capitulo II - Titulo IV, 
da Ordem Econômica e Soda!, artigo 
121 - § 1.0 - ~etra h, concedeu assis
tência médica e sanitária ao traba
lhadCJII' e à g1estante,. aSiseogurando a 
esrca . o des'C'anso antes e depois do 
parto, s·eltn ·prejuím do salário e do 
emprêgo, e instituiu a previdência em 
favor da V!')lhic•e, da invalidez e ckl. 
ma·te,rnidade. 

O a:rt. 138, letm b, estipulava: 
"Incumbe à União, aos Estados e 

aos municípios, nos têrmos da's leis 
respeotivas: 

b) :'!stimular a educação higiênica; 
c) socorrer a maternidade e a in

fância; 
d) prote-ger a juY·cntude contra tôda 

a exploração, beun como contra o 
abandono físico, moral e intelectual". 

O a.rt. 141 prescrevia: 
"E' obrigatório, em todo tenitório 

nacional, o amparo à matJe,rnidade e 
à infância. pam o que a União, os. 
Es,tados e os Municí})ios d:e·stinarão. 
um por cento C1 %) das r,espectivas, 
rendas tributárias". 

A OartJa de 37, no Oalpítulo "Da. 
Ord:em Econômica", conce•deu amparo 
médico e higiênico a.o trabaJ.haldor e1 
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n. s·e·stante, e, noJ a'rt.i:;o3 127 e 129, 
cuidou d:t inEmcla e d:l juvzntude. 

O projeto de Constituição, ora sub~ 
metido il. apreeiação dr. Assemblé!a, 
no rJrt. 1G4, § 24, IX, COI!Wede "as
sidbcia médka, s:mit::í.ria e hospi
tal:,:· ao traG;alluclor, assim oomo à 
g.::>;:;:t2,nbe, que terá as:o.S'g-urado des~ 
ca;nso antes e depois do parto, smn 
prciuízo do cmpri!go e do sal&rio". 

No § s~9. 0 , do mesmo artigo: 
"J.ncumhe à União. aos. Estados c 

a,os 1\IIuuicípios, nos têrmos das leis 
l"espeoctiva..s, socorrer as famílias de 
prole numerosa" 

Já. foram compreendidos pelos po~ 

deres públicos, e de-batidos nêste re
cinto, os graves problemas da mater
nildade, da infância e da ado-les;eên
cia. no Brasil. Os Govêrncs de vfl1·ios 
paí:.sc:S, s2ntindo a impo.rt:incia dêste 
assunto, pre·coniztflram, através de le-

. gislaç:? .. o patl-ióüca, meios p:J.ra a so
lu~ão d!:. questão. No Brasil, as car
tas de 34 e 37 fo-calizaram mais deti
da.ment·e êste ponto, no entanto, o pro
jeto de Constituição, ora submeti<io a 
debate, apmn.s se refere. de modo im-

. pre,cl::,n. aos direitos de protsçã-o que 
mercc~m a maternidade e a infância. 

Os índices de mortalidade e de 
mortalidade il1hn til, d. deflciênda e 
defeitos de alimentação à infância, a 
wecarieoda.de de u.ssis:tência médica e 
hospitalar à rmtcrnidade, o desampa
ro da criança e a delinqüênci:a infantil 
são fatos que ferem a nossa sensib!Ii
dade- e mclamam da nossa responsabi
lid<...cl-e providências salut:::res e urgen
tes. tanto quanto permitem nossos re
cursos. Alguma cousa já se tem feito, 
no BrasiL mas muito ainda se há de 
fazer, a fim ele que lJOssamos promo
ver a grandeza da Pátria. 

pital nm·destins., em lamentável situa~ 
ção no qua,dro estatístico de motrta1i
d:v.le infan tll. 
Situam~se entre as causas prepon

derantes dêste fato social a ignorân
cia, ::ts más condlçõe hig1enicas, a 
poluição dos mananciais d'água po
tável, a falta de es,goto, insalubridade. 
de habitação, clima, raça, e, sobretuao 
a miséria. 

Se atentarmos oem nos graves pro
blemas b'!:asileircs, chegaremu.s sempre 
à mesma conclusão: - pobreza - o 
que equivale dizer, falta de uma po
pulação sadia de corpo e de espírito. 

Sem cukiar do demento qur: produz, 
não produziremos o bastante para 
atender às nossas ne-cessidades e ven
cer as nessas dificuldades. A prote
çã.o do homem é de singulsr importân
cia na vida nacional. 

Reputamos imperiosa a inclusálo no 
texto constitu<:ional de c1ispo.sitivos que 
assegurem proteção à ma terni:dade, à 
lnHmcia e i adolescência, amparando 
gerações que se formarão f.ortes e sau~ 
df-veis, e,3clarecidas e conscientes, com 
a indispensável possiblid::,de para um 
trabalho fe-cundo e útil ao 13rasil. 

Os técnicos em feituras de Cons·ti-
. tuição po.derão se opê:- à inclusão do 
artig'O pr.oposto no texto da nossa lei 
básica, sob o fundamento de que não 
se trata pràpriamente de matéria 
constitucional. Contrariaremos êste 
ponto de vist:J., se levanta do, com a 
nossa convkção de que o Direito Cons
titu!Cional Brp.sileiro deve cogitar do 
que é básic-o no Brasil, desde a ins
tituição do regime democrático, de 
a.cõrclo com o ans.eio pc.pular, o res
g"toa.rdo doa nos.sa soberania, a seguran
ça de.s liberdades públicas, até a defi
nição dos direitos e deveres individu
ais, dentro da moderna concepção de 
liberoade e a;utoridade, e o fomento 
da riqueza e das bases da nossa eman
c1pação econômica. 

Em a·preciaçiio sumál'ia. como con
vém a uma justificação de emendas 
à Constituição, basta dizer que a ci
dade do Rio de J.9neiro figura, no 
oua,dro de mortalidade infantil entre 
diversas metrópoles do mundo, em 
primeiro lugar. Não nos esqueçamos, 
ainda, de que a nossa capital dispõe 
de recursos. de assistênci~ que faltam 
em outros pontos do pais. Confirma 
est3 observação o fato de achar-se 
a cidade de Fo:rtaleza, importante ca-

Nada mais básico do que a prote
ção do homem, com a indusão. na 
Carta de 1946 de diSipositiv·os que, as
segurando direitos de amp,aro à ma~ 
bernidade. à infância, e à adoles,cên
cia, incluam entre os deveres dos pode-· 
rcs púb:U.~os c de promover as condi-

. ções indispensáveis à melhora da raça. 
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~ aperfei-çoamento eugemco das gera
ções brasileiras. - Olinte; Fonseca. -
Hamilton Nogueira. - Benedito Va
Zadarcs. -João Henrique.- Welling· 

ton Brandão. - José Maria Allcmim. 

N.0 508 

"Inclua-se onde couber:" 

"Como legitima expressão da uni
dade e integridade da Pátria, é deíe· 
so às unidades da Ferlaraçào terem 
hi;nos, bandeiras, e armas próprias e 
distintas das nacionais". 

Justificativa 

Tão evidente e palpável é a abso
luta procedência da- presente emenda, 
que d2sta bem se poderá dizer que se 
justifica ela por si mesma, pela Jró
pria fôrça que emana do seu texto. 
dos altos propósitos que a inspiraram, 
dos patrióticos objetivos que visa·. 

Em verdade, se somos üma Pátr:a 
só, una, íntegra e indivisível, não é 
admissivel, até por um quasi instin
tivo imperativo do mais elemeatar 
pr:.triot:smo, senão fôra também de 
logica e bom senso, que vár1os e di.
versos fôssem os seus símbolos .cepre .. 
.sentativos. · 

Claramente, não se compadece com 
a idéia básica da unidade nacional a 
coexistência, dentro das fronteiras de 
uma mesma Pátria, de inúmeros hi
nos, bandeiras, escudos· e armas. po! 
vêzes trazendo em seu bojo o fermen
to letal do regionalismo malsão, Ott. 

mesmo, do separatismo crimino.so e 
impatriótico. 

A nossa história, em tr1ste passMo 
que prasa aos céus :e.unca mais vvtte, 
já registrou o fato. de alarmante stg
nificação, de em cerimônias civic11s. o 
pavilhão nacional, supremo e sagrl:tdO. 
como que desparecer, em lamentá•rel 
minoria senão completo isolamento, 
em meio à imensidão das bandeiras 
estaduais. 

Como testemunho vivo e palpitante 
de que o Brasil é um só e está sem
pre presente, em substância e espt
rito, em todos os qua,drantes ·do terrJ.u 
tório nacional, .das capitais mais lito
râneas aos recantos mais remotos e 

preciso e indispensável que do Amaro· 
nas ao Chuy só um hino se entoe, só 
uma bandeira de desfralde, como um 
éco e um reflexo da própria alma da 
Nação: O Hino e a Bandeira Naczo
naisl 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional, em 11 de junho de 1946 
Lameira Bittencoürt. - MagalhãeJ 
Barata. - Moura Carvalho. ;_ JoãJ 
Botelho. - Alvaro Adolfo. -Duarte 
d'Oliveira. - Nélson Parijos. 

N.0 508-A 

Onde couber: 

Artigo - O ensino primário e o pro
fissional agrícola são rigorosam~nte. 
gratuitos e obrigatórios, a fim de que 
seja incentivada a vida econômi~ e 
moral da nacionalidade. -

Artigo - Os Govêrnos da União, dos 
Estados, dos Municípios e de Distr'Gio 
Federal promoverão a educação gn • 
tuita, até os cursos superiores, dos que 
demonstrarem aproveitamento escol::~.i" 
e inteligência excepcionais, nos mol· 
des que a lei determinar. 

Parágrafo - A lei r'i:gulará, igual
mente, a admissão nos cursos supa
riores, de maneira a restringir o nú
mero dos que exercem profissões libe· 
rais, exigindo rigorosas provas de an· 
tidão e limitando a matricula. 

Artigo - Os pais ou tutores, que não 
matricularem os seus filhos ou tut.e
lados nas escolas primárias, até os oito 
a:nos de idade, serão responsabilizadod 
perante a lei, com multa ou pnsã.o. 
\ariável de um a seis meses, confo'!'
me os casos ou reincidências, que a 
Jei determinará. 

Parágrafo - Os pais ou tutores dos 
alunos são igualmente responsáveis 
pela freqüência escolar dêstes. 

. Justificação 

São condições indispensáveis ao 
nosso progresso a obrigatoriedade e a 
gratuidade do ensino primário e dCl 
profissional agrícola. Só com homens 
conscientes de sua função na vlda 
pode . o Brasil elevar a consciêncla 
económica e moral da nação. 
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Cêrca de 5 milhões de crianças nãu 
íreqüentam colégios. Nossa área es
colar não passa de 750 mil quilôme
tros quadra,dos, isso num pais de ms!s 
de 8 milhões e meio de quilômP.tros 
quadrados. Enquanto a Argentina 
possui menos de 15% de analfabetos, 
nós ostentamos, tristemente, cêrc.a de 
60% de iletrados. .F'altàm-nos de7.~
nas de milhares de colégios e a defi
ciência de professôres é cada vez mais 
. acentuada, em virtude da exigüidaje 
de salários. 

Nos nossos municípios do intertor 
campeia o analfab~tismo, mata;.do 
jniciativas, aniquilando vontades. 

Com a futura discriminação das 
rendas públicas, maiores pcssíbílidades 
de gasto com o ensino primaria llU."· 

girão. E' dever nosso aplicarmos o 
máximo com a instrução primária c 
profissional agricóla, dando-se ao povo 
brasileiro uma educação em função 
do trabalho. 

"A produção ,,... já o disse RUI 
é um efeito da própria inteligência". 
O que os representantes do povo de
vem exigir e reclamar, pois, como seus 
defensores, é a, instituição de uma re
pública democrática, com a participa
ção da grande maioria do povo brasi· 
leiro nos seus destinos, ·isto é, a pre
paração dos homens para o trabalho 
e pa·ra o cumprimento dos seus deve· 
res cívicos. Urge, destarte, que tor
nemos todos os órgãos do poder em 
agentes da disseminação do ensino 
primário e do profisional elementar, 
que são os mais reclamados num pafs 
denominado de "essencialmente agri
cola". 

O nosso excesso literalista leva·nos 
oo cuidado excessivo com os cursos su
periores, em detrimento da educação 
popular. Rigorosas provas de aptidão 
e liinitações das matrículas aos cur
sos superiores corrigirão o nosso êrro. 
ll: justo, porém, que os desfavorecidos, 
desde que . revelem inteligência ex
cepcional, tenham a proteção do po
der público para, os altos empreendi
mentos. ll:sse o objetivo das. emendas 
apresenta das. 

Para que a educação da criança, to• 
davia, não seja descurad!ll, desde cedo, 

torna·se inadiável que se imponham 
obrigàções aos pais ou responsáveis, 
coagindo-os ao cumprimentos dos seus 
deveres elementares para com a Pá· 
tria. Sa·bemos, muito bem, que é di
minuta a freqüência escolar, por
quanto apenas 8% de alunos chegam 
ao fim, do curso primário. Aparelhàn
do as nossas escolas, fundando nú
cleos escola,res e protegendo o agri
cultor, o Brasil apresentará, dentro 
em breve, resultados dignos de um 
povo civilisado. 

ALBERTO TÔRRES foi O grande pre• 
goeiro incompreendido do levantamen~ 
to moral da nação pelo ensino primá
rio. A sua obrigatoriedade e gratuida~ 
de, em tênnos positivos, foram o seu 
sonho perma'!lente de p8Jtriota i~umi
nado. É bem ve11dade. que a Velha 
Província, em vão, conforme esclare
ce RuBENS FALCÃO em seu livro sôbre 
os "Novos caminhos na educação flu
minense", já dispunha sôbre a obri
gatoriedade do ensino primário por ato 
de 1. 0 de agôsto de 1876. Também a 
nosso recente lei orgânica, do ensino 
primário fala na obrigatoriedade e 
gratuidade · dêsse aprendizado, sendo 
que os pais ou responsáveis recalci· 
trantes, à luz do nosso moderno Có
digo Penal, serão devidamente puni
dos. 

É indispensável, agora, · entretanto, 
que a, nossa Consmuição, de maneira 
mais enérgica e em caráter definiti
vo, a ostente em seus quadros com a 
rigidez indispensável, para o seu ne
cessário cumprimento. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Brigido Tinoco. - Rui San
tos. - Aureliano Leite. - Miguel 
Couto Filho. - Bastos Tavares. 
Carlos Pinto. - José Carlos Pereira 
Pinto. - José Leomil. 

N.0 509 

Artigo . . . Dentro de 120 dias rea
lizar-se-ão, simultâneamente, as elei
ções · federais e estaduais previstas 
nesta Constituição, inclusive no Dis~ 
trlto Federal, cuja Câmara Legisla.; 
tiva será integrada de 50 Vereadores. 

Pará.gro.fo I - As Assembléias Cons
tituintes dos Estados elaboro.rã.o no 
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prazo máximo de 4 meses, as respec
tivas Constittúções, transformando-se 
a seg-uir em Assembléi:ls ordinárias. 
P~.rágrafo II - O Estado que, findo 

o prazo, não houver decretado a sua 
· Col1Stituição, será submetido, por ele

liberação do Senado Federal, à de um 
dos outros que pare·cer mais conveni
ente, até que a reforme pelo processo 
nela determinado. 

Parágrafo III - O Tribunal Supe
rior Eleitornl convocará os eleitores e 
fixará o dia das eleições de que trata 
ês te artigo . 

Sala elas Sessões, em 12 de junho 
de 1946. José Romero. Jonas 
Corrêa. 

N.0 510 

DISPOSIÇÕES TR:\NSITÓRIAS 

Onde convier: 
Art. Enquanto não fôr instala-do o 

Tribunal de Recursos a que se refere 
o artigo ... , o Supremo Tribunal Fe
deral acumulará a sua própria compe
tência com aquela atribuída ao Tri
bunal de Recursos. 

§ 1.0 Instala-do o Tribunal de Re
cursos, a êle serão remetidos os pro
cessos existentes no Supremo Tribunal 
Federal que não tenham o visto do· 
respectivo relator. 

§ 2.0 Os embargos aos acórdãos prcr
iferidos pelo Supremo Tribunal Fe
deral continuarão a ser por êle pro
cessados e· julgados. 

Justificação 

As disposições transitól'ias acima 
visam a-duptar a situação dos feitos 
exist.entes no Supremo Tribunal Fe
deral, enquanto não fôr cria-do o Tri
bunal de Recursos. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1946. - Adcrbal Silva. - Orlando 
Brasil. - Robe-rto Grossembacher. '
Rogerio Vieira. -- Otacilio Costa. 

N.0 '511 

Acresc-ente-se nas Di'Sposições tran
sitórias o seguinte artigo: 

Art. - São assegurados os direitos 
constantes elo art. 176 e a situação 
prevista no parágrafo único do a,rt. 179 
desta Con'Stituição aos funcionários 
técnicos e administrativos que exer-

ciam, cumulativamente, seus cargos 
nos têrmos da Constituição de 16 de 
julho dt: 1934 e que foram obrigados 
a desacumular, em virtude do decreto
lei n.0 24, de 1.0 de dezembro de 1937, 
sendo-lhes contado nesseiS cargos o 
tempo do conseqüente afastamento pa
ra todos os efeitos, salvo percepção de 
v-encimentos, correspondente a êste 
afastamento·. 

~ único - A todo o funcionário que 
ocupava ca·rgo administrativo e técni
co, cumulativamente, sendo um por 
concur.so, gozaf·á, também, das vanta
gens dessE: artigo, desde que contasse 
na época da opÇ'ão, a que foi obrigado 
pelo dec. n.0 24, de 1.0 de dezembro de 
1937, m8!1s de dez anos de efetivo exer
cício. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
19-:!6. - Getulio Moura. 

Justificativa 

A Çonstituição de 1934 permitia o 
exercício cumulativo de cargos técni
cos e administrativos desde que hou
vesse compatibilidade de horário. A 
Constituição de 1937, o proibia. Mas 
encontravam-se nêsse exercício fun
cionários vitalícios por concurso, cujos 
direitos não podiam ser postergados 
pela nova lei. 

O decreto-lei n.0 24, de 1.0 de dezem
bro de 1937, sôbre acumulações, deu 
prazo até 31 de dezembro daquele ano 
para que todos aqueles que exerciam 
cumula·tivamente mais de um cargo 
optassem por um dêles. reservando-se 
o Poder Executivo o direito de agir 
livremente, caso não fôsse expressa. 
essa opçáo. 

Nilo fez distinção o decreto-lei, não 
respeitcu o dire:to d·e vitaliciedade dos 
cargos obtidos por concurso e cujo 
exercício cumulativo se fundara em 
permissão constitucional. Não é possí
vel que a futura Constituição deixe de 
reconhecer as vanta·gens de ordem ad
ministrativa para o funcionário, -que 
à custa de esforços culturais, venha. a 
tornar-se um técnico especializado, 
concorrendo, dessa maneira, pa.ra esti
mula-r o preparo do seu próprio fun
cionário. 
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Justo é reconhecer os direitos de 
seus ser1idores que foram demitidos de 
seus . cargos vitalícios por fôrça das 
opções determinadas pelo decreto-lei 
n.0 24, de 1.0 de dezembro de 1937, 
o qual inflingiu gravemente a própria 
Constituição de 1937, anulando o es
fôrço e a dedicação de seus serventuá
rios em tornarem-se técnicos especia
lisaodos. 

Com efeito, se tal Constituição proi
biu de um lado a acumulação remu
nerada, garantiu de outro a vitalici-
dade dos funcionários públicoo e desta 
forma a desacumulação devia regula·r 
situações futuras, mas nunca ferir di
reitos adquiridos por concurso. 

O máximo que o decreto-lei n.0 24, 
de 1.0 de dezembro de 1937, poderia 
determinar seria a aposentadoria ou 
a. disponibilidade nos cargos não opta
dos, mas nunca a demissão dos mes
mos de seus ocupantes vitalicios. 

Acresce que o próprio Govêrno já 
pennitiu, pelo decreto-lei n.0 8.821, 
de 24 de janeiro de 1946, acumulações 
de pensões com proventos de cargos 
públicos ou aposentadorias. 

A emenda acima visa· corrigir uma 
situação anômala, restabelecendo para 
os funcionários, com mais de dez anos 
de serviços e por concurso, o direito 
sagrado da vitalicidade. 

N.0 512 

As disposições Transitórias. 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. O prece!to do § 29 do artigo 
164 não se aplica aos brasileiros na
turaliza.dos que, na data desta Cons
tituição, estiverem exercendo as pro
fissões a que êle se refere". 

· Sala das Sessões da Assembléia 
Nacional Constituinte, 5 de junho de 
1946. - Luiz Lago. - Arthur Fis
cher-. - Pedroso Júnior. -' Bertho 
Condé. - Mello Braga. - Leopoldo 
Neves. -Benjamim Farah, - Vargas 
Netto. - Campos Vergal. - Euna.pio 
de Queiroz. 

Justificação 

O pre-ceito do § 29 do art. 164 do 
projeto de Constituição em debate 
surgiu na legislação brasileira, pela 
vêz primeira, na Constituição Federal 

de 16 de julho de 1931. Estava con
signado no art. 132, que dizia tex
tualmente: 

"Os proprietários, armadores e 
coma1ulantes de navios nacionais, 
bem como os tripulantes na pro
rorçüo de dois terços, pelo menos, 
àcvem ser brasileiros . natos, re
servando-se também a êstes a pra
ticagem das barras, portos, rios e 
lagos." 

Mas· essa mesma Constituição de 
1934, ao consignar o patriótico art. 132 
acima transcrito sàbiamente, pruden- , 
temente, em suas "Disposições Transi
tórias" _inscreveu o art. 21, que está. 
assim redigido: 

"Art. 21 O preceito do art. 132 
não se aplica aos brasileiros natu
ralizados que, na data desta Cons
tituição, estiverem exercendo as 
profissões a ql!e êZe se rejere. ~· 

De como se vê, a Carta Magna de 16 
julho téve em mira respeitar os di
reitos adquiridos. 

.i ·Constituição de 10 de novembro 
de 1937, no entanto, não teve a mesma 
cautela, nem se revelou com a mesma 
liberalidade. Adotou o preceito do 
Pacto Fundamental de 1934, e o fêz 
sem contemplação, nem ressalva, pres
crevendo em seu art. 11.1:9: 

"Art. 149. Os proprietários, ar
madores e comandantes de navios 
nacionais, bem como os tripulan
t~s, na proporção de dois terços. 
devem ~er brasileiros natos, reser
vando-se também a êstes a prati
cagem das barras,' portos, rios e 
lagos". 

Entrando em vigor abrutamente, u 
preceito do art. 149 da Constituição 
de 1937 logo fez sentir seus efeitos 
inconvenientes à pública administra
çfto. Essa verdade se constata, elo
qüente, no Decreto-lei n.0 988, de 
28 de dezembro de 1938, baixado para 
regula1· dito art. 149, nestes têrmos: 

"Artigo único. Aos brasileiros 
naturalizados que em 10 de no
vembro de 1937 estavam exercendo 
às atividades reservadas no ar
tigo 1'19 da Constituição aos bra
sileiros natos, fica marcado o prazo 
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de três anos, a contar da data 
desta lei, para deixatem o seu 
exercício, revogadas as disposições 
em contrário .0 

E não foi só. Nada menos de dois 
novos decretos-leis foram ainda pro
mulgados, após o citado decreto n.o 988, 
prorrogando o prazo para cumpri
mentõaõ-artigo 149 da Constituição 
de 19371 Foram êstes os decretos-leis: 
n.0 3. 760 de 25 de outubro de 1941, 
art. 4.0 ; e n.O 7 .119, de 4 de dezembro 
de 1944, art. 1.0". 

Verifica-se do exposto, que o úl
timo dos decretos citados, que é de 
4 de dezembro de 1944, prorrogou por 
mais três anos, isto é, até 1947, a 
execução das disposições do art. 149 
da Constituição de 1937. 

Nada mais será necessário aduzir, · 
parece, para constatar-se que a Cons
tituição de 1934 foi que dispoz com 
real sabedoria a aplicação do préceito 
agora renovado no projeto de Consti
tuição em debate. O Brasil é um Pais 
que ainda carece do braço estrangei
ro. O estrangeiro que se naturaliza 
adota a nossa como sua segunda pá
tria. Merece, portanto, tratamento es
pecial. 

Acresce que, a grande maioria dos 
estrangeiros que exercem no País as 
atividades atingidas pelo § 29 do ar
tigo 164 do prójeto constitucional em 
discussão, são portuguêses, e o portu
guês no Brasil, todos reconhecem, con
funde-se a mil maravilhas com o bra
sileiro, assimila-se a êle tão fraternal
mente que não raro é difícil distingui
lo .no amor à terra e na eficiência no 
trabalh.o. 

A emenda, com verdadeira justiça, 
é de ser aprovada. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto-lei n.0 988, de 28 de dezembro 
de 1938 - Regula a .. aplicação do 

art. 149 da Constituição. 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da ConstituiÇão, decreta: 

Artigo único - Aos brasileiros na
turalizados que em 10 de novembro de 
1937 estavam exercendo as atividades 
reservadas no art. 149 da Consti
tuição aos brasileiros natos, fica mar-

cado o prazo de 3 anos, a contar da: 
data desta Lei, para deixarem o seu 
exercício; revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro 
de 1938, 117. 0 da Independência e 50. o
da República. - Getulio Vargas. -
Francisco Campos. 

Decreto-lei n.0 3. 760, de 25 de outu
bro de 1941 - Dispõe sôbre o apro
veitamento de capitães de longo cur-
so e de cabotagem. · 

O Presidente da República, usando. 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 
- Os capitães de longo 

curso e de cabotagem aposentados na 
forma do Decreto-lei n.o· 78, de 17 de 
dezembro de 1937, pocj.erão exerce!.", 
pelo prazo de três anos, a contar des
ta data, as funções de comandantes e 
imediatos de navios Nacionais, medi
ante autorização, em cada caso, da Co
missão de Marinha Mercante. 

Art. 2.0 A partir da data do em
barque, deixarão os aposentados de 
receber os proventos da aposentadoria , 
e passarão a contribuir para o Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, na qualidade de Associados 
Ativos, na forma do Decreto númer() 
22.872, de 29 de junho de 1933. 

§ 1.0 Os C.apitães de Navios do 
Lóide Brasileiro ,enquanto estiver sus
penso o pagamento das aposentado
rias, não perceberão a diferença de 
so1dadas a que se refere o art. 3.0 do 
Decreto-lei n.0 78, de 17 de dezem
bro de 1937. 

§ 2. 0 Vier!fi'.lando-se, por qual-
quer motivo, a dispensa do capitão 
embarcado na forma dêste decreto, 
ficará restabelecida a aposentadoria 
em cujo gôzo se encontrava à data 
do embarque. 

Art. 3. 0 o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Marítimos fará. 
anualmente, a apuração das impor
tâncias correspondentes às aposen
tadorias cujo pagamento fôr suspen
so, em virtude do embarque de apo
sentados, a fim de deduzir o total 
das reservas a que se refere o artigo 
3. 0 , do Decreto-lei n. 0 937, de 8 de 
dezembro de 1938. 
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Art. 4. o Fica prorrogado por 3 
anos o prazo a que se retere o De
creto-lei n.0 988, de 28 de deze1nbro 
de 1938. 

Art. 5. 0 Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 
1941; 120. 0 da Independência e 53.0 
da República. - Getulio Vargas. -
1Ienrique A. Guilhem. - João de 
Mendonça Lima. - DuZphe Pinheiro 
Machado. 

Decreto-lei n.o 7.119, de 4 de dezem
bro de 1944 - Prorroga o dis
posto no Decreto-lei n.0 3. 760, de 
25 de outubro de 1941, sôbre o apro
veitamento de capitães de longo 
curso e de cabptagem, já aposen
tados, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta,: 

Art. 1. ° Fica prorrogado, por 
mais três anos, o disposto no Decre
to-lei n. 0 3. 760, de 25 de outubro de 
1941, que permite o aproveitamento 
dos capitães de longo curso e de ca
botagem, já aposentados, brasileiros 
naturalizados, para exercerem as 
funções de Comandantes e Imedia
tos de navios Nacionais e prorrogou 
a vigência do Decreto-lei n.0 988, de 
28 de dezembro de 1938. 

Art. 2. 0 A autorização, a que se 
refere o art. 1. 0 do Decreto-lei nú
mero 3. 760, de 25 de outubro de 1941, 
será concedida pelo Ministro da Ma
l'inha, por intermédio da ,Diretoria 
da Marinha Mercante. 

Art. 3. o ltste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação; 
revogadas as -disposições em contrá- · 
rio. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 
1944, 123.0 da Independência e 56. 0 

da República. - GetuliO Vargas. -
Henrique A. Guilhem. - João de 
Mendonça Li 1M. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a hora da sessão; vou levantá-la, 
designando para a de amanhã, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM SE~ 
GUNDO XURNO, DO PROJETO DA CONSTI• 
'J:UIÇÃO. 

(Nona sessão) 

Deixaram de compareeer 47' 
Senhores Representantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

a?ará: 

Alvaro Adolfo. 
Carlos Nogueira. 

Maranhão: 
Pereira Júnior. 
Vitorino Freire. 
José Ne·iva. 

Ceará: 
Osvaldo Studaxt. 

!Rio Grande do Norte: 
Georgino Avelino. 

Pernambuco: 
Jarbas Maranhão. -
Costa Pôrto. 
Ulisses Lins. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
José Maria. 
Afonso de Carvalho. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 

.Espírito Santo: 
. Ari Viana. 

Rio de Janeiro: 
Ed•uardo Duvivier. 

Minas Gerais: 
Levindo Coélho. 
;Cristiano Machado. 
!Rodrigues Pereira. 

São Paulo: 
César Costa. 
Silvio de Campos. 
José Armando. 
João Abdala. 

···; 
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San ta Catarina: 
Ivo d'Aquino. 
Altamiro Guimarães. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Nicolau Vergueiro. 
Hel'ófilo Azambuja. 

União ~t:hnoc~ática /Nacional 

Ceará: 

Gentil Baneira . 

iParaiba: 
João úrsulo. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcãnti. 

Alago as.: 
Márió Gomes. 

Sergipe: 
Heribaldo Vieira. 

Minas Gerais: 
José Bonifácio. 
Mílton Campos. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 
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Partido Traablhida Brasileiro 

Distrito Fede.ral: 
Rui Almeida. 

,são Paulo: 
Marcondes Filho. 

Hugo Borg-11i. 

Partido Co71Hmista do Brasil 

São Paulo: 
Osvaldo Pacheco. 

Partido Republicano 

Maranl1ão: 
Lino Machado. 

Partido Popular Sindicalista 

!Ceará: 
Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Câmara. 

Levanta-se a sessão às 18 ho
ra.>. 

I , 

I'"' :1 



83.a Sessão, em 13 de ]11nho de 1946 

Presidência do Sr. Melo V·iana, Presidente 

Às 14 horas - Comparecem os Se
nhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

·Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 

Pará. 

Alvaro Adolfo. 
Lameira Bittencourt. 
Nelson Parijós. 
João Botelho. . 
Mour~ Carvalho. 

Maranhão: 

Crepori Franco. 

Piauí: 

Sigefredo Pacheco. 

Rio Grande do Norte: 

D:oclécio Duarte. 
José Varela. 
Valfredo Gurg-el. 
Mota Neto. 

Paraíba: 

Samuel Duarte. 

Pernambuco: 

Gc;rcino Pontes. 
Osvaldo Lima. 

Alagoas: 

Tei~:e:ra de Vasconcelos. 
Silvestre Péricles. 
L:-turo Mont2negro. 

Bahia: 

Vieira d•2 Melo. 
Altamirando R·equião. 
Eunápio ele Queiroz. 
Próis da Mota. 

Espírito Santo: 

Atilio Vivaqua. 
Henrique de Navais. 

Distrito Federal: 

José Romero. 

R:.o de Janeiro: 

Carlos. Pinto. 
Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais: 

Melo Viana. 
Pedro Dutra. 
Duque de Mesquita. 
Isra-el Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
José Alkmin. 
Lair Tostes. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Antônio FeHciano. 
Horácio Lafer. 
Alves Palma. 

Go:ás: 

Pedro Ludovico. 
Dar: o Cardoso. 
João d'Abreu. 
Caiado Godói. 
Galeno Paranhos. 

Mato Grosso: 

Ponce de Anuda. 



Paraná. 

Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
João Aguiar. 
Aramis Ataíde. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 

Aderbal Silva. 

Rio Grand·e do Sul: 

Daniel Faraco. 

Manuel Duarte. 
Souza Costa. 
Bittencourt Azambuja. 
Mércio Teixeira. 
Herofilo Azambuja. 

,. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epílogo Campos. 

Maranhão: 

Antenor Bogéia. 

Piauí: 

Matias Olímpia. 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigués. 

Ceará: 

Ferhand·es Távora. 
Paulo Sarasate. 
Egberto Rodrigues. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 

Aluisio Alves. 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro. 
José Gaudêncio. 
Plínio Lemos. 
Ernani Sátira. 

Bahia: 

Aloisio de Carvalho. 
Manuel Navais. 
Rui Sa.'ltos. . . . 
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Espírito Santo: 

Luis Cláudio. 

Distrito Federal: 

Hermes Lima. 

R:o de Janeiro: 

Prado Kelly. 
José Leomil. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 

Plínio. Barreto. 
Toledo Piza. 

Goiás: 

J ales Machado. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins. 
Dolor de Andrade .. 

Santa Catarina: 

Tomás Fontes.· 

Rio Grande do Sul: 

Osório Tuiuti. 

Partido Trabalhista BrasileirO" 

Amazonas: 

Leopoldo Neves. 

Minas Gerais: 

Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Guaracf SHv·eira. 

Partido Comup,ista do Brasil 

Bahia: 

Carlos Marighela. 

R:o de Janeiro: 

Alcides Sabença. 

São Paulo: 

Jorge Amado. 

Partido· Republicano 

Sergipe: 

Amando Fontes . 
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Minas Gerais: 

.Pelipe Balbl. 

São Paulo: 

Altino Arantes. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Achan~ 
·do-se presentes 102 Senhores Repre
·sentantes, declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
·anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1. 0 

Snplente, servindo como 2. o Secre
.tário) procede à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE --Em dis
··Cussão a ata. 

O SR. DANIEL FARACO - Se
nhor Presidente, pelo a palavra, sô
bre a ata. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
_palavra o nobre Representante. 

O SR. DANIEL FARACO (sôbre a 
ata) - Sr. Presidente, venho leal e 
espontâneamente fazer uma retifica~ 
ção à ata da última sessão. Quere 
wodificar um aparte que então profe~ 
ri, quando estava na tribuna o Se
nhor Depuh~do Maurício Grabois. 
S. Exn. tratou de uma frase que 
reputava lnjüriosa à mulher russa. 
Na realidade, essa frase injuria. não 
só a mulher russa mas também· a 
mulher de tôdas as nações. Infeliz
mente, tem ela origem comunista. Foi 
proferida no Congresso das Mulheres 
Comunistas, realizado em Paris, em 
1924. 

A frase é conhecida e a tenho visto 
grafada em inúmeros livros. De mo~ 
menta, posso mencionar dois: o do 
padre J. éabral, intitulado "A Mi
ragem Soviética" pág. 136; e o do 
Monsenhor Vicente Martins - "A 
Rússia dos Soviets" pág. 180. 
:l!:ste último autor cita a fonte de onde 
a tirou: o livro de Savatier. 

Essa frase figura num trecho que 
vou ler: 

"Para que a revolução triunfe, 
é indispensável a mulher. Para 
obter seu concurso, é preciso ti
l'á-la do lar, destruil' nela o egoís
ta e instintivo sentimento do amor 
materno. A mulher que ama os 
seus filhos .. • " 

E aqui estão duas palavras que não 
desejo proferir. 

A retificação que devo fazer diz 
respeito à autora da frase. Meneio~ 
nei que era atribtúda à viúva de Le~ 
nine. ·Devo penitenciar-me por êsse 
êrro. A frase é da autoria, realmente, 
de Madame Alexandra Kolantay, fa
mosa embaixatriz soviética na Norue
ga e uma das mais brilhantes figuras 
da revolução comunista. 

Conheço de Madame Alexandra 
Kolontay um livro intitulado "A Nova 
Mulher e a Moral Sexual". Quer 
parecer-me que a frase de que trata
mos está perfeitamente de acôrdo 
com os princípios defendidos pela. 
Sra. Kolontay, nesse livro. Ela, af, 
estabelece princípios que, a meu ver, 
justificam essa conclusão, de que o 
instinto materno, o amor materno, 
como dh·íamos nós, não deve consti~ 
tuir obstáculo a que se instaure a 
nova moral, a moral comunista. 

Dizia eu, sendo assim, me parecia 
que a frase esrava perfeitamente den~ 
tro do pensamento de Mme Alexan
dra Kolantay porque, a mulher que 
sobrepusesse o amor materno, o ins- . 
tinto materno à instauração dessa 
nova moral, precederia irracional·· 
mente. Para usarmos a linguagem 
rude de Mme. Kolontay, procederia 
d.nimalescamente. <Muito . bem .. ) 

O SR. HER:MES LIMA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra sôbre a ata. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa~ 
lavra o nobre Representante. 

O SR. HER:MES LIMA (Sôbre a 
ata) - Sr. Presidente, o nobre Depu
tado pelo Pará, Sr. Lameira Bitten~ 
court, leu, outem; um telegrama do 
Interventor daquêle Estado, acêrca de 
medidas da policia, proibindo uma 
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reunião da Associação dos Ex-Comba
tentes. Eu, que protestei, na Assem
bléia, contra aquelas medidas, tam
bém recebi um telegrama do Dr. Otá
vio Meira, explicando os motivos pelos 
quais houvera proibido a reunião. 

Não posso deixar de acentuar a pré's
teza com que S. Ex.n explicou a ati
tude da polícia. Entretanto, embora 
louvando seu gesto, preciso acrescen
tar que penso ter havido excesso d~ 
zêlo ... 

O Sr. Lameira Bittencourt - Mas 
nunca violência ... 

O SR. HERMES LIIv:i'A - ... de· 
parte das autoridades ... 

O Sr. Café Filho - Excesso está 
havendo em todo o pais. 
·O Sr. Coelho Rodrigues·- A difi

culdade é graduar. 

O SR. HERMES LIMA - ... por
que, para os cidadãos se reunirem pa
cificamente. não é necessário que fa
çam parte de nznhuma associar,ão cl
vilmen te registrada. 

Por conser;Tlinte, a providência to
mada pela policia do Pará, se nf.i.o re
presentou uma violência esteve muito 
pró::ima. É verdade que as autorida
des procuraram cobrir suas medidas 
com uma razão legal. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Cobrir, 
não; justificar. 

O SR. HERMF.S LIMA - Os ex
combatentes do Pará poderiam, per
feitamente, reunir-se . pacificamente, 
em recinto fechado ... 

b Sr. Lameira Bittencourt - Não 
como sociedade sem existência leg~.l. 

O SR. HERM'ES LIMA - . . . sem 
a prova de qt1e essa sociedade estava 
civilmente registrada. 

Era o que tinha a diZer, em tôrno 
do assunto. (Muito bem.) 

O SR. COELHO RODRIGUES -
Sr. Presidente, peço a palavra, sôbre 
a ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. COELHO RODRIGUES -
tSôbre a ata) - Sr. Presidente, on
tem, quando o ST. Deputado Hern1e~ 
Lima falava sôbre a distribuição de 

terras, julguei QUC S. Ex a havia fel LO 
l'eferên.::ias não só às terras devolur.as 
como, também, a latifúndios, e del 
um aparte que não foi b::m consi~
nado pelos Srs. taquígrafos, no qual 
aludi a dificulda•de na demarcação de 
terras. 

O posseiro, o pequeno agricultor 
que tem o domínio sôbre reduzt.:io 
trêcho de terra, herança de seus pa1s 
{)U de seus avós, vê-se em grancte'l 
dificuldr.des diante da legishç•àll 
att:al, para manter essa ·posse, em 
fa.ce de uma ação de demarcação 

O que eu queria dizer, Sr. Presi
dente, é que uma posse de terra de
marcada é uma posse de terra toma
ela, porque não dá para pagar as ~us
tas do processo, e, mais ainda, os ho
norários dos técnicos que vão proce
der à demarcação. 

O Sr. Alencar Araripe - E' a ga
nância do agrimensor e do advogadll. 

O SH. COELHO RODRIGUES -
Quando verificamos as dificu~da•:!t'S 
existentes para a manutenção da. 
,posse de terras ao pequeno ravr::tào:::, 
que n-inda é obrigado a fazer face aos 
impostos que vêm sendo diàriamente 
a·cresddcs nos orçamentos esta·duais e 
municipais. 

\ Perguntamos: como podemàs pensar 
em distribuir terras devolutas ou ter
ras de latifúndios? (Muito bem..) 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
Sr. Presidente, peço à palavra, 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
p~ lavra o nobre Representante. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
(Sôbre a atal - Sr. Presidente ape
sar de ter restrições a · opôr à r.€sa 
jurídica sustentada, ainda há pouc0, 
11elo nobre Deputado Sr Hermes 
Lima, em tôrno do direito de reu::náo 
de sociedades, ainda não :egalmentc 
constituídas, não quero fazê-lo. n"st~ 
momento, em obediência ao Regimca~ 
to. pois que solicitei, e V. Ex.~ me 
cence·deu a palavra, apenas, sôbre a 
r.t:l. 
· Em verdade, Sr. Presidente, t;en~1o 

pequena retificação a fazer. Receb1 o 
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"Diário da Assembléia" de têrça-f<:ira 
referente à sessão de segunda, às úl
timas horas da tarde de Jntem, raz·u 
por que só hoje me é dado fazê-lO 

Nessa reunião da Assembléia tl Vf~ 
oportunidade, ainda ~ôbre o assun '.:J 
há pouco versa·do pelo ilustre RepJ:e
.sen tan te, Sr. Hermes Lima de opô r a 
S. Ex.a vários apartes alguns do::1 
quais excessivamente longos pelo que 
pedi no momento a devida desculna. 
.Acontece, porém, Sr. Presidente. qt;~ 
todos êsses ap:::rtcs, que são meus. fo
ram atribuídos ao meu distinto amtgo 
e preze do companheiro de bancada, 
Sr. Nélson Parijos. 
~into-me perteita, digna e honrost'.

mente substittuído por S. Ex.n m~s 
ocorre que, tendo troca.do com o In
terventor do Pará vários telegrama:; a 
respeito, os quais tiveram como uonto 
ele partida êsses apartes. não de~e.io 
pareça ter querido pavonear-me cJm 
penas alheias . 

Era esta, Sr. Presidente, a retifica
ção que tinha a fazer. 

O SR. PRESIDENTE - N:1o na
V'endo mais quem pe·ça a paLavra sõ
bre a a.iJa, encerro a sua dis1cuss!~i,.o ~ 
vou s11bmetê-la a votos. (Pausa.) 

Está apro•vaJclJa. 
PastSa-s.ç à 1eitura do e:1eped'lente. 
O SR. LAURO LOiPE•S (2. 0 Se

cretá?·io, servindo como 1.0) pro>c•ede a 
le~tura do seguinte 

EXPIBID[ENrrE 

Telegra,mas: 
· . Do fun.cion.alismo do De'Parl[;amento 
Niadonal cl·o Oafé ped~ndo a adlo.cã.o 
das m.ed!•dl::tS c.o.ns.ubstancia.das no Re
que.rdJMnltO n. 0 2.22, d:e 19•1,5, de a11toria 
do Sr. Juran•clJir Pires. 

- Inteirado. 

De Fa~e·nd,eiro Criad!or e Ple•cu.aris•ta 
doos E·Sita·dios de Pern.ambw~.o. B::thht e 
Goiás expon.d•o a s'lltua:çiio da class•e e 
pe·dindlo medi'clias, q'lle a1tenuem a cJ'ts•e 
ex:Dsten te. 

- Inteirado. 
Abaixo-assinados: 

De operárío1s do E~etr·o bÇ1o S. A., 
de São C:a·etano, MunJcipio dre Sant•o 

André, São Pau1o, sô1bre a si•tuação 
· ejJn que· s•e e nc:o ntram . 

- Inteirado. 
De sar•geruto ·dia Plolíci.a Militar do 

Dils,tri,to Federal, pilieilteandlo o dir·ei~o 
de v:o,t·o no tJex•to dia f11bura Ca:rta 
Mágna . 

- A Comissão da Constituição. 
Ofício: 

Do Sr. Minis,tro dia Fazenda, trans
mitindo inflo.rma1ções s·oli!Citadas- p~los 
Srs. CMé Filho e Oam'PC\S Vergai no 
Rreque1·imeníto n.0 17, die 1946. 

Aos 1·equere11Jtes . 

INDICAÇÃO N.0 135, DE 19<!6 

Sugere ao Poder Executivo o 
restabelecimento da Diretoria Re
gional dos Correios e Telégraíos, 
de Joazeiro, no Estado da Bahia. 

Requeremos seja sugerido ao Poder 
Executivo por intermédio da Mesa da 
Assembléia: o restabelecimento da 
Direto1·ia Regional dos Correios e Te
légrafos de Joazeiro, no Estado da 
Bahia. 

Justificação 

Até 1930 Joazeiro possuía uma Ad
ministração de Correios, autônoma 
com jurisdição sôbre 8.s agências ela 
região do S. Francisco e adjacências. 

Em conseqüência de um ato de re
forma foi a Administração suprimida 
e incorporada à Diretoria em Sal
vador. O crescente aumento do trá
fego postal-telegráfico em todo País 
recomenda um a descentralização 
maior dos Serviços, como acontece em 
Minas Gerais onde existem 5 Regio
nais: de Minas, Campanha, Juiz de 
Fora, Diamantina e Uberaba; no Es
t,ldo de São Paulo 3 situadas em São 
Paulo - Baurú e Ribeirão Preto e 
Rio Grande do Sui 2 - sendo uma 
em Pôrto A!egre e outra em Santa 
Maria. A Bahia que já possuiu duas 
passou a ter uma com evidente pre
juízo para a pontualidade de suas 
comunicações postais- telegráficas. 

Para ilustrar o fato cito os seguin
tes dados: a Diretoria Regional de 
Bahia abrang·e atualmeute 412 agên
cJas, assim distribuídas ·- 1 Telegrá
fica, 24:7 postais, 161 post::.is-telegrã
ficas e 3, via rMio. 

11 
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Urge, portanto, o restabelecimento 
-da Diretoria Regional de Joazeiro e 
fazemos um apêlo neste sentido ao 
Exmo. Sr. Ministro e ao ilustre Di
reter Geral dos Correios e Telégra
fos. 

Sala das Sessões, 13 de Junho de 
1946. - Manuel Novais. - Juracy 

.Magalhães. - Rui Santos. - Carlos 
Marighella. - Rafael Cincurá. 

. i!.lberico Fraga. 
- A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE: - Está fin
. da a leitura do expediente. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
. Sr. Presidente, peço a pala.vra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
laVl·a o nobre Representante. 

O SR. ATALIBA NOGUE!RA (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, no dia de 
hoje, faz cem anos, nas·cia, na oidade 
de Serinhaém, em Pernambuco, um 
dos maiores nomes do Direito Público 
brasileiro. 

Refiro-me ao insigne João Barba
lho. 

Seu nome luminoso não pode, de 
mane1ra alguma, ser esque•i::iJClo, prin- . 
cipalme-nte quando elaboramos, um sé
culo ·após o seu nascimento, nova 

· Constituição para o Brasil. 
Espirita juridico forma.do naquele 

ninho da sabedoria, que é a Fa.cu1da
de de Direito do Recife - irmã da 
m!nli.a, em São Paulo - Barbalho, 
·cm tõda a sua vida, foi apósto-lo, ao 
mesmo tempo, d:o direito público e da 
.instrução pública. Como quase todos 
os grandes brasileiros, que se salien
taram na ciência jurMica, prin·cipiou 
a vida . como promotor público. Vê
mo-lo, a s·eguir, como direitor geral de 
Instrução na sua ten·a. Desde 1875, 
e por largos 17 anos, foi dos pro·pu!so
res da instrução na província, que se 
ufa.na.va d.e ser das primeiras no to·
cante à orga.nização do ensino pri
mário e secundário e que já contava 
também a notável Academia de Di
reito. 

A João Barbalho devem-se vãrlas 
.1n1c1ativas educacio.nais e, ao mesmo 

tempo, livros e eSJCritos sôbre ma.téria. 
de instrução pública. No tocante à 
instrução primária, são da sua lawa 
notáveis medidas que de relatórios 
passaram para pã,ginas de livros, co
mo aq:rele e1_11 . ..q':e cuidou da difusli:<> 
do ensmo pl'lm!fiio nas escolas ·l'UralS 
da província de Pernambuco. 

Jornalista brilhante, fez parte da 
pleiade de escritores do seu tempo, 
que se ocuparam dos dois temas da 

·época - o aboli·cionismo e a re·públi
ca, e dando, a sua adesão às idéias do
minantes, cuidou dêsses assuntos, não 
só na carr.eira do jornalismo, mas tam
bém na carreira política. 

· Poc isto, sobrevindo a data de 15 
de novembro de 1889, foi eleito para 
a Constituinte. Seu vulto é daqueles 
que todos nós admiramos nas páginas 
dos "Anais". daquela Asembléia. São 
verdll!àeiras lições, quando pouco ou 
quase nada entendíamos, principal
mente de federalismo, matéria· ainda 
tão discutida nesta Constituinte e que 
pela primeira vez ·entrava em debate 
público no Brasil, numa Assemlb1éia 
poHtica eleita. 

Uma vez promulgada a Constitui
ção, os seus comentários são objeto 
de · carinho por pa.rte do autor, os 
quais, artigo por artigo, ·vemo-los vasa
do em estilo excorreito e sóbrio, porém 
;preciso comentarista, a última palavra 
por assim dizer, da ciência do Direito 
Constitucional áquele tem:po. 

E se é verdade, Sr. Prestdente, que 
há uma evolução do direitc, mesmo 
dentro da lei, não se pre<lisando sair 
da letra da lei, verificamos que, ao fi
nal da vigência da Constituição de 91, 
não obstante tôda a evolução que pu
dessemos admitir. dentro do texto pri
mitivo, ainda era a lição de Barba
lho que predominava nas cátetras 
universitárias, no pretório e nêste Pa
láiCio · Legislativo. · 

O grande Barhalho, portanto, foi 
mestre da nossa geração e os nomes 
que se lhe seguiram, sem dúVida al
g-uns com êle emparelharam; nunca, 
o ultrapassaram. 

É preciso salientar, aliás, um as
pecto que o seu centenário deve re-
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viver. Não se limitou Barbalho ao 
grande livro que constitui a sua obra 
prima, os clássicos comentários. Es
creveu cuidadosamente - e aqui ve
mos o zeloso antigo inspetor e depois 
diretor do ensino de Pernambuco -
um compêndio dos seus comentários, 
editado pela benemérita Livraria Alves, 
o "Barbalhinho", como nós o connhe
cêramos na escola primária e na se
cundária e que foi verdadeiro cate
cismo cívico da geração do Brasil, aó 
meu tempo. 

Interpretando, .assim, o sentimento 
de todos os Senhores Constituintes, re
queiro a v. Ex. a um voto de homená
gem à memória de João Barbalho, 
neste dia do centenário de seu nas
cimento e da mesma forma evoco a 
sua figura para que, permanecendo 
entre nós como alguem que tendo o 
mesmo patriotismo e as mesmas idéias 
que nos animam, nos sirva de incen
tivo. Graças ao seu ensi!).amento, vivi
ficado e atualizado, possamos mostrar 
que a obra dos Constituintes de outró
ra, como a · dos de hoje, é dó mais 
sadio e construtor patriotismo. <Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Re
presentante Ataliba Nogueira aca;ba de 
solicitar a inserção em ata de um voto 
de homenagem à memória do grande 
Constitucionalista João Barbalho, pela 
passagem do centenário de seu nasci
mento. 

Os Srs. que o aprovam, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Requeremos urgência e dispensa de 

formalidades para a votação do reque
rimento n.0 222 que trata dos empre
gados do D. N. C. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1946. 
- Jurandir Pires. -José Alkmin. -
Duque de Mesquita. - António Feli
ciano. - Café Filho. - Coelho Ro
drigues. - Adalberto Ribeiro. - Pe
droso Júnior. - Plínio Barreto. -
Adelmar Rocha. -Paulo Sarasate. -
António Correia. - José Bonifácio. -
Licurgo Leite. - Monteiro de Castro. 
- Ernani Satiro. -Roberto Glasser. 
- Agostinho Monteiro. -Prado Kelly. 

- Euclides Figneiredo. - Dolor de 
Andrade. - Fernandes Távora. 

Os Srs. que aprovam a urgência 
solicitada, queiram levantar-se. -
<Pausa.) 

Está aprovado. . 

Em discussão o requerimento núme
ro 222, de 1946, já publicado .. 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, encerro a discussão. 

Está encerrada. 

Vou submeter a votos o requeri
mento. 

Está aprovado. 

Para constituírem a Comissão, auto
rizada pela Assembléia, para proceder 
a inquérito quanto à situação dos fun
cionários do Departamento Nacional do 
Café, designo o autor do requerimento, 
Deputado Jurandir Pires, e mais os 
Srs. Representantes José Romero e 
Leopoldo Peres. 

Desejo comunicar ainda aos Srs. 
Representantes, que a Cruz Verme
lha Brasileira, representada pela sua 
Diretoria, veio agradecer a homena
gem prestada pela Assembléia a essa 
grande e benemérita Instituição. 

O SR. CARLOS PINTO- Senhor 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. CARLOS PINTO - (Pela. 
ordem r - Sr. Presidente, há dias, 
quando aqui se tratou da Fundação 
da Casa Popular, tive oportunidade 
de manifestar meu receio no sentido 
de que os trabalhadores brasileiros 
não fôssem por ela contemplados. 
Declarei, ainda, que pessoas não ne
cessitadas se aproximariam mais de
pressa daquela organização e se uti
lizariam ·dos seus benefícios. 

A lei veio, porém, como pediram vá
rios Representantes nesta Assembléia, 
atender também às populações ru
rais. 

Ante-ontem, tive oportunidade de ir 
ao Ministério do Trabalho assistir à 
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instalação da Fundação da Casa Po
pular, onde me foi dada a oportu
nidade de assinar um contrato para 
a construção de 300 casas para os 
operários do meu Município, que é 
Itaperuna, no Norte do Estado do 
Rio. 

. Apesar do propósito altamente pa
triótico do Sr. Ministro, não deixei 
de sentir, naquela reunião, a menta
lidade reacionária externada por al
guns Prefeitos ali presentes. Um dos 
refendes Prefeitos chegou a decla
rar que a classe média no Brasil ti
nha mais necessidade do que as clas
se.:; tmbalhadoras. Enquanto isto, ou
tro Prefeito preocupava-se . em saber 
como poderia um indivíduo, possuin
do um terreno no valor de 40 mil 
cr•1zeiros, construir a sua casa. 

O Sr. Café Filho - Pode V. Ex. a 
informar à Assembléia como reagiu 
o Ministro, diante das declarações 
,dos Prefeitos? 

O SR. CARLOS PINTO - Limi
tou-se a dar urnas explicações. 

Os indivíduos das classes médias,· 
quando se fala em miséria e necessi
dade, no Brasil, entendem que estão 
incluídos neste número. Esquecem-se 
êles de que ganham 2, 3 e 4 mil cru
zeiros por mês. Julgam-se necessita
dos. mas não vêm que êles e as fa
mílias se enchem de cinemas, teatros, 
farras e futebol! Não se lembram de· 
que os verdadeiros necessitados, aquê
les que merecem o apoio da Funda
ção da Casa Popular, são os que ga
nham apenas o suficiente para co
mer e vestir .. 

Quero chamar a atenção da Comis
são Parlamentar da Fundação da 
Casa Popular, no sentido de que leve 
ao conhecimento dos diretores da
quela Fundação que os seus benefí
cios devem ser dados única e exclu
sivamente aos brasileiros pobres, fi
xando-se para as futuras casas um 
limite máximo de custo, de 50 mil 
cruzeiros na Capital do país e de 25 
mil cruzeiros no interior, e não de 
150 mil cruzeiros, como é o atuàl li
mite daquela organização. Porque 
casa de cento e cinqüenta mil cru
zeiros não é de operário, nem de 

trabalhador, mas de granjinagem e 
esta, Senhores, não precisa do apoio 
da Fundação da Casa Popular. (Mui
to bem. Muito bem. Palmas.) 

O SR. DOMINGOS VELASCO -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. DOMINGOS VELASGO -
(Pela ordem) - Sr. Presjdente, Se
nhores Representantes, na qualidade 
de relator da Comissão Parlamentar, 
encarregada de estudar a situação dos 
trabalhadores daJ Ligth, quero infor
mar a V. Ex.11 e à Casa das decisões 
por ela tomadas em reunião de 1.oje. 

'São as seguintes: 

"Em reunião hoje realiz~.da no· 
Ministério do Trabalho, presentes 
o titulaJr da pasta, Sr. Otacílio 
Negrão de Lima, os membros da 
Comissão. Parlamentar, os Dire
tores da Cia. de Carris, Luz e Fôr
ça do Rio de ·Janeiro, Ltda., e 
companhias associadas. Che:':es de 
Serviço e Técnicos do Ministério 
do TrabaJlho, so·b a presidência do 
Senador Hamilton Nogueira, fo
ram examinadas as questões refe
rentes ao aumento de salários dos 
empregados daquelas empresas, 
tendo a Comissão Pa:rlamehtar re
solvido o seguinte: 

1 - Concordar com a tabela or
ganizada pela direção das Col)lpa
nhias, segundo a qual são distri
buídos os 20% de aumento propos
to pela Comissão, de forma a be
neficia1' com maior aumento os 
que ganham menos, abrangendo 
a melhoria de salário a todos os 
empregados .. 

2 - A fórmula recomendada 
pela Comissão. mantém, sc-;m pre
juízo dos aumentos normais por 
merecimento, os benefícios sr~guin-: 
tes: 

a) 75% de desconto sôbre o 
preço dos uniformes; 

b) 20% de desconto sôbre os 
· preços de gás, luz e telefone, des-
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conto êsse que· cada emprêsa fará 
aos seus próprios empregados que 
tenham encargos de família; 

c) mínimo de 40 horas sema
na·is para o pessoal da reserva; 

d) férias pagas de acôrdo com 
os salários a tuaís; 

e) embora não cónstasse da ta
bela o aumento dos salários su
periores a Cr$ 3.000,00, as compa
l).hia·s . se dispuseram a efetu::tl' 
êsses aumentos arcando com os 
Onu.s decorrentes. 

3 - Submeter a proposta acima 
à apreciação dos trabalhadores, 
mediante votação secreta nos 3 
sindicatos locais, em dia. especial
mente marcado, para que, ·demo
eràticamente, decidam êles sôbre 
a questão. que lhes afeta: 

4 - Sugerir ao Govêrno que a 
concessão do aumento das ta·rífas 
pleiteado pelas emprêsas, sõmente 
seja feito depois de verificada a 
procedência das alegações feitas 
pelas companhias. 

5 - Sugerir a, reintegração dos' 
trabalhadores dispensados por mo
tivos ligados à questão dos ~Y.lá
rios. 

-
6 - Atender ao pedido do Mi· 

nistro do Trabalho para que a 
Comissão não se di~rolva senão 
depois de ultimada a verificação 
de que tra,ta o item 4. 

A Comissão julga de seu ·dever 
acentuar. o apoio decidido que re
cebeu do Exmo. Sr. Presidente 
da República e do Ministro do 
Trabalho e demais autoridades no 
estudo e solução da questão. 

Finalmente, apela a Ccmissão 
parao os trabalhadores, no sentido 
de que procecjam ao ex~me d·.:t 
proposta com espírito de coopera
ção e patriotismo. " 

A tabela referente às decisõt'!s da 
Comissão Parlamentar é a s~guinte: 

"TRABALHADORES DA LIGTH 

Salários Novos 

atuais salários 

CR$ CR$ 

360,00 ••• o ••• o •• 460,00 
420,00 •• o •••• o •• 520,00 
440,00 •• o ••••••• 540,00 
460,00 •••• o ••• o. 560,00 
430,00 •• o • o ••••• 580,00 
500,00 .......... 1 600,00 
520,00 • o o ••••• ". 660,00 
580,00 • o •••••••• 720,00 
600,00 o ••••••••• 740,:)0 
620,00 o O o o O O O o o I 760,00 
640,00 • o o o •••••• 780,00 
660,00 .......... 800,00 
680,00 • o • o •••••• 820,00 
720,00 •••••• o ••• 860,00 
740,00 .......... 880,00 
760,00 ••• o •••••• 940,00 
780,00 .......... 960,00 
800,00 .......... 980,00 
820,00 o ••••••••• 1.000,00 
860,00 ........... 1.040,00 
880,00 O O o o I O O I O O 1.060,00 
900,00 . ......... 1.080,01) 
920,00 o ••• o ••••• 1.100,00 
940,00 •••• o •• o • o 1.120,00 
960,00 ••••••••• o 1.160,00 

1.000,00 •.•••.•• o. 1.200.00 

No ta: Os salários superiorF:S· a 
Cr$ 1. 000,00 terão um aumento 
de Cr$ 200,00" 

Er~ o que tinha o dizer. (Mtt.ito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a D9.• 
lavra o Senhor Agostinho Monteiro, 
primeiro orador insclito. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
(Palmas) - Sr. Presidente, Srs. R~
presentantes. Quase todos os itens 
auresentados, ontem, à meditação 1os 
ilustres constituintes se referem, tão 
somente, à pre·caria situação financei
ra, cujas dificuldades se exteriorizam 

. e espraiam-se na maré montante de 
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dificuldades que angustiam o povo 
brasileiro. 

o ouro entezourado, como lembrou 
o nosso ilustre e distinto colega, Sr. 
Osvaldo Lima, e os depósitos no es
trangeiro, como de certo virá alegar 
o nobre Deputado, Sr. Sousa Costa, 
de nada têm servido, Senhores, para 
a-menizar as aflições dos nossos con
cidadãos, para tranquilizar a família 
brasileira, preocupados todos com a 
deficiência, e, sobretudo, com o cons
tante encarecimento das imperativas 
utilidades. · 

Ainda agora, ao subir as escadas 
desta tribuna, recebi um item que não 
consta do meu discul'so, mas que te
nho o prazer de transmitir imediata
mente ao conhecimento dos ilustres 
constituintes·: O Sr. Loureiro da Sil
va, ex-diretor da carteira agrícola do 
Banco do Brasil, num relatório que 
me foi mostrado, neste momento, m
forma que, dos Cr$ 5.500.000.000,00 
invertidos pór aquela. carteira no :tu
xílio da produção, apenas 3,5% -
não chega, Senhores, a Cr ....... . 
200.000.000,00 - foram empregados na 
assistência à produção de gêneros ali
mentícios. 

O Sr. Plínio Barreto - Por isso a 
produção chegou o êsse estado la
mentável. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- ~ exato. 

O item 21 é o seguinte: 
· 21 - A quantidade de cereais pro
duzida no país, base da alimentação 
popular, que em 1930 era de 6.147.000 
toneladas, em 1944 foi de 6.4.18.000, 
com um aumento apenas de 4%. 

22 - ~ de lamentar que a import'\
ção de gêneros alimentícios que loi 
em 1930 de 948.948 toneladas, tivesse 
aumentado em 1944 para 1.378.158 
toneladas! 

23 - Como conseqüência da sub-fo
me crônica e falta de assistência mé
dico-social ao trabalhador rural, a 
produção individual, média, de 2.400 
quilos por ano, desceu para 1.933 qt!i
logramas em 1944, ir!dice baixíssimo, 
mesmo comparado aos países com es
.trutura semelhante à nossa. 

24 - A área cultivada no Bra~il 
:representa apenas 6,5% da área· to-

tal das propriedades agrícolas. Quase 
2;3 dessa área { ocupada pelo café e 
algodão, produtos agrícolas de expor
tação. Do café consumimos pouco 
mais de 30% e do .algodão industria
lizamos menos de 50%. 

25 - Na produção primária, em 
1930, os gêneros alimentícios represen~ 
tavam 89%, baixando para 71% 2m 
1944. 

O govêrno não soube prevenir as 
conseqüências do deslocamento da 
mão de obra, que passou para a prc~ 
dução de matérias primas. solicitadas 
pela guerra e para ., indústria esti.~ 
mulada pelos lucros extraordinári::>s. 

26 - o descaso pela produção do 
trigo, que produzimos na proporção 
de 18 a 20% do consumo, nos vem 
obrigando a uma sangria anual de 1 
bilião de cruzeiros. 

Adquirindo 11% de tôda a expor
tação mundial, somos o segundo país 
importador dêsse cereal. -

27 - Em 1390 produzimos 170.537 
toneladas de trigo, descendo para 101 
mil em 1939 e 1940 e subindo para 180 
mil em 1944. 

Entretanto, o valôr médio da toM
. lada cresceu de 474,50 em 1930, para 

800,00 em 1944. 
Ohamo bem a atenção dos Sr. Re

presentantes paro êste fenômeno, 
sui generis: quando diminuímos nossa 
produção, tem coincidido baixar o 
preço dos produtos. 

28 - O nosso maior produto de ex
portação, o café, teve a sua produção 
de 1.634.145 toneladas em 1930, redu
zida para 800.000 em 1944, ou seja, 
uma queda de 50 %. 

29 - Em 1930, o caifé contl'ibuia 
nas exportações nacionais com 63 % 
dos valores exportados; em 1944,. ape
sar do volume da eX!P'C)l"tação ele gê
neros alimenticios ter. baixa.do, o café 
concorreu apenas com 36,2 %, tendo 
sido, mesmo assim, o ano de melhor 
percentagem do quinqüênio. No perio~ 
do de 1940-1944, a méilia foi de 32 %. 

30 - A queda do nosso principal 
produto, o café, no comércio exterdor, 

· é sim!Ple:smente alarmante, visto que 
não contamos com muito·s outros pro.,. 
dutos de resistência no comércio ex
terior. 
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Em 1930, o total da exportação era 
de 9ü. 7. 280 toneladas. ' 

Em 1944, deooeu para 803.329, tendo 
stdo, mesmo assim, o ano de maior 
exportação do qüinqüênio 1940-1944 
em que a média baixou para 646.546 
tone ladras. 

31 - O valor da produção do ca!é 
em 1930, que era de 3.471.356.000,00 
de cruzeiros, baixou, com tôda a as
sistência do Departamento Nacional 
do Café, para 1.2'10.5t83.000,00.de cru
zeiros ou seja uma diferença de 65 %. 

O Sr. Alde Sampaio - O que é 
mais sério é que, ternlinada a gu-eve, 
estamos sem ter o que e:leportar. 

O SR. AGOSTINHO 1\WINTEIRO 
- Perfeitamente. E' essra a minha. 
grande aflição oomo patriota, a gran
d~ preocupação do meu esJPírito. Por 
isso pareço, muitas vêzes, um tanto 
exigente em minhas atitudes. Esta
mos à beira de um abismo. Faz-se 
mister que os Srs. Representates se 
oompenetrem, e se a~ebam dras 
formidálveis d1ificu1dades que teremos 
de transpor. Como diz, com 'muito 
Mêrto, o nobre Representante, esta
remos sem produtos de exportação e 
conseqüentemente sem divisas. 

O Sr. Osoar Carneiro - Em rela
ção ao café, V. Ex. a parece não ter 
razão. A expo·rtação do crafé brasi
leiro foi condicionada a um acôrdo 
internacional, realizado em Washing
ton, que reduziu as quotas de todos 
os ,.países produtores. 

O SR. AGOSTINHO MONTF.IRO 
- V. Ex.a vai. ver que tenho razão. 
O ilustre Representante píl"eCisa ser 
esclarecido, nesta matéria, e terei· o 
-prazer de fazê-lo. 

Quem pode assegurar que êste ano 
· teremos café sUJficiente para atender 

às neoessidades das quotas a. que 
V. Ex.a se refere? 

O, Sr. · Romeu Lourenção - O Es
~~cto de São Paulo perdeu mais de 
500~000.000 de pés de café na vigên
cia do Estado Novo. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
• - 32 - O valor médio da tonelada, 
em 19-H, foi reduzido de 28,6 % em 
relação ao ano de 1930. 

33 - O volume de exportação bra· 
sileira não te·ve quasi de·senvolvimen· 
to nos 15 anos. Assdm é que, o co• 
mércio de exportação que, em 1930 
foi de 2.273.688 toneladas, em 1944 re
gistl!"ou apenas 2. 6'71. -±05 toneladas. 

34 -Isto é muito significativo por· 
que a formidável valorização dos pro .. 
dutos deveria ter ampliado a produção 
e conseqüentem~nte a exportação, 

O valor da nossa ex
portação em 1930 
foi de ......... . 

Em 1944 a tingiu a . 

01"$ 

2. 907. 3'53. 000,00 
10.726.500.000,00 

O valoc médio da tonelada de 
Cr$ 1. 279,00 em . 1930, elevou-se a 
CIT$ 4.015,00 em 1044, seni determi
nar maior smto no volume da expor
tação. 

35 - Sendo o movimento do comér
cio ext.erior expresso em moedas um
versais estáveis, libras e dólares, ve
jamos as suas flutuações antes e de
pois de 1000. 

36 - A nossa exportação no perfo• 
do 1900-1909 jâ regi.S'tra.va 12,2 dóta .. 
res por pessoa, aumentando pail"a 14,:J, 
no período 1925-1929. 

Em 1944 volitáivamos ao índice de 
1900 com 12,2 dóla.res por pessoa. 
. 3'7 - Em 1930 os exportadores bra
sileiros receberam 65.746.000 libras 
ouro. 

Em 1937, registra o Anuário Esta
tístico do Instituto Brasileiro de Geo· 
grafia e Estatística, receberam ape
nas 42.350.000, ou sejam 36% de di
ferença. Em 1939 baixou, ainda mais 
para 37. 298. 000 libras ouro. 

38 - Em 1930 a libra ouro, que nos. 
custava 44 cruzeiros, já em 1939 en• 
carecia para 153 cruzeiros ! ! 

39 - De 19l5 a 1929, quinze últimos 
anos da Reptíblica Velha, o Bràsil co
lheu da sua exportação 1.174. 448.000 
Libras ouro. 

De 1930 a 1944, nos quize anos se
guintes, só recebemos 661.185.000 11· 
bras ouro, ntml real empobrecimento 
de 40%, isto é, numa diferença incon
teste de 413.263.000 libras ouro. 

~o - A exportação e importação do 
Brasil acusaram no periodo 1925/1929 
a média em dólares, respectivamente 



- '340-: 

de $459.904.000 e $407.258.000; já en1 
1'938 essa média. desceu de quase 37%, 
ou sejam, precisamente, em dólares 
$289.103. DOO na exportação .e ...... 
~2S4. 700. DOO na importação. Em 1940, 
baixaram, ainda mais, para dól~res 
$250.532.000, na exportação; e dóla
res $250.715.000 na importação. 

. 41 - O comércio exterior. ao Pafs, 
somadas exportação e importação, nos 
últimos 15 anos, totalizou - ..... . 
1.167. 954. DOO libras ouro. 

Só no último setênio da República 
Velha, isto é 1924 a 1930, o nosso co
mércio exterior, atingiu à cifra de 
1.167. 954. 000 Libras ouro. 

O Sr. Aureliano Leite - A isso ê 
que se pode chamar, não "marchar 
para Oéste", mas "marcha à ré". 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Ou marcha para o abismo. 

O Sr. José Bonifácio - Para a 
ruína. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
42 - De 1931 a 1937, o nosso co

mércio exterior produziu 474.019.000 
libras ouro. 

De 1938 â 1944, apesar <Ias grandes 
vantagens e solicitações da guerra, 
só conseguimos 555 .. 762. 000 libras ou
ro, ou seja o pequeno acréscimo de 
81.743.000, em sete anos. 

4:3 - Nos 15 últimos anos, de 1937 
a 1944, a cifra de 555.762.000 libras 
ouro, ubtida do comércio exterior do 

. País, é muito menor que a dos últi

. mos ·sete anos do regime legal, na im
portância de 1.167.954.000 libras. ou-
ro, obtidas de 1924 a 1930. 

44 - A importação cuja média de 
1925/1929 foi superior a 5 milhões de 
toneladas não mais atingiu êsse ní
vel nos quinquênios seguintes até · 
1944. 

A deficiência de importação de 
equipamentos, veículos e outros bens 
de produçao, e até de consumo, res
pondem pela elevação do custo de 
vida. 

45 - A importação de máquinas, .. 
ferramentas e útensílios, na média 
de 92.000 toneladas de 1925/1929, bai
xou para 35.000 toneladas no quin
·quênio seguinte 1930/1934 - no quin
quGnio 1935;1!139 foi de 70 mil tone-

Iadas e no de 1939/1944 foi ápenas de 
44. 000 toneladas. 

46 --;- No que diz con1 auton1óveis, 
a importação que, entre 1925/1929, 
foi de 41.123 veículos, baixou para 
6.583 no quinquénio seguinte, para 
20.937 no de 1935/1939 e para 7. 533 
no quinquénio de 1939/1944 . 

47 - O aumento total do custo da 
vida nesta capital foi de 162% de 
1930 a. 1945. 

Eis os números índices com base: 

Em 1912 = 100 
Em 1930 = 243 
Em 1945 = 636 (t rê s prinleiros 

n1eses). 

48 - & aespesas com o vestuário 
se elevaram no mesmo período de 
329% 

Aqui estão os números índices corn 
base: 

Em 1912 = 100 
Enl 193(} = 288 
Em 1945 == 1 .'238 (três primeiros 

meses) 

49 - lis · den1ais utilidades, móveis, 
uwnsílios, roupas de cama e de mesa, 
sofreram um encarecimento de 726% 

São êstes os números íngices ofi-
ciais com base: 

En1 1930 = 214 
Em 1930 = 253 
Em 1945 = 2.090 (três prinleiros 

meses) 

50 - O custo da alinlentação foi 
acrescido d't) 196% 

Os números índices comprovantes 
.-;ão êstes, com base: 

Enl 1912 = 100 
Em 1930 = 214 
Em 1945 = 634 <t rê s prinleiros 

meses) 

51 - Em cruzeiros, o custo da vi~ 
du., nesta cidade, era em 1930 de •••• 
1.676.20 r.ruzeíros ·por mês. ~ 

En1 1945, logo nos primeiro meses, 
ntingia 4.475. 70 cruzeiros ou um au~ 
mento de 2. 799.50 cruzeiros. 

52 - Para uma população de .... 
41.236.315 habitantes na época. do 
censo de 1940, a cota de analfabetos 
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'linda era de 27.932.450, ou seja .. 
67,7%. 

53 - A êsses 67% d& analfabe-tos 
a Argentina responde com 21%, 
Costa Rica com 20%, Cuba 35%. Uru
guai, Panamá, Honduras, Haiti· e Re
pública Dominicana têm percenta
gem mmto baixa, como afirma John 
Gunther no seu livro "0 drama da 
América Latina" ....:.... 1943. . 

54 - A população alfabetisada, aci
ma de 15 anos, era de 10.379.990 con
tra 13.329. 779 de analfabetos, ou seja, 
56,2% do total do grupo que, em 
1940, somava pouc0 mais de ..... . 
?.3.709.769. 

55 - As taxas brasileir:a.s de mor
~alidaJde geral são das mais a1ta.s do 
nundo. _A mortalidade na.s nossas 
~api·tais é mais elevada do que a . 
la maioria da.s capitais es•til'ang-eiras. 
mquanto em Buenos Ai1'es a morta
idade era de 112 por 10 mil hahltan
.es, em a nossa bela capital. atingia 
. 179 em 1940. 

Segundo dados do Serviço Federal 
" Bio-Estatfstica, a mortalidaJde ge
~!1 subiu, Iio período 1938/42 até o 
no de 1944: Em Teresina 30%, em 
ão Salvador 21,5%, em M3illáus, ... 
~%, no Distrito Feder.al, 10,1 %, em 
-eiém, 10%, em Recif-e, 8%. Caiu 
n São Paulo de 0,7%, em Pôrto 
!eg.re de 9,2% e err. João Pessoa. 
~ 5,4%. Na.s demais capitais, hou-

aumento da mortalidade geral. A 
. ortalidade por tuberculose aumen
u em 13 d-as nossas C!llpitais. No 
istrito Federal, o aumento foi de 
i%, no ano de 1944, em relação à 
édia de 1938/42. 

56 - O empobrecimento e descaso 
- assistência às populações respon
m por essa dolOil'osà situação. ·Em 
!5, os governos, federal, estaduais 
municipais mantinham apena.s ... 
31% dos 145. 000 leitos hospitalares 
stentes no Pafs. Para uma po
lação estimada, · para o !11110 de 
~5, em 43. JOO. 000 habitantes, aquê-
número de leitos corr-espondia a 

: habitantes par~ cada leito. 

zado pelo Instituto de Serviços So
ciais do Bra.sil. 

57 - A nossa deficiência de a.ssis
têncl:a hospitalar pode ser avaliada 
pehs populações que não dispõeJl?. de 
leitos. · 

O Instituto de Serviços Sociais do 
Brasil e!llcontra a.s seguintes percen
tagens: 

No·rte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,34% 
Nordeste ............... ·..... 74,19% 
Este . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,29% 
Sul ........... ;·;... . . . . . . . . . . 20,92% 
Centro Leste .. . .. . .. .. .. .. .. 60,87% 

O Sr. Epílogo Campos - Permita
me um aparte. En-quwto V. Ex.• 
mostra à Assembléla a g.r.ave situa
ção que atravessamos, _ o ex--ditador 
pa.ssei-a pe·las praias cari-ocas e os seus 
·a.uxiliares diretos, presentes a esta 
sessão, não contestam as afiimati'Va3 
aqui fei.rta.s. 

O Sr. José Bcmifácio - Nem po
dem contes-tar, pois são verdadeiras, 
ba.seada.s em núnie~os oficiais. · 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
~ difícil contestar. SS. Exas. não 
estão de fato aparelhados para isso. 
o que estou~ citando são números ex
traídos dos próprios relatórios e do
cumentos oficiais. VV. Exa.s. :repa
!'em que ainda não comento, que 
ainda não aprecio, mas, apenas, enu
mero . 

O Sr. José Bonifácio - Mas é im
portante fix;ar que não está havendo 
contestação. 

O SR. AGOSTINHO MONTEmO 
58 - ~. pràticamente, inexistente 

a a.ssistência Médico-Social no Pais 
& em particular a assistênc-ia hospi
talar. Recebem-na.s, talvêz 10% da 
pDpulação bra.sileir.a necess~tada, ape
sar dos Institutos de Previdência e 
da Legião Br.a.si-leir.a de AssiStência. 

Pela deficiente ·alimentação, e qua.se 
nenhuma a.ssistênci8 soctal, talvêz 
responda o ocorrido na última Junta 
MiUtar da 1. a Região, na qual fô
ram incapacitados para a FEB 1. 420 
dos 1. 704 examinados, segundo dados recisáv!llmos, têcnicamente, de 400 

leitos - conforme estudo orgallli- · publicados pelo Coronel Dr. Humber-
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to de Melo, Diretor do Hospital Cen~ 
tra.l do Exército. 

o Sr. Adelmar Rocha - Nêste par
ticular, posso acrescentar a V. Exce
lência que, dentre 950 inspecionandos 
para a FEB, foram julgados aptos 
apenas 5! Eu era o presidente da 
Junta. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Registre-se o aparte elucidativo do 
distinto colega. 

59 - A situação politica anti-de -
mocrática e a desorganização econô
mica da Nação afastaram os capitais 
estrangeiros. Enquanto a inversão de 
capitais americanos ·no Brasil é ape
nas cl.e 340 milhões de dólares, na Ar
gentina ultrapassa de 700 milhões e, 
no Canadá, atinge 5 bilhões - regis
trou o Presidente da Associação Co
mercial, Sr. Daudt Oliveira, em tra
balho lido perante a Comissão de In
vestigação Econômica e Social, criada 

. por esta Assembléia. 
60 - No que diz respeito com a ad

ministração, é de registrar a vultosa. 
percentagem de 40% reservada no or
çamento de 1944 .à despesa do pes
soal. Nessa percentagem, entretanto, 
não está incluído o pessoal pago pela 
verba serviços - encargos, planos de 
obras, nem os abonos familiares. 

O deficit orçamentário de 1 bilhão 
de cruzeiros em 1945, se elevará se
guramente a alguns bilhões no ano 
corrente. 

Poderá o govêrno pagar o seu fun
cionalismo sem novas emissões? 

61 - Essa verba pessoal de 40% -
que em 1944 representou mais ou me
nos 3 bilhões, em 1946 talvez ultrapas
se de 5 bilhões! ! ~ possível que tôda 
a. receita dos tributos não dê para. 
atender às verbas de pessoal e dívidas, 
sacrificando, assim, o incremento das 
fontes de riqueza do país! 

62 - A derrama dos créditos adicio
nais, que atingiu em 1944 a 38,36% 
- registrou o Relator da Comissão de 
Investigações Económicas e Sociais -
foi tão desordenada no período de 
1940-1944, que o govêrno não teve 
tempo de despender alguns milhões 
dos bilhões atttorizados. 

63 - O descaso pelos transportes 
entrava, hoje, tôdas as iniciativas. São 
necessários, urgentemente, 5 bilhões 
de cruzeiros, somente para o reajuste 
dos põrtos e ferrovias. 

Nos· ultimas 15 -anos não se cons
truiu nenhum pôrto no litoral brasi
leiro, exceto o de Maceió e o de Mu
curipe, no Ceará, cujas obras retoma
das se arrastam sem fim. 

Só para a conservação dos pôrtos 
se impõe uma urgente inversão de 
1. 450. 091. 061,00 cruzeiros imprescin
dível- à normalização dos serviços. 

64 - A dragagem dos pôrtos e bar
ras ficou atrasada em 20 anos, visto 
como é imperativo dragar 25 milhões 
de metros cúbicos e a capacidade' 
atual da aparelhagem só pode reali
zar 1 milhão por ano. 

65 - Nos U!timos 15 anos o Depar
tamento Nacional de Estrada de Ro
dagem só construiu 1. 587 quilômetros 
de estradas, ou sejam, 100 quilômetros 
anuais. 

(i'6 - De 1931 a 1944 foram cons
truídos apenas 2.659 . quilômetros de' 
ferrovias, numa média de 177 quiló
metros por ano. O relatório do De
partamento de Estr.adas de Ferro re
gistra, em 1939, a construção apenas 
de 2 quilómetros e 514 metros. Entre
tanto, o nosso tráfego ferroviário co
bre, apenas, 400 centímetros por qui
lómetro quadrado. 

67 - O desgate do material é de tal 
pr_oporção, que, só para a recuperação 
das estradas de ferro existentes, o 
plano elaborado e aprovado pela Co
missão de Planejamento exige 8 bi
lhões e meio de cruzeiros! 

o Sr. Plínio Barreto - ~ assombro
so! 

o Sr. Euclides Figueiredo - 2 qui
lómetros e 514 metros! Pouco mais 
da metade da extensão da suntuosa 
avenida daqui do Rio de Janeiro a 
que deram o nome do ex-ditador. 

O Sr. Prado Kelly - E que o povo 
chama de "Avenida da Liberdade". 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRQ 
68 - Em 1930 éramos um país pobre, 
mas em rítmo ascendente de rique
za. Havia um relativo equilíbrio das 
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produções agrícola e industrial, ainda 
com algum predomínio da primeira. 
Apesar do "craque" mundial de 1929 
a tranquilidade pública do país só foi 
quebrada pela revolução por uma 
questão meramente de ordem político
partidária. 

69 - Em 1945, a desordem econômi
co-financeira determinada e agravada 
pela supressão da liberdac;le, jogou a 
Nação no plano inclinado das emis
sões, cuja marcha ininterrupta, sobre
tudo, de 1941 a 1945, levou-nos ao au
mento do meio circulante em 142%, 
com a natural conseqüência da ex
pansão do crédito, expresso nos vul
tosos e alucinantes empréstimos e de
pósitos bancários. 

O Sr. Caf_é Filho - V. Ex.11 está 
fazendo terrível libélo . contra os re
volucionários de 1930. Considera to
do o período do Sr. Getulio Vargas 
como Estado Novo. Nessa parte, não 
estou de acõrdo com v. Ex.a 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
...... Estou fazendo um documentário 
da administração do Sr. Getulio Var
gas. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro 
ao nobre orador que está a findar o 
tempo. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
.,.- Vou terminar, Sr. Presidente. 

70 - Em 1946, o povo brasileiro 
está empobrecido. Sendo a renda 
nacional a expressão dos bens e ser
viços decorrentes das , atividades dos 
indivíduos, e correspondendo a cada 
brasileiro 960 cruzeiros "per-capita" 
- ano -, fácil será compreender a 
latitude do pauperisimo a que fomos 
levados. 

A renda "per-capita" na Argenti
na é de mais de 5.000,00, na União 
Sul Africana de 3 .120,00, no México 
2. 400,00 e na Nova Zelandia 6. 652,00. 
Da renda nacional - estimativa. ofi

cial - toca atualmente a cada bra
sileiro quantia lnferlor a 1. 000 cru
zeiros anuais, ou cêrca de 80 cruzei
ror. por mês. 

Dêstes, são destinados ao fisco 32 
crúzeiroll, sobrando para subsistência 
e natural economia individual e da 

própria nação, a ridícula parcela de 
48 cruzeiros mensais. 

:ll:stes 48 cruzeiros valem, hoje, me
nos do que 48 mil véis há 5 anos pas
sados. 

O custo da vida elevou-se a 138% 
em São Paulo e, até princípios de 
1945, a 162% no Rio de Janeiro. 

O Sr. Aureliano Leite - Depois de 
tão triste herança, o de cujus ainda 
quer ressuscitar. 

O SR. AGOSTINHO MONTEIRO 
- Realmente, a herança é triste, 
mas compete recebê-la e reerguer 
a Pátria. 

Não carecemos de índice compro
vante mais positivo do empobreci
mento do povo brasileiro. 

Eis, Srs. Representantes, a real si
tuação do Brasil. (Muito bem; mui
to bem. Palmas. O orador é vivamen
te comprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais 180 Senhores 
Representantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 

Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Peres. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Duarte de Oliveira. 
Carlos Nogueira. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Odilon Soãres. 
Luís Carvalho. 
Afonso Matos. 

Pia ui: 

Renault Leite. 
Areia Leão. 

' ...... 
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Ceará: 

Moreira da Rocha. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino. 

Paraíba: 

Janduí Carneiro. 
José Jofill. 

Pernambuco: 

Navais Filho. 
Etelvina Lins. 
Agamemnon Magalhães.· 
Jarbas Maranhão. 
Oscar Carneiro. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 

Góes Monteiro. 
Medeiros Neto. 

Sergipe: 

Leite Neto. 
Graco ·Cardoso. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
Aloísio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Luís Bárreto. 

Espírito Santo: 

Henrique de Navais. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales . 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia. 

Rio de. Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto . 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
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Bastos Tavares. 
Erigido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrig·ues Seabra. 
Bias Fortes. 
João Henrique. 
Joaquim Libânio. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Mílton Prates. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Martins Filho. " 
Costa Neto. 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueira, 
Sampaio Vidal. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 

Diogenes Magalhães. 

Ma to Grosso: 

Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 
I . 

Munhoz de Melo. 
Lauro Lop·es. 

Santa Catarina: 

N ereu Ramos. 
Otacílio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Domeles. 
Gaston Englert., 
Adroaldo Mesquita. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Antero Leivas. 
Pedro Vergara. 
Bayárd Lima. 
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União Democrática Nacional 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. ' 

Piauí: 

Esmaragdo de Freitas. 
José Cândido. 
Antônio Correia. 

Ceará: 

Plínio Pompeu. 
Beni Carvalho. 
Fernandes Teles. 
José de 'Borba. 
Leão Sampaio. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 

Paraíba: 

Vergniaud Wanderley. 
João Agripino. 
João úrsulo. 
Fernando Nóbrega~ 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Valter Franco. 
Leandro Maciel .. 

Bahia: 

Juraci Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Luis Viana. 
Clemente Marian1. 
Dan tas Júnior. 
Rafael Cincurâ. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
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Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 

Romão Júnior. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 

José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 

Romeu Lourenção. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 

Domingos Velasco. 
João Vilasboas. 
Agrícola de Barros. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha . 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 

Luís Lago. 

Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
:Senício Fonte nele. 
Baeta Neves. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 

São Paulo: 

Marcondes Filho. 
Pedroso Júnior. 
Romeu Fiori. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 

Melo Braga. 

,. 
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Rio Grande do Sul: 

Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Maurício Graoois. · 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva. 

São Paulo: 

José Crispim.. 
Cail'es de Brito. 

Rio Grande do Sul: 

Trifino Correia. 

Ptt-rtido Republicano 

Pernambuco: 

Sousa Leão . ' 

Sergipe: 

Durval Cruz. 

Minas Gerais: 

J aci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bernárdes Filho . 
Mário Brant. 
Artur Bernardes, 

Partido ' Popular Sinclicctlisttr. 

Pará: 

Deodoro Mendonça. 

Ceará: 

AlTelil Linha reli. 

Bahia: 

Teódulo Albw.querque. 
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Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 
Partido .Republicano Progressista 

São Paulo: 

Campos Vergal. 

Partido Libertador 

Rio Grande dp Sul: 

Raul Pila. 

O SR. LUIZ VIANA Sr. Pr~r-
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o ndbre Representante. 

O SR. LUIZ VIANA (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, todo o país sabe 
que, graças ao regime df exceção 
criado para o comércio de cacáu, na. 
Bahia, na época da ~ltadura, foi pos
sível acobertar, oom êsse pano, lar
ga malversação dos dinheiros públi
cos. Hoje, o cacáu ainda continua 
como fruto ambi<eionado por aqueles 
que se entregam às negociatas. As-· 
sim, segundo · estou informado,. o 
acôrdo firmado pelo Brasil em Lon
dres, de referência ao cacáu, dará 
margem a uma situação vexatória~ 
para o comércio exportador e nad!ll 
vantajoso para o Brasil, desde que> 
se vão por de lado velhos fregueses, 
como a Argentina e os Estados Uni
dos, em benefícios de novos merca-· 
dos, verdadeiramente suspeitos na SU!li 
origem. 

Dai o requerimento. de iniormaçõ·e! 
que envio a V. Ex. a, e que, estou 
certo, reflete inteiramente o pe'llsa
mento das classes interessadas no 
assunto, dentre as quais ressalto a As
sociação Ooo:nereial da Bahia, que 
tem nesta Casa o seu Vi.ce~Presidente, 
Deputado Luís Barreto Filho, que 
bem poderá atestar quanto são exa
tas as firmativas que faço, de refe
rência aos vexames· do regime de ex
ceção, por que passou o comércio de 
oacáu naquele Estado. <Muito bem.) 

O orador envia à Mesa o se
gime: 
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REQUERIMENTO N.0 225, DE 1946 

Solici~a informações do Poder 
Executivo s6bre prestação àe con
tas pelo Instituto. do Cacáu da 
Bahia, e compromissos Msumidos 
pelo Brasil na conferência de 
Londres, do "Combiney Foot Bo
ard, etc. 

Requeiro sejam pedidas ao Govêrno 
as seguintes informações: 

I - Quais a5 providências já to
madas ;pelo Conselho do ·comércio 
Exterior para cumprimento do des
pacho do Sr. Presidente da Repú
blica, determinando a pronta pres
ta·ção de contas pelo Instituto do 
Oacáu da Bahia, durante o período 
em que teve o monopólio do comércio 
e da exportação dêsse produto; 
II - Que compromissos foram as

sumidos na conf·erência de Londres 
do "Combíned Food Board" relativa
mente ao cacáu, pelo Brasil, e quais 
('·· representantes do Brasil que fir
maram o referido convênio; 

III - Se é pensamento do Govêrno 
contrariar por qualquer meio a li
berdade de comércio do cacáu, e se 
foram c·onsultados pelo Conselho Fe
deral de comércio Exterior os órgãos 
re'I)resentativos das classes inooressa
das. 
· Sala da111 sessões, 13 de junho de 
1!}46. - Luiz Viana 

- A imprimir. 

O SR. SOUZA COSTA - Senhor 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o no:bre Representante. 

O SR. SOUZA COSTA (Pela or
dem) - Sr. Presidente, Srs. Repre
sentantes, ouvi com a maior atenção 
o cUS'Curso que aqui proferiu, .a pro
pósito d·a situação financeira, econô
mica e social do Brasil, o nobre Depu
tado, professor Ag1ostinho Mooteiro .. 

O olbjetivo do ilustre or31dor fo1 
demonstrar que a situação atual, em 
qualquer dêsses setores, é de calami
dade púlblica. 

O Sr. Aureliano Leite - E alcançou 
o objetivo. 

O SR. SOUZA COSTA - Terei 
grande prazer em responder aos apar
tes de V. Ex.8 , quando vier a esta. 
tribuna contestar o discurso do Se
nhor Agostinho Monteiro. 

O Sr. Aureliano Leite - Muito 
obrigado a V. Ex.n, pela atenção. 

O SR. SOUZA COSTA - O pro
cesso de que se serviu o orad·or foi 
o de alinhar números que espelham 
a situação em 1930, para compará-los 
com os que, em 1945 definem a situa
ção brasileirà nos mesmos setores. 

Todos os que Hdam com estatísti
cas s~bem como o pToceSJSo compa
rativo é cheio de dificuldades. Ostra
tadistas mais adiantados no assunto 
contestam, mesmo, a sua validade, 
sob o ponto de viS'ta cientifico, e 
apenas o admitem para defesa de te
ses políti!Ca.s, mas, is·to mesmo, quan
do as comparações são para de:f.esa 
de teses >olíticas, mas, isto mesmo •. 
quando as comparações são feitas 
depois de uma série de retificações 
indispensáveis, que tornem os dados 
comparáveis. Apresentad'Os, ~ntretan
to, segundo o processo a•dota:do pelo 
ilustre orador, sem qualquer retifica
ção, êsses dados não têm expressão, 
sob qualquer aspecto, constituindo 
indica·ções vazias de conteúdo, que 
não permitem conclusão segura. As 
retific31Ções, de que S. Ex.a se abs
teve, são, precisamente, as que ten
tarei fazer da trilbuna, quando vol
tar a falar sôbre o assunto, logo que 
a situaçãl.> constitucional o . admita. 

O Sr. Agostinho Monteiro - Os 
n'Ú!llleros que apresentei são oficiais, 
já retificados e se referem a vários 
pe:río'Cl.os nas su31s restpectivas médias". 

O SR. SOUZA COSTA - Se .fôsse 
admitido, por exemplo, que o simples 
fa-to de haver subi-do o meio circulan
te constitui um índice 'de má adnii
nistração financeira, haveríamos, for

.çosamente, de ccm.cluir que as finan-· 
ças do Brasil Império foram pior ad
mini-stradas _que as do tempo da Co
lôn:ia, porque o meio circulante era 
mai•or, e que as da Repúlbl1ioa o. fo
ram pior que as do Império, eis que 
o meio circulante subiu. 
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O Sr. Luiz Viana - V. Ex. a sabe 
que tudo depende da pro'J.)orção em 
que tenha subido o meio circulante 
-em fac.e ci.a produção. 

O SR. SOUZA COSTA - São exa
tamente as retificações - re~pito -
que não f·oram feitas nelo orador e 
que tentarei fazer. • 

O Sr. Aureliano Leite - O argu
me. to cl!e V. Ex.o. é inteiramente so
fistico. 

O SiR. SOUZA COSTA - Não 
so'U eu apena.s quem pe•nsa dêsse 
modo·: qualquer pessoa que entenda 
alguma, coisa de estatística, r1eciocina 
da mesma forma. 

O Sr. Aureliano Leite - De qual
quer pess'Oa - será ainda sofístico. 

O SR. SOUZA COSTA- Desde já 
posso citar a V. Ex.O., para não per
der muito tempo, o grande professor de 
finanças que é Gastou Gêze. E' êle 
quem nega valor científico a êsse pro
cesso, mesmo com as retificações, que 
consLdera dificílimas. 

O Sr. Paulo Sarasate - Àliás, sõ
bre a situação nacional, nem preci
saríamos de estatísticas; temos a fome 
em todo o país! 

O SR. SOUZA COSTA - Se V. 
Ex.a não pre·cisa de estatística, deve 
fazer outro discurso, porque o do no
bre Deputado Agostinho Monteiro não 
é mais do que uma reprodução de es
tatísticas. 

O Sr. Ar;ostinho Monteiro - Como 
poderá fazer o ex.ame da situação eco
nómica e financeira do país sem se 
arrimar em dados estatísticos? Os nú
meros índices apresentados · são ofi
ciais. 

O SR. SOUZA COSTA- Peço, en· 
tretanto, que V. Exas. não me inter
rompam, porque disponho de cinc.o 
minutos escassos para .expôr meu pen
samento. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Eviden
temente não se comparam cifras de 
países dif.erentes sem as retificações 
a que V. Ex.n ·se referiu; - e V. 
Ex.n o sabe melhor do que ninguém 
- através de números índices pode-

mos medir a responsabilida-de de V. 
Ex.a pelo aumento do meio l:irculante 
do Brasil, confron.tando essa respon
sabilidade com a de todos os minis
tros do Império e da República. In
felizmente, V. Ex.n foi o ministro que 
mais emitiu, em tôda a história fi· 
nanceira do Brasil. 

O SR. SOUZA COSTA- Não con
testo; mas V. Ex.a não aponta qual
quer Ministro da F1azenda que tenha 
estado tanto tempo no exercício do 
cargo. (Risos.) 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Isto é 
verdade! (Apoiados.) V. Ex.o., infe
lizmente, também emitiu mais, em nú
meros índices, do que uma dúzia de 
ministros da Fazenda emissionistas. 

· Todos aquêles acusados de encilha
mento, entre nós, todos somados, emi
tiram menos - em números índices, 
e não em números brutos - do que 
V. Ex. o.. 

O SR. SOUZA COSTA - V. Ex.a 
pode ter certeza, nobre Deputado Ba
leeiro, de que ninguém está mais 
conv.encido da pobreza de seus méri· 
tos do que o orador. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Não eu. 
Reconheço em V. Ex.a, e faço-lhe jus
tiça, quanto a algumas medidas úteis 
~a~dotadas em matéria de finanças no 
Brasil, e terei oportunidade de exa
miná-las; mas também devo estar na 
atitude de acusador de V. Ex.n, em 
matéria de emissionismo. Nesse pon
to, a atuação de V. Ex. a é indefensá
vel, não por haver emitido muito, mas. 
porque existiam outros meios técnicos 
para ocorrer à situação grave que 
a V. Ex. a se deparou. 

O SR. SOUZA COSTA - Já decla
rei o que tinha a declarar a meu res
peito. 

O Sr. Aliomar Bale~iro - Perdoe
me V. Ex.a o tempo que ll:le tomei. 

O SR. SOUZA COSTA - Se ado· 
tarmos por exemplo - e êste exemplo 
não posso peDder - como índice de 
má administração financeira o cresci
mento da des~pesa pública, chegaremos 
à mesma ·conclusã.o absurda: os govêr-
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nos da República foram sucessiva
mente de mal a pior, porque as des
pesas cresceram sempTe; ora ninguém 
ignora que o aumento constante das 
des!Pesas obedece a lei financeira. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Eviden
te; ninguém contes1ta. 

O SR. SOUZA COSTA - Conside
rando isoladamente o aumento das 
despesas públicas como índice de· má 
administração, concluiríamos que o 
pior govêrno de todos os· anteriores ao 
do Sr. Getulio Vargas foi o do Sr. 
Washington Luis, o que seria absurdo. 

O Sr. Souza Leão - Rea1mente é 
um absurdo a comparação. 

O SR. SOUZA COSTA - Concor
damos com o absurdo, mas não pelos 
mesmos motivos. -

O Sr. Octavio ltfangabeira - E' 
monstruosidade comparar o govêrno 
do Sr. Getulio Vargas, que arrasou o 
Brasil, com o do Sr. Washington 
Luís. Só mesmo V. Ex.a. 

O SR. SOUZA COSTA - De ple:
no acôrdo com V. Ex.a. Absoluta
mente não comparo ... 

O Sr. Octavio Mangabeira - Nin
guém. 

O SR. SOUZA COSTA - Mas vol
tando a·o asiS\S'1ll!l!to, quero ~penas de
clarar que o pro•oess•o seguido pelo no·· 
bre Deputado Sr. Agostinho Monteiro. 
- e eu o affu-mo com todio ·o respeito. 
que S. Ex.a me mel'lece - nãJo permi
te che.gar a qualquer conclusãJo. E.;ta 
a tes1e que procurarei demcms•trar da. 
tri•buna, 1ogJo que os trabalhos da, 
Constituição me permitam ocupar a. 
artençã.o dia Casa . 

Naturalmente, também, não concor
do c•Oiffi S. Ex.a quanto à situaçã-o dra-· 
mátiJca em que diz se enoontra.r o 
BrasH. Ninguem reconhece mais do 
que eu a gra vida.tde clios pro•bLemas que 
temos tl'do . e que !leremos no fut;lJ':'O 

de enfrentar. 'I1enho is·sb afirmado em 
várias oportunLda,clJes e ninguem m<ils 
do que eu, quando Md.ni.stro, dia F.t
zenda, e hoj.e ne•s1ta C~t:s1a se pren'Cupa 
dios probl'E!mas graV'es e clif:Lceis dlo nos·
s·o pais. E' bem pos'SÍ\IIel que tenha 
praticado erros, que' tenham existido 

owko:s pro.ces•sos meilhores cllo qLie os 
por mim aoons,el!hados para cllefender 
os il'llterêss,es :ooiCionais. :MJa,s o que 
contanto é que tenha deixado em qual
quer eme11~ência de dar-lhe o mel'hor: 
eLo meu mterês•se. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex.11o 
permite um aparte? (assentimento do 
orador) . Quero prestar um d!epúl-· 
mento. Em verdade, V. Ex., podie 
mesmo fazer essa re1vindllooção Nlim 
do.cumento, que não f•od puhliJDaiCl'o, mas 
cuja existência s•e detp.ree·nde da E..'l:
pos:ilçã o de Mo,t:ilv•os a o dlecre to q ..1e V . 
Ex.a propoz a·o ex-oditad10r, o orad"lT 
r·oolamou contra o abuso die des•pesas 
públiJcas, causa principal 00. inflaç:§.o. 
Niesse ponrbo V. Ex. a pot:Ue d-efender-se 
brilhantemente. TaQv;ez, tenha cometido 
apenas o grave êrro de se não demitir 
quandio o ex-dita.dor r.e,sistliu ao e~:ll 

Ministro dia Fazenda. 

O $R.. SOUZA COS'l'A - Quêro 
dedarar quanto ao depoimento de V. 
Ex.a qU!e faço uma ress1al'Va, no toca.n~ 
te a "oaU'Sia princ.i1pal" ... 

o Sr. Alíomar Baleeiro - o do
cumento a que me l'ie!firo c.onsta do 
"Diário Oficial". 

.. O S'R. SOUZA COSTA - Minl:L.l. 
re•striçã.o é quanto a causa principal. 
Dev·o tell' di'bo q.ue as desp'*ias públicas 
constituiram um dos motivos que de
terminaram a mflação, mas, não, :}ue 
tenha sidl() o pri.nlcipal. 

o Sr. Aliomar Baleewo - Mas V. 
Ex.a não contesta que nUJlll documen
to ou em cexta reunião minisrteriai. 
increpou o d1ta·dor pelo abUS'O perni~ 
doso das c1aspesas públicas, quando a 
naçã-o estla!w em guerra. Logo, V. 
Ex.a é o primeiro a re.conhecer a cUipa. 
do di'tador. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Advirto n.o 
notbre orador que está findo o tempo 
de que dispunha. 

O SR. SOUZA OOISTA - Sol:idto . 
eLe V. Ex. a mais um ou dohs milntiF.IOO 
de atenção pois êsse é 'o tempo de que 
dl1sponho. . 

Como dizia, não considero wam~tic8J 
a sdtuação do Brasil, mas, sim, prof;m. 
damente difícil, bornando-s.e por iss·(j 
mesmo, necessária a colaboração cl:e 
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toclios os braiSilei.ws, para a solução 
dios pr•obiemas eme.rgenJtes, que são 
enormes, pa.reoen~do, às VleQ;es ex~c~·-· 
der a própria ca.pacidiad!e hmna.na. 
O que me ass'UISta,- mais do que a &i
tuaçÍÍIO filna.ooeira, mais do que a sd-· 
tuação eoonómioo, mais do que a s1-
tuaçáJo socdal - é Vlerr mn espirito bri
Jhanroe como o Sr. Depllltaclio. Ag-os
tinho Monteiro e ooon a cun.tura d:e S. 
Ex.e., preocupa;dio nUJma obra de d!emo
liçáJo e dJe solfisma . 

O Sr. Aureliano Leite - Obra de 
critioa e análise. 

o SR. SOUZA oosrrA- ... quando 
sua i.nterV'ençã,o seria mo útil na ocr~ 
da coootrução nacional em qure o Brasil 
e•stá f'.lllPenhado! (Muito bem; muito 
bem. Palmas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. PRiES:niJ1!im'TE - Vamos pas
srur à matéria constante dia Ordem 
do Dia. 

Tem a palavra o Sr. Daniel Fad.co. 

O SR. DANIEL FARACO: (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente. 
Srs. Representantes. Venho à tribuna 
defender, na meia hora regimental, 
duas emendas que apresentarei à 
Mesa e que contam já com o honroso 
apoio de ilustres figuras desta As
sembléia. 

Ambas dizem respeito à vida ·eco~ 
nômica e nela visam assegurar a or
dem. e a harmonia. Tão co.nvencido 
estou de sua fundamental importân
cia que ouso pedir, aos nobres repre
sentantes, sua especial atenção para 
os argumentos aqui oferecidos, certo 
como estou de que, em sua sabedoria, 
decidirão pela forma mais conveniente 
aos altos interêsses do Pais. 

Por mais sábia que seja a Consti
tuição quanto ao sistema de govêrno 
às garantias individuais, enfim aos 
numerosos aspectos da vida nacional 
que deverá disciplinar, falha será se 
não atender devidamente ao problema 
de manter em ordem a economia e 
promover seu progresso intensivo, su
perando instituições inadequadas e 
dotando o Estado de órgãos capazes 
de aparelhá-lo a e~ecutar com efi
ciência as imensas tarefas a seu cargo, 

A primeira das emendas citadas criJ. 
um órgão constitucional, de carátP.r 
técnico, destinado a aconselhar, tanto 
o Poder Legislativo, como o Pod~r 
Executivo, em matéria econômico-fi
nanceira. ~sse órgão, denominado 
Conselho Nacional de Economia, será 
composto de cidadãos de reconhecida 
competência nomeados pelo Presiden
te da República, com aprovação do 
Senado, colaborando assim os dois po
deres na designação de seus membros. 

É a seguinte a emenda aditiva em 
causa: 

' 
Art. - Ao Conselho Nacional 

de Economia, composto de cida~ 
dãos de reconhecida competência, 
nomeados pelo Presidente da Re · 
pública, com a aprovação do Se
nado, incumbe estudar, de forma 
permanente e organizada, a vida 
econômica do Pais, sugerindo as· 
medidas necessárias a mantê-la 
em ordem e estimular-lhe o pro
gresso. 

Art. - Compete ao Conselho 
Nacional de Economia: 

a) traçar em linhas gerais e 
manter atualizado um plano na
cional, com o objetivo de promo
ver o desenvolvimento intensivo e 
hirmônico da economia do Pais: 

b) sugerir, aos poderes executi
vo e legislativo, medidas que jul
gar necessárias ou oportunas à 
vida econômica nacional; 

c) dar parecer, sempre que .so
licitado por qualquer dos mencio
nados . poderes, sôbre projetes de 
leis e resoluções de carater eco
nômico ou financeiro. 

Art. - A lei disporá sôbre a 
organização do Conselho Nacional 
de Economia, cujos membros exer
cerão o cargo por quatro anos, re
novando-se anualmente pelo me
nos um quarto dos lugares, ·admi .. 
tida a recondução. 

Não se trata., devo a~ntuar, de 
órgão incumbido de dirigir a econes
mia do País. Não t,erá êle, com efeito, 
nenhuma atribuição :1fora as de acon
selhar, esclalleCer, prevenir. Funçõ~s 
limitadas, portanto, embora importan
tíssimas. 
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Não desejo discutir aqui a questão 
de se a economia deve ou não ser 
dirigida. Dou como assente apenas o 
fato inegável de que a ação do Estado, 
através das leis e da execução das 
mesmas, exerce forte influência na 
vida económica. Mesmo que se ex
clua a intençãO de intervir, quem 
pode negar que, ao traçar as normas 
de sua política financ.eira, ao pro
mover o fomento da economia popular, 
ao autorizar ou não o aproveitamento 
da energia hidráulica, das minas e 
jazidas, ao regular o trabalho, a pro
dução e o consumo, o Estado inter
vem de fato na vida económica e, com 
isto, influi decisivamente sôbre ela, 
podendo tanto favorecer como emba- · 
raçar seu progresso? 

o Sr. Ataliba Nogueira - Permi
ta-me V. Ex.a um aparte. Evidente
mente, que se interpretarmos a eco
nomia dirigida no sentido totalitário. 
ela deve ser afastada. 

O SR. DANmL FARACO De 
pleno acórdo com V. Ex.11 • 

O Sr. Ataliba Nogueira - Mas V 
· Ex.11 inúmeras 'vezes tem falado nesta 
Assembléia, e pelo que depreendi de 
suas idéias, ·claras e precisas, a econo
mia dirigida só deve ser aplicada 
quando representar a melhor forma 
de economia nacional e portanto, eco
nomia orgânica. Dai, a necessidade 
dêsse Cons·elho a que V. Ex.11 se re
fere e que propús na Comissão, com 
a colaboração de V. Ex.11 • 

O SR. DANIEL FARACO- Muho 
obrigado a V. Ex.11 pelo esclarecedJr 
aparte. 

(Lendo): 
Ora, ninguém pensa em negar ao 

Estado - e quando digo Estado não me 
refiro únicamente ao Poder Executi
vo, mas sim a todo o mecanismo es
tatal - a capacidade para, dentro das 
normas constitucionais, exercer suas 
funções próprias, entre as quais se in
cluem as acima apontadas. Como já 
disse desta mesma tribuna, a questão 
não está em decidirmos se o Estado 
deve ou não intervir na economia, mas 
sim em assegurar que, quando nela 
intervenha direta ou indiretamente, 
o faça com esclarecimento e acêrto 

e não de forma désórdenada e como às 
cegas. 

Para tanto, evidentemente, deve o 
legislador ou o executor das leis socor·· 
rer-se da técnica econômica. E isto 
não de forma esporádica, solicitando 
aqui e acolá o parecer do técnico que 
estiver mais· à mão. Para que tais pa
receres sejam realmente úteis, deve
rão êles apoiar-se em dados colhidos c 
elaborados com critério e rigor cien
tifico, devem partir de homens dedica
dos por inteiro ao estudo e em can
tata permanente, não apenas com um 
ou outro aspecto da vlda económica, 
mas com o quadro geral da economia, 
capazes portanto de apreciarem deter
minado problema dentro de uma vi
são de conjunto. 

Foi o que reconheceram, em grande 
parte, os Constituintes de 1934, quan
do criaram "Conselhos Técnicos junto 
aos Ministérios, coordenados segundo 
a natureza de seus trabalhos em Con
selhos Gerais, como órgãos consulti
vos da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal". ·~ o que devem re
conhecer os Constituintes de 1946, pois 
a importância e a complexidade dos 
fenômenos económicos não tem feito 
senão crescer. 

Impõe-se, porém, unificar os estu
dos e as pesquisas necesârias a bem 
de informar os futuros legisladores e 
executores das leis. Permito-me repe
tir aqui, solicitando a atenção dos 
nobres colegas para êste ponto, que a 
economia de um Pais é um todo orgà
nlco e não um mosâico de peças jus
tapostas. O estudo de um problema 
particular levarà sempre a uma so
lução particular, em con!lito próximo 
ou remoto coin outras soluções parti
culares, se não existir um órgão técnico 
que, reunindo no a~paço e no t~mpo da
dos e informações completas, possa tra.:. 
zer a oplnl!!.o e os poderes públicos 
sempre no pleno conhecimento do in
teiro conjunto. u-m órgão capaz de 
prever. com oportunidade o que em 
economia se denomina as variações de 
conjuntura. Um órgão, enfim, habili
tado a acompanhar tôda a marcha da 
vida económica para situar com à preci~ 
lhos, prevendo sua eventual coordena~ 
ção em Conselhos Gerais, mas sim um 
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Conselho Nacional, deixando à lei or
dinária o cuidado de acrescentar-lhe, 
se necessário, órgãos auxiliares, ou, o 
que parece mais acertado, o de subor
dinar-lhe os numerosos órgãos técni
cos já existentes e que tantos e tão 
relevantes serviços vêm prestando à 
Nação. 

Com satisfação constato que outros 
representantes se mostram sobrema
neira preocupados com dotar o meca
nismo de um órgão eficiente para 
orientar a administração pública no 
tocante aos problemas económicos. 

Na Comissão de Constituição, ergueu-
-se a voz autorizada do ·deputado Ata
liba Nogueira, com o apoio precioso 
dos nobres constituintes Senador Fer
reira de Sousa e deputado Adroaldn 
Mesquita. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Agrade
cido a V. Ex. a 

O SR. DANIEL FARACO- ~ de 
justiça. 

Há poucos dias, era o Deputado Ju
randir Pires, ilustre professor e pro
fundo conhecedor da economia poli·· 
tica, quem defendia, aqui, com bri
lhantismo a necessidade de se reco
nhecer a existência de quarto Poder, 
o Poder Económico e a conseqüente 
criação de um órgãos constitucional 
que o representasse. Com muita preci
são, comparou S. Ex.6 o novo órgão 
ao Tribunal de Contas o qual, permi
to-me citar suas palavras, "Apareceu 
a princípio quase esporàdicamente na 
forma constiiucional e representa hoje 
um dêstes órgãos cujos benefícios não 
se poderia exaltar suficientemente. 
diante do que tem feito para a vida 
política e económica do Brasil." Por 
outro lado, já foi publicada a emenda 
n.0 127, firmada pelos nobres e ilus
tres representantes Alde Sampaio a 
João Cleofas, -criando um Tribunal 
Tecnico MonetáJ:io, com !unções limi
tadas à superintendência da moeda. 

Fora desta Assembléia, não é menor 
a preocupação por êste assunto. Ainda 
ha pouco 101 entregue à Mesa um me
morla! em que o Clube de Engenha
ria, representando a ilustre e pratrió
tlca classe dos engenheiros do Bra
sil, sugere expressamente a criação 
de um Orgão técnico, encarregado de 

presidir ao planejamento indispensá
vel à boa ordem e ao progresso econõ
mico. Bem compreedem, os engenhei
ros patricios, que só mediante um pla
no inteligente e orgânico conseguire
mos assegurar se torne o Brasil o que 
todos desejamos e esperamos: os Es
tados Unidos do século XX. 

Todos sentem, por conseguinte, a 
necessidade imperiosa de garantir o 
concurso da técnica, de forma perma
nente e organizada, para as soluções. 
que os governantes deverão dar aos 
problemas económicos. E a emenda que 
ofereço, creio, pelas amplas atribui
ções que · confere ao órgão por todos 
preconizados, sem entretanto invadir 
a esfera da competência dos Pode
res da República, sintetiza aspirações 
comuns e receberá, estou certo, o 
apoio dos votos desta Assembléia, como 
recebeu assinaturas das mais valiosas, 
sem distinção ·de cor partidária. 

Não deve a ConstitUição de 1946 mos
trar-se, neste ponto, inferior à de 1934, 
revelando despreocupação em matéria 
tão importante. Pelo contrário, deve
mos progredir e, reconhecendo a imen
Estado de meios sempre mais eficien
tes para habilitá-lo a desempenhar 
com acerto suas relevantes funções. 

O Sr. Jurandir Pires Vossa 
Excelência está fazendo um notável 
eSitudo. 

O SR. D.AINIEL FARACO 
Agradeço a gentileza do nobre co
lega. 

(Lendo.) 

Não colhe o argumento de que o 
assunto pode ser deixaido inteira
mente ao· cuidado da lei ordinária. 
O legislador comum poderá, ·sim, 
regular a vida do órgão em questão 
e é i-sso exatamente o que prevê a 
eme,nlda. Não poderá nunca,· porém, 
uma simples 1ei conferir a êsse ór
gão o prestigio e a autoridade que 
lhe dará a Constituição; · 

O Sr. Jurandir Pires - Mesmo 
pol'que ê1e é orgânico na sua fOirnla
ção, 

O SR. DANIEL FARACO 
(Lendo) - sem isso, seus cons,elhos, 
sua orientação, suas premonições 
perderão muito em impo,l'ltânéia pe-

1 
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r.a.nte a opinião pública e não serão 
ouvidas com o cu1dadc merecido. 

E' neoessário que a Constituição 
crie o órgão e delimite em traços 
ger:ais suas a.tribuições. o legislador 
ordinário cuidrurà então dos porme· 
nores, adaptando-os às circunstâm.· 
cias do momento. Assim procederam 
recentemente os Constituintes Fran-

. ces-es e o exemplo é significativo. 
Um órgão té·cnico de caráter cons
Utudonal, para orientar o Es.tado 
em matéria económica, é um impe
rativo de que não se pode fugir 
nêste século da Técnica e da Eco~ 
nomia. 

O Sr. JurandiJr Pires Antes 
de V. Ex. a passar à justifica;tiva da 
segunda emenda, peço licença a Vos
sa Excelência para mais um aparte. 
As razões fundamentais da necessi
dade de um órgão que se incumba 
de um planejamento económico são 
sust:entadas por V. Ex. a e . eu as 
subscrevo. DivirJo apenas de Vossa 
Excelência quanto a estar êsse ór
gão colocado no âmbi1to do Poder 
E"ecutivo, como aliás, foi feito na 
Constituição de 1934 .•• 

. O SR. DA!NIEL FARACO 
Não digo que fique colocado na ór
bi·ta do Poder Executivo. 

O' Sr. Jurandir Pires - .•. põsto 
qu-e, l'lepJ:esentandô a infr;t-estrutura 
da super-~strurtura poUtica, deveria 
êle ficar n:a base e não na cúpula; 
e, conseqüenrtemente, é mais um ór
gão mais do Legisla;tivo do que do 
Executivo, visto como aquêle repre
senta a autonomia popular. 

O SR. DANIEL FARACO- Penso 
que êsse órgão- deve ficar si·tuado en
tre o Legislativo e o Executivo. Deve 
ser um órgão constitucional, sem 
subordina.ção a qualquer dos dois 
poderes. ~ 

: O Sr. Jurandifr Pires - o Tri
bunal de Contas não é órgão do Le
gis1a.ti v o ... 

O Sr. Ataliba Nogueira - E' órgão 
do Poder Legisla1tivo. 

O Sr. Jurandir Pires ... no 
sentidó' de sua composição, de sua 
formação, mas por fôrça da fisca
lização que exer:ce sôbre os atos do 
Executivo, em nome do Legisla.tivo. 

Da mesma. forma o órgão a que Vos
sa Excelência se refel!'e, no campo 
económico. 

O SR. DANIEL FARACO 
(Lendo) - A segunda emenda pM"a 
a qual venho pedir a a~tenção e o 
apoio doo ilustres Representantes 
prescr.e'V·e que a lei incentive, co:nce
dendo facilidades especiais as partes 
interessadas, a participação do tra
balha;d:or no capirtal da emprêsa· em 
]Ue trabalhar. 
o S'r. Ataliba Nogueira - Ser.: 

um glrand·e passo na nossa vida eco
nómica e social. 

o.· SR. DANIEL FARACO 
(Lendo) - "'Senhor P.residente e no· 
br.es Constituintes, tocamos aqui o 
ponto nevrálgico da ques·tão social , 
que é a divisão ·dos agentes humanos 
da produção em dois campos ini
migoo: de um lado, o patrão, dono 
dos meios " de produção, de certo 
modo o único responsável e o único 
beneficiário da· boa ou má sorte da 
emprêsa; do owtro, o operário, sem 
ligação de solidariedade com o em
pregador, um eswanho cujos semços 
se pag:am, mas que pouco ou nada 
tem à voer com a vida da emprêsa. 

:tl:sses hom-ens, separados como que 
em dois exérci•tos rivais, participam, 
no entanrto, do m-esmo processo pro
dutivo, possuem imensas responsabi~ 
lidades em comum e devem repartir, 
por conseguinte, os frutos de sua 
ação conjugada. Infelizmente, porém, 
a evolução social que, com o advento 
da má,quina, se processou de fO!l'ma 
desor>d-ena.da, ao em V'ez de conduzir 
a instttuições jurídicas em correspo·n-. 
dência com o papel desempenhado 
pelos homens no processo produtivo, 
sepa.rou os que deviam estar unidos, 
dissociou os que deveriam estar as
sociados. 

:tl:s•te é o quadro atual da socie
dade. Patrões e operários se esprel-

. tam e s'e combatem, a luta de cla.c;
ses ganha foros de Jlll'OC·esso no!'mal 
de vida Iâ onde só a cooperação pode 
torn·ar possível a vida em comum. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O único 
liame entre êles é o contrato de tra
balho e êste parece que ainda divide 
mais o empregado e o empregador. 

. ... 

/ 
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O SR. DANIEL FARACO - Exa.
tamente. E' um simples contrato de 
locação de serviços. 

(Lendo) "P<lderemos por certo, in
voca.ndo o bom senso e o patriotismo, 
amenizar o conflito, suavizar os cho
ques. Enquanto subsistir a causa, po
rém, ao menos em tão vasta escala, 
será permanente a luta; a agitação 
e a guerra brotar~o da fonte perene 
que é a inadequação das instituições 
à realidade e à natureza humana. 

Senhores, devemos levar a democra
cia à vida económica. Assim como 
tudo fazemos para assegU!l'ar que cada 
individuo participe da vida política e 
contribua para a administração da 
coisa pública, assim algo dev.emos fa
zer para que todos quantos cooperam 
no processo de produção pa~tiéipem 
também da propriedade e, conseqüen
temente, da gestão e dos resultados da 
emprêsa em que trabalham. 

Devemos demo.cratizar a economia. 
Nã,.o é possível que nela subsista eter
namente o regime autocrático. Perdoai 
senhores minha veemência, mas esta
ríamos traindo nossos mandatos se es
sa preocupação :r.ão nos possu:lsse, se 
nos lirnitassemos aqui a consag~ar a 
defeituosa Jrganização vigente, sem 
lançar os olhos para o futUTo, sem 
indicar um caminho, sem traçar uma· 
orienJtação, sem entreabrir uma saida 
para a situação precária em que se 
agitam e desentendem milhões de cria
turas. humanas. 

O Sr. Ataliba Noguera - Muito 
be::n. Não temos compromissos com 
nenhuma forma econômica; nosso 
úillico compromisso é .o de trazer paz e 
prosperidade -ao Brasil. 

O SR. DANIEL FARACO- (Len
do) - Evidentemente, não se pode 
transforma.r da noite para o dia o 
s:lstema social em que vivemos. A na· 
tureza não faz saltos e nada_ de ver
dadeiramente es,táv·el se pode ill1[)ro~ 
Visar. 

O Sr. Juranclir Pires - Tenho cer
to escrúpulo em aparte,ar V. Ex. 11 po:ls 
noto que o nobre orador está olhando. 
para o relógio e.êste aparte é um pou
.co longo. 

O SR. DANIEL FAiRACO- Ouvirei 
V. Ex. 11 com o máximo prazer. 

O Sr. Jurandir Pires- Diz V. Ex.a. 
que a natureza não dá saltos. :tJ:sse 
conceito entretanto evoluiu e hoje tê
das as mudanças de ordem qualitativa 
são feitas por saltos em a natureza ... 

O SR. DANIEL F ARA:CO - Mas, 
desol'denadamen te. 

O Sr. Jumndir Pires - ... como tô
das as quantitativas são feitas por 
e'\lolução. V. Ex. 11 abor·da, porém, prin
cipalmente, aquilo que Ra,bindra.nath 
.Tagore, com suas longas barbas, pa·o
fliga no seu livro contra a máquina 
e centra a e·volução hodierna. Acon
tece todavia, que por fôrça precisamen
te da evolução, é preciso admitir novo 
conceito do ser humano, dividido só 
em duas partes: uma como fôrça de 
trabalho e outra como ser social, in
tegrado na sociedade. Assim, a emen
da de V. Ex.a, que procura juntar 
nas duas coisas o mesmo homem, ~ca
ba não atendendo a ne,nhwn dos dois 
tipos, embora a exposição com que V. 
Ex.n a apresenta seja, realmente, a 
mais humana e a mais brillhante. 

O SR. DANIEL FARACO - (Len
do) A lei não é onipo·tente. Ela não 
pode revoga·r num instante defeitos 
que resultem de uma evolução secular. 
A lei pode, entretanto, propiciar a nós 
legisladores a responsabilidade pela 
omissão. A emenda que defendo v:lsa 
precisamente propiciar essas condições. 

o defeito fundamental, nas !l!tuaís 
relações entre patrões e operários, re
side em que o contrato de traba~ho 
é apenas wna modalidade especial do 
contrato de locação de S·erviços. O 
trabaJhador é um alugado e não um 
companheiro, wn estranho e não um 
membro da sociedade econômica. E' 
necess,ário que êsse quadro defeituoso 
seja superado e que, no contrato de 
trabalho, pouco a pouco se integre o 
contrato de sociedade. 

Bate:se por êsse objetivo uma voz 
de cu)a s~bedoria e prudêooia dão tes
temunho dois mil anos: a voz de Igre-
ja Católica. · 

O Sr. Segadas Viana - Então 
V Ex.n está de acôrdo com a parti
cipação dos trabalhadores nos lucros 
e na. gestão da emprêsa . 

' 
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O SR. DANJ:EL FARACO- E na 
propriedade. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Como 
conseqüência, são as três ingerências. 

O SR. D.ANIEL FARACO - "Na 
encíclica QUADRAGÉSIMO ANO, Pio XI 
fixa com clareza a boa doutrina di
zmdo: 

"No atual estado da sociedade 
humana, entretanto, julgamos 
aconselhável que o contrato de 
trabalho seja, quando possível, um 
tanto modificado pelo contrato de 
sociedade, como já está sendo ex
perimentado de vários modos com 
não pequena vantagem tanto para 
os assalariados, como para os em
pregadores. Desta sorte os assa
lariados são de algum modo fel
tos participes na propriedade, na 
administração ou nos lucros das 
emprêsas". 

o Sr. Ataliba Nogueira - Como 
sempre, a Igreja caminha na f~~r:;_e. 

, O SR. DANIEL FARACO - Par
ticipar na propriedade da emprêsa 
equivale, em nossa atual organização, 
a participar do capital, a ser sócio. 
Já são numerosos, em nosso país, para 
não mencionar outras nações, os exem
plos de emr)rêsas que admitem seus 
empregados como sócios. ~sses exem
plos, porém, não se têm generalizado, 
Quer por incompreensão dos patrões, 
quer, muitas vêzes, pela incompreen
são dos próprios operários, quer final
mente por falta de apoio oficial. 

Ora, é necessário que tais exem
PiOS se tornem regra para realmente 
dé:mocratizar a economia. 

Mas, Sr. Presidente, democracia 
não se impõe. Seria temerário tornar 
obrigatória a participação no capital, 
quando é tão grande a diversidade, 
quer entre os dif·erentes tipos de em
prêsas nas cidades e nos campos, 
quer no tocante ao grau de educa
ção económica e ao espírito associa
tivo de empregadoreS' e empregados. 
Se a d·emocracia não pode ser impos
ta, pod·e-se entretanto incentivar o 
espirita democrático. E' o que a 
emenda pretende, redigida como estâ: 

"A lei incentivará a partlcipa
~ão do trabalhador no capital da 
emprêsa que trabalhar, conce
dendo para tal fim facilidades es-

pedais a empregados e emprega
dores". 

Inscrevendo êsse principio, a Cons
tituição Brasileira, sem prejudicar os 
direitos de quem quer que seja, con
sagrará com sua autoridade e man
dará que o legislador ordinário apoie 
os esforços que fizerem patrões e ope
rários para se unirem num terreno 
comum, a~sociando-se em lugar de se 
combaterem, colaborando ao em vez 
de se degladiarem, enfim dividindo 
equitativamente responsabilidades e 
benefícios, d·everes e direitos, mar
chando para uma nova era de com
preensão, de mútua tolerância, de paz 
social. 

O Sr; Alde Sampaio - V. Ex. a está, 
l'ealmente, abordando um dos pontos 
principais da feitura da Constitui
ção ... 

O SiR. DAN!tEL FARACO - Agra
deço 'a V. Ex.6 • 

o Sr. Alde Sampaio - ..• mas per
gunto eu:- V. Ex.a dá participação 
do operário ou trabalhador no capi
tal. Não seria mais objetivo se for
masse um fundo de natureza social, 
para que houvesse participação mais. 
imediata do operário, porque essa, do 
c·apital, será excessivamente longín
qua e diminuta? 

O SR. DANIEL FARACO - Lembro 
a v. Ex.a que minha emenda não é 
substitutiva da participação nos lu
cros. Esta já está proposta. A parti
cipação nos lucros está prevista e 
minha emenda é apenas um dos as
pectos, a conseqüência do principio 
que desejo se inscreva na Constitui
ção, e que 6 ê.ste: o operário e o pa
trão devem caminhar para ser sócios. 

O Sr. Ataliba Nogueim - V. Ex.5 

deve salient!:.r que as participaões 
nos lucros, no capitr.l e na direção 
são três condições que se unem. 

o Sr. AlOísio de Carvalho - Mas 
da forma per qua está redigida a 
emenda de V. Ex.n, fica, evidente
mente, exclufdo o princípio da parti- · 
cipação nos lucros. V .Ex.a deveria 
repetir, na emenda, êsse principio. 

O SR. DANIEL FARACO .,.-- Não. 
A minha emenda não elimina o dis
positivo da participação nos lucros. 
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O SR. ALOYSIO I;>E CARVALHO 
- A parte que V. Ex propõe entrara 
em seguimento ao princípio da pact1· 
cipação dos lucros? 

O SR. DANIEL F.A:RA:CO 
E' princípio independente na Consti
tuição. 

O SR. ALO~SIO DE CARV:ALHO 
E' um artigo que completa o pen5':t
mento exposto no dispositivo - é pP"
mittda a participação nos lucros? 

·O SR. DANIEL F.AiR.ACO 
Reconhece-se que aquêle que deseL~~
periha, em determinada emprêsa 
funções iguais às do patrão, é um pe· 
queno sódo; apenas as instituições 
jur~dicas ainda não consagraram esi;d. 
doutrina, e não podemos, de uma hora 
para outra, subverter o atual sisterca 
Podemos, porém, principiar a caml
nhar para êle. 

Ninguém terá a receiar dêsse texw 
constitucional. Ninguém será obrigado 
a associar à própria emprêsa pessoas 
que não deseja como sócios. Mas 
aquêles que, compreendendo as van· 
tagens sÓciais e mesmo individuais do 
sistema, o a,dotarem corajosameme, 
devem ver seus esforços reconhecidos 
pela lei e devem ser auxilia,dos a le
varem-nos a bom têrmo. 

Se a lei não pode impor a demo
cracia, deve entretanto defendê-la e 
incentivá-la. E se a democracia poli .. 
tica merece tantos cuidados e cant-1S 
textos .legais, a democracia económiCa 
- que é um corolário lógico daque•e 
- deve também merecer estímulo e 
apôio da. parte dos que sinceramente 
desejam ver o povo e ca,da homem uo 
povo participando de forma real e 
efetiva da vida social. 
. Srs. Representantes. 
• 
A Constituição que, dentro de al· 

gumas semanas será promulgada nes
te histórico recinto, de há muito vem 
sendo objeto de grandes esperanças · 
do nosso povo. Por certo, o esclll.re
cido patriotismo dos nobres ·constit•I
intes é penhor de que essas esperan·· 
ças não serão vãs. 

Atendamos bem, entretanto, a que 
a Constituição não se destina S(penas 

ao presente .. Ela há de sobretudo 
plasmar o nosso futuro. Não per·~t.
mos esta oportunidade única de tan
çar a semente de uma melhor nar· 
mania entre os brasileiros que s·e de
dicam a construir nossa grandeza 
econômica. 

Que a promulgação da nova !sei 
Magna marque o inicio da uma gran
de cruzada para associar homens que 
devem partilhar · o mesmo destino e 
que seria iníquo e perigoso para a 
Nação manter separados. 

A democratização da vida econàrnl· 
ca é um ideal que merece ser inscrito 
na Lei Fundamental do povo brasi
leiro. :tl:sse ideal há de frutificar, p11ra. 
honra de nossa civilização e salva· · 
gual'da de nossas .tra,dições. 

Era o que ·tinha a dizer. (Mui ~o 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o Sr. Brochado da Rocha. 

< O SR. BROCHADO DA ROCHA 
I 

'- Sr. Presidente, no cumprimento 
do mandato constitutinte em que me 
investiram os meus correligionários do 
Rio Grande do Sul, desejo aproveitar 
o curto período regimental para fa
zer sumário exame do projeto consti
tucional, ora submetido a discussão 
nesta Casta. Nesse exame, poderei 
apenas ferir alguns pontos que me 
chamaram especialmente atenção e 
sôbre os quais terei oportunidade de 
apresentar emendas. 

Antes de iniciar a análise, corígra
tulo-me com a Comissão Constitucio
nal pela excelência da obra realizada, 
que, salvo pequenos reparos, está per
feitamente de acôrdo com a realida
de e as n.ecessidades brasileiras. 

O primeiro ponto que desejo exa
minar é o atinente à situação do mi
mar .e o funcionário público civil 
investido de mandado eletivo, da qual 
cogita o art. 20 do projeto da Cons
tituição. 

Entendo que as restrições à ativi
dade do Representante da Nação não 
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devem constituir castigo pelo fato de. 
estar investido num mandato eleti
vo. Ao revés, devem constitUir ga
rantias para que tenham a indepen
dência indispensável ao exercício li
vre e conveniente do seu mandato, 
pondo-o a coberto de violências e, 
sobretudo; de seduções. (Muito bem.> 

A agregação que o projeto consti
tucional prevê para o militar inves · 
tido de função eletiva, e a colocação 
fora do quadro que prevê para o 
funcionário público civil, parecem.-

, me razoáveis, porque essas providên
cias visam subtrair o militar e o fun
cionário à ação de autoridade ad
ministrativa superior, que poderia 
coagi-los no desempenho do man
dato. 

A não promoção por merecimen
to do militar e do funcionário civil 
nas mesmas condições, consubstan
cia também, a meu ver, providência 
justa, porque põe êsses cidadãos a 
salvo da sedução da autoridade ad
ministratlva, que não pode premiar 
a sua dcãlCação no desempenho do 
mandato eletivo. 

Não vejo,porém, Senhores, por que 
proibir o militar ou o funcionário 
público civil, investido de mandato 
eletivo, de ser promovido por anti
guidade. A promoção por antiguida
cie é direito patrimonial di" militar 
e do funcionário público, que não pode 
ser lesado senão sob o aspecto puni
tivo, que não cabe na espécie. 

Consagra o projeto a contagem de 
tempo para a aposentadoria ou re
forma. Evidentemente, seria contra
riar o sentido social dessas medidàs, 
que, hoje, não são. favores do Govêr
no, mas dever que o poder público 
tem, tal o de assistir aos servidores, 
quando, envelhecidos, não mais po
dem trabalhar. ·Apresentarei emen
da nesse sentido, com os reflexos cor
respondentes nos artigos relativos aos 
Capítulo "Das Fõrças Armadas" e 
"Funcionalismo Público Civil." 

Para os militares, desejo incluir, 
Ila emenda, uma restrição, limitan
do a permanência no Parlamento com 
o direito de acesso, a 10 anos, e o 

- faço no interêsse profissional, por
que o militar afastado de suas ati-

vidades normais durante período 
maior do que êsse, fica atrasado em 

· relação à sua profissão, e amanhã, 
quando voltar, ao exercício de sua 
função militar. evidentémente não 
poderá desempenhá-la com a profi
ciência que todos temos o direito de 
dêle exigir. (Apoiados.) .,.;-:'r-' 

O segundo ponto que desejo ferir. 
é o do voto de qualidade, que o pro
Jeto concede ao Vice-presidente da 
República, ·quando na presidência do 
Senado. Parece-se que dar ao Vice
presidente da Repúb.lic::t o · direito 
de votar no Senado, seria permitir 
uma interferência indébita nociva 
e suspeita do Poder Executivo den
tro do Poder Legislativo. (Muito 
bem.) E, além disso; parece-se ain
da que essa autorização quebraria a 
1gualdade de representação dos Es
tados, fundamento do Senado Federal. 
Nem se diga que, pelo projeto, o Vice
presidente da República tem apenas o 
yoto de qualidade, porque, realmen
te, quando numa assembléia politica 
a questão em debate chega a decidir· 
se pelo voto de qualidade é porque 
apaixonou o plenário; e numa ques
tão grave que apaixonou o plenário 
a ponto de dividi-lo precisamente ao 
meio é que o Vice-presidente da 
I\.cpública, membro do Poder Executi
vo do país, vai decidir, determinan
do, asim, o pronunciamento da mais 
alta Casa do Poder Legislativo. Te
nho para mim que o Vice-presidente 
da República deve presidir o Sena
do, mas ali não deve ter voto. O voto 
de qualidade no Senado deve ser exer· 
cido pelo Senador que fõr seu Vice
presidente. Nesse sentido vou apre
sentar também uma e.menda à con
sideração da Casa. 

o Sr. Aloísio de Carvalho - Vossa 
Excelência dá licença para um aparte? 

·. O SR. BROCHADQ DA ROCHA 
- Com todo o prazer. 

o Sr. Aloísio de Carvalho - Vo.ssa 
Excelência dá ao Vice-presidente do 
Senado dois votos? · 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- o voto de qualidade. 

o Sr. Aloí.'lio de Caroa'UI,o ·~ Mas 
aá o voto de Senador, também? 
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O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- De Senador também. 

o Sr. Alo!sio de Carvalho - E ainda 
o vot·o de desempat1e, es!llandlo na Fre
si•dência dia Casa? 

O SR. BROOHADO DIA. ROCHA -
E' a ma~s a~ta autoritdlad!e dlenstro do 
Sen!lldo. 

O Sr. Aloísio de Carvalho __.;. Mas 
quem eSitá pl'lesid1-nclio a ses~ão é o 
Vice-Presrilden.te da Repúbl.ilca. Há um 
empate na votação. E, en.tão, V. Ex.IL 
dJá ao ViiCe~~es]de'IIIte dio Senado a 
faculdlaJc1e die d.es·emJiiatar na votação 
em que êLe já VIOitou como Senador? 
Qua.ndo se dá ruo Pres~d!ente die uma. 
sessão êSSie voto dle quall!dlrude, é por
que justamenrbe não participa da dis
cUJSSão nem da VIO·taç:ã,o, die mooo que 
se adttnite ser um voto ilsen:to de qual
quer faclosi:S/llllo. Assim, V. Ex.a re
veste a pessoa do Vice-~residlente elo 
Senado de i.m{portâllJCi.a maior ·do que 
qualquer um dle seus pares, eslf:Jarud!o na 
Presid.êncila da Casa. 

O Sr. Ataliba Nogueira - o Pre
sicllen1le do Sena•d1o não faz pa1r1te do 
?otder Leg~sl'alti'V·O. 

O SR. BR.A!C!HADO DtA RIOCHA. -
Mas faz dlo ~ecutivo. Não é membro 
do Legi.ISlativo e, poo- ilsso, mesmo, não 
deVie ter voto dlentro dio LegisLativo. 

O Sr. Ataliba Nogueira - De pleno 
acõrdo. 

O Sr. Wellington Brandão - A tJe
s•e é legitima. 

O Sr.. Ataliba Nogueira - Só um 
voto terá: o de desempate na vota
ção. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA..:... 
Nem o cl!c desempa.re q'l.lle é o Vloto mais 
grave As questões em que há cn:. 
pate são l.S que mais apatxonam o 
plenário. Não ~ ,iu,sto que wn assm11to 
que ·apaixona o ):.:ená.r~o a ponto rte 
divid.f-1o em d~as parte igualS s;.>ja 
dlecidido, afin"\.i, poo· um membro do 
Podier Exooutivo. E' a tese que quero 
dcfen<d..er. 

O Sr. Af.:llfha 111ogueira - Ent,ão, 
qual se ri:. tt ;t.~ ••. :çàc ? 

O SR.. BRO(';HADO DA ROOHA -
Seria a;trlb~lr ~.o Vioo-iPresil!:ll';nte üo 

se.na-do, que é SellaJdiOT, o direito die 
desempatar a votação. 

Estando mui.to mais 1egi11imo .ilsso du 
que permitir que a votação seja c1e
sem:patbada por um membro 1lo Pod~r 
Exectutivo, estranho, porta111to, ao Le
gislativo. 

O 'Sr. Ataliba Nogueira - Na prá
tica, d:á no mesmo, porque ::.e pres
supõe - que o Vice-P·residente do Se
nrutlo seja do mesmo Par:tli.do que o 
Pres:ildente da Repúbllica . 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -. 
Pode não ser. 

O Sr. Atalioba Nogueira - Tudo 
leVla a crêr que sim. 

O SR. BROCHADO DA ROOHA -
O que me repugna é vêr um meml)ro 
do · P()lcl!er ExecUJtivo dlecidilr votação 
no mais alto óxgão d!o Legis~ativo. 

EsÍbou-absolviJCl:o de qmliquer hereS'la 
jur~d:.úca, porque nãlo sou bach.arel; ;:ou 
modesto solidado, e engenh.eiro. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Não há 
neruhunna heresia jUII'idlilOO na brilhant-e 
expooição de V. Ex. a (Muito bem.) 

O Sr. Aloísio de Carvalho -E' au- · 
xilio mui'!:Jo apreciável ês'te que traz ao 
projeto. 

O Sr. Wellington Brandão- O ilus·
tre orador está argwnellltando como 
jurista. Constitui iillterV'enção indireta 
a.o Execurt'ívo o v:01to do Pl·esirdenbe do 
Senado. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Ninguem 
poàie diizer que o nobr.e oratdor não es
teja fa~ando como eminentbe jurista. 
<Muito bem.) 

O Sr. Wellington Brandão - Per-
feit~mente. · 

O SR. BROCHADO DA ROCIHA. ·
Muito grato a VV. Excias. 

Foi oportuna a diedara.ção de que 
não sou juris:ta porque vou c1eifender 
a1g·ora oUJtra tese, que talvez pro'Voque 
tempestade pol!' parte dos juristas qu~ 
têm ass·en.to na Casa . 

No incis'O 11 do art. 1'16, o proje:tío 
de Const'ituiçãó mantém a ins't'i:tui:çãD 
d!o júTi .' Entendo que seria conwenien .. 
te decliarar constituoionaflmente a so· 
beran.la do juri, dando ao trtbwnal do 
juri a úlrtima pala wa na decisão das 



-359-

causas que a 1ei atritui à sua compe
tência. não per:rnirtindlo que tribtN'l.a!s 
compostos clie jui2les togados vent1~m. 
em ú!Jtima instânJcla, de<eildir a sor~e 
dos rélllS que· e51lão submetidos a ê~se 
trilbunal. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Nesse 
sentido foi o voto do General Flo
res da Cunha e o meu. 

o Sr. Osvaldo Lima - Devido aos 
ali usos do juri. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- O remédio talvez tenha sido pior 
que o maL 

o Sr. Flores da Cunha - A·pola
do. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA. 
- Entendo que devemos dar à so-· 
ciedade o direito de, soberânamente, 
decidir, pelos seus representantes, 
quais dos seus membros podem viver 
en:: sua comuanhia, ou tenham de ser 
apartados dê seu convívio. •" ' 

O Sr. Flores da Cunha - Apoia
do. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- Falo como democrata liberal, pois, 
como já disse, não sou jurista. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - V. Ex. a 
tem tôda razão. Deve haver um 
juri como ·V. Ex. 11 está defendendo, 
ou, então, que se acabe com a insti
tuição. 

o Sr. Ataliba Nogueira - Por que 
diz a Constituição: "é mantida a ins
tituição do juri"? Antigamente ca
bia dizer que aquêle juri popular 
fica mantido. Era direito do cidadão. 
Hoje, não tem significação nenhuma, 
é superfetação. . 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- Estou de acôrdo. 

Outro assunto que desejo ferir é o 
que se refere à discriminação das 
rendas. Quero congratular-me com a 
Comissão Constitucional pela orien
tação nitidamente municipalista que 
seguiu no seu trabalho. Trago tam
bém meus apláusos ao plenário, por
que nêle encontrei essa mesma orien
tação no sentido de fortificar finan
ceiramente o município. Prestam, 
assim, a Comissão Constitucional e o 
plenário da Constituinte um dos mais 

relevantes serviços ao Brasil, porque 
só com o município autónomo, - au
tonomia assegurada pela eleição do 
seu prefeito, de seus vereadores, e 
com o direito de empregar livremen
te suas rendas - ·só com o municí
pio financeiramente independente, se 
pode permit,ir a prática no Brasil da 
verdadeira democracia. Fica, assim, 
o município ao abrigo da corrupção e 
do suborno do poder mais alto, sem
pre presente, quando, nas ·mãos dêsse 
poder mais alto e mais forte, está a 
cornucópia de tõdas as graças. 

Entendo, no entanto, que a dlstrl~ 
buição de rendas, apesar de muito 
boa, ainda não está perfeita. Prefe
riria dar ao município o impôsto 
territorial. como me parece justo. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Permi
ta-me V. Ex.a um aparte. Do ponto, 
de vista técnico, evidentemente, o fm
pôsto territorial deve caber mais ao11 
municípios que aos estados. Entre
tanto, a subcomissão não poderia, de 
modo algum, insistir, como pensou a 
principio, na transferência dêsse im
põsto aos municípios,. porque os dois 
maio'res Estados que desenvolveram 
e aperfeiçoaram o impôsto territorial 
substituíram por êle o impôsto de 
export:ação. Certamente não o con
sentiriam. E' o caso nítido de São 
Paulo e Minas Gerais. A circunstân
cia explica a resistência que ao im
pôsto territorial opôs vivamente o 
ilustre deputado Sr. Benedito Vala
dares. E' claro que a Comissão não 
poderia enfrentar uma luta com os 
estâdos que dispõem das duas maiores 
bancadas na Assembl·éia. Adotou, 
por isso, solução politica, trapsigindo 
no particular. -

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- O aparte do eminente professor 
Sr. Aliomar Baleeiro mostra que ain
da nesse ponto estou com a boa dou-; 
trina. De fato, é comum encontrar no 
Brasil, municípios que têm seu inte
rior rico a sua sede pobre. Hoje, com 
as facilidades de comunicação, os 
proprietários da zona rural pre
ferem ter suas casas na capital do 
Estado e na própria capital da Re
pública, onde vão passar as férias das 

. atividades pastoris ou agrícolas. 

.--
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Os municípios .que têm interior rico 
e sede pobre, são municípios ricos; 
precisam manter padrão de vida à 
altura de sua riqueza. No entanto, na: 
repartição da renda, ao município 
cabe a minguada décima urbana, 
enquanto que aos Estados vão caber 
os opulentos tributos que incidem 
sôbre a propriedade rural. 

O Sr. Fernandes Távora V. 
Ex.o. dá licença para um aparte? 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- Com todo prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Exata
mente porque, têm usurpado a maio
rin das rendas, os Estados não querem 
a autonomia do município. -

O SR. BROCHADA DA ROCHA 
- De pleno acôrdo. 

O Sr. Fernandes Távora - Querem 
dinheiro para manter a máquina 
eleitoral. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
lt justamente a tese que estou defen
dendo: assegurar a autonomia do mu
nicípio pela autonomia financeira, que 
é fundamental. 

Além disso, o município tem uma 
série de encargos, proporcionais à sua 
extensão. Quanto maior seu território, 
maiores as despesas com a própria 
administração. Com sub-prefeitos, fis~ 
cais e outros agentes da autoridade 
onerando o erário municipal. Ainda 
mais, quanto maior o município, maior 
a extensão da rêde de estradas a con
servàr, maior número de escolas a dis
tribuir por êle. Em suma, há uma 
série de encargos municipais que são 
proporcionais à sua extensão. 

Seria indispensável, parece-me, que, 
nas réndas que lhe são atribuídas, 
algumas fossem proporcionais também 
a essa extensão. E o impôsto territo
rial é, precisamente, o mais adequado 
para satisfazer a êsse aspecto das ne
cessidades municipais. 

O Sr. J ales Machado - Acontece 
que os municípios de grande extensão 
são constituídos de terras desvaloriza
das, e o impôsto territorial é, em geral, 
proporcional ao valor das terras. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Evidentemente. Mas, se as terras são 
desvalorizadas, as necessidades são me-

nores. Ninguém vai construir estradas 
caras nem distribuir escolas muito pró
ximas umas das outras em zonas de 
população rerafeita. Isso mostra, ainda 
mais, a proporcionalidade existente. 

Ainda não estamos em tal fase de 
desenvolvimento que nos permita esti
mular o progersso de certas zonas. 
Nosso aparelho ·administrativo é defi
ciente em relação a zonas já valori
zadas. 

O Sr. Dolor de Andrade - Devo 
fazer sentir a V. Ex. a que, nos Es
tados, principalmente de Mato Grosso 
e Goiás, que conheço mais de perto, 
a retirada do impôsto territorial do 
Estado, em benefício do município, 
virá, francámente, prejudicar a receita 
estadual. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Vou concluir meu pensamento. 

O Sr. Dolor de Andrade - Entre
tanto, esto'U de acôrdo com a belis.sima 
orientação que V. Ex.a está traçando. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Não desejo tirar do Estado mais do 
que já se retirou. Ficarei satisfeito se 
assinar uma Constituição que fique 
com o que já temos no projeto. A 
conquista foi muito grande até aqui. 
Por questões de técnica financeira é 
que eu preferiria dar ao municífpio, 
pe1las razões que acabo de expôr, o 
impôsto territorial, e qrue ao Estado 
se devolvessem alguns dos impm;tos 
que o projeto atribuiu ao município, 
afiin de compensar o desfalque que 
lhe causará a retirada do im~ôsto 
territorial. 

O Sr. Dolor de Andrade - Se os 
mumc1p1os brasileiro>S · conseguirem. 
que a Constituição lhes consigne, pelo 
menos, 30 % do impôsto territorial, 
pode V. Ex.a estar certo de que será. 
uma grande conquista. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Em parte estarão atendidas as neces· 
sidades . que estou proclamando desta. 
tribuna. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - No inte
rêsse de esclarecer a V. Ex. a, informo 
que no meu dis~urso de ontem resumi 
algumas cifras, que constam de ·seis 
ou oito quadros já entregues à Mesa. 
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O SR. BROCHADO DA ROCHA ~ 
u ia concluir meu pensamento, para 
izer que havia formulado algumas 
mendas mas as retive, aguardando a 
ublicação dos quadros que V. Ex.11 

ntregou à Mesa. Só então, lidando 
om dados concretos, poderei verificar, 
a média dos Estados, quais os impos
's que lhes devem ser devolvidos, a 
m de que ao munidpio passa calber 
impôsto territorial. 
O Sr. Aliomar Baleeiro - Permi
~-me, V. Ex.11 mais uma interrup-
,o. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Jm todo prazer, professor. 
O Sr. Aliomar Baleeiro - Ainda 
.o li o Diário _i!,_a Assembléia e não 
i se foram publicados os quadros a 
·e me referi. 

J SR. BROCHADO DA ROCHA 
Não o foram. 

') Sr. Aliomar Baleeiro - A si
lçáo passou a ser esta: a União, 

invés de 51,18%, passa a arreca-
,. 50,27. Quase nada perde. Os Es
los, ao invés de 33%, passam a ar
.adar 26,83%, ou seja 6 e 7% a me.:-
•. só; e os municipios, ao invés de 
-ecadarem apenas 8,76%; passam a 
ecadar 15,84, ou seja quase 100%. 

J SR. BROCHADO DA ROCHA 
Evidentemente. 
) Sr. Aliomar Baleeiro - Há, por
to, profunda mudança na vida do 
nlcípio, a União quase nada per
e 'os Estados perdem apenas 6%, 
êles podem buscar fàcilmente no 

JO de dez anos, que lhes dá a 
lStituíçáo, no aumento do impôs
lt;l herança, que permite, perfeita-
1te, a majoração dentro dos li
=s da justiça social. 

SR. BROCHADO DA ROCHA 
renho a impressão de que o Es
' não- terá prejuízo. Hoje, pela 
:tção _de miséria dos municípios, o 
.do realiza uma :série de serviços 

são de atribuição nitidamente 
icipal. Dados ao município os 
rsos de que realmente carece, e 
e tem direito, o Estado não terá 
ssidade de lhe prestar assistên
e a parte de renda que perde 
altamente compensada pela su-

pressão de determinados serviços es
taduais. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Não só 
por essa questão de competência, que 
pode ser transferida para o municí
pio, mas também porque os municí
pios crescerão pelo desenvolvimento 
de seus serviços públicos, criando, ne
cessàriamente, a riqueza tributária 
que vai aproveitar aos Estados e à 
União. E' de clarividência meridiana. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- E' evidente. 

O Sr. JaZes Machado - Além dis
so, se se verificar o enfraquecimento 
das rendas dos Estados, ainda não 
haverá inconveniente, porque os ob
jetivos são os mesmos: o enriqueci
mento e o engrandecimento do país. 
Ainda mais: as rendas serão distri
buídas e sua aplicação não ficará à 
mercê do arbítrio dos governos esta
duais. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
:_ v. Ex.a. disse 'tudo. 

Em resumo, ·os ·impostos estaduais 
e municipais, ficam dentro dos Es
tados. Quem vai aplicá-los, Estado 
ou município, não· tem importância. 
Os dois vão realizar mais obras do 
que atualmente. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O pro
gresso há-de vir da periferia para o 
centro e não no sentido do Estado 
totalitário: do centro pa:ra a perife
ria. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- Perfeitamente. 

Outro capítulo a que desejo fazer 
alguns reparos, é o referente ao Tri
bunal de Contas, proclamando desde 
logo que a Comissão de Constituição 
andou acertada ao elaborar êsse ca
pitulo, porque entendo que o Tribu
nal de Contas Federal e os Tribunais 
de Contas estaduais são peças de 
grande importância no· organismo ad
ministrativo nacional. São tribunais 
que têm. o direito de dar parecer sõ
bre as contas do Presidente da Repú
blica que, procedem a tomadas -·de 
contas de todos os responsáveis por 
dinheiros públicos, e que têm até o 

· direito de proibir o registro de certos 
créditos, quando êles estão ma.l elas-
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sificados ou incidem sôbre rubricas 
orçamentárias já esgotadas. 
Um tribunal que tem tôdas essas atri
buições, deve ser cercado de tôdas as 
garantias. 

O Sr. Rui Santos - É preciso ver 
a maneira por que são constitufdos 
êsses tribunals. 

O Sr. Ataliba Nogueira- O projeto 
prevê muito bem não só a maneira de 
constituição, como as ·garantias.: dá
lhes as garantias do Poder Judiciár!õ. 

O Sr. Dantas Junior .;__ Observei, 
em referência à organização do Tri
bunal de Contas, uma falha, tendo 
oferecido emenda a respeito. Pela le:
tum do projeto, paTece que o professor 
de Direito, que não fôr advogado, não 
poderá fazer parte 'do Tribunal de 
Contas. Imagine-se o caso de um pro
fessor de economia e finanças que 
não seja Sldvogad·o: Não poderá ser 
Ministro. d~ T~i~unal de Contas ~or
que a lel d1z: JUIZ, advogado ,e junsta 
de notável saber. '· 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
V. Ex. a antecipou, com seu aparte, 
uma de m!nhas restrições. 

Quanto ao Tribunal Federal de fato 
• I I 

o proJeto constitucional assegurou tê-
das as garantias necessárias para que 
o mesmo exerça com independência 
suas altas funções. Cercou-o, porém, 
com garantias demais, atribuindo a 
seus membros as prerrogativas de Mi
nistro do Supremo Tribunal, palavras 
que pretendo, em emenda, suprimir 
do proje·to, para que os Minif:tros do 
Tribunal ~e Contas tenham, apenas, 
as garant1as, os direitos e os venci
mentos fixados, iguais aos dos mem
bros do Tribunal de Recursos. As 
prerrogativas, parecem-me -e e eu 
~onfesso ainda uma vez que não sou 
jurista - impe·diriam a entrada no 
Tribunal de Contas, daquêles que 'não 
fôsse111 juristas de notável saber e 
reputação ilibada, quando o Tribunal 
de Contas, pela natureza de suas atri
buições, precisa de contabilistas e fi
nancistas. V. Ex.a acaba de dar o 
exemplo de um catedrático de eco
nomia. política de escola supe'J:ior e que 
se não fôr bacharel em direito não 
poderá ter ingresso neste Tribu~al de 
Contas. 

O Sr. Ataliba Nogueira .:... A crítica 
de V. Ex.11 e o aparte de nosso nobre 
coLega parecem-me de todo proce
dentes. · 

O SR. ·BROCHADO DA ROCHA -
Quanto aos tribunais nos Estados, o 
projeto diz que serão organizados, 
mas não determina as garantias que 
terão os seus membros. 

O Sr. Ataliba Nogueira- Evidente
mente, nos moLdes da Constituição. 

• 
O SR. BROCHADO DA ROCHA -

Penso que os membros do Tribunal de 
Oontas, Federal· ou Estadual, devem 
ter a..s mesmas garantias dos membros 
do Poder Judiciário. Sua missão tal
vez seja mesmo um pouco mais diM 
fícil e espinhosa do que a. do próprio 
Poder Judiciário, pois vai lidar com 
autoridades e com políticos, e a Cons
tituição, deve, de maneiTa expressa, 
assegurar aos membros deis Tribunais 
de Contas dos Estados tõdas as ga
rantias e direitos atribuíidos aos De
sembargS~dores das Côrtes de Apel~ ção. 

O Sr. Dantas Junior - Como era 
no Esta.do da Bahia. 

O SR. BROCHADO DA ROOHA
E em outros Estados. No Rio Grande 
do Sul também existe. Mas, se 
não ficar assegurada na Constituição, · 
amanhã, um possível govêmo atrabi
liário poderá retirar essa garantia, 
para não se sujeitar ao julgamento de 
suas contas pelo respectivo tribunal. 
(Muito bem.) 

Se prevalecer, Sr. Presidente, na 
futura Cm·ta Constitucional, a fixação 
do mínimo de vencimentos para os 
Desembargadores, tese contra a qual 
se levanta a voz de diversos membros· 
desta Oasa, por entenderem que isso 
invade atribuições do Estado, tema 
que deixo de discutir porque não sou 
jurista - · se prevalecer semelhante 
critério, penso que para os· membros 
do Tribunal de Contas, também, deve · 
ser fixado um vencimento mínimo 
igual ao dos Desembarg>8idores. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Sou con
tra essas minúcias na Constituição. 
Aliás, foram os Constituintes dos Es
tados do Norte que apelaram para a 
Comissão, no sentido de não fixarmos 
êsse limite. 
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O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Receberei com prazer · as lições dos 
professôres de direito com assento 
nesta Casa. Pleiteio, apenas, igual
dade de tratamento para Desembarga
dores e membros dos Tribunais de 
Contas dos Estados. 

Ainda a êste capítulo, desejo fazer 
um reparo. Num de seus artigos se 
a-dmite o recurso da tomada de con
tas municipal a qualquer vereador com 
assento na Câmara Municipal. Pa-

. :rece-me que isso irá tumultuar os 
Tribunais de Contas, fazendo com que 
tôdas ·as contas, em última análise, 
sejam a êles def-eridas. 

Não quero negar o direito de re
curso ao vereador; procuro, apenas, 
encarar a questão do ponto de vista 
da sistemá;tica do projeto constitu
cional. Se para a formação de uma 
comissão de inquérito exige o proJeto 
determinado quorum, - de um têrço 
se me não falha a memória, do voto 
do Parlamento, - por que um sim
ples verea-dor pode interpôr recurso 
de uma prestação de contas, julgada 
já por um órgão político, que repre
senta o povo, -tanto quanto nós aqui? 

O Sr. Fernando Nóbrega - O ar
gumento de V. Ex. a é irrespondível. 

o Sr. Ataliba Nogueira - A Co
missão se viu embaraça,da, pois não· 
era possível de,ferir o conhecimento 
de todos os orçamentos municipais ao 
Tribunal de Contas. . . · -

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
De pieno acôrdo. Seria, até; a lesão 
da autonomia municipal. 

O Sr. Ataliba NrJgueira - ... o que 
10e torna·ria impossível pe1o acúmulo 
de deSipesas e atribuições. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Evidentemente. 

o Sr. Ataliba Nogueira- A Comis
são assim agiu prudentemente, conce
dendo a êsse vereador, por certo repre
sentante da oposição, a faculdade-de 
recorrer. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Concordo illteiramente com a medida. 
Apenas proponho que se levante o quo- • 
rum permitindo o recurso a um terço 
da Câmara de Vereadores, como se faz 

com as comissões de inquérito, no Par
lamento. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Comple
tando minha idéia, quero dizer a V. 
Exa. estar a bancada paulista estu
dando uma sugestão do interventor 
José C:-:r.los de Macedo Soares, no sen
tido de os orçamentos, assim como a 
prestação de contas, sem prejuizo da 
aprovação das C'âmaras Municipais, 
serem submetidos a um estudo, prévio 
ou a posteriori, do Tribunal de Contas . 

O SR; BROC'HADO DA ROCHA -
Tenho preferência pelo exame à poste
riori. 

O Sr. Ataliba Nogueira- Isto sem 
provocar qualquer ent1·avé na marcha 
democrática do município. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
De pleno acôrdo. Leve ser feito exame 
compulsório, ou então exigindo-se' 1/3 
da Câmara para o recurso . 

O Sr. José Bonijacio -As vezes, a 
oposição só manda um representante. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Acontecia assim no tempo antigo. Hoje 
não mais se repetirá isto, face à evo
lução da nova educação politica. 

O Sr. José Bonifácio - No se deve 
dificultar a adoção de medidas que 
obriguem os prefeitos a prestar contas. 

·o Sr. João Botelho -·Dentro da 
tese brilhantemente esplanada pelo 
nobre orador no ponto relativo à pres
tação de contas dos prefeitos muni
cipais, devo declarar que a bancada 
do PSD do Estado do Pará, por meu 
intermédio, vai oferecer emenda mo
dificando a redação atual do projeto, 
para que à prestação de contas recor
ra não um vereador, mas a maioria da 
qãmara Municipal. · 
. O SR. BROCHADO DA ROCHA -, 
Não vou tão longe. 

o Sr. João Botelho - Quero expor 
o pensamento da bancada do PSD. 

O Sr. Welington Brandão - Penso 
que deve ha-ver recurso amplo, até por . 
um cidadão. Isto é democracda. O cida
dão pode recorrer das contas. Não 
há limite, nem restrições neste sen
tido. 

I 
J 
' 
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O Sr. João Botelho - Por maioria 
é que a Câmara Municipal deve de
cidir. Nesta Assembléia decidimos 
assim. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Sr. Presidente, outro assunto sôbre 
o qual desejo falar refere-se ao en
sino religioso nas. escolas. Aplaudo, 
como católico e patriota, a inclusão 
dêsse artigo no projeto constitucional. 
Acho apenas que a expressão usada 
é infeliz. 

O Sr. Rui Santos - Discordo de 
V. Ex.a pelos mesmos motivos, isto é, 
por ser católico e patriota. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Respeito a opinião de V. Ex.a. 
, A meu ver, a expressão "freqüência 

facultativa" é inadequada. Preferiria 
dizer - "matrícula facultativa". En
tretanto, uma vez estabelecida a facul
dade da matrícula, a freqüência deve
ria ser o briga tória. 

se usando dessa liberdade, matri
cula~se minha filha na aula de reli
gião do colégio que frequenta, ficat!a 
tranquilo, certo de que sua formaçao 
moral estava sendo atendida. No en
tanto, ela pode deixar de frequent~r 
as aulas iludindo minha boa fé, e nao 
estará forma.ndo sua personalidade 
moral como era de meu desejo. A .filha 
menor não teria o direito à escolha, 
que competiria a mim, como pai. 

Proporei, porisso, que se subs~itua 
a expressão "freqüência facultativa", 
por "matrícula facultativa". 

o Sr. Ataliba Nogueira - Estou de 
acôrdo com V. Ex.a~ Quanto ao par
ticular do ensino religioso, quero lem
brar que ao tempo do Império já ha
via tal ensino nas escolas Benjamm 
Constant quando Mintstro da Repú
blica, entendeu necessário o ensino de 
religião, mas, como não era religio
so, instituiu em seu lugar o ensino de 
moral e cívica. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
A tese é tão batida que não a dis
cutirei no conhecimento prévio de qne 
a minha modesta e desvaliosa coope
ração. (não apoiados) ... 

. . . não ajudaria a resolver o assun
to; apenas me prop1·nho a fazer um 

reparo precisamente no ponto em que 
discordo do projeto. 

O Sr. Campos Vergal - No tempo 
em que era aluno de um Grupo E3-
colar, aprendi religiãc. na Igreja e n<io 
na escola. 

O Sr. Ruí Santos - Vou ·mais adi
ante. A mim, ensinaram-me até tô
das aquelas doutrinas da existên,;ia 
de Deus e isso não influiu, absoluta
mente, na minha formação religios9 .. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Não desejo discutir o assunto; darei 
a palavra a meu brilhante companhei .. 
ro da bancada do Rio Grande do Sul, 
o Sr. Adroaldo Mesquita, autoridade 
conceituadíssima na · matéria, para 
sustentar essa tese. 

O Sr. Wellington Brandão - Uma 
grande . autoridade. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Outro assunto que desejo ferir sem 
invadir as atribuições do Direito In
ternacional, que deixo também a .::ar
go do eminente professor Adroaldo 
Mesquita, é a forma de regular a si
tuação dos filhos dos brasileiros nas
cidos no estrangeiro. 

O Projeto, para êsse caso, adota a 
mesma solução das Constituições 1e 
1934 e 1937, isto é, os filhos de bra
sileiros nascidos no estrangeiro, quan.
do o pai não estiver a serviço do país, 
ficarão na situação de estrangeiros 
até 18 anos, quando poderão optar 
pela nacionalidade brasileira. Apenas 
melhora um pouco o dispositivo por
que pela Constituição de 1934 e pela 
de 1937, a opçãu se verificaria aos 2.1 
anos, com a maioridade civil,. e pelo 

· Projeto se dará aos 18 anos, com a 
maioridade política. 

Revolto-me contra a situação em 
que se quer deixar· brasileiros, que 
são brasileiros pelo sentimento, pelos 
laços de família e sobretudo pelo 
sangue brasileiro que lhes corre nas 
veias; vamos deixá-los numa situação 
ele contragimento, qual a de ser es
trangeiros dentro de sua própria pá
tria. 

Prefiro se restabeleça o dispositivo 
da Cons.tituição de 1891, fazendo cum 

·que todos os filhos de brasileiros nas
cidos no estrangeiro, desde que ve
nham fixar residência no Brasil ad-
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quiram nacionalidadt brasileira Es· 
tou aproveitando a aula. do Prof. 
Adroaldo Mesquita, distinguindo cido,
dania nacionalidade e naturalidade 
pelo simples fato de residência. 

o Sr. Ataliba Nogueira - Inde
pendentemente. de opção. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
E, então, quando tiverem 18 anos, de
vem fazer a opção para que não fi· 
quem com a dupla nadonalidad':). 
Desde porém que estejam dentro da 
terra brasileira adquirirão o título cte 
cidadania e o direito de se sentirem 
brasileiros dentro do Brasil. 

O. Sr. Ataliba Nogueira - Esta. 
opção de:via ser desnecessária. 

O SiR. BROCHADO DA ROCHA 
- Tenho objeções de juristas que, en
. tendem fica·rá o brasileiro com dupla 
nacionalidade, se não fôr feita a 
·opção. 

O Sr. Ataliba Nogueira - A dupla 
nacionalidade é culpa do outio país. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- E' uma tese que não desejo dis
cUJtir P•orque não conheço o assunto. 
Além da parte moral o brasileiro so
frerá materialm~mte tam'bém as con
seqüências dessa situação, porque por 
ser legalmente estrangeiro não pode
rá fazer o Serviço Militar e estará 
impedido de exercer uma série de ati
vidades. Não poderá, por exemplo, 
rn.atdcular-se em curso swerior, por
que o Projeto torna vrivativo o exe~
cício de profissão Ii>be,ral aos brasi
leiros natos. 

Devemos reso'lver essa situação de 
coostra·ngimento, consagrand·o n.a 
ConstituiÇão de 1946 o mesmo dispo
sitivo, Liberal e patriótico, da Consti
tuição de 1891. Neste ~entidú terei 
oportunidad~es de apresentar emendas. 

O Sr. Dario Cardoso - A propósito 
do aSJSunto que V. Ex.11 acaba de 
focalizar, tive o prazer de apresentar 
emenda, jâ encaminhada à Secreta
ria. mesmo porque a restrição virá 
imopedir que muitos estrangeiros nà~ 
turalizados, após ultrapassarem a ida~ 
ele de prestar o serviço militar fi
quem ini·bddos de exercer profissõ~s _li
berais em desigualdade de con.diçoes 
com aqueles que hajam culllQ)rLdo êsse 

dever, o que é iníquo, desde que tam~ 
bém não o cumpriram por motivo 
superior à sua vontade. 

O SiR. BROCHADO DIA. ROCHA 
- Agradeço o aparte e declaro que, 
em vez de oferec.er emenda a respei
to, me limitarei , a votar pela que 
V. Ex.11 a.presemtou. 

· Ainda sôbre cidadania brasileira de
s·ejo sug'erir emenda no sentido de fa
cilitar o processo de naturalização 
dos e.strang·eims que, vindos para o 
Brasil, derpois de 10 anos de p-erma
nência, aqui constituam família, te- . 
nham filhos brasftleiros e adquimm 
proprie.dades imóveis no Brasil. 

o Sr. Aureliano Leite - Esta a 
norma geral, que vem soenodo adotada 
no Brasil . 

O SR. BROCHADO DA RIOCHA 
- Não derejo voltar ao regime da 
Constituição ele 1891, quando havia 
uma naturalização ex-ofticio. En1Jen
do que a cidadania bras!ileira nãc? de
verá ser oferecida .a quem ,não .a 

·pede, merecendo de nós grande apre
ço. Penso, porém, que nos cumpre fa
cilitail' a naturnlização doo estrangei
ros que estejam realmente Lntegrados 
no nosso meio, com interêsses :vincula
dos a nós e que se irão perpetuar no 
pais, através de filhos· aqui nascidos, 
não exigindo que gastem quantil.as 
avultadas e fiquem, anos e anos, es
perando pela solução d'os seus respec
tivos processos, quando são, também, 
por todos os títulos, pelo espírito e 
pelo coração, leg1timos brasileiros. 

·(Muito bem.) 

o Sr. A ureliano Leite - Eliminar 
o e,gpírito burocrático. V. Ex. a deve 
reconhecer, entretanto, aquela grada~ 

· ção que e•stabeleci, quanto à natura
lização: considerar que, no Brasil, 
há brasileiros, portuguêses e estrar:
gieros. Doeve.remos cl:ar aos P.ortugue
ses facilidades a que fazem JUS pelos 
laços d1e parent•esco que têm conos•co. 
v. Ex.11 não acha se.nsato? 

" O SR, BROCHADO D!/\ ROCHA 
- Perfeitamente s.ensato. Aliás, o 
Ministro João Neves elaborou um pro
jeto do esta tu to dos portuguê~es, a 
fim de atribuir-lhes essa situaçao de 

\ 
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privilégli.o, considerrundo-os melo na
cionais. 

O Sr. l.ureliano Leite - Seria o 
ideal; mas não desejo tanto, neste 
momento. 

O Sr. Dario Cardoso - V. Ex.a. 
não acha que os portugueses, incor
por.adós já ao Brasil, devertam ficar 
dispensados de qualquer processo de 
natm.alização? 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
De pleno acôrdo. Desejo chamar a 
atenção do plenário para uma me
dida pleiteada pelo Clube de Enge
nharia do Rio de Janeiro, sôbre o 
exercfcio das profissões · liberais. O 
projeto. constitucional limita êsse 
exerctcw aos brasileiros natos, salvo 
o caso de correspondência es-trangei
ra. Os engenheiros patrícios se alar
mam com êsse disp.>sitivo e tenho o 
prazer e a honra de f.a:lar em nome 
dêles, neste instante, porque, se é 
verdade que, em outras profissões, 
já atingimos a alto grau de técnica, 
que nos permite prescindk do oon
curso estranho, não é menos c:erto 
que a nossa engenharia, pelas pró
prias condições naturais do P.ais e 
sua pobresa, não pôde realizar obras 
<le grande envergadura, tendo muito 
que aprender aindfl, com a engenha
ria estra.ngeira. 

O Sr. Dario Cardoso - Além dês
se aspecto importante, convém sa
lientar que existe no País abs.oluta 
falta d·e técnicos, principálmente no 
interior. 

O Sr. Dolor de Andrade - Estou 
de acôrdo, desde que exista recipro
cidade de tratamento. 

O Sr. Dario Cardoso - Mesmo sem 
reciprocidade; porquanto ninguém ig
nora a grande falta de técnicos de 
que padece o Brasil, principalmente 
no interior. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
.....;. A reciprocidade não se justifica, 
no caso. N6s é que temos interêsse 
em atr.air técnicos estr<mg.ekos. Com
pete-nos criar condições para que 
possam Vir. 

o Sr. Dolor de Andrade - Temos 
engenheiros notáv.eis e capazes de 
concorr.er com os estrangeii!."os. 

O Sr Dario Cardoso - Niguém 
nega isso; mas não oc temos em 
número suficiente. A que&tãü é mais 
de quantidade do que de qualidade. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
- De pleno acôrdo. Ninguém se 
orgulha mais da classe a que per
tence do que o engenheiro civil. 

O Sr José Bonifácio - Exigir, po
rém, reciprocidade nessa questão é 
impedir a vinda de técnicos ao BrasH. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Carece
mos de capital, de braços e de téc
nicos estrangeiros. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
- Perf.eitamente. 

Por êsses motivos, os engenhekos 
reunidos no Clube de Engenharia pro. 
pusera:m que, embora se preveja para 
o futuro uma situação de privilégio 
no exercício d.e profissão liberal para 
o brasileiro nato, se 1JO.SSibili.te, pelo 
menos nessa primeira fase, a entrada 
de técnicos estrangeiros que, aliás, 
não vêm para cá usurpar coisa al
guma, mas somar os seus aos nossos 
esforços pa.ra a grandeza do Brasil 
<Muito bem.) 

O Sr. Dario Cardoso - O que de
vemos é limitar a importação de es
trangeiros sem profissão definida. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
- De pleno acôrdo. Encerrando, 
porque a hora está quase finda, esta 
minha desalinhavada oração (não 
apoiados), desejo congr·atular-me com 
Comissão Constitucional pela 11edação 
que deu ao capítulo dos direitos so
ciais. 

Realmente, essa ·Comissão. consa
grou, ali, tMas as conquistas que os 
trabalhadores brasilekos já obtive
ram e, sobretudo, fixou a orienrtação, 
no bom rumo, que devemos seguir 
em a noss.a política social. 

O Sr. Rui Santos - Foi esquecido, 
entretanto, o tra.balhador rural. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
v.ejo, com particular s-atisfação, in
corporado ao projeto consti•tucional o 
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direito do trabalhador participar no 
lucro da emprêsa em que labora. 

A êsse respeito pooso informar aos 
nobres colegas que como chefe do maior 
núcleo proletário do Rio Grande do 
sul que é a Viação Fér·rea dêsse Es
tado, tive oportunidade de distribuir 
os lucros da emprêsa en~e seus fun
cionários e observei o quanto isso 
é salutar e útil 

o Sr. Plínio Barreto - V. Ex.o. 
distribuiu êsses lucros como gratifi
cação ou como participação efetiva ? 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Distribuí cinqüenta por cento dos lu
oras pelos funcionários propordonal
mente aos respectivos vencimentos. 

o Sr. Plínio Barreto - De manei
ra permanente ou apenas os lucros 
de um único ano ? 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Distri)Juí lucros · . no único ano em 
que lá' estive. Não pude incorporar 
isso à legislação. porque o Estatuto 
doo ferroviários, que elaborei, não 
che,gou a se.r. aprovado pelo ConselhÕ 
Administrativo. em virtude do go!pe 
de 29 de outubr.o que depôs o Go
vêrno do qual eu fazla parte. 

O Sr. Wellington. Brandão - Ma.. 
deixou um memorável exemplo de 
alta compreensão do problem,a. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Muito grato a V. Ex. •. 

Como percebo certa hes'tação ela 
Assembléia sôbre êsse ponto, quero 
trazer aos nobres colegas meu teste~ 
mu11ho pessoal a r·espeito do benefi
cio produzido pela medida que adotei 
da cistribuição de lucros pelos em
pregados. Os operirios da Viação 
Férrea pass::~ram a int'eress:tr-se pelo 
serviço muito mais do que anterior
ment•2. Assim. por exemplo. sempre 
que podiam aprove'tar um pedaço de 
trilho. antes de busca1· outro novo no 
almoxarifado. faziam-no. para que 
não fôsse debitado à conta de custeio 
da emprêsa. o que diminuiria a sua 
g·ratlfic:::.ção ou participação nos lu
cros. 

Houve também uma greve que tiv{) 
d·e enfrentar. Um dos argumentos 
mais valiosos que empreguei para so-

lucionó.-la fol o de que os prejuízos 
causados à Emprêsa se refletiriam 
também sõbre os operários seus sócios 
no lucro da exploraão. 

O Sr. Aureliano Leite - Vossa Ex
celência cons·;guiu resultados provei
tosos ? 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Sim, e penso mesmo que a medida de
via ser genere.lida. Espero, para 
isso, contar com a aprovação da As
sembléia. 

o Sr. Plínio Bctrreto - Apesar dis
so receio introduzir na Constituição 

' . 
dispositivo dessa natureza, porque e 
1nm possível que a experiência nos 
demonstre outra maneira muito mais 
eficaz de que essa alvitrada por V?ssa 
Ezcelênc:a, para acudir ao proleta
riado. Caso contrário ficaríamos im
pedidos. por fôrça dêsse dispositivo, 
de il1troduzir quaisqu.zr outros melho-
ram:mtos. · 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Da maneira, porém, como está redi· 
gido o projeto constitucional obs·er· 
va-se que êle tem a elasticídade ne
cessár:a a fim de que a lei ordinária ' .. 
regu1e tôdas as formas dessa· partici-
pação, quer direta, quer indireta. 

A redação do projeto, portanto, deve 
prevalecer e penso merece ser man
tida, porque ao legislador ordinár!o ~ 
que competirá adaptar o princíplO a 
evolução social brasH3ira. 

Se o plenário ·aprovar a lei de par
t:cipação nos lucros, e se consagrar .a 
tese que acaba de ser sustentada bn
Ihantemente, desta tribuna pelo meu 
nobl'3 e culto companheiro de banca
da, Sr. Daniel Faraco, da participa
ção dos operários no capital das em
m·esas e na sua administração, tere
Ínos realizado obra capaz de assegu
rar à Nação longo anos de paz social 
e tranquilidade política. (Muito bem; 
muito bem. Palmas. O orador é viva
mente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa .. 
lavra o Sr. Bayard Lima 

O SR. BAYARD LIMA - (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
.srs. Representantes. .Que sejam as 
minhas primeiras palavras, nesta tri-
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buna, em homenagem a esta ilustre 
A::sembléia Constituinte, onde exerço, 
com orgulho, o mandato do deputado 
pelo meu Estado natal, expressão má
xima da cultura e do civismo do Bra
~il. e onde os seus homens, olhos pos
tos na sua soberania e na sua gran
deza, lapidam um novo estatuto fun
damental, que lhe servirá ·de roteiro 
num mundo novo e melhor e onde 
o humem "pela igualdade de oportu· 
nidade, segurança e bem estar para 
todos" possa dignificar a pessôa hu· 
mana e reorganizar as nações, sob o 
palio da justiça e da ordem, da soli
dariedade e cooperação internacionais. 

Srs. Representantes. 
Venho a esta tribuna pelo desejo de 

lambém colaborar nessa obra meritó
ria, trazendo aos nóbres constituintes 
mais um problema de interêsse na
cional, no sentido de sofrer o seu exa
me c da ilustre comissão constitucio
nal. 

r.i.'l'r..ta-se de uma emenda aclitiva ao 
capitulo das "disposições especía1s", 
onde os nossos brilhantes colegas da 
cmmssao constitucional procuram 
legislar especialmente sôbre regiões e 
problemas nacionais, que merecem es
tudos detalhadcs e providências par
ticulares. 

Emenda 2-ditiva, senhores eonstl
tuintes, absolutamente dentro do es
pírito do nosso ante-projeto, nesse 
capitulo. e que tem o objetivo de am
parar populações e valorizar territó
rios, para que sejam, de futuro, ele
mentos mais valiosos para o nosso 
progresso coletivo, e concebida nos sé
guintes têrmos: 

"A uniil.o auxiliará os municí
pios e cidades de fronteira, visan
do a valorizacão c;essas zonas e os 
interêsses internacionais do País". 

o seu simples enunciado já revela 
a sua importância, tanto sub o as
pecto nacional, como para a nossa 
vida de relação internamericana e, ao 
mesmo tempo, a sua sintonia com o 
intuito da nossa ilustre comissão, 
quando, nesse mesmo capítulo, j)ro
curou estabelecer, com clarividência, 
um ple.no de defeza da região nordes
tina contra os efeitos da sêca e o pla
no de o.lto valimento da valorização 

econômica da Amazônia, realizado pe
lo auxílio ctireto da União, já que se
ria de todo impraticável a sua reali
zação pelo Estado ou Município, obra 
a um tempo de grande significa.ção 
econômlca e indisfarçável expressão 
soclal e humana. 

Presto, neste particular, às minhas 
homenagens à comissão, procurando, 
num estátuto fundamental, abranger 
probiemas aparentemente regionais, 
mas de grande repercução e signifi
cado geral na vida brasileira. 

'renho para mim' que a emenda adi
tiva, que proponho à consideração 
dêste plenário, bem se enquadra nesse 
desejo de legislar verdadeiramente pa· 
ra o Brasil todo, vencendo por vezes 
os óbices da nossa extensa geografia. 

Srs. Representantes. De há muito 
que se vem sentindo, pela palavra das 
populações interessadas e pela im
prensa, t'.l11a intensa · campanha com 
o fim de desfazer situação ruinosa pa
ra a nossa economia e, porque não di
zer, para os nossos foros de povo adi
antado e progressista. 

Refiro-me ao episódio das nossas 
cidades fronteiriças que, abandona
das aos seus parcos recursos, dentro 
da nossa lamentável distribuição tri· . 
butãrb. são pouco e pouco absorvidas 
pelos núcleos de populações vizinhas 
das repúblicas an·ügas do continente, 
que têm exercido, nesse particular, 
politica económica mais sábia e di
ferente da nossa, socorrendo ess~s po
pulações e essas zonas, com recursos 
tais que fogem às possibilidades das 

·suas irmãs. brasileiras, entregue:; à 
própria sorte, máu grado o determi
nismo geográfico lhes ter colocado na 
situação de guardas avançadas dai 
nossa Pátria e antenas da nossa vida 
nmericana. 

E' uni panorama comum às froiUteiras 
do Brasil. Cidades noss·as. caudatária 
d.as suas vizinhas estrangeiras, pelos 
cuidados e recursos que lhes dispen" 
sam os seus respe,ctivos go'V'êmos cen
trais. 

E' um problema de Ol'dem geral, mas, 
seja-me liicito, nobres conSititui:n:tes, 
que, ao corntinuar a minha justifica
tiva oral, no sentido de vos despertar 
a atenção para problema tão do nos
so interêsse na,cional e do nosso bom 
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nome internacional, pois que essas ci
.::lad~s são como salas de visita da Na
ça.o, eu a faça, trazendo-vos o exem
plo du que ocorre no meu estado na
tal, porque, assim ag:lndo, farei um 
relatório do que conheço de pe11to, 
pois tive a honra de dirigir os C:...:'St!~ 
nos de uma dessas comunas, tão de 
perto atingidas por isso que eu cha
maria imprevidência 9!ci.minis•trativa, 
porquanto facultados à União os meios 
legais, isso não mais se vertficalia. 

Refiro-me às cida.des · das nossas 
fronteiras com às repúbUca.s do Uru
guai e da Argentina, que sãio as vext
lari:as avançadas no nosso e"tremo 
Sul, firmando um conceito de raça e 
brn.silid::>.de, mourejando todos os dias 
com os nossos amigos me.ridionais do 
continente. numa g1·ande afin1dade de 
sentimentos e propósitos· e entrelaç·ando 
três pátrias num mesmo sentimen1to 
ameri-canista. 

E com elãs, muitas outras, a estabe
lecer o nosso americanismo de cora
ções e interêss·es re-ciproccs. 

Uruguabna, Sar.tan~ do LiVTamento, 
Quarei, r·taqui S ·Borja,. Jaguarão e 
outras são essas lutadcras dencdadas, 
procurando erguer, allio dentro 
das suas dificiências o bom nome na
cio:ital e, mesmo, porque não dizer, es
ccmde:ndo às suas -graciosas visin.has 
a.rgentina e uruguaias os próprios des
primores. 

E li es·tão Artigas, Rivera e Paso · 
de Los Libres, em contraste doloroso 
ccr:1 as nossas cidades, umas já com 
wpretüa.cia firmada' e a última remo
del::mdo-se ràpidamente. a se enfei
tarem e progredirem cada vez mais, 
pela o1·ientação sábia dos seus go
vêrnos centrais e meios legais que lhes 
facuJta a sua legislação; gov.êrnos que 
tUJdo fazem no desejo de as trarus1'ol'
mar cm urbs e aglutinados hwnanos 
ca.pazes de espelhar o progresso e a 
grandeza das suas nações. 

Rivera e Ar·tigas ontem e ho.je Uru
guaiana, pelo tratamento especial do 
govêrno argentino com essa sua pe
qtllena cidade de Paso de los Li.bres, e 
de ta.l modo, que se vai prmf.etizan.do 
o seu domfnio integral naquela zona, 
tornando Uruguaiana caUJdatária do 
seu deselvolvimento, para o que o es-

clarecldo go'Vêrno argentino não mede 
eS\forços e capitais . 

Permi•tam-me os nobres r.epresen
tantes que me demore mais sôbre esta 
última cidade, por motivos de ordem 
;;entimental e por ter sentido mais 
de perto a necel!:sidade do seu auxí
lio. para que uma população várias 
vêzes maior do que a argentina e uma 
cidade bêrço de gloriosa legenda pa
tricia, não fique na iminência de ser 
assimilada pela sua vizinha. 

É bem verdade que, nesta ultima, 
:llguma coisa se tem feito .Para evi
tar o para~elismo desigual, ora pelo 
esfôrço dos seus governos municipais, 
procurando executar planos de remo
delação à custa de empréstimos. mu
nicipais; ora do Govêrno do Estado, 
re&.!izando a obra rodoviária Pôrto 
Alegre-Uruguaia11a, já com o seu tre
cl1o Uruguaiona-Alegrete ultimado e 
alguns auxílios do então govêrno fe
cl.era!, j:i preocupado com êsse proble
ma inadiável. 

Mas tudo isso muito aquém do que 
se está fazendo do lado argentino, 
onde o see1 govêrno aproveita a gran
de obra da ponte internacional, para 
iniciativas de grande proveito econô
mico à república irmã do Prata, co
mo o faz o Govêrno Uruguaio, nas de 
Rivera e Artigas, e como adiante re
latarei aos senhores constituintes. 

A ponte intemacional é obra r!e 
grande valor arquitctênico e indiscutí
vel cxpressfw económica, mas está a 
exigir tratamento e legislação especiais 
à sua regi§.o, po.ra não to:rnar essü.s 
cidades caudatárias das suas vizinhas, 
e sim, transformá·l~.s. para bem da 
nossa economia e gáudio do nosso 
orgulho cívico, em centl·os comerciais 
c culturais, a espelharem a nossa 
grandeza e a nossa civilização. 

Nêsse particular, o esclarecido go
vêrno argentino não tem medido es~ 
forças, imprimindo, é bem que se diga 
de passagem, um cunho também al~ 
tnmente amistoso à Iniciativa, pois 
que dêle tenho ouvido dizer que o faz 
no clesejo de transformar Paso d~ 

"'Los Libres numa. cidade e entrepost0 
comercial à altura da amizade argen
tino-brasileira. 
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E o faz acelerad:::.mente. 
E senão vejamos. 
Aincb a magestosa ponte interna

l:ional estava em construção e não 
.iôra entregue ao tráfego internacio
nal, e já. o governo argentino tomava 
as medidas complemc:-ntares a ess<~ 
obra de intercâmbio americano. 

Nêsse sentido e nessa época, o Sr. 
!víinistro de Viação e Obras Públicas 
daquéle país, Gal. Juan Pistarini, diri
gia-se a Paso de los Libres para orga
nizar um plano complementar de 
otlras, que darinm àquele .empreendi
mento o seu verdadeiro significado, 
aproximando duas cidades que, pelo 
seu desenvolvimento, agiriam em fun
ção do todo, realizando maior apro
ximação econômica e cultural entre 
as duas nações. 

E, assim surgiu o plano ·de melho
ramentos .da região, e que, grosso mo
do, assim se desdobra: 

Com;trução do Automóvel Clube A . .!'· 
g.en:üno, já realizado, coilU um magni
fico edifício d!e grand!e urtilitda•c1e liuris
tica, onde se abastecem os viajant€s 
internacionais; uma extensa faixa de· 
ciJ;nento ligaDJd'o a c1d:ade à ponte In
ten'l!acimral; c1oi:s confortáVJeis pré<liGs 
ondie nmcionam a A!ofând<!ga., Polic1a 
Marítima e Serviço de Emigração, um 
gra111à-e edlifk:io de Ho•tel cassino· hi
pódromo; pistema públ:!ca; rum p~rque 
recreativo de grand.es e ma,gnif•i~Cas 
proporções, à cabec.eira da Ponte e de 

· elevado custo, poi:s que sàime·DJte a ;:e
mo~o d'a terra é a val:iiada em 250. ono 
me:tros · cúbtcos, . desd·ohrando.-se em 
belas ribancei~·as e parques, oferec·en
do 3.1SpéctiO belí.sSiimo à região; a pa
pavimentação de tôdas as princl::Jais 
ruas d•e Pag.o de Los Libr.es, o que 
llranS'formará funcl!amente a o-e·qnena 
e graciosa UTbs cor.l'entina. 

Projeba-s.e aind'a UIIDa vila milJ!tar 
nas proxilllliidades d!a po!Thte, no grand~ 
parque anterfi.or:rn.enrte cl:eoorito e O't>ras 
ainda mais vulto•s•as, como as todo
vias pavimentadas ligando Paso de 
Los Libres c·o.m a capital d'a Provmcia 
dlf: Goráentes e à rodo'Via Pan Amc
rtcacrla, ntlil11 graruc1e sistema dle cvmn
nicações, ligando a Ponte Interna•Ji'O
nal às otda.d:es argentinas e finalme-nt-e 

a Buenos. Aires; aliás rodovias iá com 
o crédito intcial vo•t:::u::io de 9•3 000 pe
sos, o que r·e·presenta em nossa n1oe·oo 
~65. ano. 00•0 de c•ruzeiros e tudo 'lin
cu1a.d.a a.a g.ra,nde dlestino continentaL 
da · ponte tnterrnacional e dentro do 
obj.e·tivo arg;e•ntin•o de dar a essa ob•-a. 
a sua signifi~C:ação ec·onõmica. e 'jrans
formá-la em elemento de verdwe•~o 
i·nber~âbío brasÜei.ro-ar.gentilno, que 
se dev·e fs:zer, entre·taDJiJo, a•o Lad!o d'a. 
no,s:sa ca•dla V!ez mais e.s,trtta e traoclii.
oional amiea!ClJC, denilro c!Je um rig~d'o· 
cribéTio die utilidade rooípmca. 

.L\Jpraz-me dizer->~os que o pr·o·bh:m:1 
que hoj.e trago à atenç:álo da ilus'tlre 
Ass,embléia Consti1tUiiJnte já fazia ?~-"· 
te dos planos dlo eDJtão govêrno da 
RepúbMICa, pre•si·cllilcl:o pelo i1usrtre Sr. 
GetÚ'lio Vargas , e . está mer-:
cenc1o as a•tençõe:s' do em.in.erube P.re
s~d!e·nt!e Eurico nutra, atrruV'és dias ini
ciativas do seu brilhanrtJe mi.n~Mo c~:J 
EXjterior, Sr. João Ne:ves da Fo'lllt.oura, 
cujo nome doolino com g·randie a1mi
ração e que, nêsse s.erut:i:d:o, as.s.:noou 
uma série de mecl:icllas com o atual 
pref.eílto de Uruguaiana, com. rs·so se 
pretend·e mesmo re·so~ver, por 'lleio eLe 
oonvênios internacionaiiS, o probtema 
angustiooo do comércio brasile:Lro ~ria
d!o pela ponte intemactonal sem a,s 
medidas corr-elatas clle ampa.ro · ::t.os 
nosso interesses, em i!nf.erioridade pa1·a. 
compe·t~r com os argentinos, ampara
d!os por produçâ!o maior e me·smo re
fLexos inflaoio11iS'tas da guerra em me
nore•s proporções. Tais providlêooias 
serão na.turalmente dirLgioos para a 
criaç·ão de zo.nas d!e coméreio livres, 
inst:í!tuindo as chama.da!S cidad.e 'livr<'!s, 
tã.o comuns em ourtrns pa·rte's do. mun~ 
dlo. O p!lobliema é naturalimenwe 
mais complexo e que demanda est'J· 
dos mais demorados e · cuidado~·1Z, 
para uma solução satisfatória e equa·· 
nime, onde por igual· se comtemo1am 
o~ interêsses recíprocos das duas 
grandes nações. 

Mas, Senhores Representantes. o 
objetlv-o precipuo da minha emencta 
a,ditiva é o de que se dê à União. pelo 
seu estatuto fundamentaL em analo · 
gia com os outros dispositivos já ex
.pressos no anteprojeto, o direito liclt.o 
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de auxiliar tôdas as cidades frontr.l~ 
riças, que, à sua sorte, serão tr1'Ju 
túrias dos ps,íses· vizinhos, .com gr::l.
ves prejuitios 'à nossa economia e ao 
nosso bom nome internacional. ~'JmD 
no caso de Uruguaiana, onde o seu 
fraco tesouro municipal se acha em 
frente dos recursos do próprio Gov~r
no argentino. 

somente assim terão desaparec!.do 
ésses documentos de falta de prevrs§.o 
no amparo dessas cidades e, entre 
elas, mais gritantemente, Uruguaüv'la 
Quarai e Santana, entregues a um 
futuro de ruínas se fica1·em à o ctesar.:1 . 
paro dessa medida, que ora solldto 
aos Senhores Representantes. DêsJr; 
modo, teremos feito obra,,.de indubit.B.· 
vel interêsse nacional e -válido pana
meriéanismo, fugindo ao mero senti
mentalismo dessa expressão, que nadr, 
realiza de concreto e útil oois 
que, pelo sentido realfstico das rela
ções entre os povos, corrente em nos
sos dias, somente pelQs interêsses re· 
cfprocos e leais, deslocado que foJ a 
tendê.ncia moderna dos povos e o eixo 
social, para o problema econõmic•) e 
bem estar geral, se poderá cimentar 
essas necessárias e louváveis relaçõ;~s 
interamericanas. 

E porque não fazê-lo, se a geogra~ 
fia nos aproxima e as origens e fina
l!daides raciais nos irmanam? MaR 
fazê~lo e concretamente, numa dis
tribuição equitativa de benefícios, di
reitos e deveres. 

Façamos panamericanismo rea!, 
sem artificialismos sentimentais, ne:n 
nJtérica passadista; façamos a noss~ 
unidade americana, aproximando-nos 
em primeiro luiiar, num divisor fron··. 
teiriço, on.de os homens sintam 
11 ig·ualda.de pródiga da terra, bem 
drrigida pelos seus governos. Só as· 
sim daremos um exemplo de ident.1-
dade de destinos, onde os povos .se 
~>intam iguais e todos filhos deste 
grande continente, feito para ser uma 
escola de bom entendimento, reClpro
ddade de interêsses e unidade espiri
tual, no sentido de uma· humanidade 
mais feliz e mais irmã. E mostrare
mos sempre ao mundo como se pude 
't'iver num senUdo mais hum·ano e 

mais elevado, perseverando a AmP.rica 
no seu roteiro tradicional de trabalho. 
ordem e entendimento, que foram e 
são a razão da sua unidade conti~ 
nental. (Muito bem; muito bem. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PR!ESIDElNTE - Tem a 
palavra o Senhor Vieira de Melo. 

. O SR. VIEIRA DE MELO 
Sr. Presider11te, assim como a quase 
totalid::llde dos emin·entes colegas 
consti·tuintes, também eu apresentei 
emendas ao projeto constitucional 
em debate. Prevendo que o tempo 
reservado pelo Regimeruto à discus~ 
são da matéria não me pe1rmitisse 
suste·ntá-Las tôdas da tribuna, adi
tei a-- cada uma as razões que me 
levaram a propor as modificações. 
Uma, todavia, a mais curta no sen
tido gramatical, ·porém a mais com
plexa, talvez, no senti.do doutrinário 
e social, uma - dizia eu - ficou 
res·ervada para minha sustentação 
orai. Refere-se ao § 37 do rurt. 164, 
ou se·ja aquêle a:tinente ao amparo 
à familia. 

Sr. Presidente, Srs. Consrtitnintes, 
a Comissão Constitucional não teve 
dúvida em incorporar ao texto do 
p1;ojeto o velho e tão decantado 
principio da indissolubidade matri
monial. Fê-lo, todavia, da maneira 
mais extravagai1Jte que se podell1ia 
conceber, aliando-o num ponto . têc
nicamelllte impe1rf.eito, conforme pas
sa.rei a demo.nstrar. 

Que pretende o dispositivo do pa
.rágrafo 37? Assegurar à família o 
ampa.ro do poder público. Nada 
ma1s ri.a•tural, porém, do que procurar 
o Legislador constituinte identificai!' 
a pessoa ou o titular dêste di.re:Lto. 
·m acrescenta - "a família collSiti
tuida pelo casamento": 

Até aí, Senhores Cons•tf.tuintes, 
nada de anormal. A lei estabeleceu 
o direito e deu-lhe o tiotulàr. A que 
propósito vem, a seguir, no te:lato, 
a palavxa "indissolúvel"? "Indisso
lúvel" não é atributo de família, 
que é o que se está definindo. E' 
atributo de cMamento, cuja defini
ção f:Lcou em outra parte do pro
Jeto, ou seja no § 11 do rur1t, 15g. 
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Essa, a restrição que faço, na 
grama.tical. 

O Sr. Medeiros Neto 
Excelência é pró ou contra o 
cio? 

parte 

Vossa 
divór-

O SR. VIEIRA DE MELO 
Sou divorcista. 

o Sr. Medeiros Neto Vossa 
Excelência fala em seu nome ou no 
do Par·tido? 

O SR. VIEI:R;A DE MELO 
Falo em meu nome. E' que,stão dou
trinária, questão de cons.ciência. 

O Sr. Nledeiq·os Neto - O Par.tido 
Social Demo·crático consignou em 

· seu programa a indissolubilidad·e do 
vinculo ma,trim.on:ial. 

O Sr. Osvaldo Lima - Vossa Ex
celê·ncia aceitou êsse Bartido, que 
adctou, cómo um de seus postulados, 
o da indissolubilidade do casame·nto. 

O SR. VIEIRA DE MELO 
Aceit-ei os princípios gerais do Par
tido, no que cliz respeito à sua es
truturação política e soda!, mas não. 
em detalhes como o de que se cogita 
aqui. 

O Sr. Daniel Farctco - A indis
solubi:lidade do casamento é ponto 
cardes.! do programa do Partido So
cial Democrático. 

O ::m. VIEIRA DE MELO 
E' ponto que não admito. Ninguém 
me pod·e vi•olen·tar a consciência, obri
gando-me a aceitá-lo. 

O S1'. José Bonifácio - Vossa Ex
cc:lência fêz, antes das eleições, a 
ressalva d.e que não acei,tava êsse 
principio.? 

O S1R. VIEIRA DE MELO 
Todcs o.~ meus correligionários sa~ 
bem que sou contra a indissolubili
dad.e do casamentD. E' tese que sus~ 
tento desde os tempos d·e aluno da. 
Fa·culdacle da Bahia. Tôda a Bahia 
c sabe. 

O Sr. Daniel Famco - Vossa Ex
celência, inte.grando-se no Pa~tido 
Social Democtático, ge1mu, certa
mente, em seus correligionários a 
convicção de que mudara de opi
nião. 

O SR. VIEIR.A DE M.ELO - To
dos os companheiros de Partido e de 

bancada conhecem meu pens.amento: 
O Sr. lvlecleiros Neto- Eu não per

tenceria· ao Partido Social Democrá
tico se não co,ndensasse em seu pro
grama a indissolubilidade do casamen
to, ~ s1airei ·· dêle se amanhã mU'dar 
de orie'l1tação. 

O SR. VIEIRA DE MELO -V. Ex.a 
dcfe11derá sua opinião no momento 
oportuno. 

Passemos, Sr. Presidente, à parte 
pràpl'iamente técnica. A que "~,nem, na 
Constituição, o princípio da indissolu
bilidade de vínculo matrimonial? E' 
princípio cansti1mcional? Sê-lo-á so
mente para o Brasil; porque, ao que 
me consta, nenhuma Const!tuição no 
mundo o co~~sagrou, até hoje. 

O Sr. Osvalclo Lima - Não e1sta
mos aqui para copiar Constituições 
de outros paises. 

O SR VIEIRA DE MELO - 'Mas 
temo.s, sid'o fe1rtíUssimos em im:ita
ções do que é ruim... Quando se 
trata de algo de bom, tleLxarnos de 
copiá-lo. 

o Sr. Medeiros Neto - A lei do cii
vórcio absoluto representa para o 
Brasil, simplesmente, a morte da fa
mília, da consciência cristã. • 

O SP... VIEIRA DE MELO -.Não 
faço à família belgr., à francêsa, 2. 
inglêsa e â espanhola a injúria da 
dizer que e.ejam dissolutas, porque 
nfio ligadas pelo matrimônL: indisso
lúvel. 

O Sr. l!iedebros Net;o - l\!ostrarei 
a V. Ex.o.. dentro de pot:~cos dias, 
s'e a lei do divórcio é, ou não, disso
luta. Invoco Rui Barbosa, o grande 
e'stadista, da mesma terra de Vossa 
Ex.", que considera o cliVÓl'Cio um pe
rigo, uma imoralidade. 

O SR. VIEIP..A DF MELO Rui 
Barbosa muitas vêzes errou. :B!e não 
era divino: era humano. Aliás. isso 
de afirmar, a todo propósito, que 
Rui sustentou isto ou a,quilo, é uma 
blague. 

Srs. Representantes, tenho ouv.ido 
falar, muitas vêzes, que o divóreio 
cxtin~ue a família e é motivo de dis
solução. dos costumes. Quando ouço 
·tais coisas, sou tentarlo a lançar as 
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vistas para os países mais aditanta
dos do mundo, entre os quais os mais 
ca"tólicos, e reparo que aí a família 
está consolidada. 

(T1'0cam-se numerosos a,par-
tes.) 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Srs. Re,pre•sen
tantes, o debate não pode continuar 
deS<ta maneira. Os apartes só devem 
ser dados com consentimento do 
orador. Em forma de diálogo, como 
se procr ssam, não são to1eradDs pelo 
Regimento. 

O Sr. Soares Filho - O orador per
mite um aparte? A tese que V. E;c.:t 
sustenta, no sentido de retirar-se da 
Constituição o princípio da indisso
lubilidade dú vínculo matrimonial, 
es,ta, sim, é lidimamente democrática: 
impede que a maioria de hoje cerceie 
a liberdade da maioria de amanhã. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Per
feitamente. Estou com V. Ex.". 

O Sr. So(l.res Filho - Uma reforma 
constituêional dificilmente se 01btem, 
de sorte q L! e alegar respeito à demo
cracia, tornando, na Constituição. in
dissolúvel o vínculo, é que é an•l;i-de
mocrá ti,co. 

O SR VIEIRA DE MELO - Intei
ramente ,de; acÕ!'dO. 

O Sr. A.Ziomar Bc;leeim - V. :Ex." 
permite um aparte? Pena é que o no
bre Deput::>.do Sr. Medqiros Neto se 
afaste da cordura crist~t " se exalte 
tanto ao discutir. Isso Ieva, mruitn.s 
vêzes, a insultos trDmenldos contra 
a família bras.ileira, como o que S. 
Ex.n acabo·u de proferi'!', supondo-a 
de tão má saúde moral que seja ca
paz de morrer, se sobrevier o divó1-cio 

' C Muito bem; palmas.) 

O SR. VIEIRA DE MELO - Se
nhor.es Representantes, que pretende
mo•s com a eme11•da oferecida? 
Estabele·cer o divórcio no Brasi1? 

Não; porque, se condenamos o es
tabelecimento, na Constituição, da 
indissolubilidade do vínculo matri
monial, seríamos incoerentes preten
dendo que ela consagrasse o divór
cio, pois sustentamos não ser éste 
matéria constitucional, não ser prin-

cípio que deva figurar em uma Carta 
Magna. 

O Sr. Medeiros Neto - V. Ex.n 
acha que a idéia de família não deva 
ser consagrada pela Constituição? 

O SR. VIEIRA DE MELO - Abso
lutamente. A ordem constitucional 
interessa que a família exista, que se 
constitua pelo casamento. Agora, que 
a família se constitua pelo casamen
to dissolúvel ou indissolúvel, é as
sunto que não importa à ordem cons
tituciona.l. Ademais, não se com
preenderia que nos irrogássemos a 
dianteira no privilégio de conhecer 
organização constitucional. Devo lem
brar ao nobre aparteante que, a res
peito de país algum do mundo -
dentre os trinta e tantos que pra
ticam o divórcio· contra os cinco que 
não o adotaram - nunca ouvi di
zer houvesse necessidade de uma re
fon:r-.a constitucional. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Ima
gine V. Ex:" que trinta países fôs
sem fascistas e apenas cinco demo
cráticos. V. Ex.u bem pode avaliar 
a que nos conduziria o argumento 
E'Titmético de que agora se serv<' ... 

O' SR. VIEIRA DE MELO - Ape
nas :::cidcntalmente usei argumentos 
aritméticos. Tenho também outros 
para esmagar qualquer objeção que 
TJ. Ex.n apresentar. Essas ob.ieções 
eu as tenho estudadas; pena é que · 
f1. res~rita meia hora não me seja su
ficiente para tra.zer ao conhecimen
to da Assembléia o ccnjunto de :.fa~ 
tos que reuni para esmagar, urna 
por uma, as objeções dos anti-divor
clstas. Era propósito meu fazê-lo 
desta tribuna. Tenho, porém, de fun
d:>.mcntar apenas minha emenda, 
porque não estou agora abordando, 
prõpriamente, a tese do divórcio. 

Terei muito prazer em sustep.tar a 
tese divorcista, se a Assembléia Cons
tituinte, dando prova de sua libera
lidade, dando prova, até, de que não 
receia a discussão da matéria, não a 
aferrolhar, não a trancar .. não, a 
prender ao g·ranito do textO consti
tucional, por temor ao debate. E 
quem está com a verdade não teme. 

O Sr. ll:I edeiros Neto - V. Ex. n 
não diga que ninguém o teme, nes
te plenário. 



-: ... c:..~.-:--·~--,,...-<':"~-·-.. . :..•· -, ... •·. 
i< "'o:'l ·' 

....... ,· •. ,..,, .. _.:_ ......... ~·.,, .... _:,:, ... -.. '·'----.:-:...C.:.. •. --- . ..:.:>..-~-·- ·;J ..... ·.':~·-· ............. iili4Z!ll 

-374-

O SR. VIEIRA DE MELO - V. 
Ex." niio me teme a mim, mas aos 
argumentos, c a prova é que tran
oou o problema no texto ·constitu
cional. 

Não é a Câmara que vai decidir 
se o divórcio deve ou não entrar no 
Brasil? Não somos nós mesmos que, 
depois de um debate amplo, não de 
meia hora. mas livre, prolongado e 
completo ci.a. matéria, vamos decidir 
se o divórcio deve ou não ser reco
nhecido no Brasil? Por que, então, 
esta preocupação de trazer para a 
Carta Magna princípio meridiana
mente contrário à técnica constitu
cional, principio .i._amais estabelecido 
em qualquer outra Constituição? 

O Sr. Adroaldo Costa - Só neste 
instante venho chegando à Casa, por 
motivos imperiosos que exigiram mi
nha presença fora dela. ouvirei v. 
Ex.r~ em todo o silêncio e com todo 
acatamento, porque quero conhecer os 
argumentos em favor disso a que cha
mo "poligamia. sucessiva". 

O SR. VIEIRA DE MELO - Re
petindo, aliás, Rui Barbosa. 

O Sr. Adroaldo Costa - Compro
meto-me, após a leitura do discurso de 
V. Ex.11, a demonstrar, perante a As
sembléia, que o divórcio deve ser proi
bido pelo texto constitucional, sem 
que se violem os princípios orgânicos 
e a técn:ca da Carta Magna, e que a 
indissolubilidz.cle do vínculo matrimo
nial é exigência da ordem social, da 
família e da Nação Brasileira. (Apoia
dos· e protestos. ) 

O SR. VIEIRA DE MELO - Por 
que sustentar · que a indissolubilida
de é uma exigência da ordem so
cial? Então, os países em que se 
pratica o divórcio estão nessa desor
dem? ... 

:'3:, no entanto, é na legislação dêsses 
países que vamos buscar as bases para 

.nossas instituições, menos essa, por
que não inti!tressa, não direi à ordem, 
não direi à família brasileira. Todos ~ 
~tabem a quem ela interessa. 

O Sr. Adroaldo Costa - Pediria à 
Casa de:xasse o orador expender seus 
argumentos porque temos recursos da 
sobra para demonstrar, à luz da razão, 

oue o divórcio é uma instituição no
êiva, que não pode ter agasalho na 
lei brasileu·a. . 

O SR. VIEIRA DE MELO - Sr. 
Presidente, não estava em meu prú
grama, como afirmei, já que o tempo 
de que dispunha era apenas de meta 
hora, defender, desta tribuna, o ·divór
cio; entretanto, embora naturalmente 
preocupado com esta restrição, vo11 
apanhar a luv& que me· é atirada.· 

Sr. Presidente, antes do mais, devo 
fazer uma ressalva: sou católico ... · 

o Sr. )i!edeiros Neto - Não pa
rece. 

o Sr. Adroaldo Costa - Não é pos
sível ! 

O SR. VIEIRA DE MELO - .r:; 
possível e V. Ex.n \'Zrá. Sua exaltaçãJ 
o está traindo. O que não sou Sr . 
Presidente, é clerical; <vários apoia
dos) o que não faço é abdicar, ~m 
favor de quem quer que seja, nas mãus 
dos sacerdotes da religião que adoto 
o meu direito de pensar. Sou um ho
mem de consciência livre. 

o Sr. Osvaldo Lima - E por isso 
V. Ex.a. faz a sua religião. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Per
mitam-me, agora, um pouco de his
tória. 

o divórcio tem passado respeitá
vel e antiquíssimo·. Conheceram-no 
todos os primitivos povos da antigüi
dade, desde aquelas solidões miste
rios~s do vale do Nilo, habitadas pew 
povo egípcio, que durante século:; 
passou a ser o mais antigo da histó
ria; desde os planaltos da Asia àque
las plagas imóveis onde, segundó La
cordaire, Confúcio acreditava ser en
cadeada a alma das gerações; por tôda 
a parte, no mundo primitivo, o di
vórcio foi conhecido e praticado. . · 

o Sr. Medeiros Neto- V. Ex.11 está 
contra a história. 

O SR. VIEIRA DE MELO- Tam·· 
bêm a Grécia, com tôdas as suas lu
zes, com todos os seus enca.ntos, zo·· 
nheceu, desde cedo, essa instituição. 
o direito ático chegou, até a dar á 
espôsa a iniciativa oo divórcio, t;Jue 
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se lhe concedia quando injuriada pelo 
marido, como houve legislação que 
também admitia o divórcio, com est~<t 
pequena particularidade: ao cônjugr. 
divorciado não era permitido casar 
com pessoa menos idosa do que o 
antigo cônjuge. 

o Sr. Oscar Carneiro - Esta é a 
história do divórcio e, não, argumen-
tos em seu favor. · 

O Sr. Medeiros Neto - Aqui tem 
V. Ex.n Clovis Bevilaqua, para o con
trariar. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Mas a· 
história é um argumento. Para que 
estudamos história, senão com o obje
tivo de tirar do passado conclusões 
para o presente? <Trocam-se vários 
avartes.) 

VV. EEx.a querem que dê argum.cn
t.os. mas não me deixam falar. 

à Sr. Ata.liba Nogueira - Isso não 
é argumento: é narrativa e aberra~ 
ção. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Pas· 
semos, agora, a Roma, genetrix admi· 
rável das mais belas instituições ju
rídicas. Também ela conheceu, desd~ 
os seus primitivos cempos, desde c, 
reinado, dentro -do império e sob 11 
república, a instituição do divórcio 

o Sr. Medeiros Neto - E corrigiu 
isso com o catolicismo. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Cons
tant·ino, imperador católico, assinala 
a primeira reação contra o divórcio. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Como 
consequência das aberrações que hà 
nas páginas da história. 

O SR. VIEIRA DE MELO ....:. Um 
momento. Ainda não formulei minha 
conclusão. Estou na· parte histórica 
do problema. 

O Sr. Ataliba Nogueira -Vossa Ex
se refere à parte histórica das aberra.
ções humanas; mas a história tam
bém relata a tos cont·rários. a essas 
aberrações. 

(Trocam-se vários outros apar
tes. Soam os timpanos.) 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Está com a palavra o Sr. Vieira de 
Melo. 

O SR. VIEIRA DE MELO - PaS< 
sande da história antiga à contempo
rânea, veremos que, depois da Revo
lução Francêsc., o cuvorcw penetro11 
e se consolidou na quase totalidarle 
aos povos cultos. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Penetrov 
<:oino o individualismo, que foi um 
mal económico e político. 

O SR. VIEIRA DE MELO - N~ 
França êle entrou em 1792, com a Re 
volução. Foi supresso em--1814 e, fl
nalmente, restabelecido em 1884 pel'1 
lel Naquet, famosa 1ei qur::, duram~ 
oiLo anos, agitou a opinião pUblica ria 
França, em debute amplo e catoroso, 
e não no trancafiamento de um text0 
constitucional. 

Agora, Sr. Presidente, depois do li
geiro passeio pela história antiga e 
conteporãnea, não há espírito liberto 
cias intransigências sectárias, que nào 
se incline diant'e dêste raciocínio· ss
pontâneo: Quando uma instituiçã'!. 
atravessa tôda a história dos tempos, 
quando a legislação mais antiga c;e 
projeta em toao o dlreito contemp1r 
râneo, e, levanta-o como bandeira d? 
seu fundamento, e se generalizando a 
ponto de constituir, hoje, lei quase 
universal, não será porque essa insti
tuição responde a motivos de ordem . 
social, de profunda moralidade, e de 
aosoluta justiça? Não prova ·isto q'.l8 
os legisladores de todos os povos, mui. 
cos deles tão católicos como o nosso, 
encontram no divórcio o remédio c;e
guro, humano, para as infelicidad~s 
conjugais? ~iio prova também, pelo 
menos, que o direito ao divórcio esta 
.aa consciência jurídica e no senso 
moral dos povos? 

I 

Que é a universalidade de uma le\, 
senão êst·e amparo, esta fixação que 
e:J.a encontra na generalidade tios 
países do mundo? 

O Sr. Ataliba Nogt~eira - V. E~.a 
c·:lência permitirá que dê um aparte 
~om tôda serenidE~,de: em primeirr,~ 
lugar, a igreja católica é uma socie
dade - sociedade dos fiéis. Como 
t:ôda entidade social, não pode per
t.~ncer ao seu meio auem não -est.e.ia 
dentro de sua disc~plina. 
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O SR. VIEIRA DE MELO- Então 
a população católica do Brasil se re
dm: a dez por cento ... 

O Sr. Atal.iba Nogueira - Então, 
V. Ex.a não é católico ! 

O SR. VIEIRA DE MELO 
pol'que a igreja católica manda que 
se p,ssista à missa todos os domingos, 
manda que se envkm os filhos ao ca
tecismo, manda, enfim, que se prati
quem todos os mandamentos, e, nem 
dez por cento da população brasileira, 
que é catótca porque crê em Deus, 
como o Supremo Ent·: do Universo, 
seriam de católicos, porque não aten
de a êsses apêlos. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Repito o 
primeiro ponto: só é católico quem 
está dentro da disciplina da religião. 
O segundo ponto ao qual quero re
ferir-me é qu2 V. Ex.n deveria Jançal' 
mão do parecer dado pelo relator da 
sub .. comissi'.o, favorável à matéria, e 
apresentar argumentos contrár:os: 
Is2o seria lógico. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Com 
muito gôsto atenderei à sugestão de 
V. E:,;}"', posto que quase tenho todo o 
parecer na memória. 

O Sr. Ataliba Nogueir'J, - O pare
c:::r apresenta a questão científica
mente. Nem uma vez cita motivos re
li0iosos, não des:;jando :.>.preciá-la sob 
o asp::cto da religião; ap:;nas olha 
pa:·a o :Srasi.J 2, cientlf:camente, estu
da a i.ndi::solubllic:ade do vínculo. Pa
rece-me que V. Ex.u, em vez de to
mar todo êsse tempo com a história, 
à qual eu poderia revidar também 
com a história, dewria argumentar 
cic:;:ltificamente, mostrando-·nos quais 
os pontos elo parec·er que julga ina
ceitúve:s, d:1í deduzindo suas razões 
contrárias. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Ape
nas de leve, Sr. Presidente, vou en
trar mais uma wz na discussão das 
r:::zões científicas do ilustrado Profes
sor t,taliba Nogueira. O primeiro ar
gum~Dto. que foi voto vencedor na 
Sub-Comissão de Família, é o da bai
X:l natalidade. 

O S.r. Ataliba Nogueira - Não 
apoiado ! O primeiro é a da finalida-

de de família. Por que existe a fa
mília? 

O SR. VIEIRA DE MELO - Vou, 
porém, destruí-lo. Afirma Vossa Ex
c·elência que a primeira finalidade 
da família é perpetuar a espécie. Não 
sei como class:fique essa assertiva. E' 
uma aberração, porque os animais 
não têm família e perpetuam a es
pécie. (Apoiados da bancada comu-
nista.) · 

f:sse o argumento do Prof. Ataliba 
Nogueira: que a finalidad·e da famí
lia é a perpetuação da espécie. Ago
ra, imagine-se estarmos nós aqui a 
regular a constituição da famíl:a para 
os animais, a fim de que perpetuem 
a espécie ! 

O Sr. Oscar Carneiro - Espécie 
humana .d•entro dos princípios da mo
ral. V. Ex. a não confunda. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O orador 
está confundinco homem com cachor
ros, burros e cavalos ? 

O SR. VIEIRA DE MELO - Não 
confundo. f:sse argumento é d·e lan'l. 
caprina. Digo que tanto a finalidade 
princ:pal da família não é apenas 
p8rp:;tuar a espécie que os animais 
perpetuam a espécie s·:m necessidade 
da família. E' lógico. (Trocam-se vá
rios apartes. Soam os tímpanos.) 

Agora, a· procitação. A seguir, o 
Prof. Ataliba Nogueira afirma - e 
porque, mercê de De'J.s, tenho boa me
mória: 

"Quando paira no futuro de um 
lar a poss:biildade de tJma solu
ção de sua continuidad·e, os côn
juges declinam naturalmente elo 
dever da pro citação". 

E' ou não é o que V, Ex.a afirmou 
ern seu voto, com essas mesmas pa
lavras que estou proferindo agora ? 

Pois b:;m, Sr. Presidente, é o ar
gummto da baixa natalidade, argu
mento velho, desmoralizado e que vou 
acabar de desmoralizar aqui. 

O Sr. Ataliba Nogueira Mate-o 
de uma vez com uma faca per
bucana ... 

O SR. VIEIRA DE MELO- Veja
mos, primeiro, a América do Norte, 
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país onde m<ú se usa e abusa do di
vórcio. 

O Sr. Oscar Carneiro- Felizmente, 
V. Ex.a emprega a palavra "abuso".· 

O SR. VIEIRA DE MELO - Sou 
contra o abuso do divórcio como • V. 
Ex.a verá. 

(Trocam-se vários apartes) 

O Sr. Paulo Sarasate - Sou anti
divorcista, mas temos de ouvir os ar
gumentos do orador. 

o Sr. Adroaldo Costa ,..... Eu pediria 
à Casa que ouvisse o nobre orador com 
a máxima atenção. em todo o silêncio, 
para que êle pudesse externar suas 
idéias e expender seus argumentos. 

O Sr. Paulo Sarasate - Muito bem ! 
V. Ex. a mesmo já perdeu a calma ... 

O Sr. C até Filho - Até porque os 
argumentos podem convencer ... 

O SR. VIEIRA DE MELO - Sr. 
Presidente, nos Estados Unidos o mo
vimento de natalidade, que deveria, 
segundo o argumento do Professor Ata
·liba Nogueira, descer com a prática do 
divórcio, apresenta êste quadro: de 
1921 a 1925, nasceram ali 1. 818. 000 
crianças; no quinqüênio de 1926 a 
1030, nasceram 2.120. 000 crianças; no 
imediato, 2.300.000; no seguinte, 
2.286.000. 

Agora, por ano, os nascimentos, a 
partir daí: 2.265.000, 2.360.000. 
2.513.000, 2.808.000 e 2.934.000 (em_ 
1943) . 

Quer dizer que o divórcio, com todo 
o seu cortejo de malefícios para a na
talidade, permitiu que esta quase do
brasse no espaço de 25 anos ! 

Vou antecipar a objeção daquêles 
que alegam, que nos Estadous Unidos, é 
a imigração responsável por isso. Acre
dito que houvesse contribuído com 
5%, ou 10%, mas com 50%, não. 

Vamos a outros países, que também 
admitem o divórcio: México, Austria, 
Suécia e Suíça. Temos êstes quatro 
casos de países divorcistas e que nad1:1 
têm a vêr com o problema da ímigra
ção. 

Pois bem, no mesmo período, isto é, 
de 1921 a 1943, no México, a natalida
de aumentou de 471.900. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O Méxi~ 
co nada tem a vêr com a imigração ? ! 

O SR. VIEIRA DE MELO - ... 
para 946. 067, quase o dôbro. 

Na Austria, apesar dos reflexos da. 
guerra - porque esta estatística al
cança o ano de 19,13 - a natalidade 
subiu de 145.400, em 1921, para 146.148. 

Houve, portanto, aumento. · 
Na Suécia subiu de 114.700 para 

124.921. 
Finalmente, na Suiça, na pequenina 

Suíça, a natalidade cresceu de 75.710 
para 85 . 049 . 

Onde, Senhores Constituintes, a in
fluência do divórcio sôbre a natali
dade? 

Permito, agora, ao ilustre Sr. Depu
tado Ataliba Nogueira aparte, a fim de 
que S. Ex.11 possa responder a êsses da~ 
dos, colhidos no 11 Anuário de Estatís
tica da Liga das Nações" e que se 
acl1a, na Biblioteca da Assembléia, à 
disposição dos ilustres colegas. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Em pri
meiro lugar, vamos aos Estados Uni
dos: pais de grande imigração, e em 
conseqüência, êsses dados nada signi
ficam. Quanto aos outros países, im
porta distinguir natalidade relativa 
de natalidade absoluta. Temos, no 
Rio de Janeiro, o Professor Mortara, a. 
maior autoridade para dizer como um 
coeficiente, em se tratando de natali
dade relativa ou absoluta, tem in:flu
êncla grande sônre o divórcio. Mais 
ainda: a França e o México são paí
ses que também recebem imigração. 
Quanto aos que V. Ex.a citou e que 
não têm, aceito os dados trazidos por 
V. Ex.'\ visto como acredito na su:1 
honestidade, . mas quero dizer: as re
sistências que se verificam nesses paí
ses, no campo da morai, para que a 
família se não liquide e haja natali~ 
dade, provem das igrejas cristãs, que 
são viscejantes neles. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Agora, 
já é a Igreja a responsável ! Então, não 
é o divórcio. 

Vamos, pois, à sede do Vaticano, onde 
se adota a indissolubilidade - a It:1-
lia. Nenhum país, portanto, mais in
dissolúvel quanto ao casamento e tam
bém mais sujeito aos reflexos da dou-
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trina cristã, ou melhor, católica, já 
que as igrejas protestantes e grega 
(ramos também do cristianismo) ad
mitem o divórcio. Por isto faço a 
distinção da influência católica. 

O Sr. Medeiros Neto - V. Ex." 
não generalize, porque nem tôda igreja 
protestante aceita o divórcio. Na In
glaterra, pelo menos, a reação é enor
me, e incrível. 

O SR. VIEIRA DE MEL,O - Ve
jamos o "milagre" da indissolubilidade 
na Itália: de 1. 018.000 nascimentos. 
no quinquênio de 1921-19'26, desceu 
para 915.000! - dados estatísticos de 
:194·3, repito, colhidos com absoluta 
fidelidade, do "Anuário Est.::ttistico ·da 
Lig:a das Nações". 

O Sr. Oscar Carneiro - Influência 
do fas·cismo, que auxiliava os casa
mentos, e não da 111id!.ssolubilidade ... 

O SR. VIEIRA DE MELO - Teria 
sido, talvez, influência do fascismo -
posso concordar com V. Ex. a ..• 

Pergunto: onde foram· encontrar 
essa. balela do divórcio refletindo-se 
sôbre a baixa d.a natalidade? 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre orador estar findo o tempo de 
que dispunha. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Por 
isso, Sr. Presidente, não desejava re
ceber o desafio. 

O Sr. Oscar Carneiro - V. Ex.n já 
foi para a tribuna preparado, a fim 
de receber a luva. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Não 
vim preparado; é que tenho trabalho 
escrito sôbre o assunto. 

O Sr. Medeiros Neto - Que diz 
V. Ex.a da redução da natalidade na 
França? 

O SR. VIEIRA DE MELO- Che
garei lá, pois tenho elementos exata
mente sôbre a França. O meu tempo 
está findo e terei de ser breve. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Não ha
verá algum Deputado da bancada de 
V. Ex.a que possa ceder alguns mi
nutos? Se eu dispusesse de tempo, 
cedê-lo-i:a a V. Ex.a. 

O SR. VIEIRA DE MELO- Muito 
obrigado a V. Ex. 11 • 

O Sr. Paulo Sarasate - O orador 
poderia solicitar a palavra em expli
caçào pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Infeliz
mente, não posso ceder mais tempo 
ao .ora.dor, pois há outros inscritos. 

O SR. VIEIRA DE l\JIELO - Vou 
concluir. Antes, porém, desejo dar 
um pequeno esdare·cimento relativo à 
Franç.a. 

Penso que é argumentar de má. fé 
dizer-se que quan,do a natalidade 
dersce num pais é porque neste se pra
tica o divórcio e, quando ela sobe, é 
pcrque o país é partidário do divórcio. 

Vamos, agora, raciocinar; tenho 
aql,ti um qua.dro comparativo ·da na
talidade antes e depois do estabeleci
mento da lei do divórcio na França. 
Qua11do é. qúe uma reforma legisla
tiva se reflete sôbre determinado fe
nômeno? Quando, verificivdo o ritmo 
de produção dêsse fenômeno, antes e 
depois dessa.lei, chegamos ao resul
ta.do de que houve alteração para 
mais ou para menos naquêle ritmo. 
Ora, Levasseur já explicava êsse fe
nômeno muito claramente: a natali
dade na França vem descendo desde 
fins "do século XVIII; continuou a 
descer durante todo o século XIX c 
prossegue descendo ainda hoje. O mo
tivo é 'que, comc. sabemos, a nàtali
dade, bem assim os demais problemas 
sociais, não pode ser vinroulada a qual
quer reforma legislativa; está vincula
da, acima de tudo, ao problema eco
nômko. Vou dar, neste momento, uma 
comparação: constderem-se as famílias 
do litoral e do interior do Brasil, e 
ver-se-á que a média de natalidade 
nestas é muito mais eleva.do do que 
naquelas. Isso aconte,ce não porque 
haja ou não dívórdo mªs, sim, por 
uma questão de vaidade, de comodi
da.de e de consi!derações d·e ordem 
econ:ômica. 

(Trocam-se vários ·apartes. o 
Sr. Presidente reclama a atenção) 

As práticas abortivas e os recursos 
anticoncepcionais são mais frequen
tes no litoral do que no interior. Bus
que-se, portanto, a causa no fator eco
nõmico que leva os .homens, às vêzes, 
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a não quererem atirar no mundo cria
turas a quem não podem dar confor
to, subsistência e a educação neces
sária. 

Apelo para os ilus.tres médicos nês
te recinto. No Brasil, não se pratica 
o divórcio, mas êles sabem muito bem 
quantos milhares de crianças deixam 
de nascer por ano no pais, em conse
qüências das práticas abortivas ou dos 
recursos anticoncepcionais. 

O Sr. Barreto Pinto - De conchavo 
familiar . 

o Sr. Oscar.~ Carneiro - Esse .é 
problema moral, e não de casamento 
indissolúvel. 

O SR. VIEIRA DE MELO- Esta
mos discutindo a influência que tem 
o divórcio sôbre a natalidade. 

Agora, Sr. Presidente, passo a ou
tro argumento, para terminar. 

O Sr. Medeiros Neto·.:.._ Permita v. 
Ex.a, antes, um aparte. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Medeiros Neto - Diz-se que 
vários pro.cessos de divórcio p::tssam 
pelas mãos do Embaixa·dor do. Brasil 
no México. Geralmente, ou melhor, 
na totalidade, são elementos do Rio 
de Janeiro. Poderia V. Ex. a informar 
onde há n,tais restrições à natalidade 
do que no Rio de Janeiro? Daí V. 
Ex.a percebe que o nosso meio sccial 
não está ada~tado para aceitar o di
vóricio: nã.o temos consciência for
mada como o inglês. 

O SR. VIEIRA DE MELO- Admi
to a ponderação de V. Ex.a. 

Agora por que tornar eterno o ama
nhã, e o panorama não poder ser ou
tro, se a Cons•tituição não é feita para 
dez ou vinte anos mas para uma épo
ca? Por que vamos trancar o assun
to no âmbito cons.titucional, embora 
se admita, para argumentar, que as 
condições do Brasil não perm.ttem ain
da o divórcio? 

O Sr. Medeiros Neto - Existe al
gmn pais no mundo que, de.pois de 
conseguir o instituto jurídico do di
vórcio, não se tenha arrependido? 

O SR. VIEIRA DE MELO - Ne
nhum reformou a lei. V. Ex.n citou a 
França, quando, é claro, depois da re
voluçã,o, voltou a dominar ali. como 
ordem, em 181<1 e sàmen.te nesse pafs, 
o divórcio. Revogado e restabele-cido 
posteriormente. 

Nestas condições, Sr. Presidente, o 
argumento ela natalidade não conven
ce a ninguém. E' um argumento des
moralizado, porque, quando a natali
dade tem de des.cel' ou subir, não é a 
prática do casamento que vai alterar
lhe o ritmo. 

O Sr. Medeiros Neto - E o caso da 
França? _v. Ex." não res,pondeu. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Já 
disse a V. Ex.3 que tenho tabelas 
mostrando que, antes e depois do di
vórcio, a natalidade descia na Fran
ça. Aqui está o quadro de uma comu
nicaçã,o à Sociedade de .Antropologia 
de Parí.s, mostrando que, durante o 
século XIX, a natalidade desceu, por 
10.000 habitantes, em todos cs países 
da EurOipa, na seguinte proporção: 
Na França, 35; nà Aleman11a, 40; na 
Austria, 21; na Itália, 21 - país em 
que o casamento é indissolúvel - e 
na Inglaterra 61. 

V:ou deixar, portanto, a questão da 
natalidade, porque no divórcio há 
muitas outras ques.tões interessantes 
a debater. Esta, da natalidade está 
desmoralizada, não convence a mais 
ninguém. 

Continuarei a análise do voto do 
ilustre Representante Sr. Ataliba No
gueira. 

Diz S. Ex11 ., a seguir, que o divór
cio tende a se multiplicar, tende a se 
avolumar sempre mais e é irrefreável 
na sua tendência. E cita, natural· 
mente muito bem intencionado, esta
tisticH. de alguns países - França, Ale .. 
manha, Inglaterra. 

O Sr. Medeiros Neto - Um depu~ 
tado alemão declarou que feliz era 
c povo qt!e não tolerava a lei do di
vórcio.-

O SR. VEIRA DE MELO - Diz o 
ilustre Sr. Atnliba Nogueira textual
ménte, o scgt!inte: "0 divórcio é um 
dos agentes n'Íais ativos de dissolu-
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çflo c de decadência dos grupos so
ciaj,s. " 

O Sr. Nestor Duarte - Apenas de
magogia. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Quer 
dizer que, segundo a tese sustentael<t 
por S. Ex"'. o divórcio j:i devia ter 
dissolvido, tol'!lado decadente. todos 
os países que o praticam. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Peço ao orador que conclua. seu dis
curso, pois j§. está excedido de .mui
to o seu tempo. 

O Sr. A.taiiba Nogueira - Veja 
bem o orador Estados Unido::; 
Prança e outros países - burguese; 
sibaritas e gosadorcs, destruindo " 
própria pátria. 

O SR.. VIEIRA DE MELO - Ni:ic 
vou fazer literatura nesta Casa, por
que, se quisesse fazê-lo, traria para 
aqui trechos de Paul Bouget e Victor 
Margt!eritte, que já exploraram, de 
maneira espetaci..llar, e como roman
cis~as, êsse a:;sunto do divórcio. 

Desejo focalizar o seguinte: Quan
do a progressáo do divórCio se estabe
lece no sentido ele aumento nos paí
ses que o praticam. prova isto aue 
êle tem essa tendência multiplicado
ra, de criar a matéria divorciável? 
Não, Srs. RoJ1resentantes, e não tem. 
porque "se a progressão do divórcio 
aumenta no.:: países, isto prova imica· 
mente que há causas cada vez mais 
ativas de dissoluçftO dos gl'Upos sd
ciais" E é a verdade. O divórcio não 
é c::wsa. mas efeito. Assim como o 
casamento não cria a união entre 
dois seres, mas apenas a sanciona, o 
divórcio também nfi"o cria a desunião, 
mas reconhece, estabelece essa des
união e a disciplina de maneira hu
mana, lógica, confol'me os reclamos 
da moral. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Antes 
do próprio casamento, já o divórcio 
cria a matéria divorciável, abolindo 
o namõro, o noivado, instituições ne
cessárias. para estabelecer o rasamen
to apressado. porque, em caso de in
mcesso, o divórcio vai solucionar. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Vou 
t.erminar, Senhores, porque já abu-

sei demais da liberalidade do Se
nhor Presidente. Deixo, porém meu 
apêlo a esta nobre Assembléia, para 
que, no seu espirita liberal, não tran
que as portas a discussão do pro-
blema, deixando-o livre para o deba
t:.;: que venha o debate; e se esta Câ
moxa de Representantes da Nação, 
na sua alta sabedoria, se convencer 
de que o divórcio conspira contra a 
moral e os bons costumes, que o re
pila; mas, se se certificar de que 
~:~tende aos reclamos da moral nacio
mJ, que o decrete, ouvindo os gemi
eles dos milhares de desgraçados que 
falharam no passo decisivo que é o 
casamento. (Muito bem, muito bem .. 
Palmas.. o orador é vivamente cum
primentado. ) 

O SR. JOSf:: ALKMIM - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O S11. PRESIDENTE - Tem a pa
lavr2. o nobre Representante. 

O SR. JOS:É ALKMIM (Pela ordem) 
Sr. Presidente, ante-ontem tive opor
tunidade de ocupar a atenção da 
Assembléia sêbre a cham:>.da questão 
de limites entre o Estado de Minas 
Gerais e Espírito Santo. Ignorava que, 
na mesma data, o Sr. Mílton Campos. 
jm·ista de renome em Minas Gerais 
e com assento nesta Casa, pela re
presentação da União Democrática Na
cional, havia dado ao "Estado de Mi
nas", órgão de grande repercussão lo
cal, uma entrevista em que, depois de 
algumas considerações preliminares, 
estudava tôda a questão do ponto de 
vista j uridico. 

fi para pedir a transcrição dessa 
entrevista nos Ansis sobretudo por
que aborda de forma precisa a ma
téria, revelando conhecimento indis
putável da parte ele S. Ex. a. 

O Sr. Eurico Sales - Constitui de
poimento suspeite de um advogado, 
que defende exatamente o argumento 
em que V. Ex."' se situa. 

O S'R. JOSl~ ALKMIN - O Se
nhor Milton Campos, como advogado 
do Estado de Minas Gerais - segundo 
1ecaba de acentuar o nobre colega -
estudou a questão até as suas últimas 
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conseqüências, recompondo todos · os 
aspectos do problema, do ponto de 
vista histórico e do ponto de vista ju
rídico. 

O Sr. José Bonifácio - Colocou a 
questão nos devidos têrmos. 

O SR. JOSÊ ALKMIM - Exata
mente. Como diz o ilustre Represen
tante e meu presado amigo sr. José 
Bonifácio, co!ocou a questão nos de
vidos têrmos. 

Para que a entrevista abrilhante as 
descoloridas palavras que aqui pro
feri sôbre o assunto (não apoiados), 
venho pedir a V. Ex.:', Sr. Presidente .. 
se digne mandar transcrever nos Anais 
da Casa a apreciação jurídica e histó
rica sôbre o ··assunto, feita pelo Se
nhor Mílton Campos. (Jl!Iuito bern; 
rnuito bern.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O. SR. REPRE
SENTANTE JOSÉ ALKMIM EM SEU DIS

CURSO: 

' Recordemos que a carta outo:rgada 
em 1937, no art~ 18·1. estabeleceu as 
seguintes disposições: 

a) Os Est.:'tdos continuariam na pos
se dos terrjtórios em que então exer
ciam sua jurisdição, "vedadas entre 
êles quaisquer reivindicações territo
riais. 

b) Fic:::>.ram extintas, ainda que em 
andamento ou pendentes dq sentença 
nu Supremo Tribunal ou em juízo ar
bitral, as questões de limites entre Es-
tados. · 

c) O Serviço· Geográfico do Exercito 
procederia às diligências de reconheci
mento e descrição dos limites até en
t:Io stijeitos a dúvidas ou litigio e faria 
as necessárias demarcações. 

Cumpre indagar portanto. como se 
encontra v a, em 1937, a questão territo
rial entre os dois Estados. 

Estava até dirimid.a pelq, sentença 
arbitral de 30 de novembro de 1914, 
proferida por ábitros da maior emi
nencia: o jurisconsulto Prudente de 
Morais Filho, o ministro Canuto Sa
raiva e o jufz Pires e Albuquerque. 

Acentue-se que, ao norte do Rio 
Doce, ambos os Estados reconheciam 
como divisa a serra do Sousa ou dos 
Jl.imorés. Divergiam, porém, no modo 

de fixar a linha nas soluções de cor
tinuidade desta serra: Minas preten
dia linhas retas de ligação das cumia
das, no passo que o Espirita Santo 
sustentava uma linha de vertentes en
tre vurios rios. 

A SENTEÇA ARBITRAL 

- Eis como a sentença arbitral re
su~ a pretenção de cada Estado: 

"Ao norte do Rio Doce, ó Estado 
do Espirlto Santo alega - que a 
linha ·de limites, nos lugares em 
que há solução de continuidade na 
Sena do Sousa ou dos Aimorés, é 
pela de vertentes entre os 'rios La
ranjeiras e São Mateus, M:ucuri e 
Siio Mateus e Mucuri e Itat.tn.as. 

Alega o Estado de :Minas. Gera~s 
- que nesses lugares os limites 
correm por linhas retas de ligação 
das cumiactas daquela serra". 

Em S·eguida, a decisão repel,e a 
pr,etensão espiritosantense e o faz 
de modo expresso e claro, após desen
:volvida argumentação concluindo: · 

"Assim sendo, não procedem as 
alegações do Estado do Espírito 
Santo quanto acs seus limites com 
o de Minas Gerais, ao norte do 
Rio Doce. 

Se pelo ·auto de demarcação de 
1800 ficou assentado que nessci re
gi5.o servisse de limite a Serra do 
Sousa, a própria Serra e não qual
quer linha de vertentes, como pre
tender-se que, nas partes em que 
houver solução de continuidade, se 
deva recorrer à linha de vertentes 
entre tais e tais rios ? Se o auto 
não fala em vertentes e sim em 

·~erra, é claro que quis estabelecer, 
como linha divisória, linha de 
cumiadas, e esta, embora a Serra 
seja interrompida, não s·e inter
rompe, pois ficam sempre dois 
pontos que não poderão deixar de 
ser ligados por linhas retas. Tais 
linhas preencheriio as soluções de 
continuidade da Serra do Sousa ou 
dos Aimorés". 

Depois disto, eis a disposição da 
sentença, fixando o limite na parte 
setentrional: 
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"Ao norte do Rio Doce, pela li
nh:J. de cumiadas da Serra. do · 
Sous::t ou dos Aimorés, preenchi
das por linhas retas as soluções 
de continuidade". 

causa mineira continuou sob o patro
cínio . de Mendes Pimentel. 

A carta de 37 

- A ação esteve paralizada e é 
claro que, enquanto não fôsse decre
tada a sua procedência, a situação era 
a que decorrerá da sentença arbitral. 
E essa situação foi a que encontrou 
a carta constitucional de 1937. 

Está muito claro que essa solução 
consa.grou o ponto de vista mineiro, 
depois de repelir a pretensão espirf.· 
toss::m tens e. 

A atitude dos dois Estados 

- E que atitude tomaram então os 
dois Estados? Estavam ambos adstri
tos à decisão arbitral, em conseqüên
cia mesmo da cláusula IX do convê
l1io por êlcs :?.,Ssinado em 1941, nêstes 
têrmos: "A decisão arbitral obrigará 
para todos os efeitos, logo que fôr co
municada aos governos dos Estados 
pactuantes". 

O Espírito Santo não podia fugir à 
decretação dos árbitros, mas anunciou 
logo uma provável açã.o rescisória pe
rante o Supremo Tribunal Federal. 
Minas, porém, fêz saber que passaria 
a exercer sua ,jurisdição cm todo o 
território que lhe fôra reconhecido. 
Em longo telegrama, datado de 18 de 
dezembro de 1914, o presidente Delfim 
Moreira expôs a situação ao presiden
te Marcondcs Alves de Sousa e assim 
C'oncluiu: 

"Por tõdas estas elevadas pon
derações, levo ao conhecimento de 
V. Ex. a que o govêrno de Minas 
cumprirá o seu dever de respeitar, 
como tanto convém, a decisão so
b~!rana, c está certo de que o go
vêrno de V. Ex.n não oporá cm
bar;aços a que êste Estado exerça, 
desde já. sua jurisdição no terri
tório que lhe foi unânimemente 
reconhecido". 

Em seguida; o govêrno mineiro bai
xou o decreto n. o 4. 304, de 19 ele ja
neiro de 1915, determinando providên
cias para normalizar a situação no 
contestado c ai assegurar a jurisdi
::.fio de Minas. 

O Espírito Santo, por seu lado, em
bora a sentença fôsse irrecorrível c 
irrevogáyel, intentou ação rescisória pe .. 
rante o Supremo Tribunal. Teve por 
p:-:trcno Rui Barbosa, ao passo que a 

A "questão de limite", então exis
tente, era a reivindicacão do Espírito 
Santo, mediante a ação rescisória. E 
precisamente essa questão, ou reivin
dicação, é que "ficou extinta". E o 
que, em conseqüência, subsistiu foi a 
s1tuação decorrente da sentença arbi
tral de 1914, que decidira a pendên
cia a favor de Minas, mandando ado
tar como divisa a linha cumiada da 
serra do Sousa ou dos Aimorés. 
Designada uma comissão do Exército 

- Quando, portanto o 1:litador sur
prendeu o govêrno de Minas, em 1940, 
com a designação de uma. digna Co
missão de oficiais do Exército para 
interferir na questão, a missão dê.>ses 
ilustres militares estava bem delimi
tada: cumplia-lhes demarcar .a linha 
limítrofe estabelecida pela sentençn. 
arbitral de 1914, linha vitoriosa e em 
tôrno ·da qual ficara extinta a ques
tiio levantada pelo Espírito Santo. 

A Comissão do Serviço Geográfico 
do Exército, entretanto, sem dúvida 
movida por inspirações patrióticas, 
mas com irrecusável exorbitância, não 
se limitou à demarcação. Estudou de 
novo o caso, como se não existisse a 
sentença arbitral de 1914 e como se 
não estivesse em vig·or o art. 184 da 
cart~ de 1937. E .Proferiu "nova de
cisão", em sentido oposto ao da sen
t0nQ::t arbitral: a pretensão espiritos
srmtcl"!se, já re1>elida, passou a ser · 
aceita em grande parte, e de acôr
do com ela se traçou a linha lindei-

Psm se ter uma idéia de como foi 
ressnsc:tn.da a pretensão já morta do 
Espíl'ito Santo, basta considerar que 
o laudo militar várias vêzes, na des
criçf'.o da linha, se reporta a diviso
!'CS de 8,gua, quando êsse critério, CO·· 
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mo vimos, fôra expressamente repe
lido pela sentença arbitral. Leiam-se 
no laudo êstes trechos: 

''... pela serra dos Aimorés, 
para noroeste até atingir o "cU
visor" entre os correges da Flo
reta e da Barra Alegre e "p'lr 
êsse divisor" até c:.lcançar o braço 
sul do Rio São Mateus; 

. . . atrav·essa êsse rio e seg•w 
pelo contraforte que acompanha 
a margem direita do Santa Cruz 
até encontrar "o divisor das águas 
entre os rios Mucuri, por um lado, 
e Itaunas e S. Mateus", por %

tro lado (Serra do Map-Map
Crack) e "por êsse divisor" até 
as cabeceiras do correge Limo
eiro ... " 

Confrontem-se êsses trechos com a 
decisão arbitral e logo se verá que pr~C'
valeceu a reivindicação do Espírito 
Santo, declarada extinta pela carta 
de 1937. Foi como se o Espírito San
to tivesse obtido a sentença rescisoria 
que em vão pleiteara perante o Sl!

premo Tribunal e em seguida conse
guisse decisão final a seu favor e 
oposta à dos arbitres de 1914. 

LAUDO EXOitBITANTE 

Para êsse resu!tado, porém, o 
processo seria por demais sumário e, 
como quer que seja, ,.ão se pode con
testar que o laudo do Serviço Geográ
fico do Exé1·cito foi exorbitante. 
Transcendeu os limite~ de competência 
impostos pelo art. 184 da carta de 
1937. Não podia, portanto, ser apru
vado, e, quando o fôsse, a aprovação 
não sanária o excesse>. 

A êsse propósito, os argumentos do 
Estado vizinho revelam lamentáve~ 
conduta do ditador, mas não afetam 
os direitos de Minas. Firma-se que 
o laudo foi aprovado pelo chet'e do 
govêrno, que mandou lavrar e publi
car decreto de aprovação. E já êsse 
decreto esta v a na Imprensa Nacional, 
el·evidamente numerado, Quando o ~u
vGrno mineiro, agindo junto ele ell'
mentos influentes do govêmo feder::~l, 
conseguiu sustar a publicação. 

Essa atitude, sem dúvida decepcio
nante para o Espírito Santo, teve, jn-

ridicamente, o efeito de tornar frus
tranca a aprovação, que, por falta da 
necessária publicidade, não chegou a 
existir. E inalterada ficou a situação. 

JURISDIÇãO E POSSE 

Não colhe também argumentar 
que o laudo destinado a desmarcar a 
linha por força da earta constitucw
nal, vale por si e independia de apro
vação. Segundo aquela própria car•.a. 
os limites interestaduais constituíam 
matéria de lei federal e foi por is~o 
que o clecreto-le~ chegou, como se alt'
ga, a ser lavrado. 

Como quer que seja, porém, o lau
do do Serviço Geogr:'i,fico elo Exérci~o. 
além de exorbitante, não merecia e 
não merece ser aprovado, pela in
subsistência de seus fundamentos prin
cipais. 

A êsse respeito, é de rigorosa justi
ça acentuar a nobre intenção, o alto 
patriotismo e a completa lealdade com 
que se conduziram os peritos milita
res. Por isso mesmo deixaram êles 
no seu trabalho os fundamentos e ra
zões de sua conclusão e fácil é mos
trar que se trata de razões e funda
mentos inaceitáveis. 

Em primeiro lugar, como se cuidava 
de apurar "jurisdiçãr", necessário era 
fixar. bem êsse conceito, o qual, en
tretanto, foi mal fixado. Ligou-se a 
jurisdição à idéia de posse, quando 
em verd'ade jurisdição é "imperium", 
manifestação de soberania, direito de 
governar, atributo de poder, cuja !lcl .. 

tureza essencialmente poiítica e p::>
tencial não lhe permite confusão com 
a posse. 

Para os efeitos cm apreço, a posse 
res púibl'icos inte11ess,ados. Não a sim
consagrada p·elas gerações e pelo tad
to acôrdo ou aquiescência dos poJe
res públicos interessados. Não a sim
ples presença recente de agentes e 
autoridades, e isto mesmo sob o cons
tante protesto da outra parte. Entre
tanto, para s·e ter idéia da moderni
dade da posse ou incursão do Esni
rito Santo numa elas principais re
giões em litígio, basta considerar es
tas palavras de um ofício do interven
tor daauele Estado datado de 13 de 
julho ele 1938: "Foi esse o motivo q11e 
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obrigou o meu govêrno a prossegnil' 
nas medidas tendentes a, sem invadir 
território mineiro. regularizar a jum
dição do Estado na região do alto S~~ 
Mateus ou Cricaré, "onde até enFio 
não se encontrava nenhuma autor~da
de pública regular." 

ou ignorado, "fora de qualquer in
fluência jurisdicional". Ao Espí
rito Santo, "i.micamente porq~l'Õ! 
lhe assiste o direito a êsse tcrri · 
tório", deverá ser atribuído o tre
cho da bacia do B·.·aço Norte do S. 
Mateus, compreendido entre a li
nha mineira, a léste, e a linha de 
acidentes naturais, ao norte e a 
oeste, que lim:ta a região de an- · 
ga indiscutível e pacífica jurisdi
ção mineira". 

Em contraste, bem mais antigo foi 
o a to da jurisdição de Minas, quando 
em 1923, pela lei n.0 8'13, criou o •.nt.l
nicípio de Itambacur1 e, no ponto em 
que os limites dêsse município atin
giam o Estado vizinho. os confins fo
ram descritos ''pela serra· dos Aim,-
rés, cortando os rios São Mateus e as 
cabeceiras do rio São José". 

N AO RECONHECEU O DIREITO 
DO ESPíRITC' SANTO 

- E' preciso esclarecer que o lau
do do Serviço Geogr:?fico do Exérd
to não reconheceu o direito elo Espíri
to. Santo em tôda a região llmitrofe. 
Ao contrário, proclamou o direito de 
Minas na zona do Barreado ou Cajubi, 
e na dos povoados de Bom Jesus e 
São Sebastião do Mantena, São Felix, 
Flo~·esta e Central. Partindo de con
ceito menos .oxato de jurisdição, atri
buiu ao Espírito Santo as regiões do 
Correge S. Francisco e do rio S. Jo§o. 

Màs, ao atribuir a êsse mesmo F.~·· 
tado as regiões de Vargem Grande e 
Braço Norte do São Mateus, os téc!1i
cos militares acentuaram mais viva
mente a exorbitância que c~meteram. 

Disse o laudo, quando à primei!'a 
dessas regiões: 

"Se, do conjunto das duas J'l
risdições, algumlt vantagem se 
apurasse em favor da jurisdiçii.o 
mineira, ela deveria ser muito eh
ra para obscurecer o "direito ter
rHorial" que legitimamente cabe 
ao Espírito Santo". 

E. quanto à segunda: 
"Verifica-se que a parte ~m 

apreço da bacia do Braço Nm·te 
do São Mateus, não tendo mere
cido que os agentes do poder cons
tituído de amoo:::: os Estados le
vassem à sua população benefícios 
que atenuassem as suas tristes 
condições de vida, permanecem 
sempre como "terra de ninguem", 
território abandonado, esquec.ido 

Reconhece, pois, o laudo que nenhu
ma, ne.:sas regiões, é a jurisdição de 
qualquer dos Estados Porque, então, 
as atribuiu ao Espírito Santo? Porque 
;:-"" c..:;::::: -lireito a êsse território. ou 
porque a favorece o "direito territo
rial"? 

Mas isso (que se admite para argu
mentar) envolve o aspecto domin!al 
baseado em títulos, ou o debate histó
rico e a "reivindicação territorial": e 
precisamente isso é que ficou vedado 
aos Estados pelo art. 184 da carta de 
1937. 

Não podia o laudo recorrer a tais 
critérios proibidos para atribuir ao E~
pírito Santo as regiões que considera 
"terras de ninguem". Outros haverbm 
de ser os fundamentos e inspirações da 
solucão, ainda: que ·os da equidade e 
os do senso político. Nunca, porém. 
titucional expressamente afastou e 
aqueles critérios que a disposição cons
proíbiu. 

IMPROCEDENTE A PRETENSÃO 
ESPIRITOSSANTENSE 

- Essas rápidas considerações mos
tram bem a improcedência da preter.
são do Espírito Santo, agora fundada 
num laudo inoperante por falta de 
aprovação e por exorbitância. 

Acredito que o ·esclarecimento ·jo 
caso, a ser feito pelos competen1:es 
através do amplo e salutar debate pú
blico, Já aberto, revelará os equivu
cos que obscurecem a questão e al
cançará a solução patriótica e justa 
que todos d·esejam. Mas também é cer
to que de tudo há de resultar o re
conhecimento do bom direito do Es
tado de Minas. c qual vecerá a nu
tural má vontade que merecidamente 
desperta o oficialismo político mineiro. 

I 
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O SR. ETELVINO LINS- Sr. Pre
sid•cnte, peço a palaV'ra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ETELVINO LINS (Pela or
dem) - Sr. Presidente, prevaleço
me dos últimos 10 minutos que a li
tcralidade de V. Ex.n me conc-edeu, 
sem prejuízo da meia hora Regimen
tal a que ~enho direito, para fezer li
gJeiros comentários a margem de al
gumas considemções ontem c:Les·envol
vida·s pelo nobre Repr;esentante da 
Bahia, Sr. Nestor Duarte, ·em bri
lha'l1te oração ... 

O Sr. Nestor Duarte - Muito obri
gado ao nobre colega. 

O SR. ETELVINO LINS- ... que 
tão magnffica impressão c a usou à As
s.embléh. 

São desprentenciosos reparos, que 
me ocorreram escrever hoje cedo. 

A ex·smplo de todos os Membros da 
Casa, estou lendo o projeto de Cons
tituição com o ruais vivo interêsse e 
os mais nrmes propósitos de bem de-
sempenhar o meu ma·ndato. · 

Acom'Panhara, antes, os trabalhos 
da Grande Comissiio que o elabo'I'ou, 
a.través do "Diario da Assembléia". 
e, sempre que podia, freqUentando
lhe as reuniões. Não prevaleceu quul
que~· preocupação d·e ordem partidá
ria, ou qualquer estreito regionaUsmo, 
nas elevadas discussões que se pro- · 
longaram por muitos dias e que cons
tituem valiosos documentos que hon
r:::.m as nossas tradições de inteli
gênda e de cultura. Valiosos do
cumentos que servirão, amanhã, para 
a interpretação do te:.:to que iremos 
votar. Prevalec·eu, na Grande Comis
são, do começo ao fim, o mais vivo 
esiJ)iTito patriótico. 

Senhores Constituintes, te,rá imper
feições o pi·ojeto. Imperf~ições de 
forma e, t.a.lvez, imperfeições d•e fun
do. Não é tarefa · fãcil, sem díwida. 
elaborar uma Carta Política na gra
ve conjuntura que atravessam~s. de 
indiscutível inquietação mundial. Nã.o 
é tarefa simples elaborar uma Car
ta Política numa fase que não s:a.be
mas como melhor desigllá-1a, se post 
revolucionária ou se pré revolucioná-

ria. Apontar-se-á, por isso mesmo, 
aqui e acolá, no Capítulo sôbre a Or-· 
dem Econõmica e Saciai, aquilo que 
alguns chamarão de timidez, mas que 
muitos chamarão de cautela aconse
lhável num país ainda em forma~ão 
e cujas riquezas permanecem inex-· 
p1qradas, em esta.do potencial. 

Não clev·emos dar saltos no es.curo. 
Estamos aqui, e.m verdade, paa-a votar 
uma Constituição qu.e s·eja um re
flexo das tendências do mundo con
temporâneo. mas que· se apl!'es.ente ri
gorosamente em dia com a realidade 
brasileira, em todos os seus aspectos, 
no que ela tem de marcante e imu
tfwel, sobretudo. 

Não estou, com isso, Senhores Cons
tituintes, a def-ender ou a justificar 
em bloco o capítulo dos direitos so
ciais, ao qual. me ref,eri. por assim 
dizer, incidentemente. Pod·e:remos 
n va!l!Çar mais um pouco, poderemos 
quebrar a rigidez de c·ertos limft,es im
postos à interv-enção do Estado no 
domínio econôm:lco. Temos, com efei
to. de elaborar uma Constituição que 
ri:sista, tanto quanto possível, à mar
cha dos tem')Jos, que resiste ao reació
narismo vêsgo qu,e procure entravar 
o nosso progresso. N':!m todos os ta
bus, porém, para usar de linguagem 
tão em· moda. deve1·ão ir abaixo. 
Terá im:pel."feiçôes. por certo, o proje
to. E, para que sejam corrigidas. é 
que se acha êle em discussão. 

um:a falha que de logo ressalta, ~~ 
D espfritD às vêzes exag.eradamente 
nnalítico de que êle s•e reve•sbe. Dispo
sitivos há, na realidad·e. e, nf,o são 
ern número reduzid(,, talvez. que jus
tiücam a proc,edêniCia da assertiva . 

Não iremos aqui destacá-los. Estão 
êles bem à vista, numa leitura, mesmo 
rá•pida, do Projeto. 

Dificilmente, no entanto, chegaria
mos, nesta Assembléia, a um entendi-· 
mente sôbre o que pudésse e o· que 
devesse ser excluído do Projeto e en
viado para· a legislação comum. Essa, 
a verdade incontestável. O mêdo do 
poder, a falta de confiança no pró
prio legislativo ordinário, o pânico 
criado pelo sistema presidencial . em 
cinqUenta anos de regime republica
no, ou a convicção, nem sempre pro-
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cedente ,de que basta revestir um 
princípio das insigmas constitucion::üs 
para que ele seja executado, êsses, tal
vez, os motivos determinantes da ten
dência, cada vez mais acentuada, de 
se incluir na Carta MagnR. até mesmo 
dispositivos meramente regulamenta
res. 

Alguma razão assiste ao autor de 
um estudo recentemente publicado no 
Diário desta Assembléia, por solicita
ção do nobre deputado Sr. Nestor 
Duarte, quando salienta, nas consi
derações iniciais, que a inserção numa 
Carta Política de textos próprios à 
legislação ordinária, pode criar pro
blemas tfto numerosos e de tal mag
nitude, que sôbre nenhum deles é 
possível concentrar devidamente a 
atenção dos legisladores e da opinião 
extra-parlamentar. Além do risco de 
tornar inúteis para o futuro as li
ções da experiência. se daqui a alguns 
anos se vir que provou mal uma so
lução adotada no texto constitucional, 
ter-se-á que empreender uma labo
riosa campanha revisionista para re
vogá-lo. E não admira - acrescc.-:t
ta-se no estudo citado - que os mais 
afoitas pensem então em soluções ex
tra-legais. 

:f:sse ponto de vista foi defendido 
com entusiasmo invnlgar, ante-ontem, 
nesta Assembléia, pelo nobre e ta
lentoso representante da Bahia, Se
nhor Nestor Duarte, de cujas idéias 
discordamos mas a quem não se pode 
deixar de render homenagens pelo 
brilho com que sustentou as suas co
·ra.ioso.s afirmações, na parte refenm
te ao capítulo que trata da ordem 
económica e social. 

Se é exato que procedem, em parte, 
aquêlfls considerações, nada justifica 
por certo, o exagero oposto, isto é, o 
exagem a que cheg·a o próprio autor 
do estudo mencionado de aue se deve 
restringir a Carta M~g·na â uma ga
rantia dos princípios constitucionais 
básicos, sob a alegação de nos e,ncon
trarmos num período post-revolucio
nário. em que a agitação dos espíri
toc; não permite uma visão segura dos 
problemas nacionais. Enfeixar na 
Carta Mag11a única e exclusivamente 
ns earacterísticas democráticas essen-

ciais, como se sugere, deixando que 
leis orgânicas definam as atribuições 
dos diversos poderes e das diversas ju
risdições governamentais, é essa, não 
há negar, uma tése indefensável. E 
uma tése evidentemente revolucionária 
Seria o exagero oposto, êsse, sim, pe
rigoso, em tôda ~ extensão da pala
vra, êssc, sim, por todos os motivos, 
C'ondenável. Porque, poderá haver no 
Projeto cm debate dispositivos que 
esteJam ainda sujeitos à experiência. 
Mas, náo há no Projeto princípios ou 
icléias que se choquem com os nossos 
costumes, com os nossos hábitos, com 
as nossas tradições. Não há no Pro
jeto principias ou idéias que se cho
quem com a conciência nacional. 

Será o Projeto vacilante no capi
tulo· sôbrc direitos sociais. Será, esse 
capítulo, mais reacionário do que 
avançado. Terá invadido demais a 
seára da organização administrativa. 
Terá adotado minúcias talvêz conde
náveis em matéria de organização fi
nunceira. Terá esmiuçado outros as
suntos, o que deveria ser objeto de le
gislação complementar ou supletiva. 
Terá, em suma, descido· a detalhes, 
desaconselháveis uns e perigosos ou
tros, que não afeiam apenas o texto 
constitucional mas que limitam, em 
certos casos, a aplicação do próprio 
princípio consagrado, tirando-lhe a 
fôrça e tornando-o inócuo. 

O que há c o que se pode censurar, 
pois, é o espírito da análise, de mi
núcia e de detalhe, de vários disposi
tivos. Poderão uns e deverão outros 
ser excluídos do texto constitucional 
c remetidos para a legislação comum. 

O que o Projeto não apresenta - e 
cRsa essertiva desafia contestação sé
ria - é qunlquer princípio que este
ja em choque com a nossa formação 
histórica. 

A indissolubilidade do casamento e 
o ensino religioso facultativo nas es
eolas, entre outros, são princípios re
clamados pel::L própria consciência na
c.ional. 

Essas, Srs. Constituintes, as pálidas 
considerações que entendemos de fa
zer a g·uiza de resposta aos brilhantes 

. discursos ontem aqui proferidos pelos 
deputados Nestor Duarte e Hermes 
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Lima. (Muito bem; muito bem. Pal
mas. O orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. José 
Augusto envia à Mesa o seguinte dis
curso para _ser dado como lido: 

O SR. JOS~ AUGUSTO - Sr. 
Presidente: Na impossibilidade mate
rial de ocupar a tribuna da Assem
bléia, tal é o número de Represen
tantes inscritos antes de mim para 
debater matéria constitucional, sir
vo-me da faculdade regimental, en
viando à Mesa para que sejam pu
blicadas como discurso estas · pala
vras com que acompanho as duas in
teressantíssimas letras que recebi, 
uma, do professor Otávio Martins, 
desta Capital, e outra do professor 
Sud Menucci, de São Paulo, ver
sando ambas o problema educacio
nal, de cuja conveniente solução de
pende o futuro da democracia bra
sileira. 

O professor Otávio Martins deba
te quatro aspectos do problema: li
berdade de ensino, obrigação do Es
tado de prover a educação, restrição 
ao exercício de profissões liberais e 
competência privativa da União quan
to à legislação sôbre ensino secun
dário e superior. 

Eis as suas sugestões: 

TEXTO DO PROJETO DE CONS
TITUIÇÃO DOS ESTADOS UNI
DOS DO BRASIL. 

(Diário da Assembléia, 28 de maio 
de 1946, págs. 2108-2124) 

COMENTÁRIOS SÔBRE AS DISPOSIÇÕES 

REFERENTES À EDUCAÇÃO E CULTURA 

Liberdade de ensino 

A liberdad~e de ensino é referida 
no § 6. 0 do ar,t. 159 (que es,tabelece 
a liberdade de cátedra) e no § 32 
do art. 164, perfe,irtamente destituído 
de conteúdo efetivo: 

" ensino é Iivr,e à 
pa,roticular, respeitadas 
que, o regulam". 

inicia ti v a 
as leis 

Para ter sentido, o parágrafo 
transcri,to dev,eria determinar os li
mLtes de,ntro d~os quais a lei poderá 

esrtabelecer restrições à liberdade do 
ensino. 

A meu ver, a lei pode e dev-e re
gulamcnta,r (embo,rra de modo mais 
lato porém mais eficiente que o 
atua!) as condições de funcionamen,
to das insWuições que se proponham 
a e:-cpedir diplomas ou certificados 
válidos para fins especificamente 
previstos em lei. Quando às insti
tuições que não visem tal finalidade 
(como é o cas,o, por e~emplo, dos 
seminários de,stinados à formação 
do saoerdócio) , a ConstHuição de
veria garantir absoluta liberdade de 
ensino, o que não impede, é claro, 
a obediência a disposições legais de 
ordem geral como as que dizem res
peito à higiene escolaa-. 

Obrigações do Estado em matéria de 
educação 

o dever dos poderes públicos de 
mante·r educação só figura sob o 
aspecto financeiro (art. 138) e no 
texto dos incisos VI e VII do ar
tigo 5.0 e do § 31 do a:r:t. 164: 

"Art. 5,° Compete à União, 
mas não privativamente ... 

"VI. Difundir o ensino. 
"VII. Amparar as ciências, as 

letras e as artes". 
"Arrt. 164. A Constituição as

segura a plenitude dos se,guintes 
dk,eitos: 
•••• o o ••••••• o o. o ••• o ••••••• o o o ••• 

"§ 31. A educação é direito 
d·e todos e será ministrada pela 
família e pelos poderes públi
cos". 

Sob êste aspecto, as constituições 
de 34 e 37 eram muito mais incisi
vas. Da primeira consta: 

"Art. 148. Cabe à União, aos 
Esrtados e aos Municípios fav(l
recer e animar o desenvolvi
m-ento das ciências, das artes, 
das letras e da cu1tura ern geral, 
proteger. . . bem como pr:star 
assistência ao tra,balhador mte
Iectual. 

"Art. 149. A educação é direito de 
todos e deve ser. ministrada pela 
famflia · e pelos poderes públicos, 
cumprindo a êstes proporcioná-
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la a brasileiros e estrangeiros 
domiciliados no pafs, de modo 
que possibmte eficientes fatores 
da vida moral e económica da 
Nação, e desenvolva num espi
rita br,asileiro a consciência da 
solidariedade humana". 

Da segunda, constam as seguintes 
disposições: 

"Art. 125. A educação inte
gral da prole é o primeiro dever 
e o direi,to natural dos pais. O 
Estado não será estranho a êsse 
dever, colaborando, de maneira 
principal ou subsidiária, para 
facmtar a sua execução ou su
prdr as deficiências ou lacunas 
da educação particular". 

"Art. 127. A infância e a ju
ventude devem ser obje·to de 
cuidados e garantias es·pec1a1s 
porr parte do Estado, que tomará 
tôdas as medidas destinadas a 
assegurar-lhes condições físicas e 
morais de vida sã e de harmo
nioso des·envolvimento de suas 
faculdades. 

"0 abandono moral, intelec
tual ou físico da infância ou 
da juventudB importará falta 
f!rave dos re·sponsáveis por sua 
- guarda e educação, e Cll'ia ao 
Es.tado o dever de provô-las de 
confôrto e dos cuidados indis
pensáveis à sua preservação fí
sica e moral. 

"Aos pais miseráveis assiste o 
direito de invocar o auxilio· do 
Estado para a subsistência e 
educação da sua prole". 

"Art. 128. A arte, a ciência e 
o seu ensino são livres à ini
cia.tiva individual e à de asso-

ciações ou pessoas C<;Jletivas, pú
blicas e particulares. 

"E' dever do Estado contribuill'. 
clü·eta e indire,tamcnte, para o 
estímulo e desenvolvimento de 
umas e de outras, favorecendo e 
funda.ndo instituições artís,t.ica.s, 
científi.cas e de ensino. 

"Art. 129. À infância e à ju· 
vent.ude, a que faltarem os re
cursos necessários à e·ducação em 
instituições particulares, é dever 
da Nação, dos Estados e dos Mu· 

mClplOs assegurar, pela fundação 
de instituições públicas de ensinb 
em todes os seus gl'aus, a pos
sibilidade d:e receber educação 
adequada às suas fa,culdades, 
a.ptidóes e tendências vocacio
nais. 

"O ensino prevocacional e pro
fissional destinado às classes me
nos favorecidas é, em matéria 
de educação, o primeiro dever do 
Estado .... 

Art. 130. O ensino primário é 
obrigatório e gratUito .... " 

Sem aderir integi·almenrte aos tre
chos transcritos, parece-me que deve 
ficar consignado na Uons.tituição -
embora de medo sucinto - o princi
pio fundamental de que cabe aos po
del·es públicos . o dever de proporcio
nar educacão em bases democráJticas, 
visando orêrecer. tanto quanto possí
\'el, ig-uais oportunidades a todos para 
o desenvolvimento de suas aptidões a 
b·em dos interêsses sociais c indivi
duais. 

RESTRIÇÕES M EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES 

LIBERAIS 

Constam dos §§ 30. 0 e 34." do art. 
164: 

Art. 16~. A Constituição assegura 
a plenitude elos seguintes direitos: 

o. o ••• o ••••••• o o ••••• o ••• o ••••••••• o 

§ 30. 0 Salvo os casos de recipTo
cidade internacional a.dmitidos em 
lei, somente poderão exercer 
profissões liberais os brasileiros 
n:vtos e os naturaliza,dos que te
nham prestado serviço milfita.r ao 
pais. 

§ 3 4 . " . Sõmen te a brasileiro na to 
é permitida a revalidação de di
ploma expedido por estabelecimen
to estrangeiro de ensino' . 

Estas dispo.siçôes repetem as do ar
tigo 133 da Constituição de 34 e as 
do art. 150 da de 37. Cabe assinalar 
que, embora os parágrafos do projeto 
constituam restricõcs a direitos ou ll
berdades, estão subordinados a artigo 
cuja finalida·de é garantir "plenitude 

. de direitos" E' evidente que o objeti
vo não é g-arantir direitos, mas defen
der uma classe !quase especificamen-
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te a c~asse dos médicos) . A defesa 
das classes profissionais é assunto ne
cessário e respeitável e deve ser con
signado na legislação pertinente ao 
assunto. Não parece porém defensá
vel que sejam introduzidos na Cons
tituição disposições que têm de fato 
êsse intuito, mascarado porém sob 
aparências de defesa da nacionalida
de que, a serem aceitas como tal, tra
du~iram não um sadio nacio11alismo, 
mas reprovável xenofobia. 

Admi.tido mesmo que os eSitrangei:ros 
devam ser constitucJ.onalmente proi
bLdos de exercer .profissões liberais em 
nossa terra, porque s. restnção, no 
caso de brasileiros naturalizados, de 
permitir o exerck:io sômente aos que 
tenham prestado serviço rnilirtar ao 
Brasil? A prestação de serviço mmtar 
não constitui evidentemente garantia 
de patriotismo. E, uma vez que aos 
brasileiros naturalizados (mesmo que 
não tenham pres.ta.ao serviço militar) 
é permitido :J exercicio de cargos pú
blicos que teóricamente poderiam por 
em muito maiores riscos os interêsses 
nacionais, porque essa exig·ência cons
titUJcional em relação aos que preten
dem exercer inde,pendentemente pro
fissões liberais? A exigência não é 
mais que mero pretexto para evitar 
que um medico estrangeiro, que venha 
residir no Brasil e obtenha naturaliza
ção, possa vir a clinicar: em geral não 
terá idade que lhe permita, mesmo que 
o desejasse, prest.ar s.erviço militar. 

A disposição em causa inclui trecho 
destinado a dar aparência de equida
de, quando ex·cetua os casos de reci
procidade internadonal. Mas há tam. 
bém aí um meio desviado ae tornar 
inoperante a ~:l>."Ceção: é o complemen
to "admitidos em lei" pois, se há 
vários países onde os brasilelros, uma 
vez satisfeitas as exigências gerais da 
legislação respectiva, poderiE>.m exer
cer livremente as profissões liberais, 
não há nenhuma lei brasileira que 
"admita" essa reciprocidade. 

Finalmente. qual é o fundamento 
confessável do § 34. 0 que restringe aos 
brasileiros natos o direito à revalida.
çã.o de diplomas expedidos por insti
tutos estrangeiros de ensino? 

Creio ter tomado evidente que os ~ § 
30. 0 34. 0 são indefensáveis em princi
pio, pois, ou traduzem uma xenofobia 
doentia, ou constituem subterfúgios 
(como tal condenáveis) para introdu
zir na Constituiçao condições de de
fesa dos que se dedicam às profissões 
liberais - defesa esta que pode e deve 
ser estabelecida de modo. direto e 
objetivo pela legislação sôbre o exer
ckio das · profissões. onde deverão ser 
devtdamente considerados. não somen
te o legítimo interêsse dos profissio
nais, como os interêsses gerais da co.
letivtdadé. 

Competência privativa da União quan
to à legislação sôbre ensino secnn

dário e superior 

Está consignada no inciso XVI do 
art. 4. 0 a competência da União para 
legislar sôbre o assunto. Embora ques
tionável, julgo &c.ei·tá.vel o dispositivo 
em face de nossas tradições na ma.té
ria. Pare·ce-me porém mero la.pso tal 
competência ser fixadt, de medo pri
vativo. Caberia no cáso a.dotar dispo
sição análo.ga à do art. 5. 0, § 3. 0 da 
Constituição de 1934, o qual determi
na que a competência federal "não 
eXJClue a legislação estadual suple·tiva 
ou complementar sôbre as mesmas 
matérias. As leis estaduais, nestes ca
sos, poderão, atendendo às peculiari
dades lc·cais, suprir as lacunas ou de
ficiências da legislação federal, sem 
dispensar as exigências desta''. 

Rio, 2 de junho de 1946~ - Octavio 
A. L. Martins. 

As indicações do professor Suü 
Menucci, que é um veterano das lides 
ao ensino voltam-se para out1·as 
feições igualmente relevantes da r.au
sa educacional e estão expressas no.; 
seguintes têrmos: 

"S. Pau1o, 27-5-46. 

Prezado e ilustre amigo - Dr. .J•)l; ~ 
J,ugusto -- Saudações cordialíssimas 

Em fins de março dêste ano, rec~bi 
uma sua carta em que me pedia Jh~ 
dissesse; em síntese, quars os prmcl·· 
pios que me parecia devessem fign:ar 
na Constituição Federal acêrca de 
Educação. 
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Circunstâncias imprevis1veis, tóctas 
C!t fôrça maior. impediram-me pudrssJ 
satisfazer-lhe de pronto a solicitaç9.o. 
Como, entretanto, o projeto ainda náo 
está em debate e no intuito de Ctlr

responder à honrosa distinção at que 
me fêz alvo, remeto-lhe agora algunial; 
considerações e sugestões a que o Bo>
nhor, profundo conhe·cedor do pro111>-!" 
ma, dará a importância que merer~
rem. E para não perder mais temn,,, 
entro logo na matéria. 

A situação educativa do Brasil nao 
tem, como todos sabemos .nada de 
alentadora. O último balanço de 1940 
revela que é falho e. insuficiente G 

nosso a,parelhamento escolar me~ .1to 

nas circunstâncias em que. há rnaJ.•; 
tempo, se vem cuidando do assunt.Ll. 
I!: é falho sob os dois aspectos, ::1 da. 
quanti-dade e o da qualidade. O prl·· 
meiro depende do aumento das ve!'
bas para ampliar o serviço e é , POiS. 

uma questão de dinheiro. 
O segundo encerra problema mais 

grave. Não sei se se lembra da ar
gumentação do nosso querido Teixeh·a 
de Freitas, em seu livro "0 que dizem 
os números", edição da Melhoramen
tos de São Paulo. :f:le prova que a sl
tuação escolar-primária de nossa Pá·· 
tria apresenta falhas enormes e q:.w, 
no entanto, poderia ser bem melhor. 
sem o aumento de uma só escola s<: 
o rendimento do trabalho dos pro:es
sõres fõsse maior. Há,portanto, den
tro de nossa grande pobreza um ine · 
gável disperdício. O livro não val 
.além dessa verifi.cação. Não 3endo 
um técnico do ensino não quiz o tlu~>
tre Secretário Geral do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística aba
lançar-se a sugenr medidas de cor~ 
reção a êsse estado de cousas, que é ab
surdo e incompreensível para um pais 
que não resolveu o problema da edu~ 
ção popular. 

Ora, êsse baixo rendimento esc11lar 
e. antes demais na;da, resultado da 
opinião que o brasieliro médio faz d<t 
profissão de mestre-escola. Nós todos 
estamos convencidos - e não faze
mos o mínimo esfôrço para ocultá-lo 
- de que essa profissão é das mais 
humiLdes e figura nos últimos lugares 

na escala das profissões chamadas U
berais. E isso criou um autêntico con•
tlilexo de inferioridade na concienc1a 
dos professôres. 

E' fácil de provar o que estou af•r
manclo. Em primeiro lugar. amcl.a 
não nos entrou na cabeça aquela 
iaéia norte-americana de que o prc
fessor, seja do grau que for. prim.t
rio, secundário ou superior. pre.:;1.sa 
t.er formação de nível universit~\!·1o. 
Isso, hoje, na grande República. ~ uro 
postulado. E não foi aceito por m~ ·a 
basófia ou sup:::rfetação. E' que o~ 
yankees sabem que entregam a0:> 
mestres os seus filhos quando ês~~s 
se encontram em fase imatura, ai uda 
no limiar do aparecimento cta conc!
ência. A êsses homens mcumbe uma 
tarefa delicadíssima. porque lhes c<Lbe 
tocar nas molas mais íntimas da es
trutura psicológica do futuro home•m, 
mexem-lhe nos escaninhos mai~:~ re
cônditos da sensibilidade e nela depo~ 
sitam, em forma de sensações e oer
cepções, aquêles mgredientes ünp'11.
pá veis e impoderá veis que co!).<iit:lD
nam ao depois a eclosão da persona
lidade do adulto. 

Não adianta fazer "blague'' cem 
êsse trabalho educativo dizendo q'.le 
nós, os mestres, lhe exageramos o ·ra
lar e a alçada, suprestimando-lhe a m
fluência e as conseqüências Os ex~m
plos da Itália e da Alemanha demon:;
tra1!1 como é profunda e rápida e<;ss. 
infiltração educútiva e como atua sõ
bre a mentalidade humana. E, por 
contra-,partida, não é difícil verificar 
que foi a obra de educação que deu 
fôrças ao povo norte-americano o-ar::t 
estabelecer a resistência contra o des
gaste do pensamento fascista. :mon·· 
do-se vitoriosamente, com o seu s~· 
cular trabalho de preparo de.mo~)''á 
tico das massas, às conquistas da mo
sofia totalitária. 

Para realizai aquêle delicadismo 
trabalho a que vimos aludindo, será 
possível confiá-lo a homens sem os 
conhecimentos sólidos que os creden
ciem para o êxito da missão ? Nós, 
no .Brasil, acreditamos que sim. 

Nossas Normais -· e o Senhor sabe 
disso tanto quanto eu - são, em 
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geral, mal organizadas, com cursos 
mancos e deficientes. Há exceções, 
mas poucas. E qua.ndo se fala em 
intensificar a remessa de professôr.es 
para a zona rural, que é onde se aloja 
o grosso do analfabetismo indígena. 
como ninguém quer arrostar a perda 
do confôrto e como não há profis
sio•nais na quantidade necessária. pois 
a profissão .é pouco tentadora, suge
re-se logo a criação de cursos rápidos 
para a formação de· professorado ru
ral e até mesmo a nomeação de lei
gos·. bastando que estejam radicados 
ao meio e dêle não queiram sair. 
E nossos prP.feitos, quando se trata 
de nomear mestres municipais, não 
têm a menor preocupação no tocante 
ao preparo daquêles a quem os ou
tro.:. vão entregM c.~ filhos para se
rem educados. 

Resultado: o mestrescola vira um 
trabalha.dor intelectual sem a míni
ma importância e as c.t;vidad·es que 
exerce classificam-se, no conceito pú
blico, como coisa de somenos. E o 
reflexo dêsse espirita reinante apa
rece na forma de remuneração do 
magistério. 

Venho acompanhando, há longos 
anos. a legislação das Prefeituras no 
que se refere à fixação de vencimen
tos do funcionalismo municipal. De
pois de verific.ar dezenas e dezenas 
de decretos-leis, S~provados pelo Con
selho Administrativo - São Paulo 
possui hoje 305 Municípios - tenho 
de concluir que a profissão de mes
trescola é a mais humilde de tôdas. 
Porque em quase tôdas es.sas leis, o 
professo·r está sempre nos últimos lu
gares, quando não mesmo no último, 
abaixo do fiscal do distrito, do moto
rista, do encarregado da bomba dá
gua. do zelado·r do mata.douro e do 
coveko. 

No plano imediatamente a.cima, Es
tados e Territórios a remuneração 
normal do professor é invariàvelmen
te insuficiente. não raro irrisória, 
chegando mesmo, às vêzes, a se1· 
achi·ncalhante Não vai querer que 
eu fundamente as afirmrutivas. O 
Senhor é um antigu estudioso dêsses 
problemas e está ao par de tôdas as 

misérias porque passa o magistério 
nacional, nessa dolorosa odisséia de 
sua remuneração. 

Como, e.nt.ão, poderemos ter bcms 
prcfessõres, que reali:..em eficiente
mente um bom trabalho educàrtivo, 
se a carreira ~ vilipendiada ? Se 
nós aviltamos as funções do magis
tério, começando p01 negar a.os seus 
executores aQuela elementar co,ndi
ção de uma f:ol.gada. situação fina-n
ceira, que estabelece a dignid.'·'.de do 
cargo, como vamos .:igir, depois, que 
êsses homens tenham influência e au
toridade moral sôbre ~>Uas classes e 
mereçam. acatamentr c: respeito no 
ambiente em que a.tuam ? A que 
prestígio social podem aspirar essas 
cria.tw'as, perante a comuntdade em 
que trabalham, se nós não lhe con
cedemos nem mesmo o direito a um 
"standard" de vida decente, livre de 
preocupações e de sobressaltos ? E 
que obra de otimismo e de fé podem 
elas realizar, em defesa de nossos 
filhos, se lhes criamos no íntimo a 
revolta, a má vontade, o azedume e o 
pessimismo, coisas tôdas que êles in
filtrarão na alma da infância ignara 
que lhe absorve os ensinamento ? 
Afinal de contas nós estamos que
rendo construir ou demolir o Brasil ? 
Porque, incontestàvelmente, só podem 
progredir e só têm progredido os paí
ses que têm magistério dtgnamente 
pago. 

Daí o ter de dizer-lhe, meu emi
ne!l!te amigo, que a primeira e mais 
urgente medida que a Coruitituição 
precisa assentar é a dignificação cia 
carreira de professor, de qualquer 
grau. Um de seus artigos deve de
clarar peremptoriamente que não 
pode exercer :i :.nagistério, em qual
quer setor educacional. seja na es
fera municipal, estadual, federal ou 
particular, quem não tenha habilita
ção necessária, que deve ser como 
mínimo o curso secundário e o curso 
de especialização profissional. E ou
tro artigo dirá logo a seguir como 
fioca fixado o mínimo de remuneração 
do professo·r, em todo o territór16 na
cional. E neste ponto deixe-se dizer
lhe o meu pensamento. 
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Os bacharéis em Direito souberam 
defender a Magistratw·a e o Ministé
rio Público, estabelecendo o mínimo 
da remuneração dos desembargado
res, juízes de direito e promotores 
públicos, pondo-os em referência aos 
vencimentos dos Secretários de Es
tado. 

poal da controvérsia política. Nós não 
somos comunistas. Mas não é preciso 
sê~lo para reconhecer o surto soviéti
co, que é fruto, pr:ncipalmente, da gi-
gantesca tarefa educativa empreendi
da, esfôrço que nós todos deveríamos 
imitar. 

E em nossa Pátria, o Estado que 
mais cresceu, São Paulo, se bem ana
lisado, não figura entre os mais ricos 
em recursos naturais do Brasil. Pelo 
eontrário, d·epois dêsse exame, arro~ 
I::Ll·-se-ia entre a fila dos menos bem 
dotados. E cresceu. Por quê ? Deve-o 
à sua gente, respondem-me. Mas sua 
gente não é superior aos nordestinos. 
E' -lhes até !nf·zrior em resistência. 
r::: tanto é verdade que os nordestinos 
vencem com assombrosa facilidade em 
São Paulo. Que é, pois. que produz o 
progresso paulista ? Só resta uma ex
plicação: é a prioridade elo trabalho 
í'ducativo. Sim, porque, nesse capi
tulo. São Paulo l·eva uma dianteira 
pelo menos de trinta anos aos seus 
irmãos da República. E é essa dian .. 
teira que se reflete na sua hegemoniú 
2conóm:ca e cultural. 

Imitem, agora, os Srs. Constituin
tes e~sa bela e salutar prática, fi
xando, por exempLo. ,tue nenhum 
professor brasileiro, de qualquer grau, 
terá como vencimentos iniciais, quan
tia menor do que três quartas partes 
do que percebem os juizes de direito 
da cntrância mais baixa. E estabe
leça que êsses vencimentos devem 
ser irredutív.eis e não possíveis de 
descontos por impostos ou taxas, sob 
qu::-Jquer titulo ou pretexto. 

Está claro · que essas medidas au- · 
mentarão as responsabi:Jdades de to
dos nós no tocante à organização e 
à manutenção do aparelhamento edu
cativo, enc·arecendo-o. Não vejo. 
porém, óutra forma de fa.zer o Brasil 
ir para a frente. nesse setor., Por
que a observação me ensina que só 
cresceram os países que deram im-

. portância ao magistério. Os Estados 
Unidos da América do Norte são rt 

nação mais bem ap::trelhada do Glo
Llo. E sua organização educacional é 
a mais completa do mundo. Niio co
lhe que me falem em abundância de · 
rceursos natma's, em temperamento 
raci:Tl 2 em outras c a usas. O Brasil 
te:n t::mtos ou maiores recursos. e stm 
gente, que antropologicamente não é 
infcricr :1 nenhuma outra. já fêz cou
sas que eu nfto sd se outras raças. em 
paridade ele situação. seriam cauaz·:s 
d9 fa.zer. O seu Nordeste. Dr. ·José 
Aur,usto. é um exemplo de fôrça. ele 
coragem. de denodo e ele teimosia. 
Nas condições crc total inf~2rioridaclç 
.:·m qne aquela gent.c tn'lbalha hii mais 
de r.rês séculos. qualquer outra teria. 
f,ltalmente. d·esapnrec:do. E os :;m· .. 
c!:;sti!Jcs estão não só cresc·endo, com::~ 
t'ornsccndo elmnentos a outros Esta
rios. O Acre é um milagre de resis .. 
t0nci:L E foi o Nordeste que o fez. 

Dt;JOiS da América do Norte, outro 
exemplo típico de cr·:scimento é 3 
Rússi:t. Não nos embrenhemos no ci·· 

Ora, São Paulo foi sempre o Es·· 
tado que m:lhor pagou o seu magis
téi·io e bem que nestes três últimos 
iustros não tenha mantido o ritmo 
:ou1tigo, ainda assim, por fôrça do há
b:to, estêve sempre na frente nesse 
particular. 

Não haverá, assim dificuldades em 
concluir que, se o Brasil quiser ter 
civil:zação e cultura, terá de pagá-las 
como as pagam os outros povos. E 
~cremos de pagá-las todos nós indis
tin tJ.men te. E não em à i se ursos e 
parolagem. mas efetivail:.ente e de 
contado. 

Aliás, já é tempo de acabar com 
·: s~a balela muito nossa e que ouço 
repetir a tôda a hora, de que a ''edu
o;;açào" é função governamental e que 
ci8VC por isso, ser gratuita a todos os 
luti.;itantes porque sua manutenção 
incumbe ao Estado. E', sem dúvida, 
uma posição muito cômoda, m!ts não 
vercl.Qdeira. A educação :ncumbe à 
:.:ociedade inteira. Implica a respon
P?.biliclade da perpetuação ela cspé
<.:ie, da persistência da sociedade e da 
manutençflo do grupo: E justamente 
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porque l'ealiza êsse trabalho fatal c 
necessário da ~ncorporação dos ele~ 
mentes jovens aos núcleos em que 
tiveram origem, conseqüência inelutá~ 
vel da prolongada infância e adol·es~ 

cência humana, a responsabilidade é 
d·e todos, pois que tal incorporação 
tem de ser feita lentamente. dentro 
de moldes que garantam a unidade 
espirüual e social de todo o conjun
to. Há nisso - e ninguém pode mais 
negá-lo hoje - um trabalho d·: soli
dariedade universal. Porque educação 
é essencialmente uma fórmula de 
equilíbr:o entl'e gerações iminentes. 
Qualqu2r ruptura dêsse equilíbrio pode 
determinar a desagregação do núcleo 
e, por continuidade, a subversão social 
até o desaparecimento da espécie. 

Ademais, se o homem não consé
guiu libertar~se dêss·2 pesado fardo 
que é prover a sua subsistência e tem 
de obter a sua alimentação, . pagan
do--a, porque faria jus a ésse es~ranho 
privilég:o de empurrar à responsa
nilidade total do Esta do a educação 
ele seus r·3bentos ? A Bxistência eles 
filhos não é uma simplr:s conscq üün
cia das reservas acumuladas no orga
nismo animal, reEervas pagas pelo 
homem ? 

Fica, pois, bem claro que eu não 
cnte:1do que a educação deva ser gra· 
tuita. Pod·2 sê-lo na forma de ser for
necida. Mas deve o aparelhamento 
educativo nacional ser sustentado, 
também, por um impôsto sôbre todos 
us hab:tantes, impôs to de educação,· 
que· estabeleça o princípio de que to
dos os moradores d·e nossa Pátria 
devem.concorrer obrigatàriamente para 
essa tarefa. Cinco cruzeiros que fôs~ 
sem, per capita, seriam mais de du
zentos mil contos, com o quB se pode
ria dar início a um movimento r·eno
vador de certa envergadura. D:go isto 
porque os compromissos atua:s devem 
ser mantidos, máxime os do Convênio 
Nacional, parecendo~me mesmo de 
muita utilidade que os seus dispositi~ 
vos passem à nova Carta, fix::mdo as 
pcrc·entagens mínimas de gastos com 
a educação, tanto para a União, como 
para os Estados, Territórios e Muni
cípios. 

Desta mane:ra, com êsses poucos 
dispositivos, arrolados de acôrdo com 
a ordem desta exposição: 

aJ obrigatoriedade da exigência de 
habilitação para o exercício do ma
gistério, com o minimo elo curso se~ 
cundário e o curso de formação pro~ 
fissional (·concedido prazo razoável às 
cireunscrições ·que não possam adotar 
a regra constitucional imediatamente 
e fixado também o prazo para substi
tuição de professora-do fera das con
dições); 

b) fixação elo mínimo de remunera
ção do professor de qualquer grau em 
todo o território na.cional, nunca in
ferior a três quartas partes do que 
percebem os juízes de direito da úl
tima entrânc:a, com a irredutibilidade 
e intaxabiJi.da.de dêsses mesmos venci
mentos; 

c) inamovibilidade do magistério 
docente de qualquer grau e nfto ape
nas do secundário e superior, como 
prevê o projeto atual; 

d) criação do impôsto de educação 
para todos os habitant.es, m6di.::o mas 
alcançando inll"list!ntamente tôdas as 
cabeças; 

c) estabelecimento da responsabili
c:ta·cle da União, Estados, Territórios e 
Municípios quanto à obrigatoriPda·de 
de gastar uma percentagem (nunca 
menor de 20%! dL suas arrecadr~ções 
com a obra educa-cional; poderiamos 
fazer algo muito interessante no sen
tido de mudar os rumos da educação 
nacional, ampliando-lhe a reduzida 
esfera de ação que transpareceu no 
Re·cens•eamento de 1940, e melhorando 
o tlpo de ensino que, mercê de um 
conceito errado na apreciação do tra
balho do professor, nos está in
vaHdan.do os próprios esforços em 
ex•ecução. 

Deveria eu faZJer ponto aqui, que 
esta carta já vai longa. Não posso 
calar, entretanto, acêrca de um dis
positivo que. ao que me informam. 
pretende~se seja encaixa.do na Carta: 
é o que manda reservar, no mínimo. 
20% das dotaçõ-es para o ensino O. zona 
rural. Se é verda.de que há essa ten
dência. peço~lhe que a combata. l!: 
um dispositivo que não fará homa ao 
Brasil porque representará uma nova 
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rlemonstraçfto de nosso espírito urba
nista. Examine: 

A pcpulaçfto brasileira, pelos dados 
do censo de 1940. estava composta de 
70',;, de mora.clores do campo c de 
30';{ ele habitantes da cidade. f:sses 
números nfw süo rxatos, porque neles 
foram computa.ctos como "ei ta di nos" 
todos os habitantes das zonas urbanas 
c suburbanas das sedes dos distntos 
ele paz e de municípios cujos perí
metros não chegam a abrigar nem 
duas mil almas. Nós que somos do 
interior, SHbcmos que núcleos dessa 
Ol'dem são mdiscutivclmentc núcleos 
rurais, vivendo à sombra das ativi
da·cles c::unpezinas. Mas vamos não 
discutir e vamos aceitar a classificação 
oHcial. 

Assim, o tal dispositivo, uma vez 
aprova.clo, faria pràticamente a inver
são da pos ção estatística do problema 
educacional: mandaria reservar 20'!1 
elas clctaçõcs para 7Q',; da população 
geral c concederia 30';·;, dessas mesmas 
clotaçõ.es para os restantes 30'.:;,. mo
radores da ci·dade. E essa inversão 
implicaria nesta coisa assombrosa: a 
nova Constituição Brasileira deixaria 
bem claro e· pate.nte, proclamando-o 
num dos seus incisos, que ela reco
nhece a leg-itilmda.de ela manutençfto 
do analfabetismo na zona rural. Pois 
se são ne,cessários quatro quintos das 
vt:rbas para cuidar ela educação ele 
30% da populac;ão, como será possível 
atenlder, com o quinto restante, à 
e.ducação dos outros 70%? 

Puro disparate. Que a gente re
conheça, num dado momento, a exis
tência dessa situação de fato, e com 
ela se conforme, até poder mudá-la. 
admite-se. Mas proclamá-J.a aos qua
tro ventos numa Constituicão Fe
deral. assim a modos de quem a 
cap:tuia de incontornável, tenha a 
paciência. 

Perdoe o meu velho e ilustre amigo 
o tamanho desta missiva, que não 
pôde transformar-se em síntese. como 
o senhor desejava. E abrace quem 
muito o acata e muito o admira. -
Sud Mennucci. 

Como vê, a Assembléia Constituinte. 
há muito que meditou e aproveitou 
nas sugestões of ereci·das pelos dois 
eminentes educa.dores, ciue nos man-

-
dam no que acima se reproduz, a J:ção 
da sua experiência e o seu desejo de 
verem a Constituição da nossa Pátria 
dar ao problema fundamental do pais, 
o ela educação, as soluções indicadas 
pela convcniê.n.cia públi-ca. 

Dis-cordando, embora, de alguns dos 
pontos ele vista expcndidos, felicito um 
pela oportunidade que se me ofcrc·ce. 
de trazer :l Constituição a contribuição 
patriótica e esclamcida ele dois bra
sileiros ilustres na elaboração de nosso 
esta tu to constitucional. 

São envi,adas à Mesa as SC!JUin
bes emo!Jnàa8 ojm-ecidas ao projeto 
da Con~titu.içã.o: 

N.0 513 

Modificoar o preftm1bulo, com a se
guinte reda·ção: 

Representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembléia Constituinte. 
inspirado-s pe'lr confiança em Deus. 
promulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

Justificarão 

P~d1emos t-er tanta confiança em 
Deus, que nessa fé façamos uma cons
tituição. Mas, julgarmo-nos protegi
dos por Deus já é confiança um tanto 
ou quanto imodesta. 

Sala das Sessões. 6 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Magalhães 
Pinto. - Monteiro de Castro. - José 
Bonijaeio. 

N.0 514 

Ao art. 1.0 : 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. - Os Esta·dos Unidos do Bra

sn adotam, como forma d·e govêrno, 
a r'c•pública federativa. Todo o poder 
emana do .povo e em seu nome é exeor
cido 

Ao art. 2.0
: 

Suprima-se: 

Justificação 

Visíveis são os defeitos de re'dação 
do art. 1.0 ; afora os e-cos em "ão", 
que agridem os preüe'itos da eufonia 
o enunciado hostiliza -a moderna dou-
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t1ina, pres!Jando-se a confusões. Real
mente, :\ luz dos princípios cientí
ficos atuais, a Nação não se cons
titui pela Unif,o política de unidades 
menores. O conce·ito de Nação é sub
jetivo; responde a um pensamento 
abs·trato, a uma realidade moral, à 
conciêncin em que se aoha um gr:m
de 1úmero de homens quanto à •pos
se, em comum, de um conjunto de 
elementos de cultura, do mesmo pas
sado histórico c do meosmo destino. 
E' a tese de Jdlinek. Querr se con
sidere o Estado como sendo a N'acão 
politicamente organizada, quer ·se 
considere a Na.ção como órgão elo Es
tado, como pretende a doutrina ale
mã, não se pode concordar com a 
idéia do texto. Por issc pwpomos a 
regra, mais simples e expedita, que 
pare-ce ir ao encontro do pensamento 
que se quis enunciar. sem o risco de 
possíveis confusões. A Constituição 
será uma lei tanto mais perfeita, com 
tanto maior capacidade de sobre
viver, pela adaptabilidade às circuns
tâncias c contingências novas que fo
rem ocorrendo, quanto mais concis·a 
sua linglJagem, f'l.cilitando, pela ge
neralidade e compreensibilidade da 
técnica, o trabalho da construção in
tel'prctativa. 

Aprovada que seja a emenda, queda 
inútil o art. 2.0

, o qual eleve s•er su-· 
primiclo. 

Sala das S•essões, 11 de junho de 
1946. -- Samuel Duarte. 

N. 0 515 

Ao art. 1. 0 , ~ 2. 0 : 

Substitua-se pelo seguinte: 
§ 2. o A cidade do Rio de Janeiro 

no atual Distrito Federal, é a ca
pital da União. 

Justificação 

A capital do B1·asil é, em verdade, 
a cidade do Rio de Janeiro e a1ão to
do o Distrito Federal; pois que êste 
compreende, além dela e fora do pe
rímetro urbano e suburbano, vasta 
zona rural. A emenda visa conigir 
assim uma inexatidão, na qual, aliás, 
incorreu a própria Constituição de 
1891. 

S. S., 12 de junho de 1946. -AI
tino Arantes. - Arthur Bernardes. 
- Philippe Balbi. - Souza Leão. -
Mario Brant. - Daniel carvalho. -
Nori da Rocha. - Jacy de Ftgu(?)zredo. 
- Bernardes Filho. 

N.0 516 

Ao art. 3.0
, I. 

Diga-se "os Estados", em vez de 
"as n:1ções''. 

Justificação 

São tão conhecidos os conceitos de 
"nação" e ''estado", que se não torna 
neoessana a demonstração de impro
priedade do têrmo usa,clo no artig·o. 

S. S., 13 de junho ele 1946. - Adro
aldo Mesquita. - Barbosa da Rocha. 
- Souza Costa. - Pedro Vergara. -
l-Ierophilo Azambuja, - Gaston En-
glert. Teodomiro Fonseca. 

N. 0 517 

Ao art. s·.o, XVI: . 

Ernsino primã,rio, secundário, pro
fissional e superior. 

Justificação 

Não consulta aos interêsses do en
sino deixar à competência dos Esta
dos, e, muito menos, dos municípios, 
legislar sôbre ensino primário e pro
fissional. Deixemos que os Estados 
leg·islem sôbre o ensino normal; a 
matéria diz mais de perto com a or
ganização do professorado primário 
condições de sua investidura, habi
litação, etc. Mas o primário e o pro
fissic.nal interesando ao povo em ge
ral ou à especialização técnica, ·e
clama orientação uniforme, em suas 
linhas estruturais. Sô à União de
verá pois, caber a competência quan
to a tão delicadas e importantes ma
térias, a não seJ: que se permita lll!J 
regime ele balbúrdia, confusionismo 
e incoerências na multiplicação de 
critérios a serem adotados pelos Ee
tados-membros. A educação p.rimá
ria deixaria de obedecer .a um espí
rito de sistema, a um plano de ca
ra.cterísticas nacionais. Os Estados 
que te;nam parte ativa na difusão do 
ensino primário, não porém nas nor
mas fundamentais de sua Cl'l'ganl
zação. 
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Sala das Sessões, 10 de junho d~ 
1946. - Samuel Duarte. 

N. 0 518 

Art. 3. 0 • 

XIV - Redija-se: EXIPlorar ou dar 
em concessão os serviços de telég·ra
fos, de rádiocomunicação, de nave
gaçfio aérea, de energia elétrica, bem 
como os de vias férreas que liguem 
portos marítimos a f:ronteiras nacio
nais ou transponham os limites de 
algum Estado. 

Ac?'escente-se: 
XX - Determinar, fiscalizar e re

ver pe.riàdicamente as tarifas de for
necimento de energia elétrica. 

Justificação 

o consumo de energia elétrica, 
básico nas sociedades mode.rnas exige 
uma produção abundante, garantida 
e de boas condições (tensão e fre
qüêrDcia constantes) . 

A e:xperiência confirma o que a 
bom senso logo determina: 

- Usinas centrais de grande vulto 
- e estas não podem existir para 
fornecimento exclusivo de uma vila 
ou mesmo de uma cidadezinha (con· 
cessão municipal), pois, exigem· uma 
zona de forne·cimento propol'civnal à 
sua potência .e que nas con,dições 
atuais da técnica, poderá, pru·a cada 
usina ser equivalente à área de um 
circulo de duzentos e cinqüenta qui
lôliletros de raio; sendo o alcance da 
possibilidade do fornecimento ainda 
maia·r quando há interligações de 
usinas. 

Sendo a zona de fornecimento re
sultante da :posição da usina, ela po
de abrangecr.· parte de territórios de 
mais de um Estado ficando assim pa
tente que nem os Municípios nem os 
Estados deverão fazer concessões de 
se.rvicos de energia elétrica. 

Um sistema de linhas de m·ansmis .. 
sões e de rêdes de distribuição liga
dos a grandes ce.ntrais elétricas é ca
paz de garantir um fornecimento de 
energia contínua .e ,de qualidade 
constante, porque: 

a) o capital invertido é mínimo 
por KW instalado nas usinas, pois as 
grandes unida,des (máquinas) cus
tam por unidade de potência, me

'nos que as pequenas; 

b) o capital invertido nas gran.des 
centrais elétricas é sempre vultoso o 
que pea·mite e gara,nte uma adminis
tração de técnicos, impossíveis de ob
ter para as ,pequenas usinas de âm
bito municipal. 

A determinação, a fiscalização e 
a revisão periódica das tari~as. não 
nodc deixar de ser da competencu do 
Govêmo da União, pm: motivos ad
ministrativos, técnicos e políticos. 

Em to•dos os países do m~nd~, e:n 
que o desenvolviment~ ~a mdus~r1a 
de energia elétrica atlin.glu ~m mvel 
satisfatório, os concesswnáno.s dês
ses serviços, procurando sempre a:n
pliar seus ne.gócios, tem~se reurudo 
em "holding" e "operatmg compa
nies", istoé, em companhias de di
reçiio, engenharia e fia_?ciamento . e 
companhias de eJ®loraçao de servl
co-s. 
· As ações destas últimas pertencem 
em sua maioria às primeiras (hol
ding ccmpany) e estas dirigem "ope
rating companies" em diversas ~e
giões (municípios ou Estados) . e dis
põe de campo de ação supenor em 
território aos municípios e aos Esta
dos. 

Para fugir à fiscalização, a co~ta.~ 
bilida.de das "operating compames 
c·ost.uma sea· reunida por grupos, pela 
"holding company", que tambéri?- . s~ 
encar.rega de compra dos mat~r1a1~. 

Mudança de máquina as ma1s .dl
versas são feitas de uma. "operatmg 
company" para outra apa.rece?do co
mo material a1ovo, sendo mmtas ve-
zes obsoleto. . 

As comissões estaduais amencanas 
têm fracassado na toma~a de contas 
das emprêsas e só o Governo Federal 
americano, por meio das. Inter Stat:s 
Comercial comissions tem consegul
do alguma coisa em inquéritos sensa
cionais que ap1traram, .e'f!l- algumas 
holding companies, dw~dendos de 
três mil cento e dois por cento 
(3.102%). . 

Assim, administrativamente, a fiS
calização .e a determinação das ta
rifas, razoáveis, é impossível para. ~s 
Administrações Estaduais ou ;t\!Un~cl
pals, que têm uma zona de nlflue~
cia menor que a da semprêsas coh
gadas. 

Tecnicamente as tarifas devem ga
rantir ao concessionário um sardo em 
relação às suas despesas capaz de 
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produzir a justa remuneração do ca
pital, isto é, a receita proveniente 
das tarifas deve, no mínimo, igualar 
a soma das seguintes parcelas: 

a) as despesas de Administração; 
b) as despesas de conservação; 
c) a depreciação do material, a fim 

de garantir sua pronta substituição, 
quando obsoleto ou gasto; 

à) a l'emuneração do capital isto é, 
do dinheiro invertido nas instalações 

Pelas d.i.ficulda<des ou antes impos
sibilidade ·administrativas dos Esta
dos e Murucípios, a avaliação perió
dica do capital é quase impossível, e 
além disso, sendo periódica essa ava
liação, os municípios não poderiam 
manter um co11po técnico capas, .para 
operar de três em trGs anos, durante 
alguns meses. 

A administração federal, com um 
corpo técnico razoável, terá, durante 
todo o tempo, ocupação para êle. 

Pollti,camente convêm esclarecer 
que muitas vezes as tarifas terão de 
ser majomdas (principalmente logo 
após a terminação de obras novas) 
e dificilmente um Pr.efeito poderia 
majorar tarifas sem sofrer grande 
abalo em seu presetígio. 

Sala das Sessões da P..ssembléia 
Nacional Constituinte, em 13 de ju
nho de 1946. - Fernando Tavora. 

N. 0 519 

Ao art. 3. 0 , inciso XVII: 
Substitua-se o inciso XVII do ar

tigo 3. 0 , pelo seguinte: 
".Promover, pel:manentemente, por 

intermédio do Serviço de Estatística 
e dentro de um plano de cooperação 
com os Estados e Municípios, o re
censeamento geral da população e 
de. suas ativLdas". 

Justificação 

O inciso a substituir-se diz apenas: 
"Fazer o :recenseamento geral da po
pulação". Ora, é sabido que existe, 
custeado pela União, um amplo Ser
viço de Estatística funcionando per
mene;ntemente no País. A êsse Ser
viço, em cooperação com os Estados 
e os Municípios pode ser atribuído o 
serviço permanente do recensean1en
to da população e das suas ativida
des evitando-se a gigantesca apare
lhagem e cs dispêndios infindável~ 
com recenseamento periódicos, quas1 

sempre falhos pela falta de eficiên
cia dos elementos que são investidos 
numa função tôda momentânea, e 
na qual procuram ganha;~· pecunià
riamente o máximo dentro do meno1· 
tempo tempo possível, despreocupa
dos da realização de um serviço per
feito, que nada deixe a desejar. Daí, 
parece-nos, a perfeita razão de ser 
do substitutivo. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
1946. - Nelson Parijós. - Maga
lhães Barata. - Alvaro Aderbal. -
Lameira Bittencourt. - Moura car
valho. - João Botelho. - Duarte 
d'Oliveira. 

N. 0 520 

Ao art. 3. 0 , inciso. XV: 
Substitua-se o inciso XV do ar

tigo 3. 0 pelo seguinte: 
"Organizar, sem prejuízos dos ser

viços locais, a defesa, permanente 
contra os efeitos da sêca na região 
NOl'deste, e, em todo o país, contra 
os efeitos das inundações". 

Justificação 

Nos têrmos do inciso consoante do 
Projeto, somente à União cabe pri" 
vativamente organizar a defesa con
tra os efeitos da sêca e das inunda
ções. Ora, ,nada deve impedir que os 
Estados interessados também inter
venham, nos limites de suas possibi-
11da.des, na defesa contra tais flage
los. Melhor seria niesmo, paxa a 
completa eficiência dos serviços que 
fôssem ata-cados, uma estretita co
operacão entre a União e os Esta
dos. Ém todo o caso, não é admissí" 
vel que, podendo o Estado fazer, por 
sua conta própria, serviços de deft;_sa 
contra a sêca e inundações, fique ele 
impedido de o fazer, poll"que a Con~
tituição i~le:&plicàvehnente lhe reti
ra essa facUldade. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Nelson Parijós. - Maga
lhães Barata. - Alvaro Aderbal. -
Lameira Bittencourt. - l!!Toura Car
valho. - João BotelhO. - Duarte 
d'Ollive1'ra. 

N. 0 521 

R!edija-Sie assim o arttg'o 4.0
: 

Art. 4.° Compete privartfvamente à 
União legislar sôbre: 

I- Forma e wpreiSientJação doo sim
bolos nacionaiJS. 
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II - Bens do dollnÍn:io f€deral. 
III - Incorpo,ra.çfuo cl!os se'~vLcnlas à 

oom:unhão nacional. 
IV - Sub-solo. rnineraç:ão, me,taJJúl'

gic.a, águas € energia>S hicl!r-o-,e-létrtca. 
flo-resta, caça € p€sca. 

V - Traballio, produção e consu-
mo. · 

VI - Limi•tes dos Es1tadlos, do Dis
trito F1eoderal e cl!os Territóri'os. 

VII - Direito privado e, bem as'slm, 
penal eleiwral e pro"essual. 

VIII - Orgaruiza,ção jUJdicilária, !~al
vo a dos E'sta.d1os; 

IX - Registi'los públicos e juntas· 
comerciais. 

X - Tráfego ro.cl!oviário imter-e~ta
dual. 

XI - Regime de po-rtos IJJa'vegaçãG 
dle cabotagem. 

XII - Imdg!'ação, entradas, na tu
mlização, €xtr.a-dlição e e:x!pulisã.o de 
es•tran.g·eirOis e ecrnigTa,ção. 

XIII - Comércio exterior e lnte
rior ins,ti•tuioões de crédi,!Jo, cânnbhJ e 
tra~ferência·, pa'l'a fora do paiJs, c1e 
val-ore•s. 

XIV - Sist,ema c:l!e me,dJ~da·s . 
XV - Titulo e garantia dos met.a,s. 
XVI - Direbrizes clia educação. 
XVII - Ensino secundári.o e .õ'l-

perior. . _ 
XVIII - Exerctcio das p.roüssoes. 
XIX - Desapl'otpria,ções . 
. XX - Requisitlos citvis e mihtaw~•::;. . . .,. 
XXI - uti·lização das polimas mu-

tares dos Estados pela União. 
Ac•r,esc•enbe·-~s~e ao al'tigo 5: 
"IX - Prove1· à organizaqão, ms·· 

trução, justi;ça e ga,rantias das pu.lí
eias militares. 

Justificação 

A emen:d1a além de m01dific•ar a sL~
tematizacão e a red·ação do a.rtig"o, 
altera o ·número fir.:al, d·e'&düb"·and,)-0 
para crhu. no caso, a.tribui,ção C{)n

c€rnen.te, à União e a'o Estado. 
Sala das S:esões, 12 dle junho de 

1!}46. - Bias Fortes. 

N.'' 522 

Art. 4. 0 , n. 0 XII. 
XII - Rcdi.J::t-se: RiquezfLs do sub

sqlo, mi.!1eração e metalurgia, - águas 

e energia hidráulica; exploração de 
energia elétrica; florestas, caça· e 
pesca. 

Acrescente-se: 
§ 1. o - A competência federal pam 

legislar sôbre águas, exploração da 
energia elétrica, caça e pesca, ná.o 
exclui a legislação estadual ou mu
nicipal supletiva ou complementar 
sõbre as mesmas matérias, a qual 
atendendo às peculiaridades locais 
supra as lacunas ou defiClências da 
legislJ.ção federal, sem dbpensar as 
exigencias desta. 

§ 2. o - A legislação estadual ou 
municipal admitida no parágrafo an
Lerior poderá ser revogada por de· 
creto de Presidente da R~pública, 
quando perturbar os objetivos da lei 
federal. 

Justificação 

A expressão energia hidro-elétrica 
1~fLO tem sentido. A nat11reza da ener · 
gia elétrica não depende da energia 
primária. Ninguém poderá examl
nando uma corrente elétrica consta· 
tar pelas suas caracteristicaP se ela 
é hidro, têrmo ou eólo-elétrica. Quan
do muiLo poderá verificar se à al
ternada ou contínua, e, neste último 
caso ,se foi geralta ou não por um 
dínamo ou por pilha ou acumulador 

A energia hidráulica pode ter apli
c::teão simplesmente transformada em 
Pnêrgia mecâmca, sendo emretanto 
uma ótima energia primária para 
produção de energia elétrica. 

o ~ 1. o proposto é. quase. cópia da 
parte nnal do ~ 3.0 do art. 5.0 da 
Constituição de 1934, tendo sido pre
vista a legisla'ção municipal {Postu
ras.) 

E' impo~~sível à legis:ação federal, 
no assunto, desce::r a detalhes como 
por exemplo tipo de postes ou lâm
)Jrtdas, quanto à "nergia elétrica, lo
cais próprios ou im)Jróprios para a 
pesca, utilização da água e locais para 
iJanllos ou bebedouros etc. 
· Por outro lado, quer para distância 

entre fios de uma rêde de energia 
elCtrica. condições c\p segurança de 
servico são necessárias normas técni~ 
cas, ~uja obediência eleve ser obriga-
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tõria. Quanto as águas e a pesca 
cuidados especiais devem ser exigi
dos, vindo dai a necessidade do § 2.0 

Em face da complexidade . cada v~ 
mais crescente e atuante na vida eco
nômica brasileira, é mister que cuiàe 
a União de. intensificar, de estimular, Sala das Sessões da Assembléia 

Constituinte, em 13 de Junho de 1946. 
- Fernandes Tavora. 

N. 0 523 

No título II capitulo I, seção I, 
- Substituir na alínea XVI do arti

~o 4. 0 a expressão ensino secundário 
e superior pqr ensino de segundo grau 
4! superior. 

Justificação 

Proponho a adoção· da emenda 
apresentada porque me parece de jus
líiça, incluir entre as _atribuições da 
União a competência para tratar não 
só· do ensino secundário e superior, 
lJlas também rio ensino industrial e 
do ensino comercial. Não vejo razão 
para que não se inclua entre as atri
I'Uições da União a competência de 
legislar sôbre matéria referente ao 
ensino industrial e ao ensino comer
cial. Se o ensino agrícola está con
templado no plano superior da Edu
·Cação, dando o Govêrno aos agrôno
mos o reconhecimento dos seus tí
tulos e diplomas, muito é de desejar 
que a medida também se ampliasse 
-e fôsse amparar o esfôrço dos jo
vens que se dedicam à Industria e 
ao Comércio, sem outra recompensa 
que não seja a experiência da roti
na burocratica e a prática do tra-
balho cotiniano. · 

Nos dias em que vivemos, da plena 
vigência democrática, quando se pre
·tende oferecer a todos, iguais opor
tunidades de vida, bem que a União.·· 
assim como procede em relação àque
l.es que conquistam um título no es
tudo aperfeiçoado dá terra como 
agrônomos. apoiasse o esfôrço de mui
tos jovens que enveleceriam nas fá
bricas e nos balcões, ensejando-lhes 
meios pelos quais sentissem e alcan
çassem que a Indústria não se encer
ra nos limites da oficina ou nos ba
lanços das organizações poderosas e 
que o Comércio não se resume apena.9 
na especulação grosseira do pêso ~ 
,,da medida. 

de aperfeiçoar, e de favorecer o en
sino industrial e o comerciaL ofere
cendo aos industriários e aos comer
ciários condiçóes que lhes permitam 
apreender raCionalmente em Escolas, 
Institutos ou Academras, os fenôme
nos económicos, desde os mais sim
ples e triviais aos m::tis di.riceis e com
plexos. 

Ilustrados pela ciência e pela tée· 
nica, conseqüentemente surgiriam a 
inteêUata vantagem de se tornarem li
gados à educação do povo· e o evi
dente proveito para o Govêrno, de 
dispor de intérpretes autorizados dos 
fatos económicos, consultores e orien
tadores do poder público, das em
prêsas e da população em geral. 

E isto não pode ser alcançado com 
melhor facilidade, se se aprovar em 
carâter definitivo a expressão do pro
jeto "ensino sectmdário" que ali :ro.t 
tomada na mesma acepção com que 
apereceu na carta de 91, quando ser
via apenas para designar todos Ofi 

ramos de ensino do segundo grau. 
Logo após aquele ano o ensino se 
foi ampliando e chegou hoje a tal 
grau de desenvolvimento que várias 
de suas modalidades fogem da ór~ 
bita do ensino secundário. Até 1891 
a expressão "ensino secundário'' 
abrangia todos os ramos de ensino 
considerados de segundo grau. A 
partir de 1891 a ciência de educação 
progrediu bastante e dessa evolução 
surgiu como efeito primeiro o apa-

-recimento de novos graus do ensino 
que ficaram fôra, inteiramente à 
marg·em daquele dispositivo consti.., 
tucional. Para que r;e dirimir;sem con
fusões o Convênio Estatístico de 1931 
procedeu à classificação geral do en-

- sino e não obstante a nova discri
minação apresentada, reviveu a ex
pressão na Carta de 34. Com a Cons
tituição de 37 atribuiu-se à União a 
competência para fixar apenas "as 
diretrizes da educação nacional". 

·Agora em pleno renascimento de
mocrático, estamos às vésperas de 
novo Estatuto Básico. Oxalá que seja 
promulgado sem que a aplicação dos 
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seus dispositivos cause constrangi
mento ou decepção, maximé quando 
êste se prende a interêsses de clas
ses, laboriosas e ordeiras como as do 
comercio e da Indústria. 

Actotancio-se a emenda proposta 
não haverá prejuízo para o ensino 
secundário, de circulo reduzido para 
que nele coubesse o ensino de segun
do grau, êste de tal amplitude que 
pode abraçar e conter o próprio en
sino secundário, sob qualquer das 

. formas por que se apresenta. 
Sala das Sessões, 12 de junho de 

1946. - A. de Novais Filho 

N.0 524 

Ao art. 4.0 , inciso XI: 
Substituir o inciso XI do art. 4.0 

pelo seguinte: 
"Trabalho, produção e consumo, 

·sem prejuízo da legislação estadual 
ou municipal supletiva ou comple
mentar". 

Justificação 

casos haverá em que o Estado ou 
Município terá que intervir para a 
perteita organizaçao do trabalho, pro
dução e consumo dentro do seu ter
ritório. Nos térmos do inciso XI do 
art. 4.0 , do Projeto, isso, porém, lhes 
é vedado, por ser matéria privativa 
üa União. Não deve ser tanto as
sim. Convêm deíxa:r-ll1es a faculda
de de também regularizar o traba
lho, produção e consumo dentro do 
seu território, fazendo-o, porém, de 
maneira complementar ou supletiva, 
sem afetar ou desvlrtuar as linhas 
mestras da legislaçã9 federal acêrca 
da matéria. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Nelson Parijós. - Ma
galhães Barata. - Alvaro Adolfo. -
Lameira Bittencourt. - Moura Car
valho. - João Botelho. Duarte 
d'Olivetra. 

N.O 525 
Ao art. 5. 0 : 

Substituam-se pelas disposições 
abaixo o proêmio do artigo e os nú
meros VI e VIII: 

Art. 5. 0 Também compete à União 
mas não privativamente: 

I. velar ·na guarda da Constituição 
e 

VIII. proteger as belezas naturais 
.e as obras e monumentos de valor 
histórico e artístico, podendo impe
dia.' a evasão das obras de arte. 

Justificação 
Do projeto: 

.Art. 5.° Compete à União, mas 
não pxivativamente, velar na 
guwda da Constituição e das 
leis e ainda o seguün.te: 

VIII. proteger as belezas natu
rais e as obras e monumentos de 
valor históricos e a,rtístico. 

1 QUANTO AO PROÊMIO - 0 proje
. to não traz o n. 0 I da emenda. A 
matéria dêsse núme~·o, .enquadra-o o 
artig10 no seu proêmio. Por que? 
Nada o explica. . 

A .emenda, com o inciso em aprêço 
reproduz disposições correspondentes 
das Constituições de 1891 e 1934. 

2. QUANTO AO ! . 0 VIII - Também 
neste iiJ.'l.ciso a emenda repete dispo
sição da Constituição de 1934, que 
autorizou a União .e a:s Estados a. 
prorbir a evasão das obras de arte. 

como diz a Constituição espanhola. 
de 1931, "'tôda a riqueza artística e · 
histórica do pais, s~ja quem fôr o 
seu pa:oprietrurio, constitui tesouro 
cultural da nação" .. Po:r isso mesmo, 
deve estar "sob a salvaguarda do Es
tado" a quem é necessário reconhe
cer a' competência para "lhe proibir 
a exportação". 

Por meio de um inventário, qua q 

tenha .po1· objetQ, o Esta.do poderá 
assegurar-lhe a gua11da e velar pela 
sua conservação. 

Em 12 de junho de 1946. Clo-
domir Cardoso. 

N.C 526 

Redija.-sre o art. 6.0 : 

- São poderes da União o Legis
lativo, o ExecutiV'o e o Judiciá.rio, ha:r
monizados em tôrno do in.terêsse pú
.blico e indrepen.dentes dentro das res
pectivas a-tribuições consti.tucion.ais. 

Justificação 

Parece que a nossa re.dação esclare
ce e qualifica a harmonia dos Pode~ 
!I'Ies da U~ão, aO mesmo tentpo que 
define como seus limi1Jes os que a 
C-onstituição lhes traça. 

I 
I 
' 
' ,. 
I 

I 

I 
i. 
I 
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O proje1to repete o musiJCal "!hannõ
nicos e independentes entre si" da 
Constituição de 1891, sem deiinir que 
espéci·e de harmonia e sem pôr limi
tes à independência, &endo ct:a·to _que 
o "entre si" é vago e dá !l110tivoo para 
crer qwe o limite é o choque de um 
pode·r com outro. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Magalhães 
Pinto. - José .ll!onteiro de Castro. 
- Toledo Pisa. -José Bonifácio. 

N.0 527 

Suprima-se a Seção. VIII, Disposi
ções jina·is do Capítulo III do ;r'ítulo 
II, acresc·sntanào-se os seus do1s ar
tigos com o parágrafo final à Seção I, 
Dis?JOsições gerais, do mesmo Capf
~ulo. 

Justificação 

As disposições relli"'1idas em seção 
sob Q. emenda de Disposições finais são 
disposlções gerais, que não devem 
constituir seção S·eparada. 

s. s .·, 12 de junho de 1946. - Bias 
Fortes. 

N.0 528 

Substitua-se no art. 7.0 a palavra 
Poder pela - órgão. 

Justificativa 

Essa modifica~ão decorre da orga
nização do Poder do Estado uno e har
mônico, servido pelos órgãos legisla
tivo, executivo e judiciário indepen
d·entes no desempenho do mandato 
popular. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Iiugo Carneiro. 

N.0 529 

Ao art. 10: 
Suprima-se a cláusula "antes de to

mar assento". 
Justificação 

Rigorosamente, a disposição do ar
tigo é desnecessár!a, por se tratar de 
matéria regimental. Como ·entretanto, 
no texto das Constituições anteriores 
!lgura o compromisso do chefe do Po
der Executivo, não é demais que o 
mesmo se imponha aos membros do 
Congresso. Curioso e que idêntica 
exigência não se formule aos mem-

bras do Supremo Tribunal. Em boa 
técnica, o pr:ncfpio devia. ser consa
grado numa fórmula genérica, na se
ção II, capitulo I, do título !I - Dos 
poderes. A conservar~se o dispositivo, 
parece-nos supérflua a indicação do 
momento, pois a praxe universal é 
tomar-se o compromisso antes que o 
titular entre a exercer o mandato ou 
a função. A cláusula entra num d-eta
lhe de regimento; deve ser elimina
da, a bem da técnica. 

S. S., 10 de junho de 1946. - Sa
muel Duarte. 

N. 0 530 
Ao axt. 11: 
Substitua-se por êste: . 
Art. 11 - Cada câmara terá um 

regimento interno, . onde regulará: 
I - .a composição e eleição da 

Mesa; 
II - a organização da sua secte

taria e a competência paira a no
meação dos respectivos ·funcionários, 
bem ·Como para os demais .atas que 
lhes religam respeito, observadas, 
quanto às condições e formalidades 
dêstes, as disposições gerais s.õtre 
o funcionalismo público; · 

III - o seu funcionamento; 
IV - a polida da sua sede; 
Parágrafo único - O regimento 

assegurará, tanto quanto possível, a 
re;presentaçã,o proporcional das ban
cadas· partidárias na conclusões par
lamentares. 

Justificação 

Do projeto: · 
Art. 11 - A cada uma das 

.rcâmaras compete dispor, em 
regimento interno, sôbre a sua 
própria organização. 

§ 1. 0 - Incluem-se entre as 
atribuições de cada· uma delas: 

I -- Eleger a sua Mesa. 
II - Organizar a sua secre

taria e prover, na forma da lei 
·os respectivos cargos e funções. 

III - Regular a sua polí
cia. 

§ 2. 0 - Na constituição das 
comissões, asseguiar-se-á, tan
to quanto !POSsível, a represen
tação proporcional dos parti
idos nacionais que paxticipem 
da respectiva câmara. 

1. Não cabe, propriamente, a ne
huma das câmaras dispor sôbre a 
liUa organização. Não mais lhes com-



-402-

pete a verificação doe poderes dos 
seus membros. Senado e Câmara. dos 
Deputados org:anizam-se de acôrdo 
com a Constituição e a lei eleitoral. 
As respectivas mesas e secretarias, 
sim, são organiza:dos por um e outra. 
O Regimento ddispõe também sôbre 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 532 

No Oaipfturo II, Do Poder Legüla
tivo, transponha-se a Seçã.o VI, Da 
Comissão Permanente d;o Congresso 
N acion.al, dando-se esta ordem às 
Seções do Capítulo: 

o funcionamento das duas casas. 
Assim, o .projeto precisa de ser 

emendado no artigo em aprêço. 
2. A emenda atribui ao regimento 

a competência que lhe deve assistir. 
E' claro, quanto aos funcionários 

das secretarias de uma e outr.a câ
mara, que ficam sujeitos ao estatuto 
dos funcionários públicos. Apenas, a 
aplicação dêste é cometida ao Senado 
e à Câmara dos Deputados. São 
essas casas que nomeiam, promovem 
licenciam, comissionam, aposentam, 
dmitem e põem em disponibilidade 
os respectivos funcionários, mas isto 
de acôl1do com as leis que regula
rem os casos. 

Em 3 de junho de 1946. -Clodo
mir Cardoso. 

N.O 531 

Depoi~ de situa'das conveniente
mente na Seção I, Disposições gerais, 
redij31m-se assim as di~postções da 
Seção VII, Do com])(L1"ecimento dos 
Ministros de Estado,· do Oapitul:o II, 
Do Poder Legisla.tivo, no Tíltulo II, 
Da União: · 

"Art. - A Câmar·a dos Det,Jutardoo 
e o Senado Federal podem convocar 
qualquer Ministro de Estado para lhes 
prestar .informações sóbr·e questões 
previament~ incllcaltl.as, atinentes ao 
seu Ministério. 

§ 1.° Cabe, igualmente, a faculdade 
dêste a.rtigo às comissões da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2.0 A Câmara dos De·putados e o 
Senado Federal, ou as reSipectivas co
missões, designarão dia e hora para 
a audiência do Ministro de Estado 
que lhes queira solicita r. providências 
legislativas ou prestar esclarecimen
tos. 

§ 3.0 A falta de corn:pareCimento 
eem justificação ~rta em respon
sa'bilidade do :Mlnistro. 

Justificação 

Parooe me'lhór siS'tematizada a ma
téria d{)s três artigos da Seçã.o dnn· 
do-se-l):J.e a presente redação. 

Seção I - Disposições gerai3,· 
Seção II - Das atribuições; 
Seção III ...:. Da Câmara dos Derm

tados,· 
Seção IV- Do Senado; 
Seção V - Da Comissão Perma-

nente; · 
Seção VI - Das leis e 1'1esoluções. 
Suprima-~e a Seção VI, Do compa

recimento dos Ministnos de Estado, 
acrescentando-·se as suas disposições 
às da Seç_ão I, Dispostções g~is. 

Justificação 

Há me'lhor lógica na sistematiza
ção proposta, aproximando-se a Se
ção Da Comissão Permanente das Se
ções Da Câmara dos Deputados e Do 
Seruzdo,. órgãos de que ela promana. 
Por outro l3ido, havendo no Capítulo 
uma l::leção com Di8posições gerais re
ferentes ao que diz respeito, simultâ.
neamente, à Câmara dos Deputados 
e ao Senado, não há razão para que 
dela se destaquem as diSipa.sições que 
dizem respeito ao comparecimento 
,perante essas câmaras dos Ministros 
de Estado. · 

Sala. das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.O 53? 
Ao art. 11: 
Redija-se assim o n.0 II: 
"II. Organizar a sua seoretaria o 

prover, privativamente, na forma do 
respectivo regimento interno, os seus 
cargos e funções". 

Justificação 

Com o desenvo~vimento das nere:s~ 
sidades achninistra.tivas as funções, 
direitos, deveres e obrigações do fun
cionário público tomaram diversas de
nominações. Po:;: isso tornou-se ne
cessário a designação de uma pala
·V'Ta que .significasse de maneira ge
nérica tõda5 aquelas atribuições. 



-403-

. A Constituição de 1934 usou a. ex
pressão "prover", ora também usada. 
.no projeto da Constituição como ex
pressão genérica e com a m.e:::ma sig
nificação. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Pedro Dutra. - Celso Ma
chado. -Duque de Mesquita. - Míl
ton PrafJes. ··,;:.,. Benedito Valadarses. 

6.0 534: 

Parágrafo único do art. 24::· • 
Suprima-se. · '· 

Justificação 

f: matéria regimental. Colocada na 
Constituição, restringe a soberania do 
Congresso. · 

Sala das Sessões, aos 12 de junho de 
1946. - José Alkmim. ·- AlfredoMSá. 
- Milton Prates. - Lahyr Tostes. -
Ce~so Machado. -Israel Pinheiro. -
Olznto Fonseca. - Juscelino Kubits-
chek. - Pedro Dutra. · 

N.0 535 

Na Seção ID, Do Senado Federal, 
no Capitulo II, Do Poder Legislativo, 
do Título.· II, Da União, redijam-se 
assim os artigos 31 a 33: · 

"Art. 31. Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I. Aprovar, mediante voto secreto, 
a nomeação: 

a) de magistrados, nos casos indica
dos na Constituição; 

b) do Procurador Geral da Re
pública; 

c) dos Ministros do Tribunal de Con-
~s; . 

CZ) do Prefeito do Distrito Federal: 
e) dos chefes de missão diplomática. 
II. Autorizar a intervenção federal 

nos Estados, no caso do n.o tv do ar
tigo 117. 

ID. Autorizar empréstimo externo 
de Estado, do Distrito Federal ou rie 
Município (art. 127, XIII) . 

IV. S~pender, no todo ou em parte, 
a execuçao de lei, decreto ou -ato. de
clarados inconstitucionais pelo ór
gão competente. 

V. Declarar a existência da bitribu
tação de impostos, determinando qual 
dêles deve prevalecer (art. 127, IV). 

VI. Autorizar o aumento por deter
minaqo tempo do impõsto de exporta
ção, nos têrmos do art. 130, § 6.u 

VII. Julgar o Presidente da Repl'l
blica e os Minir;tros de Estado nos ca
sos indicados nesta Constituição. 

Parágrafo único. O Senado Federal 
será presidido pelo presidente do su
premo Tribunal Federa~ quando fun
cionar como tribunal julgador. 

Jmtijtcação 

Além de coordenar a matéria de três 
a.I1;igos em um só, a redação desta 
emenda completa as atribuições pri
vatiVfl.ll do Senado Federal com os ns. V 
e VI, aue foram omitidas na redação do 
projeto. 

Sala dM. Sessões, 12 de junho de 1946, 
- Bias Fortes. 

N.0 536 

Art. 34 - VI- Supr!ma-se. 

Justificação 

Compete ao congresso dar as verbas 
para as obras e serviços e ao Executi
vo resolver sôbre a execução dá obra. 
in-concreto. 

Sala das Sessões, ·aos ·.. . de junho 
de . 1946. - B eneàicto V alladares. -
Gustavo Capanema. -Alfredo Sá. -
Milton Prates. - Lahyr Tostes. - . 
Joaquim Libânio. - Welington Bran
dâ.o. - Duque de Mesquita. - Rodri
gues Seabra. - Celso Mac]J,aào. -
Angusto Viégas. - Bias Fortes. -
Israel Pinheiro. - João Henrique. -. 
Olinto Fonseca. - Juscelino Kubts
chek. - Pedro Dutra. 

N.0 537 

Suprimir tôda Seção VII do Capi
tulo II, que consta dos artigos 47. e 
seu parágrafo único, 48 e 49. 

Suprimir na Seçáo IV do Capítulo 
iii, o artigo 66 e seus parágrafos. 

Suprimir na Seçáo IV do Capit'!llo 
ni, o item IV do artigo 64. E a..:re.s
centar, antes do artigo 65, os segum-
tes artigos: · 

Art. Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer às sessões do 
Congresso e só se comumcarão <::om 
êsse órgão por escrito, para os neces· 
sários esclarecimentos, ou em co~e
rências, em suas comissões, quando 
silicitarem ou forem solicitados 

Art. Os Ministros de Estado não 
são responsáveis perante o Congr~sso 
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ou os tribunais pelos conselhos da1cs 
ao Presidente da RepúbUca, mas res~ 
pendem pelos ates que violem a lisu
ra administrativa e os princÍ!IJios le
gais. 

Justificação 

As presentes emendas têm por o'>
jetivo afastar do nosso projeto c.e 
Constituição os pendores francamt!!Ü'l 
parlamentaristas que no mesmo se 
·encontram. Por isso, proponllo q,ue 
se suprima do projeto tôda a SP.ção 
VII do Capítulo II Carts .. 47 e s~u~ 
parágrafos, 48 e 49) , que trata Clu 
cumprimento de Ministros de Estq,do 
ao Parlamento, norma esta, aliás 
transplantada da Constituição de 34 e 
constante do seu artigo 37 e pará~ 
grafo 2.0 • 

Ainda mais: impõe-se, igualmente 
o afastamento do artigo 66 do proje
to, bem como de seus parágrafos. que 
tratam dos crimes de r·esponsabilida
de dos Ministros de Estado e que náo 
passam igualmente de translades do 
artigo 62 e parágrafos 2.0 da Consti
tuição de 34. 

Em conseqüência, portanto. temos 
de suprimir o item 4 do artigo 64 do 
projeto, que fala do comparecimenco 
dos Ministros de Estado à Camâra:. e 
ao Senado "para os fins indicados m. 
Constituição". 

Para restabelecer o . equilíbrio do 
sistema presidencial, proponho quP 
acrescentemos antes do artigo 65 do 
projeto, dois artigos: a) comunicar-s·o 
o Ministro de Estado com o CongrP.S· 
so, por escrito ou em c·onferência. em 
suas· comissões, quando solicitar ou 
for solicitado; b) estabelecer que o 
Ministro de Estado não é responsá
violem. a lisura a;dministrativa e os 
preceitos legais. 

No regime pr~sidencial, os Minist.ros 
de Estado não são responsabilizados 
politicamente pelos. conselhos dados ao 
Presidente da República. A:. reSilYln~ 
sabilidade fica com o Chefe da Nação 
Aquêles respondem pelos crimes qua
lificados nos têrm.os da prese'l+,e 
emenda. Nos crimes comuns e nos de 
:esponsa.bilidade, serão processados e 
julgados pelo Supremo, e, nos conexos 
com o Presidente da República, pe!a 

autoridade competente para jullsa
mento dêste, nos têrmos da ConstJ.· 
tuição de 91. 

Por fôrça do regime presidencial, os 
Ministros não podem comparecer às 
sessões do Parlamento, e só por escri
to se comunic:?-rão com as Casas Le
gislativas, ou pessoalmente, em con
ferências com as suas comissões, con
forme o estabelecido, em linhas gerais 
no modelo norte-americano. 

Rela{]ões mais profundas, servirão 
apenas para acirrar conflitos e anta~ 
gonismos cegos, com sérios prejuízos 

.. à Nar.ão, que se encontra, aliás, de
sampárada de partidos políticos tra
dicionais e de rp.étodos de educação 
popular. 

"A restauração do regime parla
mentar - obtemperava Alberto Tôr
res - seria a maior demonstração de 
incapacidade política que poríamos 
dar". E acrescentava: "A obra legis
lativa do parlamento imperial, pobre 
e má, foi sacrificada aos vícios de. 
parlamentarismo". . 

O sistema temperado do projeto 
desmente a gênese da divisão dos po
deres. E dentro em pouco. de acinte 
em acinte ao sistema presidencial es
taremos a braços com o parlamenta
rismo, inadptável ao nosso meio, com 
o seu cortejo de a·cademicismo incon
cebível e transplantação de princípios 
inteiramente alienigenas. 

Foi o que aconteceu no império. Em 
breve, não obstante a figura central 
do Imperador, nada impediu que o 
regime monárquico mergulhasse no 
mais desenfreado parlamentarismo, 
com o respectivo Presidente do Con
selho, com o comparecimento contínuo 
de Ministros para responder a inter
pelações sem propósitos, além de re~ 
petidas quedas de ministérios. 

E' o que mé cabe dizer, de maneira 
resumida e apressadamente para jus
tificar as emendas apresentadas. No 
momento oportuno. falarei devida
mente sôbre as mesmas, amparado e:tn 
depoimentos insuspeitos. 

Sala das Sessões, 12 de junhp de 
1946. - Erigido Tinoco. 

N.0 538 

· Colocado o artigo 51 antes do de 
número 57, transformem-se em par-l
grafos 1.o, 2.0 e 3.0 daquêle artigo 'lS 

disposições dos atuais artigo 57 e seu 
parágrafo único e do artigo 58. 

.. 
' 
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Justij.ieação 

A consentaneidade da matéria das 
disposições referidas na emenda reco~ 
menda a transformação proposta 

Sala das Sessões, aos 12 de junho 
de 1946. - Bias Fortes, 

N.0 539 

Transfira~se o artigo 51 para entrP. 
os artigos 56· e 57. Transformem~se 
os artigos 53, 54, 55 e 56 em pará o 

grafos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 do artigo 52. 
englobando-se o ar~go 55 e respectivo 
parágrafo único em 'um só parágrafo 
assim redigido: 

"§ 3.0 • O Presidente e o Vice-Pre
sidente da República tomarão possP. 
em sessão do Congresso Nacional o~t. 
se êste não estiver reunido, perant.e 
o Supremo Tribunal Federal, pronun
ciando no ato da posse o compromissl) 
de sustentar a integridade da Repú
blica, promover-lhe o · bem geral e 
cumprir com lealdade a sua Consti
tuição e as suas leis. 

Justificaçãa 

A emenda visa dar melhores siste
matização e redação à matéria da Se
ção I, Do Presidente e do Vice-Presi
tlente da República, do Capitulo UI, 
Do Poder Executivo, do Titulo II, Da 

. União. 
Sala das Sessões, aos 12 de junho dP. 

1946. - Bias Fortes. 

N.0 540 

Acrescente-se após o artigo 59 o 
atual artigo 63. 

Justificação 

Justificação 
A Câmara funciona como granda 

Juri ou juri de acusação do Presi~ 
dente e autoriza ou decreta a acusa
ção, isto é, pronuncia o acusado; não 
julga procedente a acusação, pois o 
julgamento compete ao Senado ou ~o 
Supremo Tribunal. A ~::xpressão do 
Projeto é, pois, imprópria, como o era 
a da Constituição de· 91. O art. 57, 
§ 4.0 da Const. de 34 corrigiu êsse 
defeito de redação, quando diz que a 
Càmara decretará, ou não, a acusa
ção. . . A própria fórmula da ordem de 
acusação sempre foi a seguinte: "A 
Càmara dos Deputados decreta 4 

acusação contra o Presidente F ... e 
a envia ao Senado, etc." CAurelino 
Leal, I, pág. 438.) 
· Sala das Sessões, aos 12 de junho 

de 1946. - Benedito Vala.dares. 
lsrael Pinheiro. - José Alkmim. -
Milton Prates. - Lahyr Tostes. -
Duque de Mesquita. - Celso Ma
chado o - Bias Fortes. - Olinto Fon
seca. -Israel Pinheiro. - João Hen· 
rique. ·- Juscelino Kubitschek. 
Pedro Dutra. -Rodrigues Seabra. 

N.0 542 

DO PODER JUDICIARIO 

SEÇÃO I . 

Disposições gerais 

Art. 67. O Poder Judiciário é exer
cido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal 
II - Tribunais Federais de Recursos 
III - Juizes e Tribunais Militares 
IV - Juízes e Tribunais Eleitorais 
V - Juízes e Tribunais do Trab.alho 
VI - Juizes e Tribunais de Justiçá 

nos Estados -

Enfeixando-se na Seção I. do Ca
pítulo In do Título n as Disposições 
gerais sôbre o Poder Executivo é na~ 
tural que se nela incluam as disposi
ções sôbre os Ministros de Estado. 

VII - Outros Juizes e Tribunais que 
a lei criar o 

Sala das Sessões, aos 12 de junho 
de 1946. - Bias Fortes. 

N.0 541 

Art. 61 - Substitua-se a expressão: 
"depois que a Câmara dos Deputa

dos declarar procedente a acusação'' 
por 
"depois que a Câmara dos Deputa

dos decretar a acusação": 

Defesa 

Esquema~se a organização do Poder 
Judiciário. Manda a lógica e a boa 
técmca que dentro do esquema este
jam apontados todos os órgãos com
ponentes do Poder Judiciário. Assim, 
não há por onde se justificar a. ex
clusão dos Juizes e Tribunais de Jus
tiça. nos Estados. Assim, apresenta
se o substitutivo acima. Não atenta. 

• 
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contra nenhum princípio de ordem, 
já previsto no art. 90, letra b da Cons
tituição de 1937. 

Art. 68 n. 0 m 
Art. 68 - n.0 ID - Irredutibill

, dade dos vencimentos, os quais, ficam, 
t.odavia, sujeitos aos impostos gerais. 

Proposta: Suprimam-se as expres
sões --' "os quais ficam, todavia, su
jeitos aos impostos gerais". 

Defesa 

Segundo a técnica tributária, oo 
Impostos recaem sóbre atividades lu
crativas e rendas de capitais. Venci
mentos não comnortam impostos. Ape
nas e excepcionâlmente estarão sujei
to;.. a taxas. Taxas e impostos não se 
confundem. Na redação do art., tal 
eomo está, admite-se que a Magistra
tura pague impostos de rendas. Maior 
ainda é o erro, porque vencimentos 
não são rendas. De qualquer forma 
deve ser atendida a supressão pro
p.:>sta, por isso que está em desacordo 
com o próprio têxto de lei que pre
conisa irredutibilidade de vencimentos. 
s... isto não é certo, então os Magis
trados terão que pagar impostos de 
indústria e profissão porque êstes . 
!:.9.T1'1.bém siio impostos gerais. 

Art. 68 § 1.0 : 

§ 1.0 A aposentadoria será compul
aória aos setenta e dois anos de ida· 
de ... "; 

Proposta - A aposentadoria será 
compulsória aos sessenta e cinco anos 
de idade ..• 

Defesa 

Devem ser consultados os dados b1o
estatísticos para ser firmada esta ida
de limite. Pelos citados dados, no 
Brasil, a idade, ou melhor a média 
da idade ainda não superou o período 
de sessenta .e oito (68) anos de vida. 
Não se pode argumentar com exemplos 
esporádicos para estabelecer idade li
mite sem atender a média da vida 
humana. Por outro lado, os Juízes 
envelhecem mais ligeiros do que aque
les que se entregam a outras ativida
de,. Nenhuma outra profissão sofre 
mais permanentemente maior número 
de choques traumáticos que a dos Ju1-
ses. Se ao alcançar a maturidade che
gam ao indice de sabedoria e equi
líbrio intelectual e moral desejadas, 

por outro lado, !l.sicamente, ao al· 
cançarem a idade de setenta anos es
tão às portas da senilidade fisice. 
Não se argumente com excepções, ne.111 
l!om obrigações morais, sem atender 11. 
resistência tísica humana. Mens sanes 
in corpore sano. 

Arlr. 71. "Não pode ser nomeado 
Juiz quem tiver mais de sessenta 
anos de idade". 

Proposta - Não pode ser nomeado 
Juiz quem tiver mais de quarenta anos 
de idade. 

Detesa 
Pará. que haj~ coerência com o § 

1.0 emendado do art. 68 e para qu~· 
haja equidade humana. Se o homem 
em nosso continente- ainda não ultra
passou a média de sessenta e oito 
anos de vida, o ingresso numa função 
de carreira com sessenta anos e pelas 
razões já expostas, seria transformar 
a Magistratw-a em abrigo de vellúcs 
desamparada.. 

Sli:ÇÃO II 

Do Suprd.o Tribunal Federal 

Art. 74. . .. compor-se-S. de OilZ6l 
Ministros .... 

Proposta - ... compor-se-á de quin-
ze Ministros ... . 

Aumentar para quinze o número de 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral é um ató de justiça absoluta. 
A Magistratura parte integrante da 
Justiça que é, só pode e deve ser 
compreendida como um onus para o 
Estado. Sacrifiquem-se outras insti· 
tuições, menos a da Justiça, pedra an
gular onde repousa tôda a segurança 
do edifício do Estado. E' um crime 
estruturar-se a Magistratura tendo em 
mira apenas as condições financeiras 
do Estado. Se não fôr provido o Su
premo Tribunal Federal com o número 
de Ministros, necessários pouco ou 
nada adiante existir o Supremo Tri
bunal Federal. E' fato público e la
mentado a dificuldade para o Supremo 
de corresponder integralmente à sua 
finalidade em razão do número exfguo 
de seus Ministros para atender a uma 
montanha de recursos, montanha que 
cresce assustadoramente de dia. para 
clla. Não se diga. que a. criação dos 
Tribunais Federais de Recursos virão 
desafogar o Supremo Tribunal. Sem 

I 
" . 
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pessimismo, admitida esta hipótese 
como real, ainda assim, nestes seis 
anos mais próximos, trabalhando com 
o máximo esfôrço talvez a Suprema 
Côrte não possa ter seus serviços 
rigorosamente em dia, dando de ba~ 
rato que também os Tribunais Fe
der!l.is de Recursos, dentro em breve, 
serão ·insuficientes para atender com 
presteza aos seus trabalhos em razão 
do pequeno número de seus componen. 
tes. Há que se admitir, mesmo contra 
gosto, que o Brasil evolue de modo 
impetuoso. Se à Justiça se entrega 
a maior soma de responsabilidades 
nesta evolução, está patente que ela 
deve ser organizada de modo a poder 

. enfrentar o futuro. E esta Constitui
ção está sendo elaborada mais para 
o futuro do que para os dias que pas
sam e muito menos para o passado. 

SEÇÃO II 

Da Justiça dos Estados 
Art. 116: 

Contra esta dualidade. A consci• 
ência jurídica brasileira já está bas
tante madura para compreender sem 
choques a necessidade da unificação 
da Magistratura ·a exemplo da do Pro~ 
cesso. A unif~qação do processo teve 
valentes e sábios opositores. A esta al
tura de nossa realidade nacional, das 
francas e inequívocas vantagens tra• 
zidas pela unificação do processo, 
seus opositores estão convencidos de 
que se apoiavam em simples "tabús" 
sentimentais. Partindo do falso prin
cípio de negarem a nossa evolução 
sociológica, se aferraram ao êi'ro cons
q~ando ·mais sólida e una a ms.gis
çao quer do processo, quer 'da magis
tratura era uma captis àiminutio à 
soberania dos Estados, esquecidos que 
quanto mais sólida e una a ms.gis
tratura tanto maior vantaaem aufe· 

• - b 
rrrao os Estados. Permitida a figura, 
no caso, seria como a água evaporada 
que volta ao solo em forma de chuva. 
Se tanto não basta, ouça-se a Rui 
Barbosa: 

"Na União Americana, onde cada 
Estado é senhor do seu Direito 
Substantivo, nada mais lógica da 
que ser êle, outrossim, quem cUs~ 
ponha do seu direito processual, 
e organize a magistratura. a. que 

há de competir a execução de 
um e outro. No Brasil onde o 
direito substantivo é um só (hoje 
diremos substantivo e adjetivo> , 
fôrça era ser um só sistema de 
processo, e ter o organismo ju
diciário um caráter uno .... En
tregue ao arbftrio dos poderes lo
cais, a magistratura babmu, mo
ral e profissionalmente, de nivel. 
Profissionalmente; porque os ma~ 
gistrados estaduais não têm ho-· 
lizonte. As suas !unções mal re
tribuídas, a sua carreira confi
nada, a sua estabilidade precária. 
excluem, em geral, do seu quadro
quadro ..as melhores capacidades. 
Moralmente; porque abandonada 
aos interesses de província, às suas· 
resoluções, às intolerâncias dos 
seus partidos, a magistratura lo
cal tem que acabar resignada ao 
papel de instrumento politico. e . 
vegetar nessa condição desmorali
zador:!!.. <AJ:aújo Castro, in a Cons
tiutição de 1937, fls. 197 e verso)." 

Mais adiante diz Araújo Castro 
(Op. citada ns. 198 - Edição de 
1938: 

"Pela unidade absoluta da ma
gistratura. escreve João Manga~ 

beira, pronunciaram-se, por tele
grama à subcomissão, quase todos 
os Tribunais superiores estaduais, 
manifestando-se contrários à uni
ficação apenas os de São Paulo. 
Minas e Rio Grande do Sul. Pela 
unidade igualmente votou a quase 
unânimidade dos institutos de ad
vogados do Brasil, inclusive o 
desta Capital. Os que assim opi
navam outra cousa não faziam que 
estar com o voto do . Congresso 
Jurfdico Americano de 1900. " E' 
mais adiante: " ... a manifesta
ção da quase totalidade dos nossos 
tribunais e colégios de advogados, 
e, do ponto de vista politico, ~> 
clamor da maioria da Nação pela 
unidade da magistratura, para que 
o ante-projeto podesse ter adotado 
êsse alvi~re, sem temor de haver 
perpetrado um crime contra a fe· 
deração ou a autonomia dos Es· 

tados". 
I 

Pór outro lado, quem . quer que lei& 
os discursos pronunciados na V' Con-
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ferência de Desembargadores reali
zada no Rio de Janeiro, de 19 a 29 
de julho de 1943, há de sentir viva 
e palpitante a esperança e o anceio 
da unificação da magistratura, pon
do-se têrmo as magistraturas de gran
d·es e de pequenos Estados, pam se 
ter unicamente uma magistratura una, 
uma Magistratura Brasileira·. 

Art. 116 n.0 VI: 
. Propõe-se a seguinte redação: 
Os vencimentos dos Desembargadores 
não serão inferiores a quatro quintos 
(4/5) , dos vencimentos dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; e os 
de~ demais juízes vitalícios não serão 
inferiores a vinte por cento (20% l 
de uma para outra entrãncia, atri
buindo-ss nos da entrância mais ele
vada não menos de quatro quintos 
(4/5) dos vencimentos dos Desembar
gadores. 

Defesa 

A m~gi:.;tratura tem que ser con
dignamente remunerada. Ou se lhe 
concede meios bastantes para enfren
tar as dificuldade~ reais da vida, e 
neste caso está o magjstrado apare
lhado para satisfazer as finalidades do 
seu cr.rgo, ou de nada adianta têrmos 
uma magistratura composta de ele
mentos de escol sob todos os pontos de 
vista, porque são humanos e sujeitos 
às contigênclas da vida, já perdendo 
a serenidade, atribulados pelos seus 
fntimos e ingratos problemas finan
ceiros, já fugindo a representação 
a que está sujeito, já retrogredindo 
inteleqtualmente por não poder ad
quirir livros. O magistrado (deixando 
de parte a utópica organização ingleza 
para nós) , tem que ser bem remune
rado como preconisava o grande Na
buco, para que possa alcançar os obje
tivos de sua. função. Um magistrado 
sem recurso para atender às necessida
des de vida, serâ mais lamentado do 
que respeitado. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Negreiros Falcão. - Regis 
Pacheco. 

N. 0 543 

Ao art. 68, n. 0 III: Suprimam-se 
as palavras "os quais ficam todavia, 
sujeitos a impostos gexais". ' 

Justificação 

Se os vencimentos dos magistrados 
são "irred2ttíveis", não devem ser su
jeitos a impostos, porque se torna
riam, então, redutíveis. Os vencimen
tos sempre foram considerados "ali
mentos" e não "renda". 

Ao art. 116, n. 0 V: Em vez de "um 
têrço" - diga-se: "um quinto". 

Justificação 

A carreira de Magistrado, nos Es
tados, já é muito precária. Aumen
tar o número de lugares pai·a os ad
vogados, em detrimento dos Juízes, é 
tornaJ.· ainda mais precária. 

Ao art. llG, n. 0 V: Em vez de "das 
duas ·vagas seguintes" - diga-se: 
"da va.ga segui.nte". 

Justificação 

No ouinto dos lugares reservados 
nos Tribunais Superiores para os ad· 
vogados e membro do Ministério Pú
blico, deve o provimento das vagas, 
que ocorrerem, ser alternado, um!l 
para o lVIinistério Público, e cutra, 
para o advogado, e não como está no 
projeto. 

Ao art. 116, n. 0 VI: Em vez de 
"dois quintos" - diga-se: "três 
quintos". 

· Justificaçéio 

Aos desembargadoil'es do Distrit:1 
Federal são fixados os vencimentos 
na quantia não inferior à maior re
muneração atribuída aos magistra
dos de igual categoria ncis Estados 
(al·t. 124, pl.l.rágrafo único) . A emen
da visa melhorar, . para todos os ma
gistrados do Brasil, os respe•ctivos 
vencimentos, sem a e~ceção feita 
para os do Distrito P·edexal. 

Como está no projeto (dois quin
tos) , a remuneração dos Desembar
gadores é pouca, na maioria dos Es
tados. 

E' demistér, pois, dar remuneração 
todo o Brasil. 

Sala das S·essões, 12 de junho de 
1946. - José Leomil. - Agrícola de 
Barros. - Romão Junior. - João 
czeophas. 

N. 0 544 

Ao axt. 68, § 1.0
• 

Depois da palavra "f·ederal", ocres
cente-se: "estadual e municipal". 

---·~L:"-

! 
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Justificação 

Nada. autoriz~ .excluir~ do cômputo 
o serv1ço mun1c1pal, tao digno de 
aprêço como o federal e estadual 
· Sala das Sessões, 12 de junho 'de 

1946. Nelson Parijós. João .BO~ 
telho. 

N.0 545 

Tra.nsforme~se o art. 70 em § s.o do 
art. 68 e o art. 71 em § 1.0 do mesmo 
artigo, numerando-se os §§ de 1.o ·a 
3.0 do art.. 68 em.§~ 2.0 , 3.o e 4.0. 

Trans.forme .. se o art. 72 em pará
. grafo do art. 69. 

No art. 73, n.0 II, substitua~se a 
expressão - "bem co.mo propôr" -
por - "propondo". ' 

Justificação 

A c,menda melhora a sistematizaç!l.o 
e a rerdaç§.o do texto. 

E::C,':i das S~~ssões, 12 de junho de 
19~6. - Bias Fortes. · 

N.0 546 

Sl.!!bstitua-se pelo seguinte: 
Ao art. '15. 
Art. 75. Os Ministros do Supremo 

Tribunal Fe.deral serão nomeados pelo 
Pres1dente da gepública, dentre bra~ 
sHeircs natos, "'.d'.'::.>~ados, magistra·dos 
ou membros do l.VIinistério PL'iblico, de 
notável saber juridico, com ,ie~ anos 

' pelo menos, de tiro:::inio e .~t'putação 
ilíbad.a, constantes de uma lista trí~ 
plice, org·anizada pelo mesmo Tribunal. 

§ 1.0 Não poderá ser nomeado Mi
nistro do Supremo Tribunal Federal 
quem seja menor de trinta e cinco 
anos, ou maior de sessenta anos, salvo, 
quanto a esta última restrição, os 
magistrados e catedráticos de ensino 
jurídico superior, efetivos ou em dís~ 
pcnibil:dade, que fôrem advogados mi
litantes. 

§ 2.0 Na. composição do Supremo 
Tribunal Federal um têrço dos lugares 
será preenchido por magistrados ti
radoo dos diversos Tribtmais de Jus-· 
tiça e dois têrços por. advogados mi.,. 
litantes e membros do Ministério 
Público. 

legem, com o regime da Carta de 
1891, passou a julgar também de Ze
gibus, ficando_ incumbido, portanto, de 
conhecer da legalidade d.a let, isto é, 
se o ato legislativo está dentro dos 
limites do poder que o decretou se 
n_ão . lhe eJ.jc:de as ráias da co~pe~ 
tenc1a, se . nao há nêle detectus po
testatis. 

O Supremo, que realmente é a "jóia 
das instituições republicanas a mais 
bela das criações dos Constit~intes de 
91 e a mais alta garantia. dos direitos 
dos cida-dãos". vela pelas garantias 
constitucionais, evitando tanto que os 
poder,es legislativo e executivo ultra

.passem as ráias que o constituinte 
'lhe traçou, como que a Uniãc e os 
Esta ~os, reciprocamente, usurpem 
competencia que. a Carta soberana a 
eada um dêles privativamente conferiu. 

Acentuando a grande importância 
d_as funções do Supre'mo, já dizia no
tavel membro da primeira Constitu
inte republicana que êle concentra a. 
maior soma de poder politico da nossa 
forma de govêrno, porque tem a 
facuLdade de corrigir os erros do 
Executivo e Legislativo, firmando a 
íntelígêfll.cja d.a lei constitucional: por-

. que ao seu julgamento são deferidas 
t.ôd.as as questões que mais interessam 
à- vida a utônoma dos Estados sua 
independência e futuro, as questões 
entre Esta-dos e a União, a validade 
das leis dos Parlamentos dos Estados 
e a manutenção dos aots de seus 
govêrnos. 

O exímio Rui Barbosa já o apon
tava como o "derra·deiro arbítrio .da 
constituCJonali!dade dÓs atos do Con
gresso", como o "grande Tribunal da 
Federação" para sentenciar nas cau
sas sus-citadas entre. a União e os Es
ta,dos e, em derradeira instância, nos 
pleitos debatidos entre os ates do 
Govêrno, ou os atas legislativos, e a 
Constituição. 

É o mesmo mestre quem nos ensina 
que a sua decisão "constitui defini
tivamente a Iei, e a mais alta lei do . 
país"; ela vale por lei e obriga a 

Justificação 

1. O Supremo Tribunal Federal re
presenta a cúpula do Poder Judiciário 
que se antes julgava somente secundu~ 

. tõdas as jurisdições, concol'da J. Bar
balho. 

2. Se o Supremo é, em tais c<Jllidi
~es, consoante o nosso sistema cons
titucional, o guarda supremo e o fn-
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térprete por ~xcelência da ConstiUição, 
com o poder de refreiar os ex;cessos do 
legislativo e do executivo, declarando 
inconstitucionais, e por 1sso mapli
cávcis. em vista de contrariarem à 
suprema Lei da Nação, as leis por 
êles votadas e sancioru~~das, como é 
Q.Ue conti.nuaremoo a deixar a sua 
organizaçã.o ao sabor do Chefe do 
E:-:ecutivo e de um dos ramos do Le
gislativo, o Senado, tão sabidamente 
t~eumpliciado com aquêle, nas ma
nobras partidárias? 

Se o presidencialismo transformou
se na apregoada "mais tremenda for
ma ele a-bsolutismo, no absolutismo tu
multuário e irresponsável elas ~aiorias 
legislativas e das má{!uinas eleitorais". 
por falta dos freios e contrapesos 
peculiares ao govêrno parlamentar". 
aí temos um desmesura.do àlargamento 
da órb ta do Poder Executiv<J, a que 
precisamos opôr sobretudo o dique da 
justiça bem aparelhada. 

O Poder Executivo, repitamos com o 
insign.e Rui Barbosa, é uma sem1-
ditadura, coibida e limitada muito 
menos pelo corpo legislativo, seu cúm
plice habitual, do que pelos diques e 
freios constitucionais da justiça". 

3. Dei,xar que o Presidente da Re
pública continue com o p<Jder de no
mear livremente os membros do Su
premo Tribunal, com a sistemática 
aprov.açã;o de "se•u cúmplice habitual" 
o Senado, é c·om certeza manter um 
dos principais pontos· fracos, que têm 
concorrido, entre nós, para o dese
quilíbrio da engrenagem ·governativa 

José Higi.no rebelou-se contra êsse 
pod.er conferido ao Presidente da Re
pública de compor o Supremo "com 
criaturas suas e lançar a sua espada 
de Brenno na balança dos poderes 
p ú b I i c os ", e Ani!lóquio Carvalho 
como êle brilhante jurista e consti
tuinte de 91, entãc acentuou "estra
nhar a adoção de um sistema pelo 
qual só seria membro do Supremo 
Tribunal quem o Presidente da 'R-e
pública quisesse, uma vez que tiveS.se 
nm notável saber jurtdico, que não se 
fazia . conhecer por ..sinais externos do 
alcance da acústica da opinião". 

O êrro, o grande êrro de conceder 
ao Presidente da República o arbítrio 
para a con.stituiçã,o do Supremo, ali 

coloca.ndo, quase sempre, como já pre
via. An!ilóquio, "indivíduos tirados dos 
Estados maiores e mais. populosos, que 
mais terão de c<Oncorrer para a eleição 
do Presidente da República, por dis
pôre-m de maiores números de elei
tores", já agora, em face dos abusos· 
reiterados que se têm praticado em 
tal sentLdo, é de palmar ev:idéncia. 

A mais alta dignLdooe judiciária da 
União, estamos a ver quase sempr& 
convertida em põsto de acesso de po
líticos, cujos serviços assim~ se galar· 
doam, ou . de juristas sem maior su
perioridade· das apt:dões profissionais, 
nem a mais marc!llc1a moralidade na 
vida pública e particular. 

Dessas más nomeações para o su
premo, que todos reconhecem e tanto 
se têm acentuado, decorrem os err<J& 
ao mesmo atribu]dos, e, conseqüenlie
mente, a ineficiência de· sua atuação, 
no jqgo das instituições políticas, para 
conter os excessos do Executivo. 

4. Os Tribunais dos Estados têm o 
poder de organ!zar lista trfplice para 
a nomeaçã.o dos Desembarga;d<Jres; 
porque não conferir ao Supremo idên
tica atribuição, já que a experiência, 
no que toca à organização da Justiça. 
esta.dual, nos mestra os bons resul
t.ad.os do sistema? 

A participação de magistrados na· 
comp.osição do Suprémo, tirados de· 
diversos Estados, é um ato de sabe
doria, porque atrai para aquêle grande 
órgão político, homens de tino jurídicO' 
ex.perimenta!Clo, e de nÍIIl1ia justiça, 
porque possibilita o aproveitamento de· 
notáveis talentos e vocações da magis
tratura estadual, que, mormente nos· 
Estados do Norte do país, jamais pu
d-eram sequer alimentar a esrperança 
de galgar a mais elevada Côrte ju-
rklica. · 

Sala das Sessões, lJ de junho de 
1946. - Alencar AraripP - Ernani. 
Sátiro. - Edgard de Arruela. -Mota 
Neto; - Mathias Olympio. - Raul' 
Barbosa. - Galeno Paranhos. -· 
Severiano Nunes. 

N.0 546-A 

Modificativa 

Inclua-se no final do · art. 75: "e 
membros do Ministério Público em' · 
atividade, mais de sessenta anos;". 
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Justificativa 

08 membros do Ministério Públi- . 
<:o, embora pertençam ao corpo ju
diciário não são incluídos na. magis
tratura togada. 

acórdãos dos Tribunais de Recursos, 
resc!sórias das ações enumeradas nos 
números do art. 81, já por êle jul
gadas, convém ser enumeradas afi
nal, e não de inicio. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bias Fortes. Exercem a sua função no culto do 

direi~o, encontrando-se nessa classe 
juristas de subido valor e no desem
.penho até das funções de Procura
dor Geral da República, junto ao 
próprio Supremo Tribunal Federal. 
Impõe-se, portanto, que, para o apro
veitamento dêles na Justiça togada, 
sejam compreendidos na exceção 
aberta para os magistrados. 

Rio, Sala das Sessões, em 12 de 
junho de 1946. - Hugo Carneiro. 

N.0 547 

Coloque-se o art. 82 como pa.râ
grafo do art. 80 e o art. 83 como 
parágrafo do art. 79, suprimindo-se 
no art. 83 a expressão final - "e a 
jurisdição territorial". 

Justi!icaçllo 

A necessidade de aproximação das 
matérias justifica ,a emenda. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 548 

Redija-se o ·art. 81, corrigindo-se a 
ordem dos seus números: o n.0 II 
deve ser n.o I; o n.0 IV <uma vez 
que falta o n.o IID deve ser n.0 II; 
o n.0 V deve ser n.0 III; o n.0 I deve 
ser n.o IV. 

Justificação 

· Verifica-se faltar entre os núme
ro~ do artigo o III. O n.0 I, tratan
do dé "ações resc!sórias" dos acór
dãos dos Tribunais de Recursos, deve 
ser, por sucessão lógica, o final. Na 
seção II, anterior. do Supremo Tri
bunal Federal. a atribuição de pro
cessar e julgar as ações resc!sór!as 
dos seus acórdãos é ·a última das 
enumeradas entre as que devem ser 
processadas e julgadas ord!nàriamen
te pelo Supremo Tribtmal porque se 
incluem ai as decisões privativas e 
originárias do art. 77, n.O I, ao passo 
que os Tribunais de Recursos não 
processam e não julgam ordinària
m.antt, julgando sempre em grau dt> 
recurso. Logo, a~ ações rescisórlas dos 

N.0 549 

Substitua-se a ementa da Seção IV· 
do Capítulo IV, Do Poder Judiciá
rio, do Título II, Da União, por esta 
- "Da Justiça Militar" - e trans
formem-se os arts. 85 e 86 em §§ 1.0 
e 2.0 do art. 84. 

Suprima-se, no atual art. 85 a ex
pressão - "e a forma de escolha". 

No art. 86, mude-se o n.o I para 
lugar do n.0 II e více-versa, substi
tuindo no atual n.0 I a palavra -
"primeira" - por - "segunda" ·e 
vice-versa. 

Transformem-se o parágrafo único 
do art. 86 e os arts·. 87 e 88 em §§ 3.o, 
4.0 e 5.0 do atual art. 84. No refe
rido parágrafo único do art. 86, mo
difiqúe-se: onde está I diga-se II e 
onde está II diga-se I. 

Transforme-se o parágrafo único 
do atual art. 88 em § 1.0 do art. 89, 
passando os seus §§ 1.0 e 2.0 a 2.o 
e 3.0

• 

Justificação 

A expressão - a lei disporá sôbre 
- "a forma da escolha dos juízes 
do Superior Tribunal Militar". do 
atual art. 85. está em colisão com 
o art. 86, que dispõe sôbre essa es
colha. Essa disposição do art.. 86, 
fazendo preceder o critério de anti
guidade ao de merecimento para a 
promoção de juízes a ministros está 
em desacõrdo com o estabelecido no 
art. 116, n.0 IV, ao qual, aliás, se alu
de no parágrafo único daquele ar
tigo. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 550 

Substitua-se a emenda .da Seção V 
do Carpftulo III do Título I! por -
"Da Justiça Eleitoral". 

Tra11sformem-se o ·parágrafo úni
co do art. 94 e os art.s. 95, 96 e 99 
em §§ 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 do art. 94. 
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Justificação 

Trata-se de melhor sistema.tisação 
da matéria. 

S. S. 12-6-46. - Bias Fortes. 

N.0 551 

Suprima-se a palavra - "Federal" 
- na ementa da Seção II do Ca1pí
tulo III do Título II e nos arts. 74; 
75, 76, 77 e n.0 I, letra b e n.0 III, le
tra d, 78, 82, e 33, 91 (primeira vez), 
101 e tôdas as vezes que se encontrar 
as expressões Supremo Tribunal "Fe
deral" ou Tri.bunal "Federal" de Re-
cursos. 

Suprima-se a palavra - "li'ederais" 
- em tôdas as expressões - "Tribu
nais Federais" de Recursos. 

Justificação 

Não existindo Supremo Tribunal 
Estadual, nem Tribunais Estaduais de 
Recursos, não há necessida-de de es
clare.cer, na Constituição. que êsses tri
bunais são federais. Mesmo que exis
tissem tribunais esta-duais Supremo e 
de Recursos só para a êles se referir, 
na constituição Federal, é que se pre
cisaria tornar expresso tra-tar-se dos 
tribunais estaduais e não dos· fede
rais. 

S. S. 12-6-46. - Bias Fortes. 

N.0 552 

!M:O'difique-se a emenda da Seção VI 
do Capítulo III do Título II J)ara -
·"Da Justiça do Trabalho". 

~ransformem-se :os artigos 104 e 
105 em parágrafos do art. 1031 cujos 
parágrafos serão assim enumerados: 
1,0, 0 art. 104; 2.0, 0 atual § l,O; 3,0, 
o atual § 2.0 ; 4.0 , o atual § 3.0 ; 5.0 , o 
atual art. 105. 

Transfira-se assim o parágrafo único 
do art. 105 para ,o art. 106. 

Modifique-se assim a redação do 
atual § 2.0 .qo art. 103: "Haverá Tri
bunal Regional do Trabalho no Dis
trito Fe1deral e na capital de cada 
Estado. A lei o criará para os Ter
ritórios que os comportarem". 

Justificação 

Além de sistematisar conveniente
mente a matéria, a emenda visa a si
tuação dos Territórios como Fernando 
de Noronha, que parece ainda não 

comportar a criação de Tribunal Re
gional de Trabalho. 

S. S. 12-6-46. - E ias Fortes. 

N.0 553 

Modüique-se a eme11ta da Seção VII 
do Ca.pitulo III do Titulo II para -
Do ministério público. 

Redija-se o art. 107 e do respectivo 
parágrafo, fundindo-os, assim: 

"Art. 107. O ministério público da 
União compreende na justiça comum, 
o Federal e na militar, na eleitoral e 
na do trabalho respectivamznte o mi
litar, o eleitoral e o do trabalho". 

No art. 108, inclúa-se o a~ual art. 
109 como § 1.0 , transfonne-se o § 1.0 

em § '2.0 , inclúa-se o § 2.0 do art. 109 
como § 3.0 , tranSifo.rme-se o seu § 2.0 

em § 4.0 e L11clua-se o § 1.0 do art. 109 
como § 5.0 • 

Justificação 

Além de ficar, pel&. emenda, ~elhor 
sistematizada a matéria, s:<p:::imc o 
;parágrafo úni-co do art. 107, redun
dante em face do atual art. lOS. 

S. S. 12-6-46. - Bias Fortes. · 

N. 0 554 

Ao art. 112 
Substitua-se por êste: 
"ATt. 112. Cada Estado reger-se-á 

pela Constituição e pelas leis que ado
tar, respeitados os princípios cOtnSti~ 
tucionais da União." 

Justijicàção 

Do projeto: 
Art. 112. Cada Estado :reg,er

-se-á pela Constituição e . pelas 
leis que adotar, respeitada ª' 
Constituição Federal, assim como 
os princípios constitucionais que 
dela de.correrem. 

1. tl:s·te artigo distingue entre ª' 
Constituição e os :Jrincípios consti
tucionais decorrente: dela. 

Ora, tal distinção· 11ão é licita. V~o= 
lar qualquer principio, amda que im
plícito, da Constituição é violá-la. 
O que nela. se ache implicito é tão 
dela como o que esteja e:x:presso. 

Basta dizer, para adotarmos a for
ma da Constituição die 1891, - res-
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peitaàos os princípios constitucionai3 
da União. 

2. Podemos distinguir entre as re
gras cuja violação já lugar à inter
venção federal e as qut, quando vio
ladas, apenas originam um dh'eito de 
ação, isto é, dão lugar a um recurso 
judiciário porque a . sua violação 
acarrete a lesão de um direito indi
vidual. ;"'! 

A:> primeira<S dessas regr.as estão · 
sob a guarda da União, dos seus po
deres políticos; as últimas, por que 
assim digamos, sob a gua:rda dos in
divíduos e dos tribunais. 

Para o apêlo a estes. é necessário 
um caso concreto, ao passo que, para 
a mtervenção federal, basta a exis
tência de um lei ou ato contrário à 
Constituição. 

3. Tendo ~ssa distinção em vista, 
poderíamos redigir assim a emenda: 

Art. 112. Cada Estado reger
-s·e-á pela Constituição e pelas 
leis que adota. respeitados os 
direitos que esta Constituiçãõ as
segura, bem como os princípios 
con:stitucionais da União. 

A verdade, porém é que tõda vio
lação vedada aos Estados pelo artigo 
vem a ser uma violação de princípio 
constitucional. 

A distinção entre principio e prin
cipio, conforme a sua violação dê 
lugar à intervenção feder.al, ou só 
origine um recurso judiciário, e isto 
quando, em caso particular, acarrete 
a lesão de diTeito individual, seria 
conveniente se no art~ 112 viesse a 
~:numeração dos casos de interven
ção. Então, poderiam ser estes os 
têrmos do M'tigo: 

Art. 112. Cada Estado reger
se-á pela Constituição e pe·la3 
leis que adot!lir, res·peitados' so di
reitos que esta Constituição asse
gura, bem como os seguintes prin
cípios: · 

Mas os casos de interv.enção que 
e11am enumerados en: alinea<S do !li!
tigo 112 passaram para o art. 117. 
· Assim o ar.t. 112 decla.ra. que os 
Estados 'são obrigados a respeitar tOda 
a. Constituição, nos princípios que 

lhes dizem ·respeito, e o a.rt. 117 enu· 
meta os princípios que não podem 
ser desrespeit!IJdÕS sem que a União 

.intervenha. com a sua sanção. 
Em 12. de junho de 1946. - Cloão

mir Cardoso. 
N. 0 555 

Ao art. 113. 
Substitua-se por êste: 
Art. 113. São reservados para os 

Estados todos os poderes que lhes não 
:sejam negados expressa ou impllcita
mente por esta Constituição. 

Justiiicação 
Do projeto: 

Art. 113. ~ facultado aos 
Estados exercer todo e qualquer 
poder que lhes não seja negado 
expressa ou implicitamente por 
esta Constituição. 

1. No anteprojeto, que repetira, 
quanto a êste ponto, a Constituição 
de 1934, os têrmos do preceito ,eram 
os seguintes: 

Art. 12. Compete .privativa
mente aos Estados exercer todo 
e qualquer poder que lhes não se
ja negado exprcss9. ou implicita
mente por esta Constituição. 

Deve-se à aprovação de uma emen-. 
da, no seio da Comissão, o artigo do 
projeto. A modificação, como se vê, 
teve por objeto as palavras - com
pete privativamente, no lugar das 
quais se acham estas - é facultado. 

Essa emenda baseou-se na disposi-. 
ção correspondente da Constitu~ção de 
1891 Cart. 65) . 

Melhor, entretanto, muito· melhor, 
era a forma do anteprojeto, com a 
mudança da qual sofreu a c;;ubstãncia 
do artigo. · 

Facultar é dar faculdade ou poder 
a. facilitar, permitir. Ora, o que se 
pretende significar, no art. 113, não é 
sõmente que os Estados podem exer· 
cer os poderes que lhes não sejam ve
dados, mas também que ês:ses pode-

. res não cabem senão aos Estados. 
2. Alega-se que essa exclusividade 

está subtendida, pois o Brasil const1-
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tul uma federação e, nas federações, 
a União é entidade de poderes enu
merados, cabendo os residuais aos Es· 
tadós. 

Se o princípio existe e existe com 
essa fõrça, pela qual seja desneces
sário consagrá-lo, em têrmos J:reci
sos, na Constituição, então sejamos 
lógicos e suprimamos o art. 113, que 
todo êle se torna supérfluo. 

3. A Constituição norte-americana. 
foi, a princípio, omissa quanto aos 
poderes dos Estados. Dir-se-ia que os 
seus autores julgaram suficiente enu
merar os que cabiam à União. 

Qualquer, porém, que tenha sido, a 
êsse respeito, o motivo do seu silên
·cio, o certo é que, muitos anos após 
a promulgação do estatuto, teve êle 
de ser emendado para que fôsse 'IU
priéla a lacuna .. 

Daí, a menda X, assim redigida: 

"The powers not delegated to 
the United States by Constitu
tion, nor prohibited by it to the. 
States, a.re reserved to the Sta
tes respectively or to the people" 

"... are · reserveã ... ", e não are 
perrnited, nem outra expressão equi
valente. 

4. o que se vê do art. 113 é que 
êle define a 'competência privativa da 
União. Não haverá, ao lado dessa, 
uma outra, que seja concorrente, por
que atribuída também aos Estados? 
rr:ai a questão que o dispositivo susci
ta. 

As Constituições, como as leis em 
geral, devem ser tão claras quanto 
possível. Por que havemos de dar à 
disposiçã.o em aprêço um sentido que 
levante dúvida. ou que só os teóricos 
possam perceber? 

Eis como a Constituição ArgentiM 
definiu os poderes das províncias: 

N.0 566 

Ao n.0 II do art. 116 do Projeto de 
Constituição Federal: 

Onde se lê: "de provas", suprima
se essa condição, ficando redigido do 
modo seguinte o referido n.0 II do ci
tado art. 116: 

"A investidura na magistratura. 
vitalicia dependeDá de concurso, 
organizado pelo Tribunal de Jus.
tiça com a colaboração do órgãCII 
seccional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, fazendo-se a clas
sificação dos candidatos, sempre 
que possível, em lista tripllce." 

Justificação 

A supressão apresentada na presen
te emenda encontra amparo no fato 
de deixar às leis de organização ju
diciária, de cada Estado da Federa
ção, a liberdade de · constituir a sua 
magistratura mediante concurso de 
provas ou titulas. 

Outra não foi a orientação seguida 
pelas Constituições de 1937 e 1934. 

Assim, se lê na letra a do art. 103 
da Constituição de 1937: 

"al a investidura nos primeiros 
graus far-se·á mediante concurso 
organizado pelo Tribunal de Ape
lação .. :" 

No seu art. 104, letra a, a Consti
tuição de 1934, quando estabelece os 
princípios por que se deve reger a 
Justiça dos Estados, do Distrito Fe· 
dera! e dos Territórios. determina: 

"a) investidura nos primeiros 
graus, mediante concursos orga
nizados pela Côrte de Apelação. :. " 

Ambas as Constituições deixaram ao 
arbítrio dos Estados a escolha da es· 
pécie de concurso a ser sujeita a in
vestidura nos primeiros graus da ma
gistratura. 

A emenda proposta, nada mais faz 
senão continuar essa orientação ado
tadas pelas Constituições citadas, ori
entação essa mais aceitável, por mais 
liberal. 

Art. 104. As províncias conservam 
todo poder não delegado ao Go
vêrno Federal por esta Constitui
ção e o que hajam reservado para. 
si expres&<J.mente em atos espe
ciais, celebrados na época da sua 
incorporação". 

Em 10 de junho de 1946. - Cloélo
mtr Cardoso. 

Sala das Sessões, .10 de junho de 
1946. - José Leomil. - Erigido Ti
naco. -·Agrícola de Barros. - Paulo 
Fernandes. - José Carlos Pereira 
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Pinto. -Miguel Couto Filho. - Abe
lardo Mata. - Carlos Pinto Filho. 
- Heitor Colet. - Romão Junior. -
.João Cleotas. 

N.o 567 

Ao art. 116 (Seçáo II - da Jus
tiça dos Estados> : 

Acrescente-se no final do n.0 XIII 
4o art. 116, substituindo~se o ponto 
final por uma vírgula, o seguinte: 

"cujos membros, assim como o pro
curador, perceberão vencimentos iguais 
aos dos Juizes de Direito das capitais 
dos respectivos Estados." 

Justificação 
. 

Valem como justificação desta 
emenda, os mesmos argumentos que 
apresentei à emenda n.0 213, publi

, cada no Diário da Assembléia de 8 
de junho corrente. 

i.. emenda acima é mais concisa, re
'SOlve melhor o assunto em questão. 

S. S., 13-4-46. - Toledo Pisa. 

N.0 568 

Art. 116, XIV - Substitua-se pelo 
.seguinte: 

"A lei ·organizará o ministério pú
blico, assegurado o acesso na carrei
ra, sob chefia de um procurador ge
ral, que tera a mesma remuneração 
dos desembargadores". 

Justificação 

E' preciso ao menos uma referên
cia diréta, como a constante da emen
da, ao ministério público local, asse
gurando-lhe a unidade 

1 
de direção, 

pelo procuràdor geral, e a êste igual
dade com os desembargadores, à se
.melhança do que foi feito com os 
Procuradores gerais da República e da 
Justiça Militar <art. 108, § 1.0 e 109, 
§ 2,0) • 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Benedicto Valladares. 

N.0 569 . 

.AlCl'6c.ente-se depois do n.0 VI do 
art. 116, parte final do projeto da 
Constituição : 

a) Para a fixação dos vencimen
tos dos Auditores da Justiça Militar 
Estadual se observará o disposto no 
n.0 VI do art. 116 deste projeto, par
te final. 

· S.S., 13 de junho de 1946. - Celsn 
Machado. 

Justificação 

· A emenda visa a adotar o mesmo 
critério estabelecido para os venci
mentos dos jufses da Justiça comum. 

O n.0 VI do art. 116 do :Projeto da 
Constituição determina que os ven
cimentos d_o~ desembargadores serão 
fixados em quantia não inferior a dois 
quintos do que percebem os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal; e 
os dos .demais jufses vitalícios com di
ferença não excedente a 30% de uma 
para outra entrância, atribuindo-se 
aos da entrância mais elevada não 
menos de dois têrços dos vencimentos 
dos desembargadores. 

Se aquela base é estabelecida para 
a fixação dos vencimentos dos juíses 
de 1.'" instância, da Justiça comum, 
não há motivo para que se não a 
aplique com relação aos vencimentos 
doos AUiditores, que são os juízes da 
1.e. instância da Justiça Militar Es
taduaL 

O projeto, como se vê, determina 
b9.se para a fixação· dos vencimen
tos dos desembargadores, isto é, dos 
jufses de 2.a instância e dos venci
mentos dos juíses de 1."' instância, que 
são os de V", 2.e., s.e. e 4.a entrânc1a. 
Se a Constituição vai estabelecer ba
se para a fixação dos vencimentos dos 
juíses da 1.11 instância da Justiça· co
mum, é justo também que o mesmo 
se faça a favôr dos juíses da 1.'1 ins
tância da Justiça Militar Estadual, 
que são os Auditores, os quais, pelo 
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grande trabalho que têm, processando 
e julgando todos os crimes militares 
que ocorrem nas comarcas do Esta
do, inclusive a Capital, são, como os 
j1úzes de menores, considerados per
tencentes à instância mais elevada, 
isto porque eles têm jurisdição em · 
todo o Estado e residem na Capital, 
onde o padrão de vida é mais alto. 

N.O 570 

Ao art. 116 n. 0 V: 

Em vez de "um têrço" diga-se: 'urn 
quinto". 

Justificação 

Notou com acêrto e auto1·idade o 
Tribunal de Apelação do Estado ·de 
São Paulo que o aumento da pro
porção vigente de um quúzto para 
um têrço das vagas a serem preen
chidas nos tribunais da 2. a instân • 
cia por Advogados ou membros do 
Ministério Público, virá diminuir o 
estímulo dos Juízes e afastar os bons 
elementos da carreira judicial - de 
si mesma difícil, trabalhosa e por 
via de regra mal remuner,ada. Nesse 
mesmo sentido têm-se manifestado 
outros magistrados em memoriais di
rigidos aos senhores Constituintes e 
cujos argumentos demonstram a 
conveniência da emenda proposta. 

S. S., 12 de junho de 1946. - Alti· 
no Arantes. - Felippe Balbi. - Mu
nhoz da Rocha. - Bernardes Filho. 
- Artlwr Remardes. -Sousa LeãO. 
- Jacy de Figueiredo. - Mario 
Brant. - Daniel de Carvalho. 

11-6-46. - Clodomir Cardoso. 

N. 0 571 

Art. 116, ·II - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"A investidura na m.<tgistratura de
penderá de concurso, orgamzado pelo 
Tribunal de Justiça com a colabora
ção do chefe do Ministério público, 
e um advog·acto. fazendo-se a clas
sificação dos candidatos, quando pos
<:ivel, em lista tríplice." 

Justificação 

A exclusão do concurso de títulos 
virá impedir a aproveitamento de va-

fores eminentes. Não se deve excluir 
a colaboração de ministério público, 
que constitui magistratura paralela 
à magistratura de cadeira, junto à 
qual trabalha. 

Sala das Sessões, aos de junho de 
1916. - Benedito Valladares. - José 
Alkmim. - Milton Prates. - OZinto 
Fonseca. - Alfredo Sá. - Lahyr Tos
tes. - Duque de ·Mesquita. - Ro
drigues Seabra. - Celso Machàda. 
- E ias Fortes. - Israel Pinheiro. 
- João I-lenrique. - Juscelino Ku-
bitschelc. - Pedro Dutra. 

N. 0 572 

Art. · 116 - V - Diga-se: 
•· Na composição de qualquer tri

bllilfU su!)~nc-r, um quimo uos luga
res préeuci:licw po1· memoros do mi~ 
m:stt:no puonco estao.-nal, ou advoga
àos, ue nouono merecunento e repu
taçao lllbaaa, com dez anos pelo me
nos ae pratica. forense, escolhidos de 
11soa. tnplice, organiza.da pelo Tri
bm1al". 

lJustificação 

Não .parece justa a proporção de 
wn têrço aas vagas da maglstratura 
.pa1·a preenchimr::nto por pessoas de 
1ora. ua carreira. As Constituições 
anteriores davam um quinto que, 
bruscamente, passa a um têrço. 

A emenda reproduz o axt. 104, § 6.0 

da Constituição de 1934. 
Sala das Sessões, aos de junho de 

1946. - BenedJito Valadares. - José 
Ailcrnim. - Alfredo Sá. - MiltOn, 
Prates. - Joaquirn Libânio. - Du
que de Mesquita. - Rodrigues S~a
bra. ê ·Elas ForteJs. - Augu$to Vze
gas. ~João Henrrique. -Israel Pi
nheiro. - Olinto Fonseca. - Jus
celino Kubistschek. - Pedro Dutra. 
- Lahyr Tostes. 

N. 0 573 

Ao art. 117. 

Suprima-se e. palavra constitucio
na;is do n. 0 I e a sua letr.a a. 

Justificru;ao 
Do projeto: 

Art. 117 - o Govêrno Federal 
não poderá intervi!!.' e rnnegócios 

peculiares aos Estados, salvo: 

'' f .' ... 
L.,.•, 
r-: r 
I;'' 
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I - para assegurar a observân
cia dos seguintes princípios cons
t1tuc1onru!l. 

1. Nesta alfne.a, mostra o art. 117 
ter em vista que o projeto considera 
a forma de estado separadamente da 
forma de govêroo, e que, sem tocar 
nesta, podem os Estados violar os 
pre·ceitos que asseguram a federação. 
E' o que sucederá, por exemplo, se 
um Estado ·celebar convenção com 
país estrangeiro. 

A cil'cunstância de ser ínefeciente 
essa .convenção nada importa. São 
em geral juridicamente nulos osatos 
inconstitucionais que legitimam a in
tervenção. Gcorre, porém, que ante 
os têrmos gerais da almea a· os casos 
de intervenção federal se' poderão 
multiplicar ll.lém dos limites que es
tã_o no pensamento de todos. 

De fato, não sendo a federação 
uma forma de esta,do que se caracte
rize por traçós determinados, como o 
regime republicano representativo, e 
resulta.ndo apenas do conteúúdo das 
esferas de competência da União e 
dos Estados, parecerá que há caso 
de intervenção cada vez que um Es
tado transcenda os limites dos seus 
poderes para invadir a competência 
da União. 

Ora, a esta conseqüência ninguém 
pretende chegar. 

Nesses casos, a solução deve ser 
outra: a de que o projeto trata no 
art. 33, atinente à competência do 
Senado para suspender a execução 
de decreto, ato ou leifederal, esta
dual ou municipal, quando decllua
do inconstitucional pelos tribunais. 
ll-~H6. -. Clodomir Cardoso. 

N. 0 574 

Ao art. 118: 
Art. 118 - A intervenção será 

Substitua-se por êste o parágrafo 
do artigo 118: 
· Parágrafo único- No caso do n.0 I 
decretada a Intervenção. sera. a leJ 
:rubmet1da, :pelo Procurador Geral da 
República, ao Supremo Tribunal Fe" 
dera!, e só será executada se êste, co.. 
nhecendo do caso, a declarar constl
tucion.al. 

!Justitwação 
I)o projeto; 

Art. 118 - A intervenção será 
d€tenninada por lei federal nos 

casos dos ns. I e VII do arti
go anterior. 

ParágraLfo único. - No primei 
ro caso de que ·trata êste artigo, 
não se votará a lei de interven
ção, sem que, submetida a ma
téria pelo Procurador Geral da 
República do Supremo Tribunal 
Federal êste de•clare a ocorrência 
da violação constitucionaL 

1. Es.tas disvosiçõe.S resultaram de 
uma emenda a];)rovada pela grande 
Comissã;o. 

A disposição ~mendada era redigi
da assim: 

Parágrafo único. No caso do 
n. 0 VII, uma vez decretada, a in
tervenção será submetida, pelo 
Procurador Geral da Repúblic~ 
ao Supremo Tribunal Federal e 
só será levada a efeito se êste a 
declarar constitucional. 

Assim, ~primeiro seria decrtada a 
intervenção. Depois é que o Supremo 
Tribunal se teria de manifestar. Ma· 
nifestar-se-ia acêrca da de·cretação, 
da lei, considera.da em fRce do ato 
argüido de atentatório a princllpio 
constitucional. 

A emenda, ( porém, como se vê do 
projeto inverteu essa ordem; antes 
de tudo, o Supremo Tribunal se há 
de prenunciar a respeito da constitu
cionalidade da intervenção projeta• 
da. Se fôr pela constitucionalidade o 
seu pronunciamento, a lntervençã[) 
será ou não, decretada, conforme o 
entender o Congresso. Se fôr pela 
inconstitucionalidade, não será possí· 

. vel a intervenção, e o caso morrerá, 
sem que o Congresso conheça dêle. 

2. A modificação"' carece de fun .. 
damento. 

Em just!ficaÇão da emenda, BidU
ziu-se, no seio da Comissão, que, pro
nunciando-se, em primeiro lugar, o 
Congresso, pela votação da lei, a de
cisão posterior do Supremo Tribunal, 
no caso de não considerar violado, 
pelo Estaào, o principio constitucio
nal, importará despretigio . do Pode:t 
Legislativo. 

Ora, não é e:xa,to i'sto. Se o fôra, 
estaria o Supremo Tribunal, pela or~ 
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dem estabelecida na emenda, sujeito 
e. ser despretigiado pelo Congresso 
pois é' certo que nem por ser favorá~ 
vel à intervenção, a decisão judiciá
Tia a torna obrigatória. O Congresso 
pode divergir dessa decisão, que dêle, 
e não do Supremo Tribunal será o 
decreto. 

A verdade é que não há falar aqu1 
em despretígio. Decidindo acêrca da 
constitucionalidade, o uinconstitucio· 
nali:dade da lei federal, o Supremo 
Tribunal estará execr-cendo, num caso 
particular, uma função' que, de um 
modo geral, lhe compete O artigo em 
aprêço apenas tê-la-á estendido a 
casos essencialmente políticos, isto é, 
a casos que se não enquadram na re
gra, e para os quais se torna neces
sária uma disposição expressa. 

3. Plrofecr-ida antecipadamente, a 
decisão do Supremo Tribunal, se o 
Çongresso discrepar dela, e, por isso, 
deixar de decretar a intervenção, po
derá colocá-lo numa situação má pe
rante a opinião pública. 

D.i.f1cilmente, com efeito, deixará · 
ela de ver nesse fato uma manifesta
ção de partidarismo, e isto, sim, po
derá abalar o pretígio do Congresso 
E' necessário que êste a1ão fique ·na 
alternativa de sujeitar-se a essa si
tuação, .ou de decretar a medida, ain
da quando lhe pareça sem cabi
mento. 

Não se compr·eende que seja pedi
da a decisão do Supremo Tribunal 
senão para ser atacada. Pedi-la e 
tornar a aceitação dela dependente 
do. critério do Congresso e negar-lhe 
a razão de ser. 

só quando a inconstitucionallda~ 

de fôr por êle declarada pode:râ 
ser decreta.da a intervenção. 

A expressão - coerência da 17i0· 
Zação constitucional precisa de ~r 
substituída. 

Em 12 de junho· de 1946. - ezo.. 
dOmir Cardoso. 

. N,0 575 

Ao titulo m, seção III do cap1-
tulo I: 

(Art. 120). 

AcreS'Cente-se depoi~ do art. 120. 

Art. - A intervençfw só temporà
riamente interromperá o exerc"cio das 
autoridades que lhe houverem dado 
causa, e nenhuma autori•dade será 
afastada do seu cargo quando o caso 
se puder rl!'solver pela simples sus
pensão de uma ou mais leis do Es
tado. Neste caso, 'l suspensão será 
decretada pelo Senado, observado o 
di:lpooto no art. 118, parágrafo único. 

Justificação 

1. Na Constitu~ção de 1934, há esta 
disposição no art. 12: 

§ 4.0 
- A intervenção não sus

pende senão a lei est~dual que 
tenha motivado, e só temporària.
mente iriten-ompe o exercício das 
autoridades · ue lhe deram causa 
qJrQilllO'Vi da . " 
e cuja responsabilidade será 4. Se, apesar do que ai fica, fôr 

mantida a disposição o projeto, será 
a1ecessário que se lhe dê outra forma, 
redigindo-a assim: 

Parágrafo único. No caso do 
n. 0 I, o ato argüido de inconsti
tucional será submetido, pelo 
Procurador Geral da República, 
ao Supr·emo Tribunal Fed·eral, e 

Que significa a primeira 'parte do 
p,Lrágráfo? Que, quando fôr uma lei 
a causa da intervenção, não se sus.:. 
,pende rã o exerefcio ·da AssembléiS~ 
LegUilatiV'a, mas apenas a execuçãO> 
da lei? Que, nesse ca~·, não haverá 
nomeação de Interventor? 
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A hipótese deve ser prevista. 
Por que, de fato, se há de nomear 

um Interventor, se, para a cessação 
da anomalia, bastar a sUSIPensão da 
lei? -

O fim da intervenção não é afastar 
do seu cargo o gavernador: é resta
belecer, no Estado, a ardem constitu
cional. O afastamento do Governa
dor é o mal n0Ce•ssário para a reali
zaçãu dêsse fim, e deverá ser evitado 
tôda vez que fôr dispensável!, por
que sem êle possa ser restabeiecida. 
a ordem. 

Em 9 de junho de 1946. - Clodomir 
Cardoso. 

N.0 576 

Art 120, § 2.0 - S'ubsti'tua-se pelo 
seguinte: 

"O intcrvC'ntar, quando ne<eessário, 
'será nomeado tpello Presidente da Re
pública.;, 

.TustijicrJ.ção 

O interventor, órgão da execução, 
em sendo esta da competência do 
Presidente, deve ser :Je'S'soa que goze 
da CO'nfiança dês te; como é óbvio. · 

Sala das Se·ssõcs, 13 de junho de 
l!J4ô. --- Benedito Valaéta1·es. - .4l
jredo Sá. - Milton. Prates. - Lahyr 
Tostes. - Gustavo Capan.ema. 
Joaquim Libanio .. - Duque -de Mes
quita. - Rodrigues Seabra. - Celso 
Machado. - Bias Fortes. -Augusto 
Viegas. - Israel Pinheir:o. - João 
Henrique. - Olinto Fonseca. - Jus
celino KubiJtschelc. -Pedro Dutra. 

N.0 577 

Ao art. 123. 

Substitua-se por êste: 
Art. 123 - Os Territórios poderão 

ser divididos, ou anexados entresi, no 
todo ou em ,parte, bem como consti
tuidos em Estados. O que se extin
guir, fora dêsses casos, será restituído 
ao Esta>clo de que se ·haja desmem
bra:do. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. .123 - Cada Território 

será, por lei especial, erigido em 
Estado, subdivicUdo em novos 

Territórios, ou anexado a um 
ou mais Estados, ou a outro ou 
outros ':Derritórios. 

Parágrafo único - Quando 
•O Território tiver provindo de 
!desmembramento de um ou 
mais Estados, recompor-se-a no 

caso de anexação a situação anterior. 
Redigido como está no projeto, o 

artigo 123 parece impor à União o de
ver de realizar todos os atos de que 
trata, quando nêle não há senão urna. 
única imposição: a constante do pará
grafo único, supra, cuja matéria pas
sou, na emenda, para a segunda parte 
do artigo. 

Em 11 de junho de 1946. - Clodomir 
Cardoso. 

N.0 578 

Ao art. 125. 

Substitua-se pelas disposições abai
xo o n.0 II, deixando como está a le
tra b: 
II - pela a.dministração própria do 

que respeite ao seu peculiar interêsse,, 
especia!.m-2nte quanto: 

al à criação dos tributos que lhes 
sejam privativos e à arrecadação e 
aplicação das duas rendas. 

Parágrafo único - Poderão ~ser no
meados pelos governos dos Estados os 
pre:ieit.os das cap:tais, os dos municí
pios onde houver estancias hÍdro-mi
mrais, naturais e beneficiadas pelo 
Estado ou pela Uni&o. e os dos que 
forem bases ou portos de importância 
militar. 

Justitic'ação 

A letra a do n.0 II alude. à criação 
de tributos. Os mun:cípios não criam 
tributos: apenas os decretam. A cria
ção é ato da própria Constituição Fe
deral. Podem os Estados transferir

.lhes alguns dos seus impostos, mas se-
rão também impostos já criados. 

Se o . caso fôr êste, nem a decreta
ção deverá ser municipal, pois cumpre 
que os impostos de caráter estadual 
recaiam igualmente sôbre todos os 
municípios. Deixar ao critério dêstes . 
êsse ato é abrir a porta a excessos. 

Aliás, não é sõmente por meio da 
elevação exagerada do iropôsto que os 
municípios poderão fazer mau uso do 
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poder de decretá-lo. Também a re
dução se pode tornar inconveniente, 
tão mconveniente quanto a guerra 
tributária resultante dos impostos in
termunicipa:s. Por êsse meio, um 
mw1icipio pode originar rivalidades, 
atraindo atividades que se desenvol
vam noutro, e isto deve ser evitado, 
peio m:ncs no que toca aos impostos 
est::t:luais. 

As outras nwdificações dizem respei
to npenas à form~. 

Em 9 de junho de 1946. - -nlodo
mir Cardoso. 

N. 0 579 

Ao art. 126: 

Fa.ça-se do parágrafo único ~ 1. 0 , e 
acrescente-se.: 

§ 2. 0 - Os municipios de uma mes
ma região podem agrupar-se, ou cons
tituir uma entid8,de autárautca inter
munidpal, para ·a instalação, adminis
trar.;ào e exploraçao de serviços co
mill1s. 

§ 3. 0 - E' J.)ermitido aos Es·tados 
intervir nos municípios para lhes re
gularizar as finanças em ·dois casos: 

a) qua!l!do se verificar imporutualida
de no serviço de empréstimo garanti
do pelo Estado; b) quando Município 
d~ixar de pagar por dois anos con
se•cutivos, a sua divida fundada, obser
vado naquilo em que fôr apk:áv·el, o 
disposto nesta Constituição, qua111to à 
intervenção federal no- Esrtados. 

§ 4. ó - Nenhum mill1icfpio poderá 
ser suprimido senão qua.l1Jdo a sua 
renda baLxar aquem de certo mínimo, 
que será fixado na Constituição esta
dual. 

Justificação 

O primeiro dos três parág:ra!os da 
emenda é necessário, porque, sem êle, 
se poderá pretender que não e licito 
a·os municípios ·constituir aurtarqU1as 
de caráter intermunicipal, ou que isso 
sé será possível mediante autorização 
do Estado. 

O § 2. o explica-se pQ/1" si próprio. 
Não se compreende que os mun.icipios 
estejam isentos de intervenção nos 
casos a que a emel1Jda alude, quando 
a. própria autonomia dos Es1tados, au- · 

tonomia caracterizadamente politlca, 
é restringida pela interv.enção federal. 

Quanto ao § 4." - Não haverá au
tonomia municipal, prõpriamente dita, 
se o Estado tiver o poder de suprimir 
arbitràriamente o muruciplo. Se a 
Constituinte quer assegurar. na reali
dade, essa autonomia, há de estabele
cer o caso ou os c.asos em que um mu
nicípio possa ser extinto. 

O caso deve constar da Constituição 
estadual, ainda ::.!Ul seja ordinária a 
lei orgânica dos municípios. 

Em 11 de jU11ho de 1946. - Clodo
mir Cardoso. 

N. 0 580 

Dos lr1'unicípios 

Art. 126, parágrafo único - "0 pre
feito poderá ser de nomeação do go
vêrno do Estado ou Território, no mu
nicípio da ca1pital. nos de águas natu
rais, quando beneficiadas pela admi
nistração estadual ou federal, e nos 
em que se situe base ou pôrto de im
portância militar". (Está no Projeto) . 

Suprima-se: in fine - "e nos em 
que se situe base ou pôrto ele impor
tância militar". 

Os constituintes de 189·1 foram mais 
sintétLcos, quando trataram da orga
nização dos municípios. E, aliás, o 
foram de um modo geral, na , estrutu
ração da nossa antiga Oarta Politica. 

No art. 68, estabele·ceram a forma 
de organização dos Estados em muni
cípios, assegurando-lhes a autono·mia, 
em tudo quanto J;espeite ao seu peculi
ar interêsse. Num só diS'posftivo, ficou 
plenamente estabelecido o principio 
fill1damental e de modo surficiente, no 
tocante à importarute matéTüL Os Es
tados, através de suas Assembléias Le
gislativas, estabeleceram o restante da 
organização municipal, respeitando a 
lei básiiCa de então. , 

A Constituição de 1934, no seu art. 
1·3, já entrou em detalhes, eSjpecific.an- · 
do o modo da eletividade do prefeito 
e dos vereadores, podendo aquêle ser 
eleito por esta Facultou a eleição in
direta, já usada em alguns Estados. 
E no § 1. o do mesmo art. 13, lançou 
a inov,ação, ora repetida e aumerutada, 
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no art. 126 parágrafo único do Projeto. 
As~üm, se determinou ali: "0 prefeito 
J?Oderá ser de nomeação do govêrno 
do Es:tado no município da ca1pital e 
nas estâncias hidro-mineras". Foi o 
primeiro pa\Sso para a quebra da linha 
traçada pelos fundadores da noss•a Re
pública. 

Todavia, os defensores da autonomia 
munic1pal e da melhor distribuição de 
rendas aos município:>, pdo menos na 
tribuna parlamentar, no momento, 
constituem uma Legião vibrante; e, por 
essa razão, alimentamos a es.perança 
dos aJplausos à nossa emenda. Fran
camente, não des•cobrimos argumentos 
convincentes, que nos levem a apoiar 
a nova modalidade restritiva da auto
nomia munici.pal, peLo simples fato do 
estaJJ.eiedmento de uma b.ase ou pôrto 
de importância milita1. Nos casos de 
·guerra ou de in~Surreição, se necessá
rio, o E·stado ou a União que interve
nham. Mas, não se estabeleça uma in 
tervenção permanente, como a que está 
prevista no Projeto. salvo em Fernando 
Noronha ou em outros pontos de si
tuações idênticas No interio!· do pais, 
em absoluto. tal mt:dida se justifica. 
As fôrças armadas jámais foram obs
tadas na sua açãu. pm o·bs•táculos ori
undos dos prefeitos Pelo eontrário, 
est·es sempre procuram, preferentemen
te, atendê-las em tudo por tudo. E' 
uma vel'dade inc·ontestável. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Dolor de Andrade - Mathias 
Olympio. - José Monteiro de Castro. 
- João Botelho. - Nelson Parijós -
Adelmar Rocha. - Romeu Lourencão 
- Toledo Pisa. - Licurgo Leite· ~ 
José Bonifácio. - Agrícola de Barros. 
- João Vilasboas. - Vespasiano Mar
tins. - Jalles !~achado. 

N. 0 581 

Art. 127, IV - Substitua-se a se
gunda parti? pelo seguinte: 

"Compete, privativamente, ao Se
nado Federal, ex-ojjicio, ou a reque
rimento de qualquer contribuinte. de
clarar a existência da bi-tributação 
e determinar qual dos dois tributos 
deve prevalecer". 

Justificação 1 

A bi-tlibutação cria questá<> polí
tica, sendo disputa de campo tributá
rio entre a União e o Estado. Assim, 
·e por sua natureza técnico-financei
ra. deve ser apreciada pelo Senado. 

Sz.la das Sessões, aos 13 de junho 
de 1946. - Benedito Valadares. -
José Alkmin. - Olinto Fonseca. -
Rodrigues Seabra. -Pedro Dutra. -
Joaquim Libânio. ~ João Henrique. 
- Jlllilton Prates. - Celso Machado. 

N. 0 582 

Art. 127, inciso VIII. 
Suprimii· ao todo êsse inciso. 

Justificação 

A vontade dos Srs. Congressistas, 
aliás patriótica, e qu-e já não vem 
sem tempo, é procurar fortalecer fi
nanceiramente os Municípios, para 
que possam cumprir as suas pri
márias · finalidades econõmicas e so
ciais. 

Isso pôsto, todos os benefícios ou
torgados pela Constituição aos Mu
nicípios d·evem ser de caráter geral, 
dos quais beneficiam. em verdade, 
todos os Municípios e não somente 
êstz ou aquêle, neste ou naquele Es
tado. 

Entrztant.o, há artigos e incisos 
ebborados no projeto da Constitui
çãG que dão a impressão de que os 
Municípios do Brasil, desta fcita, fo
ram todc.s regiamente contemplados 
em matér~a :le descriminação e di
visão de rendas. 

Não há nada disso. Nos têrmos em 
que lhes :oram concedidas tais me
lhorias de situação financeira, tudo 
vai continuar na mesma. Haja vis
ta o dispositivo do inciso VIII do 
art. 127, cuja supressão se pede. 

Diz êle: 
"Os Estados darãO anualmente 

a cada Município metade do que 
a arrecadação tributária estadu
al, feita na respectivo território, 
exceder à renda municipal". 

Primeiro que tudo, aí surge a into
lerável norma de arrecadação feita 
por uma das pessoas jurídicas de di· 
reito público do país para reparti-la. 
com outras pessoas juridicas e que na 

' 'i 
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prática, como se tem verificado, vai 
dando o pior resultado. 

Depois, em nenhum dos municí
pios de vários ou de quase todos os 
Estados da União jamais a arrecada
ção tributária estadual, feita no res
pectivo território, excederá à renda 
municipal. Pelo menos no Estado do 
Pará a sim ocorre. 

Vê-se, portanto, que o benefício que 
o Inciso VIII, do art. 127, quer con
ceder aos municípios tem caráter de 
bt-nefício de exeção, que favorecerá 
a um ou outro município, de um 
ou outro Estado, e jamais favorecerá 
à grande generalidaae dos 1. 600 e 
tantos municípios que se espalham 
numa pobreza desoladora pelo Brasil 
inteiro. 

E', assim, mil vêzcs preferível su
primir tal dispositivo de exceção pa
ra que não permita êle a ilusão de 
que os municipio& vão ter finalmei:I
te finanças a volumadas. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - NelSon Parijós. João 
Botelho. 

· N. 0 583 

Ao a.rt. 127, ia1.ciso IV: 
Redija-se assim o inciso IV do ar

tigo 127: 
E' vedada a bi-tributação, preva

lecendo o impôsto da União sôbre o 
do Estado e o dêste sôbre o do Mu
nicípio, incumbido ao Senado Fe
deral declarar. a xequerimento de 
qualquer .contribuinte, a existência da 
bi-tributação". 

,Justificação 

A redação nos têrmos acima é de
corrente da emenda que permite 
também aos Municípios a criação 
de outros impostos, além dos que 
são atribuídos. 

Qua;nto ao pronunciamento do se
nado, deve-o ser apenas a requeri
mento de qualquer interessado, por
que ninguém está impedido de pagar 
impôsto legal, desde que o queira. 
E' desnecessário se torna dizer o se
nado a quem pertence o impôsto bi
tributado, porque a primeira parte 
do inciso já. o diz. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Nélson Parijós. - João 
Botelho. 

N.• 584 

Ao art. 127, inciso I. 
Redija-se assim o inciso I do ar

tigo 127: 
"Os tributos sõmen.te poderão ser 

cobrados a partir do exercício prura 
o qual foram decre•tados". 

Justificação 

o inciso I do art. 127, do Pro·jeto, 
está assim redigido: 

"Os tributos sõme11:te poderão· 
ser cobrados no exercício em 
que o de;terminar a lei do · or-
çamento, ressalvad·a a tarifa 
adu.aneWs. e a tributação de 
guerra". 

Na expressão lirteral do inciso, os· 
tributos só poderão ser cobrados no· 
exercício para o qual foram criados, 
não o podendo ser fora dêsse exer
cido, isto é, nã,.o ficando em débito 
·,nna vez passado o exercício para 

cs quais foram criados. Não serao· 
lançados como dívida atíva, não po
derão ser mais cobrados. 

Ora, não é isso certamente. o que 
a lei quer. E, sim, que os tributos 
sejam cobrados, não antes do exer
cício, mas a partir do e~ercício, até 
quando forem pagos, mesmo depois 
do exercício para o qual foram cria
dos. 

Dai a r;azão de ser da redação 
propos.ta, que nã.o dará marg-em às 
esquivanças dos refr.atários ao pa
gamento de tributos; nem permitirá 
interpretações eqpeciais aos herme
neutas defensores de tais refratários. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Nélson Parijós. - Ma
galhães Barata: - Alvaro Adolfo. 
- Duarrte d'Oliveira. Lameira 
Bittencourt. - Moura Carvalho. -
João Botelho. 

N.0 5&5 

Ao a.rt. 127, inciso III. 

Subs·ti.tua-se o inciso m d<> ar
tigo 127 pelo segui11:te: 

"A União, os EstadOs e os Muni
cípios poderão criar outros impostos, 
além dos que lhes são atribuídos por 
esta Consti.tuição". 
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Justificaçtlo 

O inciso El do art. 127 foi con
cebido nos seguintes têrmos: "A 
Uniiío e os Estados poderã,o criar 
ou·tros impostos além dos que lhe 
sã,o atribuídos por esta Constituição. 
:ll:sses impostos se,rão arrecadados pe
los Esta-dos que, da renda resultante, 
à proporção que a arrecadação se 
fizer, entregarã,o vinte por cento à 
União e quarenta por cento aos Mu
nicípios". 

Não a.tinamos porque só à União 
e aos Es.ta.d·os será permitido criar 
novos impostos e a.os Municípios não, 
quando a própria Constituição a.s
segut.a aos Municípios, tanto quanto 

·aos Estados, a sua autonomia pela 
administração própria do que res
peita ao seu peculiar interêsse, entre 
os quais avulta a criacão. arrecada
çã,o e a.plicaçã.o dos seus tributos. 

E depois não vemos porque insis
tir~se · nessa complica.dissima e mes
mo impraticáv·el norma_ a.dminis.tra
tiva de investir a União ou o Estado 
na atribuição de àm.ecadar rendas 
um do outro e também dos Municí
pios .. para distribui-las entre si em 
cotas, quase sempre de entre·ga de
morada e problemáotic.a. · Tem os 
exemplo disso: a Uniã,o cobra, há 
anos, o impôsto único spbre i.11fla
máveis. para dis.tribuí-lo pelos Es
tados e Municípios. Se se fizer um 
inquérito pelos Munidpios pa.ra sa
ber quantos dêles já recebe,!1am ou 
já foram beneficiados pela distribui
ção · de tal impôs.to, verificar-se-á 
que a maior parte dêles responderá 
que nem sabe se tal coisa exisote. 
Me~hor será, assim, que cada qual 

cuide de si, de seus interêsses pró
prios, e evitar-se tão condenável sis
tema de arrecadaçã,o por uns e. dis
trdbuição por todos, que gerará sem
pre desconfianças pela impossibili
dade de fiscalização d.as partes inte
ressadas. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Nélson Pariiós. - João 
Botelho. 

"Emenda n.0 771: 
Substitua-se o n.0 III do artigo 127, 

pelo seguinte: 
"III. A União e os Estados pl')i!~rão 

criar outros impostos, além dos que 

lhes são atribuidos por esta ~ons- ' 
tituição. :ll:sses impostos serão cobra
dos pelos Estados, que da renda resul
tan~, à proporção que a arrecadaçá() 
se f1zer, entregarão à União vinr.e por 
c·ento, e aos Municípios, proporcio
nalmente ao que cobrarem ~m cad$ 
um, quarenta por cento". 

Justificaço 

A. e;-.n,enda · tem em mir.a estabel'.lcer 
o ~n~eno segundo v qual.deve .. er dis
tnbmdo aos 1\'funicípios a part.e, que 
lhes cabe. do lmpôsto que se ::rL~· . 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1946. - Gustavo Co.panema - A. de· 
Souza Costa. . 

, N.0 586 

Art. 128 - § 1.0: 
Suprima~se. 

Justificação 

O dispositivo redundará, evidente
mente, em vasta evasão de rendas,' 
sem atingir ao fim colimado de pro
teção social. 

Sala das Sessões, aos . . . de junho 
de 1946. - Benedito V alada.res. 
OZinto Fonseca. - Alfredo Sá. -Mil
ton Prates. ·- Lahyr Tostes. - Bias 
Fortes. - Augusto Viégas. - Rodri
gues Seabra. - Celso Machado. -
Israel Pinheiro. - João Henrique. -
Juscelino Kubitschelc. - Joaquim Li
bánio. 

N.0 587 

Ao art. 128, § 2.o: 
Substitua-se a segunda parte do pa

rágrafo pela segunite: 
"Da renda resultante caberá aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios uma têrça parte - a ser 
distribuída proporcionalmente ao con
sumo nos respectivos territórios." 

Justificação 

A expressão do Projeto cota-parte 
é indeterminada, não oferecendo base 
:::.ritmética para o necessário cálculo. 
Donde resulta a conveniência ou, me
lhor, a necessidade do esclarecimento 
sugerido pela emenda. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1946. 
- Altino Arantes. - Mario Brant. 
- Bernardes Filho. - Toledo Piza. 
- Romeu. Lourençáo. - Dolor de An-
drade. - PhiliPP'! Balbi. 
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N.0 588 

Suprima-se o Inciso V do art. 129. 

Justificação 

Apresentamos emenda que suprime 
o impõsto de exportação, quer inter
no, de município para municipio, ou 
de Estado para Estado, quer para o 
exterior, criando-se apenas uma taxa 
com que custear-se a fiscalização do 
comércio exterior. 

Em conseqüência, propomos a su
pressão do inciso. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1946. 
- Gabriel Passos .. - Toledo Piza. -
Magalhã~s Pinho. - José Bonitá-
cio. 

N.0 589 

Ao § 3.0 do art. 130: 

Suprima-se. 

J usti! icação 

O parâgnfo cuja supressão se su
gere admite, para os Estados, a facul
dade de tributar títulos da dívida pú
blica emitidos por outras pessoas ju
rídicas de direito público, desde que o 
façam em regime inferior ou de igual
dade aos tributos criados para suas 
próprias obrigações. A regra parece 
chocar-se com o preceito da letra a, 
inciso V, do al't. 127, onde se con
sagra a isenção reciproca de tribu
tos entre a União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municíplos. A di
vida pública não é um servidor ? Os 
titules dessa divida não constituem 
bens ? Dir-se-á que os títulos perten
cem aos tomadores, depois de adqui
ridos. Em tal hipótese, cumpre ·que o 
preceito constitucional distinga, sob 
pena de originar dúvidas e discussões 
na pratica. E a constituição deve ser 
clara, dando o mínimo de margem a 
possíveis controversias. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1946. 
-Samuel Duarte. -

N.• 590 

Ao art. 130, inciso I: 

Suprimir o inciso I do art. 130. 

Justificação 

O art. 130 e seu inciso I dizem 
pertencer aos Etsados privativamen
te os "impostos sôbre propriedade 
territorial". 

Entretanto, nenhum impõsto é mais 
essencialmente municipal do que o 
impôsto territorial. Não é opinião 
isolada. O ilustre constituinte Sr. 
Alde Sampaio, com a sua grande 
competência acêrca do assunto, che-. 
ga a exclamar que "é absurdo que o' 
impôsto territorial seja cobrado pelo 
Estado". Efetivamente nenhum im
pôsto é mais da essência tributária 
dos municípios do que o territorial. 
Nenhum .impõsto pode proporcionar 
melhor renda ao município do que o 
territorial. Conhecedor do território 
do seu município, das propriedades 
nele existentes e das íntimas condi
ções de vida de seus habitantes, só 
ao govêrno municipal cabe lançar e 
arrecadar da forma mais convenien
te êsse impôsto que lhe assegurará 
renda razoável. 

Dados fornecidos pela Secretaria 
do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças mostram que. no triênio 41 
a 43, se se der ao conjunto dos im
postos arrecadados pelos Estados o 
valor de 100. o impõsto territorial fi
gnrará apenas com 5.74% dêsse va
lor, figurando o de rendas e consig
nação com 59.96%, o de transmis
são de propriedade com 16,27% e o 
de exportação com 7,52%. -

Como se vê, nenhum gravame de 
maior causará, assim, aos Estados 
transferir-se a arrecadação do im
pôsto territorial para os municípios 
que serão, na sua totalidade. bene
ficiados pela cobrança dêsse impôs
to. ao em vez das vantagens que pa
recem oferecer certos dispositivos do 
Projeto e que, entretanto. podem 
aproveitar a um ou outro município 
de um ou outro Estado e não à to
talidade dos mesmos, que é o que 
precipuamente todos devemos ter em 
vista. 

E nada para isso como o impô3to 
territorial, que aproveitará indistinta
mente a todos os municípios do 
Brasil, nenhum dano causando às ar
recadações dos Estados. 
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Sala. das Sessões, em lO de junho 
de 1946. - Nelson Parijós. - Ma
galhães Barata. - Alvaro Adolfo. 
- Duarte d'Oliveira. - Lameira 
Bittencourt. - Moura Carvalho. -
João Botelho. 

N.0 591 

Ao art. 130, § 4.o: 

Suprimir o § 4.0 do art. 130. 

Justificação 

Diz êsse § 4.0 do art. 130: 

"Os Estados entregarão aos 
Municípios, à proporção que a 
arrecadação fôr sendo feita 50% 

' da renda resultante çlo impôsto 
sôbre transmis::;ão de propriedade 
causa mortis, observado, no que 
fôr aplicável, o disposto no § 2.o". 

E' mais uma liberalidade de exce
·Ção que beneficiará a bem poucos 
Municípios. São êstes em número de 
1.600 e tantos. E estou em ponto de 
afirmc.r que, cm mais de 1. 000 dês
ses Municípios, o impôsto de trans
missfto de propriedade causa-mortis 
não renderá, por ano, nem 500 cru
zeiros. E' possível que haja muni
cípios que venham a ser beneiicia
dos por semelhante impôsto: os das 
Capitais, que dele não precisam, por
que têm outros de sobra e um ou 
outro grande município dos grandes 
Estados. Mas a grande maioria ou 
melhor a quase totalidade dos Mtmi
cfpios do Brasil nenhum benefício 
vai colher com mais ·essa liberali
dade do Projeto. Mais de mil Mu
nicípios não chegarão a receber 250 
cruzeiros por ano e muitos deles, tal
vez, não recebam nem mesmo um 
cruzeiro que seja. 

E' melhor cancelar semelhante pro
digalidade. Socorramos, sim, os Mu
nicípios que estão pobres, paupérri
mos mesmo: mas com impostos e 
benefícios diretos, concretos, positi
vos. que sirvam para todos e não 
apenas para um ou outro. 

E' por isso que propomos a supres
são do parágrafo em aprêço e a en
trega aos Municípios do impôsto ter
ritorin.l, que cfetivamente beneficia a 
todos, sem exceção de nenhum. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. Nelson Parijós. - João 
Botelho. 

N.G 592 

Art. 130, IV - St~bstitua-se pelo 
seguinte: 

"Vendas e consignações, efetuadas 
par comeTciantes e produtores, isen
ta a primeira operação rio pequeno 
produtor, como tal definido em lei." 

Sala das Sessões, aos 12 de junho 
de 1946. - Benedito '' alaàa.res. 
Alfredo Sá. - Milton Prcttes. 
Lahyr Tostes. - Gv~çtavo Capanema. 
-Israel Pinhe-bro. - Celso Machado. 
- Bias Fortes. - JttsceZino Rubists-
chelc. - Pedro Dntra. 

N.0 593 

Ao art. 131, se acrescente o se
guinte inciso: 

Pro•priedade territorial. 

Justijica,ç3o 

· O impôsto territorial de·ve caber 
ao município, que tem melhores ele
mentos para lanç:í-lo wm justiça, 
transformando-o em instrumento de 
atuação econômka, concorrendo para 
combater o latifundio e dêle alivian
do as terras pobr.es e improdutivas. 

S!tla da& Sessões, 9 de junho de 
1946. -Gabriel Passos. -José Mon
teiro de Castro. - Magalhães Pinto. 
- Toledo Piza. - José Bonifacio. 

N.0 594 

Ao art. 131, inciso II: 

Redigir assim o inciso II, do ar
tigo 131: 

"!I. Impõsto predial e teTritorial." 

Justificação ' 

Em emenda anterio·r a esta. por 
nós •ormulada, e na qual sugerimos 
a supressão do inciso I, do art. 130, 
que atribui ao Estado o impôsto ter
ritorial, deixamos bem patente que 
nenhum impõsto é mais municipal do 
que o impôsto .territorial. Nã-o con
vem insistir. 

1
: .. · ( 

I ~. ' 
I 

. ' 

.· 
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Inúmeros Srs. Constituintes já ex
puseram com maior amplitude as 
razões que militam em favor da . co
brança dêsse impôsto pelos Municí
pios brasileiros, sem exceção de ne
nhum, não havendo mcn1vos para lhes 
ser negado. 

Nenhum prejuízo sofrerão com lsso 
os Estados, que, dando-se ao conjunto 
dos impostos por êles arrecadados o 
valor de 100, perc·ebem, apenas, 5,74% 
dêsse valor, conforme dados oficiais. 

Sala das Se:ssões, em 10 de junho 
de 194.{3. Nelson Pari.jós. João 
Botelho. 

N.0 595 

Aditiva 

Ao art. 138 acrescente-se o pará
grafo seguinte: 

"Art. 138. 
Parágrafo único. No primeiro se

mestre de cada exercício, o Presi
dent. da República, os Governadores 
dos Estados e os executivos do Dis
trito Federal, Territórios e Municípios, 
submeterão ao Congresso Nacional e 
às assembléias legislativas respectivas, 
relatório circunstanciado da aplicação 
dessa verba, em que se incluirá a pre
visão para o ano subseqüente". 

Justificação 

Para que o acertado intuito do ar
tigo 138 do projeto não seja burlado, 
é indispensável proteger a sua fiel 
execução. 

Onde no projeto a sanção exigi. 
vel? 

Convirá deixar ficar êle, como o dis
positivo idêntico da Constituição de 
19:34, sem nenhuma cautela? 
· Embora a sanção possa constar de 

lei ordinária, não constituirá demasia 
determinar desde logo a Constituição 
a medida da emenda, como, aliás, jã 
o projeto adotou, no tocante ao plano 
da valorização da Amazonia (art. 140, 
§ 1. O) • 

N.0 596 

Suprima-se nó art. 193, inciso i, 2 
palavra - natos. 

Justificação 

Não devem ser permitidas distm
ções ou preferências entre brasilei:o!3, 
quer sejam natos, quer sejam natura
lizados. Não se justifica a exclusão 
dêstes da regra. pois, desdé que se 
concede a estrangeiros a cidada!"li!l. 
brasileira, não se compreende a limi· 
tação de direitos e muito menos as ·. 
distinções previstas no inciso 

Sala das sessões. 11 de junho d·~ 
1946. - Gabriel de R. Passos. -- To
ledo Piza. - Magalhães Pinto. - J0sé 
fd'onteiro de Castro. -Philippe B!tlbi. 
- José Bonifázio. 

N.0 597 

-Ao art. 145, acrescente-se, :!n tine: 
". . . sendo assegurados aos Minis

tros os direitos, garantias e prerroga
tivas previstos no § II do art. 142". 

Justificação 

Extender aos Ministros do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal os 
direitos, garantias e prerrogativas ofe
recidos aos Ministros· do Tribunal de 
Contas· da União, é necessidade im-· 
prescindível que se impõe não apenas-. 
em defesa das altas funcões cometidas 
a êsse Tribunal como, também, e prin
cipalmente, elevá-lo a uma situação. 

·de tal prestígio que possa bem cum
prir sua finalidade. 

Sala das Sessões, em 13 de junh<> 
de 1946. - José Fontes Roméro. 

N.0 598 

'Acrescente-se ao art. 148: 

§ 1.0 O Brasileiro naturalizado tem 
os mesmos direitos que o natural do. 
Brasil, exceto o de exercer a Presi
dência de qualquer dos três Poderes, 
no âmbito nacional e no estaduaL 

§ 2.0 O filho menor de brasileiro 
naturalizado, ainda que não nascido· 
no Brasil, tem todos os direitos que· 
cabem aos menores brasiléiros. 

Justificação 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Plinio Barreto. - Paulo No
gueira. - Lycurgo Leite. - Altino 
Arantes. - Dolor de Andrade. - Au
reliano Leite. - Toledo Piza. - Ro
meu Lourençáo. - José Bonifácio. 

Devemos acolher com leal franqueza 
aos que adotam a nossa nacionalidade. 

I , 
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Sala das Sessões, em 11 de junho 
de 1946. - Gabriel de .R. Passos. 
Toledo Piza. - José Bonifácio. -
Gilberto Freire. 

N. 0 599 

No art. 149, substitua-se o n. 0 I 
pelo seguinte: 

"Os brasileiros natos ou naturaliza
doo, de um ou de outro sexo, mesmo 
analfabetos." 

Não se explica se exclua do corpo 
de eleitores os anal!abetos. 

Na França, como na Itália, êles 
são admitidos a votaJt. No Brasil, 
êles são os melhores artífices eLa. 
construção econômica. 

Do seu trabalho do seu devota
mento, do seu estoicismo, mourejando 
nas fábricas e nas lavouras, é que 
vem a riqueza nacional. , 

Sem a sua coparticipação .nos plei
tos, não podemos dizer que temos 
uma verdadeira democracia, por isso 
que é a minoria que escolhe os repre
sentan·tes do povo. 

Tenhamos coragem de estruturar 
um sistema democrMico puro, conce
dend.o o voto ao a.nSilfabeto. 

Saia das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Oswaldo Lima. · 

N. 0 600 

Art. 159, § 25. Substitua-se pelo 
seguinte: 

"Ninguém será prêso ,s.enão em fla
grante delito, ou por ordem escrita 
da autoridade competente, nos casos 
e pela forma que a lei dete.rmi!Il:ar." 

Justificação 

cer verdadeirns tropas armadas de 
civis, para oferecer combate à SIUto
ridade mantedora da ordem. Supor 
que a autoridade fu:â cometer abus011 
revistando tôda gente é favorecer 
a crise d·e autoridade. 

Salas das Sessões, aos 13 de Junho 
de 1946. - Benedicto Valladares . .;_ 
José Alkmim - Alfredo Sá. - Olin
to Fonseca. - Milton Prates. - La
hyr Tostes .. - Wellington Brandão: 
- Gustavo Capanema. - Joaquim 

. LiMnio. - D?tque de Mesquita. -
Celso Machado. - Rodrigues Sea
bra. - Bias Fortes. - Augusto Vie
gas. - Israel Pinheiro -João Hen
rique. - Juscelinu Kubitschek. -
Pedro Dutra. 

N.o 601 

Ao artigo 159 

Suprimam-se do § 16. o as paia
vras "paJta fins licitas". 

Justificação 

li: de crer só · por descuido saiu 
.aquela cauda "para fins lícitos". 
Poderia, porventura, admitir-se u..-m 
Assembléia Constituinte regulando o 
o direito dJe associação para fins ilí
citos ? A emenda, neste caso, visfl. 
apenas restabelecer o primado do 
bom senso ... 

Rio de Janeir.o, 12 de junho de 
1946. - .osmar de Aquino. 

N.0 602 

Art. 159. § 27. 
Suprima-se. 

Justificação 
Não há razão para maior liberdade 

J,ue a da Constituição de 91, art. 72, 
~ 13. A ser proibida a tomada de 
1rmas quando, a critério da autori
lade, houver indícios de estar arma
ia o índfvíduo, então tõda a gente 
ioderá andar armado, bastando que 
1raga s. arma oculta.· O dispositivo 
lo projeto :Lmpossi·bilitará a repres
ão do porte de aimas; multLplicM
e-ão os crimes, e, em época contur
Jada. como a nossa, aos· comícios e 
-.euniões públicas poderão compare· 

Quem for detido injustamente pode 
requerer "habeas corpus". A própria 
Constituição de 9.1, não de,termlnava o 
que manda o projeto. A disposição de 

. número 30 dêste artigo, reprodução do 
artigo 72, n. 0 16, da Constituição de 
1891, combinada com a do "habeas 
corpus" garante plenamente a l:ber
dade individual contra detenções abu
sivas. . 

Sala das Sessões, aos 12 de junho de 
1946. - Benedito Valadares. - AZ· 
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jredo Sá. - Olinto Fonseca. - Milton 
Prates. - Lahyr Tostes. - Joaquim 
Libl.l.nio. - Rodrigues Seabra. - Du
que de Mesquita. - Wellington Bran
dão. - Bias Fortes. - Augusto Vie
gas. - Celso Machado. - Israel 
Pinheiro. - João Henrique. - Ju.sce
lino Kubitschek. - Pedro Dut1'a. 

N. 0 603 

Art. 159, § 35. 

Suprima~ se o período: 
"E' admitido o confisco em caso de 

enriquecimento ilícito, por influência, 
on com abuso de cargo ou função pú
blica, ou de emprêgo em- entidade au
tárquica ou paraestatal, nos têrmos e 
p·.:la fcrmé\ que a lei. .... prescrever". 

Jus·lijcação 

Se os bens sB.o produto de crime já 
a lei provê a respeito de sua rest:·tui
ç5.o ao pa~rimônio lesado. 

Se. o cidadão causa prCJUlZO, seus 
bens respondem pela reparação do 
dano. A expr-:ssão "por influência de 
carg-o " é por dema-is vaga, equívoca 
e, até, opressiva para os que exercem 
algum cargo público. 

Sala d::.s Sessões, aos 12 de junho 
de 1946. - Celso Machado. - Pedro 
Dutra. - Duque de Mesquita. - Al
fredo Sá. 

N.0 604 

Art. 159, § 29. 

R·:dija-se assim: 

"Para proteç?.o dos direitos líquidos 
e certos, violados ou ameaçados de 
violação ... " 

O ma:s como está. 

Justifcação 

E' preciso deixar bem expresso que 
o mandado de segurança deve ser 
concedido não somente para a pro
teção dos direitos líquidos e certos 
violados, como também para o que 
está ameaçado de violação. 

Poclendo~se prevenir o dano, não é 
cabível que primeiro se sofra o dano, 
para depois agir, já sem pod-er evitar 
outros prejuízos possíveis. 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Nélson Parijós. - Maga
lhães Bara-ta. - Alvaro Adolfo. -
Duarte de Oliveira. - Moura Carva
lho. - João Botelho. 

N.0 605 

§ 41 do art. 159: 
Suprima-se. 

Justificação 

O mandamento já está imJ,Jlícito nas 
demais cláusulas da Constituição. E' 
inútil. 

Sala das S-essões, aos 12 de junho 
de 1946. - Celso Machado. - Olinto 
Fonseca. 

N. 0 606 

§ 44 do art. 159.0 • 

Suprima-se. 

,Tustijicação 

o princípio figura no Código· Civil,· 
Introdução. E, generalizado, como 
está, permitirá . a analogia no direito 
penal, à semelhança do direito na
zista. 

Sala das Sessões, aos de Junho 
de 1946. - Benedito Valadares. 
Celso Machado. - José Alkmim. 
Alfredo Sá. 

N. 0 607 

§ 45 do art. 159 - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"§ .45. O juíz negará aplicação às 
leis manifestamente inconstitucio-
11ais". 

Justificação 

Sàmente a inconstitucionalidade 
manifesta deve poder ser declarada 
pelo juiz de P instância. Nos de~ 
mais casos, c·aberá aos tribunais su~ 
periores declarar a inconstitucionali~ 
dade pela forma e mediante o quorum 
estabelecido no art. 190. 

Sala das Sessões, aos de Junho 
dt: 1946. - Benedito Valadares. -
José Alkmim. - Alfredo Sá. - Mil
ton Prates. - Joaquim Libânio. -
Wellington Brandão. -Augusto Vie
gas. - Israel Pinheiro. - Bias For
tes. - Dttque de Mesquita. - Ro~ 
·drigues Seabra. -Celso Machado. -
Oli1tto Fonseca. - Juscelino Kubits~ 
chelc. -Pedro Dutra. 

I· 
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N. 0 608 

No arl. 159, § 41.0 , substitua-se a 
parte final: "salvo quanto às últi
mas, quando o interêsse nacional im
ponha reserva". pela seguinte reda
ção: "salv·o s~bre matéria reservada, 
de natureza. diplomática. ou militar". 

Justificação 

Nos têrmos em que está redigido o 
final do § 41.0, o "interêsse na.cional" 
da informação é deixado inteiramente 
eo critério da autoridade a quem for 
pedida. Ficaria assim frustrado o ob
jétivo do legislador. As razões da 
substituição proposta são tão eviden
tes que dispensam extensa justifica
ção. - Altino Arantes. - Arthur 
Bernardes. - Daniel Carvalho. -
."fiário Brant. - Munhoz da Rocha. 
- Philippe Balbi. - Bernardes Fi
lho. 

N. 0 609 

Ao art. 159 acrescente-se: 
§ 46.0 No caso em que a aplicação 

da lei envolva patente deshumanid'ade 
contra órfãos e desvalidos, o juiz de
ci·dirá por equidade, recorrendo ex
officio para a instância superior. 

Justificação 

Todos conhecem casos em que ór
fãos são lesados por diesidia dos tuto
re1: na defesa de seus direitos ou por 
chicanas de advogados, e fatos de 
viúvas sem recursos, despojadas de 
suas moradas modestas, para paga
mento de impostos ou dívidas dos 
maridos, aumentadas escandalosamen
te por juros de muitos anos. Esta 
emenda aditiva é justificada por um 
princípio elementar de solidariedade 
humana e justiça social.' - . Arthur 
Bernardes. - AZtino Arantes. -
Daniel Carvalho. - Mario Brant. -
Jl;runlzoz da Rocha. -Philippe Balbi. 
-Bernardes Filho. 

N. 0 610 

Ao Art. 159,· § 17: 

"E' liVl'le o exercício de qualquer 
profissão, observadas as condições de 
capacidade técnica e outras que a lei 
estabelec·er, clit3idas pelo interesse 
público". 

Justificação 

Era êsse exatamente o texto da. 
.· C"..onstituição de 1934. no seu art. 113, 

§ 13. Devemos conservá-lo. Não hou
ve vantagem na sua modificação do 
projeto, que lhe tirou a última parte, 
antes de prejudicar a vasta classe dos 
profissionais liberais. Tome-se, por 
e.'Cemplo, o caso dos advogados. A 
Ordem criada por 1ei federal produz 
incontestáveis efeitos no benefício da 
moralização do exercício dessa nobre 
profissão. Entretanto, mantido o pro
jeto, a Ordem perderá quase a sua. 
r.:tzão de existir, pois não poderá maiS 
exercer a sua açáo disciplinar, que 
vai até a excluir do quadro advoga
dos imorais. O projeto esqueceu-se 
talvez disso. 

Sala das Sessões, 13 d·e Junho de 
1946. - Attreliano Leite. - Toledo 
Piza. - Romeu Lourenção. - José 
Bonifacio. - Paulo Nog!Leira. - Ly
curgo Leite. - Plinio Barreto. -
Dolor de Andrade. 

N. 0 611 

Ao § 21.0 do art. 159. 
"E' garantido, nos têrmos desta 

Constituição, o direito de propriedade, 
salvo a desapropriação por necessidade 
cu utilidade púbHca, mediante prévia 
e justa indenização em dinheiro. Em 
caso de perigo iminente, como guerra 
ou comoção intestina, as autoridades 
competentes poderão usar da proprie
dade particular, até onde o bem pú
blico o exija, ressalvado o direito a 
indeniza:;ão ulterior". 

Justificação 

o § 21.0 do art. 159 como está no 
projeto, choca-s·e com disp.ositivos do 
capitulo - Dos direitos sociais. ·
A expressão: nos têrmos desta Cons
tizuição, adotada nesta emenda, visa 
eonciliar a noção de propriedade com 
os princípios estatuídos nos §§ 4.o e 
18.o do art. 164. 

Do contrário, ficarão aí dispositivos 
antinómicos que anularão, por certo, 
o conceito social da propriedade em 
boa hora ad<Jtado no projeto como 
re1lexo da legislação hodierna de 
quase todos os paises civilizados. 

·'\ 
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Diz o citado § 4.0 do art. 164: "0 
uso da propriedade será condicionado 
.a.c bem estar social, de modo que per
mita a justa distribuição dela, com 
iguais oportunidades para todos". 

Parece que o projeto quiz estabe
lecer distinlião entre domínio e uso, o 
que, absolutamente não se pode con
ceber, e isto porque está justamente 
no não aproveitamento ou mau apro
leitamento das cousas, em prejuízo 
da coletividade, o motivo dessa restri
ção ao direito da propriedade. Se se 
admite justa distribuição da proprie
dade, em atenção ao bem estar so
cial, claro que ampliada ficará a res
trição contida no § 21.0 de que trata 
esta emenda. 

Por outro lado, a parte referente à 
propriedade territorial, constante do 
§ 18.0 do art. 164, contém o mesmo 
princípio que restringe o conceito de 
propriedade e que e$tá a exigir uma . 
.melhor conexão entre os dispositivos 
que regulam a matéria. 

Sala das Sessões, em 13 de Junho 
de 1946. - Galeno Paranhos. - Pe
dro Ludovico. - Altamirando Re
quião. - João d' Abreu. - Diogenes 
l.vfagalháes. - Darei Cintra. - Do
mingos Velilsco. - Campos Vergai. 
- Carlos Pinto Filho. - João Cleo
Jas. - Segadas Viana. - Agostinho 
Monteiro. 

N. 0 612 

Ao art. 159 § 21: 

Substitua-se o § 21 do artigo 159 
pelo seguinte: 

"É garantido o direito de proprie
dade em tôda a sua plenitude, salvo 
a desapropriação por necessidade, ou 
utilidade pública, devidamente moti
vadas, mediante previa indenização 
pecuniária pele. justo valor, garantida 
.ampla defesa judiciária. Em caso de 
perigo iminente, come guerra ou co
moção intestina, as l:l.utoridades com
petentes poderão usar da propriedade 
particular, de acôrdo com as exigên
-cias -do "bem público, ressalvado o di
reito a oportuna índenização." 

Justificação 

Sem que, no plano judiciário, se 
assegurem amplos meios de defesa aos 
proprietários, burlado ficará, por sem 

dúvida, o dispositivo constitucional 
garantidor do direito. É místér, pois, 
que a defesa não seja limitada à apre
ciação do preço, com a vedação do 
conhecimento de matéria . atinente à 
legalidade da medida administra ti v a. 

Sala- das Sessões, 12 de junho .-1e 
1946. - José Leomil. - Agrícola ~ 
Barros. - Paulo Sarasate. - Romão 
Júnior, - Rui Palmeira. - Café 
Filho. - Freitas Cavalcanti. - Dolor 
de Andrade. - Castelo Branco. -
Campos Vergal. 

N.0 613 

Ao art. 15ll, § 17. 
Substitua-se o § 17 do art. 159 pelo 
seguinte: 

"É livr~ o exercício de qualquer 
profissã~, observadas as condições im
posta.<; em lei. " 

Justificação 

A liberdade profiss10nal deve esh!" 
condicionada a outras exigências além 
da que o Projeto menciQna, isto é, a 
da capacidade técnica. Daí a necessi
dade da emenda, salvo melhor enten·· 
dimento, a que me sujeitarei. 

Sala das Sessões, 12 de junho 11e 
1946. - José Leomil. - Agrícola de 
Barros. --'- Romão Júnior. - Castelo 
Branco. 

N.0 61~ 

Ao art. 159 
Exclua-se o § 3.o 

· Justificação 

Em anexo. 
Rio de Janeiro, 12 de junho de 1946. 

- Osmar de Aquino. 

Justificação das em~nrlas ao arrtiqo 159 

O autor daiS ref.e.rildas emendas se 
propõe a dese·nv·olver, perantJe o -,1.<... ..... 
nário. os mo·tivos que as inspiraram. 
Desde já, porém, qu.eT res:UJmí-los, oat·a. 
efeito do par•ec,er da dlo·UJta Comissão 
Oons•titUIC~Onal. 

Direito adquirido 

Nenihum inicia.ã!o em assuntos jurí
dicos d:esconhece a controversia que 
se estabeLece em rela.çfuo do direi:to 

., 
I 
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:adlquirld.o, SlS'Slan no campo do direito 
público, oomo no direi/00 privado. E 
aqueles que o oo•ndlenam não se re
sumem nos autoJ.'es de qualquex ma.
neka comprome.t~dos com o pensa.mcri
:to socialista. São quasi toldos os m:>· 
·demos civi.listas, a pa.J.'tliJoU!IJarizs.mos 
·oo civil:istas para sallientar que, no 
próprio dLre~o privadlo, o i:nsti!twto d·o 
di!reito a,;clJquirMJos é, pelo menos hoje, 
in.compor.tavel. No direito público, en
tão, seria. lllm dliS1Parate. 

N'ã.o nos diwemos esquecer q~ o 
nosso Cód]go Oivil sCJif,reu, da ,:>arte 
de juristas estrangeir.os, sevexa criltica 
por ter a.clJota,.do o pr.iJnclipio vetusto. 
Que diriJam s1e o vissem e]wado agora 
a regra co'IJJSitituci·onai? . 

&se rece:Lo eLe sermos a.garrad.oo em 
tamanho desooerro, pa,ra nãJo diz;er 
dislaote, pr.eooua>ou um dos llJossos mai· ~-

. res conhecedores do direidJo const!tu
cümal, quandio em 19M, S'e cu:Ldou de 
resgual'da•r, na donstlituição, os oha
madoo dir·ei!bos a<dlquiridos. E o gnnde 
jurista, depois de invocar a autonda
die iooon')estável clie Duguit, que re
jetta a e::cpr·essão - dire1to acliquirido 
- · por nãJo ter sent1Jcl!o, recorria >3. ci
vilista's nãJo menos a UltOil'ÍIZados, c.::xmo 
Plan.iol e Cap.itant, pa.ra evitar ~ue os 
nossoo const:tuintes de 34 anquilosas
·sem, com coisa,;s mol!'tas, um emtuto 
politico, que die'Vle ter flutdez bastante 
para ceder 8!01S fatOT'es d!a evolução 
social Me,smo porque, contrário a 
êSSies fatores, o dfusipositivo le·gal se 
torna 1etra morta. A cLássica "revol
ta dos fa 1Jo•s oo·ntra os cór.lfug!oo·" . ill, 
entlão o le:gisla.dor reca1citrante, n:) 
mínimo, perdeT.iJa o tempo. Rlegula
:ria l.lilll!a inutUitdadie.. Cometteria t:.m 
dleSigarre dle técnica. Temos, a esse 
respeito, um e:Jeemplo oapaz de dles
V'endar tood'OS os olho~S: a a bollição da 
escravatuTa. Quando as fôrças tnco
eref'Vleis da evolução social e po·lílf"j~·t 
forQaram a exttnção do trahalho cs
c.ra'Vo não hoUJVe prlinc·ípio die direico 
adquirf.d!o, absolwtilsmo dle pr!CJIPriedade 
•OU regra dle irret:rto,ativ'l!cliaode dle lei qlleo 
impedtts•s•e a fatal!iJcliade dlo f•enômeno. 
Veio a rei de 13 de maio col!lltra os pi'e
c·eitos anacrõnioo.S da OonstiltuJilção do 
lmpérlo e todos os velihO's a:xilomas do 
di.reiobo roa:nano. 

Insistir, já. ogd.ra, llio prooelto tm• 
till, só por Vlooa.çãio arqueológicta. 011 
teimosia, o que seT1a pior. 

E' proolis·o fazer ~ C>Onstit'Ui.ção um 
co!lpO vi'Vo e áigil como a sociedaodie que 
e1a vae regular. E' prooiso sobretudo 
fa21er oom que, duraJnte anos, não oo 
atrase da contínua e ass,o'beit'bante 
tranSI.formação do fenómenoO ecori.ô.tni
co, operadia, clliJa a dia, oom su!lls resso
nâncias em tôclia a estrutura oocio.l, 
dle que S€["VVe die base aqUJele fenô
meno. 

Demars, a re.gra dlo § 3.0 d'O projet;) 
abeTra eLo conceilto d!e propri·etd:allite que 
ali se determi:na. Conc.eito reSitrJt.tvo, 
e n:ão absooluto, podls que OOI!Jdieionadio 
aos interêssoes etoletivos. Só para n!Íio 
f·erir certos pUJdlores espiriturui:s, não 
dir·emos conoeibo socializail:llte. . Ootn:o, 
en·tão, conciliar com es:sa concepcão 
cl!e pl'oprileclia.clie, que o Projetl:lo ~sta-. 
tui, o princf!}to cl!o d'Lreito a.cliquui·J.o, 
filho primogentto do jus utenãi et 
abutendi dos romanis·tJas? 

A regra em a~·eÇio é, 8.1Ssim, no 
Proj€1bo uma exererescê'rucia, .em ch:r 
que oom a doUJtrina que o leg!slaMao 
constrtUJCional houVle por bem all,ot&". 
a doopeito da opostção· vio.1enba. ooo
titna·da sis:temátitoa eLe ~ei"tlls passa
distas. e•spiritua.Jimemlbe mol'bos CO!l! o 
seu tlempo. 

Sem cliúvild'a, há hipótes·es em que s~ 
faz sentir. ainda, a influênda de orin
c~p!Jos oorno o do dtr·eito acliqll!ilrido. ou 
melihor dito, em que é preciso ttransl
gir com êLes. 

Serv.irã.o, ne.srbes casos. oomo t"onte 
iOOPiratriz das decilsões judiciárias 
"nes,se br.a•balho maravilhoSJo e pro
fundo da ~nvestiga.çã.o científica e dJa 
jurisprudência". mas, s•eja oomo fôr. 
o que não p()dlem ser é regra rig~~d:3. . 
E' limi1:Je le.g}S'lat'iv:o, impedll!Il!clio a llie
xtbi!Lcllade d'os tmtrUIIIl!enilos polft!cos 
par•a que, noo dias clie cOIIIl!oção so.c:!:al, 
tJenhg, o legislador "aiS mão'S livres pa* 
ra encollltrar a fórmUJ1a politica ca· 
paz de sai'Var os i.rllteTêss•eiS .supre
moo". 

DeiX'emos, pois, que essas "noções 
aibswata\S" fiquem no seu lugar pró
prio, no mu'Il!do() d'a tleorla jurlcfica. 
!'Ormallido a "s'úipere6trutu:ra flle~'Yel 
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e alW. do <llil"ei~·O". .Aid!In!ibamoo mes:m:> 
sejam ioocritos num cód!Lgo. Ntme&, 
porém, nU!Illa OcmstLtJUição. 

ruo cl!e• J•wnei.IIo, 12 d~ jUilllho dJe 
1946. - Osmar de Aquino. 

N.O 615 

Ao art. 150 
Suprima-se os § § 11.0 , 12.0 , 13.0, 14.0, 

21.0, 22.0 , 23.0 , 24.0 e 41.0
• 

Justificação 

A nosso ver as regras expressas nos 
§ § 11.0 , 12.0, 13.0 e 14.0 escapam. ao 
que se chama, na técnica constl~U
cional. declaração de direitos, e estao, 
todavia, submetidas a êsse título, 
Mesmo que sejam transportadas para 
outro titulo, aquelas reg-ras descem 
a detalhes incomportáveis numa Cons
tituição. 

Quanto ao § 21.0 

O projeto regula o direito de pro
priedade no Capítulo II (é o caso ~o 
§ 21.0) e no Capítulo III. (Dos dl· 
reitos sociais) . Entedemos que se de
vem consubstanciar os dois disposi
tivos num só, submetido ao titulo re
ferente aos direitos sociais. Nesse 
sentido, apresentaremos emenda ao 

li 4.0 do art. 164. 

Quanto aos §§ 22.0 , 23.0 e 24.0
, é 

d~ ver que os assuntos nele tratados 
escapam do âmbito constitucional. 
Trata-se de matéria de direito co
llfUID. 

o § 41.0 é detalhe de regulamento. 
Parece até preocupação (ou recalque> 
de a!guma vítima de desleixo burocrá
tico ... 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1946 
- Osmar de Aquino. 

N.O 616 

Ao art. 159 

Redija-s~ o § 16.0 do seguinte modo: 
"Ninr;:-uem poderá ser conservado 

em prisão nos casos em que a lei 
·permitir possa o acusado defender-se 
em liberdade provisória. Não será 
admitida fiança em dinheiro ou bens" 

J'ILSti/icação 

o ante-proJeto de constituição, ela.
borado em 193'1 por mna comissão de 
juristas repelira a. imoralidade da fi
ança em dlnheiro ou bens. E propu
rum o seguinte dispositivo : 

''1\linguem poderá ser conserva
do em prisão se prestar fiança. 
idónea, nos casos que a lei deter
minar. A fiança não poderá ser 
em dinheiro ou bens". 

A medida moralizadora não logrou.,. 
porém, confirmação no plenário da. 
Constituinte instaurada naquele ano. 
A própria Comissão Constitucional a. 
rejeitara. E agora, de novo, não se 
atentou para a injustlç<~., mais do que 
lSto, para a indignidade que represen
ta a fiança em dinheiro ou bens. João 
Mangabeira, um dos autores, e den
tre éstes, o principal do. Ante-proje
to a que nos referimos acima, defen-

., ctendo o principio que a comissão de 
juristas sugerira, escreveu estas pala
vras d!: fôgo, cheias de indignação 
ante a injustiça social :aue o legisla
dor constitucional de 46 ainda force
Ja coonestar : 

"Será justo que o valdcvinos rt
co, que se embriaga a champagne 
e perturba a ordem, seja posto in
continente em liberdade, porque 
tem dinheiro para a fiança, en.;. 
quanto o operário,. que o não tem, 
fica no cárcere, e, à falta de di
nheiro, no dia seguinte, os filhos 
sofrem fome?" . 

E pergunta o notável jurista: onde, 
a moralidade, .a dignidade, o decôro 
dessa distinçã.o odiosa e negregada 'I 
como se justifica tão abominável di
ferença num regime democrático? 

Com efeito, o privilégio em aprêço, 
sóbre ser ante democrático, é imoral. 
E' desonesto. Os ricos já têm tantos 
privilégios assegurados pel!L'> regime 
econômico. Tantas já são as desigual
aades sociais! Querer, ainda privilé
glos no crime, positivamente é de 
ma1s. 

Evidentemente, a fórmula por nOs 
proposta n:io é a mesma adotada pela 
l'eferida comissálo de juristas. No 
nosso entender, a lei deverá . estabele
cer as condições em que o acusado 
poderá obter liberdade provisória até-
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a decisão definitiva da causa, inde
pendente de fiança de qualquer na
tureza. .Mas também está 1mpl1c1to 
no inciso sugerido que será admitida 
!lança que nw seja em dinheiro ou 
bens. 

Assim, neste tocante, se. abolirá de 
vêz as iniquas desigualdades entre 
ricos e pobres. 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1946 
- Osmar de Aquino. 

N.0 617 
Art. 161: 
Suprima-se. 

Justificação 

A ct1sposiçâo dá lugar a equívocos. 
Incumbe à legislação penal prover a 
respeito da matéria. O dispositivo do 
projeto acarretará a conseqüência 
de tornar as autoridades e funcioná-

. rios tinudos e medrosos, no recêio de 
perder o cargo, vaga como é a expres
são: "impedir o exercício de direitos 
individuais". 

Sala das Sessões, aos 12 de junho 
de 1946. - Celso Machado. - Bias 
Fortes. - Duque de Mesquita. 

N. 0 618 

Redija-se como se segue o § 17 do 
art. 163: 

As profissões são acessíveis aos que 
a elas se habilitem na forma da lei, 
e serão exercidas segundo a lei Que 
as discipline. 

Justificação 

Pa.re~e-nos que a emenda é mais 
ampla, pois abrange a faculdade de 
regular o exercício da profissão e n~ 
apenas o processo da habilitação para 
ê:;se exercício. 

Sala das Sessões, 11-6-1946. - Ga
briel Passos. - Toledo Piza. - Ma
galhães Pinto. - José Monteiro de 
Castro. - José Bonifácio. 

N. 0 619 

Ao art. 164, § 9, I. 
Onde se lê: "As autorizações ou 

concessões serão conferidas exclusi-

vamente a brasileiros ou a emprê;as 
organizadas no país, assegurada etc.". 

Leia-se: "As autorizações ou cem
cessões serão con!erldas exclusiva
mente a brasileiros ou a emprêsas 
organizadr.s no pais, nas· quais a di
reção pertença a brasileiros, detento
res, pelo menos, de dois Wrços de 
capital, asseguradas, etc." 

Ju.stiftcaç4o 

Pelos têrmos de projeto, cremos 
que, devido a simples inadvertência. 
da douta Comissão Constitucional. 
uo afogadilho dos últimos dias de 
seu prestimosissimo trabalho, ficou 
&ob grave ameaça uma de noss~ 
maiores conquistas, no terreno eco
nômico, ou seja a da nacionalização 
das minas, jazidas e quedas dágua. 

Senão . examinemos, ràpidamente, 
esta ma térla, nascida de uma pales
tra com o Sr. Ministro Viriato Var
gas. 

A Consti~uição de 10 de novembro, 
em seu Art. 143, rezava o que se se
gue: "As minas e demais riquezas do 
subsolo,. bem como as quedas 'dágua, 
constituem propriedade distinta da 
propriedade· do solo para o efeito de 
exploração ou aproveitamen~o indus-
1.rial. O aproveitamento industrial 
das minas e das jazidas minerais, das 
águas 0 da energia hidráulica, ainda 
que de propriedade privada, depende 
de autorização federal. 

§ 1. 0 - A autorização só poderá 
ser concedida a brasileiros, ou em
prêsas constituídas por acionistas 
brasileiros (o grifo é nosso!) , reser
vada ao proprietário preferência na 
exploração, ou participação nos lu
cros." 

A Lei Constitucional n. 0 6, de 13 
ae maio de 1942, procurando acau
telar interêsses respeitáveis, já com· 
prometidos na espécie, ao tempo do 
evento daquela Carta, emendou o 
SU'Pracitado parágraf.J que ficou as
sim redigido: "A autorização só será 
concedida a brasileiros ou emprésas 
constituíctas por . acionistas brasileiros. 
podendo o Govêrno. em cada caso 
por medida de conveniência pública) 
permitir o aproveitamento de quedas 
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dágua e outras fontes de energia hi
dráulica a emprêsas que já exerci
tem utilizações amparadas pelo § 4.r 
ou às que se organizem como socie
dades nacionais, r'eservada sempre ao 
proprietario preferência na explora.~ 
ção ou participação nos lucros) ". 

O Art. 144, ainda da mesma Cons
tituição, preceituava: "A lei regulará 
a nacionalização progressiva das 
minas, jazidas minerais e quedas 
dágua ou outras fontes de Pnergia 
assim como das indústrias considera
das básicas ou essenciais à defesa 
económica ou militar da Nação. 

Ora, como vimos, o projeto de ago
ra eliminou, em seu inciso I. do § 9.0 

do Art. 164, a exigência de acionis
tas brasileiros, ou de qualquer espé
cie de nacionalização. às tais emprê
E;as, organizadas no país, para que 
possam receber as autorizações ou 
concessões respectivas, des~inadas ao 
aproveitamento sobredito. Não se fêz 
restrição nenhuma, nem se levou em 
conta sequer a consideração atendi· 
da pela Lei Com:titucional n. 0 6. 

Assim a mina, jazida ou queda 
dágua não pertence ao dono do solo, 
mas também. não ficou explícito ou 
determinado que pertencerá à Naçát
Pertenccrá a quem ü requerer sem 
maiores ou menores deveres de pro 
va de nacionalidade, visto que as tais 
emprêsas organizadas no pais. (como 
se acha escrito no projeto) poderão 
ser constituídas de elementos estran
geiros! 

Afigura-se-nos, conseguintemente, 
no modo por que foi arquitetado êsse 
Art. 143, nos ditos § e inciso, que o 
melhor auinhão Pstará sendo reser
vado ao· capitalismo internacional, 
pois a concessão de minas ou quedas 
dágua a elementos allenigenas pas
sará a depender. exclu~>ivamente, da 
boa vont.ade de um Ministro da Agri
cultura, mais ou menos comodista. 

Faça-se, destarte, a emenda, e ter
Ge-á acautelado uma das maiores ri
quezas de nossa Pátria. 

Sala de Sessões, da Assembléia Na.; 
clonai Constituinte, 13 de junho de 
1946. Altamirando Requião. 

N.0 620 
Art. 164 
§ 7. o Redija-se: A lei regulará a 

nacionalização das emprêsas conces-
. sionárias de serviços públicos, federais, 
estaduais ou municipais. Será deter
minada a fiscalização e revisão peri
ódica das tarifas dos serviços explo
rados por concessão, a fim de que, os 
lucros das emprêsas não excedam a 
justa remuneração do . capital, cal
culado na base do custo histórico, 
aplicando-se êsse principio aos servi
ços concedidos já. existentes. 

Justificação 

:t, com rednção mais clara, o mes
mo parágrafo do projeto. 

A justa remuneração é aquela que, 
sendo convidativa para capitalistas, 
f;ÍÍO práticamE.'nte um contrat.o entre 
não onera o custo do serviço aliém do 
razoável. 

Por ser corvidativa ela garante no
vas inversões: e, assim, a expressão: 
"que lhes permitam atender às nece:-, 
sidades de melhoramento a expar.sao· 
dêsses serviços é, no mínimo, pleo:q.ás
tica•·. 

o capital não pode deixar de ser 
calculado na base do custo históri
co. 

o chamado custo de reprodução e 
suas variações, entre as quais o justo 
valor tem como base a propriedade 
das Ínstalações pelo concessionário e 
os fenômenos que se passam com a 
propriedade particular. 

O direito de propriedade contém 
três direitos elementares: usus, fruc
tus, abusus. 

o direito de uso das instalações de 
serviço público subordinado exclu
sivamente ao serviço. O direito à re
muneração (fructus) é regulado em 
lei. Não existe direito de venda, (abu
sus> salvo, licença 9-o Poder Conce
dente, para instalações obsoletas ou 
inúteis. E assim o direito dos con
cessionários às instalações não tem 
semelhança com o direito de proprie
dade. 

AS concessões de serviços públicos 
são pràticamente um contrato entre 

I 

! I 

I 
I 
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o Poder Concedente e uma pessoa fi
s!ca ou jurídica de direito privado, 
que se compromete a empregar uma. 
quantia em dinheiro para executar o 
serviço. 

Há garantias para o emprêgo dêsse 
dinheiro: "monopólio de exploraçã0, 
tarifas razoáveis, integridade do capi
tal (dinheiro) . 

Nestas condições é o dinheiro em
pregado que deve ser considerado co
mo capital a remunerar. 

Alegam interessados que o dinhei
ro (<moeda) se tem desvalorizado e 
nestas condições, deve ser prevista em 
lei a desvalorização da moeda .. 

A desvalorização da moeda é um 
fato mas o remédio terá de ser uma 
lei ~era!, que abranja os portadores 
de titnlos da divida pública, os salá
rios dos trabalhadores e todos os tí
tulos de dinheiro, inclusive os hipote
cirios, mas nunca uma medida espe- · 
cial para os concessionários. 

A alegação de ser afugenta:do. ~ ca
pital . também não tem base, pois, o 
capital se dirige para onde o seu por
tador o manda, e em cada momento 
há capitalistas capa~es de empregar 
o capital; onde um falha, o outro 
vê possibilidades de lucro. · 

Sala das Sessões da Assembléia Nn.
cional Constituinte, em 13 de junho 
de 1946. - Fernandes Távora. 

N. 0 621 

Art. 164 
§ 9. 0 Redija-se: 

O aproveitamento dos recursos mi
nerais, bem como de energia hidráuli
ca depende de autorização ou conces
são federal na forma da lei. 

. . ' -· 
I. As autorizações ou concessoes se-

rão conferidas exclusivamente a pes· 
soas físicas ou jurídicas brasileiras, 
organizadas estas de acôrdo com a lei 
especial sõbre êste parágrafo e garan
tidas ao proprietário do solo, as fr,. 
denizações pelo dano ou ocupação de 
suas terras. 

II. o aproveitamento da_ energia hi
dráulica de potência reduzida e l,lara. 
uso exclusivo do proprietário da ton-

te de energia, prescinde de a.utortza.
ção ou concessão. 

III. Suprima-se. 
IV. e o parágrafo IV passará a. 

m. 
Justificação 

Preliminarmente, foi suprimida a 
palavra "águas". 

As utilizações das águas são inúme
ras, e entre elas estão os abastecimen
tos das populações, os bebedouros, os 
locais para banhos, pequenas deriva
ções para agricultura, despejos, esgô
tos, ec. 

A lei federal deverá prever e de 
fato prevê, em linhas gerais, as pre
cauções a serem tomadas, mas não 
desce a detalhes. 

O inciso I exige, para pessoas ju
rídicas, uma organização prevista em 
lei especial, e isso é convenient&, em 
face do § 7. 0 , que ordena ficar pre
visto em lei a nacionalização das em
prêsas concessionárias de serviços pú· 
blicos; e, para isso, o mais convenien-
te, é preparar o caminho. · 

o inciso II contém, apenas, o acres
cimo depois da palavra proprietário: 
"da fonte de energia" para evitar o 
descuido em que muitos incidem de 
se tornarem proprietários da queda 
pela construção de uma usina, isto é, 
transformarem-se de utentes em pro
prietários. 

Propomos a supressão do inciso m, 
pois, durante a vigência da Consti
tuição de 1934, dois Estados: O de São 
Paulo e Minas Gerais, tiveram .auto
rização para exercer essas atribuições 
e os resultados não foram satisfató
rios. 

Em 1938 foram cassadas as atribui
ções, com vantagem geral. 

o número de quedas dágua no Bra~ 
s1l não é tão vultoso que aconselhe a 
sub-divisão dos serviços. 

o inciso IV· do projeto de Consti
tuição poderá passar para o número 
m. 

Sala das Sessões da Assemblia Na
cional Constituinte, em 13 de junhc 
de 1946. -Fernandes Távora. 
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N.0 621-A 

Ao § 37 do art. 164. 
Redija-se assim: 

A família, constitufida pelo casa·· 
menta, tem direito a amparo espf(-11.\1 
do& poderes públicos. 

Justtttcaçrlo 

A diferença entre o texto do prJ
jeto e o da presente emenda é .:tua 
no daquele figura a palavra tndissá
lúvel, que no desta desaparece; 

A matéria do divórcio é inteiramen
te estranha à Constituição. 

Introduzir a matéria na Consti~ul
ção é obrigar a lei suprema do Pais 
a declarar-se partidária dessa ou d.e
quela solução num assunto, que não é 
constitucional. O problema do clivor-

. cio desenvolve-se dentro de uma ccn
troversia permanentemente em a.ber
to. Querer pôr fim a essa controver · 
sia proibindo o divórcio na ConstitUi
ção, e colocando assim a suprema lel 
ao lado de determinado ponto de 
vista, exprime apenas um abusa de 
fôrça, contra o qual mais veeme~lte
mente do que nunca, hão de brarla.r 
aquêles que adotam ponto de vista 
diferente. 

Que diriam os antidívorcistas se us 
divor,cistas em maioria forjassem na 
Constituição a inclusão de um ;exw 
declarando o casamento dissolúv?''/ 
Nãio se sentiriam oprimidos pelo 1a.to 
de se aproveitarrem os divorcístas. da 
circunstância de formarem maioria 
para dificultar a. marcha da 1déia 
antidivorcista, opondo a .essa idé1a a 
própria Constituição? Seria isto moral 
e justo quando o assunto do divór11·· Cl 

é completamente estranho à matAria 
constitucional? Já o disse o repito.: 
proibir ou permitir o divórcio na 
Constituição é dlvi,dir os brasileiro.; 
em face da própria constituição. e por 
motivo que não é de 011rlem constitu
cional. 

A Constituição não se pode transfor
mar em garante de idéias· e pontos de 
vista que não se ligam à estrutura 
mesma do Estado. Aquêles que ~~ · 
comprometeram a não votar pelo di-

vórcio, cumpnrao êsse dever não vo-
tanto por êles - eis tudo. 

Pretenderam, entretanto, que a Cons
tituição assuma também um comoro~ 
misso, que é só dêles, significa secta
rizar a Constituição, praticar atrav~s 
dela um jõgo que compromete ;,eu 
prestígio nacional. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 
1946. - Hermes Lima. -Plínio Ba,.
reto. - Jurandyr Pires. - Awysio 
de Caroalho.- Nestor Duarte.-Soa
res Filho. -- Mathias Olympio. -
.Adelmar Rocha. - Alíomar Baleeiro. 
- Café Filho. - Campos Vergal. -
Vieira de Melo. 

N.0 622 

Ao § 24 do artigo 164: 
Acrescente-se o inciso: 
"Salário profissional progressiVQ, 

atendidas as peculiaridades regio· 
nais". 

Justificação 
A fixação de um regime de salárias 

com escala móvel para as profis~>'1cs 
não é uma novidade. Já existia ao 
tempo· das corp.orações da Idad.e M~
dia e Sã.o Tomás de Aquino segundo 
Pierre Levesque ("Le íuste salaire" 
Paris, 1938) , formulara a "teoria dos 
justo salário, que não era outra coina 
senão uma· conseqüência da idéia da 
justiça comutativa, ou seja o espírito 
de equidade que devia existir em to
dos os negócios". 

Em nosso pais êle representa 11ma 
velha aspiração dos trabalhadores; 
tão velha que o projeto de "Lei v'Dt>· 
ráría", que Vinha de 1912 no subSti.
tutivo apresentado à Câmara :io3 
Deputados pela Comissão de Const.t· 
tuição e Justiça em 27 de agõsto .de 
1918, já consignava no Inciso I do ar.·
tigo 11 que os regulamentos das em
prêsas deveriam registrar "o -vaLor 
máximo e o valor mfmino do salá'Mo 
para classe de operário com especifi
cação do modo de pagamento" 

Essa aspiração vem sendo, em va.r
te, concretizada através os contrat.og 
coletivos de trabalho, onde se fixam os 
salários das classes por êles abrangi · 
das,· mas há, tnegà.velmente nec~ssi~ 
dade da ação do Est!lido, não só dan-

! ... 
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<io fõrça legal aos acordos entre em
prega<ios e emprega<iores,' como esta
.belecend<l, por meio de lei, o salà.· 
rio profissional, quanto tais acordos 
não tiverem sido realizados. 

Isso já foi feito, em nosso pais. não. 
só em relação aos jornalistas, como 
aos professõres, aos estiva,dores e ma
rítimos. 

Essa necessidad.e da fixação do sa
lário profissional, por ser uma as;pi 
ração do proletariado, esta inscrita nc 
programa do Parti<io Trabalhista Bra
sileiro, que assim se refere à ques
·tão: 

23 - "Fixação de salário pro
fissional progressivo em relação 
ao tempo deserviço e criação do.> 
quadros de carreira. 

O salário mínimo é o est9.gto 
inicial da intervenção do Estauo 
na fixação da remuneração do 
trabalhador O salário profissto
nal é um estágio imediato e 1n
centiva a formação de técnicos. 

A legislação deverá estabelecer: 
a) salário profissional atendi

das as peculiaridades. especiali?.:a
ção e responsabilidades na pro 
fissão exercida; 

b) aumento progressivo do, sa
lário, obrige.tôriamente em rel~· 
ção ao tempo de serviço; 

c) criação de quad.ros de car
reira, como estímulo ao desenvol~ 
vimento profissional do trabaLha-
dor, assegurado o acesso por an
tigüidade; 

à) extensão dos preceitos sõbre 
aumento progressivo de saláLio, 

em relação ao tempo de serviço, 
aos trabalhadores rurais". 

Medida adotada, em alguns casos, 
pela legislação ordinária (Cons.olida
ção das Leis do Trabalho, arts. ~58 e 
323. e pelo Decreto-lei n.0 2.028) ela 
deve ser estabelecida como norm:~. 
constitucional. 

Isso àtenderá não só aos desejos do 
proletariado como importará numa. 
melhoria de condições para nossa m
àústria. incrementan!io a espcciauza
ção da mão de obra. evitando ainda 
a constante mudança de· emprêgo. tão 
e<>mum em nosso pais. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Benício Fontenelle. - Sega
das Viana. - Baeta Neves. - Eze· 
quiel Mendes. - Pedroso Júnior. -
Benjamim Farah. -Romeu Fiori. -
Euzébio Rocha. - Luiz Lago. - Lery 
Santos. 

N.O 623 

Ao § 27 do art. 164. 

Substitua-se a redação do projeto 
pela seguinte: 

"A legislação sindical fixará a for
ma de <~rganização e c<~nstituição das 
associações profissi<~nais e sindicais, 
dentro dos seguintes princípios: 

D - Plena auton<lmia administra
tiva; 

ID - Direito de representaçã<l das 
classes nos contratos coletivos de 
trabalho e de exercício de funções de-
1egadas do poder público; 

IID - Direito à·e arrecadação e 
aplicação do impôsto· sindical; 

IV) - Liberdade ao trabalhador 
para ingressar ou não nas associações 
profissionais e sindicais. 

.J.ustijicação 

Uma das causas da pouca vitalida
de da organização sindical em nosso 
país reside, justamente, no interven
cionismo do poder público na vida 
sindical. Se êsse direito de interven
cãc púderia ser defendido no estágio 
inicial do sindicalismo, com um sen
tido de coordenação das classes e de 
incentivo ao espirita de . agremiação 
êle nãO se pode mais justificar quan
do o proletariado brasileir<l vem C<lm
provando possúir já uma desenvol
vida c<~nsciência sindical e uma níti
da compreensão de suas responsabili
dades i:la vida da Nação. 

Por isso mesmo deve caber aos pró
prios trabalhadores o arbítrio na es- _ 
colha ou afastamento dos dirigentes 
de suas associações profissionais e 
sindicais, sob pena de poderem elas 
ser submétidas, pelo temor da inter
venção, a uma posição de passividade 
e de inut!lldade para a missão que 
lhes compete. na defesa dos interêsses 
das classes representantes. Sõmente 
na defesa do património e do fundo 
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sindical, que decorre de uma delega-: 
ção de poderes do Estado, é de se ad
mitir a presença do Poder Público 
com o direi to de ln tervir. 

Nesse sentido estabelece o Progra
ma do Partir;lo Trabalhista Brasilei
ro: 

" Desenvolvimento e prestigio 
do movimento trabalhista, com maior 
autonomia para as atividades sindi
cais: 

a) - As entidades sindicais de
verá ser assegurada maior auto
nomia, especialmente no que con
cerne à escolha de seus dirigen
tes. abolindo-se a formalidade 
de homologação das eleições pelos 
poderes públicos, assim como os 
imp·edimentos para a reeleição de 
dirigentes; 

bl - A ingerência de autorida
des policiais nas associações tra
balhistas deve1·á ser definitiva
mente p!"escrita, o que permitirá 
a conveniência útil entre sindi
catos e o Estado, num ambiente 
de compreensão e paz social; 

c) - Aos representantes sindi
cais deverá se:.: assegurada ínti
ma e constante participação, sem 
preponderância em todos os ór
gãos que interessam ao capital 
e ao trabalho; 

dl - Devem ser eliminadas as 
restrições para o exerClclO do 
direito de voto nos sindicatos; 

el - Os orçamentos sindicais 
não podem estar sujeitos a um 
demorado processo de exame, 
prejudicando as atividades das 
associaÇões de classe". 

Nos têrmos de seu programa, elabo
rado de acôrdo com o sentir dos tra
balhadores, é que os infra-assinados, 
eleitos sob a legenda do Partido Tra
balhista Brasileiro, encaminham a 
emenda supra. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1946. 
- Manuel Benício Fontenelle, Sega
das Viana. - Baeta Neves. - Ezequiel 
Mendes. - Leopoldo Neves. - assi
natura ilegível· - Pedroso Júnior. -
Benjamim Farah. - Romeu Fiori . .,.... 
Euzébio Rocha. - Levi Santos. 
Luís Lago. 

N. 0 624 

No art. 164 § 33: 

Substitua-se o § do art. 164 p€lo se., 
guinte: 

"Haverá sempre 1·ecurso ex-ofício, 
com efeito suspensivo, da sentença. 
que decretar o desquite, a nulida'Cle 
ou a anulação de casamento". 

Justificação 

A emenda ao Projeto atende 'lOS 
imperativos técnicos, que distinguem 
os dois casos enumerados no ari;. 315 
inciso II do Código Civil, evitando 
dúvidas. E' o que me pareeer. 

Sa·la das Sessões, 12 de junho de 
1946. - José Leomil. - Agrícoict, ele 
Barros. - Romão Júnior. 

N.0 625 

O n.0 32 do art. 164 será re.àigido: 

"0 ens1no é livre à inicia.tiva pa,r
ticular, re,sp,eitadlas as leis que o re
gulam e proi,bido o de línguas e his
tória de países ~stra.ngeiros nos cur
sos primário e pré-pJ;imário. 

Justificação 

A idatd·e em que se ministra o en
sino prirná.rio e pré-primário. .é a 
adequada à educação fundamental do 
cidadão, possibilitando-se a infil.tra
ção na alma infantil de sentimentos 
e tendências várias. Convém. pois, 
que a formação das personalidades se 
oriente maios fundamente para o co
nhecimento das cois:as pátrias. não 
perturbada.s pe•la seduçfuo das esrtran
geiras, às vêzes tend,e·nciosamente se
dutoras, como já se observou erutre 
nós. 

Quando o aluno chegar ao curso se
cundário, já .estará marcado pelo co
nhecimento e pelo amor de sua terra 
e de sua lingua. e, então, a história 
e a língua df outros países serão me
ros instrumentos de cultura, aliás 
últeis e mesmo necessários. 

S1a;la das Se~ssões, 11 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. -· Toledo 
Pisa. Magalhães Pinto. - José 
Bonifácio. 
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N.0 626 

SUJPrima-se o § 34 do art. 164. 

Justificação 

Nfuo vemos no dispositivo nenhu
ma vantagem. Trata-se de -·eVitar 
uma concorrência que pode ser bené
fica, pois é vantajoso atrail'-se para 
o pais os prOfissionais estrangedros, 
devidamente habili.tadros, que se mos
trem capazes de exercer aqui sua pro
fissão Clamamos por técnicos; não 
devemos, pois, negar-lhes a faculda.
de de exercer sua técnica. 

Ao demais, r dispo~irtivo contraTia. 
o principio fund·amental de igualda
de de todos pera-nte a lei e traduz 
acentuaC:a e injustificáv·el xenofobia, 
IPOÍS nem a.os natu: .. eiizados permite 
.exercer uma profi~são para a qual se 
teriam habilitado no estrangeiro. Pelo 
•disposittivo. os engenheiros médicos, 
•químicos. agrõnomu:s etc.. etc., que 
sejam portadores Je grau universi
<tárlo no estrangeiro. no Brasil só po
tderão ser trabalhadores braçais, ou 
então, utili?.ar "testas de ferro" p?.Jra 
'Viver. 

Saia das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Gabriel Passn~ - ToledD 
Pisa. Magalhães PinfJo. - José 
Monteftro de Castro. - José Boni· 
jácio. 

N.0 627 

Sup):ima-se o § 30 d·o art. 164. 

Jú.síitwacão 

O dispositivo- contradiz o § 17 do 
artigo 163 e cria uma dií;.tinçã·o odio
sa e injustificável entre brasileiros e 
estrang~,i.ros e até na.turaliza dos . O 
:que interessa é a capacidade profis
ISional e a maneira por que êle exer
ce a pro;fissão não ha~endo razão 
,nem co•nveniência prátic·a, senão 
mecr:a xeno.fo·bia, na distinçã-o entre 
profilssionais brasil'eir.o.s e e·straongeiros. 
Vivemos clamando por técnicos. Cer
tame·n te os que11emos paora exercer sllla 
;témica. ou profissão. 

Sala das Sessões, 11 de junho de· 
11946. - Gabriel Pass.os. - Toledo 
Pisa. - Magalhães PiwtxJ, - José 
,Monteiiro de Castro. - Philippe Bal
bi. - José Bonifácio. 

N.0 628 

Artigo 164, § 20: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Sàmente será permitida a alienação 

ou concessão de terras devolutas aos 
que nelas se instalem promovendo o 
seu imediato a·proveitamento econó
mico. 

S. das S., 8-6-46. -João Cleophas. 
- Gilberto Freyre. - Carlos Pinto 
Filho. - Alde Sampaio. - João úr
S1tlo. - Oscar Carneiro. - Galeno 
Paranhos. - Rui Palmeira. - Dolor 
de Andrade. - Luiz Viana. Lauro 
Monteneg1'o. 

Justificação 

O projeto constitucional procura 
amparar e estimular a formªção da 
pequena propriedade. No. próprio ar
tigo l<H existem vários parágrafos 
claramente redigidos dentro dessa ori
entação. 

Compreende-se, por conseguinte, a 
alienação ou concessão de terras pú~ 
biicas - terras devolutas - obedecen
do rigorosamente o espírito do proje
to que é o dn. maior divisão da pro
prie.da,de territorial. 

Acontece, entretanto, que o parágra
fo 20 do projeto cogita da autorização 
do Senado Federal para a alienação 

· ou concessão das ãre·as de terras pú
blicas superiores a dez mil nectares. 
Não vemos razão nem justificação para 
concessão ou alienação das terras pú
blicas em áreas tão extensas. 

Além disto, o objetívo principal da 
alienação ou concessão de terras .per
tencentes ao Esta.do deve ser ri~oro
samente o da sua imediata utilização 
econômica. 

Sem esta obrigação expressa o po
der público ficará na situação de pro
digalizar benefício de ordem pessoal 
sem o menor proveito ao bem pú
blico. 

N.0 629 

Redija-se assim o § 18: 

"As terras ~roveitaveis, para explo
ração agrícola ou pecuária, e não 
aproveitadas, nas zonas de maior den-

~· . 
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sida.de demográlfica, bem como as ter
ras beneficiadas por obras de irriga
ção ou de saneamento, poderão .. me
diante lei especial, ser desapropria
das, para o fim da sua divisão, nos 
têrmos que as condições âessa explo
ração aconselharem. Neste caso a 
indenização poderá ser feita em títu
los da divida pública destinados a 
instituição de flll1dos de proJ;eção e de 
incremento à produç~o agro-pecuá
ria." 

Ju,stijicação 

A parte fiml do § 18.0, como cons
ta do projeto, determinando que. pro
cedendo a d.esapropriação, se estabe
leça pelo prazo de cinco anos o im
pôsto territorial progressivo, anula o 
seu principal objetivo. Se este visa 
tomar imediatamente, produtivas, ter
ras não aproveitadas, ou mal aprovei
tadas, segue-se que o tal impôsto pro
gressivo, durante wn tão longo prazo, 
torna inocua a medida. 

Se o intuito é dar ao pwprietário 
uma oportunidade para explorar suas 
terras de acôrdo com as exigêncjas e 
necessidades da coletivida-de. fôra 
melhor adotar-se o critério da legis
lação francesa durante a guerra de 
1918. Em uma lei de 6 de outubro de 
1916, dava-se. na França. ao a1caide 
de cada Ajuntamento, o direito de 
convidar o pmprieté.rio ou explorador 
habitual dos terrenos não cultivados, 
a pôr, se pudesse êsses terrenos em 
e$tado de cultivo. Se, porém, no pra
zo de quinze dias, de:pois da notifica
ção, o ex.plora.dor não justüicasse êsse 
abandono, eram suas terras requisi
tadas e entregues _a quem se clispu
zesse a cultiv6,-Ias. 

Mais tar<ie, em 4 de maio de 1918, 
outra lei vinha completar a primei
ra, estabelecendo que, quando o pro
prietário não quisesse ou não pudesse 
garantir o cultivo de suas terras. o 
alcaide poderia requisitá-1M: e con
ceder sua e:x1ploração a agricultores 
que a isso se pro.ntüicassem. 

O projeto tem em vista proteger a 
sociedade contra os proprietários que, 
por des1dia ou ganância, conservam 

inaproveitadas suas terras quando há 
carência de tUdo nos mercados. As
sim sendo, torna-se necessário . supri
mir-se a parte referente ao impõsto 
progressivo. · 

A emenda estabelece que as inde
nizações possam ser feitas em títulos 
da dívida pública destinados a consti
tuição de flll1dos de proteção e de in
cremento às ativida.des agro~pecuá
rias. Estabelecendo o § 21.0 do arti
go 159 o princípio de que somente se 
a.dmitem indenizacões em dinheiro é . . ' 
necess::'.rio que haja, com referência a 
desslpropriações de terras, essa ressal
va, visto como, em quase todos os paí
ses, principalmente balcânicos, tais in
denízações são feitas em títulos da 
dívida pública. No nosso caso, só se 
a<imitiria.m os títulos que se destinas
sem à solução do problema agrário. 

Sala das Sessões, em 13 de jlll1ho 
de 1946. - Galeno ·Paranhos. - Pe
dro Dutra. - Altamirando Réquião. 
- Dario Cardoso. - João d'Abreu. -
Diógenes Magalhães. - Domingos 
Velasco. - Campos Vergal. - Carlos 
Pinto Filho. - Segadas Viana. -
Agostinho Monteiro. 

N.0 630 

Redija-se como se segue o n.0 312, 
art. 154: 

A educação se destina a fortalecer o' 
corpo, formar o caráter, enriquec·2r a 
inteligênc'a. preparando o individuo 
para o trabalho. com sentido demo
crático e amor à Pátria. · 

Justificação 

E' conveniente dar-se sentido à edu
cação nacional, desde que a consigne
mos na Constituição, como um dos 
dev-eres do Estado. 

Educação é a boa pr€paraç1io para 
a vida: e, desde que a idéia democrá
tica e o sentimento de Pátria são por 
nós objetivados, cumpre que à edu
cação que dermos ,seria finalidade. 

Por outro lado, a €ducação. em ~uas 
linhas gerais, abrange os cuidados 
com a máquina humana, visto como 
o homem precisa aprender a alimen-

., 
I 
I 
I 
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tar-se, a vestir-se, a ter hábitos hl
giênicos, a fortalecer-se; ·não pode 
igualmente ser desr-egrada a formação 
do caráter, a saber, cumpre se dêem 
ao individuo as noções de deveres e 
direitos que nucleiam o c:dadáo, in~ 
cutindo-lhe conduta adequada ao con
vívio social; finalmente, obvio é que o 
.preparo intélectual, ou antes, o enri
quecimento da inteligência e de mais 
"qualidades", humanas, com noções e 
conhecimentos qu-e preparem o homem 
para a vida, é um dos f:ns da edu
cação. 

F.nalmente, os tempos que se abrem 
paxa os homens têm o trabalho como 
base de tõda a organização social, a. 
êle cedendo cada vez mais lugar o ca
p~tal, . base da organização social ain
da vigorante. 

o ensino, pois, d-eve tornar. o ho
mem apto. física, intelectual e moral
mente. para o trabalho. 

Sala das Sessões, 11 da junho de 
1946. - Gabriel Passos. Toledo 
Pisa. - Girberto Freire. 

N.O 631 

Redija-se o § 30 do art:go 164: 

Salvo os casos de r-eciprocidade in
ternacional admitidas em lei, somen
te poderão exercer profissões liberais 
os brasileiros natos e os naturalizados 
g,ue tenham prestado serviço militar 
ao pais. Desta exigência tcarão dis
pensados os naturalizados ·que, ao 
tempo da naturalização, já houverem 
ultrapassado a idade militar e os ln
capazes para o serviço. 

Justificação 
' 

A ressalva introduzida pela última 
parte da emenda objetiva evitar in-. 
justas restrições, A pro~bição imposta 

• pelo Projeto ao exercício das profis
sões liberais por parte daqueles que 
não hajam presta'do serviÇo militar 
é justa e necessária com respeito aos 
que. aptos parà o serviço, fujam, sem 
rà.zão plausív-el, ao cumprimento dês
s~ dever precipuo. Desde, porém, que 
o naturalizado prove haver ultrapas-

N.0 632 

Suprimir o § 34 do art. 164: - sO
mente a brasileiro nato é permitida 
e. revalidação de diploma expedido 
por estabelecimento estrangeiro d~ 
ensino. 

Justifiqação 

A prevalecer o parágrafo em aprê
ço, -. golpearemos profundamente a 
idéia. que .tende a se consolidar, da. 
universalização da ciência. A ciên
cia não tem pátria nem conhece li· 
mites de fronteira. Está acima de 
tôdas as restrições, pois causada pelo 
bem, a êle se destina invariavel
mc.nte. 

A prevalência do parágrafo inscri
to no projeto fecharia as portas do 
pafs às atividades dos cientistas e 
técnicos estrangeiros, não permitindo 
que se fizesse com êles o aconselhá
vel intercâmbio de id.éias e de traba
lho, tantas vezes proveitoso para ·nós, . 
pelo que colhemos do seu adianta
mento, de sua cultura quase sempre 
superior à nossa, de sua experiência 
mais vivida. :l!:sses homens ficariam 
tolhidos de penetrar no Brasil, de 
desbravar conosco, à nossa frente, os 
caminhos ainda fechados de nossa 
incipiente formação cultural. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Novais Filho. 

N.0 633 

Art. 171: 
Suprima~se. 
Sala. das Sessões, 8 de junho . de 

1946. -João Cleophas. - Alàe Sam
paio. 

Trata-se da repetição pura e sim
ples do item IX do art. 60. 

N.0 634 
" 
Suprima~se no art. 173, § 

final - "com as vantagens 
radas em lei". 

Justificação 

5.0 , O 
assegu .. 

Não há razão para se assegurar 
as vantagens de uma profissão o. 
quem dela se afastou . definitivamen
te. Nem justo é que o militar, que 
o deixa de ser, tenha prevBégios que 
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um civil não conserva, quando aban
dona um emprêgo por outro. Desde 
que a acumulação de cargos é veda
da, quem larga um emprêgo por ou
tro deve perder as vantagens do an
terior. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Gabriel . Passos. - Toledo 
Pisa. - Magalhães Barata. - Phi
lippe Balbi. 

N. 0 635 

Ao art. 176 - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"Art. 176 - E' vedada a acumula
ção remunerada de quaisquer cargos 
ou funções públicas da União, do 
Estado, do Município ou de Autar
quia. 

E:x;cetua-se· a acumulação, até de 
dois, de cargo de magistério com outro 
também de magistério ou com cargo 
técnico ou científico, havendo co
nexão de matérias e compatibilidade 
de horários. 

§ 1. 0 Não se considera acumula
Ção o exercício contemporâneo de 
cargo e funções a êle anexas ou de
pendentes. 

.§ 2. 0 A aceitaçâ'Jo de cargo ou 
função remunerada a•carreta a perda 
das vantagens de aposentadoria, re
forma ou jubilação, salvo se se tra
tar de mandato legislativo. 

íJustijicação 

A matéria devia ser tratada no 
Estatuto dos Funcionários que pre
cisa ser reformado e devia sê-lo por 
lei ordinária. Uma vez, porém, que 
se resolveu fazer uma Constituição 
sem caráter sintético e não se obe
deceram as sábias advertências de 
Raul Pila, Plínio Barreto e outros 
eminentes · Constituintes, convém 
adotar as alterações acima propos
tas. 

O projeto permite a acumulação 
de cargo de magistério com cargo 
cient:f!fico ou técni·co, mas silencia 
quanto à acumulação' de cargo de 
magistrio. Além disso, não limita o 
n1lmero de cargos acumuláveis, o que 
é mister se faça para evitar que os 
protegidos se tornem cabides de em
prêgo. 

}A emenda limita a dois os cargos 
acumuláveis e torna eJOI>resso que um 
dêles pode ser outro cargo do ma
gistério. 

o § 1. 0 da emenda prevê a hipó
tese de funções anexas ou dependen
tes de determinado cargo, como 
acontece, por éxemplo, com o exercí
cio das funções de Diretor por um 
professor do estabelecimento. 

o § 2. o procura evitar o abuso de 
i'l!POsentados que obtêm outros cargos 
ou funções remuneradas como se não · 
fôssem legalmente inválidos. 

E' da razão que, voltando à a.tivi
dade, perca o aposentado, reformado 
ou jubilado as vantagens da aposen
tadoria, reforma ou jubilação. 

A emenda abre apenas uma exce
ção em homenagem à soberarnia po
pular. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Daniel de carvalho. - AT- .. 
tlmr Bernardes. - A.,ltino Ar antes. 
- Munhoz da Rocha. - Philippe 
Balbi. 

N.0 636 

Ao Art. 177: 
§ 1.0 , acrescentando~se o seguinte: 

"§ 2. o - Extinto um cargo vit::.líc\o,. 
o respectivo titular será posto em dis
ponibilidade ;om tôaa.s as vantagens 
como se em exercício estivesse" · 

Justificação 

Segundo o Estatuto dos Funcioná-· 
rios Públicos, supressc um cargo vita
lício, o respectivo funcionário fica "'~ 
disponibilidade corr. os vencimen'ios 
proporcionais ao tempo de serviço. ~· 
bem conhecido que essa regra tem 
servido para arma de perseguiçã.« 

A jurisprudência, entretanto, já fir~ 
mou no regimem cbnstltucional que o, 
funcioná.rio vitalício tem a garhnt,ia 
dos vencimentos integ::ais, no caso de· 
supressão do cargo. E é justo que· 
assim seja, porque a vitaliciedade tem 
por fim precisamente, garantir ao 
funcionário seus venc:mentos. 

Embora entenda que o assunto õ'!e
via.ser regulado em lei ordinári:l, umm• 

• ,. 
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vez que não vingou o propósito de fa
:rer uma Constituição sintética, a au
sência deste dispositivo poderia st:lr 
interpretada como aquiescência da 
Constituinte à norma constante do 
Estatuto dos Funcionários. 

7.0
, serão aposentado com vencimen

tos integrais; 
a) o servidor que, invalido, contar 

30 anos de exercício: 
b) seja qual fôr o tempo de exer

cício, o que se invalidar em conse
qüência de acidente ocorrido em ser
viço ou quando atacado de moléstia 
infecto-contagiosa e incurável que o 
1nhabilite para o trabalho; 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Daniel Carvalho - Arthur 
Bernardes - Altino Arantes - Sou
za Leão - Felipe Balbi - Munho2 
da Rocha. 

N.0 637 

Ao Capítulo ID das Disposições Ge
rais, onde se lê: Dos Funcionários 
Públicos Civis. . 

Leia-se: 

Dos Servidores Públicos Civis. 
Substituam-se os arts. 178 e 179, 

pelo seguinte: 
Art. O Poder Legislativo votará o 

Estatuto dos Servidores Públicos Cl
vis, respeitadas as seguintes normas 
desde já em vigor: · 

1.0 , o quadro dos servidores públi
cos, compreendendo os funcionários e 
extranumerários, abrangerá todos os 
que exerçam cargo público criado ~m 
lei ou desemJ)€nhem atividades per
manente, ou não, na administração 
pública; 

2.0 , gôzam de vitalicidade os magis
trados, os serventuários de oficias de 
justiça e os professôres catedráticos; 

3.0
, gôzam de estabilidade os fun

cionários nomeados em virtude de 
concurso, desde a data da posse; os 
funcionários nomeados sem concí.lrso, 
após dois anos de exercício, e os ex
tranumerários, após dez anos de exer
cício; 

8.0
, o servidor público tem direito a 

férias anuais remuneradas e a ser
vidora gestante a 3 meses de licença, 
com vencimentos integrais; 

9.0
, a familla ·do servidor sob a pro

teção do Éstado, que velará por sua 
subsistência e educação da prole; 

10.0
, nenhum desconto, penhora, 

arresto ou sequestro gravará os v~n
cimentos do servidor, salvo quando 
assim o determine sentença judiciá
ria fundada nos direitos de família 
ou quando se tratar de execução de 
obrigações de previdência. 

§ 1.0 
- A estabilidade não com

preende os cargos de confiança ou que 
a lei declare de livre nomeação e de
missão; . 

§ 2.0 
- o disposto neste capitulo 

aplicar-se-á aos servidores públicos 
estaduais e municipais.' 

Aos arts. 180 e' 181: 
Substitua-se a palavra "funcioná

rios" pelo vocâbulo "servidores". 

Justificação 

O projeto omitiu garantias que de
vem figurar expressamente no têxto 
constitucional. Neste passo, o modêlo 
de 1934 merece encômios, conqúanto 
se tenha limitado à classe dos fun
cionários, ou seja a dos que ocupam 
cargos criados em lei. · 

4.0, os servidores vitalícios só per
derão o cargo em virtude de sentPn
ça judiciária; os estáveis. só poderão 
ser demitidos, em conseqüência de 
processo administrativo, no qual lhes 
seja assegurada plena defesa; 

Igualmente dignos de proteção é a 
dos extranumerários A despeito de 
admitidos sem as exigências ordiná
rias . do preenchimento dos quadr•_s 

5.0 , nenhuma redução de vencimen
tos sofrerá o servidor público, quan
do vitalício ou estável, por motivo da 
supressão do cargo ou atividade que 
exerça; 

6.0, será compulsoriamente aposen
tado o servidor público que atingir 68 
anos de idade; 

· do funcionalismo, os extranumerá
rios após um prolor.gado tirocínio, 
provam sua eficiência tão bem quan
to os servidores da primeira catego
ria. O fato de serem mantidos em 
função por um longo ptríodo faz presu;. 
mir que se adaptaram ao serviço. e 
satisfazem os objetivos da investidura. 
Não é demais, portaro.to, que se lhes 
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conceda a garantia da estabilldade, 
após um decénio de exercício. · 

A emenda designa com a denorrJ
nação comum de "servidores" a fun
cionários e ez:tranumerários, atenden
do à técnica. E sistematizando a ma
téria, estabelece com clareza a gra
duação dos direitos correspondentes às 
diversãs categorias de servidores. 

Estabelecendo a irredutibilidadé de 
vencimentos em favor dos vitalício:; 
e estáveis, por motivo da supressão do 
cargo ou atividade que exerçam, a 
emenda acautela os servidores contra 
l'epresalias de caráter partidário e, ao 
mesmo tempo, os ampara contra o 
risco de programas ~eformlstas, sln· 
ceras ou não. É uma garantia razaã
vel. A lei ordinária cumpre regu~ar 
as condições elo apmveitamento dos 
servidores em tal emergência. · 

A matéria dos ns. 6, 7 e 8 coro
pendia idênticos postulados da Carta 
de 1934. No 10.0 formula-se u:na pro
vidência de .indiscutível alcance prá
tico em beneficio do servidor contra 
os ardis da agiotagem. E, prevenin
do dúvida~, estende-s(' o regime· de ga- · 
rantias em apreço aos servidores dos 
Estados e Municípios, em favor dos 
quais militam as mesmas r.<J.zões de 
natureza social ou jurídica. 

Por fim, é oportuno lembrar à dou
ta Comissão que, aci:üta a emenda co
mo se espera, faça substituir nos de
mais capítulos do projeto a palavra 
"funcionários" pela palavra "serviio
re's", sempre que o sentido do têxto 
corresponda, de modo genérico, aos 
que trabalham no serviço público. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1946. - Samuel Dttarte. 

N.0 638 

Ao a:rt. 187: 
Redija-se assim o inciso III, do 

a:rt. 187: 

"III. A porção das terras devo~u
tas que. fôr indispensável à defesa 
das fronteiras, construção de obras 
militares, estradas de ferro, faróis, 
portos e mais serviços de interesses 
públicos". 

E acrescente-se a êsse a:rt. 187 o 
inciso seguinte: 

:·rv. Os terrenos de marinha ~ 
seus acrescidos, considerados como 
tais os banhados pela água sa~gada. 
.até onde sentir-se a influência. da 
mesma". 

Justiftcaçoo 

A Constituição de 91, investindo O!!l 
.Estados na posse da sua ver'dade1ral 
.autonomia, entregou-lhes as minas 
e terras devolutas situadas no'S seus 
.tmitórios, reservando-se ·para si ape
nas a porção de território indispen-· 
sável é defesa das fronteiras, fortifi
cações, construções militares e estra
das ·d·e ferro. 

Mas tão acertada d1llib'era·ção ficO'U 
sendo letra morta. Os governantes 

. federais continuaram a teimar em 
se manter na posse cfu.quilo que & 
Oo:nstitutçáo transferira aos Estados, 
notadamente as ilhas em águas con
sideradas .pú'blicas da União e as mar
gens dessas águas. 

A Constituição de 34 e 37 amplia
ram mais a definição de bens dos 
Estados, dizendo que são do dOI!llin.io 
dêstes. 

"as margens dos rios navegáveis, 
destinadas ao uso público e as 
ilhas situadas nos rios que ba
nham mais de um Estado, se tais 
bens, por qualquer título especial 
não forem do dCJ'I'aínio federal, 
municipal ou particular". 

, O Projeto da nova Carta co·nsemra, 
em relação aos domínios da União 
e dos Estadas os mesmos d.'iSlpooi
tivos das de 34 e 37, o que vai no
vamente permitir a desordem na ma
téria, como a;té aqui se vem verifi
cando. 

Em emenda re,cente apresentada 
por ilustres Srs. Constituintes, à 
frenté dos quais o prOIVeto economis
ta Sr. Deputado Daniel de Carva
lho, pr()})õem êles, para pôr ordem 
no assunto, que fiquem pertencendo 
ao domínio da União 

"as ilhas existentes ean águas 
pú'bl'icas da União e as. margens 

· dessas águas". 
. Ora, são águas públicas da União. 
"os lagos e rios que banhem mais de 
um Estado". 



-445-

Atente~se bem, agora, para os efei
tos de tais , disposições que vão pôr 
muito mais desordem na matéria já. 
completamente desordenada. 

. os. ESitados do Pará e Amazonas 
têm seus territórios completamente 
retalhados por c!lludalooos e infindá~ 
veis rios que banham mais de um 
Esta'do. 

l'!:sses rios estão, por inteiro, satu~ 
rados de ilhas que não têm conta, 
formando arqupélagos desmesurados. 
Só o Tocantins contêm mais de um 
milhar de ilhas. O Amazonas, mi~ 

· lhares -e milhares delas. E ainda exis
tem o Araguaia, o Xingú, o Tapa~ 
jós, o Jamund~, todos surperlotados de 
ilhas. E além dessas ilhas, que cons~ 
tituem granode parte do tetrritório dês
ses dois Estados, inclui ainda a. 
emenda mencionada as margens de 
tais rios como d01Il1ín1o :l.'a União. 

·Passarão os tenitório,s dêsses Estados 
quase todos .para o cl!omínio da União, 

Já não bastava o grancl!e absurdo 
dos tais chatma·dos "terrenos de ma~ 
rinha", criados em vultosa, alucina~ 
da e a~pavorante legislação especial, 
que vem causando ao ESitado do Paró. 
os mais penosos gravames, pois trans
ifere para v domínio da União a qua
se totalidade das ilhas existentes no 
iEstado, e que constituem grande par
lte do seu território, incluindo-se en
tre elas a de JY".u~rajó. a maior do 
mundo, que contém dentro de si nada 
m€'Ilos do que oito munidpiO's! Tudo 
nsso nos têrmos da emenda e da le
gisl~ção sôlbre terrenos de marinha, 
passa a ser propriedade da União. 
. E por que, sdb que fundamento,. ~e 
há. de trallSiferir assim para a Umao 
qu:ase todo o território dos Estaidos 
do .t'..mazonas e do Pará? 

PaTa que possa a União realizar as 
obras de portos, construir faróis e 
outros sel"Viços de tão some-nos im~. 
ipOittânda rela 'ti vos à navegação? 

Mas nesse caso, o mais justo, o 
mais ~certado, o mais ·legítimo será 
assegurar~se à União o domínio da 
1p0rção de terras devoFuttas indispen
sável para a realização de tais Olbras 
•e serviço's e deix:ar em paz os terri~ 
ttórlois dêsses Estados, como o são. 
os dos outros EStados, onde não h~ 

rios banhando mais de um Estado. 
nem ilhas nesses rios. 

Devem meditar mais ponderada
mente acêrca do assunto os Srs. Cons
tituintes que não têm a desventura 
de ter seus Estados retalhados por 
t§.o desmesuradas massas d'água, que 
os colocam num plano de absoluta 
desigualdade com os seus co-irmãos 
da Federação, a matéria .de legis
lação sõbre ilhas e terrenos maTgi
na!s às âgu,as do dominio da União. 

E' preciso atentar bem para essas 
ponderosas cireunstâncias. 

Foram elas que nos levaram a for-mu~ 
raras emendas aqui justifi~adas, e nas 
quais se consubstanciam as úni-cas fór~ 
mulas a;dmiss!veis '!)ara pôr, de uma 
vez para sempre, ordem na tum~ltuária 
e gnwo·sa legislaç§.o que por a} rola. 
sõbre o russunto. 

A Amazônia, aqui, sim, pode-se 
dizer, precisa ser recuperada, liber~ 
tando seu território do domínio ln~ 
justo da União, do qual emão livres 
os demais Estados. 

Sa'la das Sessões, em 12 d!e junho 
de 194ô. - Nelson Parijós. - Ma~ 
galhães Barata. - João Botelho. -
Leopoldo Neves. -Alvaro Adolfo. -
Moura Carvalho. - Lameira Bitten
court. - Alvaro Maia.. -Pereira da 
Sil1Xt. - Waldema.r Pedrosa. 

N.0 639 

Aos arts. 181 e 188. 

Substituam-se por êste: 

.AI1t. 187 - Entre os bens per~ 
tencentes à U!Dlão e aos Estados, 
nos têrmos das Constituições ante
riores e · das . leis vig-entes, inclu~ 
em-se: 

I - quanto à União, a porção de 
terras devolutas que fôr indispen
sável para a defesa das fronteiras, 
fortificações, constmuções militares e 
estradas de ferro; 

II - quanto aos Estados, as ilhas 
dos rios que banhem mals de um 
Estado, se por título especial não 
fôrem de outrem. 
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Justificação 

Do projeto: 

Art. 187 - Incluem~se en~ 
tre os bens do d001fnio da 
União: 

tico. Disposições individuais, limita
ram-se a reconhecer direitos pre
existentes, e, se algtúna coisa inova
ram, a.tríbuindo à União e aos Es
tados direít.->s de que estas entidades 
careciam, direitos tais, promulgada 
a. Oons•tf.tuição, passaram automàti
camente para o domini.o de cada 
uma, subjetivar.am-se, de modo que, 
quando sobreveio a Constituição de 
1937, nado. havia nos dois artigos 
que pud-esse .ser revogado. Eram sim
ples títulos ou meios de prova, iSJto 
é, achaVlàm-se reduzi~oo à situação 
de tôda disposição legal que se es
gota pelo só fato de entrar em vi
gor, ou de todo contralto integral
mente cumprido. 

I - os lagos e rios em 
terrenos do .seu domínio, ou 
que banhem mais de um Es~ 
tado, sirvam de limites com 
outros pafses, ou se estendam 
a teltriÍtórios estrangeiros; 

n. - as Hhas fluviais e 
lacustres em zonas limitro!es 
com outros pafses. 

III - as terras devolutas 
que sejam indispensáveis, de um 
modo geral,. à defesa das fron
teiras e bem assim à cons.tru
ção de fortificações e outras 
obras miUtares e d·e estradas 
de ferro federài.s; 

Art. 188 - Incluem-se en
we os bens do dominio esta
dual: 

I - As terras devoluta.u 
situadas. em seus respeotivos 
terri.tórioo; 
- n - as margens dos rios e 

dos lagos navegáv-eis, destina
das a uso público e as ilhas 
situadas noo rios que banhem 
mais de um Estado, se tais 
bens, por qualquer título espe
cial, não forem ··do domini.o 
federal, municipal ou parti
cular. 

1. Devemos repetir, na nova Cons
tituição, essas disposi-ções? 

Penso que não. 
Elas foram julgadas necessár.ias na 

Constituição de 1934, onde vie~r-am 
nos arts. 20 e 21, porque convinha, 
então, pôr têrmo às controvérsias 
que a matéria suscitava. 

A mesma necessidade já nã.o havia 
em 19·37. Bastaria, então, se o si~ 
lêncio não fôsse havido como su
ficiente, uma referência à Consti
tuição anterior, referência idêntica à 
que as duas Con&tituições fizeram, 
de um modo geral, às leis vigentes, 
relativas ao.s bens não especific.ados 
numa e noutra. 

Os arts. 20 e 21, ci-tados, não en
e-ma.vrun matéria de caráter pOli-

2. Assim, com relação aos bens dis
criminados em 1934 e 1937, não é ne
cessário que a nova Constituição os 
reenumere. 

No entanto, como conV'ém uma re
f·erência especial a outros bens, não 
compreendidos na enrumeração das 
duas ConSti·tuiçõ.es, por isso que, a seu 
respeito reina certa confusão, o pro~ 
Jeto, tratando especialmente dêsses, 
poderá. aludir, de um modo geral, aos 
demais, tal como o faz a emenda. 

Ex>aminaremos o artigo da eme•nda 
nos seus dois incisos. 

3 . Quanto às terras devolutas -
Ningu~m conteSita que o direito dos 
Est3idos sôbre essas terras, deferido 
pe-lo art. 64 da Constituição de 1891, 
tenha sobrevivido a esta. Coll'lltesta-se, 
porém, o diréito da União. 

Do direito dos Esta-dos, diz~se que é 
um direito de pra.pried3ide. e que, 
como tal, se subjetivou antes que a 
Constituição cessasse de existir. 

Quanto ao da União, que se originou 
d'O mesmo preceito, alega-se que foi 
um· como direito de desapropriação, 
meramente. obje;tivo, ligado vlsceTal
mente à carta constitucional e incapaz 
de subsistir sem ela. 

Isto não é exato, cOiilo tive ensejo 
de mostrar num trabalho apreseiJJtado. 
à grande Comissã-o. E' conveniente, 
entretanto, que cortem06 a discussão 
com uma disposição eX~Pressia no es
tatuto que elaboramos. 



-447-

4. Quanto às ilhas - Em favor do 
direito dos Estados às ilhas dos rios 
que banhem mars de um dêles, po
dem-se produzir dois argtunentos, além 
de outros. 

Primeiro argumento. 
bs ilhas que existiam nos rios da 

U:p.ião, ao ser promulgada a Consti
tuição de 1891, tornaram-se estaduais 
por efeito do disposto no art. 64 dêsse 
es·tatuto, na medida das terras devo
lutas que nelas se encerravam e do 
dll·eito que os Estados adquiriram sô
bre essas terras. 

Não há, de fato, considerar cada uma 
dessas ilhas, do ponto de vista da 
propriedade de que sejam obje.to, como 
um todo indivisível. 

Cada uma consta das suas margens 
e das terras interiores. Estas, em 1891, 
podiam ser públicas, ou particulares._ 
Também particulares, ainda quando 
pública houvesse sido originàriamente 
tôcla ilha Na parte em que eram pú
blicas, podiam ter sido, ou não a.pUca
das a uso público. Ora, na parte em 
que não haviam tido essa aplicação, 
eram devolutas, e, nessa parte, foram 
compreendidas entre as terras a que 
aluQ.iu o citado art. 64. 

Assim é, evidentemente, no que diz 
respeito às grandes ilhas. em algumas 
das quais se· construíram cidades, on
de há, ao lado de terras devolutas, 
terras que constituem bens de uso 
comum e de propriedade privada. Não 
pode deixar de'r ser assim no tocante 
às ilhas menores. 

Quando às.ílh!l!s formadas posterior
mente a 24 de fevereiro de 1891, não 
:e compreende que se não houvessem 
;ornado dos Estados, nas condições 
em que passaram a pertencer-lhes as 
ã existentes naquela data. 
5. Segundo argumento. 

Tem êste por objeto o Decreto nú
aero 21.351, de 2 de Abril de 1932, 
uem assim dispôs: 

"Art. 4. 0 - Quando os rios fo
rem divisórios de Estados, o do
minio de cada marg,em com os 
seus ncresddos cabar:l ao Estado 
em que ela se encontrar". 

Trata;ndo especialmente ctas jlhas, 
disse, em seguida, o artigo: 

"Parágraf·o únic.CJ - O dominio 
sôbre ilhas formadas nos rios de 
que trata êste artigo será deter~ 
minado de acôrdo com as regras 
traçadas pelo art. 537 do Código 
Civil". 

O que di:sp6e o Código, no artigo 
dtado, é que as ilhas dos rios par
ticulares acedem às margens. 

Lugo, proprietários da<> marg,ens dos 
rios interestaduaió, como. se vê, da ca
beça do artigo, os Estados têm ~ proft 
priedade das ilhas qu._ nêsses rios se 
formem. 

Nada ho,rve, entre a data do decreto 
e a da Constituição de 1934, que o 
revogass,e. Assim, pois, quando essa 
Consti-tuição. no seu art 21, n. 0 I, 
declarou que continuariam a ser dos 
Estados os bens que lhes pertenciam, 
outra· coisa não fez, quanto ·às ilhas, 
dos rios que banhem mais de um Es· 
tado, senão manter o statu quo. 

A Constituição de 193~ reproduziu, 
no art. 37 a citada disposição da cons
tituição anterior 

Quanto ao Odigo de Aguas, limitou
se a estatuir que seriam públicas as 
ilhas dos rios de domínio público <art. 
23) . E quando houv.esse quendo signi
ficar, com isso, que federais seriam 
as ilhas dos rios federais. teria vindo 
tarde para inovar na matéria, pois 
somente foi publicado depois de pro· 
mulgada a Constituiçáo, que aprovara, 
no art. 18 das disposições transitórias, 
o Decre,to n. 0 21 235. 

Em 11 de junho de 1946. - Clodo
mir Cardoso. 

N.0 640 

Ao art. 191: 

Substitua-se por êste: 

Art. 191 - A União e os Estados, 
bem como êstes entre si, poderão ce
lebrar acôrdos para: 

I, a coordenação e o desenvolvimen
to dos seus serviços, esp2cialme11te 
para a uniformização de leis, regras, 
ou práticas atinerntes à arrecadação 
dos tributos e à pr,evenção e renressão 
dos .crimes; · 

II, a execução dos serviços de cada 
entidade e dos atos das suas aut'Jri
dades por funcionáriO$ da outra. 
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Justificação 
Do projeto: 

Ai't. 191. As leis e decrc:os 
fed-erais assim como os atos ,e 

dedsões das autoridades da 
União, serão :xecutados, -em todo 
o puís, por funcionários fed'"nds, 
ou, em casos especiais, pelos elo& 
Estados, median~; anuência doa 
1·espectivos govêrnos. 

A disposição da emend::t é mais flnL
pla, pois diz respeito também aos ser
vicos dos Estados e ao.s ::>.tos das au
toridades estaduais. estabekce~n-do, tal 
como o fêz a Constituição de 1937, 
que uns e outros poderão s~r executa
dos por funcionários da União. 

Em 11 de jurnho de 1946. - Cloào
mir Car{]Jso. 

N.0 641 

Art. 196: 
Suprima-se 

Justificação 

Nenhuma Constituição contém prin
cípio semelhante. Não é matéria qu'l 
deva figurar em uma ConstituiÇão. 
Poderá ser incluído na legislação ~ô
bre partidos políticos ou na lei elel
toral. 

Sala das Sessões, aos 13 de junhJ 
de 1946. - Celso Machado. -Milton 
.Prates. Olinto Fonseca. - Pedro 
Dutra. 

N.0 642 

Ao capítulo - Dos funcionários 
públicos civis - ou, em correlação ao 
mesmo, no - Das disposições transz
tórias: 

"Os membros do magistério oficial., 
que se nele encontram em exercício 
há mais de vinte anos, serão efe~·l
vados nos respectivos lugares, consi
derando-se essa permanência como 
prova de capacidade para prossegui
rem· no cabal. desempenho das suas 
funções." 

Justificação 

Os professôres contratados, que l1á 
mais de dois decênios lecionam. ultr'it
passando o período de tempo necessá
rio à estabilidade funcional, não m~
recem ser dispensados, de um mu
mento para outro, desde que não haja 

motivo específico para essa dispensa,. 
Submetê-los a concurso de provas e 
de títulos, após o longo tirocinio :J.Ue 
apresentam como docentes capazes. é 
atentar contra o prmcí.pio de que a 
antigüidade assegura· a estabilidade 
de funcionário público. 

I 
Sala das Sessões, !3 de junho de 

HJ:HJ. - Jurandir Pires. - Flores tJ,a 
Cunha. - Gurgel do Amaral. 
Agostinho Monteiro. - Hugo Car
neiro. - Castelo Branco. - Gmccho 
Cardoso. - Luís Viana. - José Au
gusto. - Aureliano Leite. - Bro
chado da Rocha. - Café Filho. -
EuClides Figueiredo. - Bias Fortes, 

.N. 0 643 

Substitua-se o n. 0 II do art. 1 
das Disposições transitórias pelo se
guinte: 

DO TERRITÓRIO ;DE llRASILÓPOLIS 

Capítulo VII 

II - Tôda a zona do planalto de 
Goiás, destinada à definitiva capi
t:J.l do Brasil, cc.nstituirã o Ter'l'itório 
de Brasilópolis, sob a administração 
de um Governador, nomeado e de
mitido pelo PTesidente da Repúblic"l. 

§ 1. 0 - O Pl'esidente da República 
nomeará uma Comissão Técnica, 
chefiada pelo Governador do Terri
tório, para organizar o projeto de 
ada.ptação do futuro Distrito Federa! 
inclusive das estradas de ferro de <:ua 
ligação aos portos de expori;açúc e 
principais centros produtores do Pais 
com os respectivos orçam~ntos, pr. 
unidade, dos ürabalhos projetados. 

§ 2. 0 - O Congresso Nacional vo
tará os créditos amtalmente neces
sários às obras de adaptação da fu-

• tura Capital do Brasil. . 

§ 3. 0 - Aprovado pelo Presidente 
da República o projeto oferecido pela 
Comissão Técnico, iniciar-se-á a sua 
execução e concluídas as obras in
disnensáveis à instalacão dos órgãos 
governamentais da República, res
pectivas repartições, estradas de li
gações e acomodações paa:a os fun
cionários e população acresdda, o 
Congresso Nacional, em lei especial, 
determinará a transferência, fixando. 
a data para. a· inauguração definitiva. 

' 
l ~ 

·, 
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da Ca1)ital do Brasil e abrindo os 
necessários créditos para a mud2.nça 
e definitiva instalação do Distrito 
Federal. 

§ 4. 0 - Essa lei fixará a data da 
eleição para o Congresso,- que vota:rá 
a lei Ol'gânica do Estado de São Se· 
bastião e para a do seu primeiro Pre
sidente, observando-se as normas 
desta Constittuição. 

Justificação 

A finalidade prirncipal da Consti
tuição de 1891, quando fixou o Dis
trito Federal l'l\O planalto central, 
junto a Brasilópolis, foi promover o 
desenvolvimento econômico do Brasil 
pela construção das estradas de li
gação da Capital da República aos 
portos de exportação. 

A criação do rrerritório ·de Brasiló
polis com as diretrizes para as me
didas de adaptação do futuro Distri
to Federal, formuladas no art. Il e 
seus parágrafos, conse.guirá essa fi
nalidade,, mesmo antes de efetivar-se 
a mudança.· 

Ao art. 1. 0 

Redija-se: 

N. 0 644 

Art. 1. o - A Nação brasileira cons
titui, pela união perpétua e indisso
lúvel de seus Estados, uma Federa
ção, denomitnada Estados Unidos d<> 
Brasil. 

Justificação 

A fórmula dêste dispositivo do pro
jeto que forçada por preceder ao veil'
bo o modüicativo - pela União etc·., 
qufl!ndo a regra v.ernácula exige que 
os modificativos seJam colocados de
pois do verbo: 

O Dr. Vilhena de Morais, em ail'ti
go publicado no "Jornal do Comér
cio", propoz que st: fundissem .num 
só dispositivo o artigo 1. 0 e o pará
grafo 1. o com a seguinte redação, 
se não me falha a memória: · -
"A Nação brasileira constitui, pela 
união pe·rpétua e indissolúvel de seus 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, uma Federação". 

Também o projeto do P.rofessor 
Sámpaio Dória apresenta num só al"
tig.o o conteúdo do art. 1. o e pará.; 
grafo 1. 0 do projeto. · 

A proposta não me parece a:ceitá-
vel, porqu~nto se sE. deve dizer que 
a União dos Estados é perpétua e 
indissolúv.el, outrotanto, não ocor:re 
com o Distrito Federal e os Territó· 
rios que amal1hã poderão ser trans
formados em Estados·. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Daniel Carvalho. 

N.0 645 

Ao § 1.0 do Art. 1.0 : 

Suprimam-se as palavras "além dos 
Estados". · 

Justificação 

o § 1.0 diz: "Integram a União, 
além dos Estados, o Distrito Federal é 
os territórios."- Isso equivale a dizer 
que integram a União - os Estados, 
o Distrito Federal e os Territórios. Mas 
integrar quer dizer completar, e isso 
se pode dizer do Distrito Federal e dos 
Territórios mas não se pode dizer dos 
Estados que formam a própria União. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1946~ 
..:.. Daniel CarValho. 

N.0 646 

Substituir o art. 1.0 do projeto pelo 
seguinte: 

Art. I. "A Nação brasileira cons
tituída pela união dos seus Estados, do 
Distrito Federal e Territórios em Es
tados Unidos do :erasil, mantém, como 
forma de Est~;~.do e de govêrno, a Re
pública Federativa proclamada em 15 
de novembro de 1889". 

Justificação 

I - Diz o professor Queirós Lima, 
na sua teoria do Estado: 

"Segundo a escola clássica fran
cêsa a Nação é uma entidade de exis
tência coletiva, uma pessoa juridica, 
dotada de vontade e autoridade pró
prias, com direitos. fundamentàis, ina~ 
lienáveis, absolutos, decorrentes da smi. 
própria personalidade. 

:í!:sses direitos naturais servem de· 
suporte aos direitos adquiridos, no 
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.exercício da atividade do seu mecanis
mo político e econômico. Dentre os 
poderes absolutos da Nação-pessoa 
avulta a soberania, autoridade supre
ma. na ordem interna e nas. relações 
internacionais. 

A Nação faz valer os seus direi
tos, inclusive o de soberania, por in
termédio de sua organização política. 
Tomada dêsse ponto de vista a Nação 
reveste o caráter particular de Esta
do. 

Estado é a. Nação politicamente orga •. 
nizada. 

A nossa literatura jurídica e consti
tucional é vasta nesse sentido. Abra
mos ao acaso a campanha Civilista. 
Deparamos: 

"A Naçs.o, nos seus elementos mais 
cultos, tem por mais que justificado 
o receio dessa contingência, impenden
te as nossas cabeças, graças a cum
plicidade criminosa da administração 
de ... e da maioria do Congresso Na
cional submetida à caudilhagem de 
casaca." · 

Os têrmos Nação e Congresso Nacio
nal são tomados naquela amplitude. 
Jamais o têrmo Estado poderia su
perá-los naquela ampla significação. 
O Estado é o poder politico. 

II - Erigiu-se, no Brasil, por arte 
política e faculdade .de expediente, go
vernos locais e autônoníos para aten
der a ação · descentralizadora do fator 
geográfico em matéria administrati
va. Para atender à federação latente 
que se vinha impondo à Consideração 
de sociólogos e estadistas. Vem a pro
pósito esta passagegm de Pontes de 
Miranda: 

"Federar é unir; une-se o que 
está separado. Quando se faz fe
deral um Estado que era unitário, 
v. g. o Brasil de 1891 ê a arte po
lítica e não à realidade que se 
deve isso. A realidade em virtu
de de uma lei sociológica, redu
. zirá progressivamente, o que a ar
te política fizer. " 

III. A forma de Estado e de go
vêrno está clara no têxto, que tem J 
encanto da tradição, a aprovação do 
tempo, e a sanção de duas Constituin
tes republicanas. · 
12 de junho de 1946. -Alves Palma. 

. N.O 647 

No art. 3.0 ••• 

III - "Resolver definitivamente sô
bre l:mites dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, e sôbr·e os 
do território 11acíonal com outras na· 
ções". 

Proponho: 
III - Resolver definitivamente sô

bre limites dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios bem como 
sôbr·e os do Brasil cpm as outras na-
ções. . 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. -Augusto Viegas. - Bias For
tes. - Alfredo Sá. - Rodrigues Sea.
bra. 

N.O 648 

Como deve ser redigido o. art. 3. 0, 

inciso XIV: 
Explorar ou dar em =:oncessão os 

serviços de telégrafos •. de rádíoco~u
nicação, de telefones m teres~adu~1s e 
inte.rmacionais e de navegacao aerea, 
as.sim como as de vias férreas que li· 
guem portos marítimos a fro~te!ra~:. 
nacionais, ou transponham os llmllie::; 
de algum Estado. 

'!.) compreende-se por telefones 
interestaduais e internacionais todos 
os sistemas telefônicos de fio ou rá
dio que operem através das fr~n~el
ras internas e externas do terntor!o 
nacional, inclusive tdas as rêdes de 
âmbito restrito desde que estas esta
beleçam conexão com aquelas. 

J~tijicação 

o desenvolvimento técnicn õa tel~
·ronia quer pelo fio quer pelo rád1o 
já não encontra mais limitações de 
distância no nosso planeta. Basta 
anenas a existência de centJ:ais tele~ 
fÓnicas com aparelhamento moderno 
para que as comunicações se esta!Je
Jeçam . 

No Brasil· no entanto, os serviços 
telefÕr11icos 'e rádio-teiefônicos ~stáo 
ainda grandemente atrasa-dos, diante 
das possibilidades que nos oferece 

. êsse maravilhoso meio de comunica- . 
Ção: Em grandê paxte cooperou para 
isso a difi.culda.de criada pelas leis 
que regulam o funcionamento dessas 

'· ,': .,, 
~l, 
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organizações. ·E' certo que devemo.s 
zelar pela no.ssa segurança e pelas 
nossas concessões, no tocru.1te a ser"' 
viços públicos, mas, isso não deve 
sel· levado ao exagero de prejudicar
mos a coletividade· e o nosso próprio 
desenvolvimento. p:ara 'tudo ··existe 
contrôle, basta apenas um sadio pa
triotismo e bom senso. 

No tocante às concessõ·es e centra
tos telefônicos ainda estamos presos 
ao município, .nem sequer alcançamos 
o domínio do Esta.do. Não é cabível 
que o regime 1egislativo fique ainda 
·adstrito ao município nos dias cor• 
rentes. Nem mem10 ao Estado cabe 
êsse direito, pois as determinações de 
leis e regulamentos devem s-er dita· 
dos pela União, em benefício do melo 
coletivo. E' preciso que as organi· 
ções telefónicas possam mover-se 
dentro do país, sem esta-rem sujeitas 
a princípios e exigências locais que, 
na maior parte das vezes, criam em· 
baraços enc•rmes, não permitindo que 
se introduzam melhoramentos que 
trariam beneficies gerais. Além dis· 
so, para a própria segurança nacio
nal é da máxima conveniência que 
essa competência pertença ao Govêr• 
no FeJdersl, a firf,l de, em momentos 
de emergência, tomar :ràptdamente 
tôdas as medidas exigidas pelos aco.n- . 
tecimentos que possam soorevir. 

Procurando a des.centrali:zação po~ 
lítica não devemos contudo, preju· 

' ' . dica.r o todo, nem mcorrer nessa gra~ 
v.e falta principalmente, em se tra
tando da grandeza. da pátria. Quan"' 
do o empreendimento exige, pela sua 
natureza técnica e sua eficiência, 
centralização, não devemos c,ometet 
o êrro de suj.eitá-lo a legislações di· 
ferentes e a interpretações limitadas, 
com prejuízo ela própria civilização. 
O nosso decortino deve s~r amplo. 

A unida1de das · telecomunicações· é 
principio jurLdico-.econômico univer· 
salmente proclamado. Veja.-se, por 
exemplo, a legislação do México, de 
Cuba, da Argentina, do Chile e dos 
Estados Unidos. Toma,ndo a Const1· 
tuição Mexicana de 1917, no art. 73, 
lê-se: 

"El Congresso tiene facultad": 
XVII - Para. dictar leys sopre 

vias generales de comunicación y 
sobre postes y corr,eos; para eX" 
pedir Iey~s sobre. e~ uso Y apre~ 

vechamento de las aguas de ju• 
:risdicción federal". 

E no art. 1. 0 da "Ley de Vias Ge
nera1es de comumca,c1on MeXIe;ana:', 
encontra-se o seguinte: 

"Art. 1. Son vias generales de 
comunicaciôn: 

"IX Las lineas telefónicas 1ns-
ta1adas y las que se insta1en den• 

· tro de la zona fr.onteriza de cien
l;:Hómetros o de la faja de cin· 
cuenta kilómetros a lo largo de 
'las estas, asi como las que estén 
situadas dentro de los limites de 
un Estado, siempre que connecten 
con las redes de otro Estado e 
com las lineas ge.Jnerales de con ... 
cesión federal o de paises extran
jeiros ... " 

Daí cóncltiimos que esta forma en
quadra perfeitamente tôdas as possi
bilidades, concedendo aos Estados os 
serviços que são do seu dominio, mali, 
sujeitando, ao regime nacional todo 
e qua.lquer serviço local, uma vez qtit~ 
êste pertença a sistema ou rêde na• 
cional, preservando-se assim, a uni· 
dUJde necessária das comunicações 
interestaduais. 

A ún1ca maneira ps~a qual se pode 
assegurar esta unida:de é coicear as 
"telecomunicações" - isto é, comu
nicações de grande alcance - sob a 
jurisdição privativa da entidade polí-' 
ttca de maior grau, a União, e per
mitir também à mesma autoridade 
contrôle dos serviços dentro dos Es· 
tados e municípios que estejam liga
dos entre si através de sistemas e 
rêdes interestaduaís e internacionais. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946.· - Hermes Lima. 

N.0 649 

No art. 5.0 "Compete à União, mas 
não privativamente, velar na guarda 
da Constituição e das leis . e ainda o 
seguinte:", 

Proponho 
Compete à União, porém não pri

vativamente, velar pela guarda da 
Constituição e das leis e ainda o se
guinte: 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Bias For
tes. -Alfredo Sá. - Rod1·igues Sea
bra. 
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N.0 650 

Substituir o artigo 6.0 e §§, do pro
jeto pelo seguinte: 

"Art. 6.0 Divide-se o poder público, 
quanto ao seu exercício, em legisla
tivo, executivo e judiciário· harmóni
cos e independentes entre si." 

Parágrafo único. O cidadão inves
tido nas funções de qualquer órgão 
do poder público não poderá exercer as 
de outro." 

Justificação 

Depois que surgiu, na história, de 
maneira precisa, clara e empolgante 
a figura do povo soberano, a equação 
do problema político não consistiu 
mais em poderes a equilibrar ou har
monizar, mas, sim, na indagação de 
novas fórmulas e novos órgãos por 
meio dos quais o único poder sobe
rano devia maniestar-se na vida das 
nacionalidades. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Alves Palma. 

N.0 651 

O art. 15.0 "Os membros do Congres
so Nacional, desde ue tenham rece
bido diploma até a expedição dos di
plomas para o período seguinte, não 
podem ser presos nem processados 
criminalmente, sem prévia licença de 
sua Câmara, salvo caso de flagrância 
em crime inafiançável. Neste caso, a 
autoridade processante remeterá os 
autos à Câmàra interessada, para que 
resolva sôbre a prisão e autorize ou 
não a formação da culpa.", 

Proponho que tenha a seguinte re
dação: 

Art. 15.0 Os membros do Congresso 
Nacional, em todo o período da legis
latura. para a qual tenham sido di
plomados, não poderão ser presos nem 
processados criminalmente sem prê
via licença da Câmara a que perten
cerem, salvo o caso de flagrância em 
crime inafiançável. Nesta hipótese, 
a autoridade perante a qual correr o 
processo, remeterá os autos à Camara 
respectiva, para que esta delibere a 
respeito. 

Sala das Sessões da A. N. Consti
tuinte, 13 de junho de 1946. - Au
gusto Viegas. - Celso Machado. -

Milton Prates. - Bias Fortes. - Al
fredo Sá. -Rodrigues Seabra. 

N.0 652 

No art. 16.0 , onde se diz: "da sua 
Câmara," proponho: da Câmara a que 
pertencer. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. -Augusto Viegas. -Celso Ma
chado. - JW,ilton Prates. - Bias For
tes. - Alfredo Sá. - Rodrigues Sea
bra. 

N.0 653 

No art. 17.o •.• 
Parágrafo único, onde se lê: "para 

a seguinte", proponho: para vigorar 
na seguinte. 

Se.la das Sessões, 13 de · junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Bias For
tes. -Alfredo Sá. -Rodrigues Sea
bra. 

N.0 654 

.A. letra aJ do n.0 II do arl. 18, 
.ond,e está: "ser proprietário ou dire
rtor '"lU e:x-e.rcer funç.ão remunerada 
de emprêsa que goza de favo·r de 
cona:hte de contrato com pessoa ju~ 
rídi\!~ de direito público." 

Pl·vponho - se redija do seguinte 
mou.u: 

C!.) se.\r proprie<bário ou diretor de 
emprêst.:t que goze de favor decor
rente d·e contrato com pessoa jurídi· 
oea de direito· público, ou nela exer-
cer função remunerada. · 

Salas das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Bias For
tes. - Alfredo Sá. Rodrigues 
Seabra. 

N.0 65!' 

No art. 19, onde esrtá: "da sua 
Cã.mara ", proponho : d'a ·Câmara a 
que pertencer. 

Salas da·s Sessões, 13 de junho de 
1946. -Augusto Viegas. -Celso Ma~ 
chado. -Milton Prates. - Bias For
tes. - Alfredo Sá. Rodrigues 
Serbra. 

N.0 656 

No aTt. 22 ... 
Pa!rágrrufo único, cmde se diz: "de 

nove meses para têrmo do período." 
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Proponho: de nove meses para têr
mo da legislatura. 

Salas das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Bias 
Fortes. - Alfredo Sá. - Rodrigues 
Seabra. 

N.0 657 

No art 35, n.0 I onde se lê: "com 
as nações estrangeiras." 

Pro.ponho: com outras nações. 

Sala das Sessõe,s, 13 de junho de 
1946. - Augusto Viagas. - Bias 
Fortes. - Alfredo Séf,. - Rodrigues 
Seabra. · 

N. 0 658 

No art. 35, n. 0 IV- que está re· 
digido: autorizar a decretação do es
tado de sítio, e a sua prorrogação, e 
bem assim aprovar ou suspender o 
estado de sítio decretado, ou prorro· 
gado, no intervalo das sessões legis
lativas". 

Proponho - se redija assim: \u 
torizar a decretação e a prorrogação 
do estado de sítio e aprová-lo ou sus
pendê-lo, quando decretado ou pror ... 
rogado no intervalo das sessões le
gislativas. 

Sala das Sessões, 13 de unho de 
1946. - Augusto Viegas. - Bias 
Fortes. - Alfredo Sá. - Rodrigues 
Seabra. 

N.0 659 

Redija-se assim a Seção V do Capi
tulo II do Título II: 

"SEÇÃO V" 

Das leis e resoluções 

Art. A. A iniciativa dos projetas 
J de lei ou de resolução, ressalvados os 
casos de competência privativa cons
titucional expressa, cabe: 

I - A qualquer membro ou comis
são da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal. · 

II - Ao Presidente da República. 
· § 1.0 Guardada a competência cons

titucional das câmaras do Congresso 
Nacional e dos Tribunais Judiciários 
no que diz respeito aos respectivos ser
viços, compete exclusivamente ao Pre
sidente da República a iniciativa de 
projeto de lei: 

I - Sôbre matéria financeira. 
II - Fixando as fôrças armadas. 
III - Modificando, ao decurso da 

sessão legislativa, a lei de fixação das 
fôrças armadas. 

IV - Criando emprêgos em servi
ços existentes. 
V- Aumentando vencimentos. 
§ 2.0 O projeto de lei de inicia

tiva do Presidente da República será 
apresentado à Câmara dos Deputados. 

Art. B. O projeto lei adotado pela 
câmara iniciadora será enviado à re
visora. 

§ 1.0 A revisão terá uma só discussão 
se feita no Senado Federal e, no má
ximo, duas, se realizada na Câmara 
dos Deputados. 

§ 2.0 O projeto emendado na revi
são voltará à câmara iniciadora. 

. § 3.0 Rejeitada emenda de revisão, 
volverá o projeto à câmara revisora, 
que só a poderá manter pelo .voto da 
maioria absoluta dos seus membros. 

§ 4. 0 Recebendo projeto com emenda 
mantida pela câmara revisora a ini
ciadora só poderá regeitá-la pelo voto 
da maioria absoluta dos seus mem
bros. 

§ 5.0 Nos têrmos da votação final, 
o projeto de lei será mandado a san- · 
ção e o de resolução à promulgação 
para a sua imediata publicação, no 
primeiro caso pelo Presidente da 
República, e no segundo pelo Presi
dente da câmara dêle iniciadora. 

Art. C. A sanção será feita pelo 
Presidente da República. 

§ 1.0 Se o Presidente da República 
julgar o .Projeto inconstitucional, ou 
contrário aos interêsses nacionais,· o 
vetará, total ou parcialmente. 

§ 2.0 O si:lêncio do Presidenrtle da 
da República no decêndio, contado da 
data em que lhe fôr remetido o pro
jeto, importa sanção. 

§ 3.0 O projeto vetado será devol
vido à câmara que o enviou à san
ção, ou, no intervalo das sessões le
gislativas, à Comissão Permanente, 
que, se julgar necessário aos interês
s~ nacionais, convocará o Congresso 
Nacional para dêle tomar· conhooi
mento. 
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§ 4.0 Será dada imediata publicida•de 
às razões do veto, pela Câmn-l'a do 
Congresso Nacional ou pela Comissão 
Permanente que as receber, se não 
houver sido feita pelo Presidente da 
República. • 

Art. D. O projeto vetado terá dis
cussão única nas duas câmaras do 
Congresso Nacional e só será mantido 
pela maioria absoluta dos -võtõS' de 
ambos. 

§ 1.0 A câmara revisora do projeto 
vedado se o mantiver, envia-lo-á ao 
Presidente da República para promul
gação e publicidade. 

§ 2.0 Se o projeto não fôr promul
gado e publicado, dentro de quarenta 
e oito horas, pelo Presidente· da Repú
blica, selo-á pelo Presidente da Câ
mara dêle iniciadora. 

§ 3.0 Os projetas de lei rejeitados 
ou vetados, só poderão ser renovados 
na mesma sessão legislativa por pro
posta: 

I - De maioria absoluta de uma 
das câmaras do Congresso Nacional. 
II -.Do Presidente da República. 

Justificação 

A redação e a sistematização da 
matéria são mais precisas do que no 
projeto. 

·.S. S., em 12 de junho de 1946. -
Bias Fortes. 

N.0 660 

No art. 39, § 1.0, antes da palavra 
- "daquele", proponho - acrescen-· 
tar-se a expressão: "a partir". 

S. d~s Ss., 13 de junho de 1946. 
- Augusto Viegas. - Bias Fontes. -
Alfredo Sá. - Rodrigues Seabra. 

N.0 661 

No art. 39, onae se diz: "que, aquies
cendo," proponho: que, com êle 
concordando. 

S. das Ss., 13 de jtmho de 1946. 
Augusto Viegas. - Bias Fortes. 
Alfredo Sá. - Rodrigues Seabra. 

N.0 662 

No art. 39: 

Proponho passar o § 4.0, a ser § 1.o; 
o 1.0 a ser 2.0 , o 2.0 a ser 3.0 ; o 3.0 a 
ser 4. 0 • • 

e que êste 3.0 , que passa a ser 4.0 e 
que está redigido: "Comunicando o 
veto à Câmara iniciadora, aí se su
jeitará o projeto a uma discussão e 
votação, considerando-se aprovado, se 
obtiver o voto da maioria absoluta dos 
seus membros". 

passe a ter a seguinte redacão: 
"Devolvido o projeto vetado à Câ

mara iniciadora, aí se sujeitará êle a 
uma discussão e votação, consideran
do-se aprovado, se obtiver o voto da 
maioria absoluta de seus membros." 

Nota- O Presidente não faz apen
nas comunicação do veto à Câmara 
iniciadora - ·devolve a ela o projeto 
vetado. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Augustó Viegas. - Milton 
Prates. - Bias Fortes. - Alfredo Sá. 

Rodrigues Seabra. 

N.0 663 

No art. 44, n.0 VI, onde está "sua 
Câmara", proponho: da Câmara a 
que pertencer. 

S. das Ss., 13 de junho de 1946 -
Augusto Viegas. - Bias Fortes. 
Alfredo Sá. - Rodrigues Seabra. 

N.0 664 

Ao art. 15•9: 
Suprimam-s'e OISI ns. 44 e 45 do ar

tigo 159. 
Justificação 

O n,ú:m,ero 44 é ma.vér!a que trans~ce·· 
de da órbita constitUicional regulada 
pela ~ei or,cJinária. O ruÚJmero 45 cons~ 
tituiria, uma inov.ação cat:as·tJrótfwa., 
porquanto permitida, a.final a dlecla
ração de ~DJDO'J.1lSti·tucional:ida.die p~r 
q•ualquer juiz, mesmo quando não for 
manifesta. Ora a lei o:J.'Idinária consti
tue um lnSitrumento dia evolução do 
di·reito, da próprila interpretação .dia 
Oonstituição através dias mutaçõe-s da. 
vida. ·somell1!!ie a illlconstiltuc'i.onalidinde 
manifesta, evidente, autoriza a não 
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aplicação da lei. Seria melhor d:el.Jxar. 
aos Tribunal essa competência. 

Sala das SesS1ões, 13 die jun.ho d·e 
1946. ----: Daniel de Carvalho. 

N.0 665 

No art. 49 - "A GâJllllara dos Detpu~ 
tad'OIS e o Senado Federal, aiSSim ::omo 
as suas oomistsoões, cliesdtgnarão .:Jiia e. 
hora para ouvir o Mini<St•ro de Esta.do 
que llies queira pr•e,star esc1arecime.n.
tos ou solicitar provi·d:ências l!e:gisl::t
tivas". 

Proponho: "A Câmara dos De-pu
tado•s e o Senado Federal, a•ssim como 
su:as comls·sões, desj,gnarão dilia e hot"n. 
pam oovir o Miil1iS·tro c!Je Esr!íacl!o, q uc, 
por co-nvo•cação ou espo:rutâneamente, 
lhes tenha ·die pil'estlar e•sda•re1Cianen.t,o;9 
ou lhes 'queira scYl!Lc.ilttar med:itd;as l·a
gis}a ti v :as" , 

NiOita - Os têrmO's da emen,da são 
compreensí-veis não só do's o~·OS em 
que o Ministro queira pres:bar e&cla
il.'eiCimentos à Câmama, como tJa.mbém 
dos em que s•eja é1e por e1a oonvoca·ct:o 
para ésse fim. 

Sala &as Sessõ'e<S, 13 ,clJé junho de ~ 
1946. - Augusto Viegas. - Milton. 
Prates. - Bias Fort;es. - Al/11edo Sá. 
- Rodrigues Seabra. 

N.0 666 

SubSti:twa-oo a emendia do Presi
dente e dh Vice-Fresiden.te da Rep·ú·· 
bZica da Se,ção I do Caprtulo III, do 
Poder Executivo, d10 Tí,tu}o II, da 
União, por "DisposVções gerais". 

Justificação 

A Seção I, do Ca.p~tu1o II, do Po-. 
der Legislativo do Titulo II da União. tem por emeil1ta Disposições gerais. 
Também a Seção I d:o Cl1tpitulo rv, 
do Poder Judiciária, do mesmo TÍitu1o: 
II, . beilll por emen:ta Disposições ge~ 
rais. Natwal, pois, que tenha !t Se
ção inicial do Capftulo m;, Do Poder 
Execuvivo, eme•ruba idlênttoa. Essa cl.ie~ 
ve, :.liás, ser ainda a ementa da Se
ção uma v:ez que ela abrange dis:p,o.si
ções sôbre o Pres~dlenl:le e sôbre o Vi
ce-Presidenoo da Rea>ública, que po
dem e devem ser acrescidas die displ)
sições sõbre os Min.tsrtr•os de Estado, 

sendo, pois, a Se•Ç:áo de "ldfuspooiçóes· 
gel'ais" c·om relação ao Po•der Ex~·· 
cutivo. 

Sialla dtas Se·SISÕes, 12 die jUlllhO de
i!M6. - Bias Fortes. 

N.0 6:6·7 

No parágrafo Úinico do a.nt. 56.0, ond'e 
se diz: "o Presilde,n:te d'a Repúlblka. 
pronunciará, no ato dia poSise, êste 
compromis.so: 

Proponho: "0 Presidente d'a Repú
bl!ica prestará no a1to dia poo·g,e êsl:ie 
compromiS's o: 

Salia dias Se.ss'Õe,s, 13 de junho clie 
1946 .. -Augusto V~egas. - Bias For~ 
tes. -Alfredo Sá. 

N. 0 668 

Ao art. 60. , .. 

Substftuam~se, pelos seguintes, os in. 
cisos, I, II, VI, XVII, XX e XXI: 

I sancianar, promulgar e fazer pu
blicar as leis, bem como expedir de~ 
cretos para a sua fiel execução; 

II vetar os projetas de lei que consi
dere inconstitucionais ou inconvenien
tes; 

VI - manter as relações com as na_ 
ções estrangeiras; 

XVII - permintir que cidadãos bra
sileiros aceitem pensão, emprêgo ou 
comissão de g.ovêrno de outro Estado; 

XX - prestar ao Congresso Nacio
nal, dentro dos sessenta dias imedia
tos à abertura da sessão legislativa, as 
cont'as relativas ao exercício anterior; 

XXI - expôr ·ao Congresso Nacio
nal, por meio de mensagem, ao inau
gurar-se a sessão legislativa a situa
ção g·eral do país, e. solicitar nela as 
providências que julgue necessárias. 

~~ENDA DE REDAÇÃO 

Do projeto: 

Art. 60 Compete privati
vamente ao Presidente da Repú
blica: 

I - Sancionar, promulgar, e 
fazer publicar as leis e expedir 
decretos para a sua fiel execuçãO 

II - Vetar projetas de lei 
votados pelo Congresso Nacio
nal. 
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VI - Manter relações com 
as nações estrangeiras. 

atentarem contra a Constituição ou 
a lei. 

XVII - Autorizar cidadã.os 
brasiJ.eiros a aceitar pensão, em
prêgo ou comissão de govêrno 
estrangeiro. 

§ 1.0 O Ministro de Estado é res
ponsável pelo ato que subscrever com 
o Presidente da República, ou isolada
mente, e P.elo que realizar por ordem 
do Prestdente. 

XX - Prestar anualmente 
ao Congresso Nacional, dentro . 
de sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa, as contas re
lativas ao exercício anterior. 

§ 2.0 oa,da Ministro é responsável 
pelas despesas do seu Min:stério e o 
Ministro da Fazenda, além disso, pela 
arrecad.açiio da receita pública. 

§ 3.0 Os crimes de res.ponsabilidade 
do Presidente da República serão de
finidos em lei especial, que lhes re
gulará a acusa~ão, o processo e o 
julgamento. 

XXI ...:.... Remeter anualmen
te, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa, mensagem ao 
Congresso Nacional, dando-lhe 
conta da situação do país e soli
citando-lhe as providências que 
julgue necessárias. 

Em 13 de junho de 1946. - Clo
domir Cardoso. 

N. 0 669 

Reduza-se a emenda da Seção II, 
Das atribuições do Presidente da Re
pública, ao Capítulo III, Do Poder 
Executivo, do Título II, da União, a, 
apenas, Das atribuições, ·acrescentan
do à dita seção disposição declarando 
competir ao Vice-Presidente da Re
pública a presidência do Senado com 
voto apenas de qualidade e o artigo 
64 e seus números. 

Justificação 

Enf·eixando-se na Seção as disposi
ções sôbre as atribuições de todos os 
membros do Püder Executivo a saber, 
o Presid.ente, o Vi·ce-Presidente da 
República e os Ministros de Estado, 
não se pode restring-ir a sua ementa 
às atribuições do. Presidente da Re
pública. 

S. 5. 12-6-46. - Bias Fortes. 

N,O 670 

Redija-se a ementa da Seção III do 
Capítulo III do Título II assim -
"Da responsabilidade". 

Redijam-se os artigos da Seção nes
tes têrmos: 

"Art. São crimes de responsabili
da!de os atas do Presidente da Re
pública e dos Ministros de Estado que 

Art. O Presidente da República e 
os Ministros de Esta•do serão subme
~:do~ a processo e julgamento, depois 
que a Câmr.ra dos De,putados juLgar 
procedente à acusação: 

I. Nos crimes comuns, p~rante o 
Supremo Tribunal. \ 

II. Nos crimes de responsabilidade, 
perante o Senado Ferde:al." 

Justificação 

A ~numeração do art. 62 do pro
jeto e por demais e desne•cessària
mente casuística. Não há ne·cessidade 
de tratar em duas Seções da· respon
sabilidade dos membros do Poder 
Executivo. A sistematização' e rerdação 
propostas melhoram o projeto. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 671 

A seção VIII do ca.pítulo IV; Título 
III (do Püder Judiciário - Disposições 
finais) : 

Suprima-se esta seção VIII e trans
firam-se os arts. 110 e 111 para a 
seçã.o 1.a do mesm-o capítulo, altéran
do-se a numeração em conseqüência 
dessa transposição. 

Justificação 

Não se compreende disposição final 
que não esteja n.o fim da lei, como é 
d.e ~raxe e da tra;dição. Disposições 
fma1s no meio da lei seriam uma 
n·ov1ciade legislativa. 

Aliâs, a matéria constante dos ar
tigos 110 e 111 cabe perfeitamente, 

i 
~-
• .. 
i! 
I 
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pela sua natureza, nas disposições 
gerais. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. -Daniel Carvalho. 

N. 0 672 

Ao art. 68, § 1. 0 , suprima-se a par
te final: 

"O tempo de serviço público fe
deral e o estadual computar-se-á in
tegralmente". 

Justificação 

À lei ordinária cabe regular a es
pécie. O dispositivo aliás é restri-

' i tivo do que já se dispõe, porquanto 
a lei vigente manda computar tam
bém o tempo de serviço mu.'nicipal. 
Seria o caso de dizer-se ,talvez, ser
viço público de qualquer natureza. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Daniel de Carvalho. 

N.o 673 

Ao art. '8, n. o III, dê-se esta re
dação: 

III. rl'dutibilidade dos vencimen
tos, llUjeitos, porém, aos ispostos ge
rais. 

Justificação 

Emenda melhorando a redação. 
Sala das Sessões, 12 de junho de 

1946. - Bias Fortes. 

N.• 674 

Ao capítulo IV, ,s.eção I, do ti
tulo II, ou onde couber: 

All.tigo. E' vedado ao Poder Ju
diciário c·onhecer de quesrtões exclu
sivamente políticas. 

Justificação 

O sistema de freios e contrapesos 
que na tradição do noSISo direito 
constitucional, inspirada na prática 
nor;te-americana, assegura o equilí
brio, a harmonia e a independência 
dos poderes políticos, justifica a in
serçã.o do precei.to. Conferida ao Po
der Judiciário a faculdade de intea-
pretar, irrecorriv.elmente, a Consti
tuição e de pronunciar a ineficácia 
das leis e dos .1tos contrários a seu 
texto, torna-se necessário impedir 
que o J·udiciário tóme conllecimen·to 

das questões essencialmente politi
cas. Equivale a defender, com essa 
fórmula, a independência do Legis
Lativo e do Executivo, no êxel!'.cfcio 
de atribuições que lhes são próprias, 
quanrto a medidas das quais, so
mente êsses poderes, são juizes. São 
atos da competência privativa, como 
sejam: a declaração de guerra; o 
restabe1ecimento da paz; a concessão 
da anistia; a dec!·etação do estado 
de sítio; a nomeação· e demissão de 
Ministros de Estado, etc. A Cons
tituição de 1934 estabelecia sàbia
mente a proibição e é apoiada pe~a 
tradiÇão norte-americana, que, nes
te e noutros passos de nossa vida 
cons}tudonal, tem sido um modêlo 
fecundo para as repúblicas c).o Con-
tinente. ., 

Sala das. Sessões, em 10 de junho 
de 1946. - Samuel DuaTte. 

N.0 675 

Ao ar·t. 68. 
. Substituam-se por esltas disposi

ções, o art. 68, pr., e o seu nú
mero :m:: 

Art. 68 - Com as restrições ex
pressas nesta Constituição, os jui
zes gozarão das garantias seguin
tes: 

···································· 
II - . inamovibilidàde, exceto no 

caso de promoção aceita, ou de re
moção fei-ta a pedido, ou por in
conveniênc~ da continuação do ma
gistrado na sua sede, quando reco
nhecida pelos votos de dois têrços 
dos mem'Pr.os efetivos d-o tribunal 
superior competente. 

Justificação 

Do projeto·: 
Art. 68 - salvo as restri

ções expr'essas nesta Constitui
ção, os juízes gozarã.o das ga
ranrtia.s ·segUintes: 

n - inamovibilidade, ex
ceto promoção aceita, ou re
moção, q.ue se fará a pedido 
.óu quando ocorrer motivo de 
interêsse público, reconhecido 
pelo voto de dois têrços dos 
juízes efe.tivos do tr.ibuna.l su
perior competente. 
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Dos tê1·mos deste inciso, conclu1r
se-á que qualquer interesse público, 
relacionado com a jus,tiça., po·derá 
ter como conseqüência a remoção 
de um juiz, assim o entendam dois 
terços dos membros do t:·ibunal. 

Ora, não é isto o que o dispositivo 
que1· significar. 

Não é, pelo menos, o que deve 
constar dê.le. 

O juiz só poderá ser removido contra 
a sua vont:ide por uma pena discipli
nar. Tome-se ao pé da letra o in
ciso, e ter-se-á acabado com a ina
movibiUdad-e da magistra.tura. 

Se tal fôsse a in,t.eligência da dis
posição, não se compreenderia que, 
no caso ct.e mudar a sede do juizo, 
fôSS·e facultado ao juiz pedir a dis
ponibilidade com vencimentos inte
gmais. No entanto, essa faculdade 
lhe é concedida. O próprio projeto 
a concede (art. 116, n. 0 VII). 

Em 13 d·e junho de 1946. - Clo
domir Cardoso. 

N. 0 676 

Substitua-se o texto do art. 3 -
III, § 1. 0 , pelo seguint3: 

A a.posentadoria será compulsória 
aos setenta e dois anos de idade, ou 
por invalidez comprovada, e facul
tativa aos sessenta e oito anos de 
idade, ou após trinta anos de serviço 
público, contados na forma da lei. 
Computar-se-ão integralmente, para 

· êsse efeito, o Serviço Público Fe
derai, o estadual e o municipal. 

.Sala das S2ssões, em 4 .de junho 
de 1946. - Munho.z de MeZlo. - Lau
ra Lopes. - Gomy Junior. - Ara
mis Athaycle. - Joâo Aguiar. -
Roberto Glc,sser. - Munhoz da 
R.ocha. - E-rasto Gaetner. ·DOlor 
de Andrade. - F. F. Flores. 

A justificação foi feita da tribuna, 
pelo primeiro signatário, como cons
ta. do Diário da Assembléca, de 12-6, 
de que é o recorte anexo. 

1. Refere-se a primeira emenda ao 
art. 68 - III!, § 1. 0 , que cogita da 
idade limite para a aposentadoria 
compul~ória dos magistrrudos. 

:l!:sse limite, outrora estabelecido 
em setenta e cinco anos (Const. de 
1934 ,art. 64, letra a) , depois redu
zido a sessenta e oito anos pela Car-

ta· de 37, é fixado pelo Projeto em 
setenta e dois anos. 

A circunstância de várL;.> juizes 
aÚngidos por essa aposenta~oria ;nos 
têrmos atuais, haverem deiU'J;lstrado 
constrangimento, por se julgarem 
ainda aptos ao trabalho - que até 
passaram a exercer em outras ativi
dades - justifica, sem dúvida, a ele
vação do limite em vigor, tanto mais 
que precisamente na iciade amadu
recida é que o juiz melhor concorre 
com a sua experiência e seu acêrvo 
de conhecimen~os, acumulados por 
tôda a vida, para a maior eficiência 
da missão julgadora. Mas não há 
~1egar por outro lado, que entre nós, 
são b~m raros os quem têm a felici
dade de atingir a ida,de septuagná
ria em boas condições de saúde, de 
molde a permitir o exercício perma
nente e eficaz de qalquer função. 

Justo pos, que se faculte ao que 
assim ;e encontre, sem contar ainda 
os t1·inta anos de serviço que lhe 
proporcionaria uma inatividade con
digl1a, o recurso à aposentadoria fa
cultativa aos sessenta e oito anos, 
com o que ter-se-á evita;do o sacri· 
fico de muitos, que se conservarão 
no pôsto apenas para vencer maior 
tempo de serviço, em beneficio dos 
proventos da futura aposenta.dotTla, 
mas evidentemente, em detrimento 
das · próprias . conveniências da ju.s
tiça.. 

E' o que objetiva a emenda em 
exame, pela qual o dispositivo em 
aprêço passarh a ser assim redigi
do: 

A a.posenta:doria será compul
sória aos setenta e dois ands de 
id&:de, ou por invalidzes compro
va.da, ·e facultativa aos setenta. 
e oito a.nos de idade, ou após 
trinta .anos de· serviço público, 

· contados na forma da lei. Con
tar-se-ão integralmente para 
êsse efeito, o serviço Público Fe
,dera1 e o Municipal. 

Estahe1ece-se, como se vê, uma es.;. 
pécie de equilíbrio entre o critério 
vigente e 0 pretendido pelo · P:ojeto, 
que inexplicàvelmente, ·exclum çlo 
cômputo para aposentadoria o tem
po de serviço municipal, pelo que o 
acrescentei no texto 'da emenda, .por 
me parecer de justiça. 

I 
[ 

' I· 
~ ,. 
~· 
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N.0 677 

No art. 69, onde está "importa per
da", proponho - se escreva: importa 
na perda. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946 - Augusto Viegas. - Bias For
tes. - Alfredo Sá. - Rodrigues Sea
bra. 

N.0 678 

Redija-se o art. 70 da maneira se
guinte: 

Nenhuma percentagem será atribuí
da a magistrado em virtude de cobran
ça de dívida. Ser-lhe-ão, contudo, in
tegralmente abonados os emolumentos 
regimentais, taxados para os atas que 
praticar. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1.946. - Munhoz de M ello. - Laura 
Lopes. - Gomy Júnior. - Aram is 
Athayde. - João Aguiar. - Rober
to Glasser. -'-Melo Braga. - Munhoz 
da Rocha. - Erasto Gaerten. - F. 
Flôres. 

A justificação foi feita da tribuna, 
pelo primeiro signatário como constil 
do Diário da. Assembléia de 12-VI, de 
que é o recorte an7xo. 

2. Visando uniformizar, no Pais, em 
relação aos magistrados, a questão 
das custas judiciais, sugere a segun
da emenda a seguinte redação para 
o art. 70: 

Nenhuma percentagem será. 
atribuída a magistrado em vir
tude de cobrança de divida. Ser
Zhes-ão, contudo integralmente 
a.Donados os emolumentos regi
mentais, taxados para os atos que 
praticar. · 

Não há razão. com efeito, que jus
tifique a diversidade existente, entre 
os juizes de uns Estados, sendo pre
ferível o critério de ordem geral, pre,. 
tendido pela emenda. 

·N.0 679 

Ao art. 71, 

Acrescente-se in fine: 

"Salvo excessões· previstas no ar
tigo 75." 

Justificação 

•Como propuzemos duas excessões à 
regra dêsse dispositivo, torna-se neces
sario .que se façam as ressalvas cor
respondentes. Tal o objetivo da emen
da. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
194G. - Daniel de Carvalho. 

N.0 680 

Ao art. 75 in fine: 

Onde se diz - "Salvo os magis
trados em atívídade" - diga-se: 

"Salvo os magistrados, os membros 
do ministério público e os catedrá
ticos de ensino jurídico superior em 
exercício .ou em disponibilidade". · 

Justificação 

. Os Ministros do Supremo Tribu
nal devem ser escolhidos entre os 
brasileiros de notável saber que se
jam capazes de bem julgar as cau
sas afetas à mais alta Côrte Judi
ciária do pais. Não é só na classe 
dos magistrados que se encontram 
êsses elemetnos mas também na clas
se dos membros .do ministério pú
blico e dos catedráticos de ensino ju.; 
rídico superior. 

:!l:sses titulares podem não estar em 
atividàde por motivos independentes 
de sua vontade, como, por exemplo, 
no caso de supressão do cargo que 
exerciam. Estarão, porém, em dispo
nibilidade .e não há rozão para que 
não possam ser aproveitados, pois a 
disponibilidade lhes assegura todos 
os direitos, como se em exercício esti
vessem. 

Sála das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Daniel de Carvalho. 

N.0 681 

Ao art. 77 - r - letra c acres
cente-se: 

"ou pessoa domiciliada no país". 

Justificação 

A competência é deferida ao Su
premo Tribunal, desde que uma das 
partes seja nação estrangeira. Não 
há razão para limitar essa compe-
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tência às ações por elas propostas 
contra entidades públicas de direito 
interno. Deve compreender tôdas as 
pessoas residentes no Brasil, de direi
to público ou de direito privado. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Daniel de Carvalho. 

N.0 682 

Ao art. 77, n.o I: 
Redija-se assim: 
h) o habeas-corpus, quando lhe 

couber o julgamento do crime em 
única instância, ou fôr paciente, ou 
coator, tribunal, autoridade ou fun
cionário cujos ::-,tos estejam imedia
tamente sujeitos à sua jurisdição; e, 
fora dêsses casos, quando houver pe
rigo de se consumar a violência, an
tes que outro juiz ou tribunal possa 
conhecer do pedido. 
Do projeto: 

Ao Supremo Tribunal Federal 
compete: 

I - Procurar e julgar orig~nà
riamente: 

· h) o habeas-corpus; quando fôr 
paciente, ou coator, tribunal, funcio
nário ou autoridade, cujos atas es
tejam sujeitos imediatamente à ju
risdição do Supremo Tribunal Fe
deral; ou quando se tratar de crime 
sujeito a essa mesma jurisdição em 
única instância; e ainda se houver 
perigo de se consumar a violência 
antes que outro juiz ou tribunal pos
sa conhecer do pedido. 

Em 13 de junho ele 1946. - Clo
àomir Cardoso. 

N.0 683 

No art. 77, n.0 I, substituir a pa
lavra "ordinàriamente", que, sem dú
vida, ai está por engano, pela pala
vra "originàriamente". 

Salas das Sessões, 13 de junho de 
1946. - .tlugusto Viegas. - Bias 
Fortes. - Alfredo Sá. - Rodrigues 
Seabra. 

N.0 684 

Ao art. 77, n.0 II: 

Redija-se assim: 

b) as causas decididas pela jus
tiça local, nas quais o fundamento 
trato ou tratado entre a União e na-

Ção estrangeira, ou movidas entre 
nação estrangeira e pessoa domici
liada no pais. 

Emenda de rerlação 

Do projeto: 
b) as causas decididas pela jus

tiça lo-cal, nas qmli's o fundamento 
fór contrato ou tratado entre nação 
estrangeira· e a União, ou em que 
as partes forem nação estrangeira 
e pessoa domiciliada no país. 

Em 13 de junho de 1946. - Clo
clomir Cardoso. 

N. 0 685 

Substitua.&e pelo seguinte, o texto 
do art. 80: 

Cada Tribunal Federal de Recur
sos compor-se-á de seis uízes, no
meados pelo Presidente da República 
com aprovação da maioria absoluta 
do Senado Fe,deral, dentre jUil'Istas 
com os requisitos do art. 76, sendo 
dois têrços escolhidos dentre juízes e 
-desembargadores, e um Lêrço advo
gados e membros do Ministério Pú
blico Federal, ou do-s Ministérios Pú
blicos locais, devendo a escolha, em 
qualquer das hipóteses, ser feita al
temadamente, dentre as unidades fe
derativas compreendidas na Jurz'sdi
ção do Tribunal em que se der a 
vaga. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1946. - Munhoz de Mello. - Lauro 
Lopes. - Gomy Júnior. - Aramis 
Athayde. - João Agu~ar. -Roberto 
Glasser. - Melo Braga. - MunhOZ 
da- Rocha. - Erasmo Gaertner. -
F. Flores. 

A justificação foi feita da tribuna, 
pelo primeiro signatário, como consta 
no Dtário da Assembléia, de 12 de 
junho, de que é o recorte abaixo: 

3. Dispondo sôbre os Tribunais Fe
derais de Recurso, inovação do P.~.:>
jeto que tem sido combatida em vá
rios aspectos, fixt. o· art. 80 em seis 
o númeQ·o de juízes dêsses tribunais 
endo de tôda conveniência, como já 
se disse, prever,. desde logo, a pos
sibilidad ede aumento dêsse número 
media.nte provocação do próprio Trl
bunal, ou do Supremo Tribunal Fe
deral, a fim de ~vitar-se o precalço 
da reformá constitucional no caso de 
se tornall' · essa providência m~essá
ria. 
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Mas a emenda é no sentido de de
terminar que a escolha dos juúes 
"dois têrços escolhidos dentre juízes 
e desemba1·gadores, e um têrço den
tre advogados e membros do Minis
tério Público Federal ou dos miuis-- . ~ ' tenos Pl!blicos locais", como prescre-
ve o artigo citado, seja feita em qual 
quer das hipóteses azternddan~ente 
dentre as unidades federativàs com
preendiclas nr.. jurisdicão do TribU?tal 
em que se der a vaga. 

Na;da pede haver ele mais jusco, 
nem de mais recomendável, do que 
permiti,r-se por meio do recrutamen
to alternado dentre os Estados, o 
acesso permanente e equitativo dos 
juízes estaduais à instância federal. 
Será medida que, certamente, muito 
ccillcorrer:i para o alevantamento do 
prestígio da magistratura nacional. 

N. 0 686 

Ao a.rt. 84. 
Redija-se assim: 
Art. 84. São órgãos da Justiça Mi

litar o Superior Tribunal Militar e os 
tribunais e juízes inferiores que a lei 
instituir, e a que atribuir exclusiva
mente jurisdição militai!'. 

Emenda de redação 

Do projeto: 
. Art. 84. São órgão .da justiça mi

litar o Superior Tribunal Militar e ns 
tribunais e juízes inferiores que a. lei 
instituir. 

Em 13 de junho de 1946. - ClO
domir Cardoso. 

N.0 687 

Ao art. 85: 
Redija-se nestes têrmos: 
Art. 85 - A lei estabelecerá o nú

mero de ministros do Superior Tribu
nal Militar, bem como a forma da 
sua escolha. 

Emenda de redação 

Do projeto: 
Art. 85 - A lei disporá sôbre o 

número e a forma da escolha dos 
juízes do Superior Tribunal Militar. 

Em 13 de junho de 1946. - Clodo-
mir Cardoso. · 

N.0 688 

DOS JUIZES E TRIBUNAIS 1\IILITÁRES 

Art'. 86 - As vagas de juízes toga
dos no Superior Tribunal Militar ::~ 
saber e reputação ilibada, com 15 anos 
de efetiva prática forense no minimo 
indicados em lista tríplice! e escrutíni~ 
secreto, pelo mesmo Tribunal: e a 
terceira. por.jurista de livre nomeação 
do Presldente da República". 

Justijicacão· . . 
É o te}~to proposto pelo ante-projeto 

~o. Instltu.to . (art. 103, parágrafo 
umco), maiS simples e menos casuís
tica. 
preencherão com. a seguinte seqüên
cia de critérios: 

I - A primeira, pelo auditor de 
guerra mais antigo. 

II - A segunda, por auditor de 
guerra escolhido em lista tríplice or
ganizada segundo o principio de me
recimento. 

III - A terceira, por advogado O'l 

membro do Ministério Público Mili• 
tar, com dez anos pelo menos de prá
tica forense, escolhiao em lista tn
plice·. 

IV - A quarta, por jurista com os 
requisitos indicados no art. 75, no
meado com aprovação do Senadú Fe
deral. 

Suprima-se: a expressão - "de 
guerra" - depois da palavra auditor. 
nos incisos I e II, porque o cargo ·~ 
apenas de audi'tor, ..:orno consta das 
leis militares e organização judiciárh 
vigente. 

No inciso III - acrescente-se a ex
pressão "Auditor Substituto". dando
se a seguinte redação a êste disposi
tivo: 

III - A terceira, por auditor substi
tuto, por membro do Ministério Pú
blico Militar ou por advogado de ofí
cio, com dez anos pelo menos de prá
tica forense especializada, escolhido 
em lista tríplice. 

Suprima-se: in fine - "nomeado 
com aprovação do Senado Federal " 
(Inciso IV) . Pois, sugerimos o segui~
te acréscimo: 

§ 1.0 - "As nomeações para as va
gas constantes dos ns. II, III e IV, 
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dependem de aprovação do Senado 
Federal." 

E, nestas condições, o parágrafo 
único, dêste artigo, passará a ser § 2.0, 

devendo ser mantido como se acha no 
Projeto, apenas com modificação. na 
sua numeração. 

Justificação 

Parece-nos de justiça incluir os 
auditores substitutos, que at·uaJmente 
fazem parte de um quadro especial, 
na organização judiciária militar, den
tre os funcionários que podem con
correr, em :ista tríplice, para seu 
aproveitamento no cargo de juízes t,o
gados do Superior Tribunal Militar 
desde que possuam pelo menos dez 
anos de exercício do cargo. - Assim 
também entendemos que tôdas as no
meações (II, III e IV) devem ser com 
aprovação do Senado Federal. }j; hon
roso e cauteloso o sistema. 

Sala das Sessões, Rio, 12 de junho 
de 1946. - Adelmar Rocha. - An
tônio Correia. - Antenor Bogéa. 

N.0 689 

Redija-se assim o art. 106: 
Compete à Justiça do Trabalho con

ciliar e julgar os dissídios individuais 
e coletivos entre empregados e empre
gadores, e as demais controvérsias 
oriundas de relações de trabalho, seja 
qual jôr a natureza dêste, nos têrmos 
do que dispuzer a legislação social. 

Sala das Sessões, 4 de junhô de 
194;6. - Munhoz de Mello. - Lauro 
Lopes. - Gomy Junior; - João 
Aguiar. - Aramis Athayde. - Ro
berto Glasser. -Melo Braga. - Mu
nhoz da Rocha. - E rasto· Gaertner. 
- Dolor de Andrade. - Galeno Pa
ranhos. - F. Flores. 

A justificação foi feita da tribuna, 
pelo primeiro signatário, como consta 
do Diário da Assembléia, de 12-6, de 
que é o recorte que se vê na fôlha se-
guinte. · 

8. As três emendas seguintes dizem 
respeito a princípios que asseguram a 
proteção do trabalhador rural. <Muito 
bem> , cujo amparo, tão necessário ao 
incremento das atividades agrícolas do 
país, deve comerçar, para ser completo, 

por estender-lhe os benefícios da Jus
tiça do Trabalho. (Apoiados.) 

Esta, que deve ser togada, como de 
maneira convincente já foi demons
trado desta tribuna, não deve estabe
lecer, no campo de sua competência, 
qualquer distinção entre os trabalha
dores. Se é do trabalho, não se justi
fica nenhuma exceção entre os que 
trabalham, que todos devem ser por 
ela atingidos. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Aliás, pa
rece que, no caso, não basta entregar 
os interêsses dos trabalhadores agríco-

. las à Justiça do Trabalho, mas é ne
cessário estender a todos os trabalha
dores - da agricultura, da pecuária, 
a fim, de tôdas as atividades rurais, 
a legislação e a proteção de que já 
gozam os industriários e comerciários 
nos casos e na forma que a lei esta
belecer. 

O SR. MUNHOZ DE MELO- Per
feitamente. Nesse sentido é minha 

. I 
emenda. 

O Sr. Lauro Lopes - Muito brilhan
te. (Muito bem.) 

O SR. MUNHOZ DE MELO- As
sim, ter-se-á colocado sob sua égide, 
com as vantagens daí decorrentes, o 
lidador dos nossos campos, o mais es
quecido e allandonado dos trabalha
dores, que bem por isso, foge da gle
ba, em busca de melhor vida, numa 
justa ambição, nos centros urbanos. 

O Sr. Lauro Lopes ;_ São os úni
cos desamparados até hoje. 

O SR. MUNHOZ DE MELO- A 
emenda ao art. 106, dá-lhe a .seguinte 
redação: 

Compete à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios in
dividuais e coletivos entre empre
gados e empregadores, e as de~ 
mais controvérsias oriundas de 
relações de trabalho, seja qual /ô'T' 
a natureza déste, nos térmos do 
que dispuser a legislação social. 

N.0 '690 

Aos arts. 107 e 109 

Suprimir o art. 107 e redigir o ar
tigo 109 da seguinte forma: 
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Art. 109 - A lei regulará a orga· 
nização do Ministério Público peran· 
te o juízo comum, militar, do trabalho 
e e lei torai. 

Parágrafo único - A lei poderá co· 
meter a representação da União, nos 
Estados, ao Ministério público local. 

Justificação 

A lei ordinária cabe prover sôbre a 
organização do Ministério Público, sem 
necessidade de maior discriminação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Daniel de Carvalho. 

.691 

Substitua-se o têxto do art. 116 -
IV, pelo seguinte: 

A Investidura no Tribunal de Jus. 
tiça, salvo no caso do número seguin· 
te, dar-se-á mediante promoção de 
Juízes da entrância mais elevada, por 
antiguidade e merecimento, alternada
mente. Quando o critério fôr de me· 
recimento o tribunal de Justiça para 
cada vaga organizará lista tríplice. 
Quando fôr de antiguidade, decidirá, 
por maioria de votos, se deve ser pro
movido o juiz mais antigo; não sendo 
êste aceito, proceder-se-á à votação 
relativamente ao imediato em anti
guidade; e se êste fôr recusado, .pre
encher-se-á a vaga segundo o critério 
de merecimento. Em qualquer caso 
Jar-se-á a votação em escrutínio se· 
creto. Será pôsto em disponibilidade, 
ou aposentado ex-ofjicio, a juízo do 
Tribunal de Justiça, o juiz qu6 tiver 
recusada sua promoção por antiguida· 
de. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1946. - Munhoz de Mello. - Lau
ra Lopes. - Gomy Júnior. - Aramis 
Athayde. - Melo Braga. - Roberto 
Glasser. - Mello Braga. - Munhoz 
da Rocha. - Erasteh Gaertner. -
F. Flores. 

A justificação foi feita da tribuna, 
pêlo primeiro signatário, como consta 
do Diário da Assembléia de 12-6, da 

·que é o recórte abaixo: 
Já foi verberado desta tribuna, 

com muito acêrto, o· erróneo método 
prescrito pelo Projeto para as promo· 
ções dos magistrados. Estas devem 

ser estabelecidas, em qualquer caso, 
pelo critério alternado, por antiguidade 
e merecimento. Se essa prática ofere· 
cer qualquer inconveniente, não· será 
nunca maior do que a decorrente de · 
qualquer outro critério. 

O ideal, sem dúvida, seria a preva
lência do merecimento, como creden
cial para o acesso, desde que a an· 
tiguidade também aí estaria contida. 
Mas as falhas naturais, que acompa
nham a apreciação humana, não reco· 
mendam, de nenhum modo, a sua. 
adoção em caráter exclusivo. 

Relativamente à investidura nos tri
bunais estaduais, cuja denominação 
atual também não vejo por que se 
deva modificar, estabelece o art. 116, 
- IV processo novo para a promoção 
por antiguidade, consistente na per
missão de sua recusa, quando não .fôr 
aconselhada. E' boa a providência, 
mas deve ser completa, com a de· 
terminação do afastamento do juiz .re
cusado, mediante aposentadoria ex-ot
jicio ou disponibilidade~ conforme seja 
permanente ou transitó1ia a causa de· 
terminante da recusa .. Porque êsse 
juiz, não estando em condições de me
recer a promoção a que tem direito, 
certamente não o estará, tão pouco, 
de parmanecer em suas funções. 

Daí a emenda ao mencionado dis
positivo, que deve ter a seguinte re
dação: 

A investidura no Tribunal de 
Justiça (se não fôr preterida a 
atual denominação) , salvo no ca
so do número seguinte, dar-se-á 
mediante promoção de juízes, da 
entrância mais elevada, por an
tiguidade e merecimento, ' alter
nadamente. Quando o critério fõr 
.de merecimento, o Tribunal de 
Justiça para cada vaga organizará 
lista tríplice. Quando fôr de anti
guidade, decidirá, por maioria de 
votos, se deve ser promovido o Juiz 
mais antigo; não sendo êste acei· 
to, proceder-se-á à votação em 
relação ao imediato em antiguida
de; e se êste fôr recusado, preen· 
cher-se-á a vaga pelo critério de 
merecimento. Em qualquer caso, 
Jar-se-á a votação em escrutínio 
secreto. Será pôsto em disponibi· 
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lidade, ou aposentadó ex-officio, a 
Juizo do Tribunal de JtLstiça, o 
juiz que tiver recusada a sua pro
moção por antiguidade. 

N. 0 692 

No art. 116, n. 0 V, onde está: "vo
tará o tribunal, em escrutínio secre
to, lista tríplice", proponh?:. organi-· 
zará o tribunal, em escrutuuo secre-
to, lista trípli-ce. . . _ 

Sa.la das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Augnsto 1Tiegas. - Bias 
Fortes. - Alfredo Sá. - Rodrigues 
Seabra. 

N. 0 693 

Re·dija-se da maneira seguinte o 
art. 11- V: 

Na composição de qualquer Tribu
nal Superior, um têrço elos lugs.te& 
será preenchido, alternadamente, por 
advoga;dos e membros do Ministério 
Público Estadual de notório mereci
mento e reputação ilibada, com dez 
anos, pelo menos, de prática forense. 
Para cada va.ga, votará o Tribtmal, 
em escrutínio secreto, lista tríplice. 
· Sala das Sessões, em 4 de junho de 

1946. - Mtmlwz de Mello. - Lauro 
Lopes. - Gomy Junior. - Aramis 
Athayde. - Roberto Glasser. ·
Melo Braga. - Jlllunhoz da Rocha. 
- Erasto Ganrtner. - F. Flores. 

A justificação foi feita da tribuna 
como consta do "Diário da Assem
bléia" de 12-6, de que é o recorte 
anexG: 

O SR. MUNHOZ DE MELO- Li 
no "Diário da Assembléia", da au
toria de ilustre representante, emen
da supa-essiva da parte final do dis
posto no art. 116 - V, que determina 
a injustificável preferência dos advo
gados sôbre os membros do minité
rio púbUco, para a investidura. nos 
tribunais. 

O critério, no caso, deve ser o da 
escolha altemada, pelo que, dando o 
meu apoio àquela emenda, sugiro seja 
assim a-edigldo o dispositivo: 

Na comoosição de qualquer 
Tl·ibuna! superior, um têrço dos 
luga.res será ;preenchido, alterna
damente, por advogados .e mem
bros do Ministério Público Esta
dual de notório merecimento e 
a-eputação ilibada, c,om dez anos, 
pelo menos, de prática forense. 

Para cada vaga., votará o Tribu
na l,em escrutínio sec:reto lista 
tríplice. 

N. 0 694 

Substitua-se o texto de art. 116 -
VI, pelo seguinte: 

Serão fixados os vencimentos dos 
desembargadol'es em quantia não in"
ferior à metade do que percebem os 
Ministros do Supremo Tribunal Fe·' 
deral; e os dos demais Juizes ·vitalf
cics com diferença não excedente a 
trinta por cento de uma para outra 
cntrância, atribuindo-se aos da en
trância mais elevada não menos de 
dois têrços dos vencimentos dos de
sembargadores. Aos Estados que o so
licitarem, por comprovada deiiciên
cia de 1'eceita, a União concederá 

· auxílio finc.ncelro (Art. 114 § 1. 0 ) 

para mc:.rmtenção da justiça. 
S::>Ja das Sessões, em 4 de junho 

de 1946. - Mttnhoz de Mello. -- Latt
ro Lopes. - Gomy Junior. - Ara
m is Athayde. - Roberto Glaser. 
Melo Braga. ~ Erasto Gaertner. - · 

P. Flores. - Munhoz da Rocha. 

A presente emenda foi justificada 
nil tribuna, por seu primeiro signatário 
conforme consta do Diário da Assem-· 
bleia de 12-6, do qual é o recorte 
abaixo: 

6. De acôrdo com o que tive oca
sião de expencler inicialmente, a pro
pósito ds. debatida questão da fe
deraliza.ção da justiça, de que discor
do, po·r julgá-la atualmente desne
cessária aos fins por ela pretendidos 
por seus defensores, - entendo que . 
aos membros do poder judiciário se 
deve p,roporciGnar situação econômt
ca compatível com a dignidade de 
suas funções, concorrendo a :União 
com o auxílio que se tome necessá
rio, em favor dos Estaldos que o so
licitarem, de modo' .a evitar-lhes o 
sa·crifício de sua receita, num con
traste gritante .com os Estados que 
possuem ' maiores fontes de arreca... 
dação. 

Não creio que essa providência pos
sa ser considerada absurda, desde 
que a União, se ,com ela ficará one
rada certamente muito mais o fica
ria com a instituição da justiça fe
deral. 

,,: 
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Assim confiando na. alta. compre
ensão que dêsse- grave Pl'Oblema na
ciona.l têem os dignos membros üesta 
Assembléia, aninw-me a: suge.tir a 
seguinte redação para o disposto do 
artigo llG -- VI do Projeto, espe
rando que o assunto ser devidamen
te meditado pelos senhores repre. 
swta,ntes: · 

Serão fixados os vencimentos 
dos desembarga.ctores em quantia 
não inferiOl' à met!llde do que 
percebem os ministros do supre
mo Tribunal Federal; e os de
mais juízes vitalícios com dife
rf:!lÇa lJão excedente a trinta por 
cento de uma pa:ra outra en
trância, atribuindo-se aos da en
trâ.<'1cia mais eleva.da não menos 
.de dois têrço·s dos vencimentos 
dos desembargadores. Aaos Es
tados que o solicitarem, por com
provante deficiência de receita, a 
União conced&á auxílio (Art. 114 
§ 1. 0 ) para manutenção da jus
tiça. 

O art. 114 § 1. 0 , a que se faz refe
·rêe:lcia, no texto proposto, dispõe o 
seguinte: Aos ·Estados se concederá, 
de modo equitativo e mediante acôr
do o auxílio federal, nos casos. e con
dições que a lei esta;belecer. 

Tenho que não há soluÇão melhor 
par:a o caso. Sem fer.Lr a autonomia 
dos Esta,dos, com a fe-derali~ação, dá
se à justiça, mediante a colaboraçãO 
financeira, da União, situação mate
rial superior, talvez, a que teria se 
viesse a ser fc:-deralizada. Porque tais 
seriam os encargos dais decorrent~s. 
para o erário federal, que a situaÇão 
atual, não podendo piorar, talvez se 
cooservasse como está. Pelo menos a 
diversidade existente perduraria, pois 
seria impossível padronizar os venci
mentos dos juízes pelo Esta-do de São 
Paulo, por exemplo, onde vigora a ta
bela mais elevada. 

E o recurso à divisão das comarcas 
do Pats em entrâncias, como medida 
geral sem atenção ao Estado a que 
pertençam, com as conseqüentes pro
moções forçadas de um Estado para 
outro. viria pelo inconveniente dos 
g.randes deslocamentos tornar ainda 
mais difícil a carreira do magistrado 
que. para muitos, se tornaria iriaces
sivel. 

Na página seguinte, o recorte re
lativo às alegações contrárias à. fe
àeralização da Justiça: 

No que respeita ao Poder Judlciá
úo, constato que está 11ovamcnte em 
foco a velha questão da . federaliza
ção da Justiça. Partidários entusias
tas, def-endem-na com brilho, nestees 
dias de discussão do Projeto Consti
tucional. 

De mim, devo conf·essar, sem em
bargo de haver deixa,do a magistra
tura recentemente, não sem desejo 
de a ela algum dia po,d-er retol'llail', 
que não encontro maiores razões para 
êsse propósito, depois que se verifi
cou a unificação da Justica brasilei
ra, em conseqüência da e·xtinção da 
Justiça federal, medida que. o Pro_ 
jeto acertadameillte conserva, e após 
o estabelecimento do PTocesso uni
tário, com a promulgaçãoc dos có
digos nacionais de processo. 

Já .agora .. com o desaparecimento 
daquê1es, que e,ram, na verdade, os 

· mais i.mpressionantes e Iegftimos 
fundamentos, corno a dualidade de 
Justiça e a plw·alid!llde !processual, os 
demais que se apresentam não jus
tif.Lcam, por si só, a. grave restrição 
que constitui par.a a autonomia dos 
Estados a federalização do poder ju .. 
dicante. · 

A t!ipartiÇão dos podeil'es, harmô
tnicos e independentes entre si, ê 
pr-eceito que em re,gi:rne federativo 
deve ser observado, não somente em 
relação à União, ma.s também com 
referência aos Estados· federados. E 
qualquer diminuição da autonomia 
dêstes, no que respeita à oil'ganização 
de qualquer dos três poderes, fere 
substancialmente .aquêle regime, que 
é o seguido pelo Projeto, de acôrdo 
aliás, com as aspiraÇões da Nação, 
orJentadas no sentido da descentra
lização administrativa, em vista da 
fracassada experiência ce.ntralizado
ra do Estado Novo. 

Os males invocados, m favor da. 
instituição da· Justiça federal, redu
zem-se, de fato, a causas hoje fàcil~ 
mente removíveis. Diziam resipeito, 
em regra, às garantias de indepen .. 
dência. moral e material, de que ca .. 
recem os magistrados. 

Justo é que se saliente, não obstan
te a precaridade de tais garantias,. 
indlspensáv.eis com efeito, à com
pleta eficácia do aprurelhamento ju-
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diciário, em que assentem as segu
rrunças do bem estar social, - justo 
é que se saliente, repito que apesar 
de paupérrima e constrangida por 
ameaÇas que lhe pasavem sôbre a 
cabeça, como no caso do famoso ar
tigo 177, a magistratura brasileira 
tem sabido allravessar incólume os 
maiores vendavais, não sendo exage
ro afirmar que é a únúica instituição 
que entre nós ainda permanece in
tangível o.a sua grandeza, tanto que 
a ela, em momento delicado da vida 
nacional, não trepidaram as fôrça.s 
armadas em recorrer, paa:a constitui
la em penhor da sua .patriótica de
terminação de ass·egurar ao Pais o 
restabelecimento de um regime de 
ordem e legitimida!Cle, baseado na li
vre manifestação do poyo, em urnas 
livres e honestas como o foram as 
de dois de dezembro. (Muito bern.) 

O resultado dêsse pleito memorá
vel, cuja lisura ninguém até aqui foi 
posta em dúvida, é, de si, um elo
qüente atestado da integridade dos 
nossos juízes cuja !dependência 
funcional não se condiciona a se
gurança de qualquer ordem, porque 
repousa acima de tudo, nas suas pró
prias tradições de dignidade e hon
:rrudez. 

As garantias, quecorítudo são ne
cessál!'ias, para poupar ao sacrifício 
os que irngressam na carreira, e esto
mular-lhes as vocações, serão fácil 
mente conseguidas com a inclusão, 
na Carta Constitucional, de princí-
pios gerais, que hão de nortear a or- . 
ganização judiciária dos Estados ,es
tabelecendo-se com referência à 
paJTte financeira, o auxílio obrigató
rio da União àqueles que o solicita
rem e efetivamente dêle carecem. 
A execuÇão dêsses princípios propor
cionará à justiça situação semelhan
te à ue teria se fôsse federalizado, 
sem os incovenientes que essa me
dida acarreta para a vida dos Esta- · 
dos, e dos próprios juízes, sujentos, 
que então ficariam, a remoções para. 
pontos distantes do País, fora do seu 
meio, e às dificuldades de acesso, por 
falta de contato cem a Capital Fe
deral. 

Frise-se, além do mais, que a judi
catura deve ser exercitada em abi
ente familiar ao juiz. O conhecimen
to das peculiaridades. locais, e at' das 
;pessoas, é ·elemento substancial ao 

. bom julgamento. Cada lugar, cada 
região, em nosso vasto território, tem 
questões que lhe são próprias, por 
causa múltiplas, cujo desconheci
mento, pelo juiz, é muitas vezes fator 
de êrro decisório. 

Os princípios gerais, contidos no 
Projeto, feitas algumas .alterações 
darão ao podea: judiciário as condi
'ções reclamadas :Pelos que defendem 
a felderalização, sem necessidade 
desta. 

Isso, é claro, na 
despretenciosa (não 
venia dos que dela 

minha opinião 
apiados) e data 
divergem. · 

N.O 695 

Aditiva 

Titulo IV - Capítulo I - Seção 11. 

Art. A lei estabelecerá um plano 
11acionai de combate à tuberculose c 
à lepra. 

A tube1·culose ass'lline cada vez mais 
em nosso País proporções v·erdadeira· 
mente assustadoras. Apresenta justa
mente onde aflui a grande massa de 
trabalhadores nas nossas grandes ci
dades uma fase de tuberculinização 
maciça. E' doença traiçoeira e extre
mamente contagiosa; a tuberculose 
não se compadece de nenhuma idade 
para surpreender a vítima. Não res-

. peita sexo, profissões, nem raças, a to· 
dos ataca da mesma forma. E' mal 
social - a peste branca - porque 
atinge a um grande número de mem
bros da sociedade. Sendo esta doenç::~. 
em particular na forma pulmonar a 
que determina, com mais freqüência a 
morte, ou pelo menos incapacita para 
o trabalho· os indivíduos entre os auin
ze e quarenta arios, é fácil imaginar 
quão grande é a repercussão econô
mica da doença, verdadeiro flagelo 
soci~. · 

O outro medonho mal que infelicita. · 
determ1na;das zonas do nosso País, 
contagiando as suas_ populações é a 
lepra. A maior vigilância se impÕe 
em face dêste não menos perigoso fla
gelo que abandonado ou encarado com 
menosprezo, sem decisão ou firme 
vontade de combatê-lo poderá criar 
situações angustiosas aos nossos pa
trícios. O combate à lepra bem como 
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a tuberculose constitui imperativo na
cional. 

Cremos que merece pois a aprova
ção desta. Augusta Assembléia, a 
emenda proposta, por isso que, com
bater a tuberculose e a lepra, signi
fica notável obra além de social e 
-{')Conôm.ica, humana e cristã. 

Sala das Sessões,· 13 de junho de 
1946. - Luiz Mercio Teixeira. 
Souza Costa. - Daniel Faraco. 
Teixeira de Vasconcelos. - Manuel 
Duarte. - Gaston Englert. - Odilon 
Soares. - Sigefredo Pacheco. -
Bittencourt Azambuja. - Bayard 
Linuz. - Teodomiro Fonseca. -:Me
deiros Neto. - Silvestre Périeles. -
Antero Leivas. - Ernesto Dornelles. 
- Eloy Rocha. '-- Brochado da Ro
cha. - Heróphilo Azambuja. - Pe
dro Vergara. 

N .o 696 

Ao art. 147, III. 

Em vez de "mediante o processo que 
a lei estabelecer", diga-se: "mediante 
Eentença judicial". 

Justificação 

Diga-se, de logo, que ao poder ju
diciário, mediante processo em que 
ao interessado s~.. assegure plena de
fesa, é que compete cancelar a na
turalização. 

Matéria de tanta relevância não 
deve .ser tratada em processo admi
nistrc.tivo, o que o projeto, entretanto, 
possibilita. 

A redação proposta visa êsse ob
jetivo. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Adroaldo Mesquita. - Bro
chado da Rocha. - Souza Costa. -
Heróphilo Azambuja. - Gaston En
glert. - Teodomiro Fonseca. 

N. 0 697 

Ao art. 147. 

Suprima-se a palavra "cidadão'. 

Justificação 

Foi feita hoje, da tribuna, pelo pri
meiro signatário da emenda. 

Sala das Sessões, 11 de Junho de 
1946. - Adroaldo Mesquita . ....; Bro-

chado Rocha. -Souza Costa. - He
róphilo Azambuja. - Gaston Englert. 
'-- Teodomiro Fonseca. 

N.O 698 

Ao título 5, seção IV, acrescente-se 
onde cO'Uber: 

"O eleitor rmaliabeto será sempre 
inelegível. " 

Jí.lStijicagão 

.:...... Sem uma instrução ao menos 
elementar, ninguém pode ser represen
tante eletivo de qualquer. poder. 

A ,previdência, verdadeiro axioma po
litico, é básica na organimção de qual
quer povo .. Não há mister argumen
tos para que se evidencie a todos 
os esJ?íritos a jus,teza da exceção. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Osvaldo Lima. 

N.0 699 

Art. 159, § 17.0 - Substitua-se a 
redação pela seguinte: 

"E' livre o exyJ.·cfcio de qualquer 
prafissão, m&C:iante prova de idonei
dade naquelas em que a imperícia 
possa prejU'd'ic-ar a segUJ."ança. ou os 
direitos ·d'e <YUtrem·~. 

· Justificação 

A redlação do § 17 d'o projeto, é. por 
dema:ls ampla, pernütind:> a interven
ção oficial no exercício de tõ·das as 
profissões. A reda;ção propO'sta pa'l'ece 
.atender melhor ao po.,tula.do demo
crático da liberdade de profissão. -
Arthur Bernardes. - Altino Arontes. 
- ll:tari.o Brant. - Felipe. Balbi. 
Berr.artt.es Filho. 

N.0 700 

SubSititua-se o te~to do axt. 159, ~ 
34, pelo 5.eguinte: 

Nenhuma pena passará da peiS~ 
do delinqüente. A família dêste, oo 
seus dependente, quando ·necessita
dos, terão direito a amparo e prote
ção da Estado, na forma que a lei es
tabelecer. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1946. - Munhoz de Mello. - Lauro 

~----. . 

/ 
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Lopes. - Gom.y Juni.or. João 
Aguiar. - Aram is Athayde. - Ro
berto GZCJsse1·. -Melo Braca. - l!Iu
nhoz da Rocha. - Em .. svo Gaortn.er. 
- Galeno Paranhos. - F. Flores. 

A emenda foi justKic~da cb tribu
na, por seu primeiro signatário, como 
consta do "Diário da Assembléia", de 
12-6, do qu'al é o recorte inserto. 

11. O art. 159, § 34 !'eprodu:o o llU
mrmíssimo prindpio de que nenhuma 
penct íJassará rla 11i?Ssoa. de ãelin
qüente. 

Há, porém, de par cnm ê:sse princí
pio, uma grave injustiç/a soda!, que a 
Constituição deve repara:::. Trata-se 
do a banrlono em que permanecem a 
familia do. criminoso o ·us dependen
tes, enquanto se verifl.ca o c~!mprl
mento da pena. 

A criminalidade, é sabi::.lo, encontra 
maiar índice na adve·rsidade. A misé
ria é reconhe-cidamente· fator de dc
linqüência. 

E quem duvidar, que visite as Peni
tenciárias. A nfi.o ser nos crimes polí
ticos, ve1·-sc-á que a qun~ tot::tlida
de dos condenados por crimes comuns 
procede das clr.sse\S meno's favorecidas 
da fortuna. 

Pois bem, no resguardo dos interês
ses do bem estar colet~vo, c:m que se 
assenta o instituto eh pena, certo que 
nenhum outro que não s2ja o'bjctivo 
cl:a readapta-ção social, justifica a se
grega-ção do infrat.or; já que o direito 
de punir não pertence· aos hon1ms -:
no resguardo da paz so~ial, com efei
to, s·erá Jfcito ao Estado sequestrar o 
delinqUente, abandonando-lhe, no en
tanto, a família ao seu próprio destino 
que raramente é outro que ilão o de 
misérias, sofrim'=ntos e dosgraça'S? 

Quem quer que humaname'!l.te r ado
clone, sõmente poderá ter uma respos
ta - não. O Esfudo, a:ssim proce·d:en
do, comete mal maior senão um maior 
crime, do que a própria impunida-de. 

O Sr. Lauro Lopes - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. MUNHOZ DE MELLO 
C.om muiba honra. 

O Sr. Lc~um Lopes - Aind·a ontem, 
a imprensa do Rio de Janéiro noticia
va o caso da família de · um conàe
nwdo com mulher e oi'to filhos, em 
extrema miséria, por falta. de seu 
che1'e. 

O SR. MUNHOZ DE MELLO - E' 
ex~: ta mente o que ia referir. !1fl.lito 
:>brigado pela contri·buição. 

Permitindo tal albantiono, está in
conscientemente gerando o Estado no

·vas fontes de cr iminaHdrvd<e e de-se
quilíbrios sociais, ·como a fome, a 
prostituição, a infância abandornada. 

Não cabe, nos limites éles't::L justifi
ca ti v a ligeira, uma :na is arn•pla ex
planação dêsse gmve problema. Nem 
a mim so1bram re-cursos pa:·a assim 
proceder. 

A·penas registro, como ilustração do 
que alego, a notícia sob- o t1tulo "Apê
lo de uma pobre senhora", publicada 
cm data cie ontem pelo jornal "0 
Globo", desta Capital: 

E' de.-,reras lamentável a situa
ção em que se 'acha a Sra.-· Alie? 
F'rancisca., residente à travessa da 
Brandura n.0 99, Vila da Penha. 
Gasada com um operário, Alice 
Francisca, que tem cinco filhos, 
viu-se há tempos, privada da 
companhia do marido, que come
teu um delito e se ach::t •cumrprindo 
pena. 

Ficou então a infeliz sofTendo 
as maiores privações, po!s cs dois 
últimos filhos são ainda ~1.1ito 
pequenos e re·cl::tmam perm~l

nentemente sua assistência. Não 
pode. pois, empregar-se. Já tem 
andado de um lado para outro 
conforme nos declamu, pe·dinr.lo a 
internaç§.o dos g.aro<tos ma!s ve
lhos em um educandário; sem ver 
logrado no entanto o sim desejo. 

Não encontra, pois, Alice Fran
cisca, outro remédio senão apelar 
para o-s bons comções pedindo
lhes que a auxiliem na dolorosa 
situação em que se cncantra. 

Qu~lquer donativo poderá ser 
enviado para a casa a'cima ou por 
intermédio elo "O Globo". 
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Não há como deixar de reconhecer 
-que se trata dum triste e exp:t·essivo 
documentos, revelando, em singelas 
côres, o grande mal social que decorre 
do abandono, pelo Estado, da família 
do delinqüente. 

A ~menda que apresento visa corri
gir êsse mal, e para ela peço a no,bre 
atenção dos Senhores Constituintes 
O artigo citado paS'saria a ser assim 
·con-ce'bido: 

Nenhuma pena passará da pes
soa do delinqüente. A família 
dêste, ou seus de'j)enclentes, quan
do necessitados, terão direito a 
amparo a pro'teção do Estado, na 
forma que a lei estabelecer. 

N.0 701 

No art. 159, § 36, depois da palavra 
"'depositário" ac;re:scentar a palavra 
'"infiel". 

Nota - Sem dúvic1a que o dispositi
vo só visa aLcançar o depositário 
infiel. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Aug·usto Viégas. - -Milton 
Prates. - Bias Fortes. -Alfredo SÇ. 
- Rodrigues Seabr-a. 

N.0 702 

Redija-::.e da maneira seguinte o 
art. 159 § 40: 

Aos necessitados dar-se-á assistência 
judiciária a expensas do Estado, na 
forma que a lei estabelecer. 

Sala das Sessões, em 4 de junh,a de 
1946. - Munhoz de Melo. - Lauro 
Lopes. - Gomy Júnior. - João 
.Aguiar. - Aramis Athayde. - Ro
berto Glasser. - -Melo Braga. -
M1mhoz da Rocha. - Erasto Gaer
tner. - Galeno Paranhos. - F. Flô
res. 

A emenda foi justificada da tribu
na, por seu primeiro signatário, como 
consta do Diário da Assembléia de 
12-6, do qual é o recorte que se encon
tra na fôlha seguinte. 

evidentemente, a assistência jurídica 
constitui um capitulo. 

Nos têrmos atuais, além de injusta, 
por se cometer ao cidadão, no caso o 
advogado, um dever que é do Estado 
é ainrla inócua, , pelo desinterêsse que, 
de um modo geral e seDJ que nisso 
vá qualquer censura à nobre classe ·n 
que também pertenço, revelam os pro
fissionais do fôro pelas causas em que 
são nomeados assistentes. 

Há ainda uma feiçãti iníqua no 
processo vigente. O vencido na causa, 

· quando o vencedor obteve o benefício 
da justiça gratuita, fica com a obri
gação de pagar-lhe o advogado. 

Haverá coisa mais absurda '? Como 
se pelá simples facto de perder a ques
tão, tivesse aquêle, menor direito do 
que êste .. 

E o sistema aberra até das normas 
gerais de direito, onde a hipótese de 
condenação em honorários de advo
gado da parte contrária é prevista 
como pena, por infração contratual ou 
prática de ato ilícito. 

A assistência judiciária, como forma 
de assistência social é, também de
ver do Estado, que não deve nem pod~ 
cometê-la a quem quer que seja 
Prestá-la-á, certamente, o advogado, 
por ato espontâneo, quando lhe 
aprouver, como decorrência da com
preensão que Úmha da sua missão so
cial. Tal como o médico humanitá
rio. que dá consulta gratuita, sem 
que, nem por isso, fique o Estado de
sobrigado de prover os meios de assis
tência sanitária, para socorro do povo. 

O ctireito do pobre, quando violado 
também deve ser socorrido pelo· Es
tado, que, para êsse fim, lhe deve d::tr 
e pagar o advogado. ll: o que se pre
tende estabelecer, por meio da se
guinte redação ao artigo 159 § 40: 

Aos necessitados dar-se-á assis
tência judiciárias, a expensas do 
Estado, na forma que a lei esta
belecer. 

N. 0 703 

O art. 160, parágrafo único, que 
e~:: tá assim redigido: 

O SR. MUNHOZ DE MELLO . -
Finalmente, a última emenda. Refe
re-se, também, a um aspecto de defi
-ciência de assistência social, de que, 

"O Govêrno Flederal poderá expul
sar do território na.cional o estrangeiro 
perigoso à ordem política ou nocivo 
a.os interêsses nacionais, salvo se, 
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casado com brasileira, tenha filho 
brasileiro nato, na dependência da eco
nomia paterna". 

Redija-se: 
Art. 160 ... 
Parágrafo único: O Govêrno Fede

ral poderá expulsar do território na
cional o estrangeiro perigoso à ordem 
política ou nocivo aos interêsses na
cionais, salvo se tiver no País filho 
brasileiro nato na dependência da 
economia paterna. 

Justificação 

Se estrangeira também a mãe do 
brasileiro nato que no Brasil, ainda 
esteja na dependência da economia 
paterna, muito mais se justifica o in
terêsse de ampará-lo, do que ao bra
sileiro nato que, tendo mãe brasileira, 
está, por isso mesmo, em sua Pátria, 
em melhor situação do que aquêle. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 13 de ·junho de 
1946. - Augusto Viegas. Celso 
Machado. - Bias Fortes. - Alfredo 
Sá. - Rodrigues Seabra. 

N. 0 704 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
Art. 104 ... 
Acrescente-se: onde convier ou 

entre os §§ 30 e 31 do art. 164, ~ se
guinte: 

§ - O exercício do comércio vare
jista só é permitido ao brasilero, ou 
ao estrangeiro com dez anos de per
manência no país. 

Justificação 

O fato, que justifica a presente 
emenda, não !pOde ser cons1derado 
como excesso de naJCionalismo, e 
muito menos, como falta de :reco
nhecimento de no.ssa parte, quanto 
ao concurso das correntes imig:rató
rias, no tocante ao progresso do país. 

Bem longe 'disso, o fundamento 
principa,l da inovação, que ora propo
mos. Pois, nosso principal objetivo é 
evitar o aumento considerável de in
termediá:rio.s, que pulu!am, aqui e ali 

Precisamos de imigrantes, que ve
compensa.ctor, tanto na indústria, co" 
mo na lavoura. Somos favoráveis ao 
incremento da corrente !migratória, 
sob as naturais cautelas, ma.xlmé 

nesta quadra tremenda de fa;lta de 
produçãCJ alimentar. Neste ponto, o 
pensamento parece unânime, no seio 
da Constituinte, em paralelo com o 
pensamento da própria nacionalida
de ou do povo, que elegeu so cons
tituintes.. 

Os noss(}s portos estão abertos ao 
comércio das nações amigas, desde 
28 de janeiro de 1808. Assim também 
a imigração é matéria velha, entre 
nós. Mas, não é justo que se admi
tam imigrantes, tão somente com o 
fito exclusivo de iniciar a sua vida. 
comercial, no Brasil, desde o mo
mento que saltatm nos portos marí
timos. O resultado tem sido, na prá
tica, de graves co;nseqüências. Pois, 
mesmo aquêles que se destinam à 
lavoura já evitam os campos. 
Acumulam-se nos gl!'andes . centros 
ur.banos. Abrem logo um botequim 
ou casa de frutas, ou jogam um baú 
às costas, tornando-se improvisados 
pequenos comerciantes. · Eis o qua
dro. 

,\Portanto, o nosso propósito é evi
tar o desvirtuamento das correntes 
imigratóriias, como até aqui tem se 
dado. Nada mais. · 

Sala das Sessões, Rio, 11 de ju
nho de 1946. - Adelmar Rocha. -
Dolor de Andrade. - Alarico Pa
checo. - Café Filho. -'-- Antônio 
Corrêa. - Antenor Bogéia. 

N.0 705 

Redija-se assim o art. 164, § 19: 
Nas concessões de terras devolutas, 

os Estados assegurarão aos posseiros, 
de nacionaUdade brasileira, e cóm mo
rada habitual nelas, a preferência 
para aquisição, até dez he,ctares, pelo 
menos, dentro da área rle sua posse. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 
1946. - Munhoz de Mello. - Laura 
Lopes. - Gomy Junior. - João Aguiar 
- Aramis Athayde. -Roberto Glas
ser. - Melo Braga. - Munhoz da 
Rocha. - Erasto Gaertner. - F. 
Flores. 

A justiftcação foi feita da tribuna, 
pelo primeiro sig.natário, conforme 
consta do Diário da Assembléia de 12' 
de junho, de que é O recorte t;{Ue se 
vê na fôlha seguinte. 

9. Determinando que nas "concessões 
de terras devolutas, os Estada& 
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assegurarã-o aos posseiros, de naciona. 
lidadé brasileira, e com morada ha
bitual nelas, a preferência para aquisi
ção, até dez hectares, pelo menos" 
deu o projeto um grande passo, no 
sentido da fixação do homem à terra .. 

Não há espetálculo mais deprimente( 
no interior do Brasil, do que os llltbi
tuais despejos do nosso caboclo, das 
terras do Estado, que a in.i.guém mais 
do que a êle deveriam, de direito, 
pertencer, para dar 1ugar à posse dos 
f.eliza1.1dos aquinhoados, nem sempre 
lavradores e quase sempre meros es
peculadores da valorização da terra. 
(Muito bern. ) 

O Sr. Laura Lopes - "Quase sem
pre", diz V. Ex.a muito bem. 

O SR. MUNHOZ DE MELO - Mas 
para que o eleva.do objetivo da medida 
não seja frustra.do, na prática, é in
dispensável estabelecer-se que a pre
ferência deve ser entend1da dentro da 
área de sua posse, que é o que pre
tende a emenda ao art. 164, § 19, p01s 
do contrário, a pretexto de melhor io
calização, os despejos não deixariam 
de se repetir .com re·ais prejuízos pa"a 
os habitantes do nosso interior e ver
gonha para os nossos foros de pov.:l 
civilizado. 

N.0 706 

R:::dija-se o art. 164, § 24.0 - III, 
da maneira seguinte: 

Participação obrigatória do traba
lhador nos lucros das emprêsas, assim 
comerciais, corno industriais ou agrí
colas. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1946. - Munhoz de Melo. - Laura 
Lopes - Ararnis Ataide - João Aguiar. 
com r·estrição quanto às agrícolas. -
Roberto Glasser. - nfelo Braga. -
Munhoz da Rocha. - Gorny Júnior. -
Erasto Gaertner. - F. Flores. 

A emenda foi justificada da tribu
na, por seu primeiro 'signatarário, 
como consta do "Diário ela Assem
blé:a"; de 12 de junho, de onde foi 
extraído o recort? que se encontra na 
!'ôlha seguinte. 

O SR. MUNHOZ DE MELO 
10. Outra disposição sábia do Projeto 
ó a que éémsigna a participação obri-

gatória do trabalhador nos lucros das 
emprêsas. 

Ninguém, de boa mente, poderá ne
gar a inteira oportunidade dessa me
dida, que concretiza uma alta provi
dência de justiça soc!al. (Apoiados> . 

Ap·mas entendo, receioso das inter
pretações dúbias, que se deve dar ao 
preceito uma extensão ampla, para que 
:não escape ao seu alcance benfazejo 
o trabalhador agrícola. 

O labor da terra é, sem dúvida, o 
mais árduo. B·em por isso, os J,ucros 
das emprêsas agrícolas custam, ao tra
balhador, maiores suôres. Justo, pois, 
que êle também tenha o seu quinhão 
nêsses lucros, por mínimo que seja, 
pois além de proftmdamente humana, 
será essa prática mais um grand-e 
elemento d·z encorajamento e estímulo 
das classes agricultoras. 

Com êsse propósito, sug!ro que o ar
tigo 164, § 24 - III, passe a ter esta 
redação: 

Participação obrigatória do tra
balhador nos lucros das emprêsas, 
assim comerciais, corno industriais 
ou agrícolas. 

N.0 707 

Ao art~go 164, § 5.0 : 

Substitua-se a parte final, desde a 
paJiavra "internos" pe.lo seguinte: 

"'Eliminar a co.nc<Jrrência ou e·xer
cer qualquer forma de opressão eco
nômiiCa, inclusive pelos preços, serão 
reprimidos, nos têrmos de lei esp·e
cial". 

Sa1a das Sessões, em 12 de junho de 
194·6 . .:__ Souza Costa. - Herophilo 
Azambuja. - Gaston Englert. - Teo
clorniro Fonseca. - /Ernesto Dornelles. 
- Antero Úivas: - Luiz Merc·io Tei
xeim. - Aàroaldo Mesquita. 

N.0 708 

Ao artigo 164, § 10: 

Suprima-se. 
Sa.la das Sessões, em 12 de junho de 

1946. - Souza Costa. - Herophilo 
Azambuja. - Gaston Englert. - Teo
domiro Fonseca. - Eroosto DorneZZes. 

Antero · Leivas. - Lv:iz Mercio 
Teixeirct. - Adroaldo Mesquita. 
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N.0 '109 

Ao artigo 164, § 2-4, III: 
.AIC~esoente-se· in fine: 
"Direta ou indiretame·nte, nos ver

mos e pela forma que a lei · delier
minar." 

Sala das Sessões, em 12 de junho ele 
1946. - Souza Costa. - Herophilo 
Azambuja. - Gaston Englert. 
Tecdomiro Fonseca. - Erne:do Dor
nelles. -Antero Leivas. - Luiz Mcr
c:io Teixeira. - AdroaldiO Iri esquita. 

Art. 164 - § 24, n.0 III 

N.0 710 

O art. 164, § 24, n. 0 V, que est3. re
digido: "Proibição de trabalho a me
nol'es de quatorze a.nos, salvo, em 
casos excepcionais, mediante licen':(a 
especial do Juiz competente." 

Redija-se: V. Proibição de traba
lho a menores de quatorze anos, salvo 
licença especial do Juiz competente 
e em serviço adequado a suas con
dições de idade e. de saúde. 

Justificação 

O oaráter excepcional com que o 
dispositivo autoriza o Juiz competen
te a pBfmitir trabalho a me!llures d~ 
quatorze anos, não consulta na prá
tica o·s interesses da fanúlia, da so
ciedade, nem dos próprios m-enores. 
Com elfeito, êstes, que em regra, aos 
-doze anos fizeram· o curso primário, 
desde que se encontrem sem qual
quer ocupação, ou adqukem hábitos 
de óciosidade ou, p-elas ruas - o que 
é por tôda part-e comum - lamentà
ve·1mente se entregam a tôda .sorte de 
perigoo, que lhes sacrificam o futu
ro. Nenhuma consideração por mais 
dlelica da que seja impedirá que, com0 

regra e não cXlCe.pdonalmente, o juiz 
comrpet-ente, examinando paternaJ
me·nte os casos que a mspeitto lhe S·C
jam afetos, permita que s.e emPre
guem os rncncres de quatorze ânus 
em serviço ardequado a sua idade e 
às condições de sua saúde, poroíbinclo
o em absoluto, quando em seu crit~
ri-o assim o julgar. 

Sala elas Sessões, da A. N. Cons
tituinte, 13 de junho de 1946. - Alt
uusto Viegas. - Celso Machado. -

Bias Fortes. -Alfredo Sá. - Rodri
.gue3 Seabra. 

N.0 711 

DAS FÔRÇAS ARMADAS 

Art. 173 - § 2. • - Res3alvado o 
principio de antiguidade para a pro
moção do aspirante e guarda-mari
nha até capitão e capitão-tenente, as 

·promoções nas fôrças armadas, em 
todos os graus da hierarquia, Óbede
cerão ao critério de merecimento e 
de antiguidade. Em tempo de guer
!:1 ou insurreição armada, são per
mitidos os comisslonamentos e as 
promoções por serviços distintos." 
(Está no Projeto) . 

1.0 -'- Acrescente-se: o advérbio al
ternada:f!l'etne, entre "obedecerão" e 
"e,o" cr1tério, etc. 

2.0 - Suprima-se: "ou insurreição 
armada". 

Justificação 

1.0 - Desejamos que as promoções, 
nns ~ôrças armadas, após os postos, 
cu pm;to, de capitão e capitão-tenen
te, sejam feitas, obedecendo ·ao cri
t~rio de merecimento e de antigui
dade, _porém, de modo alternado, ou 
melhor, alternadamente. A prática 
:.1.~sim aconselha. Por outro lado, é 
um verdadeiro critério, que satisfaz 
os interessados e lhes assegura legí
timas garantias. 
. 2.0 

- Nos casos de insurreição, não 
e aconselhável nem as promoções ' . , 
nem o chamado comissionamento. 
Aqueles que morejHm na caserna e 
têm exa ta noção das suas responsa
Ulidacles, diante do juramento pres-
h 'I -vc"tC.O. nao devem aspirar promoção, 
r:da forma estatuida no Projeto. Da 
:> csma forma, o chamado comissio
!':amento não merece acolhida. No 
~;<!io ~as fõrças armadas, superiores e 
·~!ferrares, ~empre se orgulham, quan
uo promov1dos em face das leis e re
gulamentos militares, pelo cumpri
;:r.cnto do dever militar, porém, ex
cluído o caso da insurreição sobre-
' 1 ' ~uco de . cara ter generalizado nos 
movimentos de opinião nacional. · 

Sala das Sessões, Rio, 12 de junho 
de 1946. - Adelmar Rocha. - An
tonio Corrêa. - Dolor de Andrade. 
·- 11 ntenor Bogéa. 
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N.0 712 

Inclusão de um artigo no Capítulo 
III do Título VI: 

"Art... Será assegurada aos fun
cionários públicos, além das licenças 
comuns, uma licença especial por 
prazo e em condições a serem esta
belecidos em lei. 11 

Justificativa 

O Decreto n.o 14.663 de· 1-2-1921, 
instituiu, em seu art. Í7, uma licen
ça prêmio, a ser concedida nas se
guintes bases: 

- por doze meses 'ao funcionário 
qLe houvesse passado vinte anos sem 
gozar de qualquer licença; 

- . por seis meses ao . funcionário 
que houvesse passado dez anos sem 
gozar de qualquer licença. 

Em 1931, o Govêrno Provisório, 
pelo Decreto n.0 19. 953, de 5 de maio, 
invocando razões de ·ordem económi
ca, revogou o mencionado art. 17 do 
Decreto. n.0 14.663, citado, tornando, 
por cpnseguinte, inexistente a licença 
e. que êle se referia. 

Reconstitucionalizado o Pais, um 
dos primeiros ates do congresso foi 
restabelecer, pela chamada Lei n.0 42, 
de 15-4-1935, a licença prêmio, ain
da que em novas bases, a saber: 

"Art. 1.0 Ao funcionário pú
blico, civil ou militar que, duran
te um período de dez anos con
secutivos, não se afastar do exer
cício de suas funções, é assegu
rado o direito a uma licença es
pecial de seis meses, por decê
nio, com os vencimentos inte
grais. 

"Parágrafo único. Para os fins 
previstos neste artigo, não se 
computará o afastamento do 
exercício das funções, quando por 
motivo de nojo ou gala, não fôr 
superior a oito dias e bem as

. sim o afastamento em virtude de 
faltas justificadas e de licença 
para tratamento de saúde até 
seis meses. 11 

Com o Decreto-lei n.0 1. 713, de 
28-10-39, foi, todavia, baixado o Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, que, pelo art. 278, de 

:,ua.s alsposlc,:oes finais, revogou a 
Lei n.o .42, de 14-4-35. 

E, dessa maneira, novamente de
sapareceu a licença prêmio ou licen
ça especial, como se queira chamá
la, uma das grandes e justas as
pirações do funcionalismo a qual 
lhe vem sendo sistemàticadJ.ente ou
torgada, como se vê, 'pelos regimes 
constitucionàis que vigoram entre 
nós e, ·também, sis.temàticamen te re
tirada aos servidores logo se implan
te no Pais. um regime discricionário, 
como o fo1 em 1931, durante o Go
vêrno Provisório, e em 1939 durante 
o Estado Novo. · ' 

No entanto, inegável é a utilida
de e justiça da concessão aos fun
cionários de uma licença mais ' longa 
a~ós certo tempo de serviço e me
diante o cumprimento de determina
das condições, como seja, por exem
plo, uma relativa abstenção de li
cenças comuns para tratamento de 
saúde. Com isso, são atingidos nada 
menos de dois recomendáveis objeti
vos, a saber: 

_I . - incentiva-se, entre os funcio
nanos, a tendência a não se utili
zar das licenças normais que lhe fa
culta a lei, a não ser nos casos 
r~almente necessários, e desaparece
ra provavelmente, assim, ou pelo me
nos atenuar-se-á, um dos grandes er
ros atuais que é o' abuso de licen
ças; 

II permite-se, por outro lado 
aos funcionários um afastament~ 
m_ais, demorado da repartição, o qual 
nao se repetirá mais que uma ou 
duas vezes durante tôda a sua vida 
fUncional e será, toda via, grande
mente proveitoso, facultando-lhes 
tem~o para! entre outras coisas, ex
cursoes mais demoradas e um des
canso mais recuperador e também 
para estudos de aperfeiçoamento que 
porventura pretendam levar a efeito 
e que não seriam passiveis concomi
tantemente .com a sua plena ativi
dade funcional. E' o que observa 
Le':'is Meriam, quando escreve a pro
pósito do que denomina "special . 
leave": 

"Through this system the old em
ployes who had valuable experience 
were able without less of position to 
get what the universities had ' to 
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offer. What the experienced workers 
got was often familiarity with new 
methods, a reorientation, a broader 
culture, and perhaps a refreshing of 
in terests" (1) • 

Urge, assim, defender de modo es
tável c seguro, essa concessão legi
tima e, de certo modo, tradicional 
do direito administrativo brasileiro, 
como se verifica do exposto. E o 
meio adequado para fazê-lo é, no 
nosso entender, consagrar à licença 
prêmio um artigo especial da Cons
tituição, tornando dessa maneira 
mais difícil a sua abolição. 

Rio, Sala das Sessões, 13 de junho 
de 1946. - Lauro Montenegro. 
Hugo Carneiro. - João Cleotas. -
Lauro Lopes. 

N.0 713 

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS 

Art. 175. Os cargos públicos são 
acessíveis, etc. . .. 

Acrescente-se: 

Parágrafo único. Ninguém poderá 
ser nomeado para função pública per
manente, salvo para o magistério, a 
diplomacia e os cargos técnicos, quan
do já possua renda .mensal igual ou 
superior ao limite máximo da carrei
ra funcional a que se propõe. 

Justificação 

Na presente Assembléia Nacional 
Constituinte distinguem-se duas cor
rentes· doutrinárias: uma contra e 
outra a favor das chamadas Consti
tuições analíticas, ultimamente sur
gl;das. 

Admitimos um têrmo médio. Pois, 
entendemos que se assegurem princí
pios, ora· considerados bá.sicos, por 
fôrça natural da evolução social e 
económica. Uma e outra preocupam 
sobremaneira a opinião mundial, co
mo ningém ignora. Por iss,o mesmo, 

A nossa emenda funda-se no impe
dimento de abusos praticados, no to
cante às nomeações para funções pú
blicas, quando não especializadas. 
Pessoas .abandonadas e filhos de ca
pitalistas disputam e conquístam em
pregos públicos, em prejuízo dos que, 

na verdade, se arrimam na burocra
cia, por motivos vários ou de pura ne
cesSidade, para atender aos encargos 
de família. 

E' certo que o art. 73 da Consti
tuição de 189,1 proibia as acumulações 
remuneradas. Mas, as proteções po
liticas nem sempre· respeitaram aquele 
princípio básico. Poil'tanto, não rele
guemos para a legislação ordinária a 
matéria contida em nossa emenda. 
Se temos visto o desrespeito aos tex
tos constitucionais, como maioria de 
razões devemos temer a falta de ob
servância da lei ordinária, em maté
ria que se destaca e que merece ~ten
ção dos atuais constituintes. 

Sala das Sessões, Rio, 11 de junho 
de 19·46. -· Adelmar Rocha. - Dolor 
de Andrade. - Almir Pacheco. -
Café Filho. - Campos Vergal. - An-

. tenor Bogéa. 
N.0 714 

Art. - As taxas ou contribuições 
de melhoria não atingem à proprie
dade rural menor de onze hectares, 
quando o prqprietário agricultor não 
possua outra proprieda-de imóvel. 

Justificação 

A emenda se destina a proteger a 
pequena propriedade com o intuito de 
concorrer para a formação e consoli
dação das classe médias. 

Sala das Sessões, 9-6-1946. - Ga
briel de R. Passos. - José Monteiro 
de Castro. - Magalhães Pinto. 
Toledo Pisa. - José Bonitacio. 

N.0 714 

Art. - Fica vedado à União, aos 
Estados e aos Municípios criar tri
buto sôbre a exportação. 

§ - A União pode criar taxa de 
exportação destinada exclusivamente 
ao custeio do serviço de fiscalização 
da mercadoria exportada, para asse
gurar o crédito e a lisura do comércio 
nacional. 

Justificação 

. o desenvQlvimento do nosso mer
cado ·interno é uma das vantagens 
que oferece a vastidão de nosso terri
tório. O Brasil deve ser tratado co-
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mo uma unidade, no que concerne às 
suas conveniências e necessidades 
fundamentais, coovindo para isso ser 

fissão tire os proventos exclusivos dt:~· 
sua subsis,tência. ' 

abolidos os compartimentos estan- Justificação 
ques de tributação. 

o impôs to de exportação de Muni- A emenda visa à proteção do ope- · 
cípio para Município e de Estado rário ou proletário, de geito a prote-
para Estado estreita angustiosamen- ger-se a classe pobre e facilitar a. 
te o interêsse geral e pêia o desen- criação da classe média. 
volvimento do comér.cio e da intensa Sala das Sessões, 9 de junho de 
·comunicação inter.na, que dão vida, 1946. _ Gabriel Passos. _José Mon
ao pais. 

como conseqüência de nossa vitali- teiro de Castro. - Magalhães Pinto. 
dade e poder de expansão, devemos - Toledo Pisa. - José Bonifacio. 
alargar-nos até os mercados estran
geiros, aonde chegarão nossas mer
cadorias, em troca de outras que nos 
faltam ou de ouro com que supramos 
as nossas deficiências. 

Por outro lado, pais novo no meio 
de velhos concorreol.'ltes, é necessárlo 
que não oneremos os nossos produtos 

. com impostos e' taxas desnecssárias 
- dai a conveniência de abolir-mos 
o impôsto de exportação também pa ... 
ra o estrangeiro. 

Entretanto, precistamos 1·eeducar 
grande número de nossos expqrtado
res, que se têm revelado pouco es
crupulosos, faltando à exatidão nas 
encomendas f.eitas, falsificando às 
vezes o próprio produto, dando corda 
à ganânc}a que mata para nós, os 
mercados estrangeiros e desacredita 
a nossa mercadoria. 

Necessário é, pois, que seja fiscali
za;da a nossa exportação e que tal 
fiscalização se estenda aos me!t'cados 
estrangeiros, através de nossos con
sulados, encarregados de receber e da 
verificar a procedência das reclama
ções relativas à fraude ou a incor
ii'CÇÕes em nossa •exportação. Para 
êsse fim, para criar-se um serviço de 
fiscalização que assegure a .lisura e 
a honestidade de nosso comércio com 
o estrangeira, é necessário que a 
União crie uma taxa remuneratótia 
sôbre a expOII'tação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Maga
lhães Barata. - José Monte~ro ele 

. Castro. Toledo Piza. - José Bo-
nifácio. 

N,O 716 

Art. - O impôs to de indústrias P 

profissões não a~inge ao t·rabàlhador 
lllanual que do própl'io oficio ou pro-

N.0 717 

Art . ..;_O impôsto sôbre a produção' 
cabe ao Estado em que a coisa é pro
duzida, não incidindo sôbre a produ
ção de valor comercial inferior a vinte· 
mil cruzeiros. 

A emenda visa a proteger a pe
quena produç~o, base para consti
tuir-se e fortificar-se a classe média. 

Sala das Sessões, 9 de junho de· 
1946. -Gabriel Passos. -José Mon
teiro de Castro. - Magalhães Pinto. 
- Toledo Pisa. - José Bonijacio. 

N.0 718 

Art. As hera111ças jacenrtes e os ben.s.. 
d!e ause111t1es, quando, vacal1Jtes, ~erão 
'def·er:ildós a·os Mun.ilcíipioo em que se 
situem, se forem co•nstitwdos por i.mó
veis; os móv>eis ou Slemoventes .Sierão 
deferidos ao MuniJoipio ccmsjjclJerad~ · 
domiiCili:o do ·~de cUJjl.l5". 

Justificação 

A dispombilidad:e e util!i::zlrução de 
bens deixados por pe'S'Soos que mor
ram sem hexldleioos ou por ausentes, 
após têrm·o que faça preSIUlildr o se111. 
d!es•aparecimenoo, é .'lllilllll. conveniência 
.eoonômilca. o Mt.micilp~o e·sbá mais. 
próximo, malils pres•ente, de tais bens, 
para por êles zelar e dlê~es UJtiJ.izar-se· 
com mais vantagoo1. Além do maia, 
justo é que a propriedladie dos bens
vagos passe à entiu:lill!de em: que se si-

·tuem ou em o "1de cUJjoo" e:x1eroeu ~ 
altlivid!ade, eis ·que cOIIll ta~ oot1dad.e· 
soo maiores os laçoo de tais bens " 
os q.ue a l.igatv1am ao fililadlo ou ao au--
6'el1Jte. 
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Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Magalháes 
Pinto. - Jose. Monteiro de Castro. 
Toledo Pisa. - José Bonijacio. 

N. 0 719 

ATit. -Do .Íl11/l}Ôsltlo d~e Vendia e C:m
sig-nação s•erão isenbas as prLmeiu~ 
operações. quando o pro'd!utor fôr c·c
()lperativa, agricuLtor, ou pocua·rlsta, 
cuja rendia não u1brapa;sse o limiibe de 
1.sençào do impô.s!to d r·erudas, ou com 
capital die valor abaLxo de vinte mil 
cruzeiros. 

A eme~da visa à proifleção do pe
queno agxicu~t:o:r ou pestuaris:ba, com o 
intuito de formar e consol!idlar a eülas·
IS·e média. 

Sala d1as · Sessões, 9 d1e junho dle 
1946. - Gabriel de Passos. - José 
Monteiro de Castro. - Magalhães 
Pinto. Toledo Pisa. - José Boní
tacw. 

N.0 719-A 

Art. "O tmpôsto territorial não 
incidi.rá sôbre sítios menores de vin
te he•c,tares, quando o tJrapalho p_,s
soa}mente, ou com sua familia, o pr.o
prietirio que O·U!tro imóvel não po.<>
su<a". 

Art. - "0 imJpôS1!1o territorial será 
pr:og.ressivo, relativamente à área sô
'bre que incict·e" . 

N.0 721\ 

Inclua -se onde convier: 

Art. - Das vagas verificadas no 
Supremo Tribunal Federal, um têrço, 
pelo menos, será preenchido por ma
gistrados de carreira, escolhidos den
tre os membros dos Tribunais Federais 
de Recurso, ou dos Tribunais de Jus. 
tiça 'dos Estados e. do Distrito Fe· 
dera!. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1946. - Munhoz de Mello. - Laura 
Lopes. - Gomy Junior. - João 
Aguiar. - Aramis Athayde. - Ro
berto Glasser. - ·Jifelo Braga. - Mu
nhoz da Rocha. - Erasto Gaertner. 
- F. Flôres. 

A justificação foi feita da tribuna, 
.como consta do Diário da Assembléia 

de 12-6, de que é o recorte · que se 
vê na fôlha seguinte. 

7. Ainda · colimando a valorização 
da judicatura, e o seu maior prestí
gio, que tão bem defendem os nobres 
partidários da federalização, observo 
que até hoje não se. adotou no Bra
sil, em nenhuma das cartas constitu
cionais que temos tido, medida que 
assegure, independentemente da gra
ça ocasional dos governos, o acesso 
permanente de magistrados ao Su· 
premo Tribunal Federal. 

E isso é tanto mais de estranhar, 
quanto é certo que tem havido, des
de a carta de trinta e quatro, a lou
vãvel preocupação de se permitir o 
ingresso dos advogados nos tribunais 
estaduais, como elementos de equi
líbrio aos seus arestas. 

Mas o argumento, se é · acertado, 
como ninguém contesta, também pre
valece em relação à conveniência .de 
se fixar um mínimo de oportunida
des p:tra a investidura de juizes no 
Supremo Tribunal, onde, ao lado da 
!maioria de advogados, 'de que, via 
de regra, se constitui, venham a con
tribuir para aquêle equilíbrio inter
p!·etativo ou julgador, tão necessário 
ao mais alto tribunal, como a qual
quer ou;ro. Seria, a.lém disso, mais 
uma mat?,·nífica contribuição ao en-· 
grandecímento do poder judiciário, 
pelo reconhecimento de um direito 
que inegàvelmente lhe deve assistir, 
como· seja o de participar ativa
mente da mais elevada instância ju
dicante do país. 

Proponho, por isso, a inclusão onde 
convier, do seguinte artigo: 

Das vagas verificadas no su
prmo Tribunal Federal, u~ têrço, 
pelo menos, será preenchido por 
magistrados de carreira, escolhi
dos dentre os membros do Tri
bunais Federais de recurso, ou dos 
Tribunais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal. 

A emenda estabelece, como se ve· 
rifica, um mínimo que poderá, haven
do conveniência, ser ultrapassado, .de 
que resulte maior elasticidade no cri
tério de escolha. 
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N.0 721 

Onde convier: 
- O ·ensino será 1,rratúito em qual

.quer dos seus graus para os filhos 
le famílias numerosas, consideran
do-se tal a que ~ compõe de mais 
de oito filhos. 

Justijiccu;ão 

Baseia-se a emenda no pensamen
to de que é dever do Estado assistir 
à família. e muito especialmnte, no 
setor do ensino, aquela de prole nu
merosa e que se. encontra hoje amea
çada em sua estabilidade por lhe min
guarem os recurso necessários à pró
pria subsistência e à educação dos 
Eeus dependentes. 

Por isso muitas vocações se per
dem no anonimato .dos campos e· 
das ci.dades, vários jovens não têm 
o ensejo de aperfeiçoar suas ten
dências. O chefe da familia nume
rosa, além do ônuc primário a que 
se obriga por dever de conduta, se 
pretende educar um filho arca com 
largas despesas. autêntico sacrifício 
obrigado como fica, a gastos de ves
tuários com o educando, jóias de 
matrícula. taxas de exames, mensa-
lidades, cxtraordiários, etc. . . · 

Garantindo o Go'vêrno à família: 
numerosa de mais de oito filhos o 
ensino absolutamente gratúito, con
{)Orerá sem dúvida para o desenvol~ 
vimento da educação, evitando que ge
rações inocentes morram na .iuventu
de1 entregues sem aviso à indisciplina 
do vfcio e do abandono. · 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Novaes Filho. 

N.0 '721-A 

Aditiva 

Onde couber: 
Artigo - A União reserv,;trá 2 % 

de sua renda tributária, durante dez 
anos pára execução do plano de apro
veitamento da ca,choeira de Paulo 
Afonso e de obras complementares de 
comunicação e culturas agrícol3;s. 

Justificação 

Q1,1ase que se dispensa comentário 
gui.za de justificação. O aproveita
mento da Cachoeira de Paulo Afonso 
pela captação de sua força hidro
elétrica é matéria interessante à sorte 
de todos quanto's desejam que a Pá-

tria prospere num futuro de trabalho 
e grandeza. Até hoje vários têm sido 
o objetivo do aproveitamento das 
.águas dos nossos rios e das correntes 
de nossas cachoeiras, a fim de que 
pela construção de reprêsas e barra
gens, e elevação dos níveis dágua, 
pudessemos ter transportes seguros, 
terras. irrigadas, produção eficiente, 
em suma, comércio barato exercido 
em condições de poder o povo ter as
seguradas as bases essenciais ao le
gftimo direito da alegria de viver. 

Hoje em dia quando nos transpor
tamos da fase romântica, tecida pe
los devaneios do ufanismo e. deseja
mos enfrentar o problema fundamen
tal de nossa riqueza, volta-se o pen
samento da Pátria para as dobras e 
para as torrentes da secular Cacho
eira, que o gênio condoreiro de Castro 
Alves já saudava nums exortação aos 
governos, para que dela fizessem um 
manancial · inexgotável onde os filhos 
sedentos deste incomparável Brasil, 
fôssem buscar a água pura que .con
solida fôrças, e que lhes dá o tonus 
da confiança e do progresso. 

Se os poderes públicos não se colo
cam à vanguarda das providências, 
assumindo a liderança da execllção. 
de medidas tendentes ao recolhimento 
das fôrças que se perdem nas ca
choeiras do Brasil. veremos que a 
iniciativa particular não poderá so-
3inha levar avante os projetes con
cebidos e a_ue se perderão novas fôr
ças de enr!quecimento e de fortale
cimento da população rural, cujo fu
turo não se projetará como uma in
cansável trajetória à busca rdo pão 
e da água que ficl:l.ram abandonados 
à Natureza, na terra da promissão ... 

Cumpre-nos o dever que já consi
dero el-emento, de lembrar, de sugerir, 
de despertar a --lembrança de todos 
para que numa forma elevada de co
operação. encontremos meios que se 
destinem à execução do plano de cap
tação da energia latente que se perde 
nas quedas d'águas e que se consome 
nas terras generosas das férteis re-
giões brasileiras. -

Assim sendo, sugiro aos Senhores 
Constituintes a admissão da emenda 
que apresento, sem outro propósito 
senão o de permitir ao Govêrno a 
criação de uma reserva que se aplicará 
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em beneficio da eletrificação e da 
industriali.zação da vasta zona ba
nhada pelo São Francisco. 

E praza a Deus possam as geraçóP-s 
do futuro bendizer agradecidas aos 
Constituintes de 1946 pois êles ante
viram a realidade, sob aquela forma 
duma vida "deleitosa e feliz", como 
certa vez se manifestara a compre
ensão naturalista de Vieira do Couto. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Novaes Filho. 

N. 0 722 

Título IV - Capitulo II - Se
ção II - Disposições Especiais: 

Aditiva 

A União auxiliará os Municípios e 
Cidades · de fronteira, visando a va
loa:-ização dessas zonas e os im.terêsses 
internacionais da Nação, 

Justificação 

Tr.ata-se, evidentemente, de um dis· 
positivo para o amparo dos Municí· 
pios e Cidades de fronteira, a fim 
de- que os mesmos, sem o necessário 
auxílio da União, não sejam meros 
caudatários do progresso dos Muni
Clpl,os e Cidades vizinhas, como já 
acontece em vários quadrantes do 
território nacional. 

Deve ainda ser lembrado que, tais 
governos amparam direta e eficiente
mente às suas comunas, criando-lhes 
melhores condições urbanas e mator 
importância económica. 

Bastaria, para exempli:fi.car, o 
que ocorre aos nossos Municípios ·e 
Cidades das frcmteiras do Rio ~an
de do Sul com as República.. ami:gas 
da Argentina e do Uruguai, onde os 
nossos núcleos de popuLações são ab- . 
sorvidos pelos dessas nações, em vir
tude &o auxilio especial direto 'que 
lhes dedicam, com grave prejuízo à 
nossa economia e bom nome inter
nacional, Ugados naturalmente a 
sobrevivência e progresso dess.as po
pulações. 

Seria Hcito ainda adum, a impor-:
tã.ncia vital dêsse assunto, no que 
tange !lJOS nossos interêsses mterame
r!ca.nos. 

Justificamos, pois, o mérito :Indis
cutível dessa emenda, que está bem: 
dentro do espirita dos nossos legis
ladores, ao consignar no ante-proje
to, legisLação especial para a resolu
ção d•o.s problemas das sêcas do Nor
deste e da valiosa recuperação da. 
Amazônia. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Bayard Lima - Luís Mer
cio Teixeira. - Theodomiro Fonseca. 
- Daniel Faraco. - Manuel Du
arte. - Bittencourt 'Azambuja 
Ernesto Dornelles. - Gaston EngZert. 
- Brochado da Rocha. - Eloy da -
Rocha. - Antero Leivas. Souza 
Costa. - Pedro Vergara. - Hero
philo Azambuja. 

N. 0 72;3 

Título VI - Disposições gerais -. 
Capítulo TII - Dos Funcionários Pú
blicos Civis: 

Aditiva 

O tempo de serviço prestado à 
União, aos Estados e aos Municípios, 
será contado integralmente, de modo
recíproco, para efeitos de aposenta
doria. 

htstijicação 

Considerando-se que é de igual na
tureza o serviço público, quando pres
tado à União, aos Estados. ou aos Mu
nicípios, não se compreende a cho
cante diversidade de tratamento exis
tente na legislaoão dos três órgão& 
administrativos do Pais. 

A União manda .contar somente· 
pela têrça p::1.1te "o tempo em que o 
funcionãrio houver exercido mandat() 
legislativo federal ou cargo ou função, 
estadual ou municipal. 

Os Esta'dos variam arbitràriamente 
de critério. Uns contam pela metade 
êsse tempo de serviço, como é o casO' 
do Estado de São Paulo. 

Outros, à semelhança do Estado de 
Minas Gerais, contam o tempo de 
serviço público prestado à União "des
de que o período estadual compreen
da mais de dez anos". 
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Pelo que se vê, Estados existem que 
:são ·l'lais equânimes, liberais e consen
tâneas com o espírito democrático no 
acolherem os direitos de seus servi
·dores, do que a União, quando esta. 
por múltiplas razões, deveria melhor 
reconhecer os direitos dos funcioná
·rfos públicos. O Estatuto dos Furicio
nários Públicos da União, grande con
·quista da classe, que honra o espíri
to . de justiça do Govêrno que o pro
mulgou em 28 de outubro de 1939, em
bora Incorporando substancialmente 
as decisões e princípios estabelecidos 
na Carta de 1934, foi elaborado em 
período de exceção, - razão esta por 
.que seria recomendável revê-lo, atua
Iizá-lo, aperfeiçoando-o, pois, à épo
ca, não funcionavam os competentes 
órgãos legislativos. 

Prende-se provàvalmente, a esta 
circunstância o não · ser computado, 
pela União o tempo porventura pres
tado em funcão de mandato eletivo 
aos Estados e aos Municípios o que 
é de indiscutível justiça e consta do 
atual projeto Constitucional. 

Para. os juízes, determinou o pro
jeto sejam computados integralmente 
o serviço público federal e o estadual 
- art. 68 § 1. 0 • 

berto Grossembacher. - Antero M. 
Leiva. -- H erop7z.ilo Azambuja. 

N.0 725 _ 

Titulo Especial -. Disposições Tran
sitórias. 

§ VI - Redija-se: 

Independe de nova autorização ou 
concessão, ficando entretanto sujeito 
a tôdas as outras normas da lei fe
deral, o aproveitamento das quedas 
d'água, jé. utilizadas industrialmente 
a 1J de julho de 1934, bem como o das 
minas em lavra, ainda ql.je ·transito
riamente suspensa, desde que essas 
quedas dágua e minas tenham sido 
manifestadas à Administração, na 
forma exigida pelo Código de Aguas 
ou pelo Código de Minas. 

Justificação 

A matéria contida neste artigo está 
inteiramente resolvida pelos Códig?s 
de Aguas e de ' ML'las e leis subse
qüentes. 

Emprêsas que exploram quedas dá
gua, sobressaindo entre elas as cha
madas Rio de Janeiro Tramway, 
Light and Power Go. Ltd., S. Paulo 
Light, Tramway and Power procura
ram considerar inexistente o Código 
de .Aguas, levando. a questão ao Su
premo Tribunal, onde foram vencidas. 

E nful queiram submeter-se à lei 
federal porque, pela Constituição de 
1934, art. 119 § VI independiam de 
concessão as quedas dágua por elas 
exploradas. A Constituição de 1934 em 
suas Disposições Transitórias, art. 12, 
ordena:va a revisão dos contratos para. 
submissão à lei federal. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1946. - Teodomrio Fonseca. - Bro
chado da Rocha. - Bittencourt F 
Azambuja. - Elói José da Rocha. -
Adroaldo Mesquita da Costa. _.:_ Ma~ 
nuel Duarte. - Luiz Mércio Teixei
ra. - Bayard Lima. - A. de Souza. 
Costa. - Gaston Englert. - Pedro 
Vergara. - Ernesto Dornelles. 
Silvestre Péricles. - Teixeira de Vas
concelos. - L. Medeiros Neto. - Ota
cílio· Costa. - AdrubaZ Silva. - Ro
g~rio Vieira. - Orlando Brasil. - Ro-

Repetindo-se a matéria do § VI do 
art. 119 da Constituição de 1934, con-
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vém esclarece;: que a ezploração obe
tleccrú a tôd:J.s as normas da lel e 
niio ficr.rá nenhuma emprêsa, sobre
tudo estrangeira, fora e acima da 
1 . • e L 

O têxto do projeto não é claro, po
deria ser suprimido, mas, emendado 
terú gra::.1cle eloqüêncla. 

Sala das Sessões da AE:sembléia ·Na
cional Constituinte, 13 de junho de 
1946. - Ferna,ndes Ta v ora. 

N. 0 "12G 

Sup·ima.-se o inc:is.o níum:ro V do 
::u'tigo 1. 0 das clispcsições transitórla·s. 

J :tstl]icação 

O inciso pratende adiar por .:erca 
de doze anos a vigênci:t da s;;d :1tar 
mô,dida constante do inciso VIII do 
artigo 127, que visa a be.neücí::u· os 
mmücípios com mell1cr.es rc~Ul'.:illo:i. 

Por que? Não se a·~ina com raz~i.o 
ponclerável para que a Constituiçilo cl:: 
num artigo aquilo que vai subttalr 
nas suas dis·posiç5es transitórias. 

Sala dns Sessões. 9 r1e junho d:: 
19~6. - Gabriel de R. Pc.ssos. - José 
JVlonteiro de Castro. Maaathür:::; 
Pinto. TclecZo Pisa. - José Bo;Li
jácio. 

N. 0 737 

Ao art. 7. 0 , n. 0 V, das Dispuw;óes 
Transitórias:· 

.Sucstitua-sc pelo seguinte: 
V - o regime de paridade· de arre

cn,clacão entre cada Estado e os ssus 
MU11fc·ipios, nos têrmos, do 11.0 VIII do 
art. 127 dsJ Co.nstltuiçã.o, seri e.str...
l.,nleciô·"' 0T171 .c1qf-ii;"'~l"t}f'~}t:l no .. ~ . ..1.'1)70 ,:;~ 
~i~nco ;n;s,l.~ o..~ }Ja.;Ntlr .... d;' d;ta !J tl;, .. pr;: 
mulgdçiio ela Ccnstitu!ção. 

Just'ificaqcto 

O prazo c;ie cinco anos Cún::;ignaodo 
na presente emend:1 é sufici()rll~ parn:, 
sem abalos e sem perturbaçõt's :na 
vida financeira dos Estados o dos Mu
nicípios, atingirem êks à r..ormalid:l
dc da nova situação criada .:t·::ertnda
mente pelo Pl'O.ieto da 0.1~.1sti tulr;üo. 

.Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Altino Arant:es. To!Nlo 
J;iza. - Romeu Lourençilo. -- Du
lor de Andracle. - Philip;?e B:tlbi. 

N. 0 728 

Suprima-se o inciso IV do art. 1.0 

das Disposições Traru;!tórias. 

Justificação 

Pr.opuzemos a extinção do impõsta 
à<. exportaÇão; conseqüentemente, 
propomos a vigência dessa extinção 
dEsde logo. 

Sala· das Sessões, 11 de Junho de 
19-4G. - Gabriel Passos. To
ledo Piza. - Magalhães Pinto. -
José Monteiro de Castro. - Philippe 
BaZbi. -José Bonifácio. 

O SR. PRESIDENTE - Está fmda 
a hora d::t sessii.c; vou J."vanti-lil, de
sign8.'l1do para a de amanhã, a c·~
guinte 

ORDEM DO DIA 

CONTUTUAÇÃO DA ,n!SCUSSÃO, ElVt SEGU:<· 
DO TUllNO, DO Pl\OJETO DA CONSTITU!Çi''.O. 

Wécirna sessão) 

Dei::sram de· comparecer 41 Se
nhores Repre.sentantés: 

Partid,o' Social Dmnocrático 

l\~ara11hãc : 

Pereil'a Júnior. 
Vi!.:Jrino Freire. 

. Jvsé Neiva. 

P-ernambuco: 

Costa Pôrto. 
Ulis.ses Lins . 
Pessoa Guerra. 

Alcgôas: 

José M:tria. 
!~fomo de Ca·rvalho. 

E!:pírito Santo: 

liri Viana. 
Rio ele Jane:,_ o . 

Edur.rdo Duvivier. 

!•.1inas Gel' ais: 

L-~ vindo Coelho. 
Cristlano Ma.chado. 
Hodrigues Pereira. 

São Paulo: 

Nove li Júnior. 
C2sar Gosta. 
Sílvio de Campos. 
JcEé Armando. 
João Abdala. 

Goiás: 
Guilht:rme Xavier. 



Sa•nta Catarina: 

Ivo d'Aquino. 
Altanúro Guimará<'s. 
Hans Jordan . 

Rio Grande do :i:,ul: 

Getúlio Vargas. 
Damásio Ro:cha. 
Glicério Alves. 
Nicolau Vergueirc.. 

União Denwr:;rá,iica Nacional 

Ceará: 

Gentil Barreira. 

Pe:r.nambu·~o: 

Lima C a va:lcan tl. 
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Alagôas: 

Mário Gomes. 
Sergipe: 

Heribaldo Vieira. 

Minas Geruis: 

Milton Campos. 

São Paulo: 

Mário Mnsagão. 
Paulo Nor;·ueira. 

Par:!ná: 

Eras to Gaertn-2r. 

Santa~ Catarina: 
Tavarfs d'P. ... maral. 

I•'IIVI DO Y..II VOLUM:E 


